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CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT
PROMULGAÇÃO TÁCITA DA LEI Nº 1855, DE 07 DE MARÇO DE 2024
(PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2024, DE 05 DE FEVEREIRO

DE 2024.)

AUTORIA:Vereador Leonardo Leite Ribeiro (MDB)

“PROÍBE A QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO COM ESTAMPIDO NO
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA-MT"

LEONARDO LEITE RIBEIRO, Vice-Presidente da Câmara Municipal de
Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
atribuídas por lei, com base no Art. 163, § 3º e § 7º do Regimento Interno,
faz saber que a Câmara Municipal em Sessão Ordinária do dia 19 de fe-
vereiro de 2024, aprovou e eu PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fo-
gos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos piro-
técnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do município de Água
Boa-MT.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo
os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos vi-
suais sem estampido, assim como os similares que acarretam barulho de
baixa intensidade.

Art. 2º A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município,
em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 3º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos
públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsá-
veis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela
contidas, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defe-
sa.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Água Boa-MT, aos 07 de março de
2024.

LEONARDO LEITE RIBEIRO

Vice-Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2023-2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 001/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 001/2024

Pelo presente Instrumento Público de Contrato de Serviço, que se regula
pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se lhe, supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito priva-
do, de conformidade com as seguintes Cláusulas:

A CÃMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso,
devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 15.023.682/0001-25, situada na
Rua Limiro Rosa Pereira, nº 635 - Centro, na cidade de Araputanga /MT,
neste ato representada pelo (a) seu Presidente Vereador paulo cesar
francisco xavier, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. 10487131,
SJ/MT e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 536.266.801-34, doravante de-
nominada empresa IVANETE RODRIGUES VIEIRA PAULA, CNPJ: 54.
072.263/0001-35, situada na Rua G, JD. VILAGE, LT. 01, QD. 08, Arapu-
tanga/ MT, CEP: 78.260-000, doravante designada CONTRATADA, nes-
te ato representada pelaIvanete Rodrigues Vieira Paula, brasileira, viúva,
empresária, RG nº 3355436-6, CPF Nº 260.779.118-95, resolvem celebrar

o presente CONTRATO,conforme as cláusulas e condições abaixo aven-
çadas.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de limpeza, conservação e apoio operacional para atender às
necessidades temporárias da Câmara Municipal de Araputanga.

1.1 Crédito Orçamentário 2024:(21) 01.001.01.031.1017.2002.3.3.90.39.
00: R$ 20.000,00

Crédito Orçamentário 2025: R$ 4.000,00

Valor Global do Contrato: R$ 24.000,00

Quantidade de Parcelas: 12

Vigência: O prazo de vigência da presente contratação será da data de
assinatura do contrato com vigência até 07/03/2025.

Data do Contrato: 07/03/2024

Contrato na íntegra disponível em: www.araputanga.mt.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
PORTARIA N.º 05/2024

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO 001/2024.

PAULO CESAR FRANCISCO XAVIER, Presidente da Câmara Municipal
de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais conferidas pela Resolução do Poder Legislativo nº 01/
2023, em especial em seu Art. 8º.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear servidor Valdir Modesto, do quadro de servi-
dores da Câmara Municipal de Araputanga/MT, para responder pela ges-
tão, acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 001/2024:

Contrato nº 001-2024 – IVANETE RODRIGUES VIEIRA PAULACNPJ
54.072.263/0001-35.

Art. 2° - Fica nomeado o servidor para acompanhar e fiscalizaro objeto
requisitado pela Câmara Municipal, firmado entre a Câmara Municipal de
Araputanga – MT e a empresa IVANETE RODRIGUES VIEIRA PAULA.

Art. 3º - O servidor supramencionado será responsável por analisar os an-
damentos tomando as medidas cabíveis.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos sete (07) dia do mês de março
(03) do ano de dois mil e vinte quatros (2024).

PAULO CESAR FRANCISCO XAVIER

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Institui as diretrizes para elaboração, coordenação e monitoramento do
Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO
DE MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabe-
lecidas pelo artigo 21, inciso II, alíneas “a” e “p”, e o artigo 93, ambos do
seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder Legislativo
aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para elaboração, coordenação e
monitoramento do Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de
Cáceres-MT.
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Parágrafo único. O Planejamento Estratégico servirá como instrumento
de gestão e deverá ser observado por todos os departamentos e membros
da Câmara Municipal de Cáceres em sua integralidade.

Art. 2º O Planejamento Estratégico será elaborado com a participação de
todas as Diretorias da Câmara, devendo contemplar ações de curto, mé-
dio e longo prazo.

Parágrafo único. O plano de ação decorrente do Planejamento Estratégi-
co não poderá ser inferior a 4 anos devendo ser, preferencialmente, dece-
nal.

Art. 3º A elaboração, execução e acompanhamento do Planejamento Es-
tratégico deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo respectivo Co-
mitê Gestor, nos termos desta Resolução.

Art. 4º A elaboração, coordenação e monitoramento do Planejamento Es-
tratégico ficará sob responsabilidade do Comitê Gestor, nomeado por ato
do Presidente da Câmara, e formado pelos seguintes servidores:

I - Diretor Geral;

II - Assessor de Planejamento e Orçamento;

III - Representante da Secretaria de Contabilidade e Finanças;

IV - Representante da Secretaria de Recursos Humanos;

V - Representante da Secretaria de Aquisições e Contratos;

VI - Representante da Secretaria de Patrimônio, Almoxarifado e Frotas;

VII - Representante da Secretaria Administrativa;

VIII - Representante da Secretaria Legislativa;

IX - Representante da Procuradoria Jurídica;

X - Representante da Controladoria do Legislativo;

XI - Representante da Escola do Legislativo.

Art. 5º São atribuições do Comitê de Gestor do Planejamento Estratégico:

I - definir a metodologia para elaboração e consolidação do Planejamento
Estratégico da Câmara Municipal de Cáceres, ouvindo a Mesa Diretora no
que concerne ao estabelecimento das Diretrizes que deverão ser observa-
das na consecução do Planejamento;

II - coordenar o processo de elaboração, execução e monitoramento do
Planejamento Estratégico da Câmara;

III - submeter à aprovação da Mesa Diretora da Câmara, as propostas
oriundas do processo de Planejamento;

IV - apresentar, trimestralmente, à Mesa Diretora da Câmara, o andamento
do processo e de monitoramento do Planejamento Estratégico.

Art. 6º O Comitê de Gestão do Planejamento Estratégico contará com a
assessoria de todas as

Diretorias da Câmara, inclusive da Procuradoria Jurídica, sempre que ne-
cessário.

Art. 7º O monitoramento das ações previstas nos Planos de Ação do Pla-
nejamento Estratégico da Câmara será contínuo ao longo de cada ano,
observando os prazos previstos para o cumprimento das metas estabele-
cidas.

§ 1º No primeiro trimestre de cada ano, a exclusivo critério do Comitê Ges-
tor, poderá haver a repactuação das ações e metas propostas pelas dire-
torias, a partir da análise dos resultados obtidos no monitoramento realiza-
do.

§ 2º Por deliberação da Comissão Executiva, as Diretrizes do Planejamen-
to Estratégico poderão ser alteradas, desde que no monitoramento reali-
zado tenha sido identificado motivo que justifique as alterações.

Art. 8º O Planejamento Estratégico observará o orçamento previsto na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 06 de março de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

PASTOR JUNIOR

Vice-Presidente

MARCOS RIBEIRO

1º Secretário

LACERDA DO AKI

2º Secretário

MANGA ROSA

3º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO N° 07, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de Título de “Cidadão Cacerense” ao Ilustre
senhor Raul Castro de Oliveira, e dá outras providências.”

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas estabelecidas no Art. 1º, §
1º e § 2º, alínea “a”, da Resolução n° 06 de 12 de agosto de 2019, e o Art.
93 do Regimento Interno, aprovou e a Mesa Diretora promulga o presente
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cacerense aoIlustre Senhor
Raul Castro de Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Municí-
pio de Cáceres.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres – MT, 28 de fevereiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente

PASTOR JÚNIOR

Vice-presidente

MARCOS EDUARDO RIBEIRO

1º Secretário

LACERDA DO AKI

2ª Secretária

MANGA ROSA

3º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 07 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a veiculação de propaganda eleitoral nas dependênci-
as da Câmara Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO
DE MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabe-
lecidas pelo artigo 21, inciso II, alíneas “a” e “p”, e o artigo 93, ambos do
seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder Legislativo
aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

CONSIDERANDO o art. 37, §3º, da Lei das Eleições que trata da veicula-
ção de propaganda nos bens públicos e estabelece que nas dependências
do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a critério
da Mesa Diretora;
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CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.610, de 18 de dezembro de
2019, que dispõe sobre propaganda eleitoral, utilização e geração do ho-
rário gratuito e condutas ilícitas em campanha eleitoral.

R E S O L V E:

Art. 1º A veiculação de propaganda eleitoral e o manuseio dos materiais
de campanha nas dependências do Poder Legislativo Municipal fica restri-
ta aos Gabinetes dos Parlamentares.

Art. 2º É vedado o manuseio ou afixação de material de propaganda elei-
toral nas áreas administrativas e de uso comum.

Art. 3º Veículos adesivados serão permitidos no âmbito do estacionamen-
to desta Casa de Leis, desde que não veiculem propaganda eleitoral por
meio da entrega de materiais ou funcionamento de sistema de som.

Art. 4º Dentro das permissões deste instrumento, há que se observar as
normas eleitorais pertinentes, especialmente a Lei das Eleições e a Re-
solução TSE nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019, com suas devidas
alterações.

Art. 5º Qualquer membro ou servidor do Poder Legislativo Municipal pode-
rá representar à Mesa Diretora desobediência aos ditames desta Resolu-
ção.

Art. 6º Esta Resolução tem sua validade restrita ao período eleitoral de
2024.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 06 de março de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

PASTOR JUNIOR

Vice-Presidente

MARCOS RIBEIRO

1º Secretário

LACERDA DO AKI

2º Secretário

MANGA ROSA

3º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 07 DE MARÇO DE 2024

“Regulamenta a cessão do Plenário e outras dependências e de bens mó-
veis pertencentes a Câmara Municipal de Cáceres em Campanhas Eleito-
rais, na forma do artigo 73, inciso I, da Lei Federal nº 9.504, 30 de setem-
bro de 1997, que Estabelece normas para as Eleições e dá outros proce-
dimentos.”

CONSIDERANDO o que prevê o inciso I, do art. 73 da Lei n° 9.504/1997:

“Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguin-
tes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candi-
datos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coli-
gação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária;”
(grifo nosso)

CONSIDERANDO o que restou decidido pelo Tribunal Superior Eleitoral
no julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Ordinário n° 1.
497, da Relatoria do Excelentíssimo Ministro Arnaldo Versiani, a saber:

“(...) O período especifico de três meses que antecede a eleição é men-
cionado apenas nos incisos V e VI, que cuidam de nomeação, demissão,

ou transferência de servidor público e de transferência de recursos, publi-
cidade institucional e pronunciamento em cadeia de rádio e televisão. As
outras referências a prazos são feitas no inciso VII, quando veda realizar,
em ano de eleição, mesmo antes do período de três meses, despesas com
publicidade acima da média dos gastos nos últimos três anos, e no inciso
VIII, a propósito de revisão geral de remuneração de servidores públicos.

Quanto aos demais incisos, porém, (...) não se fixou qualquer prazo.

Sendo assim, não cabe ao intérprete considerar aplicável o prazo de
três meses que antecede as eleições, até porque se está diante de
conduta que é vedada aos agentes públicos, não se podendo permitir
interpretação que amplie no tempo a execução de condutas que, pela
lei, são vedadas.

Por sinal, se algum prazo se aplicasse ao inciso IV, esse prazo seria o do
§ 10, do mesmo art. 73, que trata de hipótese semelhante, em que se veda
a conduta no "ano em que se realizar eleição,..."

A meu ver, portanto, se não estiver definido, expressamente, o prazo
da respectiva conduta vedada, deverá a Justiça Eleitoral considerar
o ano em que se realizar a eleição, sem prejuízo do exame de cada
caso concreto, sopesando as circunstâncias, inclusive relativas a pe-
ríodos anteriores, sobretudo se caracterizado abuso. Do contrário, o
próprio conteúdo do art. 73, nitidamente moralizador, poderia ser es-
vaziado. (grifo nosso).

CONSIDERANDO o que restou decidido pelo Tribunal Superior Eleitoral
no julgamento do Recurso Especial Eleitoral nº 938-87.2010.6.27.0000 -
Classe 32 — Palmas - Tocantins, da Relatoria do Excelentíssimo Ministro
Arnaldo Versiani, a saber:

“Representação. Conduta vedada. Uso de bens móveis.

1. É cabível recurso ordinário quando o feito versar matéria que possa en-
sejar cassação de registro ou de diploma estadual ou federal, tenha sido,
ou não, reconhecida a procedência do pedido.

2. A cessão ou uso de bens móveis ou imóveis, ainda que dissociada de
sua finalidade específica, pode configurar a conduta vedada prevista no
inciso 1 do art. 73 da Lei n° 9.504197, se comprovada a utilização em be-
nefício de candidato, partido ou coligação.

3. Para a incidência do inciso 1 do art. 73 da Lei n° 9.504/1997, não se
faz necessário que a conduta tenha ocorrido durante os três meses
que antecedem o pleito. Recurso ordinário não provido.” (grifo nosso)

CONSIDERANDO que o entendimento prevalecente é no sentido de que
ceder ou usar bens móveis ou imóveis pertencentes à administração pú-
blica abrange todo o ano eleitoral e não apenas os três meses que ante-
cedem o pleito eleitoral, não se aplicando essa regra a bem público de uso
comum (ex.: praias, parques e ruas), nem à cessão de prédios públicos
para realização de convenção partidária (Art. 73, inciso I, LE).

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e a MESA DIRETORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica vedado no ano das eleições (de janeiro à dezembro):

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes à Câmara Municipal de Cáceres,
ressalvada a realização de convenção partidária.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 06 de março de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

PASTOR JUNIOR

Vice-Presidente
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MARCOS RIBEIRO

1º Secretário

LACERDA DO AKI

2º Secretário

MANGA ROSA

3º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Carlinda, 27 de fevereiro de 2024.

Considerando que, os serviços executados estão de acordo com as cláu-
sulas contratuais firmadas junto a Câmara Municipal de Carlinda;

Considerando que, a empresa contratada está ciente da garantia quin-
quenal que versa sobre a obra, garantia prevista no art. 613 do Código Ci-
vil;

Considerando que, o termo definitivo de recebimento ora celebrado é
uma prerrogativa do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLINDA, através
deste Termo, e considerando que os serviços executados estão de acordo
com as cláusulas contratuais, declara estar recebendo definitivamente a
AMPLIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE VEREADORES DE CARLINDA, constante na Tomada de Pre-
ços n° 001/2023, dentro do que preceitua o Artigo 73, inciso I, alínea “a”,
da Lei nº 8.666/93 e do Contrato de Prestação de Serviços nº 006/2023,
firmado com a Empresa EDUARDO BENÍCIO RUIZ LTDA, pessoa jurídica
de direito privado devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.849.675/
0001-36, estabelecida na cidade de Alta Floresta, com sede na avenida
robson luiz soares, nº 975, bairro Bom Pastor responsável pela execução
total da obra, observando o Artigo 69 da mesma Lei Federal.

A assinatura do presente termo, não eximirá a Contratada das responsa-
bilidades do Contrato nº 006/2023, e da Lei nº 8.666/93, com suas altera-
ções posteriores.

O presente Termo de recebimento tem caráter legal e imediato de modo
que a Lei, o interesse público e o contrato firmado, sejam efetivamente
cumpridos.

________________________

ROBERTO NAVARRO PERES DE FREITAS

Engenheiro Civil Fiscal

CREA/RN 2618599846

_______________________________

JOSÉ HENRIQUE BERTIPAGLIA

Presidente da Câmara de Vereadores de Carlinda

_________________________

EDUARDO BENÍCIO RUIZ

Engenheiro Civil Execução

CREA/MT 52170

______________________________

EDUARDO BENÍCIO RUIZ LTDA

CNPJ 48.849.675/0001-36

CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA ESTADO DE MATO GROSSO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

ESTADO DE MATO GROSSO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT CONTRA-
TADO: FORGOV CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA – ME CNPJ
N° 20.936.958/0001-04 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO,
ASSESSORIA E CONSULTORIA ENVOLVENDO ÁREA CONTÁBIL, FI-
NANCEIRA, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA A
CAMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 80.249,28 (oitenta mil duzentos e quarenta e nove
reais e vinte e oito centavos). Ficam ratificadas e mantidas em plena vigên-
cia as demais cláusulas e condições do Contrato. MARCOS FERNANDO
FELDHAUS Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº.22/2024 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS

PARA SERVIDORA

PORTARIA Nº.22/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, presidente da Câmara Muni-
cipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - - Concede férias, com 10(dez) dias convertido em abono pecuniá-
rio, para a servidora conforme discriminada:

NOME MAT PERÍODO GOZO

Weslaine da Silva Santos 81
31/12/2022
à
30/12/2023

11/03/2024
à
30/03/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, aos
07 de março de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CAMARA MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO DO CONTRATO Nº 003/2023

Na publicação do Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 003/
2023, cujo objeto é a prorrogação de prazo de vigência e execução da
obra de reforma e ampliação da Câmara Municipal, onde se lê: "OBJETO
DO TERMO DE ADITIVO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO com prorroga-
ção do prazo de vigência em 120 (cento e vinte) dias, o vencimento do
Termo de Contrato passa a ser em 29/06/2024", leia-se: "OBJETO DO
TERMO DE ADITIVO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO com prorrogação
do prazo de vigência e execução em 120 (cento e vinte) dias, o vencimen-
to do Termo de Contrato passa a ser em 29/06/2024".

CONQUISTA D’OESTE-MT, 07 de março de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA N°004/2024

Súmula: “Designa servidor para ser responsável pela GESTÃO E/OU FIS-
CALIZAÇÃO de contratos da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte, Es-
tado de Mato Grosso”.

O Presidente da Câmara Municipal de Gaúcha do Norte/MT, SR. RENÊ
JOÃO SIDEGUM, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor WEVERTON TYAGO JURUENA DE MIRAN-
DA SILVA, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos
contratos celebrados com a Câmara Municipal.

Art. 2° - Incumbe ao servidor referido no artigo anterior acompanhar o de-
senvolvimento da execução dos contratos, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos, observando as atribuições
que lhe são conferidas pela Resolução nº001, de 06 de Março de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Gaúcha do Norte, 07 de Março de 2024.

RENÊ JOÃO SIDEGUM

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE – MT.

Contratado: ELIANE CAMPOS GAMAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA – CNPJ Nº 48.852.084/0001-18.

Objeto: Serviço de assessoria na área administrativa do poder legis-
lativo do município de Gaúcha do Norte – MT - do tipo contratação de
serviço de consultoria e assessoria para regulamentação, no âmbito
municipal, da aplicação da lei n° 14.133/2021, incluindo a elaboração
de minutas de documentos, a capacitação de servidores, além da as-
sessoria e esclarecimento de dúvidas relacionadas a implementação
dos procedimentos de licitação e contratação, visando o bom desem-
penho da gestão administrativa da câmara municipal de Gaúcha do
Norte – MT.

Valor Global: R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).

Dotação: 01.001.2.001 – 3.3.90.39.00.

Data Assinatura Contrato: 07/03/2024.

GNRT-MT, 07 DE MARÇO DE 2024. RENÊ JOAO SIDEGUM

Vereador Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 003/2024

Designa servidores em observância ao princípio da segregação de fun-
ções com base na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre
licitações e contratos administrativos, e na Resolução nº001/2024/CMGN/
MT, de 06 de Março de 2024, no âmbito do Poder Legislativo de Gaúcha
do Norte - MT.

O Sr. Rêne João Sidegum, Presidente da Câmara Municipal de Gaúcha do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município de Gaúcha do Norte e pelo Regimento
Interno da Câmara Municipal:

CONSIDERANDO: A Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que
dispõe sobre as designações dos Agentes Públicos;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a trans-
parência dos atos praticados até a efetiva implementação e integração do
Portal Nacional das Contratações Públicas com o Sistema de Aquisições
utilizado na Câmara Municipal de Gaúcha do Norte;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a responsa-
bilidade atribuída ao agente de contratação, bem como a comissão de con-
tratação e ainda a imprescindibilidade de detalhamento quanto às atribui-
ções dos mesmos;

CONSIDERANDO a segregação entre as funções, vedada a designação
do mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais susce-
tíveis a riscos durante o processo de contratação.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MARCILENI WALTER BORCHARDT FER-
NANDES, Assessora da Divisão Administrativa, nomeada pela portaria nº.
009/2023 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações de-
rivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

I - Quando estiver processando e julgando a licitação na modalidade pre-
gão será designada pregoeira, e quando na modalidade de licitação de
concorrência pública será designada agente de contratação.

II – A agente de contratação fica designado como responsável pelo pro-
cessamento e julgamento de contratações diretas decorrentes de dispen-
sa física ou eletrônica e inexigibilidade.

III - A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o re-
gular desenvolvimento das licitações e contratações do Legislativo.

IV - A Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públi-
cos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, pa-
ra auxiliarem em atos dos certames.

Art. 2º. Fica designado como responsável pela elaboração da pesquisa
de preço a servidora Vera Nice Schuck Regelmeier, efetiva no cargo de
atendente na Câmara Municipal, admitida em 03/02/2012.

Art. 3º. Fica designada como responsável pela elaboração do Termo de
Referência a servidora Vanessa de Souza Wiebbelling, efetiva no cargo
de agente administrativa, admitida em 03/02/2012.

Art. 4º. Fica designado como equipe de apoio os servidores: Vera Nice
Schuck Regelmeier – Servidora Efetiva nomeada pela Portaria nº 002/
2012 e Vanessa de Souza Wiebbellingnomeado pela Portaria nº 003/
2012 que auxiliarão a Agente de Contratação e Pregoeira no desempenho
de suas atribuições.

Art. 5.º Fica facultada a CONTRATAÇÃO conforme a necessidade, de
pessoa física ou jurídica para apoio aos processos licitatórios que exijam
conhecimentos técnicos específicos, cabendo ao contratado, dentre ou-
tros.

I – A elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este
Município;

II – A elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo
técnico preliminar (ETP) pelo demandante;

III - Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do
artigo 8.º da Lei 14.133 de 21.

Art. 6º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se
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Gaúcha do Norte, Mato Grosso, aos 07 dias do mês de Março do ano
2024.

RENÊ JOÃO SIDEGUM

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

CAMARA MUNICIPAL
RESULTADO DA DISPENSA 01/2024 – LEI Nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELA-
BORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO –
MT

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO
Órgão Câmara Municipal de General Carneiro - MT
Elemento de Des-
pesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica

Fonte de Recurso 500.1.00.00 - Recursos Ordinários

Contratante:Câmara Municipal de General Carneiro-MT

Contratada: CAVALCCA PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

CNPJ: 28.193.546/0001-25

VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

General Carneiro-MT, 07 de março de 2024.

_________________________

RENATO COSTA DA SILVA

Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

A Câmara Municipal de Matupá, neste ato representado pela Agente de
Contratação, comunica a todos os interessados que realizou dispensa de
licitação do objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA CÂMARA MUNICI-
PAL”, onde se consagrou vencedor a empresa: VIEIRA E PIZZOLI VIEI-
RA LTDA, inscrita no CNPJ 04.783.534/0001-92 com um valor total de R$
11.940,00. O processo tem fundamento legal nos termos do art. 75, inci-
so II, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Maiores infor-
mações junto à sede da Câmara Municipal localizada na rua 02, nº. 336,
bairro zc1-001, fones (66) 3595-1841 das 07h00min às 13h00min. Matupá-
MT, 07 de março de 2024. CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Agente
de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

A Câmara Municipal de Matupá, neste ato representado pela Agente de
Contratação, comunica a todos os interessados que realizou dispensa de
licitação do objeto “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM A REVI-
SÃO PERIODICA, COM A FINALIDADE DE MANTER A GARANTIA DE
FÁBRICA DO VEÍCULO S-10 PLACA QLT 9A00”, onde se consagrou
vencedor a empresa: BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº. 03.512.021/0001-84, com um valor total de R$ 2.636,94. O
processo tem fundamento legal nos termos do art. 75, inciso IV, a), da Lei
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Maiores informações junto à sede
da Câmara Municipal localizada na rua 02, nº. 336, bairro zc1-001, fones
(66) 3595-1841 das 07h00min às 13h00min. Matupá-MT, 07 de março de
2024. CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT
EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01/2024

Emenda a Lei Orgânica nº 01/2024

Acrescenta o inciso XV ao §1º e o §5º ao Art. 158 da Lei Orgânica do
Município de Nossa Senhora do Livramento.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento,
no uso de suas atribuições nos termos dos artigos 80 da Lei Orgânica do
Município, promulga a presente Emenda à Lei Orgânica.

Art. 1º - O Artigo 158º da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte
redação:

Art. 158_ (…)

§1º (…)

XV - O Município desenvolverá política pública de proteção especial aos
recursos hídricos em seu território, englobando o planejamento e a gestão
destes e fomentando o manejo sustentável.

§5 ºO Poder Público promoverá políticas públicas, com a participação da
comunidade, e instrumentos de monitoramento ambiental para que a na-
tureza adquira titularidade de direito e seja considerada nos programas do
orçamento municipal e nos projetos e ações Governamentais, sendo que
as tomadas de decisões deverão ter respaldo na Ciência, utilizar dos prin-
cípios e práticas de conservação da natureza e observar o princípio da
precaução.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor em 30 dias
a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento, 06 de março de
2024.

Leila Lucia Martins de Mello Oneide Maria da Silva Presidente do Legisla-
tivo Municipal 1ª Secretária
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

BALANÇO FINANCEIRO
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

RESOLUÇÃO Nº 002/2024

Dispõe sobre os procedimentos e critérios para a verificação da ocorrência
dos motivos para extinção do contrato previstos na Lei Federal 14.133, de
2021 na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, no âmbito do Poder Legislativo
de Nova Guarita e dá outras providências.

DIVINO PEREIRA GOMES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA GUARITA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, faz saber
que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

CONSIDERANDO especialmente o disposto nos artigos 72, 73 e 75, inci-
sos I e II e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANTO que o inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, de
1988 dispõe que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes;

CONSIDERANDO que o § 1º combinado com o caput do art. 137 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, dispõe que regulamento poderá especificar
procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos para
extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANTO CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de
2021, a partir de 30 de dezembro de 2023 é a única a regular o tema, e
assim, devendo ser aplicada de forma exclusiva, salvo para os contratos
que continuarem a ser regidos pelas normas anteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar concreção aos princípios da fi-
nalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla
defesa, contraditório, interesse público e eficiência, entre outros de obser-
vância cogente; e,

CONSIDERANDO a necessidade de criar um ambiente de transparência
e, assim, propiciar segurança jurídica aos agentes públicos e a todos os
demais envolvidos nos processos de licitações e contratações da Câmara
Municipal de Nova Guarita,

Faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta resolução regulamenta o art. 137, § 1º, da Lei Federal nº 14.
133, de 2021, e especifica os procedimentos e critérios para verificação
da ocorrência dos motivos para extinção do contrato no âmbito da Câmara
Municipal de Nova Guarita - MT.

Das definições

Art. 2º Para os fins desta resolução considera-se:

I - Extinção do contrato: cessação do vínculo obrigacional entre o contra-
tante e o contratado, pela execução do objeto ou pelo término do prazo
contratual ou, ainda, pelo rompimento através da rescisão unilateral, con-
sensual, arbitral ou judicial;

II - Extinção unilateral: quando uma das partes resolve, por comportamen-
to atribuível à outra, ou ainda, conforme o caso, por motivo de interesse
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público, caso fortuito ou força maior, por fim ao contrato antes que seu pra-
zo de vigência tenha findado ou o seu objeto exaurido;

III - Extinção consensual: aquela que ocorre por acordo entre as partes,
por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
sempre que houver interesse da Administração.;

III - Extinção arbitral: aquela que tendo fundamento em cláusula contratual
compromissária ou compromisso arbitral, ocorre por decisão de um juiz ar-
bitral.;

IV - Extinção judicial: aquela que ocorre após a provocação do Poder Ju-
diciário pelo contratado, sempre que não houver cláusula de compromisso
arbitral.

CAPÍTULO II DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO

Motivação

Art. 3º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socieda-
de ou falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos
da execução do contrato;

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-
la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que ob-
tida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupa-
ção ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas
áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos pre-
vista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

§ 1º A subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contrata-
do com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não admitidas
no edital e no contrato serão enquadradas na hipótese do inciso I deste
artigo.

§ 2º Os casos de fusão, cisão, incorporação, quando prejudiciais à execu-
ção contratual, atraem enquadramento na hipótese do inciso III.

§ 3º O descumprimento dos termos de declarações apresentadas confor-
me exigência do art. 63, IV, em conformidade com o disposto no art. 116
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será enquadrado na hipótese do inciso
IX do caput deste artigo.

§ 4º Quando constatada a onerosidade excessiva, aplicando-se a discipli-
na da força maior, surgirá a possibilidade de resolução, se o sinistro ma-
jorar excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual,
conforme prescreve o inciso II do § 2º do art. 22 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

§ 5º A declaração de inidoneidade não é causa imediata para rescisão
contratual, exceto se o interesse público o exigir ou quando impactar a
execução contratual e representar risco de dano ao erário ou afetação do
interesse público.

Direitos do contratado

Art. 4º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipó-
teses:

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras
que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permi-
tido no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II - Suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administra-
ção, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras pre-
vistas;

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal,
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administra-
ção por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, lo-
cal ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes
de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administrações
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a li-
cenciamento ambiental.

§ 1º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do
caput deste artigo observarão as seguintes disposições:

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pertur-
bação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de
ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou
para o qual tenha contribuído;

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cum-
primento das obrigações assumidas até a normalização da situação, ad-
mitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

§ 2º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal n.º 14.
133, de 2021, deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

Tipos de extinção

Art. 5º A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no ca-
so de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Ad-
ministração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compro-
missória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a ex-
tinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e funda-
mentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo pro-
cesso.

§ 2º O disposto nos incisos II e na primeira parte do inciso III do caput
deste artigo deverão observar as disposições referentes aos Mecanismos
Alternativos de Solução de Controvérsias.

§ 3º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração,
o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido e terá direito a:

I - Devolução da garantia;

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - Pagamento do custo da desmobilização.
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Extinção unilateral

Art. 6º A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes con-
sequências:

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários
à sua continuidade;

III - Execução da garantia contratual para:

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da
não execução;

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabível;

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do con-
trato pela seguradora, quando cabível;

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuí-
zos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste ar-
tigo ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra
ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser prece-
dido de autorização expressa da autoridade máxima competente, confor-
me o caso.

§ 3º A retenção de créditos de que trata o inc. IV do caput deste artigo po-
derá ser estendida a outros contratos celebrados entre a Administração e
o contratante, quando os valores retidos no contrato cuja apuração estiver
sendo efetuada não forem suficientes para cobrir a estimativa dos prejuí-
zos causados à Câmara Estadual Municipal de Nova Guarita e das multas
aplicadas, até esse limite.

Cláusula de extinção

Art. 7º O contrato administrativo, em conformidade com o planejamento
que lhe deu origem, deve expressar, como cláusula necessária, os casos
possíveis da sua extinção.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a ausência de cláusula expressa so-
bre os casos de extinção contratual não ahá impede, desde que demons-
trada e comprovada a existência de dano, de probabilidade de dano irre-
parável ou de difícil reparação, de comprometimento grave da execução
contratual, de perigo do perecimento do interesse público.

CAPÍTULO III DISPOSIÇÕES GERAIS

Da identificação das ocorrências e efeitos imediatos

Art. 8º A constatação de ocorrência que se amolde à hipótese legal não
é causa imediata de extinção contratual, devendo, conforme o caso, ser
considerada a relevância jurídica do evento, especialmente seu potencial
de acarretar danos graves, efetivos ou potenciais, aos interesses funda-
mentais e reflexos da contratação.

Art. 9º É dever do agente público considerar as particularidades das ocor-
rências, não lhe cabendo, sem aplicação dos princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade, igualar e tornar juridicamente idênticas todas as
condutas desconformes com as hipóteses legais e/ou contratuais.

Da avaliação de alternativas

Art. 10. A extinção do contrato não ocorrerá sem a realização de estudo e
avaliação de alternativas, especialmente quando a extinção contratual se
revelar mais gravosa, como quando a indenização devida ao contratado
resultar maior que os custos com a continuidade do contrato.

Das normas complementares

Art. 11. A Presidência da Câmara Municipal de Nova Guarita poderá ex-
pedir normas complementares necessárias para a execução desta Reso-
lução.

Dos casos omissos

Art. 12. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução se-
rão dirimidos por meio da atuação da assessoria jurídica, do controle inter-
no, cujas soluções devem ser tidas como um referencial para promoção de
adequações e aperfeiçoamentos deste regulamento e dos procedimentos
por ele regrados.

Da vigência

Art. 13. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Nova Guarita, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte
e quatro.

DIVINO PEREIRA GOMES

Presidente

PAUTA 04ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 12/03/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

NOVA GUARITA – MT

Gabinete do Presidente

04ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Dia 12 de 03 de 2024

— 08h00min —

— ORDEM DO DIA —

DELIBERAÇÃO SOBRE A SOLICITAÇÃO DE REGIME DE URGÊNCIA

REFERENTE AOS PROJETOS DE LEI:

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR: Nº O95/2024.

“QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
088/2023, ATUALIZAÇÕES POSTERIORES.”

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR: Nº O96/2024.

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 047/
2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR: Nº O97/2024.

“ALTERA O VENCIMENTO DO CARGO EM COMISSÃO ESCOLAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,”

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR: Nº O98/2024.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº. 956/2023,”

PROJETOS DE LEI: Nº 980/2024.

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SUBISÍDIOS DO
PREFEITO, VICE-PREFEITO, E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE NOVA
GUARITA – MT, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL NA FORMA DE
ARTIGO 37, X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.”

PROJETOS DE LEI: Nº 981/2024.

“SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO INCISO II, DO § 1°, DA LEI MU-
NICIPAL Nº. 882/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROJETOS DE LEI: Nº 982/2024.

“CONCEDE REAJUSTE E FIXA OS SUBSÍDIOS DOS CONSELHEIROS
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA.”

PROJETOS DE LEI: Nº 984/2024.
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“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PA-
RA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL IN-
TERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROJETOS DE LEI DO LEGISLATIVO: Nº 002/2024.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SUBSÍDIOS DOS
VEREADORES A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL NA FORMA DO
ARTIGO 37, X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

PROJETOS DE LEI DO LEGISLATIVO: Nº 003/2024.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DA LEI Nº 972/2023, QUE TRATA DO
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT, CON-
CEDE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLA-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DIVINO PEREIRA GOMES

Presidente

Nova Guarita- MT, 07 de março 2024.

Avenida dos Migrantes, Travessa Moacir Kramer S/nº – Centro – CEP
78508-000 – Nova Guarita - MT – Fone: (66) 3574-1166.

Email: legislativo@novaguarita.mt.leg.br site: www.novaguarita.mt.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024

Dispõe sobre a apreciação dos nomes das mulheres indicadas para rece-
ber o título honorífico “Mulher Cidadã” edição 2024 e dá outras providênci-
as.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, ESTADO
DE MATO GROSSO, EGUINALDO RODRIGUES FEITOZA, no uso das
atribuições que lhe são inerentes, faz saber que o Soberano Plenário da
Câmara Municipal de Nova Olímpia aprova e ele promulga o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovados os nomes das mulheres indicadas para receber o
título honorífico “Mulher Cidadã”, edição 2024.

Parágrafo único. Faz parte integral deste documento o anexo I, (Relação
de indicantes e indicadas) e o Anexo II (Dados biográficos das agracia-
das).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Olímpia-MT, 06 de
março de 2024.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

EGUINALDO RODRIGUES FEITOZA

Presidente

REGISTRADO NA SECRETARIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA OLÍMPIA-MT, SOB O NÚMERO 045/2024, PUBLICADO EM JOR-
NAL OFICIAL E POR AFIXAÇÃO EM LUGAR DE COSTUME.

VALDINO CARLOS RODRIGUES

Secretário-Geral

VEREADOR: DIVINO SILVANO DA SILVA - AGRACIADA: ELZA LUIZA
DA CRUZ
VEREADOR: EDSON NOEL DA SILVA - AGRACIADA: SEVERINA MA-
RIA DA SILVA
VEREADOR: EGUINALDO RODRIGUES FEITOZA - AGRACIADA:
NEUZA MARIA DA SILVA FEITOZA

VEREADOR: EUGENIO LIMA DE OLIVEIRA - AGRACIADA: ANA PAU-
LA FLORES DE LIMA
VEREADOR: MARCIO CARVALHO DA MATTA - AGRACIADA: SÔNIA
CRISTINA DA ROCHA BRANCO
VEREADOR: SERGIO SCHEFER - AGRACIADA: MARCIA APARECI-
DA FAVETTI BERTOLLO
VEREADOR: UANDERSON NARCISO MARTINS DE FRANÇA -
AGRACIADA: MARINA ROCHA DA SILVA
VEREADOR: VALMIR OLIVEIRA DE ALMEIDA - AGRACIADA: ZELIN-
DA PEREIRA DOS SANTOS
VEREADOR: VALTER PEREIRA DA SILVA - AGRACIADA: LETICIA
CRISTIANI MÂNICA RIBEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

CONTRATADO: AVANTE – SOLUÇÕES DE EXCELÊNCIA EM CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 50.191.997/0001-82

OBJETO: Serviços técnicos especializados de consultoria para regula-
mentação e implementação da Lei nº 14.133/21 na Câmara Municipal de
Pontal do Araguaia, conforme descrição dos serviços que constam no Ter-
mo de Referência que é parte integrante do Termo de Ratificação do res-
pectivo Processo de Inexigibilidade nº 001/2024.

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

VIGÊNCIA: 05/03/2024 À 31/05/2024

CLAUDIO VINICIUS C. DE FREITAS – PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE POXORÉU

CÂMERA MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO Nº 08/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 08/2024

A Senhora, Sonia Borges de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de
Poxoréu – MT, tendo em vista os Pareceres da Comissão e Jurídico, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Resolve:

HOMOLOGAR, com fundamento nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021 do procedimento licitatório, na modalidade Dispensa Lici-
tação nº 09/2024, a favor da Eliane Clementino Carnaúba Ltda (Matriz e
Filiais) inscrita no CNPJ sob o nº. 39 .317.322/0001- 82, estabelecido na
Avenida Porto Alegre, 787 – centro, na cidade de Primavera do Leste –
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº39 .317.322/0001- 82, para aquisição de
material de expediente para manter os serviços da Câmara Municipal de
Poxoréu no ano de 2024, conforme tabela de temporalidade determinada
pela Câmara Municipal de Poxoréu – M, conforme especificações estabe-
lecidas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Poxoréu –
MT, com valor global de R$ 7.737,70 (sete mil setecentos trinta e sete re-
ais e setenta centavos), por estar em conformidade com a legislação pró-
pria que rege a matéria.

Registrado e Publicado por afixação em lugar Público de costume da Câ-
mara Municipal de Poxoréu – MT, na data supra.

Poxoréu – MT em, 08 de março de 2024.

Sonia Borges de Moraes

Presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Nº 08/2024

A Senhora, Sonia Borges de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de
Poxoréu – MT, tendo em vista os Pareceres da Comissão e Jurídico, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Resolve:
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HOMOLOGAR, com fundamento nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021 do procedimento licitatório, na modalidade Dispensa Lici-
tação nº 09/2024, a favor da Eliane Clementino Carnaúba Ltda (Matriz e
Filiais) inscrita no CNPJ sob o nº. 39 .317.322/0001- 82, estabelecido na
Avenida Porto Alegre, 787 – centro, na cidade de Primavera do Leste –
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº39 .317.322/0001- 82, para aquisição de
material de expediente para manter os serviços da Câmara Municipal de
Poxoréu no ano de 2024, conforme tabela de temporalidade determinada
pela Câmara Municipal de Poxoréu – M, conforme especificações estabe-
lecidas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Poxoréu –
MT, com valor global de R$ 7.737,70 (sete mil setecentos e trinta e sete
reais e setenta centavos) por estar em conformidade com a legislação pró-
pria que rege a matéria.

Registrado e Publicado, por afixação em lugar Público de costume da Câ-
mara Municipal de Poxoréu – MT, na data supra.

Poxoréu – MT em, 08 de março de 2024.

Sonia Borges de Moraes

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RESERVA DO
CABAÇAL

PORTARIA Nº 3/2024

PORTARIA Nº 3, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“CONVOCA CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 001/2023”

O Presidente da Câmara Municipal de Reserva do Cabaçal – MT, Verea-
dor Adão Vulp Santana, no uso de suas atribuições legais, Resolve:

Art. 1º Fica CONVOCADO o Senhor WANDERLEI FERNANDES DO PRA-
DO, para nomeação e posse ao Cargo de Provimento Efetivo de Assessor
Jurídico da Câmara Municipal de Reserva do Cabaçal – MT, por ter sido
aprovada com 51,00 pontos e classificada em terceiro lugar no Concurso
Público nº 001/2023, realizado sob a responsabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Reserva do Cabaçal – MT, tendo sido homologado em 26 de Maio
de 2023.

Art. 2º Fica fixado o prazo de 30 dias para a apresentação do convocado
munido dos documentos exigível para o ato de nomeação e posse.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Reserva do Cabaçal – MT, 07 de Março de 2024.

ADÃO VULP SANTANA

Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 021/2024

PORTARIA Nº 21/2024

DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DA SERVIDO-
RA MARTA CRISTINA BARTOLOMEU MORO

INEZ CAETANO LOPES, Presidente do Legislativo Municipal de São José
do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
que lhes são conferidas por Lei; e

Considerando o Capítulo XI, art. 152 da Lei 991 de 23 de janeiro de 2014,
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município e o
Considerando os art. 41 e 102 da Lei Complementar 963/2013 de 27 de
junho de 2013, que dispõe do Regime Próprio dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o(s) tempo(s) de serviço/contribuição, conforme a Certi-
dão de Tempo de contribuição do INSS nº 2202109OM5BP00 da servidora
MARTA CRISTINA BARTOLOMEU MORO, efetiva no cargo de Redatora
Legislativa da Câmara Municipal de São José do Rio Claro.

Art. 2° - O período averbado corresponde a 1.790 (mil, setecentos e no-
venta) dias, correspondendo a 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 0
(zero) dia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal,

São José do Rio Claro/MT, 07 de março de 2024.

INEZ CAETANO LOPES

Presidente do Legislativo Municipal/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA N.º 034/2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomearo Senhor LEANDRO MANDUCA, portador do RG nº
87XX73, CPF nº 001.XXX.XXX-26, Matrícula 134-2, como FISCAL DE
CONTRATO, e a senhora THAYSA LAURA RIBEIRO DA COSTA, por-
tadora do RG nº 15XXXX74, CPF nº 935.XXX.XXX-20, Matrícula 3979-4,
como SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO, para fiscalizar o CON-
TRATO N.º 006/2024, firmado com a COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
VARDASCA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 44.
120.619/0001-05, cuja vigência tem início em 04/03/2024 e término em 04/
03/2025.

Objeto do Contrato nº 006/2024: Este Termo Contratual tem por objeto
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
capacitada para confecção e fornecimento de Material Gráfico, molduras,
carimbos e serviços de chaveiro para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Várzea Grande/MT, conforme quantidade e especificações
constantes neste termo de referência.

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2024.

Vereador: PEDRO PAULO TOLARES

Presidente

Vereador: DENIVAL RODRIGUES GALIBERT

1ª Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N. 029/2024

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 01º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Meio Ambiente, o
servidor BRUNO MACIEL ALVEZ FERRAZ, Matrícula 4665-2.

Art. 02º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Habitação e
Urbanismo, o servidor SILLAS ALLAN NASCIMENTO SILVA, Matrícula
976-4.

Art. 03º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Assistência Soci-
al, o servidor EMERSON GONÇALVES DA SILVA, Matrícula 4831-1.

Art. 04º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Meio Ambiente, a
servidora EVONE MARIA DE BARROS, Matrícula 5131-1.
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Art. 05º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Assistência Social,
o servidor GILSON PAULO DE ARRUDA FIGUEIREDO, Matrícula 4040-2.

Art. 06º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Habitação e Urba-
nismo, o servidor GEFFSON WENDER RORIZ, Matrícula xxx.

Art. 07º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Meio Ambien-
te, a servidora MILENA BRITO SANTA MALHEIROS, Matrícula 3861-6.

Art. 08º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Ética, a servidora
MILENA BRITO SANTA MALHEIROS, Matrícula 3861-6.

Art. 09º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Industria Comér-
cio e Serviços, a servidora KELLY CRISTINA PINTO NASCIMENTO, Ma-
trícula 12162-3.

Art. 10º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Industria, Co-
mércio e Serviços, o servidor BENEDITO ALVES PINHEIRO, Matrícula
4689-1.

Art. 11º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Assistência Soci-
al, a servidora FLAVIA CRISTINA MEDEIROS COSTA, Matrícula 4685-1.

Art. 12º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Obras e Serviços
Públicos, a servidora ANA BENEDITA DA SILVA MORAIS, Matrícula 02-1.

Art. 13º - EXCLUIR do assessoramento da Comissão de Obras e Serviços
Públicos, o servidor JOÃO BOSCO DE FARIA, Matrícula 41-1.

Art. 14º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Loteamento, o ser-
vidor TIMÓTEO MANOEL RONDON, Matrícula 4581-2.

Art. 15º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Fiscalização e
Controle, o servidor CLAYTON CARLOS NAVARRO, Matrícula 5121-1.

Art. 16º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Obras e Serviços
Públicos, o servidor EDSON DIVINO FRANCISCO DA SILVA, Matrícula
3394-2.

Art. 17º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Obras e Serviços
Públicos, o servidor JOSÉ NELSON DE SOUZA, Matrícula 3416-2.

Art. 18º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Obras e Serviços
Públicos, o servidor LUCAS BENEDITO DE CAMPOS BARROS, Matrícula
3690-3.

Art. 19º - INCLUIR do assessoramento da Comissão de Meio Ambiente,
a servidora YASMIN LETICIA DOS SANTOS NASCIMENTO, Matrícula
4637-1.

Art. 20º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Concurso Público,
a servidora ANA BENEDITA DA SILVA MORAIS, Matrícula 02-1.

Art. 21º - INCLUIR no assessoramento da Comissão de Concurso Público,
o servidor JOÃO BOSCO DE FARIA, Matrícula 41-1.

Art. 22º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 01 de Março de 2024.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE
AVISO DE DISPENSA DISPENSA DE LICITAÇÃO ESPECIAL N. 003/

2024 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

1.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, CELSO
HENRIQUE SILVA MAZIERO, nomeado através da Portaria Nº 001/2024
de 02 de janeiro de 2024, torna público, em conformidade com a Lei
nº 14.133/2021, art. 75 II, realizará DISPENSA ESPECIAL Nº 003/2024,
com critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL – o objeto da
presente dispensa; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR

SERVIÇO DE REFORMA DE CALÇADAS E REBOCO MURO - COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL NESTE PODER LEGISLATIVO, con-
forme discriminada nos roteiros integrantes do Edital completo;

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DIA 14/03/2024 ATÉ AS
13:00 Hs.

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE
MATO GROSSO – MT: ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO:

camara@camaravilabela.
mt.gov.br

Link do Edital:

https://transparencia.camaravilabela.mt.gov.br/Lic...

VILA BELA SS TRINDADE-MT 07/03/2024

PUBLIQUE-SE.

_____________________________
CELSO HENRIQUE SILVA MAZIERO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALTO DO RIO PARAGUAI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024

O Consorcio de desenvolvimento Econômico, social, Ambiental e Turístico
do alto do Rio Paraguai – CIDES-ARP, através do Agente de contratação
Carla Beatriz Silva Meira Ramos e equipe de apoio Nayara Leticia Lopes
dos Santos Silva, designada pela Resolução 001/2024 torna público o avi-
so de dispensa de licitação nº 006/2024, para dar amplo conhecimento aos
futuros interessados em participar do presente processo. Assim se cumpre
o disposto no art. 75 paragrafo terceiro da lei 14.133/2021, tendo como ob-
jeto: Contratação de empresa de Prestação de Serviços no Fornecimento
de Licenças de uso, conversão de dados, treinamento de usuário, manu-
tenção, consultoria técnica em softwares: Gestão de Contabilidade, Ges-
tão de Patrimônio, Gestão de Compras e Licitação e Gestão de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento. A empresa Agili Software Brasil LTDA
com CNPJ: 26.804.377/0004-30, apresentou a menor proposta no item no
valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

O processo referente à licitação acima, encontra-se a disposição dos
interessados na secretaria executiva do Consorcio de desenvolvimento
Econômico, social, Ambiental e Turístico do alto do Rio Paraguai, localiza-
do na Av Prefeito João Macauba SN, Centro, neste município de Nortelân-
dia – MT, de segunda a sexta no horário de atendimento ao público e no
site https://diariomunicipal.org/mt/amm/.

EXTRATO DE CONTRATO 001-2024

CONTRATO N° 001/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO ALTO DO RIO PARAGUAI E O CONTRATA-
DO SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA OS FINS QUE ESPECI-
FICAM.

Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal nº. 14.133/
21 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, o Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Alto do Rio Paraguai, inscrito no CNPJ nº 07.898.631/0001-19, com sede
a Avenida Prefeito João Macaúba,1135, Centro, Nortelândia – MT, Repre-
sentado neste ato pelo Presidente JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, bra-
sileiro, Casado, residente e domiciliado à Rua Antônio Olímpio de Olivei-
ra,454, município de Nortelândia-MT, portador da Cédula de Identidade
nº 351.773 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 503.511.841-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e o escritório SOUZA ADVOGADOS AS-
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SOCIADOS, inscrito sob CNPJ nº 39.522.986/0001-03, com endereço à
Av. Diamantino, 950-A, Centro, Diamantino/MT, CEP: 78.400-000, neste
ato representado pelo seu sócio-proprietário o Sr. Alessandro De Almeida
Santana Souza, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT n° 18.
618, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presen-
te Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presen-
te Contrato de Prestação de Serviços com base nos limites estabele-
cidos no artº 105 da Lei 14.133/21.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 - Contratação de Assessoria
Jurídica para execução de serviços técnicos jurídicos e demais legislações
posteriores regentes da Administração Pública “IN LOCO”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 – O regime de execução dos serviços será de forma direta pelo
contratado. 2.2 – A realização dos serviços ocorrerá após a emissão
da Ordem de Serviços pelo Contratante. CLÁUSULA TERCEIRA – DO
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor global do referido contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil reais) a serem pagos em 12 parcelas, de R$ 4.000,00 (Quatro mil
e Reais).

3.2 – O pagamento será efetuado após a apresentação da correspondente
Nota Fiscal ou recibo;

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trin-
ta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – O prazo de execução dos serviços será a partir de sua assinatura
com efeito retroativo a (01/01/2024), finalizando após 12 (doze) meses (31/
12/2024), prorrogável conforme dispõe o art. 106 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES-
PESA

5.1– As despesas decorrentes abrangente ao período de 2023 (dois mil e
vinte e três) deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orça-
mentária:

Manutenção e Encargos com a Cides

01.001.04.122.0001.2001.339036.00.00.00-09

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

6.1 – São direitos e responsabilidades do CONTRATADO:

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabe-
lecido, os serviços sejam entregues inteiramente, podendo os mesmo ser
entregue por meio de minutas, via e-mail, ou qualquer outro meio eletrôni-
co ou físico se caso necessário;

b) observar-se-á, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regula-
mentos, as melhores normas técnicas específicas da legislação;

c) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encar-
gos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à prestação de
serviços;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o
art. nº 125 da Lei 14.133/21.

e) prorrogação do contrato conforme dispõe o art. nº 106 da Lei 14.133/21.

f) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as notas fiscais ou
recibos de prestação de serviços.

g) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes
aos serviços já executados.

6.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadim-
plemento das obrigações da CONTRATADA;

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais deste instrumento;

d) fiscalizar a forma de execução dos serviços por intermédio do servidor
responsável;

e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133/21 e do presente
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato;

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no
contrato depois do recebimento das notas fiscais ou recibos de prestação
de serviços, devidamente atestados pela CIDES-ARP, relativos a cada pe-
ríodo.

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato;

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fis-
cais ou recibos de prestação de serviços de cada parcela.

i) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados nos artigos
nº 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALO-
RES DAS MULTAS.

7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são as previstas na Lei 14.133/
21, entre elas::

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/
21.

7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente
de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições
contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega dos serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a
quaisquer das cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do con-
trato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de res-
sarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de
contratar com a Cides-ARP de Nortelândia – MT, por prazo não superior a
dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administra-
ções Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f) perda da garantia contratual, quando for o caso.

7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo má-
ximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CON-
TRATANTE, devidamente fundamentado.
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7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão apli-
cadas cumulativamente.

7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 7.3, será descontada de imedi-
ato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b”
do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.

7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsa-
bilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio,
judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 dias contados da
data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" ou interrompê-los por
mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRA-
TANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o
presente contrato, no todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos pra-
zos parciais previstos na notificação dada pela CONTRATANTE;

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relati-
vamente a defeitos ou imperfeições dos serviços;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativa-
mente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do con-
trato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou
obrigações prevista neste contrato ou dele decorrente;

8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos do Consórcio, em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei nº. 14.133/21.

8.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuí-
zos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por
multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento,
as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previs-
tos no artigo nº 137 da Lei nº. 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E
AOS CASOS OMISSOS

9.1 – Aplica-se a Lei nº. 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente
contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 – A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor
credenciado pelo CONSORCIO, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha
a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

10.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a res-
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

10.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA se-
rão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações
verbais.

10.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recor-
rer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito sus-
pensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantida-
des ou especificações dos serviços se houve motivo justificado e funda-
mentado com a necessária antecedência.

11.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte da execução
dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, nes-
te caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos
serviços prestados ela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos
fatos e atos a ela imputáveis.

11.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas de execução dos
serviços serão processadas nos termos do artigo nº 106 da Lei nº 14.133/
21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nortelândia - MT, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja e por estarem
justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente as-
sinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor
e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas
e civilmente capazes.

NORTELÂNDIA - MT, 12 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 002-2024

CONTRATO N° 002/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO ALTO DO RIO PARAGUAI E O CONTRATA-
DO SR. CLEVERSON EDUARDO ALLIEVI, PARA OS FINS QUE ESPE-
CIFICAM.

Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal nº. 14.133/
21 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, o Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Alto do Rio Paraguai, inscrito no CNPJ nº 07.898.631/0001-19, com sede
a Avenida Prefeito João Macaúba,1135, Centro, Nortelândia – MT, Repre-
sentado neste ato pelo Presidente JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, bra-
sileiro, Casado, residente e domiciliado à Rua Antônio Olímpio de Olivei-
ra,454, município de Nortelândia-MT, portador da Cédula de Identidade
nº 351.773 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 503.511.841-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e o SR. CLEVERSON EDUARDO ALLIE-
VI, brasileiro, Casado, Contador CRC n. 016158/O-0 residente e domicili-
ado à rua Santa Rosa, 50, Bairro Santa Rosa, Cidade de Nova Maringá -
MT CEP 78445-000, RG nº 9050918193 SSP/RS e CPF/MF nº. 781.706.
050-91, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o pre-
sente Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabeleci-
das.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presen-
te Contrato de Prestação de Serviços com base nos limites estabele-
cidos no artº 105 da Lei 14.133/21.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Contratação de Contador para
execução de serviços técnicos contábeis (Contabilidade Pública em con-
formidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 e demais legisla-
ções posteriores regentes da Administração Pública “IN LOCO”), envio de
cargas mensais ao TCE/MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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2.1 – O regime de execução dos serviços será de forma direta pelo
contratado. 2.2 – A realização dos serviços ocorrerá após a emissão
da Ordem de Serviços pelo Contratante. CLÁUSULA TERCEIRA – DO
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor global do referido contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil reais) a serem pagos em 12 parcelas, de R$ 4.000,00 (Quatro mil
e Reais).

3.2 – O pagamento será efetuado após a apresentação da correspondente
Nota Fiscal ou recibo;

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trin-
ta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – O prazo de execução dos serviços será a partir de sua assinatura
com efeito retroativo a (01/01/2024), finalizando após 12 (doze) meses (31/
12/2024), prorrogável conforme dispõe o art. 106 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES-
PESA

5.1– As despesas decorrentes abrangente ao período de 2024 (dois mil e
vinte e quatro) deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Or-
çamentária:

Manutenção e Encargos com a Cides

01.001.04.122.0001.2001.339036.00.00.00-09

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

6.1 – São direitos e responsabilidades do CONTRATADO:

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabe-
lecido, os serviços sejam entregues inteiramente, podendo os mesmo ser
entregue por meio de minutas, via e-mail, ou qualquer outro meio eletrôni-
co ou físico se caso necessário;

b) observar-se-á, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regula-
mentos, as melhores normas técnicas específicas da legislação;

c) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encar-
gos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à prestação de
serviços;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o
art. nº 125 da Lei 14.133/21.

e) prorrogação do contrato conforme dispõe o art. nº 106 da Lei 14.133/21.

f) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as notas fiscais ou
recibos de prestação de serviços.

g) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes
aos serviços já executados.

6.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadim-
plemento das obrigações da CONTRATADA;

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais deste instrumento;

d) fiscalizar a forma de execução dos serviços por intermédio do servidor
responsável;

e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133/21 e do presente
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato;

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no
contrato depois do recebimento das notas fiscais ou recibos de prestação
de serviços, devidamente atestados pela CIDES-ARP, relativos a cada pe-
ríodo.

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato;

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fis-
cais ou recibos de prestação de serviços de cada parcela.

i) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados nos artigos
nº 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALO-
RES DAS MULTAS.

7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são as previstas na Lei 14.133/
21, entre elas::

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/
21.

7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente
de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições
contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega dos serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a
quaisquer das cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do con-
trato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de res-
sarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de
contratar com a Cides-ARP de Nortelândia – MT, por prazo não superior a
dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administra-
ções Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f) perda da garantia contratual, quando for o caso.

7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo má-
ximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CON-
TRATANTE, devidamente fundamentado.

7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão apli-
cadas cumulativamente.

7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 7.3, será descontada de imedi-
ato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b”
do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.

7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsa-
bilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio,
judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 dias contados da
data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" ou interrompê-los por
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mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRA-
TANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o
presente contrato, no todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos pra-
zos parciais previstos na notificação dada pela CONTRATANTE;

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relati-
vamente a defeitos ou imperfeições dos serviços;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativa-
mente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do con-
trato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou
obrigações prevista neste contrato ou dele decorrente;

8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos do Consórcio, em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei nº. 14.133/21.

8.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuí-
zos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por
multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento,
as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previs-
tos no artigo nº 137 da Lei nº. 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E
AOS CASOS OMISSOS

9.1 – Aplica-se a Lei nº. 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente
contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 – A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor
credenciado pelo CONSORCIO, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha
a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

10.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a res-
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

10.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA se-
rão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações
verbais.

10.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recor-
rer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito sus-
pensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantida-
des ou especificações dos serviços se houve motivo justificado e funda-
mentado com a necessária antecedência.

11.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte da execução
dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, nes-
te caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos
serviços prestados ela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos
fatos e atos a ela imputáveis.

11.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas de execução dos
serviços serão processadas nos termos do artigo nº 106 da Lei nº 14.133/
21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nortelândia - MT, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja e por estarem
justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente as-
sinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor
e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas
e civilmente capazes.

NORTELÂNDIA - MT, 12 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 003-2024

CONTRATO N° 003/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO ALTO DO RIO PARAGUAI E O CONTRATA-
DO SR. SAMUEL SALGADO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal nº. 14.133/21
de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, o Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do
Rio Paraguai, inscrito no CNPJ nº 07.898.631/0001-19, com sede a Ave-
nida Prefeito João Macaúba,1135, Centro, Nortelândia – MT, Representa-
do neste ato pelo Presidente JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, brasileiro,
Casado, residente e domiciliado à Rua Antônio Olímpio de Oliveira,454,
município de Nortelândia-MT, portador da Cédula de Identidade nº 351.
773 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 503.511.841-04, doravante deno-
minada CONTRATANTE, e o SAMUEL SALGADO, casado, engenheiro
civil inscrito no CREA com o numero PR135972/D, domiciliado a Rua Julio
Martinez Benevides nº227Sn, a cidade de Tangará da Serra MT, CEP: 78.
306-159, inscrito no CPF sob o nº 070.215.409-14, doravante denomina-
do CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presen-
te Contrato de Prestação de Serviços com base nos limites estabele-
cidos no artº 105 da Lei 14.133/21.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Contratação de serviços téc-
nicos de Engenharia para acompanhamento e fiscalização de convênios
firmados com o governo do estados e demais instituições e de aplicação
de recursos próprios em serviços de engenharia na região do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turís-
tico do Alto do Rio Paraguai e atualização de licenças ambientais do CI-
DESARP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 – O regime de execução dos serviços será de forma direta pelo
contratado. 2.2 – A realização dos serviços ocorrerá após a emissão
da Ordem de Serviços pelo Contratante. CLÁUSULA TERCEIRA – DO
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor global do referido contrato é de R$ 51.000,00 (cinquenta e
um mil reais) a serem pagos em 06 parcelas, de R$ 8.500,00 (Oito mil e
quinhentos Reais).

3.2 – O pagamento será efetuado após a apresentação da correspondente
Nota Fiscal ou recibo;

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trin-
ta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.1 – O prazo de execução dos serviços será a partir de sua assinatura
com efeito retroativo a (01/01/2024), finalizando após 06 (seis) meses (30/
06/2024), prorrogável conforme dispõe o art. 106 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES-
PESA

5.1– As despesas decorrentes abrangente ao período de 2024 (dois mil e
vinte e quatro) deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Or-
çamentária:

Manutenção e Encargos com a Cides

01.001.04.122.0001.2001.339036.00.00.00-09

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

6.1 – São direitos e responsabilidades do CONTRATADO:

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabe-
lecido, os serviços sejam entregues inteiramente, podendo os mesmo ser
entregue por meio de minutas, via e-mail, ou qualquer outro meio eletrôni-
co ou físico se caso necessário;

b) observar-se-á, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regula-
mentos, as melhores normas técnicas específicas da legislação;

c) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encar-
gos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à prestação de
serviços;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o
art. nº 125 da Lei 14.133/21.

e) prorrogação do contrato conforme dispõe o art. nº 106 da Lei 14.133/21.

f) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as notas fiscais ou
recibos de prestação de serviços.

g) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes
aos serviços já executados.

6.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadim-
plemento das obrigações da CONTRATADA;

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais deste instrumento;

d) fiscalizar a forma de execução dos serviços por intermédio do servidor
responsável;

e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133/21 e do presente
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato;

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no
contrato depois do recebimento das notas fiscais ou recibos de prestação
de serviços, devidamente atestados pela CIDES-ARP, relativos a cada pe-
ríodo.

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato;

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fis-
cais ou recibos de prestação de serviços de cada parcela.

i) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados nos artigos
nº 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALO-
RES DAS MULTAS.

7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são as previstas na Lei 14.133/
21, entre elas::

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/
21.

7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente
de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições
contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega dos serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a
quaisquer das cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do con-
trato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de res-
sarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de
contratar com a Cides-ARP de Nortelândia – MT, por prazo não superior a
dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administra-
ções Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f) perda da garantia contratual, quando for o caso.

7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo má-
ximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CON-
TRATANTE, devidamente fundamentado.

7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão apli-
cadas cumulativamente.

7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 7.3, será descontada de imedi-
ato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b”
do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.

7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsa-
bilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio,
judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 dias contados da
data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" ou interrompê-los por
mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRA-
TANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o
presente contrato, no todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos pra-
zos parciais previstos na notificação dada pela CONTRATANTE;

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relati-
vamente a defeitos ou imperfeições dos serviços;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativa-
mente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do con-
trato;
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f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou
obrigações prevista neste contrato ou dele decorrente;

8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos do Consórcio, em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei nº. 14.133/21.

8.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuí-
zos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por
multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento,
as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previs-
tos no artigo nº 137 da Lei nº. 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E
AOS CASOS OMISSOS

9.1 – Aplica-se a Lei nº. 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente
contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 – A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor
credenciado pelo CONSORCIO, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha
a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

10.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a res-
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

10.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA se-
rão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações
verbais.

10.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recor-
rer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito sus-
pensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantida-
des ou especificações dos serviços se houve motivo justificado e funda-
mentado com a necessária antecedência.

11.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte da execução
dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, nes-
te caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos
serviços prestados ela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos
fatos e atos a ela imputáveis.

11.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas de execução dos
serviços serão processadas nos termos do artigo nº 106 da Lei nº 14.133/
21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nortelândia - MT, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja e por estarem
justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente as-
sinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor
e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas
e civilmente capazes.

NORTELÂNDIA - MT, 12 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 004-2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO ALTO DO RIO PARAGUAI E O CONTRATA-
DO SR. PAULO MARCIO DE CARVALHO ARAUJO, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal nº. 14.133/21
de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, o Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Alto do
Rio Paraguai, inscrito no CNPJ nº 07.898.631/0001-19, com sede a Aveni-
da Prefeito João Macaúba,1135, Centro, Nortelândia – MT, Representado
neste ato pelo Presidente JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, brasileiro, Ca-
sado, residente e domiciliado à Rua Antônio Olímpio de Oliveira,454, mu-
nicípio de Nortelândia-MT, portador da Cédula de Identidade nº 351.773
SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 503.511.841-04, doravante denominada
CONTRATANTE, e o PAULO MARCIO DE CARVALHO ARAUJO, casa-
do, Engenheiro Sanitarista inscrito no CREAMT 120003800-2, domiciliado
R. Rua Cuiabá, 411, Jardim Vitoria, na cidade de Guarantã do Norte-MT,
CEP: 78.520-00, inscrito no CPF sob o nº 769.000.531-, doravante deno-
minado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante
as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presen-
te Contrato de Prestação de Serviços com base nos limites estabele-
cidos no artº 105 da Lei 14.133/21.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Contratação de serviços téc-
nicos de Engenharia para acompanhamento e fiscalização de convênios
firmados com o governo do estados e demais instituições e de aplicação
de recursos próprios em serviços de engenharia na região do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turís-
tico do Alto do Rio Paraguai e atualização de licenças ambientais do CI-
DESARP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 – O regime de execução dos serviços será de forma direta pelo
contratado. 2.2 – A realização dos serviços ocorrerá após a emissão
da Ordem de Serviços pelo Contratante. CLÁUSULA TERCEIRA – DO
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor global do referido contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e
oito mil reais) a serem pagos em 12 parcelas, de R$ 4.000,00 (quatro mil
Reais).

3.2 – O pagamento será efetuado após a apresentação da correspondente
Nota Fiscal ou recibo;

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trin-
ta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – O prazo de execução dos serviços será a partir de sua assinatura
com efeito retroativo a (01/01/2024), finalizando após 12 (doze) meses (31/
12/2024), prorrogável conforme dispõe o art. 106 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES-
PESA

5.1– As despesas decorrentes abrangente ao período de 2024 (dois mil e
vinte e quatro) deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Or-
çamentária:

Manutenção e Encargos com a Cides

01.001.04.122.0001.2001.339036.00.00.00-09

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES
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6.1 – São direitos e responsabilidades do CONTRATADO:

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabe-
lecido, os serviços sejam entregues inteiramente, podendo os mesmo ser
entregue por meio de minutas, via e-mail, ou qualquer outro meio eletrôni-
co ou físico se caso necessário;

b) observar-se-á, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regula-
mentos, as melhores normas técnicas específicas da legislação;

c) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encar-
gos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à prestação de
serviços;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o
art. nº 125 da Lei 14.133/21.

e) prorrogação do contrato conforme dispõe o art. nº 106 da Lei 14.133/21.

f) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as notas fiscais ou
recibos de prestação de serviços.

g) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes
aos serviços já executados.

6.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadim-
plemento das obrigações da CONTRATADA;

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais deste instrumento;

d) fiscalizar a forma de execução dos serviços por intermédio do servidor
responsável;

e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133/21 e do presente
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato;

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no
contrato depois do recebimento das notas fiscais ou recibos de prestação
de serviços, devidamente atestados pela CIDES-ARP, relativos a cada pe-
ríodo.

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato;

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fis-
cais ou recibos de prestação de serviços de cada parcela.

i) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados nos artigos
nº 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALO-
RES DAS MULTAS.

7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são as previstas na Lei 14.133/
21, entre elas::

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/
21.

7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente
de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições
contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega dos serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a
quaisquer das cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do con-
trato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de res-
sarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de
contratar com a Cides-ARP de Nortelândia – MT, por prazo não superior a
dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administra-
ções Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f) perda da garantia contratual, quando for o caso.

7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo má-
ximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CON-
TRATANTE, devidamente fundamentado.

7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão apli-
cadas cumulativamente.

7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 7.3, será descontada de imedi-
ato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b”
do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.

7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsa-
bilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio,
judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 dias contados da
data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" ou interrompê-los por
mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRA-
TANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o
presente contrato, no todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos pra-
zos parciais previstos na notificação dada pela CONTRATANTE;

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relati-
vamente a defeitos ou imperfeições dos serviços;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativa-
mente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do con-
trato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou
obrigações prevista neste contrato ou dele decorrente;

8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos do Consórcio, em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei nº. 14.133/21.

8.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuí-
zos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por
multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento,
as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previs-
tos no artigo nº 137 da Lei nº. 14.133/21.
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CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E
AOS CASOS OMISSOS

9.1 – Aplica-se a Lei nº. 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente
contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 – A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor
credenciado pelo CONSORCIO, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha
a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

10.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a res-
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

10.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA se-
rão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações
verbais.

10.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recor-
rer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito sus-
pensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantida-
des ou especificações dos serviços se houve motivo justificado e funda-
mentado com a necessária antecedência.

11.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte da execução
dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, nes-
te caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos
serviços prestados ela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos
fatos e atos a ela imputáveis.

11.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas de execução dos
serviços serão processadas nos termos do artigo nº 106 da Lei nº 14.133/
21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nortelândia - MT, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja e por estarem
justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente as-
sinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor
e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas
e civilmente capazes.

NORTELÂNDIA - MT, 12 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 005-2024

CONTRATO N° 005/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO ALTO DO RIO PARAGUAI E O CONTRATA-
DO SR. DANILO PATRICK SANTOS FOLIS, PARA OS FINS QUE ESPE-
CIFICAM.

Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal nº. 14.133/
21 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, o Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Alto do Rio Paraguai, inscrito no CNPJ nº 07.898.631/0001-19, com sede
a Avenida Prefeito João Macaúba,1135, Centro, Nortelândia – MT, Repre-
sentado neste ato pelo Presidente JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, bra-
sileiro, Casado, residente e domiciliado à Rua Antônio Olímpio de Olivei-
ra,454, município de Nortelândia-MT, portador da Cédula de Identidade nº
351.773 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 503.511.841-04, doravante de-

nominada CONTRATANTE, e o SR. DANILO PATRICK SANTOS FOLIS,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à rua Vereador Tiburcio Gomes
Portela, S/N, Bairro Bandeirantes, Cidade de Nortelandia - MT CEP 78.
430-000, CPF/MF nº. 065.224.051-80 e RG n 25075799, doravante deno-
minado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante
as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presen-
te Contrato de Prestação de Serviços com base nos limites estabele-
cidos no artº 105 da Lei 14.133/21.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Contratação de seleção das
propostas mais vantajosas para a contração de serviços de motorista em
conformidade com a Lei 13.10315 e demais legislações posteriores re-
gentes da administração pública. seleção das propostas mais vantajosas
para a contratação de serviços de motorista em conformidade com a Lei
13.10315 e demais legislações posteriores regentes da administração pú-
blica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 – O regime de execução dos serviços será de forma direta pelo
contratado. 2.2 – A realização dos serviços ocorrerá após a emissão
da Ordem de Serviços pelo Contratante. CLÁUSULA TERCEIRA – DO
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O valor global do referido contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil re-
ais) a serem pagos em 12 parcelas, de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais).

3.2 – O pagamento será efetuado após a apresentação da correspondente
Nota Fiscal ou recibo;

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trin-
ta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – O prazo de execução dos serviços será a partir de sua assinatura
com efeito retroativo a (01/01/2024), finalizando após 12 (doze) meses (31/
12/2024), prorrogável conforme dispõe o art. 106 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES-
PESA

5.1– As despesas decorrentes abrangente ao período de 2024 (dois mil e
vinte e quatro) deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Or-
çamentária:

Manutenção e Encargos com a Cides

01.001.04.122.0001.2001.339036.00.00.00-09

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

6.1 – São direitos e responsabilidades do CONTRATADO:

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabe-
lecido, os serviços sejam entregues inteiramente, podendo os mesmo ser
entregue por meio de minutas, via e-mail, ou qualquer outro meio eletrôni-
co ou físico se caso necessário;

b) observar-se-á, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regula-
mentos, as melhores normas técnicas específicas da legislação;

c) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encar-
gos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à prestação de
serviços;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cin-
co por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o
art. nº 125 da Lei 14.133/21.
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e) prorrogação do contrato conforme dispõe o art. nº 106 da Lei 14.133/21.

f) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as notas fiscais ou
recibos de prestação de serviços.

g) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes
aos serviços já executados.

6.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadim-
plemento das obrigações da CONTRATADA;

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

c) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais deste instrumento;

d) fiscalizar a forma de execução dos serviços por intermédio do servidor
responsável;

e) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133/21 e do presente
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do contrato;

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no
contrato depois do recebimento das notas fiscais ou recibos de prestação
de serviços, devidamente atestados pela CIDES-ARP, relativos a cada pe-
ríodo.

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou
pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato;

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fis-
cais ou recibos de prestação de serviços de cada parcela.

i) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados nos artigos
nº 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALO-
RES DAS MULTAS.

7.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são as previstas na Lei 14.133/
21, entre elas::

a) advertência verbal ou escrita.

b) multas.

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com a Lei 14.133/
21.

7.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente
de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições
contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso
na entrega dos serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a
quaisquer das cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do con-
trato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de res-
sarcir das perdas e danos que der causa.

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de
contratar com a Cides-ARP de Nortelândia – MT, por prazo não superior a
dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administra-
ções Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

f) perda da garantia contratual, quando for o caso.

7.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo má-
ximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CON-
TRATANTE, devidamente fundamentado.

7.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão apli-
cadas cumulativamente.

7.6 – A multa definida na alínea “a” do item 7.3, será descontada de imedi-
ato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b”
do mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento.

7.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsa-
bilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio,
judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 05 dias contados da
data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" ou interrompê-los por
mais de cinco dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRA-
TANTE.

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o
presente contrato, no todo ou em parte.

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos pra-
zos parciais previstos na notificação dada pela CONTRATANTE;

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relati-
vamente a defeitos ou imperfeições dos serviços;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativa-
mente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do con-
trato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou
obrigações prevista neste contrato ou dele decorrente;

8.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos do Consórcio, em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei nº. 14.133/21.

8.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuí-
zos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por
multas impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento,
as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração.

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

8.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previs-
tos no artigo nº 137 da Lei nº. 14.133/21.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E
AOS CASOS OMISSOS

9.1 – Aplica-se a Lei nº. 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente
contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 – A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor
credenciado pelo CONSORCIO, independentemente de qualquer outra
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha
a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

10.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a res-
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.
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10.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em
geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA se-
rão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações
verbais.

10.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recor-
rer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito sus-
pensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantida-
des ou especificações dos serviços se houve motivo justificado e funda-
mentado com a necessária antecedência.

11.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte da execução
dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, nes-
te caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos
serviços prestados ela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos
fatos e atos a ela imputáveis.

11.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas de execução dos
serviços serão processadas nos termos do artigo nº 106 da Lei nº 14.133/
21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nortelândia - MT, com recusa
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja e por estarem
justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente as-
sinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor
e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas
e civilmente capazes.

NORTELÂNDIA - MT, 19 de janeiro de 2024.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO MÉDIO
NORTE MATOGROSSENSE

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2024.

BASE LEGAL: É inexigível a licitação para a despesa abaixo especifica-
da, devidamente justificada, com fundamento no art. 74, V, da Lei nº 14.
133/2021 e alterações posteriores e em conformidade com o parecer jurí-
dico acostado aos autos, exigência do art. 72, III, do mesmo diploma legal.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA
SERRA - MT PARA INSTALAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO
CISMNORTE.

NOME DO CREDOR: CLEITO CARLOS DÁVILA, CPF nº 654.898.611-34.

VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) totalizando o valor glo-
bal de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) pelo período de 12 (doze)
meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, se assim for do inte-
resse das partes.

Data: 07/03/2024.

RATIFICAÇÃO: Rafael Machado – Presidente.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIAO DO VALE
DO ARINOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 002/2023

Espécie: Prestação de Serviços;

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale Ari-
nos - CISVA;

Contratado: Clinica Laner Ltda.;

Base Legal: Lei 8.666/93;

Objeto: Prorrogação no prazo de vigência para manutenção dos serviços
médicos especializados em cirurgia geral em atendimento ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos – CISVA.

Natureza da Despesa: 33.90.39.00;

Modalidade: Pregão Presencial 009/2022;

Valor Global: R$ 1.398.396,00 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil,
trezentos e noventa e seis reais);

Data assinatura: 16/01/2024;

Vigência: 18/01/2024 a 18/01/2025;

Signatários: Vanderlei Antônio de Abreu – Presidente CISVA e o Sr. An-
derson Laner - Contratado;

Fiscal de Contrato: Patrícia Jamariqueli Castilho.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 001/2023

Espécie: Prestação de Serviços;

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale Ari-
nos - CISVA;

Contratado: JM Prestadora de Serviços em Ginecologia e Obstetrícia Lt-
da.;

Base Legal: Lei 8.666/93;

Objeto: Prorrogação no prazo de vigência para manutenção dos serviços
médicos especializados em ginecologia/obstetrícia em atendimento ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos – CISVA.

Natureza da Despesa: 33.90.39.00;

Modalidade: Pregão Presencial 009/2022;

Valor Global: R$ 1.416.000,00 (um milhão, quatrocentos e dezesseis mil
reais).

Data assinatura: 16/01/2024;

Vigência: 18/01/2024 a 18/01/2025;

Signatários: Vanderlei Antônio de Abreu – Presidente CISVA e o Sr. João
Francisco Mitleton - Contratado;

Fiscal de Contrato: Patrícia Jamariqueli Castilho.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 02/2024

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 02/2024

PRESIDENTE DO CISA: JANAILZA TAVEIRA LEITE

CONTRATANTE: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO ARAGUAIA

CONTRATADA: IJANI KARAJÁ

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 02/2024

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 01/02/2024

VIGÊNCIA: 01 de fevereiro a 14 de julho de 2024

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais

REMUNERAÇÃO: R$1.618,66+20% de Insalubridade

FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM/INTÉRPRETE, em CARÁTER
TEMPORÁRIO
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LOTAÇÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/
2021

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia - CISA.

OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO DO CONTRATO DE Nº 002/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E/OU CONSULTORIA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES
RELATIVAS AO APLIC, SENDO SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS EM PROCESSAMENTO E ANÁLISE DE DADOS PARA CAPTAÇÃO
E VALIDAÇÃO, GERAÇÃO DE ARQUIVOS E ENVIO DAS INFORMA-
ÇÕES EXIGIDAS PELO SISTEMA APLIC DO TCE.

FAVORECIDA:STANDARSOFT SISTEMAS EIRELI.

CNPJ: 26.301.398/0001-90

VALOR GLOBAL: R$18.750,00 (DEZOITO MIL E SETECENTOS E CIN-
QUENTA REAIS).

VIGÊNCIA: 03/03/2024 a 03/03/2025.

FUNDAMENTO LEGAL: conforme o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/92.

São Félix do Araguaia/MT. em 04 de março de 2025.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Presidente do CISA

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 03/2024

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 03/2024

PRESIDENTE DO CISA: JANAILZA TAVEIRA LEITE

CONTRATANTE: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO ARAGUAIA

CONTRATADA: MAYRA NÚBIA MARTINS DA CUNHA

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 03/2024

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 01/02/2024

VIGÊNCIA: 01 de fevereiro a 14 de julho de 2024

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais

REMUNERAÇÃO: R$1.412,00+20% de Insalubridade

FUNÇÃO: COZINHEIRA, em CARÁTER TEMPORÁRIO

LOTAÇÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 01/2024

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº 01/2024

PRESIDENTE DO CISA: JANAILZA TAVEIRA LEITE

CONTRATANTE: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO ARAGUAIA

CONTRATADA: DANIEL DO CARMO MOREIRA PINHEIRO

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 01/2024

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 17/01/2024

VIGÊNCIA: 17 de janeiro a 14 de julho de 2024

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais

REMUNERAÇÃO: R$4.098,00+20% de Insalubridade

FUNÇÃO: BIOQUÍMICO, em CARÁTER TEMPORÁRIO

LOTAÇÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DOS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MUNICÍPIOS

MATO-GROSSENSES – CONSPREV

PORTARIA N.º 03/2024.

PORTARIA N.º 03/2024.

“Dispõe sobre o chamamento de membros para composição de Grupo de
Trabalho que será criado com o escopo de realizar a confecção de Estudo
Técnico Preliminar e Termo Referencial que servirá de suporte a processo
licitatório destinado à contratação de empresa para prestação de serviços
previdenciários, técnicos, operacionalização de passivo previdenciário dos
Regimes Próprios dos municípios consorciados.”

SILVANO PEREIRA NEVES, Presidente do Consórcio Público Intermu-
nicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência dos Municípios
Mato-grossenses – CONSPREV, no uso de suas atribuições que são con-
feridas pelas disposições estatutárias, e

CONSIDERANDO o encerramento da vigência dos contratos celebrados
pelos municípios consorciados, decorrentes do Pregão Presencial n.º 001/
2027;

CONSIDERANDO a avaliação positiva e unânime dos entes consorciados
que celebraram contratos decorrentes do Pregão Presencial n.º 001/2017,
bem como o reiterado pedido dos gestores dos regimes próprios de pre-
vidência dos entes consorciados solicitando que o CONSPREV mantenha
a realização de licitação para prestação de serviços de operacionalização
do passivo previdenciário nos moldes prestados nos últimos anos;

RESOLVE:

Art. 1º O CONSPREV torna público o presente chamamento para selecio-
nar servidores públicos dos municípios consorciados que desejarem parti-
ciparem como membros de Grupo de Trabalho que será criado com o es-
copo de realizar a confecção de Estudo Técnico Preliminar e Termo Refe-
rencial, que servirá de suporte à contratação de empresa para prestação
de serviços previdenciários, técnicos, operacionalização de passivo previ-
denciário dos Regimes Próprios dos municípios consorciados.

Parágrafo único. Os membros do Comitê Técnico do CONSPREV nome-
ado pela Portaria n.º 010 de 16 de agosto de 2022, bem como pela Porta-
ria n.º 02 de 7 de março de 2024, serão os responsáveis pela condução
do grupo de trabalho objeto desta portaria.

Art. 2º Os servidores públicos que desejarem participar do Grupo de Tra-
balho objeto desta portaria, deverá manifestar sua vontade através de cor-
respondência eletrônica endereçada ao e-mail administrativo@consprev.
com.br até o dia 15 de março de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente do CONSPREV em Cuiabá/MT, 07 de março de
de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

Presidente

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO PE 06.2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

Processo Administrativo nº 00.070.091/2023-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento
dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
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com critério de julgamento menor preço, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER O HOS-
PITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO E HOSPITAL
MUNICIPAL SÃO BENEDITO GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA
DE SAÚDE PÚBLICA, de acordo com as especificações e quantitativos
contidos neste Edital e seus anexos. Abertura das propostas: Dia 29 de
março 2024, às 10h00min (horário de Brasília-DF). O Edital se encontra
para retirada no site: www.bll.org.br e https://www.cuiaba.mt.gov.br/orga-
os/empresa-cuiabana-de-saude-publica/editais. Maiores informações, Rua
Orivaldo M de Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone:
(65) 3318-6976.

Cuiabá-MT, 06 de março de 2024.

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Administrativo e Financeiro

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

PORTARIA Nº. 003/2024 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICIPIO DE ACORIZAL-MT E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA Nº. 003/2024

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO ASSESSOR JURÍDICO DO MUNI-
CIPIO DE ACORIZAL-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Acorizal–MT, SR. DIEGO EWERTON FIGUEIRE-
DO TAQUES, usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Dr. HERNANDES GONÇALVES DE LIMA, portador do
CPF nº 545.611.591-34, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil, sob o registro, OAB/MT nº 11.806, para exercer o Cargo de As-
sessor Jurídico do Município de Acorizal – MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 15 de fevereiro de 2024.

______________________________________

Diego Ewerton Figueiredo Taques

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

GERÊNCIA LEGISLATIVA
LEI Nº 1852, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

(Projeto de Lei nº 1822, de 15 de janeiro de 2024 – do Executivo)

“AUTORIZA O MUNICIPIO A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREAS QUE ES-
PECIFICA, PARA FINS DE UTILIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por
lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão ordinária do dia 04
de março de 2024, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doa-
ção, sem ônus ao Município, para fins de utilização de via pública e regu-

larização junto ao Registro de Imóveis, conforme descrição em anexo, as
áreas com as características abaixo, e respectivo doador:

I. DOADOR

JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, agropecuarista, portador da CI/RG nº
096.377 SSP/MT, inscrito no CPF sob nº 072,470,521-04, casado com Io-
landa Bueno dos Santos, residente e domiciliado na cidade de Barra do
Garças-MT, proprietário legitimo do IMÓVEL: Um lote de terras, situado na
zona sub urbana desta cidade e Comarca de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado por RESERVA TÉCNIVA I, do loteamento denominado
ÁGUA BOA III, com a área de 4.704 m² (quatro mil, setecentos e quatro
metros quadrados), sob o registro Matrícula nº 406 no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Água Boa/MT, da qual será desmembrada
uma área de terras com superfície de 509,36m² (quinhentos e nove metros
quadrados e trinta e seis centímetros quadrados).

II. A área doada somará um total de 509,36m² (quinhentos e nove metros
quadrados e trinta e seis centímetros quadrados).

Art. 2º - A área descrita no art. 1º objetiva exclusivamente a obra estrutu-
rante para ampliação e construção da pista dupla da Rua 02, Bairro Indus-
trial, visando a urbanização da região, conforme matrícula e mapa anexo
a esta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT, AOS 06 DE MARÇO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

GERENCIA DE CONVENIOS
EXTRATO DO TERMO DO CONVÊNIO Nº 011/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Nº 011/2024

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/MT

CONVENENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉ-
DIO ARAGUAIA - CISMA.

OBJETO: O presente Convênio tem por objetivo o repasse financeiro pelo
Município, ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Araguaia - CIS-
MA, do Cofinanciamento Estadual para custeio mensal de leitos em
Unidade de Terapia Intensiva - UTI – Convencional, credenciada/habili-
tada ou em processo de credenciamento/habilitação junto ao Sistema úni-
co de Saúde (SUS) com o objetivo de melhoria de acesso para atendimen-
to ao usuário do SUS no território de Mato Grosso e ao Município de Água
Boa com base nos dados inseridos pelas Unidades Hospitalares referente
a Produção INDICASUS da competência JANEIRO/2024, no valor total de
R$.123.175,19 (cento e vinte e três mil e cento e setenta e cinco reais e
dezenove centavos), conforme a Portaria Nº 107/2024/GBSES.

RECURSOS: O valor total do presente convênio é de R$ 123.175,19 (cen-
to e vinte e três mil e cento e setenta e cinco reais e dezenove centavos),
e serão repassados ao Conveniado de acordo com a sistemática dos re-
cursos financeiros recebidos pelo Município através do Estado de Mato
Grosso, e é oriundo de Recursos Vinculados, Contribuições, Participação
em Consórcio Público de Saúde.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: Para acompanhar e fisca-
lizar a execução do objeto do presente convênio, foram designados os ser-
vidores como fiscal o Sr. Josiel Lindenmayr Couto, servidor efetivo, re-
gistrado sob matrícula nº 3***.1, e sendo designado como substituto a Srª.
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Gleice Santos Pantaleão, servidora efetiva, registrada sob matrícula nº
7***.1

VIGÊNCIA: O presente Convênio entrará em vigor a partir da data de as-
sinatura do presente termo; com vigência até 31 de dezembro de 2024.

DATA:

Água Boa MT, 06 de março de 2024.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

GERÊNCIA LEGISLATIVA
LEI Nº 1854, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

(Projeto de Lei nº. 1827, de 16 de fevereiro de 2024 – do Executivo)

“Autoriza a abertura de Crédito Especial Suplementar no valor de até
R$ 142.958,40 na forma que especifica.”

Mariano Kolankiewicz Filho, Prefeito Municipal de Água Boa, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e, faz saber que a Câma-
ra Municipal em sessão ordinária de 04 de março de 2024, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade um
crédito especial, suplementar no valor de até R$ 142.958,40 (cento e qua-
renta e dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos),
para atender à finalidade abaixo especificada:

Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Planejamento

Unidade: 001 – Secretaria de Administração e Planejamento

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

Programa: 0101 – Gestão da Secretaria de Administração e Planejamento

Projeto/Atividade: 10010 – Aquisição de Imóveis

Objetivo: Aquisição de imóveis para atender necessidades do Município.

Valor: R$ 142.958,40 (cento e quarenta e dois mil novecentos e cin-
quenta e oito reais e quarenta centavos)

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do credito adicional de que trata
o Art. 1º, na forma do Art. 43 da Lei N° 4.320/64, os resultantes de anula-
ção parcial ou total de dotações orçamentárias, onde créditos adicionais,
autorizados em lei com as especificações, a saber:

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito

Unidade: 001 – Gabinete do Prefeito

Função: 04 – Administração

Sub-Função: 122 – Administração Geral

Programa: 0100 – Gestão Administrativa do Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 20011 – Divulgação Oficial e Publicitária

Objetivo: Promover a divulgação dos atos oficiais derivados de leis e ou-
tros, de interesse da Municipalidade.

Valor: R$ 142.958,40 (cento e quarenta e dois mil novecentos e cin-
quenta e oito reais e quarenta centavos)

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na
Lei 1845/2023 – Plano Plurianual (PPA 2024) e na lei nº 1846/2023 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2024), conforme determina as legisla-
ções vigentes.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Boa - MT, aos 06 de março de 2024.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

Fernanda Gasparetto Farias

Secretária Municipal de Finanças

GERÊNCIA LEGISLATIVA
LEI Nº 1853, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

(Projeto de Lei nº 1823, de 15 de janeiro de 2024, do Executivo)

“Altera a Lei nº 1143/2011 e Lei nº 1380/2017 e dá outras providências.
”

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por
lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04 de
março de 2024, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Altera o Art. 4º, parágrafo único e revoga os incisos I, II e III da Lei
nº 1143, de 10 de novembro de 2011, que “Dispõe sobre a criação do Con-
selho Municipal de Meio Ambiente - CMMA do Município de Água Boa/MT
e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, será composta
de 12 (dez) membros, sendo 06 (seis) destes representantes do poder Pú-
blico e 06 (seis) membros da Sociedade Civil Organizada ou Entidades de
Classe, a serem nomeados por Decreto Municipal com seus respectivos
suplentes.

Parágrafo Único: Os membros representantes da Sociedade Civil Orga-
nizada ou Entidades de Classe, serão escolhidos através de processo ele-
tivo visando o preenchimento de vagas para compor o CMMA.

Art. 2º - Altera o Art. 6º da Lei nº 1143, de 10 de novembro de 2011, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º - O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA,
será escolhido entre os seus membros em reunião plenária, sendo reco-
mendada a alternância entre os representantes dos órgãos de governo e
da sociedade civil na presidência e na vice-presidência, para mandato de
02 (dois) anos, sendo permitido uma única recondução.

Art. 3º - Altera o Art. 3º e revoga os §1º e §2º da Lei nº 1380, de 22 de
novembro de 2017, que “Dispõe sobre alterações do Fundo Municipal de
Meio Ambiente do Município de Água Boa/MT”, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 3º - O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA será gerencia-
do pela Secretaria Municipal de infraestrutura e Meio Ambiente a que
se vincula o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, sendo de
competência deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos do
FMMA.

Art. 4º - Os demais artigos mantêm-se inalterados.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial Lei nº
1729/2022 e a Lei nº 1825/2023

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 06 DE MARÇO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

GERÊNCIA LEGISLATIVA
LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

(Projeto de Lei Complementar nº 231, de 06 de fevereiro de 2024, do Po-
der Executivo)
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“Dispõe sobre aRegulamentação do art. 163 da Lei Complementar nº
188/2023 e dá outras providências”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas
por lei, faço saber que a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04 de
março de 2024, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Regulamenta o art. 163 da Lei Complementar nº 188, de 25 de
maio de 2023, que dispõe sobre o Adicional de Produtividade Fiscal, que
será atribuída aos servidores públicos municipais que executam tarefas
inerentes à área de Fiscalização do Município de Água Boa.

Art. 2º - Para o efeito desta Lei Complementar fica definido que:

I - Plantão Fiscal: são as atividades desenvolvidas quando programadas
fora da rotina de trabalho; II - Plantão Fiscal Extra (1): é aquele realizado
no período noturno ou nos dias de feriado e de descanso semanal; III -
Plantão Fiscal Extra (2): é aquele realizado no período noturno ou nos
dias de feriado e de descanso semanal, POSTO FISCAL/BR-158; IV - En-
trega de IPTU: são atividades desenvolvidas quando programada fora do
horário de expediente, na entrega de carnê de IPTU.

Art. 3º - Para o recebimento do Adicional de Produtividade Fiscal, somente
poderão ser computados se forem comprovados e deferidos pela Gerência
de Tributação e da Secretaria Municipal de Finanças, desde que compro-
vada a ação e sua eficácia.

Art. 4º - Para fins de pagamento do incentivo de produtividade, nos casos
de férias, 13º (décimo terceiro) salário, será considerada a média da gra-
tificação percebida pelo servidor nos 12 (doze) meses que precederem a
concessão das mesmas.

Art. 5º - O lançamento do Adicional de Produtividade Fiscal na folha de
pagamento de cada mês fica condicionado à devida comprovação, bem
como atestado e deferido pelo(a) Gerente de Tributação e pelo(a) Secre-
tário(a) Municipal de Finanças, conforme art. 3º desta Lei Complementar.

Parágrafo Único: O prazo para apresentar os relatórios junto a Gerência
de Recursos Humanos - RH é até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Art. 6º - Ficam regulamentados os critérios das ações para produtividade
fiscal para cada servidor de acordo com o Anexo Único desta Lei Comple-
mentar.

Art. 7º - Fica fixado o limite mensal máximo de plantões fiscais para fins
de pagamento do Adicional de Produtividade Fiscal em 400 (quatrocentos)
UPFM por servidor.

Art. 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA – MT, aos 06 de março de
2024

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

FERNANDA GASPARETTO FARIAS

Secretária Municipal de Finanças

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ANEXO Único

Do Adicional de Produtividade Fiscal

AÇÕES:
Adicional
em
UPFM

Plantão Fiscal: são as atividades desenvolvidas quando progra-
madas fora da rotina de trabalho (12 horas).

Até 35
UPFM

Plantão Fiscal Extra (1): é aquele realizado no período noturno
ou nos dias de feriado e de descanso semanal.

Até 35
UPFM
Até 100
UPFM

Plantão Fiscal Extra (2): é aquele realizado no período noturno
ou nos dias de feriado e de descanso semanal, POSTO FIS-
CAL/BR-158.

Entrega de IPTU: são atividades desenvolvidas quando programada fo-
ra do horário de expediente, na entrega de carnê de IPTU.

Até 0,40
UPFM
(por car-
nê)

SECRETARIA DE CULTURA
EDITAL Nº 001 DE 07 DE MARÇO DE 2024 - A VOZ DE ÁGUA BOA -

MT

PREFEITURA DE ÁGUA BOA - MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Edital Nº 001 de 07 de março de 2024

Divulga o regulamento do "A Voz de Água Boa 2024".

O "A Voz de Água Boa 2024" é um festival de interpretação, voltado a to-
dos os gêneros e estilos da música popular brasileira e tem como objetivo
fazer o intercâmbio e troca de experiências entre os agentes culturais da
música. É democrático, motivador da cultura e cidadania. Associações, es-
colas, instituições públicas, empresas, Igrejas e músicos independentes,
poderão mostrar seus trabalhos a familiares, comunidade e região, sendo
assim, a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, resolve:

1. Dos Objetivos 1.1. Promover o "A Voz de Água Boa 2024" como um
evento democrático de ampla participação popular que incentive a prática
da arte da Música, contribuindo para a difusão cultural e desenvolvimento
regional. 2. Da Comissão Organizadora 2.1. A organização desta ação
está sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e
Lazer – Setor da Cultura. 2.2. A Comissão Organizadora tem como fun-
ções específicas: 2.2.1. Deliberar sobre o edital; 2.2.2. Divulgar o edital pa-
ra a comunidade de forma ampla e transparente; 2.2.3. Dirimir dúvidas que
por ventura apareçam; 2.2.4. Deliberar sobre casos não previstos neste
Edital; 2.2.5. Acompanhar o recebimento das inscrições; 2.3. A Comissão
Organizadora é composta pelos seguintes membros: 2.3.1. Erik Rodrigo
Jesus da Silva 2.3.2. Verania Roncai Volpi 2.3.3. Laine Ryusse Souza Sil-
va 2.3.4. Telma Cristina Imaculada Busto 2.3.5. Divino Antônio de Araújo
Junior 2.3.6. Bruna Thays Carvalho Fernandes 2.4. A Secretaria de Espor-
te, Cultura e Lazer, tem como função: 2.4.1. Orientar e auxiliar nas inscri-
ções; 2.4.2. Articular e subsidiar a Comissão Organizadora com as infor-
mações necessárias para que a mesma possa exercer as suas funções. 3.
Do Cronograma 3.1. As etapas da ação respeitarão o seguinte crono-
grama:

ETAPA Data

Inscrição e envio de vídeo com a interpretação 11 de março até 07
de abril

1° Fase - Classificatória por vídeo 08, 09 e 10 de abril
Edital de Classificados 11 de Abril
2° Fase – Classificatória apresentação – Categoria
Infantojuvenil e Gospel 30 de Maio
2° Fase – Classificatória apresentação – Categoria
Infantojuvenil e Adulto 31 de Maio
3ª Fase - Final – classificados nos dias 29 e 30 de
maio 01 de junho
Edital de Premiados 05 de junho

4. Das Inscrições 4.1. Poderá se inscrever qualquer cidadão que é resi-
dente no município de Água Boa ou de outro município do estado de MT;

4.1.1 Para ser habilitado o inscrito deverá preencher a ficha que estará
disponibilizada no site aguaboa.mt.gov.br/servicos/editais ou no link
https://forms.gle/Pb7Wi156vTEBYrEv8.

4.1.2 É obrigatório para a inscrição o envio dos seguintes documentos pa-
ra efetivação do candidato ao concurso "A Voz de Água Boa 2024":

4.1.3 Todos os anexos do edital devidamente preenchidos e assinados
(ANEXOS I E III);

4.1.4 Caso seja menor de idade enviar a ficha de autorização devidamente
preenchida e assinada pelos pais (ANEXO II);
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4.1.5 Cópia do RG e CPF ou CNH de todos os integrantes,

4.1.6 Informação de conta bancaria para recebimento da premiação;
(ANEXO I)

4.1.7 Deverão ser enviadas 02 Músicas (áudio) original ou playback gra-
vada em formato mp3 que serão cantadas nos dias do Festival.

4.1.8 01 vídeo gravado atraves do celular, com o candidato cantando a
música para 1° Classificatória, que devera ser enviada para WhatsApp
(66) 9 9958-2429;

4.1.9 Letra da música em PDF ou JPEG;

4.2. Para início e término das inscrições serão respeitados os horários de
Brasília, iniciando as 07h30 horas do dia 11 de março e encerrando as
17h30 horas do dia 07 de abril. 4.2.1. Não serão aceitas inscrições após
esse horário, pois o sistema será automaticamente bloqueado. 4.3. Serão
aceitas inscrições dos proponentes em “Solo”, “Duplas” ou “Conjunto”; 4.4.
Não será permitido alteração de música após a inscrição; 4.5. No ato da
inscrição o proponente deverá optar pelo uso de playback ou banda e não
será permitida alteração salvo em caso de orientação pela equipe organi-
zadora e/ou banda do evento; 4.6. A não apresentação de todos os docu-
mentos exigidos acima implicara diretamete no pagamento da premiação
dos vencedores. 5. Das Categorias 5.1. As categorias serão assim com-
postas: 5.1.1. “Infantojuvenil” de 12 (anos) completos até 17 (anos) com-
pletos no último dia de inscrição (07/04);

5.1.2. “Adulto”, a partir de 18 (dezoito) anos completos até no último dia de
inscrição (07/04);

5.1.3. “Gospel” a partir de 12 (doze) anos completos até o último dia de
inscrição (07/04). 5.2. Duplas ou conjuntos com componentes de idades
diferentes deverão optar pela categoria do candidato mais velho; 5.3. Fica
vedada a participação de mais de uma categoria por inscrito e em caso de
duas inscrições prevalecerá a última. 6. Das Eliminatórias 6.1. Os propo-
nentes inscritos a participar do "A Voz de Água Boa 2024": deverão en-
viar um vídeo para o WhatsApp (66) 9 9958-2429 com a interpretação da
música para a qual se inscreveu. Esse vídeo será utilizado para 1° Classi-
ficatória. 6.1.1. Entregar toda a documentação de acordo com este edital,
no prazo determinado; 6.2. Serão levados em consideração os seguintes
critérios para esta Fase: 6.2.1. Afinação; 6.2.2. Melodia; 6.2.3. Interpreta-
ção. 7. Dos Classificados 7.1. Será habilitado o inscrito que:

7.1.1. Entregar toda a documentação de acordo com este edital, no prazo
determinado;

7.2. Os classificados para cada categoria será de: 7.2.1. Infantojuvenil –
10 vagas; 7.2.2. Gospel – 25 vagas; 7.2.3. Adulto - 25 vagas. 8. Dos En-
saios 8.1. Cada candidato habilitado terá direito a um único ensaio com a
banda para a passagem das 02 (duas) música a serem interpretadas; 8.2.
O cronograma de ensaios com a banda base será disponibilizada nos gru-
pos de whatsapp em tempo hábil; 8.3. O candidato que não comparecer
ao ensaio de acordo com o cronograma perderá o direito de ensaiar. 8.5
Os instrumentos da banda não estarão disponíveis para o uso pessoal dos
candidatos; 8.6 O candidato que preferir utilizar seu próprio instrumento
junto ao acompanhamento da banda, deverá tocar sua canção ao menos
uma vez no decorrer do ensaio. 9. Do Corpo de Jurados 9.1 O corpo de
jurados do "A Voz de Água Boa 2024" será composto de três (3) à cinco

(5) membros e escolhidos pela comissão organizadora do evento que fa-
rão a avaliação das interpretações.

9.2 Do corpo de jurados será escolhido um membro para ser presidente da
mesa, tendo este à autonomia para analisar a autenticidade dos jurados.

10. Da Avaliação 10.1. A avaliação das interpretações levará em conta os
seguintes critérios: 10.1.1. Afinação; 10.1.2. Qualidade de voz; 10.1.3. Pre-
cisão rítmica; 10.1.4. Interpretação; 10.1.5. Presença de palco. 10.2. Ca-
da jurado dará uma nota de 0,5 a 5,0 em cada um dos critérios avaliados
para cada participante; 10.3. Ao final de cada apresentação serão reco-
lhidas as planilhas com as notas individuais para efeitos de averiguação;

10.4. No final das apresentações de cada categoria a planilha com as no-
tas será assinada por todos os jurados; 10.5. Em caso de empate o critério
para desempate segue a mesma ordem da avaliação: afinação, precisão
rítmica, interpretação, qualidade de voz e presença de palco; 10.6. Caso
o empate ainda prevaleça o presidente dos jurados terá poder de decisão
para o desempate. 11. Da formatação do "A Voz de Água Boa 2024"
11.1. Acontecerá nos dias: Dia 30/05 – quinta-feira, as 18h30min na Praça
da Cultura; Dia 31/05 – sexta-feira, as 18h30min na Praça da Cultura; Dia
01/06 – Sábado, as 18 horas na Praça da Cultura. 11.1.1. Dia 30 de Maio
Fase classificatória do Infantojuvenil e Gospel; 11.1.2. Dia 31 de Maio Fa-
se classificatória do Infantojuvenil e Adulto; 11.1.3. Dia 01 de Junho Fa-
se Final que obedecerá à seguinte ordem: 11.1.3.1. 1º categoria Infanto-
juvenil (05) interpretações; 11.1.3.2. 2º categoria Gospel com (05) inter-
pretações; 11.1.3.3. 3º Categoria Adulto com (05) interpretações; 11.1.4.
Na Fase Classificatória serão realizados sorteios para determinar a ordem
das interpretações; 11.1.5. Na Fase Final a ordem das interpretações será
de acordo com sua classificação. 12. Das Premiações 12.1. Ao todo se-
rão entregues R$ 15.400,00 de prêmio em dinheiro; 12.2. Categorias Adul-
to e Gospel: 12.2.1. 1º lugar R$ 2.000,00 mais troféu; 12.2.2. 2º lugar R$
1.500,00 mais troféu; 12.2.3. 3º Lugar R$1.000,00 mais troféu; 12.2.4. 4º
Lugar R$ 700,00 mais troféu; 12.2.5. 5º Lugar R$ 500,00 mais troféu; 12.3.
Categoria Infantojuvenil: 12.3.1. 1º Lugar R$ 1.500,00 mais troféu; 12.3.2.
2º Lugar R$ 1.000,00 mais troféu; 12.3.3. 3º Lugar R$ 700,00 mais troféu;
12.3.4. 4º Lugar R$ 500,00 mais troféu; 12.3.5. 5º Lugar R$ 300,00 mais
troféu; 12.6. A divulgação do resultado final será na noite de 01 de Junho;
12.7. O valor correspondente a premiação será pago em até trinta dias
(30) posterior ao evento mediante a toda documentação dos vencedores
apresentada em ficha de inscrição necessária para o Setor Administrativo;
12.8. O pagamento será via Pix ou transferência bancária, em até trinta di-
as (30) dias após o termino do evento. 13. Das Disposições Finais 13.1.
A realização da inscrição para o "A Voz de Água Boa 2024" implica na
plena aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições estabele-
cidas neste Edital; 13.2. O simples ato da inscrição do proponente importa,
para todos os efeitos, em Termo de Autorização na publicação, bem co-
mo repassa, automaticamente, todos os direitos de imagem do mesmo no
evento, aos organizadores do "A Voz de Água Boa 2024"; 13.3. A Comis-
são organizadora não se responsabiliza por problemas como: saúde do
candidato, extravio e furtos de equipamentos musicais ou objetos tanto no
local do evento; 13.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comissão
Organizadora.

Água Boa, 07 de março de 2024.

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do Candidato

Data de nascimento: Idade:
Nome artístico do candidato/grupo
Instrumentos e equipamentos a serem utilizados pelo candidato e Acom-
panhantes

NOME DO ACOMPANHANTE - 1

Nome:
Tel:
Data de Nascimento: Idade:

NOME DO ACOMPANHANTE - 2

Nome:
Tel:
Data de Nascimento: Idade:

NOME DO ACOMPANHANTE - 3

Nome:
Tel:
Data de Nascimento: Idade:
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INFORMAÇÕES DO CANDIDATO

Rua, Avenida: Número:
Complemento:
Bairro: CEP:
Cidade: Estado:
Telefone ( DDD):
E-mail:

DADOS BANCÁRIOS DO RESPONSÁVEL

Banco:
Agência:
Número da conta corrente:
Pix:
Beneficiado:

CATEGORIAS

( )INFANTOJUVENIL ( ) GOSPEL ( ) ADULTO
Nomes das músicas a serem interpretadas:
1° Música da CLASSIFICATÓRIA
2° Música FINAL
Nomes dos Intérpretes original:
1° 2°
Tom: Tom:

( ) Desejo que a banda oficial do evento faça o acompanhamento.

( ) Desejo tocar meu próprio instrumento.

( ) Ciente sobre o item 12.8 Premiações do edital.

Declaro estar ciente e de acordo com o edital do "A Voz de Água Boa
2024".

Assinatura do Intérprete

ANEXO II

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE EVENTO E USO DE IMA-
GEM – MENOR

Eu, , inscrito sob o RG

e CPF , na qualidade de Responsável legal, autorizo o adolescente abaixo
qualificado a participar do "A Voz de Água Boa 2024", a ser realizado na
Praça de Cultura, de 29 de maio a 01 de junho de 2024, nesta cidade, devi-
damente acompanhado do maior de idade, abaixo qualificado e assinado.
AUTORIZO o uso da imagem e/ou voz em materiais, documentos e mei-
os de comunicação como internet, TV, para ser utilizada em campanhas
institucionais de divulgação das atividades e eventos dos quais participar,
sejam essas imagens ou gravações destinadas à divulgação ao público, e/
ou apenas para uso interno dessa instituição, desde que não haja desvir-
tuamento da sua finalidade.

Declaro conhecer a programação do referido evento, responsabilizando-
me civil, administrativa e criminalmente pelos atos cometidos pelo adoles-
cente aqui autorizado.

Assinatura Responsável (pai, mãe, tutor, curador, guardião)

Nome Completo: RG: CPF:

Endereço: Telefone :

Dados da Criança e/ou dos adolescentes

Nome Completo: RG: CPF:

Nome da Mãe: Nome do Pai: Endereço: Telefone : Parentesco com o Res-
ponsável Legal:

ANEXO III

AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM

Eu,
___________________________________________________________

__________, portador do CPF____________________________ e do
RG________________________, AUTORIZO o uso da imagem e/ou voz
em materiais, documentos e meios de comunicação como internet, TV, pa-
ra ser utilizada em campanhas institucionais de divulgação das atividades
e eventos dos quais participar, sejam essas imagens ou gravações desti-
nadas à divulgação ao público, e/ou apenas para uso interno dessa institui-
ção, desde que não haja desvirtuamento da sua finalidade.

Declaro minha responsabilidade sobre todas as informações aqui declara-
das, para o festival "A Voz de Água Boa 2024", a ser realizado na Praça
de Cultura, de 29 de maio a 01 de junho de 2024, nesta cidade, abaixo
qualificado e assinado.

Declaro conhecer a programação do referido evento, responsabilizando-
me civil, administrativa e criminalmente pelos meus proprios atos cometi-
dos.

Assinatura

Assinatura do Intérprete

LICITAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2024.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através da
sua Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto nº. 4.237/2024, comunica
que houve a RETIFICAÇÃO, no Edital e seus anexos, conforme segue:

ALTERAM-SE o Lotes: 33 e 34, no Anexo I – Termo de Referência, quanto
as descrições e especificação técnica dos objetos.

Em atendimento ao Art. 55, § 1º da Lei 14.133/2021, comunica que haverá
alteração da data de abertura, conforme segue:

Data: 21/03/2024.

Horário de Brasília: 08h30min. (Horário de Brasília – DF)

Endereço Eletrônico: Portal da BLL – www.bll.org.br

Modo de Disputa: Aberto.

OBJETO: Registro de Preço para a Aquisição de Equipamentos Perma-
nentes do Tipo (Móveis e Eletroeletrônicos) para as Secretarias Municipais
da Prefeitura de Água Boa – MT

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas. O edital completo
encontra-se a disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal
de Água Boa MT, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min
às 17h30min e também através do site www.aguaboa.mt.gov.br e pelo e-
mail: pregao2@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 07 de março de 2024.

Ivania Cezira Volpi

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 025/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA - REGULAMENTA

LEI 14.133/2021

de 06 de março de 2024

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Ele-
trônica, no âmbito da Administração Pública Municipal.

O Prefeito Municipal de Alto da Boa Vista/MT, no uso das atribuições, con-
feridas pela Lei Orgânica, e tendo em vista o disposto no art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação
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Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrô-
nica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do
poder executivo Municipal.

Art. 2º Os órgãos e entidades do poder executivo municipal, direta ou indi-
reta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto.

Da Dispensa Eletrônica

Art. 3° A Dispensa Eletrônica é uma forma de contratação direta que será
processada e julgada na forma eletrônica constitui ferramenta informati-
zada para o processamento a utilização da plataforma comprasbr.com.br,
adotada pelo município a qual deve integrar o portal nacional de contrata-
ção, para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras,
bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

Hipóteses de uso

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, preferenci-
almente, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de ma-
nutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do ca-
put do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de enge-
nharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de
2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:

I - O somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§ 2º Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica a administração
pública deverá apresentar as justificativas.

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos auto-
motores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o for-
necimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021,
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consór-
cio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências exe-
cutivas na forma da lei.

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autori-
zação e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homo-
logação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.
133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (código penal).

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - Pesquisa de despesa, nos termos do Decreto nº 022/2024;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-
tários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínima necessária;

VI - Razão de escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço, se for o caso;

VIII - Autorização da autoridade competente.

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º,
somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos
do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro ins-
trumento hábil.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e manti-
do à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade
promotora do procedimento.

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

§4º Caso o município não disponha de sistema eletrônico para processa-
mento dos atos processuais, a contratação direta se processará na plata-
forma referida no art. 2º deste decreto e será arquivada em meio físico os
documentos os quais serão válidos para todos os efeitos legais.

Da Entidade promotora do procedimento

Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes infor-
mações para a realização do procedimento de contratação:

I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do dispos-
to no inciso II do art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realiza-
ção da obra;

IV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V - A observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

VI - As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial,
e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo
fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o
Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de di-
vulgação do aviso de contratação direta.

Divulgação

Art. 7º O procedimento será divulgado na plataforma comprasbr.com.br uti-
lizada pelo Município, no Diário Oficial do Município e sitio eletrônico oficial
do município.

Parágrafo único. Nos termos do art. 176 da Lei 14.133/2021, o Portal Na-
cional de Contratações Públicas – PNCP, será o meio de publicação obri-
gatório a partir de abril de 2027.

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 36 Assinado Digitalmente



Fornecedor

Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contra-
tação direta, encaminhará, exclusivamente por meio da plataforma com-
prasbr.com.br, Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, de-
clarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de peque-
no porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando cou-
ber;

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;

IV - A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

V - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

Art. 9º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 8º, o for-
necedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às se-
guintes regras:

I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo for-
necedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior
a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter si-
giloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratan-
te, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, fi-
cando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

CAPÍTULO III

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES

Abertura

Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será au-
tomaticamente aberto pela Plataforma caso a plataforma não tenha essa
funcionalidade deverão determinar que a abertura será feita pelo agente
de contratação responsável para o envio de lances públicos e sucessivos
por período nunca inferior a 3 (três) horas ou superior a 6 (seis) horas, ex-
clusivamente por meio da plataforma eletrônica.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no
caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os
lances em ordem crescente de classificação.

Envio de lances

Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior per-
centual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registra-
do pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do rece-
bimento de seu lance.

CAPÍTULO IV

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

Art. 15. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art.
12, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da propos-
ta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com-
patibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitante-
mente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos
do Decreto nº 022/2024, a verificação quanto à compatibilidade de preços
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no
procedimento e os valores por eles ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi-
ficados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de clas-
sificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máxi-
mo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 16.

Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá so-
licitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos do-
cumentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo ven-
cedor.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada
pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vence-
dora.

Habilitação

Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exi-
gidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de
2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no
sistema na plataforma comprasbr.com.br, exigidas pelo edital, assegura-
do aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contrata-
ção direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementa-
res aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º,
ou de documentos não constantes do sistema de cadastramento, o órgão
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ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, o en-
vio desses por meio do sistema.

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de forneci-
mento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do li-
mite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações
de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do
inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das
pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual,
municipal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fa-
zenda Federal, Estadual e Municipal.

Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19,
o fornecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

Procedimento fracassado ou deserto

Art. 22. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade
poderá:

I - Republicar o procedimento;

II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pre-
ços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condi-
ções de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação

Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo se-
rá encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homo-
logação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71
da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicação

Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo
da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do
instrumento contratual.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e du-
rante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta-
ção relativa ao procedimento.

Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem a
plataforma de Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e pe-
nalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de
acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a in-
tegridade dos dados e informações da ferramenta informatizada de que
trata este Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou
desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada di-
retamente ou por seu representante na plataforma de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor da plataforma ou ao órgão ou entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Vigência

Art. 28. Este Decreto entra em vigor em 06 de março de 2024.

________________________

JOSE PEREIRA MARANHÃO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 023/2024 - SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES -

REGULAMENTA LEI 14.133/2021

DE 06 DE MARÇO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES EM OBSERVANCIA AO PRINCIPIO DA SE-
GREGAÇÃO DE FUNÇÕES COM BASE NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE ALTO DA BOA VISTA - MT.

O Prefeito Municipal de Alto da Boa Vista, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e con-
siderando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal, resolve:

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já
se encontra em vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utili-
zação no município de Alto da Boa Vista até o dia 01/01/2024;

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a trans-
parência dos atos praticados até a efetiva implementação e integração do
Portal Nacional das Contratações Públicas com o Sistema de Aquisições
utilizado no município de Alto da Boa Vista;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a responsa-
bilidade atribuída ao agente de contratação, bem como a comissão de con-
tratação e ainda a imprescindibilidade de detalhamento quanto às atribui-
ções dos mesmos;

CONSIDERANDO a segregação entre as funções, vedada a designação
do mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais susce-
tíveis a riscos durante o processo de contratação;

DECRETA:

Art. 1º. Fica designado como agente de contratação:

I - Os servidores CRISTIANO RUBIN PARIZZOTO, matricula nº 620 e ED-
GAR FREDERICO DA SILVA CARMO CANDIDO, matrícula nº 138, os
quais quando estiverem processando e julgando a licitação na modalida-
de pregão serão designados pregoeiros, e quando a modalidade licitação
concorrência serão designados agente de contratação.

II – Os referidos servidores estão designados como responsáveis pelo pro-
cessamento e julgamento de contratações diretas decorrentes de dispen-
sa física ou eletrônica e inexigibilidade.

§1º. Sempre que for necessário os agentes de contratação designados
nos incisos acima atuarão em substituição um do outro.

§2º. O Agente de Contratação em caso de licitação na modalidade Leilão
será designado como Leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de
Apoio, ou, alternativamente, contratação de um Leiloeiro Oficial para con-
duzir o certame.
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Art. 2º. Fica designado como responsável pela pesquisa de preço confor-
me nos termos da Lei nº 699/2022, a servidora THAMIRIS SILVA CLARO.

Art. 3º. Fica designado como responsável pela realização do estudo técni-
co preliminar a servidora FABIULA FERREIRA DA SILVA

Art. 4º. Fica designado como responsável pela realização do termo de re-
ferência a servidora ELIENE MOREIRA GOMES.

Art. 5º. Ficam designados como responsáveis pelos editais das licitações
os secretários responsáveis pelo Documentos de Formalização de De-
manda.

Art. 6 .º Fica facultada a contratação de novos servidores, obedecidos os
trâmites legais (comissionados, concursados ou processo seletivo) confor-
me a necessidade de cada Secretaria para apoio ao processo licitatório,
cabendo a eles, dentre outros.

I – A elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este
Município;

II – A elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo
técnico preliminar (ETP) pelo demandante;

III - Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do
artigo 8.º da Lei 14.133 de 21.

Art. 7º. Fica designado como equipe de apoio para os processos licitatórios
os servidores designados no artigo 1º, quando não estiverem atuando co-
mo agentes de contratação no processo licitatório em questão. Vigência

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário em especial o Decreto Municipal nº 018/2024.

Alto da Boa Vista - MT, 06 de março de 2024

_______________________________

JOSE PEREIRA MARANHÃO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 022/2024 - PESQUISA DE PREÇOS - REGULAMENTA

LEI 14.133/2021

DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de Pesquisa
de Preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito Do Poder Executivo do Município de Alto da Boa Vista MT para
os procedimentos licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei 14.
133/21.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO DA BOA VISTA-MT, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando
a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a me-
recer regulamentação em âmbito municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece regras para a realização de pesquisa de
preços na aquisição de bens e contratação de serviços, aplicável aos con-
tratos realizados com repasse federal decorrente de convênios e acordos.

Art. 2º As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que
não derivarem de verbas da União decorrentes de repasse não obrigató-
rio, seguirão as disposições deste normativo.

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e
serviços de engenharia.

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de regis-
tro de preços, bem como da contratação de item específico constante de

grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o dis-
posto neste Decreto.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado
em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação,
os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados;
e,

II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expres-
sivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de ser-
viço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento que conte-
rá, no mínimo:

I - Descrição do objeto a ser contratado;

II - Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesqui-
sa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - informação e identificação das fontes consultadas;

IV - Série de preços coletados;

V - Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valo-
res) para a definição do valor estimado;

VI - Justificativas para a metodologia utilizada,

VII - parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem
inexequíveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição per-
centual desses conceitos, se aplicável,

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão su-
porte; e

IX - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta
de que dispõe o inciso IV do art. 7º.

Art. 5º Os órgãos e entidades deste município adotarão preferencialmente
a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos moldes estabelecidos pe-
lo normativo federal, principalmente, quando os contratos forem celebra-
dos com verba decorrente de repasse não obrigatório da União Federal,
tais como os feitos por convênios e acordo congênere.

CRITÉRIOS

Art. 6º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observa-
das as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de en-
trega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantida-
de contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e
marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos en-
tre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contrata-
ção poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao
particular.

PARÂMETROS

Art. 7º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como
Painel de Preços, banco de preços em saúde, Radar TCE-MT, banco de
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preços privados e outros, observado o índice de atualização de preços cor-
respondente;

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o ín-
dice de atualização de preços correspondente;

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de re-
ferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do Edital, contendo a data e a hora
de acesso;

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante so-
licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não te-
nham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antece-
dência da data de divulgação do Edital.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/
ou II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos au-
tos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexi-
dade do objeto a ser licitado;

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão;

e) nome completo e identificação do responsável, e

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso
previsto no processo administrativo em curso.

III - informação aos fornecedores das características da contratação conti-
das no art. 6º, com vistas à melhor caracterização das condições comerci-
ais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em or-
çamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devida-
mente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice
de atualização de preços correspondente.

§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa
poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos
firmados com entes públicos da região a que pertence este município.

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

Art. 8º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado,
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 7º, desconsi-
derados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente ele-
vados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela
autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da
contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de
forma a garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de pro-
postas vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20% (vinte
por cento) deste preço, mediante justificativa.

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da mé-
dia aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justifica-
damente, o gestor público entender que os preços estão acima do merca-
do.

§ 4º Salvo quando estabelecido de forma diversa e justificada nos autos,
serão considerados:

I - Preços excessivos, aqueles que sejam superiores a 30% (trinta por cen-
to) da média dos demais preços;

II - Preços inexequíveis, aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) da média dos demais preços.

§ 5º A não consideração de propostas inexequíveis ou excessivamente
elevadas deve ser declarada expressamente pela área técnica competen-
te, sendo possível a ressalva de situações excepcionais devidamente jus-
tificadas de acordo com a natureza ou especificidade do bem ou serviço
em cotação.

§ 6º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem
às especificações exigidas no processo.

§ 7º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos pelo servidor responsável e aprovada pela autoridade compe-
tente.

§ 8º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art.
7º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas con-
sultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 9º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de lici-
tação, aplica-se o disposto no art. 7º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabele-
cida no art. 7º, a justificativa de preços será dada com base em valores de
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada,
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratan-
tes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo an-
terior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade
com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa
de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços
de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal
de cotações a fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS
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Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação po-
derá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for
por maior desconto.

VIGÊNCIA

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se as disposições do Decreto Municipal nº 038/2022.

Alto da Boa Vista/MT, 06 de março de 2024.

JOSE PEREIRA MARANHÃO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 020/2024 - ARTIGOS COMUM E DE LUXO -

REGULAMENTA LEI 14.133/2021

Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiri-
dos para suprir as demandas os órgãos e departamentos da administra-
ção pública municipal de Alto da Boa Vista nas categorias de qualidade de
comum e de luxo.

O Prefeito Municipal de Alto da Boa Vista, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alto da Boa Vista e ten-
do em vista o disposto no art. 20 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021:

CONSIDERANDO que o gestor público deve pautar suas ações sempre
visando o interesse da coletividade;

CONSIDERANDO que o gestor público deve utilizar de suas prerrogativas
para realizar atividades públicas, afastando qualquer interesse pessoal;

CONSIDERANDO que a nova lei de licitações veda a aquisição, de artigos
superiores as necessidades da Administração Pública, bem como a com-
pra de supérfluos;

CONSIDERANDO que será considerado como excesso, tudo aquilo que
vai além da necessidade pública;

CONSIDERANDO que a compra de artigos de luxo desnecessários ao
cumprimento das finalidades coletivas, poderá configurar abuso de poder,
na modalidade de desvio de finalidade;

CONSIDERANDO que as contratações públicas deverão ser regidas pelo
princípio da economicidade e por isso, sendo proibida a aquisição ou con-
tratações desnecessárias;

CONSIDERANDO por fim o princípio da Moralidade Administrativa.

DECRETA:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º – O presente Decreto regulamenta os limites para o enquadramen-
to dos bens de consumo nas categorias comum e luxo, nos termos do dis-
posto no artigo 20, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, para
estabelecer o enquadramento dos citados bens a serem adquiridos para
suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal.

Parágrafo único – Este Decreto aplica-se às contratações realizadas com
a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias,
estado e município.

Definições

Art. 2º – Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I – Bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da deman-
da, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação: demonstração de pompa, luxo, esplendor, em atos públicos
ou particulares;

b) opulência: abundância de riqueza, requintada, luxuosa, esplendorosa;

c) forte apelo estético: chamamento para o lindo, para o maravilhoso;

d) requinte: excesso de refinamento, transbordamento de delicadeza;

II – Bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

III – Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos se-
guintes critérios:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso,
no prazo de dois anos;

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperá-
vel ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levem à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tem-
po;

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV – Elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média, levando
a classificação de bens normais, inferiores ou superiores.

Classificação dos Bens

Art. 3º – A administração municipal considerará no enquadramento do
bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I, do artigo anterior, as
seguintes variáveis:

I – Relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de
acesso ao bem;

II – Relatividade temporal – mudança das variáveis mercadológicas do
bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado;

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4º – Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo con-
siderado na definição do inciso I, do artigo 2º, do presente Decreto:

I – For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de quali-
dade comum de mesma natureza;

II – Tenha as características superiores justificadas em face da estrita ati-
vidade do órgão ou da entidade.

Vedação a aquisição de artigos de luxo

Art. 5º – É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos deste Decreto, em atendimento ao disposto no
artigo 20, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 6º – As unidades de contratação dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública municipal, em conjunto com as unidades técnicas, iden-
tificarão os bens de consumo de luxo, constantes das requisições de com-
pras formalizadas pelos ordenadores de despesas.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, do presente artigo, as
requisições de compras retornarão aos setores requisitantes para supres-
são ou substituição dos bens demandados.

Normas Complementares

Art. 7º – A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas
complementares para a execução do disposto neste Decreto.
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Vigência

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando
as disposições em contrário.

Alto da Boa Vista – MT, 06 de março de 2024.

____________________________

JOSE PEREIRA MARANHÃO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 024/2024 - DISPENSA FÍSICA - REGULAMENTA LEI

14.133/2021

DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Regulamenta a Lei n.º 14.133 de 2021, que dispõe sobre Licitação e Con-
trato no âmbito da Administração Pública do Município de Alto da Boa Vis-
ta – MT, para realização do procedimento da Dispensa Física.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO DA BOA VISTA /MT, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando
a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a me-
recer regulamentação em âmbito municipal,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o quanto dis-
posto na Lei n.º 14.133 de 2021, que trata das Licitações e Contratações
no âmbito da Administração Pública Municipal de Alto da Boa Vista.

DISPENSA DE LICITAÇÃO FÍSICA

Art. 2º. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II, da Lei n.º 14.133/
2021, a Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma
física, nas seguintes hipóteses:

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de ma-
nutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do ca-
put do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021;

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II, do
caput, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de enge-
nharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75
da Lei n.º 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei n.º 14.133, de
2021.

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - O somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Ativida-
des Econômicas - CNAE.

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos auto-
motores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o for-
necimento de peças, de que trata o §7º do art. 75 da Lei n.º 14.133, de
2021.

§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autar-
quia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autori-
zação e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homo-
logação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n.º 14.
133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal).

§ 6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica quando se tratar de re-
curso próprio, que caso adotado, deverá seguir regulamento próprio.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

INSTRUÇÃO

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será ins-
truído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, nos termos do Decreto n.º 022/2024.

III - Parecer jurídico, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos re-
quisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-
tários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínima necessária;

VI - Razão de escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço, e

VIII - Autorização da autoridade competente.

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
2º, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos ter-
mos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil.

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e manti-
do à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade
promotora do procedimento.

DO EDITAL

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes infor-
mações para a realização do procedimento de contratação, objetivando o
recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados:

I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do dispos-
to no inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realiza-
ção da obra;

IV - A observância das disposições previstas na Lei Complementar n.º 123,
de 14 de dezembro de 2006.

V - As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajuste;

VI - A data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/co-
tação de preços, respeitado o horário comercial.

VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/
cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da documenta-
ção e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo.
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VIII – Estabelecer regras claras quanto a participação do credenciamento
que permite que os fornecedores ofertem lances.

IX – Estabelecer regras claras quanto a fase de lances na Dispensa física.

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação do aviso de
contratação direta, no sítio eletrônico oficial do Município.

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por
cento) do valor previsto no artigo 2º, incisos I e II desse Decreto, fica facul-
tado a Administração Pública a publicação do Edital de que trata o caput
ou a realização de estimativa de preços concomitantemente à seleção da
proposta mais vantajosa.

DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Art. 5º. O aviso de Edital será divulgado no Sítio Oficial do Município e jor-
nal da Associação Matogrossense dos Municípios.

FORNECEDOR

Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contra-
tação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor
de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações
com as seguintes informações:

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de peque-
no porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, quando cou-
ber;

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;

IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

V - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal/88.

VI – Comparecer no dia e hora marcados caso tenha intenção de ofertar
lances verbais no objeto da dispensa;

Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta
e documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decor-
rente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro
do prazo máximo fixado no Edital.

CAPÍTULO III

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

JULGAMENTO

Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o ór-
gão ou entidade realizará a verificação da conformidade das propostas re-
cebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classifi-
cação.

Paragrafo único. Após a classificação das propostas será iniciada a fase
de lances, respeitando o critério de classificação.

Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido pela Administra-
ção, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitante-
mente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verifica-
ção quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar,
no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por
eles ofertados.

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi-
ficados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, obser-
vado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º.

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá so-
licitar, o envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se neces-
sário, de documentos complementares.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada
com os respectivos valores readequados à negociação.

HABILITAÇÃO

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exi-
gidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei n.º 14.133, de
2021.

§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados con-
comitantemente a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação,
até a data e horário previstos no edital.

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de forneci-
mento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do li-
mite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações
de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c", do
inciso IV, do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021, somente será exigida das
pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual
e municipal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a
Fazenda Federal, estadual e municipal.

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12,
o fornecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO

Art. 15. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade
poderá:

I - Republicar o procedimento;

II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou,

III - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pre-
ços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condi-
ções de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO IV

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo se-
rá encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homo-
logação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71
da Lei n.º 14.133, de 2021.
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CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

APLICAÇÃO

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas
na Lei n.º 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuí-
zo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão
do instrumento contratual.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e re-
cebimento de propostas e documentos observarão o horário de Brasília -
Distrito Federal (DF).

VIGÊNCIA

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições do Decreto Municipal nº 039/2022.

Alto da Boa Vista - MT, 06 de março de 2024.

_________________________________

JOSE PEREIRA MARANHÃO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 83, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA A
SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso I
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.315 de 09 de junho de
2022 e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 098/2024/SMS enviado pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, ao(a) servidor(a) ANDRESSA BERGOLI DE OLI-
VEIRA, ocupante do cargo de Enfermeira 30h, sob matrícula n° 2805, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, Gratificação de Responsabilidade
Técnica da Unidade Básica de Saúde da Família IV.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças-
MT, em 07 de março de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 82, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“CONVOCA SERVIDOR(A) PARA O EXERCÍCIO DA JORNADA DE
TRABALHO DE 40 HRS SEMANAIS, SENDO DEVIDO A GRATIFICA-
ÇÃO DE REGIME INTEGRAL (GRI), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso I
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o artigo 9º, inciso II, da Lei Municipal 874 de 08 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos e carreiras dos ser-
vidores Municipais de Alto Garças – MT e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 099/2024/SMS enviado pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONVOCAR, o(a) servidor(a) ANDRESSA BERGOLI DE OLIVEI-
RA, ocupante do cargo de Enfermeira 30h, sob matrícula n° 2805, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício da Função Gratifica-
da de Regime Integral - GRI, com jornada de trabalho de 40 horas se-
manais.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças-
MT, em 07 de março de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 85, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, LOTADO
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por
Lei no art. 71, inciso I da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 053/2024/SIOP/ARSA, ad-
vindo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.

R E S O L V E:

Art. 1º. NOMEAR o senhor HERCULES DE PAULA CARVALHO, inscrito
no CPF/MF sob o nº 006.XXX.XXX-85, para o exercício do cargo em co-
missão de Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura e Obras.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças -
MT, em 07 de março de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 84, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO, A SENHORA ANGELITA RODRIGUES DA SIL-
VA AMORIM DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS.”

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 44 Assinado Digitalmente



O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por
Lei no art. 71, inciso I da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 054/2024/SIOP/ARSA, ad-
vindo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR a pedido, ANGELITA RODRIGUES DA SILVA AMO-
RIM, portador (a) da matrícula 2824-1, do cargo de provimento em comis-
são de Secretária Municipal de Infraestrutura e Obras, lotada na Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Obras.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º. Esta portaria produzirá seus efeitos legais a partir desta data, re-
vogadas as disposições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças-
MT, em 07 de março de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 81, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“CONCEDE RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTO DE
INTERESSE PARTICULAR AO(A) SERVIDOR(A) QUE ESPECÍFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município combinado com os dispostos do art. 106 da
Lei n° 292/1990, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município
de Alto Garças, alterada pela Lei n° 886/2011, e;

CONSIDERANDO o recebimento do(s) requerimento(s) de retorno da li-
cença por interesse particular protocolado junto a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras, tendo em vista o disposto no art. 124, § 1° Lei n°
292/1990 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Alto
Garças, alterada pela Lei n° 886/2011, e;

CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Obras.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER retorno da licença para trato de interesse particular
ao(a) servidor(a) ADRIANO VIANA PRADO, pedreiro, sob matrícula nº
2690-1, à partir de 07 de março de 2024.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º. Esta Portaria produzirá efeitos à partir desta data, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças-
MT, em 07 de março de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024.

O Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.648.532/0001-28,
com sede à Rua Presidente Médici, n.º 470, bairro Planalto, em Alto Para-
guai/MT,CEP: 78.410-000,por intermédio da Secretaria Municipal De Ad-
ministração, através de seu Agente de Contratação, designado pela porta-
ria Nº 18/2024, de 17 de janeiro de 2024, torna público para conhecimento
dos interessados que por motivo de até o momento não haver propostas
cadastradas no portal BLL COMPRAS por esse motivo resolve PRORRO-
GAR a data da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PA-
RA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a
aquisição do objeto abaixo, através do site : www.bllcompras.org.br, horá-
rios e local abaixo indicados.

O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA (CBUQ) USINADA A
QUENTE TONELADA, MASSA ASFALTICA (CBUQ) USINADA A FRIO
TONELADA, que serão utilizados em manutenções e obras diversas
de pavimentação no Município de Alto Paraguai-MT, de acordo com as
especificações descritas no edital e seus anexos.

A realização estava previsto para dia 08/03/2024, foi prorrogado para o dia
21 de março de 2024, às 10:00hs (horário de Brasília), através do Siste-
ma www.bllcompras.org.br, sendo conduzido neste processo pelo Agente
de Contratação oficial, Sr. Wisley Ribeiro do Amaral designado pela POR-
TARIA Nº 18/2024.

O Edital está disponível no site da Prefeitura Municipal http://www.alto-
paraguai.mt.gov.br, ou na plataforma www.bllcompras.org.br, ou ainda no
Setor de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT
sito a Rua Presidente Médici, nº. 470, Bairro Planalto CEP: 78470-000 |
Fone: (65) 3396-1468, em dias úteis, das 07h00min às 17h00min, a ser
disponibilizado através de mídia digital ou outro dispositivo que permita a
gravação de arquivos do interessado.

Alto Paraguai - MT, 07 de março de 2024.

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 18/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 – RETIFICAÇÃO DE

PUBLICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A DU-
PLA RICK E RENNER PARA APRESENTAÇÃO DIA 11/05/2024, POR
OCASIÃO DA COMEMORAÇÃO DO 38º ANIVERSÁRIO DE ALTO TA-
QUARI, A SER REALIZADO NAS MEDIAÇÕES DO LAGO MUNICIPAL
EM ALTO TAQUARI - MT, de acordo com as publicações realizadas no
dia 07 de março de 2024. ONDE SE LÊ: para apresentação do SHOW AR-
TÍSTICO no dia 07/09/2024 por ocasião da realização da comemoração
do 38º Aniversário do Município de Alto Taquari - MT. LEIA-SE: para apre-
sentação do SHOW ARTÍSTICO no dia 11/05/2024 por ocasião da reali-
zação da comemoração do 38º Aniversário do Município de Alto Taquari -
MT. Alto Taquari – MT, 07 de março de 2024.

Thais Regina Bender de Souza

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 005/2024

1ºTermo Aditivo do Contrato Nº 005/2024, Pregão Presencial nº 028/
2022, Parte:ANTONIO JONAS DA SILVA - ME; O presente Termo Aditivo
tem por finalidade o REEQUILIBRIO DE VALOR. O valor unitário de cada
item passa a ser de R$ 5,92 (cinco reais e noventa e dois centavos).
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Representando assim um aumento de 21% (vinte e um por cento) do va-
lor unitário de cada item.;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N° 224/2024

DECRETO N° 224/2024

“Dispõe sobre nomeação de aprovada no Concurso Público conforme Edi-
tal n° 001/2023, para o cargo que menciona e dá outras providencias”.

A Prefeita Municipal de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, Marilda Ga-
rofolo Sperandio, no exercício das atribuições que lhe são conferidas por
lei, etc...

DECRETA:

Art. 1° - Nos termos do artigo 23º, da Lei Complementar n° 030/2021, de
09 (nove) de dezembro de 2021, fica nomeada para exercer em caráter
efetivo o cargo de PROFESSOR COM PEDAGOGIA - 30 HORAS, cons-
tante do anexo I, da Lei n° 030/2021, de 09 (nove) de dezembro de 2021,
e suas alterações com carga horária semanal de 30:00h, também constan-
te do anexo supracitado, a Senhora ELAINE CABRAL DA SILVA, CPF/
MF sob o n°058.522.619-98, em virtude de ter sido aprovada em Concurso
Público.

Art. 2° - A nomeada, nos termos do artigo anterior, terá prazo de 30 (trinta)
dias para investidura no cargo de PROFESSOR COM PEDAGOGIA-30
HORAS, com a assinatura do devido Termo de Posse, contados a partir
da data da emissão do presente Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Taquari/MT, em 07 de Março de
2024.

Marilda Garofolo Sperandio

Prefeita Municipal

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 133/2024

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 133/2024

“Dispõe sobre a aprovação do projeto de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
DRENAGEM no município de Alto Taquari /MT, e dá outras providências”.

Sra. Marilda Garofolo Sperandio, Prefeita Municipal de Alto Taquari/MT,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei, pela presente
portaria, resolve:

ARTIGO 1° - Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de Ato Taquari/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJE-
TO conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/2023/SE-
FAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO

Aprovação
do Projeto

Projeto de Pavimentação Asfáltica e Dre-
nagem das Estradas Vicinais:
Netinho, Gueroba e Pirituba
Area = 117.122,00 m²

Andréa G. de Oliveira
Matos
Engenheira Civil
CREA 1200044312

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

Engenheiro Civil: Henrique Mesquita Gonçalves

CREA-SP 5069932803

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrária.

Alto Taquari, 07 de março de 2024.

_________________________
Sra. Marilda Garofolo Sperandio
Prefeita Municipal

_________________________
Henrique Mesquita Gonçalves Engenheiro
Civil

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

A Prefeita Municipal, Srª. Marilda Garofalo Sperandio, tendo em vista a jus-
tificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a con-
tratação direta, fulcrada no inciso IV, a, art. 75 da Lei 14.133/21, com a em-
presa: NORS MÁQUINAS CENTRO-OESTE LTDA, CNPJ: 52.179.189/
0001-25, com valor de R$ 24.490,47 (vinte quatro mil, quatrocentos e
noventa reais e quarenta e sete centavos). Cujo objeto trata-se daCON-
TRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TROCA DE PEÇAS PA-
RA A REVISÃO EM ESCAVADEIRA VOLVO MODELO EC200D SERIE
240458 QUE ATENDE A DEMANDA DIÁRIA DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA REFERENTE A RE-
VISÃO A CADA 2.000 HORAS.Contudo resolve, RATIFICAR a justificati-
va apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no
art. 72 do supracitado diploma legal.

Alto Taquari - MT, 07 de março de 2024.

Marilda Garofalo Sperandio

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 026/2024.

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023, REFERENTE À CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL DE CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 1.429/2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o
disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, classifi-
cados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, referente à contra-
tação em caráter temporário da Secretaria Municipal de Educação, para
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para contratação e início
de suas atividades a partir de 11 de Março de 2024.

Art. 2º - No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocó-
pias e as originais dos documentos, e demais REQUISITOS constantes no
quadro de vagas do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.

Parágrafo Único: O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta data, e a apresentação da documenta-
ção prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RE-
NÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi classificado
(a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente edital de convocação cor-
rerão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação ou afixação
nos lugares de costume.

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
296 JOELMA FABONATTO DA SILVA 20º
311 THAYNARA CARVALHO BRITO 21º

GABINETE DO PREFEITO - Em 07 de Março de 2024.

Julio Cesar dos Santos
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-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Pelo presente instrumento, Prefeitura Municipal de Apiacás, estabelecida
nesta cidade de Apiacás Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus, CNPJ
n° 01.321.850/0001-54 doravante denominada CONTRATANTE e, de ou-
tro lado a Srta. GISLENE NUNES XAVIER DA SILVA, residente e domici-
liada em Apiacás – MT, inscrita no CPF sob o nº ***.***.551-**, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem:

Clausula Única: Fica rescindido o Contrato de Prestação de Serviços 065/
2024, do cargo de Assistente Social, firmado em 01/02/2024 entre as par-
tes, com efeitos na data de 07/03/2024.

Por assim estarem de acordo, as partes firmam a presente rescisão de
contrato.

Apiacás - MT, em 07 de Março de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

GISLENE NUNES XAVIER DA SILVA

-CONTRATADA-

PREFEITURA MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA PARA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 001/2024 – PROCESSO LICITATORIO 003/
2024

1. Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade Pre-
gão Eletronico nº 001/2024, que tem por OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS E TINTAS
COMPATIVEIS COM AS IMPRESSORAS.

2. Após a análise das interposições de recurso, e visando o mesmo trata-
mento a todas as empresas participantes, verificamos que em nosso edital
não temos em nenhum item que exija a inserção das propostas reajustada
no prazo de até 2 (duas) horas após o encerramento da reunião, o edi-
tal em seu item 7.9.1 diz “ Os documentos exigidos para habilitação
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro”, deixando assim dúvidas quanto a obrigatoriedade em inserir
a proposta reajustada em até 2 (duas horas), diante do fato supervenien-
te de que no edital não tem um parâmetro para poder definir tal exigên-
cia. Considerando que o dever da administração é oferecer um tratamento
igualitário para as empresas participantes,e, defendendo assim o interes-
se da administração. Considerando também que não podemos prejudicar
as empresas participantes sem que todas tenham como seguir o mesmo
parâmetro para envio da proposta reajustada. Entendendo que tal informa-
ção não se encontra clara no edital a Pregoeira e equipe de apoio suge-
rem a Revogação do presente certame, não prejudicando nem o interesse
público e nem as empresas participantes.

2.1. Consideramos também que o próprio edital do Pregão Eletrônico 001/
2024, traz em seu bojo no item 8 e sub item 8.1 DA ANULAÇÃO E DA
REVOGAÇÃO:

“A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habi-
litação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.”

3. Atendendo a sugestão indicada pela pregoeira e equipe de apoio de-
termino que seja Revogado o Processo Licitatório 003/2024, modalidade
Pregão Eletronico 001/2024.

Apiacás-MT. 07 de março de 2024

Julio Cesar dos Santos

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 078/2024

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024.

Julio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições legais...

DECRETA

Artigo 1° - Fica Revogado o processo licitatório nº 003/2024, modalidade
Pregão Eletrônico 001/2024, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS E TINTAS
COMPATIVEIS COM AS IMPRESSORAS, tendo como motivo o fato de
apresentar inconsistencias em seu Edital conforme justificativa.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Apiacás MT, 07 de março de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS PREFEITURA

MUNICIPAL DE APIACÁS-MT NESTA

RENÚNCIA POSSE

Eu, DONIVAL MARIOTO, inscrito no CPF sob o nº ***.***.309-**, declaro
para os devidos fins que, de livre e espontânea vontade, requeiro minha
renúncia da Posse no cargo de motorista – Analise Curricular 001/2024/
SMAS-Apiacás-MT, o qual fui classificado, convocado no dia 06/03/2024
conforme Oficio de Convocação 039/2024, por motivos particulares.

Apiacás-MT,07 de março de 2024.

DONIVAL MARIOTO

CPF nº. ***.***.309-**

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 077/2024

“Abre Crédito Suplementar por anulação de dotação orçamentaria, e
dá outras providências”

O Exmo. Senhor Júlio César dos Santos, Prefeito Municipal de Apiacás,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Programa
LOA/2024, sancionado pela Lei Municipal nº 1.434/2023, bem como incluí-
do na LDO/2024, aprovada pela Lei nº 1.420/2023, no valor de até R$:
400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados à Realização de Concurso
Público.

03 – Secretaria de Administração

02 – Departamento de Recursos Humanos

04 – Administração

128 – Formação de Recursos Humanos

0053 – Valorização do Servidor Público

2.086 – Realização de Concurso Público e Processo Seletivo

3.3.90-39 – (0064) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Código geral: 03.02.04.128.0053.2.086.3390.39.00.00.00 (064)
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Meta Financeira: R$: 400.000,00

Meta Física: Realização de processo de concurso público

Fonte de Recurso: 1.500.000.000 – Recursos Ordinários

Artigo 2º. O Crédito Suplementar aberto no artigo primeiro desta Lei, tem
fundamentação no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.
320/64, proveniente de anulação parcial de dotações, das seguintes funci-
onais programáticas:

03.01.04.122.0003.2.022.3390.30.00.00.00 (045) R$ 100.000,00

04.01.12.122.0010.1.116.3390.32.00.00.00 (091) R$ 100.000,00

06.03.10.302.0063.2.072.3390.34.00.00.00 (394) R$ 100.000,00

09.01.20.122.0015.1.020.4490.52.00.00.00. (653)) R$ 100.000,00

Soma R$ 400.000,00

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Apiacás – MT, 07 de março de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 227/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei
e,

RESOLVE

Artigo 1º - Rescindir o Contrato de Prestação de Serviços nº 065/2024 da
Srta. GISLENE NUNES XAVIER DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº ***.
***.551-**,do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

Apiacás-MT, 07 de Março de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

GABINETE DO PREFEITO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE APIACÁS, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o n.° 01.321.850/0001-54, com sede à Avenida Brasil, Nº 1.220, Cen-
tro, CEP: 78.595-000, neste ato denominado COOPERADO, representado
por seu Prefeito Municipal, o Sr. julio cesar dos santos, brasileiro, Casa-
do, portador do CPF nº 785.730.501-44 e do RG nº 0830311-8 SSP/MT,
nascido aos 11/09/1975, residente Estrada Vicinal Oeste, Zona Rural de
Apiacás/MT e a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA
AGROVILA DE ALTO PARAISO, CNPJ: 20.796.699/0001-55, com sede
na Rodovia MT 208 s/n KM 125, Zona Rural município de Nova Monte Ver-
de – MT. Cep: 78.593-000, neste ato representado pela Diretora Fernanda
Lehmann Nagel, firmam este Termo Aditivo, autorizado pela lei municipal
nº 1.353/2022, conforme as condições abaixo:

CLÁUSULA 1ª - Do objeto

1. Execução de consultas oftalmológicas e fornecimento de óculos para
crianças em idade escolar triado pelo programa saúde na escola no muni-
cípio de Apiacás/MT, através do projeto VISÃO DO FUTURO, em parce-
ria com o Ministério Público da comarca de Apiacás/MT. CLÁUSULA 2ª
– Das obrigações da associação 2. Caberá a associação: 2.1. Realiza-
ção de consultas com médico especialista em oftalmologia; 2.2. Aquisição
dos óculos aos alunos conforme receita medica do especialista; 2.3. Pres-
tar contas dos recursos locados através do termo de cooperação. CLÁU-
SULA 3ª – Das obrigações do Município 3. Caberá ao município: 3.1.
Disponibilizar os recursos financeiros oriundos do fundo municipal de saú-
de para aquisição da prestação de serviço médico e aquisição dos óculos
conforme necessidade de cada aluno; 3.2. Efetuar prestação de contas do
recurso locado neste termo aditivo junto ao conselho municipal de saúde.
3.3. CLÁUSULA 4ª - Dos recursos financeiros 4. As despesas com a
execução deste Termo serão custeadas isoladamente por cada uma das
partes, cada qual respondendo pelas obrigações assumidas neste Termo.
CLÁUSULA 5ª – Da vigência 5. O presente Termo vigorará pelo prazo de
12 (doze) meses para a realização da totalidade das consultas e forneci-
mento dos óculos, mencionados na cláusula 1ª, podendo ser prorrogado
conforme a necessidade e a conveniência assim exijam, em acordo entre
os participes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. CLÁUSULA 6ª –
Da rescisão, da denúncia e das alterações 6. O PRESENTE Termo po-
derá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias. 6.1. O presente Termo poderá ser alte-
rado por meio de Termos Aditivos, exceto quanto ao seu objeto; 6.2. Cons-
titui motivo para rescisão deste instrumento o inadimplemento de quais-
quer de suas cláusulas ou condições. CLÁUSULA 7ª – Da fiscalização 7.
O município fiscalizará o fiel cumprimento das obrigações assumidas nes-
te Termo, podendo para tal exigir relatório de atividades desempenhadas.
CLÁUSULA 8ª – Dos casos omissos 8. Os casos omissos não previs-
tos neste Termo serão submetidos aos partícipes, por escrito, e resolvidos
conforme o disposto na legislação aplicável. CLÁUSULA 09ª – Da publi-
cação 9. O Município providenciará até o 5º dia útil do mês seguinte ao
da assinatura do presente Termo, a publicação do resumo deste instru-
mento no Diário Oficial da União, conforme estabelece o Parágrafo Único
do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, assim como também o fará o município.
CLÁUSULA 10ª – Do foro 10. Para dirimir qualquer dúvida suscitada na
execução e interpretação do presente instrumento, não resolvida entre os
participes, fica eleito o foro da Comarca de Apiacás/MT, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. CLÁUSULA 11 – Das
disposições gerais 11. E, por estarem assim justos e pactuados, assi-
nam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo nomeadas, que também o subscrevem
para todos os efeitos legais.

Apiacás/MT, 01 de março de 2024.

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA
AGROVILA DE ALTO PARAISO.
Fernanda LehmannNagel.
Presidente.

MUNICÍPIO de
Apiacás
Julio César dos
Santos
Prefeito Munici-
pal

Testemunha:
Nome:
RG:

Testemunha:
Nome:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE

PREÇO Nº01-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA – MT

EXTRATO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2024
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O MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA, torna público para conhecimento de in-
teressados, que, encontra-se aberta Licitação na Modalidade Pregão Pre-
sencial de Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pa-
ra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇO PA-
RA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA
CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
ARAGUAIANA– MT Abertura será no dia 20/03/2024, às 08:00 horas, à
Avenida Presidente Vargas, Nº 643, Centro. Edital encontra-se disponível:
pmaraguaianalicita@hotmail.com, www.araguaiana.mt.gov.br e no ende-
reço supra citado no horário de 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.
Márcia Cristina Fernandes Corrêa Pregoeira de Licitação – Araguaiana –
MT, 07 de março de 2024.

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA N.º 42/2024

PORTARIA N.º 42/2024

“Dispõe sobre a averbação de tempo de contribuição da Sra. Rosilma Ne-
ves Gomes”

O Senhor Getúlio Dutra Vieira Neto, Prefeito Municipal de Araguaiana, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e em conformidade
com o artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica do Município

Resolve:

Art. 1º Determina averbar o tempo de contribuição considerado e confir-
mado em 7.951 (sete mil, novecentos e cinquenta e um) dias, correspon-
dentes a 21 (vinte e um) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias,
conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Naci-
onal do Seguro Social – INSS de protocolo nº 12021080.1.00341/23-1,
e parecer jurídico expedido pela Procuradoria Jurídica Municipal.

Art.2º À Secretaria Municipal de Administração compete acompanhar
e fazer cumprir o disposto nesta Portaria;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Araguaiana/MT, 19 de fevereiro de 2024.

Getulio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 18/2024 ARAGUAIANA, 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a extinção de Unidade Escolar ativa, de forma definitiva,
no município de Araguaiana - MT.

O Srº. Getúlio Dutra Vieira Neto, Prefeito Municipal de Araguaiana, Esta-
do de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas na Lei
Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica extinta, de forma definitiva, a unidade escolar “CRECHE MU-
NICIAL SEBASTIÃO ALVES JUNIOR”, no município de Araguaiana – MT.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Getulio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA N.º 62/2024

PORTARIA N.º 62/2024

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 201/2023 que concedeu Bene-
fício de Aposentadoria por Idade ao servidor Sr. Siverino Marques dos
Santos”

O Prefeito do Município de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o preenchimento dos pressupos-
tos legais contidos no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, §§ 3º e 17, ambos
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
n.º 41/2003, c/c art. 12, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.º 669/2015,
de 13 de maio de 2015, que rege a Previdência Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria n° 201/2023, que versa sobre a concessão do
benefício de Aposentadoria por Idade ao Sr. Siverino Marques dos San-
tos, com proventos proporcionais contidos na planilha de cálculo de pro-
ventos, conforme processo administrativo do ARAGUAIANA - PREV, n.º
2023.02.00006P:

Onde se lê: “Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por
Idade ao servidor Sr. Siverino Marques da Silva.”

Leia-se: “Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por
Idade ao servidor Sr. Siverino Marques dos Santos.”

Onde se lê: “(...)conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao ser-
vidor Sr. Siverino Marques da Silva, portador da cédula de identidade RG
de n.º 1053307-9 SJ/MT, inscrito no CPF sob o n.º 568.115.191-34, (...)”

Leia-se: “(...)conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao servidor
Sr. Siverino Marques dos Santos, portador da cédula de identidade RG
de n.º 1053307-9 SJ/MT, inscrito no CPF sob o n.º 568.115.191-34, (...)”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Araguaiana/MT, 29 de fevereiro de 2024.

Getulio Dutra Vieira Neto Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 19/2024 ARAGUAIANA, 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre medidas na Secretaria Municipal de Educação e dá ou-
tras providencias”.

O Srº. Getúlio Dutra Vieira Neto, Prefeito Municipal de Araguaiana, Esta-
do de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas na Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o período chuvoso que está ocorrendo no município, e
com esse evento as estradas vicinais ficam quase intransitáveis em certos
pontos na zona rural;

CONSIDERANDO que esse período acarreta transtorno ao transporte es-
colar dos alunos da zona rural;

DECRETA:

Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Esco-
la Municipal “Laura Vicuna”autorizada a dar apoio pedagógico aos alunos
onde o transporte escolar não está conseguindo chegar.

Art. 2º - Esse apoio pedagógico compreende: material didático e aulas on-
line no período vespertino a esses alunos que estão sem frequentar a sala
de aula.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Getulio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

EXTRATO DO CONTRATO 012/2024

NÚMERO DO CONTRATO: 012/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21.

CONTATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA - MT

CONTRATADO: OMEGA GESTAO EDUCACIONAL LTDA

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TEC-
NOLOGIA DA INFORMACAO PARA O FORNECIMENTO DE LICENCA
DE DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS E UNIFICADOS
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO E ESCOLAS, NAS AREAS ADMINISTRATIVAS, ESTATIS-
TICAS, PEDAGOGICAS E INTERACAO EM TREMPO REAL COM OS
SISTEMAS INEP/MEC, DIARIO ELETRONICO, GESTAO DE ARQUIVO
PERMANENTE COM SUPORTE TECNICO E GARANTIA.

PRAZO: 10 (DEZ) MESES.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

DATA DO CONTRATO: 07/03/2024

DATA DA ASSINATURA: 07/03/2024.

VIGÊNCIA: 07/03/2024 a 31/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA INTERNA Nº 026/2024-DRH

DISPÕE SOBRE ATO DE AFASTAMENTO DE LICENÇA MATERNIDA-
DE DA SERVIDORA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA / MT.

A GESTORA DE FOLHA DE PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARAPUTANGA/MT NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar o ato de afastamento de Licença Maternidade da servido-
ra pública da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, conforme consta no
quadro abaixo.

Nome Cargo Afastamento Tipo
ANA PAULA DE FATIMA
MARTINS DA SILVA PROFESSORA 05/03/2024 A

31/08/2024
LICENÇA MA-
TERNIDADE

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário retroagindo seus efeitos ao dia 05/03/
2024

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Araputanga-MT, 07 de março de 2024.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY

Diretor de Recursos Humanos

Port. nº 659/2022

GABINETE - DEPTO JURIDICO
PORTARIA N. º 098/2024

PORTARIA N. º 098/2024

“DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO
“TERMO DE VERIFICAÇÃO” PARA APROVAÇÃO DE NOVOS LOTEA-
MENTOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ENILSON DE ARAÚJO, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1.º - Designar e nomear a Comissão Responsável pelo elaboração
do Termo de Verificação para aprovação de novos Loteamentos Urbanos,
nos termos da Lei Municipal nº 1.690/2024, composta pelos servidores
abaixo relacionados:

Presidente: Gabriel Alves Carminatti

Membro: Daiane Alves Ferreira

Membro: Savio Souza de Miranda

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezesseis (16) dias do mês de fevereiro (06) do ano de dois mil e vinte
e quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - TRIBUTOS
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

O Município de Araputanga/MT notifica aos contribuintes abaixo relaciona-
dos que: Conforme o CTM Lei Complementar nº 1377/2019, Artigos, 13,
75, 115, 141, 145, 154,155, 174, 187, 213, 228, 256, 267, 272. Verificando
os cadastros de contribuintes inadimplentes com referência aos Tributos
Municipais, constatamos que V. Senhoria encontra-se em Débito com es-
ta Municipalidade. Nestes termos, vimos pelo presente avisá-lo, para que
procure o Setor de Tributação da Prefeitura e regularize seus débitos no
prazo máximo de 30 (trinta) dias. A não quitação implicará em Multa, con-
forme previsto no CTM Lei Municipal nº 1.377/2019, Artigos 71, 111, 135,
172, 185, 197, 225, 238, inscrição na Dívida Ativa e envio para Protesto.
Os débitos de exercícios anteriores ao atual podem ter sido protestados
anteriormente. Os valores constantes nesta notificação poderão sofrer al-
teração na data de consulta ou quitação. Caso já tenha quitado os débitos,
desconsidere esta notificação. O contribuinte prestador de serviço deve fa-
zer a Escrituração das NFs emitidas nos prazos regulamentares, e, na fal-
ta de movimentação, deve fazer a declaração “Sem Movimento”, para que
não fique em inadimplência no Município com respeito às obrigações tribu-
tárias e com inobservância a Lei Federal nº 123/2006 e suas alterações.

NOME DO (A) NOTIFICADO (A)
ADAO JOSE PEREIRA
ADELVANDO SOUZA DE JESUS
ADEMILSON RODRIGUES SOARES
AIDE PRACHEDES BASTOS
ANA RODRIGUES DA CRUZ NUNES
ANDERSON RAMOS FACINCANI
ANTONINHO GERVASIO DE AZEVEDO
ANTONIO BISPO DA SILVA
ANTONIO SOLANO LOPES
ARACI PEREIRA DA SILVA
CLAUDIA REGINA DE CAMPOS
CLEBER DOS SANTOS GOMES
CORACI SEVERINO MARQUES
CRISTIANO BATISTA DE QUEIROZ
DAYANI ARAUJO DE PAULA
DOUGLAS VALVERDE DE MORAIS
EDSON RODRIGUES
EDUARDO FELIPE MARIANO NEVES
ELIEL MOREIRA DOS SANTOS
FLAVIO RODRIGUES CABRAL
FRANCISCO PEDRO DA SILVA
GENIVAL CARVALHO LIMA
GUSTAVO NUNES
HELIVENTON GARCIA PEREIRA
HUANDERSON DA SILVA BATISTA
ISAIAS COSTA ALECRIM
IVANIR PAULINO SOARES
JAMILSON TORRES SANTOS

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 50 Assinado Digitalmente



JANIO CONCEICAO DA SILVA
JEFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
JOAO SILVERIO CORREIA
JORGILIA ROCHA VIANA
JOSE CICERO DA SILVA
JOSE MARIA RIBEIRO DA SILVA
JOSE RICARDO MENDES MOREIRA
JURANDIR FLORENCIO DOS SANTOS
LEANDRO GONCALVES PEREIRA
LEONARDO DOMINGOS DE ASSIS
LUCINEIA ROSA DA SILVA
LUZIA VIVALDA NEVES
MARIA DELICIA SOARES
MARIA DO NASCIMENTO LOBO DOS SANTOS
MARIA MIRANDA DA SILVA MOURA
MARINALVA CRISPIM DA SILVA
MAURICIO SOARES TEIXEIRA
NEIDE MARIA DO NASCIMENTO
NORBERTO CANDIDO MARCULINO
ORLANDO FERREIRA DE SOUSA
OZEIAS PEREIRA DE FREITAS
PATRIK DE SOUZA ZORZENON
PAULO CESAR MARTINS
PEDRO LUIZ DA SILVA
ROGERIO DE SOUZA ARAUJO
ROGERIO SARAIVA DINIZ
ROSIKELES SENA XAVIER
ROSIMEIRE SOARES
SATURNINO QUINTINO ROCHA NETO
SEBASTIAO FELICIO FILHO
SEBASTIAO PAULA NUNES
SILVANEIDE GONCALVES OBARA ULIANA
VALDIRENE BALDUINO RODRIGUES
VALDIRENE PEREIRA DE JESUS
VICENTE JOSE MARCHIORETO
VILSON RANZULA
VIVALDO GONTIJO DE AZEVEDO

Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de Ma-
to Grosso.

Araputanga-MT, 07 de março de 2024.

Junio César Pereira

Diretor de Arrecadação

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 100/2024

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

Considerando, a Lei Municipal nº 852/2008, datada em 19 de dezembro
de 2008;

Considerando o Anexo I e IV da Lei Municipal nº 852/2008, tabela de car-
gos e salários;

RESOLVE:

Art. 1.º- Promover a elevação de Nível dos servidores públicos municipais
de Araputanga/MT, conforme relacionada abaixo:

NOME CARGO ADMISSÃO
CLASSE/
NÍVEL
(ATUAL)

CLASSE/NÍ-
VEL
(ELEVAÇÃO)

APARECIDA SE-
BASTIANA COSTA
DE MIRANDA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO EDUCA-
CIONAL

03/03/
2009 D-05 D-06

CLAUDETE BENE-
DITA CORREA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO EDUCA-
CIONAL

10/03/
2003 C-07 C-08

CLEIDE DE FATI-
MA DA CUNHA
MACHADO

APOIO ADMINIS-
TRATIVO EDUCA-
CIONAL

10/03/
2003 B-07 B-08

GENAIRA CAMILO
DA SILVA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO EDUCA-
CIONAL

07/03/
2003 B-07 B-08

GILCINÉIA GON-
ÇALVES FERREI-
RA

PROFESSORA 10/03/
2003 C-07 C-08

MARCILENE BOR-
GES MARIA

APOIO ADMINIS-
TRATIVO EDUCA-
CIONAL

05/03/
2003 B-07 B-08

SILVANA BENTO
DE MELO PROFESSORA 10/03/

2003 B-07 B-08

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos sete (07) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 101/2024

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023, DO MUNICIPIO DE
ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2023, pa-
ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 08 de maio de 2023;

Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 10 de julho de 2023;

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº
63/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de
julho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abai-
xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni-
cipal de Araputanga/MT:

MOTORISTAS (ZONA RURAL COMUNIDADE DE BOTAS)

INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO
124 DIOGO DE JESUS DUTRA 66.00 8º

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato
na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com-
provação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside-
rado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos sete (07) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA INTERNA Nº 025/2024-DRH

DISPÕE SOBRE ATO DE AFASTAMENTO DE LICENÇA MATERNIDA-
DE DA SERVIDORA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA / MT.
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A GESTORA DE FOLHA DE PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARAPUTANGA/MT NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar o ato de afastamento de Licença Maternidade da servido-
ra pública da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, conforme consta no
quadro abaixo.

Nome Cargo Afastamento Tipo
CLEIDIANE AL-
VES DA SILVA

TECNICO EM EN-
FERMAGEM

01/03/2024 A
27/08/2024

LICENÇA MA-
TERNIDADE

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário retroagindo seus efeitos ao dia 01/03/
2024

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Araputanga-MT, 07 de março de 2024.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY

Diretor de Recursos Humanos

Port. nº 659/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DOS CONTRATOS DE FEVEREIRO – 2024

CONTRATO - nº 047/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARIANA RODRIGUES
MARTINS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no
Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período vespertino, de acor-
do com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em
Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280)
05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato:
05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos
Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 048/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARIA JOSE LEOTERIO
DE ALMEIDA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 049/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): KENNIA MARQUES DOS
SANTOS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no
Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período vesperti-
no, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Con-
trato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos
Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 050/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): GRACIELE DOS SANTOS
SILVA GUAÇASSI DE MOURA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto:
A CONTRATADA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONI-
TOR DE CRECHE”, no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeni-
nos, no período vespertino, de acordo com as necessidades da CONTRA-

TANTE, especificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
considerando sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023.
Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R
1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Con-
trato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Apa-
recida de Souza

CONTRATO - nº 051/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): DEBORAH BEATHRIZ AL-
MEIDA BERTO - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATA-
DA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRE-
CHE”, no Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período matuti-
no, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Con-
trato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos
Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 052/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): CARMEM SILVA GOMES
- Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará ser-
viços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Centro
de Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de acordo com
as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Se-
letivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 053/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): THIAGO RAMOS CABRAL
- Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: O CONTRATADO prestará servi-
ços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Centro de
Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período matutino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.
12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/
2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Fer-
reira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 054/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): PATRICIA SOARES DE
AMORIM - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na
Escola Municipal José Evaristo Costa, no período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.
12.361.1001.2037 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/
2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Fer-
reira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 055/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ANNA KAROLINA SOA-
RES SANTOS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no perío-
do matutino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, espe-
cificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigên-
cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza
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CONTRATO - nº 056/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): JOSIANE PENHA FER-
REIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no período ma-
tutino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 057/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARIANA OLIVEIRA NU-
NES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Flor de Romã, no período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.
12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/
2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Fer-
reira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 058/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARIA APARECIDA DA
SILVA SEIDHT - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no perío-
do matutino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, espe-
cificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigên-
cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 059/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ALMENIS CANDIDA DE
MORAES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no
Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.
12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/
2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Fer-
reira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 060/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): VALQUIRIA SOUSA PE-
REIRA RIOS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação
em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Con-
trato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos
Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 061/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ELLEN AMANDA DA SIL-
VA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua

aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 062/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): CLEILHI SAMPAIO BENI-
CIO - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período vespertino,
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Con-
trato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos
Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 063/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ELAINE SANTANA DOS
ANJOS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no
Centro de Educação Infantil Profa Maria Aparecida Domingos, no período
vespertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especi-
ficamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigên-
cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 064/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): LUCINEIA PENHA LUZ -
Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará servi-
ços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Centro de
Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Sele-
tivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 065/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): CLEIDIAN SOARES DE
JESUS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na Es-
cola Municipal Jose Evaristo Costa, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado
nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.12.361.1001.2037-31.
90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal
do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Glei-
de Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 066/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ROBERTA BATISTA
ARAUJO - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na
Escola Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, de acordo com as necessida-
des da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.12.361.1001.
2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/
2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Su-
plente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 067/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARLENE PEREIRA GO-
MES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
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serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na Es-
cola Municipal Jose Evaristo Costa, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado
nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.12.361.1001.2037-31.
90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal
do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Glei-
de Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 068/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): HELLEN DE JESUS BOR-
GES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período matutino,
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contra-
to: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos San-
tos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 069/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): CLEUSIANNA APARE-
CIDA ALVES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período ma-
tutino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 070/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): DAIANE ALVES PEREIRA
- Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará ser-
viços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Centro
de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no período matuti-
no, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contra-
to: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos San-
tos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 071/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): RAFAELA TATIANE PECI-
NELLI MIOTTO - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no perío-
do matutino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, espe-
cificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigên-
cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 072/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): DEBORAH DANIELLY SU-
DRÉ MIRANDA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no perío-
do vespertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, espe-
cificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigên-

cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 073/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): VALMIRA MOREIRA FER-
REIRA OLIVEIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATA-
DA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRE-
CHE”, no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no perío-
do matutino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, espe-
cificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigên-
cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 074/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): FRANCISCA DAS NEVES
DE MOURA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 075/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): IELDA DE JESUS SA
GARCIA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no
Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período vesperti-
no, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contra-
to: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos San-
tos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 076/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): EDUARDA MARILIA DA
SILVA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de acordo com
as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Se-
letivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à
17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fis-
cal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 077/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ANA RUBIA NUNES - Va-
lor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará serviços
correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na Escola Muni-
cipal Jose Evaristo Costa, de acordo com as necessidades da CONTRA-
TANTE, especificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, considerando sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/
2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.12.361.1001.2037-31.90.04
F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do
Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide
Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 078/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): WANIA ROSA SIQUEIRA
DE OLIVEIRA - Valor: R$ 19.083,06 – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA” de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Munici-

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 54 Assinado Digitalmente



pal de Educação e Cultura, sendo considerado a necessidade da Escola
Municipal Profa. Cleusa Braga Hortêncio, na Comunidade do Córrego das
Botas. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.12.361.1001.2037-31.90.04
F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024 à 12/07/2024. Fiscal do
Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide
Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 079/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): SILVIA APARECIDA LON-
GUI DE OLIVERIA - Valor: R$ 3.180,51 mensais – Objeto: A CONTRA-
TADA prestará serviços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”,
na Escola Municipal Jose Evaristo Costa, no período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.
12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 080/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): SANDRA REGINA PENA
DA SILVA - Valor: R$ 3.180,51 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”, na Esco-
la Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, no período matutino e vespertino,
de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(270) 05.002.12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contra-
to: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos San-
tos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 081/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): NEUVANE GAMERO AN-
DRADE GUEVARA - Valor: R$ 3.180,51 mensais – Objeto: A CONTRA-
TADA prestará serviços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”,
no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período matu-
tino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamen-
te da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua apro-
vação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentá-
ria: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do
Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir
dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 082/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): CLAUDIA TOLEDO DE
AGUIAR - Valor: R$ 3.180,51 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”, no Centro de
Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Sele-
tivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 083/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): SABRINA OLIVEIRA RIC-
CI - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará ser-
viços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Centro
de Educação Infantil Flor de Romã, no período vespertino, de acordo com
as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Se-
letivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 084/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): KENYA ARRUDA DE OLI-
VEIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Flor de Romã, no período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.
12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/
2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Fer-
reira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 085/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ELIANA AUGUSTA DE
SOUZA ALVES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Domingos, no perío-
do vespertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, espe-
cificamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando
sua aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Or-
çamentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigên-
cia do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular -
Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 086/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARIA CLARA CHIOAT-
TO SOUZA MARQUES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CON-
TRATADA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE
CRECHE”, no Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 087/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): JAKELINE DE MELO
MARQUES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Morada dos Pequeninos, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 088/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): BRUNA GABRIELI DE
SOUZA VASCONCELOS - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CON-
TRATADA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE
CRECHE”, no Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 06/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 089/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): THAYNARA SOUZA BE-
LEZI MORAES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Centro de Educação Infantil Flor de Romã, no período vespertino, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprova-
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ção em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Con-
trato: 05/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos
Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 090/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): BRUNA JAYNE FERNAN-
DES - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Es-
cola Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, no período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.
12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/
2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Fer-
reira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 091/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): VERALICE MARIA DE
OLIVEIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
no Escola Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, no período vespertino, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação
em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária:
(280) 05.002.12.365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Con-
trato: 06/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos
Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 092/2024- Data: 05/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ALESSANDRA ALVES -
Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará servi-
ços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Centro de
Educação Infantil Flor de Romã, no período matutino, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Sele-
tivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035 – 31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 05/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 093/2024- Data: 08/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): MARLENE APARECIDA
DOS REIS RODRIGUES - Valor: R$ 10.626,24 – Objeto: A CONTRATA-
DA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITORA DE CRE-
CHE”, na Escola Municipal Professora Cleusa Braga Hortência, acompa-
nhante no transporte escolar do aluno Miguel M. Soares, de acordo com
as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.12.
361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 08/02/2024 à
12/07/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fis-
cal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 094/2024- Data: 08/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): EDNEIA MARIA RODRI-
GUES - Valor: R$ 19.943,76 – Objeto: A CONTRATADA prestará servi-
ços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”, na Escola Municipal
Rodolfo Trechaud Curvo, salas anexas na Comunidade de Farinópolis, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura. Dotação Orçamentária: (270)
05.002.12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 08/
02/2024 à 12/07/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos
Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 095/2024- Data: 08/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ELIANA LAURA BORGES
SOUZA - Valor: R$ 19.943,76 – Objeto: A CONTRATADA prestará ser-
viços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”, na Escola Municipal

José Evaristo Costa, salas anexas na Comunidade de Cachoeirinha, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura. Dotação Orçamentária: (270)
05.002.12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 08/
02/2024 à 12/07/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos
Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 096/2024- Data: 08/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): JEOVA DIAS MAMEDES
- Valor: R$ 19.943,76 – Objeto: O CONTRATADO prestará serviços cor-
respondentes ao cargo de “PROFESSORA”, na Escola Municipal José
Evaristo Costa, salas anexas na Comunidade de Cachoeirinha, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.
12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 08/02/2024
à 12/07/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 097/2024- Data: 08/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): KATIA CRISTINA RODRI-
GUES DOS SANTOS - Valor: R$ 19.943,76 – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “PROFESSORA”, na Es-
cola Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, salas anexas na Comunidade de
Farinópolis, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especi-
ficamente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Dotação Orça-
mentária: (280) 05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 08/02/2024 à 12/07/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 098/2024- Data: 14/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ANTONIO GABRIEL DOS
SANTOS FERREIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: O CON-
TRATADO prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITORA
DE CRECHE”, na Escola Municipal Jose Evaristo Costa, no período ves-
pertino, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especifica-
mente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua
aprovação em Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orça-
mentária: (270) 05.002.12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência
do Contrato: 14/02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Ele-
nir dos Santos Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 099/2024- Data: 14/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): JANETE GARCIA HUR-
TADO - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, no Cen-
tro de Educação Infantil Flor de Romã, no período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.
12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 14/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 100/2024- Data: 14/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): PAMELA GABRIELE CE-
ZÁRIO DE OLIVEIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CON-
TRATADA prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE
CRECHE”, na Escola Municipal Jose Evaristo Costa, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Sele-
tivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 16/02/2024 à
17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fis-
cal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 101/2024- Data: 19/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): SOLANGE FERNANDES
DE ANDRADE - Valor: R$ 15.493,14 – Objeto: A CONTRATADA prestará
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serviços correspondentes ao cargo de “TECNICO DE DESPORTO” de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer. Considerando a necessidade de
uma técnica esportiva’, para trabalhar aulas de basquetebol feminino com
os adolescentes nas quadras poliesportivas municipais da sede. Dotação
Orçamentária: (341) 06.001.27812.1010.2043 - 31.90.04. F.R 1.500 - Vi-
gência do Contrato: 20/02/2024 à 31/07/2024. Fiscal do Contrato: Titu-
lar - João Andrade Junior, Fiscal Suplente - Nelson Ramos de Andrade

CONTRATO - nº 102/2024- Data: 19/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): GIULLIANE SHOWENCK
NOGUEIRA - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA
prestará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”,
na Escola Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, período vespertino, de acor-
do com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em
Teste Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280)
05.002.12.365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 23/
02/2024 à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos
Ferreira, Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 103/2024- Data: 19/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): SIRLEY MARINA CAN-
DIDO - Valor: R$ 1.694,61 mensais – Objeto: A CONTRATADA prestará
serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na Es-
cola Municipal Jose Evaristo Costa, período vespertino, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste Sele-
tivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (280) 05.002.12.
365.1002.2035-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 26/02/2024 à
17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fis-
cal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

CONTRATO - nº 104/2024- Data: 23/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): GERALDO PEÇANHA DE
ALMEIDA – ME - Valor: R$ 46.000,00 – Objeto: O presente contrato tem
por objeto a Contratação de Profissional especializado na prestação de
serviço de formação continuada com Geraldo Peçanha de Almeida, para
profissionais da Educação da rede municipal de ensino, em atendimento
a Secretaria Municipal de Educação, nos Dias: 29/02/2024 e 01/03/2024,
tudo conforme TERMO DE REFERÊNCIA da Inexigibilidade de Licitação
nº. 001/2024, que será parte integrante deste contrato independentemen-
te de sua transcrição. Dotação Orçamentária: (910) 05.001.12.365.1002.
2031 3.3.90.39. 48 F.R.2.569 - Vigência do Contrato: 23/02/2024 à 31/
03/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira, Fiscal
Suplente - Maria Verônica de Oliveira

CONTRATO - nº 105/2024- Data: 29/02/2024 – Contratante: Prefeitura
Municipal de Araputanga MT - Contratado (a): ANDRESSA TOLEDO RO-
DRIGUES - Valor: R$ 1.815,14 mensais – Objeto: A CONTRATADA pres-
tará serviços correspondentes ao cargo de “MONITOR DE CRECHE”, na
Escola Municipal Rodolfo Trechaud Curvo, período vespertino, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, especificamente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, considerando sua aprovação em Teste
Seletivo Simplificado nº 002/2023. Dotação Orçamentária: (270) 05.002.
12.361.1001.2037-31.90.04 F.R 1540 - Vigência do Contrato: 29/02/2024
à 17/12/2024. Fiscal do Contrato: Titular - Elenir dos Santos Ferreira,
Fiscal Suplente - Gleide Aparecida de Souza

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, torna público a SUSPENSÃO
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 004/2024, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto refere-se à Registro

de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada
na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendi-
mento à demanda das diversas Secretarias Municipais, com abertura pre-
vista para o dia 08/03/2024 às 09h00min, horário de Brasília. O edital e
seus anexos serão reavaliados em função de questionamentos apresen-
tados por licitantes, sendo posteriormente e oportunamente divulgada no-
va data de abertura para o referido procedimento licitatório. Maiores in-
formações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no Paço Munici-
pal, sito à Rua Antenor Mamedes, n.º 911, Centro, de 2ª a 6ª feira, das
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo e-mail se-
plan3@araputanga.mt.gov.br ou pelo telefone (65) 3261-1736

Araputanga/MT, 07 de março de 2024.

Paulo César Alves de Araújo

Secretário de Administração

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA INTERNA Nº 027/2024-DRH

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE ATO DE AFASTAMENTO DE FÉ-
RIAS;

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar o “Ato” de Interrupção de afastamento de férias da servi-
dora LUIZA LUZIA UTZIG RIOS, período aquisitivo 04/01/2023 à 03/01/
2024, referente ao período gozo de 26/02/2024 à 11/03/2024 a partir de
07/03/2024.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Araputanga-MT, 07 de março de 2024.

OVIDIO DE FREITAS GODOY

Diretor de Recursos Humanos

Port. 659/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024 - TERMO DE DOAÇÃO

DE LOTE URBANO

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUTAN-
GA/MT, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor
ENILSON DE ARAUJO RIOS, brasileiro, casado, 05xxxx-0 SJ/MT e ins-
crita no CPF sob nº 383.xxx.xxx-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira
nº 846, Centro, neste Município de Araputanga/MT, neste ato denomina-
do DONATÁRIO e de outro lado SHIGUEMITU SATO, brasileiro, casado,
agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº xxxxx-57 SSP/SP,
e inscrito no CPF sob o nº 008.xxx.xxx-49, neste ato denominado DOA-
DOR, tem entre si justos e contratados o presente contrato que regerá pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE:

1.1 - O imóvel objeto de doação é a totalidade da Quadra nº 18, perfazen-
do a área total de 18.477,95m² (dezoito mil e quatrocentos e setenta e
sete metros quadrados com noventa e cinco centímetros quadrados),
situado no loteamento Jardins Anápolis no perímetro urbano da cidade,
conforme Matrícula nº 3.325, ficha 01, junto ao 1º Serviço Registral da Co-
marca de Araputanga – MT, conforme registro do loteamento.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 2.1 – O valor do imóvel doado é
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme informações
do Cadastro Municipal de Imóveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL 3.1 - Ao
DONATÁRIO é entregue desde já a posse do lote pelos DOADORES, até
que lhe seja outorgada a Escritura definitiva. 3.2 - A partir da data de as-
sinatura do presente contrato, correrão por conta exclusivos do DONATÁ-
RIO, todos os impostos, taxas contribuições fiscais de qualquer natureza,
própria e nas repartições competentes, assim como serão, desde já de sua
inteira responsabilidade as despesas como Registro deste Contrato, lavra-
tura de escrituras, ITBI e Registro de Imóveis.

CLÁSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOBRE O LOTE 4.1 - Os DO-
ADORES se comprometem a outorgar a Escritura definitiva ao DONATÁ-
RIO após o devido registro do loteamento perante o Cartório de Registro
de Imóveis.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 5.1 - Para o presente
contrato fica pactuado a clausula de IRRETRATABILIDADE E IRREVO-
GABILIDADE sendo vedado a qualquer das partes, arrependerem-se das
condições aqui estipuladas. 5.2 - O presente instrumento de doação é de-
finido no Art. 538 do Código Civil como o contrato pelo qual uma pessoa
(doador), por liberalidade, transfere do seu patrimônio um bem para outra
(donatário) que aceita, por prazo indeterminado, e sem qualquer custo ao
donatário como forma de aquisição ou encargos. 5.3 - As partes elegem o
Foro da Comarca de Araputanga/MT para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas decorrentes do presente contrato, quando não puderem ser resol-
vidas administrativamente. 5.4 - E, por estarem às partes justas e contrata-
das, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma.

Araputanga/MT, 07 de fevereiro de 2024.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS PREFEITO MUNICIPAL

SHIGUEMITU SATO CPF sob o nº 008.xxx.xxx-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 EDITAL Nº 001/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024

EDITAL Nº 001/2024

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DESTINADO A SUPRIR AS
CONTRATAÇÕES POR NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O QUADRO DE PESSOAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MATO GROSSO

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Em atenção aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, todo PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será
planejado e organizado pela Secretaria Municipal de Administração e realizar-se-á sob a responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE ORGANIZA-
DORA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, sendo seus membros designados através da Portaria nº. 052/2024, de 22 de Fevereiro de 2024,
obedecidas às normas deste Edital. 1.2 O presente Edital tem por objetivo estabelecer as condições especiais de realização do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 001/2024, relativo às inscrições, atribuições de função, jornada de trabalho, salário, etapas do processo de seleção, classificação dos
candidatos, divulgação dos resultados, recurso, admissão, validade do processo seletivo e disposições gerais e finais, para a contratação por tempo de-
terminado de profissionais, nos termos das legislações aplicáveis, para o preenchimento das vagas para os cargos constantes do capitulo 2 deste Edital.
1.3 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação, por tempo determinado, "para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público", visando o atendimento de serviços essenciais de caráter inadiável de cada Secretaria, em casos de licenças obrigatórias,
férias, emergências definidas em lei, combate a surtos epidêmicos, calamidade pública e as vagas ou cargos considerados indispensáveis
ao andamento da administração pública para suprir a ausência de servidor concursado para o cargo, conforme dispõe o art. 37, Iniso IX da
Constituição Federal e a Lei Municipal nº 1.743/2023, de 28 de dezembro de 2023, e Lei Municipal nº 1.751/2024, de 07 de fevereiro de 2024,
obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto no Edital. 1.4 Os contratos serão regidos pelo Regime Jurídico Administra-
tivo Especial e a contribuição previdenciária será vinculada obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 1.5 O presente Processo
Seletivo tem validade de 12 meses, contados a partir da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogável por mais 12 meses. 1.6 Os
candidatos aprovados serão admitidos em caráter emergencial e temporário, pelo prazo não superior a 1 (um) ano, podendo o contrato ser prorrogado
uma única vez e por igual período, justificado o excepcional interesse público, a contar da data de assinatura do Contrato de Trabalho. 1.7 Os cargos, a
escolaridade/pré-requisitos, o numero de vagas, vagas para cadastro de reserva, jornada de trabalho e a remuneração são os estabelecidos no Capitulo
2 deste Edital. 1.8 Os Contratos de Trabalho poderão ser rescindidos a qualquer tempo, a critério do contratado ou do contratante. 1.9 O conteúdo
programático consta do Anexo I deste Edital, e as atribuições de cada cargo, contém no Anexo II deste Edital.

1.10 As inscrições serão realizadas somente via internet on line pelo SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/ Link.: seletivoarenapolis.com.br.

1.11 O cronograma de execução do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será conforme quadro abaixo:

1.11.1 CRONOGRAMA

DATA* ESPECIFICAÇÃO LOCAL

11.03.2024 Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

12.03.2024 Início das inscrições SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
Link.: seletivoarenapolis.com.br

22.03.2024 Término das inscrições SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
Link.: seletivoarenapolis.com.br
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12.03.2024 à
13.03.2024

Período de pedido de isenção de taxas.
Até às 23:59 do dia 07.03.2024

SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
Link.: seletivoarenapolis.com.br

15.03.2024
Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, deferidas
e
indeferidas.

SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

18.03.2024 à
19.03.2024 Prazo para recurso da divulgação ao pedido de isenções de taxas. SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/

Link.: seletivoarenapolis.com.br
21.03.2024 Divulgação do resultado dos recursos de pedido de inseções de taxas. SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/

e https://www.amm.org.br/
22.03.2024 Último dia para pagamento da taxa de inscrição via boleto bancário. Boleto Bancário emitido no link no ato da inscri-

ção
25.03.2024 Publicação do edital de deferimento e indeferimento das inscrições SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/

e https://www.amm.org.br/
26.03.2024 à
27.03.2024

Prazo para interposição de recursos contra o edital de deferimento e indeferimento
de inscrições

SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
Link.: seletivoarenapolis.com.br

01.04.2024 Divulgação do resultado de interposição de recursos contra o edital de deferimento
e indeferimento de inscrições

SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

01.04.2024 Publicação do edital de Homologação das inscrições, com divulgação do local de
realização da Prova Objetiva e Prática e ensalamento.

SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

07.04.2024 Aplicação da Prova Objetiva Escolas da rede estadual e municipal, a ser divul-
gada no edital de ensalamento.

07.04.2024 Aplicacão da Prova Prática Pátio do Setor de Transporte e nas ruas e aveni-
das da cidade

08.04.2024 Divulgação do Gabarito Preliminar da prova objetiva. SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

09.04.2024 à
10.04.2024 Prazo para interposição de recursos contra o Gabarito Preliminar SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/

Link.: seletivoarenapolis.com.br
12.04.2024 Divulgação do resultado de recursos contra o Gabarito Preliminar e publicação do

Gabarito Definitivo da prova objetiva
SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

16.04.2024 Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado 001/2024

SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

17.04.2024 à
18.04.2024 Prazo para interposição de recursos contra o edital de resultado preliminar SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/

Link.: seletivoarenapolis.com.br
23.04.2024 Divulgação dos recursos contra o edital de resultado prelimnar SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/

e https://www.amm.org.br/
25. 04.2024 Divulgação do Edital de Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo Sim-

plificado 001/2024.
SITE: http://www.arenapolis.mt.gov.br/
e https://www.amm.org.br/

*As datas previstas poderão ser alteradas de acordo com a conveniência administrativa

** Poderá ser acrescido mais locais, conforme a quantidade de inscritos, por motivo de segurança devido a COVID-19

*** Para os cargos de Gari, Motorista, Operador de Retroescavadeira haverá Prova Prática.

***** Para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, exigirá no ato da inscrição o curso técnico específico do cargo.

II - DOS CARGOS

2.1 Os cargos, a escolaridade/pré-requisitos, o numero de vagas, vagas para cadastro de reserva, jornada de trabalho e a remuneração são os estabe-
lecidos a seguir:

2.1.1. CARGOS QUE REQUEREM NIVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL

Cargo/Função Vagas PcD CH/Semanal Salários R$ Escolaridades/pré-requisitos Tipos de Prova

***Gari 02 - 40 1.212,00 Ensino Fundamental
Objetiva
+
Prática

***Motorista 03 - 40 1.474,43 Ensino Fundamental + CNH “D” ou “E”
Objetiva
+
Prática

Merendeira 01 - 40 1.412,00 Ensino Fundamental Objetiva
Auxiliar de Serviços Gerais 02 - 40 1.412,00 Ensino Fundamental Objetiva

***Operador de Retroescavadeira 01 - 40 1.843,09 Ensino Fundamental + CNH “C”
Objetiva
+
Prática

2.1.2 CARGOS QUE REQUEREM NIVEL DE ESCOLARIDADE: ENSINO TÉCNICO E MÉDIO COMPLETO

Cargo/Função Vagas PcD CH/Sema-
nal

Salários
R$ Escolaridades/pré-requisitos Tipos de Pro-

va
****Auxiliar de Consultório Den-
tal 01 - 40 1.412,00 Ensino Médio + Curso Técnico (apresentar documento comprobató-

rio) Objetiva

2.1.3. CARGOS QUE REQUEREM NIVEL DE ESCOLARIDADE: NIVEL SUPERIOR

Cargo/Função Vagas PcD CH/Semanal Salários R$ Escolaridades/pré-requisitos Tipos de Prova

Odontólogo 01 - 40 7.372,28 Ensino Superior
Odontologia + Registro Conselho Classe Objetiva

2.1.4 CARGO PARA A CÂMARA MUNICIPAL: NÍVEL FUNDAMENTAL

Cargo/Função Vagas PcD CH/Semanal Salários R$ Escolaridades/pré-requisitos Tipos de Prova
Auxiliar de Serviços Gerais 01 - 30 1.550,00 Ensino Fundamental Objetiva
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III - DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS 3.1 O candidato, no caso de aprovação, terá que atender as seguintes exigências na
data da convocação e contratação: 3.1.1 Ter nacionalidade brasileira ou naturalizado; 3.1.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 3.1.3 Estar em dia
com as obrigações militares, se do sexo masculino; 3.1.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 3.1.5 Ter aptidão física e mental para o exercício
das atribuições do cargo; 3.1.6 Apresentar os documentos exigidos neste Edital, no ato da contratação. 3.2 O candidato que, na data da contratação,
não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste Capítulo, perderá o direito à investidura no cargo para qual foi convocado.

IV - DAS INSCRIÇÕES 4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
Em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 4.2 As inscrições ficarão abertas entre às 00:01 horas do dia 12.03.2024 até às 23 ho-
ras e 59 minutos (horário oficial do Mato Grosso) do dia 22.03.2024, através do endereço eletrônico http://www.arenapolis.mt.gov.br/, através do Link:
http://seletivoarenapolis.com.br. 4.3 As inscrições serão realizadas via internet no endereço eletrônico http://www.arenapolis.mt.gov.br/, durante o pe-
ríodo das inscrições, através do link: http://seletivoarenapolis.com.br, conforme o procedimento estabelecido abaixo: a) Ler atentamente este Edital e
seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de
inscrição e confirmar a transmissão dos dados pela Internet. c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento
em qualquer agência bancária até o vencimento.

4.3.1 O vencimento do pagamento das inscrições para ter sua validade, será até o dia 15.03.2024

4.3.1.1. O valor da taxa de inscrição será o seguinte:

Cargos de Nível Superior R$180,00
Cargos de Nível Médio R$ 80,00
Cargo de Nível Fundamental R$ 60,00

4.3.2 O boleto bancário com vencimento até o dia 22.03.2024, disponível no endereço eletrônico http://www.arenapolis.mt.gov.br/, através do Link:
http://seletivoarenapolis.com.br, somente poderá ser impresso após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 4.3.3.
As inscrições realizadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 4.3.4. Não será permitido
pagamento de inscrição via PIX, somente o boleto bancário. 4.3.5. A Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT, não se responsabiliza por solicitações e
inscrições via internet não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação ou congestionamento de linhas de comu-
nicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitam a transferência de dados. 4.3.5 Ao se inscrever o candidato deverá preencher
o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua
inscrição indeferida. 4.3.6 O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição. 4.3.7 O candidato é responsável pelas
informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 4.3.8 Ao
inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 4.3.9
As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 4.3.10 Efetivada a inscrição, não se-
rão aceitos pedidos para alteração de cargo. 4.3.10.1 O candidato deverá realizar apenas 01 inscrição, sendo que após realizada e quitada, não será
permitido a alteração para outro cargo. 4.3.11 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por via postal, transferência de conta corrente, DOC, ordem
de pagamento, condicionais ou extemporâneas, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste edital. 4.3.12 O candidato, com deficiência ou
não, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para a realização da prova, no ato da inscrição deverá solicitar, via email para a Comissão Perma-
nente Organizadora do Processo Seletivo, através do email atendimento@seletivoarenapolis.com.br,obrigatoriamente, a(s) condição(ões) especial(ais)
de que necessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsa-
bilidade a opção de realizar ou não a prova. 4.3.13 É dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante de inscrição, inclusive quando da
realização das provas, de maneira a dirimir eventuais dúvidas. 4.3.14 A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas deverá levar
um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança, sendo acompanhada de um fiscal.
4.3.15 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 4.3.16 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a
lactante, a criança e o fiscal.

V - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 Terão direito à isenção da taxa de inscrição os candidatos que se encontrarem inscritos no Cadastro Único- CadÚnico – para famílias de baixa
renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, até a data de publicação do Edital de abertura do certame. 5.2 Os candidatos
com direito a isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 5.2.1 Realizar a inscrição, e no ato da inscrição selecionar a
opção “pedido de isenção” e informar o número da inscrição no Cadastro Único - CadÚnico, que será encaminhado a equipe do CadÚnico da Secretaria
Municipal de Assistência para análise, e encaminhamento a Comissão Organizadora, para posterior deferimento ou não do pedido de isenção.

5.2.2 O requerimento de isenção de taxa de inscrição conforme mencionado no item 5., será somente pelo site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ Link.:
http://seletivoarenapolis.com.br, no período entre 13.03.2024 À 14.03.2024.

5.2.3.A relação dos pedidos de isenção e pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual se
inscreveu será publicada no dia 15.03.2024, nos endereços eletrônicos http://www.arenapolis.mt.gov.br/ e https://www.amm.org.br/.

5.3 Não serão aceitos, documentos de solicitação de isenção fora da data estipulada no item 5.2.2. 5.4 Após a data estipulada neste edital, o campo
para anexar os documentos será desabilitado. 5.5 O candidato que teve seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido, poderá
participar do presente certame, desde que efetue, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e siga todas as demais determinações deste
edital.
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O candidato que não concordar com resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, poderá requerer, revisão da análise documental apre-
sentada, a fim de comprovação para garantir o direito, mediante pedido fundamentado no prazo de 18.03.2024 à 19.03.2024. O mesmo deverá ser
feito através do site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ Link.: http://seletivoarenapolis.com.br, no campo “recurso”, utilizando login e senha do candidato,
seguindo as orientações contidas no site.

5.6 A divulgação de resultados das impugnações das isenções de taxas de pagamento será publicada no dia 21.03.2024.

VI - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

6.1 Serão reservadas aos candidatos PNE's o correspondente a 10% (dez por cento) das vagas, atendendo à legislação pertinente.

6.2 Os candidatos às vagas reservadas aos PNE's deverão declarar seu interesse no momento da inscrição, e marcar a opção “PcDs”, e anexar no cam-
po indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 meses), até a data da publicação do edital, informando a espécie e
o grau ou nível de deficiência da qual é portador, e sua compatibilidade com o cargo.

6.3 As vagas reservadas aos PNE's não preenchidas remanescerão aos demais candidatos por ordem de classificação.

6.4 As pessoas com deficiência – PcDs que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados no inciso VIII do artigo 37 da Constituição
Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo no Processo Seletivo Simplificado, desde que o exercício do cargo seja compatível com a
deficiência de que são portadoras. 6.4.1 Serão indeferidas as inscrições na condição especial PcDs, dos candidatados que não anexarem no ato da
inscrição e na forma prevista no presente edital e no respectivo laudomédico. 6.4.2 O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste Edital, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 6.4.3 A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcDs, e a segunda somente a pontuação destes
últimos.

VII - DAS PROVAS 7.1 Do processo de seleção constarão as seguintes provas: 7.1.1 Para os cargos que requerem nível de escolaridade ENSINO
FUNDAMENTAL EM GERAL

Conteúdos Quantidade de Questões
Língua Portuguesa 10
Conhecimentos Gerais 10
Soma 20

7.1.2 Para os cargos que requerem nível de escolaridade ENSINO FUNDAMENTAL COM EXIGÊNCIA DA PROVA PRÁTICA

Conteúdos Quantidade de Questões
Língua Portuguesa 10
Conhecimentos Gerais e específicoa 10
Prova Prática 05
Soma 25

7.1.3 Para os cargos que requerem nível de escolaridade ENSINO MÉDIO E TÊCNICO EM GERAL

Conteúdos Quantidade de Questões
Língua Portuguesa 05
Conhecimentos Gerais 05
Conhecimentos Específicos do Cargo e Legislação 10
Soma 20

7.1.4 Para os cargos que requerem nível de escolaridade ENSINO SUPERIOR PARA TODOS OS CARGOS

Conteúdos Quantidade de Questões
Língua Portuguesa 05
Conhecimentos Gerais 05
Conhecimentos Específicos do Cargo e Legislação 10
Soma 20

7.2 A prova apresentará questões de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de caráter classificatório, a ser á aplicada a todos os can-
didatos. 7.3 A Prova Objetiva será composta de 20 (vinte) questões objetivas, com o valor de 0,5 (cinco) décimos cada, e será valorada de 0 (zero) a
10 (dez) pontos, de acordo com o conteúdo programático previsto no Anexo I deste Edital. 7.4 Para os cargos que exigem a Prova Prática, valerá 05
(cinco) pontos.

VIII - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 8.1 A aplicação das Provas Objetivas está prevista para ser realizada no dia 07.04.2024 (DOMINGO) com início
às 8:00 horas e duração improrrogável de 04 (quatro) horas, nos locais previstos no Edital de Ensalamento. 8.2 A aplicação da Prova Prática
está prevista para ser realizada no dia dia 07.04.2024 (DOMINGO) com início às 13:00 horas e duração improrrogável de 04 (quatro) horas, no local
previsto no Edital de Ensalamento.
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8.2.1 Se houver a necessidade para cumprimento das medidas sanitárias de prevenção ao COVID 19 a aplicação das provas poderá ocorrer em dois
períodos ou em locais diversos citados nesse Edital, e que será divulgado no Edital de Deferimento e Indeferimento das inscrições, no qual constará o
local e horário das provas.

8.2.1.2 Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com 30 minutos de antecedência.

8.2.1.3 Não será permitido o acesso de candidatos ao local da avaliação após o horário estabelecido para o seu início.

8.3 O horário e local da Prova Prática constam nesse e ainda constará no Edital de Deferimento e Indeferimento das inscrições. 8.4 O local e horário
das provas será divulgado nesse Edital e ainda no Edital de Deferimento e Indeferimento das inscrições. 8.5 Somente será admitido à sala de provas
o candidato que estiver portando documento original de identidade que bem o identifique, como: Carteira e/ou Cédula de Identidade, Carteira
de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação com foto, Cédula de Identidade fornecida por órgãos públicos ou conselhos de classe como
por exemplo, os da OAB, CREA, CRM, CRC, etc, bem como os documentos digitais oficiais, tais como: Carteira Digital de Trânsito, E-título e
Carteira de Trabalho Digital. 8.6 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
8.7 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 8.7.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da
prova como justificativa de sua ausência. 8.7.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e
resultará em sua eliminação do presente processo de seleção. 8.8 Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto no Caderno
de Questões, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas, e entregue ao Fiscal da Sala, sendo o único documento válido para
efeito de correção da prova. 8.8.1 Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que contenham
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis; 8.8.2 Em hipótese nenhuma haverá substituição de Caderno de Questões em caso de
erro ou rasura por parte do candidato. 8.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva, munido de caneta
esferográfica de material transparente e tinta azul ou preta. 8.10 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o Caderno de Questões,
que pertencerá única e exclusivamente à Administração Municipal, para arquivo e documentação da seleção.

8.10.1 O Caderno de Questões “em branco” poderá ser requerido até o encerramento prazo de interposição de recurso contra o Gabarito Preliminar, no
prazo estipulado para recursos previsto neste Edital, no site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ Link.: http://seletivoarenapolis.com.br, no campo “recurso”,
utilizando login e senha do candidato, seguindo as orientações contidas no site.

8.11 Durante a realização das Provas não será permitido nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros,
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

8.12 Será excluído da seleção o candidato que: 8.12.1 Apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admitida qualquer tolerância; 8.12.2
Apresentar-se em outro local diferente da convocação oficial; 8.12.3 Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 8.12.4 Não apresentar
documentos que bem o identifique; 8.12.5 Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 8.12.6 Ausentar-se da sala de provas
levando o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos; 8.12.7 Forem surpreendidos em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se
de livros, anotações, impressos não permitidos ou maquina calculadora ou similar; 8.12.8 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipa-
mento eletrônico de comunicação (bip, pagers, telefones celulares, relógios digitais, notebook, palmtop, smartphone, etc.), bem como protetores auri-
culares; 8.12.9 Não devolver integralmente o material recebido; 8.12.10 Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 8.12.11 Lançar
mão de meios ilícitos para a execução da prova; 8.12.12 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
8.12.13 Tratar com descortesia os fiscais de provas, seus auxiliares, coordenadores ou autoridades; 8.12.14 Descumprir as instruções contidas na capa
das provas ou emanadas pelos fiscais ou por responsáveis pelo seletivo. 8.13 No dia da realização das provas, na hipótese do nome do candidato
não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Ensalamento, a Comissão Organizadora da seleção
procederá a inclusão, desde que apresente o protocolo de inscrição. 8.13.1 A inclusão de que trata o item acima será realizada de forma condi-
cional e será analisada na fase de julgamento das provas objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 8.13.2 Constatada a
improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, consi-
derados nulos todos os atos dela decorrentes. 8.14 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas nas
dependências do local de aplicação da prova. 8.15 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinado. 8.16
Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados após terem entregado as provas e
assinarem a folha ata. 8.17 O candidato que queira contestar alguma questão poderá fazê-lo na Ata de Prova, a qual será encaminhada à Comissão
Organizadora.

IX - DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

9.1 A classificação final dos candidatos aprovados, para cada cargo/função, será feita em ordem decrescente de pontos, de acordo com a nota obtida
na prova objetiva. 9.2 Ocorrendo empate na classificação, para os cargos que exigem conhecimentos específicos, o desempate beneficiará, sucessiva-
mente, o candidato que: 9.2.1 1º Obtiver maior nota de Conhecimentos Específicos; 9.2.2 2º Obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa; 9.2.3
3º Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver maior idade. 9.3 Para os cargos que exigem nível de escolaridade Ensino Fundamental
e Ensino Médio, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 9.3.1 1º Obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa; 9.3.2 2º O
candidato que tiver maior idade.

X - DO RECURSO 10.1 Será admitido recurso quanto: I. Ao indeferimento do pedido de insenção; II. Ao indeferimento das inscrições; III. Ao gabarito
preliminar; IV. Ao resultado preliminar da prova objetiva e classificação. a. Todos os recursos poderão ser interpostos no prazo de ser interpostos no
prazo de 2 (dois) dias úteis, conforme cronograma. a.1 Os recursos deverão ser por escrito e endereçados à Comissão Permanente Organizadora do
Processo Seletivo, nos prazos estabelecidos, pelo site site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ Link.: seletivoarenapolis.com.br, no campo “recurso”. a.2 O
candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes ou intempestivos, bem como aqueles cujo teor desrespeite a
banca, serão preliminarmente indeferidos. a.3 Todos os recursos serão analisados e o resultado estará à disposição dos candidatos para conhecimento
no prazo máximo de 3 (três) dias. b. Não serão aceitos recursos via fax, telefone, email, ou presencial. c. Se da análise do recurso resultar anulação
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de questões, a questão anulada será considerada como respondida corretamente para todos os inscritos do cargo. d. Se da análise do recurso resultar
em alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos do cargo serão corrigidas conforme alteração e o resultado final divulgado de acordo com o
novo gabarito. e. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos.

XI - DA HOMOLOGAÇÃO 11. O resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, após decididos todos recursos interpostos, será homologa-
do pelo Prefeito Municipal e publicado no Site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ e http://amm.org.br.

XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 12. Os candidatos classificados serão convocados de acordo com a necessidade da Administração,
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação final, através de Edital publicado no Site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ e http://amm.org.br. ,
para assinatura de Contrato de Trabalho. a. A aprovação e a classificação no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO geram para os candidatos ape-
nas a expectativa de direito à contratação, ficando este ato consignado à observância das disposições legais pertinentes (ainda que supervenientes), ao
exclusivo interesse e conveniência da Administração Pública, à rigorosa ordem de classificação e ao prazo de validade do certame, para atender as ne-
cessidades temporárias de excepcional interesse público. b. O candidato deverá apresentar-se no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal
no prazo máximo de até 04 (quatro) dias úteis, a contar da publicação do Edital de Convocação, munidos com os seguintes documentos: a) Fotocópia
da Cédula da Identidade - RG; b) Fotocópia do CPF; c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; d) Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou
Casamento; e) Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos e outros cursos exigidos para o cargo; f) Carteira de Identidade Profissional
ou Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo
administrativo e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-
gulamentada. g) Comprovante de Residência; h) Fotocópia do Titulo de eleitor; i) Comprovante da votação da ultima eleição; j) Fotocópia do Certificado
de Reservista, ou Comprovante de Dispensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; k) Fotocópia legível da CNH se for o caso; l)
Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente e verso); m) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal; n) Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço público por motivo justo,
ou de não ter sido exonerado a bem do serviço publico, nos últimos 5 (cinco) anos. o) Declaração de Bem e Valores; p) Comprovante de abertura de
conta, em agência bancária na qual a Prefeitura Municipal de Arenápolis mantém convênio para recebimento de créditos salariais; q) Certidão Negativa
de Tributos Municipal; r) Certidão de aptidão mental e física; s) Outros documentos que a Administração julgar necessário. c. A contratação só será
permitida dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, atendendo o interesse e a conveniência da Prefeitura Municipal, de
acordo com suas necessidades. d. A Prefeitura Municipal de Arenápolise reserva-se no direito de proceder às convocações dos candidatos classificados
para as contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e as vagas
existentes, durante a validade da seleção. e. O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á nas seguintes condições: i. Pelo término do
prazo contratual; ii. A qualquer tempo, por iniciativa do contratado; iii. A qualquer tempo, por iniciativa do contratante. f. A prática de ato de falsidade
ideológica em prova documental resultará na eliminação do candidato do presente Processo Seletivo Simplificado e anulação dos demais atos decor-
rentes, sujeitando-se às penas da Lei, em qualquer época, sem prejuízo das demais implicações legais. g. O candidato convocado que não comparecer
dentro do prazo estabelecido neste Edital, será tido como desistente, podendo, a Secretaria de Administração, convocar o próximo candidato aprovado,
obedecida rigorosamente à ordem de classificação para a devida substituição e contratação. h. Não será aceito posse por procuração.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 13. Um mesmo candidato não poderá inscrever-se em dois ou mais cargos. a. Serão automaticamente indeferidas
as inscrições que estiverem em desacordo com as disposições deste Edital. b. O candidato antes ou após a contratação, antecedendo a posse, poderá
desistir espontaneamente do direito à vaga, através de requerimento encaminhado à Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura. c. O candida-
to, ao preencher a ficha de inscrição declara-se ciente e de acordo com todas as normas do presente Edital, bem como, aceita as decisões que possam
ser tomadas pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado em casos omissos e situações não previstas neste Edital. d. É de inteira
responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO. e. O acompanhamento das publicações, Editais, avisos e comunicados referente ao Processo Seletivo Simplificado é de
inteira responsabilidade do candidato por meio do Site http://www.arenapolis.mt.gov.br/ e http://amm.org.br. f. Os itens deste edital poderão sofrer even-
tuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da homologação
dos resultados finais, circunstancia que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. g. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Assessoria Jurídica do Município juntamente com a Comissão Permanente
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, no que a cada um couber. h. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Arenápolis – MT, em 07 de Março de 2024.

EDERSON FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

WEIMAR PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

RODRIGO PAULINO DE MATOS

Presidente da Comissão Permanente Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

ROSANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA DA SILVA

Membro

NÚBIA GONÇALVES CAMPOS
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Membro

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2024

ANEXO I – INTEGRANTE DO EDITAL N° 001/2024

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 – PARA OS CARGOS QUE EXIJAM NÍVEL DE ESCOLARIDADE FUNDAMENTAL:

1.1 - CONTEÚDO DE LÍNGUA PORTUGUESA E CONHECIMENTOS GERAIS:

Disciplina Conteúdos

Língua Portu-
guesa

Texto e Interpretação de Texto; Ortografia e Concordância verbal e nominal; Divisão silábica; Significação das palavras: sinônimos,
antônimos, homônimos e parônimos.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.

Conhecimentos
Gerais e espe-
cíficos

Cultura, Aspectos Históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos e sociais do município de Arenapolis , do Estado de
Mato Grosso e da Republica Federativa do Brasil. Atualidades em nível local, regional, estadual, nacional e mundial e assuntos ou te-
mas específicas do cargo.

2 - PARA OS CARGOS QUE EXIJAM O ENSINO TÉCNICO E MÉDIO COMPLETO 2.1 - CONTEÚDO DE LÍNGUA PORTUGUESA E CONHECIMEN-
TOS GERAIS:

Disciplina Conteúdos

Língua Portu-
guesa

Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e nú-
mero). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das
palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.

Conhecimentos
Gerais e espe-
cífico

Cultura, aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos e sociais do município de Arenápolis, do Estado de
Mato Grosso e da Republica Federativa. Atualidades em nível local, regional, estadual, nacional e mundial e assuntos ou temas espe-
cíficas do cargo.

2.2 - CONTEÚDO DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO:

Disciplina Conteúdos

Auxiliar de
Consultório
Dentário

Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de escovação. Tipos de dentição. Anatomia dental.
Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).
Materiais e Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da clinica. Le-
gislação do SUS (Lei 8.080/90 e alterações).

3 - PARA OS CARGOS QUE EXIJAM NÍVEL SUPERIOR 3.1 - CONTEÚDO DE LÍNGUA PORTUGUESA E CONHECIMENTOS GERAIS:

Disciplina Conteúdos

Língua Portu-
guesa

Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e nú-
mero). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das
palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período.
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.

Conhecimentos
Gerais

Cultura, aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos e sociais do município de Arenápolis, do Estado de
Mato Grosso e da Republica Federativa. Atualidades em nível local, regional, estadual, nacional e mundial.

3.2 – CONTEÚDO ESPECÍFICO DO CARGO E LEGISLAÇÃO

Cargo Conteúdos

Odontologia

LEGISLAÇÃO DO SUS - Lei 8.080/90, de 19 de setembro de Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. - Decreto no 7.508, de 28 de junho de
Regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de saúde SUS, o planejamento
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa e dá outras providências. -Portaria No 2.488/GM de 21 de outubro de
Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,
para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS. -Ministério da Saúde. Política Nacio-
nal de Atenção Básica. Série E. Legislação de saúde. Série Pactos pela saúde; saúde pública e epidemiologica; Atendimento odontologi-
co de urgência e emergência Código de Ética profissional. Programa Saúde Bucal; Periodontia; Farmacologia e anestesiologia; Reabilita-
ção oral e oclusão; Radiologia ondotológica e imaginologia; Materiais dentários; Dentística; Estomatologia e semiologia oral; Endodontia;
Microbiologia oral e cariologia; Cirurgia oral; Anatomia da cabeça e do pescoço; Ortodontia; Patologia bucal; Odontopediatria.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

N° 002/2024

ANEXO II – INTEGRANTE DO EDITAL

N° 001/2024

ATRIBUIÇOES DOS CARGOS

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Compreende a desenvolver atividades de apoio operacional em consultório odontológico, auxiliando o den-
tista no preparo dos instrumentos e no atendimento de pacientes agendados. Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias,
grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterili-
zação do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas,
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais
membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança
no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Prepa-
rar modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico realizando manutenção e conservação dos equipamentos; Participar da realização de
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Agendar o paciente, verificando os horários disponíveis, e orientá-lo ao
retorno; Registrar os procedimentos clínicos realizados, para mantê-los organizados e atualizados; Preparar e auxiliar o paciente para o atendimento;
Controlar o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao cirur-
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gião dentista consultá-los quando necessário; Auxiliar nos trabalhos do consultório odontológico e efetuando a sua organização; Realizar procedimentos
educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivas, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientação de es-
covação, uso de fio dental, sob supervisão do cirurgião dentista ou do Técnico em Higiene Dental; Preencher e anotar as fichas clínicas, mantendo em
ordem o arquivo e o fichário; Revelar e montar radiografias intra-orais; Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico em Higiene Dental durante os
procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos);Promover isolamento do campo operatório; Manipular materiais de uso odontológico; Participar efeti-
vamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; Lavar e esterilizar instrumentos e
equipamentos utilizados no tratamento;Participar do treinamento dos servidores, quando convocado; Manter uma postura ética e profissional frente aos
integrantes da equipe e a sociedade como um todo;Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno;Manter limpa e organizada a
área de trabalho sob sua responsabilidade;Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua responsabilidade, mantendo elevados
padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil prevista;Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adaptação, moderação, com-
prometimento e organização;Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores;Trabalhar segundo as normas técnicas
de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental;Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato, com-
patíveis com o cargo.

BRAÇAL: Compreende em executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam especialização, limpeza do local que seja determinado,
em especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e
conservação de estradas e outros. Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, manten-
do a estética e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com educação,
encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público,
reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e des-
carregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e
determinados sua execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina
em geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Proceder a limpeza dos locais de trabalho. Recolher o
lixo a domicílio com os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no recebimento,
entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários.
Manejar instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; executar faxinas
em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas
vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas. Exercer tarefas afins ou que sejam
determinadas por seus superiores. Exercer vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando
providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. Controlar a entrada e saída
de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas
e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que
tenha observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregu-
laridade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por
seus superiores.Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e outros logradou-
ros; fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões; carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; cavar e
limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros; fazer a limpeza de córregos e ribeirões; drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas; auxi-
liar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; cavar o solo para implantação de manilhas; preparar qualquer tipo de massa a base de
cal, cimento e concreto; carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos; zelar pela guarda e conservação das
ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.

GARI: Compreende em executar trabalhos externos, desde que não exijam especialização, de limpeza do local que seja determinado, em especial a
urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e conservação de
estradas e outros. Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e
apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando
para quem possa melhor atendê-lo. Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação superior, zelando pelo bem público, reparando os
utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar e descarregar veículos
em geral, transportar mercadorias e materiais de construção, bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e determinados sua
execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em geral, coletar lixo,
varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Proceder a limpeza dos locais de trabalho. Recolher o lixo a domicílio com os
equipamentos disponíveis, inclusive o recolhimentos dos lixos domésticos de forma embarcada em caminhões-lixeiros (na traseira). Auxiliar em tare-
fas de construção, calçamento e pavimentação em geral. Auxiliar no recebimento entrega, pesagem e contagem de materiais. Auxiliar em serviços de
abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos rodoviários. Manejar instrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de
lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; executar faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e
conservação do equipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia
e guarda de bens públicos e tarefas correlatas. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. Exercer vigilância em locais pre-
viamente determinados, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações nos
edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância,
verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Desenvolver serviços no âmbito do cemitério municipal, quando lhe for determinado pela
autoridade superior. Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente.
Investir quaisquer condições anormais que tenha observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato conhecimento
das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções. Exercer
tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores.Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; roçar, capinar e limpar materiais e
pastagens das estradas, ruas e outros logradouros; fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões; carregar e descarregar caminhões com materiais
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de construção e volumes em geral; cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros; fazer a limpeza de córregos e ribeirões; drenar e aterrar
depressões ou escavações das estradas; auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; cavar o solo para implantação de manilhas;
preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto; carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como auxiliar no assentamento dos
mesmos; zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características,
se incluam na sua esfera de competência.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Compreende em desenvolver atividades de vigilância, conservação, limpeza, serviços de portaria, cozinha, jardi-
nagem, além de outras atividades correlatas de menor grau de complexidade; Executar serviços de limpeza e arrumar as dependências e instalações
internas externas dos edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; Escolher o lixo da unidade em que serve,
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências dos edifícios públicos, abrindo e fe-
chando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Preparar e servir café e/ou chá
para atendimento a visitantes e servidores do setor; Lavar e guardar utensílios de cozinha; Selecionar, lavar, cortar, temperar e cozinhar os alimentos de
acordo com orientação recebida; Verificar o estado de conservação dos alimentos separando os que não estejam em condições adequadas de utiliza-
ção, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; Organizar e controlar o recebimento, estocagem, conservação e utilização dos gêneros
alimentícios; Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de con-
servação e higiene; Dispor adequadamente os restos de comida e demais dejetos em latão de lixo, de forma a evitar a proliferação de insetos; Verificar
a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de
reposição, quando for o caso; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas
dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos
do órgão; Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do órgão;
Requisitar material necessário aos serviços; Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do
órgão; Receber e transmitir mensagens; Encarregar-se acender e apagar luzes das dependências sob sua responsabilidade; Encarregar-se da abertura
e fechamento das dependências sob sua responsabilidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e
profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter
limpa e organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua responsabilidade,
mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adapta-
ção, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo
as normas técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas determinadas pelo
superior imediato, compatíveis com o cargo.

ODONTÓLOGO: Compreende exercer funções relacionadas com o tratamento buco-dental; Fazer diagnóstico, determinando o respectivo tratamento;
Fazer extração de dentes e raízes, Realizar restauração e obturações, bem como a inclusão de dentes artificiais; Ajustar e fixar coroas e trabalhos de
pontes; Tratar condições patológicas da boca e da face; Fazer esquemas das condições da boca e dos dentes dos pacientes; Aplicar anestesia local
e troncular; Realizar odontologia preventiva; Proceder à interpretação dos resultados de exames de laboratórios, microscópios, bioquímicos e outros;
Fazer radiografia da cavidade bucal e da região craniofacial; Participar de programas voltados para a saúde pública; Participar de junta médica; Ori-
entar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares e concernentes à orientações da coordenação da equipe; Observar e
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, colaborando para a manutenção de um ambiente de trabalho produtivo; Executar outras tarefas
correlatas a critério do superior imediato. Tomar conhecimento dos indicadores/metas/ações previstas no planejamento estratégico do município e das
secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no coletivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacita-
ção, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores
Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de Proteção de Dados.

MOTORISTA: Compreende dirigir e/ou conduzir veículos oficiais de pequeno, médio e grande porte, utilizados no transporte de servidores, passageiros
e cargas, dentro ou fora do Município, observando as instruções gerais de segurança de tráfego rodoviários; Verificar diariamente as condições de fun-
cionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, lâmpadas, faróis, abas-
tecimento de combustível, entre outros; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata
quando do término da tarefa; Zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; Comunicar ao
chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua responsabilidade; Manter os veículos em perfeito estado de funciona-
mento; Fazer pequenos reparos de urgência no veículo sob sua responsabilidade; Manter o veículo limpo, interno e externamente, e em condições de
uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar, segundo normas
estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportados, itinerários e outras ocorrências; Recolher o veículo após
a garagem ou local destinado, quando concluída a jornada do dia, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Conduzir os servidores da Pre-
feitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; Proceder o mapeamento de viagens, identificando o
usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; Encarregar-
se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiado; Cumprir as normas definidas pelo Conselho Nacional do Trânsito –
CONTRAN; Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Manter uma postura ética e
profissional frente aos integrantes da equipe e a sociedade como um todo; Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle Interno; Manter
limpa e organizada a área de trabalho sob sua responsabilidade; Zelar pela guarda dos materiais e equipamento de trabalho sob sua responsabilidade,
mantendo elevados padrões de conservação, de modo a garantir a vida útil prevista; Dar provas de pontualidade, assiduidade, capacidade de adapta-
ção, moderação, comprometimento e organização; Observar e cumprir os deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores; Trabalhar segundo
as normas técnicas de segurança do trabalho, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar outras tarefas determinadas pelo
superior imediato, compatíveis com o cargo.

MERENDEIRA: comprende verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização,
a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos,
de acordo com orientação recebida; distribuir as refeições preparadas, servindo- as conforme rotina predeterminada; requisitar material e mantimentos,

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 66 Assinado Digitalmente



quando necessário; receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de
conservação e higiene; proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e cozinha; dispor adequa-
damente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios;
zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e equipamentos que utiliza; observar as normas de Higiene no Tra-
balho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas para cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e
lavando as mãos antes e após o preparo dos alimentos; seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; informar ao Setor de competente, qualquer
irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os comensais; executar outras atribuições afins; tomar conhecimento dos indicadores/metas e
ações previstas no planejamento estratégico do município e das secretarias dos quais estão lotados visando contribuir de modo individual ou no cole-
tivo para o alcance das mesmas. Participar de cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento específicos e gerais. Cumprir com as normas de
conduta e obrigações previstas no Código de Ética dos Servidores Públicos Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e na Lei Geral de
Proteção de Dados.

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Operar retroescavadeira para desenvolver atividades diversas, utilizando implementos diversos; zelar diari-
amente pela conservação e manutenção das máquinas; executar pequenos serviços de mecânica fazendo reparos de emergência nas máquinas em
geral; Empregar medidas de segurança. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou am-
biente. Operar máquinas e equipamentos agrícolas, providos ou não de implementos, para realização de trabalhos de aração, gradação, plantio, seme-
adura, pulverização, colheita e transportes de materiais em carretas. Controlar o consumo de combustível, horas e lubrificação, visando a manutenção
do equipamento. Relatar em caderneta de registros, os serviços executados pelo equipamento para efeitos de controle, desempenhar outras funções
ordenadas pela autoridade imediata responsável pela Secretaria em casos de inutilização da máquina por quaisquer circunstâncias executando assim
atividades como ,operar outras maquinas, auxiliar no combate a queimadas, incêndios na zona urbana ou rural, Auxiliar em atividades corriqueiras como
molhar ruas não pavimentadas do município, molhar gramas, jardins e plantas no âmbito municipal.
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PREFEITURA- CONTABILIDADE
DECRETO SUPLEMENTAR N.013/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.030/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Art. 35 da Lei Complementar nº. 183/2021 e no Artigo 69, Inci-
so III da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o requerido no Memorando nº 191/SEMUSA/2024, o qual
solicita a baixa da Gratificação.

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 16.082/2023 de Insalubridade e a
portaria nº 16.083/2023 Gratificação Adicional de 10% (dez por cento),
concedida para a Servidora abaixo relacionada:

Nome Cargo Lotação A Partir
Érica Oliveira Menezes Enfermeira Hospital Municipal 01/03/2024

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de Março de 2024

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO N.º 029/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 091/2023 PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – CONTRATAÇÃO DIRETA;
CONTRATADA: KEZIA SUDRE GARCIA; ADITIVO DE PRAZO DE VI-
GÊNCIA DE 08/03/2024 A 26/07/2024; PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DESTA SECRETARIA. EM DISSEÇÃO AO PARECER JURÍDICO
SOB N.º 112/2024, PORÉM CONSIDERANDO O DEFERIDO DA GESTO-
RA.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº. 2.575/2024.

AUTORIA: SINEIA ROQUE DOS SANTOS

SÚMULA:

DISPÕE SOBRE RECONHECER O CORDÃO DE GIRASSOL COMO
INSTRUMENTO AUXILIAR PARA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS NÃO VISÍVEIS, PARA FINS DE ATENDIMENTO PRIO-
RITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita do Município de Aripuanã, Estado de
Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido o uso do Cordão de Girassol, como instrumento
auxiliar para identificação de pessoas com deficiências não visíveis.

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei,
aquela cuja deficiência, ou condição neurológica, não é identificada de ma-
neira imediata, por não ser fisicamente evidente.

§ 2º O “Cordão de Girassol” consiste numa faixa estreita de tecido ou ma-
terial equivalente, na cor verde, estampadas com desenhos de girassóis,
podendo ter um crachá com informações úteis, a critério do portador ou de
seus responsáveis, conforme justificativa anexa.

Art. 2º As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos
a atenção especial necessária, fazendo uso do Cordão de Girassol, garan-

tindo assim, o seu atendimento prioritário e mais humanizado, nos termos
desta Lei, considerando que as deficiências ocultas são impossíveis de se-
rem detectadas tão somente pela aparência física.

Art. 3º As repartições públicas, estabelecimentos privados e empresas
concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a dispensar aten-
dimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem
tratamento diferenciado e imediato às pessoas a que se referem os arts.
1° e 2º desta Lei.

§ 1º Entende-se por estabelecimentos privados:

I - Mercados, Supermercados, Mercearias e Armazéns;

II - Bancos e Casas Lotéricas;

III - Farmácias;

IV - Bares e Restaurantes;

V - Cinemas, Teatros, Casas de Cultura e de Espetáculos;

VI - Lojas em geral;

VII - Parques, atrações turísticas, hotéis;

VIII - Similares.

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus fun-
cionários e colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiên-
cias ocultas, a partir do uso do Cordão de Girassol, através de afixação
de informativos nos estabelecimentos e campanhas nas redes sociais da
Prefeitura Municipal de Aripuanã, bem como sobre os procedimentos que
devem ser adotados para atenuar as dificuldades destas pessoas e garan-
tir seu atendimento prioritário através de comprovação de deficiência no
momento da abordagem.

Art. 5º A regulamentação para cadastramento dos portadores do Cordão
de Girassol ficará a cargo da secretaria responsável pela política de pes-
soas com deficiência, mediante apresentação de laudo médico comproba-
tório e devida documentação pessoal do beneficiário.

Art. 6º A infração ao disposto no art. 3° desta Lei, sujeitará os responsá-
veis a:

I - O servidor público ou ente privado responderá civil, penal e administra-
tivamente pelo exercício irregular de suas atribuições;

II - A responsabilidade civil decorrerá de ato omisso ou comissivo, doloso
ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros nos termos
das leis vigentes;

III - O servidor ou ente privado estará sujeito a todas as penalidades con-
tidas nas leis e estatutos que visem assegurar a proteção à vida e à digni-
dade da pessoa com deficiência.

Art. 7º O Cordão de Girassol será personalizado e produzido, conforme
modelos apresentados na justificativa desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 06 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
ATO DE RETIFICAÇÃO

A PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE 6/12/2023, REFERENTE À PUBLICA-
ÇÃO DO TERMO ADITIVO 248/2023, ONDE LÊ-SE: “QUARTO TERMO
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ADITIVO AO CONTRATO Nº 627/2019 REFERENTE À CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARPINTA-
RIA/PEDREIRO PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL DE PEQUENOS RE-
PAROS (CORRETIVA E PREVENTIVA) EM ALVENARIA, MADEIRA, RE-
DE HIDRÁULICA, FORRO, DIVISÓRIAS E TELHADOS NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DO ENSINO PUBLICO FUNDAMENTAL LOCALIZADAS NA
ZONA URBANA E RURAL, INCLUINDO MÃO DE OBRA DE AJUDAN-
TE, EM ATENDIMENTO A SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-MT; PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA: 03/12/2023 A 03/12/2024; VALOR TOTAL: R$ 71.541,12.”.
LEIA-SE: “SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 72/2022 PARA
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE BASE DE CONCRETO, FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO DE 07 RESERVATÓRIOS D’AGUA, CILINDRO
COM CAPACIDADE DE 15M³, EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNI-
CÍPIO DE ARIPUANÃ/MT, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRI-
TIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHAS ORÇAMEN-
TÁRIAS, CONTEMPLANDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRI-
OS, EM ATENDIMENTO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA (DAE). PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/12/2023 A
04/02/2024. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 04/12/2023 A
04/02/2024.”

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.033/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso III da Lei Or-
gânica Municipal;

Considerando o Art. 56, da Lei Complementar nº 182/2021

Considerando o requerido no protocolo nº 000805/2024

RESOLVE:

PROGREDIR, a Sra. OURANY NOGUEIRA GUTKOSKI, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº. 1.699.545-7 SESP/MT e inscrita no CPF nº. 014.
383.401-09, ocupante do Cargo de Carreira de PROFESSOR 1, Classe
“B”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Classe “C”, matricula
4810, doNível 01 para Nível 02, com efeitosa partir do dia 06/03/2024

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.029/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal

Considerando o requerido protocolo n° 000793/2024 e com amparo na Lei
Complementar nº. 182/2021;

RESOLVE:

PROMOVER, o Servidor Sr. LEANDRO ELVIS RODRIGUES portador da
Cédula de Identidade RG nº.2230020-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob o
nº. 042.245.601-27, ocupante do cargo de Carreira de PROFESSOR DE
MATEMÁTICA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, da Classe
B para Classe C, considerando a conclusão da pós-graduação lato sensu

em Especialização em Educação e Escola em Tempo Integral: Desafios e
Perspectivas, a partir do dia 05/03/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de Março de 2024

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.027/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais com amparo no Artigo 97 da Lei Complementar n.º 001/
99 e no Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o requerimento

Concordância do Secretário e Deferido da Gestora;

RESOLVE:

CONCEDER, a Servidora efetiva a Sra. ANA APARECIDA WANDEL REI
DO CARMO,portadora da Cédula de Identidade RG nº. 529.129 SSP/RO
e inscrita no CPF sob o nº. 584.621.392-87, ocupante do Cargo de Carrei-
ra de PROFESSOR 4, Classe “C”, lotada na Secretaria de Municipal de
Educação, 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO, com efeitosa partir
da data de 01/03/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.034/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 000807/2024 e Atestado Médi-
co;

RESOLVE:

CONCEDER, licença por 02 (dois) dias por motivo de doença em pessoa
da família, para a servidora Sra. ELIZANGELA ALVES MARTINS,porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 2018232-5 SSP/MT e inscrita no CPF
sob o nº 022.081.551-81, ocupante do Cargo de Carreira de AGENTE AD-
MINISTRATIVO, lotada no Gabinete da Prefeita, com remuneração, ten-
do em vista o disposto no Art. 85, parágrafo 2º, da lei complementar nº.
001/99 –C Estatuto do Servidor Público, conforme requerimento acompa-
nhado de encaminhamento médico (anexo), a partir do dia 11/03/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI
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Secretário Municipal de Administração

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 18/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ.

CONTRATADO: ENERGY COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 28.823.950/0001-35

VIGÊNCIA: 07/03/2024 A 07/03/2025.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N.º 05/2023.

VALOR: R$ 251.578,26 (duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos e se-
tenta e oito reais e vinte e seis centavos).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
REFERENTE À ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO
MANGUEIRAL, CONFORME DESCRITO NO TERMO REFERENCIA, IN-
CLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EM ATENDIMENTO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESTE MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ-MT.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADA APÓS CORREÇÃO

PORTARIA Nº 17.017/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e Artigo 69, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o requerido protocolo n° 000754/2024 e com amparo na Lei
Complementar nº. 182/2021;

RESOLVE:

PROMOVER, o Servidor Sr. VALDEMIR COTRIM DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2203413-7 SSP/MT e ins-
crito no CPF sob o nº. 035.706.461-57, ocupante do Cargo de Carreira
de TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, da Classe “B”, para a Classe “C”, considerando
a conclusão da Pós-graduação em Informática na Educação, a partir do
dia 03/04/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 04 dias de Março de 2024

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2023

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados que na Tomada de Preços nº. 05/2023, levado a efeito às
08h00min do dia 27/12/2023, sagrou-se vencedora a empresa ENERGY
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – CNPJ n.º 28.823.950/
0001-35, no valor total de R$ 251.578,26. Maiores informações poderão
ser adquiridas pelo site http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licita-
cao@aripuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 07 de março de 2024.

SIDNEI PEREIRA DE SOUZA JUNIOR

Supervisor de Licitações

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.032/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 000802/2024 e Atestado Médi-
co;

RESOLVE:

CONCEDER, licença por 01 (um) dia por motivo de doença em pessoa da
família, para a servidora DAYANE CRISTINE ALVES CABRAL, portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 2355759-1 SSP/MT e inscrita no CPF sob
o nº. 044.379.371-98, ocupante do cargo Contratada de RECEPCIONIS-
TA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração, tendo
em vista o disposto no Art. 85, parágrafo 2º, da lei complementar nº. 001/
99 –C Estatuto do Servidor Público, conforme requerimento acompanhado
de encaminhamento médico (anexo), a partir do dia 21/02/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.028/2024

A prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e com amparo no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Memorando nº 151/SEMUSA/2024;

RESOLVE:

NOMEAR a pedido da Secretaria,a Sra.MARIA GABRIELE DA CONCEI-
ÇÃO SANTOS,portadora da Cédula de Identidade RG nº 046773232012-6
SSP/MA e inscrita no CIC sob o nº 002.377.252-23, para exercer o Cargo
em Comissão de Direção e Assessoramento Intermediário de Departa-
mento de Meio Ambiente – DEMAM, Nível DAI-01, lotado na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, a partir de 04/03/2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no Art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/
2000, declaramos que as despesas decorrentes da Portaria nº 17.
028/2024 de nomeação referente ao mês 03/2024, ocorrerá por conta de
dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades de
empenho para o exercício de 2024.

Aripuanã-MT, aos 07 dias de março de 2.024.
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SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17/2024

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, in-
ciso I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que
a administração municipal pretende realizar o Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RÁDIO DIFUSÃO PARA DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE DAS AÇÕES
COMO CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS, COM VEICU-
LAÇÃO DE 20 INSERÇÕES DIÁRIAS DE 30 SEGUNDOS O QUE SOMA
AO MÊS 600 SPOTS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ
– MT.

Início da Sessão: Dia 20/03/2024, às 08h00min (oito) horas, horário
local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura. O Edital poderá
ser adquirido no site http://www.aripuana.mt.gov.br, ou pelo e-mail li-
citacao@aripuana.mt.gov.br. Maiores informações pelo telefone (066)
3565-3900.

Aripuanã-MT, 07 de março de 2024.

HILARIANE HILARIO DA SILVA

Agente de Contratação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 17.031/2024

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando o Requerido no Protocolo nº 000792/2024 e Atestado Médi-
co;

RESOLVE:

CONCEDER, licença por 01 (um) dia por motivo de doença em pessoa
da família, para a Servidora Sra. MONIQUE ALVES RAMOS portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 2328615-5 SESP/MT 2ª via e inscrita no
CPF nº. 042.581.581-19, ocupante do Cargo em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior de Cargo em Comissão de Direção e Assesso-
ramento Superior de Supervisão de Gestão Administrativa - SUGEAD,
Nível DAS–06, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,com remunera-
ção, tendo em vista o disposto no Art. 85, parágrafo 2º, da lei comple-
mentar nº. 001/99 –C Estatuto do Servidor Público, conforme requerimento
acompanhado de encaminhamento médico (anexo), a partir do dia 05/03/
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SUPERVISÃO DE CONTRATOS E PROCESSOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 17/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ.

CONTRATADO: MAYCON FERNANDES DAL PONTE, inscrita no CNPJ/
MF sob o número 15.009.466/0001-25.

VIGÊNCIA: 06/03/2024 à 06/06/2024.

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2024.

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OR-
GANIZAÇÃO DA 4ª EDIÇÃO DA COPA CIDADES DE FUTSAL 2024,
QUE DEVERÁ OCORRER NOS DIAS 05, 06 E 07 DE ABRIL DE 2024,
NO GINÁSIO MUNICIPAL KAYO DA SILVA PORTO GOMES, NA CIDA-
DE DE ARIPUANÃ – MT, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA ADJUN-
TA DE ESPORTE E LAZER, DESTE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-MT, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N°14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, ART.
75, INCISO II.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5.075/2024

SÚMULA:

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
MULHER - CMDM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo na Lei Municipal nº. 1.165/2014 e no Artigo 69, Inciso V da Lei Or-
gânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - CMDM, de acordo com a Lei Municipal nº.1.165/2014 e altera-
ção, conforme segue:

I- REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO MUNICIPAL:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social Letícia Damiane Delgado
de Lima– Titular Andressa Ákina Lima Matsui – Suplente b) Secretaria
Municipal de Educação e Cultura Ana Carolina Steinke - Titular Juliana
Almeida de Carvalho - Suplente c) Secretaria Municipal de Saúde Clau-
dia Aparecida de Castro - Titular Ana Luísa Galvan Anacleto Votri – Su-
plente

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) OAB – Ordem dos Advogados do Brasil Sabrina Rezende Prado
Franco Oliveira – Titular Sonia Aparecida Ortega Guerino - Suplente b) Pa-
roquia São Francisco de Assis Samila dos Santos Sousa Rocha – Titular
Adriana Rosa Reck – Suplente c) Representante Indígena Beatriz Cinta
Larga – Titular Joziana Feitoza Viana – Suplente

Art. 2º Os membros acima nomeados terão um mandato de 02(dois) anos,
permitida uma recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã aos 07 dias do mês de março
de 2024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 234/2024.
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“AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A conce-
der recomposição DA BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE
PRODUTIVIDADE FISCAL, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLE-
MENTAR 191/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Autor: Poder Executivo

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Ma-
to Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

ARTIGO 1º Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder re-
composição do valor de um ponto de (VP) previsto na Lei Complementar
nº 191/2022, que compõe a base de cálculo para pagamento da Gratifica-
ção de Produtividade Fiscal em 3,71% (três inteiros e setenta e um centé-
simo por cento), referente à variação do índice INPC no período de janeiro/
2023 a dezembro/2023.

ARTIGO 2º Fica estabelecido valor de um ponto (VP) em R$ 3,18 (três re-
ais e dezoito centavos).

ARTIGO 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta
de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessá-
rio.

ARTIGO 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1°/01/2024.

ARTIGO 5º Fica revogado qualquer disposição em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

ALOISIO FERNANDO MUNCINELLI

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Aripuanã.

Reportamos a esta Casa de Leis, para submeter à apreciação de V. Exa. e
demais Edis, projeto de lei que: “AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXE-
CUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL, ALTE-
RA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 191/2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Remetemos a este Egrégio Poder Legislativo para apreciação e delibera-
ção o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a recomposição da gratifica-
ção de produtividade fiscal em decorrência da inflação acumulada no ano
anterior, no período de janeiro/2023 a dezembro/2023, em virtude da LC
191/2022, que fixou o mês de janeiro, como data base para a realização
da revisão anual do valor de um ponto (VP), que compõe a base de cálcu-
lo da Gratificação de Produtividade Fiscal paga aos Fiscais Tributários, em
conformidade com o disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Fede-
ral.

Observe que, necessariamente deverá ser respeitado o percentual de gas-
to com a folha de pagamento do pessoal, e os limites da Lei de Responsa-
bilidade fiscal.

Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências
na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar os
protestos de estima e consideração, subscrevendo-nos,

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 07 dias de março de 2.
024.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024 PREGÃO ELETRÕNICO Nº

001/2024

A Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço/MT, por intermédio da prefeita
municipal Margareth Gonçalves da Silva, no uso das atribuições legais que
lhe confere, seguindo as recomendações da assessoria jurídica e do atual
Pregoeiro municipal, bem como nas razões de interesse público, resolve
REVOGAR o processo licitatório supracitado, que tem por objeto Registro
de preços para futura e eventual Contratação de Serviço de Implantação
e Operação de Gerenciamento da Frota de Veículos, Por Meio de Sistema
Informatizado, Com Utilização de Tecnologia Eletrônicas, para Prestação
de Serviços de Mecânica em Geral, Fornecimento de peças e acessórios
originais e/ou genuínos e/ou similares dos fabricantes; pneus e óleo
lubrificante, graxa, fluidos de freio e aditivo para radiadores que deve-
rão atender a frota de veículos, equipamentos, implementos e máquinas
pesadas de toda frota da Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço – MT.

Barão de Melgaço/MT, 07 de março de 2024.

Margareth Gonçalves da Silva

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 26 DE 07 DE MARÇO DE 2024

DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS ORGÃOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS O DIA QUE MENCIONA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no curso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
art. 49, incisos IV e VI, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 009 de 17 de janeiro de 2024
que “Dispõe sobre feriados e ponto facultativo em decorrência dos feriados
nacionais e municipais”, em especial a data de 29 de março (sexta-feira),
Paixão de Cristo, feriado nacional.

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO na data de 28 de março
(quinta-feira), em virtude das tradicionais manifestações religiosas alusi-
vas à Paixão de Cristo.

Art. 2º - Os serviços essenciais de saúde, funerário, transporte, vigilância,
limpeza, fiscalização e outros assim considerados, poderão manter plan-
tões nos dias declarados como ponto facultativo, conforme a necessidade
e escala a ser definida pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades.

Parágrafo único. Caberá aos gestores dos órgãos e entidades a preser-
vação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas
áreas de competência.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Barão de Melgaço, 07 de março de
2023.

MARGARETH GONÇALVES DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE
CONVÊNIO

CONVÊNIO SUBVENÇÃO SOCIAL Nº 009/2024

Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CNPJ: 03.507.522/
0001-72.

Convenente: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA MENINO JESUS CNPJ: nº
51.193.328/0001-02.

Lei Municipal: Nº 2.641/2024, de 26 de fevereiro de 2024.

Objeto Pagamento Para Custear Materiais Esportivo, Contratação De Pro-
fessores, Monitores E Manutenção Do Campo.

Valor total de R$71.974,70 (setenta e um mil, novecentos e setenta e
quatro reais e setenta centavos)

Valor da Concedente: R$71.974,70 (setenta e um mil, novecentos e
setenta e quatro reais e setenta centavos)

Dotação alocada no Orçamento de Recurso Próprio da CONCEDEN-
TE:

2) a) Programa de Trabalho: 08.00400.27.812.5050.2030

b) Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00.00

Data: 02/2024 Prazo de Vigência: 31.12.2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE
CONVÊNIO

CONVÊNIO MUNICIPAL (SUBVENÇÃO SOCIAL) 0007/2024

Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CNPJ: 03.507.522/
0001-72.

Convenente: PROJETO SOCIAL NOVA INTEGRAÇÃO, CNPJ: nº 28.
275.067/0001-58.

Lei Municipal: Nº 2.640/2024, de 26 de fevereiro de 2024.

Objeto Pagamento do salário mensal de parte dos profissionais que com-
põem a equipe técnica, que prestam atendimento as crianças e adolescen-
tes, compra de uniformes para alunos carentes e materiais esportivos.

Valor total: R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais)

Valor da Concedente: R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária: 08.00400.27.812.5050.2030- 33.50.43.00.00.

Data: 05/02/2024 Prazo de Vigência: 30.11.2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE
CONVÊNIO

CONVÊNIO SUBVENÇÃO SOCIAL Nº 006/2024

Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT por intermédio
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CNPJ: 03.507.522/
0001-72.

Convenente: SANTA CRUZ ESPORTE CLUBE, CNPJ: nº 03.953.924/
0001-09.

Lei Municipal: Nº 2.642/2024, de 26 de fevereiro de 2024.

Objeto Pagamento do salário mensal de parte do salário dos professores/
instrutores, que prestam serviços na entidade, compra de uniformes para
alunos carentes e materiais esportivos.

Valor total: R$ 66.143,45, (sessenta e seis mil cento e quarenta e três re-
ais e quarenta e cinco centavos)

Valor da Concedente: R$ (66.143,45, (sessenta e seis mil cento e qua-
renta e três reais e quarenta e cinco centavos)

Dotação alocada no Orçamento de Recurso Próprio da CONCEDEN-
TE: 08.00400.27.812.5050.2030- 33.50.43.00.00

Data: 02/2024 Prazo de Vigência: 31.12.2024.

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE BARRA DO BUGRES
PORTARIA Nº005/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição ao Sr. Waldemar de Souza Gonçalves.”

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Barra do Bugres/MT – BARRA-PREVI,
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 3º, I, II, III
e parágrafo único da EC 47/2005 c/c Art. 87-A, I, II, III e parágrafo único
acrescidos pela Lei Municipal nº 1.777/2008; Lei nº 1554, de 04 de Julho
de 2005 que dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previ-
dência Social do Município de Barra do Bugres/MT; Lei Complementar n°
052/2013 que dispõe sobre a Reestruturação do Plano de Cargos, Carrei-
ras e Salários da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Barra do
Bugres, e dá outras providências; e Lei municipal n.º 2.585/2023, que dis-
põe sobre Revisão Geral Anual da remuneração dos Servidores Públicos
do Município e da outras providencias;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, ao Sr. WALDEMAR DE SOUZA GONÇALVES, brasileiro, inscrito
no CPF n.º 397.362.027-04, servidor efetivo no cargo de Médico, Classe
"D", nível "18", devidamente matriculado sob o n.º 137, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde, contando com 35 (trinta e cinco) anos e 12 (do-
ze) dias de tempo de contribuição, com proventos integrais e com di-
reito a paridade, conforme processo administrativo do BARRA-PREVI, n.º
2024.04.00008P, a partir da data de 01/03/2024, até posterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos legais a partir de 01 de março de 2024 revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra do Bugres/MT, 07 de março de 2024.

MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA

Diretora do BARRA-PREVI

Homologo:

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE
CONVÊNIO

CONVÊNIO MUNICIPAL N° 008/2024 (SUBVENÇÃO SOCIAL)

Concedente: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT por intermédio
da Secretaria Municipal de Assistência Social – CNPJ: 03.507.522/
0001-72.

Convenente: CLUBE DE DESBRAVADORES GUERREIROS DA PRI-
MAVERA, CNPJ: nº 51.578.228.0001/02.

Lei Municipal: Nº 2.639/2024, de 26 de fevereiro 2024.

OBJETO: Custear despesas com material de consumo, previsto no plano
de trabalho de Aplicação.

Valor total: R$ 58.816,40 (cinquenta e oito mil e oitocentos e dezesseis
reais e quarenta centavos)

Valor da Concedente: R$58.816,40 (cinquenta e oito mil e oitocentos e
dezesseis reais e quarenta centavos)
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Dotação alocada no Orçamento de Recurso Próprio da CONCEDEN-
TE: 08.00400.27.812.5050.2030- 33.50.43.00.00

Data: fevereiro/2024 Prazo de Vigência: 31.12.2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO
02.2024 PREFEITURA DE BARRA DO GARÇAS -MT

ESTADO DO MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

MÊS DE FEVEREIRO 2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 570 Contratado: LUCELIA PEREIRA
PADUA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
950,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO com a vigência de 01.02.2024 à 01.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 571 Contratado: PABLINE RAFAELA
SIQUEIRA DE MELO no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com
valor de R$ 1.950,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL TU-
RISMO com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 572 Contratado: JACKELINE FRANCO
MORAES no cargo de: ANALISTA JURIDICO ADMINISTRATIVO com va-
lor R$ 2.800,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO
com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 573 Contratado: KARINA DOS SANTOS
MOURA no cargo de: ARQUITETA com valor de R$ 3.500,00 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO OBRAS
com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 574 Contratado: MARIA LAURINDA LE-
MES no cargo de: ASSISTENTE SOCIAL com valor de R$ 2.658,73 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de
01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 575 Contratado: JULIANA CRISTINA
CLEMENTE CHERIVATY no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
com valor de R$ 1.950,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.
2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 576 Contratado: ALMEDINA ALVES
DOS SANTOS no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor
de R$ 1.950,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-
RA com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 577 Contratado: FABIANA FANTE MAR-
TINS no cargo de: MEDICO VETERINARIO com valor de R$ 2.800,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL com
a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 578 Contratado: MARIA DE FATIMA
GUEDES LIMA NUNES no cargo de: AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL
com valor de R$ 1.550,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 579 Contratado: PEDRO VINICIUS BAR-
BOSA NAVARRO no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com
valor de R$ 1.950,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL com a vigência de 01.02.2024 à 01.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 580 Contratado: BRUNO RIBEIRO DE
OLIVEIRA no cargo de: CUIDADOR SOCIAL com valor de R$ 1.950,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 581 Contratado: GABRIEL GUIRRA DA
SILVA no cargo de: CUIDADOR SOCIAL com valor de R$ 1.950,00 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL com a vigên-
cia de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 582 Contratado: MICKAELLY DA SIL-
VA NOGUEIRA no cargo de: TECNICO RADIOLOGIA com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 583 Contratado: MARIANA DA SILVA
AGUIAR no cargo de: OPERADOR DE MAQUINA LEVE com valor de R$
2.400,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RU-
RAL com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 584 Contratado: ADAM TAYLON SIL-
VA GODOY CARLOS no cargo de: TECNICO ENFERMAGEM com valor
de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 585 Contratado: ELIANE NEVES DE OLI-
VEIRA SILVA no cargo de: TECNICO ENFERMAGEM com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 586 Contratado: LORRAINE DOS SAN-
TOS no cargo de: TECNICO ENFERMAGEM com valor de R$ 1.412,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 587 Contratado: VERLEINE SOUZA VE-
DANA no cargo de: TECNICO ENFERMAGEM com valor de R$ 1.412,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 588 Contratado: MARCOS VITOR NE-
VES CARRIJO no cargo de: ENFERMEIRO com valor de R$ 3.536,11
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 589 Contratado: RAYARA SILVA CAS-
TRO no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 590 Contratado: IZABELLA MARIA LIMA
ALVES no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 591 Contratado: KAUANNY DE SOU-
ZA CARVALHO no cargo de: AUX. EM SAÚDE BUCAL ESTR.FAMILIA
com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 592 Contratado: GERSSIANY SILVA E.
DOS SANTOS no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor
de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 593 Contratado: TAMARA LOURDES DE
SOUZA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$
1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 594 Contratado: NEILIANE BASTOS
DE ALMEIDA MARQUES no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 595 Contratado: THIERRY APARECI-
DO MARTINS DA SILVA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 596 Contratado: HEIMILLY GABRYE-
LE ALVES GONÇALVES no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

Contrato 597/2024 – Cancelamento ora solicitado via memorando n° 032/
UPA/2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 598 Contratado: EDSON DE MELO CAN-
DIDO no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 599 Contratado: TATIANA PEREIRA DA
COSTA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$
1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 600 Contratado: BERNADETH SALES
VIEIRA no cargo de: PSICOLOGO com valor de R$ 3.536,11 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de 01.02.
2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 601 Contratado: KELLEN CRISTIANE
ALVES CARVALHO no cargo de: PSICOLOGO com valor de R$ 2.658,73
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 602 Contratado: LIDIANE CARDOSO no
cargo de: TECNICO EM RADIOLOGIA com valor de R$ 1.412,00 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de 01.
02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 603 Contratado: MISILVIA DE LIMA no
cargo de: PSICOLOGO com valor de R$ 3.536,11 mensal, lotado na SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de 01.02.2024 à 31.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 604 Contratado: ELISANGELA DA SILVA
RAVANELE AGUIAR no cargo de: FISIOTERAPEUTA com valor de R$ 2.
658,73 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 605 Contratado: CIDALIA MARRA DA
SILVA no cargo de: TECNICA ENFERMAGEM com valor de R$ 1.412,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 606 Contratado: MAURA ADRIANA AS-
SIS DE ABREU no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor
de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 607 Contratado: JHONATAN NASCI-
MENTO PAULINO no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com va-
lor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE com a vigência de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 608 Contratado: KEPLER MATTIUZ
no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.412,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 609 Contratado: FABRICIO DE SOUSA
GONÇALVES no cargo de: PSICOLOGO com valor de R$ 3.536,11 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de
01.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 610 Contratado: LINDAURA FRANCISCA
CAVALCANTE SOUSA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.412,00 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 611 Contratado: LIGIA MARTINS BAR-
BOSA GALEGO DIAS no cargo de: ASSISTENTE SOCIAL com valor de
R$ 2.800,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 20.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 612 Contratado: DEURIVAN FARIAS
MONTALVÃO no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 613 Contratado: EDERSON ANTONIO
PAWELKIEWICZ no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 614 Contratado: GRACIANO MARTINS
DOS SANTOS NETO no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 615 Contratado: JESLIANE SILVA OLI-
VEIRA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal, lota-
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do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 616 Contratado: PERICLES GUIRRA
TORRES no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 617 Contratado: REGINALDO RIBEIRO
SOUZA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 618 Contratado: ROSILDO GOMES DE
SOUZA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 619 Contratado: SAULO TIAGO ALVES
MIRANDA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 620 Contratado: THARLES DHULIANO
SILVA OLIVEIRA ROCHA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$
2.400,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 621 Contratado: JUVERCINA WA UTO-
MOTSIWATI WE RAIWARI no cargo de: NUTRICIONISTA com valor de
R$ 2.800,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 622 Contratado: NATHALIA VIEIRA LUZ
no cargo de: NUTRICIONISTA com valor de R$ 2.800,00 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 623 Contratado: ABADIA DOS REIS
GONDIM PASSOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 624 Contratado: ADRIANA AZAMBUJA
CONTREIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 625 Contratado: AGDA BARRETO DE
OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 626 Contratado: ALDENICE DE SOUSA
FRANCO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 627 Contratado: ALEXANDRA CARVA-
LHO DE ALMEIDA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33

mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 628 Contratado: ALINE ALVES GARCIA
LOBATO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 629 Contratado: ANA CAROLINA MO-
REIRA DA SILVA PEREIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 630 Contratado: ANA FLAVIA CASTI-
LHO DE SOUZA VITORINO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 631 Contratado: ANA LUCIA ARAUJO
FERNANDES NERY no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 632 Contratado: ANALIA CAROLINA
SANTOS DUARTE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 633 Contratado: ANDRESSA NADIR
MUHL no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 634 Contratado: ANGELA MARIA ALVES
MIRANDA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 635 Contratado: APARECIDA RODRI-
GUES DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 636 Contratado: BRENDA CRISTIANNE
DOS SANTOS GONÇALVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 637 Contratado: CARLA RENATA SIL-
VA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 638 Contratado: CARMECI MARIA MAR-
TINS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 639 Contratado: CAROLINA ANGELI-
CA MAGALHAES DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
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4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 640 Contratado: CIRCERA GOMES DE
BRITO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 641 Contratado: CLARICE VIEIRA DE
LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 642 Contratado: CLAUDIA BASTOS
DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 643 Contratado: CLAUDIA CARDOSO
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 644 Contratado: CLEIDE MARIA TAVA-
RES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 645 Contratado: CLELIA DO NASCIMEN-
TO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 646 Contratado: CLEONICE FARIA DA
SILVA BATISTA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 647 Contratado: CLERIA ANIZIA DA
SILVA OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 648 Contratado: CLEUZA PEREIRA DE
SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 649 Contratado: CLEUZA SILVA DE
OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 650 Contratado: CORINA GOMES ME-
NEZES VIRICIMO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 651 Contratado: CRISTIANE ALVES
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-

sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 652 Contratado: DANEILA ALVES DE
OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 653 Contratado: DANIELA FERNANDA
ROSENO DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.
326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 654 Contratado: DANIELLA KARITA
GARCIA DE OLIVEIRA ARAUJO no cargo de: PROFESSOR com valor
de R$ 4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 655 Contratado: DANILAURA GAMA
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 656 Contratado: DARCILENE NERY PI-
AUI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 657 Contratado: DAYANNA VIEIRA DE
JESUS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 658 Contratado: DEBORAH CRISTINA
LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 659 Contratado: DEIJANIRA OLIVEI-
RA DOS SANTOS LINCK no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 660 Contratado: DELZA MARIA PEREI-
RA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 661 Contratado: DEUSILETE PERES
SANTANA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 662 Contratado: DIANA MILHOME VAR-
JAO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 663 Contratado: DIJALMA PEREIRA NU-
NES JUNIOR no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 78 Assinado Digitalmente



sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 664 Contratado: DILETA LOUREIRO DE
CAMARGO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 665 Contratado: DINALVA LOPES CLAU-
DIO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 666 Contratado: DIVINA AUGUSTA DA
FONSECA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 667 Contratado: DULCELENE OLIVEI-
RA NUNES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 668 Contratado: EDAIANE SALES DE
SOUSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 669 Contratado: EDILENE PEREIRA
DE AZEVEDO LIZZI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 670 Contratado: EDINALVA DIAS DE
SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 671 Contratado: EDINEIDE ARAUJO
DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 672 Contratado: EDNA CARVALHO DOS
SANTOS AGUIAR no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 673 Contratado: ELAINE DE OLIVEIRA
no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 674 Contratado: ELIANE DE PAULA CU-
NHA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 675 Contratado: ELIANE SOUSA MIOTTI
LIZZI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 676 Contratado: ELIENE ALVES SAN-
TANA ANDRADE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 677 Contratado: ELIETE RODRIGUES
LOPES COUTO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 678 Contratado: ELISANDREA MOREI-
RA LOPES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 679 Contratado: ELISANGELA MARIA
DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 680 Contratado: ELIZANGELA MA-
GALHAES CAVALVANTE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 681 Contratado: ELLEN RENATA MON-
TALVÃO OLIVEIRA PEDROSA no cargo de: PROFESSOR com valor de
R$ 4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 682 Contratado: ELZIMAR MENDES DE
MENEZES SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 683 Contratado: ENETONIA MOREIRA
SANTOS FARIAS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,20
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 684 Contratado: ENY PINHEIRO DOS
SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 685 Contratado: ESTERLINA ALVES NU-
NES DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 686 Contratado: EURIPIA MARTINS DE
FREITAS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 687 Contratado: EVALDETE BATISTA
REGE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
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do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 688 Contratado: EVANY TANCREDO
DOS SANTOS OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 689 Contratado: FABIANA RIBEIRO DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 690 Contratado: FARES FRADES COE-
LHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 691 Contratado: FLAVIA CAETANO DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 692 Contratado: FLAVIA DINIZ XAVI-
ER no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 693 Contratado: FLORISBELA SOUZA
ALVES CASTRO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 694 Contratado: GENILZA DE OLIVEIRA
BARBOSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 695 Contratado: GILVANIR SOARES
GUIMARAES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 696 Contratado: GLEICE KELLY SOUSA
DA COSTA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 697 Contratado: GLEYS MARIA AN-
TUNES DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 698 Contratado: GRACIELI ALVES DE
SOUSA TEDESCO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 699 Contratado: GRAZIELY MARIA DAN-
TAS MOURA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-

sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 700 Contratado: GUIBISON DA SILVA
CRUZ no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.595,78 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 701 Contratado: HANNA LORRAINE
LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 702 Contratado: HELIA CARVALHO
DE ABREU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 703 Contratado: HELOISA DA SILVA
DUARTE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 704 Contratado: IDELMA TEODORA
MARQUES RIOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 705 Contratado: INOCENCIA DA SILVA
LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N°706 Contratado: INODI DIAS DOS PAS-
SOS BARBOSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 707 Contratado: IQUELINI SILVA MO-
REIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 708 Contratado: ISLANE SOUZA PEREI-
RA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 709 Contratado: ISMONE TAGINO DE
LIMA FORTES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 710 Contratado: IVANILDES AZEVE-
DO DA SILVA PASSARINHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 711 Contratado: JACKELINE DA SIL-
VA SIRQUEIRA SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 80 Assinado Digitalmente



326,33, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 712 Contratado: JANE DE FREITAS LO-
PES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 713 Contratado: JANETE DE OLIVEIRA
FREITAS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 714 Contratado: JOSICLEIA GOMES NU-
NES RODRIGUES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 715 Contratado: JOYCE OLIVEIRA DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.595,78 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 1.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 716 Contratado: JOYCE PEREIRA DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N°717 Contratado: JOYCE SALES LONGUI-
NHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 718 Contratado: JULIANA SEVERINA
BARBOSA RODRIGUES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 719 Contratado: KATHIELLY ALBU-
QUERQUE GUIMARAES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 720 Contratado: KATIA LAURINDA DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 721 Contratado: KELLEY NAIARA SIMO-
ES SILVA SOUSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 722 Contratado: KENIA MARIA DA SIL-
VAFILSNER no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 723 Contratado: KLEIDE ARAUJO LI-
MA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 3.893,67 mensal, lotado

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 724 Contratado: LAIDE PEREIRA DE JE-
SUS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 725 Contratado: LAIS CRISTINA NU-
NES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 726 Contratado: LAURA FERNANDA RA-
MOS DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 727 Contratado: LEDA VICTOR DE OLI-
VEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 728 Contratado: LEIDIANE CASTRO
DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 729 Contratado: LEIDIANE MARTINS
FONSECA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 730 Contratado: LEILA RODRIGUES
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 731 Contratado: LEONARDO DOS SAN-
TOS MACEDO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 5.047,39 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 732 Contratado: LESSANIA DE SOUSA
BARROS BOHRER no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 733 Contratado: LICA DE ASSIS SER-
GIO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 734 Contratado: LILIA RAQUEL MINE-
RES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 735 Contratado: LILIANE ALVES MA-
DUREIRA RIBEIRO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
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mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 736 Contratado: LUCIA DE SALLES
GONÇALVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 737 Contratado: LUCIANA ALVES COS-
TA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 738 Contratado: LUCIANE RODRIGUES
DE OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 739 Contratado: LUCIENE FERREIRA
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 740 Contratado: LUCIENE INACIO RO-
DRIGUES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 741 Contratado: LUCIMAR ALMEIDA
COSTA SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 742 Contratado: LUCIMAR PEREIRA VI-
ANA AMORIM no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 743 Contratado: LUCIMARA DIAS DA
MATA SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 744 Contratado: LUCINEIDE SILVA DE
ARAUJO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 745 Contratado: LUDIMIRA DA SILVA
DUARTE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 746 Contratado: LUESSANI GOMES
DE SOUSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N°747 Contratado: LUZIA RODRIGUES
DOS SANTOS ANDRADE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$

4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 748 Contratado: LUZINEIDE RODRI-
GUES DOS SANTOS BASTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de
R$ 4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 749 Contratado: MARCIA FRANCISCA
BARBOSA SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 750 Contratado: MARCIA REIS LIRA no
cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 751 Contratado: MARGARETH TAVEIRA
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

Contrato 752/2024 – Cancelamento ora solicitado via memorando n° 070/
SME/2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 753 Contratado: MARIA APARECIDA
DOS SANTOS NEVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.
326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 754 Contratado: MARIA DAS GRAÇAS
RODRIGUES CARNEIRO SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de
R$ 4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N°755 Contratado: MARIA DE FATIMA DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 756 Contratado: MARIA DE JESUS
RODRIGUES DE SOUSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 757 Contratado: MARIA DE LOURDES
SOUSA MORAIS SCHWENDLER no cargo de: PROFESSOR com valor
de R$ 3.461,04 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 758 Contratado: MARIA DINAMAR PE-
REIRA RIBEIRO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 759 Contratado: MARIA HELENA CAR-
VALHO GAMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 760 Contratado: MARIA LUCIA DE SOU-
ZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 761 Contratado: MARIA MARGARIDA
BUENO DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 762 Contratado: MARIA NEUZA DOU-
RADO DA SILVA CARDOSO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
3.316,83 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 763 Contratado: MARIA PAULA SILVA
DE SOUZA LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 764 Contratado: MARIA SOLANGE DO
NASCIMENTO TEIXEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 765 Contratado: MARIA SONIA RESEN-
DE NOLETO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 766 Contratado: MARIANNY FERREIRA
SIMON BARBOSA LOPES WEILER no cargo de: PROFESSOR com valor
de R$ 4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 767 Contratado: MARIZA SILVEIRA NE-
TO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 768 Contratado: MARLEI GAMBATTO no
cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 5.047,39 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 769 Contratado: MARLENE FERREIRA
DE SOUZA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 770 Contratado: MARLENE VIEIRA no
cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 771 Contratado: MARLI FERREIRA DE
SOUZA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 772 Contratado: MICHELE SOUSA SAN-
TANA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 773 Contratado: MIGUELINA SEGURA-
DO DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 774 Contratado: MONICA ROSA DA
CRUZ no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 775 Contratado: MONIQUE MILHOMEM
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 776 Contratado: MYLENA FRANCYELLE
MEDRADO LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 777 Contratado: NAIR FARIA DA SIL-
VA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 778 Contratado: NAIRA FRANCIELY
MORAIS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 779 Contratado: NAYARA FEITOSA DE
MORAES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 780 Contratado: NEURANE RODRIGUES
PEREIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 781 Contratado: NEUSA CRISTINA
BARATTO RODRIGUES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 782 Contratado: NEUZELY MARQUES
SIRQUEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 783 Contratado: NILMA MARIANA DE
OLIVEIRA ABUD no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 83 Assinado Digitalmente



O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 784 Contratado: ODIRLENE MARIA DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 785 Contratado: PATRICIA DA COSTA
no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.595,78 mensal, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 786 Contratado: PATRICIA DIAS FER-
REIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 3.028,41 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 787 Contratado: PATRICIA DOS SAN-
TOS ALVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 788 Contratado: PATRICIA PARREIRA
SARAIVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 789 Contratado: RAIZA SOUZA MATOS
XAVIER no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 790 Contratado: REGINA CELIA DA SIL-
VA LEITE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 791 Contratado: REGINA SILVA BON-
FIM no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 792 Contratado: RENATA MORAIS FEI-
TOSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 793 Contratado: RENIA MARIA DA SIL-
VA AZANKI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 794 Contratado: RISOLETA FERREIRA
DE OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 795 Contratado: RITA DE CASSIA
MARTINS DE JESUS SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 796 Contratado: ROGEMILAR CONCEI-
ÇÃO ARAUJO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 797 Contratado: ROSA SILVA PEREIRA
DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 798 Contratado: ROSELI SOARES DE
SA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 799 Contratado: ROSILENE MOREIRA
GOMES FIALHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 800 Contratado: ROSILENE PIRES DA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 801 Contratado: ROSIMEIRE SOUSA
MORAIS PRETES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 802 Contratado: SABRINA BARBOSA
THEREZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 803 Contratado: SABRINA LEAO DE
SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 804 Contratado: SAMYRA KELLY SILVA
DE OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 805 Contratado: SARA VAZ DE SOU-
ZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 806 Contratado: SHEILA DE JESUS
BASTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 807 Contratado: SIMONE GOMES
DOS SANTOS GONÇALVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 808 Contratado: SIMONE GUIMARAES
BARROS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 809 Contratado: SOLANGE LEMES DE
QUEIROZ VERNOM no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 810 Contratado: SUELAINE PIRES RI-
BEIRO MOURA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 811 Contratado: SUELE FERNANDA
DESTRI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 812 Contratado: TATIANE FERNANDA
DA MATA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 813 Contratado: TATIANE PEREIRA DE
SOUZA CASTRO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 814 Contratado: THAISA DE SOUSA
RODRIGUES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 815 Contratado: THANARA RODRIGUES
SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 816 Contratado: VALDINEIA MARQUES
DOS SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 817 Contratado: VALERIA FERNANDES
PEREIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

Contrato 818/2024 – Cancelamento ora solicitado via memorando n° 070/
SME/2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 819 Contratado: VANESSA MOREIRA
VICTOR DE OLIVEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.
326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 820 Contratado: VANESSA PRADO DE
CAMARGO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 5.047,39 mensal,

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 821 Contratado: VANESSA SILVA OLI-
VEIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 822 Contratado: VANIA CRISTINA DOS
SANTOS MORAES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 823 Contratado: VANIA RIBEIRO DE
MATOS DONATO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 824 Contratado: VANUSA LIMA BARBO-
SA DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 825 Contratado: VANUSA OLIVEIRA
JARDIM no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 826 Contratado: VIVIANE MARTINS DE
SOUSA PEREIRA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 827 Contratado: WALLY BARBOSA BEC-
KER no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 01.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 828 Contratado: WEIDES CONCEIÇÃO
DE OLIVEIRA LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 829 Contratado: WELLEN DA SILVA
SALDANHA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 830 Contratado: XENIA DEJAINE SILVA
DE SOUZA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 831 Contratado: VAGNER BISSIOLI no
cargo de: MOTORISTA DE AMBULANCIA com valor de R$ 1.412,00 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de
01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 832 Contratado: NERIA RIBEIRO DIAS
SANTANA no cargo de: TECNICA ENFERMAGEM com valor de R$ 1.
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412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 833 Contratado: CAMILA DE KASSIA
SILVA CHAVES no cargo de: BIBLIOTECARIA com valor de R$ 3.600,00
mensal, lotado na SECRETARIA MINICIPAL DE CULTURA com a vigên-
cia de 01.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 834 Contratado: LAZARO EDSON SI-
QUEIRA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 02.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 835 Contratado: ODAIR MARTINS DOS
SANTOS no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
02.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 836 Contratado: TEENES OLIVEIRA DA
SILVA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 02.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 837 Contratado: ANNA KELLE GALVAO
DE SOUSA AIRES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 02.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 838 Contratado: ELIETE QUEIROZ LIMA
no cargo de: AAE com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 02.02.2024 à 13.12.
2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 839 Contratado: CARLITO LUZ DA SILVA
no cargo de: MAQUEIRO com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de 02.02.2024 à 13.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 840 Contratado: VALDEISA RODRI-
GUES CORREIA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.412,00 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 02.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 841 Contratado: EDUARDO CARDO-
SO ROCHA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
02.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 842 Contratado: JEFFERSON CASTRO
DE OLIVEIRA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 02.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 843 Contratado: JESSIKA SILVA no car-
go de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.950,00 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL com a vigên-
cia de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 844 Contratado: TAMIRES DE SOUZA
RODRIGUES no cargo de: ASSISTENTE SOCIAL com valor de R$ 2.

800,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

Contrato 1038/2024 – Cancelamento ora solicitado via memorando n° 097/
GAB/SMASMIR/2024/.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 846 Contratado: KEMILYN G RODRI-
GUES DOS SANTOS no cargo de: PSICOLOGA com valor de R$ 3.600,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL com a
vigência de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 847 Contratado: ROSANA DE SOUZA
SOARES no cargo de: AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL com valor
de R$ 1.550,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL com a vigência de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 848 Contratado: THAIS STEFANE PE-
REIRA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 849 Contratado: SILVIA CRISTINA NU-
NES RAMOS no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor
de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
com a vigência de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 850 Contratado: JULIA MENDES TO-
LEDO no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 851 Contratado: GISLAILA FERREIRA
ROCHA no cargo de: ENFERMEIRA com valor de R$ 3.536,11 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de 05.02.
2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 852 Contratado: IRIS MARIA GOMES
SILVA no cargo de: TECNICA ENFERMAGEM com valor de R$ 1.412,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência
de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 853 Contratado: TAIS MICHELLY QUEI-
ROZ DAVID no cargo de: TECNICA EM ANALISE CLINICA com valor
de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
com a vigência de 05.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 854 Contratado: ANESIA RO OTSAM-
RIWE TEHI no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 855 Contratado: ANTONIO CARLOS
TSEREWA RI DZADADZUTEPARI WE no cargo de: AAE com valor de R$
1.357,39 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 856 Contratado: BRUNA BA OTOMO-
RIWE RURO no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 857 Contratado: CAIO TSEREWAMNE
OWAPRU no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 858 Contratado: DIANA PETSIWE
MOWARI no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 859 Contratado: DOMINGOS WIDANE
EWARE TSERENHIBU no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 860 Contratado: DORVALINA WAUTO no
cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 861 Contratado: EDNA JEANY SOUSA
BARBOSA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 862 Contratado: ELIAMAR FERREIRA
DA SILVA CRUZ no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 863 Contratado: FERNANDA RO OTSIT-
SABABA TSI REME no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 864 Contratado: GILBERTO HOIREDI
TSEREBUWA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 865 Contratado: ISAQUE PINIRU TSE-
REBUDZADA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 866 Contratado: JEFFERSON NI WAIRE-
RO ABTSI RE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 10.06.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 867 Contratado: JOANA DARC PEREI-
RA DA SILVA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 868 Contratado: JOAO CARLOS TSIWA-
PEI WA TSERE EU no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 869 Contratado: JOYCE BRENDA LUZ
MARTINS no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 870 Contratado: KARITA THALITA NU-
NES GOUVEIA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 871 Contratado: LAUDICEIA PEWABUI
O TSEREDANE EWARI no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 872 Contratado: LAYZA SOARES BE-
ZERRA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 873 Contratado: LEIZANE TSINHOTSE
EWAPTA AIWEDE WA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 874 Contratado: LUZBERTE RO ODZA-
PE DZADADZUTEPARIWE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 875 Contratado: MANOELA WA UTOMO
A DUBTO ODI no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 876 Contratado: MARIA DEOVANIRA RO
ONHITSITSIWE APTSI RE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 877 Contratado: MARILDA RO OTEDE
TSEBABATE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 878 Contratado: MARQUINELA TSI-
NHOTSE EPA TSIROBOWE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 879 Contratado: ONOFRE TSI DAZE no
cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 880 Contratado: REGINA REDZABUI
TSERE UBUTE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 881 Contratado: ROMILDA PENHO RU
TSI DADZE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 882 Contratado: ROSEMARIO TSERE
AWA TSEREDZA RU no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 883 Contratado: ROSIVANIA BATISTA
DA SILVA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 884 Contratado: SEBASTIANA WA UTO-
MORIRIWE PRE RE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 885 Contratado: SOEMIA RAMPIS DOS
SANTOS no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 886 Contratado: SUELI GOMES SILVA
ALVES no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 887 Contratado: SUELY DE SOUZA
MENDES NEVES no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 888 Contratado: VALDENE PEREIRA
AMADO MARZINOTTO no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 889 Contratado: VALTIANE FERREIRA
MEDEIROS no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 890 Contratado: VAUDERENE RE-
NHIHORI URATSE no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 891 Contratado: JUAREZ FERNANDES
DA ROCHA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 892 Contratado: TAGORES JUNIOR
SILVA DE OLIVEIRA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 893 Contratado: ADALTON TSERE WA-
NHITSEREWE TSEWAROTOWE no cargo de: PROFESSOR com valor
de R$ 2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 894 Contratado: ADEMILSON DE MO-
RAIS SANTANA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 895 Contratado: ADNAIR ALVES VIEIRA
SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 3.893,67 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 896 Contratado: ADRIANE WA UTO-
MO UDZE TSEREDZAOHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 897 Contratado: AIRTON SENNA TSERE
UHI WAMREMEDI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 898 Contratado: ALEXANDRE OLIVEIRA
SANTANA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 899 Contratado: ALOSIO TSA RE RE
PAPO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 1.730,52 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 900 Contratado: AMILTON TSERENHA-
NAWE RUDZANE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 901 Contratado: AMOS TSIDADZE TSI-
PRE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.163,15 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 902 Contratado: ANDERSON BAR-
CELLOS OMORE DZU AIWI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 903 Contratado: ANDRE TSERE ROWI
PREPE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 904 Contratado: AVELINO RUI WAHI
TSIPI RADI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.307,36 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 905 Contratado: BALDUINO TSI O O
TSERENHIRAWE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 906 Contratado: BEATRIZ GOULART VI-
LELA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.595,78 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 907 Contratado: BENHUR TSERE UWA-
DAIWE TSERENHITSUDU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 908 Contratado: CASSIO SOARES RI-
BEIRO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 909 Contratado: CIRILO WA AMAIPO
TSIWATSE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.115,08 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 910 Contratado: CRISOSTOMO RU WA
WA ORE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 911 Contratado: DANILO DZEREMA
TSERE OMO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 912 Contratado: DELIDIO A OIWE TSE-
REDZE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 913 Contratado: DEOLINO WAIHIWE
TSIWADZU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 914 Contratado: DEUSLIRIO ROBRO
RUWA ADI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,20 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 915 Contratado: EBIFANIO HOIBAS-
ZAWERE UIHOIRO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,20
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 916 Contratado: EDSON WAWATE URE-
BETE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 917 Contratado: ELAINE NASCIMENTO
GAMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,20 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 918 Contratado: ELIAS TSERE UIWE
TSEREBUDU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 919 Contratado: ELISEU TSERETSAM-
RI O WA OMOPTE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 920 Contratado: ELZENARIO UPTSI-
BIWE RAIWABDZU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 921 Contratado: EUSEBIO PROWARI
TSIMO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 922 Contratado: GEOVANILTON TSOWA
O TSEREDZANE E WARI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 923 Contratado: GERSON TSERED-
ZUTA A TSERENHOPRE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 924 Contratado: GERTRUDES RED-
ZAPO OWE ABDU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 925 Contratado: GILMA RO OTSI UTORI
O PARATSE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.307,36 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 926 Contratado: HELIO BARBOSA FELI-
CIANO ALVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 927 Contratado: HIGINO TSITOMOWE
PARAMEI WA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 3.605,25 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 928 Contratado: ISAAC WAIHI RE WA
OMOHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 929 Contratado: JARLENE MENDES
DIAS BARROSO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 930 Contratado: JEFFERSON RAI RITE
TSIBADADZE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 931 Contratado: JOAO DOMINGOS
BUWAWE PARIDZANE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 1.
442,10 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 932 Contratado: JORGE WA OMOBTE
TSERETOMOZATSE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.
884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 933 Contratado: JULIANA APARECIDA
DE MOURA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 934 Contratado: KATIA CASTRO OLIVEI-
RA NAVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 30.04.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 935 Contratado: KATRINE RIBEIRO
GONZAGA BORGES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 1.
009,47 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 936 Contratado: LIDIANE CARNEIRO
TINTIN no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 937 Contratado: LUCIA PIRES DA SIL-
VA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 3.893,67 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 938 Contratado: LUES TANIA DA SIL-
VA COSTA BELEM no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 939 Contratado: LUIZ FELIPE PETUSK
CORONA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 940 Contratado: LUIZ PAULO TSERE-
NHIPANHITSI O TSEREDZU ENE no cargo de: PROFESSOR com valor
de R$ 1.538,24 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 941 Contratado: MARCILIO TSERENHA
TSERE RAWA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 942 Contratado: MARCOS ALESSAN-
DRO TINTIN LIMA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 943 Contratado: MARCOS ANTONIO DE
ARAUJO SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 944 Contratado: MARCOS GILDO TSO-
ROPRE TSERERO ODI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 945 Contratado: MARCOS HENRIQUE
DA SILVA ALVES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 946 Contratado: MARCOS LUILTON TSA
AMRIWAWE TSIPE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 947 Contratado: MARIA DOLORES DEL-
MONDES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 948 Contratado: MOACIR PAINHAWERE
BUMO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 949 Contratado: MURILO TSISIMADAD-
ZE TSERE WE EDI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 950 Contratado: NILVANIA RO ONHAM-
RAPE DUPTO ODI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 951 Contratado: OTACILIO RUDZOWE
RUMORIWE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 952 Contratado: PAULO ROBERTO TSE-
RE OMORATE TSA REI O no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 953 Contratado: RAQUEL ARAUJO DE
SOUSA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 30.04.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 954 Contratado: REGINALDO TSE-
REWEDE TSEREROWE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
2.307,36 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 955 Contratado: RENATA PEREZ no
cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 956 Contratado: ROMEU TSEREPIBUI
WA TSIROBO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 957 Contratado: RONALDO TSEREDZA
OWE RUNE EWE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 958 Contratado: ROSALIA ROSA DE
CARVALHO no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 959 Contratado: ROSANGELA SANTOS
DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 1.730,52 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 960 Contratado: SALOME BA OTOHI-
EWE TSAREI O no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 1.249,82
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 961 Contratado: SILVANO TSORODZA-
DADZE TSIBDA ADI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 962 Contratado: SORAYA REDZURIWE
TSA E OMO WA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.307,36
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 963 Contratado: STELLA MARIA WA
UTOMOHOI BANHOMIRIWE TSUDZAWERE no cargo de: PROFESSOR
com valor de R$ 2.884,22 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 964 Contratado: TICILIO TSEREDZA-
DATSUI RE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 965 Contratado: TOBIAS PINI AWE
TSIWADZU no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 966 Contratado: VALDIRENE PEREIRA
SANTANA LANGER no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 967 Contratado: WATSUWAMRI TSERE-
PIPA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.884,22 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 968 Contratado: WILMA MATIAS DA SIL-
VA SANTOS no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 969 Contratado: YMARA SILVA PANSA-
NI no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 970 Contratado: ADRIANA FERLA BEC-
KER no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 971 Contratado: ADRIELLY DAVID
RIBEIRO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 972 Contratado: ALDAIRA FERNANDES
DOS SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 973 Contratado: ANA CLAUDIA SILVA
SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 974 Contratado: ANA LUCIA DE OLI-
VEIRA ARAUJO VELOSO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 975 Contratado: ANA PAULA SOUSA PI-
RES no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 976 Contratado: ANDREIA PEREIRA
DOS SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 977 Contratado: ANEKELAULIA MO-
REIRA DA SILVAN no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 978 Contratado: ARCIDILIA RIBEIRO
DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 979 Contratado: BRUNA FERREIRA DE
OLIVEIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 980 Contratado: CAMILA RIBEIRO
DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 981 Contratado: CARMEM SIMONE
BASTOS SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 982 Contratado: CINTHIA FERREIRA
DE JESUS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 983 Contratado: CLARA LUCIA LEMOS
no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 984 Contratado: CLEIDE MATOS DA
SILVA MARQUES no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 985 Contratado: CLENIR SILVA RIBEIRO
no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 986 Contratado: DALIZE TSANIDZA TSE-
RENHI RU no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 987 Contratado: DANIELLA CARVALHO
PINHEIRO DE MOURA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 988 Contratado: DAYANNE DOS SAN-
TOS NEVES no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 989 Contratado: DIRCILEIA DE ARAUJO
BARBOSA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 990 Contratado: DIRCILENE DE ARAU-
JO BARBOSA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 991 Contratado: EDINALVA SILVA DE
BRITO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 992 Contratado: ELAINE OLIVEIRA
MONTALVÃO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 993 Contratado: FERNANDA DE JESUS
SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 994 Contratado: GENEFER FERREIRA
DE CASTRO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 995 Contratado: ERIK DE OLIVEIRA
MOURA RODRIGUES no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.
326,36 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 996 Contratado: JANAINA DE SOUZA
CASTELO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 997 Contratado: JANINY SOARES DE
OLIVEIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 998 Contratado: JESSICA ALANNA SI-
QUEIRA VANANCIO SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 999 Contratado: JESSICA HELENA
DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1000 Contratado: JESSICA MUNIZ SAN-
TOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1001 Contratado: JOANA D ARC JOA-
QUIM DE SOUSA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1002 Contratado: JOSEANE BARBOSA
SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1003 Contratado: JOSEANE PEREIRA
DE SOUSA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1004 Contratado: JOSIANE ALVES
FAUSTINO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1005 Contratado: JUCINEIDE ALMEIDA
DA CRUZ no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1006 Contratado: JULIA BARCELO
DE SOUZA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1007 Contratado: JULIANA SOUSA RI-
BEIRO FREITAS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1008 Contratado: KAROLLINY MON-
TALVÃO RIBEIRO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1009 Contratado: KATIA MOREIRA FA-
RIAS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1010 Contratado: KATIUSSA VIEIRA
CAMARA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1011 Contratado: KEILA CARDOSO DE
OLIVEIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1012 Contratado: KEILYANE RODRI-
GUES DOS SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1013 Contratado: KELLY CRISTINA
SILVA DE SOUZA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1014 Contratado: KELLYTA BORGES
COSTA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1015 Contratado: KETREY DRIELLY
DA SILVA ROBERTO DO CARMO no cargo de: TAADI com valor de R$
1.661,89 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1016 Contratado: LAURINEI PEREIRA
SOARES CARRIJO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1017 Contratado: LEIDIANE DIAS LIMA
no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1018 Contratado: LIDIANE SEGURA-
DO MATOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1019 Contratado: LUANE DE SOUSA
ROSA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1020 Contratado: LUCIENE LUCINDA
ARAUJO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1021 Contratado: LUDIMILA FERREIRA
DAVI no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1022 Contratado: LUZNAIARA SOUZA
BARBOSA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1023 Contratado: MAGNA NUNES
DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1024 Contratado: MARA SILVIA LINA
FLOR MIRANDA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1025 Contratado: MARIA DEUBA SOUZA
no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1026 Contratado: MARIA EDUARDA
GONCALVES RODRIGUES no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1027 Contratado: MARILIA PINTO BAS-
TOS MARTINS CARDOSO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1028 Contratado: MERIELLE MARI-
NHO VILELA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1029 Contratado: NARIELLY CRISTIN-
NA GUIMARAES BORGES no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1030 Contratado: NILZETE DUARTE
COSTA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1031 Contratado: NOEMY RODRIGUES
DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1032 Contratado: RAIZA DA SILVA LIMA
no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.
12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1033 Contratado: RAPHAELA CRISTINA
BARBOSA OLIVEIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 men-
sal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência
de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1034 Contratado: ROSICLEIA LUCINDA
FERREIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1035 Contratado: RUBIANA DE OLI-
VEIRA LUIZ no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1036 Contratado: SARAH DIAS DA SIL-
VA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1037 Contratado: SELMA APARECIDA
DA SILVA SANTOS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 29.02.2024.

Contrato 1038/2024 – Cancelamento ora solicitado via memorando n° 059/
2024/RH.

Contrato 1039/2024 – Cancelamento ora solicitado via memorando n° 059/
2024/RH.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1040 Contratado: TAMYRES MARQUES
SIRQUIEIRA MORAES FREITAS no cargo de: TAADI com valor de R$
1.661,89 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1041 Contratado: THAIS RAQUEL SOU-
ZA DE CASTRO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1042 Contratado: THUANNY KARLA
DIAS SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1043 Contratado: VANESSA ALVES
SANTANA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1044 Contratado: VANESSA DE JE-
SUS PAIVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1045 Contratado: VANIA MORAIS DA
SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1046 Contratado: VICTORIA DA SILVA
OLIVEIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1047 Contratado: WELMA SOARES
DE SOUZA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1048 Contratado: ZELIA PEREIRA MO-
RAIS no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à
13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1049 Contratado: JOSE BASILIO TSE-
REDZATSIBIWE UIHOIRO no cargo de: TAE com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 05.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1050 Contratado: JOSE MARIA TSIME
WA TSA ROIRE no cargo de: TAE com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1051 Contratado: ODEMIR UBTE no
cargo de: TAE com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 05.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1052 Contratado: NATHALIA VIEIRA
PEREIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 06.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1053 Contratado: FRANCIELLY DA
ENCARNAÇÃO AMORIM no cargo de: ENGENHEIRA DE ALIMENTOS
com valor de R$ 3.536,11 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL
DE SAÚDE com a vigência de 06.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1054 Contratado: ISABELLA CARMEM
MENDONÇA RODRIGUES no cargo de: MEDICA VETERINARIA com va-
lor de R$ 3.536,11 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚ-
DE com a vigência de 06.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1055 Contratado: ELIEZER CHAVES
DE SOUZA no cargo de: OPERADOR DE MAQUINAS LEVES com valor
de R$ 2.400,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES com a vigência de 06.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1056 Contratado: MARCIO AGUIAR DE
MOURA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
06.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1057 Contratado: IOLANDA PEREIRA
DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 07.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1058 Contratado: VANIA DANIELE SOU-
SA DA SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 07.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1059 Contratado: WANDRYA SOA-
RES SILVA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 07.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1060 Contratado: ETNY KELLY SILVA
DIAS no cargo de: ENFERMEIRA com valor de R$ 3.536,11 mensal, lo-
tado na SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE com a vigência de 07.02.
2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1061 Contratado: ADRIANA SOLO-
CHINSKI no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 07.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1062 Contratado: ERIKA HONDA SIL-
VA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 07.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1063 Contratado: GABRIELE FERRIRA
RIBEIRO no cargo de: MEDICO VETERINARIO com valor de R$ 2.800,00
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE com
a vigência de 08.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1064 Contratado: ROHANNA KAROLINE
FERREIRA BRITO no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
08.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1065 Contratado: ANALIA TEPO OWE
TSERE WA RATSIRE no cargo de: TECNICA ENFERMAGEM com valor
de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
com a vigência de 09.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1066 Contratado: AMANDA REGINA
CAMARA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$
1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE com a
vigência de 09.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1067 Contratado: LAINE GOMES AL-
MEIDA no cargo de: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE com a vi-
gência de 09.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1068 Contratado: GABRYELLY AN-
TUNES LOPES DE SOUZA no cargo de: ASSISTENTE DE FARMACIA
com valor de R$ 1.412,00 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL
DE SAÚDE com a vigência de 09.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1069 Contratado: BIANCA ALCANTARA
DE OLIVEIRA no cargo de: TECNICA ENFERMAGEM com valor de R$ 1.
412,00 mensal, lotado na SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE com a vi-
gência de 09.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1070 Contratado: LEANDRA OLIVEIRA
GOMES no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 1.550,00 mensal, lo-
tado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ACÃO SOCIAL com a vigência de
15.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1071 Contratado: MEIRIELEN PEREI-
RA DA SILVA no cargo de: AAE com valor de R$ 1.357,39 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 15.02.
2024 à 29.07.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1072 Contratado: EMIVALDO DE SOU-
SA no cargo de: MOTORISTA com valor de R$ 2.400,00 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 15.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1073 Contratado: CRISTOVÃO TSE-
RERO ODI TSOROPRE no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
6.056,86 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 15.02.2024 à 13.12.2024.
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1074 Contratado: ANA PAULA SILVA
RODRIGUES no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lota-
do na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 15.
02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1075 Contratado: APARECIDA CAVAL-
CANTE DA SILVA AMARAL no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 15.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1076 Contratado: ISADORA DA SILVA
OLIVEIRA no cargo de: TAADI com valor de R$ 1.661,89 mensal, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de 15.02.
2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1077 Contratado: ROSIMEIRE PERIRA
GONCALVES no cargo de: AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL com
valor de R$ 1.550,00 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO com a vigência de 15.02.2024 à 31.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de con-
trato conforme abaixo: Contrato N° 1078 Contratado: STEFANNIA
LHOURDS ALVES RODRIGUES no cargo de: AAE com valor de R$ 1.
357,39 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 15.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1079 Contratado: KATIUCIA SEVERINO
DA SILVA LOTTERMANN no cargo de: PROFESSOR com valor de R$
4.326,33 mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com a vigência de 19.02.2024 à 13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1080 Contratado: RAQUEL MAGALHAES
MARTELLO LIBA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 4.326,33
mensal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vi-
gência de 19.02.2024 à13.12.2024.

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração de contra-
to conforme abaixo: Contrato N° 1081 Contratado: RODRIGO BARBOSA
DA SILVA no cargo de: PROFESSOR com valor de R$ 2.163,15 mensal,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a vigência de
19.02.2024 à 13.12.2024.

03° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 195/2023 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 - PROCESSO DE

COMPRA Nº 1732/2023

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº. 03 ao Contrato n°. 195/2023 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/PREFEITURA MUNI-
CIPAL – ESTADO DE MATO GROSSO, e ACTUM ENGENHARIA LTDA,
devidamente já qualificadas no Contrato Originário. Que tem como objeto:
Reforma do prédio público, onde funciona o posto policial no Distrito de In-
dianópolis, Município de Barra do Garças - MT.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores,o Município de Barra do Garças, Es-
tado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, CNPJ
nº. 03.439.239/0001-50 com sede a Rua Carajás, nº 522, Centro, repre-
sentado pelo seu Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, doravante denomi-
nada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, Ac-
tum Engenharia LTDA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.
895.117/0001-77, situado na Rua Nove, n° 245, centro, na cidade de Água
Boa/MT– CEP 78.635-000, representada neste ato por Sr. (a) João Car-
los Franco Santana, doravante denominada CONTRATADA, mediante as
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Prorrogação do prazo de execução pelo período de 04 (quatro) me-
ses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1- Fica alterada à Cláusula Quarta – Dos Prazos e do Local do Serviços/
Obras: fica prorrogado o prazo de execução do contrato pelo período de
04 (quatro) meses.

TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA DO FUNDAMENTO LEGAL:

4.1- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 57, § 1º, inciso II da
Lei n° 8.666/93.

4.2 - A PRORROGAÇÃO DE PRAZO dar-se-á em razão da necessidade
de adição e adequações de serviços em conformidade com o projeto, con-
forme cronograma de execução atualizado.

4.3 -Conforme previsão do contrato supra, em sua clausula décima sexta:
Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão o previsto no Art. 57, §
1º e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA – DO DOMICILIO E DO FORO

5.1 - Faz parte integrante do presente termo, o anexo único, cujo teor as
partes declaram ter pleno conhecimento.

5.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos
os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civil-
mente capazes.

Barra do Garças-MT, 05 de março de 2024.

ADITIVO 01.2024 PREFEITURA DE BARRA DO GARÇAS - MT

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO

DATA PUBLICAÇÃO: DATA: 06.03.2024

TERMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMI-
NADO Nº 103.2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público a celebração do termo
aditivo abaixo:

Srª,. LAURIENE FERREIRA MAGALHÃES, no cargo de Professora Valor
da remuneração R$ 4.326,33(Quatro mil trezentos e vinte e seis reais e
trinta e três centavos), com carga horaria de 30 horas semanais, a vigên-
cia do presente aditivo será de 06/02/2024 até o dia 20/12/2024.

PUBLICAÇÃO DE DISTRATO 02.2024 PREFEITURA DE BARRA DO
GARÇAS -MT

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISTRATO

MÊS FEVEREIRO

DATA DA PUBLICAÇÃO: 06.03.2024

DISTRATO DO CONTRATO 037 /2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato da servidora
a Sra. JESSICA RAIANE LIMA DE MELO, no cargo de Técnica em Enfer-
magem, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01.02.2024.

DISTRATO DO CONTRATO 081/2024
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O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato da servidora
a Sra. GLEICY KELLY CRISTINA DOS SANTOS, no cargo de Assistente
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde, executou seus trabalhos
até 15.02.2024

DISTRATO DO CONTRATO 156/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato da servidora
a Sra. MARESSA CRISTINA JORGE MARINHO, no cargo de Arquiteta da
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras, a partir de 01.02.
2024.

DISTRATO DO CONTRATO 204/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato do servidor
o Sr. ONILDO BELTRÃO LOPES JUNIOR, no cargo de motorista da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 01.02.2024. o mesmo desistiu da
continuidade do contrato.

DISTRATO DO CONTRATO 266/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato da servidora
a Sra. LUANA ALCANTARA DE OLIVEIRA, no cargo de Técnico em En-
fermagem da Secretaria Municipal de Saúde, executou seus trabalhos até
05.02.2024.

DISTRATO DO CONTRATO 322/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato do servidor o
Sr. ARLI SILVA DOS SANTOS, no cargo de Assistente Administrativo, da
Secretaria Municipal de Saúde, executou seus trabalhos até 29.02.2024.

DISTRATO DO CONTRATO 366/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato da servidora
a Sra. MARIA APARECIDA BUENO OLIVEIRA, no cargo de Assistente de
copa e cozinha, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17.02.2024.
a mesma desistiu da continuidade do contrato.

DISTRATO DO CONTRATO 403/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato do servidor o
Sr. CRISTYAN DE LIMA MAFRA, no cargo de Técnico em Enfermagem,
da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01.02.2024. o mesmo desis-
tiu da continuidade do contrato.

DISTRATO DO CONTRATO 588/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o Distrato do servidor
o Sr. MARCOS VITOR NAVES CARRIJO, no cargo de Enfermeiro da Se-
cretaria Municipal de Saúde, executou seus trabalhos até 29.02.2024.

TÉRMINO DE CONTRATO 1037/2024

O Município de Barra do Garças/MT, torna público o término de contrato
da servidora a Sra. SELMA APARECIDA DA SILVA SANTOS, no cargo de
Técnico administrativo de apoio ao desenvolvimento infantil da Secretaria
Municipal de Educação, até 29.02.2024.

AVISO DE LICITAÇÃO PE (SRP) Nº 001/2024/PMBG-MT

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, atra-
vés de seu Agente de Contratação Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº.
20.943/2024, comunica aos interessados que está aberta licitação na mo-
dalidade de Pregão Eletrônico, que será regida pelo Decreto Municipal nº.
5.383/2024, Decreto Federal nº. 10.024/2019 e suas alterações posterio-
res e demais disposições aplicáveis.

OBJETO: Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de
Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em
Serviço Profissional de Arbitragem e controle técnico para diversos even-
tos esportivos, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas
neste Termo de Referência e no Edital de licitação.

DATA: 21/03/2024.

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na se-
de da Prefeitura Municipal de Barra do Garças- MT, no horário das 07h00-
min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas, no site da prefeitura,
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br e através
do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; licitacao@barradogarcas.mt.
gov.br

Barra do Garças-MT, 07 de março de 2024

Danilson Pereira Brito

Pregoeiro

02° TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO AO CONTRATO N° 083/
2023 PROCESSO DE COMPRA Nº 328/2023 – TOMADA DE PREÇO Nº

002/2023

TERMO ADITIVO DE VALOR Nº. 02 ao Contrato n°. 083/2023que entre
si celebram o MUNICÍPIODEBARRADOGARÇAS/PREFEITURAMUNICI-
PAL–ESTADODEMATOGROSSO, e ALIANCAINUDSTRIAE CONSTRU-
COES LTDA, devidamente já qualificadas no Contrato Originário. Que tem
como objeto: Reforma da Escola CMEI Maurenice Santos Cordeiro, no
Município de Barra do Garças - MT.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores, o Município deBarradoGarças, Esta-
do de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, CNPJnº.
03.439.239/0001-50 com sede a Rua Carajás, nº 522, Centro, represen-
tado pelo seu Prefeito Municipal Adilson Gonçalves de Macedo, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a
empresa, ALIANCA INUDSTRIA E CONSTRUCOESLTDA, regularmente
inscrita no CNPJ nº. 07.522.407/0002-09, estabelecida na Rua 21, Bairro
Jardim Ouro Fino, Qd. 28, LT.24, Barra do Garças - MT, CEP nº 78600582
neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhora Ana Odete Gi-
acomini, doravante denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas e
condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Aditivo de Valor no percentual de 10,68% ao contrato.

1.3 - Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 89 (oitenta e
nove) dias.

1.4 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do con-
trato original.

CLÁUSULASEGUNDA–DAALTERAÇÃO

2.1 - Em decorrência da necessidade do termo aditivo, fica alterada a Cláu-
sula Quarta do Contrato - Dos Prazos e do Local do Serviços e Obras: Fica
prorrogado o prazo de execução do contrato pelo prazo de 89 (oitenta e
nove) dias.

2.2 - Fica acrescido ao valor do contrato 10,68% ao contrato ocasionado
pelo aumento doquantitativo unitário. Como demonstra tabela abaixo:

Item Nome TotalAcrescido

83298 REFORMA CMEI MAURENICE SANTOS COR-
DEIRO R$ 71.197,43

ValorTotaldoAditivo:R$ R$71.197,43

CLAUSULATERCEIRA-DAJUSTIFICATIVADOFUNDAMENTOLEGAL:

4.1- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 65, inciso I, alínea
“B” e Art. 57 , ambos da Lei n° 8.666/93.

4.2 - O Termo Aditivo dar-se-á em razão da necessidade do serviço
prestado pela empresa mencionada acima, constatou-se a necessidade
de adição e exclusão de alguns serviços, não ocasionando mudança no
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cronograma físico financeiro da obra. Desta forma, todos os serviços que
foram realinhados e aditivados, se fizeram necessários devido a necessi-
dades da execução da obra.

4.3 -Conforme previsão do contrato supra, em sua clausula décima sexta -
item 16.1.: Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão o previsto no
Art. 57 § 1º e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULAQUARTA–DODOMICILIOEDOFORO

5.1 - Faz parte integrante do presente termo, o anexo único, cujo teor as
partes declaram ter pleno conhecimento.

5.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas)vias de igual valor e teor e para todos
os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civil-
mente capazes.

Barra do Garças-MT, 22 de fevereiro de 2024.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 18/2023

PROCESSO N° 007/2024

ADESÃO N° 001/2024

OBJETO: SOLICITO A ADESÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO DO ARP
Nº 013/2023 DO MUNICIPIO DE ITAPIRAPUÃ-GO, CUJO OBJETO E A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO MAPEAMENTO DIGITAL GE-
ORREFERENCIADO ATRAVÉS DE AEROFOTOGRAMETRIA E PERFI-
LHAMENTO A LASER COM ATUALIZAÇÃO.

ONDE-SE LÊ: Barra do Garças - MT, 06 de março de 2023

LEIA-SE: Barra do Garças - MT, 06 de março de 2024

Barra do Garças - MT, 07 de março de 2024

Adilson Gonçalves de Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023.

O Município de Barra do Garças/ MT, torna pública a celebração de con-
trato conforme abaixo:

Contratada: TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA

CNPJ:11.601.924/0001-60

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAA FOR-
NECIMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
O FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DE
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL - SECRETARIA DE SAÚDE

Valor Global: R$ 444.765,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil sete-
centos e sessenta e cinco reais).

Validade: Iniciando-se em 16/02/2024 e se encerrando dia 16/02/2025.

Barra do Garças – MT, 16 de fevereiro de 2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROC. ADM. 008/2024 - DISPENSA 002/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 008/2024

Dispensa de Licitação nº 002/2024

Torna-se público que o Município de Barra do Garças/MT, através do Setor de Licitações, por intermédio do seu Agente de Contratação, designado
pela Portaria nº 20.943/2024, realizará Dispensa de Licitação, do tipo menor preço, com critério de julgamento por item, na hipótese do art. 75, inciso
II, nos termos da Lei 14.133, de 2021, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal n.º 5.362/2024 e demais legislações aplicáveis e exigências
estabelecidas neste Aviso, observadas as condições do quadro de detalhamento a seguir:

Data Limite de recebimento das Propostas: 13/03/2024.
Horário final de entrega: 17h00min
Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: Não
Margem de Preferência Local/Regional: Não
Horário de Referência: Brasília/DF
E-mail para envio de Documentação e Proposta: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação de empresa especializada para
prestação de serviços de avaliação funcional dos pavimentos do sistema de pista e pátio do Aeroporto do município de Barra do Garças/MT,
conforme a metodologia ASTM D5340 – PCI para cumprimento de determinação da ANAC-SEI n° 00065.0412732023-54-DOT, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

ITEM TCE DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNID.
MEDIDA

PREÇO
ESTIMADO LOCAL DE EXECUÇÃO

1 85718
Serviços de avaliação funcional dos pavimentos do sistema de pista e pátio do Aeroporto de
Barra do Garças/MT, conforme a metodologia ASTM D5340 – PCI sugerido pelo manual SG-
PA da ANAC.

1 R$ 38.
000,00

Aeroporto de Barra do
Garça - Rodovia BR-070
KM16.

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

2.DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação fornecedores interessados atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências con-
tidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 98 Assinado Digitalmente



2.1.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei nº 14.133, de 2021, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente através do e-mail licitacao@barradogarcas.mt.gov.br, a proposta de preços e os documentos de habilitação exigi-
dos, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão.

2. Não poderão participar desta dispensa os interessados que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmen-
te.

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou forne-
cimento de bens a ele relacionados; equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública;

i) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso.

2.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efe-
tividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não poderão participar empresas que estejam consti-
tuídas em sociedades cooperativas.

2.5. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direci-
onada automaticamente para a sua caixa de spam.

3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:

3.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ e https://www.amm.org.br/ e os respectivos documentos po-
derão ser entregues somente via e-mail através licitacao@barradogarcas.mt.gov.br, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2024.

3.2. As propostas deverão conter a descrição do objeto e o preço de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e
detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação:

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente consti-
tuído e comprovado por procuração vigente encaminhada juntamente com a proposta;

b) deverá conter a razão social, endereço completo (atualizado), número de inscrição no CNPJ, o número do telefone (atualizado), e-mail (atualizado);

c) descrição completa e detalhada do objeto;

d) preço unitário e total do item, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no Termo de Referência;

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência e operação onde deseja receber seu pagamento;

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias;

g) prazo de entrega/execução: _ _ _(_extenso_) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços;

3.3. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas
por ele.

3.4. Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes.
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3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente.

3.6. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário.

3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. Depois de escoado o prazo para apresentação das propostas e documentos de habilitação, a agente de contratação juntamente com sua equipe
se de apoio se reunirão e realizarão a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto às formalidades necessárias, à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2. Os interessados deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo
desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas mensagens enviadas.

4.3. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao esti-
pulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço.

4.4. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail.

4.5.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5.1. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário documentos com-
plementares, em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail.

4.6.O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em ata.

4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento fracassado) ou não houver interessados (procedimento
deserto), a Administração poderá:

4.7.1. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os meno-
res preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, devendo ser solicitada o interesse em fornecer o objeto
pelo preço da cotação inicial, e a remessa da documentação de habilitação necessárias, através de e-mail;

4.7.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado
vencedor;

4.7.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos.

4.8. Será desclassificada a proposta que:

4.8.1. contiver vícios insanáveis;

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetu-
adas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisi-
tante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classifi-
cação.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e
seus Anexos.

4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e arquivados no processo físico, e lançados em ata, ainda
que não apreciados, porquanto somente os documentos de habilitação da melhor proposta serão verificados.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a documentação para fins de habilitação constantes do ANEXO I – DO-
CUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso, juntamente com a proposta até a data e horário da abertura da sessão, através do e-mail
especificado no preâmbulo deste Aviso.

5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente declarado vencedor, o agente de contratação verificará o even-
tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante as seguintes consultas:

5.2.1. lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/*A Consulta Consolidada de Pessoa Ju-
rídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.

5.2.2. consulta ao banco de dados de fornecedores sancionados e suspensos Sistema de Compras.
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5.2.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o §8º
do artigo 12 da Lei n.º 14.230/2021.

5.2.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas;

5.2.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.2.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.2.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim su-
cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.2.7. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais.

5.2.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegu-
rado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.2.9. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresen-
tação de justificativa;

5.2.9.1. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito da participação e à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

5.3.O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com-
plementar n. 123, de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações:

a) apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de serviços;

b) apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria e transportes intermunicipais e interestaduais.

5.4. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou atestado expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais.

5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.O adjudicatário terá o prazo de 3 (Três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instru-
mento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas.

6.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail:
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br ser devolvido no prazo de 3 (Três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

6.4.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.5. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus Anexos.

6.6. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.7.O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme previsão no respectivo Termo de Referência.

6.8. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consigna-
das neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7.DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam:

7.2. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.4. dar causa à inexecução total do contrato;

7.5. deixar de entregar a documentação exigida;

7.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 101 Assinado Digitalmente



7.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

7.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo, ou prestar declaração falsa durante o procedimento ou na execução do
contrato;

7.10. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.12. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/
EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;

7.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.15.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.2., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado do item.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

7.16.Na aplicação das sanções serão considerados:

7.17. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.18. as peculiaridades do caso concreto;

7.19. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.20. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.21. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.23. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administra-
ção Pública.

7.24. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.25. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133, de 2021.

8.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na forma prevista na Lei 14.133, de 2021 e no sítio oficial do Município.

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação.

8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.6. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal 14.133, de 2021.

8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da analise das propostas na data marcada, esta será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, res-
ponsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.9. Os interessados poderão obter o Aviso Completo pelo e-mail licitacao@barradogarcas.mt.gov.br ou no endereço https://www.amm.org.br/ .

9. DOS ANEXOS DO AVISO

9.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos abaixo relacionados:

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;

ANEXO II - Proposta de Preços;
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ANEXO III - Termo de Referência;

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento equivalente;

ANEXO V - Declaração de Enquadramento ME EPP;

ANEXO VI - Declaração Unificada;

ANEXO VII – Comprovação de que o contratado preenche os requisitos Mínimos de Habilitação e Qualificação.

Barra do Garças/MT,07 de março de 2024.

Elaborado por:

Dayana Eduarda da Silva

Agente de Contratação

Aprovado por:

Marcos da Silva

Gerente de Licitação e Contratos

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Processo Administrativo nº 008/2024

Dispensa de Licitação nº 002/2024

1.HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1. Registro de Empresário, no caso de empresa individual; ou

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou

1.5. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.
portaldoempreendedor.gov.br;

2.REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) devendo ser NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento das inscrições ou tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1943.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.1Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou equivalente, em plena
validade;

3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com
o item pertinente, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 008/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR: ITEM
RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE:
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E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL: CPF:
RG: E-mail:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNID. MEDIDA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

VALOR TOTAL R$: (NUMERÁRIO E POR EXTENSO)

Validade da Proposta: _______ dias.

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:
AGÊNCIA:
OPERAÇÃO:
N° DA CONTA:

Prazo de entrega/execução: _ _ _(_extenso_) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços.

Prazo de Garantia: _ _ _(_extenso_) meses, contados da data de apresentação da proposta.

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especifi-
cações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsa-
bilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.

_ _[local, data]_ _

_ _[nome]_ _

Representante Legal

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

SD Nº 006/2024

Processo Administrativo Nº 008/2024

Dispensa de Licitação N° 002/2024

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório
onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no
Edital.

1.DO OBJETO

1.1.Prestação de serviço de avaliação funcional dos pavimentos do sistema de pistas e pátios do aeroporto de Barra do Garças-MT, conforme a meto-
dologia PCI sugerido pelo Manual de Sistema de Gerenciamento de Pavimentos Aeroportuários – SGPA da ANAC;

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo
discriminadas:

1.3. A ANAC, por meio do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 153 - EMENDA 07 (RBAC nº 153), define que o Operador de Aeródromo deve
estabelecer e documentar requisitos e procedimentos de monitoramento e de avaliação do estado do pavimento baseados em metodologia de sistema
de gerenciamento de pavimentos, a fim de manter as condições estruturais e funcionais e cumprir os requisitos estabelecidos nas seções 153.203, 153.
205, 153.207, 153.215 e no apêndice C do regulamento. Nesse sentido, e segundo o Manual de Sistema de Gerenciamento de Pavimentos Aeroportuá-
rios – SGPA da ANAC o PCI é principal metodologia de Avaliação da Condição Funcional dos pavimentos de um aeroporto.

1.4.Trata esse relatório do registro da avaliação funcional do estado dos pavimentos do sistema de pistas e pátios do aeroporto, resultante do monitora-
mento periódico levantamento de condições do pavimento do realizado com base em metodologia de sistema de gerenciamento de pavimentos (SGP)
definido pela norma ASTM D5340 - 20 Standard Test Method for Airport Pavement Condition Index Surveys. O levantamento das condições do pavi-
mento do aeródromo é uma inspeção visual dos pavimentos rígido e flexível que registra defeitos na superfície do pavimento. O índice de condição do
pavimento (PCI) é uma classificação numérica que indica o tipo e a gravidade do defeito inspecionado. O levantamento das condições do aeródromo
e o PCI resultante são os principais meios de obtenção e registro de dados importantes de desempenho do pavimento do aeródromo. Os objetivos do
levantamento de condições dos pavimentos são determinar a condição atual do pavimento em termos de aparente integridade estrutural e funcional e
fornecer um índice comum para comparar a condição e o desempenho das seções de pavimentos. Os levantamentos servirão de base para justificar
projetos de restauração ou procedimentos de manutenção, e permitirão que o operador do aeródromo tenha uma visão completa para gerenciar a quali-
dade dos pavimentos, e, com isso, cumprir os requisitos estabelecidos nas seções 153.203, 153.205, 153.207, 153.215 e no apêndice C do regulamento
RBAC 153 emenda 07.
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ITEM TCE DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNID.
MEDIDA

PREÇO
ESTIMADO LOCAL DE EXECUÇÃO

1 85718
Serviços de avaliação funcional dos pavimentos do sistema de pista e pátio do Aeroporto de
Barra do Garças/MT, conforme a metodologia ASTM D5340 – PCI sugerido pelo manual SG-
PA da ANAC.

1 R$ 38.
000,00

Aeroporto de Barra do
Garça - Rodovia BR-070
KM16.

1.5.. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 5.134/2023.

1.6.. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.7. Critério de julgamento adotado será por item;

1.8. Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do processo administrativo.

2.JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1.A contratação visa atender os requisitos estabelecidos nas seções 153.203, 153.205, 153.207, 153.215 e no apêndice C do Regulamento Brasileiro
da Aviação Civil nº 153 – EMENDA 07 (RBAC nº 153), ressalta-se que a inobservância do serviço poderá caracterizar infração à legislação aeronáutica,
conforme previsão do art. 299, inciso VI da Lei nº 7565/86, punível com multa que varia entre R$ 8.000,00 a R$ 20.000,00, conforme Anexo II da Reso-
lução ANAC N° 472, de 6 de junho de2018.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.A solução proposta consiste na execução de um serviço de avaliação funcional dos pavimentos do aeroporto, abrangendo todas as pistas e pátios,
de acordo com os requisitos estabelecidos na norma ASTM D5340 - 20 Standard Test Method for Airport Pavement Condition Index Surveys.

3.2.A empresa contratada deverá empregar equipes qualificadas, compostas por profissionais especializados em engenharia de pavimentos aeropor-
tuários, devidamente certificados e com experiência comprovada.

3.3.O serviço compreende a coleta de dados, inspeção visual, e a elaboração de relatórios técnicos contendo as condições identificadas, classificadas
conforme o Índice de Condição do Pavimento (PCI).

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO.

A contratação deve obedecer aos requisitos abaixo:

4.1.Do prazo para entrega do bem/serviço:

O início da execução do serviço está condicionado à aprovação do cronograma físico-financeiro pela contratante.

4.2.Da forma de recebimento do bem/serviço:

O prazo para conclusão do serviço é CARTER EMERGENCIAL devido exigências da Agência Nacional da Aviação Civil (ANAC) no prazo estipulado,
conforme processo no Sistema Eletrónico de Informação (SEI) nº00065.0412732023-54.

4.3.Do local e horário de entrega/execução[ Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que fundamentada em estudo
técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de téc-
nico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades (§ 4ª, art. 40, NLL).]:

Br 070, Km 14, Setor Industrial, Barra do Garças/MT - Aeroporto Municipal de Barra do Garças/MT -especificamente na pista de pouso e decolagem,
pátio de estacionamento de aeronaves e taxiway. Execução será feita pela Metodologia PCI – (Pavement Condition Index), ou Índice da Condição do
Pavimento, é um índice que busca definir a condição geral da superfície de um pavimento, limitado a uma escala que varia de 0, representando um
pavimento na condição de ruptura, até o valor de 100, representando um pavimento numa condição excelente. Sendo os horários de atendimento para
o serviço das 08 às 18:00 horas.

4.4.Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica:

4.4.1.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.5.Do prazo para a substituição no caso de defeito

4.5.1.Uma vez identificada irregularidades no serviço de avaliação funcional dos pavimentos, a contratada deverá ser notificada e terá o prazo de até 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da notificação para correção.

4.5.2.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.6.Dos Custos agregados ao Objeto

4.6.1.Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, alimentação,
hospedagem, transporte, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedo-
ra.

5.DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

5.1.Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

5.2.O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do
contrato, o Município desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a
incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico.
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5.3.O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente do ETP e se este foi dispensado na presente contratação, os interessados
poderão consultar o endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização (equipe de fiscalização, forma de recebimentos
provisório/definitivo, notificação, dentre outros), não podendo o contratado alegar desconhecimento do PBF.

Em anexo

5.4.Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu
contato.

5.5.Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão da minuta do contrato.

6.DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou
do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração (art. 122, §§ 1º, 2º e 3º, NLL).]

6.2.Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto.

7.DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7.1.A presente contratação terá vigência de 03 (Três) meses, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1.O objeto será recebido de forma provisória e definitiva, nos termos estabelecidos no Plano Básico de Fiscalização e a medição da execução da
contratação se dará no ato do recebimento do documento fiscal (ou equivalente), devendo o pagamento ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, contado do
último recebimento do objeto, mediante depósito do importe devido na conta movimento de titularidade do contratado, conforme indicado no instrumento
contratual ou substitutivo a ser formalizado entre as partes.

8.2.Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo ao edital e deverá ser observado no processo de fiscalização.

8.3.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes informações:

8.3.1.número do contrato ou número do empenho;

8.3.2.número do processo;

8.3.3.número da dispensa;

8.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, e deverá
trazer em anexo, a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4.1.Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as
respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

8.4.2.O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.4.3.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto à ina-
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto.

8.4.4.Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspon-
dente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.6.A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscaliza-
ção.

9.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

9.1.O valor total estimado da contratação é R$38.000,00(trinta e oito mil reais) conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.4 deste instru-
mento, que foi apurado em pesquisa de mercado.

10.DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

10.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio
econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração

10.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais
anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

10.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração
reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

10.2.2.Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 106 Assinado Digitalmente



10.3.A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da exe-
cução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

10.4.No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo
termo aditivo.

11.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE DE RECURSOS
Recurso: Municipal
Dotação: 0122 - Desenvolvendo o Turismo Local
Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Projeto/Atividade: 2326 - Manutenção e Desenvolvimento do Aeroporto

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram de um lado o Município de Barra do Garças-MT e de outro lado ...............................

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50
com sede administrativa a Rua Carajás, nº. 522, Centro Sul II, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, conforme
Ata de Posse de 01/01/2021, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº .....................
, estabelecida à ....................., neste ato representada pelo Sr. ............................., portador da cédula de identidade RG sob nº...................... e CPF/MF
sob nº........................., doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em vista o que consta no Processo em Referência 008/2024 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de avaliação funcional dos pavimentos do sistema de pista e pátio do Aeroporto
de Barra do Garças/MT, conforme a metodologia ASTM D5340 – PCI sugerido pelo manual SGPA da ANAC.

1.1.1. Objeto da contratação:

ITEM TCE DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNID.
MEDIDA PREÇO LOCAL DE EXECUÇÃO

1 85718
Serviços de avaliação funcional dos pavimentos do sistema de pista e pátio do Aeroporto de
Barra do Garças/MT, conforme a metodologia ASTM D5340 – PCI sugerido pelo manual SGPA
da ANAC.

1 R$
Aeroporto de Barra do
Garça - Rodovia BR-070
KM16.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Aviso de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133/2021)

3. Os serviços deverão ser executados no prazo de ........... (.........) dias, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Administração e Planejamen-
to.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)

5. PREÇO

5.1.1. O valor da contratação é de R$ .......... (...........)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impos-
tos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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5.2.2. Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota fiscal e o ateste, pelos fiscais do contrato, devidamente acompanhada
das certidões necessárias para a execução do pagamento.

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no
Termo de Referência.

5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato di-
mensionado.

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a ma-
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fis-
calização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo cor-
respondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o con-
tratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legis-
lação vigente.

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021)

6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanes-
cente, por meio de termo aditivo.

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/2021)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeri-
mentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do con-
trato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133/2021)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por
seus empregados ou prepostos, a Contratante ou a terceiros;

8.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal de sua contratação necessário a execução do
objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;

8.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação (incluída a
regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública) e qualificações exigidas na Licitação.

8.1.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços efetuados, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão
de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE;

8.1.16. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros envol-
vidos ou não com a execução dos trabalhos;

8.1.17. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, equipamentos, ferramentas e pessoal até o local onde serão execu-
tados os trabalhos contratados;

8.1.18. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão
substituí-lo;
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8.1.19. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Município;

8.1.20. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas
que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a execução;

8.1.21. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes, encargos, impostos, previsão inflacionária,
taxa de administração, seguros, bonificações, materiais de uso, viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais;

8.1.22. Observar todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência e Edital da licitação.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII da Lei nº 14.133/2021)

9. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º da Lei n. 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei n. 14.133, de 2021)

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra-
tante (art. 156, §9º da Lei n. 14.133, de 2021)

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021).

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157 da Lei n. 14.133, de 2021)

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133, de 2021).

10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções (1) Moratória de
1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; (2) Compensatória de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra-
tante (art. 156, §9º da Lei n. 14.133, de 2021)

10.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021).

10.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157 da Lei n. 14.133, de 2021).

10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133, de 2021).

10.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções (1) Moratória de
1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; (2) Compensatória de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.17. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Con-
tratante (art. 156, §9º da Lei n. 14.133, de 2021)

10.18. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021).

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157 da Lei n. 14.133, de 2021).

10.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133, de 2021).

10.19.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.19.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.19.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.21. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções.

_ _[local, data]_ _

_____________________________________________

_ _[nome]_ _

Contratante

______________________________________________

_ _[nome]_ _

Contratado

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Processo Administrativo nº 008/2024

Dispensa de Licitação nº 002/2024

_ _ _ _ _[nome completo]_ _ _ _ _, representante legal da empresa _ _[Razão Social]_ _, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede à _ _[endereço completo]_ _, e endereço eletrônico _ _ _@_ _ _, DECLARO para todos os fins de direito, especificamente
para participação no presente processo de Dispensa de licitação, que a referida empresa faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complemen-
tar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, por estar contida no seu rol de beneficiários do art. 3º, e que é enquadrada como:

? - MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º da Lei Complementar n.º Lei Complementar n.º 123, de 2006;

? - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006;

Ainda Declaro que esta empresa não ultrapassou os limites de enquadramento previstos na LC n.º 123, de 2006;

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tribu-
tária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime à ordem tributária (art. 1º da Lei n.º 8.137, de 1990).

_ _[local, data]_ _

_ _[nome]_ _

Representante Legal

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Processo Administrativo nº 008/2024

Dispensa de Licitação nº 002/2024

A empresa [Razão Social], devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, sediada à com sede à [endereço completo], e endereço eletrônico
_ _ _@_ _ _, através do seu(a) representante legal Sr.(a) _ _ _ _ _ _ _ _ _, e para os fins de participação da Dispensa de Licitação nº 002/2024, DE-
CLARA sob as penalidades cabíveis, que:

I. Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

II. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

III. Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os seus termos e ainda, que
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas;

IV. Na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este órgão, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)_ _ _
_ _ _ _ _ _ _, Portador(a) do RG n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ e do CPF n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, cuja função/cargo é _ _[sócio/administrador/procurador/diretor/
etc], responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento substitutivo.

V. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função no procedimento da dispensa/ licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

VI. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para
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reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

VII. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das
propostas.

VIII. O endereço para qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, no caso de eventual contratação, é: _ _[endereço
completo]_ _, endereço eletrônico _ _ _@_ _ _, Telefone: (_ _) _ _ _ _, bem como que manterá atualizado os seus endereços (físico e eletrônico).

IX. Nomeia e constitui o(a) senhor(a) _ _ _ _ _ _ _ _ _, portador(a) do CPF n.º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar
a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação
neste instrumento convocatório e seus anexos, se comprometendo a traslar instrumento de procuração constituindo o preposto, caso este seja pessoa
diferente do(s) representante(s) legal da empresa.

X. Ciência da existência e cumprimento da Lei n.º 13.709, de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais eventualmente repassados pelo CONTRATANTE, decla-
ra ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na
prática de seus agentes de tratamento.

XI. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

Ressalva: ? emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

XII. Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133, de 2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

_ _[local, data]_ _

_ _[nome]_ _

Representante Legal

ANEXO VII

COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:

Processo nº_______________

Fundamento da Contratação direta: 75, inciso ______, da Lei 14.133/21.

Contratado: ______________________

( ) Conforme documentos apresentados pelo interessado, verificamos que o contratado preenche os requisitos mínimos de habilitação e qua-
lificação técnica, e juntamos os referidos documentos, na instrução processual, sendo estes:

Documentos pessoais exigidos: __________________________...;

Atestado (s) de capacidade técnica;

Documentos de formação acadêmica: ____________________...;

Publicações, trabalhos anteriores, materiais/aparelhamento: _______________________________...;

Outros meios de comprovação da qualificação para o objeto:

_______________________________...;

( ) a comprovação de que o contratado preenche os requisitos mínimos de habilitação e qualificação foram solicitados e analisados na sessão
pública para a apresentação de propostas e anexados aos autos após a fase de seleção do fornecedor.

Local______________________________, ____/____/____;

___________________________________________

Autoridade máxima

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

AVISO DE CONCORRÊNCIA Nº. 02/2024

O Município de Bom Jesus do Araguaia, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico aos interessados, que fará realizar Procedimento Licitatório na moda-
lidade CONCORRÊNCIA, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/
21 de 01 de Abril de 2021 e demais regulamentos pertinentes, a Reali-
zar no dia 25 de Março de 2.024, às 09h00min (horário local) no prédio
da prefeitura; a Reunião de Recebimento e Abertura das Propostas e Do-
cumentações da vencedora, Conforme Especificado no Processo de Lici-
tação Nº. 12/2024 na Modalidade Concorrência Nº. 02/2024, Tipo Menor
Preço com a finalidade de receber propostas pertinentes a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
TERRAPLANAGEM PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENA-

GEM SUPERFICIAL NO SETOR AEROPORTO, CENTRO E SETOR EMI-
DIO DA SILVA JORGE COM ÁREA TOTAL DE 71.797,20M² NA SEDE DO
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, Conforme Projeto Bási-
co, Memorial Descritivo e Orçamento Estimado em Planilhas de Quantita-
tivos e Custos Unitários, anexos ao Edital correspondente. O Edital poderá
ser adquirido alternativamente em via impressa, na Prefeitura Municipal;
no horário das 7h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min atra-
vés do e-mail bjalicitacao@gmail.com ou no site da Prefeitura, mais infor-
mações pelo telefone 66-3538-1201. Bom Jesus do Araguaia – MT, 07 de
Março de 2024. Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

CONTRATO Nº 012/2024

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT

LOCADOR: LUIDIO CARLOS FEITOSA

CPF Nº 580.241.901-68

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO
DA SALA DE VACINAS DO MUNICÍPIO DE BRASNORTE-MT.

VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS RE-
AIS).

DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07/03/2024

FIM DA VIGÊNCIA: 07/03/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA FÍSICA Nº 004/2024

Objeto a ser
contratado

Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de certificado digital E-CPF e E-CNPJ, emitido por au-
toridade certificadora credenciada pela ICP Brasil, para pes-
soa física e jurídica, do tipo A1 e A3, com mídia criptográfica
tipo token usb para atender as ações da Prefeitura Municipal
De Brasnorte-MT.

Favorecidos Confiança Empreendimentos Digital Ltda, CNPJ: 26.768.
764/0001-15

Vigência:
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133/2021.

Valor global

R$ 3.476,00 (Três mil quatrocentos e setenta e seis reais).
Item 1 – Certificado digital E-CPF tipo A1 - Arquivo - 12 Me-
ses - Icp Brasil – R$ 720,00;
Item 2 - Certificado digital E-CNPJ - Tipo A1 - Arquivo - 12
Meses - Icp Brasil – 100,00;
Item 3 - Certificado digital E-CPF Tipo A3 - Token - 36 Me-
ses - Icp Brasil – R$ 1.197,00;
Item 4 - Certificado digital E-CPF Tipo A3 - Token - 12 Me-
ses - Icp Brasil – R$ 1.048,00;
Item 5 - Certificado digital E-CNPJ - Tipo A3 - Token - 36
Meses - Icp Brasil – 411,00.

Fundamento
Legal Art. 75 II da Lei 14.133/2021.
Justificativa Anexa nos autos do processo.

AUTORIZO e HOMOLOGO a Dispensa física Licitação nº 004/2024 em
consonância com a justificativa apresentada pela agente de contratação,
designada pelo Decreto Municipal nº 017/2024, nos termos do artigo 72 in-
cisos VIII da Lei 14.133/2021.

Brasnorte – MT, 06 de março de 2024.

Edelo Marcelo Ferrari

Prefeito Municipal

TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/
2024

Objeto
Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços técnicos e educacionais visando o desenvolvimento do
Plano Municipal de Educação para o município de Brasnorte,
Mato Grosso.

Favorecidos Metáfora Soluções e Tecnologia Ltda, CNPJ: 42.774.348/
0001-86

Vigência: 05 (cinco) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

Valor global R$ 56.497,20 (cinquenta e seis mil quatrocentos e noventa
e sete reais e vinte centavos).

Fundamento
Legal Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021.
Justificativa Anexa nos autos do processo.

Autorizo a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024 em consonância com a
justificativa apresentada pela agente de contratação, designada pelo De-
creto Municipal nº 017/2024 e Parecer Jurídico, nos termos do artigo 72
incisos VIII da Lei 14.133/2021, e art. 148, parágrafo único do Decreto Es-
tadual 1.525/2022.

Brasnorte – MT, 06 de março de 2024.

_____________________________________

Edelo Marcelo Ferrari

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2024 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2024 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, MATO GROSSO, pessoa
jurídica de direito público, torna público, para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar no dia 21/03/2024 as 08:00h (Horário de local),
Licitação na modalidade Pregão Presencial – SRP nº 003/2024, no Ti-
po “MENOR PREÇO POR ITEM”, para o seguinte objeto “REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS SEMI NOVO, PARA TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS, O VEÍCULO SERÁ USADO PARA TRANS-
PORTE DE PACIENTES EM ATENDIMENTO ATRAVÉS DE T.F.D. (TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICÍLIO), PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. Maiores informações poderão ser obtidas junto
ao departamento de licitação, no Paço Municipal, sito a Rua Curitiba nº
1080, pelo telefone: (066)3592-3206, site: https://www.gp.srv.br/transpa-
rencia_brasnorte/serv... e e-mail: licitacao@brasnorte.mt.gov.br.

Brasnorte – MT, 07 de março de 2024.

Edicleia Lucas da Silva, Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - CPSA
EXTRATO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 028/

2022 PORTARIA Nº 340 DE 10 DE JUNHO DE 2022

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, nomeada através da Portaria nº 069 de 01 de fe-
vereiro de 2024, apresentou o RELATÓRIO FINAL referente ao Processo
Administrativo nº 028/2022 Portaria nº 340 de 10 de junho de 2022 com
apenso do Processo de Sindicância nº 046/2021, ao qual buscou a eluci-
dação dos fatos narrados no Memorando nº 21.384/2022 (Sistema 1 DOC)
quanto ao Reconhecimento de dívida referente à contratação de serviço
de apresentação de palestra de Biossegurança por empresa especializada
em serviço médico de infectologia em assessoria e consultoria em proto-
colos de biossegurança pela gestão da Secretaria Municipal de Educação
à época dos fatos. Desse modo, o julgamento do processo foi proferido
pelo Sr. FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, Secretário Municipal de Edu-
cação, conforme decisão na integra:

DECIDO

Os fatos consistem na contratação e realização de palestra sobre Biosse-
gurança nas Escolas, por terceiro contratado, que ocorreu antes do térmi-
no do procedimento administrativo regular de contratação, tendo havido a
palestra antes do empenho.

O que se apurou é que, na época dos fatos, o procedimento administrativo
foi iniciado, contudo, era logo após o reinício dos trabalhos presenciais,
após longo período sem atividades, face à pandemia de Covid19 (motiva-
dora da palestra, inclusive), e que, diante da demora dos diversos setores
envolvidos na condução do processo administrativo, agravada pela demo-
ra do contratado em fornecer certidões obrigatórias, acabou por chegar a
data do evento, e sua realização, antes da conclusão do procedimento.

Não se vislumbrou nenhuma intenção pré determinada de burlar os pro-
cedimentos administrativos regulares, tampouco há sequer indícios de so-
brepreço ou qualquer prejuízo ao erário.

O evento ocorreu, sendo os serviços prestados e, posteriormente, via pro-
cesso de reconhecimento de dívida, os valores foram quitados.
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Assim, não vislumbro intenção de violação às regras administrativas, de
forma que determino o arquivamento definitivo dos autos, dando-se ciên-
cia à servidora.

Cancele-se todas as anotações eventualmente existentes, comunicando-
se também o RH.

Cáceres MT, aos 04 de março de 2024

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de educação

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO - CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 126/2022-PGM

DISTRATANTE:SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DISTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Licitatório nº 210/2022,
mediante ADESÃO Nº 05/2022 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORI-
GINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022, DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO GOVERNO DO PARÁ, con-
siderando o Termo de Referência nº 24/2022, e atendendo, por fim, à
solicitação contida no Memorando nº 24.472/2022,que gerou o CON-
TRATO ADMINISTRATIVO nº 126/2022, que tem como objeto a contra-
tação de empresa para prestação de serviço de administração e geren-
ciamento informatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de com-
bustíveis, em rede de postos credenciados em todo o território nacional,
para veículos automotores e equipamentos integrantes da frota da Admi-
nistração Pública do Poder Executivo Municipal, com utilização de cartão
magnético, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fi-
nanças, de acordo como as condições e especificações neste Instrumento
Contratual;

CONSIDERANDO, o Memorando n° 1.252/2024, da Secretaria Municipal
de Finanças, que solicita a RESCISÃO do acima citado contrato de n° 126/
2022-PGM, pelos motivos nele expostos;

CONSIDERANDO, ademais, que o Contrato Administrativo originalmente
firmado, obedeceu a todos os trâmites legais, tendo sido regularmente pu-
blicado no Diário Oficial do Município e cadastrado no Sistema de Contabi-
lidade Pública Integrado, e que a assinatura de sua Rescisão Contratual e
respectiva publicação, constituem-se na correta ferramenta jurídica de ex-
tinção dos direitos e obrigações decorrentes da celebração original;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL,
fundamentado nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
de 21/06/1993, suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos prin-
cípios da teoria geral dos contratos e, ainda, pelas cláusulas e condições
a seguir delineadas:

CLÁUSULA 1ª. Rescindir, com efeitos a partir da presente data, o CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022-PGM, com fulcro nas razões de
fato e de direito acima expostas e com fundamento legal no art. 79, inciso
II, da Lei Federal nº8.666/93, de 21/06/1993.

DATA DE ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2024.

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 04/2024-TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 102/2023 – 1DOC.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTAÇÃO DE UM SISTEMA GERADOR E
DOSADOR DE SOLUÇÃO Oxidante a Base de Hipoclorito de Sódio com
capacidade produtiva de 100 Kg de Cloro Ativo por dia e 01 Sistema Tan-
que/ Saturador de Fluossilicato de Sódio (Flúor), na Estação de Tratamen-
to de Água da Águas do Pantanal.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA FILTROS SOLUÇÃO LTDA
CNPJ 12.751.369/0001-15
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rod. Governador Mário Covas, s/n, Loja 01, Zona
Rural – Iguape Guarapari-ES- CEP: 29.227-404

REPRESENTANTE
LEGAL

Ney Armstrong de Barros
CPF: 087.063.437-24

CONTATO (TELE-
FONE) (27) 3221-6878 ou 98114-0488
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO solucaofiltros@solucaofiltros.com.br

VALOR TOTAL : R$510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

ORGÃO/UNI-
DADE

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA

NATUREZA
DE
DESPESAS

FONTE DE
RECURSOS

04.01 17.512.1013.1040.
0000 4.4.90

501 – Outros Recursos
não
Vinculados de Impos-
tos

Cáceres-MT, 07 de março de 2024.

________________________________

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE VALOR AO

TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2022-PGM

O município de Cáceres/MT, torna público a celebração do termo aditivo
conforme abaixo:

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS/APAE

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Fomento o repasse fi-
nanceiros de recurso no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re-
ais), destinado a subvencionar a execução de serviços de ações continua-
daspara atender as atividades desenvolvidas no Plano de trabalho da AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE, o qual faz
parte integrante do presente Termo.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE
FOMENTO nº 001/2022-PGM, celebrado entre o Município de Cáceres e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE,PARA
MAIS 12 (doze) MESES, contados a partir de 24/02/2024 à 23/02/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR o valor de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), a ser utilizado de acordo com o Plano de Trabalho (ane-
xo), durante a vigência do presente termo aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO - CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 227/2023-PGM

DISTRATANTE:SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
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DISTRATADA: DARLENE ALAIDES DOS SANTOS RIBEIRO MARQUES
LTDA

CONSIDERANDO, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº
202/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unifi-
cado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 28.057/
2023,que gerou o CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 126/2022, que tem
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços tercei-
rizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições
dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital;

CONSIDERANDO, Memorando n° 2.921/2024, da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, que solicita a RESCISÃO do acima citado contrato de
n° 227/2023-PGM, pelos motivos nele expostos;

CONSIDERANDO, ademais, que o Contrato Administrativo originalmente
firmado, obedeceu a todos os trâmites legais, tendo sido regularmente pu-
blicado no Diário Oficial do Município e cadastrado no Sistema de Contabi-
lidade Pública Integrado, e que a assinatura de sua Rescisão Contratual e
respectiva publicação, constituem-se na correta ferramenta jurídica de ex-
tinção dos direitos e obrigações decorrentes da celebração original;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL,
fundamentado nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
de 21/06/1993, suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos prin-
cípios da teoria geral dos contratos e, ainda, pelas cláusulas e condições
a seguir delineadas:

CLÁUSULA 1ª. Rescindir, com efeitos a partir da presente data, o CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2023-PGM, com fulcro nas razões de
fato e de direito acima expostas e com fundamento legal no art. 79, inciso
II, da Lei Federal nº8.666/93, de 21/06/1993.

DATA DE ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CACERES/MARÇO 2024/2

A Presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo decreto Nº. 144 30 de março de 2020, e pelo
Decreto Nº.253 de 07 de maio de 2020. Considerando o estabelecido pelo
Artigo 41, Seção V do Decreto n° 144 de 30 de março de 2020. Torna pú-
blica a pauta de julgamento de processos do Conselho de Contribuintes de
Cáceres, que ocorrerá por videoconferência, conforme calendário abaixo:

DATA E HORA LINK DE ACESSO
11/03/2024
17:30 https://meet.google.com/rjs-vjrw-qsy
PROCESSO REQUERENTE CONSELHEIRO RELATOR
6.455/2023 Antônio Maniero Vitor Miguel de oliveira
20.744/2023 Ruitenaldo Silva Souza Miriele Garcia
17.130/2021 Camila Silva Borin Antônio Carlos Leite
27.466/2023 Eduardo Campesatto Vi-

eira Richard Rodrigues
4.368/2024 João Batista Cardoso Nycollas Fernandes

Distribuição de pauta março/2.

Cáceres-MT, 05 de Março de 2024.

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

PRESIDENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 126 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada

pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 098, de
24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 7.131, de 1º de março de 2024;

RESOLVE:

Art.1º Determinar o encaminhamento do processo acima mencionado e
documentos que o instruem, à Comissão de Sindicância, designada pela
Portaria nº 069, de 1º de fevereiro de 2024, a fim de apurar os fatos narra-
dos.

Art.2º A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a partir da
publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Caso o prazo citado seja insuficiente, a Comissão deverá comunicar
por escrito ao Secretário Municipal de Administração, que autorizará medi-
ante despacho, a prorrogação para mais 30 (trinta) dias, a contar do ven-
cimento.

§ 2º A prorrogação será efetivada por meio de Portaria específica.

Art.3º Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deve consultar a
PGM para orientação quanto ao procedimento legal a ser adotado.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de março de 2024.

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - CPSA
EXTRATO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 030/

2022 PORTARIA Nº 342 DE 10 DE JUNHO DE 2022

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, nomeada através da Portaria nº 069 de 01 de fe-
vereiro de 2024, apresentou o RELATÓRIO FINAL referente ao Processo
Administrativo nº 030/2022 Portaria nº 342 de 10 de junho de 2022 com
apenso do Processo de Sindicância nº 047/2021, ao qual buscou a eluci-
dação dos fatos narrados no Memorando nº 21.359/2022 (Sistema 1 DOC)
quanto ao Reconhecimento de dívida referente à contratação de serviço
de apresentação de palestra motivacional por empresa especializada em
motivação e cooperativismo pela gestão da Secretaria Municipal de Edu-
cação à época dos fatos. Desse modo, o julgamento do processo foi pro-
ferido pelo Sr. FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, Secretário Municipal de
Educação, conforme decisão na integra:

DECIDO

Os fatos consistem na contratação e realização de palestra motivacional
por terceiro contratado, que ocorreu antes do término do procedimento ad-
ministrativo regular de contratação, tendo havido a palestra antes do em-
penho.

O que se apurou é que, na época dos fatos, o procedimento administrativo
foi iniciado, contudo, era logo após o reinício dos trabalhos presenciais,
após longo período sem atividades, face à pandemia de Covid19, e que,
diante da demora dos diversos setores envolvidos na condução do proces-
so administrativo, agravada pela demora do contratado em fornecer certi-
dões obrigatórias, acabou por chegar a data do evento, e sua realização,
antes da conclusão do procedimento.

Não se vislumbrou nenhuma intenção pré determinada de burlar os pro-
cedimentos administrativos regulares, tampouco há sequer indícios de so-
brepreço ou qualquer prejuízo ao erário.

O evento ocorreu, sendo os serviços prestados e, posteriormente, via pro-
cesso de reconhecimento de dívida, os valores foram quitados.
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Assim, não vislumbro intenção de violação às regras administrativas, de
forma que determino o arquivamento definitivo dos autos, dando-se ciên-
cia à servidora.

Cancele-se todas as anotações eventualmente existentes, comunicando-
se também o RH.

Cáceres MT, aos 04 de março de 2024

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de educação

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP

Nº 10/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 035/2021

PROMOTORA: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO
PANTANAL

OBJETO: Registro de preço para Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviço através de mão-de-obra uniformizada,

de forma continua, de caráter temporária, para os serviços de apoio
às atividades do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Panta-
nal – Cáceres/MT

O Diretor do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, Julio
Cezar Parreira Duarte, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar
a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 10/2021, por razões de in-
teresse público. A presente revogação está com parecer jurídico nos fun-
damentada no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 Súmula 473 do STF.

Cáceres/MT, 07 de março de 2024.

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

CONTABILIDADE
DECRETO Nº 4254/2023
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RH
ERRATA – PORTARIA DE Nº 106 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

A Prefeitura Municipal de Campinápolis - MT torna público a RETIFICA-
ÇÃO da publicação da PORTARIA DE Nº. 106 DE 02 DE MARÇO DE

2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso na data de 07 de março de 2022, ano XVII, edição nº N° 3.
933, pág 199.

ONDE SE Lê:
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I - Conceder a servidora VALDETINA GOMES LESSA LOPO,efetiva no
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado junto á Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, 90 (noventa) dias consecutivos de ‘’Licença por As-
siduidade’’ , a ser usufruída no período de 01.03.2022 a 30.05.2022,
referente ao período aquisitivo de 16.08.2016 a 15.08.2021.

LEIA - SE:

I - Conceder a servidora VALDETINA GOMES LESSA LOPO,efetiva no
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado junto á Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, 90 (noventa) dias consecutivos de ‘’Licença por As-
siduidade’’ , a ser usufruída no período de 01.03.2022 a 30.05.2022,
referente ao período aquisitivo de 16.08.2006 a 15.08.2011.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 07 março de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 46, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INUTILIZAÇÃO DE NÚMEROS DE NOTA DE EM-
PENHO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio e,

Considerando que por que pulou a numeração de Notas de Empenho no
dia 26/02/2024;

Considerando que o sistema de Auditoria Pública Informatizada de Con-
tas – APLIC do TCE/MT, possui a regra de validação “ DES19-04 - SE-
QUENCIAL DOS NOVOS EMPENHOS NO MÊS” que não deixa faltar ne-
nhum número sequencial dos novos empenhos do mês; Considerando o
interesse público e a necessidade administrativa,

DECRETA

Art. 1º. Fica Inutilizados as Numerações de Notas de Empenho Nº. 1843
a 2217 do dia 26/02/2024, devido a falha no sistema de Processamento
Contábil de Folha de Pagamento.

Parágrafo Único. Serão emitidas Notas de Empenhos nas numerações
inutilizadas e posterior Notas de Anulação de Empenhos em razão do Mu-
nicípio de Campo Novo do Parecis ou credor similar, para fins de validação
no sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC do TCE/
MT.

Art. 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 07 dias do
mês de março de 2024.

RAFAEL MACHADO Prefeito

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 018/2024, CONCURSO PÚBLICO Nº

002/2019

O Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, ins-
crito no CNPJ sob o n°. 24.772.287/0001-36 solicita o comparecimento, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente
EDITAL, da candidata aprovada no Concurso Público Municipal nº 002/
2019 a fim de assumir sua respectiva função, nos termos que determina
os arts. 23 e 24 da Lei Municipal n° 1.130/2006 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Campo Novo do Parecis.

O não comparecimento do candidato no prazo acima estabelecido im-
plicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENUNCIA quanto ao
preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se a
administração o direito de convocar o próximo candidato.

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO– ÁREA URBANA

CLASS. NOME
57° JHONATHAN IRANCHE SOARES

Cargo: MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS– ÁREA URBANA

CLASS. NOME
06° RAFAEL ALMEIDA SILVA

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM – ÁREA URBANA

CLASS. NOME
16° IRIA PEREIRA CORDEIRO

O candidato aprovado acima relacionado deverá comparecer a Coorde-
nadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal munida dos docu-
mentos constantes no Edital de Concurso Público n° 002/2019, no prazo
legalmente previsto.

Campo Novo do Parecis/MT, aos 06 de março de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT

FORNECEDOR: SOCIEDADE MEDICA VIDA E SAUDE LTDA

CNPJ: 05.890.971/0001-78

OBJETO: Dispensa de Licitação para contratação de prestação de servi-
ços médicos, em cumprimento a determinação judicial do processo nº 100.
7307-62.2024.8.11.0002, liminar em favor do paciente J.V.V.P., para aten-
der a Secretaria Municipal de Saúde de Campo Novo do Parecis/MT.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021.

VALOR TOTAL:R$ 21.850,00 (vinte e um mil e oitocentos e cinqüenta
reais).

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 41, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária Nº. 2.518/2023 e Lei Nº 2.486/2023 - LDO.

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 365.562,55 (trezen-
tos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta
e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamen-
tárias:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
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002.12.361.
0007.20065

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDU-
CAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.00.
00.00 Aplicações diretas
1.569.
0000000.
000

Transferência de rec. do - FNDE - exercício R$ 203.
090,30

002.12.365.
0007.20066

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM EDUCA-
ÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.3.90.00.
00.00 Aplicações diretas
1.569.
0000000.
000

Transferência de rec. do - FNDE - exercício R$ 40.
618,07

002.12.365.
0007.20067

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM EDUCA-
ÇÃO INFANTIL - CRECHES

3.3.90.00.
00.00 Aplicações diretas
1.569.
0000000.
000

Transferência de rec. do - FNDE - exercício R$ 121.
854,18

TOTAL R$ 365.
562,55

Art. 2º. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como
recurso os Provenientes do Excesso de arrecadação, de acordo com o Ar-
tigo 43, do § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional aberto no artigo 1º deste decreto
onera o limite estabelecido no inc. III do art. 5º da Lei Orçamentária nº 2.
518/2023.

Art. 3º.As alterações constantes deste Decreto passam a integrar a Lei
Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.486, de 10
de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2024 – LDO, e a Lei Municipal nº 2.518 de 19
de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2024 – LOA.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 05 de março de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.532, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.300.000,00 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adi-
cional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 2.300.
000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), nos termos do inciso II do art.
41 da Lei Federal nº 4.320/64, na seguinte classificação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

004 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

17.512.0006.
20080

OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIA-
MENTO DO ATERRO SANITÁRIO

3.3.67.00.00.00 Execução de contrato de parceria público-
privada – PPP

15000000000000 Recursos não vinculados de impostos -
exercício R$ 850.

000,00
17530000000003 Recursos Preços Públicos – Água R$ 1.450.

000,00
TOTAL R$ 2.300.

000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes da anulação total ou parcial, na
forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, da se-
guinte dotação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

004 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
17.512.0006.
20080

OPERACIONALIZAÇÃO E GERENCIA-
MENTO DO ATERRO SANITÁRIO

3.3.90.00.00.00 Aplicações diretas

15000000000000 Recursos não vinculados de impostos -
exercício R$ 850.

000,00
17530000000003 Recursos Preços Públicos – Água R$ 1.450.

000,00
TOTAL R$ 2.300.

000,00

Art. 3º. As alterações constantes deste Decreto passam a integrar a Lei
Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Pla-
no Plurianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.486, de
10 de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2024 – LDO, e a Lei Municipal nº 2.518 de 19
de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2024 – LOA.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 06 de março de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT E A EMPRESA LDV PRES-
TADORA DE SERVIÇOS LTDA

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto registrar a
inclusão de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente que
também passarão a suportar as despesas decorrentes do Contrato de
Prestação de Serviço nº 02/2023, conforme as disposições do § 8° do art.
67 da Lei 8.666/1993, na forma a seguir:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Educação

FONTE DE RECURSO: 2.502.1001000.000 - REC. NÃO VINC. DA COM-
PENSAÇÃO DE IMPOSTOS - EDUCACAO
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FONTE DE RECURSO:1.569.0000000.000 - Transferência de Recurso
FNDE

Campo Novo do Parecis, aos 07 dias do mês de março de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 019/2024, CONCURSO PÚBLICO Nº

002/2019

O Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, ins-
crito no CNPJ sob o n°. 24.772.287/0001-36 solicita o comparecimento, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente
EDITAL, do (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público Municipal
nº 002/2019 a fim de assumir sua respectiva função, nos termos que de-
termina os arts. 23 e 24 da Lei Municipal n° 1.130/2006 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Campo Novo do Parecis.

O não comparecimento do candidato no prazo acima estabelecido im-
plicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENUNCIA quanto ao
preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se a
administração o direito de convocar o próximo candidato.

Cargo: MÉDICO CLINICO GERAL USF– ÁREA URBANA

CLASS. NOME
14° DHIOGO SANTANA DE FREITAS

O candidato aprovado acima relacionado deverá comparecer a Coorde-
nadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal munida dos docu-
mentos constantes no Edital de Concurso Público n° 002/2019, no prazo
legalmente previsto.

Campo Novo do Parecis/MT, aos 06 de março de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 47, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 2.518/2023- LOA e Lei nº 2.486/2023 - LDO.

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 416.000,00, (qua-
trocentos e dezesseis mil reais) destinado ao reforço das seguintes Dota-
ções Orçamentárias:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

09.007 ENSINO SUPERIOR
007.12.364.0007.
20171 APOIO AO ENSINO SUPERIOR

3.3.50.00.00.00 Transferências a instituições privadas
sem fins lucrativos

1.500.0000750.
000

Recursos de emendas parlamentares mu-
nicipais R$ 416.

000,00

Art. 2º. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como
recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discrimi-
nação abaixo, de acordo com o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.007 ENSINO SUPERIOR
007.12.364.
0007.20171 APOIO AO ENSINO SUPERIOR

3.3.50.00.00.
00

Transferências a instituições privadas sem
fins lucrativos

1.500.
1001750.000

Recursos de emendas parlamentares munici-
pais - aplicados em MDE R$ 416.

000,00

Art. 3º. O Crédito Adicional aberto no Artigo 1º deste Decreto, não onera
o limite estabelecido no art. 5º. e 6º.da Lei Orçamentária nº 2.518/2023,
por tratar apenas de alteração de fonte e destinação de recursos, confor-
me autorização contida no § 1º do art. 24 da Lei Municipal nº 2.486 de 10
de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2024 – LDO.

Art. 4º. As alterações constantes deste Decreto passam a integrar a Lei
Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Pla-
no Plurianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.486, de
10 de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2024 – LDO, e a Lei Municipal nº 2.518 de 19
de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2024 – LOA.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 07 de março de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna pública a HOMOLOGA-
ÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – objeto, REGISTRO DE
PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RESERVA, EMISSÃO, MAR-
CAÇÃO, REMARCAÇÃO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉRE-
AS NACIONAIS, que teve como vencedora a empresa: AGNUS TOUR
VIAGEM E TURISMO LTDA – EPP, CNPJ: 24.538.995/0001-07. Campo
Verde, 07 de março de 2024. FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO – Agente de
Contratação.

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00005, DE 07 DE

MARÇO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00005, de 07 de Mar-
ço de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal
de atendimento, à sede da administração tributária deste município pa-
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ra tomar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir
identificada [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

MILTON DE BARROS GATTI
FILHO

207.***.***
-00 9779 /00030/2024

MILTON DE BARROS GATTI
FILHO

207.***.***
-00 9779 /00031/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antônio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo: Fiscal Municipal / 5232015 Assinatura:

Data de afixação: 07/03/2024.

Data de desafixação: 22/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE/ CONVÊNIOS
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 016/2024

Concedente: Município de Campo Verde, inscrito no CNPJ n°. 24.950.
495/0001-88.

Proponente: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social e Ambiental da Região Sul - CIDESASUL, inscrito no CNPJ sob o
nº. 08.051.612/0001.15.

Objeto: O presente instrumento tem por objeto ratear os custos da con-
trapartida do Contrato nº 016/2024, referente à Execução de Serviços de
Manutenção e Conservação de Rodovias Estaduais Não Pavimentadas na
área dos municípios integrantes ao CIDESASUL, conforme proposta de
convenio nº 0247/2023 junto a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Lo-
gística – SINFRA, em atendimento as exigências legais, para assegurar a
perfeita execução dos serviços no município de Campo Verde MT. Vigên-
cia: O prazo de vigência deste Contrato de Rateio será de 06 de março a
31 de março de 2024.

Valor: O valor total do presente Contrato de Rateio é de R$ 4.161,64
(Quatro mil cento e sessenta e um reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme rateio dos custos para implantação do programa.

Dotação:As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio ocor-
rerão sob a dotação Orçamentária de nº. 06.001.04.122.0050.20047.3371.
70.00.00.00 - red 360

Assinatura: Campo Verde – MT, 06 de Março de 2024.

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00005, DE 07 DE MARÇO DE

2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00005, de 07 de Março de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal
de atendimento, à sede da administração tributária deste município para
tomar ciência do [s] Termo [s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identifica-
do [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal
(ITR)

VALDEMIRO GUENO (ESPÓLIO
DE)

004.***.
***-53 9779/00009/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antônio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo: Fiscal Municipal / 5232015 Assinatura:

Data de afixação: 07/03/2024

Data de desafixação: 22/03/2024

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE

AO CONTRATO Nº 160/2022

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº 160/2022, CUJO OBJETO É A OBRA DE IMPLAN-
TAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA ESTRADA DE ACESSO À
COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO DA FARTURA.

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE

Contratado: ACL CONSTRUTORA EIRELI

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário e
de execução da obra até o dia 03 de abril de 2024, contados a partir
do dia 04 de março de 2024.

Data de Assinatura: 01 de março de 2024.

ALMOXARIFADO
NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA Nº 021/2024

NOTIFICAÇÃO POR INEXECUÇÃO DE ENTREGA Nº 021/2024

Prezado (a) Senhor (a)

Representante Legal da empresa: ALTERMED MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

CNPJ: 00.802.002/0001-02

Endereço: R. XV DE NOVEMBRO, CENTRO – RIO DO SUL - SC

O Município de Campo Verde/MT, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos da Ata de Registro de Preços n.º 551/2023,
oriunda do Processo Licitatório n.° 2982/2023– Pregão Eletrônico n.° 148/
2023 respectivamente, cujo objeto é Registro de preços para futura e
eventual aquisição de medicamentos, na qual essa empresa figura co-
mo fornecedora registrada;

Considerando que o prazo de entrega estabelecido na cláusula do capi-
tulo “Das Obrigações do Fornecedor” da referida Ata de Registro de Pre-
ços, não fora cumprido, conforme consta das solicitações realizadas pelas
NADS relacionadas no quadro abaixo.

Considerando que o descumprimento do prazo estipulado tem provocado
graves transtornos à Administração Pública.

Vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa acima qualificada, pela não
entrega do(s) item(ns) constante(s) na(s) NAD(s) abaixo e.

NAD PREGAO SECRETARIA ENVIO - SITUAÇÃO VALOR EM ABER-
TO

747/
2024

148/
2023 Saúde 18/01/2024 – parci-

al 760,00

A NOTIFICADA, tem o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento desta notificação, para:
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1. Caso queira, entregar os itens e exercer o contraditório e a ampla
defesa através da apresentação de defesa pelo descumprimento do
prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura, da aplicação ou não
da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Registro de
Preços, que dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/ser-
viço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cen-
to), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”; 2. Ainda que não
entregue os itens, caso queira, exercer o direito ao contraditório e
a ampla defesa, através da apresentação de defesa pelo descumpri-
mento do prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura da aplicação
ou não da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Re-
gistro de Preços dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/
serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por
cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”. Frise-se que
eventual defesa/manifestação da NOTIFICADA deverá ser instruída com
todas as razões, documentos e provas de seu interesse, tudo sob pena
de precluso, a serem protocolados nesta Prefeitura ou via e-mail: almo-
xarifado@campoverde.mt.gov.br e almoxnotifica@campoverde.mt.gov.br,
desde que assinada digitalmente.

Decorrido o prazo assinalado, sem a entrega dos itens, e sem qualquer
manifestação da empresa, fica a NOTIFICADA desde já ciente de que será
realizada a abertura de processo administrativo para que, além da even-
tual aplicação da multa por descumprimento da entrega, seja analisada a
aplicação das demais penalidades previstas na ata, no edital e na legis-
lação; trazendo, inclusive, consequências de ordem civil, administrativa e
fiscal e o imediato cancelamento da Ata ou Contrato da NOTIFICADA fir-
mado com esta Administração Pública.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, através da mesma o Município considera a empresa NOTIFICADA
a partir desta data.

Campo Verde – MT, 07 de Março de 2024.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDE-MT

FORNECEDORAGNUS TOUR VIAGEM E TURISMO LTDA – EPP, CNPJ
nº 24.538.995/0001-07

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E FORNECIMEN-
TO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

VIGÊNCIA: DE 07/03/2024 à 07/03/2025

LOTE 01

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO VALOR
ESTIMADO

PORCENTUAL
DE DESCONTO
(%)

01 Passagem Aérea R$ 140.
000,00 ------

02 Serviço administrativo de agenciamento
para fornecimento de passagem aérea.

R$ 14.
000,00 100%

A ÍNTEGRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gp.srv.br/transpa-
rencia_campoverde/ser...

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE/ CONVÊNIOS
PORTARIA Nº 336, DE 07 DE MARÇO DE 2024

NOMEIA O SERVIDOR JAIRO JOSÉ FREITAS DE OLIVEIRA PARA
SER RESPONSÁVEL PELO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO
CONTRATO DE RATEIO Nº 016/2024, CELEBRADO COM O CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCI-
AL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL – CIDESASUL.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear o servidor JAIRO JOSÉ FREITAS DE OLIVEIRA,
matrícula nº 7729, lotado na Secretaria Municipal de Obras, como fiscal do
Contrato de Rateio n.º 016/2024, firmado com o Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental da Região Sul – CI-
DESASUL, que representará a Administração Municipal e zelará pela boa
execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fis-
calização e controle.

ARTIGO 2º - Na ausência do servidor supra designado, fica nomeada co-
mo suplente, a servidora OLIVETE GARDIN, matrícula nº 751, lotada na
Secretaria Municipal de Obras.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 06 de Março de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, ao 07 dia do mês de Mar-
ço de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

JAIRO JOSÉ FREITAS DE OLIVEIRA

Fiscal

OLIVETE GARDIN

Suplente

Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

NOTIFICAÇÃO

A

JHM CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 18.923.430/0001-40

Av. Municipal, n° 2132, Bairro Jardim Santa Ana

PONTES E LACERDA - MT

NOTIFICAÇÃO

EMPREENDIMENTO: Reforma e adequação do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 001/2022

Prezados,

Gostaríamos de informar que recentemente foram identificadas infiltrações
no prédio do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, o qual
passou por reforma executada por sua empresa e foi entregue definitiva-
mente em 29 de agosto de 2022.

As infiltrações foram observadas tanto nas janelas, as quais foram veda-
das durante a reforma, quanto na cobertura, que teve suas calhas substi-

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 125 Assinado Digitalmente



tuídas. Esses problemas têm causado desconforto aos usuários do espa-
ço e comprometem a integridade do ambiente.

Conforme estabelecido pela legislação vigente, gostaríamos de lembrar
que a obra possui garantia de 5 anos, o que nos leva a solicitar uma inter-
venção urgente para resolver as infiltrações e quaisquer outros problemas
que possam surgir relacionados à reforma realizada.

Agradecemos sua atenção e aguardamos retorno o mais breve possível
para que possamos resolver essa situação de forma satisfatória.

Atenciosamente,

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil – CREA 1220503037

Prefeitura de Campos de Julio – MT

Tel.((65) 3387-2800 Ramal 3500 | Cel.((65) 9 8154-4850

E-mail: engenharia@camposdejulio.mt.gov.br

LEI Nº. 1.957, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

ACRESCENTA DOTAÇÕES À LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar crédito adicional especial ao orçamento geral do município para o exercício financeiro vigen-
te, no valor de R$ 1.283.321,98 (Um milhão duzentos e oitenta e três mil trezentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos), conforme especificado
a seguir:

ÓRGÃO:08 – Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 02 – Fundo de Manut. E Desenv. Da Educação Básica - FUNDEB

ATIVIDADE: 2.086 Gerenciamento das Atividades do FUNDEB 70%

ELEMENTO:

3.1.90.04.00.00.02.0540 Contratação por tempo de terminado R$ 180.000,00

3.1.90.11.00.00.02.0540 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil R$ 550.000,00

ATIVIDADE: 2.111 Gerenciamento das Atividades do FUNDEB 70% - Creche

ELEMENTO:

3.1.90.11.00.00.02.0540 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil R$ 300.000,00

ATIVIDADE: 2.112 Gerenciamento das Atividades do FUNDEB 70% - Pré-Escola

ELEMENTO:

3.1.90.11.00.00.02.0540 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil R$ 253.321,98

Total da Suplementação R$ 1.283.321,98

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito especial de que trata o artigo primeiro serão oriundos do superávit do exercício anterior,
utilizando recursos definidos pelo artigo 43, § 1º, da Lei nº 4.320/64, conforme anexo único dessa lei.

Art. 3º Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.864/2023.

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

ANEXO ÚNICO

Fundamentado no anexo 14 das Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2023.

Fonte de Recurso Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit Créditos Utilizados Saldo Superávit

02.540 R$
1.283.321,98 0,00 R$

1.283.321,98
R$
0,00

R$
1.283.321,98

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 75, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE DIRETOR DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o artigo 75, I da Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008
e,
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CONSIDERANDO o Comunicado Interno – C.I nº. 07/2024 de 07 de março
de 2024, subscrita pelo Excelentíssimo Prefeito;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora JESSICA ALINE ZUCATTO, inscrita noCPF
sob nº. 012.***.***-55, para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Diretor de Departamento de Cadastro e tributação, com direito a percep-
ção da remuneração equivalente ao Padrão CC-11, constante do anexo II
da Lei nº 1.526, de 19 de agosto de 2022.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir do dia 08 de março de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

EXTRATO DO 2° ADITIVO CONTRATO N° 277/2022.

OBJETO: Prestação de Serviços

ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência contratual.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Aditado por mais 06 (seis) meses, passando a vi-
gorar de 13/03/2024 a 12/09/2024.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/CONTRATANTE e AERO-
TRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTDA, CNPJ/MF nº. 08.
748.599/0001-58/ CONTRATADA.

Elaine T. Moura / Fiscal de Contratos

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, MT.

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO 18/2024

REGIDO PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº. 923, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviço de Enfermagem.

DO OBJETO Contratação de serviços na função de Enfermeiro(a) Padrão,
em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.

DO VALOR: Valor mensal de R$ 7.585,53 (Sete mil, quinhentos e oitenta
e cinco reais e cinquenta e três centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ficha: 292

Orgão: 02 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 006 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0002

Proj/Atividade: 20038

Categoria Econômica: 3

Grupo: 1

Mod.: 90

Elem.: 04

Desdob.: 00

Grupo: 1

Código: 500

Detalhe MT:1002000

Recurso Orçamentário

02.006.10.302.0002.20038.3.1.90.04.00.1.500.1002000

DA VIGÊNCIA: 01/03/2024 a 01/03/2025.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / CONTRATAN-
TE e HIGOR ADRIAN DOS SANTOS FRANCISCO / CONTRATADO.

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

LEI Nº.1.955, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

ALTERA A LEI 1.864/2023, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI-
PAL A PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, ATÉ O LIMITE DE R$ 200.000,00 AO OR-
ÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar ao orçamento geral do município para o exercício financeiro vi-
gente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme especifi-
cado a seguir:

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(414) 3.3.90.48.00.00.2.060.01.0500 Outros Auxílios financeiros a Pesso-
as Físicas R$ 200.000,00

Total suplementação R$ 200.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo primeiro
serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso de arrecada-
ção estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 3º Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Plu-
rianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação pode-
rá ser suplementada nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.864/2023.

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

NOTIFICAÇÃO 04

Ao Sr.

PÉRICLES COUTO ROCHA

STARK CONSTRUÇÃO LTDA

Rua Quarenta e Dois, n° 21, São Gonçalo

PETROLINA – PE

NOTIFICAÇÃO 04

EMPREENDIMENTO: Construção do Centro Municipal de Educação In-
fantil

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATADA: STARK CONSTRUÇÃO LTDA – N°183/2022

Prezado,

Esperamos que esta mensagem o encontre bem. Estamos entrando em
contato para solicitar uma explicação formal a respeito de uma alteração
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não autorizada identificada na execução da obra do Centro de Educação
Infantil, especificamente relacionada a calçada no entorno da quadra.

Notamos a falta da correta compactação do solo antes da concretagem
das calçadas nos arredores da quadra. Esta ocorrência pode abrir espaço
para o surgimento de futuras patologias, tais como afundamentos, trinca-
mentos, desintegrações, deformações, fissuras, entre outras.

Entendemos que imprevistos podem ocorrer durante a execução de obras
e que ajustes podem ser necessários. No entanto, é essencial manter uma
comunicação transparente e seguir os procedimentos acordados para al-
terações contratuais.

Solicitamos que a contratada apresente uma justificativa e garantia quanto
ao possível surgimento de futuras patologias nas calçadas nos arredores
da quadra do Centro de Educação Infantil. Agradecemos antecipadamente
pela sua colaboração e compreensão nesta questão.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais, se neces-
sário.

Atenciosamente,

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil – CREA 1220503037

Prefeitura de Campos de Julio – MT

Tel.((65) 3387-2800 Ramal 3500 | Cel.((65) 9 8154-4850

E-mail: engenharia@camposdejulio.mt.gov.br

Ingrid Katrine Miranda Fernandes

Diretor de Departamento de Fiscalização

Engenheira Civil – CREA 1221726471

Prefeitura de Campos de Julio – MT

Tel.((65) 3387-2800 Ramal 3501 | Cel.((65) 9 9941-3237

E-mail: engenharia@camposdejulio.mt.gov.br

LEI Nº.1.956, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

ALTERA A LEI 1.864/2023, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICI-
PAL A PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, ATÉ O LIMITE DE R$ 215.000,00 AO OR-
ÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar ao orçamento geral do município para o exercício financeiro vi-
gente, no valor de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), conforme
especificado a seguir:

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

(539) 3.3.50.43.00.00.1.029.01.0500 Subvenções Sociais R$ 215.000,00

Total suplementação R$ 215.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo primeiro
serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso de arrecada-
ção estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 3º Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Plu-
rianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação pode-
rá ser suplementada nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.864/2023.

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

NOTIFICAÇÃO

A

CONSTRUTORA MM LTDA

CNPJ: 18.204.777/0001-33

Av. das Flores, n° 1.151, Bairro Cidezal

SAPEZAL - MT

NOTIFICAÇÃO

EMPREENDIMENTO: Construção do prédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 075/2020

Prezados,

Gostaríamos de informar que têm sido observadas trincas tanto internas
quanto externas nas paredes do prédio, bem como o surgimento de infiltra-
ções decorrentes da cobertura. Esses problemas têm afetado a segurança
e o conforto dos utilizadores, exigindo uma intervenção imediata por parte
da construtora.

Conforme previsto pela legislação vigente, destacamos que o prédio pos-
sui uma garantia de cinco anos, contados a partir da data de entrega da
obra, que ocorreu em 02/12/2022. Portanto, solicitamos que providências
sejam tomadas para resolver os problemas mencionados o mais rápido
possível, a fim de garantir a integridade e a durabilidade do empreendi-
mento.

Ressaltamos a importância de uma vistoria técnica detalhada para identi-
ficar as causas das trincas e das infiltrações, assim como a execução de
reparos adequados e duradouros. Além disso, solicitamos que nos mante-
nham informados sobre os procedimentos que serão adotados e o crono-
grama de execução dos reparos.

Contamos com a colaboração e a atenção da construtora para solucionar
esses problemas de forma eficaz e transparente, assegurando a satisfa-
ção e a segurança dos utilizadores.

Atenciosamente,

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil – CREA 1220503037

Prefeitura de Campos de Julio – MT

Tel.((65) 3387-2800 Ramal 3500 | Cel.((65) 9 8154-4850

E-mail: engenharia@camposdejulio.mt.gov.br

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 CREDENCIAMENTO Nº
01/2023

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023

CREDENCIAMENTO Nº 01/2023

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, com sede na Av. Valdir Ma-
sutti, 779W, Loteamento Bom Jardim, Campos de Júlio – MT, CEP 78.
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319-000, torna público a relação de Credenciados no Processo de Cre-
denciamento nº 01/2023, Chamamento Público para Credenciamento de
pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços profissionais
na área da saúde nas condições estabelecidas no Edital, sendo credenci-
ados:

RELAÇÃO DE CREDENCIADOS

Médicos
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF

SERVIÇOS MEDICOS GONSALVES LTDA CNPJ/MF 43.961/463/
0001-22

INSTITUTO MEDICO DRA GESSICA CIRIACO LTDA CNPJ/MF 46.541.614/
0001-81

THAYNA P DE OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LT-
DA

CNPJ/MF 48.900.177/
0001-70

MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ/MF 21.474.357/
0001-84

THAYRINE D. M. BARBOSA SERVIÇOS MEDICOS
LTDA

CNPJ/MF 48.818.424/
0001-94

TIAGO COSTA CALIXTO SERVIÇOS MEDICOS LT-
DA

CNPJ/MF 39.311.174/
0001-00

LOPES SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ/MF 42.848.071/
0001-99

MAYSA CABRAL MACEDO SOARES LTDA CNPJ/MF 43.596.498/
0001-00

I L FERNANDES LTDA CNPJ/MF 44.601.766/
0001-05

CISSA GRIPP CHAVES PROMOÇÃO DE SAUDE LT-
DA

CNPJ/MF 50.561.139/
0001-82

ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA LTDA CNPJ/MF 09.426.260/
0001-06

ANA P DE S RODRIGUES LTDA CNPJ/MF 47.234.722/
0001-74

BENJAMIN DOMINGOS DEQUI E CIA LTDA ME CNPJ/MF 05.131.486/
0001-10

BRANDÃO SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ/MF 43.867.959/
0001-31

A.L. DE SOUZA E CIA LTDA CNPJ/MF 10.669.533/
0001-14

ELIZANGELA B. DOS SANTOS TORMES-MEDICINA
LTDA

CNPJ/MF 46.934.891/
0001-54

CLINICA MENTE E CORPO LTDA CNPJ/MF 44.298.532/
0001-22

THAYNA DE OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ/MF 48.900.177/
0001-70

W W DA C GONÇALVES SERVIÇOS MEDICOS CNPJ/MF 49.541.951/
0001-67

DANIELLA PAULA DE MOURA CPF/ MF 008.375.292-71

ENFERMEIROS
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
FLAVIO LUCAS DA SILVA GABERT CPF 029.221.812-51
GEISIANE SANDRA RODRIGUES CPF 026.167.562-18
EDINEIA MAGALHAES SANTOS CPF 989.805.641-04
DANUBIA KELLY CAMPOS DA SILVA CPF 022.193.402-28
SOELANE DA SILVA SANTOS CPF 056.393.903-60
RODRIGO DE JESUS ALVES DA LUZ CPF 000.202.252-45
JENIFER SOUZA DE ALMEIDA CPF 004.228.811-80
INDIANARA GOMES FERREIRA CPF 062.066.391-00
TECH SALUS TECNOLOGIA EM SAUDE LTDA CNPJ/MF 49.637.855/0001-17
LIGIA ALVES MARTINS CPF 027.509.142-21
THIAGO CORADIN GULICZ CPF 304.301.258-52
LOURRAINE RODRIGUES CPF 061.379.641-16
LINDALVA DE ARAUJO CPF 390.737.342 -15

TECNICO EM ENFERMAGEM
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
EMERSON RODRIGUES ANTUNES CPF 800.628.652-34
ADRIELE AVILA SOARES CPF 021.063.921-09
ALEXANDRE RODOLFO WEBER CPF 986.876.702-49
SIDNEIA SILVA ALMEIDA CPF 040.097.221-26
CARLOS DANIEL DOS SANTOS SILVA CPF 074.437.961-02
LUIS FELIPE DE SOUSA CPF 083.615.463-08

TECNICO EM RADIOLOGIA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
RUSSEN DUTRA OEREIRA CPF 764.131.602-68
KAIRON JACOB SANTOS CARVALHO CPF 047.855.701.99

SERVIÇO DE TECNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
JULIANO SALVADOR DA SILVA CPF 025.543.291-76
EDIMAR OLIVEIRA DOS ANJOS CPF 949.575.332-53

Informações através do 05 de março de 2024.

Nadia T. Nejem

Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

DECRETO Nº. 86, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o arti-
go 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal
nº. 1.956, de 07 de março de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Abrir o crédito adicional suplementar ao orçamento geral do muni-
cípio para o exercício financeiro vigente, no valor de R$ 215.000,00 (du-
zentos e quinze mil reais), conforme especificado a seguir:

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

(539) 3.3.50.43.00.00.1.029.01.0500 Subvenções Sociais R$ 215.000,00

Total suplementação R$ 215.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo primeiro
serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso de arrecada-
ção estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 77, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR DE MATERIAL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso I da Lei Complementar
nº. 1, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora autuado sob nº. 1245/2024,
de 07 de março de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora AMANDA HELCAI VIEIRA FER-
REIRA CORREIA, inscrita noCPF sob nº 049,***.***-70,do cargo de provi-
mento em comissão de Supervisor de Material, nomeada através da Por-
taria nº. 177, de 30 de agosto de 2023.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir do dia 11 de março de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 177, de 30 de
agosto de 2023.

Registre-se e publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

EXTRATO DO TERMO DE ACEITE DE ITENS DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 19/2023

DA ESPÉCIE: Aceite de Item pela empresa no Pregão Eletrônico 16/2023,
por parte da Fornecedora.

DO OBJETO: Ata de Registro de Preços para aquisições futuras e parce-
ladas de medicamentos.

DO FATO: Vigente a partir da data de 26/02/2023 os itens abaixo relacio-
nados:

Item n° 111 Fluoxetina, cloridrato, concentração/dosagem 20 mg, for-
ma farmacêutica cápsula.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO-MT/ CONTRATANTE, e
a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 12.889.035/0001-02/
CONTRATADA

NOTIFICAÇÃO 04

À

PÉRICLES COUTO ROCHA

STARK CONSTRUÇÃO LTDA

Rua Quarenta e Dois, n° 21, Bairro São Gonçalo

PETROLINA - PE

NOTIFICAÇÃO 04

EMPREENDIMENTO: Pavimentação Asfáltica

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 348/2022

Prezados Senhores,

Esperamos que esta mensagem os encontre bem. Gostaríamos de cha-
mar a atenção para uma questão crítica relacionada à obra em andamen-
to, especificamente a falta de avanço notável nos últimos 90 dias.

Como parte das obrigações contratuais, é imperativo que haja um progres-
so constante na execução da obra, a fim de cumprir os prazos acordados e
as expectativas estabelecidas. No entanto, lamentavelmente, observamos
uma significativa falta de avanço nas atividades programadas nos últimos
três meses.

Além disso, gostaríamos de destacar a necessidade de conservação e ma-
nutenção da placa de obra durante todo o período de execução do projeto.
A placa de obra não apenas serve como identificação e informação para
os passantes, mas também como um sinal tangível do compromisso da
construtora com o projeto. Sua deterioração ou negligência reflete direta-
mente na reputação e na seriedade da empresa.

Ressaltamos que a falta de conclusão das etapas acarreta em perdas sig-
nificativas para todas as partes envolvidas. Além dos recursos financeiros
investidos, há também o desperdício de tempo e esforço, bem como a po-
tencial perda de oportunidades.

Diante do exposto, instamos a construtora a retomar imediatamente o an-
damento da obra e a garantir que todas as medidas necessárias sejam
tomadas para preservar a placa de obra e cumprir com os prazos acor-
dados. Salientamos ainda que a aplicação de sanções e multas previstas
em contrato será inevitável caso não haja uma resposta satisfatória e ação
imediata por parte da construtora.

Estamos à disposição para discutir qualquer preocupação ou questão que
possa surgir em relação a este assunto. Agradecemos a atenção dispen-
sada e aguardamos uma resposta e ação efetiva por parte da construtora.

Atenciosamente,

Campos de Júlio – MT, 06 de março de 2024.

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

CREA - 1220503037

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO 19/2024

REGIDO PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº. 923, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviço de Enfermagem.

DO OBJETO Contratação de serviços na função de Enfermeiro(a) Padrão,
em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.

DO VALOR: Valor mensal de R$ 7.585,53 (Sete mil, quinhentos e oitenta
e cinco reais e cinquenta e três centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ficha: 292

Orgão: 02 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 006 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10

Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0002

Proj/Atividade: 20038

Categoria Econômica: 3

Grupo: 1

Mod.: 90

Elem.: 04

Desdob.: 00

Grupo: 1

Código: 500

Detalhe MT:1002000

Recurso Orçamentário

02.006.10.302.0002.20038.3.1.90.04.00.1.500.1002000

DA VIGÊNCIA: 06/03/2024 a 06/03/2025.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / CONTRATAN-
TE e RODRIGO DE JESUS ALVES DA LUZ / CONTRATADO.

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

TERMO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

TERMO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

Pelo presente, retifica-se a publicação do extrato do Contrato nº 01/2024,
publicado em 25 de janeiro de 2024, Edição nº 4.408, página 104, do Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Munícipios do Estado de Mato Grosso - AMM,
que passa a constar com seguinte redação:

VIGÊNCIA: 24/01/2024 a 23/07/2025.

As demais informações constantes do extrato publicado permanecem inal-
teradas.
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Campos de Júlio - MT, 07 de março de 2024.

Elaine Teresinha Moura

Fiscal de contratos

LEI Nº. 1.959, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

ALTERA A EMENTA E OS DISPOSITIVOS QUE MENCIONA DA LEI
N° 1.443, DE 12 DE MAIO DE 2022, QUE AUTORIZA O CHEFE DO
PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCERIA PARA DESENVOLVIMEN-
TO DO PROGRAMA HABITACIONAL DO GOVERNO FEDERAL, A SER
REALIZADO EM PARCERIA COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E/
OU BANCO DO BRASIL/SA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS CORRE-
LATAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº. 1.443, de 12 de maio de 2022 passa a vigorar
com a seguinte redação:

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DE JÚLIO-MT A FIRMAR PARCERIA COM A MT PARTI-
CIPAÇÕES E PROJETOS S.A-MTPAR E COM A EMPRESA VENCE-
DORA DO CHAMAMENTO PÚBLICO A SER REALIZADO MEDIANTE
PROCESSO LICITATÓRIO, EM ÁREA DO PERÍMETRO URBANO, DES-
MEMBRADA EM 200 LOTES, PARA DESENVOLVIMENTO DO PRO-
GRAMA HABITACIONAL DO GOVERNO FEDERAL, DENOMINADO MI-
NHA CASA, MINHA VIDA, A SER REALIZADO EM PARCERIA COM
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E/OU BANCO DO BRASIL/SA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 2º Altera a redação do caput e do § 4º do artigo 1º, bem como dos
artigos 5º, 6º e 9º e seu inciso IV, todos da Lei n° 1.443, de 12 de maio de
2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar instrumento
de parceria com a MT Participações e Projetos S.A - MTPAR e com a em-
presa vencedora do Chamamento Público a ser realizado, mediante pro-
cesso licitatório, as áreas de matrículas nº 13.184 à 13.383 do Bairro Vi-
la Nova, devidamente registrados no 1 º Serviço Registrai de Imóveis de
Comodoro, com a finalidade específica de implementar programa habita-
cional de construção de 200 (duzentas) unidades habitacionais, intitulado
Minha Casa Minha Vida, do Governo Federal, ou outro que vier a substitui-
lo, nos moldes do projeto a ser aprovado por esse município.

(...)

§ 4° Os compradores dos imóveis a serem construídos, poderão se enqua-
drar nos limites do Programa Minha Casa Minha Vida nos termos das Leis
Federais nº. 14.118 de 12 de janeiro de 2021 e nº. 12.424 de 16 de junho
de 2011, ou na carta de crédito do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, em conformidade com as resoluções emitidas pelo respectivo
Conselho Curador, ou ainda em outros programas do SFH -Sistema Finan-
ceiro Habitacional.

(...)

Art. 5º Fica o chefe do Poder Executivo, desde já, autorizado a conceder,
por ato próprio ou mediante delegação, direito real de uso sobre a(s)
área(s) indicada(s) no artigo 1º à empresa vencedora do Chamamento Pú-
blico.

Art. 6° Ao empreendimento habitacional de que trata a presente lei, a título
de incentivo ao Programa Minha Casa Minha Vida, conceder-se-á:

Art. 9° No momento da distribuição das unidades habitacionais do Progra-
ma Minha Casa Minha Vida serão utilizados prioritariamente os cadastros
já realizados e contemplados pelo município, através da Secretaria de As-

sistência Social, por intermédio do Conselho Municipal de Habitação, ob-
servados os requisitos da legislação regente do programa, bem como aos
seguintes critérios:

(...)

IV- Ter renda compatível com a faixa de renda do grupo familiar de até R$
2.640,00; do grupo de R$ 2.640,01 a R$ 4.400,00 e do grupo familiar de
renda de R$ 4.400,01 a R$ 8.000,00;

Parágrafo único. Ficam acrescidos os §§ 1º e § 2º ao artigo 5º da Lei n°
1.443, de 12 de maio de 2022 e o artigo 9º-A e parágrafo único, com a se-
guinte redação:

Art. 5º

§ 1º A concessão de direito real de uso será outorgado à empresa ven-
cedora do Chamamento Público, exclusivamente para fins de implantação
dos respectivos empreendimentos habitacionais, autorizando-a a constituir
hipoteca sobre os direitos concedidos a favor de agente financeiro da ope-
ração.

§ 2º Para tanto, o Prefeito, por ato próprio ou mediante delegação ora au-
torizada, poderá representar o município, assinando todos os atos, instru-
mentos de contrato ou escrituras públicas necessários para a efetivação
da Concessão de Direito Real de Uso - CDRU, objeto desse decreto, con-
forme solicitado pela empresa vencedora do Chamamento Público, deven-
do ser resguardada a finalidade prevista no parágrafo primeiro.

Art. 9º-A O Poder Executivo Municipal utilizará o Sistema Habitacional de
Mato Grosso (SiHabMT) para selecionar e destinar as unidades habitacio-
nais produzidas nos termos desta lei, a interessados que serão beneficia-
dos com operações de financiamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, os beneficiários deve-
rão se enquadrar nas exigências da legislação da respectiva modalidade
do Programa Minha Casa Minha Vida, bem como observar os requisitos
e condições estabelecidas pela legislação do Programa Estadual SER Fa-
mília Habitação e do agente financeiro da operação.

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Revoga-se o caput e o § 4º do artigo 1º, bem como dos artigos 5º,
6º e 9º e seu inciso IV, da Lei n° 1.443, de 12 de maio de 2022.

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LEI Nº. 1.958, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO E/OU INCLUSÃO DE ATRIBUI-
ÇÕES RELATIVO AOS CARGOS EFETIVOS PREVISTOS NA LEGIS-
LAÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELA-
TAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º As atribuições e os requisitos de ingresso dos cargos de provimento
efetivo, abaixo mencionados, passarão a vigorar acrescidos das atribui-
ções constantes do Anexo I dessa lei:

CARGO LEI DE CRIAÇÃO

AGENTE ADMINISTRATIVO 414, de 22 de dezembro de
2009

ARQUITETO 468, de 28 de junho de 2011
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 468, de 28 de junho de 2011 e

Lei 497, 6/12/2011
CONTADOR 468, de 28 de junho de 2011
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COZINHEIRO DE NUTRIÇÃO HOSPI-
TALAR 468, de 28 de junho de 2011
ENGENHEIRO CIVIL 468, de 28 de junho de 2011
ESTOQUISTA 767, de 13 de outubro de 2016
MOTORISTA DE VEÍCULO ESPECIAL 414, de 22 de dezembro de

2009
TÉCNICO EM SEGURANÇA
DO TRABALHO

1.883, de 21 de dezembro de
2023

Art. 2º Ficam criadas as atribuições pertinentes aos cargos efetivos abaixo
mencionados, conforme descritas no Anexo II dessa lei:

BIOQUÍMICO 414, de 22 de dezembro de 2009
ENFERMEIRO 468, de 28 de junho de 2011
FARMACÊUTICO 414, de 22 de dezembro de 2009
NUTRICIONISTA 414, de 22 de dezembro de 2009
ODONTÓLOGO 414, de 22 de dezembro de 2009
RECEPCIONISTA 414, de 22 de dezembro de 2009
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 767, de 13 de outubro de 2016
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 414, de 22 de dezembro de 2009
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 414, de 22 de dezembro de 2009
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 414, de 22 de dezembro de 2009

Art. 3º A denominação do cargo de Enfermeiro Padrão, previsto no artigo
2º, inciso II, alínea “b” da Lei Municipal nº. 414, de 22 de dezembro de
2009, passa a denominar-se doravante como Enfermeiro.

Art. 4º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as atribuições e requisitos de ingresso relativos aos
cargos descritos na Lei nº 414, de 22 de dezembro de 2009, Lei nº. 468,
de 28 de junho de 2011, Lei nº 767, de 13 de outubro de 2016 e no Anexo
único da Lei nº. 1.883, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS DE INGRESSO E REGIME DE TRABA-
LHO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

Nível de escolaridade: Ensino médio completo.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Quaisquer dos órgãos da estrutura do Poder Executivo, de acor-
do com a necessidade da administração.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos que envolvam atividades
administrativas; a aquisição, guarda e distribuição de material; operar com-
putadores eletrônicos, regulando seus mecanismos, acionado os dispositi-
vos de comando, observando e controlando seu funcionamento, para pro-
cessar os programas elaborados.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) realizar atendimento ao público em geral, pessoalmente, por telefone,
ou por meios eletrônicos como e-mail, chat e outros, prestando orienta-
ções adequadas e realizando encaminhamentos sempre que houver ne-
cessidade;

b) preencher documentos, fichas e formulários, conferindo as informações
e os documentos originais;

c) receber material de fornecedores, quando solicitado, conferindo as es-
pecificações daqueles com os documentos de entrega;

d) controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providen-
ciando sua reposição de acordo com normas pré-estabelecidas;

e) autuar documentos e preencher fichas de registros para formalizar pro-
cessos encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes;

f) receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cum-
primento das normas referentes ao protocolo;

g) arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da
unidade administrativa, segundo normas pré-estabelecidas;

h) atender as chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para
obter ou fornecer informações;

i) operar e zelar pela manutenção de máquinas e outros equipamentos sob
sua responsabilidade;

j) digitar textos, documentos, tabelas e outros originais, bem como, conferir
o texto quando pronto;

k) realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores da
administração;

l) redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos, relatórios e
pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que tra-
tem de assuntos pertinente ao órgão de lotação;

m) auxiliar o profissional na realização de estudos de simplificação de ta-
refas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e de-
senvolvendo estudos organizacionais;

n) examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros,
observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o anda-
mento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar pro-
vidências de interesse do órgão;

o) realizar, sob orientação específica, coleta de preços para aquisição de
material;

p) estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico
da unidade administrativa e propor soluções;

q) elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais aten-
dendo às exigências ou normas da unidade administrativa;

r) reter e atualizar conhecimento prático de digitação;

s) colaborar nos estudos para organização e a racionalização de serviços
na unidade;

t) receber, verificar, distribuir, registrar, localizar, digitalizar e arquivar cor-
respondências e documentos, sempre que necessário;

u) organizar e confeccionar quadros de avisos e providenciar cópias repro-
gráficas, quando necessário;

v) executar outras tarefas afins que lhe forem conferidas pelo chefe imedi-
ato e/ou pelo Prefeito.

ARQUITETO

Nível de escolaridade: Superior completo em Arquitetura e registro no res-
pectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urba-
nos e/ou Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Formular políticas de habitação e urbanização, análise e elaboração de
programas de intervenção espaciais de interesse do poder público, bem
como gerenciar e acompanhar tais intervenções, com base em critérios le-
gais, arquitetônicos, paisagísticos, urbanísticos e ambientais.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) planejar ou projetar, bem como orientar tecnicamente o desenvolvimen-
to das zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de re-
cursos naturais;

b) executar estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pa-
receres e divulgação técnica;

c) fiscalizar a execução de obras e serviços técnicos;
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d) verificar projetos de urbanização em terrenos e áreas,

e) apreciar as solicitações de loteamentos,

f) elaborar, dirigir e fiscalizar os projetos paisagísticos e a construção
ou reparos de obra de arquitetura paisagística em geral e de monu-
mentos públicos;

g) elaborar projetos e acompanhar a execução de parques, praças jardins
e outros similares,

h) participar de programas de preservação, defesa e desenvolvimento do
meio ambiente;

i) elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas
etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias e anali-
sar dados e informações;

j) desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental;
prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como estabelecer
políticas de gestão;

k) projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração arquitetônica, ela-
borar projetos de escolas, hospitais e edifícios públicos;

l) realizar perícias e fazer arbitramentos;

m) colaborar na elaboração de projetos do Plano Diretor do municí-
pio;

n) elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças públicas; fa-
zer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em geral;

o) examinar projetos e proceder à vistoria de construções; emitir pa-
recer sobre questões da sua especialidade;

p) executar tarefas afins, compatíveis com o cargo, inclusive as editadas
no respectivo regulamento da profissão.

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

Nível de escolaridade: Ensino médio e curso técnico na área.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar tarefas auxiliares no tratamento odon-
tológico, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em
Saúde Bucal

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) manipular materiais de uso odontológico;

b) realizar o acolhimento e preparar o paciente;

c) processar filme radiográfico;

d) preparar modelos em gesso;

e) selecionar moldeiras;

f) auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusi-
ve em ambientes hospitalares;

g) executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental,
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

h) registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao
controle administrativo em saúde bucal;

i) zelar pelos bens públicos; participar de reuniões, capacitações e cursos
indicados pelo chefe imediato;

j) executar tarefas afins, compatíveis com o cargo.

CONTADOR

Nível de escolaridade: Superior completo em Ciências Contábeis e registro
no respectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Finanças.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar, coordenar, orientar, supervisionar e
executar a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da admi-
nistração e demais órgãos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) planejar o sistema de registros contábeis e da despesa, atendendo às
necessidades administrativas e às exigências legais, para possibilitar o
controle da execução orçamentária;

b) consolidar os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial da administração direta e indireta do município, bem como elaborar
balanços e balancetes;

c) participar na elaboração de propostas orçamentárias;

d) classificar receitas; emitir empenhos de despesas, liquidações e ordem
bancária; relacionar notas de empenho, subempenho e estorno emitidos
no mês, com as somatórias para fechar com despesas orçamentárias;

e) organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade dos órgãos;

f) registrar todos os bens e valores existentes nos órgãos públicos;

g) controlar em colaboração com a Secretaria de Finanças e de Planeja-
mento e Desenvolvimento Institucional, os serviços orçamentários, inclusi-
ve a alteração orçamentária;

h) providenciar a guarda de toda a documentação para posterior análise
dos órgãos competentes;

i) elaborar registros contábeis e acompanhar a execução orçamentária e
financeira; organizando e apurando os elementos necessários à elabora-
ção orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira, asse-
gurando a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e
orçamentários

j) elaborar mapas demonstrativos com elementos retirados do razão de to-
da a movimentação financeira e contábil;

k) manter atualizada as fichas de despesas e arquivos de registros contá-
beis;

l) conferir boletins de caixa; relacionar restos a pagar;

m) relacionar e classificar a despesa e os empenhos de pessoal e dos re-
cursos recebidos a qualquer título, bem como elaborar demonstrativo da
despesa de pessoal e dos recursos recebidos a qualquer título;

n) analisar os balanços gerais e balancetes das despesas, objetivando o
fornecimento de índices contábeis, para orientação;

o) coordenar e controlar as prestações de contas de responsáveis por va-
lores de dinheiro;

p) promover o correto e atualizado registro dos bens móveis e imóveis;

q) controlar os recursos extra orçamentários provenientes de convênios e
controlar as receitas, bem como conferir diariamente extratos contábeis;

r) supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos,
analisando-os e orientando-os seu processamento, para assegurar a ob-
servância do plano diretor adotado;

s) elaborar e assinar balancetes mensais e balanço anual;

t) efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da ad-
ministração direta e indireta, elaborando ou conferindo e aprovando balan-
cetes, balanços, conciliação bancária e outros; localizando e emendando
os possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;

u) prestar esclarecimentos dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas, vi-
sando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta
informação da aplicação dos recursos públicos;

v) promover e acompanhar o encaminhamento de arquivos eletrônicos exi-
gidos pelo Tribunal de Contas ou outros órgãos ou entidades;

x) desempenhar outras atribuições pertinentes ao cargo, inclusive as edi-
tadas no respectivo regulamento da profissão.
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COZINHEIRO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR

Nível de escolaridade: Ensino fundamental completo.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar atividades envolvendo a execução dos
serviços culinários.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) executar tarefas voltadas para a área de culinárias, preparando a ali-
mentação em conformidade com o cardápio do dia para atender ao público
alvo da unidade municipal de saúde;

b) responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha, orientando os servidores
que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo;

c) seguir cardápio pré estabelecido;

d) preparar dietas e refeições especiais, de acordo a orientação estabele-
cida para pacientes com restrições;

e) encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais co-
mo: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies;

f) preparar alimentos líquidos como sucos, cafés, chás, bebidas lácteas e
similares, de acordo com a padronização estabelecida pelo Setor de Nutri-
ção;

g) requisitar material e mantimentos, quando necessário, bem como rece-
ber e armazenar os gêneros alimentícios, zelando pela guarda e conserva-
ção desses e pelos prazos de validade dos gêneros alimentícios, de acor-
do com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos
de conservação e higiene;

h) operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos
de cozinha;

i) distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeter-
minada;

j) registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas,
bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de con-
trole;

k)Informar qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em ris-
co os comensais;

l) supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela higiene dos do local
de trabalho e dos equipamentos e instrumentos necessários ao preparo de
alimentos;

m) dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma
a evitar proliferação de insetos, zelando pelo cumprimento de normas de
segurança;

n) frequentar cursos de atualização ou especialização, bem como de ofi-
cinas práticas e teóricas, paletras ou seminários, quando designados ou
convocados;

o) executar outras atribuições afins, compatíveis com o cargo.

ENGENHEIRO CIVIL

Nível de escolaridade: Superior completo em Engenharia Civil e registro
no respectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços Urba-
nos e/ou Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Estudar, avaliar e elaborar projeto e obras civis
de engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) coordenar, supervisionar, realizar atividades técnicas de suporte opera-
cional ligadas à sua área de atuação;

b) elaborar orçamentos, planejamento de obras, estudos de viabilidade de
empreendimentos; acompanhar e orientar o exercício profissional de ativi-
dades relativas à construção de empreendimentos;

c) proceder a vistorias técnicas, realizar medições de etapas de obras e a
triagem e dar andamento em processos de aprovação de projetos de exe-
cução de obras, de loteamentos, desmembramentos e outros solicitados;

d) emitir pareceres relativo a desmembramento, remembramento, habite-
se, projetos de obras e reformas, bem como de projetos de regularização
de loteamentos, visando atender aos padrões técnicos exigidos e às nor-
mas da legislação regente;

e) desenvolver e executar projetos de engenharia civil;

f) aprovar, executar, supervisionar e fiscalizar obras; planejar, orçar e con-
tratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção desses;

g) controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e exe-
cutados;

h) elaborar projeto de engenharia e fiscalizar a sua execução, estudando
características de solo, preparando plantas e especificações da obra e mé-
todos de trabalho, indicando tipos e qualidade de materiais, de equipamen-
tos e de mão-de-obra necessários, assim como efetuando cálculo aproxi-
mado dos custos;

i) elaborar normas e documentação técnica e prestar consultoria técnica
aos órgãos da administração;

j) participar de cursos de capacitação, quando designado ou autorizado;

k) zelar pelo cumprimento das normas municipais pertinentes a sua área
de atuação;

l) executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e
orientação superior.

ESTOQUISTA

Nível de escolaridade: Ensino médio.

Carga Horária: 40 horas semanais sujeito a convocações à noite ou finais
de semana para cursos, reuniões e treinamento.

Lotação: Secretaria Municipal de Administração.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Recepcionar, conferir a quantidade e qualidade
dos bens, produtos e materiais recebidos, armazenar e separar produtos
para distribuição aos órgãos da administração, organizar o local de esto-
cagem, zelando pela sua manutenção, sob os aspectos de limpeza, con-
servação e segurança.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) receber, verificar a quantidade e qualidade e as especificações das mer-
cadorias e produtos entregues por fornecedores, conferindo as notas fis-
cais com os pedidos, promovendo o lançamento no sistema;

b) empacotar e desempacotar itens a serem armazenados de maneira or-
denada e acessível no estoque;

c) separar materiais para devolução, encaminhando a documentação para
os procedimentos necessários.

d) elaborar e verificar inventários mensalmente, comparando as contagens
físicas com itens existentes no sistema informatizado;

e) manter controles dos estoques, através de registros apropriados, ano-
tando todas as entradas e saídas, visando a facilitar a reposição e elabo-
ração dos inventários.

e) solicitar reposição dos materiais, conforme necessário, de acordo com
as normas de manutenção de níveis mínimos de estoque;

f) inspecionar eventuais erros e/ou divergências entre os produtos adquiri-
dos e entregues, reportando a chefia imediata, para as providencias cabí-
veis;
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g) atender às solicitações dos órgãos da administração, fornecendo em
tempo hábil os materiais e produtos solicitados;

h) controlar os níveis de estoques, solicitando a compra dos materiais ne-
cessários para reposição, conforme política ou procedimentos estabeleci-
dos para cada item;

i) participar de cursos oferecidos pela Administração Pública correlatos ao
cargo;

j) executar outras tarefas pertinentes ao cargo, determinadas pelo superior
imediato.

MOTORISTA DE VEÍCULO ESPECIAL

Nível de escolaridade: Ensino fundamental completo.

Carga Horária: 40 horas semanais, sujeito a trabalho externo e a convoca-
ções fora da jornada ordinária de trabalho.

Lotação: Quaisquer dos órgãos da estrutura do Poder Executivo, de acor-
do com a necessidade da administração.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Conduzir e zelar pela conservação de veículos
automotores em geral.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros
e cargas, em especial os de grande porte, até a categoria caminhão e car-
reta, inclusive;

b) recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jor-
nada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;

c) manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;

d) fazer reparos de emergência e comunicar ao chefe imediato para as
medidas necessárias;

e) zelar pela limpeza e adotar todos os cuidados básicos de manutenção
de veículos automotores para a conservação e bom funcionamento do veí-
culo que lhe for entregue;

f) encarregar-se do transporte e entrega de correspondência, de carga ou
de pessoas que lhe for confiada;

g) observar as leis de trânsito, bem como o limite de velocidade permitido;

i) zelar pela segurança dos bens ou passageiros durante o transporte e
percurso;

j) observar o prazo de validade da Carteira Nacional de Habilitação, ado-
tando, com antecedência necessária, as medidas para renovação;

k) executar tarefas pertinente ao cargo, determinadas por seus superiores.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Nível de escolaridade: Ensino médio completo, curso técnico de Seguran-
ça do Trabalho e registro no Ministério do Trabalho e Emprego.

Requisitos de ingresso: Possuir Carteira Nacional de Habitação (CNH)
na categoria AB e conhecimentos de informática e de internet.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Administração.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades operacionais em trabalhos
técnicos relacionados à segurança dos servidores em seus locais de tra-
balho, prevenção e combate a incêndios, realizando e emitindo relatórios
periódicos dos eventos da política de saúde e segurança no trabalho aos
órgãos responsáveis

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) elaborar e propor normas e regulamentos internos de segurança do tra-
balho; b) orientar as Secretarias Municipais em assuntos relacionados à
prevenção de acidentes e a promoção de segurança no ambiente de tra-
balho; c) inspecionar áreas e equipamentos dos órgãos, quanto à segu-
rança do trabalho; d) elaborar atividades de segurança no trabalho e meio

ambiente; e) realizar o lançamento de relatórios periódicos dos eventos da
política de saúde e segurança no trabalho aos órgãos responsáveis, co-
municando a existência de riscos, a ocorrência de acidentes e as medidas
aconselháveis para a prevenção; f) indicar o uso de equipamentos de se-
gurança, inclusive os equipamentos de proteção individual (EPI); g) inspe-
cionar a observância à utilização dos equipamentos de segurança; h) ana-
lisar acidentes, investigar as causas e propor medidas preventivas e corre-
tivas; i) promover a manutenção rotineira, distribuição, instalação e contro-
le dos equipamentos contra incêndios; j) organizar e promover campanhas
internas de prevenção de acidentes do trabalho; acompanhar e dar supor-
te à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA; k) cumprir os
deveres funcionais previstos no Estatuto dos Servidores e legislação es-
parsa; l) executar outras atribuições correlatas compatíveis com o cargo.

ANEXO II

REQUISITOS DE INGRESSO, REGIME DE TRABALHO E ATRIBUI-
ÇÕES CRIADAS E ACRESCIDAS AOS CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO

ENFERMEIRO

Nível de escolaridade: Ensino superior completo, com registro no Conse-
lho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais, sujeito a trabalho externo e a convoca-
ções fora da jornada ordinária de trabalho.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos
de enfermaqem nos estabelecimentos de assistência médico-hospitalar do
município.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) realizar assistência integral de prevenção, promoção e proteção da saú-
de, aos usuários dos serviços da rede municipal de saúde;

b) realizar, quando indicado ou necessário, ações de saúde a domicílio e/
ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em to-
das as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade
adulta e terceira idade, observadas as disposições legais da profissão,

c) realizar consulta de enfermagem, auxiliar procedimentos médicos e mi-
nistrar medicações conforme protocolos clínicos do Ministério da Saúde;

d) participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica de
saúde pública;

e) manter sigilo sobre informações de prontuários, atendimentos e/ou pa-
tologias dos pacientes;

f) atender a chamadas telefônicas, mensagens ou solicitações para aten-
dimentos de urgência e/ou emergência;

g) cumprir com escalas de plantão presencial ou de sobreaviso, quando
determinado pela chefia imediata;

h) organizar e manter em ordem os serviços e atividades técnicas, bem
como do local de trabalho;

i) realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de en-
fermagem;

j) realizar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco
de vida, bem como cuidados de enfermagem de maior complexidade téc-
nica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de
tomar decisões imediatas;

k) participar do planejamento, execução e avaliação da programação de
saúde;

l) participar da prevenção e controle sistemáticos da infecção hospitalar,
inclusive como membro das respectivas comissões;

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 135 Assinado Digitalmente



m) participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemá-
ticos de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assis-
tência de enfermagem;

n) participar de campanhas de prevenção e controle das doenças trans-
missíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológicas, bem de
programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de gru-
pos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;

o) prestar assistência de enfermagem a gestantes, parturiente, puérpera e
aos recém-nascidos;

p) realizar e preencher relatórios e boletins de produção diária e mensal;

q) participar de programas e atividades de educação sanitária, visando
a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral,
bem como de programas de treinamentos e aprimoramentos de pessoal
de saúde, particularmente nos programas de educação continuada;

r) participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de pre-
venção de acidente e de doenças profissionais e do trabalho;

s) participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referên-
cia e contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saú-
de;

t) participar, quando designado de bancas examinadoras, em matérias es-
pecíficas de enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou
contratação de enfermeiro ou pessoal técnico e auxiliar de enfermagem;

u) anotar no prontuário do paciente as atividades da assistência de enfer-
magem, para fins estatísticos;

v) prestar assistência a parturiente e ao parto normal, identificar as distoci-
as obstétricas e tomada de providencias até a chegada do médico, realizar
epiciotomia e epiciorrafia com aplicação de anestesia local, quando neces-
sária e o profissional for titular de diploma ou certificado de obstetriz ou da
enfermagem obstétrica;

x) executar, quando solicitado, a assistência obstetra em situação de
emergência e execução do parto sem distocia;

z) executar tarefas pertinentes ao cargo e de interesses da municipalidade.

BIOQUÍMICO

Nível de escolaridade: Ensino superior completo, com registro no Conse-
lho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais, sujeito a trabalho externo e a convoca-
ções fora da jornada ordinária de trabalho.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver atividades auxiliares em laborató-
rios de analises clinicas; coletar material para testes

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) realizar a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pe-
sagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas,
para atender à produção de remédios e outros preparados;

b) subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário mé-
dico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes;

c) analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou
seus insumos, valendo-se de métodos químicos, para aferição da qualida-
de, teor, pureza e quantidade de cada elemento;

d) analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de
meios biologigênios e de meios biológicos para controlar sua pureza, qua-
lidade e atividade terapêutica;

e) promover análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, como
sangue, urina, fezes, líquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técni-
cas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças;

f) realizar estudos análises e testes com plantas medicinais, utilizando
técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-
primas;

g) proceder à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de
estarem envenenadas, de exsudatos e transudatos humanos ou animais,
utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e outras, para possibilitar a
emissão de laudos técnico-periciais;

h) efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, pa-
ra garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneida-
de, com vistas ao resguardo da saúde pública;

i) realizar manipulações, análises, estudos de reações e balanceamento
de fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físi-
cos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higie-
ne, proteção e embelezamento;

j) fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quan-
to ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infrato-
res, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da le-
gislação vigente;

k) assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos
sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio pa-
ra a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos;

l) participar de reuniões, palestras, cursos e capacitações, quando desig-
nado ou autorizado;

m) manter sigilo sobre exames e diagnósticos de pacientes;

n) executar tarefas pertinentes ao cargo e de interesses da municipalida-
de.

FARMACÊUTICO

Nível de escolaridade: Ensino superior completo, com registro no Conse-
lho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais, sujeito a trabalho externo e a convoca-
ções fora da jornada ordinária de trabalho.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar manipulações farmacêuticas e fiscali-
zar a qualidade dos produtos farmacêuticos; realizar tarefas específicas de
desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, dis-
tribuição e transporte de produtos da área farmacêutica, orientar sobre o
uso de produtos, serviços e procedimentos farmacêuticos; nos estabeleci-
mentos de assistência médico-hospitalar do Município.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) realizar ações específicas de dispensação de produtos e serviços far-
macêuticos;

b) desenvolver ações de controle de qualidade de produtos e serviços far-
macêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte des-
ses produtos, podendo realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamen-
tos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres
humanos e dos animais;

c) manter controle de qualidade no setor;

d) preparar boletins informativos com a finalidade de fornecer subsídios
para à classe médica;

e) orientar e controlar atividades de equipes auxiliares;

f) emitir pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos, fornecen-
do as especificações técnicas necessárias;

g) efetuar controle de qualidade de matérias primas, produtos em elabora-
ção e produtos acabados, para assegurar-se de que os mesmos atendem
às especificações propostas;

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 136 Assinado Digitalmente



g) supervisionar o trabalho de auxiliares de manipulação e controle de pro-
dutos farmacêuticos;

h) elaborar pareceres, laudos, atestados, bem como realizar vistoria, perí-
cia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos no âmbito das atribuições
respectivas;

i) assumir responsabilidade técnica por farmácia de hospitais, ambulatóri-
os e dispensários;

j) examinar e controlar composição e atividade de qualquer produto de
uso parenteral, vacinas, anatoxinas, antitoxinas, antibióticos, fermentos,
alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico, plástico e quaisquer ou-
tros de interesse da saúde pública;

k) supervisionar a organização e controle de produtos farmacêuticos, quí-
micos e biológicos;

l) participar do controle de qualidade de drogas e medicamentos, produtos
biológicos, químicos, odontológicos e outros que interessem à saúde hu-
mana;

m) orientar e supervisionar a manipulação farmacêutica e o aviamento de
receitas médicas, promovendo o controle rigoroso e periódico dessas;

n) participar do planejamento, programação e orientação das atividades de
assistência farmacêutica do município;

o) desenvolver trabalho educativo com indivíduos e grupos, no âmbito das
atribuições respectivas;

p) participar de reuniões, palestras, cursos e capacitações, quando desig-
nado ou autorizado;

q) executar tarefas pertinentes ao cargo e de interesses da municipalida-
de.

NUTRICIONISTA

Nível de escolaridade: Ensino superior completo, com registro no Conse-
lho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde e/ou Secretaria Municipal de Edu-
cação.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejar e executar serviços ou programas de
nutrição e de alimentação.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a)exercer atividades de planejamento, coordenação e supervisão de pro-
gramas e/ ou serviços de nutrição nas áreas de saúde;

b) identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos
usuários;

c) elaborar programas de nutrição para estudantes da rede escolar munici-
pal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos
de saúde e nas unidades de assistência social do município, quando soli-
citado;

d) supervisionar os serviços de alimentação promovidos pelo município,
visando sistematicamente às unidades, para o acompanhamento dos pro-
gramas e verificação do cumprimento das normas estabelecidas;

e) acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos
professores na rede municipal de ensino e nas creches;

f) planejar e executar programas que visem à melhoria das condições de
vida da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos ali-
mentares mais adequados, de higiene e educação do referido público;

g) elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios,
calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos
serviços de nutrição, bem como estimulando os respectivos custos;

h) avaliar e emitir parecer em licitações para aquisição de gêneros alimen-
tícios, utensílios e equipamentos necessários para a realização dos pro-
gramas;

i)elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoa-
mento de atividade em sua área de atuação;

j)participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do órgão,
realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou proble-
mas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutin-
do trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, pla-
nos e programas de trabalho afetos ao cargo;

k)realizar análise de carências nutricionais/alimentares além do aproveita-
mento conveniente de recursos dietéticos;

l)proceder ao controle de estoque e da qualidade da preparação, conser-
vação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria pro-
téica, racionalidade e economicamente dos regimes alimentares;

m)prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar;

n)responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das
atividades próprias do cargo;

o)contribuir no desenvolvimento de ações educativas, visando colaborar
na aquisição de hábitos alimentares adequados da população;

p)participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elabo-
ração e execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de
saúde;

q) cumprir o código de ética profissional;

r)participar efetivamente da política de saúde do município através dos
programas implantados pela secretaria municipal de saúde;

s)planejar serviços e programas de nutrição nas áreas de saúde pública,
educação e de outros similares, segundo o órgão de lotação

t)organizar cardápios e elaborar dietas especiais visando suprir as defici-
ências diagnosticadas;

u)planejar, orientar e desenvolver programas de treinamentos, em parceria
com os setores responsáveis, para os funcionários do Serviço de Nutrição
e Dietética;

v) participar de reuniões, palestras, cursos e capacitações, quando desig-
nado ou autorizado;

x)realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato, ineren-
tes ao cargo e ao órgão de lotação.

ODONTÓLOGO

Nível de escolaridade: Ensino superior completo, com registro no Conse-
lho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende a realização de Consultas Odon-
tológicas, bem como restaurações dentárias e demais atividades afins.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) executar, com base no Plano Geral de Ação, o programa de atendimen-
to odontológico a ser desenvolvido na Unidade administrativa em que atua;

b)proceder ao exame odontológico periódico das crianças e adolescentes,
formulando diagnóstico, através de recursos técnicos apropriados;

c)acompanhar e aplicar o tratamento;

d)proceder o encaminhamento e acompanhamento de casos que requei-
ram atendimentos especializados ou complementação diagnóstica ou te-
rapêutica;

e)estabelecer medidas profiláticas individuais ou gerais;
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f)manter e atualizar fichas individuais de atendimento;

g)participar de reuniões, seminário, cursos e programas especiais de pre-
paração, atualização e ampliação de conhecimento ou aperfeiçoamento
pertinentes à área odontológica;

h)participar do planejamento, execução e avaliação do programa de saúde
e dos Planos Assistenciais de saúde;

i) supervisionar e orientar o Técnico de Higiene Dental;

j) realizar trabalhos de educação, como: fluoretação dentária, palestras
educativas e atividades afins, quando solicitado;

k) participar de reuniões, palestras, cursos e capacitações, quando desig-
nado ou autorizado;

l)realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato, ineren-
tes ao cargo.

RECEPCIONISTA

Nível de escolaridade: Ensino médio completo.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Quaisquer dos órgãos da estrutura do Poder Executivo, de acor-
do com a necessidade da administração.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Recepcionar membros da comunidade e vi-
sitantes procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para
prestar-lhes informações e/ou encaminhá-los a pessoas ou setores procu-
rados.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) recepcionar, com cordialidade e eficiência, os usuários dos serviços pú-
blicos e visitantes, identificando-os e prestando as informações pertinentes
aos serviços ou servidores aptos ao atendimento;

b) atender diariamente todas as pessoas que procurarem as Secretarias e
demais seções da municipalidade, encaminhando-as aos setores corres-
pondentes;

c) realizar o controle de público e de visitantes, organizando o fluxo de
atendimento pela ordem de chegada ou de preferência;

d) receber e responsabilizar-se pela entrega de toda correspondência diri-
gida ao órgão à chefia imediata do órgão de lotação;

e) atender, de forma cortês, as chamadas telefônicas e transferi-las ao
destinatário, se for o caso, bem como anotar recados, prestar informações,
exceto as de caráter sigiloso;

f) efetuar ligações telefônicas, transmissão de mensagens eletrônicas,
bem como a conversão e armazenamento de documento para a versão
digital (escaneamento) ou a reprodução física de documentos (xerox), ob-
servando as instruções de sua chefia imediata;

g) reportar à chefia imediata qualquer intercorrência ou desagravo pelos
visitantes ou usuários dos serviços que lhe forem dirigidas;

h) participar de treinamentos, palestras ou cursos de capacitação, quando
solicitado ou autorizado;

i) usar uniforme padronizado pelo órgão ou na sua inviabilidade, trajes
compatíveis com o local de trabalho, evitando roupas sensuais, que apre-
sentem decotes profundos, comprimento inadequado, fendas ou transpa-
rências que exponham ou deixem visíveis as partes íntimas;

j) desempenhar outras tarefas que, por suas características, guardem per-
tinencia com o cargo;

k) realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato, ineren-
tes ao cargo.

TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS

Nível de escolaridade: Ensino médio técnico, com registro no Conselho de
classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Coletar e preparar material biológico, exercer
demais atividades auxiliares em laboratório de análises clínicas, além de
executar tarefas afins, de acordo com as necessidades do município.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecção; b) re-
lizar coleta de amostras e dados em laboratório ou em locais externo que
lhe forem designados; c)elaborar a análise de materiais e substâncias em
geral, utilizando métodos específicos para cada caso; d)efetuar registros
das análises realizadas; e)preparar reagentes, peças, circuitos e outros
materiais utilizados em experimentos; f)auxiliar na elaboração de relatóri-
os técnicos e na computação de dados estatísticos, reunindo os resulta-
dos dos exames e informações; g)dispor os elementos biológicos em local
apropriado;

h) operar e zelar pela guarda e pelo bom funcionamento do aparato tecno-
lógico de laboratório de saúde, bem como do material de trabalho;

i)controlar o estoque de material de consumo dos laboratórios, de modo a
assegurar a prévia aquisição para continuidade dos serviços;

j) participar de treinamentos, palestras ou cursos de capacitação, quando
solicitado ou autorizado;

k) realizar demais atividades inerentes ao cargo que lhe forem determina-
das pelo superior imediato.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nível de escolaridade: Ensino médio técnico, com registro no Conselho de
classe.

Carga Horária: 40 horas semanais, sujeito a trabalho externo e a convoca-
ções fora da jornada ordinária de trabalho.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar atividades relativas à aplicação de
técnicas de enfermagem, juntamente com todos os procedimentos coleti-
vos de saúde, sob orientação e supervisão de enfermeiro.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) realizar todas as funções da habilitação de técnico em enfermagem;

b)participar na execução e avaliação dos programas de saúde pública,
atuando nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência;
c)participar no planejamento, programação, orientação e supervisão nas
atividades de assistência de enfermagem; d)prestar cuidados diretos de
enfermagem, com ênfase a pacientes em estados graves; e)adotar técni-
cas e conhecimento para prevenção e controle de doenças transmissíveis
em geral em programas de vigilância epidemiológica; f) atuar na preven-
ção e controle,de forma sistemática, à infecção hospitalar, bem como a
possíveis lesões e danos físicos ou morais a pacientes, durante a assis-
tência de saúde; g)executar programas e atividades de assistência indi-
vidual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritário e de
alto risco; h)executar programas de educação em saúde, bem como ativi-
dades de assistência de enfermagem, executadas as privativas do enfer-
meiro; i)compor a equipe de saúde; j)anotar no prontuário do paciente as
atividades da assistência de enfermagem, para fins estatísticos, mantendo
o sigilo da informações; k)preparar o paciente para consultas, exames e
tratamentos; l)observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, compa-
tíveis com o nível de sua qualificação e conhecimento técnico; m)executar
tratamentos especificamente prescrito, ou de rotina, além de outras ativi-
dades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por vias oral
e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos e afins; n)executar
tarefas referentes a conservação e aplicação de vacinas, bem como pro-
cedimentos de oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor
ou frio; o)colher material para exames laboratoriais; p)prestar cuidados de
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enfermagem pré e pós-operatório; q)executar atividades de desinfecção e
esterilização em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; r)prestar
cuidados de higiene,alimentação ou auxilio nessa atividade, zelando pelo
conforto e segurança ao paciente, inclusive; s)zelar pela limpeza e ordem
do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde;
t)orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das pres-
crições de enfermagem e recomendações médicas; u)participar de pro-
gramas de higiene, de segurança do trabalho, de prevenção de acidente,
de doenças profissionais e de trabalho e afins; v)executar os trabalhos de
rotina vinculados a alta de pacientes, bem como dos procedimentos pós-
morte; x)preencher relatórios e boletins diários e mensais, de acordo com
as recomendações do órgãol; z) realizar demais atividades inerentes ao
cargo que lhe forem determinadas pelo superior imediato

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Nível de escolaridade: Ensino médio técnico, com registro no Conselho de
classe.

Carga Horária: 24 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operar equipamentos de radiodiagnóstico

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a)operar equipamentos nos serviços de radiologia,de acordo com as de-
terminações técnicas visando o perfeito funcionamento dos mesmos;
b)realizar exames radiográficos, manusear sistemas digitalizados de diag-
nóstico por imagem; c)realizar limpeza de filmes, écrans e equipamentos;
d)preparar o paciente e o ambiente para a realização de exames nos ser-
viços de radiologia e diagnóstico por imagem, utilizando a técnica conve-
niente no preparo do paciente, selecionando e verificando validade de fil-
mes, revelando, fixando e monitorando a qualidade das chapas radiográ-
ficas; e)atender as prescrições médicas e técnicas sobre o material a ser
produzido; f)orientaros pacientes sobre a correta postura por ocasião do
exame; g)preencher relatórios e demais planilhas necessárias ao contro-
le do trabalho; h)posicionar o paciente adequadamente, medindo as dis-
tâncias para fiscalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a
boa qualidade das chapas; i)encaminhar o chassi à câmara escura para
ser feita a revelação de filme; j)operar máquina reveladora, preparando
e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar as
chapas radiográficas; k)encaminhar a radiografia, já revelada, ao médico
responsável, efetuando as anotações e registros necessários; l)contribuir
para definição de diagnósticos, executando serviços de radiologia, sob su-
pervisão médica, quando para a realização do exame for necessário a uti-
lização de farmacológicos; m)agilizar a entrega de resultados, priorizando
os casos de urgência e emergência, para análise, diagnóstico e laudo do
médico especialista; n)facilitar o acesso a consultas e informações sobre
pacientes, organizando arquivos de exames; o)garantir o funcionamento
do serviço de radiologia, controlando estoque de filmes, contrastes e de-
mais materiais de uso do setor, verificando e registrando o consumo, pa-
ra solicitar reposição, quando necessário e com a antecedencia recomen-
dada para a continuidade dos serviços; p)zelar pela guarda, conservação
e utilização segura dos equipamentos, inclusive pela inspecção periódi-
ca desses, com vistas a assegurar o perfeito funcionamento e durabnili-
dade; q)solicitar a intervenção de técnicos visando corrigir eventual falha
dos equipamentos; r)realizar demais atividades determinadas pelo superi-
or imediato, inerentes ao cargo.

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL

Nível de escolaridade: Ensino médio técnico, com registro no Conselho de
classe.

Carga Horária: 40 horas semanais.

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Auxiliar o odontólogo em atividades técnico-
odontológico e atuar na recepção dos pacientes e na organização do con-
sultório e instrumentais odontológicos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA:

a) realizar, sempre sob a supervisão presencial do Odontólogo; os proce-
dimentos de desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utili-
zados;

b)participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de
agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde;

c)participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na
prevenção das doenças bucais, inclusive da equipe de saúde da família no
tocante à saúde bucal;

d)realizar técnicas de higiene bucal voltadas à prevenção das doenças bu-
cais, por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do Odon-
tólogo;

e)promover a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica de-
finida pelo Odontólogo;

f)supervisionar, sob delegação e orientação do Odontólogo, o trabalho dos
auxiliares de saúde bucal;

g)realizar imagens e tomadas de uso odontológicos exclusivamente no
consultório odontológico;

h)inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restau-
ração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indi-
cados pelo Odontólogo;

i) proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após
os procedimetntos cirúrgicos;

j) preparar os materiais para uso (sugador, espelho, sonda e demais mate-
riais necessários para o trabalho) e instrumentalizar o Odontólogo durante
a realização de procedimentos clínicos;

k)realizar isolamento do campo operatório;

l) realizar a remoção de suturas;

m)aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e des-
carte de produtos e resíduos odontológicos;

n) cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos;

o)realizar procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evi-
denciação de placa bacteriana e bochechos fluorados, em campanhas re-
alizadas nos órgãos ou espaços previamente definidos pela chefia imedia-
ta;

p) manter sigilo sobre informações de prontuários e atendimentos dos pa-
cientes;

q)exercer todas as demais atribuições compatíveis com o cargo, sob su-
pervisão o do Odontólogo.

DECRETO Nº. 87, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
POR SUPERAVIT FINANCEIRO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o arti-
go 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal
nº. 1.957, de 07 de março de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Abrir o crédito adicional especial ao orçamento geral do município
para o exercício financeiro vigente, no valor de R$ 1.283.321,98 (Um mi-
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lhão duzentos e oitenta e três mil trezentos e vinte e um reais e noventa e
oito centavos), conforme especificado a seguir:

ÓRGÃO:08 – Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 02 – Fundo de Manut. E Desenv. Da Educação Básica - FUN-
DEB

ATIVIDADE: 2.086 Gerenciamento das Atividades do FUNDEB 70%

ELEMENTO:

3.1.90.04.00.00.02.0540 Contratação por tempo de terminado R$ 180.
000,00

3.1.90.11.00.00.02.0540 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil R$
550.000,00

ATIVIDADE: 2.111 Gerenciamento das Atividades do FUNDEB 70% - Cre-
che

ELEMENTO:

3.1.90.11.00.00.02.0540 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil R$
300.000,00

ATIVIDADE: 2.112 Gerenciamento das Atividades do FUNDEB 70% - Pré-
Escola

ELEMENTO:

3.1.90.11.00.00.02.0540 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil R$
253.321,98

Total da Suplementação R$ 1.283.321,98

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito especial de que
trata o artigo primeiro serão oriundos do superávit do exercício anterior,
utilizando recursos definidos pelo artigo 43, § 1º, da Lei nº 4.320/64, con-
forme anexo único da Lei nº 1.957/2024.

Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LEI Nº. 1.954, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS DO QUADRO PERMANEN-
TE DE SERVIDORES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º. Ficam extinto os cargos em vacância, abaixo relacionados, inte-
grantes das leis que especifica:

CARGO LEI DE CRIAÇÃO VAGA(S)

AGENTE DE SANEAMENTO Lei Complementar nº. 8, de 22/
5/2017 1

AGENTE DE SAÚDE Lei nº.148, de 19/4/2001 4
AGENTE MUNICIPAL DE
TRÂNSITO Lei nº 921, de 26/6/2018 3
AUXILIAR DE ENFERMAGEM Lei nº148, de 19/4/2001 1
FISCAL DE CONSUMO Lei Complementar nº. 8, de 22/

5/2017 1

LEITURISTA Lei Complementar nº.8, de 22/
5/2017 2

OPERADOR DE ESTAÇÃO
DE TRATAMENTO

Lei Complementar nº.8, de 22/
5/2017 2

PROFESSOR DE MÚSICA Lei nº.497, de 6/12/2011 3
TÉCNICO EM ACUPUNTURA Lei nº.414, de 22/12/2009 1
TÉCNICO EM QUÍMICA Lei Complementar nº.8, de 22/

5/2017 1

Parágrafo único. A extinção dos cargos de provimento efetivo de que tra-
ta essa lei que eventualmente se encontrarem providos na data da publi-
cação, dar-se-á na medida em que ocorrer suas respectivas vacâncias.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam automaticamente revogadas, após a publicação e/ou even-
tual vacância dos cargos referidos no artigo 1º, o artigo 3º, em suas alíneas
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Lei Complementar nº.8, de 22/5/2017, o Anexos
I-A da Lei nº. 148, de 19 de abril de 2001, que se refiram aos cargos de
Agente de Saúde e de Auxiliar de Enfermagem, extintos por essa lei, o ar-
tigo 29, inciso III da Lei 921, de 26/6/2018 e o artigo 1º da Lei nº. 497, de
6/12/2011, especificamente em relação ao cargo de Professor de Música
e o Anexo I-A da Lei 468, de 28/6/2012, especificamente em relação ao
cargo de Técnico em Acupuntura, extinto por essa lei.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 76, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA PARA OCUPAR O CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o artigo 75, I da Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008
e,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna C.I nº 083/2024, subscrita pela
Secretária Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora ARIADNA ALVES SILVA, inscrita no CPF sob o
nº.062.***.***-73para ocupar o cargo de provimento em comissão de Che-
fe de Divisão de Compras, com direito a percepção da remuneração equi-
valente ao Padrão CC-17, constante do anexo II da Lei nº 1.526, de 19 de
agosto de 2022.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 07 de março de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos sete dias do mês março de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO Nº. 85, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o arti-
go 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal
nº. 1.955, de 07 de março de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Abrir o crédito adicional suplementar ao orçamento geral do muni-
cípio para o exercício financeiro vigente, no valor de R$ 200.000,00 (du-
zentos mil reais), conforme especificado a seguir:

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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UNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(414) 3.3.90.48.00.00.2.060.01.0500 Outros Auxílios financeiros a Pesso-
as Físicas R$ 200.000,00

Total suplementação R$ 200.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo primeiro
serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso de arrecada-
ção estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 07 de março de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 78, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, § 2º do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº. 001, de 15 de
julho de 2008; no artigo 6º, VI da Lei nº. 148, de 19 de abril de 2001 e no
inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados lotados na Secretaria Municipal de Administração, relativo aos
períodos que menciona:

NOME PERÍODO
ELAINE TERESINHA MOURA 29/02/2024
LIANE ZONATTO 08/02/2024
MARCELO JOSÉ BATISTA DOS SANTOS LINO 09/02/2024

23/02/2024

Art. 2 º Conceder licença para tratamento de saúde a servidora abaixo
nominada, lotada na Secretaria Municipal Finanças, relativo aos períodos
que menciona:

NOME PERÍODO
FERNANDA SCHAF 28/02/2024

Art. 3º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e
Serviços Urbanos, relativo aos períodos que menciona:

NOME PERÍODO
ANTONIO MARTINS 19/02/2024 a 03/03/2024
WIGNY DA LUZ TEODORO 01/02/2024 a 15/02/2024

Art. 4º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, relativo aos perío-
dos que menciona:

NOME PERÍODO
ADEILDO ROSA DE SOUSA 28/02/2024
ANDRELINA SIQUEIRA DOS SANTOS 01/02/2024
ANGELO SILVA DE ARRUDA 09/02/2024
EMILIA MELISSA MEDEIROS MARTINS 31/01/2024 a 01/02/2024
FABIULA JAQUELINE PIRES 20/02/2024 a 21/02/2024
FRANCIANE KIPP FERRÃO 05/02/2024 a 06/02/2024
GIULIANA FERNANDES 01/02/2024

02/02/2024
JANETE APARECIDA BEZERRA 05/02/2024
JUSSARA APARECIDA NOVINSKI 09/02/2024
KAIRON JACOB SANTOS CARVALHO 08/02/2024
MARCIA LUIZ 23/02/2024
MARLI DE FATIMA DA ROCHA 26/02/2024 a 27/02/2024
RACHEL PEREIRA 16/02/2024 a 18/02/2024

ROSELI FRANCISCA DA SILVA 16/02/2024
SILMARA GONÇALVES PEREIRA 05/02/2024 a 08/02/2024
SUELEN MIRANDA DE JESUS 16/02/2024 a 20/02/2024
VANESSA HORBACH DE OLIVEIRA 23/02/2024

Art. 5º Conceder licença para tratamento de saúde os servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Educação,relativo aos pe-
ríodos que menciona:

NOME PERÍODO
MARLENE DA SILVA SANTANA 09/02/2024
MARLI ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 02/02/2024

Art. 6º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo
nominados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, relativo aos pe-
ríodos que menciona:

NOME PERÍODO
ALINE LEMES DE MORAES 26/02/2024
CLEIDES FERREIRA DOS SANTOS LIMA 02/02/2024
CRISTIANI SANTOS SILVA 08/02/2024

29/02/2024

ELICIA GOMES TOME DA SILVA

08/02/2024 a 09/02/
2024
16/02/2024
26/02/2024 a 27/02/
2024

ELIZA ISABEL DE ALMEIDA MOURA
09/02/2024
23/02/2024
29/02/2024

EVANILDA RAMOS DA SILVA 16/02/2024 a 29/02/
2024

GENI MARIA MACHADO 28/02/2024 a 09/02/
2024

GILDETE GOMES DE OLIVEIRA 16/02/2024
GREICI AMANN 14/02/2024 a 23/02/

2024
INES ALVES DE LIMA 21/02/2024
IONE ALVES DE SOUZA SALAPATA 28/02/2024
JANE REGINA PIZZI CELSO 13/02/2024 a 27/02/

2024
JOICE MARA POSSAMA! 29/02/2024 a 01/03/

2024
JULIANA DO NASCIMENTO PISKE CON-
DACK 23/02/2024
LEIDIANA CASTELANS VIEIRA EVANGELIS-
TA 26/02/2024

MARIA APARECIDA FERREIRA TORRES 20/02/2024
26/02/2024

MARIA DIVINA BATISTA 15/02/2024
MARIA DO CARMO SOUZA 08/02/2024 a 09/02/

2024
MARIA SUELY ALVES DA SILVA LAGOA 22/02/2024 a 23/02/

2024
MARLI TERESINHA MAITO TOME 22/01/2024 a 02/02/

2024
NEULIZIANE SAMPAIO DE LARA 23/02/2024

29/02/2024
ROSANA GOMES DE BRITO 26/02/2024

SILVANA OTENIO JUNIOR
01/02/2024
06/02/2024
07/02/2024 a 09/02/
2024

ZENAIDE TAVARES DE OLIVEIRA 26/02/2024

Art. 7º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 87/2023

ESPÉCIE: Prestação de Serviços –de Enfermagem.

OBJETO: Rescinde o Contrato Administrativo de nº 87/2023 amigavelmen-
te a partir de 05/03/2024.
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VINCULO: do Processo Administrativo 06/2023, Processo de Compra 05/
2023 e Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / RESCINDENTE
e RODRIGO DE JESUS ALVES DA LUZ / CONTRATADO

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 210/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). MARIA IVANILDES LIMA SAN-
TOS, matrícula n.286, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE - ACS, lotado(a) na Secretaria Municipal Saúde - SMS da Prefei-
tura Municipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edital n.028/
2023, que dispõe sobre os cronogramas de gozo de férias dos servidores
públicos municipais, no âmbito do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/01/2022 A 01/01/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 213/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). GLEUDINA LIMA DOS SAN-
TOS, matrícula n.285, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE - ACS, lotado(a) na Secretaria Municipal Saúde - SMS da Prefei-
tura Municipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edital n.028/
2023, que dispõe sobre os cronogramas de gozo de férias dos servidores
públicos municipais, no âmbito do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/01/2023 A 01/01/2024
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 216/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). MARIA LOURDES PEREIRA DA
MOTA, matrícula n.0164, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMA-
GEM, lotado(a) na Secretaria Municipal Saúde - SMS da Prefeitura Muni-
cipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edital n.028/2023, que
dispõe sobre os cronogramas de gozo de férias dos servidores públicos
municipais, no âmbito do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/06/2022 A 01/06/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 215/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). SIRLEY PEREIRA PANTA-
LEÃO, matrícula n.0263, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA
DE SAÚDE - ACS, lotado(a) na Secretaria Municipal Saúde - SMS da Pre-
feitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edital n.
028/2023, que dispõe sobre os cronogramas de gozo de férias dos servi-
dores públicos municipais, no âmbito do exercício de 2024.
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PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/01/2023 A 01/01/2024
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 217/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). CLEIANE DE SOUZA RO-
DRIGUES ARAÚJO, matrícula n.2409, ocupante do cargo de APIO DE
SERVIÇOS GERAIS – LIMPEZA PREDIAL, lotado(a) na Secretaria Muni-
cipal Saúde - SMS da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT,
considerando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os cronogramas de
gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício
de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
16/12/2022 A 15/12/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 212/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). FABIANA ANEZI ALMEIDA, ma-
trícula n.443, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na

Secretaria Municipal Saúde - SMS da Prefeitura Municipal de Canabrava
do Norte – MT, considerando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os cro-
nogramas de gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito
do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
01/01/2023 A 31/12/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 214/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). SAMUA TAUANE GONÇALVES,
matrícula n.2414, ocupante do cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
SANITÁRIA E AMBIENTAL - AFISA, lotado(a) na Secretaria Municipal
Saúde - SMS da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, con-
siderando o Edital n.028/2023, que dispõe sobre os cronogramas de go-
zo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício de
2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
16/12/2022 A 15/12/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 211/2024/GAPRE, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;
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RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). ALTAMIRO JOSÉ DE OLIVEIRA
PANTALEÃO, matrícula n.502, ocupante do cargo de AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE - ACS, lotado(a) na Secretaria Municipal Saúde - SMS
da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edi-
tal n.028/2023, que dispõe sobre os cronogramas de gozo de férias dos
servidores públicos municipais, no âmbito do exercício de 2024.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/01/2023 A 01/01/2024
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
01/04/2024 30/04/2024

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 07 de março de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA N°124/2024

Portaria n°124/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias ao Servidor Público Milton Parode e dá outras providên-
cias.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Servidor Milton Parode, ocupante do cargo de Ope-
rador de Máquinas Pesadas, férias regulares por um período de 30 dias
a serem gozadas no período de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 21/03/2022 a 20/
03/2023.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº118/2024

Portaria nº118/2024

De 29 de fevereiro de 2024.

Revoga licença prêmio da servidora da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe Lei Municipal Complementar nº. 172/2018.

RESOLVE:

Art. 1º –Revogar a licença prêmio da Servidora Mariza Oliveira de Almei-
da, Professor, com a matricula 570, aprovada pela portaria nº 802/2023 de
10 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, em 29 de fevereiro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°134/2024

Portaria n°134/2024

De 07 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Josiane Pinheiro da Silva Siqueira
e dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Josiane Pinheiro da Silva Siqueira, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Administração II, férias regulares por um
período de 30 dias a serem gozadas no período de 13 de maio de 2024 a
11 de junho de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 03/04/2021 a 02/
04/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
07 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2021

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARA-
NA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ-MF sob n. 15.023.922/0001-91, com sede adminis-
trativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, neste ato devidamente representa-
do, na forma de sua lei Orgânica, por seu Prefeito Municipal o Sr. FABIO
MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade nº 3671142 SSP/GO, CPF n° 888.448.461-87, denomina-
do simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PROSEG CONSULTO-
RIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ Nº 38.799.239/000146,
com sede à Rua miraguai nº 298-A, Sala 04, Bairro Centro, na Cidade
de Canarana-MT, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repre-
sentada por AMANDA MARIA BARBOSA PILOCELLI, portador da Cédu-
la de Identidade RG 28644719 SESP/MT e inscrita no CPF sob nº 060.
308.181-98, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar
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6º termo aditivo do contrato nº 198/2021, que se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem fundamento no Art.
107 da Lei nº 14.133/2021, e conforme disposto no contrato originário.

CLAUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS

1.1 – Fazem parte do presente termo aditivo, independente de transição
todos os elementos que compõem o processo de licitação na modalidade
Dispensa de licitação nº 067/2021, devidamente homologada pelo Pre-
feito Municipal, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e o contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência
dos serviçosde Contratação de empresa especializada para execução
de serviços necessários para elaboração de projetos de Licencia-
mento ambiental para implantação do aeródromo (Pista de pouso),
conservação de pavimento em vias urbanas (lama asfáltica e micro
revestimento) e elaboração e acompanhamento técnico de execução
de Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) para
eventos temporários do município de Canarana- MT.

2.2 – Ficam acrescidos 90 (noventa) dias ao prazo de vigência
estendendo-se até o dia29/05/2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A Administração Municipal se viu obrigada a prorrogar o prazo de
execução da obra, conforme justificativa anexa do departamento de enge-
nharia do município.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empe-
nhadas nas mesmas dotações orçamentárias constantes no contrato origi-
nal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 198/2021,
e demais termos aditivos, desde que compatíveis, permanecem inaltera-
das, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Gros-
so, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
as questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumen-
to de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Canarana-MT, 23 de Fevereiro de 2024.

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

Município de Canarana

CONTRATANTE

PROSEG CONSULTORIA EM SAÚDE E SEGURANÇA

DO TRABALHO LTDA

Amanda Maria Barbosa Pilocelli

CPF sob nº 060.308.181-98

CONTRATADA

ELAINE CRISTINA CERDAN RUFO RODRIGUES

Portaria nº 1007/2021 de 26/11/2021

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

Assinatura:___________________________ Assinatura:
_________________________

Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda

CPF n.º 032.873.561-27 CPF n.º 695.236.149-91

PORTARIA Nº128/2024

Portaria Nº128/2024

De 04 de março de 2024.

Nomeia Servidora para Cargo em Comissão.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe o Art. 11 § 2º da Lei Municipal Complementar nº 029/2002, de 23
de dezembro de 2002 - Estatutos dos Funcionários Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Renata de Souza Ruoso, para exercer o cargo deAsses-
sor de Assistência Social, cargo de Provimento em Comissão constante no
Anexo I da Lei Complementar n° 029/2002 de 23 de dezembro de 2002, e
alterada pela Lei Complementar nº 156/2017, a partir de 04 de março de
2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº117/2024

Portaria nº117/2024

De 29 de fevereiro de 2024.

Revoga licença prêmio da servidora da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe Lei Municipal Complementar nº. 172/2018.

RESOLVE:

Art. 1º –Revogar a licença prêmio da Servidora Débora da Silva Vieira,
Professor de Educação Infantil, com a matricula 4705, aprovada pela por-
taria nº 801/2023 de 10 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, em 29 de fevereiro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº117/2024

Portaria nº117/2024

De 29 de fevereiro de 2024.

Revoga licença prêmio da servidora da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe Lei Municipal Complementar nº. 172/2018.

RESOLVE:
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Art. 1º –Revogar a licença prêmio da Servidora Débora da Silva Vieira,
Professor de Educação Infantil, com a matricula 4705, aprovada pela por-
taria nº 801/2023 de 10 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, em 29 de fevereiro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2023

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARA-
NA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ-MF sob n. 15.023.922/0001-91, com sede admi-
nistrativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, CEP: 78.640-000 Telefone: (66) -
3478-1200, representada neste ato peloPrefeito Municipal Senhor FABIO
MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador, Cartei-
ra de Identidade sob o n. 3671142 SSP/GO e C.P.F. nº. 888.448.461-87,
residente e domiciliado à Rua Guarita nº 296, Bairro Centro, Canarana-
MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro la-
do a empresa INVIOLÁVEL ARAGUAIA SEGURANÇA SISTEMA ALAR-
ME LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ 35.740.591/0002-07, com sede à Rua Yucuma, nº 193, Bairro Nova
Canarana, na cidade de Canarana-MT, doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada por Syelle Souza Silva Aguiar, portador da
Cédula de Identidade RG 2**61** SSP/DF e inscrita no CPF sob nº 723.***.
431-**, firmam o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRA-
TO, conforme decidido no Processo Administrativo nº 198/2022, que se
regerá por toda a legislação aplicável à espécie, em conformidade com a
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e pelas cláusulas
e condições adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ALTERAÇÃO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigên-
cia do contrato originário, a Cláusula Terceira - da Forma de Execução,
Prazo e Vigência, inciso 3.40, referente ao processo de licitatório na mo-
dalidade pregão presencial nº 058/2023.

1.2 - Fica acrescentada o total de 365 (Trezentos e sessenta e cinco)
dias, ficando sua vigência estendida até o dia 01/03/2025, podendo
ser rescindido antes desse prazo caso se esgotem os saldos, ou haja
a realização de novo processo licitatório, sem prévia notificação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art.
57, § 1º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e clausula contratual.

2.2 - A implementação deste Termo Aditivo ao Contrato Originário justifica-
se em decorrência de existência de saldos no processo, e também a em-
presa irá manter os preços ofertados, e ainda por vários fatores adminis-
trativos, onde as secretárias municipais têm como planejamento executar
os serviços constantes em contrato, tal prorrogação não causará qualquer
prejuízo aos cofres públicos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assi-
natura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empe-
nhadas nas mesmas dotações orçamentárias constantes no contrato origi-
nal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 031/2023,
desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste
ato pelas partes contratantes.

5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Gros-
so, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
as questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumen-
to de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Canarana-MT, 23 de Fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

INVIOLAVEL ARAGUAIA SEGURANÇA SISTEMA ALARME EIRELI

SYELLE SOUZA SILVA AGUIAR

CPF nº 723.***.431-**

CONTRATADA

MAYARA CRISTIANE CANDIDO SCHONHOLZER

Portaria nº 922/2022 DE 07/12/2022

FISCAL DO CONTRATO

RENATA SORAYA REYES

Portaria nº 922/2022 DE 07/12/2022

FISCAL DO CONTRATO

MADELAINE TEREZINHA STRAGLIOTO

Portaria nº 922/2022 DE 07/12/2022

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

Assinatura:___________________________ Assinatura:
_________________________

Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda

CPF n.º 032.873.561-27 CPF n.º 695.236.149-91

PORTARIA N°123/2024

Portaria n°123/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Maura Luiza Rodrigues da Silva e
dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Maura Luiza Rodrigues da Silva, ocupan-
te do cargo de Professor Educação Infantil, férias regulares por um pe-
ríodo de 30 dias a serem gozadas no período de 08 de abril de 2024 a 07
de maio de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 04/02/2022 a 03/
02/2023.

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 146 Assinado Digitalmente



Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°127/2024

Portaria n°127/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Nair Evane Bernardi e dá outras
providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Nair Evane Bernardi, ocupante do cargo
de Técnico Enfermagem, férias regulares por um período de 30 dias a
serem gozadas no período de 18 de março de 2024 a 16 de abril de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 19/01/2021 a 18/
10/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº
15.023.922/0001-91, com sede administrativa à Rua Miraguaí, nº 228,
centro, CEP: 78.640-000 Telefone: (66) - 3478-1200, representada neste
ato peloPrefeito Municipal Senhor FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA,
brasileiro, casado, administrador, Carteira de Identidade nº 3671142 SSP/
GO e CPF nº. 888.448.461-87, residente e domiciliado à Rua Guarita nº
296, Bairro Centro, Canarana-MT, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e de outro lado a empresa EAN SOLUÇÕES AMBIENTAIS E LO-
CAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.626.739/0001-49, estabelecida na
Rua Estancia Velha nº 1872 quadra 19, lote 14, Bairro Tropical II, cida-
de de Canarana-MT, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada por EDMILSON AMARO NEVES, portador do RG nº 1**13*4**
SESP/PR e CPF nº 058.***.449-**, firmam o presente ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO, conforme decidido no Processo Administra-
tivo nº 021/2023, que se regerá por toda a legislação aplicável à espécie,
em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusu-
las e condições adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ALTERAÇÃO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigên-
cia do contrato originário, a CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXE-
CUÇÃO, PRAZO E VIGÊNCIA, e a CLAUSULA QUARTA DO VALOR E
FORMA DE PAGAMENTO referente ao processo de licitatório na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023.

1.2 - Fica acrescentada à vigência do contrato originário o total de 365
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, ficando estendida até o dia 03/03/
2025, podendo ser rescindido antes desse prazo caso se esgotem os
saldos ou haja a realização de novo processo licitatório, sem prévia
notificação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art.
57, § 1º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2 - A implementação deste Termo Aditivo ao Contrato Originário justifica-
se em decorrência da secretaria de Obras, Estradas e Rodagens, necessi-
tar dos serviços, não podendo sofrer interrupção devido a grande deman-
da de serviços diários realizados, e a frota municipal não ser suficiente pa-
ra atender toda demanda de serviços do município, assim justificamos a
prorrogação, o que não causará qualquer prejuízo aos cofres públicos.

2.3 - Fica mantido o valor mensal constante na Cláusula Quarta - do va-
lor e forma de pagamento, inciso 4.1 no valor de R$ 32.000,00 (Trinta e
dois mil reais) mensais pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o
valor total de R$ 384.000,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 - O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assi-
natura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.

3.2 - As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empe-
nhadas nas mesmas dotações orçamentárias constantes no contrato origi-
nal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 032/2023,
desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste
ato pelas partes contratantes.

5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Gros-
so, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
as questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumen-
to de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Canarana-MT, 26 de Fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

EAN SOLUÇÕES AMBIENTAIS E LOCAÇÃO LTDA

EDMILSON AMARO NEVES

CPF nº 027.***.001-**

CONTRATADO

FRANCIELY REJANE STORCH

Portaria nº 116/2023 de 09/02/2023

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHA:

01:__________________________________ 02:
______________________________

Nome> Nome>

Cpf Cpf
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PORTARIA N°133/2024

Portaria n°133/2024

De 07 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Fatima Aparecida da Silva e dá ou-
tras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Fatima Aparecida da Silva, ocupante do
cargo de Agente de Nutrição Escolar, férias regulares por um período de
30 dias a serem gozadas no período de 11 de março de 2024 a 09 de abril
de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 18/08/2021 a 17/
08/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
07 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°133/2024

Portaria n°133/2024

De 07 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Fatima Aparecida da Silva e dá ou-
tras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Fatima Aparecida da Silva, ocupante do
cargo de Agente de Nutrição Escolar, férias regulares por um período de
30 dias a serem gozadas no período de 11 de março de 2024 a 09 de abril
de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 18/08/2021 a 17/
08/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
07 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2023

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARA-
NA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ-MF sob n. 15.023.922/0001-91, com sede admi-

nistrativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, neste ato devidamente repre-
sentado, na forma de sua lei Orgânica, por seu Prefeito Municipal Senhor
FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador,
Carteira de Identidade 3671142 SSP/GO e CPF nº. 888.448.461-87, resi-
dente e domiciliado à Rua Guarita nº 296, Bairro Centro, Canarana-MT,
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ARTH BIM EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ:13.418.722/
0001-02 estabelecida na Avenida Tancredo de Almeida Neves nº 127, QD
08, Lote 39, Sala 01, Bairro Campos Elisius, Cuiabá-MT, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada por PHELLIP AUGUSTO
DUARTE RG nº 1342515-3 SSP/MT e CPF nº 729.271.601-63, denomina-
da CONTRATADA, resolvem celebrar o 4º termo aditivo do contrato nº
059/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem fundamento no art.
57, § 1º incisos II e III da Lei nº 8.666/93 e conforme disposto no inciso 4.
1 do contrato originário.

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS

1.1 – Fazem parte do presente termo aditivo, independente de transição
todos os elementos que compõem o processo de licitação na modalidade
Adesão a ata de registro de preços nº 013/2023, devidamente homolo-
gada pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações posteriores e o contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação prazo de
execução da obra de contratação de empresa especializada para ela-
boração de análise dos serviços de saneamento de águas e esgotos,
revisão do plano municipal de saneamento básico (PMSB) e estudos
técnicos tarifários para o sistema de coleta, transporte e tratamento
dos resíduos sólidos do município.

2.2 - Ficam acrescidos 90 (noventa) dias o prazo de execução do item
03, prorrogando até o dia 30/05/2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - Conforme justificativa apresentada pelo fiscal do contrato, lotado no
departamento de engenharia do município.

CLÁSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 - Em conformidade com o previsto no artigo 61, parágrafo único da
Lei 8.666/93, este instrumento será publicado no Mural de Publicações da
Prefeitura, Portal da Transparência, Diário Oficial de Contas do TCE/MT e
Diário Oficial dos Municípios - AMM.

CLAÚSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS

5.1 - Com a alteração constante deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e
ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato nº 059/2023 e
demais temos aditivos.

CLAÚSULA SETIMA – FORO

7.1 - As partes elegem o foro da comarca de Canarana-MT, para dirimir
quaisquer litígios decorrentes deste contrato, ficando excluído qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condi-
ções contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumen-
to, lavrado em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas tes-
temunhas instrumentárias, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos.

Canarana-MT, 23 de Fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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ARTH BIM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME

PHELLIP AUGUSTO DUARTE

CONTRATADA

ENISIO MELATO

FISCAL DO CONTRATO

Portaria nº 061/2024

TESTEMUNHAS:

01:__________________________________ 02:
______________________________

Nome> Nome>

Cpf Cpf

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA PUBLICA

A Prefeitura Municipal de Canarana - MT, torna público que fará realizar-
se CONCORRÊNCIA – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA”, nos
termos do inciso XXIX do art. 6º da Lei 14.133/2021, na forma ELETRÔ-
NICA, critério de julgamento MENOR PREÇO sob o regime de EMPREI-
TADA GLOBAL a qual será processada e julgada em conformidade com
a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 3.
450 de 18 de outubro de 2023.

MODALIDADE: Concorrência Publica nº 001/2024

OBJETO: Construção da Feira do Empreendedorismo da Agricultura
Familiar do Município de Canarana, conforme termo de convenio nº 1.657/
2023, firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura Familiar – SEAF,
conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico fi-
nanceiro, projetos arquitetônicos, especificações técnicas e de acordo com
o edital.

REALIZAÇÃO: 22/03/2024.

HORAS: 12:30 hs (Horário Brasília).

Os interessados poderão solicitar e retirar o edital completona Prefeitura
Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado pessoalmente, por te-
lefone (66) – 3478.1200, no horário das 12h00min às 18h00min, atra-
vés do e-mail licitacoes.canarana@gmail.comou no endereço eletrôni-
co www.licitanet.com.br ou www.canarana.mt.gov.br.

Canarana - MT, 07 de março de 2024.

_______________________________________________________

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Agente de contratação

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2023

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARA-
NA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ-MF sob n. 15.023.922/0001-91, com sede admi-
nistrativa à Rua Miraguaí, nº 228, centro, neste ato devidamente repre-
sentado, na forma de sua lei Orgânica, por seu Prefeito Municipal Senhor
FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador,
Carteira de Identidade 3671142 SSP/GO e CPF nº. 888.448.461-87, resi-
dente e domiciliado à Rua Guarita nº 296, Bairro Centro, Canarana-MT,
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ARTH BIM EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ:13.418.722/
0001-02 estabelecida na Avenida Tancredo de Almeida Neves nº 127, QD
08, Lote 39, Sala 01, Bairro Campos Elisius, Cuiabá-MT, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada por PHELLIP AUGUSTO
DUARTE RG nº 1**25*5-* SSP/MT e CPF nº 729.***.601-**, denomina-
da CONTRATADA, resolvem celebrar o 3º termo aditivo do contrato nº
059/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem fundamento no art.
57, § 1º incisos II e III da Lei nº 8.666/93 e conforme disposto no inciso 4.
1 do contrato originário.

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS

1.1 – Fazem parte do presente termo aditivo, independente de transição
todos os elementos que compõem o processo de licitação na modalidade
Adesão a ata de registro de preços nº 013/2023, devidamente homolo-
gada pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações posteriores e o contrato originário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação prazo de
execução da obra de contratação de empresa especializada para ela-
boração de análise dos serviços de saneamento de águas e esgotos,
revisão do plano municipal de saneamento básico (PMSB) e estudos
técnicos tarifários para o sistema de coleta, transporte e tratamento
dos resíduos sólidos do município.

2.2 - Ficam acrescidos 60 (noventa) dias o prazo de execução do item
01, prorrogando até o dia 18/04/2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - Conforme justificativa apresentada pelo fiscal do contrato, lotado no
departamento de engenharia do município.

CLÁSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 - Em conformidade com o previsto no artigo 61, parágrafo único da
Lei 8.666/93, este instrumento será publicado no Mural de Publicações da
Prefeitura, Portal da Transparência, Diário Oficial de Contas do TCE/MT e
Diário Oficial dos Municípios - AMM.

CLAÚSULA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS

5.1 - Com a alteração constante deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e
ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato nº 059/2023, 1º
e 2º Aditivo.

CLAÚSULA SETIMA – FORO

7.1 - As partes elegem o foro da comarca de Canarana-MT, para dirimir
quaisquer litígios decorrentes deste contrato, ficando excluído qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e condi-
ções contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumen-
to, lavrado em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas tes-
temunhas instrumentárias, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos.

Canarana-MT, 09 de Fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ARTH BIM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME

PHELLIP AUGUSTO DUARTE

CONTRATADA

ENISIO MELATO

FISCAL DO CONTRATO

Portaria nº 061/2024

TESTEMUNHAS:

01:__________________________________ 02:
______________________________

Nome> Nome>
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Cpf cpf

PORTARIA N°126/2024

Portaria n°126/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Nires Teotonio Cirqueira Borges e
dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Nires Teotonio Cirqueira Borges, ocu-
pante do cargo de Biomédico, férias regulares por um período de 30 dias
a serem gozadas no período de 15 de abril de 2024 a 14 de maio de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 20/01/2022 a 19/
01/2023.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°125/2024

Portaria n°125/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Ana Maria Prado de Almeida e dá
outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Ana Maria Prado de Almeida, ocupante
do cargo de Técnico em Enfermagem, férias regulares por um período de
30 dias a serem gozadas no período de 01 de abril de 2024 a 30 de abril
de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 13/03/2021 a 13/
03/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº107/2024

Portaria nº107/2024

De 23 de fevereiro de 2024.

Revoga licença prêmio da servidora da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe Lei Municipal Complementar nº. 172/2018.

RESOLVE:

Art. 1º –Revogar a licença prêmio da Servidora Cenira dos Santos, Pro-
fessor de Educação Infantil, com a matricula 3420, aprovada pela portaria
nº 803/2023 de 10 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, em 23 de fevereiro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº108/2024

Portaria nº108/2024

De 23 de fevereiro de 2024.

Revoga licença prêmio da servidora da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe Lei Municipal Complementar nº. 172/2018.

RESOLVE:

Art. 1º –Revogar a licença prêmio da Servidora Silma Izabel dos Santos
Di Domenico, Professor de Educação Infantil, com a matricula 3533, apro-
vada pela portaria nº 804/2023 de 10 de novembro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana MT, em 23 de fevereiro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°126/2024

Portaria n°126/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Nires Teotonio Cirqueira Borges e
dá outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Nires Teotonio Cirqueira Borges, ocu-
pante do cargo de Biomédico, férias regulares por um período de 30 dias
a serem gozadas no período de 15 de abril de 2024 a 14 de maio de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 20/01/2022 a 19/
01/2023.
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Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°127/2024

Portaria n°127/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Nair Evane Bernardi e dá outras
providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Nair Evane Bernardi, ocupante do cargo
de Técnico Enfermagem, férias regulares por um período de 30 dias a
serem gozadas no período de 18 de março de 2024 a 16 de abril de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 19/01/2021 a 18/
10/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA N°125/2024

Portaria n°125/2024

De 04 de março de 2024.

Conceder Férias a Servidora Pública Ana Maria Prado de Almeida e dá
outras providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com

o artigo 69 e § 1º do artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Ana Maria Prado de Almeida, ocupante
do cargo de Técnico em Enfermagem, férias regulares por um período de
30 dias a serem gozadas no período de 01 de abril de 2024 a 30 de abril
de 2024.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a mais da
remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende a 13/03/2021 a 13/
03/2022.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso em
04 de março de 2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº115/2024

Portaria Nº115/2024

29 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre licença interesse particular.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que
dispõe o Art. 102 da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 23 de
dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença interesse particular por 2 anos, para a servidora
pública Cinara Laimer da Rosa no cargo de provimento efetivo de Psicó-
logo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28 de feve-
reiro de 2023.

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 22 de dezembro de
2024.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

GABINETE
PORTARIA Nº 075/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 16 de janeiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA GESTOR/FISCAL

TITULAR SUPLENTE
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INEXIGIBILIDADE Nº 010/
2023, CREDENCIAMEN-
TO Nº 001/2023.

012/2024
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR DOS AGRICULT
ORES DE CARLINDA-MT

SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA, PECUÁRIA, MEIO AM-
BIENTE E TURISMO

ERICA MARCIELE
FURLAN DE PREDI
DE CAMPOS

IVONETE
SALETE
JACQUES

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 073/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 05 de janeiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA

GESTOR/
FISCAL
TITULAR

SUPLENTE

DEMAIS SE-
CRECTARIAS

LEANDRO
TRAGINO
COSTA

ICNNEM BE-
ATRIZ MAF-
FEI SOUZA

ASSISTÊNCIA
SOCIAL:

ANA LU-
CIA DA
SILVA DO
PRADO

ROSANGELA
TATSCH E
SILVA

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

MARIA LU-
CIA DE
SOUZA DA
SILVA

ROSANGELA
GOMES DA
COSTA

PREGÃO
PRESENCIAL
nº 037/2022

001/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, LIM-
PEZA, CARGA DE GÁS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA AR CONDICIO-
NADO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CARLINDA–MT.

SECRETARIA
DE SAUDE

ELEN
CRISTINA
MARTINES
ROSA

EMANUELE
ERICA GON-
ÇALVES DE
SOUSA

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 079/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.
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RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 06 de fevereiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA GESTOR/FISCAL

TITULAR SUPLENTE

GESTOR: SANDRA CRISTINA DAIANE MARIANA DA
FISCAL ADM: MARIA LÚCIA
DE SOUZA DA SILVA COS-
TA

ELAINE BATISTA DA COSTA

CHAMADA
PÚBLICA
Nº 001/
2024

018/2024
019/2024

AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCI-
OS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR

SECRETARIA
DE EDUCA-
ÇÃO

FISCAL TÉCNICO: BRUNA
LEISING ESC. MANOEL
BANDEIRA: ÂNGELA MARIA
DE BRITO DOS REIS
CRE. JENI CUSTÓDIA LEAL:
ANA LUCIA SEZE DIAS
EDUCA. INFA. IRACI ALVES
CABRAL FRANCISCO: RO-
SIMEIRE FIGUEIRA JONAS

MARIA SUZANA BERNARDO DE OLIVEIRA/ESC. MA-
NOEL BANDEIRA: ROSEDALVA BENÍCIO FERREIRA/
CRE. JENI CUSTÓDIA LEAL: ROSILEI DA CRUZ CHA-
GAS./ EDUCA. INFA. IRACI ALVES CABRAL FRAN-
CISCO: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 074/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 05 de janeiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA

GESTOR/FIS-
CAL
TITULAR

SUPLENTE

SECRECTARIA
DE ADMINISTRA-
ÇÃO E GABINE-
TE

JOAO FER-
NANDO
FERREIRA
NOGUEIRA

ICNNEM
BEATRIZ
MAFFEI
SOUZA

ASSISTÊNCIA
SOCIAL:

JOAO FER-
NANDO
FERREIRA
NOGUEIRA

ANA LU-
CIA DA
SILVA DO
PRADO

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

JOAO FER-
NANDO
FERREIRA
NOGUEIRA

MARIA LU-
CIA DE
SOUZA DA
SILVA

PREGÃO
ELETRÔNICO
Nº. 070/2022

002/2024
003/2024
004/2024
005/2024
006/2024
007/2024
008/2024
009/2024
010/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS PERMANENTES, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT.

SECRETARIA DE
SAUDE

JOAO FER-
NANDO
FERREIRA
NOGUEIRA

ELEN
CRISTINA
MARTINES
ROSA.

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.
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FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 078/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 01 de fevereiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA GESTOR/FISCAL

TITULAR SUPLENTE

GESTOR: ADRIANA
DE FREITAS

JOAO FERNANDO
FERREIRA NO-
GUEIRAINEXIGIBILIDADE

Nº 002/2024 017/2024
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO JOAO FERNANDO

FERREIRA NO-
GUEIRA

COSMO DE SOUZA
SANTOS

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 080/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 12 de fevereiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA GESTOR/FISCAL

TITULAR SUPLENTE

GESTOR: ELEN
CRISTINA MAR-
TINS ROSA

VIVIANE RO-
CHA E SILVADISPENSA

DE LICITA-
ÇÃO Nº 004/
2024

020/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMPONEN-
TES E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFI-
GURAÇÃO DE RACK E PONTOS DE ACESSO UNIFI

SECRETARIA
DE SAÚDE FISCAL: CRIS-

TINA MORAES
VIEIRA

EMANUELE
ERICA GON-
ÇALVES DE
SOUZA

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT
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Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N°: 017/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT

CONTRATADO: MOACIR NOGUEIRA DANTAS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO AL-
MOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

01 de fevereiro de 2024 até 01 de fevereiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N°: 018/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT

CONTRATADO: JADER HOFFMANN

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

VALOR TOTAL: R$ 39.996,50 (trinta e nove mil novecentos e noventa e
seis reais e cinquenta centavos).

06 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N°: 019/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT

CONTRATADO: ENEDIR DA CRUZ

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

VALOR TOTAL: R$ 25.335,50 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e cinco
reais e cinquenta centavos).

06 de fevereiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N°: 020/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – MT

CONTRATADO: CARLINDA NET SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
inscrita no CNPJ sob nº 13.442.411/0001-89

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COM-
PONENTES E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
CONFIGURAÇÃO DE RACK E PONTOS DE ACESSO UNIFI.

VALOR TOTAL: R$ 18.414,77 (dezoito mil quatrocentos e quatorze reais
e setenta e sete centavos).

12 de fevereiro de 2024 até 13 de março de 2024.

GABINETE
PORTARIA Nº 076/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 19 de janeiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA GESTOR/FISCAL

TITULAR SUPLENTE

SECRECTARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E
GABINETE

GESTOR: SANDRA
CRISTINA COSTA

DAIANE MARI-
ANA DA

ASSISTÊNCIA SO-
CIAL:

FISCAL ADINISTRATI-
VO: MARIA LÚCIA DE
SOUZA DA SILVA

ELAINE BATIS-
TA DA COSTA

DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº
003/2024

015/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA OS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

FISCAL TÉCNICO: FABI-
ANA APARECIDA SIMO-
NATO

DAIANE MARI-
ANA DA SILVA
BENFICA

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO
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Prefeito Municipal

GABINETE
PORTARIA Nº 077/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A GESTÃO, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021.

CONSIDERANDO o Decreto nº 96/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133 de 1º de Abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidoresabaixo relacionados,para exercerem as funções de gestão e fiscalização de Contrato, e seus respectivos substitutos
nos seus afastamentos e impedimentos legais, a partir do dia 22 de janeiro de 2024:

PROCESSO CONTRATO
Nº OBJETO SECRECTARIA GESTOR/FISCAL

TITULAR SUPLENTE

PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 018/
2023

016/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS E PLAY-
GROUND

SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER

MARIA LÚCIA
DE SOUZA DA
SILVA

ELAINE BA-
TISTA DA
COSTA

Art. 2º - As atribuições específicas do gestor de contrato são as estabelecidas no Art. 18, do Decreto nº 96/2023.

Art. 3º - As atribuições específicas do fiscal técnico do contrato são as estabelecidas no Art. 21, do Decreto nº 96/2023.

Art. 4º - As atribuições específicas do fiscal administrativo do contrato são as estabelecidas no Art. 22, do Decreto nº 96/2023.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 07 de março de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

PORTARIA N.º 02/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição à servidora Sra. Marilene Marques dos Santos de Ca-
margo.”

A Secretária Municipal de Administração do Município de Castanhei-
ra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o disposto no § 9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.
103/2019, e diante do preenchimento dos requisitos previstos no art. 3º, I,
II, III e parágrafo único da EC 47/2005, c/c art. Art. 83-A, incisos I, II, III e
parágrafo único parágrafo único da Lei n.º 482 de 28 de junho de 2005,
com redação alterada pela Lei Nº 527 de 28 de agosto de 2006, que ins-
titui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Castanheira/
MT; e Lei nº. 979, de 23/01/2024, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual
dos Vencimentos e Subsídios dos Servidores Públicos Municipais do Po-
der Executivo, da Administração Direta e Indireta do município de Casta-
nheira/MT;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção a servidora Sra. Marilene Marques dos Santos de Camargo, brasi-
leira, portadora a Cédula de Identidade n.º 0809346-6 SESP/MT e inscrita
no CPF sob n.º 483.635.371-87, residente e domiciliada neste Município,
servidora efetiva no cargo de Agente de Saúde Pública – 40 horas sema-
nais, Classe “E”, Nível “25”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, de-
vidamente matriculada sob o n° 05.01.025, contando com 33 (trinta e três)
anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) diasde tempo de contribuição, com pro-
ventos integrais, calculado com base na remuneração do cargo efeti-
vo e com direito a paridade, conforme processo administrativo do CAST-

PREV nº. 2024.04.00002P, a partir de 01/03/2024, até posterior delibera-
ção.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de março de 2024, revogados as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Castanheira/MT, 07 de março de 2024.

SONIA APARECIDA PEREIRA

Secretária Municipal de Administração

Homologo:

JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 001/2024

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, através do
Agente de Contratação nomeado, torna público que realizará licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA ao MENOR VALOR GLOBAL, tendo
por objeto o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO
RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA PAVIMENTAÇÃO DA RODO-
VIA - MT-515, TRECHO: FIM DA PAVIMENTAÇÃO - ENTRE - MT-403
(A), COORDENADA INICIAL: NORTE: 8.290.165,989 M LESTE: 635.
479,040 M, COORDENADA LONGITUDE: NORTE: 8.293.007,612M
LESTE: 635.720,747 M. TOTALIZANDO UMA EXTENSÃO DE 3,78 KM
NO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT, NOS TERMOS
PACTUADOS NO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2400-2023/SINFRA, CON-
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FORME ETP, PROJETO EXECUTIVO E SEUS ANEXO”, nos termos da
Lei 14.133/21, a realizar-se no dia 22 DE MARÇO DE 2024 (SEXTA-
FEIRA) - 09:00 hs - MT. Os interessados poderão obter o Edital com-
pleto através do email: licitacao@chapadadosguimaraes.mt.gov.br
ou na Prefeitura, à Rua Tiradentes, nº 166, Centro, das 08:00 até
às 18:00 horas. Informações: tel. (0**65) 3301-1570. Chapada dos
Guimarães-MT, 07 de março de 2024.

MARIANA CAROLLINE SOARES CARDOSO

Pregoeira

SAAE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/

2024.

CONTRATANTE: SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT

CONTRATADA: M.M FAYER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 50.208.910/0001-32.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de corte,
religação e execução de manobra de abastecimento de água do Sistema
Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães – SAAE-CG.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica Aditada a Cláusula
Quarta do Prazo de Vigência do contrato original, o acréscimo de 30 (trinta
e cinco) dias. Terá início o presente Termo Aditivo a partir do encerramen-
to do contrato principal, qual seja: 26/02/2024 até a data de 31/03/2024.

ASSINATURA DO CONTRATO: 26/02/2024.

VALOR: R$ 25.277,70 (vinte cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e
setenta centavos).

VIGÊNCIA: 35 (trinta e cinco) dias.

ANDERSON ALVES MURTINHO –

Diretor do SAAE-CG

PROCURADORIA MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR N.º 99 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

LEI COMPLEMENTAR N.º 99 de 28 de FEVEREIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS DE COBRANÇA DE IPTU-IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCICIO DE 2024 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Gui-
marães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei regulamenta o IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano
referente ao exercício de 2024, que será lançado a partir de 10 de março
de 2024, em cota única ou em até 08 (oito) parcelas mensais e consecu-
tivas, desde que o vencimento da última parcela não ultrapassa o mês de
novembro de 2024.

I. O contribuinte que na data do lançamento do IPTU estiver em dia com o
pagamento do referido tributo de exercícios anteriores, tem direito ao des-
conto de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do IPTU lançado para
o exercício de 2024 com pagamento em parcela única até a data de 10
de abril de 2024.

II. O contribuinte que na data do lançamento do IPTU estiver em dia com o
pagamento do referido tributo de exercícios anteriores, tem direito ao des-
conto de 10% (dez por cento) sobre o valor total do IPTU lançado para o
exercício de 2024, caso, até 10 de abril de 2024, opte pelo parcelamento
deste em no máximo 08 (oito) vezes.

III. O contribuinte que na data do lançamento do IPTU não tiver em dia
com o pagamento do referido tributo de exercícios anteriores, não terá
desconto sobre o valor do IPTU lançado para o exercício de 2024.

§ 1º - Para efeitos dos incisos I, II e III será levado em consideração para
efeitos de concessão do desconto a ausência de débito em relação ao imó-
vel.

§ 2º - O parcelamento do valor do imposto Predial e Territorial Urbano para
o exercício de 2024 deverá respeitar o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais) por parcela.

§ 3º - A prorrogação de prazo para atendimento às eventuais questões de
interesse público, assim como as campanhas destinada a promoção do in-
cremento da arrecadação através de publicidade e premiação, serão regu-
ladas por decreto.

Art. 2ºOs contribuintes com direito à isenção de IPTU, deverão requerer o
benefício fiscal para o ano de 2024 até o dia 11 de outubro de 2024.

§ 1º - O Pedido de isenção será formalizado em processo administrativo
junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guima-
rães, acompanhados dos documentos que comprovem os requisitos pre-
vistos na Lei para cada situação específica.

§ 3º - A Administração Municipal fica obrigada a promover a ampla publici-
dade do benefício de isenção nos sites da Câmara e Prefeitura Municipal
e em todos os veículos de comunicação que o município tenha contrato.

§ 2º. Se o pedido de isenção for indeferido, será concedido o prazo de 30
dias, a partir da ciência do contribuinte à decisão, para pagamento sem
desconto e sem a incidência de juros e multa.

Art. 3ºSerá emitido Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na for-
ma de carnê, com a cota única e as respectivas parcelas, para os imóveis
prediais, que serão enviados para o endereço do contribuinte que constar
do Cadastro Imobiliário do Município.

§ 1º As guias para pagamento do IPTU de imóveis territoriais poderão ser
retiradas no setor de tributos da Prefeitura Municipal de Chapada dos Gui-
marães ou via internet no site da Prefeitura Municipal de Chapada dos Gui-
marães através do endereço eletrônico http://www.chapadadosguimaraes.
mt.gov.br.

§ 2º Os contribuintes que não receberem o carnê referente ao IPTU do seu
imóvel predial até 10 (dez) de abril de 2024 deverão retirar o Documento
de Arrecadação - DAM na Prefeitura Municipal de Chapada dos Guima-
rães no setor de tributação ou ainda através do site da Prefeitura de Cha-
pada dos Guimarães no endereço eletrônico http://www.chapadadosgui-
maraes.mt.gov.br., para fazer jus ao desconto concedido para pagamento
em cota única, previsto no inciso I do art. 1º desta Lei Complementar.

§ 3º O não recebimento do carnê de IPTU não exclui a responsabilidade
do contribuinte quanto ao pagamento tempestivo da obrigação tributária
relativa ao IPTU.

Art. 4ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 28 de feverei-
ro de 2024.

Osmar Froner de Mello

Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 002/2024

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, através do
Agente de Contratação nomeado, torna público que realizará licitação
na modalidade CONCORRÊNCIA ao MENOR VALOR GLOBAL, tendo
por objeto o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO
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RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENA-
GEM URBANA, COORDENADAS: LAT: 15°27’39.16”S LONG:
55°44’44.41”O, TOTALIZANDO 1.499,00 M NO MUNICÍPIO DE CHAPA-
DA DOS GUIMARÃES/MT, NOS TERMOS PACTUADOS NO TERMO DE
CONVÊNIO Nº. 2369-2023/SINFRA, CONFORME ETP, PROJETO EXE-
CUTIVO E SEUS ANEXO”, nos termos da Lei 14.133/21, a realizar-se
no dia 21 DE MARÇO DE 2024 (QUINTA-FEIRA) - 09:00 hs - MT. Os
interessados poderão obter o Edital completo através do email: lici-
tacao@chapadadosguimaraes.mt.gov.br ou na Prefeitura, à Rua Tira-
dentes, nº 166, Centro, das 08:00 até às 18:00 horas. Informações: tel.
(0**65) 3301-1570. Chapada dos Guimarães-MT, 07 de março de 2024.

MARIANA CAROLLINE SOARES CARDOSO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 003, DE 06 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Autoriza servidora a realizar pedidos e a emitir relatórios de compras
de materiais no Sistema Pentágono.

JANAÍNA PEIXOTO ANGELO GIMENES DA SILVA, Secretária Municipal
de Saúde de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE,

Art. 1º Autorizar a servidora Sra. Edineia Valtrick, inscrita no CPF sob nº
980.578.711-72, ocupante do cargo de Chefe de Divisão, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, Matrícula nº 1906, a realizar pedidos e a emi-
tir relatórios de compras de materiais através do Sistema Pentágono, do
Consórcio de Saúde Vale do Teles Pires.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CLÁUDIA/MT,

Em 06 de março de 2024.

JANAÍNA PEIXOTO ANGELO GIMENES DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 559/2021

Publique-se; cumpra-se.

LICITAÇÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 011/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 007/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 007/2024

A LICITAÇÃO IRA OCORRER ATRAVÉS DO SITE: www.bllcompras.com

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que está realizando
a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação Eletrônica nº
007/2024 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMBATE A PRAGAS URBANAS NO
ÂMBITO DESTE REGIONAL E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS D'ÁGUA (SUPERIO-
RES/INFERIORES) DAS UNIDADES DE SAUDE E SEDE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DAS ESCOLAS E SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PAÇO MUNICIPAL - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CLAUDIA-MT.Os interessados deve-

rão apresentar propostas e documentações exigidas até o dia 14 de Mar-
ço de 2024, ás 09:00 horas (horário de Brasília), sendo que a sessão se
iniciará dia 14 de Março de 2024, ás 09:05 horas (horário de Brasília).
O Aviso de Contratação Direta, estará disponível no site www.claudia.mt.
gov.br, portal de licitações da Bolsa de Licitações e Leilão e Portal Naci-
onal de Contratações Públicas. Maiores informações poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário
de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100.

Cláudia-MT, 07 de Março de 2024.

SHIRLEY YOTZCHETZ

Agente de Contratação

ALTAMIR KURTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

EDITAL N.º 01/2024/CMDCA - EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO
DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DIRETA DE CONSELHEIRO TUTELAR

SUPLENTE, NO MUNICÍPIO DE COCALINHO/MT

Edital de abertura de processo de escolha Suplementar Direta de con-
selheiro Tutelar Suplente, no município de Cocalinho/MT

Edital n.º 01/2024/CMDCA

Abre inscrições para o processo de escolha Suplementar Direta de
Conselheiros Tutelares Suplentes de Cocalinho/MT

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cocali-
nho/MT, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.
132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), na Resolução Conanda n. 231/2022, Resolução do CONANDA N.
170/2014, Resolução nº 245/2020/CEDCA/SETASC/MT e na Lei Munici-
pal n.º 1009/2023, Resolução do CMDCA nº 001/2024 DE 20 de fevereiro
de 2024, abre as inscrições para escolha suplementar direta de Conselhei-
ros Tutelares Suplente para atuarem no Conselho Tutelar de Cocalinho, e
dá outras providências.

1. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO:

1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de Conselheiro
Tutelar Suplente do Município de Cocalinho/MT, para cumprimento de
mandato no período de 2024 a 2028.

1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não
incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando
vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza es-
tatutária ou celetista.

1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar cons-
tituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade
moral.

1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o re-
gime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no
que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua
falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.

1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em
conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de membro
suplente do Conselho Tutelar, seguindo a ordem decrescente de votos vá-
lidos no pleito eleitoral.[1]

1.4 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na
tabela a seguir:

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos
Membro do Conselho Tutelar Suplente 5 40 h/s R$ 2.201,46
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1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 07:00h
às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, sem prejuízo do atendimento ininter-
rupto à população conforme especificações na Lei Municipal 1009/2023.

1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de
sobreaviso, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei
Municipal n.º 1009/2023 ou a que a suceder.

1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em so-
breaviso, será remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei
Municipal n.º 1009/2023 ou a que a suceder.

1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e
aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de
acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), a Resolução n. 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n. 1009/
2023 ou a que a suceder.

1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do
Conselho Tutelar Suplente e no exercício da função, poderão optar pelo
vencimento do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pe-
la remuneração que consta da Lei Municipal n. 1009/2023, sendo-lhes as-
segurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto
perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento.

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
TUTELARES SUPLENTES

2.1 O processo de escolha suplementar direta de Conselheiro Tutelar Su-
plente de Cocalinho/MT ocorrerá em consonância com o disposto no art.
139, §1o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 1009/
2023.

2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar Suplente
seguirá as etapas abaixo:

I. Inscrição para registro das candidaturas;

II. Aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter eliminató-
rio (se houver previsão na lei municipal);

III. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal[2] e se-
creto dos eleitores do Município de Cocalinho/MT, cujo domicílio eleitoral
tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito
(prazo a ser fixado em alinhamento com o Tribunal Regional Eleitoral)[3].

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar
Suplente os candidatos que preencherem os requisitos para candidatura
fixados na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te) e na Lei Municipal n. 1009/2023, a saber:[4]

I. Reconhecida idoneidade moral;

II. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III. Residência no Município;

IV. Conclusão do Ensino Médio (ou modalidade de ensino estabelecida na
Lei Municipal);

V. Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho
Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;

VI. Não incidir nas hipóteses do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Fede-
ral n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);

VII. Não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VIII. Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único
da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes do-
cumentos:

I. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada;

II. Comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação des-
te Edital;

III. Certificado de quitação eleitoral;[5]

IV. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;[6]

V. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;[7]

VI. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Federal;[8]

VII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;[9]

VIII. Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (etapa da edu-
cação exigida pela Lei Municipal);

IX. Comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adoles-
cente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos da Crianças e Adolescen-
tes, sobre língua portuguesa e sobre informática básica, por meio de prova
de caráter eliminatório, a ser formulada sob responsabilidade de Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo
informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos especí-
ficos dos candidatos;

3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento
da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tu-
telar.

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO

4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior,
poderá participar do presente processo.

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO

5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,
companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora,
cunhados, cunhadas, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em li-
nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.1.2 Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos po-
dem concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado,
permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no
caso de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento.

5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em rela-
ção à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público, com
atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 08 (oito) de março a 28 (vinte
e oito) de março de 2024, em horário de atendimento ao público das
07:00h às 13:00h, na Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, situado à Rua Serafim Pereira da Silva s/nº
Setor Terra Firme (ao lado da Secretaria de Educação), e devem ser
realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com poderes
específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma di-
gital.

6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste
Edital.

6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de
acordo com a ordem de inscrição.

6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscri-
ção para registro da candidatura, além dos documentos previstos no item
3 (três) deste edital.

6.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados,
além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração especí-
fica e fotocópia de documento de identidade do procurador.

6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n. 231/
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2022 do Conanda e na Lei Municipal n.1009/2023, bem como das deci-
sões que possam ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em
relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.

6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento
da ficha de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item
3 (três) deste Edital.

6.8 A inscrição será gratuita.

6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante
legal o correto preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da
documentação exigida.

6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da
possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro
do prazo pelos candidatos.

6.11 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados
das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço
de e-mail ou por aplicativo de mensagem eletrônica do número de telefone
identificado no formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de
recebimento ou outras formas de notificação pessoal.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS

7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato ou de seu procurador.

7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de
inscrição acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como
anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização
dos envolvidos.

7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o
candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa
e correta, bem como de fornecer dados inverídicos ou falsos.

7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, in-
deferir as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos míni-
mos estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n.º 1009/2023 e na Lei
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Es-
pecial do processo de escolha, no até 01 (primeiro) de abril de 2024,
nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página ele-
trônica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público.

7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a
candidatura, mediante prova da alegação, até dia 25/04/2024 no horário
de atendimento ao público, no Rua Serafim Pereira da Silva s/n.º, Setor
Terra Firme, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico pa-
ra o e-mail cmdca.cocalinho@gmail.com.

7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos
impugnados, concedendo-lhes prazo de 29 (vinte e nove) de abril a 03
(três) de maio de 2024 para defesa. E dia 06/05/2024 reunião da comis-
são Especial Eleitoral para análise e deliberação sobre os recursos
interpostos e publicação da lista de todas as inscrições deferidas.

7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa
do item 7.7, a Comissão Especial analisará individualmente o pedido de
registro das candidaturas e publicará, até o dia 06/05/2024, a lista dos
candidatos aptos a participar da prova, nos locais oficiais de publica-
ção do Município, inclusive em sua página eletrônica.

7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes
poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de
5 (cinco) dias, no horário de atendimento ao público, no Rua Serafim Pe-
reira da Silva s/n.º, Setor Terra Firme, admitindo-se o envio do documento
por meio eletrônico para o e-mail cmdca.cocalinho@gmail.com.

7.10 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter ex-
traordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os in-
teressados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de
sua decisão.

7.11 Finalizada a etapa recursal, será publicada a lista de todos os can-
didatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá
ocorrer até dia 06/05/2024, nos locais oficiais de publicação do Município,
inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministério
Público.

7.12 No dia 25/05/2024, das 08:00h às 11:00h, na Escola Municipal Jo-
sé Umberto Moreira, localizado na Av. Goiás, s/n.º Bairro Cidade No-
va, será realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Cri-
ança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das
Crianças e Adolescentes, língua portuguesa e sobre informática bá-
sica, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 60 (nota
estipulada na Lei Municipal).

7.13 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 27/05/2024, nos locais
oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica,
sendo possível a interposição de recurso pelos candidatos, no horário
de atendimento ao público, na Rua Serafim Pereira da Silva s/n.º, Setor
Terra Firme, no prazo de 2 (dois) dias, no período de 28/05/2024 e 31/
05/2024, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico para o
e-mail cmdca.cocalinho@gmail.com.

7.14 Os recursos relativos à prova de conhecimento serão apreciados pela
Comissão Especial, que deverá publicar decisão até o dia 03/06/2024,
publicando-se, em seguida, publicação da lista final dos candidatos
aptos para a Eleição Suplementar Direta de Conselheiro Tutelar Su-
plente, com cópia ao Ministério Público.

7.15 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição com-
posto por, no mínimo, 2 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pe-
lo qual se identificarão como candidatos.

7.16 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candida-
tos habilitados, o que deverá ocorrer até dia 04 de Junho de 2024, nos
locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrô-
nica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público.

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL

8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-
lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes.

8.2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando ape-
nas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.

8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é per-
mitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança
e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados
habilitados.

8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a
igualdade de condições a todos os candidatos.

8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 231/2022
do Conanda e, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral
previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observa-
das ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a
gerar inidoneidade moral do candidato:

I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos
de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição
Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou ins-
crições em qualquer local público;
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IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito,
de inaugurações de obras públicas;

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da
estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no pro-
cesso de escolha;

VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e veicu-
lação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei
Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou uti-
lização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da
Administração Pública;

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em ves-
tuário;

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as postu-
ras municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higie-
ne e a estética urbanas;

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, ofe-
recimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacio-
nadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolo-
samente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à
determinada candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, lumi-
nosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras for-
mas de propaganda de massa;

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais

8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candi-
dato, sem possibilidade de constituição de chapas.

8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de di-
vulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem
pública ou particular.

8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente
inverídicos.

8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguin-
tes formas:

I. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com en-
dereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta
ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;

II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratui-
tamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;

III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou edita-
do por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios
comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdos.

8.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se:

I. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estru-
turado em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de
possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes
redes;

II. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser
acessadas por meio de um terminal conectado à internet;

III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em uma
ou mais páginas, que possam ser acessadas com base na mesma raiz;

IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por provedor
de hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal;

V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante
contratação com os provedores de aplicação de internet, potencializem o
alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, normal-
mente, não teriam acesso ao seu conteúdo;

VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou or-
ganizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que comparti-
lham valores e objetivos comuns;

VII. aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o aplicativo
multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para
smartphones.

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo con-
teúdo para um grande volume de usuários, simultaneamente ou com inter-
valos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou provedor
de aplicação na internet.

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

I. Utilização de espaço na mídia;

II. Transporte aos eleitores;

III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício
ou carreata;

IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de alicia-
mento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;

V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenci-
osa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo
uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retira-
da ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassa-
ção da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na for-
ma de resolução específica.

8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

8.11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Públi-
co, serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

8.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta,
Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que
possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do
pleito e dos candidatos habilitados, em igualdade de condições.

8.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores pú-
blicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder
Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha
dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário
de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade de todos os
atos dela decorrentes.

8.14 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente orga-
nizará sessão aberta a toda a comunidade para a apresentação dos can-
didatos habilitados, no até o dia 25 de agosto às 20:00h na Câmara Muni-
cipal de Cocalinho, situada na Av. Araguaia com a Joaquim de Almeida, s/
n Setor Beira Rio.
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9. DA ELEIÇÃO

9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio uni-
versal e direto, pelo voto direto, facultativo, uninominal e secreto dos elei-
tores aptos no cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição pre-
sidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente e fiscalizada pelo representante do Ministério Público.

9.2 A eleição será realizada no dia 30 de Junho de 2024[10], das 8hs às
17hs[11].

9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até
o dia 04/06/2024, publicados nos locais oficiais de publicação do Municí-
pio, inclusive em sua página eletrônica.

9.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilita-
dos, com os seus respectivos números.

9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no
prazo de até 90 (noventa) dias antes do pleito eleitoral, cujo nome conste
do caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral (ou outro
prazo alinhado com o TRE).

9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores
nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado.

9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável.

9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de
identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto.

9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa
poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade,
confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e
mencionando na ata a dúvida suscitada.

9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da
mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apre-
sentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar.

9.11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa
Receptora de Votos na seção instalada.

9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional
Eleitoral, com a indicação do respectivo número do candidato.

9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas,
a votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padroniza-
das, seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral,
aprovadas previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte
frontal, espaço para o preenchimento do número do candidato (a depen-
der da definição do modelo de cédula).

9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário
e um Secretário, indicados pela Comissão Especial.

9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem
responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral,
cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.

9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerra-
mento da eleição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade de
comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e qua-
tro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se a impos-
sibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.

9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua
falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Co-
missão Especial.

9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da se-
ção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição e ou-
tros materiais, serão entregues à Comissão Especial.

9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário:

I. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro
grau;

II. O cônjuge ou o companheiro do candidato;

III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos
candidatos concorrentes ao pleito.

9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (lo-
cal de votação), que deverão estar identificados por meio de crachá pa-
dronizado, encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade
deles à Comissão Especial até o dia 20 de junho de 2024.

10. DA APURAÇÃO

10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente ou em local definido pela Comissão Especial,
imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a
presença dos escrutinadores, do representante do Ministério Público, se
possível, e da Comissão Especial.

10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os can-
didatos, apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração,
que será decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secre-
tário da seção elaborarão a Ata da votação.

10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar
relatório dos votos referentes à votação.

10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de mem-
bro suplente do Conselho Tutelar, seguindo-se a ordem decrescente
de votação.

10.6 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato
com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será consi-
derado eleito o candidato com mais idade.

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS

11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 01 de julho de 2024, em
edital publicado nos espaços oficiais de publicação do Município, inclusive
em sua página eletrônica, bem como afixado em mural do Município e do
CMDCA, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos
recebidos.

11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefei-
to(a) Municipal.

11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos para suplentes
que receberem o maior número de votos será em 04/07/2024.[12]

11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido
o maior número de votos.

11.5 Os candidatos eleitos deverão participar de uma capacitação pro-
movida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

12. DO CALENDÁRIO

12.1 Calendário simplificado para o processo de escolha Suplementar Di-
reta de Conselheiro tutelar Suplente de Cocalinho-MT.

Data Etapa
07/
03/
2024

Publicação do Edital

08 a
28/
03/
2024

Inscrições dos Candidatos, na Sede do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, situado à Rua Serafim Pereira da Silva
s/nº Setor Terra Firme (ao lado da Secretaria de Educação), 07:00h às
13:00h.

01/
04/
2024

Publicação da lista de inscrições deferidas e indeferidas.

08/
04/
2024

Reunião da Comissão Especial Eleitoral para análise e deliberação
sobre os recursos interpostos e publicação da lista de todas as ins-
crições deferidas.
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10 a
15/
04/
2024

Interposição de novo recurso dirigido ao CMDCA pelo candidato.

17/
04/
2024

Divulgação do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos
ao CMDCA e da lista de todas as inscrições deferidas.

24/
04/
2024

Prazo para impugnação de candidatura mediante prova de alega-
ção.

26/
04/
2024

Publicação da lista dos candidatos com candidatura impugnada.

29/
04/
2024
a
03/
05/
2024

Interposição de novo recurso dirigido ao CMDCA pelo candidato.

06/
05/
2024

Publicação, pelo CMDCA, da lista dos candidatos aptos a participar
da prova.

25/
05/
2024

Aplicação da prova.

27/
05/
2024

Divulgação e Publicação do resultado da prova.

28 e
31/
05/
2024

Interposição de recursos das provas realizadas.

03/
06/
2024

Divulgação do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos
ao CMDCA referente as notas da prova.

04/
06/
2024

Publicação da lista dos candidatos inscritos aptos para Eleição Su-
plementar Direta de Conselheiro Tutelar Suplente e publicação do
local de votação.

30/
06/
2024

Eleição das 08h às 17h, no local definido pela Comissão Especial.

01/
07/
2024

Publicação dos nomes dos candidatos eleitos ao cargo de Conse-
lheiro tutelar Suplente.

04/
07/
2024

Nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares suplentes eleitos

12.2 Fica facultada à Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário pro-
posto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo
ao processo.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as cons-
tantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 1009/
2023, sem prejuízo das demais leis afetas.

13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das nor-
mas contidas neste Edital.

13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na
suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.

13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente
processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos,
poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado co-
mo retificação a este Edital.

13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos
pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público.

13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-
mail) e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunica-
dos e demais publicações referentes a este processo eleitoral.

13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha
a residir em outro Município.

13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das
demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justi-
ça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas
horas)

13.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de
Água Boa para dirimir as questões decorrentes da execução do presente
Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

[1] Em caso de haver mais de um Conselho Tutelar no Município deve ser
avaliada como será realizada a votação de acordo, ou não, com a região
de atendimento do respectivo órgão, conforme dispõe o artigo 6º, §§ 2º e
3º, da Resolução n. 231/2022 do Conanda.

[2] O número de votos por eleitor dependerá da forma que é prevista pela
Lei Municipal, porém o Conanda orienta que o voto deve ser uninominal.
Caso a lei municipal seja omissa, aplica-se o previsto na Resolução n. 231/
2022 do Conanda, ou seja, cada eleitor poderá votar em apenas um
candidato (votação uninominal).

[3] Caso, no momento da publicação do edital, ainda não haja definição do
prazo pela Justiça Eleitoral, sugere-se manter o prazo de 90 (noventa) di-
as, utilizado por vários TRE no processo de escolha de 2019 e, depois, se
houver orientação da Justiça Eleitoral em sentido diverso, publicar retifica-
ção do edital.

[4] Os requisitos devem ser exatamente aqueles previstos na Lei Munici-
pal, pois o edital não pode criar novas condições para acesso ao cargo.

[5] Disponível em: .

[6] Disponível na página eletrônica do Poder Judiciário do Estado.

[7] Disponível em: .

[8] Disponível em: .

[9] Disponível em: .

[10] Data estabelecida para a eleição unificada, na forma do art. 139, § 1o,
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

[11] Horário estabelecido pelo artigo 14 da Resolução n. 231/2022 do Co-
nanda

[12] Data estabelecida na forma do art. 139, § 2o, do Estatuto da Criança
e do Adolescente.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 – SRP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO, MATO GROSSO, através
do seu pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 2.404/2024 torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25/03/2024 as
08:00h (Horário de Brasília), Licitação na modalidade Pregão Presenci-
al com RP nº 002/2024, no Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, “O ob-
jeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE LINK DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COCALI-
NHO – MT,as especificações constam no Termo de Referência Anexo II.
do Edital.Maiores informações poderão ser obtidas junto ao departamento
de licitação, na Prefeitura Municipal, sito a Av. Araguaia nº 676, pelo tele-
fone: 0800 264-8712, site: https://www.cocalinho.mt.gov.br/sic-licitacoes e
e-mail: licitacao@cocalinho.mt.gov.br

Cocalinho/MT, 07 de Março de 2024.
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Carlos Eduardo Rodrigues Adorno

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2024

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024

PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, por inter-
médio do Pregoeiro designado pelo Decreto nº 2.404/2024, TORNA PÚ-
BLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, o resultado
da licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COCALINHO – MT, COM COTAS
EXCLUSIVAS ME/EPP, as especificações e quantitativos estão descritos
no termo de referência anexo a este edital. Sagrou-se vencedora do certa-
me a seguinte empresa:

UELSON ANTONIO DA SILVA, CNPJ: 24.731.101/0001-09

Valor do proponente: 588.642,50 (Quinhentos e oitenta e oito mil, seiscen-
tos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

Valor total do registro de preços: 588.642,50 (Quinhentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

Cocalinho – MT, 07 de Março de 2024.

CARLOS EDUARDO RODRIGUES ADORNO

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 133/2024

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a senhora, GABRIELLA BERNARDES DA SILVA,
portadora do CPF. n°. 045.014.851-32, para exercer o cargo em comissão
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, DAE, lotada na Secretaria Municipal
de Gabinete, Governo e Comunicação, desta Prefeitura Municipal de Colí-
der, Estado de Mato Grosso, a partir de 06 de março de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 06 de março de 2024.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT, em 06 de março de 2024.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
ERRATA:

PORTARIA Nº 32/2024

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - COLOCAR, a disposição da Prefeitura Municipal de Terra Nova
do Norte - MT., sem remuneração, a pedido, ao servidor EDIVALDO MO-
REIRA DA SILVA, matricula 59, Agente Administrativo, da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda e Administração, desta Prefeitura Municipal de Colíder,
Estado de Mato Grosso, durante o período de 01 de fevereiro de 2024 a
03 de fevereiro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro de 2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT, em 01 de fevereiro de 2023.

ERRATA: Na publicação do dia 07 de março de 2024, Edição Nº. 4.437,
da página 330, do Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado
de Mato Grosso – AMM.

Onde se lê: Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fe-
vereiro de 2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT, em 01 de fevereiro de 2023.

Leia sê: Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro
de 2024.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT, em 01 de fevereiro de 2024.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _74/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de Licença por motivo de doença em
pessoa da família em favor da servidora “MARIA APARECIDA JESUS
CORNIANI”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e Art. 103º da Lei nº 2408/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos
civis do Município de Colíder - MT.

Resolve,

Art. 1º Deferir aLicença por motivo de doença em pessoa da família,
em favor da servidora Sra. MARIA APARECIDA JESUS CORNIANI, por-
tadora da matricula nº 382, efetiva, no cargo de PROFESSORA, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Colíder, fundamenta-
do no relatório social da Assistente Social do Município, com início em 26/
02/2024 e término em 03/03/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 26/02/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 132/2024

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a senhora, GABRIELLA BERNARDES
DE OLIVEIRA, portadora da matricula nº. 7019, do cargo em comissão de
CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Gabine-
te, Governo e Comunicação, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado
de Mato Grosso, a partir 05 de março de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 05 de março de 2024.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT, em 05 de março de 2024.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _75/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024
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“Dispõe sobre a concessão de Licença por motivo de doença em pes-
soa da família em favor da servidora “ROSIMEIRE CARRILHO CASA-
DEI”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e Art. 103º da Lei nº 2408/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos
civis do Município de Colíder - MT.

Resolve,

Art. 1º Deferir aLicença por motivo de doença em pessoa da família,
em favor da servidora Sra. ROSIMEIRE CARRILHO CASADEI, portadora
da matricula nº 1070, efetiva, no cargo de PROFESSORA, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, do Município de Colíder, fundamentado
no relatório social da Assistente Social do Município, com início em 28/02/
2024 e término em 01/03/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 28/02/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 81/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER - LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT

ATOS DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento refe-
rente ao Pregão Eletrônico nº 003/2024, cujo objeto é a “REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DO TIPO “CASA DE APOIO”, SITUADA EXCLUSIVAMENTE NA CAPI-
TAL DO ESTADO, CUIABÁ, PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES EN-
CAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEA-
MENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT”.

Sagrou-se vencedora a seguinte empresa:

EMPRESAS ITENS VL. TOTAL
(R$)

CASA DE APOIO PANTANAL LTDA - 32.965.160/
0001-61 01 1.350.

000,00

Colíder/MT, 07 de março de 2024.

MARCIO ANTONIO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 18, DE 07 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA N° 18, DE 07 DE MARÇO DE 2024

O Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, no uso legal de su-
as atribuições estabelecidas em Lei;

Considerando a melhor organização dos trabalhos do Poder Legislativo no
decorrer do mês de março do corrente ano;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica adiada a 4ª (quarta) Sessão Ordinária do dia 11/03/2024, pa-
ra o dia 18/03/2024, às 08h00min.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se. Palácio Vereador Mauro Mendes,
Câmara Municipal de Colniza – MT, em 07 de março de 2024.

EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza/MT, 07 de março de 2024.

_____________________________

Ezequias Dedé de Souza

Presidente
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CONTABILIDADE
BALANÇO DE GESTÃO 2023

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 166 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 167 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 168 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 169 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 170 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 171 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 172 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 173 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 174 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 175 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 176 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 177 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 178 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 179 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 180 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 181 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 182 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 183 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 184 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 185 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 186 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 187 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 188 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 189 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 190 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 191 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 192 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 193 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 194 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 195 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 196 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 197 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 198 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 199 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 200 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 201 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 202 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 203 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 204 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 205 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 206 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 207 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 208 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 209 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 210 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 211 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 212 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 213 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 214 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 215 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 216 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 217 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 218 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 219 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 220 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 221 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 222 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 223 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 224 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 225 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 226 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 227 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 228 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 229 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 230 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 231 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 232 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 233 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 234 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 235 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 236 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 237 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 238 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 239 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 240 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 241 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 242 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 243 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 244 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 245 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 246 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 247 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 248 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 249 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 250 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 251 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 256 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 258 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 260 Assinado Digitalmente
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diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 263 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 266 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 267 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 268 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 269 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 270 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 271 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 272 Assinado Digitalmente
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 285 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 286 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 288 Assinado Digitalmente



8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438
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PREVI-COLNIZA
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2024

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE COLNIZA/MT

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GES-
TÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MU-
NICÍPIOS MATO- GROSSENSES – CONSPREV.

OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas re-
lativas ao exercício financeiro de 2024 do Consórcio Público Intermunici-
pal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Municípios
Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS nos termos
do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”

VIGÊNCIA: a vigência é de 02/01/2024 até 31/12/2024.

VALOR ANUAL: R$ 3.990,00 (Três mil, novecentos e noventa reais)

DATA DA ASSINATURA: 08/01/2024.

LICITAÇÃO-CONTRATOS
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 01/2024

Processo Administrativo nº 1.499/2024

RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/
21, e a vista do Parecer N.º 023/2024 da Procuradoria-Geral do Município,
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024, PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 1.499/2024, com fundamento no Art. 75, inciso II, para contrata-
ção da empresa 40.695.939 ZIZELE FERREIRA DOS SANTOS, inscrita

no CNPJ: 40.695.939/0001-32, perfazendo o valor total de R$ 18.603,06
(dezoito mil, seiscentos e três reais e seis centavos), cujo objeto consiste
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO- DECRETO Nº 11.525/2023 NO
MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT, EM CUMPRIMENTO A LEI COMPLEMEN-
TAR N° 195/2022.

Colniza/MT, 07 de março de 2024.

______________________________

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 095/GP/2024

PORTARIA Nº095/GP/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consciente de seus de-
veres e com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal
deste Município de Colniza/MT;

Considerando o Com. Interno nº. 03/CPAD/2024, da Presidente da Co-
missão do Processo Administrativo nº. 386/2024;

RESOLVE:

ART. 1º - Substituir em virtude da concessão de licença prêmio a Servido-
ra Andreia dos Santos Oliveira como membro da Comissão de Processo
Administrativo nº. 386/2024, instituída através do Portaria nº. 023GP/2024
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de 26 de janeiro de 2024, pela Servidora Silvaneide Nascimento Matos,
efetiva no Cargo de Agente Administrativo, matricula nº. 7374-1, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, 07 de março de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 07 de março de 2024.
___________________
ELVIRA MUND DA COSTA
SEC. ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 093/GP/2024

PORTARIA Nº093/GP/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, consciente de seus de-
veres e com amparo no Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal
deste Município de Colniza/MT;

Considerando o Com. Interno nº. 415/RH/SEMEC/2024, da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura encaminhado o requerimento de exo-
neração do Senhor Moacir Francisco Cardoso, protocolado sob nº. 1778/
2024;

RESOLVE:

ART. 1º - Exonerar a pedido, nos moldes do Art. 41 da Lei Municipal
nº. 499/2011 – Estatuto do Servidor Público, o Servidor Moacir Francisco
Cardoso, matricula nº. 2658-1, efetivo no Cargo de Vigilante, 40 horas se-
manais, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, 07 de março de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 07 de março de 2024.
___________________
ELVIRA MUND DA COSTA
SEC. ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 046/2024

DATA: 20 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA:ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Objeto:PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

338
LEVODOPA + BENSERA-
ZIDA, 100 + 25
MG,COMPRIMIDO,

1.400
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

LEI Nº. 2.065/2024 DE: 07.03.2024

“Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município
de Comodoro/MT e dá outras providências”.

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber,
que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei,

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Polí-
tica de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais,
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública
e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º. A Política de Assistência Social do Município de Comodoro tem
por objetivos:

I. a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à
prevenção da incidência de riscos, especialmente: a) proteção à família, à
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; b) o amparo às crian-
ças e aos adolescentes carentes; c) a promoção da integração ao merca-
do de trabalho; d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência
e a promoção de sua integração à vida comunitária. II. a vigilância socio-
assistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimiza-
ções e danos; III. a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso
aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais; IV. participação
da população, por meio de organizações representativas, na formulação
das políticas e no controle de ações em todos os níveis; V. primazia da
responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência
Social em cada esfera de governo, e VI. centralidade na família para con-
cepção e implementação dos benefícios, ser- viços, programas e projetos,
tendo como base o território. Parágrafo único. Para o enfrentamento da
pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas se-
toriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências
sociais.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seção I

DOS PRINCÍPIOS
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Art. 3º. A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes
princípios:

I. universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada
a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cida-
dão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da
sua condição;

II. gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de
contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Fe-
deral nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; III. inte-
gralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por
meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais; IV. intersetorialidade: integração e articulação da rede
socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de
direitos e Sistema de Justiça; V. equidade: respeito às diversidades regi-
onais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aque-
les que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social;
VI. supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigên-
cias de rentabilidade econômica; VII. universalização dos direitos sociais,
a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais
políticas públicas; VIII. respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e
ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên-
cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de
necessidade; IX. igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem dis-
criminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às popula-
ções urbanas e rurais; X. divulgação ampla dos benefícios, serviços, pro-
gramas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

Seção II

DAS DIRETRIZES

Art.4º. A organização da assistência social no Município observará as se-
guintes diretrizes:

I. primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de as-
sistência social em cada esfera de governo; II. descentralização político-
administrativa e comando único em cada esfera de gestão; III. cofinancia-
mento partilhado dos entes federados; IV. matricialidade sócio-familiar; V.
territorialização; VI. fortalecimento da relação democrática entre Estado e
sociedade civil, e VII. participação popular e controle social, por meio de
organizações representativas, na formulação das políticas e no controle
das ações em todos os níveis.

CAPÍTULO III

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seção I

DA GESTÃO

Art. 5º. A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob
a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, conforme estabelece a Lei Federal
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação
são de competência da União.

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos res-
pectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações
de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742/1993.

Art. 6º. O Município de Comodoro atuará de forma articulada com as esfe-
ras federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-
lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios so-
cioassistenciais em seu âmbito.

Art. 7º. O órgão gestor da política de assistência social no Município Co-
modoro é a Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cida-
dania.

Seção II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 8º. O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município Co-
modoro organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

I. proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e be-
nefícios da assistência social que visa a prevenir situações de vulnera-
bilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de
potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários,
e II. proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos
que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares
e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das
situações de violação de direitos.

Art.9º. A proteção social básica compõe-se precipuamente dos seguintes
serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Servi-
ços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituí-
dos:

I. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;

II. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, e

III. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com De-
ficiência e Idosas.

§1º. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS.

§2º. Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser
executados pelas Equipes Volantes.

Art.10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes
serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Servi-
ços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituí-
dos:

I. Proteção social especial de média complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indiví-
duos – PAEFI; b) Serviço Especializado de Abordagem Social; c) Serviço
de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioe-
ducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunida-
de; d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência,
Idosas e suas Famílias, e e) Serviço Especializado para Pessoas em Situ-
ação de Rua. II. Proteção social especial de alta complexidade: a) Serviço
de Acolhimento Institucional; b) Serviço de Acolhimento em República; c)
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, e d) Serviço de Proteção
em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

Parágrafoúnico. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou
pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas ao SU-
AS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto
socioassistencial.

§1º. Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social mediante
a articulação entre todas as unidades do SUAS.

§2º. A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que
a entidade ou organização de assistência social integra a rede socioassis-
tencial.

Art.12. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS inte-
gram a estrutura administrativa do Município de Comodoro, quais sejam:

I. CRAS; II. CREAS, e III. Unidade de Acolhimento para crianças e adoles-
centes.
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Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem
ser compatíveis com os serviços neles ofertados, observadas as normas
gerais.

Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipua-
mente no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, respectiva-
mente, e pelas entidades e organizações de assistência social, de forma
complementar.

§1º. O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada
em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada
à articulação e execução de serviços, programas e projetos socioassisten-
ciais de proteção social básica às famílias no seu território de abrangência.

§ 2º. O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional,
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encon-
tram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou
contingência, que demandam intervenções especializadas da Assistência
Social.

§ 3º. Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no
âmbito do SUAS, que possuem interface com as demais políticas públicas
e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e be-
nefícios da assistência social.

§ 4º. Unidade de acolhimento

Art.14. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as
diretrizes da:

I. territorialização– oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangên-
cia definidas baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos
cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, e considerando
as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos
de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educati-
vo e protetivo das ações em todo o município, mantendo simultaneamente
a ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social;

II. universalização– a fim de que a proteção social básica e a proteção so-
cial especial sejam asseguradas na totalidade dos territórios dos municípi-
os e com capa- cidade de atendimento compatível com o volume de ne-
cessidades da população, e

III. regionalização– participação, quando for o caso, em arranjos instituci-
onais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo estadual, vi-
sando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais de proteção
social especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede
regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem
a constituição de equipe de referência na forma das Resoluções nº 269,
de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25
de abril de 2014, do CNAS.

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância
Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da
proteção social básica e especial.

Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas
gerais:

I. acolhida;

II. renda; III. convívio ou vivência familiar, comunitária e social; IV. desen-
volvimento de autonomia;

V. apoio e auxílio.

Seção III

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 17. Compete ao Município de Comodoro, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social:

I. destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de
que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8.742/1993, mediante critérios esta-
belecidos pelos conselhos municipais de assistência Social; II. efetuar o
pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral; III. executar os proje-
tos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações
da sociedade civil; IV. atender às ações socioassistenciais de caráter de
emergência; V. prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art.
23, da Lei Federal nº 8.742/1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais; VI. implantar a vigilância socioassistencial no âmbito
municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, be-
nefícios, programas e projetos socioassistenciais; VII. implantar sistema
de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promo-
ver o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da
rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Pla-
no de Assistência Social; VIII. regulamentar e coordenar a formulação e a
implementação da Política Municipal de Assistência Social, em consonân-
cia com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual
de assistência social e as deliberações de competência do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, observando as deliberações das conferên-
cias nacional, estadual e municipal Social; IX. regulamentar os benefícios
eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de
Assistência Social; X. Cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos servi-
ços, programas, projetos e benefícios eventuais de assistência social, em
âmbito local; XI. Cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadu-
al, a Política Nacional de Educação Permanente, com base nos princípi-
os da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-
RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito; XII. realizar o
monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âm-
bito; XIII. realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada -
BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços,
programas e projetos da rede socioassistencial; XIV. realizar em conjunto
com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência so-
cial; XV. gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de
transferência de renda de sua competência; XVI. gerir o Fundo Municipal
de Assistência Social; XVII. gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Famí-
lia, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836/2004; XVIII. organizar a
oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabi-
lidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; XIX. organizar
e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, ar-
ticulando as ofertas; XX. organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito,
observando as deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias,
normatizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito
em consonância com as normas gerais da União; XXI. elaborar a propos-
ta orçamentária da assistência social no Município assegurando recursos
do tesouro municipal; XXII. elaborar e submeter ao Conselho Municipal de
Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; XXIII. elaborar e cumprir o
plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Municí-
pio junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; XXIV. elabo-
rar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em
âmbito municipal; XXV. elaborar e executar a política de recursos huma-
nos, de acordo com a NOB/ RH - SUAS; XXVI. elaborar o Plano Municipal
de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu respectivo e
estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos servi-
ços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instância de pactua-
ção e negociação do SUAS; XXVII. elaborar e expedir os atos normativos
necessários à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas
pelo conselho municipal de assistência social; XXVIII. elaborar e aprimo-
rar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indica-
dores de monitoramento e avaliação pactuados; XXIX. elaborar, alimentar
e manter atualizado o Censo SUAS e o Sistema de Cadastro Nacional de
Entidade de Assistência Social – SCNEAS de que trata o inciso XI do art.
19 da Lei Federal nº 8.742/1993 e o conjunto de aplicativos do Sistema de
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Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS; XXX.
garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conse-
lho municipal de assistência social, garantindo recursos materiais, huma-
nos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, trasla-
dos e diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições; XXXI. garantir a
elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianu-
al, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto
de Aprimoramento do SUAS; XXXII. garantir a integralidade da proteção
socioassistencial à população, primando pela qualificação dos serviços do
SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios; XXXIII. garantir a capacita-
ção para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações,
usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, par-
ticipar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relaci-
onados à política de assistência social, em especial para fundamentar a
análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equaci-
onamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacio-
nal; XXXIV. garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão ges-
tor da política de assistência social, conforme preconiza a LOAS; XXXV.
definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos ser-
viços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas
formas; XXXVI. definir os indicadores necessários ao processo de acom-
panhamento, monitoramento e avaliação, observado a suas competênci-
as; XXXVII. implementar os protocolos pactuados na CIT; XXXVIII. imple-
mentar a gestão do trabalho e a educação permanente; XXXIX. promover
a integração da política municipal de assistência social com outros siste-
mas públicos que fazem interface com o SUAS; XL. promover a articu-
lação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema
de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; XLI. promover a participa-
ção da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política
de assistência social; XLII. assumir as atribuições, no que lhe couber, no
processo de municipalização dos serviços de proteção social básica; XLI-
II. participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental
que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regio-
nal, definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem
pactuadas na CIB; XLIV. prestar informações que subsidiem o acompa-
nhamento estadual e federal da gestão municipal; XLV. zelar pela execu-
ção direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados
ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas; XLVI. asses-
sorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequa-
ção dos seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organiza-
ção para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local,
de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados
pelas entidades e organizações de assistência social de acordo com as
normativas federais; XLVII. acompanhar a execução de parcerias firmadas
entre os municípios e as entidades e organizações de assistência social
e promover a avaliação das prestações de contas; XLVIII. normatizar, em
âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e
benefícios de assistência social ofertados pelas entidades e organizações
vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742,
de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal; XLIX. aferir os padrões
de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamen-
to definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social para
a qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas
gerais; L. encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistên-
cia social os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução
físico-financeira a título de prestação de contas; LI. compor as instâncias
de pactuação e negociação do SUAS; LII. estimular a mobilização e or-
ganização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas
instâncias de controle social da política de assistência social; LIII. instituir o
planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência
social; LIV. dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados

à assistência social; LV. criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com
profissionais do quadro efetivo, e LVI. submeter trimestralmente, de forma
sintética, e anualmente, de forma analítica, os relatórios de execução or-
çamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à apre-
ciação do CMAS.

Seção IV

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de pla-
nejamento estratégico que contempla propostas para execução e o moni-
toramento da política de assistência social no âmbito do Município Como-
doro.

§1º. A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada
4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e con-
templará:

I. diagnóstico sócio territorial;

II. objetivos gerais e específicos;

III. diretrizes e prioridades deliberadas;

IV. ações estratégicas para sua implementação;

V. metas estabelecidas;

VI. resultados e impactos esperados; VII. recursos materiais, humanos e
financeiros disponíveis e necessários; VIII. mecanismos e fontes de finan-
ciamento;

IX. indicadores de monitoramento e avaliação, e

X. cronograma de execução.

§2º. O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no pa-
rágrafo anterior, deverá observar:

I. as deliberações das conferências de assistência social; II. metas naci-
onais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o apri-
moramento do SUAS; III. ações articuladas e intersetoriais, e IV. ações de
apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS.

CAPÍTULO IV

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS

Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 19. Fica instituída a nova regulamentação do Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS do Município de Comodoro/MT, órgão superior
de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária
entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Trabalho e Cidadania cujos membros, nomeados pelo Pre-
feito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual
período.

§ 1º. O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é composto por
06 (seis) membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os
critérios seguintes:

I. 03 (três) representantes governamentais: II. 03 (três) representantes da
sociedade civil, observadas as Resoluções do Conselho Nacional de As-
sistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações
de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos tra-
balhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Minis-
tério Público:

§ 2º. Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o
segmento:

I. de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e
benefícios da política de assistência social, organizados, sob diversas for-
mas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos; II. de organi-
zações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa
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e garantia de direitos de indivíduos e grupos vinculados à política de as-
sistência social; III. de trabalhadores: são legítimas todas as formas de
organização de trabalha dores do setor, como associações de trabalhado-
res, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões regulamen-
tadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os interes-
ses dos trabalhadores da política de assistência social; IV. de organiza-
ções e entidades de Assistência Social: aquelas sem fins lucrativos que,
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa
e garantia de direitos, conforme art. 3º da LOAS.

§ 3º. Fica impedido de representar o segmento dos trabalhadores na com-
posição dos Conselhos e no processo de conferências o profissional que
estiver no exercício em cargo de designação, função de confiança, cargo
em comissão ou direção na gestão da Rede Socioassistencial Pública ou
de Organizações da sociedade Civil.

§ 4º. O Conselho Municipal de Assistência Social é presidido por um de
seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um)
ano, permitida única recondução por igual período.

§ 5º. Deve-se observar, ao término de cada mandato de 2 (dois) anos do
Conselho, a alternância entre a representação do governo e da sociedade
civil, no exercício da função de presidente e vice-presidente.

§ 6º. O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua es-
trutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

§7º. O Conselho Municipal de Assistência Social terá no Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS uma rubrica orçamentária própria para cus-
teio da sua manutenção e funcionamento permanente, inclusive para pa-
gamento de despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros
representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no
exercício de suas atribuições.

Art.20. O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por e
representantes do Poder Público Municipal, Titulares e respectivos suplen-
tes, e por representantes da Sociedade Civil vinculados à assistência So-
cial, sendo:

I. Governamental:

a) 01 (um) Representante Municipal da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Cidadania;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

c) 01 (um) representante Municipal da Educação.

II. Não Governamental:

a) 01 (um) representante dos usuários ou de organizações de usuários da
Assistência Social;

b) 01 (um) representante das entidades e organizações de assistência so-
cial;

c) 01 (um) representante dos trabalhadores da Assistência Social.

§ 1º. Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados e no-
meados pelo chefe do Poder Executivo, dentre os quais detenham efetivo
poder de representação e decisão no âmbito da Administração Pública.

§ 2º. Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil e entidades não
governamentais assim como de representação do Poder Público serão no-
meados pelo chefe do Poder Executivo Municipal e empossados pelo Ti-
tular da Pasta da Política de Assistência Social em prazo adequado e sufi-
ciente para não existir descontinuidade em sua representação.

Art. 21. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraor-
dinariamente, sempre que necessário; suas reuniões devem ser abertas
ao público, com pautas e datas previamente divulgadas, e funcionará de
acordo com o Regimento Interno.

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum míni-
mo para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões
de suplência e perda de mandato por faltas.

Art.22. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e
relevante valor social e não será remunerada.

Art.23. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e das Conferências
Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da
sociedade civil.

Art. 24. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social, além da-
quelas previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, Norma Operacio-
nal básica – NOBSUAS e Resoluções do Conselho Nacional de Assistên-
cia Social:

I. elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;

II. convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompa-
nhar a execução de suas deliberações;

III. aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância
com as diretrizes das conferências de assistência social;

IV. aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo ór-
gão gestor da assistência social

V. aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

VI. acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e munici-
pais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS;

VII. acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-
PBF;

VIII. normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza
pública e privada no campo da assistência social de âmbito local;

IX. apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência
Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação refe-
rentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a pres-
tação de contas;

X. apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, unidades públicas e privadas da assistência social, nos
sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre o
sistema municipal de assistência social;

XI. alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e infor-
mações sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social;

XII. zelar pela efetivação do SUAS no Município;

XIII. zelar pela efetivação da participação da população na formulação da
política e no controle da implementação;

XIV. deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS
em seu âmbito de competência;

XV. estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventu-
ais;

XVI. apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser
encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em conso-
nância com a Política Municipal de Assistência Social e com as diretrizes
das conferências;

XVII. acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais do SUAS;

XVIII. fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Ges-
tão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS;

XIX. planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-
SUAS destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;
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XX. participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência
social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados
às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos
oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS;

XXI. aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos so-
cioassistenciais, objetos de cofinanciamento;

XXII. orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIII. divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunica-
ção, todas as suas decisões na forma de Resoluções, bem como as de-
liberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os
respectivos pareceres emitidos;

XXIV. receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;

XXV. estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de
políticas públicas setoriais e conselhos de direitos;

XXVI. realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência so-
cial;

XXVII. notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assis-
tência social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição;

XXVIII. fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;

XXIX. emitir resolução quanto às suas deliberações;

XXX. Registrar em Ata as reuniões;

XXXI. instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem
necessários;

XXXII. avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos
repassados ao Município.

Art. 25. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a conse-
cução das suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela
efetividade e transparência das suas atividades.

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a
construção do orçamento da gestão da assistência social para o apoio fi-
nanceiro e técnico às funções do Conselho.

Seção II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.26. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima
de debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência
social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a par-
ticipação de representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as
seguintes diretrizes:

I. divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando
objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizado-
ra;

II. garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibi-
lidade às pessoas com deficiência; III. estabelecimento de critérios e pro-
cedimentos para a designação dos delegados governamentais e para a
escolha dos delegados da sociedade civil; IV. publicidade de seus resul-
tados; V. determinação do modelo de acompanhamento de suas delibera-
ções, e VI. articulação com a conferência estadual e nacional de assistên-
cia social.

Art. 28. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada or-
dinariamente a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação
da maioria dos membros do Conselho.

Seção III

DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 29. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle so-
cial e garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao
protagonismo dos usuários no Conselho e Conferência Municipal de assis-
tência social.

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política
de assistência social e os representantes de organizações de usuários
são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas
quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário.

Art. 30. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de arti-
culação com movimentos sociais e populares e de apoio à organização de
diversos espaços tais como: fórum de debate, audiência pública, comissão
de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários,
dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divul-
gação do processo nas unidades prestadoras de serviços; descentraliza-
ção do controle social por meio de comissões regionais ou locais.

Seção IV

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS

DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art. 31. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite
– CIB e Tripartite – CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspec-
tos operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em
âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Munici-
pais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de
Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS.

§1º. O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucra-
tivos que representam as secretarias municipais de assistência social, de-
clarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o mu-
nicípio quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de
associado.

§2º. O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das
especificidades regionais.

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS

PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE EN-
FRENTAMENTO DA POBREZA

Seção I

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 32. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias
prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma
prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993.

Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais
da assistência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços
e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração
nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas pú-
blicas setoriais.

Art. 33. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do
SUAS, devendo sua prestação observar:

I. Não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer con-
trapartidas;

II. Desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigma-
tizam os beneficiários;

III. garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;

IV. Garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à frui-
ção dos benefícios eventuais;
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V. Ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

VI. Integração da oferta com os serviços socioassistenciais.

Art. 34. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecú-
nia, bens de consumo ou prestação de serviços.

Art. 35. O público-alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser
identificado pelo Município a partir de estudos da realidade social e diag-
nóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela Vigilância
Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta.

Seção II

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 36. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nas-
cimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observa-
das as contingências de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os
indivíduos e famílias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios
eventuais estão estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social de Comodoro/MT - CMAS, conforme prevê o
art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993.

Art. 37. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser conce-
dido:

I. à genitora que comprove residir no Município;

II. à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer be-
nefício ou tenha falecido;

III. à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja poten-
cial usuária da assistência social;

IV. à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.

Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá
ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas
as formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da ad-
ministração Pública.

Art. 38. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido
com o objetivo de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de mem-
bro da família e tem por objetivo atender as necessidades urgentes da fa-
mília para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus
provedores ou membros.

Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido
conforme a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social
com a família.

Art. 39. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária
será destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de
riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve
integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortaleci-
mento dos vínculos familiares e a inserção comunitária.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou
bens de consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração de-
finidos de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabili-
dade e risco pessoal das famílias e indivíduos identificados nos processos
de atendimento dos serviços.

Art. 40. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo ad-
vento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim en-
tendidos:

I. Riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II. Perdas: privação de bens e de segurança material;

III. Danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:

I. Ausência de documentação;

II. Necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos
serviços e benefícios socioassistenciais;

III. necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vis-
tas a garantir a convivência familiar e comunitária;

IV. Ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âm-
bito familiar ou ofensa à integridade física do indivíduo;

V. Perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e
comunitários;

VI. Processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas,
com deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres
em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de
medida protetiva;

VII. ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou
de meios próprios da família para prover as necessidades alimentares de
seus membros;

Art. 41. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou ca-
lamidade pública constituem-se provisão suplementar e provisória de as-
sistência social para garantir meios necessários à sobrevivência da família
e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução
da autonomia familiar e pessoal.

Art. 42. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se
por eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tem-
pestades, enchentes, secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios,
epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive
à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas
ou decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou
bens de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor
fixado de acordo com o grau de complexidade do atendimento de vulnera-
bilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.

Art. 43. Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá so-
bre os procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios even-
tuais.

Seção III

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIO-
SEVENTUAIS

Art. 44. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais
serão providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal
de Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser pre-
vistas anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município - LOA

Seção IV

DOS SERVIÇOS

Art.45. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem
à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessi-
dades básicas, observados os objetivos, princípios e diretrizes estabeleci-
das na Lei Federal nº 8.742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos Servi-
ços Socioassistenciais.

Seção V

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 46. Os programas de assistência social compreendem ações integra-
das e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência defi-
nidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços as-
sistenciais.

§ 1º. Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 1993, e as demais nor-
mas gerais do SUAS, com prioridade para a inserção profissional e social.
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§ 2º. Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação
continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8.742, de 1993.

Seção VI

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA

Art. 47. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a ins-
tituição de investimento econômico-social à grupos populares, buscando
subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios,
capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do
meio-ambiente e sua organização social.

Seção VII

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E

ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 48. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742,
de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 49. As entidades e organizações de assistência social e os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos
no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autoriza-
ção de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Soci-
al, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conse-
lho Nacional de Assistência Social.

Art. 50. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organiza-
ções de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais:

I. executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; II. asse-
gurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos
usuários; III. garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais; IV. garantir a existên-
cia de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefíci-
os socioassistenciais.

Art. 51. As entidades e organizações de assistência social no ato da ins-
crição demonstrarão:

I. ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; II. aplicar
suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território
nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institu-
cionais; III. elaborar plano de ação anual;

IV. ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias; b) objetivos; c) origem dos recursos; d) infra-
estrutura; e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício
socioassistencial executado.

Parágrafoúnico. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas
de análise:

I. análise documental; II. visita técnica, quando necessária, para subsidiar
a análise do processo; III. elaboração do parecer da Comissão; IV. pauta,
discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; V. publi-
cação da decisão plenária; VI. emissão do comprovante, e VII. notificação
à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.

CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 52. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é pre-
visto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário

municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido
na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, presta-
ção, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais.

Art.53. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela uti-
lização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social
o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafoúnico. Os entes transferidores poderão requisitar informações
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência
social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utili-
zação.

Seção I

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 54. Fica criado nova regulamentação do Fundo Municipal de Assis-
tência Social – FMAS, fundo público de gestão orçamentária, financeira e
contábil, tem o objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a ges-
tão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 55. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS:

I. recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual
de Assistência Social; II. dotações orçamentárias do Município e recursos
adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; III. do-
ações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais
e nacionais, Governamentais e não Governamentais; IV. receitas de apli-
cações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; V. as
parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas
de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e
de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá
direito a receber por força da lei e de convênios no setor; VI. produtos de
convênios firmados com outras entidades financiadoras; VII. doações em
espécie feitas diretamente ao Fundo, e

VIII. outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.

§1º. A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistên-
cia Social será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam
realizadas as receitas correspondentes.

§2º. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições
financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação – Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social – FMAS.

§3º. As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistên-
cia Social.

Art. 56. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, Trabalho e Cidadania, sob orientação e fiscalização do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social.

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social
– FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial.

Art. 57. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,
serão aplicados em:

I. financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de as-
sistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social ou por Órgão conveniado;
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II. em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assis-
tência social para a execução de serviços, programas e projetos socioas-
sistencial específicos;

III. aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;

IV. construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para
prestação de serviços de Assistência Social;

V. desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, plane-
jamento, administração e controle das ações de Assistência Social;

VI. pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I
do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;

VII. pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência,
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percen-
tual apresentado pelo Ministério da Cidadania e aprovado pelo Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS.

Art. 58. O repasse de recursos para as entidades e organizações de As-
sistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por inter-
médio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.

Art. 59. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário. Lei nº. 1.251/2010; nº.
1.252/2010; nº. 1698/2017; nº. 1.934/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 07 dias do mês de março de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.066/2024 DE: 07.03.2024

“Autoriza a Contratação de servidor público para atendimento à Se-
cretaria Municipal de Saúde, para atender a necessidade temporária
e de excepcional interesse e dá outras providências.”

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber,
que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em cará-
ter temporário, com fulcro no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de
1988, servidor a ser lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para suprir
as necessidades em saúde na Unidade de Saúde de Apoio do PA Macu-
co, por meio de Processo Seletivo e/ou aproveitamento da lista de aprova-
dos do último concurso público ainda vigente, em virtude da necessidade
administrativa e excepcional interesse público, consoante cargo abaixo re-
lacionado:

§ 1º. Para contratação imediata:

I. 01 (uma) vaga para Enfermeiro;

Art. 2º. A contratação dar-se pelo período máximo de 01 (um) ano, ou até
a homologação do resultado final de novo concurso público com as efeti-
vas nomeações, dentro daquele período.

Art. 3º. O contrato descrito no art. 1º. submete-se ao regime jurídico admi-
nistrativo subsidiário (RA), disciplinado no art. 133, da Lei Municipal n.º 1.
328/2011.

Art. 4º. A remuneração do cargo previstos no art. 1º obedecerá à legisla-
ção específica local.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da do-
tação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 07 dias do mês de março de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.067/2024 DE: 07.03.2024

“Autoriza a contratação de servidores públicos para o atendimento à
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em virtude de necessi-
dade temporária e de excepcional interesse e dá outras providências.
”

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber,
que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em cará-
ter temporário, com fulcro no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de
1988, servidores para serem lotados na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, por meio de Processo Seletivo e/ou aproveitamento da lista de
aprovados do concurso público nº 001/2018, em virtude da necessidade
administrativa e excepcional interesse público, consoante cargos abaixo
relacionados:

§ 1º. Para contratação imediata (urbana):

I. 01 (uma) vaga de Professor PII, e

II. 01 (uma) vaga de Auxiliar de Serviços de Creche.

§ 2º. Para cadastro reserva (urbana):

I. 09 (nove) vagas de Professor PII, e

II. 04 (quatro) vagas de Auxiliar de Serviços de Creche.

Art. 2º. As contratações dar-se-ão pelo período máximo de 01 (um) ano,
ou até a homologação do resultado final de novo concurso público com as
efetivas nomeações, dentro daquele período.

Art. 3º. Os contratos descritos no art. 1º submetem-se ao regime jurídico
administrativo subsidiário (RA), disciplinado no art. 134 da Lei Municipal
nº. 1.329/2011.

Art. 4º. A remuneração dos cargos previstos no art. 1º obedecerá à legis-
lação específica local.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da do-
tação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra.

Art.6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 07 dias do mês de março de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 073/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: M. LOPES COELHO LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS visando alte-
ração orçamentária conforme as substituições abaixo:

item LINHA QUANT. E A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 358 Assinado Digitalmente



16

LINHA 16: FAZENDA CONFAP
Chegada na Escola Rosa Kasinsk
- 06:45h, Saída 11:00h Período
de contratação: Até o término do
ano letivo, obedecendo ao calen-
dário escolar de 2023. Percurso
diário de 149,6 km (cento e qua-
renta e nove quilômetros e seis-
centos metros), ida e volta, por
estrada de chão. Veículo com ca-
pacidade mínima de 21 (vinte e
um) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança.

29.920 Despesa:
466

Despesa:
497

19

LINHA 19: FAZENDA GUAPO
Chegada na Escola Rosa Kasinsk
(Extensão Darcy Ribeiro) -
06:45h, Saída 11:00h. Período de
contratação: Até o término do ano
letivo, obedecendo ao calendário
escolar de 2023. Percurso diário
de 201,798 km (duzentos e um
quilômetros e setecentos e no-
venta e oito metros), ida e volta,
por estrada de chão. Veículo com
capacidade mínima de 21 (vinte e
um) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança

40.359,6 Despesa:
516

Despesa:
1445

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 072/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: WALDÍCIO JOSÉ DE JESUS - ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOSvisando alte-
ração orçamentária conforme as substituições abaixo:

item LINHA QUANT. E A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

09

LINHA 09: GLEBA MACUQUI-
NHO Chegada na Escola Tancre-
do Neves - 06:45h, Saída 11:00h
Período de contratação: Até o tér-
mino do ano letivo, obedecendo
ao calendário escolar de 2023.
Percurso diário de 174,5 km (cen-
to e setenta e quatro km e qui-
nhentos metros), ida e volta, por
estrada de chão e asfalto. Veículo
com capacidade mínima de 21
(vinte e um) passageiros, com to-
dos os equipamentos de seguran-
ça

34.900 Despesa:
471

Despesa:
502

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 071/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: M. PEREIRA TRANSPORTES - ME

ObjetoCONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS visando altera-
ção orçamentária conforme as substituições abaixo:

item LINHA QUANT. E A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

10

LINHA 10: GLEBA ZAMBAM
Chegada na Escolas Municipais e
Estaduais - 06:45h, Saída 11:00h.
Período de contratação: Até o tér-
mino do ano letivo, obedecendo
ao calendário escolar de 2023.
Percurso diário de 118,1 km (cen-
to e dezoito km e cem metros),
ida e volta, por estrada de chão e
asfalto. Veículo com capacidade
mínima de 33 (trinta e três) pas-
sageiros, com todos os equipa-
mentos de segurança.

23.620 Despesa:
507

Despesa:
535

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 070/2024

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 070/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: ACPLAN SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TECNICA RU-
RAL LTDA

Objeto:CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOSvisando altera-
ção orçamentária conforme as substituições abaixo:

item LINHA QUANT. E A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

12

LINHA 12: FAZENDA SÃO JOÃO
Chegada na Escola Thiago Elias
Fernandes - 07:45 h.Saída 12:00
h. Período de contratação: Até o
término do ano letivo, obedecen-
do ao calendário escolar de 2023.
Percurso diário de 185,3 km (cen-
to e oitenta e cinco km e trezen-
tos metros), ida e volta, por estra-
da de chão. Veículo com capaci-
dade mínima de 33 (trinta e três)
passageiros, com todos os equi-
pamentos de segurança

37.070 Despesa:
466

Despesa:
497

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 069/2024

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 069/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: VIAÇÃO COMODORO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOSvisando alte-
ração orçamentária conforme as substituições abaixo:

item LINHA QUANT. E A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

1

LINHA 01: NOROAGRO I Chega-
da na Escola Carlos Pomper-
mayer - 06:45h Saída dos alunos:
11:00h Período de contratação:
Até o término do ano letivo, obe-
decendo ao calendário escolar de
2023. Percurso diário de 100,854
KM (cem quilômetros e oitocentos
e cinquenta e quatro metros) ida
e volta, por estrada de chão. Veí-
culo com capacidade mínima de
33 (trinta e três) passageiros,
com todos os equipamentos de
segurança.

. 20.170,8 Despesa:
516

Despesa:
542

2

LINHA 02: NOROAGRO II Che-
gada na Escola Carlos Pomper-
mayer - 06:45h Saída dos alunos:
11:00h Período de contratação:
Até o término do ano letivo, obe-
decendo ao calendário escolar de
2023. Percurso diário de 101,744
KM (cento e um quilômetros e se-
tecentos e quarenta e quatro me-
tros), ida e volta, por estrada de
chão. Veículo com capacidade
mínima de 33 (trinta e três) pas-
sageiros, com todos os equipa-
mentos de segurança

20.348,8 Despesa:
507

Despesa:
535

5

LINHA 05: COPO SUJO Chegada
na Escola Municipais e Estaduais
- 06:45h, Saída 11:00h Período
de contratação: Até o término do
ano letivo, obedecendo ao calen-
dário escolar de 2023. Percurso
diário de 202,7 km (duzentos e
dois km e setecentos metros), ida
e volta, por estrada de chão e as-
falto. Veículo com capacidade mí-
nima de 33 (trinta e três) passa-
geiros, com todos os equipamen-
tos de segurança

40.540,00 Despesa:
516

Despesa:
542

6

LINHA 06: MACUCO I Chegada
na Escola Darcy Ribeiro - 06:45h
Saída: 11:00h, retorno 12:45h e
saída às 17:00h. Período de con-
tratação: Até o término do ano le-
tivo, obedecendo ao calendário
escolar de 2022. Percurso diário
de 107,2 KM (cento e sete km e
duzentos metros), ida e volta, por
estrada de chão. Veículo com ca-
pacidade mínima de 33 (trinta e
três) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança.

21.440,00 Despesa:
507

Despesa:
535

13
LINHA 13: GLEBA MACUCO E
ZAMBAM Chegada na Escola
Darcy Ribeiro - 06:45h - Saída
11:00h, retorno 12:45h e saída às

. 26.460,00 Despesa:
516

Despesa:
542
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17:00h. Período de contratação:
Até o término do ano letivo, obe-
decendo ao calendário escolar de
2023. Percurso diário de 132,3
km (cento e trinta e dois km tre-
zentos metros), ida e volta, por
estrada de chão. Veículo com ca-
pacidade mínima de 33 (trinta e
três) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança.

21

21 LINHA 21: NOVA MIRANDA
Chegada na Escolas Municipais e
Estaduais - 06:45 h. Saída 11:00
h. Período de contratação: Até o
término do ano letivo, obedecen-
do ao calendário escolar de 2023.
Percurso diário de 133,794 km
(cento e cento e trinta e três
quilômetros e setecentos e no-
venta e quatro metros), ida e vol-
ta, por estrada de chão e asfalto.
Veículo com capacidade mínima
de 21 (vinte e um) passageiros,
com todos os equipamentos de
segurança

26.758,8 Despesa:
470

Despesa:
501

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 068/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: R S TRANSPORTES PESSOAIS COLETIVO

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS visando alte-
ração orçamentária conforme as substituições abaixo:

ITEM LINHA QUANT. A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

04

LINHA 04: NOROAGRO IV Che-
gada na Escola Carlos Pomper-
mayer - 06:45h, Saída 11:00h
Período de contratação: Até o
término do ano letivo, obedecen-
do ao calendário escolar de
2023. Percurso diário de 109,178
KM (cento e nove quilômetros e
cento e setenta e oito metros),
ida e volta, por estrada de chão.
Veículo com capacidade mínima
de 33 (trinta e três) passageiros,
com todos os equipamentos de
segurança 21.835,6 Despesa:
470 Despesa: 501

21.835,6 Despesa:
470

Despesa:
50

08

LINHA 08: SPERAFÍCO Chega-
da na Escola Darcy Ribeiro (vale
do Guaporé) - 06:45h, Saída
11:00h Período de contratação:
Até o término do ano letivo, obe-
decendo ao calendário escolar
de 2023. Percurso diário de
167,6 km (cento e sessenta e se-
te km e seiscentos metros), ida e
volta, por estrada de chão. Veí-
culo com capacidade mínima de
33 (trinta e três) passageiros,
com todos os equipamentos de
segurança

33.520 Despesa:
470

Despesa:
50

11

LINHA 11: FAZENDA ESTRELA
DO GUAPORÉ Chegada na Es-
cola Estrela do Guaporé (Exten-
são Thiago Elias Fernandes) -
07:45 h, Saída 12:00 h. Período
de contratação: Até o término do
ano letivo, 27.640obedecendo ao
calendário escolar de 2023. Per-
curso diário de 172,7 km (cento
e setenta e dois km e setecentos
metros), ida e volta, por estrada
de chão. Veículo com capacida-
de mínima de 33 (trinta e três)
passageiros, com todos o

34.540 Despesa:
470

Despesa:
50

14
LINHA 14: MIRANDA I E II Che-
gada na Escola Djalma Carneiro
da Rocha - 06:45h - Saída

27.640 Despesa:
470

Despesa:
50

11:00h, retorno 12:45h e saída
às 17:00h. Período de contrata-
ção: Até o término do ano letivo,
obedecendo ao calendário esco-
lar de 2023. Percurso diário de
138,2 km (cento e trinta e oito
km e duzentos metros), ida e vol-
ta, por estrada de chão. Veículo
com capacidade mínima de 33
(trinta e três) passageiros, com
todos os equipamentos de segu-
rança

17

LINHA 17: FAZ. QUATRO PON-
TES/ESTRELA DO GUAPORÉ
Chegada na Escola Estrela do
Guaporé (Extensão Tiago Elias
Fernandes) – 07:45h, Saída
12:00 h. Período de contratação:
Até o término do ano letivo, obe-
decendo ao calendário escolar
de 2023. Percurso diário de
120,286 km (cento e vinte quilô-
metros e duzentos e oitenta e
seis metros), ida e volta, por es-
trada de chão. Veículo com ca-
pacidade mínima de 33 (trinta e
três) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança

24.057,2 Despesa:
470

Despesa:
50

18

LINHA 18: PORTO MUNICIPAL
Chegada na Escola Rosa Ka-
sinsk (Extensão Darcy Ribeiro) -
07:45 h, Saída dos alunos: 12:00
h. Período de contratação: Até o
término do ano letivo, obedecen-
do ao calendário escolar de
2023. Percurso diário de 171 km
(cento e setenta e um), ida e vol-
ta, por estrada de chão. Veículo
com capacidade mínima de 19
(dezenove) passageiros, com to-
dos os equipamentos de segu-
rança

34.200 Despesa:
470

Despesa:
50

20

LINHA 20: MANAIRISU Chegada
na Manairisu Vale do Guaporé
(Extensão Darcy Ribeiro) -
06:45h, Saída 11:00h, retorno
12:45h e saída às 17:00h. Perío-
do de contratação: Até o término
do ano letivo, obedecendo ao ca-
lendário escolar 2023. Percurso
diário de 104 km (cento e quatro
quilômetros) ida e volta, por es-
trada de chão. Veículo com ca-
pacidade mínima de 21 (vinte e
um) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança

20.800 Despesa:
470

Despesa:
50

22

LINHA 22: PIRINEUS DE SOU-
ZAChegada na Escola Pirineus
de Souza (Extensão Nambikwa-
ra) - 06:45h, saída 11:00h, retor-
no 12:45h e saída às 17:00h. Pe-
ríodo de contratação: Até o tér-
mino do ano letivo, obedecendo
ao calendário escolar 2023. Per-
curso diário de 72,8 km ao dia
(setenta e dois quilômetros e oi-
tocentos metros), ida e volta, por
estrada de chão. Veículo com
capacidade mínima de 21 (vinte
e um) passageiros, com todos os
equipamentos de segurança

14.560 Despesa:
470

Despesa:
50

23

LINHA 23: PORTO/SPERAFÍCO
Chegada na Escola Nova Brasi-
lândia (Extensão Darcy Ribeiro)
12:45h e saída às 17:00h. Perío-
do de contratação: Até o término
do ano letivo, obedecendo ao ca-
lendário escolar 2023. Percurso
diário de 161,9 km ao dia (cento
e sessenta e um km e novecen-
tos metros), ida e volta, por es-
trada de chão. Veículo com ca-
pacidade mínima de 15 (quinze)
passageiros, com todos os equi-
pamentos de segurança

32.380 Despesa:
470

Despesa:
50

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 067/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: ISABELLE SODRE DE ARRUDA COMERCIO E LOCACAO DE PRODUTOS HOSPITALAR
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Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS PERMANENTES DE
INFORMÁTICA E TONERS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme objeto relacionado acima, visando alteração or-
çamentária conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

7
CABO VIDEO COMPONENTE - CONECTAR PROJETOR A NOTEBOOK OU COMPUTADOR, COM
CONECTORES VGA (RGB, 15 PINOS) EM AMBAS AS PONTAS E COM FILTRO FERRITEBLINDA-
DO,COMPRIMENTO: 1,80M

4 C.C. 2 –
Despesa 7

C.C. 37–
Despesa
213

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 066/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: INFINITY STORE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS PERMANENTES
DE INFORMÁTICA E TONERS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO,conforme objeto relacionado acima, visando altera-
ção orçamentária conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

15

CONECTORES - PLUG
CONECTOR RJ-45 ESPE-
CIAL PARA CAT 6, CON-
FECCIONADO EM MATE-
RIAL TERMOPLASTICO,
CORTRANSPARENTE,
NÃO PROPAGANTE A
CHAMA UL 94V-0 s

200 C.C. 2 –
Despesa 7

C.C. 37–
Despesa
213

17

FONTE DE ALIMENTACAO
PARA MICROCOMPUTA-
DOR - FONTE DE ALIMEN-
TACAO ATX, 400WATTS
220/110VOLTS, COM CA-
BOS,MANUAIS, GARAN-
TIA 12 MESES

5UND C.C 2-
Desp. 7

C.C. 37-
Desp. 213

TERCEIROTERMO DE APOSTILAMENTO Nº 065/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: LILIAN VALERIA SANTOS MACHADO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, RECARGA DE GÁS E DEMAIS
ITENS PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS,conforme objeto
relacionado acima, visando alteração orçamentária conforme as substitui-
ções abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

2 BOTIJÃO DE GÁS 13KG-
CASCO VAZIO 10 C.C 37 C.C. 89

Desp. 434

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 063/2024

DATA: 04 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: DK INFORMATICA LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, MATERIAIS PERMANENTES
DE INFORMÁTICA E TONERS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO,conforme objeto relacionado acima, visando altera-
ção orçamentária conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO QUANTIDADE
A

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

TRANSFERIR

26
Hdd 4tb, formato 3,5, com
5400 rpm mínimo, 64mb de
cache mínimo, sata 6gbs/s

5UND C.C. 2 –
Despesa 7

C.C. 37–
Despesa
213

26
Hdd 4tb, formato 3,5, com
5400 rpm mínimo, 64mb de
cache mínimo, sata 6gbs/s

2UND C.C 24-
Desp. 147

C.C. 37-
Desp. 213

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 050/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

242 ACICLOVIR, 200 MG 1.600
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

244 ÁCIDO VALPRÓICO, 50
MG/ML, XAROPE 200

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

259 ANLODIPINO BESILATO,
10 MG 6.000

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

270 CARVEDILOL, 6,25 MG 1.500
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

271 CARVEDILOL, 12,5 MG 3.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

279 CLONAZEPAM, 2 MG 15.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

280
CLONAZEPAM, 2,5 MG/
ML, SOLUÇÃO ORAL- GO-
TAS

400
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

289
DEXCLORFENIRAMINA,
MALEATO - CONCENTRA-
CAO / DOSAGEM 2 MG//5

300
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

303 DOXAZOSINA MESILATO,
2 MG 4.050

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

306
ESCOPOLAMINA BUTIL-
BROMETO, 20 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL

1.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

313 FINASTERIDA, 5 MG 4.200
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

314

FITOMENADIONA - CON-
CENTRACAO/DOSAGEM
10 MG/ML,FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO
INJETAVEL

500
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799
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316 FLUOXETINA, 20 MG 20.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

336 ITRACONAZOL, DOSA-
GEM 100 1.000

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

343

LIDOCAINA, CLORIDRATO
- CONCENTRACAO/DOSA-
GEM 20 MG/G,FORMA
FARMACEUTICA GE-
LEIA,FORMA DE APRE-
SENTACAO BISNAGA,VIA
DE ADMINISTRACAO TO-
PICA

100
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

344 LORATADINA, 1MG/ML,
XAROPE 1.000

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

347 METOCLOPRAMIDA CLO-
RIDRATO, 10 MG 1.500

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

349

METOPROLOL, SUCCINA-
TO - CONCENTRACAO/
DOSAGEM 25 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO DE LIBERACAO
CONTROLADA,VIA DE AD-
MINISTRACAO ORAL

2.100
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

355
NEOMICINA, ASSOCIADA
COM BACITRACINA, 5MG
+ 250UI/G, POMADA

500
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

359
OMEPRAZOL - CONCEN-
TRACAO/DOSAGEM 20
MG,FORMA FARMACEU-
TICA C

10.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

363 PREDNISONA, 5 MG 3.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

369 SINVASTATINA, 20 MG 15.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

379

TRAMADOL, CLORIDRA-
TO CONCENTRACAO/DO-
SAGEM 50 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLU-
CAO INJETAVEL.

540
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 049/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚDE
,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária con-
forme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

243 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG 10.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

297
DIOSMINA+ ESPERIDINA
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
450MG+50MG RE

15.120
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 048/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

262 AZITROMICINA 500MG 5.000 CC 144
DESPE 796

CC 144
DESPE 799

315 FLUCONAZOL, 150 MG 500 CC 144
DESPE 796

CC 144
DESPE 799

339 LEVOTIROXINA SÓDI-
CA, 25 MCG 5.000 CC 144

DESPE 796
CC 144
DESPE 799

340 LEVOTIROXINA SÓDI-
CA, 50 MCG 5.000 CC 144

DESPE 796
CC 144
DESPE 799

341 LEVOTIROXINA SÓDI-
CA, 100 MCG 5.000 CC 144

DESPE 796
CC 144
DESPE 799

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 047/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUROS HOSPITALA-
RES LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

247 ÁGUA DESTILADA, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL,10 ML 2.000

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

251 ALOPURINOL, 300 MG 3.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

256 AMOXICILINA, 500MG 5.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

258 ANLODIPINO BESILATO, 5
MG 15.000

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

276 CIPROFLOXACINO 500MG 5.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

317 FUROSEMIDA 40 MG 10.000 CC 144 CC 144
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DESPE
796

DESPE
799

322
MIKANIA GLOMERA-
TA,0,25 ML/
ML,XAROPE,100 M

200
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

328
HIDROXIDO DE ALUMINIO
+ HIDROXIDO DE MAGNE-
SIO - CONCENTRACA

1.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

368 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML,
XAROPE 100

CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

376
SULFAMETOXAZOL, AS-
SOCIADO À TRIMETOPRI-
MA, 400MG + 80MG

3.000
CC 144
DESPE
796

CC 144
DESPE
799

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº 045/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

273 CEFALEXINA, 500 6.300 CC 144
DESPE 796

CC 144
DESPE 799

307 ESPIRONOLACTONA,
25 MG 10.050 CC 144

DESPE 796
CC 144
DESPE 799

309 FENITOÍNA SÓDICA,
100 MG 10.000 CC 144

DESPE 796
CC 144
DESPE 799

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 044/2024

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 044/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

299 DIVALPROATO DE SÓ-
DIO, 500 MG 2.000 CC 144

DESPE 796
CC 144
DESPE 799

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 043/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: FARMACIA GUAPORE LTDA

Objeto: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA FUTURA E EVEN-
TURAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS PARA O COM-
PONENTE BASICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA VISANDO GA-
RANTIR O ABASTECIMENTO DA CAF – CENTRO DE ABASTECIMEN-
TO FARMACEUTICO DE USO INDISPENSAVEL NAS UNIDADES BA-
SICAS DE SAUDE, VIGILANCIA EDPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL E
CENTRO DE REABILTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE E TAMBEM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, SUPLEMENTO E ALI-
MENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO/CUMPRIMENTO AS DEMANDAS
JUDICIAIS E AS NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS AS AVALIA-
ÇÕES SOCIAIS (VUNERABILIDADE SOCIOECONOMICA), CONFOR-
ME A NECESSIDADE DOS ASSISTIDOS DESTA SECRETARIA SAÚ-
DE,conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

255

DEXAMETASONA, FOS-
FATO DISSÓDICO + NE-
OMICINA_SULFATO,
0,1% + 0,35%, SOLUÇÃO
OFTÁLMICA

50

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

298 DIVALPROATO DE SÓ-
DIO 3.000

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

335

ISOSSORBIDA, DINITRA-
TO - CONCENTRACAO/
DOSAGEM 5 MG, FORMA
FARMACEUTICA COM-
PRIMIDO,VIA DE ADMI-
NISTRACAO ORAL

600

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

351

METRONIDAZOL - CON-
CENTRACAO/ DOSAGEM
400 MG, FORMA FARMA-
CEUTICA COMPRIMIDO
REVESTIDO,VIA DE AD-
MINISTRACAO ORAL

3.500

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796 CC.
144 - DO-
TAÇÃO:
799

365

PROMETAZINA, CLORI-
DRATO - CONCENTRA-
CAO/ DOSAGEM 25 MG/
ML,FORMA FARMACEU-
TICA SOLUCAO INJETA-
VEL,FORMA DE APRE-
SENTACAO AMPOLA,VIA
DE ADMINISTRACAO PA-
RENTERAL

1.000
CC. 144 -
DOTAÇÃO:
796

CC. 144 -
DOTAÇÃO:
799

SETIMO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 042/2024

DATA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: VIRTUAL NET TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET DE
FIBRA ÓPTICA DE 200 MB, COM OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
AO FORNECIMENTO INCLUSO, sendo registrados os preços das empre-
sas, conforme objeto relacionado acima, visando alteração orçamentária
conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL
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04

SERVICO DE ACESSO E
UTILIZACAO - ASSINATU-
RA MENSAL DE SERVICO
DE INTERNET, FIBRA OP-
TICA 200 MEGAS

TODOSALDO

C.C 171
Despesa
1381 C.C
171 Des-
pesa 1509

C.C 171
Despesa
1381 C.C
171 Des-
pesa 1509

05

SERVICO DE ACESSO E
UTILIZACAO - ASSINATU-
RA MENSAL DE SERVICO
DE INTERNET, FIBRA OP-
TICA 200 MEGAS

TODO SALDO
C.C 184
Despesa
1382

C.C 173
Despesa
1065

07

SERVICO DE ACESSO E
UTILIZACAO - ASSINATU-
RA MENSAL DE SERVICO
DE INTERNET, FIBRA OP-
TICA 200 MEGAS

TODO SALDO
C.C 161
Despesa
1380

C.C 174
Despesa
1510

SEGUNDOTERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 041/2024

DATA: 15 DE FEVEREIRO DE 2024

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA:TRIANGULO COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA

Objeto: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA COM REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS NO
MUNICÍPIO DE COMODORO PARA ATENDER FROTA MUNICIPAL DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSAS SECRETARIAS E SEUS DE-
PARTAMENTOS,conforme objeto relacionado acima, visando alteração
orçamentária conforme as substituições abaixo:

ITEM OBJETO
QUANTIDADE
A
TRANSFERIR

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUAL

01
COMBUSTIVEL –DIESEL
S10, AUTOMOTIVO, DE
ACORDO COM LEGISLA-
CAO VIGENTE DA ANP

450 LT C.C. 2–
Despesa 7

C.C. 154 –
Despesa
903

PORTARIA 001/2024 - DE 07/03/2024

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 001/2024

De 07/03/2024

Fabio Henrique Carraro, Secretário Municipal de Saúde do município de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR o servidor efetivo EMERSON PEREIRA BEZERRA –
Assistente Administrativo, Matrícula nº. 4707, FISCAL DE CONTRATOS
NOMEADO conforme portaria nº612/2022, para exercer as funções de Fis-
calização dos Contratos Referente ao CREDENCIAMENTO N° 10/2023 -
Processo N°118/2023, da Secretaria Municipal de Saúde, nesta municipa-
lidade.

Art. 2º. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº006/2024 - TER-
MO DE CREDENCIAMENTO N°001/2024 EMPRESA: JOÃO BATISTA
DOS SANTOS COSTA - CNPJ 46.953.457/0001-11;

Art. 3º. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº007/2024 - TER-
MO DE CREDENCIAMENTO N°002/2024 EMPRESA: RODNEY DE SOU-
ZA SANTOS CNPJ 43.246.494/0001-00;

Art. 4º. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº008/2024 - TER-
MO DE CREDENCIAMENTO N°003/2024 EMPRESA: F.J. PINTURAS LT-
DA - CNPJ 20.434.141.0001/20;

Art. 5º. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº009/2024 - TER-
MO DE CREDENCIAMENTO N°004/2024 EMPRESA: GILSON ALVES
TOMADA LTDA - CNPJ 22.240.664/0001-60;

Art. 6º.Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, 07 de março de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Fabio Henrique Carraro
Secretário Municipal de Saúde
Conf. Port. nº010/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N°

264/2023 PREGÃO PRESENCIAL SRP – N° 069/2023

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 264/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP – N° 069/2023

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna público, para o conheci-
mento dos interessados, o resultado do Processo Licitatório na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL – SRP N° 069/2023, conforme segue:

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI PARA ATENDER
A DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL PA-
RA O PRÓXIMO ANO LETIVO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO.

HOMOLOGADO/ADJUDICADO para as empresas:

ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS EIRELI– CNPJ: 35.210.672/0003-78,
END: AV PERIMETRAL SUL, Nº 104, BAIRRO SETOR SUL, CIDADE:
VILA RICA-MT, FONE: (66) 8413-7841, CEP: 78645-000, EMAIL: empre-
endimentosaraguaia@gmail.com

Vencedora do certame no valor total de R$552.472,90 (Quinhentos e
Cinquenta e Dois Mil e Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Noven-
ta Centavos).

Registro de Preços válido por um período de 12 meses, visto que a
empresa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Confresa- MT, 07 de março de 2024.

PALANNA OLIVEIRA BEZERRA

PREGOEIRA

PORTARIA N° 007/2023

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE CONVÊNIO N.º 04/2024

Que celebram entre si, de um lado MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 37.464.
716/0001-50, com sede administrativa à Av. Centro-Oeste, n. 286, Cen-
tro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONIO CON-
DÃO BARROS MILHOMEM, brasileiro, casado, médico, portador do RG n.
087519-0/SSP-MT e CPF n. 535.561.191-53, residente na Avenida Ayrton
Senna, nº 133, Centro, nesta cidade, doravante denominado simplesmen-
te CONCEDENTE e, de outro lado, o CONSEG-CONSELHO COMUNITÁ-
RIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CONFRESA, CNPJ
n. 20.089630/0001-91, representado pelo seu Presidente Sra. Márcia Re-
gina Custódio dos Santos Tasca, brasileira, divorciada, Coordenadora
de Apoio e Infraestrutura, portador do RG nº 4757666 SESP PR e do CPF
n. 678.679.959-00 residente na Rua Cerejeiras, n.2, QD 05, LT 02, Fai-
çal Ville, em Confresa-MT, doravante denominado simplesmente CONVE-
NENTE, celebram o presente Termo de Convênio em conformidade com
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Municipal nº 1301/
2024, de 27 de fevereiro de 2024 e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.0 - Constitui objeto deste Termo de Convênio o repasse financeiro no
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para auxílio na manutenção
de quaisquer despesas decorrentes do desempenho das suas funções ou
das forças de segurança instaladas conforme cronograma.

1.1 – Fica a seguinte dotação orçamentária para fins de custeio do presen-
te convênio:

04 -SECRETARIA DE FINANÇAS

002 – ENCARGOS ESPECIAIS

04 – ADMINISTRAÇÃO

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

0127 – OPERAÇÕES ESPECIAIS

2226 – CONTRIBUIÇÃO A CONSEG

3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

CLÁUSULA SEGUNDA – DA COMPETÊNCIA AO COOPERADO

2.0 – Compete ao Município/CONCEDENTE:

2.1 – Regular e expedir normas procedimental para regular execução do
objeto do convênio;

2.2 – Providenciar o repasse financeiro conforme cronograma de desem-
bolso estabelecido;

2.3 – Receber e analisar a prestação de contas do valor repassado, bem
como solicitar relatório complementar ou demais documento pertinente da
execução física do objeto do convênio;

2.4 – Solicitar quaisquer tipos de informação do objeto de convênio, bem
como fiscalizar no momento em que lhe for necessário;

2.5 – Solicitar o estorno de valor que eventualmente não seja objeto da
execução ou devolução de valor que eventualmente seja objeto estranho
ao que encontra se definido no projeto devidamente aprovado e anexo;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COMPETÊNCIA AO COOPERANTE:

3.0 – Compete O CONSEG/CONVENENTE:

3.1 – Realizar a execução do convênio com aplicação de despesa nos mol-
des do projeto e programa de execução com observância na Lei nº 8.666/
93 e alterações seguintes, por se tratar de recurso público;

3.2 – Cumprir com a execução do objeto com o que fielmente foi apresen-
tado no projeto básico e cronograma de execução;

3.3 – Realizar a devolução do saldo remanescente ou apresentar projeto
complementar para utilização do valor, desde que, tenha pertinência com
a execução do objeto;

3.4 - Realizar a devida prestação de contas do recebimento dos recursos
repassados pelo ente CONCEDENTE, provenientes do recebimento dos
valores na sub cláusula anterior.

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
PRESTAÇÃO DE CONTAS:

4.0 – O acompanhamento e controle deste Termo de Convênio serão fei-
tos permanentemente por representantes especialmente designados pela
Secretaria Municipal de Finanças.

4.1 - O CONIVENTE, na pessoa de seu titular, deverá prestar contas par-
cial da boa e regular aplicação até o último dia útil subsequente ao mês do
repasse realizado.

4.2 - A prestação de contas final deverá ser apresentada após o término
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primei-
ro, obedecendo rigorosamente os prazos aqui fixados.

4.3 - A prestação de contas e a utilização dos recursos financeiros são de
responsabilidade do órgão CONVENENTE, com a corresponsabilidade e

o auxílio, quando houver, do órgão executor ou outro órgão, por força de
competência técnica, que sejam partícipes na execução deste convênio.

4.4 - Sempre que houver necessidade de elaboração de qualquer tipo de
relatório, vinculado a este convênio, seu preenchimento e envio, será de
responsabilidade do gestor da CONVENENTE, bem como a inserção, ou
envio, de documentos comprobatórios de despesas quando exigidos pela
CONCEDENTE.

4.5 - Os repasses, terão suas prestações de contas analisadas obrigatori-
amente pela Secretaria Municipal de Finanças que emitirá parecer conclu-
sivo, inclusive podendo requerer complementação de informações se ne-
cessários.

4.6 – A prestação de contas parcial e final deverá sempre ser acompanha-
da de planilha, notas fiscais de aquisição de itens/serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:

5.0 – O presente convênio vigorará até 10 de dezembro de 2024, poden-
do recair os efeitos da rescisão ou denúncia a qualquer época por ambas
as partes.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO:

6.0 – Ficaeleito o Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT como
competente para julgar dúvidas ou controvérsias que não puderem ser re-
solvidas amigável e administrativamente pelas partes.

Por estarem assim justos e de acordo, os partícipes declaram que aceitam
todas as disposições aqui estabelecidas e firmam o presente Termo de
Convênio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo indicadas e nomeadas, para que surta os legítimos efeitos
de direito.

Confresa-MT, 06 de março de 2024.

___________________________________________________________
_________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal, de Confresa

___________________________________________________________
_________

MÁRCIA REGINA CUSTÓDIO DOS SANTOS TASCA

Presidente Do Conselho Comunitário De Segurança Pública Do Muni-
cípio De Confresa-Mt

Testemunhas:

____________________________________
____________________________________

NOME NOME

CPF: CPF:

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2024

Processo Licitatório nº 011/2024, Modalidade Adesão nº 003/2024, ho-
mologado no dia 22/02/2024

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2023 DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO GARÇAS –MT PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS COM RESPONSABI-
LIDADE TÉCNICA, OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA PARA ATEN-
DER A CASA ROSA E HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA-MT.

VALOR PREVISTO: R$ 126.666,50 (Cento e Vinte e Seis Mil e Seiscen-
tos e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos)

Prazo: vigência de 9 (nove) meses, término previsto para 07/12/2024
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT, CNPJ Nº37.
464.716/000150.

CONTRATADA: RONTGEN & LUDWIG SERVIÇOS DE RADIOLOGIA
MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ com o n° 26.957.331/0001-08

Data: 07 de março de 2024.

Foro: Porto Alegre do Norte - MT

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024

Processo Licitatório n°017/2024, Ratificado em 29/02/2024, na forma de
INEXIGIBILIDADE de Licitação n°003/2024

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA FIM DE INSTALAÇÃO DE SALAS ANEXAS AO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI ANGELINA FERNANDES FONSECA,

NO MUNICÍPIO DE CONFRESA. JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CONFRESA-MT.

VALOR PREVISTO: R$ 211.800,00(Duzentos e Onze Mil e Oitocentos
Reais).

Prazo: vigência de 60 (sessenta) meses, término previsto para 07/03/
2029

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT, CNPJ Nº37.
464.716/000150.

CONTRATADA: GEOVANA CRISTINA DE PAULA KOLCENTI, brasilei-
ra, solteira, do lar, portadora da carteira de identidade RG nº 22663274
SSP MT e CPF nº 052.115.161-92.

Data: 07 de março de 2024.

Foro: Porto Alegre do Norte - MT

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 106/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Portaria 106/2024 de 06 de Março de 2024.

DISPÕE SOBRE ASCENSÃO DE NÍVEL E CLASSE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO. E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais 020/2005, 046/2008, 101/2015 e 102/2015 e, CONSIDERANDO a data de aquisição de direito da Elevação
Progressiva Funcional e CONSIDERANDO o protocolo de requerimento e/ou apresentação de certificado de conclusão de cursos e/ou formação com-
plementar.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER aos servidores públicos municipais efetivos/estatutário a Ascensão de Nível e/ou Classe por Tempo de Serviço, Assiduidade, Es-
colaridade, Graduação, Especialização e Qualificação Profissional, com direitos adquiridos em MARÇO/2024, conforme cronograma abaixo.

Art. 2º - Deverá o Departamento de Recursos Humanos proceder aos registros necessários referente à presente concessão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam - se as disposições em contrário.

Publique - se,

Registre - se,

Cumpra - se.

Confresa - MT, 06 de Março de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

CRONOGRAMA DE SERVIDOR / ELEVAÇÃO PROGRESSIVA FUNCIONAL

PROGRESSÃO FUNCIO-
NAL
ATUAL PROXIMAMATRICULA NOME CARGO ADMISSÃO

POSSE
N/
C SALARIO N/

C SALARIO

012579 KATIANY DOS SANTOS PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 22/03/2016 6/
B 1.633,69 7/

B 1.725,19

012444 THAIS IARA LOPES DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 15/02/2016 A/
B 1.485,18 6/

B 1.633,69

012544 ELIOMAR BERNARDES DA SILVA AGENTE DE SERVICOS GERAIS/LIMPEZA UR-
BANA 02/03/2016 6/

A 1.321,68 7/
A 1.395,71

012561 ELIZABETE SOARES BARRETOS AGENTE DE SERVICOS GERAIS/LIMPEZA UR-
BANA 14/03/2016 6/

C 1.586,03 7/
C 1.674,85

012565 JESUS DOMINGOS NUNES AGENTE DE SERVICOS GERAIS/LIMPEZA UR-
BANA 14/03/2016 6/

B 1.453,86 7/
B 1.535,27

012577 OSMAIR MARQUES DA SILVA AGENTE DE SERVICOS GERAIS/LIMPEZA UR-
BANA 14/03/2016 5/

C 1.509,89 6/
C 1.586,03

012302 DARLAN ARAUJO GOMES AGENTE OPERACIONAL/MOTORISTA DA SAU-
DE 06/03/2014 7/

C 2.155,58 8/
C 2.302,56

010322 ARNAUD DE PAULA XAVIER FILHO APOIO ADM EDUC/MOTORISTA TRANSP ESCO-
LAR 01/03/2006 6/

C 5.797,00 7/
C 6.121,65

000045 WILSON DIAS FERREIRA APOIO ADM EDUC/MOTORISTA TRANSP ESCO-
LAR 01/03/2006 6/

C 5.797,00 7/
C 6.121,65

012563 MARIA DAS DORES BENTO FERREIRA APOIO DE SERVICOS A SAUDE/COZINHEIRA 14/03/2016 6/
A 1.321,68 7/

A 1.395,71
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012551 MARIA DE FATIMA SOUZA PAIVA APOIO DE SERVICOS A SAUDE/COZINHEIRA 22/03/2016 6/
A 1.321,68 7/

A 1.395,71

012069 NOEMIA PEREIRA LIMA APOIO DE SERVICOS A SAUDE/LIMPEZA PRE-
DIAL 01/03/2013 8/

A 1.490,87 9/
A 1.586,03

012568 VALDINEIA DA SILVA RAMOS APOIO DE SERVICOS A SAUDE/LIMPEZA PRE-
DIAL 14/03/2016 6/

A 1.321,68 7/
A 1.395,71

012556 ADERLEI LIMA DE ALMEIDA APOIO DE SERVICOS A SAUDE/VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL 14/03/2016 6/

A 1.321,68 7/
A 1.395,71

012571 GILDOMAR ALVES PESSOA APOIO DE SERVICOS A SAUDE/VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL 14/03/2016 6/

A 1.321,68 7/
A 1.395,71

012545 LEONARDO DA SILVA VIEIRA APOIO DE SERVICOS A SAUDE/VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL 02/03/2016 6/

A 1.321,68 7/
A 1.395,71

012301 EVERTON JOSE PEREIRA DA SILVA AUXILIAR MANUTENCAO E CONSERVACAO 06/03/2014 8/
B 1.840,85 9/

B 1.958,36

012307 CASSIA DA SILVA TOCANTINS PNSG - ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/03/2014 8/
B

10.
174,67

9/
B

10.
824,12

012308 NEUZA CRESTANI BORGES PNSG - ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 21/03/2014 8/
B

10.
174,67

9/
B

10.
824,12

012306 LUCIENE FERREIRA VILELA GUIMARAES PNSS - ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 06/03/2014 8/
B

10.
174,67

9/
B

10.
824,12

000713 ROMILDA LAURINDO OLIVEIRA GAWEN-
DA PROF LIC PL EM GEOGRAFIA 01/03/2006 6/

D 7.806,65 7/
D 8.243,80

001045 LUCIMEIRE LAZARA DA SILVA OLIVEIRA
ANANIAS PROF LIC PL EM LETRAS 01/03/2006 6/

C 6.569,95 7/
C 6.937,85

012731 LARCIANE PIO LUZ TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 06/09/2016 3/
B 2.558,84 3/

C 2.900,02

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 47/2024 ADM DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Portaria 47/2024 ADM de 07 de Março de 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, PA-
RA SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL TITULAR/SUPLENTE, FIRMADO POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Servidora Pública Municipal, a Sra. Weidila Soares Ro-
sa, portadora do CPF: 067.091.481-90 e Matrícula: 13838 como Fiscal Ti-
tular, em Substituição a Sra. Eliza Samara Rosa Bernardes, nos seguin-
tes documentos:

CONTRATO Nº. 82/2022.

CONTRATO 82/2022 CNPJ VALOR

CONTRATADA
PRIME CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL
LTDA

05.340.639/
0001-30

R$ 4.023.
936,00

OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE AUTO-
GESTÃO INTEGRADA DO FROTAS, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA E PEÇAS INTEGRADO AO
CONTROLE DE QUILOMETRAGEM DOS VEÍCULO QUE
COMPOEM A FROTA BEM COMO VEÍCULOS, MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS. PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONFRESA – MT.

PRAZO DE VI-
GÊNCIA 6 (seis) meses finalizando em 19/01/2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se

Confresa-MT, 07 de Março de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA Nº 48/2024 ADM DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL PARA FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO FIRMADO POR INTERMÉDIO
DAS SECRETARIAS MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CONFRESA – MT.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

CONSIDERANDO:a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipal abaixo como FISCAIS
DE CONTRATO, abaixo discriminado.

SECRETARIA TITULAR SUPLENTE GESTOR

SEC. DE
EDUCAÇÃO

NEURES BATISTA DE
PAULA SOARES
CPF 581.966.921-53
MATRÍCULA 10220.1

ALEANDRA PE-
REIRA MARINHO
MATRÍCULA 1156.
1
CPF 029.290.
791-50

MARIA CÉLIA RO-
DRIGUES R. ABREU

CONTRATO 19/2024 CPF VALOR

CONTRATADA GEOVANA CRISTINA DE PAULA
KOLCENTI

052.115.
161-92

R$ 211.
800,00

OBJETO

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA ATENDER A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL PARA FIM DE INSTALAÇÃO DE
SALAS ANEXAS AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL – CMEI ANGELINA FERNANDES FONSECA, NO
MUNICÍPIO DE CONFRESA. JUNTAMENTE A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT.

PRAZO DE VI-
GÊNCIA

vigência de 60 (sessenta) meses – finalizando em 07/03/
2029

Art. 2º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará ao Fiscal designado, logo após a sua nomeação,
em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do projeto
básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportuna-
mente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas
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recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 3º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito acesso
aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscaliza-
ção.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 07 de março de 2024.

_________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 46/2024 ADM DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Portaria 46/2024 ADM de 07 de Março de 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, PA-
RA SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL TITULAR/SUPLENTE, FIRMADO POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Servidora Pública Municipal, a Sra. Weidila Soares Ro-
sa, portadora do CPF: 067.091.481-90 e Matrícula: 13838 como Fiscal Ti-
tular, em Substituição a Sra. Eliza Samara Rosa Bernardes, nos seguin-
tes documentos:

CONTRATO Nº. 81/2022.

CONTRATO 81/2022 CNPJ VALOR

CONTRATADA VOLUS TECNOLOGIA E GES-
TÃO DE BENEFÍCIOS

03.817.702/
0001-50

R$ 2.008.
122,51

OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE AUTO-
GESTÃO DE FROTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E PEÇAS, CONTROLE DE QUILOMETRA-
GEM DOS VEÍCULO QUE COMPOEM A FROTA BEM
COMO VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PA-
RA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT,

PRAZO DE VI-
GÊNCIA Validade 06 (seis) meses, finalizando no dia 15/01/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se

Confresa-MT, 07 de Março de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/

2023

Processo Licitatório nº 047/2023, na modalidade de Tomada de Preços
nº 001/2023

Objeto: Contratação de Empresa especializada em Prestação de Serviços
de Construção de Fachada e Execução de Paisagismo do Hospital Muni-
cipal de Confresa-MT

Objeto do Aditivo: Prorrogação do Prazo de Execução da obra por mais
90 (Cento e Vinte) dias, vigorando de 09 de março de 2024 a 09 de ju-
nho de 2024, sob pena de prejuízo do interesse público. Prorrogação do
Prazo de Vigência por mais por mais 90 (Sessenta e Três) dias, vigoran-
do de 09 de março de 2024 a 09 de junho de 2024, sob pena de prejuízo
do interesse público.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT CNPJ Nº37.464.
716/000150.

CONTRATADO: M A CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ com o
n. 35.991.738/0001-42

Data: 07 de março de 2023.

Foro: Porto Alegre do Norte - MT

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 45/2024 ADM DE 07 DE MARÇO DE 2024

Portaria 45/2024 ADM de 07 de Março de 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, PA-
RA SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL TITULAR/SUPLENTE, FIRMADO POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Servidora Pública Municipal, a Sra. Weidila Soares Ro-
sa, portadora do CPF: 067.091.481-90 e Matrícula: 13838 como Fiscal, em
Substituição a Sra. Ismenya Meire da Silva Alves, nos seguintes docu-
mentos:

ATA N°. 121/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se

Confresa-MT, 07 de Março de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA Nº 43/2024 ADM DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL PARA FIS-
CALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO FIRMADO POR INTERMÉDIO
DAS SECRETARIAS MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CONFRESA – MT.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.
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CONSIDERANDO: o disposto na Instrução Normativa do Sistema de Li-
citações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos,
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos.

CONSIDERANDO:a necessidade de padronizar, otimizar a fiscalização e
o acompanhamento da execução dos contratos de prestação de serviços
e fornecedores da Prefeitura Municipal de Confresa.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipal abaixo como FISCAIS
DE CONTRATO, abaixo discriminado.

UNID FISCAL SUPLENTE GESTOR

CASA
ROSA

ALYNE PEREIRA
LUZ CPF.: 007.
638.861-14
MATRICULA.:
014158

NEUSA PEREIRA NE-
VES CPF.:873.227.
571-49 MATRICULA.:
010766

MARCELO PEREIRA
ARAUJO CPF.: 025.
608.271-58
MATRICULA.: 13752

HMC

JEANE LUZ
COSTA MAR-
TINS CPF.: 015.
310.281-01
MATRICULA.:
13200

EMERENTINA BEA-
TRIZ CARDOSO DA
SILVA CPF.: 392.726.
720-15
MATRICULA.: 13755

SERGIO HENRIQUE
RIBEIRO DOS SAN-
TOS CPF.: 019.803.
991-31
MATRICULA.: 12488

CONTRATO 18/2024 CNPJ VALOR

CONTRATADA RONTGEN & LUDWIG SERVIÇOS
DE RADIOLOGIA MEDICA LTDA

26.957.
331/
0001-08

R$ 126.
666,50

OBJETO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/
2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS –MT PA-
RA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS RADIOLÓGICOS COM RESPONSABILI-
DADE TÉCNICA, OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA
PARA ATENDER A CASA ROSA E HOSPITAL MUNICI-
PAL DE CONFRESA-MT.

PRAZO DE VI-
GÊNCIA vigência de 9 (nove) meses – finalizando em 07/12/2024

Art. 2º - O Departamento de Compras e CPL - Comissão Permanente de
Licitações disponibilizará ao Fiscal designado, logo após a sua nomeação,
em cumprimento ao disposto no contrato, do edital da licitação, do projeto
básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportuna-
mente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 3º - Os documentos mencionados no art. 2º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada “Pública” e em pas-
tas e subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do
contrato objeto da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais do Contrato amplo e irrestrito acesso
aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscaliza-
ção.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 07 de março de 2024.

_________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

SDS/UNIDADE DESCENTRALIZADA DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D´OESTE - MT

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO UNIDADE
DESCENTRALIZADA DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO N°: 039/2024 VÁLIDA ATÉ: 07/03/2027
PROCESSO N°: 1226/2023 DATA DE PROTOCOLO:26/09/2023
A SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO – SDS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela a Lei n° 497/2016 e Lei nº 548/
2019 que dispõe sobre a Política Municipal de Gestão e Proteção Ambi-
ental do Município de Conquista D Oeste, MT, concede a presente Li-
cença.
DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO:
Sebastião Alvarenga Gonçalves
ATIVIDADE LICENCIADA:
Piscicultura em tanques escavados ou represa
LOCALIZAÇÃO:
Sitio Boa Esperança, Zona Rural (Lote 245 - P.A. NOVA CONQUISTA
Conquista D’ Oeste – MT – CEP: 78254 000
Coordenadas geográficas: La.t 14º31’35.61” S long.59º32’8.70” W
NOME / RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Sebastião Alvarenga Gonçalves
CNPJ/CPF:207.616.351-49
ATIVIDADE PRINCIPAL:
Piscicultura em tanques escavados ou represa
RESTRIÇÕES:
As contidas no Processo de Licenciamento e na Legislação em Vigor. É
obrigatório a manutenção do parecer técnico no local da atividade licen-
ciada juntamente com a licença emitida, bem como a comprovação do
cumprimento das condicionantes e solicitações existentes, caso haja.
DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇÕES GERAIS DE VALIDADE DESTA LI-
CENÇA:
- Conforme Parecer Técnico n°: 075/SDS/2024

LOCAL E DATA
Conquista D’ Oeste –
MT
07/03/2024

Secretaria De-
senvolvimento
Sustentado
Marlene Apareci-
da da Silva
Secretaria/SDS

Analista Ambiental
Eliane Aparecida de Freitas
Portaria: 146/2018
Matricula: 274

Obs.: Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil aces-
so e visualização.

A renovação da licença deve ser protocolada 90 dias antes de seu
vencimento.

SDS/UNIDADE DESCENTRALIZADA DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D´OESTE - MT

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO UNIDADE
DESCENTRALIZADA DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
LI N°: 053/2024 VÁLIDA ATÉ: 07/03/2026
PROCESSO N°: 1226/2023 DATA DE PROTOCOLO:26/09/2023
A SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO – SDS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela a Lei n° 497/2016 e Lei nº 548/
2019 que dispõe sobre a Política Municipal de Gestão e Proteção Ambi-
ental do Município de Conquista D Oeste, MT, concede a presente Li-
cença.
DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO:
Sebastião Alvarenga Gonçalves
ATIVIDADE LICENCIADA:
Piscicultura em tanques escavados ou represa
LOCALIZAÇÃO:
Sitio Boa Esperança, Zona Rural (Lote 245 - P.A. NOVA CONQUISTA
Conquista D’ Oeste – MT – CEP: 78254 000
Coordenadas geográficas: La.t 14º31’35.61” S long.59º32’8.70” W
NOME / RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Sebastião Alvarenga Gonçalves
CNPJ/CPF:207.616.351-49
ATIVIDADE PRINCIPAL:
Piscicultura em tanques escavados ou represa
RESTRIÇÕES:
As contidas no Processo de Licenciamento e na Legislação em Vigor. É
obrigatório a manutenção do parecer técnico no local da atividade licen-
ciada juntamente com a licença emitida, bem como a comprovação do
cumprimento das condicionantes e solicitações existentes, caso haja.
DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇÕES GERAIS DE VALIDADE DESTA LI-
CENÇA:
- Conforme Parecer Técnico n°: 075/SDS/2024
LOCAL E DATA
Conquista D’ Oeste –
MT
07/03/2024

Secretaria De-
senvolvimento
Sustentado

Analista Ambiental
Eliane Aparecida de Freitas
Portaria: 146/2018
Matricula: 274
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Marlene Apareci-
da da Silva
Secretaria/SDS

Obs.: Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil aces-
so e visualização.

A renovação da licença deve ser protocolada 90 dias antes de seu
vencimento.

SDS/UNIDADE DESCENTRALIZADA DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D´OESTE - MT

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO UNIDADE
DESCENTRALIZADA DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA PREVIA
LP N°: 050/2024 VÁLIDA ATÉ: 07/03/2026
PROCESSO N°: 1226/2023 DATA DE PROTOCOLO:26/09/2023
A SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO – SDS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela a Lei n° 497/2016 e Lei nº 548/
2019 que dispõe sobre a Política Municipal de Gestão e Proteção Ambi-
ental do Município de Conquista D Oeste, MT, concede a presente Li-
cença.
DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO:
Sebastião Alvarenga Gonçalves
ATIVIDADE LICENCIADA:
Piscicultura em tanques escavados ou represa
LOCALIZAÇÃO:
Sitio Boa Esperança, Zona Rural (Lote 245 - P.A. NOVA CONQUISTA
Conquista D’ Oeste – MT – CEP: 78254 000
Coordenadas geográficas: La.t 14º31’35.61” S long.59º32’8.70” W
NOME / RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Sebastião Alvarenga Gonçalves
CNPJ/CPF:207.616.351-49
ATIVIDADE PRINCIPAL:
Piscicultura em tanques escavados ou represa
RESTRIÇÕES:
As contidas no Processo de Licenciamento e na Legislação em Vigor. É
obrigatório a manutenção do parecer técnico no local da atividade licen-
ciada juntamente com a licença emitida, bem como a comprovação do
cumprimento das condicionantes e solicitações existentes, caso haja.
DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇÕES GERAIS DE VALIDADE DESTA LI-
CENÇA:
- Conforme Parecer Técnico n°: 075/SDS/2024

LOCAL E DATA
Conquista D’ Oeste –
MT
07/03/2024

Secretaria De-
senvolvimento
Sustentado
Marlene Apareci-
da da Silva
Secretaria/SDS

Analista Ambiental
Eliane Aparecida de Freitas
Portaria: 146/2018
Matricula: 274

Obs.: Esta Licença Ambiental deve ser afixada em local de fácil aces-
so e visualização.

PORTARIA/DECRETO
DECRETO Nº. 023/2024

“Atualiza o valor venal de imóveis rurais para efeito de cálculo do ITBI
no exercício de 2024”.

Maria Lúcia de Oliveira Porto, Prefeita do Munícipio de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, com base no artigo 63, Inciso III, da Lei
Orgânica do Município e no artigo 123, da Lei Complementar 14/2003 (Có-
digo Tributário Municipal),

DECRETA:

Art. 1º Ficam atualizados o valor venal dos imóveis rurais para a incidência
de ITBI no exercício de 2024, conforme segue:

Zonas
Fiscais Localidade Quantidade

de UPF/Ha
Valor
em R$

1 CHÁCARAS
SEDE URBANA/SUBURBANA 7.854,96 36.

628,46
2 SAPÉ E KANAXUÊ/LIMITES COM BR 174 5.498,48 25.

639,96
3 SARARÉ I E II 3.141,98 14.

651,37
4 SANTA CLARA/SERRA 3.141,98 14.

651,37
5 PARECIS/CHAPADÃO BR VELHA CULTI-

VADA 150,76 703,00

6 PARECIS/CHAPADÃO BR VELHA NÃO
CULTIVADA 141,39 659,32

7 PARECIS/CHAPADÃO BR VELHA ÁREA
BRANCA NÃO CULTIVADA 94,26 439,54

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de janeiro de 2024.

Gabinete da Prefeita, em 01 de março de 2024.

Maria Lúcia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

AVISO DE DISPENSA 005/2024 PROCESSO 015/2024 MODO
DISPUTA ELETRÔNICA

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida 20 de dezembro, n° 725,
centro, Cotriguaçu/MT, através do departamento de licitações e contratos,
torna público que realizará dispensa eletrônica nº 005/2024 com critério
de julgamento menor preço, na hipótese do Inciso VIII do Artigo 75 da Lei
nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Objeto: "AQUISIÇÃO DE COMBUSTI-
VEL DIESEL COMUM PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS PER-
TENCENTES A FROTA MUNICIPAL NO DISTRITO DE NOVA UNIÃO".
Conforme especificações descritas no edital de dispensa e seus anexos.
Data do início do recebimento das propostas: 08 de março de 2024 até 14
de março de 2024 Data do início sessão: 14 de março de 2024 Horário do
início de disputa: 07h00min (sete horas) horário de Brasília, com duração
de 06h00min (seis horas). Link: O processo será realizado exclusivamente
através do portal do COMPRASBR no site https://comprasbr.com.br/ Cri-
tério de Julgamento: menor preço

Para esclarecimentos ou dúvidas poderá ser solicitado de segunda a
sexta-feira respeitando o horário de atendimento pelo e-mail licitacao-
cotrimt@gmail.com ou licitacao@cotriguacu.mt.gov.br ou pelo WhatsApp
(66) 3555-1247.

Cotriguaçu-MT, 07 de março de 2024

Gislaine Moreira de Oliveira

Administradora de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO FINAL PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 036/2023/

PMC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SMGE neste ato representa-
da pela Pregoeira designada pela Portaria SMGE nº 361/2023, divulgada
no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de 2023, torna
público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL da li-
citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 036/2023/PMC,
processo administrativo nº 050.215/2023, que tem como objeto o “REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CUIABÁ, CON-
FORME EDITAL E SEUS ANEXOS”

Carlene de Paula Silva

Pregoeira

De acordo:

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Neste ato, também, a Secretária da SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO - SMGE, no uso de suas atribuições ADJUDICA e HOMOLOGA,
nos termos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme se
apresenta abaixo:
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EMPRESAS CNPJ’S LOTES VALOR
TOTAL

BIDDEN COMERCIAL LTDA
36.181.
473/
0001-80

31 R$ 9.
097,50

BONI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

28.719.
518/
0001-07

55 R$ 98.
971,15

COMERCIAL MARELLY
13.986.
656/
0001-77

37,
R$
252.
500

CHAO DE GIZ LTDA
29.071.
796/
0001-55

17, 43 R$ 17.
156,20

DELTA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA

48.447.
370/
0001-06

06, 34, 36 R$ 10.
434,94

ELO COMERCIAL LTDA
50.974.
116/
0001-08

02, 03, 08, 09, 15, 21, 25,
26, 27, 38, 42, 51, 53,

R$
136.
075,15

MARIA JOSE DOS REIS NE-
TO

10.226.
940/
0001-57

04, 10, 13, 16, 18, 19, 20,
22, 23, 28, 29, 32, 41, 47,
52,57

R$ 88.
898,43

M. DA GUIA FERREIRA
MENDES LTDA

51.995.
377/
0002-40

07, 24, 33, 44, 59 R$ 44.
371,36

TREVO DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE PAPEIS EI-
RELI - ME

09.644.
019/
0001-45

46, 54, R$ 35.
555,8

FRACASSADO -----------
------- 48 ---------

-------

Cuiabá/MT, 07 de março de 2024.

Ellaine Cristina Ferreira Mendes

Secretária Municipal de Gestão - SMGE

AVISO DE RESULTADO FINAL, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2023/PMC - 2ª

REPUBLICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP neste ato
representada pela Pregoeira designada pela Portaria SMGE nº 361/2023,
divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de
2023, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO
FINAL da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2023/
PMC - 2ª REPUBLICAÇÃO, processo administrativo nº 047.961/2023, que
tem como objeto o “FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE CLIMATIZAÇÃO DE TETO E PAREDE E VENTILADORES A
SECO, EM ATENDIMENTO DO CONVÊNIO Nº 836149/SUDECO – REVI-
TALIZAÇÃO DO MERCADO VAREJISTA DO PORTO – ANTÔNIO MOI-
SÉS NADAF – 2ª ETAPA, CONFORME EDITAL E ANEXOS”.

Carlene de Paula Silva

Pregoeira

De acordo:

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Neste ato, também, o Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS - SMOP, no uso de suas atribuições ADJUDICA e
HOMOLOGA, nos termos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/
2002, conforme se apresenta abaixo:

EMPRESA CNPJ VALOR TO-
TAL

DOMÍNIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

18.527.195/
0001-98 R$ 793,191,04

Cuiabá/MT, 05 de março de 2024.

Raufrides Macedo

Secretário Municipal de Obras Públicas - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 001/2024

O Prefeito Municipal de Curvelândia/MT, no uso das atribuições e de acor-
do com o art. 74 inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº
1.252/22 e Decreto Municipal nº 119/23, conforme consta no Processo a
manifestação da Comissão de Contratação e de acordo com o Parecer da
Procuradoria Jurídica desta Prefeitura, Resolve RATIFICAR e HOMOLO-
GAR o Processo Licitatório nº 001/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO nº 001/2024, cujo objeto é a Aquisição de peças genuínas e aces-
sórios para serem utilizados na manutenção do veículo Mercedes-Benz
Sprinter placa SBZ 5H08, em atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Curvelândia/MT. DETERMINO que
sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da empresa: RO-
DOBENS VEÍCULOS COMERCIAIS CIRASA S.A, inscrita no CNPJ Nº 59.
970.624/0029-85, no valor total de R$ 13.096,38 (treze mil, noventa e
seis reais e trinta e oito seis centavos).

Curvelândia/MT, 07 de março de 2024.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO REFERENTE AO CONTRATO Nº 150/2022.

OBJETO TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AM-
PLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL PLÁCIDO DE CASTRO EM
DIAMANTINO-MT.

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022.

PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

CONTRATADO: AUGUSTO BORGES CASETTA FERREIRA LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF n.º 29.659.484/0001-67.

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO – PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

LICITAÇÃO, GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

AVISO DE INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Aquino, com sede à Avenida Cuiabá, n.
º 143, nesta cidade de Dom Aquino- MT, inscrita no CNPJ n.º 03.347.119/
0001-23, considerando estarem presentes os pressupostos administrati-
vos da legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inci-
so I, da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 001/2024, objetivando a Contratação de empresa,para AQUISIÇÃO DE
LIVROS DIDÁTICOS PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DOS ANOS
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO DE DOM AQUINO/MT, em favor de GRÁFICA E EDITORA POSI-
GRAF LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, com sede
na Rua Senador Accioly Filho, Bairro C I C, nº 431, Curitiba/PR, CEP:
81.310-000. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 160.
059,20 (cento e sessenta mil, cinquenta e nove reais e vinte centavos).

Dom Aquino-MT, 07 de março de 2024.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA

Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO, GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 26/2023

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO
MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto
nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo
objeto é: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA, PARA ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DO PRE-
FEITO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJA-
MENTO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ES-
PORTE E LAZER, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA TURISMO E MEIO AMBIENTE,
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO E SECRETARIA
DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO.

FORNECEDORES:

A.A. COMERCIO DE VARIEDADES E SERVICOS LTDA - CNPJ: 29.714.
475/0001-21 TOTAL ADJUDICADO: R$ 13.592,50

META TECNOLOGIA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - CNPJ: 44.227.
505/0001-69 TOTAL ADJUDICADO: R$ 226.960,90

MISLAINE RODRIGUES DE BRITO LTDA - CNPJ: 14.242.194/0001-46
TOTAL ADJUDICADO: R$ 155.746,50

BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 48.849.767/
0001-16 TOTAL ADJUDICADO: R$ 26.358,50

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA – CNPJ: 01.590.728/0009-30 TO-
TAL ADJUDICADO: R$ 42.646,20

ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE - CNPJ: 32.816.440/0001-08 TOTAL
ADJUDICADO: R$ 31.500,00

DK INFORMATICA LTDA - CNPJ: 48.373.392/0001-60 TOTAL ADJUDI-
CADO: R$ 68.200,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais
efeitos.

Dom Aquino-MT, 07 de março de 2024.

VALDECIO LUIZ DA COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 075/2024

DATA: 07 DE MARÇO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido da servidora, a Sra. RUTHE RODRIGUES
CASTILHO, matrícula nº 2152, portadora do RG nº 2187089-6 SSP/MT
e inscrita no CPF sob o nº 060.908.171-39, ocupante do cargo efetivo de
Agente Administrativa I, lotada junto Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Feliz Natal - Mato Grosso.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO SÉTIMO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 071/2024

DATA: 04 DE MARÇO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei, em especial o Art. 48 da Lei Complementar 037/
2015.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade convertida EM PE-
CÚNIA pelo período de 90 (noventa) dias, a partir do dia 04 de março de
2024, à Sr. ª MARTA CRISTINA PERALTA, matrícula n° 2151, ocupante
do cargo efetivo APOIO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, referente ao período
aquisitivo 2018/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO QUARTO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 069/2024

DATA: 04 DE MARÇO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Artigo 1º - REVOGAR a Portaria Municipal n° 399/2022, que concedeu
Função Gratificada 09 para a servidora Sr. ª MARIA CRISTINA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, lotada junto a Secreta-
ria Municipal de Saúde, do município de Feliz Natal- MT.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO QUARTO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 072/2024

DATA: 04 DE MARÇO DE 2024
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JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder FUNÇÃO GRATIFICADA 05 para a Sr. ª JACKE-
LINE DAYANNA URMANN BARON, ocupante do cargo de efetivo de FI-
SIOTERAPEUTA, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, A QUAL
FICA DESIGNADA PARA A FUNÇÃO DE RT – RESPONSAVEL TÉCNI-
CA DA UNIDADE DECENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO – ARMAN-
DO PEREIRA MACHADO.

Artigo 2º - A remuneração a que faz jus está definida na Lei Complemen-
tar nº 073/2022.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AO QUARTO DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE

LEI MUNICIPAL Nº 1.015/2024

Dispõe sobre a Política de Assistência Social do Município de Figueirópolis
d’Oeste-MT, criação do Fundo Nacional de Assistência Social e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Figueirópolis d’Oeste-MT, Sr. EDUARDO FLAU-
SINO VILELA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber a que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele SANCIONA
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DESFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art.1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, rea-
lizada através de um conjunto integrado de ações e iniciativas públicas e
da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art.2º A Política de assistência Social do Município de Figueirópolis
d’Oeste-MT, tem por objetivo:

I- A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à
prevenção da incidência de riscos, especialmente: a) A proteção à família,
à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; b) Amparo às cri-
anças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade social; c) A pro-
moção da integração ao mercado de trabalho; d) A habilitação e reabilita-
ção das pessoas com deficiência e a promoção de sua integridade à vida
comunitária. II- A Vigilância sócio- assistencial, que visa analisar territorial-
mente a capacidade protetivas das famílias e nela a ocorrência de vulne-
rabilidade, de ameaças, de vitimizações e danos; III- A defesa de direitos,
que visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões
socioassistenciais; IV- Participação da população, por meio de organiza-
ções representativas, na formulação das políticas e no controle de ações
em todos os níveis; V- A primazia da responsabilidade do ente político na
condução da Política de Assistência Social em cada esfera do governo;
VI- Centralidade da família para concepção e implementação do benéfi-
cos, serviços, programas e projetos, tendo como base o território.

Parágrafo Único. Para o enfretamento da pobreza, a assistência social
realizar-se-á de forma integrada às políticas setoriais visando universalizar
a proteção social e atender ás contingências sociais.

CAPÍTULO II

DOS PRINCIPIOS E DIRETRIZES

Seção I

Dos Princípios

Art.3º A política pública de assistência social é regida pelos seguintes prin-
cípios:

I- Universalidade: todos têm direito à proteção sócio- assistencial, prestada
a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cida-
dão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da
sua condição; II- Gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem
exigência de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art.
35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Ido-
so; III- Integridade da proteção social: oferta das provisões em sua com-
pletude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos
e benefícios sócio- assistencial; IV- Intersetorialidade: integração e articu-
lação da rede socioassistenciais com as demais políticas e órgão setori-
ais de defesa de direitos e Sistemas de Justiça; V- Equidade: respeito as
diversidades culturais, socioeconômicas, politicas, territoriais, priorizando
aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade risco pessoal e so-
cial; VI- Universalização dos direitos sociais, afim de tornar o destinatário
da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; VII- - Su-
premacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de
rentabilidade econômica. VIII- Respeito à dignidade do cidadão, a sua au-
tonomia e ao sei direito a benefícios e serviços de qualidades, bem como
a convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação
vexatória de necessidade; IX- Igualdade de direitos de acesso ao atendi-
mento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalên-
cia às populações urbanas e rurais; X- Divulgação ampla dos benefícios,
serviços, programas e projeto socioassistenciais, bem como dos recursos
ofertados pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. Seção II
Das Diretrizes Art. 4º A organização da assistência social de Figueirópo-
lis d’Oeste-MT, observará as seguintes diretrizes: I- Primazia da respon-
sabilidade do Estado na condução da política de assistência social e cada
esfera de governo; II- Descentralização política administrativa e comando
único em cada esfera de gestão; III- Cofinanciamento partilhado dos en-
tes federados; IV- Matricidade sócio-familiar; V- Territorialização; VI- For-
talecimento da relação democrática entre Estados e Sociedade Civil; VII-
Participação popular e controle social, por meio de organizações represen-
tativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os
níveis. CAPÍTULO III DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Art. 5º A gestão das ações na área
de assistência social é organizada sob a forma de sistema descentralizado
e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social – SUAS,
conforme a Lei Federal nº8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas
gerais e coordenação são de competência da União. Parágrafo Único: O
SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de
assistências social e pelas entidades e organizações de assistência social
abrangida pela Lei Federal nº 8.741, de 1993. Art. 6º O Município de Fi-
gueirópolis d’Oeste-MT atuará de forma articulada com as esferas federal
e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coorde-
nar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios socioassiten-
ciais em seu âmbito. Art.7º O órgão gestor da política de assistências so-
cial Figueirópolis D’Oeste-MT é a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial. Seção III DA ORGANIZAÇÃO Art.8º O Sistema Único de Assistência
Social no âmbito do Município de Figueirópolis d’Oeste-MT, organiza-se
pelo seguinte tipo de proteção: I – Proteção Social básica: conjunto de ser-
viços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa pre-
venir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e
do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos fa-
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miliares e comunitários. Art.9º A Proteção Social Básica compõe-se preci-
puamente dos seguintes serviços, nos termos da Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser ins-
tituídos:

I – Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;

II – Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;

III – Serviços de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com
Deficiência e Pessoas Idosas.

§ 1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente pelo Centro de Referência
de Assistência Social –CRAS.

§ 2º Os Serviços Sócio- assistencial de Proteção Social Básica poderão
ser executados pelas Equipes Volantes.

Art.10 A proteção social básica será ofertada pela rede sócio assistencial
de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades
ou organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as
especificidades de cada serviço, programa ou projeto sócio assistencial. §
1º Considera-se rede sócio- assistencial o conjunto integrado da oferta de
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social median-
te a articulação entre todas as unidades do SUAS. § 2º A vinculação ao
SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a entidade ou orga-
nização de assistência social integra a rede sócio- assistencial. Art. 11 A
unidade pública estatal instituída no âmbito do SUAS que integra a estru-
tura administrativa do município de Figueirópolis d’Oeste-MT é: I – CRAS
Parágrafo Único: A instalação da unidade pública estatal deve ser compa-
tível com os serviços nela ofertada, observadas as normas gerais.

§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada
em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada
à articulação e execução de serviços, programas e projetos socioassisten-
ciais de proteção social básica às famílias no seu território de abrangência.

Art. 12. A implantação da unidade de CRAS deve observar as diretrizes
da:

I - Territorialização: oferta capitalizada de serviços com áreas de abran-
gência definidas baseada na lógica da proximidade do cotidiano de vida
dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, e conside-
rando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e
fluxos de transportes, com intuito de potencializar o caráter preventivo, so-
cioeducativo e protetivo das ações em todo o município, mantendo simul-
taneamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade
e risco social;

II - Universalização: a fim de que a proteção social básica seja assegurada
na totalidade dos territórios do município e com a capacidade de atendi-
mento compatível com o volume de necessidade da população;

III - Regionalização: participação, quando for o caso, em arranjos institu-
cionais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo estatual, vi-
sando assegurar a prestação de serviços sócio-asssitenciais de proteção
social cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional
e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Art.13 A oferta sócio assistencial nas unidades públicas pressupõem a
constituição de equipe de referência na forma da Resolução nº 269, de 13
de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2012 e nº 9, de 25 de abril
de 2014, do CNAS. Parágrafo Único. O diagnóstico socioterritorial e os da-
dos da Vigilância Socio assistencial são fundamentais para a definição da
forma de oferta da proteção social básica e especial. Art.14 O SUAS afian-
ça as seguintes seguranças, observado as normas gerais: I- Acolhida; II-
Renda; III- Convívio ou vivência familiar, comunitária e social; IV- Desen-
volvimento de autonomia; V- Apoio e auxilio.

Seção IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art.15 Compete ao Município de Figueirópolis d’Oeste-MT, por meio da
Secretaria de Assistência Social:

I – Destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de
que trata o Art. 22, da lei Federal nº 8.742 de 1993, mediante critérios es-
tabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

II – Efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e auxílio-funeral;

III – Executar os projetos de enfretamento da pobreza, incluindo a parceira
com organizações da sociedade civil;

IV – Atender às ações sócio- assistenciais de caráter de emergência;

V – Prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art.23, da Lei Fe-
deral nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais;

VI – Implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visado
planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e
projetos socioassistenciais;

VII - implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e
avaliação para promover o aprimoramento, qualificação e integração con-
tínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimo-
ramento do SUAS e Plano de Assistência Social

VIII – Regulamentar e coordenar a formulação e implementação da Políti-
ca Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacio-
nal de Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social
e as deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência
Social, observando as deliberações das conferências Nacional, Estadual e
municipal Social;

IX – Regulamentar os Benefícios Eventuais em consonância com as deli-
berações do Conselho Municipal de Assistência Social;

X - Cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas,
projetos e benefícios eventuais de assistência social, em âmbito local;

XI – Cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política
Nacional de Educação Permanente, com base nos princípios da Norma
Operacional Básica de Recursos do SUAS – NOB-RH/SUAS,
coordenando-a e executando-a em seu âmbito;

XII – Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência so-
cial em seu Âmbito;

XIII – Realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC,
garantindo aos seus beneficiários e famílias o acessos aos serviços, pro-
gramas e projetos da rede socioassistencial;

XIV - Realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência So-
cial, as conferencias municipais de assistência social;

XV – Gerir de formas integrada, os serviços, benefícios e programas de
transferência de renda de sua competência;

XVI – Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVII – Gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Soci-
ais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do § 1º
do Art. 8º da Lei nº 10.836, de 2004;

XVIII – Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas
de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterrito-
rial;

XIX – Organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica;

XX – Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deli-
berações e pactuando de suas respectivas instâncias, normatizando e re-
gulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância
com as normas gerais da União;

XXI – Elaborar a proposta orçamentaria da assistência social do Munícipio
assegurando recursos do tesouro municipal;
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XXII – Elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social,
anualmente, a proposta orçamentaria dos recursos do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS;

XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências
e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pac-
tuado na CIB;

XXIV – elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, imple-
mentando o em âmbito municipal;

XV – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com
a NOB/RH - SUAS;

XXVI – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das res-
ponsabilidades e de seu respectivo e estágio no aprimoramento da gestão
do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes
pactuadas nas instância de pactuação e negociação do SUAS;

XXVII – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do
FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal
de assistência social;

XXVIII – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenci-
ais, observando os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

XXIX – elaborar, alimentar e manter atualizado: - implantar o Censo SUAS;

XXX – implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistên-
cia Social – SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº
8.742, de 1993;

XXXI – implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do
Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS;

XXXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respec-
tivo conselho municipal de assistência social, garantindo recursos materi-
ais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passa-
gens, traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da
sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições;

XXXIII – garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com
o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos as-
sumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;

XXXIV – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à popula-
ção, primando pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa
responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios;

XXXV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de
entidades e organizações, usuários e conselheiros de assistência social,
além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesqui-
sas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em espe-
cial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos
territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com
a tipificação nacional;

XXXVI – garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor
da política de assistência social, conforme preconiza a LOAS;

XXXVII – definir os fluxos de referência e contra referência do atendimento
nos serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as
suas formas;

XXXVIII – definir os indicadores necessários ao processo de acompanha-
mento, monitoramento e avaliação, observado a suas competências.

XXXIX – implementar os protocolos pactuados na CIT;

XL – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente;

XLI – promover a integração da política municipal de assistência social
com outros sistemas públicos que fazem interface com o SUAS;

XLII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políti-
cas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XLIII – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuári-
os, na elaboração da política de assistência social;

XLIV – assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de munici-
palização dos serviços de proteção social básica;

XLV – participar dos mecanismos formais de cooperação intergoverna-
mental que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência
regional, definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a se-
rem pactuadas na CIB;

XLVI – prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e
federal da gestão municipal;

XLVII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos
pela União e pelos estados ao Município, inclusive no que tange a presta-
ção de contas;

XLVIII – assessorar as entidades e organizações de assistência social vi-
sando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e meca-
nismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistenci-
al, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais ofertados pelas entidades e organizações de assistência social
de acordo com as normativas federais.

XLIX – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios
e as entidades e organizações de assistência social e promover a avalia-
ção das prestações de contas;

L – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entida-
des e organizações vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da Lei
Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal.

LI – aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicado-
res de acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de
assistência social para a qualificação dos serviços e benefícios em conso-
nância com as normas gerais;

LII – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência
social os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-
financeira a título de prestação de contas;

LIII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

LIV – estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores
do SUAS para a participação nas instâncias de controle social da política
de assistência social;

LV – instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política
de assistência social;

LVI – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à as-
sistência social;

LVII – criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do
quadro efetivo;

LVIII – submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de for-
ma analítica, os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fun-
do Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS.

Seção V

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 16. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de pla-
nejamento estratégico que contempla propostas para execução e o moni-
toramento da política de assistência social no âmbito de município de Fi-
gueirópolis d’Oeste-MT.

§ 1° A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á a ca-
da 4 (quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e
contemplará:

I – diagnóstico socioterritorial;
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II – objetivos gerais e específicos;

III – diretrizes e prioridades deliberadas;

IV – ações estratégicas para a sua implementação;

V – metas estabelecidas;

VI – resultados e impactos esperados;

VII – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII – mecanismos e fontes de financiamento;

IX – indicadores de monitoramento e avaliação;

X – cronograma de execução;

§ 2 ° O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no
parágrafo anterior, deverá observar:

I – as deliberações das conferências de assistência social;

II – metas nacionais e estaduais pactuadas ou que expressam o compro-
misso para o aprimoramento do SUAS;

III – ações articuladas intersetoriais;

IV – ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SU-
AS.

CAPÍTULO IV

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO
SUAS

Seção I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

Art. 17- Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
do Município de Figueiropolis D Oete/MT, órgão superior de deliberação
colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e
sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cu-
jos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida única recondução por igual período.

§ 1º O CMAS é composto por 20membros e respectivos suplentes indica-
dos de acordo com os critérios seguintes:

I - 10 representantes governamentais;

II- 10 representantes da sociedade civil,

Obeservando as Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social,
dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do se-
tor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público.

Art. 18. Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal
o segmento

I – De usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e
benefícios da política de assistência social, organizados, sob diversas for-
mas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos;

II – De organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos
a defesa e garantia de direitos de indivíduos e grupos vinculados à política
de assistência social;

III – De trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de
trabalhadores do setor, como associações de trabalhadores, sindicatos,
federações, conselhos regionais de profissões regulamentadas, fóruns de
trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos trabalhado-
res da política de assistência social.

Art. 19. Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no
âmbito da gestão das unidades públicas estatais ou das entidades e orga-
nizações de assistência social não serão considerados representantes de
trabalhadores no âmbito dos Conselhos.

Art. 20. O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução por
igual período.

Art. 21 Deve-se observar em cada mandato a alternância entre represen-
tantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-presidência do
CMAS.

Art. 22. O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua
estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

Art. 23. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário; suas reuniões devem ser abertas ao
público, com pauta e datas previamente divulgadas, e funcionará de acor-
do

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo
para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de
suplência e perda de mandato por faltas.

Art. 24. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e
relevante valor social e não será remunerada.

Art. 25. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e das Conferências
Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da
sociedade civil.

Art. 26. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;

II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompa-
nhar a execução de suas deliberações;

III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância
com as diretrizes das conferências de assistência social;

IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as
diretrizes das conferências municipais e da Política Municipal de Assistên-
cia Social;

V – aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo ór-
gão gestor da assistência social;

VI – aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;

VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e muni-
cipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS;

VIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa
Família-PBF;

IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza
pública e privada no campo da assistência social de âmbito local;

X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência
Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação refe-
rentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a pres-
tação de contas;

XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, unidades públicas e privadas da assistência social,
nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações so-
bre o sistema municipal de assistência social;

XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e in-
formações sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social;

XIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município;

XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da
política e no controle da implementação;

XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS
em seu âmbito de competência;

XVI – estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios even-
tuais;
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XVII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a
ser encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em con-
sonância com a Política Municipal de Assistência Social;

XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como
os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais do SUAS;

XIX – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Ges-
tão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS;

XX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-
SUAS destinados às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;

XXI – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência
social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados
às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos
oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS;

XXII – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos
socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;

XXIII – orientar e fiscalizar o FMAS;

XXIV – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comu-
nicação, todas as suas decisões na forma de Resoluções, bem como as
deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os
respectivos pareceres emitidos.

XXV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;

XXVI – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de
políticas públicas setoriais e conselhos de direitos;

XXVII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência
social;

XXVIII – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de as-
sistência social no caso de indeferimento do requerimento de inscrição;

XXIX – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;

XXX – emitir resolução quanto às suas deliberações;

XXXI – registrar em ata as reuniões;

XXXII – instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem
necessários.

XXXIII – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recur-
sos repassados ao Município.

Art. 27. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a conse-
cução das suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela
efetividade e transparência das suas atividades.

Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a
construção do orçamento da gestão da assistência social para o apoio fi-
nanceiro e técnico às funções do Conselho.

Seção II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 28 A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima
de debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência
social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a par-
ticipação de representantes do governo e da sociedade civil.

Art. 29. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as
seguintes diretrizes:

I – Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando
objetivos, prazos, responsáveis, fontes de recursos e comissão organiza-
dora;

II – Garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessi-
bilidade às pessoas com deficiência;

III - Estabelecer critérios e procedimentos para a designação dos delega-
dos governantes e para escolha dos delegados governamentais e para es-
colha da Sociedade Civil;

IV – Publicidade de seus resultados;

V – Determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;

VI – Articulação com a Conferência Estadual e Nacional de Assistência
Social;

Art. 30. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada or-
dinariamente a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação
da maioria dos membros do Conselho.

Seção III

DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 31. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle so-
cial e garantir os direitos socioassistenciais à participação e ao protago-
nismo dos usuários do Conselho e Conferencia Municipal de Assistência
Social.

Parágrafo Único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política
de assistência social e os representantes de organizações de usuários são
coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas quais este-
jam caracterizados o seu protagonismo direto enquanto usuário.

Art 32. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de arti-
culação com movimentos sociais e populares e de apoio à participação de
diversos espaços tais como: fórum de debate, audiência pública, comissão
de bairro, coletivo de usuários juntos aos serviços, programas, projeto e
benefícios socioassistenciais.

Parágrafo Único. São estratégias para garantir a presença dos usuários
dentre outras, o planejamento de serviço; descentralização do controle so-
cial por meio de comissões regionais e locais.

Seção IV

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCI-
AÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS.

Art. 33. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite
– CIB e Tripartite – CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspec-
tos operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em
âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Munici-
pais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de
Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS

§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrati-
vos que representam as secretarias municipais de assistência social, de-
clarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o mu-
nicípio quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de
associado.

§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das
especificidades regionais.

Art. 34. As instâncias de negociação e pactuação entre gestores quanto
aos aspectos operacionais do SUAS são:

I - Comissão Intergestores Tripartite - CIT, no âmbito nacional;

II - Comissão Intergestores Bipartite - CIB, no âmbito estadual;

§1º Os órgãos gestores federal e estaduais devem prover às respectivas
comissões intergestores: infraestrutura e recursos materiais, humanos e
financeiros para viabilizar o seu efetivo funcionamento, inclusive arcando
com as despesas de passagens, traslados, alimentação e hospedagem de
seus membros quando da realização de reuniões, câmaras técnicas ou co-
missões e de sua representação em eventos.

§2º As comissões intergestores devem ser dotadas de secretaria executi-
va, com a atribuição de exercer as funções administrativas pertinentes ao
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seu funcionamento, contando com quadro técnico e administrativo do ór-
gão gestor correspondente.

Art. 35. Compete à CIB:

I - pactuar a organização do Sistema Estadual de Assistência Social pro-
posto pelo órgão gestor estadual, definindo estratégias para implementar
e operacionalizar a oferta da proteção social básica e especial no âmbito
do SUAS na sua esfera de governo;

II - estabelecer acordos acerca de questões operacionais relativas à im-
plantação e ao aprimoramento dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios que compõem o SUAS;

III - pactuar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e
regulamentação complementar à legislação vigente, nos aspectos comuns
às duas esferas de governo;

IV - pactuar medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcio-
namento do SUAS no âmbito regional;

V - pactuar a estruturação e a organização da oferta de serviços de caráter
regional;

VI - pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de recursos
estaduais para o cofinanciamento de serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais aos municípios;

VII - pactuar o plano estadual de capacitação;

VIII - estabelecer acordos relacionados aos serviços, programas, projetos
e benefícios a serem implantados pelo Estado e pelos Municípios enquan-
to rede de proteção social integrante do SUAS no Estado;

IX - pactuar planos de providência e planos de apoio aos municípios;

X - pactuar prioridades e metas estaduais de aprimoramento do SUAS;

XI - pactuar estratégias e procedimentos de interlocução permanente com
a CIT e as demais CIBs para aperfeiçoamento do processo de descentra-
lização, implantação e implementação do SUAS;

XII - observar em suas pactuações as orientações emanadas pela CIT;

XIII - pactuar seu regimento interno e as estratégias para sua divulgação;

XIV - publicar as pactuações no Diário Oficial estadual;

XV - enviar cópia das publicações das pactuações à Secretaria Técnica da
CIT;

XVI - publicar e publicizar as suas pactuações;

XVII - informar ao Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS sobre
suas pactuações;

XVIII - encaminhar ao Conselho Estadual de Assistência Social os assun-
tos de sua competência para deliberação.

Art. 36. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecú-
nia, bens de consumo ou prestação de serviços.

Art. 37. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser
identificado pelo Município a partir de estudos da realidade social e diag-
nóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela Vigilância
Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta.

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO
DA POBREZA

Seção I

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art 38. Benefícios Eventuais são provisões suplementares e provisórias
prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidades temporárias e calamidade pública, na forma
prevista na Lei Federal 8.742, de 1993.

Parágrafo Único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais
da assistência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços
e benefícios vinculados ao campo de saúde, da educação, da integração
nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas pú-
blicas setoriais.

Art 39. Os Benefícios Eventuais integram organicamente as garantias do
SUAS devendo sua prestação observar:

I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer con-
trapartidas;

II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigma-
tizam os beneficiários;

III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à
fruição dos benefícios eventuais;

V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;

VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais.

Art. 40. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecú-
nia, bens de consumo ou prestação de serviços.

Art. 41. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser
identificado pelo Município a partir de estudos da realidade social e diag-
nóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas pela Vigilância
Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta.

Seção II

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 42. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nas-
cimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observa-
das as contingências de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os
indivíduos e famílias.

Parágrafo Único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios
eventuais devem ser estabelecidos por meio da Resolução do Conselho
Municipal de Assistência Social, conforme prevê o art. 22, §1°, da Lei Fe-
deral n° 8.742, de 1993.

Art. 43. O benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser conce-
dido:

I – À genitora que comprove residir no Município;

II – À família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o
benefício ou tenha falecido;

III –Á genitora ou família que estejam em trânsito no município e seja po-
tencial usuária da assistência social;

IV – À genitora atendida ou acolhida em unidade referência no SUAS.

Parágrafo Único. O benefício eventual por situação de nascimento será
concedido nas formas de bens de consumo, conforme a necessidade do
requerente e disponibilidade da administração pública.

Art. 44. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido
com o objetivo de reduzir vulnerabilidade provocadas por morte de mem-
bro da família e tem por objetivo atender as necessidades urgentes da fa-
mília para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus
provedores ou membros.

Parágrafo Único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido
conforme a necessidade de requerente e ao que indicar o trabalho social
com a família.

Art. 45. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária
será destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de
riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve
integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortaleci-
mento dos vínculos familiares e a inserção comunitária.
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Parágrafo Único. O benefício será concedido na forma de bens de consu-
mo, em caráter temporário, definidos de acordo com o grau de complexi-
dade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indiví-
duos, identificados no processo de atendimento de serviços.

Art. 46. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza pelo advento
de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendi-
dos:

I – Riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II – Perdas: privação de bens e segurança material;

III – Danos: agravos sociais e ofensas.

Parágrafo Único: Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:

I – Ausência de documentação;

II – Necessidade de mobilidade interurbana para garantir de acesso aos
serviços e benefícios socioassistenciais;

III – Necessidade de passagem para outra unidade da federação, com vis-
tas a garantir a convivência familiar e comunitária;

IV – Ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no
âmbito familiar ou ofensa à integridade do indivíduo;

V – Perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e
comunitários;

VI – Ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou
meios próprios da família para promover as necessidades alimentares de
seus membros.

Art. 47. Os benefícios eventuais prestados em virtudes de desastres e ca-
lamidade pública constituem-se provisão suplementar e provisória de as-
sistência social para garantir meios necessários à sobrevivência da família
e do indivíduo, com objeto de assegurar a dignidade e a reconstrução da
autonomia familiar e pessoal.

Art. 49. As situações de calamidade públicas e desastres caracterizam por
eventos anormais, decorrentes de baixas e altas temperaturas, tempesta-
des, enchentes, secas, inversão térmica, desabamento, incêndios, epide-
mia, as tais causam sérios danos à comunidade afetada, inclusive à se-
gurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou
decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido em forma de pecúnia ou bens
de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado
de acordo com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade
e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados.

Art. 50. Ato normativo editado pelo Conselho Municipal de Assistência So-
cial disporá sobre os procedimentos e fluxos de ofertas na prestação dos
benefícios eventuais.

Seção III

DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS
EVENTUAIS

Art. 51. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais
serão providas por meio de dotação orçamentária do Fundo Municipal de
Assistência Social.

Parágrafo único. As despesas com benefício eventual devem ser prévias
anualmente na Lei Orçamentaria Anual do Município – LOA.

Seção IV

DOS SERVIÇOS

Art. 52. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas à melhoria
de vida da população e cujas ações voltadas para as necessidades bási-
cas, observem nos objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei
Federal nº 8.742 de 1993 e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioas-
sistenciais.

Seção V

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 53. Os programas de assistência social compreendem ações integra-
das e complementares com objetivos, tempo e área de abrangência defi-
nidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços as-
sistenciais.

§1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742 de 1993, e as demais normas
gerais do SUAS, com propriedade para a inserção profissional ou social.

§2º Os programas voltados para o idoso e a interação da pessoa com defi-
ciência serão devidamente articulados com o benefício de prestação con-
tinuada estabelecido no Art. 20 da Lei Federal.n.8742 de 1993.

Seção VI

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTOS

Art. 54. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a insti-
tuição de investimentos econômico-social à grupos populares, buscando
subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios,
capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais e
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do
meio ambiente e sua organização social.

Seção VII

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

Art. 55. São entidades ou organizações de assistência social aqueles sem
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742 de
1993 bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

Art. 56. As entidades ou organizações de assistência social e os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, deverão ser inscritos
no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autoriza-
ção de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência So-
cial, observando os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Con-
selho Nacional de Assistência Social.

Art. 57. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organiza-
ções de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais:

I – Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II – Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais sejam ofertados na perspectiva de autonomia e garantia de di-
reitos dos usuários,

III – Garantir a gratuidade e universalidade em todos os serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV – Garantir a existência de processos participativos dos usuários na bus-
ca do cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 58. As entidades e organizações da assistência social no ato da ins-
crição demonstrarão:

I – Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;

II – Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente
em território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus ob-
jetivos institucionais;

III – Elaborar plano de ação anual;

VI – Ter expresso em um relatório de atividades:

a) Finalidades estatuarias; b) Objetivos c) Origem dos recursos; d) Infra-
estrutura; e) Identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício
socioassistencial executado.
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Art.59. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análi-
se:

I – Analise documental;

II - Visita técnica, quando necessário, para subsidiar a análise do proces-
so;

III – Elaboração do parecer da comissão;

IV – Pauta, discussão E deliberação sobre os processos em reunião ple-
nária;

V – Publicação da decisão plenária;

VI – Emissão de comprovante;

VII – notificação à entidade ou organização de assistência social por oficio;

CAPITULO VI DO FINANCIAMENTO DA POLITICA MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL

Art. 60. O financiamento da Politica Municipal da Assistência Social é pre-
visto e executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Or-
çamentaria Anual.

Parágrafo Único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na
Lei Orçamentaria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Munici-
pal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação,
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais.

Art. 61. Caberá ao órgão gestor da Assistência Social responsável pala uti-
lização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social
o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independente de ações do órgão repassador dos recursos.

Parágrafo Único. Os entes transferidores poderão requisitar informações
referentes à aplicação dos recursos oriundos de seu Fundo de Assistência
Social para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utili-
zação.

Seção I

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 62. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fun-
do público de gestão orçamentaria, financeira e contábil, com objetivo de
proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, pro-
jetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 63. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS:

I – Recursos provenientes da transferência dos Fundo Nacional e Estadual
de Assistência Social;

II – Dotações orçamentarias do Município e recursos adicionais que a Lei
estabelecer no decorrer de cada exercício;

III – Doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações inter-
nacionais e nacionais, governamentais e não governamentais;

IV – Receitas aplicações financeiras de recurso do fundo realizadas na for-
ma da lei;

V - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias
oriundas de financiamento das atividades econômicas, de serviços e de
outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá di-
reito a receber por força da Lei e de Convênios no setor.

VI – Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;

VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas;

§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistên-
cia Social será automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam
realizadas as receitas correspondentes.

§2º Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições
financeiras oficiais, em conta especial sobre denominação – Fundo Muni-
cipal de Assistência Social - FMAS.

§3º As contas recebedoras do recurso do cofinanciamento federal das
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistên-
cia Social.

Art. 64. O FMAS será vinculado à Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, sob orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência
Social.

Parágrafo Único. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al.

Art. 65. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,
serão aplicados em:

I – Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de
assistência social desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social ou
Órgão conveniado;

II – Em parcerias entre Poder Público e Entidades ou Organizações de As-
sistência Social para a execução de serviços, programas e projetos socio-
assistenciais específicos;

III – Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento de ações socioassistenciais;

IV – Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis pa-
ra prestação de serviços de assistência social;

V – Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, pla-
nejamento, administração e controle de ações de assistência social;

VI – Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I
do Art. 15, da Lei Federal nº 8.742 de 1993;

VII – Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência,
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percen-
tual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Art. 66. O repasse de recursos para as entidades e organizações de assis-
tência social, devidamente inscritas no CNAS, será efetivada por intermé-
dio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, observando o disposto nesta lei.

Art. 67. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário em especial a Lei Municipal n. 484/2009 e 902/
2021.

Figueirópolis D’Oeste-MT, 07 de março de 2024.

EDUARDO FLAUSINO VILELA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1.014/2024

Altera o anexo I da Lei 679/2015 dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor EDUARDO FLAUSINO VILELA, Prefeito Munici-
pal de Figueirópolis d’Oeste - MT, usando de suas atribuições legais faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O anexo IX da Lei 679/2015 passa a vigorar com a inclusão da re-
dação do anexo I da presente lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Figueirópolis d´Oeste-MT, 07 de março de 2024.
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Eduardo Flausino Vilela

Prefeito Municipal

Anexo - I

6. Compete aos Profissionais da Educação que exercem atividades espe-
cíficas de Técnico Administrativo Educacional, incluindo, entre outras, as
seguintes atribuições:

a. Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, adminis-
tração, finanças e logísticas, atender os usuários, fornecendo e recebendo
informações, tratar de documentos variados, cumprindo todos os procedi-
mentos necessários;

b. Zelar pelas atividades relativas ao funcionamento das secretarias esco-
lares;

c. Desenvolver as atividades pertinentes à administração escolar, no que
tange as de escrituração, arquivo, protocolo, estatística, atas, matrículas e
transferências escolares, relatórios e boletins;

d. Praticar atividades inerentes aos multimeios didáticos, isto é, Smart
TVs, projetor de slides, computador, Notebooks, data show, calculadora,
impressoras, bem como outros recursos didáticos de uso especial;

e. Atuar na orientação dos trabalhos de leitura – nas bibliotecas escolares,
nos laboratórios de informática e de ciência;

f. Realizar processo de criação de turmas, enturmação, cadastro de pro-
fessores pertinentes ao sistema de presença e chamada e registro de con-
teúdo online;

g. Enviar ao censo escolar atentando aos prazos e lidar com os demais
programas governamentais;

h. Organização e verificação do ponto eletrônico dos profissionais da uni-
dade escolar;

i. Zelar pelas redes sociais e canais de comunicação da unidade escolar.

7. Apoio Administrativo Educacional, função composta das seguintes atri-
buições:

a. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamen-
tos e demais materiais utilizados no local de trabalho;

b. Limpar e arrumar todo o local em seus mínimos detalhes: banheiros,
cozinhas, área de serviços e pátios da unidade escolar em que for desig-
nado, atuar na limpeza das áreas externa e interna;

c. Zelar pelas instalações e comunicar problemas, tais como: entupimen-
tos ou desgastes de material de uso diário;

d. Atuar nas atividades de armazenamento e preparo de alimentação de
designado para tal função com a devida capacitação oferecida pelo (a) nu-
tricionista responsável;

e. Prestar assistência a colegas, podendo eventualmente atender telefo-
nes ou buscar materiais ou encomendas fora da unidade escolar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NRº 004/2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NRº 004/2024

PREGÃO ELETRONICO NRº 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2024

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET ATRAVÉS DE LINK DE-
DICADO E BANDA LARGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO
MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO/MT, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referên-
cia que acompanhou o Edital da licitação são estimadas.

2. DA LICITAÇÃO

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimen-
to licitatório na modalidade Pregão eletrônico n. 004/2024, com fundamen-
to na Lei n. 14.133/2021

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos
produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Re-
ferência.

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita ob-
servância ao Edital de Licitação Pregão eletrônico n. 004/2024 e seus ane-
xos.

4. DAS EMPRESAS VENCEDORAS E DOS PREÇOS REGISTRADOS

NOME: GENERALINFO PROVEDOR LTDA
CNPJ: 25816350000151
ENDEREÇO: ROD BR 070 KM 67
TELEFONES: (66) 9922-14035
REPRESENTANTE LEGAL: MAURY FERREIRA RODRIGUES JUNIOR
DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS REGISTRADOS
LOTE 01

03. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que
o preço é vantajoso. 5.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá
da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos pre-
ços. 5.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo
de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 5.4
A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos
meios oficiais de publicação e divulgação.

General Carneiro-MT, 07 De Março de 2024

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

MARCELO DE AQUINO

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SELETIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

MARCELO DE AQUINO, PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal.

CONVOCA:
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Os (as) Senhores (as) relacionados (as) no anexo I e classificados (as) no Processo Seletivo Simplificado Municipal, Edital nº 001/2023, que deverão
comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta data, na Prefeitura Municipal/Departamento de Recursos Humanos, no horário das 7:00h às
12:00h para assumirem seus respectivos cargos, apresentando os documentos exigidos no anexo II deste edital para posse.

O não comparecimento do (a) candidato (a) no prazo de 10 (dez) dias, a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista no edital do
Processo Seletivo Simplificado 001/2023, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o
qual foi classificado (a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

General Carneiro - MT, 07 de março de 2024.

ANEXO I

ENSINO MÉDIO COMPLETO

01-Agente Administrativo | Ensino Médio Completo
Insc. Candidato Nascimento Col. E P M G TE Total Situação
220 MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA 17/05/1995 2 25 15 15 15 0 70 CL
172 LÉLIA ALVES ALMEIDA 13/04/1969 3 5 15 15 25 0 60 CL
261 VILMA RIBEIRO DE FREITAS 11/05/1980 4 20 10 15 10 0 55 CL

ANEXO II

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA POSSE

7.1. Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação, atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se rigorosamente a ordem
de classificação até o limite de vagas estabelecido neste edital ou aquelas vagas criadas por lei complementar durante a validade do concurso.

7.2. Os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade do processo
seletivo simplificado e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento
das nomeações na Imprensa Oficial do Município, ocorridas durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado.

7.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do Município e, facultativamente, na imprensa local a compa-
recerem em data, horário e local pré- estabelecidos para tomarem posse e receberem a designação do respectivo local de trabalho.

7.4. Para tomar posse, o candidato deverá apresentar documentação fotocópia autenticado em cartório, que comprove o que segue abaixo:

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

7.4.2. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7.4.3. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Arts. 12 e 37, I da CF/88);

7.4.4. Título de eleitor;

7.4.5. Certidão de quitação eleitoral (Cartório Eleitoral) ou pela Internet http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

7.4.6 Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações se for o caso;

7.4.7. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (para o sexo masculino);

7.4.8. Comprovante de endereço atualizado;

7.4.9. Carteira de Trabalho;

7.4.10. Carteira Nacional de Habilitação - CNH (exigido nos cargos de motorista);

7.4.11 Declarações de Bens (se não houver, emitir certidão de que não possui bens);

7.4.12. Certidão de nascimento dos filhos (se for menor de 07 anos, trazer cópia do cartão de vacina e se for de 08 a 14 anos trazer comprovante de
frequência escolar junto com a certidão de nascimento);

7.4.13. Comprovante de escolaridade/pré-requisitos de acordo com o estabelecido no Edital;

7.4.14. Certificado de conclusão e histórico do respectivo curso técnico ou superior, correspondente ao cargo (Diploma ou Certificado juntamente com o
Histórico);

7.4.15. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

7.4.16. Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal (setor de Tributação da Prefeitura de General Carneiro-MT);

7.4.17. Declaração junto ao INSS - Extrato Previdenciário (qualquer agencia do INSS);

7.4.18. Certidão Negativa Civil e Criminal Estadual da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis
e criminais (com trânsito em julgado);

7.4.19. Declaração negativa de acúmulo de cargo público em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal;

7.4.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função;

7.4.21. Exames Laboratoriais: obrigatório para todas as funções: hemograma completo em jejum, glicemia em jejum, perfil lipídico (colesterol L.D.L,
colesterol H.D.L e colesterol total, Triglicérides), exame de urina tipo (E.A.S). Obrigatório para a area de saúde: exame anti-HVC, teste de PPD- teste
turbercolínico, tempo de protrombina(TP ou TAP) e tempo de tromboplastina ativada (TTP ou PTT).
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7.4.22. Atestado de Saúde Física (Pré-Admissional) será expedido de acordo com exigências da Administração Municipal mediante todos os exames do
item 7.4.21, a serem entregues no Departamento de Recursos Humanos, o qual encaminhará ao perito indicado pela prefeitura conforme o caso;

7.4.23. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

7.5. Os exames médicos admissionais solicitados nos Itens 7.4.22 serão de inteira responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma a Prefeitura
Municipal de General Carneiro se responsabilizará pela Execução e pagamento dos mesmos.

MARCELO DE AQUINO

PREFEITO MUNICIPAL
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RREO
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MARCELO DE AQUINO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n°. 02, DO CREDENCIAMENTO

n°. 001/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guiratinga,

Resolve:

CONVOCAR, conforme Ofício n°. 011/2024/SMAS/CRAS de 05/03/2024,
e deferimento da Secretária Municipal de Administração em 06/03/2024,
os candidatos classificados abaixo, obedecendo rigorosamente à ordem

de classificação, para comparecer no período de 03 dias úteis, das 07h
às 11h e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal de Guiratinga/MT.

Os convocados deverão comparecer para assinar o termo de contrato,
obedecendo às condições indicadas na minuta de contratual.

1 - CUIDADOR PARA PESSOA IDOSA CLASSIF.
Josiane Moreira da Silva 1º
2 - FACILITADOR DE OFICINA DE INSTRUMENTO TIPO VIOLÃO
Gledson Rodrigues Rosa Junior & Cia LTDA 1º
4 - FACILITADOR DE OFICINA DE CANTO PARA CORAL
Ana Maria Lopes do Nascimento 1º
8 - FACILITADOR DE OFICINA EM ARTES MARCIAIS MISTA
Brayan Lázaro Souza Lopes 1º

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 405 Assinado Digitalmente



O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo acima, a partir
desta data, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi classificado (a),
reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

Guiratinga/MT, 06 de março de 2024.

Waldeci Barga Rosa

Prefeito de Guiratinga

LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 005/2024

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024

PROCESSO Nº 18/2024

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

006/2024 EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCO -
CNPJ sob o n° 34.406.070/0001-66.

07/03/2024 a
07/03/2025

ITEM 07 e 08.
VALOR
TOTAL R$ 14.490,00 (Quatorze mil e quatrocentos e noventa reais).

ATA Nº EMPRESA/CNPJ VIGÊNCIA

007/2024 SAMANTHA MARIA DA SILVA CARDOSO COSTA -
CNPJ sob o n° 43.158.685/0001-01.

07/03/2024 a
07/03/2025

ITEM 01 ao 06.
VALOR
TOTAL

R$ 44.377,00 (Quarenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete re-
ais).

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE DESISTÊNCIA E/OU NÃO COMPARECIMENTO DE

CANDIDATOS – Nº 003/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
002/2023

“Dispõe sobre a Desistência e/ou Não comparecimento à convocação de
Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, a Co-
missão Organizadora e Examinadora e o Excelentíssimo Senhor Prefeito”.

Resolvem:

Art.1º Publicar a desistência das candidatas aprovadas e convocadas
para admissão no cargo público no Processo Seletivo Simplificado
002/2023, conforme a relação abaixo:

Cargo: Professora (Zona Urbana) - Guiratinga

INSC Nome
6490 Katiany Cardoso Neves

Art. 2º Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando –se as disposições em contrário.

Guiratinga-MT, 06 de março de 2024.

Juliana Macêdo Kaneko

Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do

Processo Seletivo n° 002/2023

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE GUIRATINGA-MT, em cumprimento do artigo 9º da
Emenda Constitucional nº 103/2019:

Artigo 9º, §§ 2º e 3º da Emenda Constitucional 103/2019 – que limitou do
rol de benefícios do RPPS às Aposentadorias e à Pensão por Morte os
Afastamentos por Incapacidade Temporária para o trabalho e o salário ma-
ternidade não devem ser pagos à conta do RPPS, ficando a cargo do Te-
souro dos entes federativos, passando agora a ser considerado como um
benefício Estatutário e não mais Previdenciário.

Em cumprimento do artigo 229 da Lei Complementar nº 001/1990 de
07-12-1990, que diz:

Será concedida ao funcionário Licença para Tratamento de Saúde, a pedi-
do ou de ofício, com base em Perícia Médica, sem prejuízo da remunera-
ção a que fizer jus.

Em cumprimento do artigo 1º do Decreto de nº 001/2022 de 03/01/2022:

Artigo 1º - A Perícia Médica será responsável pela revisão das concessões
vigentes de Afastamento e da Licença para Tratamento de Saúde do ser-
vidor público do Município de Guiratinga-MT, com o intuito de:

I - Averiguar a continuidade da incapacidade laborativa para o cargo públi-
co;

II - Verificar se o servidor está realizando o tratamento recomendado pelo
médico responsável.

Em cumprimento ainda do artigo 2º do Decreto de nº 001/2022 de 03/01/
2022:

Artigo 2º - A Avaliação Médica Pericial será realizada mediante Edital de
Convocação para a realização da Perícia Médica.

§ 1º - O servidor público do Município de Guiratinga-MT convocado para a
revisão deverá apresentar no ato da avaliação:

I – Atestados médicos indicando o tratamento médico realizado no mo-
mento, com o CID (Classificação Internacional de Doenças) da enfermida-
de em tratamento.

§ 2º - A incapacidade laborativa será considerada a partir do diagnóstico
em face às atribuições do cargo.

Convoca os segurados relacionados no Anexo I do presente Edital, para
comparecerem a Perícia Médica, com o Dr. Rafael Santos Lima – CRM nº
6091/MT, no dia 18/03/2024, a partir das 14h00, na

Endoclínica, situada a Rua Acyr Resende Souza e Silva, 1962 – Vila Bi-
rigui, em Rondonópolis-MT, afim de que seja avaliado o estado de saúde
dos servidores, com a finalidade de eventual reintegração as funções.

O não comparecimento dos servidores convocados, para a realização da
avaliação médica pericial previamente agendada acarretará a imediata
suspensão do pagamento da remuneração do servidor público, até a reali-
zação de nova Perícia Médica, conforme o § 4º do artigo 2º do Decreto nº
001/2022 de 03/01/2022.

Caso o perito conclua que o servidor público municipal tem capacidade la-
boral para exercer as atribuições do cargo, o usufruto do Afastamento e da
licença para Tratamento de Saúde será suspenso de acordo com o artigo
4º do Decreto nº 001/2022 de 03/01/2022.

Ocorrendo a suspensão do usufruto do Afastamento e da Licença para tra-
tamento de saúde, a Secretaria Municipal de Administração deverá:

I - Notificar o servidor municipal a retornar as suas atividades no primeiro
dia útil subsequente à data da avaliação médica pericial, sob pena de re-
gistro de faltas injustificadas.

II - Publicar a suspensão do Afastamento da Licença para Tratamento de
Saúde no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
conforme o artigo 5º do Decreto nº 001/2022 03.01.2022.

O atendimento será realizado por ordem de chegada dos segurados, para
maiores informações entrar em contato com o Departamento de Recursos
Humanos, pelo telefone 66-3431-1128.

Waldeci Barga Rosa

Prefeito Municipal

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

DIA:18/03/2024 - A PARTIR DAS:14h00

NOMES DOS SERVIDORES CARGOS
DIVINO ALVES DE SALES SILVA GARI
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KEILA MESQUITA NOGUEIRA PROFESSORA
LUCIANA F. CARBONATO ROSA PROFESSORA

Guiratinga, 07 de março de 2024.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PE 011-2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 37/2024

O município de GUIRATINGA-MT, através do Agente de Contratação
designado, torna público que realizará licitação namodalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TI - TÉCNICO EM INFORMÁTICA, NA INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO, CONFIGURAÇÃO E SUPORTE EM COMPUTADORES,

SERVIDORES COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS E SUPOR-
TE, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO EM SERVIDORES COM SIS-
TEMA LINUX, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, conforme descrição no Anexo x do Edital, a sessão pública acon-
tecerá no endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/ no dia 25/03/
2024. O Edital completo encontra-se disponível no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Guiratinga: www.guiratinga.mt.gov.br ou poderá ser solicitado
através do e-mail: licitacaoguiratinga@hotmail.com. Maiores informações
poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, situada na Av. Rotary Internacional, n. º 944, Bair-
ro Santa Maria Bertila, CEP: 78.760-000 ou pelo telefone: (66) 3431-1441.

Guiratinga/MT,07 de março de 2024

DOUGLAS CORREIA PIRES NEVES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

ITANHANGÁ - MT, 07 DE MARÇO DE 2024.

A Prefeitura Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, através do seu representando legal Prefeito Edu Laudi Pascoski e tendo em vista a homo-
logação final do resultado do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 homologado em 03 de agosto de 2023. CONVOCA os candidatos classificados
para contratação por tempo determinado, conforme a relação nominal constante no Anexo I.

Os candidatos deverão se apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT, Avenida Santa
Catarina, Centro, 314, Itanhangá – MT no horário das 7:00 horas as 11:00 horas, 13:00 horas as 17:00, no prazo de 15 dias, após a data de publicação
deste Edital no site https://diariomunicipal.org/mt/amm/, munidos dos documentos que refere o ANEXO II, sob pena de não o fazendo perder o direito ao
Provimento no cargo público. A contratação será conforme regulamenta a Lei Municipal 267/2011.

O Município de Itanhangá reserva-se o direito de solicitar outros documentos complementares que julgar necessário para o ato de nomeação dos can-
didatos para os respectivos cargos.

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ANEXO I

Enfermeiro 40h
Secretaria Municipal de Saúde
NOME Nº INSCRIÇÃO CLAS
SILVANA SANGIOVO 88 6°

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ITEM II

DOCUMENTOS PARA A ADMISSÃO

CÓPIA E ORIGINAL

1. RG;

2. CPF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através
da internet;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Certidão de Nasc. dos filhos menores de 18 anos (dependente comprovante);

5. Caderneta de vacinação ou equivalente dos filhos, ou equiparados de até 6 anos de idade (para salário família).

6. Comprovação de frequência escolar dos filhos ou equiparados de 7 a 14 anos de idade (para salário família).

7. Diploma Registrado no Órgão Competente;

8. Histórico Escolar;

9. Título de eleitor;

10. Certificado de Alistamento Militar
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11. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição;

12. CTPS (Carteira de Trabalho);

13. Registro no respectivo Conselho de Classe, exigido no Edital do Processo Seletivo 001/2023.

14. RG e CPF do cônjuge (mesmo sendo União Estável);

15. CPF dos dependentes;

16. Comprovante de residência atual em nome do admitido;

17. Carteira Nacional de Habilitação conforme exigência do Cargo;

18. Se estrangeiro, comprovante de permanência e legalidade no país.

ORIGINAL

19. FOTO 3X4 (atual, colorida);

20. Consulta Situação Cadastral CPF;

21. Qualificação Cadastral E-Social Dados Corretos

22. Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 23. Certidão de Distribuição Primeiro Grau
Ações e Execuções Cíveis e Criminais da Esfera Estadual conforme Estado cadastrado em seu endereço da ficha de inscrição do presente Processo
Seletivo;

24. Certidão de Quitação Eleitoral;

25. Certidão Negativa de Débitos Municipais – CNDM (do município de Itanhangá – MT);

26. Declaração Quanto ao Exercício ou Não de Outro Cargo, Emprego ou Função Pública;

27. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda atualizado;

28. Declaração para IRFF e salário família

29. Declaração de Não Ter Sofrido Penalidade Incompatível com Nova Investidura em Cargo Público;

30. Exame médico Admissional.

ITEM III

DECLARAÇÃO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO, para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço nenhum cargo, função e emprego público
em quaisquer das esferas Federal, Estadual e Municipal, da Administração Pública, que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, incisos XVI e
XVII, da Constituição Federal, não comprometendo, dessa forma, minha nomeação e posse para o cargo de __________________________________,
do Município de Itanhangá – MT. DECLARO que não percebo proventos de aposentadoria e pensão decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo em que tomarei posse. E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da
Lei.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

CONSTITUIÇÃO FEDERAL “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XVI - é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profis-
sionais de saúde, com profissões regulamentadas; XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (...) § 10.
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração.

ITEM IV

DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU PATRIMÔNIO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ____________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, para fins de inclusão na
minha ficha de registro junto ao Departamento de Recursos Humanos em cumprimento as determinações contidas no art. 24 §4º da Lei Complementar
002/2005, combinado com o art. 13 e seus parágrafos da Lei 8.429/1992, DECLARO que:

a. ( ) Não possuo bens e valores patrimoniais conforme discrimina o art. 34 da Instrução Normativa SRH 001/2011.

b. ( ) Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer
outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior)
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Obs.: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência econô-
mica do declarante.

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$)

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa,
gerando as consequências previstas na legislação vigente.

Por ser verdade, firmo o presente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

ITEM V

DECLARAÇÃO PARA IRRF E SALÁRIO FAMÍLIA.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome:
Matricula: Lotação:
Situação Funcional: ( ) Inativo ( ) Ativo
CPF: RG:
Endereço residencial: Rua/Avenida/nº/Complemento: ______________________________
_________________________________________________________________________
Bairro: _______________________________ CEP: ________________________________
Município: ____________________________ UF: ________
Telefone comercial: ____________________ Telefone residencial: ____________________
Nome do Dependente Nº. CPF Sexo Cód. Depe. Data de Nascimento É portador de necessidade especial ou estudante

Declaro sob as penas da lei serem verdadeiras as informações preenchidas acima, e que o(s) respectivo(s) dependente(s) vivem sob as minhas ex-
pensas, não cabendo à fonte pagadora qualquer responsabilidade perante a fiscalização.
Data: _____/_____/_____ _________________________________________
Assinatura
CÓDIGO DE DEPENDENTES:
C = Cônjuge F = Filho E = Enteado (até 21 anos) P = Pai M = Mãe

Inclusão no Sistema (para uso do DRH/PMI)
Inclusão na folha de pagamento de ________________/________.
________________________________________
Assinatura Do Responsável Pela Inclusão/Exclusão

ITEM VI

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE INCOMPATÍVEL COM NOVA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Munici-
pal de Itanhangá - MT, que não sofri, no exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão aplicada
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, incompatível com a nova investidura em cargo público.

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as
consequências previstas na legislação vigente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N° 26/2024

DECRETO N° 26/2024

SÚMULA: “SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O INGRESSO DE CANDIDATOS
CONVOCADOS EM CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO
PUBLICO PARA CARGO EFETIVO E ESTÁVEL NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO
DE ITANHANGÁ”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais am-
parado pela Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 24 da Lei Complementar 119/2022
de 01 de março de 2022 - Estatuto do Servidor;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os procedimentos para exe-
cução das inspeções médicas periciais dos candidatos convocados para
fins de posse e exercício em cargos públicos.

Art. 1º Este decreto disciplina os procedimentos de inspeções médicas pe-
riciais necessários para o ingresso de candidatos convocados em Concur-
so Público para cargo efetivo e Processo Seletivo Público para cargo está-
vel na Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Itanhangá.

CAPÍTULO I

DA AVALIAÇÃO MÉDICA PERICIAL

Art. 2º A exigência de avaliação médica pericial para fins de posse e exer-
cício em cargos públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Mu-
nicípio de Itanhangá compete à Secretaria Municipal de Administração, por
meio do Departamento de Recursos Humanos.
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§ 1º As avaliações médicas periciais poderão ser realizadas por rede de
médicos credenciados sob acompanhamento da Secretaria Municipal de
Administração, por meio do Departamento de Recursos Humanos.

§ 2º Após a realização dos exames médicos relacionados no anexo I, o in-
gressante do Concurso Público e Processo Seletivo Público deve se dirigir
até a Secretaria Municipal de Administração, no Departamento de Recur-
sos Humanos de posse de todos os exames para que seja agendado a
avaliação médica.

§ 3º Deverá constar obrigatoriamente nos atestados, nos exames médicos
o nome completo e o número ou do RG ou do CPF do convocado.

§ 4º Não serão aceitos exames, laudos, atestados médicos e outros docu-
mentos rasurados, ilegíveis, que não contenham identificação do médico
declarante - carimbo e assinatura, e com mais de 60 (sessenta) dias con-
tados da data de expedição do documento.

Art. 3º Além dos exames médicos constantes do rol do Anexo I, caso seja
solicitado pelo médico perito, o convocado deverá, em conjunto ou isola-
damente:

I. Repetir os exames médicos já apresentados;

II. Submeter-se a outros exames ainda que não expressamente especifi-
cados neste Decreto;

III. Apresentar Laudo avaliativo de médico especialista.

Parágrafo único. Na hipótese desse artigo, a Perícia Médica concederá
prazo suficiente para a realização da diligência, ficando suspenso o prazo
de posse durante o período efetivamente utilizado.

Art. 4º Os exames e os demais procedimentos médicos previstos nesta
Instrução Normativa que forem solicitados ao convocado poderão ser pro-
venientes do serviço da rede de saúde pública ou privada.

Parágrafo único. O ônus decorrente da realização dos exames e dos de-
mais procedimentos médicos é de inteira responsabilidade do convocado.

Art. 5º O candidato convocado como Portador de Necessidades Especiais
- PNE deverá apresentar laudo médico discriminando a espécie, o grau ou
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
classificação internacional de doenças (CID) vigente, e a provável causa
da deficiência.

§ 1º O laudo de que trata o caput deverá ser expedido por médico especi-
alista na necessidade especial de que o candidato é portador.

§ 2º As necessidades especiais: física, auditiva, visual, mental ou múltipla,
terão como referência os parâmetros instituídos pelo Decreto Federal n. 3.
298, de 20 de dezembro de 1999 – Redação dada pelo Decreto 5.296 de
2004.

§ 3º O candidato convocado como Portador de Necessidades Especiais -
PNE será desqualificado desta condição, caso a limitação física ou mental
não se enquadre nos parâmetros especificados pelo Decreto Federal n. 3.
298, de 20 de dezembro de 1999 - Redação dada pelo Decreto 5.296 de
2004.

Art. 6º Realizada a avaliação médica pericial, será expedido o Certificado
de Sanidade e Capacidade Física - CSCF, que declarará se o candidato
convocado está apto ou inapto para posse e exercício das atribuições do
cargo público.

§ 1º O disposto nesse artigo aplica-se também ao candidato convocado
como Portador de Necessidades Especiais - PNE qualificado pela Perícia
Médica nessa condição.

§ 2º O Certificado de Sanidade e Capacidade Física - CSCF será disponi-
bilizado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da avali-
ação médica pericial.

§ 3º A indicação da especialidade médica será feita junto ao banco de da-
dos do Conselho Federal de Medicina, site: http://portal.cfm.org.br.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário em especial o Decreto 039/2021 de 03 de
fevereiro de 2021.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 01 de março de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

ANEXO I

Categoria Descrição Exames

Item
01 Obrigatórios

Apresentação obrigatória
para todas as funções pú-
blicas.

1. Hemograma completo
em jejum;
2. Glicemia em jejum;
3. Gama GT (Gama Glu-
tamil Transferase);
4. Perfil Lipídico (Coles-
terol L.D.L, Colesterol H.
D.L e Colesterol Total,
Triglicérides);
5. Eletrocardiograma(E.
C.G)com laudo;
6.Raio-X do tórax P.A e
perfil com laudo OBS:
dispensável para ges-
tantes mediante apre-
sentação do laudo de ul-
tra- sonografia (ecogra-
fia);
7. Raios-X da coluna to-
tal (exceto para gestan-
tes, que devem apresen-
tar laudo de ultrassono-
grafia gestacional recen-
te);
8. Avaliação de médico
ortopedista quanto a
saúde física de mem-
bros superiores, inferio-
res e coluna vertebral to-
tal (baseada no exame
geral do candidato e nos
Raios-X de coluna total);
9.Audiometria Tonal com
laudo. OBS: se houver
perda, ou redução, audi-
tiva apresentar avaliação
do médico otorrinolarin-
gologista;
10. Atestado de acuida-
de visual;
11. Teste Palográfico
(Avaliação Psicológica);
12. Ultrassonografia de
ombros com laudo;
13. Ultrassonografia de
mãos e punhos com lau-
do.

Exigido para ensino fun-
damental incompleto.

14. Inventário Fatorial de
Personalidade – IFP
(Avaliação Psicológica).

Exigido para ensino fun-
damental completo, ensi-
no médio completo e ensi-
no superior.

15. Escala de Personali-
dade Resiliência - EPR
(Avaliação Psicológica).

Item
02 Docência

Exigidos para o exercício
da função de Professor
de nível fundamental,
médio, superior.

1. Laringoscopia de cor-
das vocais com avalia-
ção do médico otorrino-
laringologista.

Item
03

Nutrição- Edu-
cação

Exigidos para o exercício
da função do cargo de
Agente Administrativo
Educacional - Agente de
Alimentação da Rede
Educacional e outras li-
gadas à manipulação de
alimentos e/ou bebidas -
Nutricionista.

1. Parasitológico de fe-
zes;
2. Bacteriológico de se-
creção nasofaringea;
3. Pesquisa de BK no
escarro (Baciloscopia)
4. Coprocultura de fe-
zes.

Item
04 Saúde

Exigidos para o exercício
da
função de Médico, Enfer-
meiro, Técnico em Enfer-
magem, odontólogo, Au-
xiliar de Saúde Bucal, Bi-
omédico, fisioterapeuta,
fonoaudiólogo.

1. Exame Anti-HCV;
2. Teste de PPD – Teste
Tubercolínico;
3. Tempo de protrombi-
na (TP ou TAP) e tempo
de tromboplastina ativa-
da (TTP ou PTT);
4. Hbsag;
5. Anti-Hbs.

Médico Veteri-
nário

Exigido para o exercício
da função de Médico Ve-
terinário

1. Brucelose IgG;
2. Brucelose IgM;
3. Espirometria;
4. Toxoplasmose IgG;
5. Toxoplasmose IgM.

Item
05

Auxiliar de Ser-
viços Gerais,

Exigido para o exercício
da função de Auxiliar de

1. Parasitológico de Fe-
zes;
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Cozinheira (o),
Merendeira.

Serviços Gerais, Cozi-
nheira (o), Merendeira.

2. Coprocultura de Fe-
zes.

Item
06

Mecânico de
Máquinas Pe-
sadas

Exigido para o exercício
da função de Mecânico
de Máquinas Pesadas.

1. Espirometria;
2. Avaliação Psicossoci-
al;
3. Eletroencefalograma .

Item
07

Motorista de
ambulância

Exigido para o exercício
da função de Motorista
de Ambulância.

1. Eletroencefalograma;
2. Hbsag;
3. Exame Anti HCV –
Hepatite C;
4. Exame Anti HBS –
Hepatite B.

Item
08

Motorista de
Caminhão I,
Motorista de
Onibus, Moto-
rista de Veícu-
los Leves, Mo-
torista de
Transporte Es-
colar (Educa-
ção).

Exigido para o exercício
da função de Motorista
de Caminhão I, Motorista
de Onibus, Motorista de
Veículos Leves, Motoris-
ta de Transporte Escolar
(Educação).

1. Eletroencefalograma.

Item
09

Eletricista Pre-
dial

Exigido para o exercício
da função Eletricista Pre-
dial

1. Avaliação Psicossoci-
al;
2. Eletroencefalograma;
3. Raio X Lombo Sacra.

Item
10

Eletricista de
veículos

Exigido para o exercício
da função de Eletricista
de Veículos

1. Avaliação Psicossoci-
al;
2. Eletroencefalograma.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

DECRETO MUNICIPAL Nº. 012, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 012, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

SÚMULA: “REGULAMENTA A LEI FEDERAL NO 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS SOBRE LICI-
TAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA MUNICIPAL, AUTARQUI-
AS E FUNDAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI OR-
GÂNICA DO MUNICÍPIO E TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

DECRETA:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Itaúba, a Lei
no 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais sobre
Licitações e Contratos Administrativos, e consolida normas sobre contra-
tações públicas municipais.

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administra-
ção direta e entidades da administração indireta do Poder Executivo Muni-
cipal de Itaúba, exceto as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e suas subsidiárias.

Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos de outros en-
tes federativos ou instituições, decorrentes de transferências voluntárias,
tais como convênios e contratos de repasse, deverá ser observada a lei
ou a regulamentação específica da modalidade de transferência, quando
assim determinado.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Além das definições contidas na Lei no 14.133, de 2021, para os
fins de aplicação deste Decreto, considera-se:

I - Administração Municipal: órgão ou entidade que integra a administração
direta ou indireta do Município de Itaúba, exceto as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e suas subsidiárias;

II - Diário Oficial: Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso (DOC/TCE-MT) ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípi-
os do Estado de Mato Grosso (AMM) ou Diário Oficial da União (DOU) ou
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (IOMAT);

III - processo de contratação: processo administrativo que objetiva satis-
fazer a necessidade da Administração Municipal por meio da contratação
de terceiro, seja por intermédio de processo licitatório ou de processo de
contratação direta, compreendendo a fase preparatória, a fase de seleção
de fornecedor e a execução contratual;

IV - processo licitatório: processo administrativo de seleção de fornecedor
realizado por meio de procedimento de licitação, com base nos levanta-
mentos e fundamentos legais verificados na fase preparatória;

V - processo de contratação direta: processo administrativo em que, com
base nos levantamentos e fundamentos legais verificados na fase prepa-
ratória, a contratação se realiza por meio de procedimento de dispensa ou
inexigibilidade de licitação;

VI - demandante: agente público, órgão ou entidade responsável por iden-
tificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras, bem como
solicitá-la;

VII - documento de formalização da demanda: solicitação, elaborada pelo
demandante, que dará início ao processo de contratação e conterá, no mí-
nimo, a indicação do problema a ser resolvido, a solução já utilizada pela
Administração Municipal, se houver, bem como a expectativa de prazo pa-
ra início e conclusão da execução do objeto, assinada pelo responsável
por sua elaboração;

VIII - análise de riscos no processo de contratação: avaliação realizada na
fase preparatória, com vistas à identificação de riscos que possam com-
prometer o sucesso do processo de contratação e a boa execução contra-
tual, elaborado e assinado pelo demandante;

IX - gestão de riscos do processo de contratação: conjunto das atividades
que definem e concretizam a estratégia administrativa em relação ao tra-
tamento dos riscos identificados na análise de riscos, considerando a ma-
terialidade da contratação e os possíveis impactos no processo de contra-
tação e nos objetivos do contrato;

X - matriz de alocação de riscos contratuais: cláusula contratual definidora
de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equi-
líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financei-
ro decorrente de eventos supervenientes à contratação;

XI - contrato administrativo: negócio jurídico celebrado pela Administração
Municipal com outro órgão ou entidade pública ou com particular, forma-
lizado por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente, com a
finalidade de satisfazer interesse público, mediante a estipulação de obri-
gações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada;

XII - termo aditivo: documento que formaliza a realização de alterações no
contrato administrativo, elaborado com observância das mesmas formali-
dades do termo de contrato;

XIII - apostila: documento que formaliza o registro de informações novas
no contrato, as quais não caracterizam alteração contratual, ou que corres-
pondam à concretização de previsões contidas em cláusulas contratuais
específicas;

XIV - reequilíbrio econômico-financeiro: ajuste econômico que pode incidir
sobre a ata de registro de preços e sobre o contrato administrativo, desti-
nado a compensar as oscilações financeiras extraordinárias e extracontra-
tuais decorrentes de eventos de caso fortuito ou força maior, bem como de
atos da Administração Municipal;

XV - sítio eletrônico oficial: portal oficial do município de Itaúba na internet,
disponível no endereço eletrônico: https://www.itauba.mt.gov.br;

XVI - sistema de controle interno: conjunto coordenado de métodos, me-
didas, mecanismos, processos e estruturas, adotados pela Administração
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Municipal para a realização de suas atividades, em atendimento aos prin-
cípios da gestão pública; e

CAPÍTULO III DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 4º Este capitulo regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.
133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação
do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da co-
missão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no
âmbito da administração pública do Município de Itaúba/MT.

SEÇÃO I DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CON-
TRATAÇÃO

Art. 5º O agente de contratação será designado mediante portaria, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da lici-
tação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologa-
ção, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que ob-
servados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133, de 2021, o
agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamen-
te por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão, conforme esta-
belecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de
um agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação
e de distribuição dos trabalhos entre eles.

§ 3º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela con-
dução do certame será designado pregoeiro.

Art. 6º O agente público designado para o cumprimento do disposto neste
Decreto deverá preencher os seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos qua-
dros permanentes da administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir forma-
ção compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emiti-
da por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais
da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contra-
tados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de
contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa proba-
bilidade de novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente
público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo
ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o
qual haja o relacionamento.

§ 3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da
comissão de contratação serão designados dentre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública.

Art. 7º O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de
apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de
contratos não poderá ser recusado pelo agente público.

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam im-
pedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá co-
municar o fato ao seu superior hierárquico.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá pro-
videnciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas
atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar
outro servidor com a qualificação requerida.

Art. 8º Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o
caso, para que o calendário de contratação de que trata o plano de con-
tratações anual inciso VII do caput do art. 12 da Lei 14.133, de 01 de Abril
de 2021, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contra-
tação; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as se-
guintes ações:

a) – receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de escla-
recimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;

b) – verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os
requisitos estabelecidos no edital;

c) – verificar e julgar as condições de habilitação;

d) – sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e

e) – encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso:

1. Os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de sa-
neamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos docu-
mentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art.
78 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) – negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primei-
ro colocado;

g) – indicar o vencedor do certame;

h) – conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) – encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julga-
mento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autori-
dade superior para adjudicação e para homologação.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe
de apoio, de que trata o art. 15º, e responderá individualmente pelos atos
que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-
se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da
instrução processual.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobri-
gado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteproje-
tos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente,
de minutas de editais.

§ 4º O não atendimento das diligências do agente de contratação por ou-
tros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser jun-
tada aos autos do processo.

§ 5º As diligências de que trata o § 4º observarão as normas internas do
órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

Art. 9º O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de as-
sessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade
para o desempenho das funções essenciais à execução das suas funções.
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§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais
ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observa-
das as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedi-
mental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão
de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que
conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a su-
pervisão técnica e as orientações normativas de Controle Interno do Poder
Executivo e se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenci-
amento de riscos e controles internos administrativos da gestão de contra-
tações.

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação consi-
derará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno.

SEÇÃO II

DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE CONTRATA-
ÇÃO

Art. 10. Os membros da comissão de contratação e os respectivos substi-
tutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade,
ou por quem as normas de organização administrativa estabelecerem, ob-
servados os requisitos estabelecidos no art. 6.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos
indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a
função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licita-
ções e aos procedimentos auxiliares.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, 03
(três) membros, e será presidida por um deles.

Art. 11. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de
contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam servi-
dores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros perma-
nentes da administração pública, admitida a contratação de profissionais
para o assessoramento técnico.

Art. 12. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo
objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela con-
dução da licitação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma pre-
vista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
dos membros da comissão de contratação.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os mem-
bros da comissão de contratação, nos limites das informações recebidas
do terceiro contratado.

Art. 13. Caberá à comissão de contratação:

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 8, quan-
do a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde
que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 5º;

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o
disposto no art. 8;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilita-
ção e de classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os
requisitos estabelecidos em regulamento.

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma
prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação
responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto
o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Art. 14. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entida-
de, nos termos do disposto no art. 9.

SEÇÃO III

DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE DE APOIO

Art. 15. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão desig-
nados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as
normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de
contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação na licitação, obser-
vados os requisitos estabelecidos no art. 6.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros
contratados, observado o disposto no art. 27.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação no exercício de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entida-
de, nos termos do disposto no art. 9.

SEÇÃO IV

DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DE
CONTRATOS

Art. 17. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos
serão representantes da administração designados pela autoridade máxi-
ma do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização ad-
ministrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no art. 19 ao
art. 24, observados os requisitos estabelecidos no art. 6.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão
ser formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições
antes da formalização do ato de designação.

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II - a complexidade da fiscalização;

III - o quantitativo de contratos por agente público; e

IV - a capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de
agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá
ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, con-
forme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto
no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exer-
cida por setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que
trata o caput.

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas deci-
sões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação.

§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contra-
to e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação,
as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela desig-
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nação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da
entidade.

Art. 18. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por
terceiros contratados pela administração, observado o disposto no art. 26
deste Decreto.

SUBSEÇÃO I

ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS

Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fis-
calização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à ins-
trução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à pror-
rogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação
de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos
no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa;

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere
a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas
hipóteses de inadimplemento; e

IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas
de um órgão ou uma entidade.

§ 1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por
agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único,
assegurada a distinção das atividades.

§ 2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprome-
ter o desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato.

§ 3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o
órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como
fiscais setoriais nos locais de execução do contrato.

SUBSEÇÃO II

GESTOR DE CONTRATO

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus im-
pedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-
tiva e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e in-
formar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competên-
cia;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contrata-
do, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os proble-
mas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais
da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19 deste Decreto;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º
do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante
a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a ges-
tão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art.
24, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigênci-
as contratuais; e

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

SUBSEÇÃO III

FISCAL TÉCNICO

Art. 21. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informa-
ções pertinentes às suas competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for neces-
sário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condi-
ções estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual;

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de ges-
tão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial,
conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 20;

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na ela-
boração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscaliza-
ção do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme
o disposto no inciso VIII do caput do art. 20; e

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art.
24, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênci-
as de caráter técnico.

SUBSEÇÃO IV

FISCAL ADMINISTRATIVO
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Art. 22. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamen-
tos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realiza-
ção das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao con-
trato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompa-
nhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garan-
tias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso ne-
cessário;

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, tra-
balhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, oficializar o
gestor de contratos;

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relaciona-
dos ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência;

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão
do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o
disposto no inciso VII do caput do art. 20;

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na ela-
boração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscaliza-
ção do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme
o disposto no inciso VIII do caput do art. 20; e

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art.
24, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênci-
as de caráter administrativo.

SUBSEÇÃO V

FISCAL DO CONTRATO

Art. 23. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus im-
pedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam
o art. 21 e o art. 22, bem como, as atribuições incumbidas ao Gestor do
Contrato, devidamente estabelecidas no art. 20, em caso de ausência ou
incompatibilidade de pessoal.

Parágrafo único. O exercício da função de Fiscal e Gestor de contratos
poderá ser remunerada por Gratificação Extra, e o pagamento da respec-
tiva gratificação ao servidor público designado para exercer a função de
fiscal de contrato administrativo pressupõe o exercício desta função sem
prejuízo das atribuições originais do cargo, ou seja, além de realizar as
atribuições do seu cargo, o servidor também exercerá as funções de fiscal
de contratos.

SUBSEÇÃO VI

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 24. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico ou ad-
ministrativo e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comis-
são designada pela autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebi-
mentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no con-
trato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

SUBSEÇÃO VII

TERCEIROS CONTRATADOS

Art. 25. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para sub-
sidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será
observado o seguinte:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-

mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da respon-
sabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

SEÇÃO V

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DAS FUNÇÕES

Art. 26. O princípio da segregação das funções veda a designação do
mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetí-
veis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de
que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:

a) – da consolidação das linhas de defesa; e

b) – de características do caso concreto tais como o valor e a complexida-
de do objeto da contratação.

c) – em caso de escassez de agentes públicos qualificados para a condu-
ção dos procedimentos ou desempenho das funções de forma satisfatória.

SEÇÃO VI

VEDAÇÕES

Art. 27. O agente público designado para atuar na área de licitações e con-
tratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de
integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcio-
nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deve-
rão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

SEÇÃO VII

DO APOIO E ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Art. 28. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e de con-
tratos serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de con-
trole interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação,
os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para pre-
venir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 9 deste
Decreto.

Art. 29. A Procuradoria-Geral realizará o controle prévio de legalidade,
previsto no art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, e prestará assessoramento
jurídico às autoridades e agentes que atuarem no processo de contrata-
ção, sempre que solicitado, mediante orientação jurídica que:

I – embase, juridicamente, a decisão ou o ato administrativo;

II – possibilite a solução formal de dúvidas jurídicas; e

III – subsidie a decisão ou o ato administrativo com informações que pre-
vinam riscos jurídicos.

§ 1º Ato editado pelo Procuradoria Geral do Município definirá as formas e
os prazos para o assessoramento jurídico previsto no caput, considerando
a natureza da dúvida, o impacto da resposta no processo de contratação
e a política pública relacionada, quando for o caso.

§ 2º Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e res-
posta simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos
de comunicação de uso disseminado.

§ 3º A Procuradoria Geral deverá monitorar os processos de gestão de ris-
cos e controles internos, propondo melhorias sempre que necessárias.

§ 4º Compete ao Procurador do Município responsável pela análise jurídi-
ca, antes de emitir parecer conclusivo, certificar-se quanto à regularidade
dos autos, podendo manifestar-se pelo retorno dos autos ao órgão ou enti-
dade demandante, quando não estiverem devidamente autuados, quando
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ausentes documentos e informações relevantes ou os documentos relaci-
onados em lista de checagem definida em instrução normativa.

Art. 30. A Procuradoria Geral atuará na área de aquisições e contratos por
meio da Procuradoria, sem prejuízo das atribuições específicas das suas
demais especializadas.

Art. 31. Compete exclusivamente à Procuradoria manifestar-se juridica-
mente sobre:

I – minutas de editais de licitação, chamamento público e instrumentos
congêneres;

II – minutas de contratos e seus respectivos termos aditivos;

III – atos administrativos em que se pretenda reconhecer a inexigibilidade
ou decidir pela dispensa de licitação;

IV – minutas de anteprojetos de leis e demais atos normativos relativos a
licitações e contratos; e

V – todas as outras atribuições de assessoramento jurídico envolvendo
aquisições e contratos.

Art. 32. As minutas padronizadas de editais e contratos deverão ser pre-
viamente aprovadas pela Procuradoria Geral do Município, incumbindo ao
órgão ou entidade consulente, sempre que promover qualquer alteração
para adequação ao caso concreto, indicar na consulta especificamente os
pontos de distinção relevantes à avaliação jurídica.

SEÇÃO VIII

DO APOIO E ASSESSORAMENTO DO CONTROLE INTERNO

Art. 33. Competem à Controladoria Geral do Município, dentre outras, as
seguintes atribuições relacionadas ao processo de contratação:

I – atuar como órgão central de Controle Interno da Administração Munici-
pal, na terceira linha de defesa, prevista no art. 169 da Lei no 14.133, de
2021;

II – apoiar as demais linhas de defesas no exercício de suas competências
de gestão de riscos e de controle preventivo;

III – promover inspeções e avaliações das práticas contínuas e permanen-
tes de gestão de risco e de controle preventivo nas contratações públicas;

IV – auxiliar na instituição de modelos de minutas de editais, de termos de
referência, de contratos padronizados e de outros documentos; e

V – auxiliar agentes de contratação, comissão de contratação, fiscais e
gestores de contratos no desempenho de suas atribuições, subsidiando
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

§ 1º Ato editado pelo Controlador Geral do Município definirá formas e pra-
zos para o auxílio referido no inciso V do caput deste artigo, considerando
a natureza da dúvida, o impacto da resposta no processo de contratação
e a política pública relacionada, quando for o caso.

§ 2º Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e res-
posta simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos
de comunicação de uso disseminado.

Art. 34. A Controladoria Geral será responsável por analisar eventuais de-
núncias sobre irregularidades no cumprimento deste Decreto ou decorren-
tes de ilícitos cometidos contra a Administração Municipal.

§ 1º O Controlador Geral fará a análise da denúncia e, caso consistente,
fará o encaminhamento pertinente, nos termos da lei, para procedimento
de auditoria na própria Controladoria Geral.

§ 2º A denúncia poderá ser proposta por qualquer pessoa e deverá ser en-
caminhada pelo do canal da Ouvidoria-Geral, disponível no sítio eletrônico
oficial da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT.

TÍTULO II

DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

CAPÍTULO I

DA GOVERNANÇA E GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administra-
ção será responsável pela governança das contratações e deverá realizá-
la nos termos do parágrafo do único art. 11 da Lei no 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A avaliação, o direcionamento e o monitoramento dos
processos de contratação devem ocorrer a partir de indicadores objetiva-
mente definidos, destinados a medir a eficiência e a eficácia de todas as
fases do processo de contratação, a atuação do contratado no cumprimen-
to das obrigações e os resultados das atas de registro de preços e dos
contratos.

Art. 36. A Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administra-
ção será responsável pelo planejamento e pela implementação de ações
de capacitação e atualização continuada dos agentes públicos que atua-
rem nos processos de contratação da Administração Municipal, em todas
as suas fases, devendo fazê-lo mediante a elaboração de Plano Anual de
Capacitação, elaborado com o auxílio das autoridades máximas dos ór-
gãos e entidades demandantes.

§ 1º O Plano Anual de Capacitação será considerado na elaboração do
plano de contratações anual.

§ 2º A existência de plano anual de capacitação não impedirá ações espe-
cíficas de capacitação e atualização que não estiverem nele previstas.

§ 3º A existência de plano anual de capacitação não afasta a responsa-
bilidade das autoridades máximas, dos órgãos e entidades demandantes,
de implementar ações de capacitação e atualização de agentes públicos,
integrantes dos quadros do órgão ou entidade pela qual respondem, de-
vendo informar, para os fins da elaboração do plano de contrações anual,
as ações de capacitação que pretendem executar ao longo do exercício
financeiro seguinte, buscando, sempre que possível, realizar capacitação
conjunta dos agentes públicos.

CAPÍTULO II

DAS PRÁTICAS CONTÍNUAS E PERMANENTES

DE GESTÃO DE RISCOS E DE CONTROLE PREVENTIVO

Art. 37. Para o controle das contratações públicas realizadas pela Admi-
nistração Municipal serão adotados mecanismos de gestão de riscos, es-
truturados em 3 (três) linhas de defesa, nos termos do art. 169 da Lei no
14.133, de 2021, da seguinte forma:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públi-
cos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de gover-
nança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle inter-
no da Administração e pelo tribunal de contas.

Art. 38. A adoção de mecanismos de gestão de riscos será responsabili-
dade e competência:

I – da Secretária Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração,
em relação a processos de contratação de seu interesse exclusivo, à fase
preparatória dos processos de contratação de objetos de uso geral de toda
a Administração Municipal, à fase de seleção do fornecedor em processos
de contratação de interesse dos órgãos e entidades demandantes e à im-
plementação e execução de atas de registro de preços da Administração
Municipal; e

II – dos Secretários Municipais e das autoridades máximas das entidades
da administração indireta, em relação à fase preparatória de processos de
licitação e processos de contratação direta, bem como aos contratos cele-
brados, decorrentes de exclusivo interesse do órgão ou entidade pela qual
respondam.
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Parágrafo único. As autoridades competentes serão responsabilizadas
pela ausência de providências necessárias ao aperfeiçoamento dos con-
troles preventivos de riscos e pela capacitação de agentes públicos que
atuem no processo de contratação.

Art. 39. Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão
desenvolvidos contemplando:

I – a adoção de práticas formais e sistemáticas de gestão de riscos, con-
siderando a relação econômica entre o risco e o custo do seu tratamento,
com definição do apetite ao risco, identificação e avaliação dos riscos re-
lacionados à legalidade, à integridade e obtenção dos resultados preten-
didos nos processos de contratação, bem como, identificação da forma de
seu tratamento e mitigação;

II – a elaboração de mapas de riscos, quando for o caso, com indicação
dos riscos identificados no processo de contratação, das medidas para o
seu adequado tratamento e dos responsáveis pela execução das medidas;

III – a elaboração de matriz de alocação de riscos contratuais; e

IV – o aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno, observando o
princípio da segregação de funções.

§ 1º A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o in-
ciso IV do caput deste artigo será avaliada no caso concreto e poderá ser
ajustada em razão:

I – da consolidação das linhas de defesa; e

II – de características do caso concreto, considerando, entre outros, valor
e complexidade do objeto do processo de contratação.

§ 2º Os agentes integrantes de qualquer linha de defesa deverão adotar
as medidas cabíveis para o saneamento das impropriedades que consta-
tarem, bem como para a apuração de responsabilidade e prevenção de
nova ocorrência.

CAPÍTULO III

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 40. O Plano de Contratações Anual é o documento que consolida as
demandas que a Administração Municipal pretende contratar no exercício
subsequente ao de sua elaboração, tendo os seguintes objetivos:

I – racionalizar as contratações da Administração Municipal;

II – garantir o alinhamento com o planejamento estratégico do Município
de Itaúba;

III – subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; e

IV – apresentar ao setor privado as pretensões contratuais da Administra-
ção Municipal para o próximo exercício, visando estimular a maior partici-
pação de fornecedores nos processos de contratação.

Art. 41. O Plano de Contratações Anual será elaborado em duas fases:

I – a primeira, para fins orçamentários, executada no âmbito da Secretaria
Municipal de Planejamento; e

II – a segunda, para organização do calendário de licitações e divulgação
no sítio eletrônico oficial, executada no âmbito da Secretaria Municipal de
Planejamento, Fazenda e Administração.

§ 1º Para os fins de elaboração da primeira fase do Plano de Contratações
Anual, cada órgão ou entidade demandante deverá comunicar à Secreta-
ria Municipal de Planejamento os objetos que pretende contratar no exer-
cício seguinte, informando:

I – o item a ser contratado;

II – a unidade de medida de fornecimento do item;

III – a quantidade a ser adquirida ou contratada;

IV – a estimativa preliminar do valor;

V – a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta,
considerando a necessidade a ser suprida;

VI – a data desejada para a contratação; e

VII – a existência de vinculação ou dependência de contratação de outro
item para sua execução, visando determinar a sequência em que os res-
pectivos processos de contratação serão realizados.

§ 2º Para a definição do item a ser contratado, os demandantes utilizarão,
preferencialmente, dados do Catálogo Eletrônico de Padronização do Tri-
bunal de Contas do Estado de Mato Grosso, admitido, caso o item não es-
teja disponível, o uso do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo
Federal.

§ 3º Desde que justificadas, as demandas cuja natureza não permitirem
quantificação com exatidão poderão ser descritas de forma estimativa,
quando da elaboração do Plano de Contratações Anual.

§ 4º A Secretaria Municipal de Planejamento analisará as demandas en-
caminhadas pelos demandantes, realizando os ajustes necessários à ade-
quação à estimativa orçamentária do exercício seguinte e comunicará a
cada demandante, para fins de revisão, as contratações incluídas no Pla-
no de Contratações Anual.

§ 5º Após as revisões da fase orçamentária do Plano de Contratações
Anual, a Secretaria demandante encaminhará as informações sobre as
contratações pretendidas à Secretaria Municipal de Planejamento, Fazen-
da e Administração.

§ 6º Para a execução da segunda fase do Plano de Contratações Anual, a
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração, sempre
que possível, concentrará demandas por objetos de mesma natureza, de
forma a reduzir custos, unificar e organizar os processos de contratação
ao longo do exercício, em formato de calendário anual.

Art. 42. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será
disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas.

§ 1º Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual po-
derá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade com-
petente.

§ 2º Para fins da estimativa preliminar de valor, poderá ser adotada meto-
dologia simplificada, com a consulta de um único preço ou do último preço
praticado pela Administração Municipal, atualizado.

§ 3º Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos,
o endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no Portal Naci-
onal de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data
de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

Art. 43. Para a elaboração do Plano de Contratações Anual, serão adota-
dos os seguintes prazos:

I – Os (as) Secretários (as) Municipais encaminharão à Secretaria de Pla-
nejamento, Fazenda e Administração até o dia 30 de junho, a relação de
todas as contratações pretendidas para o próximo exercício.

II – A Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração, re-
visará e consolidará o Plano de Contratações Anual bem como o encami-
nhará para o Gabinete do Prefeito Municipal até 31 de julho, objetivando a
inclusão no orçamento.

III – O Gabinete do Prefeito Municipal publicará o Plano de Contratações
Anual até o dia 31 de dezembro.

CAPÍTULO IV

BENS DE CONSUMO COMUNS E CARACTERIZAÇÃO DE BENS DE
LUXO

SEÇÃO I

DEFINIÇÕES
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Art. 44. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da deman-
da, identificável por meio de características tais como:

a) – ostentação;

b) – opulência;

c) – forte apelo estético; ou

d) – requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada
elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos se-
guintes critérios:

a) – durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de
uso, no prazo de dois anos;

b) – fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecupe-
rável ou com perda de sua identidade;

c) – perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam
à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do
tempo;

d) – incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) – transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

IV – elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

SEÇÃO II

CLASSIFICAÇÃO DE BENS

Art. 45. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 44 deste Decreto:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o pre-
ço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional
ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) – evolução tecnológica;

b) – tendências sociais;

c) – alterações de disponibilidade no mercado; e

d) – modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 46. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo con-
siderado na definição do inciso I do caput do art. 44 deste Decreto:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de quali-
dade comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita ativi-
dade do órgão ou da entidade.

SEÇÃO III

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO

Art. 47. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. É vedada, ainda, a inclusão por órgãos e entidades da
Administração Pública, no objeto da licitação, ou mesmo processos de dis-
pensa e inexigibilidade, de especificação de compra de bebida alcoólica,
sob quaisquer modalidades.

SEÇÃO IV

BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO
ANUAL

Art. 48. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em con-
junto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da ela-
boração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de for-
malização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supres-
são ou substituição dos bens demandados.

CAPÍTULO V

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

SEÇÃO I

REGRAS GERAIS

Art. 49. Para os fins deste Decreto, considera-se Estudo Técnico Prelimi-
nar - ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua me-
lhor solução e subsidia o anteprojeto, o termo de referência ou o projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrata-
ção.

Parágrafo único. O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e buscará a melhor solução identificada dentre
as possíveis, de modo a permitir a avaliação acerca da viabilidade técnica
e econômica da contratação.

Art. 50. O ETP deverá ser elaborado conjuntamente por servidores das
áreas requisitante e técnica ou, quando houver necessidade, pela equipe
de planejamento da contratação.

§ 1º Os servidores das áreas técnica e requisitante, ou a equipe de pla-
nejamento da contratação, quando for o caso, considerando a complexi-
dade do problema a ser analisado no ETP, poderão solicitar apoio técnico
de colaboradores de outras unidades, órgãos ou entidades que detenham
competências específicas para a confecção do documento.

§ 2º Nos casos em que o órgão ou entidade não possua quadro de colabo-
radores suficientes ou aptos, inviabilizando a elaboração conjunta do ETP,
será permitida sua confecção de forma individual ou a contratação de ter-
ceiros especializados que prestem assessoria técnica para elaboração do
instrumento, observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.
Art. 51. O Estudo Técnico Preliminar - ETP conterá os seguintes elemen-
tos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual ou desde que justificada a impossibilidade, de modo a indicar o seu
alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade

III - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à es-
colha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

IV - estimativas das quantidades a serem contratadas, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que consi-
derem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
a contratar, podendo, entre outras opções:

a) - ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e en-
tidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
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tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da Admi-
nistração;

b) - ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na for-
ma eletrônica, para coleta de contribuições.

c) - em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso
a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para es-
colha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores
em sede de economia circular; e

d) - ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Adminis-
tração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão su-
porte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração op-
tar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacio-
nadas, manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economici-
dade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi-
nanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à ce-
lebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da
entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para
o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
IV, VI, VIII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os de-
mais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso V,
a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a con-
secução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº
14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada
em exigências meramente formais.

Art. 52. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação
do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade
do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do
§ 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam pres-
tados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade
de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas ne-
cessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de
fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório

final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.
133, de 2021.

Art. 53. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos es-
tabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administra-
ção, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, con-
forme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 54. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá conside-
rar a complexidade do problema público analisado e do objeto da contra-
tação, devendo-se evitar o aporte de conteúdos com a finalidade única de
simples cumprimento de exigências procedimentais, devendo sempre que
possível avaliar:

I - o histórico de licitações, inclusive quanto às desertas, fracassadas e as
anteriores com objeto semelhante, para que sejam aferidos e sanados de
antemão eventuais questões controversas, erros ou incongruências;

II - os riscos que possam comprometer a definição da solução mais ade-
quada ou sua futura implementação, a serem registrados com a previsão
das possíveis ações que possam mitigá-los;

III - o nível de complexidade do problema a ser resolvido, evitando a pro-
dução de conteúdo desnecessário.

Art. 55. As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas
com a devida fundamentação e observar a congruência, exatidão, coerên-
cia, suficiência e clareza na sua elaboração.

Art. 56. Ao final da elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, deve-
se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei Federal nº 12.
527/2011, Lei de Acesso à Informação. Art. 57. Exceções à elaboração do
ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º
do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e forneci-
mentos contínuos.

SEÇÃO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO

DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

Art. 58. No ETP para contratação de obras e serviços comuns de enge-
nharia deverá ser observado o disposto na seção anterior, no que couber.

Art. 59. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e ser-
viços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo
para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a es-
pecificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme dis-
posto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 60. O termo de referência é o documento elaborado a partir dos es-
tudos técnicos preliminares, se houver, devendo conter os elementos ne-
cessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar
o objeto da licitação, e ainda:

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divul-
gar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida
do objeto;

IV - requisitos da contratação;
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V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até
o seu encerramento;

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do ob-
jeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII - critérios de medição e de pagamento;

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor;

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitá-
rios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e pa-
ra os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;

X - adequação orçamentária;

XI - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rece-
bimento provisório e definitivo, quando for o caso;

XII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;

XIII - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de
reajuste;

XIV - principais obrigações do contratado e do contratante, inclusive com
a eventual previsão da execução de logística reversa pelo contratado, se
for o caso; e

XV - sanções por descumprimentos das obrigações pactuadas, inclusive
as obrigações prévias ao contrato.

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado por servidor da área téc-
nica, auxiliado pela área de contratação nos aspectos técnicos de compras
públicas, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução
do processo de licitação.

§ 2º Para fins do § 1º, entende-se como área técnica agente ou unidade
com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, res-
ponsável por analisar o documento de formalização de demanda, e pro-
mover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma
natureza.

CAPITULO VII

PESQUISA DE PREÇOS

SEÇÃO I

DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

SUBSEÇÃO I

DA FORMALIZAÇÃO

Art. 61. A pesquisa de preços será materializada em documento de bali-
zamento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descon-
sideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente ele-
vados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão su-
porte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta
de que dispõe o inciso IV do art. 63 deste Decreto.

§ 1º Deverá constar, ao final da planilha de preços/balizamento, a declara-
ção expressa do servidor quanto a sua integral responsabilidade pelo bali-
zamento e pesquisa de preços realizada e pela fidelidade das informações
prestadas.

§ 2º O balizamento de preços deverá conter todos os dados funcionais do
servidor público responsável por sua elaboração, ser vistado em todas as
suas páginas e rubricado ao final.

Art. 62. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser obser-
vadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de en-
trega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantida-
de contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e
marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos
entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contra-
tação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação
e os riscos atribuídos ao contratado.

SUBSEÇÃO II

DOS PARÂMETROS

Art. 63. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço esti-
mado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâ-
metros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de pre-
ços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o ín-
dice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de re-
ferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no mo-
mento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de
acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante so-
licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não te-
nham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antece-
dência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do edital.

VI – Preços de contratações de órgãos públicos disponibilizados por meio
do Sistema RADAR do TCE-MT;

§ 1º Qualquer que seja o parâmetro adotado previstos nos incisos I a VI,
deverão ser apresentados, no mínimo, 03 (três) fontes de preços.

§ 2º Nos casos de impossibilidade de cumprimento ao disposto pelo pa-
rágrafo anterior, o servidor responsável deverá apresentar justificativa ex-
pressa com os respectivos documentos de comprovação, os quais serão
juntados no processo administrativo de contratação.

§ 3º A adoção dos parâmetros previstos nos incisos I, II e VI do caput deve
ser priorizada, justificando-se nos autos as hipóteses de impossibilidade
de sua utilização.

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada apenas mediante a cota-
ção com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
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I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexi-
dade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) – descrição do objeto, valor unitário e total;

b) – número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) – endereços físico e/ou eletrônico e telefone de contato;

d) – data de emissão; e

e) – nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação conti-
das no art. 62, com vistas à melhor caracterização das condições comer-
ciais praticadas para o objeto a ser contratado;

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da re-
lação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput;

V - a possibilidade do orçamento ser apresentado em via original no de-
partamento de compras da Prefeitura, salvo quando enviado no endereço
eletrônico oficial do mencionado departamento, ou no aplicativo de What-
sApp do número oficial do respectivo órgão.

VI – Justificativa da impossibilidade ou inviabilidade de realização de cota-
ções por meio de outros parâmetros previstos no art. 62 deste Decreto.

§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em or-
çamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devida-
mente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice
de atualização de preços correspondente.

§ 6º No caso de fontes de referência disponíveis na Internet, tais como sí-
tios especializados ou comércio eletrônico de domínio amplo, serão des-
considerados preços promocionais e considerados os custos de frete, as-
sim como será devidamente formalizada a comprovação da pesquisa, jun-
tando aos autos cópia da página pesquisada em que conste o preço, a
descrição do bem e a data da pesquisa.

§ 7º Nos casos em que os preços públicos utilizados tiverem sido firmados
há mais de 01 (um) ano, o servidor responsável deverá realizar a sua atua-
lização de acordo com o índice previsto no instrumento utilizado, juntando
aos autos, neste caso, o documento que demonstre o percentual encon-
trado, salvo quanto o valor já tiver sido ajustado pelo órgão de origem.

§ 8º Inexistindo previsão de índice no instrumento utilizado, o servidor de-
verá aplicar o menor percentual encontrado dentre aqueles índices que se-
jam compatíveis com o objeto a ser licitado, tais como IGP-M, IPCA, INPC,
INCC etc.

Art. 64. A pesquisa de preços pode, dependendo do objeto, abranger qual-
quer região do País e, em casos específicos, devidamente justificados,
mercados externos.

Art. 65. As pesquisas de preços que envolvam conhecimento especializa-
do, a exemplo de bens de informática, medicamentos, equipamentos labo-
ratoriais, serão, obrigatoriamente, analisadas e validadas por técnico habi-
litado na área.

Art. 66. Os documentos utilizados para a formalização do balizamento de
preços devem ser juntados aos autos do processo administrativo de aqui-
sição de bens ou contratação de serviços.

SUBSEÇÃO III

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

Art. 67. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado,
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 63, desconsi-

derados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente ele-
vados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela
autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da
contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo deter-
minado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o
risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou ex-
cessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e
descritos no processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em espe-
cial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competen-
te.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art.
63, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas con-
sultados.

SEÇÃO II

DA PESQUISA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÕES DIRETAS

Art. 68. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de li-
citação, aplica-se o disposto no art. 63 deste Decreto.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabele-
cida no art. 63, a justificativa de preços será dada com base em valores de
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada,
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratan-
tes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo an-
terior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade
com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa
de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de
que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal
de cotações a fornecedores.

SEÇÃO III

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EXCLUSIVA

Art. 69. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão
de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26
maio 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou
outra que venha a substitui-la, observando, no que couber, o disposto nes-
te Decreto.

Parágrafo único. A Instrução Normativa nº 5, de 26 maio 2017 do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão será aplicada até que
seja aprovada regulamentação específica no âmbito do Município de Itaú-
ba /MT.
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SEÇÃO IV DA PESQUISA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE FOR-
NECEDORES

REGISTRADOS EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 70. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou en-
tidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata.

§ 1º Nos processos para contratação por adesão carona, o órgão ou enti-
dade deverá realizar a demonstração de vantajosidade da adesão nos ter-
mos deste Decreto.

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de regis-
tro de preços, deverá ser observado o disposto na Seção I da Elaboração
da Pesquisa de Preços deste Decreto.

SUBSEÇÃO V

DA PESQUISA DE PREÇO PARA LOCAÇÃO E AQUISIÇÕES DE IMÓ-
VEIS

Art. 71. O preço máximo da locação de imóveis, em que a Administração
Municipal seja locatária, será definido em laudo de avaliação elaborado
por competente Comissão de Avaliação, a ser designada pelo chefe do
Executivo, dispensada a pesquisa de preços de mercado de outros imó-
veis.

§ 1º O valor indicado no laudo de avaliação será o preço máximo pelo qual
o contrato poderá ser firmado, devendo os órgãos e entidades da Adminis-
tração Municipal se esforçarem para ajustar valores mais vantajosos para
o Município.

Art. 72. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contra-
tual, o preço contratual poderá ser definido mediante simples reajuste do
valor indicado no contrato, de acordo com o índice de reajuste previsto no
respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo Índice Geral de Preços
do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.

Art. 73. Na locação de imóveis, para fins de demonstração da vantajosida-
de da contratação, a Administração deverá considerar, além do preço es-
timado do bem, o seu estado de conservação, e os custos de adaptações,
bem como, quando imprescindíveis para a necessidade de sua utilização,
deverá observar o prazo de amortização dos investimentos.

SEÇÃO VI

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Art. 74. Compete ao setor demandante e ao servidor responsável pela ela-
boração da pesquisa de preços:

I - Especificar o objeto e todas as condições de fornecimento;

II - Realizar pesquisa de preços conforme as disposições deste Decreto;

III - Estabelecer valor de referência para as licitações, dispensas e inexigi-
bilidades;

IV - Zelar pela definição de especificações adequadas suficientes e sem
direcionamento;

V - Realizar pesquisa de preços para comprovar a vantajosidade de adita-
mentos contratuais, conforme o caso.

VI - Pautar-se pela padronização e eficiência das compras públicas.

VII - Realizar as cotações de acordo com o objeto a ser adquirido ou ser-
viço a ser contratado.

VIII - Realizar a pesquisa de preços com a máxima amplitude de fontes,
dando prioridade aos preços públicos praticados.

IX - Definir o preço de referência, formalizando o processo de pesquisa de
preços.

X - Atuar de forma isonômica e isenta de qualquer interesse que não seja
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1º Os Secretários Municipais respondem, solidariamente, pela veracida-
de dos valores inseridos nas pesquisas realizadas pelos servidores.

§ 2º Será apurada a responsabilidade do servidor nos casos em que iden-
tificada manipulação, de qualquer espécie, dos dados pesquisados, bem
como de preferência de marcas sem a devida justificativa e/ou sem o pro-
jeto prévio de padronização.

Art. 75. Compete ao Departamento de Compras:

I - Orientar e garantir o cumprimento das disposições deste Decreto.

II - Impedir a tramitação de processos que não estejam de acordo com es-
te Decreto;

III - Efetuar a devolução ao demandante nos casos em que o balizamento
não observe os preceitos deste Decreto

Art. 76. Compete ao Agente de Contratação, Comissão de Contratação ou
Pregoeiro:

I - Processar a licitação com base no preço de referência;

II - Em caso de dúvidas acerca do preço referencial, submetê-la ao servi-
dor responsável pela sua elaboração.

Art. 77. A pesquisa de preços de trata este Decreto terá validade de 06
(seis) meses a partir de sua conclusão, podendo ser utilizada em outras
compras ou aditivos contratuais com o mesmo objeto e compartilhada com
outros órgãos.

Art. 78. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação po-
derá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for
por maior desconto.

TÍTULO III

DA LICITAÇÃO

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS A TODAS AS

MODALIDADES LICITATÓRIAS E PROCEDIMENTOS AUXILIARES

SEÇÃO I DA FASE INTERNA

Art. 79. Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e
locação de bens móveis e imóveis serão autuados e instruídos em sua fa-
se interna pelo menos com os seguintes documentos, na seguinte ordem:

I - documento de formalização de demanda com a justificativa para a con-
tratação, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for
o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;

II - autorização para abertura do procedimento;

III - pareceres técnicos setorial e central, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - preço estimado consistente em comprovada pesquisa de mercado;

V - indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa;

VI - definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados;

VII - minuta do edital e respectivos anexos, quando for o caso;

VIII - minuta do contrato, se for o caso, ou do instrumento equivalente;

IX - ata de registro de preço (ARP) e respectivos anexos, quando tratar-se
de adesão de ARP;

X - parecer jurídico conclusivo emitido pela Procuradoria-Geral do Municí-
pio, dispensado na hipótese de parecer referencial;

SEÇÃO II DA FORMA PREFERENCIALMENTE ELETRÔNICA
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Art. 80. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma ele-
trônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, de-
vendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Art. 81. Caberá aos órgãos e entidades disponibilizar em suas instalações
espaço físico adequado às gravações em áudio e vídeo das sessões, cu-
jos links para acesso deverão ser juntados ao processo administrativo da
licitação e disponibilizados no Portal Transparência.

§ 1º A Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Administração
disponibilizará espaço adequado para os órgãos e entidades que não pos-
suírem instalações adequadas em suas sedes.

§ 2º As sessões ocorrerão, preferencialmente, em meio virtual, a fim de
possibilitar a ampla participação no certame de todos os interessados.

SEÇÃO III DO EDITAL

Art. 82. Na ausência de disposição específica na lei ou neste Decreto, as
disposições desta seção são aplicáveis aos instrumentos convocatórios de
todas as modalidades licitatórias, dos procedimentos auxiliares e até mes-
mo de eventuais contratações diretas, se couber. Art. 83. O edital deverá
conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julga-
mento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscali-
zação e à gestão do contrato, à entrega do objeto, às condições de paga-
mento e ao check-list de verificação e conformidade.

§ 1º A Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato
com cláusulas uniformes, desde que aprovadas pela Procuradoria Geral
do Município.

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não
sejam causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à efi-
ciência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão
de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.

§ 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderão
desenvolver modelos padronizados de check-list de verificação e confor-
midade, desde que previamente aprovados pela Procuradoria Geral do
Município.

§ 4º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 5º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória
a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser es-
tabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com
a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 6º O edital poderá exigir que percentual mínimo da mão de obra res-
ponsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mu-
lheres vítimas de violência doméstica ou oriundos ou egressos do sistema
prisional.

Art. 84. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as mi-
croempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores indi-
viduais, em conformidade ao estabelecido na Lei Complementar nº 123/
2006 e suas alterações.

Art. 85. Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos
de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos deverão ser divulga-
dos e mantidos em sítio eletrônico oficial do Município promotor da licita-
ção, na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro
ou de identificação para acesso.

Art. 86. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a publicidade do edital
de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de ex-
trato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou
do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível en-
tre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do
edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do ór-
gão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio públi-
co, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta
a interessados devidamente cadastrados para esse fim.

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou enti-
dade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido
no § 2º deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

CAPÍTULO II DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS SEÇÃO I DO PRE-
GÃO

Art. 87. Pregão é a modalidade de licitação para contratação ou registro
de preços de bens e serviços comuns com o objetivo de selecionar a pro-
posta mais vantajosa para a Administração.

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser ob-
jetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, inclusive serviços comuns de engenharia estabelecidos na alí-
nea "a" do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 88. O edital do pregão conterá, em seu preâmbulo, o número de or-
dem em série anual, o nome do órgão ou entidade responsável, a finalida-
de da licitação, o critério de julgamento, a menção à legislação aplicável,
o local, dia e hora para recebimento das propostas e da documentação de
habilitação, bem como para o início da abertura dos documentos respecti-
vos e indicará, no mínimo, o seguinte:

I - descrição clara e precisa do objeto licitado, que permita seu total e com-
pleto conhecimento;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instru-
mentos, para a execução do ajuste e para a entrega do objeto da licitação;

III - exigência de garantia e forma de prestação, se for o caso, nas modali-
dades previstas na lei;

IV - sanções para ilegalidades praticadas no procedimento licitatório;

V - condições para participação na licitação e apresentação das propostas;

VI - reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para
a contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e microem-
preendedores individuais nas licitações para aquisição de bens de nature-
za divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do
objeto;

VII - critérios de julgamento, com disposições claras e parâmetros objeti-
vos;

VIII - locais, horários e sistemas eletrônicos em que serão fornecidos ele-
mentos, informações e esclarecimentos complementares relativos à licita-
ção e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cum-
primento de seu objeto;

IX - critério de aceitabilidade dos preços, permitida a fixação de preços
máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvada a possi-
bilidade de desclassificação de proposta manifestamente inexequível;

X - equivalência das condições de pagamento entre empresas brasileiras
e estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

XI - condições de pagamento prevendo, segundo o caso:
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a) – prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
da data final do período de adimplemento de cada parcela;

b) – cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade
com a disponibilidade de recursos financeiros;

c) – critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efeti-
vo pagamento, se não realizado o pagamento no prazo previsto na alínea
'a';

d) – compensações financeiras e sanções por eventuais atrasos;

e) – exigência de seguro-garantia, quando for o caso.

XII - critério de reajuste, com a indicação do(s) índice(s) adotado(s), apli-
cável somente depois de 12 (doze) meses da data limite de apresentação
da proposta, do orçamento base, da assinatura do contrato ou do último
reajuste;

XIII - hipóteses e critérios de revisão e repactuação de preços, inclusive
em razão do desequilíbrio econômico-financeiro;

XIV - indicação dos prazos de validade das propostas, que serão de no
mínimo 60 (sessenta) dias, salvo se houver justificativa para prazo diverso
aceita pela Administração;

XV - condições para o recebimento do objeto da licitação;

XVI - previsão sobre a admissão ou não de subcontratação, e em caso de
aceitação a indicação de quais os requisitos de habilitação e regras deve-
rão cumprir;

XVII - definição dos critérios de fixação do valor das multas de mora por
inadimplência contratual;

XVIII - outras indicações específicas, de acordo com o objeto licitado.

§ 1º O edital será obrigatoriamente acompanhado do termo de referência
ou projeto básico e da minuta de contrato, salvo, quanto a este último, nas
hipóteses do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º O original do edital deverá ser datado e assinado pelo ordenador de
despesas do órgão ou entidade, admitida a delegação, a quem cabe igual-
mente declarar sua conferência e regularidade, e pela autoridade que o
expedir, permanecendo este documento no processo de licitação, e dele
extraindo-se cópias, resumidas ou integrais, para divulgação pelo PNCP,
por outros meios eletrônicos e fornecimento aos interessados.

§ 3º O edital para contratação de obras e serviços de engenharia poderá
prever a exigência de prestação da garantia na modalidade seguro-
garantia, com a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento
pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto do contrato, na
forma do art. 102 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 4º Em caso de exigência de seguro-garantia, inclusive na situação pre-
vista no parágrafo anterior, suas cláusulas deverão contemplar a sinistrali-
dade no caso de não cumprimento ou de cumprimento irregular dos prazos
contratuais e cronogramas de execução.

§ 5º O edital deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reser-
vada a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreende-
dores individuais, indicada no inciso VI do caput deste artigo, esta poderá
ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colo-
cado.

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo às demais modalidades licitatórias,
no que couber. Art. 89. O pregão terá como critério de julgamento o menor
preço ou o maior desconto.

Parágrafo único. Na licitação por lote, o preço da proposta de preços ven-
cedora de cada um dos itens que o compõem não pode ultrapassar o pre-
ço de referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for
irrelevante e o lote em seu preço global for vantajoso para a Administra-
ção.

Art. 90. No pregão, salvo quando devidamente justificado e expresso em
edital, as propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o
encerramento da fase competitiva. Art. 91. No âmbito do Município de
Itaúba os pregões serão realizados obrigatoriamente na forma eletrônica,
só se admitindo a realização de pregão presencial quando comprovada a
indisponibilidade do sistema eletrônico ou quando existir relevante e ex-
cepcional interesse público devidamente justificado.

Art. 92. A sessão do pregão eletrônico será realizada por meio de sistema
informatizado, devendo o interessado se atentar às regras impostas pelo
gestor do programa utilizado pela Administração.

Art. 93. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lan-
ces sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico indicado
pela Administração.

Art. 94. A etapa de lances da sessão pública, prevista em edital, será en-
cerrada automaticamente, na hipótese de não haver novos lances.

Art. 95. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá negociar com o licitante que apresentou a proposta mais
vantajosa, por meio do sistema eletrônico, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas no edital.

Art. 96. Todas as referências de tempo constantes no edital do Pregão
Eletrônico, no aviso e durante a sessão pública serão registradas no siste-
ma eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e infor-
mado no aviso e no edital o horário local do órgão promotor da licitação e
o horário de Brasília.

Art. 97. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta,
seus anexos e os documentos de habilitação enviados pela própria lici-
tante, conforme convocação prevista no instrumento convocatório, deven-
do classificar ou desclassificar e habilitar ou inabilitar a licitante de acordo
com os critérios estabelecidos no edital, aplicadas as disposições pertinen-
tes deste Decreto.

§ 1º Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de buscar o melhor
preço, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do pre-
ço estimado para a contratação, o órgão ou entidade deverá negociar con-
dições mais vantajosas.

§ 2º A negociação a que se refere o § 1º deste artigo deverá ser feita com
os demais fornecedores classificados, quando o primeiro colocado for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço esti-
mado para a contratação.

§ 3º Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do pre-
ço estimado ou tenha apresentado orçamento para tanto, a sua contrata-
ção somente será permitida se o valor ofertado na consulta eletrônica for
igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, salvo justificati-
va constante nos autos.

Art. 98. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classifica-
do.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput
não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classificado.

Art. 99. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apre-
sentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão cons-
tarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais for-
mas de publicidade previstas neste decreto e legislação pertinente.

SEÇÃO II DA CONCORRÊNCIA

Art. 100. Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de
bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de
engenharia, podendo ser utilizado os seguintes critérios de julgamento:

I - menor preço;
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II - melhor técnica ou conteúdo artístico;

III - técnica e preço;

IV - maior retorno econômico;

V - maior desconto.

Art. 101. O rito procedimental da concorrência é o comum, previsto no art.
17 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 102. O procedimento da concorrência observará as seguintes fases,
em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.

Parágrafo único. A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado
com justificativa dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de lances
e julgamento, desde que expressamente previstos no edital.

Art. 103. A concorrência será utilizada para:

I - bens e serviços especiais: aqueles que não são comuns, possuem alta
heterogeneidade ou complexidade, não há como descrevê-los objetiva-
mente;

II - obras: privativas de arquiteto ou engenheiro; inova o espaço físico da
natureza ou acarreta alteração substancial do imóvel;

III - serviços de engenharia:

a) – comuns: aqueles cujos padrões de desempenho possam ser objetiva-
mente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de merca-
do, também admitem o pregão;

b) – especiais: aqueles, que, por sua alta diversidade ou complexidade
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns.

SEÇÃO III DO DIÁLOGO COMPETITIVO

Art. 104. O diálogo competitivo consiste em modalidade licitatória que po-
derá ser adotada nas contratações de obras, serviços e compras em que
a Administração Pública necessita realizar diálogos com licitantes previa-
mente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desen-
volver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessida-
des, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento
dos diálogos.

Parágrafo único. O diálogo competitivo fica restrito às hipóteses do art.
32 da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 10 da Lei Federal nº 11.079/2004 e
incisos II e III do art. 2º da Lei Federal nº 8.987/1995.

Art. 105. Os procedimentos serão autuados, e deverão ser instruídos em
sua fase interna, pelo menos, com os seguintes documentos:

I - requisição da área requisitante do órgão acompanhado do termo de de-
limitação da necessidade da Administração a ser solucionada, com a justi-
ficativa da inadequação das soluções disponíveis no mercado, bem como
da incapacidade técnica da Administração na delimitação do objeto;

II - exposição justificada dos critérios utilizados para a pré-seleção dos lici-
tantes;

III - autorização, da autoridade competente, para abertura do procedimen-
to de diálogo;

IV - comprovante de registro no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP.

Art. 106. A comissão de contratação conduzirá a fase externa do diálogo
competitivo, incluindo:

I - receber a manifestação de interesse na participação da licitação por pe-
ríodo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis após a publicação do edital
de abertura;

II - registrar as reuniões em ata e gravação via utilização de recursos tec-
nológicos de áudio e vídeo;

III - conduzir a fase de diálogo até a identificação de solução ou soluções
que atendam às necessidades, com consequente elaboração de relatório
final a ser submetido à autoridade competente;

IV - receber as propostas de todos os licitantes pré-selecionados em prazo
mínimo 60 (sessenta) dias úteis da publicação edital de competição;

V - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabe-
lecidos no edital;

VI - definir a proposta vencedora de acordo com critérios divulgados no
início da fase competitiva, assegurada a contratação mais vantajosa como
resultado;

VII - realizar a habilitação do licitante vencedor, através do contraste entre
os documentos de habilitação apresentados e aqueles dispostos no edital;

VIII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;

IX - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competen-
te e propor a sua adjudicação e homologação.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação contará, sempre que consi-
derar necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

Art. 107. O diálogo competitivo é dividido em duas etapas, sendo a pri-
meira, a fase do diálogo entre Administração Pública e os particulares, e a
segunda, a fase competitiva.

Parágrafo único. O § 1º do art. 32 da Lei Federal n° 14.133/2021 apre-
senta o rito procedimental da modalidade que são autoaplicáveis.

Art. 108. O edital da primeira fase do diálogo competitivo deve estabelecer
os procedimentos para pré-seleção dos licitantes que poderão estabelecer
exigências específicas relacionadas ao objeto pretendido, além dos requi-
sitos gerais estabelecidos pelo art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 1° As exigências de pré-seleção especiais adotadas no processo deve-
rão estar devidamente fundamentada nos autos.

§ 2° Da decisão que negar participação a qualquer interessado na fase ini-
cial do diálogo competitivo caberá interposição de recurso à comissão de
contratação, que terá efeito suspensivo, no prazo e forma disposto neste
Decreto.

Art. 109. Na fase de diálogo, a Administração Pública deve interagir com
cada particular interessado a fim de alcançar a solução que melhor atenda
a necessidade pública.

Art. 110. Ao final da primeira fase será indicado pela Administração a so-
lução que atenda à sua necessidade, a qual poderá partir de um ou mais
licitantes, inclusive mediante a combinação das propostas apresentadas.

§ 1° Cabe à comissão elaborar relatório final, relatando os eventos ocor-
ridos com sumário das soluções atingidas e apresentação dos motivos
que justifiquem a conclusão, e encaminhar para apreciação da autoridade
competente.

§ 2° A administração identificará o atingimento de uma solução satisfatória
ou a inviabilidade de sua obtenção, encerrando o processo licitatório com
as devidas fundamentações. Art. 111. Da decisão que conclui pela adoção
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de uma das propostas apresentadas, encerrando a fase dialogal, não ca-
berá recurso.

Art. 112. Havendo solução satisfatória, passa-se para a fase de competi-
ção, na qual a Administração lançará novo edital para contratar a solução
desejada apresentada na fase de diálogo.

Art. 113. O novo edital deverá ser submetido à análise da Procuradoria-
Geral do Município que realizará o controle prévio de legalidade.

Art. 114. Em conformidade com os critérios de julgamento definidos no
edital da segunda fase do certame, a comissão emitirá decisão fundamen-
tada declarando a proposta vencedora o final da etapa competitiva, asse-
gurada a contratação mais vantajosa como resultado final.

SEÇÃO IV DO LEILÃO

Art. 115 Aplicam-se as regras desta seção à licitação na modalidade lei-
lão, na forma eletrônica e presencial, para a alienação de bens imóveis ou
de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, de que trata a Lei
Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único. A utilização da modalidade leilão, na forma eletrônica,
pelos órgãos e entidades de que trata o caput, é obrigatória, salvo se, ex-
cepcionalmente, for comprovada a inviabilidade técnica ou desvantagem
para a Administração.

Art. 116. O leilão será cometido, preferencialmente, a leiloeiro oficial, que
será selecionado mediante credenciamento ou licitação na modalidade
pregão.

§ 1º O pregão de que trata o caput deverá adotar o critério de julgamento
de maior desconto para as comissões pagas pelos compradores.

§ 2º O pregão ou o credenciamento adotarão, como taxa de comissão a
ser paga pelos compradores, o montante de até 5% (cinco por cento) do
valor do bem arrematado, nos termos do art. 24, do Decreto Federal nº 21.
981/1932.

§ 3º A responsabilidade pelo pagamento da taxa de comissão é dos com-
pradores.

Art. 117. É vedado o pagamento de comissão ao servidor designado para
as atividades previstas nesta seção.

Art. 118 A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguin-
tes etapas sucessivas:

I - publicação do edital, por no mínimo uma vez, no Diário Oficial do Esta-
do, em jornal diário de grande circulação no Estado e em sítio eletrônico
do órgão ou entidade responsável pelo certame;

II - abertura da sessão pública e envio de lances;

III - julgamento;

IV - recursal;

V - pagamento pelo licitante vencedor; e

VI - homologação.

Art. 119. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração será o de maior lance, devendo constar
obrigatoriamente do edital.

Art. 120. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes in-
formações para a realização do leilão:

I - o número do edital de leilão;

II - o número do processo administrativo;

III - a identificação do órgão ou entidade que está realizando o leilão;

IV - o leiloeiro contratado ou designado;

V - a descrição do(s) bem(ns), com suas características, e, no caso de
imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos regis-
tros;

VI - o valor pelo qual o(s) bem(ns) foi(ram) avaliado(s), o preço mínimo pe-
lo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso,
a comissão do leiloeiro contratado;

VII - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os se-
moventes, se couber;

VIII - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existen-
tes sobre os bens a serem leiloados;

IX - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance;

X - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação aos lances inter-
mediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

XI - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e
o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento;

XII - o site na internet em que os interessados poderão ler e obter o texto
integral do edital, e todas as informações sobre a licitação.

§ 1º O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lances, não será infe-
rior a 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da última publicação do avi-
so ou da efetiva disponibilidade do edital, prevalecendo a data que ocorrer
mais tarde.

§ 2º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 121. O leilão será precedido da divulgação do edital no site do órgão
ou entidade promotora, e no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP bem como descreverá:

I - o objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - o local, a forma e o período para oferta de lances, recebimento e aber-
tura da documentação;

III - o prazo e as condições de pagamento do valor ofertado e retirada do
bem;

IV - o local onde poderá ser examinado o bem;

V - as condições para participação no leilão, em conformidade com legis-
lação federal vigente;

VI - os locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
à distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclareci-
mentos relativos ao leilão e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto;

VII - o critério de aceitabilidade dos preços, permitida a fixação de preço
mínimo;

VIII - as instruções e normas para os recursos;

IX - as sanções para o caso de inadimplemento das regras do edital;

X - a assinatura da autoridade do órgão ou entidade que realizar o leilão.

§ 1º Além da divulgação de que trata o caput, o edital poderá ser divulgado
por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitivida-
de da licitação, especialmente no site do órgão ou entidade que promove
a licitação.

§ 2º O edital deverá ser datado e assinado, permanecendo nos autos do
processo de licitação.

§ 3º Constitui anexo do edital, dele fazendo parte integrante, a relação de
bens objeto do leilão, com a especificação e valor de avaliação.

§ 4º É facultativa a inclusão, no anexo do edital, da minuta do contrato a
ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor.

§ 5º A avaliação dos bens a serem leiloados deve ser realizada por servi-
dor público devidamente capacitado ou empresa especializada, vedada a
avaliação pelo leiloeiro.
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§ 6º A critério do órgão ou entidade, a alienação poderá ser parcelada,
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor de aquisição, na forma do regulamento.

§ 7º Em se tratando de bens imóveis, a alienação ocorrerá somente por
valor igual ou superior ao apurado na avaliação prévia do valor de merca-
do.

Art. 122. O licitante interessado em participar do leilão eletrônico deverá
se identificar no sistema de leilão eletrônico utilizado, obedecendo os ter-
mos estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput constitui requisito
indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o lici-
tante por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represen-
tante no sistema de leilão eletrônico, não cabendo ao provedor do Siste-
ma ou ao órgão ou entidade promotora da licitação a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por ter-
ceiros não autorizados. Art. 123. O licitante, após a divulgação do edital,
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de leilão eletrônico, os
lances com valores propostos para o bem, até a data e o horário estabe-
lecidos para encerramento da fase de lances na sessão pública do leilão
eletrônico, devendo, ainda, declarar em campo próprio do sistema, as se-
guintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
constantes do edital; e

III - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras.

Art. 124. Quando do envio de lances, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, se houver, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final máximo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I deste artigo.

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo li-
citante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior ao
lance já registrado por ele no sistema, bem como observe o preço mínimo
eventualmente fixado.

§ 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter si-
giloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade contratante, po-
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con-
trole interno e externo.

Art. 125. Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

Art. 126. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será au-
tomaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e su-
cessivos por período definido no edital, exclusivamente por meio do siste-
ma eletrônico.

§ 1º Imediatamente após o encerramento do prazo estabelecido no caput,
o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem decrescente de classificação.

§ 2º Na hipótese de o leilão ser realizado presencialmente, uma vez de-
clarada sua abertura pelo servidor designado ou pelo leiloeiro oficial, os li-
citantes poderão manifestar os lances oralmente, sendo declarado vence-
dor o maior lance válido pelo tempo de 05 (cinco) minutos, quando então o
procedimento será encerrado com a divulgação dos lances em ordem de-
crescente de classificação.

Art. 127. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lan-
ce por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o in-
tervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º No leilão presencial não serão aceitos lances iguais ao maior já ofer-
tado.

§ 3º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 128. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tem-
po real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do for-
necedor, salvo no caso de leilão presencial, cujo ofertante do maior lance
será conhecido pelos demais presentes.

Art. 129. O licitante será imediatamente informado pelo sistema de rece-
bimento de seu lance. Art. 130. Encerrado o procedimento de envio de
lances, o leiloeiro ou o servidor designado realizará a verificação da con-
formidade da proposta, devendo considerar vencedor aquele licitante que
ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser ali-
enado o bem ou desde que maior que o mínimo estipulado pela Adminis-
tração para arrematação.

Art. 131. Definido o resultado do julgamento, o órgão ou a entidade poderá
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, por meio do
sistema ou presencialmente, quando a sua proposta permanecer abaixo
do preço mínimo estipulado pela Administração para arrematação.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se couber, o resultado será re-
gistrado na ata do procedimento de licitação, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratação. Art. 132. A negociação poderá ser
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do
sistema ou no leilão presencial, respeitada a ordem de classificação, quan-
do o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pe-
la Administração para arrematação.

Art. 133. Após a declaração do vencedor, o leiloeiro ou o servidor designa-
do, por meio do sistema, emitirá Documento de Arrecadação - DAR, para
que aquele imediatamente proceda ao pagamento do bem e o arremate,
salvo disposição diversa em edital, arrematação a prazo ou outra forma
prevista em lei ou regulamentação específica.

§ 1º No caso de arrematação a prazo, o edital poderá prever a necessida-
de de prestação de caução em dinheiro pelo licitante vencedor, para fins
de garantia do cumprimento da obrigação de pagamento.

§ 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro ou
ao servidor designado, por meio do sistema ou por outro meio definido na
hipótese de leilão presencial.

§ 3º Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, este perderá a
caução, se houver, e o leiloeiro ou o servidor designado examinará os lan-
ces imediatamente subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à Administra-
ção.

Art. 134. Encerradas as etapas de recurso e pagamento, o processo será
encaminhado à autoridade superior para homologação do procedimento,
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/
2021.

SEÇÃO V DO CONCURSO

Art. 135. Concurso é a modalidade de licitação para escolha de trabalho
técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor
técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio ou remunera-
ção ao vencedor.
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Art. 136. O concurso observará as regras e condições previstas em edital,
que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedi-
da ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o
vencedor deverá ceder à Administração Pública, nos termos do art. 93 da
Lei Federal nº 14.133/2021, todos os direitos patrimoniais relativos ao pro-
jeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportuni-
dade das autoridades competentes.

CAPÍTULO III DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SEÇÃO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 137. Fica regulamentado, no âmbito da Administração Direta e Indire-
ta do Município de Itaúba/MT, os processos de contratação direta previs-
tos pela Lei Nacional nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

§ 1º Para efeito deste artigo, entende-se por contratação direta aquela de-
rivada de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.
133/2021.

§ 2º Os processos internos de contratação direta serão realizados de acor-
do com os seguintes ritos:

I – Contratação direta decorrente de inexigibilidade de licitação e dispen-
sas de licitação não enquadradas nos dispostos pelos incisos I e II do art.
75 da Lei nº 14.133/2021;

II – Contratação direta decorrente das dispensas de licitação enquadradas
no disposto pelos incisos I e II art. 75 da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas
às previstas no inciso III deste parágrafo;

§ 3º Para fins de enquadramento nos ritos dispostos no parágrafo anterior
deverão ser observados os limites atualizados de acordo com ato normati-
vo federal.

SEÇÃO II DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 138. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os se-
guintes documentos:

I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeleci-
da no Regulamento de Pesquisa de Preços;

III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-
tários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com
dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsá-
vel responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo
de outras sanções legais cabíveis.

SEÇÃO III DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 139. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou repre-
sentante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de nature-
za predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notó-
ria especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executi-
vos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributá-
rias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de cam-
po e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros espe-
cíficos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que
se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenci-
amento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e
de localização tornem necessária sua escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Adminis-
tração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atesta-
do de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante
ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido
ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade perma-
nente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação di-
reta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita
a evento ou local específico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estu-
dos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técni-
ca ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena sa-
tisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo,
é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais dis-
tintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do
prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
atendam ao objeto;
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III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser compra-
do ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

SEÇÃO IV DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 140. O processo de contratação direta pela forma de Dispensa Eletrô-
nica constitui-se no uso de ferramenta informatizada para a realização de
procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos
os de engenharia, e será utilizado nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manu-
tenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; (vide decreto atualizado e vigente).

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; (vide decreto atualizado e vi-
gente).

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de
2021.

§ 1º A inviabilidade, impossibilidade, inexequibilidade ou ineficiência do
procedimento previsto no caput deve ser justificada nos autos, com a indi-
cação da medida alternativa de garantia da impessoalidade e busca pelo
melhor preço.

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, en-
tendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às contratações de servi-
ços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autar-
quia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autori-
zação e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homo-
logação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.
133, de 2021.

SEÇÃO V DO PROCEDIMENTO

SUBSEÇÃO I

DA FASE INTERNA

Art. 141. Os processos de contratação direta eletrônico deverão ser ins-
truídos, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários, com os se-
guintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, nos termos Regulamento de Pesquisa de Pre-
ços;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentá-
rios com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente;

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
140 deste Decreto, somente será exigida a previsão de recursos orçamen-
tários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do con-
trato ou de outro instrumento hábil.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e manti-
do à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade
promotora do procedimento.

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

SUBSEÇÃO II

DA INSTRUÇÃO

Art. 142. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes in-
formações para a realização do procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do dispos-
to no inciso II do art. 141 deste decreto, observada a respectiva unidade
de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realiza-
ção da obra;

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial,
e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 140, o pra-
zo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o
art. 147, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divul-
gação do aviso de contratação direta.

SUBSEÇÃO III

DA DIVULGAÇÃO

Art. 143. O procedimento será divulgado em ferramenta informatizada pró-
pria ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam inte-
grados ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, bem como,
publicados no Diário Oficial de Contas do TCE-MT ou outro utilizado pelo
Município.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direto de petição aos poderes públicos
de que trata o art. 5º, XXXIV, "a" da Constituição Federal, não haverá fase
de impugnação ao Aviso de Dispensa de Licitação.

SUBSEÇÃO IV

DO FORNECEDOR

Art. 144. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de con-
tratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dis-
pensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabeleci-
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dos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo
próprio do sistema, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de peque-
no porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando cou-
ber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

Art. 145. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 144, o
fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às
seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo for-
necedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior
a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter si-
giloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratan-
te, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

Art. 146. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, fi-
cando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

SUBSEÇÃO V

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E ENVIO DOS LANCES

Art. 147. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será au-
tomaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e su-
cessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez)
horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no
caput, o procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os
lances em ordem crescente de classificação, ou decrescente quanto ado-
tado o maior desconto.

Art. 148. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valo-
res ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofer-
ta.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 149. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

Art. 150. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do re-
cebimento de seu lance.

SUBSEÇÃO VI

DO JULGAMENTO E DA NEGOCIAÇÃO

Art. 151. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do
art. 148, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 152. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primei-
ro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contrata-
ção, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

Parágrafo único. Concluída a negociação, se houver, o resultado será re-
gistrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

Art. 153. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores clas-
sificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

Art. 154. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá so-
licitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos do-
cumentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo ven-
cedor.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada
na forma definida no aviso de contratação direta com os respectivos valo-
res readequados à proposta vencedora.

SUBSEÇÃO VII

DA HABILITAÇÃO

Art. 155. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão
exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de
2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada me-
diante sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, as-
segurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constan-
tes dos sistemas.

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contrata-
ção direta.

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementa-
res aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º,
o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edi-
tal, o envio desses na forma definida no aviso de contratação direta.

Art. 156. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de forneci-
mento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do li-
mite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações
de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do
inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das
pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhis-
ta e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Art. 157. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art.
155, o fornecedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
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e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

SUBSEÇÃO VIII

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO

Art. 158. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entida-
de poderá:

I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os meno-
res preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

SUBSEÇÃO IX

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 159. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e ho-
mologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art.
71 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direto de petição aos poderes públicos
de que trata o art. 5º, XXXIV, "a" da Constituição Federal, não haverá fase
recursal.

SUBSEÇÃO X

DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 160. O Sistema de Registro de preços poderá ser adotado nos pro-
cessos de contratação direta, quando configurada qualquer das seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medi-
da ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de ser-
viços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas
de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Art. 161. Para utilização do Sistema de Registro de Preços deverão ser
observadas todas as regras estabelecidas pelos artigos 82 a 86 da Lei nº
14.133/2021.

Parágrafo único. A opção pelo registro de preços deverá constar expres-
samente no aviso de contratação direta.

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

SEÇÃO I

DO CREDENCIAMENTO

Art. 162. O credenciamento é o processo administrativo de chamamento
público em que a Administração Pública convoca interessados em forne-
cer bens ou prestar serviços, inclusive quanto a projetos de arquitetura e
serviços de engenharia, como obras, reformas e manutenções prediais,
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão

ou na entidade para executar o objeto quando convocados, nas hipóteses
do art. 79 da Lei Federal 14.133/2021.

Art. 163. A Administração Pública Municipal poderá adotar o credencia-
mento sempre que for conveniente e oportuno a prestação do serviço por
meio de vários contratados, permitida a possibilidade de credenciamento
a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou jurídica, desde que
respeitados os critérios e prazos estabelecidos no edital.

Art. 164. O credenciamento será realizado mediante edital de chamamen-
to público publicado em Diário Oficial e no Portal Nacional das Contrata-
ções Públicas (PNCP), devendo o edital de chamamento permanecer dis-
ponível no sítio eletrônico do órgão ou entidade credenciante durante toda
sua validade.

§ 1º Caberá ao edital de chamamento público definir:

I - o objeto do credenciamento;

II - as condições de habilitação do credenciado;

III - o valor de eventual contratação e a forma de atualização do preço;

IV - as cláusulas padronizadas do negócio;

V - a vedação ou a possibilidade de subcontratação do objeto mediante
autorização da administração;

VI - a duração do credenciamento e do negócio dele decorrente, além das
hipóteses de prorrogação;

VII - o critério objetivo para a forma da distribuição da demanda e a rotati-
vidade entre credenciados, se for o caso;

VIII - a possibilidade de renúncia unilateral sem ônus após o prazo mínimo
pré-determinado;

IX - a possibilidade ou não de adesão de outros órgãos e entidades à con-
dição de credenciante;

X - as hipóteses de descredenciamento do contratado ou outras sanções
por descumprimento das regras editalícias.

§ 2º No caso em que houver estabelecimento de valor fixo do objeto con-
tratual pela Administração, deve haver compatibilidade com o valor de
mercado, apurado mediante prévia pesquisa de preços.

§ 3º O credenciamento será admitido durante o prazo estabelecido pelo
edital, sendo que, para que ocorra a efetiva prestação do serviço ou forne-
cimento de bens, a Administração deverá proceder com a contratação do
credenciado, que somente poderá ocorrer dentro do prazo de validade do
credenciamento.

§ 4º Qualquer alteração nas condições de credenciamento será divulgada
e publicada pela mesma forma em que se deu a do texto original.

§ 5º O procedimento de credenciamento será conduzido por agente de
contratação ou por comissão especial de credenciamento designada pela
autoridade máxima.

§ 6º O procedimento de credenciamento poderá ser realizado coordena-
damente para atender à demanda de mais de um órgão ou entidade do
Poder Executivo Municipal, desde que haja previsão no edital e ajuste pré-
vio ou autorização conjunta dos representantes dos órgãos ou entidades
participantes no respectivo processo de credenciamento.

Art. 165. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceita-
ção integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas no edital de
credenciamento e neste Decreto.

§ 1º O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital
de credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade
credenciante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto
quando convocado.

§ 2º O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial, divul-
gado no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do
órgão ou entidade credenciante.
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Art. 166. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando cou-
ber, seja credenciado para executar mais de um objeto ou item, desde que
possua os requisitos de habilitação para todos.

§ 1º O credenciado, no caso descrito no caput deste artigo, poderá apre-
sentar de uma vez só a documentação exigida, salvo se as exigências de
capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar
complementação da documentação relativa a este quesito.

§ 2º Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão
manter todas as condições exigidas para a habilitação relacionadas às
condições de credenciamento e constantes perante o cadastro unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de des-
credenciamento.

Art. 167. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou en-
tidade credenciante em efetivar a contratação, face à sua precariedade e,
por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o credenciante poderá
cancelar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irre-
gularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital,
neste Decreto e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e
da ampla defesa. Art. 168. O credenciado que deixar de cumprir as exi-
gências deste Decreto, do edital de credenciamento ou dos contratos fir-
mados com a Administração será descredenciado para a execução de
qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e se-
guintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 169. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descre-
denciamento mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade
responsável pelo credenciamento.

§ 1º A formalização do descredenciamento deverá ocorrer no prazo máxi-
mo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a
eles atreladas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Art. 170. Após homologação do procedimento de credenciamento, os ór-
gãos ou entidades poderão dar início ao processo de contratação.

Art. 171. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo ór-
gão ou entidade interessada na contratação.

Parágrafo único. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer
por vontade do órgão ou entidade contratante e desde que esteja em situ-
ação regular perante as exigências de habilitação para o credenciamento.

Art. 172. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às re-
gras da Lei Federal nº 14.133/2021, deste Decreto e de suas normas com-
plementares, e dos termos da minuta do instrumento contratual ou ordem
de serviço, anexa ao respectivo edital.

Art. 173. A Administração convocará o credenciado no prazo definido no
edital de credenciamento, para assinar ou retirar o instrumento contratual,
dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital e dar início à
execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.
133/2021 e no edital de credenciamento.

Art. 174. A divulgação do extrato da contratação no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no Diário Oficial é condição indispensável para a
validade e eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no
prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura. Art. 175. A Admi-
nistração Pública poderá exigir, mediante previsão no edital, prestação de
garantia nas contratações oriundas do credenciamento.

§ 1º A garantia somente será liberada após a emissão, pelo órgão ou enti-
dade contratante, do termo de recebimento definitivo, com informação, se
for o caso, do tempo utilizado para a execução do contrato, desde que não
haja pendências do credenciado contratado.

§ 2º No caso da utilização da garantia pelo órgão ou entidade contratante,
por terem sido aplicadas penalidades ao credenciado contratado, este se-
rá notificado para repor a garantia no montante original, em até 5 (cinco)
dias úteis, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem pre-
juízo da apuração de responsabilidades.

SEÇÃO II

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 176. A administração pública poderá promover a pré-qualificação des-
tinada a identificar:

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas
para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos,
locais e condições previamente estabelecidos; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas
pela administração pública.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou to-
dos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação, asse-
gurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concor-
rentes.

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá
ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem contratados,
segundo as especialidades dos fornecedores. Art. 177. O procedimento
de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição dos
eventuais interessados.

Art. 178. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;

II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos
interessados.

Art. 179. Sempre que a administração pública entender conveniente iniciar
procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convo-
car os interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências
de qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

§ 1º A convocação de que trata o caput será realizada mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário Oficial; e

II - divulgação em sítio eletrônico oficial mantido pelo órgão ou entidade.

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de
aceitação de bens, conforme o caso.

Art. 180. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável sem-
pre que o registro for atualizado.

Art. 181. A administração pública poderá realizar licitação restrita aos pré-
qualificados, justificadamente, desde que:

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licita-
ções serão restritas aos pré-qualificados;

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput conste estimativa
de quantitativos mínimos que a administração pública pretende adquirir ou
contratar nos próximos doze meses e de prazos para publicação do edital;
e

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilita-
ção técnica necessários à contratação.

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser amplamente di-
vulgado e deverá estar permanentemente aberto aos interessados,
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, anualmente, a
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o
ingresso de novos interessados.

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os lici-
tantes que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório:
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I - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação,
ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido posteriormente; e

II - estejam regularmente cadastrados.

§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a administração pública en-
viará convite por meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo
segmento, sendo obrigatória a publicação do convite no Diário Oficial.

SEÇÃO III

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI

Art. 182. O Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI será obser-
vado na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou estu-
dos, por pessoa física ou jurídica de direito privado ou público, com a fina-
lidade de subsidiar a administração pública na resolução de questões de
relevância pública.

§ 1º A abertura do procedimento previsto no caput é facultativa para a Ad-
ministração Pública.

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser aplicado à atualização,
complementação ou revisão de projetos, levantamentos, investigações e
estudos já elaborados.

§ 3º O PMI será composto das seguintes fases:

I - abertura, por meio de publicação de edital de chamamento público;

II - autorização para a apresentação de projetos, levantamentos, investiga-
ções ou estudos;

III - avaliação, seleção e aprovação.

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser restrito a
startups, assim considerados os microempreendedores individuais, as mi-
croempresas e as empresas de pequeno porte, de natureza emergente e
com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento
e à implementação de novos produtos ou serviços baseados em soluções
tecnológicas inovadoras que possam causar alto impacto, exigida, na se-
leção definitiva da inovação, validação prévia fundamentada em métricas
objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das necessidades da Ad-
ministração.

Art. 183. Em âmbito municipal, nos termos do art. 174 da Lei Federal nº
14.133/2021, os Procedimentos de Manifestação de Interesse serão regis-
trados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sem prejuízo
da publicação em outros meios eletrônicos.

Art. 184. A competência para abertura, autorização e aprovação de Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse - PMI e recebimento de Manifes-
tação de Interesse Privado - MIP será exercida pela autoridade máxima ou
pelo corpo colegiado máximo do órgão ou entidade da Administração Pú-
blica Municipal competente para proceder à licitação do empreendimento
ou para a elaboração dos Estudos Técnicos.

Art. 185. O PMI será aberto mediante chamamento público, a ser promo-
vido pelo órgão ou pela entidade que detenha a competência prevista no
art. 184 deste Decreto, de ofício ou por provocação de pessoa física ou
jurídica interessada.

Parágrafo único. A proposta de abertura de PMI por pessoa física ou ju-
rídica interessada será dirigida à autoridade referida no art. 184 deste De-
creto e deverá conter a descrição do projeto, com o detalhamento das ne-
cessidades públicas a serem atendidas e do escopo dos projetos, levanta-
mentos, investigações e estudos necessários.

Art. 186. O edital de chamamento público deverá, no mínimo:

I - delimitar o escopo mediante termo de referência, dos projetos, levanta-
mentos, investigações ou estudos; e

II - indicar:

a) – diretrizes e premissas do projeto que orientem sua elaboração com
vistas ao atendimento do interesse público;

b) – prazo máximo e forma para apresentação de requerimento de autori-
zação para participar do procedimento;

c) – prazo máximo para apresentação de projetos, levantamentos, inves-
tigações e estudos, contado da data de publicação da autorização e com-
patível com a abrangência dos estudos e o nível de complexidade das ati-
vidades a serem desenvolvidas;

d) – valor nominal máximo para eventual ressarcimento;

e) – critérios para qualificação, análise e aprovação de requerimento de
autorização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações
ou estudos;

f) – critérios para avaliação e seleção de projetos, levantamentos, investi-
gações ou estudos apresentados por pessoas físicas ou jurídicas de direi-
to privado autorizadas.

III – divulgar as informações públicas disponíveis para a realização de pro-
jetos, levantamentos, investigações ou estudos; e

IV – ser objeto de ampla publicidade, por meio de publicação no Diário Ofi-
cial e de divulgação no sítio eletrônico oficial dos órgãos e entidades a que
se refere o art. 184 deste Decreto.

§ 1º Para fins de definição do objeto e do escopo do projeto, levantamento,
investigação ou estudo, o órgão ou a entidade solicitante avaliará, em cada
caso, a conveniência e a oportunidade de reunir parcelas fracionáveis em
um mesmo PMI para assegurar, entre outros aspectos, economia de esca-
la, coerência de estudos relacionados a determinado setor, padronização
ou celeridade do processo.

§ 2º A delimitação de escopo a que se refere o inciso I do caput deste arti-
go, poderá se restringir à indicação do problema a ser resolvido, deixando
às pessoas físicas e jurídicas de direito privado a possibilidade de sugerir
diferentes meios para sua solução.

§ 3º Poderão ser estabelecidos no edital de chamamento público prazos
intermediários para apresentação de informações e relatórios de anda-
mento no desenvolvimento de projetos, levantamentos, investigações ou
estudos.

§ 4º O valor nominal máximo para eventual ressarcimento dos projetos, le-
vantamentos, investigações ou estudos:

I – será fundamentado em prévia justificativa técnica, que poderá basear-
se na complexidade dos estudos ou na elaboração de estudos similares; e

II - não ultrapassará, em seu conjunto, dois inteiros e cinco décimos por
cento do valor total estimado previamente pela administração pública para
os investimentos necessários à implementação do empreendimento ou pa-
ra os gastos necessários à operação e à manutenção do empreendimento
durante o período de vigência do contrato, o que for maior.

§ 5º O edital de chamamento público poderá condicionar o ressarcimento
dos projetos, levantamentos, investigações e estudos à necessidade de
sua atualização e de sua adequação, até a abertura da licitação do empre-
endimento, em decorrência, entre outros aspectos, de:

I - alteração de premissas regulatórias e de atos normativos aplicáveis;

II - recomendações e determinações dos órgãos de controle; ou

III - contribuições provenientes de consulta e audiência pública.

§ 6º No caso de PMI provocado por pessoa física ou jurídica de direito pri-
vado, deverá constar do edital de chamamento público o nome da pessoa
física ou jurídica que motivou a abertura do processo.

Art. 187 O requerimento de autorização para apresentação de projetos,
levantamentos, investigações ou estudos por pessoas físicas ou jurídicas
de direito privado conterá as seguintes informações:

I - qualificação completa, que permita a identificação da pessoa física ou
jurídica de direito privado e a sua localização para eventual envio de noti-
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ficações, informações, erratas e respostas a pedidos de esclarecimentos,
com:

a) – nome completo;

b) – inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) – cargo, profissão ou ramo de atividade;

d) – endereço; e

e) – endereço eletrônico.

II - demonstração de experiência na realização de projetos, levantamen-
tos, investigações e estudos similares aos solicitados;

III - detalhamento das atividades que pretende realizar, considerado o es-
copo dos projetos, levantamentos, investigações e estudos definidos na
solicitação, inclusive com a apresentação de cronograma que indique as
datas de conclusão de cada etapa e a data final para a entrega dos traba-
lhos;

IV - indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de in-
formações e parâmetros utilizados para sua definição; e

V - declaração de transferência à administração pública dos direitos as-
sociados aos projetos, levantamentos, investigações e estudos seleciona-
dos.

§ 1º Qualquer alteração na qualificação do interessado deverá ser imedia-
tamente comunicada ao órgão ou à entidade solicitante.

§ 2º A demonstração de experiência a que se refere o inciso II deste artigo
poderá consistir na juntada de documentos que comprovem as qualifica-
ções técnicas de profissionais vinculados ao interessado, observado o dis-
posto no § 4º deste artigo.

§ 3º Fica facultado aos interessados a que se refere o caput se associarem
para apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos
em conjunto, hipótese em que deverá ser feita a indicação das empresas
responsáveis pela interlocução com a administração pública e indicada a
proporção da repartição do eventual valor devido a título de ressarcimento.

§ 4º O autorizado, na elaboração de projetos, levantamentos, investiga-
ções ou estudos, poderá contratar terceiros, sem prejuízo das responsabi-
lidades previstas no edital de chamamento público do PMI.

Art. 188. Qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado,
denominada de Proponente, poderá apresentar MIP dirigida à autoridade
competente, com vistas a propor a abertura de PMI.

Parágrafo único. A MIP conterá a descrição do projeto, com o detalha-
mento das necessidades públicas a serem atendidas e do escopo dos Es-
tudos Técnicos necessários à estruturação de empreendimentos mencio-
nados no art. 182 deste Decreto.

Art. 189. Recebida a MIP pela autoridade competente, poderá ser iniciada
a abertura PMI.

Art. 190. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, in-
vestigações e estudos:

I - poderá ser conferida com exclusividade ou a número limitado de partici-
pantes, desde que justificado tecnicamente;

II - não gerará direito de preferência no processo licitatório do empreendi-
mento;

III - não obrigará o Poder Público a realizar licitação;

IV - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos
em sua elaboração; e

V - será pessoal e intransferível.

§ 1º A autorização para a realização de projetos, levantamentos, investi-
gações e estudos não implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da

administração pública perante terceiros por atos praticados por pessoa au-
torizada.

§ 2º Na elaboração do termo de autorização, a autoridade competente re-
produzirá as condições estabelecidas na solicitação e poderá especificá-
las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite no-
minal para eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apre-
sentação de informações e relatórios de andamento no desenvolvimento
de projetos, levantamentos, investigações ou estudos.

Art. 191. A autorização poderá ser:

I - cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive na
hipótese de descumprimento do prazo para reapresentação determinado
pelo órgão ou pela entidade solicitante, e de não observação da legislação
aplicável;

II - revogada, em caso de:

a) – perda de interesse do Poder Público de que trata o art. 183 deste De-
creto; e

b) – desistência por parte da pessoa física ou jurídica de direito privado
autorizada, a ser apresentada, a qualquer tempo, por meio de comunica-
ção ao órgão ou à entidade solicitante por escrito.

III - anulada, em caso de vício no procedimento regulado por este Decreto
ou por outros motivos previstos na legislação; ou

IV - tornada sem efeito, em caso de superveniência de dispositivo legal
que, por qualquer motivo, impeça o recebimento dos projetos, levantamen-
tos, investigações ou estudos.

§ 1º A pessoa autorizada será comunicada da ocorrência das hipóteses
previstas no caput deste artigo.

§ 2º Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, caso não
haja regularização no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da comu-
nicação, a pessoa autorizada terá sua autorização cassada.

§ 3º Os casos previstos no caput não geram direito de ressarcimento dos
valores envolvidos na elaboração de projetos, levantamentos, investiga-
ções e estudos.

§ 4º Contado o prazo de 30 (trinta) dias da data da comunicação prevista
nos §§ 1º e 2º deste artigo, os documentos eventualmente encaminhados
ao órgão ou à entidade solicitante que não tenham sido retirados pela pes-
soa autorizada poderão ser destruídos.

Art. 192. O Poder Público poderá realizar reuniões com a pessoa autoriza-
da e quaisquer interessados na realização de chamamento público, sem-
pre que entender que possam contribuir para a melhor compreensão do
objeto e para a obtenção de projetos, levantamentos, investigações e estu-
dos mais adequados à realização do interesse público. Art. 193. A avalia-
ção e a seleção de projetos, levantamentos, investigações e estudos apre-
sentados serão efetuadas por comissão composta, no mínimo, por 01 (um)
servidor de cada órgão a seguir: Secretaria Municipal demandante, da Se-
cretaria Municipal de Administração, da Secretaria Municipal de Fazenda
e da Procuradoria Geral do Município.

§ 1º O órgão ou a entidade solicitante poderá, a seu critério, abrir prazo
para reapresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos
apresentados, caso necessitem de detalhamentos ou correções, que de-
verão estar expressamente indicados no ato de reabertura de prazo.

§ 2º A não reapresentação em prazo indicado pelo órgão ou pela entidade
solicitante implicará a cassação da autorização.

§ 3º O grupo coordenará os trabalhos para consolidação da modelagem
final, bem como avaliará, do ponto de vista técnico, os critérios definidos
no edital de chamamento público ou no instrumento de manifestação de
interesse.
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Art. 194. Os critérios para avaliação e seleção dos projetos, levantamen-
tos, investigações e estudos serão especificados no edital de chamamento
público e considerarão:

I - a observância de diretrizes e premissas definidas pelo órgão ou pela
entidade a que se refere;

II - a consistência e a coerência das informações que subsidiaram sua re-
alização;

III - a adoção das melhores técnicas de elaboração, segundo normas e
procedimentos científicos pertinentes, e a utilização de equipamentos e
processos recomendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor;

IV - a compatibilidade com a legislação aplicável ao setor e com as normas
técnicas emitidas pelos órgãos e pelas entidades competentes;

V - a demonstração comparativa de custo e benefício da proposta do em-
preendimento em relação a opções funcionalmente equivalentes; e

VI - o impacto socioeconômico da proposta para o empreendimento, se
aplicável.

Parágrafo único. Na hipótese de autorização exclusiva ou a número limi-
tado de interessados, a seleção deverá considerar um ou mais dos seguin-
tes critérios:

I - experiência profissional comprovada;

II - plano de trabalho; e

III - avaliações preliminares sobre o empreendimento.

Art. 195. Nenhum dos projetos, levantamentos, investigações e estudos
selecionados vincula a administração pública e cabe a seus órgãos técni-
cos e jurídicos avaliar, opinar e aprovar a legalidade, a consistência e a
suficiência dos projetos, levantamentos, investigações e estudos eventual-
mente apresentados.

Art. 196. Os projetos, levantamentos, investigações e estudos poderão ser
rejeitados:

I - parcialmente, caso em que os valores de ressarcimento serão apurados
apenas em relação às informações efetivamente utilizadas em eventual li-
citação; ou

II - totalmente, caso em que, ainda que haja licitação para contratação do
empreendimento, não haverá ressarcimento pelas despesas efetuadas.

Parágrafo único. Na hipótese de a comissão entender que nenhum dos
projetos, levantamentos, investigações ou estudos apresentados atenda
satisfatoriamente à autorização, não selecionará qualquer deles para utili-
zação em futura licitação, caso em que todos os documentos apresenta-
dos poderão ser destruídos se não forem retirados no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de publicação da decisão.

Art. 197. O órgão ou a entidade solicitante publicará o resultado do proce-
dimento de seleção nos meios de comunicação oficiais.

Art. 198. Os projetos, levantamentos, investigações e estudos somente
serão divulgados após a decisão administrativa, nos termos do § 3º do art.
7º da Lei Federal nº 12.527/2011.

Art. 199. Concluída a seleção dos projetos, levantamentos, investigações
ou estudos, aqueles que tiverem sido selecionados terão os valores apre-
sentados para eventual ressarcimento, apurados pela comissão.

§ 1º Caso a comissão conclua pela não conformidade dos projetos, levan-
tamentos, investigações ou estudos apresentados com aqueles original-
mente propostos e autorizados, deverá arbitrar o montante nominal para
eventual ressarcimento com a devida fundamentação.

§ 2º O valor arbitrado pela comissão poderá ser rejeitado pelo interessado,
hipótese em que não serão utilizadas as informações contidas nos docu-
mentos selecionados, os quais poderão ser destruídos se não retirados no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de rejeição.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, fica facultado à comissão
selecionar outros projetos, levantamentos, investigações e estudos entre
aqueles apresentados.

§ 4º O valor arbitrado pela comissão deverá ser aceito por escrito, com ex-
pressa renúncia a outros valores pecuniários.

§ 5º Concluída a seleção de que trata o caput, a comissão poderá solicitar
correções e alterações dos projetos, levantamentos, investigações e estu-
dos sempre que tais correções e alterações forem necessárias para aten-
der a demandas de órgãos de controle ou para aprimorar os empreendi-
mentos.

Art. 200. Os valores relativos a projetos, levantamentos, investigações e
estudos selecionados, nos termos deste Decreto, serão ressarcidos à pes-
soa física ou jurídica de direito privado autorizada exclusivamente pelo
vencedor da licitação, desde que os projetos, levantamentos, investiga-
ções e estudos selecionados tenham sido efetivamente utilizados no cer-
tame.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, será devida qualquer quantia
pecuniária pelo Poder Público em razão da realização de projetos, levan-
tamentos, investigações e estudos.

Art. 201. O edital do procedimento licitatório para contratação do empre-
endimento de que trata essa seção deste Decreto conterá obrigatoriamen-
te cláusula que condicione a assinatura do contrato pelo vencedor da li-
citação ao ressarcimento dos valores relativos à elaboração de projetos,
levantamentos, investigações e estudos utilizados na licitação.

SEÇÃO IV

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

SUBSEÇÃO I

DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 202. Esta seção do Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Sistema de Registro
de Preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e
serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal de
Itaúba/MT.

§ 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou
indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferên-
cias voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que
dispuser o regulamento editado pelo Governo Federal, exceto nos casos
em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modali-
dade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os
recursos do repasse.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou
indireta, quando executarem recursos do Estado de Mato Grosso decor-
rentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os pro-
cedimentos de que dispuser o regulamento editado pelo Governo do Es-
tado, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa
as contratações com os recursos do repasse.

SUBSEÇÃO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 203. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a
realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pre-
gão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de
serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações
futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são regis-
trados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 435 Assinado Digitalmente



participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação
direta e nas propostas apresentadas;

III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para re-
gistro de preços e integra a ata de registro de preços;

V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administra-
ção Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para
registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

SUBSEÇÃO III

DA ADOÇÃO

Art. 204. As contratações realizadas pela Administração Municipal pode-
rão ser processadas por sistema de registro de preços, sem prejuízo do
dever de planejar, observadas, no que for possível, as exigências pertinen-
tes à fase preparatória do processo de contratação.

Art. 205. A Administração realizará as licitações para registro de preços de
produtos e serviços corporativos, assim considerados aqueles cujos obje-
tos sejam demandados por todos ou pela maioria dos órgãos ou entidades
da Administração Municipal.

Art. 206. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar perti-
nente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contra-
tações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medi-
da, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regi-
me de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a
mais de uma entidade;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de exe-
cução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguin-
tes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contra-
tado.

SUBSEÇÃO IV

DA INDICAÇÃO LIMITADA A UNIDADES DE CONTRATAÇÃO

Art. 207. É permitido o registro de preços com indicação limitada a uni-
dades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas
seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o
órgão ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível; ou

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indica-
ção do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão
ou entidade na ata.

SUBSEÇÃO V

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADO-
RA

Art. 208. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os
atos de controle e de administração do SRP, em especial:

I – consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de
consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos bá-
sicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racio-
nalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;

II – realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da lici-
tação ou contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades partici-
pantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;

III – promover os atos necessários à instrução processual para a realiza-
ção do procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos
deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos
órgãos ou às entidades participantes;

IV – remanejar os quantitativos da ata;

V – gerenciar a ata de registro de preços;

VI – conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços re-
gistrados;

VII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório,
as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na
contratação direta;

VIII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de re-
gistro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumpri-
mento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrata-
ções; e

IX – aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do
art. 231, nos termos do disposto no §3º do art. 231.

§ 1º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico
aos órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades
de que tratam os incisos IV e VII do caput.

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos ins-
trumentos de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusiva-
mente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

SUBSEÇÃO VI

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

Art. 209. Compete ao órgão ou à entidade participante, que será respon-
sável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços:

I - registrar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada:

a) – das especificações do item ou do termo de referência ou projeto bási-
co adequado ao registro de preços do qual pretende participar;

b) – da estimativa de consumo; e

c) – do local de entrega;

II – garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

III – solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações
a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a vari-
ação de custos locais e regionais;

IV – auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade geren-
ciadora, as atividades previstas nos incisos II e V do caput do art. 208;

V – tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventu-
ais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

VI – assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto
aos valores praticados;

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 436 Assinado Digitalmente



VII – zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas
pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obriga-
ções contratuais;

VIII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de re-
gistro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumpri-
mento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrata-
ções, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e

IX – prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade geren-
ciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu
órgão ou à sua entidade.

SUBSEÇÃO VII

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 210. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de mai-
or desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no
mercado.

Art. 211. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou
de maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabili-
dade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua van-
tagem técnica e econômica.

Art. 212. Na hipótese prevista no art. 211 deste Decreto:

I – o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado
no edital; e

II – a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem pa-
ra o órgão ou a entidade.

Art. 213. O processo licitatório para registro de preços será realizado na
modalidade concorrência ou pregão.

Art. 214. O edital de licitação para registro de preços observará as regras
gerais estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre:

I – as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade
máxima de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de
ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 207;

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de
serviços, de unidades de medida, desde que justificada;

III – a possibilidade de prever preços diferentes:

a) – quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) – em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) – quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

d) – por outros motivos justificados no processo;

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

V – o critério de julgamento da licitação;

VI – as condições para alteração ou atualização de preços registrados,
conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 225 a
art. 227;

VII – a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade da-
quela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha re-
gistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

VIII – as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços,
de acordo com o disposto nos art. 228 e art. 229;

IX – o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso;

X – as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais;

XI – a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entida-
des não participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do
caput do art. 232, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir
adesões;

XII – a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro
de reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 217:

a) – dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços
em preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classi-
ficação da licitação; e

b) – dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

XIII – a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade,
de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de as-
segurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, res-
salvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e

XIV – na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Ad-
ministração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de concei-
to do bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no pe-
ríodo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que
justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-
se quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferio-
res à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propos-
tas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitivi-
dade e à preservação da economia de escala.

Art. 215. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária ou qualquer outra informação da origem dos recur-
sos orçamentários, que somente serão exigidas para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.

SUBSEÇÃO VIII

DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 216. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta,
por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens
ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.

§ 1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão
observados:

I – os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.
133, de 2021;

II – os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexi-
gibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III – a designação da comissão de contratação como responsável pelo
exame e julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de
habilitação, nos termos do disposto no inciso L do caput do art. 6º da Lei
nº 14.133, de 2021.

§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de deci-
são judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos.

SUBSEÇÃO IX

DA FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Art. 217. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deve-
rão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de
registro de preços:

I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
observado o disposto no inciso IV do caput do art. 214;
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II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) – dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as
obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

b) – dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta ori-
ginal; e

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lici-
tantes ou fornecedores registrados na ata.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendi-
mento pelo signatário da ata.

§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de
que trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que
trata a alínea “b” do referido inciso.

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se referem o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se-
guintes hipóteses:

I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

II – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do regis-
tro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 228 e art. 229.

§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado
no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

SUBSEÇÃO X

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 218. Após os procedimentos previstos no art. 217, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convoca-
do para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta-
belecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-
ríodo, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do forne-
cedor convocado, desde que:

I – a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pra-
zo; e

II – a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura di-
gital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

Art. 219. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no art. 218, observado o
disposto no § 3º do art. 217, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifica-
ção, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alí-
nea “a” do inciso II do caput do art. 217 aceitar a contratação nos termos
do disposto no caput deste artigo, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

I – convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do
art. 217 para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obten-
ção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

II – adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

Art. 220. A existência de preços registrados implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administra-
ção a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, desde que devidamente justificada.

SUBSEÇÃO XI

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 221. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
que o preço é vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 235.

SUBSEÇÃO XII

DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS

Art. 222. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos
na ata de registro de preços.

SUBSEÇÃO XIII

DO CONTROLE E GERENCIAMENTO DAS ATAS DE REGISTRO DE
PREÇOS

Art. 223. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços se-
rão realizados por meio da ferramenta informatizada de Gestão de Atas,
quanto a:

I – os quantitativos e os saldos;

II – as solicitações de adesão; e

III – o remanejamento das quantidades.

Art. 224. O município de Itaúba implementará sistema informatizado, que
possibilitará a realização de alterações na ata de registro de preços e o
seu respectivo controle.

SUBSEÇÃO XIV

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 225. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em de-
corrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu-
láveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021;

II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en-
cargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; ou

III – na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º As solicitações de alterações do registro de preços somente terão va-
lidade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os
pedidos já realizados até a data do protocolo do pedido de alteração do
registro do preço.

SUBSEÇÃO XV

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Art. 226. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merca-
do, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedo-
res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o dispos-
to no § 3º do art. 228.

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerencia-
dora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do disposto no art. 229, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa.

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 235.

Art. 227. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamen-
te com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a plani-
lha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em rela-
ção às condições inicialmente pactuadas.

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos ter-
mos do disposto no art. 228, sem prejuízo da aplicação das sanções pre-
vistas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 217.

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerencia-
dora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do disposto no art. 229, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão
ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

SUBSEÇÃO XVI

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

Art. 228. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela enti-
dade gerenciadora, quando o fornecedor:

I – descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justi-
ficado;

II – não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

III – não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º
do art. 227; ou

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade apli-
cada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será for-
malizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o ca-
dastro de reserva, observada a ordem de classificação.

SUBSEÇÃO XVII

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 229. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pe-
lo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcial-
mente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

I – por razão de interesse público;

II – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III – se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º
do art. 226 e no § 4º do art. 227.

SUBSEÇÃO XVIII

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 230. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pe-
la entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e
não participantes do registro de preços.

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito:

I – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

II – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-
pante.

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantida-
des que pretende contratar será considerado participante para fins do re-
manejamento de que trata o caput.

§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites pre-
vistos no art. 232.

§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade ge-
renciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quanti-
tativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, des-
de que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Esta-
dos, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

SUBSEÇÃO XIX

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS
OU

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 231. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminis-
tração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do pro-
cedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
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I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em si-
tuações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço
público;

II – demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os va-
lores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.
133, de 2021; e

III – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será re-
alizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicita-
da em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tem-
poral de vigência da ata de registro de preços.

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pre-
ços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aque-
les itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos previstos neste artigo.

SUBSEÇÃO XX

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

Art. 232. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão
à ata de registro de preços de que trata o art. 231:

I – as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

II – o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalida-
de, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entida-
des participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de con-
sumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que
trata o inciso II do caput.

§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao li-
mite de que trata o inciso II do caput, desde que:

I – seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto fe-
deral; e

II – seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os va-
lores praticados

no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

SUBSEÇÃO XXI

DAS VEDAÇÕES PARA ADESÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

Art. 233. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública
federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou enti-
dade estadual, distrital ou municipal.

SUBSEÇÃO XXII

DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES RE-
GISTRADOS

Art. 234. A contratação com os fornecedores registrados na ata será for-
malizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de com-
pra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.
133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados
no prazo de validade da ata de registro de preços.

SUBSEÇÃO XXIII

DA ALTERAÇÃO E VIGÊNCIA DOS CONTRATOS COM FORNECEDO-
RES REGISTRADOS

Art. 235. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços pode-
rão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

Art. 236. O contrato decorrente da ata de registro de preços será regido
pelas mesmas regras aplicáveis aos contratos administrativos em geral,
inclusive no tocante à sua gestão e fiscalização.

Parágrafo único. A substituição do termo de contrato por outro instrumen-
to hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço, não altera as regras apli-
cáveis aos contratos administrativos em geral, inclusive em relação aos
acréscimos ou supressões e ao reequilíbrio econômico-financeiro.

Art. 237. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de
preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, ob-
servado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

TÍTULO IV DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 238. Os Contratos Administrativos firmados sob a égide da Lei Federal
nº 14.133/2021 deverão ser formalizados e regidos com observância das
cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Art. 239. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hi-
póteses, em que o órgão ou entidade poderá substituí-lo por outro instru-
mento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autoriza-
ção de compra ou ordem de execução de serviço:

I – contratações cujo valor não ultrapasse o limite para dispensa de licita-
ção em razão de valor;

II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência téc-
nica, independentemente de seu valor;

III – contratação de serviços para execução imediata e integral dos quais
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, in-
dependentemente de seu valor.

§ 1º Considera-se entrega ou execução imediata aquela com prazo de
conclusão de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva
ordem de serviço ou fornecimento.

§ 2º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no
que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º Nos contratos em que houver a exigência de garantia contratual, so-
mente depois que esta for prestada o gestor poderá emitir a ordem de for-
necimento ou a ordem de serviço, salvo justificativa expressa juntada ao
processo do respectivo contrato.

Art. 240. Os contratos e seus aditivos deverão ter forma escrita e serão
assinados, podendo ser formalizados física ou eletronicamente.
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§ 1º Os contratos deverão ser juntados ao processo que originou a con-
tratação, exceto nas licitações para registro de preços e credenciamento,
quando formarão autos próprios.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, salvo o de pequenas compras ou o de
prestação de serviços de pronto pagamento que sejam executadas imedi-
atamente e sem obrigações futuras, como assistência técnica, assim en-
tendidos aqueles de valor não superior ao limite disposto no inciso II, § 2
do Art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. (vide decreto atualizado e vigente).

§ 3º O valor previsto no parágrafo anterior será atualizado pelo Poder Exe-
cutivo Federal, nos termos dos arts. 95 e 182 da Lei Federal nº 14.133/
2021.

Art. 241. Os contratos e seus aditivos serão divulgados e mantidos à dis-
posição do público no sítio eletrônico oficial da contratante ou naquele in-
dicado pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Administração e no
Portal Nacional de Compras Públicas assim que estiver apto ao uso.

§ 1º Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e aditamentos nos
termos da legislação que regula o acesso à informação e diante de cláu-
sula de confidencialidade empresarial, mediante justificativa específica em
cada caso.

§ 2º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditi-
vos quando imprescindível à segurança da sociedade e do Município, nos
termos da legislação que regula o acesso à informação.

Art. 242. Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formali-
zados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público.

Art. 243. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato,
a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, a ine-
xistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

§ 1º A verificação da inexistência de sanções vigentes impeditivas para
licitar ou contratar com a Administração Pública deve ser feita mediante
pesquisa nos seguintes órgãos ou cadastros:

I - Tribunal de Contas da União - TCU;

II - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE;

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justi-
ça - CNJ.

§ 2º Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor de-
verá comprometer-se a manter, durante todo o período de vigência contra-
tual, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis e rescisão contratual.

CAPÍTULO II DO CONTRATO

Art. 244. O Contrato administrativo deverá ser redigido com clareza e pre-
cisão e deverá conter, obrigatoriamente:

I - nome das partes e de seus representantes;

II - finalidade;

III - ato autorizativo;

IV - número do processo da licitação ou contratação direta;

V - obrigatoriedade de sujeição dos contratantes às regras da Lei Federal
nº 14.133/2021 e às suas cláusulas;

VI - condições de execução.

§ 1º São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos ca-
sos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a pe-
riodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização mo-
netária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo paga-
mento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, ob-
servação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classifica-
ção funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for
o caso;

XI - prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de an-
tecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições
de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, as pe-
nalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conver-
são, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualifica-
ção, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pes-
soa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para apren-
diz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 2º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físi-
cas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláu-
sula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir
qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo paga-
mento seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo
financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por agência estran-
geira de cooperação;

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos
fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do chefe do
Poder Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas
com sede no exterior.

§ 3º os contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para
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resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1
(um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no
§ 6º do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 245. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades ma-
teriais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou in-
diretamente o objeto contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago
pelo contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa
prestadora de serviço terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salári-
os pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado
a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do contratado.

Parágrafo único: Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado
contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratan-
te ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar ex-
pressamente do edital de licitação.

Art. 246. Os contratos administrativos regidos pela Lei Federal nº 14.133/
2021 terão sua duração estabelecida no edital de licitação, respeitando os
prazos e condições dispostos nos artigos 105 a 114 da Lei, devendo ser
fixada expressamente no instrumento de contrato ou documento equiva-
lente.

Art. 247. O Contrato deverá distinguir:

I – prazo de execução: prazo que o contratado dispõe para executar a sua
obrigação;

II – prazo de vigência: prazo do contrato, contado do momento em que ele
é considerado apto a produzir efeitos até que todos os seus efeitos se-
jam consumidos, inclusive recebimento e pagamento por parte da empre-
sa, excetuando-se o prazo de garantia técnica.

Art. 248. De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime
de execução, o contrato conterá cláusula que preveja período antecedente
à expedição da ordem de serviço para verificação de pendências, libera-
ção de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularida-
de do início de sua execução.

Art. 249. Os contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que
compatível com o regime de execução, deverão conter cláusula que esta-
beleça que a medição será mensal.

CAPÍTULO III DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Art. 250. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor pa-
ra assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equi-
valente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licita-
ção, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamen-
te justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Adminis-
tração.

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanes-

centes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas con-
dições propostas pelo licitante vencedor.

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem con-
vocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromis-
sos assumidos.

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos ter-
mos do § 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a ne-
gociação de melhor condição.

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convo-
cados na forma do inciso I do § 4º deste artigo.

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes
classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou
de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.

CAPÍTULO IV DO PREPOSTO

Art. 251. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela
contratada antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento
deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execu-
ção do objeto.

§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, de-
vendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção de pro-
vidências que devam ser cumpridas de imediato.

§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manuten-
ção do preposto da empresa no local da execução do objeto, bem como
pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou mensal.

CAPÍTULO V DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Art. 252. As contratações deverão cumprir as exigências estabelecidas na
Lei Federal nº 14.133/2021, nas regulamentações do Município e nos dis-
positivos contratuais específicos.

Art. 253. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis e convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

Art. 254. Os contratos deverão ser assinados e, preferencialmente, jun-
tados nos autos do procedimento licitatório que o originaram, exceto nas
licitações para registro de preços e no credenciamento, quando formarão
autos próprios do órgão ou entidade contratante.

Parágrafo único. O órgão ou entidade, promotor da contratação, divulga-
rá, no Diário Oficial do Estado e no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, o extrato dos contratos celebrados, no prazo previsto no art. 94 da Lei
Federal nº 14.133/2021, contendo a descrição do objeto, valor contratado,
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partes contratantes, número do processo administrativo e prazo para exe-
cução, se houver.

Art. 255. Serão registradas nos mesmos autos do contrato todas as ocor-
rências que se relacionarem à sua execução, inclusive:

I - recebimento de produtos ou serviços;

II - pagamentos;

III - alterações;

IV - prorrogações;

V - rescisões;

VI – extinções.

Art. 256 É dever do contratado cumprir todas os dispositivos legais e con-
tratuais, devendo ainda:

I - manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual;

II - substituir, corrigir ou refazer objetos prestados de forma inadequada;

III - manter preposto para representá-lo na execução do objeto contratual,
bem como endereço de e-mail atualizado por meio do qual se estabelecerá
comunicação e receberá notificações;

IV - responsabilizar-se por danos causados à administração ou a terceiros
em decorrência de vício do objeto contratual ou sua execução;

V - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

Art. 257. Será possível a subcontratação do objeto contratual quando cu-
mulativamente:

I - não houver vedação de subcontratação no edital e respeitados eventu-
ais limites nele indicados;

II - o subcontratado possuir capacidade técnica para execução dos servi-
ços subcontratados, além de cumprir condições de habilitação jurídica, fis-
cal e trabalhista;

III - o subcontratado ou seus dirigentes não possuírem vínculo com o diri-
gente do órgão licitante, pregoeiro, agente de licitação, fiscal ou gestor do
contrato, nem forem parente até o terceiro grau desses agentes públicos.

§ 1º Ficam vedadas a subcontratação da totalidade do objeto, a subcontra-
tação da parcela que tenha sido critério de comprovação da qualificação
técnica, quando da realização do procedimento de contratação, ou a sub-
contratação total ou parcial do prestador de notória especialidade quando
escolhido diretamente em virtude de inexigibilidade de licitação.

§ 2º Não se aplica o disposto no §1º deste artigo na hipótese de subcon-
tratação do objeto pela seguradora para conclusão do objeto na forma do
art. 102 da Lei 14.133/2021.

Art. 258. Cabe ao contratado propor a subcontratação por meio de petição
fundamentada dirigida ao gestor e devidamente acompanhada da indica-
ção do subcontratado e sua documentação, cabendo à administração de-
cidir fundamentadamente sobre o pedido.

Parágrafo único: A subcontratação não exonera o contratado da respon-
sabilidade pela execução de todo o objeto contratual na forma e no prazo
previsto em contrato.

Art. 259. Das decisões tomadas na execução contratual caberá recurso,
nos prazos especificados na Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO VI DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Art. 260. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar
a revisão, reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio
econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fa-
tos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n. 14.133/2021, inclu-
sive com demonstração em planilhas de custos.

Art. 261. Independentemente do prazo, os contratos deverão conter cláu-
sula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado ou, nos casos de contratações
diretas, à data de assinatura do contrato.

§ 1º Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 2º A data do orçamento estimado a que se refere o caput deste artigo é
a data em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi elaborada, inde-
pendente da data da tabela referencial utilizada, se for o caso.

Art. 262. Reajuste é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro al-
terado em decorrência de variação ordinária de preços através da aplica-
ção de índice inflacionário geral ou setorial previamente definido em con-
trato, que ocorrerá nos contratos em que não houver regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
previsão de índices específicos ou setoriais.

§ 1º Poderá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento
do contratado e depois de transcorrido um ano do termo inicial definido em
contrato na forma do caput do art. 266, de acordo com o índice de corre-
ção monetária geral ou setorial contratualmente definido.

§ 2° O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no
preço contratado a partir da data do protocolo do pedido de reajuste.

§ 3º O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze)
meses do anterior, incidindo sobre o valor atualizado do contrato.

§ 4º Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção
monetária ou reajuste será a data a que o reajuste anterior tiver se referi-
do.

§ 5º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração
do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de
reajuste de periodicidade inferior à anual.

Art. 263. Repactuação é a recomposição do equilíbrio econômico financei-
ro alterado em decorrência de variação ordinária no contrato cujo objeto
seja serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação
dos custos contratuais.

§ 1º Os custos referentes à mão de obra tomarão por base o acordo, con-
venção ou dissídio a que o contrato está vinculado, ao passo que os insu-
mos poderão observar índice que reflita a alteração de mercado.

§ 2º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acom-
panhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

§ 3° O deferimento do pedido de repactuação contratual, protocolado an-
tes do término da vigência do contrato, garante o pagamento da recompo-
sição de preço ainda que após o término contratual.

§ 4º A repactuação dos custos referentes à mão de obra deverá observar
o intervalo mínimo de 1 (um) ano, contado da data do Acordo ou Conven-
ção Coletiva a que se refere a apresentação da proposta.

§ 5º No que tange aos insumos, a repactuação deverá observar os termos
do artigo anterior.

§ 6º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional,
poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.

Art. 264. Revisão é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro al-
terado em decorrência de variação extraordinária de preços.

Art. 265. Cabe ao contratado fazer requerimento fundamentado que indi-
que o fato extraordinário imprevisível e desequilíbrio de preços e insumos,
este último devidamente acompanhado de documentação comprobatória
da variação de preços.
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Parágrafo único. Não será concedida revisão que esteja fundamentada
em sinistro previsto na matriz de riscos como de responsabilidade do con-
tratado, nos moldes do art. 22, § 2º, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 266. Protocolado o pedido, caberá ao Contratante confirmar a ocor-
rência de fato extraordinário, bem como realizar nova pesquisa de preços
atualizada.

Art. 267. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultra-
passar os preços praticados no mercado, de acordo com pesquisa de pre-
ços realizada pelo contratante nos moldes do artigo anterior, mantendo-
se pelo menos a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante na proposta com aquele vigente no mercado à época da licita-
ção ou contratação direta.

Art. 268. Constatado pelo contratante que o preço contratado está supe-
rior à média dos preços de mercado, em pesquisa realizada nos moldes
deste decreto, solicitará formalmente ao contratado a redução do preço de
forma a adequá-lo ao praticado no mercado, observado o disposto no arti-
go anterior.

Art. 269. Os pedidos de revisão, repactuação ou reajuste dos preços con-
tratados passarão por análise contábil e jurídica do contratante, cabendo
ao representante do órgão ou entidade contratante a decisão sobre o pe-
dido.

Art. 270. Deferido o pedido pela autoridade competente, a revisão será re-
gistrada por aditamento ao contrato, e o reajuste ou repactuação mediante
apostilamento.

Art. 271. Poderá ser substituído a marca/modelo do produto objeto do
contrato, a requerimento do Contratado, desde que fique comprovada a
impossibilidade ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do
produto anteriormente contratado, nas condições pactuadas, seja ofertado
novo produto com características equivalentes ou superiores às do anteri-
or, e qualquer acréscimo financeiro seja de responsabilidade do contrata-
do.

§ 1º Caberá ao Contratado demonstrar a equivalência entre os produtos,
e ao Contratante a aceitação de maneira formal, após a manifestação do
fiscal.

§ 2º A substituição da marca/modelo, ainda que temporária, não constitui
alteração do objeto contratual, mas deverá ser formalizada através de adi-
tivo.

Art. 272. Os registros e alterações do contrato, em decorrência de revisão,
repactuação, reajuste, renegociação ou alteração do objeto, deverão ser:

I - previamente submetida à análise técnica e jurídica;

II - formalizada por aditamento ou apostilamento, conforme o caso, e ser
assinado pelos representantes do contratado e do contratante;

III - registrada nos autos do contrato e, se houver, no sistema eletrônico de
gerenciamento contratual;

IV - publicada no Portal Nacional de Compras Públicas.

Art. 273. Os contratos firmados pelos órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo Municipal poderão ser alterados, mediante termo aditivo, nos casos
previstos no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º As alterações, sejam qualitativas ou quantitativas, devem ser prece-
didas de devida justificativa e análise jurídica, e serem autorizadas pela
autoridade competente.

§ 2º O termo aditivo poderá ser único e deverá ser juntado ao processo
originário até o final da obra, serviço ou compra.

§ 3º Sendo as alterações relativas a contratos de obras e serviços de en-
genharia, e decorrentes de falhas de projeto, caberá à autoridade superi-
or do Órgão Contratante, a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade do responsável técnico, bem como adoção

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à
Administração.

§ 4º Ocorrendo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação,
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por cir-
cunstâncias alheias ao contratado, que obste a execução do contrato de
obras e serviços de engenharia, poderá o Contratado pleitear o equilíbrio
econômico-financeiro nos termos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.
133/2021.

Art. 274. Nas alterações unilaterais com base no inciso I do caput do art.
124 da Lei Geral de Licitações:

I - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou com-
pras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, excluída sempre desse
cálculo a parcela de eventual reajustamento.

II - não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação.

III - deverá ser apresentado pela área solicitante fato ou motivo superveni-
ente que justifique a necessidade de ampliação do objeto.

§ 1º Para efeitos dos limites do inciso I do caput deste artigo, é vedada
a compensação entre acréscimos e supressões, salvo o restabelecimento
total ou parcial de quantitativo inicialmente previsto, desde que observadas
as mesmas condições e preços inicialmente pactuados.

§ 2º No caso do inciso III do caput deste artigo, quando não houver fato ou
motivo superveniente, sendo a necessidade decorrente de possível falha
de planejamento, o aditivo poderá ser formalizado desde que haja justifica-
tiva de interesse público específica ratificada pela autoridade máxima do
órgão ou entidade.

§ 3º Na hipótese de o contrato reunir mais de um lote licitado no mesmo
certame, o cálculo do acréscimo deverá ser feito com base no valor total
do lote, ainda que o valor global do contrato tenha valor superior.

§ 4º A previsão do parágrafo anterior não impede que haja acréscimos em
quantitativos dos itens em cada lote, com a utilização do acréscimo do va-
lor global do contrato, nos casos em que houver concordância do contra-
tado e sejam verificadas as seguintes situações concomitantes:

I - houver justificativa de que os diferentes lotes referem-se ao mesmo ob-
jeto com especificações distintas;

II - houver justificativa de que o acréscimo não afeta a higidez do procedi-
mento licitatório ou da pesquisa de preço e da razão da escolha do forne-
cedor quando o contrato for decorrente de contratação direta; e

III - não seja ultrapassado o limite de acréscimo de até 3 (três) vezes mais
que o quantitativo de itens por lote inicialmente contratado, respeitados
também os limites de valores previstos no caput deste artigo.

§ 5º A previsão do parágrafo anterior não se aplica a contratos de obras e
serviços de engenharia.

§ 6º Os autos deverão ser instruídos com parecer técnico da área técnica
e cronograma físico-financeiro, se for o caso.

Art. 275. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou ser-
viços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da
aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-
base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigen-
tes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos neste De-
creto.

Art. 276. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença
percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de adita-
mentos que modifiquem a planilha orçamentária.
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Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por pre-
ço unitário e tarefa, a diferença a que se refere o caput poderá ser reduzi-
da para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditi-
vos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência
utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da vantagem
da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Art. 277. Nos casos de supressão de obras, bens ou serviços, sendo cons-
tatado pelo Fiscal que os materiais foram adquiridos e colocados no local
dos trabalhos pelo Contratado, a Administração pagará os custos de aqui-
sição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, sem pre-
juízo da indenização por outros danos eventualmente decorrentes, desde
que regularmente comprovados.

Art. 278. Em havendo aumento ou diminuição dos encargos do contratado
na alteração unilateral, caberá ao contratante, no mesmo aditivo, restabe-
lecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

Art. 279. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen-
to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

Art. 280. Na hipótese da exceção prevista no art. 132 da Lei Federal nº
14.133/2021, para a formalização do termo aditivo, deve a solicitação vir
acompanhada de motivação satisfatória e devidamente autorizada pela
autoridade superior, bem como precedida de análise jurídica.

Art. 281. É vedada a alteração quantitativa nos contratos com regime de
contratação integrada e semi-integrada, com exceção nos casos previs-
tos no art. 133 da Lei Federal nº 14.133/2021. Art. 282. Ocorrendo a cri-
ação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou
a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, os preços
contratados deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o
caso.

Art. 283. Para a celebração de aditivos contratuais, exceto no caso de
prorrogação do contrato, é dispensada a exigência de todos os documen-
tos de habilitação da empresa.

Parágrafo único: A previsão desburocratizante do caput deste artigo não
exclui o dever de verificação da manutenção das condições de habilitação
da contratada.

CAPÍTULO VII DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Art. 284. A prorrogação do contrato administrativo será possível quando
houver previsão no edital e contrato, será instrumentalizada através de
aditivo contratual, e instruída:

I - comprovação da vigência do contrato;

II - demonstração de que os preços contratados permanecem vantajosos
para a Administração e são compatíveis com o mercado fornecedor do ob-
jeto contrato.

III - manifestação de interesse do contratado, bem como justificativa e au-
torização da autoridade competente para prorrogação;

IV - comprovação da manutenção das condições iniciais de habilitação do
contratado;

V - prévia reserva orçamentária para fazer frente às despesas do respecti-
vo exercício financeiro;

VI - renovação da garantia, se for o caso.

§ 1° Para cumprimento do previsto no art. 106, II, da Lei Federal nº 14.133/
2021, a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada
exercício:

I - a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação, na for-
ma exigida neste Decreto;

II - a vantajosidade técnica e operacional em sua manutenção, sendo esta
demonstrada por meio de atestados do fiscal do contrato acerca da regu-
laridade da prestação contratada e do gestor do contrato acerca da ma-
nutenção da necessidade e atualidade das especificações do objeto para
atendimento à demanda pública.

§ 2º A necessidade de nova dotação orçamentária não enseja a obrigação
de demonstração de vantajosidade econômica do contrato, devendo ser
observado o disposto nos parágrafos anteriores deste artigo, sem prejuízo
do acompanhamento a respeito de variações de preço e técnica que de-
terminem a revisão ou a rescisão contratual.

Art. 285. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, des-
de que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes.

§ 1º A Administração deverá realizar negociação contratual com a contra-
tada para:

I - adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado,
se os preços vigentes antes da prorrogação se mostrarem superiores; e

II - redução ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis
que já tenham sido amortizados ou pagos nos primeiros anos da contrata-
ção.

§ 2º Para a formalização do termo aditivo, deverá ainda constar a indica-
ção orçamentária, bem como a comprovação da manutenção das condi-
ções de habilitação do contratado.

Art. 286. Na contratação que prevê a conclusão de escopo predefinido,
o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no período firmado no contrato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contrata-
do:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas
sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

SEÇÃO I DOS ADITIVOS CONTRATUAIS

Art. 287. Os aditivos de prorrogação de prazo devem ser remetidos pela
área requisitante ao setor de contratos com antecedência mínima de 30
(trinta) dias do término da vigência do ajuste, instruído com os seguintes
documentos:

I - relatório do executor do contrato acerca do interesse da Administração
na prorrogação, com demonstração de sua necessidade e vantajosidade,
se comparada com a realização de nova licitação;

II - ateste quanto à verificação do cumprimento das obrigações pelo con-
tratado;

III - manifestação da contratada sobre o interesse na prorrogação contra-
tual;

IV - certidões de regularidade exigidas para contratar com a Administração
Pública;

§ 1º Tratando-se de contratos por escopo, a alteração do prazo de execu-
ção inicialmente previsto poderá ser feita, mediante justificativa técnica e
análise jurídica, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, não sendo
aplicáveis os requisitos previstos no caput deste artigo.

§ 2º Em casos de contratos por escopo, constatada a não conclusão do
objeto no prazo inicialmente previsto:
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I - a vigência do contrato será automaticamente prorrogada, por apostila-
mento, sem a necessidade de observância dos requisitos previstos no ca-
put deste artigo, cabendo à Administração Pública instaurar procedimento
administrativo para verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das op-
ções previstas no parágrafo único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/
2021;

II - a alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, não sendo aplicáveis os re-
quisitos previstos no caput, o que não exime o contratado do dever de
apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual,
o que será formalizado em aditivo contratual antecedido de análise técnica
e jurídica, sem prejuízo de eventual constituição em mora e aplicação de
penalidades.

CAPÍTULO VIII DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Art. 288. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser reali-
zado conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em
consonância com as regras definidas no ato convocatório.

§ 1º Salvo quando houver disposição diversa em contrato, o recebimento
se dará:

I - em se tratando de compras ou locação de equipamentos, pelo fiscal do
contrato:

a) – provisoriamente, no ato da entrega, após a conferência do bem e
quantidade, mediante Relatório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação contratual;

b) – definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do ma-
terial e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, com apo-
sição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na
Nota Fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresenta-
ção.

II - em se tratando de obras e serviços, pelo fiscal do contrato ou Comissão
de Recebimento:

a) – provisoriamente, após a conclusão dos serviços, e mediante realiza-
ção de vistoria para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com a especificação contratual;

b) – definitivamente, mediante nova vistoria e relatório detalhado, após as
correções e complementações, comprovada a adequação do objeto aos
termos contratuais, e apresentadas as respectivas documentações exigi-
das no Contrato.

§ 2º Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos, obras ou ser-
viços, compete à fiscalização rejeitá-los no todo ou em parte, conforme o
caso, reduzir a termo o ocorrido e notificar o contratado para saneamento
e/ou substituição, no prazo estabelecido no instrumento contratual.

§ 3º Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal
do contrato encaminhar o caso à autoridade superior, para procedimentos
inerentes à aplicação de penalidades.

§ 4º Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado,
indicando as correções e complementações consideradas necessárias ao
recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução dos ajus-
tes, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 5º Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá
o fiscal do contrato receber provisoriamente o objeto contratual realizado
parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do recebimento de-
finitivo.

Art. 289. Os procedimentos para recebimento provisório e definitivo dos
serviços, compras, obras e serviços de engenharia deverão ser regula-
mentados por Instrução Normativa.

CAPÍTULO IX DA PUBLICIDADE DO CONTRATO E SEUS ADITIVOS

Art. 290. A divulgação dos contratos administrativos e seus aditivos, como
condição de eficácia, deverá ser feita no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), bem como, publicados no Diário Oficial de Contas do
TCE-MT ou outro utilizado pelo Município.

§ 1º As divulgações deverão ocorrer nos seguintes prazos, contados da
data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 2º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir
de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos inci-
sos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.

§ 3º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à
contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá
identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando
houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do
evento e das demais despesas específicas.

§ 4º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial,
em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quan-
titativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta
e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executa-
dos e os preços praticados.

Art. 291. Sem prejuízo do disposto no caput do art. 290, a Administração
deverá publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato dos contratos cele-
brados, contendo a descrição do objeto, valor contratado, partes contra-
tantes, número do processo administrativo e prazo para execução, se hou-
ver, observados os prazos definidos no artigo anterior.

CAPÍTULO X DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

Art. 292. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada en-
tre a empresa e o contratado, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa
ou receber ciência de decisões sancionatórias ou sobre rescisão contratu-
al, deve ocorrer por escrito, preferencialmente por meio eletrônico, admi-
tida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp
do número oficial do respectivo órgão), se devidamente comprovado o re-
cebimento pelo particular.

Parágrafo único. As partes contratantes devem indicar no instrumento de
contrato ou documento equivalente os seus endereços eletrônicos e nú-
meros de telefone, por meio dos quais receberão as comunicações refe-
ridas no caput deste artigo, devendo comunicar eventuais alterações, sob
pena de serem considerados notificados, para todos os efeitos, no e-mail
informado.

CAPÍTULO XI DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 293. A extinção dos Contratos Administrativos se dará nas hipóteses
previstas no rol do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório
e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos neste Decreto.

Art. 294. Nas hipóteses de extinção do contrato por culpa da contratada,
previstas nos incisos I, II e IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021,
serão formalizadas em processo administrativo próprio de apuração de in-
fração contratual, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuí-
zo das demais sanções previstas em lei.

§ 1º Após a conclusão do processo que ensejar a aplicação de sanções e
culminar na rescisão contratual, esta se procederá por meio de termo de
rescisão contratual unilateral, devidamente assinado pela autoridade com-
petente.

§ 2º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.
133/2021, deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de pro-
cesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas con-
tratuais.
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Art. 295. A extinção do contrato motivada nos incisos III a VII do art. 137
da Lei Federal nº 14.133/2021 serão precedidas de processo administrati-
vo próprio que deverá conter:

I - requerimento informativo da Contratada relatando o ocorrido, com do-
cumentos que comprovem o alegado;

II - manifestação técnica da unidade administrativa quando a análise do
pedido e dos documentos apresentados para sua comprovação, que de-
verá ser feita no prazo máximo de 7 (sete) dias;

III - termo de rescisão que poderá ser unilateral ou consensual, contendo
os dispositivos que ensejaram a extinção contratual.

Art. 296. Na hipótese de extinção do Contrato prevista no inciso VIII do art.
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, será formalizada nos próprios autos
do processo administrativo do contrato, devendo conter justificativa das ra-
zões de interesse público pela autoridade máxima do órgão ou entidade
contratante.

Parágrafo único. A rescisão contratual com fundamento neste artigo será
devidamente formalizada por meio de termo de rescisão contratual unila-
teral, que deverá conter as razões de interesse público que a justificaram.

Art. 297. Nas hipóteses de extinção do contrato previstas no § 2º do art.
137 da Lei Federal nº 14.133/21, a Contratada deverá protocolar o pedido
de rescisão devidamente fundamentado, demonstrando por meio de fatos
e/ou documentos o alegado.

Parágrafo único. Enquanto não protocolado o pedido de rescisão contra-
tual nos termos do caput, a contratada deverá manter a execução contra-
tual inalterada.

Art. 298. Nos termos do artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/21, a extinção
do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no ca-
so de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Ad-
ministração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compro-
missória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a ex-
tinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e funda-
mentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo pro-
cesso.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração,
o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 299. A extinção determinada por ato unilateral da Administração po-
derá acarretar nas consequências previstas no artigo 139 da Lei Federal
nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei.

CAPÍTULO XII

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE CONTRATOS

SEÇÃO I DA NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

Art. 300. O recebimento de material, a fiscalização e o acompanhamento
da execução do contrato ficará a cargo do fiscal do contrato, que deverá
ser nomeado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem
as normas de organização administrativa indicarem, que preencham as
seguintes exigências:

I - nomear servidor público, que seja preferencialmente efetivo, ou empre-
gado público dos quadros permanentes da Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas ao objeto do contrato, atuar no setor
beneficiado ou envolvido, adequadas a complexidade de fiscalização,
quantitativo de contratos por servidor e capacidade para o desempenho
das atividades;

III - possuam formação compatível ou qualificação atestada por certifica-
ção profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder
público;

IV - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habi-
tuais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, cola-
teral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comer-
cial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

Art. 301. No ato de assinatura do contrato deverá ser designado o fiscal
do contrato e seu substituto, por portaria que identifique o contrato, suas
partes, objeto, valor, o número do processo, o nome e matrícula do fiscal
designado, o que deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado até 10
(dez) dias úteis após a publicação do extrato do contrato.

§ 1º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores re-
quisitantes dos serviços ou poderá ser estabelecida em normativo próprio
de cada órgão ou entidade, de acordo com o funcionamento de seus pro-
cessos de trabalho e sua estrutura organizacional.

§ 2º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

§ 3º Quando tratar-se de objeto de contrato de alta complexidade, que ne-
cessita de atuação da fiscalização, poderá a autoridade nomear comissão
para esse fim.

§ 4º Para o exercício da função, os fiscais deverão ser cientificados, ex-
pressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formaliza-
ção do ato de designação.

§ 5º O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor,
por não se tratar de ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico
as deficiências e limitações técnicas que possam impedir o diligente cum-
primento do exercício de suas atribuições, se for o caso.

§ 6º É facultada a contratação de terceiros para assistir e subsidiar as ativi-
dades de fiscalização do representante da Administração, desde que justi-
ficada a necessidade de assistência especializada.

Art. 302. Os procedimentos de fiscalização e de gestão da qualidade dos
serviços, de compras e obras e serviços de engenharia, deverão seguir os
indicadores e instrumentos de medição conforme Instrução Normativa vi-
gente, podendo ser adotado pelo órgão ou entidade contratante.

SEÇÃO II DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS
CONTRATOS

Art. 303. As atividades de fiscalização da execução dos contratos compre-
endem um conjunto de ações que objetivam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela Administração
para os serviços contratados;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e traba-
lhistas;

III - prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da docu-
mentação pertinente ao setor de contratos ou gestor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, ree-
quilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extin-
ção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e

IV - encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e
sugestões com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avença-
das e a solução de problemas relativos ao objeto.do contrato.
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Art. 304. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete
ao fiscal técnico de contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa se-
torial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as disposi-
ções contidas em Instrução Normativa vigente.

Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução con-
tratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática,
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único ser-
vidor, desde que, no exercício dessas atribuições fique assegurada a dis-
tinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não compro-
meta o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contra-
to.

Art. 305. Entre as atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu substi-
tuto:

I - acesso aos autos do contrato e da licitação que o antecedeu, sempre
que solicitado, podendo solicitar cópia dos documentos necessários à fis-
calização;

II - informar ao gestor do contrato, de ofício ou a requerimento, todas as
ocorrências relevantes referentes à execução contratual, inclusive eventu-
ais atrasos e descumprimentos, sugerir as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais;

III - solicitar ao contratado os documentos exigidos para a prestação do
serviço ou fornecimento do bem, a correção de falhas na execução contra-
tual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, substituição de produ-
tos defeituosos ou repetição de serviços executados em desconformidade
com as normas aplicáveis;

IV - informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades
que constatar;

V - elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos ser-
viços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento
ou afastamento definitivo;

VI - receber cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor
de contratos, a exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato,
da proposta da contratada/planilha de custos e formação de preços, da
garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à fiscaliza-
ção.

§ 1º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos
afastamentos legais do titular.

§ 2º O fiscal poderá solicitar ao gestor do contrato o auxílio e manifestação
de servidores quanto a aspectos técnicos do objeto contratado, que não
sejam de sua área de formação e conhecimento.

§ 3º A atuação do fiscal deverá contar com o apoio dos órgãos de asses-
soramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções
essenciais à execução do disposto deste Decreto.

§ 4º A aferição do cumprimento da entrega dos serviços contratados deve-
rá ser feita por meios que ateste a execução dos serviços ou entrega dos
bens no prazo previsto e em conformidade com a qualidade e as especifi-
cações pactuadas.

§ 5º Caso fique demonstrada irregularidade nos documentos de habilita-
ção, na execução ou entrega dos bens e serviços contratados, o fiscal do
contrato deverá notificar o contratado para regularização.

§ 6º A manutenção da irregularidade, sem justificativa ou com justificativa
não aceita pela Administração, ensejará abertura de procedimento de apu-
ração de irregularidade contratual, que poderá resultar em rescisão con-
tratual.

SEÇÃO III CONTROLE NAS CONTRATAÇÕES

Art. 306. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contí-
nuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusi-
ve mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de

estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas
de defesa:

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públi-
cos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de gover-
nança do órgão ou entidade;

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade;

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle inter-
no da Administração e pelo tribunal de contas do Estado.

§ 1º Para a realização de suas atividades, os órgãos de controle deverão
ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessárias à reali-
zação dos trabalhos.

§ 2º Objetivando o fomento do Controle Social e Transparência, a Adminis-
tração Pública Municipal deverá manter, em seu sítio eletrônico, informa-
ções sobre todos os processos de Contratações realizados, onde deverão
ser expostos os seguintes dados:

a) – exercício;

b) – número do processo;

c) – modalidade;

d) – valor total da licitação/contrato;

e) – objeto;

f) – fornecedor/CNPJ;

g) – vigência;

h) – data da assinatura do contrato;

i) – fiscais do contrato;

j) – aditivos (data e valor).

§ 3º As informações acima, deverão ser disponibilizadas em forma de ta-
bela e texto.

§ 4º A disponibilização dos processos digitalizados em sítios eletrônicos,
não substitui a necessidade de informar os dados expostos no parágrafo
anterior, servido apenas como complemento da informação.

§ 5º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I, II e
III do caput deste artigo observarão o seguinte:

I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas
para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrên-
cia, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos controles preventivos e
com a capacitação dos agentes públicos responsáveis;

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à Administra-
ção, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste § 2º, adotarão
as providências necessárias para a apuração das infrações administrati-
vas, observadas a segregação de funções e a necessidade de individuali-
zação das condutas.

§ 6° A implementação das práticas referidas no caput deste artigo cabe à
alta administração do órgão ou entidade, que deve levar em consideração
os custos e benefícios decorrentes da sua implementação, optando pelas
medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança ju-
rídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajo-
so para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contra-
tações públicas, pelo qual se demonstrará comprometimento com as nor-
mas e procedimentos éticos e de integridade para a boa governança nas
contratações;

Art. 307. De forma a consolidar políticas de governança tendentes à mi-
tigação de riscos e reparação de danos eventualmente causados, a alta
administração deve buscar, considerando o disposto no § 5°e § 6°, do art.
306, o estabelecimento de:
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I - políticas de integridade, a exemplo de política due diligence em terceiros
(fornecedores, contratados e parceiros);

II - código de conduta dos servidores e da própria alta administração;

III - plano de gestão de crise e tomada de decisão.

Art. 308. Para subsidiar a definição dos instrumentos referidos no art. 307,
considerando ainda o disposto no § 3°, do art. 306, deve-se definir proce-
dimento para gestão de riscos, de acordo com a realidade do órgão ou en-
tidade, de forma a mapear, analisar e definir a conduta a ser adotada em
caso da concretização de riscos em função de exploração de uma vulnera-
bilidade existente, a exemplo de Matriz de Impacto versos Probabilidade.

Art. 309. Definido o processo de gestão de riscos nas contratações, ne-
cessário que sejam controlados, levando-se em consideração as três li-
nhas, estabelecidas no art. 306, prezando por controles preventivos e au-
tomatizados, de forma segregada, e guardando correlação com a modali-
dade de contratação.

Art. 310. A alta administração deve estabelecer plano periódico de capaci-
tação dos seus servidores, levando-se em consideração os riscos levanta-
dos, de forma a mitigar a sua concretização, avaliando periodicamente os
resultados obtidos em relação a indicadores estabelecidos, a exemplo do
número de irregularidades ocorridas.

Art. 311. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previs-
tos neste Decreto, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e
risco e considerar as razões apresentadas pelos órgãos e entidades res-
ponsáveis e os resultados obtidos com a contratação:

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis de-
verão ser encaminhadas aos órgãos de controle até a conclusão da fase
de instrução do processo e não poderão ser desentranhadas dos autos.

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as delibera-
ções dos órgãos de controle nem retardará a aplicação de qualquer de
seus prazos de tramitação e de deliberação.

§ 3º Os órgãos de controle irão desconsiderar os documentos impertinen-
tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclareci-
mento dos fatos.

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá re-
presentar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas compe-
tente contra irregularidades na aplicação desta deste Decreto.

§ 5º Na utilização dos critérios referidos no caput deste artigo deverão ser
considerados os mecanismos de gestão de risco e governança implemen-
tados pelo órgão/entidade, apresentados neste Decreto.

Art. 312. Na fiscalização de controle será observado o seguinte:

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre pos-
síveis propostas de encaminhamento que terão impacto significativo nas
rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que dis-
ponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação entre custo e bene-
fício dessas possíveis proposições;

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de re-
latórios tecnicamente fundamentados, baseados exclusivamente nas evi-
dências obtidas e organizados de acordo com as normas de auditoria do
respectivo órgão de controle, de modo a evitar que interesses pessoais
e interpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento
dos fatos levantados;

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de
acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida
a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o ob-
jeto contratado, considerada inclusive a dimensão geográfica.

Art. 313. A Controladoria do Município promoverá orientações, de caráter
geral ou específico, de forma a contribuir para o aperfeiçoamento da ges-
tão pública sobre os procedimentos licitatórios e contratações, podendo
realizá-las por meio de resposta às consultas formuladas, produtos de au-
ditoria ou controle, assim como por meio de exposições presenciais.

CAPÍTULO XIII DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 314. Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de riscos e ao
controle preventivo do processo de contratação pública:

I - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle preventivo
que contemplem os níveis do metaprocesso de contratações, ou seja, in-
tegrar as fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e
a gestão do contrato que servirá como padrão para que os processos es-
pecíficos de contratações sejam realizados.

II - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do metaprocesso de
contratações e dos processos específicos de contratação, quando couber,
conforme diretrizes de que trata o inciso I;

III - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da governança,
da gestão de riscos e do controle preventivo nas contratações; e

IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os
níveis do órgão ou da entidade, tenham acesso tempestivo às informações
relativas aos riscos aos quais está exposto o processo de contratações,
inclusive para determinar questões relativas à delegação de competência,
se for o caso.

Art. 315. A gestão de riscos e o controle preventivo deverão racionalizar
o trabalho administrativo ao longo do processo de contratação,
estabelecendo-se controles proporcionais aos riscos e suprimindo-se roti-
nas puramente formais.

Art. 316. Os órgãos da Administração Pública Municipal deverão adotar
todas as condutas necessárias para avaliar, direcionar e monitorar os pro-
cessos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de:

I - obter a excelência nos resultados das contratações celebradas;

II - evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os objetivos
de gestão pretendidos;

III - evitar sobre preço e superfaturamento quando das execuções contra-
tuais;

IV - prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas
oclusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação pública;

V - garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de fo-
mento da sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e econô-
mica;

VI - realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das contratações;

VII - reduzir os riscos a que estão sujeitas às licitações e as contratações,
como, dentre outros:

a) – identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pú-
blica a ser atendida com a contratação;

b) – descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da contrata-
ção;

c) – erros na elaboração do orçamento estimativo;

d) – definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técni-
ca ou de habilitação econômico-financeira;

e) – estabelecimento de condições de participação que restrinjam de modo
injustificado o universo de potenciais licitantes;

f) – decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação;

g) – definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais
h) – defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento defini-
tivo do objeto.
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Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas nos incisos
I a IV do caput deste artigo ensejará, após o devido processo legal, a apli-
cação das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo
da responsabilização penal, civil e por improbidade administrativa.

Art. 317. Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas
as etapas do processo da contratação.

§ 1º O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por objetivos:

I - aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos e
operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual;

II - fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da con-
tratação;

III - atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem todos os ris-
cos que possam comprometer a qualidade dos processos de contratação;

IV - facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam com-
prometer as licitações e a execução dos contratos;

V - prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de contra-
tação;

VI - aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública;

VII - estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e para o
planejamento das contratações;

VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos
a que estão sujeitas às licitações e as execuções contratuais;

IX - aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das contra-
tações por intermédio do controle dos níveis de risco.

§ 2º O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justi-
ficativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

§ 3º O nível de detalhamento e de aprofundamento do gerenciamento dos
riscos será proporcional à complexidade, relevância e valor significativo do
objeto da contratação.

§ 4º Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de proba-
bilidade:

I - raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico co-
nhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência;

II - pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de
ocorrência no prazo associado ao objetivo;

III - provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao
objetivo ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte;

IV - muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado
ao objetivo ou há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte;

V - praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao
objetivo.

§ 5º Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impac-
to:

I - muito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para
fins práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado;

II - baixo: compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não
impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado;

III - médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado;

IV - alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado;

V - muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento
do objetivo/resultado.

§ 6º Após a avaliação, o tratamento dos riscos deve contemplar as seguin-
tes providências:

I - identificar as causas e consequências dos riscos priorizados;

II - levantadas as causas e consequências, registrar as possíveis medidas
de resposta ao risco;

III - avaliar a viabilidade da implantação dessas medidas (custo-benefício,
viabilidade técnica, tempestividade, efeitos colaterais do tratamento etc.);

IV - decidir quais medidas de resposta ao risco serão implementadas;

V - elaborar plano de implementação das medidas eleitas para resposta
aos riscos identificados e avaliados.

§ 7º O gerenciamento de riscos materializa-se no documento denominado
mapa de riscos, que será elaborado em conjunto com o estudo técnico
preliminar, de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco
identificado, por evento significativo.

§ 8º Nos contratos de fornecimento ou serviços contínuos o gerenciamento
do risco deverá considerar a extensão da vigência do instrumento, a fim de
prever formas de reavaliação periódica. Art. 318. A responsabilidade pelo
gerenciamento de riscos compete aos agentes públicos responsáveis pelo
planejamento da contratação.

SEÇÃO I DO GERENCIAMENTO DE RISCOS NOS CONTRATOS

PARA AQUISIÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Art. 319. De acordo com o mapa de riscos, o contrato poderá identificar
os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever matriz de alocação
de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação
daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou
daqueles a serem compartilhados.

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará,
em compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes
no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se
vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão pre-
ferencialmente transferidos ao contratado.

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de pro-
jeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deve-
rá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de aloca-
ção de riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro,
renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio rela-
cionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóte-
ses do inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021;

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos
diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados
métodos e padrões usualmente utilizados por entidades públicas e priva-
das, podendo a Secretaria de Planejamento, Fazenda e Administração de-
finir os parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários à sua
identificação, alocação e quantificação financeira.

CAPÍTULO XIV

DA NULIDADE DOS CONTRATOS

Art. 320. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na exe-
cução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre
a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos
benefícios do objeto do contrato;
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II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorren-
tes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

III - motivação social e ambiental do contrato;

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já
executados;

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às ativida-
des;

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para
o saneamento dos indícios de irregularidades apontados;

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos,
dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas;

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da pa-
ralisação;

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida
de interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade do
contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por per-
das e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplica-
ção de penalidades cabíveis.

Art. 321. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá
análise prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 147 da
Lei 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já pro-
duzidos.

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade
será resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apu-
ração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à conti-
nuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficá-
cia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por pra-
zo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.

Art. 322. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar
o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada
ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compro-
vados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabi-
lização de quem lhe tenha dado causa.

Art. 323. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada
de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para paga-
mento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realiza-
da a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de
quem lhe tiver dado causa.

TÍTULO V DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 324. O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no
art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, apuradas em
regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla de-
fesa, sujeita-se às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo único: A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do da-
no causado à Administração Pública. Art. 325. A competência para deter-

minar a instauração do processo administrativo, julgar e aplicar as sanções
é do representante máximo de entidade.

§ 1º É admitida a delegação da competência de que trata o caput, res-
salvados os casos de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

§ 2º Caberá ao órgão ou entidade responsável pela licitação apurar as in-
frações ocorridas no decorrer do certame até a fase de homologação, ao
órgão ou entidade gerenciador da ARP apurar as infrações na vigência das
atas de registro de preços, quando não decorrentes de execução contra-
tual, e ao órgão ou entidade contratante apurar as infrações ocorridas nas
fases de formalização e execução contratual.

Art. 326. A sanção de advertência será aplicável nas hipóteses de inexe-
cução parcial do contrato que não implique em prejuízo ou dano à adminis-
tração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância
praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de pe-
nalidade mais grave.

Art. 327. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente
com outras penalidades no caso de atraso injustificado ou em qualquer ou-
tro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno à administra-
ção na forma prevista em edital ou em contrato.

§ 1º A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

§ 2º A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato,
ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante de-
corrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Muni-
cipal.

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contra-
tado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 4º A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 324 deste Decreto.

Art. 328. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele
que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licita-
ção sem motivo justificado.

Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o san-
cionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 329. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
será aplicada àquele que:
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I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

§ 1º A sanção estabelecida no caput deste artigo também se aplica às hi-
póteses previstas no art. 329 deste Decreto, quando o caso concreto justi-
ficar a imposição de penalidade mais grave.

§ 2º A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida de análise
jurídica e será aplicada, exclusivamente, por autoridade máxima do muni-
cípio em que está em andamento o processo administrativo.

§ 3º A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada pela Administração
Municipal, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Ad-
ministração Pública direta e indireta do Município de Itaúba, pelo prazo mí-
nimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Art. 330. Na aplicação
das sanções, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle;

Art. 331. Consideram-se circunstâncias agravantes:

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou
profissão;

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administra-
tivo de apuração de responsabilidade;

IV - a reincidência.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração,
depois de condenado definitivamente por idêntica infração anterior.

§ 2º Para efeito de reincidência:

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta do Município, se imposta a pena de declaração de inido-
neidade de licitar e contratar;

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da
decisão definitiva desta e a do cometimento da nova infração tiver decorri-
do período de tempo superior a 5 (cinco) anos;

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação à infração
anterior.

Art. 332. Consideram-se circunstâncias atenuantes:

I - a primariedade;

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do jul-
gamento;

III - reparar o dano antes do julgamento;

IV - confessar a autoria da infração.

Parágrafo único: Considera-se primário aquele que não tenha sido con-
denado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já te-
nha sido reabilitado.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO

SEÇÃO I

DAS MEDIDAS PRELIMINARES

Art. 333. Tomando ciência de qualquer suposta irregularidade contratual,
deve o fiscal ou o gestor do contrato tomar medidas para verificar a efetiva
ocorrência de infração, bem como juntar provas que confirmem as conclu-
sões preliminares do fiscal.

Parágrafo único: Terminadas as diligências realizadas, o fiscal ou gestor
do contrato elaborará relatório que conterá, no mínimo, os fatos imputa-
dos, os dispositivos legais, regulamentares ou contratuais infringidos, cir-
cunstâncias agravantes ou as penas a que está sujeito o infrator.

SEÇÃO II DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

Art. 334. Caso as penalidades aplicáveis ao caso sejam somente multa ou
advertência, o fiscal ou o gestor deverá desde logo notificar o contratado
para que apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como
indique eventuais provas que deseja produzir.

§ 1º Caso deseje produzir provas, o contratado deverá especificá-las no
mesmo ato e prazo de sua defesa, sob pena de preclusão.

§ 2º O fiscal ou gestor do contrato deverá autorizar ou indeferir o pedido
de provas, neste último caso sempre de maneira motivada na inutilidade,
impertinência ou natureza meramente protelatória do pedido.

§ 3º Ocorrendo a produção de outra prova após a apresentação da defesa,
será aberto novo prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de alega-
ções finais.

§ 4º Concluída a fase instrutória, deverá o fiscal ou gestor remeter os autos
para a apreciação da autoridade competente.

§ 5º Recebidos os autos instruídos, a autoridade administrativa competen-
te poderá:

I - Julgar o processo com aplicação de multa ou advertência ou, ainda, dei-
xar de aplicar sanção quando não comprovada a ocorrência de qualquer
infração;

II - Solicitar a produção de provas ou diligências adicionais, quando neces-
sárias;

III - Solicitar a elaboração parecer jurídico, caso pendente dúvida de natu-
reza jurídica;

IV - Determinar a instauração de processo de responsabilização descrito
nos artigos abaixo para possível aplicação das penalidades de impedimen-
to de licitar ou contratar ou declaração de inidoneidade.

SEÇÃO III DO PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 335. Verificando o fiscal ou o gestor que a infração é sujeita às penas
de impedimento ou declaração de inidoneidade, ou ainda na hipótese do
art. 334, § 5º, IV deste Decreto, o fato será levado ao conhecimento da
autoridade máxima da entidade que determinará a abertura de processo
de responsabilização, a ser conduzido por Comissão Processante, perma-
nente ou ad hoc, designada pela autoridade competente do órgão ou enti-
dade da Administração Pública Municipal.

§ 1º A instauração do processo de que trata o caput deverá contemplar:

I - os fatos que ensejam a apuração;

II - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;

III - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os
elementos pelos quais se possa identificá-lo;

IV - na hipótese do §2º deste artigo, a identificação dos administradores
e ou sócios, pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.

§ 2º A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores
e sócios que possuam poderes de administração, se houver indícios de
envolvimento no ilícito, como também à pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
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de direito, seguindo o disposto para a desconsideração da personalidade
jurídica.

§ 3º O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administra-
dores e sócios que possuem poderes de administração, das pessoas jurí-
dicas licitantes ou contratadas, se identificada prática de subterfúgios, vi-
sando burlar os objetivos legais da própria sanção administrativa. Art. 336.
A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, com atribuição de conduzir o processo e praticar todos os atos
necessários para elucidação dos fatos, inclusive com poderes decisórios
sobre os atos de caráter instrutório.

Parágrafo único. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo
quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão
a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, prefe-
rencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão
ou entidade.

Art. 337. Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comis-
são Processante dará impulso ao processo, intimando os acusados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresen-
tarem defesa escrita e especificarem as provas que pretendam produzir.

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante
ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesti-
vas.

Art. 338. A Comissão Processante poderá solicitar a colaboração de ou-
tros órgãos para a instrução processual.

Art. 339. Transcorrido o prazo previsto no §1º do art. 337 deste Decreto,
a Comissão Processante elaborará relatório no qual mencionará os fatos
imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a
que está sujeito o infrator, analisará as manifestações da defesa e indicará
as provas em que se baseou para formar sua convicção.

§ 1º O relatório deverá ser sempre conclusivo quanto à inocência ou à res-
ponsabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se
houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos,
sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao setor
competente para as providências cabíveis.

§ 2º O relatório poderá propor a absolvição por insuficiência de provas
quanto à autoria e/ou materialidade.

§ 3º O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser
adotadas pela Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou ir-
regularidades semelhantes aos apurados no Processo.

§ 4º Ao final das atividades da comissão, os autos com o relatório conclusi-
vo serão encaminhados para Procuradoria-Geral do município para mani-
festação acerca da legalidade do procedimento, ressalvados os casos de
aplicação de simples advertência, de multa ou de multa cominada com ad-
vertência, situações em que eventual consulta jurídica à Procuradoria de-
ve ser específica e detalhada.

§ 5º Nas hipóteses de sanção de declaração de inidoneidade, o Processo
Administrativo, com o relatório da Comissão será remetido para delibera-
ção da autoridade competente, após a manifestação jurídica.

§ 6º Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da Comissão Pro-
cessante.

SEÇÃO IV DO JULGAMENTO

Art. 340. A decisão condenatória mencionará, no mínimo:

I - a identificação do acusado;

II - o dispositivo legal violado;

III - a sanção imposta.

§ 1º A decisão condenatória será motivada, com indicação precisa e su-
ficiente dos fatos e dos fundamentos jurídicos tomados em conta para a
formação do convencimento.

§ 2º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir
em declaração de concordância com fundamentos de outras decisões ou
manifestações técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão partes inte-
grantes do ato.

§ 3º A decisão motivada levará em consideração os princípios da razoabi-
lidade e proporcionalidade.

SEÇÃO V FASE RECURSAL

Art. 341. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput
do art. 324 deste Decreto caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsi-
derar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo-
tivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. Art.
342. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 324
deste Decreto caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser
apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
seu recebimento.

Art. 343. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autori-
dade competente.

SEÇÃO VI DA ATUALIZAÇÃO DOS CADASTROS

Art. 344. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município
deverão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal.

SEÇÃO VII DA EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

Art. 345. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Públi-
ca poderá ocorrer, sem prejuízo das sanções previstas neste Decreto, ob-
servados os procedimentos dispostos no Capítulo II e assegurados o con-
traditório e a ampla defesa:

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;

II - em caráter incidental, no curso de apuração de responsabilidade; e

III - quando do julgamento de apuração de responsabilidade.

CAPÍTULO III DO CÔMPUTO DAS SANÇÕES

Art. 346. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência
da sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 324 deste Decreto,
será somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão
condenatória, reiniciando-se os efeitos das sanções.

§ 1º Na soma envolvendo sanções previstas no caput deste artigo,
observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o condenado ficará
proibido de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

§ 2º Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar em
cumprimento inferior a metade do total fixado na condenação, ainda que
ultrapasse o prazo de 6 anos previsto no §1º deste artigo.

Art. 347. São independentes e operam efeitos independentes as infrações
autônomas praticadas por licitantes ou contratados.
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Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 324
deste Decreto, serão aplicadas de modo independente em relação a cada
infração diversa cometida.

CAPÍTULO IV DA REABILITAÇÃO

Art. 348. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apli-
cação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cum-
primento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII
do caput do art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 exigirá, como con-
dição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfei-
çoamento de programa de integridade pelo responsável. Art. 349. A reabi-
litação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva, assegu-
rando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu processo e condena-
ção.

Parágrafo único. Reabilitado o licitante, a Administração Pública solicitará
sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal.

TÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 350. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, po-
derão editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a se-
rem observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contra-
tação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores
e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Aplicar-se-á, também aos casos omissos os regulamen-
tos e orientações normativas editados pelo Município e as normas edita-
das pelo órgão de Controle Interno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, AOS 07 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICI-
PAL NO PERÍODO DE 07/03/2024 A 07/04/2024.
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ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
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PORTARIA Nº. 76/2024

PORTARIA Nº. 76/2024

SÚMULA: “NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO
GROSSO Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. HIRAN ANDREAZZA SALES, Engenheiro Civil,
CREA/MT-7516/D, para acompanhamento e fiscalização naconstrução de
50 (cinquenta) Unidades Habitacionais para grupos familiares de in-
teresse social dentro do “Programa Ser Família Habitação”, nas co-
ordenadas Lat: 11°06’’45,97"S Long: 55°14'05,29"O no município de
Itaúba/MT, com fornecimento de material de construção e mão de
obra pela Empresa ABV CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.147.166/0001-36, com sede na
Chácara Lote 05 Quadra 06, s/nº – Setor Industrial, CEP. 78.510-000, na
cidade de Itaúba/MT, conforme Contrato Administrativo de Execução de
Obra sob nº 058/2023, firmado com o Município de Itaúba/MT em 21 de
dezembro de 2023.

Art. 2° - O Profissional habilitado, promoverá o acompanhamento e fiscali-
zação dos serviços/obra conforme Anotação de Responsabilidade Técnica
– ART. 1220240050527 expedida pelo CREA-MT, onde emitirá medições
dos serviços realizados pela Empresa Contratada, Termos de Recebimen-
to da Obra e parecer técnico, quando solicitado.

Art. 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Itaúba- MT, em 07 de março de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal de Itaúba-MT.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL
NO PERÍODO DE 07/03/2024 a 06/04/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.295, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.295, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial
e acrescenta ações ao Plano Plurianual de Investimentos para o exercício
2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e na Lei Orçamentária Anu-
al 2024, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, faz sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Plano Plurianual de Investimentos aprovado pela
Lei nº 1.130, de 17/06/2021, e alterações, na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias do Exercício de 2024, aprovada pela Lei nº 1.248, de 29/06/2023, e al-
terações, e na Lei Orçamentária Anual nº 1.283/23, de 20/12/2023, acres-
centando ações, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 16 – Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0104 – Programa Ser Família Habitação

Recurso: 00.02.0701 – Outras Transferências de Convênios ou Instru-
mentos Congêneres dos Estados

Projeto/Atividade: 1.159 – Construção de Unidades Habitacionais no Mu-
nicípio de Itiquira-MT

Valor: R$ 1.600.915,50

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito Adi-
cional Especial no valor de R$ 1.600.915,50 (um milhão, seiscentos mil,
novecentos e quinze reais e cinquenta centavos), destinado a aten-
der as dotações orçamentárias, não previstas no orçamento de 2024,
conforme discriminado abaixo:

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 16 – Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0104 – Programa Ser Família Habitação

Recurso: 00.02.0701 – Outras Transferências de Convênios ou Instru-
mentos Congêneres dos Estados

Projeto/Atividade: 1.159 – Construção de Unidades Habitacionais no Mu-
nicípio de Itiquira-MT

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.02.0701 – Obras e Instalações

Valor: R$ 1.600.915,50

Art. 3º Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os
recursos mencionados no artigo 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, os resultantes
do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2023, resultan-
te da diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, na
Fonte de Recurso 00.02.0701 – Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados – Convênio Programa Ser Família.

Art. 4º O crédito adicional especial aberto no artigo segundo desta Lei po-
derá ser suplementado caso seja necessário.
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Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Iti-
quira, 6º de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.290, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.290, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por Excesso
Efetivo de Arrecadação, até o limite de R$ 910.000,00 (novecentos e dez
mil reais), acrescidos de recursos na mesma Fonte e Destinação, que po-
derão ser aplicados após a efetiva arrecadação, e acrescenta Fonte de
Recursos à ações do Plano Plurianual de Investimentos-PPA, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias-LDO e na Lei Orçamentária Anual-Orçamento
Programa de 2024-LOA nº 1.283/2023, de 20/12/2023, proveniente das
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congê-
neres vinculados à Saúde - 00.01.0632, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante
às normas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Or-
gânica Municipal, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial por Excesso Efetivo de Arrecadação, até o limite de R$ 910.
000,00 (novecentos e dez mil reais), acrescidos de recursos na mesma
Fonte e Destinação, que poderão ser aplicados após a efetiva arreca-
dação, e acrescenta Fonte de Recursos à ações do Plano Plurianual de
Investimentos-PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO e na Lei Or-
çamentária Anual-Orçamento Programa de 2024-LOA nº 1.283/2023, de
20/12/2023, nos termos do exposto nos §§ 3º e 4º do art 43 da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente das Transferências
do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados
à Saúde - 00.01.0632, destinado a atender a dotação orçamentária, não
prevista no orçamento de 2024, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0075 – Saúde

Recurso: 00.01.0632 – Transferências do Estado referentes a Convênios
e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

Projeto/Atividade: 1.155 – Construção de Centro de Atendimento de Saú-
de em Ouro Branco do Sul

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.01.0632 – Obras e Instalações

Valor: R$ 910.000,00

Art. 2º. Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os
recursos mencionados no nos termos do exposto nos §§ 3º e 4º do art 43
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do Excesso
Efetivo de Arrecadação das Transferências do Estado referentes a Con-
vênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde - 00.01.632, e na
hipótese do recebimento efetivo de mais recursos da mesma Fonte e Des-
tinação, que ampliarão o Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. O crédito adicional especial aberto no artigo primeiro desta Lei po-
derá ser suplementado caso seja necessário.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Itiquira/
MT, aos 06 dias de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT, através de sua pregoeira,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 001/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS
ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, cujas especificações detalhadas
encontram-se no edital e seus anexos disponíveis nos endereços:
https://bllcompras.com/ e www.itiquira.mt.gov.br. A abertura da disputa de
preços está marcada para o dia 20 DE MARÇO DE 2024, ÀS 09H00 - Ho-
rário de Brasília/DF. REALIZAÇÃO: Por meio do site https://bllcompras.
com/. Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail: pre-
gao@itiquira.mt.gov.br ou pelo telefone (65) 3491-1061.

Itiquira/MT, em 07 de março de 2024.

Juliane Presotto

Pregoeira

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA LEGISLATIVA N.º 027/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EM CO-
MISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CARLOS BATISTA, presidente da Câmara Municipal de Itiquira,
Estado de Mato Grosso, Gestão 2023/2024, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido o servidor JOÃO CLÉOTO SODRÉ DE
OLIVEIRA, matrícula 442, ocupante do cargo em comissão de Secretario
executivo do gabinete da presidência, a partir de 04/03/2024.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficam
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se.

Itiquira-MT, 07 de março de 2024.

__________________________________

José Carlos Batista

Presidente

(Gestão 2023/2024)

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.293, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.293, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

“Altera a redação da Lei Municipal nº 803, de 26 de novembro de 2013,
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante às nor-
mas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Orgânica Mu-
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nicipal, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 4º, da Lei Municipal nº 803, de 26 de novembro
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - Havendo empate na contagem de pontos na classificação em
qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de desempate pela or-
dem a seguir:

a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos até o último dia de inscrição, nos termos da Lei Federal nº 10.
741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferên-
cia ao de idade mais elevada;

b) Candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Co-
nhecimentos Específicos (se houver);

c) Candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Língua
Portuguesa;

d) Candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Co-
nhecimentos Gerais;

e) Candidato que obtiver maior nota na prova prática (se houver);

f) Candidato que obtiver maior pontuação de títulos (se houver);

g) Candidato que tiver mais idade.

Art. 2º Ficam alterados os incisos V e VI, da Lei Municipal nº 803, de 26
de novembro de 2013, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 5º Para ser contratado, o candidato deverá preencher as seguin-
tes condições:

[...]

V - Apresentar Certidão Negativa de ações cíveis e criminais, forne-
cida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio; e no caso
de apresentação de certidão positiva, esta deverá estar acompanha-
da de certidão de objeto e pé dos processos nela constantes, condi-
cionada à emissão de Parecer relativo à contratação;

VI - Estar em dia com as suas obrigações eleitorais e militares, medi-
ante apresentação das respectivas certidões de quitação;

Art. 3º Fica alterada a Lei Municipal nº 803, de 26 de novembro de 2013,
em seu artigo 6º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º A contratação será efetuada pelo tempo estritamente necessá-
rio para atender às hipóteses previstas nesta Lei, observada a exis-
tência de recursos orçamentários e financeiros e o prazo máximo de
até 12 (doze) meses, com a aprovação do Poder Legislativo, podendo,
se for o caso ser prorrogada por igual período, ressalvada, quanto à
vigência, a contratação para função docente, que fica limitada ao ano
letivo fixado no calendário escolar.

PARÁGRAFO ÚNICO. Findo o prazo de vigência, o contrato estará au-
tomaticamente extinto.

Art. 4º Fica alterada a Lei Municipal nº 803, de 26 de novembro de 2013,
em seu artigo 9º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º - O contratado nos termos desta Lei está sujeito aos mesmos
deveres, proibições e responsabilidades previstas nas Leis Munici-
pais nº 379/1999 e 827/2014, aplicando-se aos docentes, subsidiaria-
mente, as disposições da Lei nº 684/2010, no que couber.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Iti-
quira/MT, aos 6º de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA
LEI Nº 1.296, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

LEI Nº 1.296, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a autorização para Abertura de Crédito Adicional Es-
pecial e acrescenta ações ao Plano Plurianual de Investimentos para
o exercício 2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e na Lei Or-
çamentária Anual 2024, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante às
normas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Orgânica
Municipal, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Plano Plurianual de Investimentos aprovado pela
Lei nº 1.130, de 17/06/2021, e alterações, na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias do Exercício de 2024, aprovada pela Lei nº 1.248, de 29/06/2023, e al-
terações, e na Lei Orçamentária Anual nº 1.283/23, de 20/12/2023, acres-
centando ações, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 16 – Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0104 – Programa Ser Família Habitação

Recurso: 00.01.0500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Projeto/Atividade: 1.159 – Construção de Unidades Habitacionais no
Município de Itiquira-MT

Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito Adici-
onal Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado
a atender as dotações orçamentárias, não previstas no orçamento de
2024, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 16 – Habitação

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0104 – Programa Ser Família Habitação

Recurso: 00.01.0500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Projeto/Atividade: 1.159 – Construção de Unidades Habitacionais no
Município de Itiquira-MT

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.01.0500 – Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os re-
cursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes
da anulação total ou parcial das dotações abaixo discriminadas:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS

Unidade: 04 – Secretaria Adjunta de Obras

Função: 15 – Urbanismo

Sub-Função: 451 – Infraestrutura Urbana

Programa: 0058 – Urbanismo

Recurso: 00.01.0709 – Transferência da União referente à Compensação
Financeira de Recursos Hídricos

Projeto/Atividade: 1.072 – Construção e Reforma de Praças Públicas

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.01.0709 – Obras e Instalações
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Valor: R$ 50.000,00

Art. 4º O crédito adicional especial aberto no artigo segundo desta Lei po-
derá ser suplementado caso seja necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Iti-
quira, 6º de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA LEGISLATIVA Nº 026/2024

Retifica e reedita a Portaria Legislativa 024/2024 que dispõe sobre as
designações de Agente de contratação, dos membros da Comissão
de Contratação e da alteração de membro na equipe de apoio do Po-
der Legislativo do Município de Itiquira-MT, e dá outras providências.

José Carlos Batista, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira, Estado
de Mato Grosso (Gestão 2023/2024), no uso das atribuições que lhes con-
fere a Lei e;

Considerando a nova lei de licitações e contratos (Lei nº 14.133/21), a
qual disciplina as normas gerais para as contratações públicas;

Considerando a necessidade de adaptar os procedimentos internos à no-
va lei de licitações, a qual foi regulamentada por esta casa legislativa atra-
vés da resolução nº 002/2023;

Considerando as determinações contidas no artigo 6º, inciso L e artigo 8
, §1º da Lei nº14.133/21;

Considerando o equívoco na nomeação de membro citado na Portaria
Legislativa 024/2024, e a necessidade de sua substituição,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar seu texto, que passa a ter a se-
guinte redação:

Art. 1º - Designar a agente de contratação, bem como designar servidores
para comporem a comissão de contratação e a equipe de apoio;

Art. 2º - O agente de contratação, a comissão de contratação e a equipe
de apoio serão constituídas pelos seguintes membros:

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

CAROLINE DE OLIVEIRA AMARAL, matrícula funcional 449;

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

PRESIDENTE: CAROLINE DE OLIVEIRA AMARAL, matrícula funcional
449;

MEMBRO: ADRIANE DO ROCIO P. DE LIMA LINHARES, matrícula funci-
onal 457;

MEMBRO: MERYELLEN ALVES DE OLIVEIRA, matrícula funcional 453;

EQUIPE DE APOIO:

PRESIDENTE: ÉDINA PEREIRA DE ANICÉSIO, matrícula funcional 424;

MEMBRO: GILSON BATISTA VIDOTTI, matrícula funcional 439;

MEMBRO : VEGMA FABIANA SOARES FRAGA, matrícula funcional
nº443;

Art. 3º - As atribuições são as descritas na Lei Federal nº14.133/21 e na
Resolução nº 002/2023, desta casa Legislativa;

Art. 4º - Nos pregões, as atribuições do pregoeiro serão exercidas pela
agente de contratação ora designada.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publica-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Itiquira-MT, 07 de março de 2024

José Carlos Batista

Presidente

Gestão 2023-2024

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.289, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.289, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a ampliação do número de VAGAS para os cargos constantes no Anexo IV, da Lei Municipal nº 1.167, de 23/02/2022 e no Anexo
II, do Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT nº 069/2022 e suas alterações, somente para os cargos que se especi-
fica e, dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante às nor-
mas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ampliado o número de vagas para os cargos constantes no Anexo IV, da Lei Municipal nº 1.167, de 23/02/2022 e no Anexo II, do Edital do
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itiquira/MT nº 069/2022 e suas alterações, conforme vagas dispostas no ANEXO I da presente Lei.

§ 1º As vagas abertas de que trata o caput do presente artigo poderão ser preenchidas com candidatos remanescentes aprovados e/ou classificados no
referido Edital do Concurso Público, correspondente à atividade a ser desempenhada e observada à ordem de classificação.

§ 2º O candidato remanescente aprovado e/ou classificado será previamente convocado conforme a ampliação do número de vagas abertas no cargo de
que trata o caput do presente artigo e, caso não atenda à convocação, perderá o seu direito à classificação obtida no citado Edital do Concurso Público.

§ 3º O candidato remanescente aprovado e/ou classificado convocado nos termos da presente Lei terá as mesmas prerrogativas de provimento efetivo,
conforme disposto no referido Edital de Concurso, autorizado pela Lei Municipal nº 1.167, de 23/02/2022.

Art. 2º Caberão às respectivas unidades administrativas e órgãos do Poder Executivo Municipal às providências exigidas para o cumprimento desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se
necessário, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº 827/2014 e alterações, da Lei Municipal
nº 684/2014 e alterações e na Lei Municipal nº 1.167/2022, no que couber.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Itiquira/MT, aos 06 de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1.289, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

ANEXO I

AMPLIA VAGAS NO ANEXO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.167, DE 23/02/2022 E NO ANEXO II, DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA/MT Nº 069/2022 E SUAS ALTERAÇÕES

VAGAS REGIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 827/2014

Nº CARGOS Escolaridade Mínima Carga Ho-
rária

Grupo de Car-
gos

Tabela de Subsí-
dios VAGAS

Itiquira OBS Total
1 Artífice de Copa e Cozinha Ensino Fundamental Incompleto 40 I 1 03 03 06
2 Auxiliar de Conservação de Vias

Públicas Ensino Fundamental Incompleto 40 I 1 04 - 04
3 Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Incompleto 40 I 1 03 - 03
4 Coletor de Entulho/lixo Ensino Fundamental Incompleto 40 I 5 03 - 03
5 Cuidador Social Ensino Médio 40 III 6 02 - 02
6 Fisioterapeuta Ensino Superior específico, com registro no órgão

da classe 40 V 11 01 - 01
7 Mecânico– Nível I Ensino Fundamental Incompleto 40 I 9 01 - 01
8 Monitor de Educação Especial Ensino Médio 40 III 6 06 - 06
9 Monitor de Educação Infantil Ensino Médio 40 III 6 03 04 07
10 Motorista Ensino Fundamental Incompleto, mais CNH D ou

E 40 I 4 - 05 05

11 Psicólogo Ensino Superior específico, com registro no órgão
da classe 40 V 11 01 - 01

12 Recepcionista Ensino Fundamental Completo 40 II 2 - 01 01

VAGAS REGIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 684/2010

Nº CARGOS Escolaridade Mínima Carga Horá-
ria

Tabela de Subsídi-
os VAGAS

Itiquira OBS Total

1 Professor II – Área de Portu-
guês Ensino superior completo em Letras 30 TABELA 1.1 01 - 01

2 Professor II – Área Matemática Ensino superior completo na área de Matemática 30 TABELA 1.1 02 - 02
3 Professor II – Área Pedagogia Ensino Superior Completo na Área de Pedagogia ou Normal Su-

perior 30 TABELA 1.1 04 02 06

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.292, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.292, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a autorização para Abertura de Crédito Adicional Su-
plementar e, dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante às
normas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Orgânica
Municipal, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adi-
cional Suplementar, na Fonte de Recurso: 0540 - Transferências do FUN-
DEB - Impostos e Transferências de Impostos, até o valor de R$ 1.094.
000,00 (um milhão e noventa e quatro mil reais), destinados a atender do-
tações orçamentárias do orçamento corrente de 2024, conforme Balanço
Patrimonial.

Art. 2º Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os
recursos mencionados no artigo 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, os resultantes
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2023, resultan-
te da diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Itiquira,
Estado de Mato Grosso, aos 06 de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA LEGISLATIVA N.° 025/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE CARLOS BATISTA, presidente da Câmara Municipal de Itiquira,
Estado de Mato Grosso, Gestão 2023/2024, no uso das atribuições legais,

Considerando, o requerimento da servidora Gabriela Campos Vieira.

Considerando o disposto no art. 76, § 3º da Lei Municipal nº 379, de 03 de
março de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a ser-
vidora pública municipal, GABRIELA CAMPOS VIEIRA matrícula funci-
onal 446, Assessora Parlamentar, referente ao período aquisitivo de 13 de
janeiro de 2023 a 13 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, corres-
ponderão ao período de gozo de 01 de março a 15 de março de 2024,
com retorno previsto para o primeiro dia útil subsequente, a dizer, 19
de março de 2024.
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Art. 2º- As férias só poderão ser interrompidas por motivo de calamidade
pública, comoção interna, convocação júri, serviço militar ou eleitoral, ou
por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão
ou entidade.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se,

Publica-se.

Itiquira-MT, 28 de fevereiro de 2024.

__________________________________
Jose Carlos Batista
Presidente
(Gestão 2023/2024)

CAMARA MUNICIPAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.291, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.291, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Revoga integralmente o artigo 49 da Lei Municipal nº 929, de 17 de
dezembro de 2015 e, dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante às nor-
mas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Orgânica Mu-
nicipal, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara
Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado integralmente o artigo 49, da Lei Municipal nº 929,
de 17 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Iti-
quira/MT, aos 06 de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.294, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

LEI MUNICIPAL Nº 1.294, DE 6º DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a autorização para Abertura de Crédito Adicional Es-
pecial e acrescenta Fonte de Recurso à ação na Lei Orçamentária
Anual nº 1.283, de 20/12/2023 – LOA 2024 e, dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, consoante às
normas gerais de direito público, a Constituição Federal e a Lei Orgânica
Municipal, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adi-
cional Especial na Fonte de Recurso: 0632 – Transferências do Esta-
do referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à
Saúde até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados
a atender dotações orçamentárias do orçamento corrente de 2024, con-
forme Balanço Patrimonial, acrescentando a Fonte de Recurso, conforme
discriminado abaixo:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 301 – Atenção Básica

Programa: 0075 – Saúde

Recurso: 00.02.0632 – Transferências do Estado referentes a Convênios
e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

Projeto/Atividade: 1.095 – Aquisição de Veículos, Ônibus e/ou Microôni-
bus

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.02.0632 – Equipamentos e Ma-
terial Permanente

Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os
recursos mencionados no artigo 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, os resultantes
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2023, resultan-
te da diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, da
respectiva Fonte de Recurso.

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo segundo desta Lei po-
derá ser suplementado caso seja necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Itiquira,
6º de março de 2024.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ADITIVO Nº 005/2024 AO CONTRATO N° 024/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: KAI-
ABY CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LT-
DA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATU-
AL de27/04/2024 à 27/10/2024 E EXECUÇÃO DA OBRA de 19/02/2024
á até 19/08/2024; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 024/2022; ASSINATURA: 16/02/2024.

SOPHIA WAGNER RUSSI

Secretária Municipal de Assistência Social

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ADITIVO Nº 006/2024 AO CONTRATO N° 008/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: VIGA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL de01/03/2024 à 01/06/2024 E
EXECUÇÃO DA OBRA de 29/02/2024 á até 28/05/2024; Permanecem
inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 008/
2022; ASSINATURA: 29/02/2024.

LEOMAR RODRIGUES SOUZA

Secretário Municipal de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO,
HOSPEDAGEM E SUPORTE TÉCNICO DO SITE INSTITUCIONAL POR-
TAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JANGADA-MT.

TIPO: ADITIVO DE PRAZO e VALOR

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 12.366,00 (doze mil trezentos e sessenta e seis reais).

CONTRATADO: GWS DESENVOLVIMENTO DE WEB SITES LTDA-ME

CNPJ Nº 15.507.854/0001-36

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANGADA/MT – ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA

JANGADA/MT, 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA FISCAL, JURÍDICA E REPRESEN-
TAÇÃO DO MUNICÍPIO JUNTOS AO ORGÃO DO GOVERNO ESTADU-
AL E FEDERAL, INSTALADOS EM CUIABÁ/MT, OBSERVANDO AS ES-
PECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO MUNI-
CÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT, PARA ATENDER O
MUNICIPIO DE JANGADA-MT.

TIPO: ADITIVO DE PRAZO e VALOR

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 143.400,00 (cento e quarenta e três mil e quatrocentos reais).

CONTRATADO: VASCONCELOS DE MORAES ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS

CNPJ Nº 21.944.357/0001-06

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANGADA/MT – ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA

JANGADA/MT, 07 DE MARÇO DE 2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, VIA SISTEMA INFORMATIZADO, DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE – MT, PARA
ATENDER O MUNICIPIO DE JANGADA-MT.

TIPO: ADITIVO DE PRAZO e VALOR

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 2.892.750,00 (dois milhões oitocentos e noventa e dois mil se-
tecentos e cinquenta reais).

CONTRATADO: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Nº 18.009.871/0001-31

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANGADA/MT – ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA

JANGADA/MT, 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA
PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DE
OBRAS E REFORMAS DA ÁREA CIVIL, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JANGADA-MT.

TIPO: ADITIVO DE PRAZO e VALOR

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 3.034.695,04 (três milhões trinta e quatro mil seiscentos e no-
venta e cinco reais e quatro centavos).

CONTRATADO: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA
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CNPJ Nº 18.009.871/0001-31

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANGADA/MT – ROGÉRIO DE OLIVEI-
RA MEIRA

JANGADA/MT, 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

PORTARIA Nº054/2024, DE 07 MARÇO 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

CONCEDER , no período de27 de fevereiro de 2024 a 27 de março de
2023, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aservidora MARIA
DA SILVA FERREIRA, brasileira, matrícula nº798 inscrita sob o CPF Nº
831.xxx.xxx-15 conforme atestado médico concedido Dr. EMÍLIO PÓPU-
LO CRM-MT 7426 , que fica fazendo parte integrante desta Portaria, inde-
pendentemente de sua transcrição.

Em conformidade com art. 099 da Lei Complementar nº 068/2010 de 16
de setembro de 2010.

Paço Municipal “José Perez”, em Jauru – MT, 07 de março de 2024.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 26/2023.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU

CONTRATADO: AUTO SOCORRO GUAPORÉ LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE/FRETE DE CARGA COM CARRETA DE
3 EIXOS E CAMINHÃO TRUCK.

VIGÊNCIA: 04 DE MARÇO DE 2024 ATÉ 03 DE MARÇO DE 2025.

VALOR: R$ 113.700,00 (Cento e treze mil e setecentos reais).

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 41/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU

CONTRATADO: MAURICIO JOSÉ GARCIA MENDES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM_SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS,
PARA CONTINUAÇÃO DA OBRA INICIADA NO MUNICIPIO DE
JAURU-MT COM O SALDO REMANESCENTE DO CONVENIO N° 1065/
2021-SINFRA.

VIGÊNCIA: 09 DE MARÇO DE 2024 ATÉ 07 DE JUNHO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI COMPLEMENTAR N° 226, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Lei Complementar n° 226, de 07 de março de 2024.

Altera a Lei Complementar nº 020/2006 que, Dispõe sobre as edificações no
Município de Juara e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o inciso III do artigo 85 da Lei Complementar nº 020, de 17
de novembro de 2006, passando a vigorar com nova redação.

(...)

Art. 85. ....

(...)

III – as rampas de acesso a garagens e estacionamentos deverão ter início
a partir do alinhamento predial, com inclinação máxima de 25% (vinte e
cinco por cento), bem como sinalização de alarme e aviso de saída junto
ao logradouro;

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 07 de março de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

GABINETE
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO FC/2024 Nº 017/2024_ASG

SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI

Juara/MT, 07 de março de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo FC/2024 nº 017/2024

Trata-se de pedido de Reajuste Contratual formalizado pela empresa
ASG SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito pri-
vado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 35.161.606/0001-93 que, ten-
do firmado o Contrato nº 019/2021 com o Município em 01 de Março de
2021, cujo objeto consiste na Contratação de empresa de Engenharia e
ou Arquitetura para prestação de serviços relacionados a fiscalização de
obras, gestão de contratos, elaboração de projetos de baixa complexida-
de a ser executados com recursos próprios e levantamentos topográficos
de lotes urbanos, neste Município, em conformidade com os Projetos, Me-
morial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são partes inte-
grantes do edital.

A empresa solicita aditivo contratual com base no índice INCC.

Pois bem, o contrato celebrado entre a municipalidade e a empresa, é re-
gulado pela Lei nº 8.666/93.

Assim, resta clara a possibilidade de proceder ao Apostilamento desde
que respeitados os requisitos da Lei 8.666/93, a qual dispõe em seu art.
65:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos: II - por acordo das partes: b)
quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esta Lei;

Ademais, o parágrafo oitavo diz:

§ 8º. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penaliza-
ções financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas,
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, po-
dendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

Como bem salienta Irene Patrícia Nohara, quanto ao tema:

Também denominada apostila, trata-se de “anotação ou registro adminis-
trativo de modificações contratuais que não alteram a essência da avença
ou que não modifiquem as bases contratuais”. (In. Licitações e Contratos:
orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. Brasília: TCU, 2010. p. 660.)

Sustenta ainda, que:

De acordo com o art. 65, § 8º, da Lei n. 8.666/1993, a apostila é utilizada:
no reajuste de preços previsto no contrato; em atualizações, compen-
sações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pa-
gamento; no empenho de dotações orçamentárias suplementares até o
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limite do valor corrigido. Segundo orientação do TCU, na prática, a aposti-
la pode ser feita no verso da última página do termo de contrato ou dos
demais instrumentos hábeis que o substituam ou até na juntada de outro
documento.

No presente caso, trata-se de reajuste de preço previsto no contrato inicial,
uma vez que será necessária a atualização dos valores dos serviços con-
templados na planilha orçamentária contratada, eis que desatualizados,
conforme mostra o índice de reajustamento de obras INCC, previsto no
contrato principal.

Ademais, insta salientar que o Secretário Adjunto de Cidade, Srº Jo-
aquim Junior Tolovi, é responsável técnico pela pasta, bem como
se trata de servidor mais iterado das necessidades da Secretaria,
devendo-se observar o que por ele foi considerado no ofício nº039/
2024/SMC, com respectivo parecer técnico com aprovação da plani-
lha de custos.

Todas as condições exigidas devem estar atendidas quando da realização
do Apostilamento especialmente as inerentes as alterações do contrato
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Assim, DETERMINO elaboração do apostilamento e aditivo contratual
nos termos do art. 65, §8º da Lei 8.666/93, no valor a ser calculado con-
forme o índice INCC previsto No contrato, pela área técnica responsável,
atualizando assim o contrato nº 019/2021 com a ASG SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA EIRELI, desde que haja o preenchimento dos requisitos legais
e contratuais pela empresa, bem como previsão orçamentaria e disponibi-
lidade financeira.

Determino que a empresa contratada seja cientificada da presente deci-
são, alertando-a a manter o cumprimento das obrigações assumidas, sob
pena de desclassificação e incidência das sanções previstas no contrato,
em observância ao contido no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e demais per-
missivos legais.

Remeta-se cópia desta decisão á Secretaria Municipal de Cidades, De-
partamento de Licitação e à Coordenadoria da Divisão de Fiscalização de
Contratos para conhecimento da presente decisão e providências neces-
sárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

GABINETE
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO FC Nº018/2024_CALÁBRIA

MHG CONSTRUTORA - LTDA

Juara/MT, 07 de março de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo FC nº018/2024

Trata-se de pedido de aditivo Contratual formalizado através da Justifi-
cativa Técnica do Fiscal responsável, em favor da empresa Calábria MHG
Construtora - LTDA – CNPJ Nº 02.639.244/0001-44, que, tendo firmado
o Contrato nº 414/2023 com o Município, cujo objeto consiste na CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para a execução de pavi-
mentação asfáltica e drenagem superficial e profunda nos bairros centro e
Parque Azoia no MUNICIPIO DE JUARA – MT, em atendimento a Secre-
taria Municipal De Cidade. Em conformidade com os Projetos, Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são partes integrantes
da contratação, solicita aditivo de valor conforme justificativa técnica.

Pois bem, o contrato celebrado entre a municipalidade e a empresa, é re-
gulado pela Lei nº 8.666/93.

Assim, resta clara a possibilidade de proceder ao aditivo desde que res-
peitados os requisitos da Lei 8.666/93, a qual dispõe em seu art. 65:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

II - por acordo das partes:

(...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrên-
cia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limi-
tes permitidos por esta Lei;

(...)

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipa-
mento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

(...)

No presente caso, trata-se de aditivo quantitativo o que acarreta em au-
mento de preço previsto no contrato inicial, uma vez que será necessária a
atualização dos valores dos serviços contemplados na planilha orçamen-
tária contratada aditivada devidamente assinada pelo Engenheiro Fiscal
responsável, UALAS SOARES GARCIA, CREA MT 49045, Port. N.º 049/
2024.

Ademais, insta salientar que o Secretário Adjunto de Cidade, Srº Joa-
quim Junior Tolovi portaria 058/2021, é responsável técnico pela pas-
ta, bem como se trata de servidor mais iterado das necessidades da
Secretaria, devendo-se observar o que por ele foi considerado no ofí-
cio nº147/SMC/2024, com respectiva justificativa técnica com aprova-
ção da planilha de custos.

Todas as condições exigidas devem estar atendidas quando da realização
do aditivo especialmente as inerentes as alterações do contrato previstas
no art. 65 da Lei 8.666/93.

Assim, DETERMINO elaboração do aditivo contratual de 13,68 % do va-
lor contratual, sendo o aditivo no valor de R$ 261.643,67 (duzentos e
sessenta e um mil e seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e
sete centavos), nos termos do art. 65, II, ‘b’ e §1º, todos da Lei 8.666/93,
procedendo ao aditivo do contrato com a empresa Calábria MHG Cons-
trutora - LTDA – CNPJ Nº 02.639.244/0001-44, Contrato nº 414/2023,
conforme justificativa técnica conforme planilha aprovada pela área técni-
ca, desde que haja o preenchimento dos requisitos legais e contratuais pe-
la empresa, bem como previsão orçamentaria e disponibilidade financeira,
e respeitando o acréscimo limite legal de 25% do valor inicialmente contra-
tado com fundamento no §1, do inciso II, art. 65 da Lei 8.666/1993.

DETERMINO, que a empresa realize a garantia complementar corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do valor do acréscimo, antes da ela-
boração do aditivo contratual nos termos do §3º, da cláusula quarta
do contrato nº414/2023.

Determino que a empresa contratada seja cientificada da presente deci-
são, alertando-a a manter o cumprimento das obrigações assumidas, sob
pena de desclassificação e incidência das sanções previstas no contrato,
e demais dispositivos legais.

Remeta-se cópia desta decisão á Secretaria Municipal de Cidade, ao Dire-
toria de Licitações e à Coordenadoria da Divisão de Fiscalização de Con-
tratos para conhecimento da presente decisão e providências necessárias.

Nada sendo requerido e após as devidas formalidades, arquive-se.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal
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SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 007/2024 TIPO: ELETRÔNICO

‘Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso,
a licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA REURB, em Atendimento
a Secretaria Municipal de Cidade, conforme especificações e condições
técnicas constantes neste edital e em seus anexos.

A realização do Pregão será no dia 26.03.2024 às 09h00m (Horário de
Brasília), no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada na Sede da
Prefeitura Municipal de Juara, localizada à Rua Niterói n.º 81N - Centro -
Juara/MT, junto à Divisão de Licitação de segunda e sexta-feira, no horário
das 09h00 às 12h00 (Horário de Brasília) ou pela internet nos endereços:
www.juara.mt.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. Para partici-
pação no presente certame será permitida somente representantes legais,
procuradores ou prepostos com poderes específicos ou credenciados pe-
las empresas interessadas em participar do certame. O credenciamento
deverá ser único e exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Juara-MT, em 07 de março de 2024

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Prefeito Municipal

GABINETE
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO SAD Nº 10571/

2021_UNIVALLES

Juara/MT, 07 de março de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO SAD Nº 10571/2021

Trata-se de Procedimento Administrativo SAD nº 10.571/2021, sobre Pro-
cedimento Administrativo Especial sobre irregularidades em loteamentos,
que faz menção a comissão de análise do processo. Ante o ofício nº 007/
SMC/2024 e o Parecer nº 027/PGM/2024. Passo às considerações:

Considerando o Parecer Jurídico nº 074/2021/PGM, parecer nº019/2023,
Parecer Jurídico nº154/2023, e por último o parecer nº027/PGM/2024, to-
dos emitidos pela Douta Equipe Jurídica, quanto aos loteamentos irregula-
res e especialmente o loteamento Jardim Universitário.

Considerando o Recurso Interposto pelo loteador, sobre defesa apresenta-
da pela UNIVALLES, solicitando liberação conforme novo cronograma do
loteamento Jardim Universitário e redução da multa eventualmente aplica-
da.

Considerando a última decisão administrativa:

“Ante ao exposto:

1) Revogo todas as decisões proferidas anteriormente no presente
processo que tenham culminado em penalidade ao Loteador, bem co-
mo revogo a remessa dos autos a Procuradoria Geral Municipal para
a execução de garantias;

2) Concedo ao Loteador o prazo de 15 (quinze) dias não úteis para
apresentação do cronograma de execução do loteamento no que per-
tine à 1ª Etapa.

3) Assevero que o cronograma de execução a ser apresentado deverá
prever a conclusão de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo fal-
tante para o término da Etapa 1 até o dia 31/12/2023 e sua finalização
para o dia 31/07/2024;

4) Determino o embargo das Etapas 2 e 3 do Loteamento, inclusive a
comercialização de lotes, até o dia 31/07/2024;

5) Caso seja descumprida qualquer uma das providências previstas
nessa decisão, promova-se imediatamente a reedição da multa apli-
cada ao Loteador, bem como a interdição imediata pela administra-
ção pública municipal e a remessa dos autos a Procuradoria Geral
Municipal para a execução de garantias.”

Há de se considerar que o ordenamento jurídico preza pela boa-fé objetiva
ao contratar, prevista nos artigos 113 e 422, ambos do Código Civil Brasi-
leiro, nas sábias palavras de Rosado Aguiar Junior:

"A boa-fé se constitui numa fonte autônoma de deveres, independente-
mente da vontade, e, por isso, a extensão e o conteúdo da relação obriga-
cional já não se medem somente nela (vontade), e, sim, pelas circunstân-
cias ou fatos referentes ao contrato, permitindo-se construir objetivamente
o regramento do negócio jurídico com a admissão de um dinamismo que
escapa ao controle das partes. A boa-fé significa a aceitação da interfe-
rência de elementos externos na intimidade da relação obrigacional, com
poder limitador da autonomia contratual. O princípio da boa-fé significa
que todos devem guardar fidelidade à palavra dada e não frustrar ou
abusar da confiança que constitui a base imprescindível das relações
humanas, sendo, pois, mister que se proceda tal como se espera que
o faça qualquer pessoa que participe honesta e corretamente do trá-
fego jurídico"[1] (grifos nossos)

Posta assim a questão, é de se dizer que boa-fé em uma relação contra-
tual corresponde à ação refletida que visa não apenas o próprio bem, mas
o bem do parceiro contratual, significa respeitar as expectativas razoáveis
do outro contratante, agir com lealdade, não causar lesão ou desvantagem
e cooperar para atingir o bem das obrigações.

Considerando que o Loteador não cumpriu com as suas obrigações, con-
tidas no item 3 da decisão administrativa acima mencionada.

Considerando que Termo de Compromisso a loteadora se responsabilizou
em executar, em sua totalidade, todas as obras de infraestruturas previs-
tas na Lei Complementar nº 019 de 17 de novembro de 2006 e da Lei Fe-
deral nº 6766/79, necessárias ao pleno funcionamento do loteamento.

Considerando que as obras a serem executadas previstas conforme
levantamento técnico do Ofício nº113/SMC/2023, são:

• Canalização de água potável, conforme projeto aprovado pela Concessi-
onária Águas de Juara;

• Rede elétrica e de iluminação pública, conforme projeto aprovado pela
Concessionária REDE/CEMAT;

• Rede de drenagem pluvial, conforme projeto aprovado pela Divisão de
Engenharia Municipal;

• Rede de coleta e transporte de esgoto sanitário, conforme projeto apro-
vado pela Concessionária Águas de Juara;

• Abertura de ruas na largura total dos gabaritos e greides projetados e
aprovados pela Divisão de Engenharia Municipal;

• Pavimentação das ruas conforme consta no Memorial Descritivo do pro-
jeto aprovado pela Divisão de Engenharia Municipal;

• Arborização dos passeios e canteiros segundo projeto aprovado pela Di-
visão de Engenharia Municipal.

Considerando o levantamento técnico do Ofício nº113/SMC/2023, o per-
centual de execução é mínimo, 15,99%, diante da totalidade do empreen-
dimento, vejamos:

INFRAESTRUTURA – Estudo Avaliativo % Serviços Executa-
dos

Rede de Distribuição de Água Potável 40,01
Rede de Captação de Águas Pluviais 0,00%
Rede de Distribuição de Energia Elétrica 37,77%
Pavimentação das Ruas, Meio fio, Sarjeta e Sinali-
zação 9,51%
Rede de Esgoto 38,56%
Total Geral da Infraestrutura 15,99%
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Considerando ainda que o levantamento técnico do Ofício nº113/SMC/
2023, mencionou ao final, que o valor aproximado para realização da in-
fraestrutura restante é de cerca de R$ 12.555.709,67 (doze milhões qui-
nhentos e cinquenta e cinco mil setecentos e nove reais e sessenta e sete
centavos):

“Realizando a atualização do valor remanescente da infraestrutura, levan-
do em consideração a planilha SINAP de fev./2023 e o Índice do INCC pa-
ra Construção Civil, temos um valor atualizado de R$ 12.555.709,67 (do-
ze milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil setecentos e nove reais e
sessenta e sete centavos). Os serviços de Pavimentação Asfáltica, drena-
gem pluvial superficial e sinalização foram atualizados com base na plani-
lha SINAP, já os demais serviços (Rede de Água potável, Rede e Esgoto,
Rede Pluvial e Rede Elétrica) foram atualizados levando em consideração
o INCC, visto que este serviços/materiais foram apresentados em planilha
de custo não convencionais com obras públicas.

Destaca-se também que o valor atualizado apresentado não está sendo
contemplado o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) para a execução das
obras de infraestrutura, sendo assim, este valor poderá sofrer acréscimos
significativos.”

Há de se ressaltar, ainda, ser de amplo conhecimento que o direito à mo-
radia/direito de edificar, bem como a função social da propriedade é garan-
tia com proteção constitucional, devendo ser perseguido pelo Estado com
vistas à implementação de políticas públicas habitacionais e desenvolvi-
mento local adequadas, que respeitem a dignidade da pessoa humana, o
meio ambiente, o bem-estar social, entre outros.

Nesse contexto, inegável que por vezes o Estado tem negligenciado seu
papel acerca dessa proteção constitucional, deixando de proporcionar
oportunidade de condições dignas de moradias aos mais necessitados. No
entanto, não é por esse fato que se justifica a aceitação de ocupações ir-
regulares, construções sem alvarás e em desacordo com as leis.

Logo, a Administração, diante de uma flagrante irregularidade/ilegalidade
não só pode como deve agir para coibir o lesado de irregularidades/ilegali-
dade e os danos envolvidos. Ainda mais em se considerando que no caso
em apreço já decorrem 10 anos da autorização do loteamento e a evolu-
ção de apenas 15% das obras se mostra inadmissível.

A Lei Municipal Complementar nº019/2006 versa:

“Art. 33. O Município poderá intervir no parcelamento, nos termos da le-
gislação federal, sempre que constatar paralisação dos serviços e obras
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias corridos.

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no caput deste artigo, o Município
notificará o parcelador a retomar as obras paralisadas dentro do prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, sob pena de intervenção no parcelamento.

§ 2º Esgotado o prazo concedido sem que o parcelador cumpra tal deter-
minação administrativa, o Município dará início aos procedimentos legais
visando à intervenção, da qual notificará o parcelador.

§ 3º Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sob intervenção, sem que tenha
sido constatada a possibilidade do parcelador retomar a plena execução
do loteamento, desmembramento ou remembramento, o Município, atra-
vés de licitação, concluirá os serviços e obras faltantes e executará as ga-
rantias obtidas na constituição da caução, não isentando o parcelador de
responder por gastos superiores à garantia que forem realizados.

...

Art. 36. A infração a qualquer dispositivo desta Lei acarretará, sem prejuí-
zo das medidas de natureza civil previstas na Lei Federal nº. 6.766/79, a
aplicação das seguintes sanções, sucessiva e cumulativamente:

I - embargo, que determina a paralisação imediata de uma obra de par-
celamento, quando constatada desobediência às disposições desta Lei ou
aos projetos aprovados;”

Desse modo, visando a manutenção do livre exercício do Poder de Polícia
da Administração Pública, a fim de rechaçar ameaça à ordem pública, ur-
banística e ao meio ambiente é que foram tomadas medidas como abertu-
ra de procedimento para levantamento e penalização do loteador.

O loteador vem procrastinando a execução das obras, em detrimento de
todo cidadão que adquiriu lotes no referido loteamento.

Sendo assim, foi realizado o procedimento administrativo, dando a ampla
defesa e o contraditório ao empreendimento e loteadora do Jardim Univer-
sitário, que mantem-se inertes quanto a realização das obras.

No entanto, apesar de ser prescindível o procedimento administrativo, vi-
sando preservar o interesse dos munícipes que adquiriram os lotes, e o
interesse público consistente na resolução definitiva das obras de infraes-
trutura do Loteamento Jd. Universitário.

Considerando que no loteamento JARDIM UNIVERSITÁRIO, não hou-
ve evolução das obras de infraestrutura, o que vem acarretando e
prejuízos aos munícipes que adquiriram lotes no mesmo, mesmo di-
ante de diversas prorrogações de prazo, há de se tomar medida defi-
nitiva.

DO EXPOSTO

Sendo assim, diante da inércia do loteador do Loteamento Jd. Univer-
sitário, mantendo a decisão e a multa aplicada, bem como pelos funda-
mentos acima expostos, sendo que o parcelador não apresentou qualquer
solução definitiva, eis que suas manifestações limitam-se a solicitar dila-
ção de prazo sem evolução das obras, DETERMINO o cumprimento do
item 5 da Decisão anterior com aplicação da multa legal:

“5) Caso seja descumprida qualquer uma das providências previstas
nessa decisão, promova-se imediatamente a reedição da multa apli-
cada ao Loteador, bem como a interdição imediata pela administra-
ção pública municipal e a remessa dos autos a Procuradoria Geral
Municipal para a execução de garantias.”

DETERMINO que seja remetido o processo integral à Procuradoria Geral
do Município para execução das garantias do termo de compromisso do
empreendimento, por meio judicial, quanto a etapa I do Loteamento Jd.
Universitário.

Determino o cancelamento do parcelamento das etapas 2 e etapa 3 do
empreendimento loteamento Jardim Universitário, tendo em vista o levan-
tamento técnico do Ofício nº113/SMC/2023, mencionar “Verificou-se que
na segunda e terceira etapa do empreendimento não foi observado
a execução de nenhum tipo de infraestrutura prevista no Termo de
Compromisso, estando 0% executado”, nos termos do art. 36, inc. I da
Lei complementar Municipal nº 019/2006.

Determino a Intervenção Municipal quanto a etapa I do Loteamento Jd.
Universitário, nos termos do art. 33, da Lei complementar Municipal nº 019/
2006.

Determino ao Departamento de Engenharia Municipal que proceda aos
levantamentos eventualmente necessários para a intervenção do art. 33
da Lei Municipal nº 019/2006.

Notifique-se o Loteador nos termos do art. 33, da Lei complementar Mu-
nicipal nº 019/2006, quanto a Intervenção Municipal referente a etapa I do
Loteamento Jd. Universitário.

Cientifique-se o Cartório de Registro de Imóveis da presente decisão, es-
pecialmente sobre o cancelamento do parcelamento das etapas 2 e eta-
pa 3 do empreendimento loteamento Jardim Universitário.

Proceda a Comissão do Processo SAD nº 10.571/202 as comunicações
e notificações necessárias.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal
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SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI COMPLEMENTAR N° 225, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Lei Complementar n° 225, de 07 de março de 2024.

Altera a Lei Complementar nº 017/2006, que Dispõe sobre o Uso e a Ocupação do Solo no Município de Juara e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera as alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 7º da Lei Complementar nº 017, de 17 de novembro de 2006, para a vigorar com nova redação.

(...)

Art. 7º ....

I- ....

a) Zona Comercial Um - ZC1, em que predominam os usos de comércio, serviços centrais e setoriais, atividades de animação e concentração de em-
pregos, além do uso habitacional de alta densidade;

b) Zona Comercial Dois - ZC2, em que predominam os usos de comércio, serviços centrais e setoriais, principalmente voltados ao transporte rodoviário,
além do uso habitacional de baixa densidade;

Art. 2º Os anexos XVII, XVIII e XIX da Lei Complementar nº 017, de 17 de novembro de 2006, passam a vigorar na forma dos Anexos I, II e III desta Lei:

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 07 de março de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

Anexo I

Tabela de Uso do Solo

Zona Usos
Permitidos

Usos
Permissíveis

Usos
Tolerados

Usos Proi-
bidos

ZC1

Comércio e serviços centrais;
Comércio e serviços setoriais
Comércio e serviços vicinais;
Ocupações multifamiliares de alta
densidade;

Pequenas indústrias não incômodas, noci-
vas ou perigosas relacionadas com o co-
mércio a varejo;
Comércio e serviços setoriais
Postos de combustíveis e serviços;
Garagens e estacionamentos comerciais;

Ocupações unifamiliares e bifamiliares;
Todos os
demais
usos;

ZC2

Comércio e serviços centrais;
Comércio e serviços setoriais
Comércio e serviços vicinais;
Ocupações multifamiliares de mé-
dia densidade;

Pequenas indústrias não incômodas nem
nocivas ou perigosas relacionadas com o
comércio a varejo;
Postos de combustíveis e serviços;
Garagens e Estacionamento comerciais;

Ocupações unifamiliares

ZI Industrias não incômodas, nocivas
ou perigosas;

Postos de combustíveis e serviços;
Atividade comercial de venda dos produtos
da indústria;

Conjuntos habitacionais integrantes do complexo da
indústria;

Todos os
demais
usos;

1 Ocupações unifamiliares ou bifami-
liares de baixa densidade;

Atividade individual de profissionais libe-
rais e autônomos concomitante à residên-
cia;
Pré-escolas, creches;

Todos os
demais
usos;

2 Ocupações unifamiliares e de
baixa-média densidade;

Atividade individual de profissionais libe-
rais e autônomos concomitante à residên-
cia;
Escolas, Pré-escolas, creches;
Comércio e Serviços vicinais

Pequenas indústrias familiares não incômodas, noci-
vas ou perigosas com área máx. de 60,0m², conco-
mitantes à residência;

Todos os
demais
usos;ZR

3
Ocupações unifamiliares, bifamilia-
res e multifamiliares de média den-
sidade;

Atividade individual de profissionais libe-
rais e autônomos concomitante à residên-
cia;
Escolas, Pré-escolas, creches;
Comércio e serviços vicinais;
Templos;

Pequenas indústrias familiares não incômodas, noci-
vas ou perigosas com área máx. de 60,0m², conco-
mitantes à residência;

Todos os
demais
usos;

ZEIS

Ocupações unifamiliares, bifamilia-
res e multifamiliares de média den-
sidade;
Conjuntos habitacionais populares;
Habitação sub normal;

Atividade individual de profissionais libe-
rais e autônomos concomitante à residên-
cia;
Escolas, Pré-escolas, creches;
Comércio e serviços vicinais;
Templos;

Pequenas indústrias familiares não incômodas, noci-
vas ou perigosas com área máx. de 60,0m², conco-
mitantes à residência;

Todos os
demais
usos;

ZA
Atividades extrativas, silviagropas-
torís e
hortifruticultura;

Indústrias incômodas, nocivas ou perigo-
sas;
Postos de combustíveis e serviços;
Armazenagem de gás;
Aterros sanitários e vazadouros de lixo;
Matadouros, frigoríficos e Curtumes;
Hotéis-fazenda, hotéis de repouso, motéis
e drive-in;
Universidades, colégios agrícolas e asse-
melhados;
Clubes de campo, associações, estâncias
e correlatos;
Parques tecnológicos, temáticos e afins;

Todos os
demais
usos;
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ECS

Usos das zonas a que pertence;
Comércio e serviços vicinais e cen-
trais;
Atividade individual de profissionais
liberais e autônomos concomitante
à residência;

Comércio e serviços vicinais e centrais;
Escolas, Pré-escolas, creches;
Revendas de gás;
Postos de combustíveis e serviços;
Templos;

Pequenas indústrias não incômodas, nocivas ou pe-
rigosas, com área máxima 120,0m²;

Usos incô-
modos, no-
civos
ou perigo-
sos;

Anexo II

Parâmetros de Ocupação do Solo

Afastamento Mínimo (m)
Divisas Laterais Divisa de Fundo

ZONAS

Dimensões
mín. Lotes
Testada (m)
Área (m²)
Meio quadra/es-
quina

Altura
Máx.
(pav.)

Coef.
Máx.
Aproveit.

Taxa de Ocupação
Máxima do terreno
(%)

Alinhamento
Predial Até 02 Pav. 03 a 08

Pav.
09 a 15
Pav.

16 a 20
Pav.

acima
20 Pav. Até 02 pav. Demais

Subsolo 90
Térreo e 2º Pavi-
mento 90 Dispensado

ZC1 15/600 18/720 _ 6,8
Torre 50 4,00

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

2,50 3,00 4,00 5,00

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

5,00

Subsolo 90

ZC2 15/600 18/720 Térreo
+ 1 1,8 Térreo e 2º Pavi-

mento 90 Dispensado

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

_

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

5,00

Subsolo 90

ZI 20/1000 30/
1500

Térreo
+ 1 1,6 Demais 80 5,00

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

_

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

_

Subsolo 50

1 12/360 16/480 Térreo
+ 1 1,0 Térreo e 2º Pavi-

mento 50 4,00

S/ abertu-
ras= disp
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ras=
1,50

_

S/ abertu-
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_
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2 12/300 16/480 Térreo
+ 1 1,4 Térreo e 2º Pavi-
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S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

_ _ _

Subsolo 90
Térreo e 2º Pavi-
mento 70

Z
R

3 12/300 16/400 Térreo
+ 7 4,4

Térreo e Demais
Pavimentos 50

4,00

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

2,50 _

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

5,00

Subsolo 90

ZEIS
A definir
mediante de-
creto

Térreo
+ 3 2,8 Térreo e Demais

Pavimentos 70 3,00

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

2,50 _

S/ abertu-
ras= disp
C/ abertu-
ras=
1,50

_

Silviagropastoril
Hotel-fazenda 0,05 Térreo e 2º Pavi-

mento 5
Subsolo 50Z

A Indústrias,
Postos, Gás
Motéis

Módulo rural
do INCRA

Térreo
+ 1 0,5 Térreo e 2º Pavi-

mento 50
15,00 5,00 _ 5,00 _

ECS Requisito da Zona a que pertence

III - Mapa de Uso e Ocupação do Solo da Cidade de Juara

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI COMPLEMENTAR N° 224, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Lei Complementar n° 224, de 07 de março de 2024.

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 015, de 17 de novembro de
2006 que Institui o Plano Diretor Municipal de Juara, estabelece diretrizes pa-
ra o planejamento do Município e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a Lei Complementar nº 15, de 17 de novembro de 2006, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 11. O Conselho de Desenvolvimento Municipal constitui órgão colegi-
ado de decisão superior do Sistema de Planejamento Municipal e tem ca-
ráter consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria Municipal de Cidade,
com o objetivo de integrar as políticas setoriais de habitação, fundiária, sa-
neamento ambiental, acessibilidade e mobilidade urbana, pronunciando-
se através de documento próprio.

Parágrafo único. O Conselho de Desenvolvimento Municipal tem por fina-
lidade assessorar e propor diretrizes para a elaboração e implantação de
políticas voltadas para o Desenvolvimento Urbano Municipal com partici-
pação social, respeitado as competências do ente federado.

Art. 11-A. O Conselho de Desenvolvimento Municipal será composto por
07 (sete) membros, representantes do Poder Público e da sociedade civil
organizada, obedecendo a seguinte proporcionalidade:

I – 03 (três) representantes do Poder Público Municipal;

II – 01 (um) servidor da Câmara Municipal de Juara;

III - 01 (um) representante da Universidade do Estado de Mato Grosso –
UNEMAT, polo local;

IV – 01 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de Mato Grosso-CREA-MT;

V – 01 (um) representante doConselho de Arquitetura e Urbanismo de Ma-
to Grosso-CAU/MT.

§ 1º Todos os representantes, membros do Conselho, terão seus respec-
tivos suplentes.
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§ 2º As deliberações do Conselho serão lavradas em ata, e as decisões
serão mediante resolução, aprovada por maioria simples, cabendo ao pre-
sidente o voto de qualidade em casos de empate.

§ 3º Os membros do Conselho, nomeados por ato do Prefeito, terão man-
dato de 03 (três) anos, permitido sua recondução.

§ 4º A participação no Conselho de Desenvolvimento Municipal é conside-
rada atividade de relevante interesse público e não remunerado.

(....)

Art. 12-A Ao Conselho de Desenvolvimento Municipal compete:

I – propor, debater e encaminhar as diretrizes e instrumentos da política
de desenvolvimento urbano e das políticas setoriais em consonância com
as deliberações da Conferência Municipal das Cidades;

II – propor, debater e encaminhar diretrizes e normas para a implantação
dos programas a serem formulados pela Prefeitura Municipal;

III – acompanhar e avaliar a execução da política urbana Municipal e
programas da Prefeitura, recomendando as providências necessárias ao
cumprimento de seus objetivos;

IV – propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-
se sobre propostas de criação e de alteração da legislação pertinente ao
desenvolvimento urbano no âmbito municipal;

V – emitir orientações e recomendações referentes à aplicação da Lei Fe-
deral nº 10.257 de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade e demais le-
gislações e atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;

VI – propor a criação de instrumentos institucionais e financeiros para ges-
tão da política urbana municipal;

VII – recomendar critérios para a distribuição regional e setorial do orça-
mento anual e do plano plurianual da área de habitação popular e das áre-
as afetas ao desenvolvimento urbano;

VIII – propor a criação de mecanismos de articulação entre os programas
e os recursos federais, estaduais e municipais de impacto sobre o desen-
volvimento urbano;

IX – promover mecanismos de cooperação entre os governos da União,
estado e Município e a sociedade na formulação e execução da política
municipal de desenvolvimento urbano;

X – promover a integração da política urbana com as políticas socioeconô-
micas e ambientais da Prefeitura Municipal;

XI – promover a integração dos temas da Conferência Estadual das Cida-
des com as Conferências Municipais;

XII – dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões;

XIII – convocar e organizar, a cada 03 (três) anos a Conferência Municipal
das Cidades;

XIV – propor a realização de estudos, pesquisas, debate, seminários ou
cursos afetos à política de desenvolvimento urbano;

XV – elaborar e aprovar o regimento interno.

Art. 2º Fica revogado a Lei Complementar nº 152, de 24 de março de 2017.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 07 de março de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

SETOR DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.

Processo: Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2024.

Assunto: INEXIGIBILIDADE - AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA DRYVIEM
5700 LASER IMAGER DA MARCA CARESTREAN

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

Contratada: TIRADENTES MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, inscrito com o
CNPJ sob o nº 01.536.135/0005-62, residente na Rua Vila Maria, nº 343,
Bairro Baú, CEP: 78.008-060 no Município de Cuiabá/MT.

Valor Global: R$ 14.870,00 (quatorze mil, oitocentos e setenta reais).

Vigência: Fornecimento Imediato.

RECONHEÇO E RATIFICO com vistas ao Parecer Jurídico emitido pela
Procuradoria Geral do Município e demais documentos anexos ao proces-
so, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 001/2024, com fundamento no
Art. 74 da Lei Federal n.º 14.133/21, para o termo do objeto supracitado.

Juara/MT, em 07 de março de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/

2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT

O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em jus-
tificativa apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Carlos Amadeu Si-
rena reconheceu ser Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é o AQUISI-
ÇÃO DE IMPRESSORA DRYVIEM 5700 LASER IMAGER DA MARCA
CARESTREAN, conforme especificações e condições constantes no edi-
tal e seus anexos, a Contratada: TIRADENTES MÉDICO-HOSPITALAR
LTDA, inscrito com o CNPJ sob o nº 01.536.135/0005-62, residente na
Rua Vila Maria, nº 343, Bairro Baú, CEP: 78.008-060 no Município de Cui-
abá/MT.

Valor Global: R$ 14.870,00 (quatorze mil, oitocentos e setenta reais).

Juara - MT 07 de março de 2024.

Luís Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Agente de Contratação/Pregoeiro Prefeito do Município

DEPARTAMENTO DE LICITACAO
AVISO DE RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA

N° 003/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT

AVISO DE RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA
N° 003/2024

O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em jus-
tificativa apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Carlos Amadeu Sire-
na reconheceu ser Dispensa de Licitação Eletrônica cujo objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE TESTE RAPIDO COVID 19 – ANTIGENO, PARA ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE., conforme especificações e con-
dições em anexos, a contratada L.E. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n. 44.134.704/
0001-22, localizada na R. Barão do Rio Branco, 4713, Bairro: Vila Industri-
al, no Município de Toledo/PR CEP 85.905-040.

Valor Global: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinqüenta reais).

Juara - MT 07 de março de 2024.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Agente de Contratação Prefeito do Município

Portaria 001/2024
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SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N.º 006/2024 TIPO: ELETRÔNICO

‘Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso,
a licitação na Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de
Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Espe-
cializada em Saúde, em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme especificações e condições técnicas constantes neste edital e
em seus anexos.

A realização do Pregão será no dia 25.03.2024 às 09h00m (Horário de
Brasília), no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada na Sede da
Prefeitura Municipal de Juara, localizada à Rua Niterói n.º 81N - Centro -
Juara/MT, junto à Divisão de Licitação de segunda e sexta-feira, no horário
das 09h00 às 12h00 (Horário de Brasília) ou pela internet nos endereços:
www.juara.mt.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. Para partici-
pação no presente certame será permitida somente representantes legais,
procuradores ou prepostos com poderes específicos ou credenciados pe-
las empresas interessadas em participar do certame. O credenciamento
deverá ser único e exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Juara-MT, em 07 de março de 2024

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
PORTARIA N.º 8.294/2024.

Designa substitutos legais aos Secretários Municipais de Juína-MT, nas
circunstâncias que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições le-
gais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores públicos municipais abaixo mencionados
para que exerçam as atribuições do cargo de Secretário(a) Municipal,
quando o titular estiver em viagem para fora do Município de Juína-MT,
nas suas ausências, bem como nos casos de suspeição e impedimentos
legais, temporários e ocasionais.

I – Designado para a Secretaria Municipal de Agricultura:

a) Valdoir Antônio Pezzini – Secretário Municipal de Finanças e Adminis-
tração – Matrícula n°. 9491;

II – Designado para a Secretaria Municipal de Assistência Social:

a) Leandro Honorio de Oliveira - Supervisor Nivel de Assistência Social
/SUAS – Matrícula n°. 5926;

III – Designado para a Secretaria Municipal de Educação:

a) Ludimila Izabel da Silva – Secretaria Adjunta de Educação – Matrícula
n°. 9031;

IV – Designado para a Secretaria Municipal de Saúde:

a) Jania Ferreira Dias – Assessora da Secretaria Municipal de Saúde –
Matrícula n°. 6062;

V – Designado para a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo:

a) Vanessa Francisco Teixeira – Diretor do Departamento de Esportes –
Matrícula n°. 9292;

VI – Designado para a Secretaria Municipal de Finanças e Administração:

a) Nataniel Tomasini – Contador Publico do Poder Executivo – Matrícula
n°. 6390;

VII – Designado para a Chefia de Gabinete:

a) Aline da Silva Maia – Diretor Administrativo de Gabinete – Matrícula n°.
8983;

VIII – Designado para Secretaria Municipal de Infraestrutura:

a) Rosicleia Rodrigues dos Santos – Administrador de Infraestrutura – Ma-
trícula n°. 45.

Art. 2.º Os servidores designados não serão remunerados pelos serviços
realizados quando do exercício da designação, sendo mantida a remune-
ração dos cargos de origem, mas a atuação dos mesmos constituirá servi-
ço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Juína-MT, 07 de março de 2024.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO VERONESE

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
DECRETO N.º 653, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal da Cidade
– CMC, do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições le-
gais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei
Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 1.588 de 31 de
agosto de 2015;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Conse-
lho Municipal da Cidade – CMC, do município de Juína, Estado de Mato
Grosso:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 1. Titular: Valteir Barreto Ma-
riano; 2. Suplente: Marcos Bernardino Barreiro. b) Secretaria Municipal de
Planejamento: 1. Titular: Robson Amorim Machado; 2. Suplente: Andreia
Cristina Seccki Wollmann. c) Secretaria Municipal de Infraestrutura: 1. Ti-
tular: Jonatas Plinio; 2. Suplente: José Dias Barbosa.

d) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio ambiente – SAM-
MA. 1. Titular: Adalberto Rodrigues Junior; 2. Suplente: Érica Simionatto.

e) Departamento de Água e Esgoto de Juína-MT – DAES: 1. Titular: Edu-
ardo Rodrigues da Silva; 2. Suplente: Ederson Souza Gonçalves.

f) Representantes do Poder Legislativo Municipal: 1. Titular: Almir de Oli-
veira Batista; 2. Suplente: Gleynei Ferreira Griz.

II – REPRESENTANTES DA ENTIDADE DO MOVIMENTO SOCIAL E PO-
PULAR:

a) Associação dos Moradores do Bairro Módulo 06: 1. Titular: Elisangela
Aparecida Monteiro dos Santos; 2. Suplente: Nelson Casusa de Sousa.

b) Associação dos Moradores de Fontanillas: 1. Titular: Elani dos Anjos
Lobato; 2. Suplente: Maria Aparecida Trajano Freire.

c) Associação dos Moradores do Bairro Palmiteira: 1. Titular: Weslei Gus-
tavo da Silva; 2. Suplente: Eslaine Aparecida Lima da Silva.

d) Associação dos Moradores do Bairro Padre Duílio: 1. Titular: Ronicleiton
da Silva Santana; 2. Suplente: Cristiana Souza da Costa.
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III- REPRESENTANTE DA ENTIDADE EMPRESARIAL:

a) Associação Comercial e Empresarial de Juína-MT – ASCOM: 1. Titular:
Raimundo Antônio Bedin; 2. Suplente: João Paulo Morini Peres.

IV – REPRESENTANTES DA ENTIDADE SINDICAL DE TRABALHADO-
RES:

a) Sindicato dos Empregados no Comércio em Geral de Juína-MT e Re-
gião: 1. Titular: Cristóvão Ângelo de Moura; 2. Suplente: José Aparecido
dos Santos.

V – REPRESENTANTES DA ENTIDADE PROFISSIONAL OU ACADÊMI-
CA E DE PESQUISA:

a) Faculdade do Vale do Juruena - AJES: 1. Titular: Clódis Antonio Mene-
gaz; 2. Suplente: Giovani Tomasini.

VI – REPRESENTANTES DA ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL –
ONGs:

a) Rotary Club de Juína-MT: 1. Titular: Sérgio Sansovo; 2. Suplente: José
Donizete Rodrigues.

Art. 2º O mandato dos conselheiros nomeados pelo presente Decreto, é
de 3 (três) anos, sendo permitida sua recondução.

Art. 3º O exercício do mandato de conselheiro do CMC – Conselho Muni-
cipal da Cidade é considerado como serviço público relevante e não será
remunerado.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 07 de março de 2024.

PAULO AUGUSTO VERONESE

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2024/SMFA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

Instrução Normativa nº 01/2024/SMFA

Dispõe sobre o procedimento para requerimento de restituição e compensação de tributos, no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças e Administra-
ção do Município de Juína, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT, no uso das atribuições legais e com fundamento no
art. 75, do Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 1.905, de 18 de dezembro de 2019); e

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os documentos e o procedimento para fins de processamento de requerimento de restituição e com-
pensação de tributos, no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças e Administração do Município de Juína.

ESTABELECE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o procedimento para requerimento de restituição e compensação de tributos, no âmbito da Secretaria
Municipal de Finanças e Administração do Município de Juína, no caso de:

I - restituição e compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e Administração - SMFA;

II - restituição e compensação de outras receitas do Município arrecadadas mediante Documento de Arrecadação Municipal (DAM);

Art. 2º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se à restituição e à compensação relativas a:

I - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza de Qualquer Natureza - ISSQN;

II - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

III - Imposto Sobre Transmissão intervivos de Bens Imóveis - ITBI.

IV – Contribuição de Melhoria; e,

V – Taxas.

CAPÍTULO II

DA RESTITUIÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças e Administração - SMFA poderá restituir as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração e
outras receitas municipais arrecadadas mediante Documento de Arrecadação Municipal - DAM, nas seguintes hipóteses:

I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de
qualquer documento relativo ao pagamento; ou

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Parágrafo único. Poderão ser restituídas, também, as quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de obri-
gações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e Administração - SMFA.
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Art. 4º A restituição de quantia recolhida a título de tributo administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e Administração - SMFA que comporte,
por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro poderá ser efetuada somente a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no
caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

Art. 5º O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que comprovem a ilegalidade ou irregularidade do pagamento.

§ 1º O pedido de restituição será feito à autoridade administrativa através de requerimento da parte interessada que apresentará prova do pagamento e
as razões da ilegalidade ou irregularidade do crédito.

§ 2º Somente após decisão irrecorrível, favorável ao contribuinte, no todo ou em parte, serão restituídas, de ofício, ao impugnante, as importâncias
relativas ao montante do crédito tributário depositadas na repartição fiscal para efeito de discussão.

Art. 6º O direito de pleitear a restituição total ou parcial do tributo extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II, do artigo 75 do Código Tributário Municipal (LCM nº 1.905/2019), da data da extinção do crédito tributário;

II - na hipótese do inciso III, do artigo 75 do Código Tributário Municipal (LCM nº 1.905/2019), da data em que se tornar definitiva, a decisão administrativa
ou transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Seção II

Do Procedimento

Art. 7º A restituição deverá ser efetuada mediante requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia.

Parágrafo Único. O requerimento a que se refere o caput será formalizado por meio de formulário Pedido de Restituição e Compensação, constante do
Anexo I.

Art. 8º No caso de pessoa jurídica, a restituição deverá ser requerida pelo estabelecimento matriz.

Art. 9º Na hipótese de requerimento formalizado pelo representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à Secretaria Municipal de Finan-
ças e Administração - SMFA procuração outorgada por instrumento público ou particular, termo de tutela ou curatela ou, se for o caso, alvará ou decisão
judicial que o autorize a requerer a quantia.

Art. 10. A restituição de lançamentos tributários declaradas incorretamente fica condicionada à retificação da declaração, exceto se o requerente for
terceiro não responsável por essa declaração.

Art. 11. O pedido de restituição de tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e Administração - SMFA abrangidos pelo Regime Es-
pecial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá ser formalizado com a apresentação do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional (DAS) e comprovante de pagamento, além do pagamento em duplicidade por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM.

Parágrafo Único: Caso o pagamento ocorreu em duplicidade ou maior que o devido por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS),
deverá atender a Instrução Normativa RFB nº 2055, de 06 de dezembro de 2021 da Receita Federal do Brasil – RFB.

Art. 12. Os procedimentos de restituição e compensação tramitarão da seguinte forma:

I - as restituições e compensações até o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão analisadas e decididas, em única instância, pelo(a) Assessor(a) do
Departamento de Arrecadação e Tributação, o qual delego competência nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 9784/1999.

II - as restituições e compensações acima do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão analisadas pela Procuradoria Geral do Município, caso houver
solicitação de parecer jurídico, e decididas do Secretário Municipal de Finanças e Administração.

Art. 13. O pedido de restituição formalizado em desacordo com o disposto nesta instrução normativa será sumariamente indeferido.

Seção III

Da Restituição na Hipótese de Sucessão ou Extinção

Art. 14. Na hipótese de óbito da pessoa física, inclusive da pessoa física equiparada a empresa, a restituição será efetuada:

I - caso haja outros bens e direitos sujeitos a inventário ou arrolamento, mediante:

a) alvará judicial expedido pela autoridade judicial; ou

b) escritura pública expedida no processo extrajudicial de inventário;

II - caso não haja bens ou direitos sujeitos a inventário ou arrolamento, ao cônjuge, companheiro, filho e demais dependentes do contribuinte falecido,
nos termos do art. 13 do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, e do art. 34 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; ou

III - caso não haja bens ou direitos sujeitos a inventário ou arrolamento e não seja aplicável o disposto no inciso II do caput, mediante:

a) alvará judicial expedido pela autoridade judicial; ou

b) escritura pública expedida no processo extrajudicial de inventário.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se dependente do contribuinte falecido a pessoa habilitada na forma da legislação
previdenciária ou militar.

Art. 15. No caso de sucessão empresarial, terá legitimidade para pleitear a restituição a empresa sucessora.

Art. 16. Na hipótese de extinção da sociedade, terão legitimidade para pleitear a restituição os sócios que detêm o direito ao crédito, conforme determi-
nado no ato de dissolução.

CAPÍTULO III
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DA COMPENSAÇÃO

Art. 17. A compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo, poderá ser efetivada pela autori-
dade competente, mediante a demonstração, em processo, da satisfação total dos créditos da Fazenda Municipal, sem antecipação de suas obrigações
e nas condições fixadas em regulamento.

§ 1º É competente para autorizar a transação o Secretário Municipal de Finanças e Administração, mediante fundamentado despacho em processo
regular.

§ 2º Sendo o valor do crédito do contribuinte inferior ao seu débito, o saldo apurado poderá ser objeto de parcelamento, obedecidas as normas vigentes.

§ 3º Sendo o crédito do contribuinte superior ao débito, a diferença em seu favor será paga de acordo com as normas de administração financeira vi-
gente.

§ 4º Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, seu montante será reduzido de 1% (um por cento) por mês que decorrer entre a data da compensação
e a do vencimento.

§ 7º É Vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado
da respectiva decisão judicial.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. O requerimento deverá conter informação completa sobre o tributo e competência a que se refere o pedido e, sendo o caso, o número da inscri-
ção municipal, o número da guia de pagamento, a data do pagamento e o valor a ser restituído e/ou compensado.

§ 1º Na restituição de valores indevidamente recolhidos observar-se-á o disposto no Código Tributário Nacional e Código Tributário Municipal.

§ 2º Por ocasião do requerimento será obrigatória a anexação da guia de pagamento original:

I – sempre que o pagamento tenha sido efetuado através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou quando a restituição esteja relacionada
com o ITBI, e

II – em qualquer caso quando não existir o registro do crédito respectivo no sistema de informações da Secretaria Municipal de Finanças e Administração
- SMFA.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no caput do artigo 16, são documentos que devem ser anexados para comprovar a legitimidade do postulante:

I – no caso de pessoa física não enquadrada:

a) cópia da cédula de identidade e comprovante de inscrição no CPF, do requerente;

b) procuração ou autorização com firma reconhecida do contribuinte, com poderes de representação perante o Município de Juína ou órgãos públicos
em geral, inclusive para requerer, receber e dar quitação, juntamente com a cópia do documento de identidade e comprovante de inscrição no CPF, do
procurador ou autorizado, quando for o caso; e,

c) no caso de espólio a cópia da partilha de inventário ou do alvará judicial, quando for o caso.

II – no caso de pessoa jurídica:

a) cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;

b) cópia da cédula de identidade e do comprovante de inscrição no CPF, de seu representante legal;

c) cópia do contrato social e última alteração ou consolidado, ou cópia de estatuto e ata de eleição da diretoria atual, registrados no órgão competente;

d) procuração ou autorização com firma reconhecida do representante legal da pessoa jurídica, com poderes de representação perante o Município de
Juína ou órgãos públicos em geral, inclusive para requerer, receber e dar quitação, juntamente com a cópia do documento de identidade e do compro-
vante de inscrição no CPF, do procurador ou autorizado, quando for o caso;

e) cópia do ato de nomeação do síndico, comissário, liquidante ou interventor, expedido pela autoridade competente, quando se tratar de falência, con-
cordata, liquidação ou intervenção; e

f) cópia da convenção de condomínio registrada no Registro de Imóveis e, na falta desta, a procuração ou autorização dos demais proprietários, com
firma reconhecida; cópia da ata de eleição do síndico requerente e, cópia do documento de identidade e do comprovante de inscrição no CPF, do pro-
curador ou autorizado, quando for o caso;

III – no caso de administradora de imóveis, locatário ou comodatário, pessoa física ou jurídica:

a) procuração ou autorização do proprietário ou da administradora de imóveis, com firma reconhecida; e

b) os documentos referidos nos incisos I e/ou II deste artigo, quando for o caso;

IV – no caso de substituição tributária de pessoa física ou jurídica, quando a restituição do indébito for requerida pelo substituto tributário ou pelo substi-
tuído:

a) autorização expressa da outra parte para requerer a restituição, com firma reconhecida; e

b) os documentos referidos nos incisos I e/ou II deste artigo, quando for o caso.

Art. 20. A autoridade da SMF competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o seu reconhecimento à apresentação de outros documen-
tos comprobatórios que julgue necessários à apreciação do caso concreto, bem como proceder a revisão fiscal no estabelecimento do sujeito passivo a
fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
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Parágrafo único: O sujeito passivo que não apresentar a documentação solicitada ou obstaculizar a revisão fiscal terá o seu requerimento indeferido.

Art. 21. Os requerimentos de reconhecimento de imunidade em tramitação deverão se adequar a presente instrução normativa.

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Juína-MT, 4 de março de 2024.

VALDOIR ANTONIO PEZZINI

Secretário Municipal de Finanças e Administração

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2024
Modalidade: Adesão/Carona em registro de preço
Número/Ano: 2/2024 Data de abertura: 07/03/2024
Data adjudicação: 07/03/2024 Data homologação: 07/03/2024
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço
Modo de disputa: Condição de pagamento: 30 DIAS
Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não
Objeto da licitação:

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECO Nº 121/2023. PREGAO ELETRONICO Nº 23/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 214/2023.
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO NORTE DO ESPIRITO SANTO - CIM NORTE ES - ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PRE-
COS PARA AQUISICAO DOS ITENS CONFORME DECRITO ABAIXO.

Nos termos do Art. 76, inciso I da Lei Federal N° 14.133/2021 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo
Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor
VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 09.411.384/0001-00 R$ 366.000,00
Total: R$ 366.000,00
VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Não Exclusivo
Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

45854

CAMISETA - INFANTIL GOLA V, MALHA PV ANTIPILINK, CORES DIVER-
SAS, MANGA CURTA, TAMANHOS VARIADOS DOS 10 AO 16 ANOS
COSTURAS E TECIDOS DE BOA QUALIDADE, ESTAMPA DIGITAL:
FRENTE E COSTA A SEREM DEFINIDAS NO MOMENTO DA CONFEC-
CAO, ESTAMPADOS DO LADO DIREITO COM O BRASAO

un 5000,0000 R$
33,3000 R$ 166.500,00

45855 BERMUDA EM ELANCA COLEGIAL COM ELASTICO CORES DIVERSAS
TAMANHO 01 A 08 ANOS COM IMPRESSAO BRASAO E LOGOMARCA un 5000,0000 R$

39,9000 R$ 199.500,00
Valor Total: R$ 366.000,00

JURUENA, 7 de março de 2024
MANOEL GONTIJO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2024

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2024
Modalidade: Adesão/Carona em registro de preço
Número/Ano: 2/2024 Data de abertura: 07/03/2024 00:00:00
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço
Registro de preço: Não Condição de pagamento: 30 DIAS
Credenciamento: Não Chamamento: Não
Objeto da licitação: ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECO Nº 121/2023. PREGAO ELETRONICO Nº 23/2023, PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO 214/2023. CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO NORTE DO ESPIRITO SANTO - CIM NORTE ES - ORGAO GERENCI-
ADOR DO REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DOS ITENS CONFORME DECRITO ABAIXO.

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
DECLARAR, para todos os fins, que através do processo administrativo n° 26/2024, modalidade: Adesão/Carona em registro de preço, n° 2/2024
o(a) MUNICIPIO DE JURUENA, ADERE ao processo licitatório, da Ata de Registro de Preço nº121/2023, relativa ao Pregão nº 23/2023, promovido
pelo Órgão Gerenciador CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO NORTE DO ESPIRITO SANTO, CNPJ 30089.260.001-11, destinado a ADESAO A
ATA DE REGISTRO DE PRECO Nº 121/2023. PREGAO ELETRONICO Nº 23/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 214/2023. CONSORCIO PU-
BLICO DA REGIAO NORTE DO ESPIRITO SANTO - CIM NORTE ES - ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO
DOS ITENS CONFORME DECRITO ABAIXO. de acordo com as normas estabelecidas pelo edital relativa ao Pregão nº 23/2023, do contrato com
o(s) fornecedor(es) e dos itens de especificação e quantidades abaixo discriminadas.
DECLARAR, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a esta anuência ficam desde já RATIFI-
CADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto.
Licitante CNPF/CPF Total do vencedor
VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 09.411.384/0001-00 R$ 366.000,00
Total: R$ 366.000,00
VESTISUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Não Exclusivo Valor Total: R$ 366.000,00

Descrição do item Unidade Quantidade Valor
unitário Valor total

BERMUDA EM ELANCA COLEGIAL
COM ELASTICO CORES DIVERSAS
TAMANHO 01 A 08 ANOS COM IM-
PRESSAO BRASAO E LOGOMARCA

un 5000,0000 R$
39,90 R$ 199.500,00

CAMISETA - INFANTIL GOLA V, MA-
LHA PV ANTIPILINK, CORES DIVER-
SAS, MANGA CURTA, TAMANHOS VA-
RIADOS DOS 10 AO 16 ANOS COSTU-
RAS E TECIDOS DE BOA QUALIDADE,
ESTAMPA DIGITAL: FRENTE E COSTA
A SEREM DEFINIDAS NO MOMENTO
DA CONFECCAO, ESTAMPADOS DO
LADO DIREITO COM O BRASAO

un 5000,0000 R$
33,30 R$ 166.500,00
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Juruena - MT, 7 de março de 2024
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 002/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2024

AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2024

A prefeitura municipal de Juruena, por intermédio de seu Agente de Con-
tratação, respeitando os princípios gerais de direito público e as prescri-
ções da Lei de Licitações n° 14.133/2021, procede ao CANCELAMENTO
da Licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2024, Pro-
cesso Administrativo Nº 021/2024, cujo objeto é a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BOMBA CENTRÍFUGA E INVERSOR
DE FREQUÊNCIA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA DO DEPARTAMENTO
DE ÁGUA E ESGOTO/DAEJUR.

Optamos pelo cancelamento da Inexigibilidade como medida preventiva
para corrigir as irregularidades identificadas e assegurar a lisura e a lega-
lidade do processo licitatório.

Dessa forma, deve se solicitar um novo processo licitatório.

Juruena, 07 de Março de 2024.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2024 | ADESÃO Nº 001/2024

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 002/2024 | Adesão nº 001/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE LUCIARA – MT.

PROPONENTE: RICARDO MURILO DE ARRUDA ALVES & CIA LTDA

CNPJ: 13.243.3887/0001-59

VALOR: R$ 128.400,00 (Cento e vinte e oito mil e quatrocentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamentado no Artigo 22 do decreto fede-
ral n° 7.892/2013 e Artigo 15, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções.

Na qualidade de Prefeito do Município de Luciara – MT, em observância
às minhas atribuições, torna público para conhecimento de todos os inte-
ressados que:

1) RATIFICO a Adesão nº 001/2024, no bojo do Processo Administra-
tivo nº 002/2024, nos termos do Artigo 22 do decreto federal n° 7.892/
2013 e Artigo 15, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

2) HOMOLOGO os atos praticados e autorizo ao departamento contábil
realizar o processamento normal da despesa oriunda deste ato em confor-
midade com a Lei Federal n° 4.320/64, cujo ônus correrá à conta de dota-
ção orçamentária constante no orçamento vigente.

DESPACHO

Proceda-se à convocação do proponente para assinar o contrato.

Registrar-se. Publique-se o necessário.

Proceda-se ao processamento normal da despesa em conformidade com
a legislação pátria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, 07 de
março de 2024

________________________________________

PARASSU DE SOUZA FREITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - SEMA

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, CNPJ 03.238.987/0001-75,
torna público que requereu junto a Secretaria de Estadual de Meio Am-
biente (SEMA), a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), para
obra de Implantação de 50 (Cinquenta) Unidades Habitacionais denomina-
do Residencial Renascer, localizado na Rua Curió com Rua Sabiá, Qua-
dras 03, 04, e 05, Bairro Setor Industrial, Perímetro Urbano do município
de Marcelândia-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 4959 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATUPÁ – MT".

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado 005/
2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 21/12/
2023;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos tem-
porários;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo
Simplificado nº 005/2023, para o Cargo constante na relação do Anexo I,
do presente Decreto, para se apresentarem na Secretaria Municipal Se-
cretaria de Saúde, situado a Rua Luiz Mena, nº 1601, Bairro - Centro, Ma-
tupá – MT, fone: (66) 3595-2265, no prazo de 03 (três) dias, a partir da
data da publicação, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00
horas, pessoalmente ou por procurador munido de instrumento de procu-
ração.

Art. 2º. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que
a falta de qualquer documento constante no Edital do Processo Se-
letivo Simplificado 005/2023 e relacionados nos Anexos do presente
Decreto, acarretará o não cumprimento da exigência contida no arti-
go anterior.

Art. 3º. Se o candidato convocado não se apresentar para a entrega da
documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do
direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Se-
letivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos sete dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

Registre-se;

Publique-se.
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BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO I

CARGO: RECEPCIONISTA - ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

189 ISABELLY SILVESTRIN
DA LUZ 21 7º. Classificado

323 ELBA RODRIGUES LI-
MA 21 8º. Classificado

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

O candidato, quando convocado além de atender aos pré-requisitos exigi-
dos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e a cópia
(legível e sem rasuras) dos seguintes documentos.

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); ou pode ser retirado com-
provante pelo site www.receita.fazenda.gov.br;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Título de Eleitor;

5. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

6. Carteira Nacional de Habilitação – CNH; (quando for requisito do cargo)

7. Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão);

8. Cartão do PIS/PASEP;

9. Qualificação Cadastral eSocial; consultacadastral.inss.gov.br;

10. 01 (uma) foto 3x4, atualizada;

11. Endereço de E-mail e Telefone para Contato; (obrigatório)

12. Conta no Banco do Brasil;

13. Atestado de Saúde Física e Mental (por conta do contratado);

14. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes, (menores de
21 anos);

15. Comprovante de frequência Escolar dos filhos (as);

16. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência
ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado), tira-
das no Fórum ou pelo site www.tjmt.jus.br;

17. Certidão de Regularidade Eleitoral tirada pelo site www.tse.jus.br;

18. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse (tirar na
prefeitura);

19. Comprovante de Escolaridade, por meio de Histórico Escolar e Diplo-
ma/Certificado, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamen-
te registrado pelo MEC;

20. Registro no conselho da respectiva categoria, com cópia da carteiri-
nha devidamente em dia e autenticada quando se tratar de profissão re-
gulamentada, incluindo comprovante de quitação de anuidade e certidão
de regularidade Administrativa e Financeira;

21. Comprovante de Endereço residencial ou caso em outro nomeacom-
panhado de declaração assinada; (modelo de declaração disponível no
anexo III)

22. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; (modelo disponível
no anexo IV)

23. Declaração de Bens do candidato no ato da posse; (modelo disponível
no anexo V)

24. Declaração negativa de atuação como administrador de sociedade pri-
vada; (modelo disponível no anexo VI)

25. Declaração de Dependentes; (modelo disponível no anexo VII)

26. Declarações citadas acima devem ser assinadas e datadas no mo-
mento da entrega dos documentos que constam nesse Decreto;

27. Cópia do CPF e RG do cônjuge;

28. Cópia ou número de inscrição do CPF de pai e mãe;

29. Curso de condutores de veículo Transporte Escolar assinado pelo ór-
gão Competente;

ANEXO III

DECLARAÇÃO RESIDENCIAL

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº __________________________________ de-
claro que sou residente e domiciliado (a) na
Rua_______________________________________________________
nº__________ Bair-
ro_________________________________________________________
___ na cidade de
_______________________________________________
UF__________.

Configurando a não veracidade da declaração prestada, como crime de
falsidade ideológica, previsto no art.299, do Código Penal.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu,
_________________________________________________________,
inscrito (a) no CPF nº _____________________________________, de-
claro, nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de
1998, para devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço
cargo, emprego ou função pública em quaisquer das esferas (federal, esta-
dual ou municipal), não comprometendo, desta forma a minha nomeação
no cargo que fiz jus no Processo Seletivo _____________________.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá MT, ______ de________________ de 20_____

____________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº______________________________,

Declaro nesta data e nos termos da lei que:

( ) não possuo bens a declarar;

( ) possuo bens a declarar e meu patrimônio é composto dos seguintes
bens e respectivos valores atuais de mercado:

( ) Bens Móveis:

Tipo de veículo Marca/Modelo Ano Placa Valor atual
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*o valor atual do veículo deve ser conforme as tabelas de índices e indica-
dores (Tabela Fipe, Tabela Molicar).

( ) Bens Imóveis:

Tipo de imóvel Endereço Valor atual

*o endereço deve conter: rua, número, bairro, cidade e estado.

( ) Saldos Bancários:

Tipo de conta Banco Agência /Conta Valor do saldo

*tipo de conta: poupança ou corrente.

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) verdadei-
ro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação
de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no cumprimen-
to das medidas judiciais cabíveis.

Autorizo a confirmação e averiguação das informações acima.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO ATUAÇÃO COMO GERENTE E/OU ADMINIS-
TRADOR DE SOCIEDADE PRIVADA

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº ____________________________, declaro que
estou ciente de que ao Servidor Público Municipal é proibido atuar como
gerente ou administrador de sociedade privada, nos termos do inciso XX,
do artigo 159 Lei Complementar Nº 081/2013 Estatuto do Servidor Público
do Município de Matupá.

Sobre a atuação como gerente/administrador/atividade de forma profissio-
nal e organizada e/ou de comércio:

( ) NÃO EXERÇO atividade privada como gerente, administrador de soci-
edade privada, tampouco possuo atividade de forma profissional e organi-
zada e/ou atuo em atividade de comércio ou possuo MEI - Microempreen-
dedor Individual.

( ) OUTROS
___________________________________________________________
___

Responsabilizo-me pela veracidade das informações acima prestadas,
sob pena de responder civil, penal e administrativamente.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

Eu,
___________________________________________________________
_________, inscrito (a) no CPF nº
_____________________________________, solicito o CADASTRA-
MENTO DE MEU(S) DEPENDENTE(S), abaixo relacionado(s):

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

DOCUMENTO PARA FINS DE ABATIMENTO MENSAL DO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do(a) Declarante

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 4960 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATUPÁ – MT".

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado 005/
2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 21/12/
2023;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos tem-
porários;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo
Simplificado nº 005/2023, para o Cargo constante na relação do Anexo
I, do presente Decreto, para se apresentarem na Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal, situado a Avenida Deputado Sebas-
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tião Alves Júnior, nº 106, Bairro Setor Industrial, Matupá – MT, fone: (66)
3595-2560, no prazo de 03 (três) dias, a partir da data da publicação, no
horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00 horas, pessoalmente ou
por procurador munido de instrumento de procuração.

Art. 2º. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que
a falta de qualquer documento constante no Edital do Processo Seletivo
Simplificado 005/2023 e relacionados nos Anexos do presente Decreto,
acarretará o não cumprimento da exigência contida no artigo anterior.

Art. 3º. Se o candidato convocado não se apresentar para a entrega da
documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do
direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Se-
letivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos sete dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

Registre-se;

Publique-se.

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO I

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR - ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

935 LAURA FANTINI SOUZA
FERREIRA 19 8º. CR

CARGO: AUXILIAR DE CRECHE - ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

302 MARIA GARDENI VALE
VIEIRA COSTA 22 19°. Classificado

462 SIMONE LIMA MENE-
ZES 22 20°. Classificado

CARGO: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

204 SARA TALITA MAR-
TINS WANDERLEY 16 65°. Classificado

703
RAIMUNDA MONICA
LEITAO DE ASSUN-
CAO

16 66°. Classificado

484 DENNIS ANDRADE DE
LIMA 15 67°. Classificado

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

O candidato, quando convocado além de atender aos pré-requisitos exigi-
dos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e a cópia
(legível e sem rasuras) dos seguintes documentos.

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); ou pode ser retirado com-
provante pelo site www.receita.fazenda.gov.br;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Título de Eleitor;

5. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

6. Carteira Nacional de Habilitação – CNH; (quando for requisito do cargo)

7. Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão);

8. Cartão do PIS/PASEP;

9. Qualificação Cadastral eSocial; consultacadastral.inss.gov.br;

10. 01 (uma) foto 3x4, atualizada;

11. Endereço de E-mail e Telefone para Contato; (obrigatório)

12. Conta no Banco do Brasil;

13. Atestado de Saúde Física e Mental (por conta do contratado);

14. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes, (menores de
21 anos);

15. Comprovante de frequência Escolar dos filhos (as);

16. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência
ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado), tira-
das no Fórum ou pelo site www.tjmt.jus.br;

17. Certidão de Regularidade Eleitoral tirada pelo site www.tse.jus.br;

18. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse (tirar na
prefeitura);

19. Comprovante de Escolaridade, por meio de Histórico Escola e Diplo-
ma/Certificado, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamen-
te registrado pelo MEC;

20. Registro no conselho da respectiva categoria, com cópia da carteiri-
nha devidamente em dia e autenticada quando se tratar de profissão re-
gulamentada, incluindo comprovante de quitação de anuidade e certidão
de regularidade Administrativa e Financeira;

21. Comprovante de Endereço residencial ou caso em outro nomeacom-
panhado de declaração assinada; (modelo de declaração disponível no
anexo III)

22. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; (modelo disponível
no anexo IV)

23. Declaração de Bens do candidato no ato da posse; (modelo disponível
no anexo V)

24. Declaração negativa de atuação como administrador de sociedade pri-
vada; (modelo disponível no anexo VI)

25. Declaração de Dependentes; (modelo disponível no anexo VII)

26. Declarações citadas acima devem ser assinadas e datadas no mo-
mento da entrega dos documentos que constam nesse Decreto;

27. Cópia do CPF e RG do cônjuge;

28. Cópia ou número de inscrição do CPF de pai e mãe;

29. Curso de condutores de veículo Transporte Escolar assinado pelo ór-
gão Competente;

ANEXO III

DECLARAÇÃO RESIDENCIAL

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº __________________________________ de-
claro que sou residente e domiciliado (a) na
Rua_______________________________________________________
nº__________ Bair-
ro_________________________________________________________
___ na cidade de
_______________________________________________
UF__________.

Configurando a não veracidade da declaração prestada, como crime de
falsidade ideológica, previsto no art.299, do Código Penal.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.
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_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu,
_________________________________________________________,
inscrito (a) no CPF nº _____________________________________, de-
claro, nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de
1998, para devidos fins de provimento de cargo público efetivo, que não
exerço cargo, emprego ou função pública em quaisquer das esferas (fe-
deral, estadual ou municipal), não comprometendo, desta forma a mi-
nha nomeação no cargo que fiz jus no Processo Seletivo
_____________________.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá MT, ______ de________________ de 20_____

____________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº______________________________,

Declaro nesta data e nos termos da lei que:

( ) não possuo bens a declarar;

( ) possuo bens a declarar e meu patrimônio é composto dos seguintes
bens e respectivos valores atuais de mercado:

( ) Bens Móveis:

Tipo de veículo Marca/Modelo Ano Placa Valor atual

*o valor atual do veículo deve ser conforme as tabelas de índices e indica-
dores (Tabela Fipe, Tabela Molicar).

( ) Bens Imóveis:

Tipo de imóvel Endereço Valor atual

*o endereço deve conter: rua, número, bairro, cidade e estado.

( ) Saldos Bancários:

Tipo de conta Banco Agência /Conta Valor do saldo

*tipo de conta: poupança ou corrente.

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) verdadei-
ro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação
de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no cumprimen-
to das medidas judiciais cabíveis.

Autorizo a confirmação e averiguação das informações acima.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO ATUAÇÃO COMO GERENTE E/OU ADMINIS-
TRADOR DE SOCIEDADE PRIVADA

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº ____________________________, declaro que

estou ciente de que ao Servidor Público Municipal é proibido atuar como
gerente ou administrador de sociedade privada, nos termos do inciso XX,
do artigo 159 Lei Complementar Nº 081/2013 Estatuto do Servidor Público
do Município de Matupá.

Sobre a atuação como gerente/administrador/atividade de forma profissio-
nal e organizada e/ou de comércio:

( ) NÃO EXERÇO atividade privada como gerente, administrador de soci-
edade privada, tampouco possuo atividade de forma profissional e organi-
zada e/ou atuo em atividade de comércio ou possuo MEI - Microempreen-
dedor Individual.

( ) OUTROS
___________________________________________________________
___

Responsabilizo-me pela veracidade das informações acima prestadas,
sob pena de responder civil, penal e administrativamente.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

Eu,
___________________________________________________________
________, inscrito (a) no CPF nº
_____________________________________, solicito o CADASTRA-
MENTO DE MEU(S) DEPENDENTE(S), abaixo relacionado(s):

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO
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***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

DOCUMENTO PARA FINS DE ABATIMENTO MENSAL DO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do(a) Declarante

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 4958 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO EDI-
TAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MATUPÁ – MT".

BRUNO SANTOS MENA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso Público,
pelo Decreto nº 4875 de 10/01/2024, publicado no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios de Mato Grosso no dia 11/01/2024;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos Efeti-
vos;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público, para os Cargos constantes nas relações do Anexo I,
do presente Decreto, para se apresentarem no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal, situado a Avenida Hermínio Ometto, nº 101, Bairro
ZE-022, Matupá – MT, fone: (66) 3595-3100, no prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, no horário das 07:30 às 11:00 horas, pesso-
almente ou por procurador munido de instrumento de procuração pública,
para apresentarem os documentos exigidos no Edital do Concurso Público
001/2023 e relacionados nos Anexos do presente Decreto.

§ 1º. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta
de qualquer documento constante no Edital do Concurso Público 001/2023
e relacionados nos Anexos do presente Decreto, acarretará o não cumpri-
mento da exigência contida no caput;

§ 2º. Se o candidato convocado não se apresentar para fazer entrega da
documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, implicará na Renúncia Tacita e, con-
sequentemente na perda do direito à posse ao cargo para o qual o candi-
dato foi aprovado.

Art. 2º. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, para verifi-
cação da aptidão física e mental do candidato para o exercício do cargo. A
inspeção será realizada por médico credenciado, em data, horário e local
previamente definidos pela Prefeitura Municipal de Matupá - MT.

§ Único. O candidato deverá apresentar atestado médico de saúde mental
emitido por Médico Psiquiatra (que tenha registro no CRM e RQE) e exa-
mes complementares de acordo com o cargo, conforme Decreto nº 4874
de 09 de janeiro de 2024, devendo estes conter nome completo e CPF
do candidato. Todos os exames correrão às expensas do candidato.

Art. 3º. O não comparecimento do candidato convocado para tomar posse
nos termos do presente Decreto, implicará na Renuncia Tácita e, conse-
quentemente na perda do direito à posse ao cargo para o qual o candidato
foi aprovado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos sete dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

Registre-se;

Publique-se.

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO I

CARGO – RECEPCIONISTA - ZONA URBANA

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

12499 LETICIA MEDEI-
ROS HIPOLITO 63 9º APROVADO(A)

CARGO – BIOQUÍMICO

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11614 ANA PAULA DE
SOUZA 68,8 2º APROVADO(A)

CARGO – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II

INSCRIÇÃO NOME TOTAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10030 WALBER FELIPE
DA SILVA ALMEIDA 187,5 1º APROVADO(A)

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

O candidato, quando convocado além de atender aos pré-requisitos exigi-
dos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e a cópia
(legível e sem rasuras) dos seguintes documentos.

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); ou pode ser retirado com-
provante pelo site www.receita.fazenda.gov.br;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Título de Eleitor;

5. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

6. Carteira Nacional de Habilitação – CNH; (quando for requisito do cargo)

7. Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão);

8. Cartão do PIS/PASEP;

9. Extrato de Contribuição do INSS – CNIS;

10. Qualificação Cadastral eSocial; consultacadastral.inss.gov.br;

11. 01 (uma) foto 3x4, atualizada;

12. Endereço de E-mail e Telefone para Contato; (obrigatório)

13. Conta no Banco do Brasil;

14. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes, (menores de
21 anos);

15. Comprovante de frequência Escolar dos filhos (as);

16. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência
ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado), tira-
das no Fórum ou pelo site www.tjmt.jus.br;

17. Certidão de Regularidade Eleitoral tirada pelo site www.tse.jus.br;

18. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse (tirar na
prefeitura);
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19. Comprovante de Escolaridade, por meio de Histórico Escolar e Diplo-
ma/Certificado, conforme exigência do cargo ao qual concorre devidamen-
te registrado pelo MEC;

20. Registro no conselho da respectiva categoria, com cópia da carteiri-
nha devidamente em dia e autenticada quando se tratar de profissão re-
gulamentada, incluindo comprovante de quitação de anuidade e certidão
de regularidade Administrativa e Financeira;

21. Comprovante de Endereço residencial ou caso em outro nomeacom-
panhado de declaração assinada; (modelo de declaração disponível no
anexo III)

22. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; (modelo disponível
no anexo IV)

23. Declaração de Bens do candidato no ato da posse; (modelo disponível
no anexo V)

24. Declaração negativa de atuação como administrador de sociedade pri-
vada; (modelo disponível no anexo VI)

25. Declaração de Dependentes; (modelo disponível no anexo VII)

26. Declarações citadas acima devem ser assinadas e datadas no mo-
mento da entrega dos documentos e exames que constam nesse De-
creto;

27. Cópia do CPF e RG do cônjuge;

28. Cópia ou número de inscrição do CPF de pai e mãe;

29. Curso de condutores de veículo Transporte Escolar assinado pelo ór-
gão Competente;

ANEXO III

DECLARAÇÃO RESIDENCIAL

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº __________________________________ de-
claro que sou residente e domiciliado (a) na
Rua_______________________________________________________
nº__________ Bair-
ro_________________________________________________________
___ na cidade de
_______________________________________________
UF__________.

Configurando a não veracidade da declaração prestada, como crime de
falsidade ideológica, previsto no art.299, do Código Penal.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu,
_________________________________________________________,
inscrito (a) no CPF nº _____________________________________, de-
claro, nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de
1998, para devidos fins de provimento de cargo público efetivo, que não
exerço cargo, emprego ou função pública em quaisquer das esferas (fe-
deral, estadual ou municipal), não comprometendo, desta forma a mi-
nha nomeação e posse no cargo que fiz jus no Concurso Público 001/
2023.

Por ser expressão de verdade, dato e assino a presente declaração.

Matupá MT, ______ de________________ de 20_____

____________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº______________________________,

Declaro nesta data e nos termos da lei que:

( ) não possuo bens a declarar;

( ) possuo bens a declarar e meu patrimônio é composto dos seguintes
bens e respectivos valores atuais de mercado:

( ) Bens Móveis:

Tipo de veículo Marca/Modelo Ano Placa Valor atual

*o valor atual do veículo deve ser conforme as tabelas de índices e indica-
dores (Tabela Fipe, Tabela Molicar).

( ) Bens Imóveis:

Tipo de imóvel Endereço Valor atual

*o endereço deve conter: rua, número, bairro, cidade e estado.

( ) Saldos Bancários:

Tipo de conta Banco Agência /Conta Valor do saldo

*tipo de conta: poupança ou corrente.

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) verdadei-
ro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação
de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no cumprimen-
to das medidas judiciais cabíveis.

Autorizo a confirmação e averiguação das informações acima.

Matupá/MT, ______, de __________________ de 20____.

_______________________________________________

Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO ATUAÇÃO COMO GERENTE E/OU ADMINIS-
TRADOR DE SOCIEDADE PRIVADA

Eu,
___________________________________________________________
_, inscrito (a) no CPF nº ____________________________, declaro que
estou ciente de que ao Servidor Público Municipal é proibido atuar como
gerente ou administrador de sociedade privada, nos termos do inciso XX,
do artigo 159 Lei Complementar Nº 081/2013 Estatuto do Servidor Público
do Município de Matupá.

Sobre a atuação como gerente/administrador/atividade de forma profissio-
nal e organizada e/ou de comércio:

( ) NÃO EXERÇO atividade privada como gerente, administrador de soci-
edade privada, tampouco possuo atividade de forma profissional e organi-
zada e/ou atuo em atividade de comércio ou possuo MEI - Microempreen-
dedor Individual.

( ) OUTROS
___________________________________________________________
___

Responsabilizo-me pela veracidade das informações acima prestadas,
sob pena de responder civil, penal e administrativamente.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________
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Assinatura do (a) Declarante

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES

Eu,
___________________________________________________________
_________, inscrito (a) no CPF nº
_____________________________________, solicito o CADASTRA-
MENTO DE MEU(S) DEPENDENTE(S), abaixo relacionado(s):

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

No-
me:________________________________________________________
_________________________________

CPF: ___________________________________ Data de nascimento:
______/_______/______ UF: _______

Dependente para fins IMPOSTO DE RENDA: ( ) SIM ( )NÃO

***Deficiente: ( ) NÃO ( ) SIM

*Tipo de Deficiência / Descrição:
_____________________________________________________

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Reabilitado

*Dependente tem incapacidade física ou mental para o trabalho: ( )
SIM ( )NÃO

DOCUMENTO PARA FINS DE ABATIMENTO MENSAL DO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Matupá – MT, ______ de _________________________ de 20____.

_____________________________________________________

Assinatura do(a) Declarante

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 02/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comu-
nica a todos os interessados que realizará no próximo dia 22 de março
de 2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.
bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRE-
SAS ESPECIALIZADAS NAS CONFECÇÕES, INSTALAÇÕES, MANU-
TENÇÕES E LIMPEZAS DE CALHAS, RUFOS, CUMEEIRAS, CONDU-
TORES, PINGADEIRAS E PARA AQUISIÇÃO E LIMPEZA DE EXAUSTO-
RES EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ/MT”. Maiores informações através do Edital nº. 02/2024, que esta-
rá disponível no site https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet..
. e www.bllcompras.org.br ou deve ser solicitado pelo e-mail atendimen-
to@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura Municipal localizada
da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00-
min às 11h00min. Matupá – MT, 07 de março de 2024. ALEXSANDRA
TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO -

Nº. 01/2024

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comu-
nica a todos os interessados que FICA ALTERADO para o próximo dia 21
de março de 2024 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site
www.bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRODU-
TOS PARA HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E LIMPEZA HOSPITALAR
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICI-
PIO DE MATUPÁ/MT”. Maiores informações através do Edital Retificado
nº. 01/2024, que estará disponível no site https://www.gp.srv.br/transpa-
rencia_matupa/servlet... e www.bllcompras.org.br ou deve ser solicitado
pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitu-
ra Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66)
3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 07 de março de
2024. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 204 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL TITULAR E SUPLENTE
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 018/2024, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Prefeito do Município de Mirassol
d’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições e,

Considerando a imperatividade de observância das disposições estabele-
cidas no artigo 117 da Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal 4.623/2023
e na Instrução Normativa 050/2014;

Considerando a Comunicação Internada de número 20292/2024, prove-
niente da Seção de Contratos, a qual solicita a nomeação do fiscal titular e
suplente do Contrato Administrativo 018/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor EVANILDO LUIZ DA SILVA CPF n.º XXX.XXX.
901-72, matrícula n.º 3607, como Fiscal Titular para acompanhar e fiscali-
zar a execução do Contrato Administrativo n.º 018/2024, firmado entre o
MUNICÍPIO DE MIRASSOL d'OESTE/MT, e a Empresa ATUALIZA SIS-
TEMAS LTDA inscrita no CNPJ n.º 36.XXX.XXX/XXXX-79, que tem como
objeto fornecimento de licença de uso de software para gestão de inventá-
rio de itens do patrimônio público municipal.
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Art. 2º Fica designado como fiscal suplente nos impedimentos do titular, o
servidor LUISMAR DA SILVA MARTINS, CPF n.º 002.XXX.871-97, matrí-
cula n.º 478.

Art. 3º Compete o fiscal ora designado às atribuições especificadas no Art.
117 da Lei 14.133/2021, no Decreto Municipal 4.623/2023 e na Instrução
Normativa 050/2014, no que for pertinente à execução dos contratos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do contrato em 29/02/2024.

Art. 5º Revoga-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal "Miguel Botelho de Carvalho", em 07 de março de
2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

PREFEITURA / COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
DECRETO

DECRETO Nº 4.698/2023 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

CANCELA EMPENHOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito HÉCTOR ALVARES BEZERRA de Mirassol D’Oeste, Estado
de Mato Grosso, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pe-
la Lei Orgânica do Município de Mirassol D’Oeste e com base no disposto
no artigo 1º do Decreto Federal nº 20.910/32 de 06 de Janeiro de 1932.

DECRETA:

Art. 1º. – Fica cancelado em virtude de SOBRA DE EMPENHO E/OU
DESPESA NÃO REALIZADA E/OU SERVIÇO NÃO PRESTADO E/OU
PRODUTOS NÃO ENTREGUES, os empenhos constantes das contas
“RESTOS A PAGAR – NÃO PROCESSADOS” dos anos de 2020, 2022 e
“RESTOS A PAGAR – PROCESSADOS” dos anos de 2020 e 2022, abai-
xo relacionado:

EMPENHO DATA FORNECEDOR SALDO

8647 22/09/
2022

PRISMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EI-
RELI 0,02

4585 03/08/
2020 C. M. CAMPOS DE ALMEIDA & CIA LTDA 2,00

7517 04/08/
2022 BERTASSO & CIA LTDA 5,54

6744 15/07/
2022

CAMARA DE DIRIGENTES LOGISTAS DE
MIRASSOL D’OESTE 100,56

3232 29/03/
2022 EDNEI DOS REIS DA COSTA 150,00

1676 02/03/
2020 CLARA AGUILA GONZALES PINHAL 205,81

4586 03/08/
2020 C. M. CAMPOS DE ALMEIDA & CIA LTDA 243,62

2439 18/03/
2022 FM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 271,00

2436 18/03/
2022 FM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 271,00

5633 01/06/
2022

NEONET SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
MULTIMIDA LTDA 339,90

9497 25/10/
2022

NEONET SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
MULTIMIDA LTDA 386,32

6554 04/07/
2022 C. M. CAMPOS DE ALMEIDA & CIA LTDA 393,51

2437 18/03/
2022 FM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 542,00

9207 07/10/
2022 GUILHERME SILVA SILVEIRA 637,00

242 03/01/
2022

INVIOLÁVEL MONITORAMENTO DE ALAR-
MES MIRASSOL LTDA 640,08

243 03/01/
2022

INVIOLÁVEL MONITORAMENTO DE ALAR-
MES MIRASSOL LTDA 640,08

10091 09/11/
2022 GUILHERME SILVA SILVEIRA 930,00

5635 01/06/
2022

INVIOLÁVEL MONITORAMENTO DE ALAR-
MES MIRASSOL LTDA

1.
019,70

1285 19/02/
2020 N S CONSTRUTORA LTDA ME 1.

125,07
5634 01/06/

2022
INVIOLÁVEL MONITORAMENTO DE ALAR-
MES MIRASSOL LTDA

1.
221,47

6552 04/07/
2022 FM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 1.

270,12
10962 07/12/

2022 IMPRESA NACIONAL 1.
333,33

6737 15/07/
2022

INVIOLÁVEL MONITORAMENTO DE ALAR-
MES MIRASSOL LTDA

1.
560,00

9822 26/10/
2022 TELEFONICA BRASIL S.A. 1.

738,02
4563 02/05/

2022 EXITO EMPREENDIMENTOS LTDA 2.
000,00

9819 26/10/
2022

CAMARA DE DIRIGENTES LOGISTAS DE
MIRASSOL D’OESTE

2.
236,24

11259 20/12/
2022 STAF SISTEMAS LTDA 4.

591,60
2434 18/03/

2022 FM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 4.
787,46

3433 29/05/
2020 N S CONSTRUTORA LTDA ME 6.

053,41
8609 22/09/

2022 VUOLO ENGENHARIA EIRELI 7.
346,64

5643 01/06/
2022

PRISMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EI-
RELI

10.
436,58

8608 22/09/
2022 VUOLO ENGENHARIA EIRELI 30.

457,33
2202 04/03/

2022 D.I. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP 33.
192,66

4713 06/05/
2022

SOLOFORTE TECNOLOGIA EM PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA

114.
827,94

4714 06/05/
2022

SOLOFORTE TECNOLOGIA EM PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA

412.
979,86

Art. 2º. – Fica cancelado em virtude de PRESCRIÇÃO LEGAL, os empe-
nhos constantes das contas “RESTOS A PAGAR – PROCESSADOS” dos
anos de 2015, 2016 e 2017, abaixo relacionados:

EMPENHO DATA FORNECEDOR SALDO

5227 25/11/
2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D’OESTE 115,58

5229 25/11/
2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D’OESTE 153,23

6022 08/12/
2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D’OESTE 22,46

5967 29/12/
2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D’OESTE

1.
615,67

Art. 3º. – Fica cancelado em virtude de PROCESSADO EM DUPLICIDA-
DE, os empenhos constantes das contas “RESTOS A PAGAR – PROCES-
SADOS” dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022 abaixo relacionados:

26 02/01/
2018

PODER JUDICIARIO - COMARCA DE M.
D’OESTE - MT 27,16

8869 09/09/
2019

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO MT 266,68

55 02/01/
2020

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO MT 355,12

81 03/01/
2022

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO MT 233,94

6736 14/07/
2022

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO MT 233,94

211 03/01/
2022

CAMARA DE DIRIGENTES LOGISTAS DE MIRAS-
SOL D’OESTE 895,00

6744 15/07/
2022

CAMARA DE DIRIGENTES LOGISTAS DE MIRAS-
SOL D’OESTE 830,28

11188 18/12/
2019

MIRASSOL PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 61,35

4500 29/04/
2022

SUL AMERCIA SEGUROS DE PESSOAS E PRE-
VIDENCIAS S.A. 69,72

4759 10/05/
2022

SUL AMERCIA SEGUROS DE PESSOAS E PRE-
VIDENCIAS S.A. 69,72

11281 18/12/
2019

MIRASSOL PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 114,38

2252 09/03/
2022

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS 241,82

11191 18/12/
2019

MIRASSOL PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 364,97

129 03/01/
2019 OI S.A. 594,38

5905 15/07/
2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D’OESTE 787,50

1310 28/02/
2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
D’OESTE 828,14

11563 22/12/
2022

ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA
DE ENREGIA S.A.

1.
420,16
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Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D'Oeste - Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 14 de dezembro de
2023.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 184/2024

PORTARIA Nº 184 DE 04 DE MARÇO DE 2024. CONCEDE FÉRIAS PA-
RA SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O Secretário de Saude da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições;
RESOLVE Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS para o ser-
vidor JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, bem como a conversão de 1/3
em abono pecuniário, lotado na Secretaria de Saúde, no cargo de MO-
TORISTA, referente ao período aquisitivo de 16/10/2019 a 15/10/2020,
sendo 20 (vinte) dias para gozo a partir de 22/04/2024, conforme re-
querimento e protocolo n° 4310. Artigo 2º - Conceder 30 (trinta) dias
de FÉRIAS para o servidor LUISMAR DA SILVA MARTINS, bem co-
mo a conversão de 1/3 em abono pecuniário, lotado na Secretaria de
Saúde, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, referente ao período
aquisitivo de 17/07/2020 a 169/07/2021, sendo 05 (cinco) dias para go-
zo a partir de 04/03/2024 e 15 (quinze) dias para gozo em data oportu-
na, conforme requerimento e protocolo n° 3919.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Secretario
de Saude de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Muni-
cipal Miguel Botelho de Carvalho” em 04 de março 2024. CAIQUE AL-
VARES BEZERRA

Secretário de Saúde

CAB/vl

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ABERTURA DE LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.
º 05/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL - NO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS. Prazos para recebimento e julgamento das propostas: VIDE
EDITAL. Início da sessão de disputa de preços: 20/03/2024 às 09h (Horá-
rio de Brasília). Local/Sistema eletrônico: www.licitanet.com.br. Obtenção
do Edital pelos sites: www.mirassoldoeste.mt.gov.br e www.licitanet.com.
br . Informações: Telefones (65) 3241-1012/5152/99953-0883 Wellington
Rocha Dias - Pregoeiro. Mirassol d'Oeste, 08/03/2024.

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ABERTURA DE CREDENCIAMENTO – EDITAL DE

CREDENCIAMENTO N.º 01/2024.

ABERTURA DE CREDENCIAMENTO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO
N.º 01/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA
CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES E FACILITADORES PARA MINIS-
TRAREM OFICINAS TERAPÊUTICAS PROMOVIDAS PELO CAPS. Pra-
zos para realização do credenciamento: 30 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO
DO EDITAL. Local: Secretaria Municipal de Saúde, Estabelecida na
Rua Antônio Tavares, n° 3276, Centro: Obtenção do Edital pelos
sites: www.mirassoldoeste.mt.gov.br. Informações: Telefones (65)

3241-1012/5152/99953-0883. PREFEITO HÉCTOR ALVARES BEZER-
RA. Mirassol d’Oeste, 08/03/2024.

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ERRATA LICITAÇÃO

ONDE LÊ NO PROCESSO DA DISPENSA N°003/2024:

CP SISTEMAS LTDA, Avenida Sergipe, n°1058, Bairro Centro, São José
dos Quatro Marcos, Cep:78.285-000, CNPJ:51.038.045/0001-96.

LEIA-SE:

FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, Rua Niterói n.734,
Centro, n°734, Bairro Centro, São José dos Quatro Marcos, CNPJ:04.858.
022/0001-48.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

VANESSA G RIBEIRO

SAEMI

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO
REITERA NOTIFICAÇÃO EMPRESA LN ENGENHARIA 48(QUARENTA

E OITO) HORAS

1. CONSIDERANDO A NOTIFICAÇÃO ANTERIOR EMITIDA A EMPRESA
LUCILENE SILVA DO NASCIMENTO LTDA -CNPJ: **.900.581/0001-**,
LN ENGENHARIA, REFERENTE A "EXECUÇÃO DE PROJETO DE IN-
FRAESTRUTURA DE IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO VILA PAIXÃO" EM VISTA DO 3º ADI-
TIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 75-2023, ENVIADA COM SEUS
ANEXOS NO EMAIL DA CONTRATADA PARA CIÊNCIA E RECEBIMEN-
TO A SER ACUSADA PELOS RESPONSÁVEIS, SENDO DADA A CIÊN-
CIA AO SENHOR JOÃO PAULO VIA APLICATIVO WATS AP NO DIA 24/
02/2024 AS 13H04MIN, E NO NUMERO DE CELULAR WATS APP AD-
MINISTRATIVO DA EMPRESA (65) 9.9955-9433. AINDA, AS VISTORI-
AS REALIZADAS IN LOCO ENTRE OS DIAS 29Q02/2024 E 06/03/2024
NO INTERSTÍCIO TEMPORAL DE 07(SETE) DIAS NÃO SE COMPRO-
VANDO CUMPRIMENTO ANOTIFICAÇÃO. CONCEDO ULTIMO PRAZO
DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS ÚTEIS PARA RETOMADA DA
OBRA, DEVENDO APRESENTAR DIÁRIAMENTE O DIÁRIO DE OBRA
COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, E
NO MESMO PRAZO COMPROVAR O CUMPRIMENTO DA RENOVA-
ÇÃO DO SEGURO GARANTIA DA OBRA CONFORME CLÁUSULA SE-
TIMA E SUB-CLAUSULA 7.1 ALINEAS "A", "B", E "C" DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 75-2023, REFORÇANDO A RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA POR MEIO DESTA PUBLICAÇÃO QUE O NÃO CUMPRI-
MENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS IMPLICARÁ NA RESCISÃO
CONTRATUAL E SUAS SANÇÕES PREVISTAS, SEM PREJUIZO DAS
DEMAIS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E AÇÕES JUDICIAIS CABÍVEIS.

JOSÉ CARLOS ALVES MARTINS

ENG. CIVIL CREA MT 56526

FISCAL DO CONTRATO PORT. 820-2023

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA N.º 203 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO FISCALTITULAR E SUPLENTE
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2022, E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Prefeito do Município de Mirassol
d’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições
resguardadas e,
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Considerando a necessidade do cumprimento do disposto no artigo 67 da
Lei 8.666/93, o Decreto Municipal nº 2761/2014 e na Instrução Normativa
nº 050/2014,

Considerando a comunicação interna de número 20167/2024, proveniente
do Gabinete do Prefeito que solicita a substituição do fiscal titular e suplen-
te do Contrato Administrativo 104/22,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MATHEUS GUERREIRO FARIA, CPF n.º 062.
XXX.XXX-52, matrícula n.º 28422, como Fiscal Titular, para execução do
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 104/2022, firmado entre o MUNICÍ-
PIO DE MIRASSOL d´OESTE/MT, e a Empresa CAPACCITAR CONSUL-
TORIA E TREINAMENTO EIRELLI, inscrita no CNPJ sob n.º 31.XXX.XX/
XXXX-40, que tem como objeto Prestação de Serviços Técnicos Especiali-
zados de Assessoria e Consultoria Técnica para Regulamentação e Imple-
mentação da Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos.

Art. 2º Fica designado para substituir, nos impedimentos do titular, o ser-
vidor SILVIO JOSÉ PRATINHA, CPF n.º 593.XXX.XXX-20, matrícula n.º
4076.

Art. 3º - Compete o fiscal ora designado às atribuições especificadas no
Decreto nº 2.761 de 07 de novembro de 2014, na Instrução Normativa nº
050 de 07 de novembro de 2014, bem como o atendimento à Lei 8.666/93
no que for pertinente à execução dos contratos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato ou até sua rescisão.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria
791/2022, mantendo seus atos praticados em sua vigência.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal "Miguel Botelho de Carvalho", em 07 de março de
2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATO N°002/2024

CONTRATO N°002/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE FAZEM ENTRE SI DE
UM LADO O SAEMI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E
A EMPRESA CP SISTEMAS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O SAEMI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRAS-
SOL D’OESTE/MT, situada na Rua: Ricardo Druzian Gallo nº 161 – Bairro:
Mirassol II – Mirassol D´Oeste – MT, inscrita no CNPJ: 07.745.657/
0001-27, neste ato representado pelo Diretor Sr. JOÃO LUCIANO DE
OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 0511003-3,
CPF Nº 326.139.381-53, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
determinado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, O presente CONTRA-
TO rege-se pelas disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e suas alterações
posteriores, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do
DISPENSA N°003/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enun-
ciadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA EM CARÁTER SU-
PLEMENTAR EM MATÉRIAS DE CUNHO, CONTÁBIL, ORÇAMENTÁ-
RIO, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, PARA O SERVIÇO AUTÔNO-
MO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRASSOL D’OESTE - MT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados em consonância com a Administração do SA-
EMI, devendo o contratado executar com lisura e profissionalismo os servi-
ços objetos do contrato ora firmado, de acordo com as melhores técnicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

A direção geral e responsabilidade técnica dos serviços, caberão a Giova-
ni Mendes da Silva.

CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO

O presente contrato é oriundo do Processo Licitatório modalidade de Dis-
pensa n°003/2024, todo o contrato será amparado pelos meios legais
da dispensa e seu Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Em regime de execução de Contrato de Prestação de Serviços, em caráter
irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO E DURAÇÃO

A prestação dos Serviços tem início na data de assinatura do presente ins-
trumento, e vigorará pelo período de 12(doze) meses.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

Valor Total de R$42.000,00(quarenta e dois mil reais), valor total, dividi-
das em 12 meses R$3.500,00(três mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

O valor deste contrato poderá ser reajustado para o período seguinte, com
base no IGPM acumulado do período, caso venha o mesmo a ser prorro-
gado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após
a instalação e funcionamento do equipamento, contados a partir do re-
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cré-
dito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, me-
diante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencio-
nada no art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO

O valor do contrato será empenhado na seguinte dotação:

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei Nº 14.133/21, a Contra-
tada que:

Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação; Ensejar o retardamento da execução do ob-
jeto; Fraudar na execução do contrato; Não manter a proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; Não cele-
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brar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-
tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Comportar-se de modo inidôneo; Cometer fraude fiscal; Apresentar decla-
ração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; Praticar atos ilíci-
tos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; Praticar ato lesivo pre-
visto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante; Multa moratória de 0,33 % por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limi-
te de 30 (trinta) dias; Multa compensatória de 10 % sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto; Em caso de inexecução
parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; Suspensão
de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamen-
te, pelo prazo de até dois anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA jun-
tamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetu-
ados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133/21, as
empresas ou profissionais que:

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; Tenha praticado atos ilícitos
visando a frustrar os objetivos da licitação; Demonstrem não possuir ido-
neidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra-
ticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro-
cesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no Art. 156 da Lei n º
14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má-
ximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causa-
dos pela conduta do contratado, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera-
ção a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporci-
onalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É de responsabilidade do CONTRATADO o pagamento de toda e qual-
quer multa ou penalidade sofrida pela CONTRATANTE ocasionada
em virtude do mau funcionamento do serviço prestado, perante os
órgãos fiscalizadores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO

Nos termos do inciso III, do Art. 104 da Lei nº 14.133/21, será designado
representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaciona-
das com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi-
lidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133/21.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de-
terminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos ob-
servados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pa-
ra as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS RESPONSABILIDADES

Estabelecem-se como obrigações da CONTRATADA:

Acompanhamento na execução orçamentária, bem como consultoria ad-
ministrativa e financeira, se dá em razão da necessidade de ter um acom-
panhamento profissionais com notória especialização, bem como a singu-
laridade dos serviços a serem prestados que dependem de conhecimento
especifico na área de contabilidade pública em especial as normativas do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de MT e o profissional que presta-
rá os serviços de consultoria e acompanhamento das questões de ordem
técnico contábeis, relativo as informações digitais desta Autarquia Munici-
pal junto à Receita Federal, controle interno e externo e demais órgãos.

Pretende com a referida contratação, maior agilidade nos processos obje-
tivando acompanhar as mudanças globais;

Proporcionar pelo atendimento maior rapidez, descentralização das toma-
das de decisões e comunicação;

Proporcionar aos servidores desta Autarquia Municipal treinamentos e
transferência de conhecimento, a fim de que eles possam desenvolver su-
as atividades com maior eficiência e agilidade, inibindo assim a ocorrência
de erros que venham ocasionar irregularidades administrativas;

Proporcionar à administração desta Autarquia Municipal maior eficiência
na tomada de decisões, bem como dar maior segurança na elaboração e
registro dos atos e fatos administrativos, garantindo assim a regularidade
das prestações de contas aos órgãos fiscalizadores, bem como a socieda-
de de modo geral.

Considerando que os serviços de consultoria são constantes no ambiente
da administração, é de suma importância a contratação de empresa espe-
cializada para atender as demandas destas comissões.

Considerando a necessidade de atender o cumprimento da Lei 4.320/64
Lei de Responsabilidade Fiscal –LRF, normas vigentes da Secretaria do
Tesouro Nacional –STN e Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
essa Autarquia, deve estar sempre amparada em seu trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, se uma das partes não cumprir
o disposto neste instrumento, ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DESPESAS

CONTRATADO: despesas de alimentação e hospedagem na sede do mu-
nicípio ou a serviço em outra localidade em favorecimento da mesma.To-
dos os tributos e encargos legais decorrentes da execução do presente
contrato, bem como despesas de locomoção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
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A contratação relativa ao presente termo de referência aplicam-se ainda
as seguintes disposições:

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 89 e seguintes da Lei nº 14.133/21;

As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus
eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas nos artigos de 92, inciso XVI, da Lei nº 14.
133/21.

Foro da Comarca de Mirassol D`Oeste, Estado de Mato Grosso, para diri-
mir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam de comum acordo o pre-
sente em duas vias de igual teor e forma, prometendo respeitar fielmente
por si ou seus sucessores legais, todas as Cláusulas Contratuais.

Mirassol D`Oeste – MT, 05 de março de 2024.

CONTRATANTE

______________________________________

JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA

DIRETOR DO SAEMI

CONTRATADO

______________________________________

FASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 04.858.022/0001-48

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 04/2024.

ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 04/2024. Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE UMA CAIXA D´ÁGUA DE 10.000 LITROS COM INSTALA-
ÇÃO A Prefeitura Municipal de Mirassol d'Oeste, através da Secretaria
Municipal de Administração/Planejamento, torna público aos(às) interessa-
dos(as) a abertura do procedimento acima. Início da sessão: 13/03/2024
às 8h (Horário de Brasília). Local da Audiência Pública: Bolsa Nacional de
Compras (BNC). Arquivos e informações nos sites: www.mirassoldoes-
te.mt.gov.br e www.bnc.org.br ou na Coordenadoria de Compras e Licita-
ções da Prefeitura, na Rua Antônio Tavares, n.º 3310, Centro. Telefones:
(65) 3241-1012/5152/99953-0883. Iuri Seror Cuiabano - Agente de Con-
tratação. Mirassol d’Oeste, 08/03/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DECISÃO ADMINISTRATIVA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR Nº 001/2023 COM INTUITO DE APURAR AS ALEGAÇÕES DE IN-
FRAÇÕES DISCIPLINARES QUE POSSAM CARACTERIZAR A VIOLA-
ÇÃO DOS DEVERES E DAS RESTRIÇÕES DOS CONSELHEIROS TU-
TELARES, ESTABELECIDAS CONFORME CAPÍTULO XVI E XVII DA LEI
COMLEMENTAR N.º 241/2023, COMO DETALHADO NO PROCESSO
JUDICIAL DE N.º 1000565-28.2023.8.11.0011, PROVENIENTE DA SE-
GUNDA VARA DA COMARCA DO PODER JUDICIÁRIO DE MIRASSOL
D’OESTE

RELATÓRIO

A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, designada e nomeada
pela Portaria nº 431, de 20 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios Ano: XVIII, nº 4.259 de 21/06/2023, p.361, que
tem por objeto a apuraçãosobre a prática de supostos atos irregulares co-
metidos pelos conselheiros tutelares Cláudia Mariana Alves Soratto, Edi-
nei dos Reis da Costa, Erli Porto de Oliveira, Tania Amaral de Souza e Ze-

nilda Aparecida de Mello Campos, como detalhado no Processo Judicial
n.º 1000565-28.2023.8.11.0011, proveniente da Segunda Vara da Comar-
ca do Poder Judiciário de Mirassol d’Oeste/MT, que originou o Processo
Administrativo Disciplinar nº 001/2023, tendo ultimada a coleta de provas
e juntada de documentos, oitiva de testemunhas, interrogatório, instrução,
indiciamento e apreciada defesa escrita apresentou relatório final para que
seja proferida decisão quantos aos fatos descritos.

Conforme ficou claro pela Comissão Processante, não se registrou
qualquer agravante que pudesse influenciar ou ensejar a aplicação
da pena de Suspensão do exercício da função, sem direito à remune-
ração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias ou Destituição da fun-
ção, previstos no artigo 87, II e III da Lei Complementar n.º 241/2023.

Há ainda advertências feitas pela Comissão conforme descrito nas
fls. 93, 94 e 95 do processo administrativo disciplinar nº 01/2023, para
que cumpram rigorosamente suas atribuições com embasamento no
ECA e na legislação municipal, e ainda para que realizem reuniões
do colegiado a fim de ratificar ou retificar as decisões tomadas pelos
conselheiros de plantão e para que lavrem em atas tudo que foi de-
batido e decidido, conforme determina o CONANDA, a fim de evitar
reincidências.

FUNDAMENTO E DECIDO

Considerando o processo eleitoral para escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar, realizado no dia 01 de outubro de 2023 que resultou na reelei-
ção apenas da Conselheira Tânia Amaral de Souza, considero perdido o
objeto para os ex conselheiros Cláudia Mariana Alves Soratto, Edinei Reis
da Costa, Erli Porto de Oliveira e Zenilda Aparecida Mello Campos.

Portanto, diante das provas apresentadas no Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 01/2023, e das orientações e recomendações realizadas pela
Comissão Processante, decido:

1- Por acatar a recomendação da Comissão do Processo Administrativo
Disciplinar, pela aplicação da pena de advertência a conselheira Tânia
Amaral de Souza.

Cumpra-se, Intime-se, Publique no Diário Oficial Eletrônico para que surta
seus legais e jurídicos efeitos.

Mirassol d’Oeste/MT, 07 de março de 2024.

TACIANA BEATRIZ KREULICH BEZERRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

GESTÃO 2021/2024

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº11 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº11 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

O Sr. JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA, Diretor do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Mirassol D Oeste/MT–SAEMI, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de
acompanhar e monitorar a execução do CONTRATO Nº 002/2024 da uni-
dade Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol
D Oeste/MT–SAEMI e fornecedores de bens e/ou serviços;

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora VANESSA GONÇALVES RIBEIRO, Admitida
no mês e ano 11/2015, como AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO, para acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução, além
do dever de conhecer, cumprir e fazer cumprir, CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE CONSULTORIA EM CARÁTER SUPLEMENTAR EM MATÉ-
RIAS DE CUNHO, CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIO, ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE MIRASSOL D’OESTE – MT, detalhadamente, as obrigações mútuas
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previstas no instrumento do CONTRATO Nº 002/2024 com objetivo
deFASSIL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,contratando a empre-
sa.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data do dia 01 de março de
2024.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

_________________________________________

JOÃO LUCIANO DE OLIVEIRA

DIRETOR DO SAEMI
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGACAO PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024
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SAUDE/ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 202 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

DESIGNAATRIBUIÇÕES AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições
resguardadas na Lei Orgânica do Município,
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CONSIDERANDO a licença para tratamento de saúde da servidora Arlete
Marcia Scatolin, Enfermeira – PSF, lotada na Unidade de Saúde “Maria
Duarte Tolon”;

CONSIDERANDO a liminar requerida pelo Ministério Público na ação anu-
latória do concurso público 01-2022, a qual foi parcialmente deferida pelo
Juízo, resultando na proibição da contratação de novos servidores através
desse certame, para o cargo de Enfermagem;

CONSIDERANDO que houve aprovação de candidatos para o cargo de
Enfermeira no Processo Seletivo 001/2022 e que ambas candidatas recu-
saram a efetivação do contrato no mês de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO que há servidor, no quadro de servidores municipal,
com formação em enfermagem e registro ativo no conselho de classe;

CONSIDERANDO o caráter emergencial e transitório.

RESOLVE

Artigo 1º -Designa, o Sr. Fabio Michel Soares Teixeira, brasileiro, residen-
te e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 003.365.401-83, como
Responsável Técnico pela Unidade de Saúde Morumbi, com as seguintes
atribuições:

I – Prestar assistência ao paciente realizando procedimentos de enferma-
gem dentro de suas competências técnicas e legais, em domicilio ou na
Unidade de Saúde da Família;

II – Dimensionar a equipe da unidade de saúde;

II - Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e avaliar a prestação da
assistência dos colaboradores;

III - Organizar e coordenar as condições ambientais, equipamentos e ma-
teriais necessários à produção de cuidado competente, resolutivo e segu-
ro;

IV - Atuar de forma contínua na capacitação da equipe que atua na reali-
zação de cuidados nesse ambiente;

V - Executar os cuidados de enfermagem de maior complexidade técnico
científica e que demandem a necessidade de tomar decisões imediatas;

VII – Entre outras atribuições, conforme prevê o Conselho de Classe da
Categoria.

Artigo 2º - Fica designado para responder como Enfermeiro - PSF da Uni-
dade de Saúde “Maria Duarte Tolon” no bairro Parque Morumbi, o servidor
ora designado responsável pela UBS, identificado no artigo primeiro desta
portaria, percebendo as vantagens do referido cargo.

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, em 07 de março de
2024.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 198/2024

PORTARIA N. 198 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA PARA SERVIDOR QUE
ESPECÍFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura do Município De Mi-
rassol D’oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atri-
buições, e de acordo com o disposto no artigo 84, II da lei Orgânica do
Município, bem como Lei Complementar nº 159/2016 que dispõe a Estru-
tura Administrativa;

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder conversão de 30 (trinta)dias de LICENÇA PRÊMIO
em pecúnia para a servidora GILVANIA DE LIMA DO AMARAL, lotada na
Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, no cargo de PROFES-
SORA, referente ao período de 01/07/2013 a 30/06/2018, conforme proto-
colo 3942/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretario de Educação, Esporte, Lazer e Cultura de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de Car-
valho” em 06 de março de 2024.

ROSANA DE CASSIA BOTELHO DE CARVALHO

Secretaria de Educação

RCBC/vl

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CARTA-CONTRATO Nº 001/2024 COMPRA DIRETA-T.R Nº 11/2024

CARTA-CONTRATO Nº 001/2024 COMPRA DIRETA-T.R Nº 11/2024

CONTRATANTE: Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel Botelho,
458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasileiro, casado,
portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº, 167.522.791-87.

CONTRATADO: EZIO NEY DO PRADO, pessoa Física, CPF: 395.503.541-72, sediada a Avenida Coronel Botelho, 545, Centro, CEP: 78170-000, por-
tador do RG Nº 0453037-3 SESP/MT, doravante denominada CONTRATADA,

1. OBJETO

1.1. Locação de um imóvel Urbano com área de 69,60 m², composto por uma sala e WC social, localizada a Rua José Pedroso de Arruda, s/n, Bairro
centro, na cidade de Nossa Senhora do Livramento/MT, para funcionar como depósito dos equipamentos utilizados na Feira É de Livramento para arma-
zenar balcões, barracas, faixas e letreiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas na Compra direta, Termo de Referência 011/
2024.

2. VALOR DO CONTRATO

O preço total, fixo e irreajustável, conforme proposta do Contratado no valor R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais), assim discriminados:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALORUNIT VALOR
TOTAL
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1
Locação de Imóvel Urbano com área de 69,60 m², localizada na Rua José Pedroso de Arruda, s/nº, Bairro
Centro, no município de Nossa Senhora do Livramento - MT, parafuncionar como depósito dos equipamen-
tos utilizados na Feira É de Livramento para armazenar balcões, barracas, faixas e letreiros.

Meses 12 R$ 650,00 R$ 7.
800,00

3. A LOCADORA obriga-se a seguir rigorosamente todas as condições e especificações técnicas dispostas no termo de referência 011/2024.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria/
Unidade Recurso Projeto

Atividade Ficha Natureza de Despesa Fonte Valor

Secretaria de Cultura e Turismo Próprio 2288 – Manutenção da Coordenação de Cultura e Turismo 448 3.3.90.36 1500 R$ 7.800,00
Valor Total: R$ 7.800,00

5. PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. Prazo para entrega do objeto/serviço: Após assinatura do contrato.

5.2. Prazo para execução dos serviços: 12 (doze) meses.

5.3. Prazo para reparo, correção, reconstrução, remoção e/ou substituição do objeto, no todo ou em parte, entregue fora das especificações: O prazo
para reparo, correção ou reconstrução será de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação pelo fiscal do contrato.

6. FISCALIZAÇÃO:

6.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3 O representante da Secretaria de Cultura e Turismo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4 Será designado para fiscalizar e acompanhamento, do objeto da presente contratação, a Servidora Valéria Vanessa Porfiria da Silva.

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Carta-Contrato, compreendendo a execução do
serviço, recebimento e pagamento.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será de forma parcelada, mensal, creditado em favor do locador através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na pro-
posta, devendo isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.2 O pagamento será efetivado até o 30 (trinta) dias útil após a apresentação da Nota Fiscal/Recibo/Fatura correspondente ao valor do objeto do
presente Termo, pelo Preço da proposta adjudicada e homologada, mediante a apresentação do comprovante de regularidade referente INSS e CND
Trabalhista.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE O Contratante obriga-se a: efetuar o pagamento da forma estabelecida no contrato, de acordo com os preços
estabelecidos na Nota de Empenho anexa a este instrumento.

9.1. São obrigações da Contratante: 9.1.1 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no TR seus anexos; 9.1.2 Verificar minuciosamente,
no prazo fixado, a conformidade dos pagamentos dos alugueis conforme especificações constantes do TR; 9.1.3 Pagar o aluguel e os encargos da
locação exigíveis, nos prazos estipulados no termo de Contrato; 9.1.4 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 9.1.5 Realizar vistoria do imóvel, antes de entrega das chaves,
para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 9.1.6 Restituir o imóvel,
finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes
e deteriorações decorrentes do uso normal; 9.1.7 Comunicar à Locadora qualquer dano ou defeito cujo reparação a este incumba, bem como as even-
tuais turbações de terceiros; 9.1.8 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da Locadora, sendo assegurado à Locatária o direito ao
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias; 9.1.9 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, provocadas por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 9.1.10 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem
consentimento prévio e por escrito da Locadora; 9.1.11 Entregar imediatamente à Locadora os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento
não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à Locatária; 9.1.12 Pagar
as despesas/consumo der energia elétrica, IPTU, taxas de água; 9.1.13 Permitir a vistoria do imóvel pela Locadora ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº. 8.245
de 1991; 9.1.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Locadora, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta; 9.1.15 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor especialmente designado no Termo de Referência, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providenci-
as cabíveis; 9.1.16 Notificar a Locadora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para a
sua correção; 9.1.17 No encerramento do Contrato, será o imóvel devolvido ao Locador, nas condições em que foi recebido pela Locatária, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 9.1.18
Providenciar extintores contra incêndio para devidas precauções em situações de risco. 9.1.19 Os impostos como IPTU (mais a taxa de lixo), água (DAE)
e luz (Energiza), ficará por conta da Contratada pelo período vigente do Contrato de 12 (doze) meses; 9.1.20 A Locatária não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Locadora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Locatária, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1.1 O LOCADOR deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda: 10.1.2 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os
fins a que se destina, em estrita observância das especificações de sua proposta; 10.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
10.1.4 Manter, durante a locação a forma e o destino do imóvel; 10.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 10.1.6 Auxiliar a LOCA-
TÁRIA na discrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria; 10.1.7 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, bem como
o sistema hidráulico e a rede elétrica; 10.1.8 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no pro-
cesso de dispensa de licitação; 10.1.9 Informar à Locatária qualquer alteração na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da documentação
correspondente; 10.1.10 O imóvel a ser locado encontra-se localizado na Rua José Pedroso de Arruda, s/nº – Bairro Centro,neste município de Nossa
Senhora do Livramento/MT. 10.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 10.1.12 Comunicar à Locatária, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 10.1.13 Fornecer todos os documentos
e informações necessários a Locatária para a correta execução do contrato.

11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. O Contratado é responsável pelos
danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. O recebimento provisório ou definitivo do
objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

12. RESCISÃO DO CONTRATO O presente contrato poderá ser rescindido nos casos de inexecução total ou parcial, na incidência dos motivos citados
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo descrito:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13. SANÇÕES O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

- advertência por escrito;

- multa de mora de 0,3 % sobre o valor do contrato por dia de atraso;

- multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

- determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o Contratado ás seguintes penalidades:

- advertência por escrito;

- em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10%;

- em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato; - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por pra não superior a 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir a Ad-
ministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/
21:

14. FORO
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14.1. As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 89 da Lei nº 14.133/21.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 29 de Fevereiro de 2024.

CONTRATANTE:

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

LOCADOR:

Ézio Ney do Prado

CPF: 395.503.541-72 RG Nº 0453037-3 SESP/MT

ORDEM DE SERVIÇOS

Empresa: Ézio Ney do Prado

CPF: 395.503.541-72,

Município de Nossa Senhora do Livramento, CEP: 78170-000

COMPRA DIRETA T.R Nº 011/2024

Pelo Presente Determino a Vossa Senhoria que Proceda a locação Conforme Abaixo Exposto.

Item Descrição/Especificação Unidade Quant. Valor
unit.

Valor
Total

1
Locação de Imóvel Urbano com área de 69,60 m², localizada na Rua José Pedroso de Arruda, s/nº, Bairro Centro,
no município de Nossa Senhora do Livramento - MT, parafuncionar como depósito dos equipamentos utilizados na
Feira É de Livramento para armazenar balcões, barracas, faixas e letreiros.

Meses 12 R$
650,00

R$ 7.
800,00

Valor Total: R$ 7.800,00

Da Forma de Pagamento: Pagamento será de forma mensal, após ordem de pagamento.

Das Condições de execução / Início de Serviço: Após a Emissão da Nota de Empenho.

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT, 29 de Fevereiro de 2024.

José Eugenio de Almeida Maciel

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ERRATA CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº
147/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 147/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO:JOEMI BENEDITO DE ALMEIDA

OBJETO: atividades inerentes à função de GEOLOGO

Cargo:GEOLOGO

VIGENCIA: 07/03/2024 à 31/12/2024

DOTAÇÃO:0010.2036.3.1.90.04.1.1500 – FICHA 415.

Nossa Senhora do Livramento 07 Março de 2024

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL Nº 008 2023

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL Nº 008 2023 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOJAMENTO
DE FAMILIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, LOCALIZADA NA AV. CORONEL BOTELHO, S/N - BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT. E O LOCADOR, ELIZEU BENTO DA SILVA

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/
2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 9055/2024 de aditivação de prazo ao contrato nº 008/2023 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o
presente Termo Aditivo, conforme segue:

DO MOTIVO O presente instrumento tem por objeto as motivações administrativas apresentada pela Secretaria de Assistencia Social no Processo Ad-
ministrativo nº 9055/2024 de aditivo de Prazo e Valor alterando o valor do contrato 008/2023 através do Art. 57, no inciso II e 65, II, conforme a Lei 8666/
93 referente ao objeto contrato é SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALOJAMENTO DE FAMILIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL, localizada na Av. Coronel Botelho, S/N - Bairro Centro na cidade de Nossa Senhora do Livramento/MT.

VALIDADE DO PRESENE CONTRATO
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PRORROGAR O prazo da vigência do Contrato pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 15/03/2024

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço, as especificações do objeto, a quantidade, abaixo descrito

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UND
MEDIDA QUANT VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1
Locação de imóvel situado na Av. Coronel Botelho, s/nº, Qdra. 006 Lotes 0012, Unidade 003 – Centro- Municí-
pio de Nossa Senhora do Livramento/MT, com área de 101,23m², bom estado de conservação, rebocadas e
pintadas, piso cerâmico, sendo 06 peças e area de serviço.

Meses 12 R$
900,00

R$ 10.
800,00

VALOR TOTAL: R$ 10.800,00

DO FUNDAMENTO LEGAL Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e parecer
jurídico nº 93/2024

DA PUBLICAÇÃO Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do município, consoante ao
que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

DAS RATIFICAÇÕES Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 008/2023 em 03 (três) vias de igual teor e
valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento, 06 de Março de 2024

CONTRATANTE:

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

LOCADOR:

Elizeu Bento da Silva,

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 37/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4411/

2023.

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 37/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4411/
2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-
MT, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n
001/2023 do dia 10 de Janeiro de 2023, TORNA PÚBLICO que está SUS-
PENSA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 que estava previsto para
ocorrer na data de 14/03/2024 10:30 hs de Brasilia - DF, objetivando RE-
GISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de serviços
levantamento planialtimétrico georreferenciado com coordenadas lo-
cais, incluindo estaqueamentos e deslocamento e serviço de sonda-
gem, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edi-
tal e seus anexos, em virtude de correções a serem realizadas no ANEXO
I - TR – Termo de referencia, sendo o processo retornado ao setor de com-
pras para as devidas alterações conforme C.I Nº 30/2024/engenharia. A
nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de
divulgação utilizados anteriormente, após correção no TR - Termo de refe-
rencia, bem como realizar adequações referentes à exportação do sistema
da Prefeitura Municipal para o Sistema da BLL, fazendo-se necessária a
suspensão do certame em razão da situação ser potencialmente prejudi-
cial ao cadastramento de propostas por parte das empresas interessadas
em compor o processo licitatório.

Tão logo, atendido, NOVA DATA será remarcada e comunicada nos mes-
mos meio de publicação anteriormente.

Maiores informações pelo e-mail: licitacao@livramento.mt.gov.br.

Nossa Senhora do Livramento-MT., 07 de março de 2023.

Leonildes Fátima da S. Benevides

Pregoeira

ERRATA DO 8º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 100/2022

ERRATA DO 8º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO 100/2022

ONDE SE

7º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO 100/2022

ONDE SE

8º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO 100/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE EN-
SINO PÚBLICO (ESTADUAL E MUNICIPAL), DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO LIVRAMENTO – MT, POR QUILOMETRAGEM E VEÍCU-
LO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOS-
SA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: VARZEA GRANDE
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/
2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1348/2021.

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes
previamente definidos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021- PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. 1348/2021

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II
e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conve-
niência e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 8886/2024 de aditivação de
valor ao contrato nº 100/2022 que autorizou termo aditivo de prazo, pelas
razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legali-
dade e da economicidade, em razão dos quais se procede o presente Ter-
mo Aditivo, conforme segue:

DO MOTIVO O presente instrumento tem por objeto as motivações admi-
nistrativas constantes no Processo Administrativo n. 8886/2024 de aditiva-
ção ao contrato nº 100/2022 decide celebrar este termo aditivo de prazo ao
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objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Transporte Escolar para atender as necessidades de loco-
moção dos alunos matriculados nas escolas de ensino público (Estadual e
Municipal), do Município de Nossa Senhora do Livramento – MT EMPRE-
SA VARZEA GRANDE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA pessoa jurídi-
ca de direito privado, .CONTRATADA, firmam o termo aditivo de valor

ROTA E VALOR O preço, a quantidade e a especificação do serviço o nes-
te termo aditivo, Valor R$ 343.283,60 ( Trezenttos e Quarenta e Tres Mil
Duzentos e Oitenta e Tres Reais e Sessenta Centavos)

DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II,
da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer Jurídico nº 89/2024

DA PUBLICAÇÃO

4.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instru-
mento, por extrato, no Diário Oficial do município, consoante ao que dis-
põe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto
no art. 26 desta Lei

DAS RATIFICAÇÕES:Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e con-
dições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o
presente Termo Aditivo ao Contrato 100/2022 em 02 (duas) vias de igual
teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 04 de Março de 2024

CONTRATANTE:

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

CONTRATADO

EMPRESA VARZEA GRANDE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

9º TERMO DE VALOR AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
099 2022

9º TERMO DE VALOR AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 099
2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DE LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS
DE ENSINO PÚBLICO (ESTADUAL E MUNICIPAL), DO MUNICÍPIO DE
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT, POR QUILOMETRAGEM E
VEÍCULO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA: G. C. DE ALMEI-
DA LTDA

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes
previamente definidos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021- PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. 1348/2021

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II
e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conve-
niência e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 8873/2024 de aditivação de
valor ao contrato nº 99/2022 que autorizou termo aditivo de valor, pelas ra-
zões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalida-
de e da economicidade, em razão dos quais se procede o presente Termo
Aditivo, conforme segue:

DO MOTIVO O presente instrumento tem por objeto as motivações admi-
nistrativas constantes no Processo Administrativo n. 8873/2024 de aditiva-
ção de valor conforme nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93 ao con-
trato nº 99/2022 decide celebrar este termo aditivo de valor alterando o va-
lor do contrato original objeto Contratual é a contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Transporte Escolar para atender as necessida-
des de locomoção dos alunos matriculados nas escolas de ensino públi-
co (Estadual e Municipal), do Município de Nossa Senhora do Livramento
– MT, por QUILOMETRAGEM E VEÍCULO especificado Termo de Refe-
rência, 076/2021 anexo PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1348/2021 do
edital de Pregão Eletronico nº 007/2021 e Processo Administrativo 4206/
2022.EMPRESA G. C. DE ALMEIDA LTDA pessoa jurídica de direito pri-
vado CNPJ nº 40.905.699/0001-53

DOS PREÇOS, R$ 746. 349,00 (Setecentos e Quarenta e Seis Mil Trezen-
tos e Quarenta e Nove Reais)

DO FUNDAMENTO LEGAL Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do
Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer
Jurídico nº 95/2024

DA PUBLICAÇÃO Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do município, consoante
ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o
disposto no art. 26 desta Lei.

RATIFICAÇÕESFicam ratificadas todas as demais cláusulas e condições
do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o
presente Termo Aditivo ao contrato 099/2022, em 02 (duas) vias de igual
teor e valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 06 de Março 2024

CONTRATANTE:

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

EMPRESA G. C. DE ALMEIDA LTDA

2º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO 051 2023

2º TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO 051 2023 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE ENSINO PÚBLICO (ES-
TADUAL E MUNICIPAL), DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT, POR QUILOMETRAGEM E VEÍCULO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA G. C. DE ALMEIDA LTDA

Considerando o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente definidos PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.6512/2023.

Considerando que o referido contrato está fundamentada nos Art. 57, § II e 65, § I, da Lei 8.666/93, mediante termos aditivos e/ou havendo conveniência
e interesse público;

Considerando o Processo Administrativo nº 8876/2024 de aditivação de prazo ao contrato nº 051/2023 que autorizou termo aditivo.

Assim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede o
presente Termo Aditivo, conforme segue:
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DO MOTIVO

O presente instrumento tem por objeto as motivações administrativas apresentada pela Secretaria Educação Esporte e Lazer no Processo Administrativo
nº 7157/2023 de aditivo de valor contrato 051/2023 alterando o valor inicial do contrato através do Art. 57, no inciso II e 65, II, conforme a Lei 8666/93
na O objeto do presente Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte Escolar para atender as necessidades de locomoção dos
alunos matriculados nas escolas de ensino público (Estadual e Municipal), do Município de Nossa Senhora do Livramento – MT, por QUILOMETRAGEM
E VEÍCULO especificado Termo de Referência, 99/2022 anexo PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6512/2023 do edital de Pregão Eletronico nº 001/
2023 e Ata de Registro de Preço 015/2023, com EMPRESA G. C. DE ALMEIDA LTDA firmam o presente termo aditivo de valor,

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço, as especificações do objeto e as demais condições ofertada na proposta da empresa são as que seguem:

Razão Social: G. C. DE ALMEIDA LTDA pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 40.905.699/0001-53
Endereço: RODOVIA MT 060, número KM 14, LOTE 01 QUADRA02, bairro / distrito CENTRO, N.S. DO LIVRAMENTO - MT,CEP 78.170-000
Contatos: 65 99670 - 6370 e mail: gilsonalmeidalivramento@gmail.com
Representante: GILSON CESAR DE ALMEIDA
Razão Social CPF/

CNPJ Lote Descrição Unidade Marca Modelo Qidade Vl.
Unit.

Vl. To-
tal

12

ROTA 26 - BAUNILHA DOS COQUEIROS - FAZ. MORRO DO MEIO,
FAZ. SANTA MARIA, FAZ. COQUEIRO I E II- ESCOLA-PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS VEÍCULO TIPO VAN - URBANO/RURAL PARA TRANS-
PORTE ESCOLAR COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 PASSAGEI-
ROS SENTADOS. COM SEGURO DO VEÍCULO COM MOTORISTA,
DEVERÁ SER INDICADA MARCA E MODELO. OS VEÍCULOS DEVE-
RÃO TER, NO MÁXIMO, 10 ANOS DE USO. SISTEMA DE RASTREA-
DOR. SISTEMA DE RASTREADOR, SEGURO TOTAL DOS BENS,
TERCEIRO E SEGURO DE VIDA DO CONDUTOR, PASSAGEIROS E
TERCEIROS.

KM Volksvagen Neobus 11.200 R$
7,30

R$ 81.
760,00

13

ROTA 26.1- BAUNILHA DOS COQUEIROS ?FAZ. PATIN, FAZ. ALVO-
RADA, RIBEIRÃO, DR. WALLACE, GUANANDI-ESCOLA- PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS VEÍCULO TIPO VAN - URBANO/RURAL PARA
TRANSPORTE ESCOLAR COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 PAS-
SAGEIROS SENTADOS. COM SEGURO DO VEÍCULO COM MOTO-
RISTA, DEVERÁ SER INDICADA MARCA E MODELO. OS VEÍCULOS
DEVERÃO TER, NO MÁXIMO, 10 ANOS DE USO. SISTEMA DE RAS-
TREADOR. SISTEMA DE RASTREADOR, SEGURO TOTAL DOS
BENS, TERCEIRO E SEGURO DE VIDA DO CONDUTOR, PASSAGEI-
ROS E TERCEIROS.

KM Volksvagen Neobus 16.400 R$
7,30

R$
119.
720,00

R$ 201.480,00 ( Duzentos e Um Mil Quatrocentos e Oitenta Reais)

1. 2. 2.1.

DO FUNDAMENTO LEGAL Fundamenta-se o presente Termo Aditivo do Art. 57, no inciso II e 65, II, da Lei 8.666/93, com suas alterações e Parecer
Jurídico nº 94/2024

DA PUBLICAÇÃO Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do município, consoante ao
que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei

DAS RATIFICAÇÕES Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 51/2023 em 02 (duas) vias de igual teor e
valor jurídico, para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento – MT 06 de Março 2024

CONTRATANTE:

Silmar de Souza Gonçalves

Prefeito Municipal

CONTRATADA

EMPRESA G. C. DE ALMEIDA LTDA

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 148 A
152 /2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 148/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO:EZEQUIEL DIONIZIO CAZELOTTO

OBJETO: atividades inerentes à função de Motorista Transp.Escolar

Cargo: Motorista Transp.Escolar

VIGENCIA: 08/03/2024 à 20/12/2024

DOTAÇÃO:005.2102.3.1.90.04.1.1540– FICHA 171.

Nossa Senhora do Livramento 07 Março de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 149/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO:GILBERTO PIRES PADILHA

OBJETO: atividades inerentes à função de Motorista Transp.Escolar

Cargo: Motorista Transp.Escolar

VIGENCIA: 08/03/2024 à 20/12/2024

DOTAÇÃO:005.2102.3.1.90.04.1.1.540– FICHA 171.

Nossa Senhora do Livramento 07 Março de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 150/2024
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO:EBERTON KASSIO NERES DA SILVA

OBJETO: atividades inerentes à função de PROFISSIONAL NIVEL SUPE-
RIOR

Cargo: PROFISSIONAL NIVEL SUPERIOR

VIGENCIA: 08/03/2024 à 30/12/2024

DOTAÇÃO:004.4008.3.1.90.04.1.1.500– FICHA 478.

Nossa Senhora do Livramento 07 Março de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 151/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO:MARIO MARCIO DOS SANTOS

OBJETO: atividades inerentes à função de OPERADOR DE MAQUINAS
PESADAS

Cargo: OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

VIGENCIA: 08/03/2024 à 30/12/2024

DOTAÇÃO:0010.2036.3.1.90.04.1.1.500– FICHA 415.

Nossa Senhora do Livramento 07 Março de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CONTRATO TEMPORARIO POR TEMPO DETERMINADO Nº 152/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento -
MT.

CONTRATADO:CHAIANE LOPES DA SILVA

OBJETO: atividades inerentes à função de APOIO MUNICIPAL

Cargo: APOIO MUNICIPAL

VIGENCIA: 08/03/2024 à 30/12/2024

DOTAÇÃO:0010.2036.3.1.90.04.1.1.500– FICHA 415.

Nossa Senhora do Livramento 07 Março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇO PORTARIA MUNICIPAL Nº 073/2024

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
CELEBRADO PELO MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES
ATINENTES À MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Ata de Registro de Preço os servidores:

BATISTA VIEIRA ALVES, agente de conservação, portador do CPF 035.
548.398.09, matricula 945.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67,
e Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de
preço Nº 003/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandei-
rantes e a empresa:INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA, tendo como obje-
to:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO (CLORO GRANULADO), PARA O TRA-
TAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE NOVA BAN-

DEIRANTES – MT, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Ter-
mo de Referência.Com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta
exação do objeto aos termos contratuais, e atendendo a Instrução Norma-
tiva nº 003/2022.

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:

ADAUMIR FRANCISCO DOMINGOS,Agente Serviços Públicos, portador
do CPF nº 002.026.761-45, matricula 885.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente ciente de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos
Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 003/2022;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização
estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,
inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade
administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do
andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra
comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato
deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-
valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário,
dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil aces-
so a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Ter-
mo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pe-
la ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados
para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a popula-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 07 de março
de 2024.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

Fiscal de contrato

Ciente em Assinatura Nome por extenso

Suplente

Ciente em Assinatura Nome por extenso

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024

O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Oficial, comunica aos interessados que será aberta licitação na
modalidade.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.:009/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA/HORA: Dia 20 (vinte) Março de 2024 às 14:00 ho-
ras. (Horário de Brasília). Este pregão será regido pela plataforma da BLL
(www.bll.org.br) com aplicação subsidiária da Lei nº. 14.133/21, suas alte-
rações e demais disposições Legais aplicáveis.

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO 01 (UMA) GRADE ARADORA, CONFORME CONVÊNIO N° 2120/
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2023, PROCESSO SEAF-PRO-2023/03553, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E O MUNICIPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I),
Termo de Referência.

INFORMAÇÕES: O Edital contendo as instruções estará à disposição
dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes – MT. E também pela plataforma da BLL Informações pelo
telefone (66) 3572-1950 ou através de solicitação pelo e-mail: licita-
cao@novabandeirantes.mt.gov.br.

Nova Bandeirantes/MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

Andressa Cristine F. Moreira

Pregoeira Oficial (Decreto 045/2021)

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2024

CONTRATADO: DALVA BRAGA KISTNER 11056703172

CNPJ SOB Nº 43.486.899/0001-07

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA, QUE SERÃO ENTRE-
GUES EM PARCELA ÚNICA, PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES-MT.

VALOR GLOBAL R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

SISTEMA N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024

O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Oficial, comunica aos interessados que será aberta licitação na
modalidade.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.:010/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA/HORA: Dia 21 (vinte e um) Março de 2024 às
09:00 horas. (Horário de Brasília). Este pregão será regido pela plataforma
da BLL (www.bll.org.br) com aplicação subsidiária da Lei nº. 14.133/21, su-
as alterações e demais disposições Legais aplicáveis.

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE 01 (UMA) PLANTADEIRA E 01 (UMA) GRADE ARADORA,
CONFORME CONVÊNIO N° 2128/2023, PROCESSO SEAF-PRO-2023/
03549, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA
FAMILIAR E O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência.

INFORMAÇÕES: O Edital contendo as instruções estará à disposição
dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes – MT. E também pela plataforma da BLL Informações pelo
telefone (66) 3572-1950 ou através de solicitação pelo e-mail: licita-
cao@novabandeirantes.mt.gov.br.

Nova Bandeirantes/MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

Andressa Cristine F. Moreira

Pregoeira Oficial (Decreto 045/2021)

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2024

O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Oficial, comunica aos interessados que será aberta licitação na
modalidade.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.:011/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA/HORA: Dia 21 (vinte e um) Março de 2024 às
14:00 horas. (Horário de Brasília). Este pregão será regido pela plataforma
da BLL (www.bll.org.br) com aplicação subsidiária da Lei nº. 14.133/21, su-
as alterações e demais disposições Legais aplicáveis.

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE 01 (UMA) PLANTADEIRA, 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01
(UMA) CARRETA AGRÍCOLA, CONFORME CONVÊNIO N° 2131/2023,
PROCESSO SEAF-PRO 2023/04212, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ES-
TADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR E O MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES/MT, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I),
Termo de Referência.

INFORMAÇÕES: O Edital contendo as instruções estará à disposição
dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes – MT. E também pela plataforma da BLL Informações pelo
telefone (66) 3572-1950 ou através de solicitação pelo e-mail: licita-
cao@novabandeirantes.mt.gov.br.

Nova Bandeirantes/MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

Andressa Cristine F. Moreira

Pregoeira Oficial (Decreto 045/2021)

RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006 AO EDITAL DE ABERTURA DE

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES/MT, no uso de
suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constituci-
onais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso
II da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Legislação Munici-
pal nºs – 111/1997, 574/2008, 619/2009, 639/2009 e suas alterações, tor-
na público, para conhecimento de todos os interessados, através da Co-
missão de Concurso Público, nomeada, através da Portaria nº 365/2023
e 014/2024 ao qual compete à fiscalizar, organizar e proferir decisões em
todas as fases do Concurso Público, para todos os efeitos, a saber:

I. ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

I. No Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva,

Onde se Lê:

_específica para o cargo de Controlador Municipal: Sistema Tributário
Nacional; Código Tributário Nacional. Lei 4.320 de 17/03/64; Lei Com-
plementar Federal 101 de 04/05/2000; Lei das Licitações (Lei nº 14133/
2021). Contabilidade Pública: Princípios Contábeis Fundamentais (aprova-
dos pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: Componentes
Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido).
Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito.
Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas
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Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. Pro-
visões em Geral. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contá-
bil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escrituração. Escrituração de Opera-
ções Financeiras. Escrituração de operações típicas. Livros de Escritura-
ção: Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escritu-
ração e suas Correções. Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de Ve-
rificação. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteú-
do dos Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Ava-
liação do Ativo e do Passivo. Avaliação de investimentos. Levantamento
do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercí-
cio: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apura-
ção da Receita Líquida e do Duodécimo. Matéria Administrativa: Organi-
zação administrativa do Município: administração direta e indireta; autar-
quias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos adminis-
trativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vin-
culação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito,
finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade
e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções
penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, pe-
culiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão
e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço
público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; res-
ponsabilidades dos servidores públicos, nomeações e exonerações, con-
cessão de vantagens; Serviços públicos: conceito e classificação; regula-
mentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; compe-
tências.

Leia-se:

_específica para o cargo de ContADOR Municipal: Sistema Tributário
Nacional; Código Tributário Nacional. Lei 4.320 de 17/03/64; Lei Com-
plementar Federal 101 de 04/05/2000; Lei das Licitações (Lei nº 14133/
2021). Contabilidade Pública: Princípios Contábeis Fundamentais (aprova-
dos pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: Componentes
Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido).
Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito.
Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas
Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. Pro-
visões em Geral. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contá-
bil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escrituração. Escrituração de Opera-
ções Financeiras. Escrituração de operações típicas. Livros de Escritura-
ção: Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escritu-
ração e suas Correções. Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de Ve-
rificação. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteú-
do dos Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Ava-

liação do Ativo e do Passivo. Avaliação de investimentos. Levantamento
do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercí-
cio: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apura-
ção da Receita Líquida e do Duodécimo. Matéria Administrativa: Organi-
zação administrativa do Município: administração direta e indireta; autar-
quias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos adminis-
trativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; vin-
culação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito,
finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade
e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções
penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, pe-
culiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão
e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço
público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; res-
ponsabilidades dos servidores públicos, nomeações e exonerações, con-
cessão de vantagens; Serviços públicos: conceito e classificação; regula-
mentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; compe-
tências.

II. O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 03 (três) dias úteis,
no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. Os recursos deve-
rão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico pró-
prio disponível no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, onde
o candidato deverá acessar o PORTAL DO CANDIDATO, com login e se-
nha.

III. O presente Edital está disponível nos endereços eletrônicos:
https://www.novabandeirantes.mt.gov.br e www.w2consultores.com.
br e Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso, disponí-
vel no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/, ocorrida
durante o prazo de validade do concurso público.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Nova Bandeirantes/MT, 06 de Março de 2024.

APARECIDO PORFIRIO - Presidente da Comissão

EDINEUDES RIBEIRO MARCOLINO - Secretário da Comissão

MINEIA DOS SANTOS - Membro da Comissão

CRISTIANE MECABO SALMORIA - Membro da Comissão- Represen-
tante dos Profissionais da Educação Básica

RODRIGO MANFROI DA ROSA - Membro da Comissão Representante
da OAB- Ordem dos Advogados do Brasil, com o registro sob o nº
OAB/MT 6338.

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _003/2024

“O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº. 003/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 003/2024, com VIGÊNCIA de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio eletrônico do Mu-
nicípio de Nova Bandeirantes/MT e dá outras providências”

ÒRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF n.º 33.683.822/0001-73, com sede administrativa na
Avenida Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, Município de Nova Bandeirantes/MT – CEP 78.565-000, representado pelo Prefeito MunicipalSr.
Cesar Augusto Perigo, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Bandeirantes/MT, portador da Cédula de Identidade nº. 9.001.
064-6 SSP/PR e do CPF nº. 037.458.769-89, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2024, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 10.717.170/0001-45, estabelecida a Av. Júlio Domin-
gos de Campos, e-mail: (licitacao@cmtquimica.com.br), Telefone; (65) 2193-9006, representada neste ato pelo seu representante legal Sr. RAFAEL
RODRIGUES ALVES REAL, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no edital e seus anexos, além de obediência ao disposto
no Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei nº. 14.133/21 e a Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Bandeirantes/
MT e o Diário Oficial AMM, como veículos oficiais de publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem
a contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as disposições a seguir.
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO (CLORO
GRANULADO), PARA O TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT, conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo de Referência. Este instrumento não obriga o
Município de Nova Bandeirantes/MT a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) obje-
tos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.1. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 CLORO GRANULADO - HIPOCLORITO DE CALCIO GRANULADO KG 5.000 PROPRIA R$ 14,40 R$ 72.000,00

VALOR TOTAL R$72.000,00 (Setenta e dois mil reais).

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efe-
tuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o
Departamento de Licitação, que faz parte integrante do presente termo;

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente;

2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas neste edital;

Dotação ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMB., TEC. E SANEAMENTO
UNIDADE: 001 – ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO DE AGRIC. E SANEA
FUNÇÃO: 020 – AGRICULTURA
SUB-FUNÇÃO: 608 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
PROGRAMA: 007 – AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PROJETO/ATIVIDADE: 2025 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA
370– NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMB., TEC. E SANEAMENTO
UNIDADE: 003 – DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
FUNÇÃO: 017 – SANEAMENTO
SUB-FUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
PROGRAMA: 012 – SANEAMENTO E QUALIDADE DE VIDA
PROJETO/ATIVIDADE: 2 024 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO
417 – NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1.500.000

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de
Nova Bandeirantes/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/
2021.

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas
na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos
artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mes-
mo prazo via e-mail ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º
(décimo) dia útil a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida;

4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas condições;

4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (DEZ) dias úteis, após notificação formal, os itens entregues em desacordo com as especificações do
edital e seus anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização);

4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;

4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza;

4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para
o atraso, má execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições aqui estabelecidas;
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4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Nova Bandeirantes/MT e de acordo com as especificações do edital,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

4.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à
independentemente da que será exercida por este Município;

4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causa-
dos por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes
e às disposições legais vigentes;

4.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade habilitatória do certame, em especial a fiscal;

4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de
fornecimento, com as seguintes certidões de regularidade fiscal:

1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de parti-
cipação em licitações públicas;

3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem
justificativa formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes/MT, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de for-
necer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 24 do Edital e disposto no item 11 e 12 deste instrumento.

4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que
diretamente ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA;

4.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adqui-
rentes, imediatamente após a solicitação do setor competente e nos termos abaixo descrito:

4.19. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade pela Contratante, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS,
APÓS A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA MUNICIPALIDADE, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela Contra-
tante solicitante para a empresa fornecedora.

4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por cada órgão participante diretamente ao fornecedor.

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor
ou maior de qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a vencedora a entregar o produto diretamente ao Município
de Nova Bandeirantes/MT, sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na Autorização compreendendo marcar,
modelo, dosagem, peso, quantidade, ou qualquer outro.

4.19.3. Excepcionalmente, poderá o fornecedor ser autorizado pelo Órgão Gerenciador a fornecer produtos de marca diferente da licitada, quando de-
vidamente comprovado a falta da matéria prima da marca inicialmente contratado ou quando os preços da nova marca forem mais vantajosos para a
administração, desde que o produto atenda as exigências do descritivo, conforme Termo de Referência.

4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive
com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qual-
quer defeito de fabricação.

4.21. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante (município consorciado) correrão por conta do FORNECEDOR;

4.22. A Contratada deverá entregar os bens ora autorizado no prazo constante o item 4.19., Os produtos deverão ser fornecidos conforme especificado
em cada OF (Ordem e Fornecimento) enviada pela secretaria requisitante;

DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: a) Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação da Secretaria solicitan-
te; b) A CONTRATADA deverá manter os funcionários devidamente identificados e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar; c) A
CONTRATADA deverá considerar no valor da proposta, todas as despesas pertinentes para prestação de serviços supracitados, inclusive impostos, en-
cargos, taxas, deslocamentos, hospedagem, alimentação, combustível, impressão, papel, e demais custos, ficando sob seu ônus as referidas despesas;
d) Fica sob responsabilidade da CONTRATADA, todo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causa-
dos por culpa ou dolo de seus colaboradores, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto; e) A execução dos serviços deverá obe-
decer rigorosamente a descrição e quantidades deste Termo de Referência; f) A CONTRATADA deverá obedecer a todas as normas regulamentadoras
vigente, inclusive a legislação trabalhista, Consolidação das Leis do Trabalho CLT, normas de Segurança do Trabalho, entre outras; devendo arcar com
todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários; g) Assumir ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações esta-
belecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços; h) A CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, assim como, de toda a documentação produzida
na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa desta Autarquia; i) A CONTRATANTE poderá determi-
nar a paralisação da prestação dos serviços por razão de interesse público; j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
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ao objeto da presente contratação e afins; k) Trabalhar segundo as normas técnicas, com qualidade, com produtividade, com higiene e preservação
ambiental; l) Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência; m) Dispor-se-á a toda e qualquer
fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação de serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência;
n) Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados na ordem de serviço; o) Responder Civil e Criminalmente, por todos
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa venha ocorrer no cumprimento deste Termo de Referência, direto ou indiretamente, provocar, a
administração ou a terceiros; p) Prestar o serviço com assiduidade, sob pena de aplicação de sanções; q) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE
em qualquer momento que seja solicitado; r) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de
custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; s) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às
condições e às garantias as disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor; t) das especificações nos itens anteriores aplicam-se
as Normas do: Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº. 14.133/21 e suas alterações;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. O Município de Nova Bandeirantes/MT se obriga, nos termos previstos deste Edital a:

5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento;

5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Edital;

5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal;

5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste edital;

5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua aceitação definitiva;

5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus
anexos e da proposta adjudicatária firmada;

5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor
Competente deste Município de Nova Bandeirantes/MT;

5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada;

5.8. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento dos itens;

5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, observados os valores unitários apresentados pela propo-
nente na ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal
devidamente atestada pelo responsável;

6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.

6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento;

6.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAI-
XO RELACIONADAS:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA/ADJUDICATARIA.

6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na pro-
posta contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e contribuições, nos termos legislação fiscal pertinente e vigente;

6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação
no certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço;

6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 560 Assinado Digitalmente



6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá
estar devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos e pelo fiscal do Contrato;

6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o
caso;

6.11. Não haverá pagamento parcial da nota.

6.12. Dados bancários da(s) empresa(s) detentora dos preços registrados:

6.12.1. Banco: Banco do Brasil, Agência: 7139-0, Conta corrente: 51459-4;

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no Art. 124 da Lei nº. 14.133/2021.

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece-
dores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá:

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8. DO REAJUSTE DE PREÇO

8.1. Os preços inicialmente registrador são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabele-
cer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado;

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação;

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-
mandante, na pesquisa de estimativa de preços;

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo
MUNICÍPIO, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial.

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus
semelhantes.

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados
e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que
devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração,nos termos do Art. 124 da Lei
nº. 14.133 e dispostos neste instrumento.

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente,
salvo se:

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossi-
bilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das aquisições dos itens;
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9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados;

9.2. Por iniciativa do Município de Nova Bandeirantes/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços;

9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

9.5. O Município de Nova Bandeirantes/MT poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justi-
ficado;

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de
Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); c) Declaração de
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata
de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de
2021). d) Multa:

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº. 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº. 14.133/21.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de
abril de 2022.

11 - DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de
classificação.

11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva terá que apresentar sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital.
Em caso de empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções culminadas no Edital

12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, através do edital de Pregão Eletrônico nº. 003/2024 e
seus anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal nº. 10.024/19, Lei Complementar Federal nº. 123/
2006 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública.

13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regula-
rização de falhas ou defeitos observados, através do servidor designado pela Administração conforme portaria nº 073/2024, Servidor BATISTA VIEIRA
ALVES.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Re-
gistro de Preços;

II. Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus
anexos e as propostas das classificadas.

III. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;

14.2. A critério exclusivo do Município de Nova Bandeirantes/MT, ora CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior,
a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da
obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art.
122 da Lei nº. 14.133/2021.

15. DO FORO

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro
de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
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15.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Bandeirantes/MT registra os preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.

Nova Bandeirantes/MT, 07 de março de 2024.

___________________________________

CÉSAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

___________________________

INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA

CNPJ: 10.717.170/0001-45

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_____________________________ _________________________

Nome: Andressa Cristine F. Moreira Nome: Aline Groff Pit

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024

O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Oficial, comunica aos interessados que será aberta licitação na
modalidade.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.:008/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DE ABERTURA/HORA: Dia 20 (vinte) Março de 2024 às 09:00 ho-
ras. (Horário de Brasília). Este pregão será regido pela plataforma da BLL
(www.bll.org.br) com aplicação subsidiária da Lei nº. 14.133/21, suas alte-
rações e demais disposições Legais aplicáveis.

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO 03 (TRÊS) DISTRIBUIDORES DE CALCÁRIO E 03 (TRÊS)
PLANTADEIRAS, CONFORME CONVÊNIO N° 1669/2023, PROCESSO
SEAF-PRO 2023/03738, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
AGRICULTURA FAMILIAR E O MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRAN-
TES/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital com as características descritas no (ANEXO I), Termo de Re-
ferência.

INFORMAÇÕES: O Edital contendo as instruções estará à disposição
dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes – MT. E também pela plataforma da BLL Informações pelo
telefone (66) 3572-1950 ou através de solicitação pelo e-mail: licita-
cao@novabandeirantes.mt.gov.br.

Nova Bandeirantes/MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

Andressa Cristine F. Moreira

Pregoeira Oficial (Decreto 045/2021)

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2024

O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Oficial, comunica aos interessados que será aberta licitação na
modalidade.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 012/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

DATA DE ABERTURA/HORA: Dia 22 (vinte e dois) Março de 2024 às
09:00 horas. (Horário de Brasília). Este pregão será regido pela plataforma
da BLL (www.bll.org.br) com aplicação subsidiária da Lei nº. 14.133/21, su-
as alterações e demais disposições Legais aplicáveis.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE REAGENTES LABORATORIAIS PARA TESTES BI-
OQUÍMICOS NECESSÁRIO PARA O FUNCIONAMENTO DO ANALI-
SADOR BIOQUÍMICO AUTOMATIZADO MARCA: DIASYS/KOVALENT
MODELO: RESPONS 920, DO APARELHO DE HEMOGRAMA DA MAR-
CA NIHON KOHDEN CELLTAC CX MEK 6500J E DO ANALISADOR DE
ELETRÓLITOS EASY LYTE EXPAND MARCA MEDICA/KOVALENT,
para atender as necessidades do Laboratório municipal do Município
de Nova Bandeirantes/MT, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital com as características descritas
no (ANEXO I), Termo de Referência.

INFORMAÇÕES: O Edital contendo as instruções estará à disposição
dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes – MT. E também pela plataforma da BLL Informações pelo
telefone (66) 3572-1950 ou através de solicitação pelo e-mail: licita-
cao@novabandeirantes.mt.gov.br.

Nova Bandeirantes/MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

Andressa Cristine F. Moreira

Pregoeira Oficial (Decreto 045/2021)

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2024

CONTRATADO: RICARDO MURILO DE ARRUDA ALVES EIRELI

CNPJ SOB Nº 13.243.387/0001-59

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCA-
ÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA BANDEIRANTES-MT.

VALOR GLOBALR$ 128.400,00 (cento e vinte e oito mil e setecentos
reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024

ADESÃO N° 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRATIVO
RESULTADO CREDENCIAMENTO 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 91/2024
Modalidade: Inexigibilidade Número/Ano: 2/2024
Modo de disputa: Data de abertura: 31/01/2024
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço
Registro de preço: Não Condição de pagamento: Mensal
Credenciamento: Sim Chamamento: Não
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL, EM REGIME DE PLANTÃO E

SOBREAVISO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VENCEDORES:
Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor
J.E.M. PADILHA 27.724.599/0001-62 R$ 647.000,00
AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA. 33.458.003/0001-22 R$ 0,00
WMED SERVICOS MEDICOS LTDA 45.576.049/0001-25 R$ 0,00
Total: R$ 647.000,00
J.E.M. PADILHA
Tabela de preço: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL, EM REGIME DE PLANTÃO E PLANTÃO SOBREAVI-
SO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Código Descrição do item Unidade Desconto Qtd. Valor
unit.

Valor total
(com desconto)

716193
SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO
MEDICO CLINICO GERAL, 12 HORAS DE PLANTAO -
FERIADOS E PONTO FACULTATIVO

un Não pos-
sui 100,0000 R$ 1.

100,0000 R$ 110.000,00

716194
SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - PLAN-
TAO DE SOBREAVISO DE MEDICO CLINICO GERAL
EM REGIME DE 12 HORAS, EM MEIO DE SEMANA.

un Não pos-
sui 230,0000 R$

900,0000 R$ 207.000,00

716195
SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DO TIPO
MEDICO CLINICO GERAL, 12 HORAS DE PLANTAO -
FINAL DE SEMANA

un Não pos-
sui 300,0000 R$ 1.

100,0000 R$ 330.000,00

GRACIELA SCHUSTER
Agente de Contratação

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 130/2024/GP/PMNG

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ
LAIR ZAMONER, no uso de suas atribuições legais e considerando o re-
sultado final do Processo Seletivo Simplificado desta Prefeitura, nos ter-
mos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023.

RESOLVE

ART. 1º - Convocar os candidato abaixo, para comparecer ao prédio sede
da Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT, no prazo de 15 (quinze) dias
a contar da publicação desta Portaria, conforme disposição contida no Edi-
tal Complementar nº 004 referente ao Edital do Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 001/2023.

§ PRIMEIRO – O não comparecimento do candidato no prazo estipulado
neste artigo implicará na sua desclassificação, sendo considerado desis-
tente da vaga.

§ SEGUNDO – O candidato convocado deverá apresentar-se no prazo es-
tipulado nesta portaria para a apresentação de documentos de Habilitação
conforme item 3.3 do Edital de Processo Seletivo Simplificado 001/2023 e
demais documentos conforme relação em anexo.

NOME INSC. Nº CARGO
Flavia Thais da Silva Rodrigues 90 Professor III - Pedagogo

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por afi-
xação nos locais de costume, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e
vinte e quatro.

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se. CUMPRA-SE.

JOSÉ LAIR ZAMONER

Prefeito Municipal

Anexo a Portaria 130/2024/GP/PMNG

Cópia e Original para Autenticação

1) Original e Cópia da Carteira de Identidade;

2) Original e Cópia Título de Eleitor

3) Certidão de regularidade expedida pelo TRE no site http://www.tre-mt.
jus.br;

4) Original e Cópia do CPF;

5) Comprovante de situação Cadastral do CPF emitida no site da receita
federal (http://receita.economia.gov.br).

6) Original e Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalen-
te, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);

7) Comprovante de endereço atualizado;

8) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado
civil (casado), união estável (declaração de união estável com assinatura
dos dois);

9) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP ou documento que
comprove o número;

10) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (se tiver);

11) Original e Cópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a es-
colaridade exigida para a função/categoria profissional/especialidade reco-
nhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo
registro no Conselho de Classe se for o caso;

12) Carteira de habilitação (no caso de exigência da função)

13) Exame toxicológico válido para os cargos que exigem CNH cate-
goria C, D e E;

14) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio;
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15) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, fun-
ções e empregos públicos e quando houver a acumulação a declaração
de compatibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme
disposto do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal;

16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penali-
dades impeditivas de assumir função pública;

17) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercí-
cio da função (expedido pelo órgão de classe respectivo – curso superior).

18) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze)anos, ou
menores de 24 (vinte e quatro)anos, no caso de estudante de nível supe-
rior, para fins de cadastro de dependentes;

19) Cópia do CPF dos filhos declarados como dependentes;

20) Comprovante de conta salário no Banco Sicredi

21) Certidão da Justiça (civil e criminal de 1º e 2º grau), acessar o site:
www.tjmt.jus.br e emitir a certidão no campo certidões.

22) 01 foto 3X4 colorida e recente

O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré-
admissional ou a exame médico específico (portadores de deficiência) a
ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA GUARITA/MT, que terá decisão terminativa.

Informar no momento da Assinatura do contrato o número de telefo-
ne e email.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 02/2024

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 02/2024

À Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, torna público que fará realizar
Pregão Presencial 02/2024.

ABERTURA: 22 de março de 2024 ás 08:00 horas;

CREDENCIAMENTO: das 07:44 ás 08:00 horas;

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada
em prestação de Serviços como, educador Físico, para atender ao Progra-
ma Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo mo Município de
Nova Lacerda - MT.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sala de licitações, sito na
Rua 16 de Julho, 815, Centro, Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o Edital completo e maiores informações no
site: www.novalacerda.mt.gov.br.

Nova Lacerda-MT 07 de março de 2024.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006-2024 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO N.º 001/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 006-2024 PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO N.º 001/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, nos termos do disposto no Edital
do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2024, para atender as necessi-
dades da Secretária Municipal de Educação, e considerando o resultado
do Processo Seletivo Simplificado CONVOCA os candidatos conforme
ANEXO I para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Nova La-
cerda, sito a Rua 16 de julho, 815, Bairro Centro, munidos de cópias dos
documentos abaixo relacionados:

1. Carteira de Identidade – RG;

2. Cartão de Cadastro no Ministério da Fazenda – CPF;

3. Prova de estar quites com as obrigações eleitorais, ou seja, comprovan-
te de votação das eleições 2022;

4. Cartão que identifique o número de cadastro no PIS/PASEP, caso pos-
sua;

5. Carteira de Trabalho;

6. Título Eleitoral;

7. Comprovante de Residência atualizado;

8. Certidão de Nascimento e/ou Casamento (no caso de Certidão de Ca-
samento deverão entregar RG e CPF do cônjuge);

9. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos (acompa-
nhado de Cartão de Vacina para os menores de 06 anos e Comprovante
de matrícula para que tem acima de 07 anos);

10. Prova de estar em dia com o serviço militar, no caso do sexo masculi-
no;

11. Declaração de não acúmulo de cargos;

12. Declaração de Bens;

13. Uma foto 3x4;

14. Documento que comprove o grau de escolaridade exigida (histórico e
certificado e ou diploma);

15. Conta salário ou corrente– cópia do cartão ou documento que compro-
ve o número da conta ou agência corretamente;

16. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,
avaliada por Médico do Trabalho contratado pela Prefeitura Municipal de
Nova Lacerda-MT;

17. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anui-
dade (se for o caso);

18. CNH (se for o caso); e,

19. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada
em julgado.

20. Não receber proventos de aposentadoria ou benefícios juntos ao INSS;

Será impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de cumprir
qualquer uma das exigências deste Edital normativo.

A convocação será feita através de Edital publicado oficialmente, ao qual
o candidato classificado terá o prazo de 03 (três) dias úteis para entrega
de documentação exigida acima e exercer a função, a não apresentação
no período implicará na perda do direito à vaga.

Nova Lacerda – MT, aos 07 dias do mês de março de 2024.

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 005-2024 PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO N.º 001/2024

ANEXO I

APROVADOS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO001/2024

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - Zona Urbana

INSCRIÇÃO NOME DATA
NASC.

AVALIAÇAO DE
TÍTULOS RESULTADO

012/24 JENIFER MENDES
SANTOS

01/08/
2002 0.00 21º
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ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013-2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 013-2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2023

A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, nos termos do disposto no Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2023, para atender as necessidades
da Secretária Municipal de Educação e Secretária Municipal Obra, e considerando o resultado do Processo Seletivo Simplificado CONVOCA os candi-
datos conforme ANEXO I para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sito a Rua 16 de julho, 815, Bairro Centro, munidos de
cópias dos documentos abaixo relacionados:

1. Carteira de Identidade – RG;

2. Cartão de Cadastro no Ministério da Fazenda – CPF;

3. Prova de estar quites com as obrigações eleitorais, ou seja, comprovante de votação das eleições 2022;

4. Cartão que identifique o número de cadastro no PIS/PASEP, caso possua;

5. Carteira de Trabalho;

6. Título Eleitoral;

7. Comprovante de Residência atualizado;

8. Certidão de Nascimento e/ou Casamento (no caso de Certidão de Casamento deverão entregar RG e CPF do cônjuge);

9. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos (acompanhado de Cartão de Vacina para os menores de 06 anos e Comprovante de
matrícula para que tem acima de 07 anos);

10. Prova de estar em dia com o serviço militar, no caso do sexo masculino;

11. Declaração de não acúmulo de cargos;

12. Declaração de Bens;

13. Uma foto 3x4;

14. Documento que comprove o grau de escolaridade exigida (histórico e certificado e ou diploma);

15. Conta salário ou corrente– cópia do cartão ou documento que comprove o número da conta ou agência corretamente;

16. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do Trabalho contratado pela Prefeitura Municipal de Nova
Lacerda-MT;

17. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
(se for o caso);

18. CNH (se for o caso); e,

19. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado.

20. Não receber proventos de aposentadoria ou benefícios juntos ao INSS;

Será impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de cumprir qualquer uma das exigências deste Edital normativo.

A convocação será feita através de Edital publicado oficialmente, ao qual o candidato classificado terá o prazo de 03 (três) dias úteis para entrega de
documentação exigida acima e exercer a função, a não apresentação no período implicará na perda do direito à vaga.

Nova Lacerda – MT, aos 07 dias do mês de março de 2024.

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 013-2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2023

ANEXO I

APROVADOS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO003/2023

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ZONA URBANA (1 A 9 ANOS)

INSCRIÇÃO NOME L.P. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
701747 JAIENE PEREIRA TOGO SILVA 10,0 10,0 30,0 50,0 3,0 53,0 11

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/24 - B

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/24 - B

Art. 1º - O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no
uso de suas atribuições legais, PUBLICA a relação dos inscritos do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, aberto através do Edital nº 002/2024.

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO SITUAÇÃO

01 Agente Adminis-
trativo

ÁTILA NATIELI
CRUZ ÁVILA

077.052.
451-67 DEFERIDO

02 Agente Adminis-
trativo

IVETE MARIA
DE FATIMA
SILVA

027.541.
221-09 DEFERIDO

03 Agente Adminis-
trativo

PEDRO ENRI-
QUE SILVA DE
MORAES

705.618.
111-21 DEFERIDO

04

Professor de En-
sino Fundamen-
tal Nível I – Zona
Urbana (Língua
Portuguesa)

SONIA PEREI-
RA DE ALMEI-
DA SOUZA

105.304.
568-93 DEFERIDO
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05

Professor de En-
sino Fundamen-
tal Nível I – Zona
Urbana (Língua
Portuguesa)

FERNANDA
FIUZA FER-
REIRA BINA

067.235.
651-18 DEFERIDO

06

Professor de En-
sino Fundamen-
tal Nível I – Zona
Urbana (Língua
Portuguesa)

SANDRA
FRANCO LE-
MES

780.305.
011-53 DEFERIDO

07
Professor Educa-
ção Infantil – C.E.
I Glória Maria Lo-
pes Carvalho

FLAVIANA SI-
MÃO DE
ABREU

976.712.
581-72 DEFERIDO

08
Professor Educa-
ção Infantil – C.E.
I Glória Maria Lo-
pes Carvalho

IZABEL CRIS-
TINA SOUZA
FERREIRA

019.030.
751-06 DEFERIDO

09
Professor Educa-
ção Infantil – C.E.
I Glória Maria Lo-
pes Carvalho

JAIENE PEREI-
RA TOGO SIL-
VA0

48.125.
741-10 DEFERIDO

10
Professor Educa-
ção Infantil – C.E.
I Glória Maria Lo-
pes Carvalho

ROSANA DOS
SANTOS GAR-
CIA

011.053.
271-67 DEFERIDO

11
Professor Educa-
ção Infantil – C.E.
I Glória Maria Lo-
pes Carvalho

SUSAMAR AM-
PARO SEVERI-
NO

020.492.
241-09 DEFERIDO

12
Professor Educa-
ção Infantil – C.E.
I Glória Maria Lo-
pes Carvalho

WÉRIKA GO-
MES DE SOU-
ZA FRANCO

049.897.
661-05 DEFERIDO

13

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

AMANDA LIMA
NEVES

062.862.
201-51 DEFERIDO

14

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

ANA PAULA
RODRIGUES
MARQUES NU-
NES

O52.360.
361-43 INDEFERIDO

15

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

ANDREZA
CRISTINA
COSTA CASSI-
ANO

054.278.
831-42 DEFERIDO

16

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

JULIANE SAN-
TOS OLIVEIRA

061.116.
851-04 DEFERIDO

17

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

LAUDICEIA
PEREIRA DE
SOUZA FA-
GUNDES

030.004.
011-08 DEFERIDO

18

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

NEIDE DOS
SANTOS AL-
VARES

004.461.
891-38 DEFERIDO

19

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-

NORILDA DA
SILVA MARIA-
NO MARIA

805.117.
321-04 DEFERIDO

lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

20

Monitor de Cre-
che – C.E.I Glória
Maria Lopes de
Carvalho “Sala
Anexa E.M 15 de
Setembro” (loca-
lizada a 50km da
Sede do Municí-
pio)

VERONICA
PAULA ALVES
FERREIRA

125.527.
296-14 DEFERIDO

21

Operador de Tra-
tor de Pneu -
Secretaria Muni-
cipal de Desen-
volvimento Rural

SILVIO RODRI-
GUES DE
MOURA

570.292.
961-68 DEFERIDO

22
Instrutor Musical
– Secretaria Mu-
nicipal de Assis-
tência Social

RONI GABRIEL
MARTINS DA
SILVA

054.207.
751-58 DEFERIDO

23
Recepcionista –
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

ANA LIVIA RI-
CARDO SILVA

705.196.
371-60 DEFERIDO

24
Recepcionista –
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

EMILLY VITÓ-
RIA TAFAREL
SILVA

057.456.
331-82 DEFERIDO

25
Recepcionista –
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

MARCOS VINÍ-
CIUS DE JE-
SUS ALVES

085.219.
981-39 DEFERIDO

26
Recepcionista –
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

WELIZANGELA
DE LIMA SIL-
VA

009.241.
232-73 DEFERIDO

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Lacerda - MT, 05 de Março de 2024.

João Martins de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Cultura

Port.001/2021

SÔNIA BATISTA BASTOS MARTINS

Presidente da Comissão examinadora processo seletivo 002/2024

LAIZ LUCIELE SILVA VIEIRA ROMILDO NIERO DA SILVA

Membro Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 093/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 093/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 032/2024, REFERENTE
A CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 CUJO OBJETO É O CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA COMO PEDREIRO, PINTOR, JARDINEIRO E ELETRI-
CISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT, (PEDREIRO).

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o (a) Sr.º. (ª). GEOVANIO FRANCISCO DA SILVA REIS,
portador (a) da Carteira de Identidade sob o RG Nº 11XXXX8-2 - SSP/
MT e CPF nº 694.XXX.XXX-53, servidor (a) público (a) municipal ocupan-
te do Cargo Comissionado de SECRETÁRIO ADJUNTO, lotado na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, para fiscalizar o CONTRATO Nº 032/
2024, REFERENTE A CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 CUJO OBJETO
É O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COMO PEDREIRO, PINTOR, JAR-
DINEIRO E ELETRICISTA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT, (PEDREI-
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RO), tendo como credor FRANCISO DE ASSIS DOS SANTOS – CNPJ Nº
45.XXX.XXX/0001-95.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO N° 038/2024

CONTRATO N° 038/2024 – ASS – 07/03/2024 – VCTO – 31/12/2024 - R$
175.400,00

OBJ: AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA MANUTENÇÃO DE PONTES DO
MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA PARA ATENDER A SECRETARIA
DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

CONTRATADO (A): D. C. J. DA CRUZ CNPJ 49.709.697/0001-63

Nova Marilândia-MT, 07 de Março de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO N° 037/2024

CONTRATO N° 037/2024 – ASS – 07/03/2024 – VCTO – 31/03/2024 - R$
18.000,000

OBJ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
NA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTO A SER REALIZADO PE-
LO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA EM COMEMORAÇÃO AO DIA
INTERNACIONAL DA MULHER

CONTRATADO (A): ARCA 7 PRODUCOES E EVENTOS LTDA CNPJ 23.
269.469/0001-26

Nova Marilândia-MT, 07 de Março de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO N° 036/2024

CONTRATO N° 036/2024 – ASS – 07/03/2024 – VCTO – 06/05/2024 - R$
6.523,40

OBJ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REVISÃO DE 500 HORAS E FORNECIMENTO DE PEÇAS DA
PÁ CARREGADEIRA CDM83III, LSH0836NTNA907911, PERTENCENTE
AO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT

CONTRATADO (A): EDUARDO DE ALMEIDA LTDA CNPJ 13.552.152/
0001-49

Nova Marilândia-MT, 07 de Março de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO N° 035/2024

CONTRATO N° 035/2024 – ASS – 05/03/2024 – VCTO – 04/05/2024 - R$
4.516,41

OBJ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS COMUM DE REVISÃO DE 750 HORAS E FORNECIMENTO DE
PEÇAS DA PÁ CARREGADEIRA LW350KV-SK, XUGO350KCNPB00182,
PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT.

CONTRATADO (A): EXTRA MÁQUINAS S/A CNPJ 19.293.041/0002-22

Nova Marilândia-MT, 07 de Março de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DE FAZENDA
NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO GERAL 2023
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SECRETARIA DE FAZENDA
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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SECRETARIA DE FAZENDA
ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE
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SECRETARIA DE FAZENDA
ANEXO 16 - DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA
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SECRETARIA DE FAZENDA
ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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SECRETARIA DE FAZENDA
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
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SECRETARIA DE FAZENDA
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO
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LICITAÇÃO E CONTRATOS
EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 SRP

O Município de Nova Marilândia – MT, através de seu Pregoeiro Oficial tor-
na Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09h00-

min (Horário de Brasília), do dia 26 de março de 2024, a abertura Pregão
Eletrônico para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM ATENDIMENTO ÀS NE-
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CESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA CONFORME A
PROPOSTA 11465066000122001/2022 FIRMADO COM O MINISTÉRIO
DA SAÚDE. O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de
Nova Marilândia - MT, Departamento de Licitação, durante o horário nor-
mal de expediente, pelo E-mail: pmnovamarilandia@hotmail.com ou pelo
site www.novamarilandia.mt.gov.br. E site do sistema de compras online
BLL: www.bllcompras.com. Maiores informações poderão ser obtidas jun-
to a Comissão de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de

expediente, das 07h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h30min (ho-
rário local), através do telefone (65) 3352-1122.

Nova Marilândia - MT, 07 de março de 2023.

HYAN DE SOUZA SANTANA

PREGOEIRO
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SECRETARIA DE FAZENDA
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 088/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 088/2024

Data: 06 de março de 2024.

EMENTA: EXONERA A SERVIDORA SR.ª. LUCI OLIVEIRA PINHEI-
RODO CARGO COMISSIONADO DE COORDENAR DE DIVISÃODO
MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT.
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JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA:

R E S O L V E N D O:

Art. 1º - Exonerar a partir do dia 06 de março de 2024 o (a) servidor (a)
Sr.º. (a) LUCI OLIVEIRA PINHEIRO, portador (a) da Carteira de Identida-
de sob o RG Nº 15XXXX3-8 – SSP/MT, cadastrada no CPF nº 008.XXX.
XXX-07, do Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃOlota-
do (a) na Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Fazenda do Muni-
cípio de Nova Marilândia-MT.

Art. 2° - Os direitos decorrentes da exoneração, serão pagos a cargo dos
cofres públicos deste Município.

Art. 3º - A exonerada deixará o cargo a partir da data de sua exoneração,
fazendo entrega de todos os documentos que estão sobre sua responsabi-
lidade, retornando ao cargo de zelador, conforme aprovada pelo Concurso
Público Edição Nº 001/2010.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VIN-
TE E QUATRO. 06/03/2024.

_________________________________________________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

Prefeito Municipal de Nova Marilândia – MT

Registrada e Publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 089/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 089/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 028/2024, REFERENTE
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 CUJO OBJETO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO EM
LOUSAS ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA - MT.

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o (a) Sr.º. (ª). MEIRE MOURA SOAVE RODRIGUES,
portador (a) da Carteira de Identidade sob o RG Nº. 10XXXX81 - SSP/MT,
cadastrado (a) no CPF de Nº 805.XXX.XXX-49, servidor (a) público (a) mu-
nicipal ocupante de cargo Efetivo como PROFESSORA MAGISTÉRIO, lo-
tada na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Turismo, para
fiscalizar o CONTRATO Nº 028/2024, REFERENTE A DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 008/2024 CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO EM LOUSAS ESCO-
LARES DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA - MT, tendo como credor
GRAFICA DO PRETO LTDA – CNPJ Nº 03.XXX.XXX/0001-26.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 dias do mês de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 090/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 090/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 029/2024, REFERENTE
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 CUJO OBJETO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E IN-
GREDIENTES PARA A FABRICAÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E FORNE-
CIMENTO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA MARILÂNDIA-MT.

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª. MARCILENE PINHEIRO DE MENEZES, portadora
da Carteira de Identidade sob o Nº 18XXXX93– SSP/MT, cadastrada no
CPF nº 027.XXX.XXX-86, servidor(a) público (a) municipal ocupante do
Cargo Comissionado de Chefe de Seção, lotada na Secretaria Municipal
de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social do município de
Nova Marilândia-MT, para fiscalizar o CONTRATO Nº 029/2024, REFE-
RENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS E INGREDIENTES PARA A FABRICAÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E
FORNECIMENTO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA MARILÂNDIA-MT,
tendo como credor – L. J. SCHROEDER DE MELO – CNPJ Nº 42.193.
034/0001-30.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 dias do mês de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 091/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 091/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 030/2024, REFERENTE
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 CUJO OBJETO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E IN-
GREDIENTES PARA A FABRICAÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E FORNE-
CIMENTO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA MARILÂNDIA-MT.

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª. MARCILENE PINHEIRO DE MENEZES, portadora
da Carteira de Identidade sob o Nº 18XXXX93– SSP/MT, cadastrada no
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CPF nº 027.XXX.XXX-86, servidor(a) público (a) municipal ocupante do
Cargo Comissionado de Chefe de Seção, lotada na Secretaria Municipal
de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social do município de
Nova Marilândia-MT, para fiscalizar o CONTRATO Nº 030/2024, REFE-
RENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS E INGREDIENTES PARA A FABRICAÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E
FORNECIMENTO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA MARILÂNDIA-MT,
tendo como credor – COMERCIO DE ALIMENTO MARILANDIA LTDA –
CNPJ Nº 14.XXX.XXX/0001-40.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 dias do mês de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 092/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 092/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 031/2024, REFERENTE
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 CUJO OBJETO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E IN-
GREDIENTES PARA A FABRICAÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E FORNE-
CIMENTO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA MARILÂNDIA-MT.

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª. MARCILENE PINHEIRO DE MENEZES, portadora
da Carteira de Identidade sob o Nº 18XXXX93 – SSP/MT, cadastrada no
CPF nº 027.XXX.XXX-86, servidor(a) público (a) municipal ocupante do
Cargo Comissionado de Chefe de Seção, lotada na Secretaria Municipal
de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social do município de
Nova Marilândia-MT, para fiscalizar o CONTRATO Nº 031/2024, REFE-
RENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS E INGREDIENTES PARA A FABRICAÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA
E FORNECIMENTO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA MARILÂNDIA-
MT, tendo como credor – T. S. MIRANDA LTDA – CNPJ Nº 14.XXX.XXX/
0001-18.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 dias do mês de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 094/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 094/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 033/2024, REFERENTE
A CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CUJO OBJETO É O CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR PARA OS PROJETOS SOCIAIS DE BOXE, JUDÔ, VOLEI-
BOL, FUTSAL, FUTEBOL E MUAY THAI PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURIS-
MO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT (JUDO).

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. WILLIAN KLEBER SMITH DE SOUZA, portador
da Carteira de Identidade sob o RG Nº 17XXXX4-9 – SSP/MT, cadastrado
no CPF nº 042.XXX.XXX-50, servidor(a) público (a) municipal, ocupante
de cargo comissionado como Coordenador de Divisão, lotado na Secreta-
ria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Turismo do município de Nova
Marilândia-MT, para fiscalizar o CONTRATO Nº 033/2024, REFERENTE
A CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CUJO OBJETO É O CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR PARA OS PROJETOS SOCIAIS DE BOXE, JUDÔ, VOLEI-
BOL, FUTSAL, FUTEBOL E MUAY THAI PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT (JUDO), tendo co-
mo credor MAYARA RIBEIRO DE OLIVEIRA – CNPJ Nº 53.XXX.XXX/
0001-67.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 dias do mês de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 095/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 095/2024

Data: 07 de março de 2024

EMENTA:NOMEIA FISCAL DO CONTRATO Nº 034/2024, REFERENTE
A CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CUJO OBJETO É O CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR PARA OS PROJETOS SOCIAIS DE BOXE, JUDÔ, VOLEI-
BOL, FUTSAL, FUTEBOL E MUAY THAI PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURIS-
MO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT (VOLYBOL).

O PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear o Sr. WILLIAN KLEBER SMITH DE SOUZA, portador
da Carteira de Identidade sob o RG Nº 17XXXX4-9 – SSP/MT, cadastrado
no CPF nº 042.XXX.XXX-50, servidor(a) público (a) municipal, ocupante
de cargo comissionado como Coordenador de Divisão, lotado na Secreta-
ria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Turismo do município de Nova
Marilândia-MT, para fiscalizar o CONTRATO Nº 034/2024, REFERENTE
A CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 CUJO OBJETO É O CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTRUTOR PARA OS PROJETOS SOCIAIS DE BOXE, JUDÔ, VOLEI-
BOL, FUTSAL, FUTEBOL E MUAY THAI PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURIS-
MO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT (VOLEYBOL), tendo
como credor JONAS RODRIGUES NOGUEIRA – CNPJ Nº 53.XXX.XXX/
0001-43.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Marilândia - MT, aos 07 dias do mês de março do ano de 2024.

___________________________________________________________
_____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA-MT

Registrado e Publicado pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 096/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 096/2024

Data: 07 de março de 2024.

EMENTA: NOMEIA A SERVIDORA Sr.ª. LUCI OLIVEIRA PINHEIRO, PA-
RA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO COMO “CHEFE DE SEÇÃO”DO
MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA – MT.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º - Nomear a partir do dia 07 de março de 2024 a Sr.ª LUCI OLI-
VEIRA PINHEIRO, portadora da Carteira de Identidade sob o RG Nº
15XXXX3-8 - SSP/MT cadastrada no CPF nº 008.XXX.XXX-07, para exer-
cer o cargo em comissão como “CHEFE DE SEÇÃO”, lotadana Secretaria
Municipal de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social do muni-
cípio de Nova Marilândia - MT do município de Nova Marilândia-MT.

Art. 2º - As atribuições do cargo são previstas em Leis e restritas a elas,
devendo a servidora nomeada agir com total dedicação e responsabilida-
de de suas funções.

Art. 3º - A remuneração da funcionária ora nomeada será de acordo com
fulcro nas Leis Municipal Nº 725/2016 e Nº 1070/2024.

Art. 4º - A nomeada tomará posse imediatamente após registro e a publi-
cação da presente Portaria.

Parágrafo Único - A ocupante do cargo, de que trata esta Portaria no ato
de sua posse fará a entrega ao setor Administrativo de Pessoal a sua de-
claração de bens e valores, para fins de direito.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VIN-
TE E QUATRO – 07/03/2024.

___________________________________________________________
_______________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA – MT

Registrada e publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2024 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Resultado final
do Processo Seletivo Simplificado 002/2023, de 26 de dezembro de 2023,
CONVOCA pelo presente Edital os candidatos para preenchimento de va-
gas existentes, conforme relação abaixo:

Classificação Nome Cargo

50º JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS
LINHARES

Professor de Pe-
dagogia

Os candidatos convocados por este Edital terão prazo até as 12:30:00 hs
do dia 12/03/2024 para entregar a documentação.

Os candidatos convocados deverão comparecer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, no dia 11/03/2024, as 07:30 horas, para o processo
de atribuição.

O Candidato deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado e trazer original e 01 (uma) cópia dos se-
guintes documentos:

RG (Frente e Verso)

CPF

Título de Eleitor

Comprovante da Última Eleição ou Certidão Da Justiça Eleitoral de que
está quite com a mesma

Certidão De Casamento ou Certidão De Nascimento

Certificado De Escolaridade Ou Diploma Do Curso (Registrado No Órgão
Competente)

Histórico Escolar

Carteira Profissional de acordo com o cargo

Pis/Pasep

Telefone para contato e E-mail

Comprovante de residência, em nome do candidato;

Carteira de trabalho frente e verso

Atestado de saúde ocupacional (exame admissional)

Declaração De Bens (Anexo I)

Declaração de não acúmulo de cargo (Anexo II)

Foto 3x4 (Atualizada)

Número da conta do Banco do Brasil.

Carteira De Reservista (Se Masculino);

Carteira de habilitação, de acordo com o cargo;
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Cópia de documentos do cônjuge;

Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos;

A falta de quaisquer documentos, bem como a não apresentação em con-
formidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde-MT, 07 de março de 2024

Edemilson Marino dos Santos

Prefeito Municipal

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), residente e domiciliado na (endere-
ço), declaro para os devidos fins que até a presente data o meu patrimônio
é constituído pelos bens arrolados a seguir:

1) Bem... Valor

2) Bem... Valor

3) Bem... Valor

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

___________________

(nome completo)

(assinatura)

OBS: Em sendo o caso, substituir a última parte por "declaro para os
devidos fins que até a presente data não possuo bens a declarar".

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), declaro para os devidos fins que, na
presente data, não exerço outro cargo público.

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

______________________

(nome completo)

Assinatura

LICITACAO
AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/

2024

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2024

O Município de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso, através
da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Nº 031/
2024/PMNMV/GAB de 20 de fevereiro de 2024, comunica aos interessa-
dos que será aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 02/
2024, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 22/03/2024 às 08:00
horas (Horário Local) na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Mato
Grosso, Nº. 51, Centro, Nova Monte Verde-MT, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE EM-
PRESA QUE FORNECA SERVICOS DE CASA DE APOIO EM CUIABÁ/
MT, COM O FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM, ALIMENTACAO E

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT.

Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 42/2023, com aplica-
ção subsidiária da Lei nº. 14.133/21.

O Edital completo contendo as instruções estará à disposição dos interes-
sados no site www.novamonteverde.mt.gov.br no seguinte caminho: Pu-
blicações – Licitações.

Demais informações pelo telefone (66) 3597-2800 ou na sala de licitações
da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT.

Nova Monte Verde-MT, 07 de março de 2023.

Eliza Cristtina da Silva

Agente de Contratação

Decreto Municipal 121/2023

Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 043, DE 07 DE MARÇO DE 2024. SÚMULA: EXONERA A

PEDIDO A SRA. DAIANA APARECIDA BRANT, DO CARGO DE
CHEFE DE DIVISÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE,

ESTADO DE MATO GROSSO.

DECRETO Nº 043, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO A SRA. DAIANA APARECIDA BRANT,
DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE
VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Sra. DAIANA APARECIDA BRANT,
do cargo de Chefe de Divisão, lotada na Secretaria de Saúde, do Municí-
pio de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das às disposições em contrário.

Nova Monte Verde – MT, 07 de março de 2024.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA/LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-MT torna público que intenciona
em realizar aContratação de empresa para ministrar aulas de ballet pa-
ra crianças/adolescentes, com presença física 02 vezes por semana
(segunda e quarta - das 13:30 as 17:30) para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme termo de re-
ferência, mediante dispensa de licitação com fulcro no art. 75, inciso II da
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 corrigida pelo Decreto Fe-
deral 11.871/2023. A sessão pública será realizada, via internet, median-
te condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidores integrantes do qua-
dro da Secretaria Municipal de Administração, denominados (as) Agente
de Contratação e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página
LICITANET - licitações on-line – www.licitanet.com.br.

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-
se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico:
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www.licitanet.com.br e no pnpc.gov.br (https://pncp.gov.br/app/edi-
tais?q=&&status=receben...)..

DA SESSÃO PUBLICA:

è Recebimento das propostas: A partir da publicação;

è Do encerramento do recebimento das propostas: 13/03/2024 às
08:00 horas (DF);

è Início da sessão de disputa de preços: 13/03/2024 às 08:00 horas
(DF);

è Fim da sessão de disputa de preços: 13/03/2024 às 14:00 horas (DF).

è Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br

Nova Nazaré-MT, 07 de março de 2024.

RYAN RICHELLE ALMEIDA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 008/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Av. Jorge Amado
nº 901, Centro, Nova Nazaré - MT, CNPJ nº. 04.202.280/0001-71, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o
Sr. JOÃO TEODORO FILHO, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº. ***59**-2 SSP/MT e inscrito no CPF nº ***.299.551-**, denominado
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa FORT COMERCIO, SERVICOS E LOCAÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Avenida Sebastião Julio
de Aguiar, Nº 215 Quadra 10 Lote 01, Parque Industrial – Goiânia - GO, CNPJ nº 28.741.330/0001-57, por intermédio do seu representante legal, Sr.
WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO, portador do RG ***407* DGPC-GO e CPF nº ***.194.211-**, e perante as testemunhas a final firmadas,
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 010/2023 – Adesão nº 001/2023 , e que se regerá pelo
que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2021 (SEAF/MT), denominada CONTRATADA firmam o presente ADITIVO DE ACRÉSCIMO,
em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e ainda pelas cláusulas e condições adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ALTERAÇÕES

1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo nos serviços de mão-de-obra (item 12), que passa a ser parte integrante do Contrato
originário, a Cláusula Primeira – Do Objeto,conforme quantidades mencionadas abaixo:

Item Quant.
Licit.

Quant.
Adit. Unid. Especificação detalhada do objeto Valor Unit

R$
Valor
Total R$

12 400 100 serv Mão de obra para retirada e instalação, substituição e relatório de eficientiazação por ponto, conforme
termo de referência 300,00 30.

000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E DOS VALORES

2.1. Fica acrescentada à clausula Quarta - Do Valor e Forma de Pagamento, inciso 4.1 ao contrato originário o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) passando o valor total do contrato a ser de R$ 343.010,00 (trezentos e quarenta e três mil e dez centavos).

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL

3.1. O acréscimo justifica-se devido que as quantidades estimadas e licitadas através de processo licitatório, não serem o suficiente para suprir toda
demanda existente no atendimento das necessidades, justificando assim o acréscimo pretendido.

3.2. O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art. 65, inciso I, alínea b, c/c o § 1º do mesmo artigo da Lei 8.666/93 e clausula
sexta, inciso 6.1, alínea “d” do contrato originário.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo concomitantemente ao Contrato Originário, ficando observadas e
mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº. 008/2023, desde que não contrariem o convencionado no presente Termo Aditivo.

4.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Agua Boa, Estado de Mato Grosso, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as
questões oriundas do presente contrato.

Nova Nazaré – MT, 04 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
JOÃO TEODORO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE

FORT COMERCIO, SERVICOS E LOCAÇÕES LTDA
WELLITON RODRIGUES DO NASCIMENTO
CONTRATADA

KENIA DE FREITAS BORGES
FISCAL

TESTEMUNHAS:

_____________________________ ___________________________

Jair Neri dos Santos Filho Grazielle Izabella G. Dos Santos.

CPF: 013.114.111-27 CPF: 020.179.841-75

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA Nº 1666, DE 04 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 1666, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO
PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRA-
TAÇÃO

RESOLVE:
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João Teodoro Filho, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município.

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/
2021, e a edição do Decreto Municipal nº 4335, de 08 de fevereiro de
2024, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções
do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de con-
tratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executa-
rem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 4335, de 08 de feve-
reiro de 2024.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Art. 2º Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação,
nos termos da Lei nº 14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

Agente de Contratação:

a) Enoque de Sousa Lima (Matrícula 48). b) Ryan Richelle Almeida Sil-
va (Matrícula 9307).

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsá-
vel pela condução do certame será o(a) servidor (a) Enoque de Sousa Li-
ma designado(a) como Pregoeiro(a), e, em caso de substituição, observar-
se-á a ordem acima.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da
Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Rafael Carneiro Leão (Matrícula 521). b) José Rosikley da Cruz (Matrí-
cula 41). c) Jefferson Batista Santos (Matrícula 9032) - suplente. d) Luci-
ene Leite da Silva (Matrícula 17) - suplente. DA NOMEAÇÃO DOS MEM-
BROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos
termos da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Nubia Matildes de Carvalho (Matricula 24) Presidente da comissão
de contratação. b) Jefferson Batista Santos (Matrícula 9032). c) Luciene
Leite da Silva (Matrícula 17).

Art. 4º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposi-
ções inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº
4335, de 08 de fevereiro de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ/MT, 04 DE MARÇO DE
2024.

JOÃO TEODORO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROC. ADM. -Nº 011/2024/DL/PMNO

TIPO: CONTRATAÇAO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024/
DL/PMNO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE TIRA IN-
TULHO, TIPO CONTAINER PARA O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA- MT
-CNPJ. n.º 03.238.920/0001-30.

CONTRATADA: ROSELEI KURZ GOMES 48182281172, inscrito no
CNPJ nº 19.887.894/0001-01.

FUNDAMENTO LEGAL: 14.133/2021.

VALOR GLOBAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 08.080.0.2.15.452.0036.2231.3.3.90.39.
00.00.15000000000

AGENTE DE CONTRATAÇAO- PORT. MUNICIPAL Nº 017/2024.

Nova Olímpia-MT, 07 de março de 2024

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 081 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO
E GRUPO DE TRABALHO, PARA FINS DE CONFERÊNCIA DE CERTI-
FICAÇÃO E ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia-MT, usando de suas atribuições legais que lhe são inerentes por
lei, expede a seguinte portaria;

CONSIDERANDO o previsto no artigo 12, §2º da Lei Complementar Muni-
cipal nº 13 de 27 de março de 2008, e artigo 12, §2º da Lei Complementar
nº 14 de 27 de março de 2008 combinados com os artigos 47 e 48 das
respectivas leis; artigo 39, §1º e 2º da Lei Complementar nº 22 de 03 de
maio de 2010.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo descritos para constituir a COMIS-
SÃO DE GRUPO DE TRABALHO PARA CONFERÊNCIA DE CERTIFI-
CAÇÃO E ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS, que faz jus à progressão a partir de março de 2024.

I – Maria de Fátima de Sousa Carvalho – Assistente de Departamento Pes-
soal

II - Aluirson Figueiredo Neto Junior – Secretário Municipal de Saúde;

III - Weber Vieira Martins – Secretário Municipal de Administração;

IV – Josenil Marques Pereira – Administrador;

Parágrafo Único – A Assistente de Departamento Pessoal ficará nomeada
como Coordenação Geral deste Grupo de Trabalho, de acordo com a lei
nº 13 e 14 de 27 de março de 2008.

Art. 2º Serão enquadrados os servidores regidos pela Lei nº 13 de 27 de
março de 2008, Lei nº 14 de 27 de março de 2008, Lei nº 22 de 03 de maio
de 2010, considerando o cumprimento de interstício e pré-requisitos legais
de Nível e Classe das leis mencionadas;

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando a Portaria nº 394 de 17 de outubro de 2023, e as demais dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal em Nova Olímpia-MT, 07 de março de
2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado Nesta Secretaria e Afixado no lugar de costume

Weber Vieira Martins

Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÃO
ESTADO DE MATO GROSSO

ESTADO DE MATO GROSSO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

PORTARIA MUNICIPAL N. º 080 DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICI-
PAL PARA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL”

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Orgânica do
Município de Nova Olimpia MT, ao Decreto Municipal nº 009/2024 e a Lei
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

R E S O L V E:

Designar os servidores para acompanhamento e Fiscalização do CON-
TRATO Nº 010/2024/PMNO, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA/INE-
XIGIBILIDADE N°002/2024/PMNO, conforme despacho exarado no PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024/PMNO, do município de NOVA
OLIMPIA-MT, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
OLIMPIA MT e a empresaNP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LT-
DA, inscrito sob o nº CNPJ: 07.797.967/0001-95, cujo o objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNE-
CIMENTO DE FERRAMENTA DESTINADA A PESQUISAS, CONSOLI-
DAÇÕES DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representado pelo Senhor Rudimar
Barbosa dos Reis, portador da cédula de identidade nº 4.0XX.XXX-5 e ins-
crito no CPF nº : 574.XXX.XXX-68.

Art. 1º - designar e nomear o servidores da Prefeitura Municipal de Nova
Olímpia/ MT, para responder pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato conforme 01 de abril 2021, para compor a equipe responsável
pelo Acompanhamento e Fiscalização do contrato N° 010/2024/PMNO:

Designa-se:
I - Gestor de contratos: WEBER VIEIRA MARTINS CPF: 84902590115
II- Fiscal Titular do Contrato:ROBERTO REGINALDO DOS SANTOS CPF: 615.
959.181-91

§ 1º O gerenciamento do contrato caberá ao gestor e fiscal do contratos,
acompanhando com detalhamentoas suas atribuições as quais encontram
estabelecidas na lei de licitação nº 14.133/2021.

§ 2º Tanto o gestor quanto o fiscal de contrato terão o aporte de Assesso-
ramento Juridico e Controle Interno Municipal e departamento de contra-
tos, como auxilio para o desempenho das funções designadas.

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual
se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra após o final
da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes
contratantes.

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dis-
pensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.

§ 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos le-
gais do titular.

Art. 3º - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências neces-
sárias à substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de
fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exer-
cendo suas atribuições.

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução
do objeto contratado, relatando ao Gestor de Contratos os incidentes con-
tratuais para que tome as providências cabíveis, além das atribuições le-
gais a ele inerentes.

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos
à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à
autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença.

Art. 5º - O servidor ora nomeado como fiscal e suplente não faz jus a gratifi-
cação ou remuneração especial, por se tratar de serviços relevantes pres-
tados ao Município.

Art.6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia – MT, 06 de março de
2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL.

Weber Vieira Martins

Secretário Municipal de Administração

Registrado Nesta Secretaria e Afixado no lugar de costume.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2024/PMNO

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024/PMNO

AGENTE DE CONTRATAÇAO –port. Municipal nº 017/2024

PRAZOS: I- Entrega de envelopes na prefeitura: a partir do dia 08/03/2024
até 30 (trinta) dias uteis ates do termino da vigência do edital de cre-
denciamento.

II-Validade do edital de credenciamento 08/03/2025

III-Analise de documentos e divulgação do resultado: 10 (dez) dias uteis a
partir do protocolo de entrega do envelope.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM
INTERNAÇÕES HOSPITALARES CLÍNICAS E CIRÚRGICAS (ADULTO E
PEDIÁTRICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, DE FORMA COMPLEMEN-
TAR AOS SERVIÇOS OFERECIDOS AOS USUÁRIOS DO SUS, RESI-
DENTES NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT.

INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL- 65-3332-1130

EDITAL DISPONIVEL EM: https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br

UNIDADE GESTORA- 1114420- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
OLIMPIA/MT.

Nova Olímpia-MT, 07 de março de 2024

LICITAÇÃO
EXTRATO TERMO COOPERAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001/2024/PMNO, FIRMA-
DO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CA-
VALCANTE, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 25XXX9-SSP/AL, e CPF sob o nº 099.XXX.XXX-87,
residente domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia MT e do outro lado o
MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal o senhor ÉDERSON FIGUEREDO, brasileiro, casado, empresário,
portador da RG nº 11XXXX4-1 SSP/SP e sob o CPF: 840.XXX.XXX-53, re-
sidente e domiciliado na rua Benedito, nº 669, Bairro Primavera, na cidade
de Arenápolis- MT, mediantes as Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, e a Norma
Operacional Básica nº 01/96 do Sistema Único de Saúde (Saúde), Resolu-
ção CIB/MT Nº 070 DE 07 DE MAIO DE 2021, resolvem de comum acordo
celebrar o presente termo de Cooperação entre Entes Públicos, que rege-
rá pelas normas gerais da lei vigente e suas alterações, no que couber e
as demais legislações aplicáveis a espécie, mediante as seguintes cláusu-
las e condições descrita em seu termo.
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OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto formalizar o
repasse financeiro e respectiva forma de pagamento referente a contratu-
alização dos serviços de saúde ofertados na unidade Hospital, sob a ge-
rência do Município de Arenápolis, definido o papel do Hospital Municipal
Médio Norte de Referência Regional no Sistema Único de Saúde (SUS),
de acordo com as necessidades de saúde da população, determinando as
metas físicas a serem cumpridas, o volume de prestação de serviços, o
grau de envolvimento do hospital na rede municipal de referência, a huma-
nização do atendimento, a melhoria da qualidade dos serviços prestados á
população e outros, fatores que tornem o hospital um efetivo instrumento
na garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS).

VIGÊNCIA: O Presente Termo Cooperação, terá vigência de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo de aditivo, conforme
lei vigente, mediante acordo entre os partícipes, com aviso prévio de 30
(trinta) dias antecedendo o termino da vigência contratual. A vigência se
dará entre 26/02/2024 a 25/02/2025.

DO RECURSO FINANCEIRO:

Para execução do presente Termo de Cooperação, serão destinados re-
cursos financeiros no montante total de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta
e seis mil reais), sendo repassado o valor mensal de R$ 13.000,00 (treze
mil reais).

Nova Olímpia – MT, de 26 de fevereiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT.

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

OAB: 24323

ASSESSOR JURIDICO

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N°010/2024/PMNO

EXTRATO DO CONTRATO N°010/2024/PMNO, REFERENTE A INEXI-
GIBILIDADE Nº 002/2024/PMNO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
002/2024/PMNO, CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/
MT, INSCRITO NO CNPJ Nº 03.238.920/0001-30. CONTRATADA:NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito sob o nº CNPJ:
07.797.967/0001-95. VALOR: R$ 11.580,00 (Onze Mil Quinhentos e Oi-
tenta Reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DESTI-
NADA A PESQUISAS, CONSOLIDAÇÕES DE COMPARAÇÃO DE PRE-
ÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA:

03.030.0.1.04.122.0003.2021.3.3.90.30.00.00. 15000000000

VIGÊNCIA: 07/03/2024 ATÉ 07/03/2025.

Nova Olímpia – MT, de 07 de março de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT.

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

OAB: 24323

ASSESSOR JURIDICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT

CONTRATADO: L. M. COMBUSTÍVEIS SANTA HELENA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 04.813.049/0001-14

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis
para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos de
diversas Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito de Nova San-
ta Helena/MT

TERMO ADITIVADO: Aditivo de valor

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 07/03/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.723, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

DECRETO Nº 5.723, DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Homologa a Resolução 002/2024 do Conselho Municipal de Saúde e apro-
va 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e
demais legislação que trata da matéria; Decreta:

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 002/CMS-NX/2024 de 04 de
março de 2024,do Conselho Municipal de Saúde e aprova a realização da
1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde – 1ª CMGTES, com o tema “Democracia, Trabalho e Educação na
Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”, que se-
rá realizada no dia 29 de março de 2024, no Auditório da Câmara Munici-
pal de Nova Xavantina.

Parágrafo único. A Resolução de que trata o caput deste artigo, integra o
presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 002/CMS-NX/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O Conselho Municipal de Saúde de Nova Xavantina (CMSNX), no uso de
suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Fede-
rais nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e Lei nº.8.142, de 28 de dezem-
bro de 1990, decreto nº2579/2015.

DISPÕE: Sobre a Aprovação da realização da 1ª Conferência Municipal
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (1ª CNGTES), que tem
por tema “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvol-
vimento: Gente que faz o SUS acontecer”, cuja Etapa Municipal será reali-
zada no dia 29 de março de 2024, no prédio da Câmara Municipal de Nova
Xavanatina, Praça Dos Três Poderes, Tv. Sérgio Brun - Jardim Alvorada,
Nova Xavanatina –MT, das 08hr00 às 17hr00.

O Conselho Municipal de Saúde de Nova Xavantina-MT, no uso de suas
atribuições legais e considerando:

A decisão do Conselho Municipal de Saúde, em reunião virtual em grupo
de WhatsApp no dia 15 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art.1° Aprovar a Aprovação da realização da 1ª Conferência Municipal de
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (1ª CNGTES), que tem por
tema “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvi-
mento: Gente que faz o SUS acontecer”, cuja Etapa Municipal será reali-
zada no dia 29 de março de 2024, no prédio da Câmara Municipal de Nova
Xavanatina, Praça Dos Três Poderes, Tv. Sérgio Brun - Jardim Alvorada,
Nova Xavanatina –MT.
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Art.2° Fica homologado em todos os seus termos a Resolução n° 002/
CMS-NX/2024, nos termos da legislação vigente, essa Resolução entrará
em vigor na data da sua publicação.

Nova Xavantina-MT, 04 de março de 2024.

Marcos Paulo Martins Barros

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

De Nova Xavantina - MT

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 212/2024

PORTARIA Nº 212/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-

res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Angélica de Jesus Silva, Bi-
oquímica, matrícula funcional 4118, lotada junto a Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao período aquisitivo 1/4/2023 a 31/3/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 1/4/2024 a 30/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.720, DE 4 DE MARÇO DE 2024

DECRETO Nº 5.720, DE 4 DE MARÇO DE 2024

“Retifica dispositivo constante no Decreto nº 5.709/2024 que dispõe sobre enquadramento de servidores públicos municipais e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;
combinado com o disposto na Lei Municipal nº 2.470, de 14 de dezembro de 2022 que “dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsídios da Adminis-
tração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá outras providências” e suas alterações posteriores, de modo especial, de conformidade com
a Lei Municipal nº 2.653, de 23 de janeiro de 2024 que concede recomposição inflacionária, adequa tabelas salariais e altera dispositivos constantes na
Lei Municipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsídios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e
dá outras providências, de acordo com o Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complementar 101/2000) – nº 4/2024;
e demais legislação que trata da matéria;Decreta:

Art. 1º O Decreto nº 5.709, de 27 de fevereiro de 2024 que “em conformidade com o preconizado na Lei Municipal n.º 2.470/2022 e alterações pos-
teriores, de modo especial, de acordo com dispositivos constantes na Lei Municipal mº 2.653, de 23 de janeiro de 2024 que concede recomposição
inflacionária, adequa tabelas salariais e altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e
Subsídios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá outras providências, ficam enquadrados os servidores públicos munici-
pais efetivos, conforme Anexo Único que integra o presente Decreto” passa a vigorar com a seguinte retificação:

Onde se lê:

4382 JAIR FERREIRA ROCHA MOTORISTA D 2 A 2

Leia-se:

4382 JAIR FERREIRA ROCHA MOTORISTA D 2 B 2

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4 de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 228/2024

PORTARIA Nº 228/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Anderson Martins de Car-
valho, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 158, lotado junto a
Secretaria Municipal da Cidade, referente ao período aquisitivo 1/10/2021
a 30/9/2022.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 1/4/2024 a 30/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.
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João Machado Neto – João Bang Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
LEI MUNICIPAL Nº 2.673, DE 6 DE MARÇO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 2.673, DE 6 DE MARÇO DE 2024

“Altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 2.335/2021 – Estrutura Administrativa, e dá outras providências.”

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 13, a Subseção III da Seção IV e o art. 54 da Lei Municipal nº 2.335, de 16 de dezembro de 2021 passam a vigorar com as seguintes
alterações:

“........................................................................................................................................

Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação compreende os seguintes cargos de Direção, Gerência e/ou Divisão:

I - Direção de Educação Básica compreende os seguintes cargos de Gerência e/ou Divisão:

a) Divisão de Projetos e Programas na Educação; b) Divisão de Educação Infantil; c) Divisão de Ensino Fundamental;

II – Gerência de Formação Continuada;

III – Direção de Ensino Superior;

IV – Gerência de Transporte compreende o seguinte cargo de Divisão:

a) Divisão de Manutenção da Frota; .

V – Direção de Gestão Administrativa da Educação;

VI- Gerência de Serviços e Conservação compreende o seguinte cargo de Divisão:

a) Divisão de Limpeza e Paisagismo;

VII – Divisão de Articulação do Selo UNICEF.

.........................................................................................................................................

.........................................................................................................................................

Subseção III

Da Gerência de Formação Continuada

Art. 54. A Gerência de Formação Continuada, de direção intermediária, a execução das seguintes atividades:

I - Proceder a levantamentos periódicos objetivando promover cursos de formação profissional;

II - Certificar a formação continuada e outros cursos oferecidos pela SEME;

III - Organizar e coordenar reuniões com professores a fim de fornecer subsídios teóricos e práticos no trato com alunos com dificuldades de aprendiza-
gem;

IV - Promover cursos de capacitação para os profissionais da educação;

V - Acompanhar e coordenar os programas Federais e Estaduais relacionados a formação dos profissionais da educação.

.........................................................................................................................................

.........................................................................................................................................

Art. 2º O inciso IV – Secretaria Municipal de Educação do Anexo I da Lei Municipal nº 2.335, de 16 de dezembro de 2021 passa a vigorar com as
seguintes alterações, conforme Anexo Único da presente lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina-MT, 6 de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

Anexo Único

“.................................................................................................................................................................

Anexo I

(Lei Municipal nº 2.335/2021 e alterações posteriores)

IV - Secretaria Municipal de Educação

Símbolo Cargo Requisitos Nº de
vaga

Gratificação ser-
vidor Efetivo

Cargo em
Confiança
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GF Direção de Educação Básica Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso em Pedagogia ou Normal Su-
perior 01 R$ 3.177,90

GF Divisão de Programas e Pro-
jetos na Educação

Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso em Pedagogia ou Normal Su-
perior 01 R$ 1.059,30

GF Gerência de Formação Continu-
ada

Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso em Pedagogia ou Normal Su-
perior 01 R$ 2.848,64 R$ 3.

707,55
GF Divisão de Educação Infantil Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso em Pedagogia ou Normal Su-

perior 01 R$ 1.059,30

GF Divisão de Ensino Funda-
mental

Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso em Pedagogia ou Normal Su-
perior 01 R$ 1.059,30

GF Direção de Ensino Superior Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso superior 01 R$ 3.177,90 R$ 4.
766,85

GF Gerência de Transporte Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso superior 01 R$ 2.848,64 R$ 3.
707,55

GF Divisão de Manutenção de
Frotas Preferencialmente ser servidor efetivo, ter conhecimento na área 01 R$ 1.059,30 R$ 2.

648,25
GF Direção de Gestão Adminis-

trativa da Educação Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso superior 01 R$ 3.177,90 R$ 4.
766,85

GF Gerência de serviços e Con-
servação Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso superior 01 R$ 2.848,64 R$ 3.

707,55
GF Divisão de Articulação do Se-

lo UNICEF Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso superior 01 R$ 1.059,30 R$ 2.
648,25

GF Divisão de Limpeza e Paisa-
gismo

Preferencialmente ser servidor efetivo, ter conhecimento na área (redação
dada através da Lei Municipal 2.495/2022). 01 R$ 1.059,30 R$ 2.

648,25

.................................................................................................................................................................”

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/

2024

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresaCOMERCIAL LUAR
EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ nº 02.545.557/0001-33. O objeto REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONFORME DESCRITO NO TERMO
DE REFERÊNCIA. A presente Ata de Registro de preço terá a validade de
12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 213/2024

PORTARIA Nº 213/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Ana Paula Alves da Silva We-
ber, Auxiliar de Saúde Bucal, matrícula funcional 4117, lotada junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 22/2/2023 a
21/2/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 1/4/2024 a 20/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

02/2023

5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
02/2023 O Município de Nova Xavantina CONVOCA os (as) candidatos
(as) aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado 02/2023, para
comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste
edital na Gerência de Gestão de Pessoas na Sede da Prefeitura Muni-
cipal, apresentando documentação necessária para contratação, con-
forme anexo I.

CARGO: AAE – MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA

Ord. Nome do Candidato
01 LUZENI PEREIRA DA SILVA 4º lugar

Informamos que os candidatos que não tiverem interesse em assumir
informe imediatamente a Gerência de Gestão de Pessoas para assi-
nar o termo de desistência.

Será considerado desistente e perdendo a vaga respectiva, o candidato
aprovado e/ou Classificado que não se apresentar no prazo fixado por este
edital e/ou não comprovar os requisitos exigidos através da documentação
necessária para o provimento do cargo, podendo o Município de Nova Xa-
vantina/MT, convocar o candidato classificado na colocação subsequente.

Nova Xavantina-MT, 05 de março de 2024.

JOÃO MACHADO NETO – JOÃO BANG

Prefeito Municipal

ANEXO - I DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO

01 – RG, CPF e Titulo de Eleitor (original).

02 - Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averba-
ções, e RG E CPF do conjugue se for o caso (original).

03 - CPF (obrigatório), RG ou Certidão de Nascimento com o Cartão de
Vacinação dos filhos menores/dependentes, (original) e Declaração autori-
zando ou não o Município a cadastrar o(a) filho(a) como dependente, para
fins de declaração de imposto de renda, e informando que ele(a) não será
declarado como dependente de outra pessoa, assinada digitalmente pelo
gov.br.

04 - Certificado de Reservista ou Dispensa de corporação (se masculino)
original.

05 - Uma foto 3 x 4 recente.
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06 - Documento de Escolaridade exigida para o cargo (Certificado/Diploma
OU Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar).

07 - Número de conta corrente/salário pessoal junto à Caixa Econômica
Federal (após a entrega da documentação, será emitida uma declaração
para abertura da conta).

08 - Comprovante de endereço atualizado, anotar o número de telefone
para contato e EMAIL.

09 - Carteira de Registro no conselho da respectiva categoria quando se
tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação
de anuidade e certidão de regularidade;

10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), a página onde
consta a foto, a página com os dados pessoais e a página onde conste o
registro do ultimo emprego, ou declaração informando o último emprego.

11 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH original (somente para o cargo
de motorista).

12 - Certidão de Quitação com a obrigação Eleitoral (Cartório Eleitoral)
ou no endereço eletrônico: www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral;

13 - Declaração de Bens com Valores que compõe o seu patrimônio assi-
nada digitalmente pelo gov.br.

14 - Declaração de Bens com Valores do conjugue se for o caso assinada
digitalmente pelo gov.br.

15 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou
função pública assinada digitalmente pelo gov.br.

16 - Declaração que não foi demitido com justa causa e a bem do serviço
Público, no período de 05(cinco) anos, nas esferas federal, estadual e Mu-
nicipal assinada digitalmente pelo gov.br.

17 - Certidão de Inexistência de Débitos para com a Fazenda Pública Mu-
nicipal;

18 - Exame médico PRÉ-ADIMISSIONAL de aptidão Física e Mental,
que correrão sob suas expensas (Não Podendo Ser Atestados Do SUS).

19 - Certidão negativa cível, criminal e improbidade administrativa jun-
to ao Cartório Distribuidor da Justiça Federal, 1ª REGIÃO e SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE MATO GROSSO, com emissão de, no máximo, 30 (trinta)
dias (https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao).

20 - Certidão negativa criminal e improbidade administrativa 1º e 2º
graus junto ao Cartório Distribuidor da Justiça Estadual do domicílio do
candidato, com emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias no endereço ele-
trônico; (https://sec.tjmt.jus.br/).

21 - Número do PIS ou PASEP.

Observação:

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER DIGITALIZADOS E ENVIADOS
PARA O E-MAIL: rh@novaxavantina.mt.gov.br

• A documentação deverá ser apresentada no prazo estabelecido, na or-
dem desta lista, processos com documentação incompleta não serão acei-
tos pela Gestão de Pessoas.

• Telefone para contato (66) 3438 2653 e (66) 3438-3296.

• E-mail para contato rh@novaxavantina.mt.gov.br

• A fim de agilizar a conferência dos documentos físicos e digitais , solici-
tamos que seus arquivos sejam enumerados e nomeados de acordo com
seus respectivos itens em seu envio ao nosso e-mail.

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 227/2024

PORTARIA Nº 227/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Marcelo Gomes Ferreira, As-
sistente Administrativo, matrícula funcional 4263, lotada junto a Contabili-
dade Geral, conforme discriminado abaixo:

I – 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo 5/6/2021 a 4/6/
222;

II – 10 (dez) dias de férias, referente ao período aquisitivo 5/6/2022 a 4/6/
2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 3/4/2024 a 22/4/224.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

01/2023

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
01/2023 O Município de Nova Xavantina CONVOCA os (as) candidatos
(as) aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado 01/2023, para
comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste
edital na Gerência de Gestão de Pessoas na Sede da Prefeitura Muni-
cipal, apresentando documentação necessária para contratação, con-
forme anexo I.

CARGO: MÉDICO

Ord. Nome do Candidato Classificação
01 ALINE PEREIRA BARROS 1º lugar
02 LARAH LUZIA COSTA CORREA DE ALMEIDA 2º lugar
03 ROGER BENET DA SILVA SOUZA 3º lugar

Informamos que os candidatos que não tiverem interesse em assumir
informe imediatamente a Gerência de Gestão de Pessoas para assi-
nar o termo de desistência.

Será considerado desistente e perdendo a vaga respectiva, o candidato
aprovado e/ou Classificado que não se apresentar no prazo fixado por este
edital e/ou não comprovar os requisitos exigidos através da documentação
necessária para o provimento do cargo, podendo o Município de Nova Xa-
vantina/MT, convocar o candidato classificado na colocação subseqüente.

Nova Xavantina-MT, 07 de março de 2024.

JOÃO MACHADO NETO – JOÃO BANG

Prefeito Municipal

ANEXO - I DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO

01 – RG, CPF e Título de Eleitor (original).

02 - Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averba-
ções, e RG E CPF do conjugue se for o caso (original).

03 - CPF (obrigatório), RG ou Certidão de Nascimento com o Cartão de
Vacinação dos filhos menores/dependentes, (original) e Declaração autori-
zando ou não o Município a cadastrar o(a) filho(a) como dependente, para
fins de declaração de imposto de renda, e informando que ele(a) não será
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declarado como dependente de outra pessoa, assinada digitalmente pelo
gov.br.

04 - Certificado de Reservista ou Dispensa de corporação (se masculino)
original.

05 - Uma foto 3 x 4 recente.

06 - Documento de Escolaridade exigida para o cargo (Certificado/Diploma
OU Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar).

07 - Número de conta corrente/salário pessoal junto à Caixa Econômica
Federal (após a entrega da documentação, será emitida uma declaração
para abertura da conta).

08 - Comprovante de endereço atualizado, anotar o número de telefone
para contato e EMAIL.

09 - Carteira de Registro no conselho da respectiva categoria quando se
tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação
de anuidade e certidão de regularidade;

10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), a página onde
consta a foto, a página com os dados pessoais e a página onde conste o
registro do ultimo emprego, ou declaração informando o último emprego.

11 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH original (somente para o cargo
de motorista).

12 - Certidão de Quitação com a obrigação Eleitoral (Cartório Eleitoral)
ou no endereço eletrônico: www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral;

13 - Declaração de Bens com Valores que compõe o seu patrimônio assi-
nada digitalmente pelo gov.br.

14 - Declaração de Bens com Valores do conjugue se for o caso assinada
digitalmente pelo gov.br.

15 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou
função pública assinada digitalmente pelo gov.br.

16 - Declaração que não foi demitido com justa causa e a bem do serviço
Público, no período de 05(cinco) anos, nas esferas federal, estadual e Mu-
nicipal assinada digitalmente pelo gov.br.

17 - Certidão de Inexistência de Débitos para com a Fazenda Pública Mu-
nicipal;

18 - Exame médico PRÉ-ADIMISSIONAL de aptidão Física e Mental,
que correrão sob suas expensas (Não Podendo Ser Atestados Do SUS).

19 - Certidão negativa cível, criminal e improbidade administrativa jun-
to ao Cartório Distribuidor da Justiça Federal, 1ª REGIÃO e SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE MATO GROSSO, com emissão de, no máximo, 30 (trinta)
dias (https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao).

20 - Certidão negativa criminal e improbidade administrativa 1º e 2º
graus junto ao Cartório Distribuidor da Justiça Estadual do domicílio do
candidato, com emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias no endereço ele-
trônico; (https://sec.tjmt.jus.br/).

21 - Número do PIS ou PASEP.

Observações:

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER DIGITALIZADOS E ENVIADOS
PARA O E-MAIL: rh@novaxavantina.mt.gov.br

• A documentação deverá ser apresentada na ordem desta lista no prazo
estabelecido, , processos com documentação incompleta não serão acei-
tos pela Gestão de Pessoas.

• Telefone para contato (66) 3438 2653 e (66) 3438-3296.

• E-mail para contato rh@novaxavantina.mt.gov.br

• A fim de agilizar a conferência dos documentos físicos e digitais , solici-
tamos que seus arquivos sejam enumerados e nomeados de acordo com
seus respectivos itens em seu envio ao nosso e-mail.

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 205/2024

PORTARIA Nº 205/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Juliana Maia Araújo da Silva,
Gari, matrícula funcional 3958, lotada junto a Secretaria Municipal da Ci-
dade, referente ao período aquisitivo 22/12/2021 a 21/12/2022.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 22/4/2024 a 1/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/

2024

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresaJEL AGROINDUS-
TRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.614.
059/0001-82. O objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONFOR-
ME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. A presente Ata de Regis-
tro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 226/2024

PORTARIA Nº 226/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença prêmio por assiduidade a(o)
servidor(a) público(a) municipal Celismar Antunes Marca, Agente Admi-
nistrativo, matrícula funcional 789, lotada junto a Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao período aquisitivo de 12/4/2017 a 12/4/2022.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 4/3/2024 a 3/4/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 225/2024

PORTARIA Nº 225/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 60 (sessenta) dias de licença prêmio por assiduidade
a(o) servidor(a) público(a) municipal Jaubi de Souza, Agente de Vigilân-
cia, matrícula funcional 796, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao período aquisitivo de 6/4/2017 a 5/4/2022.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 13/2/2024 a 12/4/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 206/2024

PORTARIA Nº 206/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Valéria Bastos de Oliveira,
Técnica de Enfermagem, matrícula funcional 5056, lotada junto a Secreta-
ria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 31/1/2023 a 30/1/
2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 4/3/2024 a 13/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 207/2024

PORTARIA Nº 207/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Marta Vicentini, Farmacêutica,
matrícula funcional 4891, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, re-
ferente ao período aquisitivo 21/7/2022 a 20/7/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 15/4/2024 a 4/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 214/2024

PORTARIA Nº 214/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Ana Lúcia Leite Soares Oli-
veira, Técnica em Radiologia, matrícula funcional 3731, lotada junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 7/8/2023 a 6/
2/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 11/3/2024 a 30/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 208/2024

PORTARIA Nº 208/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
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res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Laurene Nunes de Oliveira, Bi-
omédica, matrícula funcional 3939, lotada junto a Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao período aquisitivo 5/1/2022 a 4/1/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 22/3/2024 a 10/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 224/2024

PORTARIA Nº 224/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de licença prêmio por assiduidade a(o)
servidor(a) público(a) municipal Leandro Daniel Dionézio, Médico – Clíni-
co Geral, matrícula funcional 4346, lotada junto a Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao período aquisitivo de 16/1/2019 a 15/1/2024.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 12/3/2024 a 31/3/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 209/2024

PORTARIA Nº 209/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Laragney Alves Diniz, Odon-
tóloga, matrícula funcional 862, lotada junto a Secretaria Municipal de Saú-
de, referente ao período aquisitivo 1/4/2022 a 31/3/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 1/4/2024 a 30/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 223/2024

PORTARIA Nº 223/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença prêmio por assiduidade a(o)
servidor(a) público(a) municipal Miriam Rodrigues da Silva, Gari, matrí-
cula funcional 3678, lotada junto a Secretaria Municipal da Cidade, refe-
rente ao período aquisitivo de 3/7/2017 a 2/7/2022.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 4/3/2024 a 2/4/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

ENGENHARIA
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, no lo-
cal em que foi executada a obra construção do muro em alvenaria e cons-
trução da sala de maquinas para futuras instalações do complexo fotovol-
taico, na rua Zelinda Soriane, esq. com a Rua Jair Marinho, esq. com a rua
Três Poderes, bairro Deus e Amor, no Município de Nova Xavantina, MT,
inscrito no CNPJ sob o nº. 15.024.045/0001-73, neste ato representado
pelo prefeito municipal Sr. João Machado Neto, inscrito no CPF 581.980.
241-15 e de outro lado a empresa INCORP CONSTRUTORA E PRESTA-
DORA DE SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.424.498/0001-05, re-
presentada pelo Sr. Danilo Pereira de Araújo, portador do CPF nº 041.949.
961-00, adiante denominada CONTRATADA, nos termos do Edital de Dis-
pensa de Licitação n° 017/2.023, foi procedida à vistoria e o recebimento
provisório da obra pela empresa no bojo do Contrato nº. 046/2.023, ten-
do verificado que a obra objeto do contrato foi executada a contento de
acordo com as condições contratuais, manuais e especificações para os
serviços dessa natureza e conforme instruções e planos fornecidos pelo
Município, permanecendo a responsabilidade da empresa contratada nos
termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. O valor total da obra con-
tratada foi de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), suprimido o valor de
R$ 142,30 (cento e quarenta e dois reais), totalizando R$ 111.857,70 (cen-
to e onze mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos). Para
firmeza e validade do que foi estabelecido, firmam este Termo definitivo os
Representantes das partes nomeadas.
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 222/2024

PORTARIA Nº 222/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 16 (dezesseis) dias de licença prêmio por assiduidade
a(o) servidor(a) público(a) municipal Kariny Nara Medeiros da Silva, As-
sistente Administrativo, matrícula funcional 4106, lotada junto a Secreta-
ria Municipal de Turismo e Cultura, referente ao período aquisitivo de 1/6/
2016 a 31/5/2021.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 14/2/2024 a 29/2/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 221/2024

PORTARIA Nº 221/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de licença prêmio por assiduidade a(o)
servidor(a) público(a) municipal Cádia Ângela Berti, Assistente Social,
matrícula funcional 3420, lotada junto a Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, referente ao período aquisitivo de 9/11/2015 a 8/11/2020.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 25/3/2024 a 23/4/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 4
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 216/2024

PORTARIA Nº 216/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Paula Nunes de Oliveira, As-
sessora de Planejamento, matrícula funcional 5087, lotada junto a Secre-
taria de Gabinete do Prefeito, referente ao período aquisitivo 20/3/2023 a
19/3/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 25/3/2024 a 3/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 210/2024

PORTARIA Nº 210/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Elaina Ribeiro de Souza,
Auxiliar de Saúde Bucal, matrícula funcional 3361, lotada junto a Secre-
taria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 9/9/2022 a 8/9/
2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 8/3/2024 a 22/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 211/2024

PORTARIA Nº 211/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:
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Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Beatriz da Silva Floriano Mi-
guel, Técnico de Enfermagem, matrícula funcional 5055, lotada junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 2/2/2023 a 1/
2/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 11/3/2024 a 30/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 215/2024

PORTARIA Nº 215/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Ana Carolina Pires de Mel-
lo, Nutricionista, matrícula funcional 4895, lotada junto a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 28/7/2023 a 27/7/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 14/3/2024 a 28/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 217/2024

PORTARIA Nº 217/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Eva Matias Pereira, Auxiliar
de Serviços Gerais, matrícula funcional 960, lotada junto a Secretaria Mu-
nicipal de Administração, referente ao período aquisitivo 23/12/2022 a 22/
12/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 19/2/2024 a 19/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 220/2024

PORTARIA Nº 220/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Luciana Filizardo Galvão, As-
sistente Administrativo, matrícula funcional 4541, lotada junto a Secreta-
ria Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo 17/8/2022
a 16/8/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 4/3/2024 a 13/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 218/2024

PORTARIA Nº 218/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Bruna Garcia Toledo, Procura-
dora Municipal, matrícula funcional 3931, lotada junto a Procuradoria Ge-
ral, referente ao período aquisitivo 10/12/2018 a 9/12/2019.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 22/4/2024 a 1/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO
1º AVISO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO

CREDENCIAMENTO Nº 006/2.023 PROCESSO Nº 079/2.023 -
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2.023

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através da Comissão Per-
manente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que homo-
loga parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do edital
de Credenciamento nº 002/2.023,publicado no diário oficial da união ses-
são 3, pag. 210, edição 234, do dia 11 de dezembro de 2023, destinado a
CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ES-
PECIALIZADO NA ARÉA DA SAÚDE DO TIPO FONOAUDIÓLOGO E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTAS, EXAMES E PROCE-
DIMENTOS CIRURGICOS DO TIPO OFTALMOLOGISTA E TRATAMEN-
TOS VASCULARES E DE PROFISSIONAL ENGENHEIRO PARA ATEN-
DER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E INFRAESTRUTURA DE
NOVA XAVANTINA-MT. Onde se lê: bem como, o julgamento efetuado
pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à instituição clas-
sificada, qual seja: ANGELA FELDKIRCHER LTDA, inscrita no CNPJ nº
52.084.794/0001-12, com o valor global de R$ 120.792,00 (cento e vinte
mil, setecentos e noventa e dois reais), YURI FELLIPE YAMADA ZAN-
CHIN, inscrita no CNPJ nº 52.506.480/0001-60, com o valor global de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), CMO - CENTRO MATOGROSSEN-
SE DE OFTALMOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.480.390/0001-94,
com o valor global de R$ 457.166,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil,
cento e sessenta e seis reais). Leia-se: bem como, o julgamento efetua-
do pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à instituição
classificada, qual seja: ANGELA FELDKIRCHER LTDA, inscrita no CNPJ
nº 52.084.794/0001-12, com o valor global de R$ 120.792,00 (cento e vinte
mil, setecentos e noventa e dois reais), YURI FELLIPE YAMADA ZAN-
CHIN, inscrita no CNPJ nº 52.506.480/0001-60, com o valor global de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), CMO - CENTRO MATOGROSSEN-
SE DE OFTALMOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.480.390/0001-94,
com o valor global de R$ 457.166,00 (quatrocentos e cinquenta e sete
mil, cento e sessenta e seis reais), IMEDIATA SERVICOS MEDICOS LT-
DA,inscrita no CNPJ nº30.987.969/0001-69, com o valor global de R$ 1.
122.667,00 (um milhão, cinto e vinte e dois mil e seiscentos e sessenta e
sete reais). Demais informações poderão ser conferidas na Secretaria de
Infraestrutura e Saúde de Nova Xavantina/MT.

Nova Xavantina – MT, 07 de março de 2.024.

Marina Angélica Marca

Presidente da CPL

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 232/2024

PORTARIA Nº 232/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Adriele Mendis de Araújo,
Agente Comunitário de Saúde - ACS, matrícula funcional 3925, lotado jun-
to a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 15/12/
2022 a 14/12/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 1/4/2024 a 30/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 234/2024

PORTARIA Nº 234/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Marlene Morais Silvano, As-
sistente Administrativo, matrícula funcional 4392, lotado junto a Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 5/2/2023 a 4/2/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 8/4/2024 a 27/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 235/2024

PORTARIA Nº 235/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 60 (sessenta) dias de licença prêmio por assiduidade
a(o) servidor(a) público(a) municipal Jane Katia Ribeiro, Atendente, ma-
trícula funcional 102, lotada junto a Secretaria Municipal da Cidade, refe-
rente ao período aquisitivo de 13/3/2019 a 12/3/2024.

Parágrafo único. A licença prêmio por assiduidade de que trata o caput
deste artigo, compreenderá ao período de 13/3/2024 a 11/5/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 236/2024

PORTARIA Nº 236/2024

Dispõe sobre a nomeação de fiscais, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais
legislação que trata da matéria; e,

Considerando as Atas 007/2024 e 008/2024 firmadas entre o Município
de Nova Xavantina e as empresas Comercial Luar Eirelli – EPP e Jel
Agroindustria e Comércio de Pescados Ltda, que tem por objeto regis-
tro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios pa-
ra suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – conforme
descrito no Termo de Referência – Pregão Eletrônico 038/2023; resolve:

Art. 1º Nomear o servidor público municipal, abaixo relacionado, para atu-
ar como fiscal(is) das Atas 007/2024 e 008/2024, em conformidade com a
legislação que versa sobre a matéria:

I – Ana Carolina Pires de Mello, Nutricionista, matrícula funcional
4895;

II – Ana Veiga de Araújo, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funci-
onal 842;

III – Lucinete da Silva Farias, Atendente, matrícula funcional 3397;

IV – Elisvânia Fernandes Galdino, Atendente, matrícula funcional
3609;

V – Luciana Bavaresco, Enfermeira, matrícula funcional 3430;

VI – Carolina Vieira de Lima, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula
funcional 294.

Art. 2º Delegar atribuições e competências constantes das Atas 007/2024
e 008/2024 e demais normas necessárias ao fiel cumprimento do disposto
na legislação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 237/2024

PORTARIA Nº 237/2024

Dispõe sobre a nomeação de fiscais, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais
legislação que trata da matéria; e,

Considerando as Atas 009/2024, 010/2024, 011/2024, 012/2024, 013/
2024, 014/2024, 015/2024, 016/2024, 017/2024 e 018/2024 firmadas entre
o Município de Nova Xavantina e as empresas VM Comércio Ltda, Multus
Comercial Ltda EPP, Planos Comércio e Distribuidora de Materiais para
Construção Ltda, FR Conexões, Delvalle Materiais Elétricos Ltda, M Bassi
Comércio de Madeiras e Materiais para Construção Ltda, WM2 Comércio
e Serviços Ltda, SCL Distribuidora Ltda, Adimar Alves da Silva e CD-Max
Industria e Comércio de Tintas Ltda, que tem por objeto registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de construção para constru-
ção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais no município de Nova Xa-
vantina/MT, conforme proposta de Convênio nº 0085-2023, entre a Prefei-
tura Municipal e a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SIN-
FRA – Pregão Eletrônico 041/2023; resolve:

Art. 1º Nomear o servidor público municipal, abaixo relacionado, para atuar
como fiscal(is) das Atas 009/2024, 010/2024, 011/2024, 012/2024, 013/
2024, 014/2024, 015/2024, 016/2024, 017/2024 e 018/2024, em conformi-
dade com a legislação que versa sobre a matéria:

I – Rhudyeris Avelino Gonçalves, Técnico em Edificações, matrícula funci-
onal 4914;

II – Airson Caetano de Moura, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funci-
onal 810;

III – Adriano Dias de Souza, Apoio Administrativo Educacional – Vigilância
Profissionalizado, matrícula funcional 3327.

Art. 2º Delegar atribuições e competências constantes das Atas 009/2024,
010/2024, 011/2024, 012/2024, 013/2024, 014/2024, 015/2024, 016/2024,
017/2024 e 018/2024 e demais normas necessárias ao fiel cumprimento
do disposto na legislação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 238/2024

PORTARIA Nº 238/2024

Dispõe sobre a nomeação de fiscais, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais
legislação que trata da matéria; e,

Considerando o Contrato 013/2024 firmado entre o Município de Nova
Xavantina e a empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, que
tem por objeto contratação e empresa especializada no fornecimento de
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados
pela administração pública – Inexigibilidade 005/2024; resolve:

Art. 1º Nomear o servidor público municipal, abaixo relacionado, para atu-
ar como fiscal(is) do Contrato 013/2024, em conformidade com a legisla-
ção que versa sobre a matéria:

I – Sirlene Dias Soares Costa, Assistente Administrativo, matrícula
funcional 4540;

II – Verônica Luz de Sousa, Assistente Administrativo, matrícula fun-
cional 4260.

Art. 2º Delegar atribuições e competências constantes do Contrato 013/
2024 e demais normas necessárias ao fiel cumprimento do disposto na le-
gislação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 239/2024

PORTARIA Nº 239/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.
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O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Nelson Zilli, Motorista, matrícu-
la funcional 764, lotado junto a Secretaria Municipal da Cidade, referente
ao período aquisitivo 11/4/2021 a 10/4/2022.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 15/4/2024 a 24/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 240/2024

PORTARIA Nº 240/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Josimar Pires da Silva, Conta-
dor, matrícula funcional 4329, lotado junto a Contabilidade Geral, referente
ao período aquisitivo 30/11/2020 a 29/11/2021.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 3/4/2024 a 12/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 229/2024

PORTARIA Nº 229/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Edson Martins de Carvalho,
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 300, lotado junto a Secre-

taria Municipal da Cidade, referente ao período aquisitivo 14/2/2023 a 13/
2/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 4/3/2024 a 2/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 241/2024

PORTARIA Nº 241/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Josimar Pires da Silva, Conta-
dor, matrícula funcional 4329, lotado junto a Contabilidade Geral, referente
ao período aquisitivo 30/11/2019 a 29/11/2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 22/5/2023 a 31/5/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 242/2024

PORTARIA Nº 242/2024

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora e Comissão de
Relatoria da 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e
demais legislação que trata da matéria;

Considerando a Resolução nº 002/CMS-NX/2024 de 04 de março de
2024,do Conselho Municipal de Saúde que aprova a realização da 1ª Con-
ferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
resolve:

Art. 1º Nomear Comissão Organizadora e Comissão de Relatoria da 1ª
Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saú-
de, conforme discriminadas abaixo:

I - Comissão de Organização:

a) Alinne Katiuscia dos Anjos Souza; b) Celso Anselmo Bicudo Paula Sou-
za Junior; c) Jeniffer Kalline da Silva Batista; d) Marcos Paulo Martins Bar-
ros; e, e) Samara Maria dos Reis Dantas;

II - Comissão de Relatoria:
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a) Antonio Cardoso Rezende; b) Diógenes Leigh Gotz; c) Ivani Auxiliadora
Vieira Carvalho; e, d) Joaquim Manoel da Silva.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 243/2024

Dispõe sobre a nomeação de aprovados e classificados no Concurso Pú-
blico Municipal n. 001/2022 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 001/2022,
em conformidade com a Lei Municipal nº 2.337, de 21 de dezembro de
2021 que institui o Plano de Carreiras, Cargos e Salários e de Valorização
dos Profissionais da Educação Básica, no âmbito do Poder Executivo do
Município de Nova Xavantina e dá outras providências e suas alterações
posteriores, combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º
2.340, de 21 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e
dá outras providências e suas alterações posteriores; e demais legislação
que trata da matéria;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 5º, 6º e 7º lugares para o cargo de
Técnico de Enfermagem;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 17/2024; resolve:

Art. 1º Nomear com base na legislação em vigor, o(a)s abaixo relaciona-
do(a)s, em caráter de estágio probatório, categoria funcional Técnico de
Enfermagem:

I – Kellen Cristina Caetano de Souza, CPF nº xxx.434.446-xx;

II – Leidiane Fedrigo Nogueira, CPF nº xxx.878.551-xx;

III – Sara Raniely Martins da Silva, CPF nº xxx.651.561-xx.

Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 244/2024

PORTARIA Nº 244/2024

Dispõe sobre a perda do direito à concessão integral de férias, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com disposto na Lei Municipal nº 2.340, de 21 de dezembro de

2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Município de No-
va Xavantina – MT, e demais legislação que trata da matéria;

- Considerando o disposto no Ofício n.º 033/2024 SMA/GGP, que informa
que a(o) servidor(a) público(a) municipal de que trata o art. 1º desta Por-
taria, faltou injustificadamente aos serviços por 9 (nove) dias, no período
compreendido de 1/3/2023 a 29/2/2024; resolve:

Art. 1º Nos termos do inciso II do art. 96 da Lei Municipal nº 2.340/2021,
determinar a perda ao direito à concessão integral de férias do(a) servi-
dor(a) público(a) municipal João Felix Barbosa, Auxiliar de Serviços Ge-
rais, matrícula funcional 465, lotado(a) junto a Secretaria Municipal da Ci-
dade, referente ao período aquisitivo de 1/3/2023 a 29/2/2024.

Parágrafo único. Em face dos 9 (nove) dias de faltas injustificadas, o servi-
dor de que trata o caput deste artigo, ficará com saldo remanescente de 24
(vinte e quatro) dias de férias a serem usufruído(a)s, referente ao período
aquisitivo 1/3/2023 a 29/2/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 7
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
3º AVISO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2.023 PROCESSO Nº 059/2.023 -
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2.023

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através da Comissão Per-
manente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que homo-
loga parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do edital de
Credenciamento nº 002/2.023,publicado no diário oficial da união sessão
3, pag. 231, edição 180, do dia 20 de setembro de 2023, destinado a CRE-
DENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PROFISSIONAIS E PLAN-
TÕES MÉDICOS E SUAS ESPECIALIDADES, ENFERMEIROS, BIOMÉ-
DICO, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, TÉCNICOS E AUXILIARES
DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, TÉCNICO DE RAIO-
X E TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE. Onde se lê: bem como, o julgamento efetuado pela Comis-
são de Licitação, adjudicando o objeto licitado as instituições classifica-
das, qual seja: PRAMED PLANTOES MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 32.607.218/0001-03, com o valor global de R$ 1.820.000,00 (um mi-
lhão, oitocentos e vinte mil reais), SERVMEDIC SERVICOS MEDICOS LT-
DA, inscrita no CNPJ nº 31.415.691/0001-18, com o valor global de R$ 4.
105.500,00 (quatro milhões, cento e cinco mil e quinhentos reais), IMEDIA-
TA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.987.969/0001-69,
com o valor global de R$ 4.553.500,00 (quatro milhões, quinhentos e cin-
quenta e três mil e quinhentos reais), PRO SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
nº 46.162.986/0001-05, com o valor global de R$ 3.434.500,00 (três mi-
lhões, quatrocentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais), YM SER-
VIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.996.154/0001-60, com
o valor global de R$ 1.638.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta e oito
mil reais). demais informações poderão ser conferidas na Secretaria de
Saúde de Nova Xavantina/MT. Leia-se: bem como, o julgamento efetuado
pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado as instituições
classificadas, qual seja: PRAMED PLANTOES MEDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 32.607.218/0001-03, com o valor global de R$ 1.820.000,00
(um milhão, oitocentos e vinte mil reais), SERVMEDIC SERVICOS MEDI-
COS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.415.691/0001-18, com o valor global
de R$ 4.105.500,00 (quatro milhões, cento e cinco mil e quinhentos reais),
IMEDIATA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.987.969/
0001-69, com o valor global de R$ 4.553.500,00 (quatro milhões, quinhen-
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tos e cinquenta e três mil e quinhentos reais), PRO SAUDE LTDA, inscrita
no CNPJ nº 46.162.986/0001-05, com o valor global de R$ 3.434.500,00
(três milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais), YM
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.996.154/0001-60,
com o valor global de R$ 1.638.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta e
oito mil reais). G. K. R. M. SERVICOS MEDICOS SS, inscrita no CNPJ nº
27.003.083/0001-29, com o valor global de R$ 1.484.000,00 (um milhão,
quatrocentos e oitenta e quatro mil reais). demais informações poderão ser
conferidas na Secretaria de Saúde de Nova Xavantina/MT.

Nova Xavantina – MT, 07 de março de 2.024.

Marina Angélica Marca

Presidente da CPL

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 219/2024

PORTARIA Nº 219/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Shirley Vitorino dos Santos Sil-
va, Atendente, matrícula funcional 1391, lotada junto a Secretaria Munici-
pal de Administração, referente ao período aquisitivo 3/4/2023 a 2/4/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 8/4/2024 a 7/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 013/2024

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MT e a empresa NP TECNOLOGIA
E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95.
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMEN-
TA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PE-
LA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Com as especificações descritas no cor-
respondente processo de contratação, parte integrante do presente instru-
mento. O valor global deste contrato é de R$ 46.320,00 (quarenta e seis
mil, trezentos e vinte reais).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 230/2024

PORTARIA Nº 230/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Lídia de Castro Pinheiro,
Odontóloga, matrícula funcional 4434, lotado junto a Secretaria Municipal
de Saúde, referente ao período aquisitivo 16/3/2022 a 15/3/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 4/3/2024 a 18/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 231/2024

PORTARIA Nº 231/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Lucélia Bento de Olivei-
ra, Professora, matrícula funcional 4278, lotado junto a Secretaria Munici-
pal de Educação, referente ao período aquisitivo 4/6/2023 a 3/6/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 4/3/2024 a 20/3/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 233/2024

PORTARIA Nº 233/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Antonia Sueli Nobre Xime-
nes, Técnica de Enfermagem, matrícula funcional 3393, lotado junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 3/11/2022 a 2/
11/2023.
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Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreenderá
ao período de 1/4/2024 a 30/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 6
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 204/2024

PORTARIA Nº 204/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21

de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Célio Teixeira da Silva, Au-
xiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional 545, lotada junto a Secreta-
ria Municipal da Cidade, referente ao período aquisitivo 15/2/2023 a 14/2/
2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 4/3/2024 a 2/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 1º
de março de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL SUPLEMENTAR 01/2024 DO EDITAL N° 001/2023 CONVENIO 1536/2023

EDITAL SUPLEMENTAR 01/2024 DO EDITAL N° 001/2023

CONVENIO 1536/2023

“DISPÕE SOBRE A PRÉ CLASSIFICAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DOS INSCRITOS PARA O PROGRAMA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCI-
AL DO LOTEAMENTO OLINDO CAMPOREZZI, CONFORME DO EDITAL N° 001/2023 CONVENIO 1536/2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVANO PEREIRA NEVES, Prefeito Municipal do Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, através da Secretária Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Cidadania e Conselho Municipal de Habitação, torna Público aos interessados este Edital Suplementar de Pré Classifica-
ção para Seleção e Habilitação dos Candidatos Inscritos ao Programa Habitacional de interesse social do Loteamento Olindo Camporezzi, regido pela
Lei Estadual n° 11.587, de 26/11/2021, Decreto Estadual n° 1.398, de 24/05/2022, pelas Leis Municipais nº 003 de 1987 (Código de Obras) e demais
legislação aplicável ao procedimento, bem como aos parâmetros de priorização expostos no Edital 01/2023.

RESOLVE:

Art. 1º- Tornar Público a Lista de Pré Selecionados no cumprimento do Calendário publicado pela Resolução 02/2024 do CGMH, de acordo com o Edital
nº 001/2023, publicado no dia 14 de novembro de 2023.

Art. 2º- Para o presente processo os nomes não apresentados nesta pré lista Classificatória foram desclassificados por não obterem pontuação mínima
em conformidade com o descrito no item 5- DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS do edital 01/2023 publicado em 27 de novembro
de 2023.

Art. 3º- Fica ACORDADO que a não apresentação da Certidão de Inexistência de Imóveis (da prefeitura do município e do cartório de imóveis em
Porto dos Gaúchos) no nome do beneficiário e cônjuge/companheiro(a), solicitada no item VII da lista de Documentação exigida no Edital Nº 01/2023.
Do dia 08/03/2024 ao dia 15/03/2024. A não apresentação do documentoacarretara na exclusão do nome do classificado(a) da lista deste (anexo).

Art. 4º- Para fins desta avaliação considerará o numero de moradias + 50% das mesmas, que alcançará o perfil de 95 (nonagésimo quinto) os que
estiverem abaixo desta ordem não participarão desta análise.

Art. 5º- A Classificação pôs apresentação do item VII da lista de Documentação exigida no Edital Nº 01/2023, acontecerá no dia 19 de março de
2024 publicada no diário oficial do município seguindo calendário da Resolução 02/2024-CGMH, e observará o quantitativo de58 moradias e + 30% dos
inscritos com base na pontuação em ordem crescente e observando os critérios de desempate conforme edital 01/2023.

Art. 6º- Os inscritos terão do dia 20/03/2024 a dia 22/03/2024 para apresentação de impugnação desta lista com preenchimento de formulário de justi-
ficativa a ser realizado na Secretaria de Assistência Social no horário das 07:30 as 10:30 e das 13:30 as 16:30 horas. Com recebimento de resposta a
ser publicado do dia 25/03/2024 a 28/03/2024.

Art. 7º- Fica ACORDADO que as famílias que não possuem tempo mínimo de moradia no município, conforme requisito do edital 01/2023, serão avali-
ados por visita técnica com emissão de Parecer a esta comissão.

Art. 8º- As ocorrências não especificadas neste Edital Suplementar que os casos omissos e duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, por este
Conselho Municipal de Habitação, à luz da melhor legislação em vigor, utilizando se de assessoria Jurídica e assessoria técnica social da municipalidade
para o assessoramento e ou emissão de pareceres, em partes ou na totalidade do processo conforme conta no edital 01/2023.

Art. 9º- Fica eleito o Conselho Municipal de Habitação para dirimir eventuais dúvidas e omissões oriundas deste Edital, renunciando-se a qualquer outro,
pôr mais privilegiado que seja.

Art. 10º - Este edital Suplementar entra vigor na data da sua publicação
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Novo Horizonte do Norte-MT, em 07 de março de 2024.

____________________________________

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

_________________________________________

LUCIARA SCHUCK NEVES

Secretária Municipal de Assist. Social, Trabalho e Cidadania

________________________________________

AURELIGIA DOS PRAZERES MESQUITA

Presidente do Conselho Municipal de Habitação

ANXO

LISTA CLASSIFICATORIA POR CONTAGEM DE PONTOS DOS INSCRITOS NO PROJETO HABITACIONAL “OLINDO CAMPOREZI”

ORD NOME PONTUAÇÃO
01 JOÃO PEREIRA NETO 57 PONTOS
02 FRANCIELE PINHEIRO DE ANDRADE 56 PONTOS
03 KAMILA VICENTE FERNANDES 55 PONTOS
04 NILZELENE SILVA DE OLIVEIRA 47 PONTOS
05 JORDENICE DE SOUZA HONORIO 46 PONTOS
06 DANIELE DAVID REIS 46 PONTOS
07 DANIELLE EPIFANIO DA COSTA 44 PONTOS
08 RENILDE ARAGÃO 43 PONTOS
09 INGRITI BARRA LEITE 43 PONTOS
10 MARIA LUIZA LUIZ ALVES 42 PONTOS
11 MARCIA MONTEIRO DE JESUS 42 PONTOS
12 GILMA ULIANA DO CARMO 42 PONTOS
13 NAIZA FERREIRA MOTA 42 PONTOS
14 MARIA MARLI DE BRITO 42 PONTOS
15 BRUNA FERNANDA GOMES DA COSTA 41PONTOS
16 DANIELE FERREIRA DOS SANTOS 41 PONTOS
17 GISELE FERNANDES SILVA 41 PONTOS
18 ERICA RENATA DA SILVA 41 PONTOS
19 KELLY CRISTINA DA SILVA BARRETO 40 PONTOS
20 ANDRESSA SANTIAGO DE SOUZA 40 PONTOS
21 RAELY MARIA DA SILVA 39 PONTOS
22 MARIA JOSÉ DA SILVA FILHA 39 PONTOS
23 NICOLLY GOMES DE OLIVEIRA 39 PONTOS
24 EVANTOIL RODRIGUES 39 PONTOS
25 HELENA COSTA DA SILVA 38 PONTOS
26 THAIS ANA REIS SCARIOT 38 PONTOS
27 DAIANE PORFIRIO DE SOUZA 37 PONTOS
28 ELLEN SABRINA GARCIA DA SILVA 37 PONTOS
29 RENATA DAMIÃO LIMA 37 PONTOS
30 TATIANE OLIVEIRA BRITO 37 PONTOS
31 RAQUEL ALVES TEIXEIRA 37 PONTOS
32 LUANA RIBEIRO DA SILVA 37 PONTOS
33 MARIA RAYANE FERREIRA BRIZOLLA 37 PONTOS
34 GEFERSON KAFER 37 PONTOS
35 ANGELINA GOMES DA SILVA 36 PONTOS
36 DANIELE DOS SANTOS LIMA 36 PONTOS
37 RONNAYANA EMILI DA SILVA 36 PONTOS
38 NADIA ERCULANO RODRIGUES 36 PONTOS
39 ANA ROSA MACHADO 36 PONTOS
40 FRANCISCA LUIZ 35 PONTOS
41 VANIA PRISCILA RODRIGUES 35 PONTOS
42 MARCIANA FERNANDES OLIVEIRA LOPES 35 PONTOS
43 ADRIANA IGACHIRA RAMOS PARECIDA 34 PONTOS
44 NATIELE LUIZA ALVES 34 PONTOS
45 MATILDE APARECIDA MAZONAS RAMOS 34 PONTOS
46 GISLAINE SANTOS SILVA 33 PONTOS
47 CLAUDEILDO LUIZ DA SILVA 33 PONTOS
48 NAIARA LUIZA DO NASCIMENTO ESTEVO 33 PONTOS
49 JACKELINE EDUARDA DOMINHAKI 32 PONTOS
50 ISABEL APARECIDA ALVES DO SANTOS 32 PONTOS
51 EDILAINE GONÇALVES VIEIRA DA SILVA 32 PONTOS
52 SHIRLEY LOURENÇO SILVA DE LIMA 32 PONTOS
53 CLEIDIMARA APARECIDA DE SOUZA 32 PONTOS
54 VILANIS MILENE DA SILVA 32 PONTOS
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55 ANA KARINE SILVA DE JESUS 32 PONTOS
56 MARIA DE JESUS MARTINS DE SOUZA 32 PONTOS
57 MARCIANA DA SILVA MAGALHÃES 32 PONTOS
58 TATIANE CARVALHO SILVA 32 PONTOS
59 FRANCIELI LUIZ ALVES 32 PONTOS
60 MARIA DE LOURDES APOLINÁRIO 31 PONTOS
61 LUZINETE RODRIGUES ALVES 31 PONTOS
62 NILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 31 PONTOS
63 RODOLFO BENJAMIM FRANCO 30 PONTOS
64 RENATA DE ARAUJO DOS SANTOS 30 PONTOS
65 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 30 PONTOS
66 JOSIMAR DA COSTA 30 PONTOS
67 DANIELA FERNANDA ALVES TEIXEIRA 29 PONTOS
68 VICTORIA EDUARDA SANTOS PEREIRA 29 PONTOS
69 EDVALDO CAVALCANTE DA CRUZ 29 PONTOS
70 MARIA DO SOCORRO VIEIRA SILVA 29 PONTOS
71 SARA KAWANI SOARES MARTINS 29 PONTOS
72 LETICIA VITÓRIA KAFER 29 PONTOS
73 IZABELE DE DEUS MEES 29 PONTOS
74 ALUANA PRISCILA SANTOS MENEZES 29 PONTOS
75 MARILZA FERREIRA CIRILO 29 PONTOS
76 JUÇARA APARECIDA MARTINS 29 PONTOS
77 JOÃO VITOR ROCHA ZANELA 28 PONTOS
78 LINDOMARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 28 PONTOS
79 CAMILA DOS SANTOS QUEIROZ 28 PONTOS
80 ANTONIO LISBOA PEREIRA MACIEL 28 PONTOS
81 HELOISA FERNANDA DE OLIVEIRA BRITO 28 PONTOS
82 ROZILDA APARECIDA RODRIGUES 28 PONTOS
83 NATALIA RIBEIRO FIEDLER 27 PONTOS
84 ANDRIELI PABILA LOPES ALVES 27 PONTOS
85 ELIVONE DA SILVA 27 PONTOS
86 THAINA KETLYN DA SILVA LUIZ 27 PONTOS
87 NAIDAINE HEGUES CARDOSO 27 PONTOS
88 ANTONIO MARQUES DA PAIXÃO NETO 27 PONTOS
89 MARLEI FERREIRA OLIVEIRA 27 PONTOS
90 MARIA DO SOCORRO XAVIER LIMA 27 PONTOS
91 ADRIANA FERREIRA CIRILO 27 PONTOS
92 ANTONIA TEIXEIRA DOS SANTOS 26 PONTOS
93 MARIA ERIKA NAYARA DA SILVA 26 PONTOS
94 MARIA ISABEL DOS SANTOS OLIVEIRA 26 PONTOS
95 LETICIA APARECIDA DE SOUZA 26 PONTOS
96 ELIZIA DE FATIMA ALMEIDA 26 PONTOS
97 JOÃO AGENOR GUERRA 26 PONTOS
98 MAYCON DOUGLAS DE OLIVEIRA 25 PONTOS
99 CICERO ELIAS DE OLIVEIRA 25 PONTOS
100 THAIS FERNANDA MARINOTTI MOREIRA 24 PONTOS
101 JOSIANE APARECIDA SIMÕES 24 PONTOS
102 DENISE DOS SANTOS LIMA 23 PONTOS
103 DANIELA EDUARDA TERUAL OLIVEIRA PAZ 23 PONTOS
104 FLAVIA ALESSANDRA FARIAS DA SILVA 23 PONTOS
105 TEREZINHA DE FREITAS MELESKI 23 PONTOS
106 LUDIMILA FERNANDES ALVES 23 PONTOS
107 SALATIELE COSTA DE OLIVEIRA 23 PONTOS
108 SEBASTIÃO MARQUES PIMENTA 22 PONTOS
109 UANITA LAZARINI OLIVEIRA 22 PONTOS
110 CÁSSIA FERNANDA ULIANA FERREIRA 22 PONTOS
111 WANESSA DE CASTRO MESSIAS 21 PONTOS
112 JULIA EVILYN DE JESUS MORAIS 21 PONTOS
113 NADIANE SILVA CORREA 20 PONTOS
114 SHEYLA SOARES DE SOUZA 20 PONTOS
115 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FERREIRA 20 PONTOS
116 PAULO SERGIO DA COSTA 20 PONTOS
117 ANSELMO NUNES 20 PONTOS
118 SABRINA SANTIAGO DOS SANTOS 19 PONTOS
119 DÉBORAH PEREIRA DOS SANTOS 19 PONTOS
120 MARIA GLACIR MACHADO 19 PONTOS
121 MAYSA DE LIMA ARCANJO 18 PONTOS
122 EDNA MARIA DE MEDEIROS 18 PONTOS
123 JULIANA ALVES DE OLIVEIRA ARAUJO 18 PONTOS
124 ANGELICA ALMEIDA DE SÁ 17 PONTOS
125 MARIANA SANTOS DA SILVA 17 PONTOS
126 GISLAINE FRANCISCA DA ROCHA COSTA 16 PONTOS
127 BRUNA VITÓRIA CORREIA LOPES 16 PONTOS
128 IARA FERNANDES DE CARVALHO 16 PONTOS
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129 THAYNARA RAISSA GARANHANI 16 PONTOS
130 BEATRIZ ELLEN ASSIS LEITE 16 PONTOS
131 ISMAEL FRANCISCA DE ARAUJO 16 PONTOS
132 VERÔNICA FERREIRA DOMINGOS SANTOS 16 PONTOS
133 ISABELA MARIA GONÇALVES DA SILVA 16 PONTOS
134 EDUARDO HENRIQUE GUIMARÃES 15 PONTOS
135 ANA PAULA SOUZA BRASIL 15 PONTOS
136 GABRIELLY AMANCIO SANTIAGO SOUZA 15 PONTOS
137 LUCAS FERREIRA ALVAREZ 15 PONTOS
138 MARCELO SANTIAGO DE SOUZA 15 PONTOS
139 MADALENA SANTOS COSTA ANDRADE 15 PONTOS
140 JEOVANA SILVA DE OLIVEIRA 15 PONTOS
141 ELVIS SOARES BENJAMIM 15 PONTOS
142 GILVANEIDE FLORÊNCIO DOS SANTOS HINSCHINCK 15 PONTOS
143 SERGIO LUIZ MOTA DA SILVA 15 PONTOS
144 VANILDO DE OLIVEIRA GOMES 14 PONTOS
145 ROSIMEIRE PEREIRA MONTEIRO 14 PONTOS
146 JOÃO NUNES DE OLIVEIRA 14 PONTOS
147 CLARICE BACH 14 PONTOS
148 THAISA ALVES DE SOUZA 12 PONTOS
149 EDUARDA DE ARAUJO CUPAIOLI 12 PONTOS
150 JONATAN DARCI DE SOUZA FERREIRA 11 PONTOS
151 NATHAN ELIAS REZENDE SELES 10 PONTOS
152 FENANDA MARIAO LOPES 10 PONTOS
153 SOLIANA MARCHETTI VIEIRA 10 PONTOS
154 CRISTIANE PAULA DE ARAUJO 10 PONTOS
155 JOSIANE LOPES DOS SANTOS 10 PONTOS
156 VALDENICE OLIMPIO DOS SANTOS 10 PONTOS
157 PAULINHO RAZINE 10 PONTOS
158 SIMONI CARVALHO ULIANA 10 PONTOS
159 ALINE CRISTINA NAZARO PEREIRA 09 PONTOS
160 ANTONIO MARQUES BISPO PEREIRA 07 PONTOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 001/2023 EDITAL
COMPLEMENTAR Nº 009/2024

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE ANÁLISE DOS
RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
HORIZONTE DO NORTE/MT, CONFORME ESTABELECE O EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023, PUBLICADO
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023
da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Por-
taria nº 306/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º- Publicar a divulgação da análise de Recursos contra o Resultado
Preliminar do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 referente ao Edi-
tal Complementar 007/2024, da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do
Norte/MT, realizado no dia 25 de fevereiro de 2024;

Art.2º- A Presidente da Comissão do Processo Seletivo Público nº 001/
2023, declara para os devidos fins e a quem possa interessar que houve
recursos interpostos contra o Edital Complementar nº 007/2024 de Divul-
gação do Resultado Preliminar conforme estabelece o Edital do Processo
Seletivo Público realizado no dia 28 de dezembro de 2023. Conforme se-
gue:

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte do Norte-MT, em 07 de março de 2024

Aureligia dos Prazeres Mesquita

Presidente da Comissão

Portaria nº 306/2023

Insc. Nome Detalhes Resposta Situação

260
VALDIRENE
DE OLIVEI-
RA

- Revisão de
Cálculo e Pon-
tuação: a can-

- Houve conferência e
verificação da pontua-
ção e a mesma somou 5

INDEFERIDA

didata pediu
revisão da pon-
tuação da pro-
va alegando ter
acertado 6
pontos em Co-
nhecimentos
Gerais.

pontos em Conhecimen-
tos Gerais.

258 FERNANDA
BUCHELT

- Revisão de
pontuação na
matéria de Lín-
gua Portugue-
sa, a candidata
alegou ter
acertado 8
questões.

- Houve conferência e
verificação da pontua-
ção e a mesma somou
32 pontos (8 questões)
na matéria de Língua
Portuguesa.

DEFERIDA

55
FABIANO
DOMINGOS
DE GOES

- Revisão de
pontuação da
matéria de Lín-
gua Portugue-
sa, o mesmo
alega que a
mesma ques-
tão permanece
errada no ga-
barito.

- Houve conferência da
questão relatada e foi
realizada a verificação
das provas dos cargos
de motorista I, motorista
II e Pá Carregadeira. Foi
realizada retificação do
gabarito em questão e a
pontuação corrigida.

DEFERIDA

120
VALDIR
FERNANDES
COUTO

- Revisão da
Prova Prática
do candidato, o
mesmo solici-
tou revisão dos
pontos perdi-
dos na prova
prática.

- Após verificação da
prova, o candidato co-
meteu uma falta elimina-
tória, confome Art. 6.6
do EDITAL DO PRO-
CESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 001/
2023, que diz: A Prova
Prática para os cargos
de MOTORISTA I, MO-
TORISTA II e OPERA-
DOR DE PÁ CARRE-
GADEIRA será avaliada
em função da pontua-
ção negativa por faltas
cometidas (subtraindo-
se pontos do total distri-
buído) durante todas as
etapas do exame,
atribuindo-se o seguinte:
a) uma falta eliminatória:
reprovação; b) uma falta
grave: 15,0 (quinze)
pontos negativos; c)
uma falta média: 7,5
(sete e meio) pontos ne-
gativos; d) uma falta le-
ve: 5,0 (cinco) pontos
negativos; e) antes de

INDEFERIDA
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dar partida ao motor: 2,5
(dois e meio) pontos ne-
gativos.

07
PATRÍCIA
APARECIDA
MORANTI

- A mesma ale-
gou ter realiza-
do a prova, po-
rém não cons-
tava seu nome
e pontuação na
publicação do
resultado preli-
minar

- Após veririficação da
lista de presença e con-
ferência das provas de
técnico de enfermagem,
constatou-se que a
mesma estava presente
e realizou a prova.

DEFERIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT, CNPJ 01.614.517/
0001-33, torna público que requereu à Sema/MT, LICENÇA DE OPERA-
ÇÃO para extração de Cascalho na zona ruraldo município nas seguintes
coordenadas 10º03’32,00”S E 55º10’32,00”O.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 01/2024

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLI-
AÇÃO DO PRÉDIO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE NOVO SANTO ANTONIO, 2ª ETAPA.

Pelo presente, venho Retificar o edital de Concorrência publicado no Portal
da Transparência Municipal no dia 29 de Fevereiro de 2024 nos seguintes
aspectos:

ONDE SE LÊ:

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mu-
nicipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certi-
dão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secreta-
ria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certi-
dão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fa-
zenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Declaração de que empresa atende ao disposto no art. 7°, inciso
XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); A....................(Ra-
zão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com ende-
reço à............................., declara que: Que não possuímos em nosso qua-

dro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inci-
so XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil;

9.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docu-
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mes-
mo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (conselho de Arquitetura e
urbanismo) em plena validade;

9.12.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um
ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante,
relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em ca-
racterísticas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, en-
volvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação:

9.12.2.1. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos,
deverão ter as seguintes informações:

9.12.2.2. Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou
natureza da obra, endereço completo da obra, data de início e conclusão
da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), n.º do CREA/CAU
do(s) responsável(is) técnico(s), descrição dos serviços executados e su-
as quantidades, número da ART/RRT e número do contrato ou documento
equivalente que tenha gerado a obra.

9.12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executa-
dos de forma concomitante;

9.12.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apre-
sentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que parti-
ciparão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execu-
ção dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e
valor significativo da contratação, a saber:

9.12.4.1. Para o Engenheiro Civil.

9.12.4.1.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica aci-
ma elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa lici-
tante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o emprega-
do devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o
licitante se sagre vencedor desta licitação.

9.12.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata
este subitem poderão ser substituídos, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Ad-
ministração.

9.12.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as in-
formações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados so-
licitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram exe-
cutadas as obras e serviços de engenharia.
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9.12.7. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exi-
gida no Memorial Descritivo e/ou Projeto Básico.

9.12.7.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimen-
to das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assu-
mindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

9.12.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tra-
balhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou em-
presa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.12.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamen-
te posterior à fase de habilitação.

9.12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-
cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez cons-
tatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração públi-
ca, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.12.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no su-
bitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das san-
ções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documen-
tos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se-
ja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.12.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de peque-
no porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

MINUTA DO CONTRATO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
licitante/adjudicatário que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

12.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveni-
ente devidamente justificado;

12.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da lici-
tação sem motivo justificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do con-
trato;

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na-
tureza;

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discrimi-
nadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabili-
dade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade
que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cin-
co) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e deci-
são superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

12.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial Da Prefeitura Municipal a sa-
ber sitio https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparenc... e Diário
Oficial de Contas, as sanções administrativas previstas neste edital, inclu-
sive a reabilitação perante a Administração Pública.

12.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado de-
vem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in-
diretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo en-
tre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organis-
mo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja im-
pedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-
lateral promover inspeção.

LEIA-SE

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mu-
nicipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naci-
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onal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certi-
dão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secreta-
ria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certi-
dão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fa-
zenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Declaração de que empresa atende ao disposto no art. 7°, inciso
XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); A....................(Ra-
zão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com ende-
reço à............................., declara que: Que não possuímos em nosso qua-
dro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inci-
so XXXIII do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil;

9.10.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docu-
mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mes-
mo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tra-
balhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou em-
presa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.10.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamen-
te posterior à fase de habilitação.

9.10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-
cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez cons-
tatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração públi-
ca, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no su-
bitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das san-
ções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documen-
tos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se-
ja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de peque-
no porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (conselho de Arquitetura e
urbanismo) em plena validade;

9.12.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante,
relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em ca-
racterísticas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, en-
volvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação:

9.12.2.1. A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de
serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos pre-
vistos no projeto, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa
execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove a execução dos serviços análogos ao ora licitado.

9.12.2.1. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos,
deverão ter as seguintes informações:

9.12.2.2. Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou
natureza da obra, endereço completo da obra, data de início e conclusão
da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), n.º do CREA/CAU
do(s) responsável(is) técnico(s), descrição dos serviços executados e su-
as quantidades, número da ART/RRT e número do contrato ou documento
equivalente que tenha gerado a obra.

9.12.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executa-
dos de forma concomitante;

9.12.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apre-
sentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que parti-
ciparão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execu-
ção dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e
valor significativo da contratação, a saber:

9.12.4.1. Para o Engenheiro Civil.

9.12.4.1.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica aci-
ma elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa lici-
tante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o emprega-
do devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o
licitante se sagre vencedor desta licitação.

9.12.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata
este subitem poderão ser substituídos, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Ad-
ministração.

9.12.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as in-
formações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados so-
licitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram exe-
cutadas as obras e serviços de engenharia.
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9.13. COMPROVAÇÃO DE ACERVO

9.13.1. As empresas cadastradas ou não CRCM, deverão comprovar, ain-
da, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos pa-
ra Comprovação de Serviços já executados, requisitos mínimos estes Exi-
gidos Para REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE – 2ª ETAPA; EXIGIDO
45% acerca da quantidade dos serviços a serem executados envolvendo
as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,
percentual esse definido e assegurado conforme a Lei 14.133.

9.13.2. A empresa participante do certame devera comprovar à Capacita-
ção Técnico-Operacional: apresentação de um ou mais atestados de ca-
pacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado devidamente identificada, em nome do licitante e Comprovação Da
Capacitação Técnico-Profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente,
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técni-
co(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que de-
monstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro
de Responsabilidade Técnica RRT, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação, a saber:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS EXIGIDOS QUANTIDADE REFERENTE A
45%:

• SERVIÇOS DE ESQUADRIAS;

• REBOCO REVESTIMENTOS PAREDES;

• PISOS- CALÇADAS- PASSEIOS;

• FORRO;

• INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS;

• INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;

• SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS-
SPDA;

• CABEAMENTO DE REDE DE LÓGICA;

• POSTO DE TRANSFORMAÇÃO;

• PINTURAS;

• SINALIZAÇÃO E SISTEMA DE PREVENÇÃO DE PREVENÇÃO DE IN-
CÊNDIO;

• ACESSIBILIDADE.

9.14. VISTORIA DA OBRA

9.14.1. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.

9.14.1.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emi-
tida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimen-
to das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assu-
mindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

a) O Licitante poderá a seu critério realizar ou não visita técnica no local
da obra, sendo recomendado o conhecimento do local.

b) O licitante que optar por realizar a visita técnica, deverá apresentar DE-
CLARAÇÃO assinada pelo responsável legal da empresa de que conhece
o local onde serão executados os serviços, tendo pleno conhecimento das
condições e da natureza dos serviços a que se propõe, sendo recomenda-
da a juntada da declaração nos autos do processo licitatório.

c) O licitante que optar por não realizar a Visita Técnica, deverá emitir uma
DECLARAÇÃO, de que conhece todas as condições existentes inerente a
execução do Objeto, tornando-se responsável por todos os ônus que vie-
rem a ocorrer pelo não conhecimento prévio do local, assumindo que tem
totais condições de realizar/executar os serviços ora pretendidos, sem pre-

juízo algum na sua efetiva execução, sendo recomendada a juntada da
Declaração nos autos do processo licitatório.

d) A licitante não poderá alegar, a posteriori, desconhecimento de qualquer
fato relativo ao serviço.

e) O Licitante poderá solicitar informações do projeto com a equipe técnica
mediante prévio agendamento.

MINUTA DO CONTRATO

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o
licitante/adjudicatário que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

12.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveni-
ente devidamente justificado;

12.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da lici-
tação sem motivo justificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do con-
trato;

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na-
tureza;

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discrimi-
nadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabili-
dade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admi-
nistração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contra-
tado; b) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos
por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execu-
ção dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atra-
so, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da resci-
são unilateral da avença; (2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez
por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecu-
ção parcial da obrigação assumida; (3) 0,1% (um décimo por cento) até
15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida; (4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal
do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;
e (5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso su-
perior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATAN-
TE a promover a rescisão do contrato; (6) as penalidades de multa de-
correntes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. c)
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos; d) Sanção de impedimento
de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município. e) Declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contra-
tante pelos prejuízos causados; 1.3. A Sanção de impedimento de licitar e
contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hi-
póteses previstas como infração administrativa neste Projeto Básico. 1.4.
As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos paga-
mentos a serem efetuados. 1.5. Para efeito de aplicação de multas, às in-
frações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
TABELA 2
INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou con-
sequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de for-
ça maior ou caso fortuito, os serviços contratu-
ais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para exe-
cutar os serviços contratados, por empregado e
por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por em-
pregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos pre-
vistos noedital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto
na relação de obrigações da CONTRATADA 01

8 9 10 11 12 12.5 12.6 No caso de atraso injustificado na execução do ob-
jeto, caracterizado, em qualquer medição, pela execução de percentual in-
ferior a 80% e superior a 50% do valor acumulado previsto no cronograma
físico- financeiro, o valor da multa será definido pela seguinte equação:

MULTA = 2% * VALOR CONTRATO * (1 – VMA/VPCA)

12.6.2 Em que VMA é o valor total medido acumulado até o momento da
apuração e VPCA é o valor total acumulado previsto no cronograma físico-
financeiro para execução até o momento da apuração. 12.7 A recusa injus-
tificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ca-
racteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021.
12.8 Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n.º
14.133/2021, a Contratada que: 12.8.2 tenha sofrido condenação definiti-
va por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quais-
quer tributos; 12.8.3 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje-
tivos da licitação; 12.8.4 demonstre não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 12.9 A aplica-
ção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contrata-
da, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 12.10
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou dedu-
zidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 12.10.2 Caso a Contratan-
te determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela au-
toridade competente. 12.11 Caso o valor da multa não seja suficiente pa-
ra cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar-
tigo 419 do Código Civil. 12.12 A autoridade competente, na aplicação das
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o ca-
ráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob-
servado o princípio da proporcionalidade. 12.13 Se, durante o processo de
aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração admi-
nistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública municipal, cópias do processo administrati-
vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 12.14 A apura-
ção e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública Municipal nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade ad-
ministrativa. 12.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocor-
rência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

12.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

12.17. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade
que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cin-
co) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e deci-
são superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

12.18. Serão publicadas na Imprensa Oficial Da Prefeitura Municipal a
saber sitio https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparenc... e Diário
Oficial de Contas, as sanções administrativas previstas neste edital, inclu-
sive a reabilitação perante a Administração Pública.

12.19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado de-
vem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

12.19.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in-
diretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo en-
tre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organis-
mo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja im-
pedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multi-
lateral promover inspeção.

Novo Santo Antônio – MT, 06 de março de 2023.

HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO

Presidente Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 087/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 087/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. JOSIMAR MARQUES BAR-
BOSA no exercício de suas funções e uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação municipal específica,

CONVOCA os candidatos especificados no Anexo I desta Portaria, apro-
vados e classificados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 004/
2022, Termo de Homologação Decreto nº 2191/2022 devidamente publi-
cado no Jornal Oficial da AMM na data de 23 de dezembro de 2022, para
realização de perícia médica entrega dos documentos exigidos para con-
tratação.

1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA CONTRATAÇÃO.

1.1. Os candidatos aprovados e convocados terão 06 (seis) dias úteis con-
tados da publicação do edital de convocação, para se manifestarem sobre
a aceitação do cargo e apresentação na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, cujo atendimento acontece de segunda-feira a sexta-feira
das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, devendo entregar 02
(duas) cópias da seguinte documentação para sua contratação: a) 02 Fo-
tos 3X4 recentes coloridas. b) 02 Cópias dos documentos abaixo relacio-
nados: c) 02 (cópias) RG, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista
para o sexo masculino; d) 02 (cópias) Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS (cópia da página com a numeração da CTPS e verso da
mesma página, contendo os dados pessoais); e) 02 (cópias) Certidão de
Nascimento ou Casamento; f) 02 (cópias) Certidão de Nascimento dos fi-
lhos menores de 14 anos; g) 02 (cópias) Comprovante de escolaridade pa-
ra o cargo que se habilitou; h) 02 (cópias) Cartão de vacina de filhos meno-
res de 14 anos; i) 02 Copias de endereços com data atualizadas. j) 02 Có-
pias da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria
exigida para o cargo, em caso de candidato aprovado para os cargos de
Apoio Administrativo Educacional II – Motorista. k) 01 (cópias) Declaração
contendo: Endereço residencial; Telefone; n.º de conta corrente no Banco
do Brasil; n.º do PIS/PASEP. l) 02 (cópias) Certidão de quitação eleitoral.
m) 01 (cópia) Certidão Negativa Civil e Criminal. n) 02 (cópias) Declara-
ção de bens. o) Declaração de não acúmulo de cargo público. p) Exame
Admissional realizado pelo Médico do Trabalho; q) Número de conta ban-
cária do Banco do Brasil. r) 02 (cópias) Registro no respectivo Conselho
Profissional, com a comprovação de estar quite com as obrigações. (Para
os cargos que se fizerem necessário). s) 02 (cópias) de comprovante de
endereço com data recente. t) Certidão Negativa de Tributos Municipais;
original. u) 02 Declaração de não demissão por justa causa no funciona-
lismo Público Municipal. v) 02 (cópias) Declaração de disponibilidade de
carga horária. w) 02 Cópias originais ou declaração de CPFs do pai, mãe
e dos filhos

Os candidatos deverão apresentar-se para realização de Exame Admis-
sional, munidos da Carteira de Identidade, bem como dos seguintes exa-
mes:

URINA TIPO I; HEMOGRAMA COMPLETO; PROTOPARASITOLÓGICO;
VDRL. x) 02 copias acompanhadas do original dos títulos que tenha de-

clarado no ato da inscrição. 1.2. Os candidatos que não comparecerem
nas datas e horários definidos nesta Portaria, serão desclassificados neste
chamamento, sendo reclassificados. 1.3. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 1.4.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga/MT, 07 de março de 2024.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Prefeito Municipal

ANEXO I

Cargo: Agente Administrativo II
Ordem Código Candidato
06 278 Glacione Michelli Stacke

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 088 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 088 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA O ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO ESPECÍFICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, SR. JOSIMAR MAR-
QUES BARBOSA NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES E USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO MU-
NICIPAL ESPECÍFICA:

RESOLVE:

I- NOMEAR o Sr. RAFAEL DA SILVA FERREIRA,inscrito no CPF n. 040.
266.721-23, como responsável técnico pela fiscalização do contrato abai-
xo especificado:

- Objeto: Constitui objeto da Presente licitação a contratação de empresa
de engenharia sob o regime de empreitada por menor preço global, execu-
ção de pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais e sinalização
viária, trecho: Bairro Jardim Ipê: Rua 93, Rua 94, Rua 95, Rua 96, Rua
97, Rua 98, Rua 99, Rua 100, Rua 101, coordenada final 14027’24.75”S;
5403”5.05”O, no município de Paranatinga – MT, com recursos financeiro
do Termo de Convênio n. 311/2022 – SINFRA/MT, a pedido da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Paranatinga-MT,
empresa contratada: VHC MOTA CONSTRUTORA LTDA – ME – CNPJ
27.765.606/0001-74.

II- A fiscalização deverá ser efetuada através de medições, relatórios e
Termos de Ocorrência.

III- Qualquer aditivo ou alteração no Projeto deverá ter prévia autorização
desta municipalidade.

IV- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

V – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 07 de março de
2024.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA Nº 131, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO
SERVIDOR AGUINALDO NUNES BARBOSA.

DE 6 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares ao servidor Aguinaldo Nunes Barbosa.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.
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CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período
de 1/4/2023 à 1/4/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares ao servidor Aguinaldo Nunes Barbosa
lotado na Secretaria Geral de Coordenadoria Administrativa, concursado
como técnico de controle interno, atualmente ocupante do cargo de Secre-
tário Geral de Coordenadoria Administrativa, a serem usufruídas no perío-
do de 1/4/2024 a 20/4/2024, bem como o pagamento de abono pecuniário
referente aos 10 (dez) dias de férias, conforme disposto no art. 72 da Lei
Municipal n° 075 de março de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 6 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO Nº 57, DE 2024 - FICA ABERTO CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024.

DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei
Orçamentária nº 1.598 de 20 de dezembro de 2023 decreta:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Su-
plementar, no valor de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos re-
ais), no Orçamento Anual do exercício de 2024 para reforço da seguinte
dotação:

Local: 010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

04.122.0001.2025.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
OBRAS

Ficha: 067 - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
43.900,00

Fr: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que trata o art. 1º
desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação da Seguinte
Dotação:

Local: 010501 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

26.782.0004.2276.0000 MANUTENÇÃO DA FROTA MECANIZADA

Ficha: 104 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 43.900,00

Fr: 1.500

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos ter-
mos do Crédito Adicional de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 7 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.620, DE 2024 - A DISPONIBILIZAÇÃO NA FORMA DIGITAL,
OS EXAMES LABORATORIAIS REALIZADOS PELA REDE DE SAÚDE

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-MT.

DE 7 DE MARÇO DE 2024.

A disponibilização na forma digital, os exames laboratoriais realizados pela
rede de saúde pública do Município de Pedra Preta-MT.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecido no Município de Pedra Preta a disponibilização
no formato digital, os exames laboratoriais realizados na rede pública de
saúde.

Art. 2º Após a realização dos exames, o paciente receberá uma senha in-
dividual para acesso e a impressão dos exames e seus respectivos lau-
dos.

Art. 3º A disponibilidade dos exames em formato digital não elimina a reti-
rada do resultado do exame na rede pública de saúde, no local indicado.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.619, DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E INCLUSÃO DO
“CONGRESSO AVIVA JOVEM” NO CALENDÁRIO DE OFICIAL DE

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-MT

DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e inclusão do “CONGRESSO AVIVA JOVEM”
no calendário de oficial de eventos do município de Pedra Preta-MT,
e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica criado e incluso no calendário oficial de eventos do município
de Pedra Preta – MT, o “CONGRESSO AVIVA JOVEM”, a ser comemora-
do anualmente no mês de agosto.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.618, DE 2024 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024.

DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercí-
cio de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no
orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até 576.932,76 (quinhentos e seten-
ta e seis mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e seis centa-
vos), no Orçamento Anual do exercício de 2024, para reforço das seguin-
tes dotações:

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.10.302.0005.2.045. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUN-
DO DA SAÚDE

545 - 3.1.90.11.00.00 16050000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL 257.986,91

CIVIL

546 - 3.1.90.13.00.00 16050000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 121.155,88

544 - 3.1.90.04.00.00 16050000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER-
MINADO - 197.789,97

PESSOAL CIVIL

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso prove-
niente de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no
art. 43, § 1° inciso II da Lei 4.320:

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA , na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando lei nº
1.604, de 7 de fevereiro de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.617, DE 2024 - NOMENCLATURA DE IMÓVEL LOCALIZADO
NA RUA ANDRÉ PASSOS AMORIM NO MUNICÍPIO DE PEDRA

PRETA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Nomenclatura de imóvel localizado na Rua André Passos Amorim no mu-
nicípio de Pedra Preta-MT, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O imóvel, localizado na Rua André Passos Amorim no município
de Pedra Preta-MT e registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca sob matrícula nº 000.986, passa a ser denominado de ‘‘Centro
Poliesportivo Ichiro Okada”.

Art. 2º Compete ao Executivo Municipal tornar pública a nomenclatura de
que trata a presente Lei, registrá-la nos seus sistemas, inseri-la nos mapas
da cidade e promover a colocação de placas com a nova denominação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 56, DE 2024 - FICA ABERTO CRÉDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024.

DE 7 DE MARÇO DE 2024.

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de
2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO a Lei nº 1.618, de 7 de março de 2024.

Art. 1º Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um
CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até
576.932,76 (quinhentos e setenta e seis mil novecentos e trinta e dois re-
ais e setenta e seis centavos), no Orçamento Anual do exercício de 2024,
para reforço das seguintes dotações:

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.10.302.0005.2.045. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUN-
DO DA SAÚDE

545 - 3.1.90.11.00.00 16050000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL 257.986,91

CIVIL

546 - 3.1.90.13.00.00 16050000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 121.155,88

544 - 3.1.90.04.00.00 16050000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER-
MINADO - 197.789,97

PESSOAL CIVIL

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente
de Excesso de Arrecadação, em consonância com disposto no art. 43, §
1° inciso II da Lei 4.320:

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA , na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual-LOA para o exercício orçamen-
tário vigente.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
o decreto nº 26, de 7 de fevereiro de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

PORTARIA Nº 134, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA NEISA RIBEIRO DE ASSIS.

DE 7 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Neisa Ribeiro de Assis.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 01/03/2022 à 01/03/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a Neisa Ribeiro de Assis, lotada na Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ocupante do cargo de
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contínua/merendeira, a serem usufruídas no período de 20/03/2024 à 18/
04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 7 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 133, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA RENATA DE OLIVEIRA.

DE 7 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Renata de Oliveira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 29/11/2022 à 29/11/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a Renata de Oliveira, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de enfermeira, a serem usu-
fruídas no período de 12/03/2024 à 10/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 7 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 132, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA ÂNGELA MARIA ROCHA DOS SANTOS.

DE 7 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Ângela Maria Rocha dos San-
tos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 1/7/2022 à 1/7/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a servidora Ângela Maria Rocha dos
Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de
agente comunitário de saúde, a serem usufruídas no período de 13/3/2024
à 11/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 7 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 130, DE 2024 - DISPÕE SOBRE O APROVEITAMENTO
DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO CARGO DE AGENTE

ADMINISTRATIVO 40 HORAS

DE 6 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre o aproveitamento de servidor público municipal no cargo de
agente administrativo 40 horas, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da lei municipal nº 1.607/2024, que
colocou em extinção o cargo de operador de computador.

CONSIDERANDO a disponibilidade a aproveitamento disposto nos artigos
39 e 40 da Lei Municipal n° 075/1998 que dispõe o Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos do Município de Pedra Preta-MT.

CONSIDERANDO a autorização para aproveitamento estabelecida no art.
5º da Lei Municipal 1.607, de 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aproveitado, no cargo de agente administrativo 40 horas, o
servidor público municipal Antônio Ribeiro da Silva, para exercer, em ca-
ráter de aproveitamento, nos termos da Lei Municipal nº 075/1998, as fun-
ções e as atribuições do cargo de agente administrativo 40 horas, na for-
ma do disposto nos artigos 39 e 40 da Lei Municipal nº 075, de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
efeitos à 01 de março de 2024.

Pedra Preta MT, 6 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 129, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA ISABEL CRISTINA ALVES DE MORAES.

DE 6 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Isabel Cristina Alves de Mora-
es.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 2/2/2022 à 2/2/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a Isabel Cristina Alves de Moraes, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de agente ad-
ministrativo, a serem usufruídas no período de 11/03/2024 à 25/03/2024, e
de 8/7/2024 à 22/7/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 6 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA Nº 128, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA KARINE LOPES ALVES.

DE 6 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Karine Lopes Alves.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 30/11/2022 à 30/11/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a Karine Lopes Alves, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de enfermeira, a serem usu-
fruídas no período de 18/03/2024 à 16/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 6 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 127, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA MARIA RITA CARDOSO.

DE 6 DE MARÇO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Maria Rita Cardoso.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 17/01/2023 à 17/01/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a Maria Rita Cardoso, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de técnica de enfermagem, a
serem usufruídas no período de 03/03/2024 à 01/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 6 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 126, DE 2024 - RETIFICAR A PORTARIA Nº 107, DE 28
DE FEVEREIRO DE 2024, QUE CONCEDE FÉRIAS REGULARES A

SERVIDORA GIRLENE DOS SANTOS FERREIRA DE JESUS

DE 6 DE MARÇO DE 2024

Retificar a Portaria nº 107, de 28 de fevereiro de 2024, que concede
férias regulares a servidora Girlene dos Santos Ferreira de Jesus

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 03/04/2022 à 03/04/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado a Portaria nº 107, de 28 de fevereiro de 2024, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Conceder férias regulares a servidora Girlene dos Santos Ferreira
de Jesus, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de
contínua/merendeira, a serem usufruídas no período de 04/03/2024 a 02/
04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 6 de março de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 058/2023

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: M.S DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 00.
970.175/0003-93.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 03/2023 DATA: 05/03/2024
OBJETO: Constitui o termo de Apostilamento contratual a alteração de
dotação orçamentária para o empenho das despesas da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, relativas ao Contrato N° 058/2023, tendo como objeto a
Aquisição de Kits reagentes do analisador Hematológico da Roche Série –
XN, de acordo com o Anexo V – Termo de Referência e demais condi-
ções estabelecidas neste edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Código Reduzido: 437 - MATERIAL DE CONSUMO.

8º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 132/2022

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: MARIA INES ARCELI – CNPJ Nº 16.368.535/0001-50.
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMEN-
TO nº 003/2022

DATA: 06/03/
2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento contratual
a alteração de dotação orçamentária para o empenho das despesas da
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, relativas ao Contrato N°
132/2022, tendo como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DE: PEDREIRO, CARPIN-
TEIRO, PINTOR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SERVENTE DE
PEDREIRO, ENCANADOR NOS TERMOS E CONDIÇÕES DESTE
TERMO DE REFERÊNCIA”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Código Reduzido: : 89 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍ-
DICA.

7º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 37/2023

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: A. M. DE ABREU EIRELI – CNPJ Nº 18.523.063/0001-98.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº 002/2023

DATA: 05/03/
2024

OBJETO: Constitui o termo de Apostilamento contratual a alteração de
dotação orçamentária para o empenho das despesas da Secretaria Muni-
cipal de Educação, relativas ao Contrato N° 037/2023, tendo como objeto
a prestação de serviços de manutenção e instalação de ar condicionado, con-
forme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Código Reduzido: : 192- OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS PESSOA JURÍ-
DICA.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 87/2023

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: GUERRA DE OLIVEIRA SANTOS & CIA LTDA – CNPJ Nº 09.
166.609/0001-00.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2022 DATA: 05/03/2024
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento contratual
a alteração de dotação orçamentária para o empenho das despesas da
Secretaria Geral de Coordenadoria Administrativa, relativas ao Contrato N°
87/2023, tendo como objeto Aquisição de água mineral, sacos de gelo e lo-
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cação de mesas plásticas brancas, caixas térmicas e tampão de madeira,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus
anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Código Reduzido: 04-26-31-40 – Material de Consumo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

RETIFICAÇÃO EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/
2023

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO A RETIFICA-
ÇÃO, da publicação do dia 07 de março de 2024, Jornal Oficial Eletrônico
dos Munícipios do Estado de Mato Grosso, Ano XIX, nº 4.437, página 478,
referente a publicação do extrato 1º Termo Aditivo da empresa: UTILISSI-
MA VARIEDADES PREMIUM LTDA.

Onde se lê:

Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte Cláusula do Con-
trato nº 010/2023:

1 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE FOR-
NECIMENTO

1.1. O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir
da data de seu vencimento até 07/02/2025, prorrogável no interesse das
partes até o máximo previsto em Lei.

Leia-se:

Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte Cláusula do Con-
trato nº 022/2023:

1 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE FOR-
NECIMENTO

1.1. O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir
da data de seu vencimento até 09/05/2024, prorrogável no interesse das
partes até o máximo previsto em Lei.

Peixoto de Azevedo-MT, 07 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

DECRETO Nº 144/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.143.713,85 (três milhões
cento e quarenta e três mil setecentos e treze reais e oitenta e cinco centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço
de dotações e fontes de recursos no Orçamento vigente:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 47 02.001.04.124.0002.2006.3.1.90.

11.1.500.0000000
Cód.
red.: 32 02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 69 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 97 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 111 05.001.08.122.0005.2020.3.1.90.

11.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 232 05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.

93.1.500.0000000
Cód.
red.: 224 05.002.08.244.0007.2054.3.1.90.

04.1.500.0000000
Cód.
red.: 161 05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 333 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.

04.1.500.1001000
Cód.
red.: 334 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.

11.1.540.1070000
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Cód.
red.: 335 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.

13.1.500.1001000
Cód.
red.: 317 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.

11.1.540.1070000
Cód.
red.: 316 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.

04.1.500.1001000
Cód.
red.: 330 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.

11.1.500.1001000
Cód.
red.: 335 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.

13.1.540.1070000
Cód.
red.: 322 06.004.12.361.0008.2080.3.1.90.

13.1.540.0000000
Cód.
red.: 331 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.

13.1.500.1001000
Cód.
red.: 318 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.

13.1.500.1001000
Cód.
red.: 318 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.

13.1.540.1070000
Cód.
red.: 331 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.

13.1.540.1070000

Data: 29/02/2024 17:34:21
Data da emissão: 29/02/2024
17:34:21

ÁGILIBlue Conta-
bilidade - Ágili
Software Brasil
Prefeitura Municipal
de Poconé - MT
Praça da Matriz,
S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/
0001-44

Sub-Total:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 438 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 358 07.002.10.122.0009.2081.3.1.90.

11.1.500.1002000
Cód.
red.: 424 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.

11.1.600.0000000
Cód.
red.: 403 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 401 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.

04.1.600.0000000
Cód.
red.: 436 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.

04.1.500.1002000
Cód.
red.: 437 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.

11.1.500.1002000
Cód.
red.: 446 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 403 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.

13.1.600.0000000
Cód.
red.: 387 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.

13.1.604.0000000
Cód.
red.: 470 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.

13.1.604.0000000
Cód.
red.: 359 07.002.10.122.0009.2081.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 468 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.

04.1.604.0000000
Cód.
red.: 445 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.

11.1.500.1002000
Cód.
red.: 402 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.

11.1.600.0000000
Cód.
red.: 423 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.

04.1.500.1002000
Cód.
red.: 444 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.

04.1.500.1002000
Cód.
red.: 425 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.

11.1.500.1002000
Cód.
red.: 458 07.002.10.303.0012.2094.3.1.90.

11.1.500.1002000
Cód.
red.: 395 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 469 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.

11.1.500.1002000
Cód.
red.: 469 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.

11.1.604.0000000
Cód.
red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.

11.1.604.0000000
Cód.
red.: 394 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.

11.1.500.1002000
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Cód.
red.: 470 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.

13.1.500.1002000
Cód.
red.: 379 07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.

93.1.500.1002000
Sub-Total:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Unidade: 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 479 08.002.20.122.0016.2106.3.1.90.

13.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 506 09.001.23.122.0023.2118.3.1.90.

13.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 549 11.001.04.122.0021.2115.3.1.90.

13.1.500.0000000
Cód.
red.: 548 11.001.04.122.0021.2115.3.1.90.

11.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTUR
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 581 12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.

11.1.500.0000000
Cód.
red.: 588 12.001.04.122.0024.2124.3.3.90.

93.1.500.0000000
Cód.
red.: 582 12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.

13.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS

Data: 29/02/2024 17:34:22
Data da emissão: 29/02/2024
17:34:22

ÁGILIBlue Conta-
bilidade - Ágili
Software Brasil
Prefeitura Municipal
de Poconé - MT
Praça da Matriz,
S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/
0001-44

Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 606 12.002.15.452.0024.2125.3.1.90.

13.1.500.0000000
Cód.
red.: 612 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 627 13.001.04.122.0015.2104.3.1.90.

13.1.500.0000000
Cód.
red.: 634 13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 652 14.001.13.122.0026.2132.3.1.90.

13.1.500.0000000
Cód.
red.: 651 14.001.13.122.0026.2132.3.1.90.

11.1.500.0000000
Sub-Total:
Total Parcial Suplementado:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 20 02.001.04.122.0002.1007.3.3.90.

39.1.500.0000000
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Cód.
red.: 22 02.001.04.122.0002.2003.3.1.90.

04.1.500.0000000
Cód.
red.: 30 02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.

36.1.500.0000000
Cód.
red.: 40 02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.

14.1.500.0000000
Cód.
red.: 41 02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 42 02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.

36.1.500.0000000
Cód.
red.: 45 02.001.04.122.0002.2006.3.3.90.

08.1.500.0000000
Cód.
red.: 49 02.001.04.124.0002.2006.3.1.90.

94.1.500.0000000
Cód.
red.: 53 02.001.04.124.0002.2006.4.4.90.

52.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 57 03.001.04.122.0003.1009.4.4.90.

51.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 86 04.001.04.123.0004.2013.3.1.90.

04.1.500.0000000
Cód.
red.: 87 04.001.04.123.0004.2013.3.1.90.

11.1.500.0000000
Cód.
red.: 92 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.

33.1.500.0000000
Cód.
red.: 96 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.

40.1.500.0000000
Cód.
red.: 99 04.001.04.125.0004.1012.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 102 04.001.04.128.0004.2014.3.3.90.

39.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 138 05.001.08.122.0005.2024.3.3.90.

93.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R

Data: 29/02/2024 17:34:22
Data da emissão: 29/02/2024
17:34:22

ÁGILIBlue Conta-
bilidade - Ágili
Software Brasil
Prefeitura Municipal
de Poconé - MT
Praça da Matriz,
S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/
0001-44

Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 149 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.

32.1.660.0000000
Cód.
red.: 164 05.002.08.244.0006.1018.3.3.90.

32.1.500.0000000
Cód.
red.: 184 05.002.08.244.0006.2033.3.3.90.

36.1.500.0000000
Cód.
red.: 190 05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.

36.1.500.0000000
Cód.
red.: 190 05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.

36.1.660.0000000
Cód.
red.: 206 05.002.08.244.0007.2042.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 207 05.002.08.244.0007.2042.3.3.90.

32.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 400 07.002.10.301.0010.2086.3.3.90.

93.1.500.1002000
Cód.
red.: 425 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.

13.1.600.0000000
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Cód.
red.: 443 07.002.10.302.0011.2091.3.3.90.

93.1.500.1002000
Cód.
red.: 444 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.

04.1.600.0000000
Cód.
red.: 445 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.

11.1.600.0000000
Cód.
red.: 446 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.

13.1.600.0000000
Sub-Total:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Unidade: 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 481 08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.

14.1.500.0000000
Cód.
red.: 486 08.002.20.122.0016.2106.4.4.90.

52.1.500.0000000
Cód.
red.: 487 08.002.20.128.0016.1058.3.3.90.

14.1.500.0000000
Cód.
red.: 488 08.002.20.128.0016.1058.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 489 08.002.20.128.0016.1058.3.3.90.

33.1.500.0000000
Cód.
red.: 490 08.002.20.128.0016.1058.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 491 08.002.20.608.0016.1052.4.4.90.

52.1.500.0000000
Cód.
red.: 492 08.002.20.608.0016.1053.4.4.90.

52.1.500.0000000
Cód.
red.: 498 08.002.20.608.0016.1090.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 499 08.002.20.608.0016.1090.3.3.90.

32.1.500.0000000
Cód.
red.: 500 08.002.20.608.0016.1090.3.3.90.

36.1.500.0000000
Cód.
red.: 501 08.002.20.608.0016.1090.3.3.90.

39.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 505 09.001.23.122.0023.2118.3.1.90.

11.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 526 10.001.27.122.0017.2107.3.1.90.

11.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 545 11.001.04.122.0021.1068.4.4.90.

51.1.500.0000000
Cód.
red.: 546 11.001.04.122.0021.1068.4.4.90.

52.1.500.0000000
Cód.
red.: 556 11.001.18.541.0020.1089.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 559 11.001.18.541.0020.1089.4.4.90.

51.1.500.0000000
Cód.
red.: 561 11.001.18.541.0020.2114.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 568 11.001.18.541.0022.2116.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 569 11.001.18.541.0022.2117.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 573 11.001.18.542.0019.2110.3.3.90.

39.1.500.0000000

Data: 29/02/2024 17:34:22
Data da emissão: 29/02/2024
17:34:22

ÁGILIBlue Conta-
bilidade - Ágili
Software Brasil
Prefeitura Municipal
de Poconé - MT
Praça da Matriz,
S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/
0001-44

Sub-Total:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
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Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 589 12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.

51.1.500.0000000
Cód.
red.: 603 12.002.15.452.0024.2123.4.4.90.

51.1.500.0000000
Cód.
red.: 608 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.

14.1.500.0000000
Cód.
red.: 609 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 613 12.002.26.782.0024.1072.4.4.90.

52.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 619 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.

14.1.500.0000000
Cód.
red.: 620 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.

30.1.750.0000000
Cód.
red.: 622 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 624 12.003.26.782.0024.2126.4.4.90.

51.1.701.0000000
Sub-Total:
Órgão: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 631 13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.

33.1.500.0000000
Cód.
red.: 635 13.001.04.125.0015.2097.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 644 13.001.04.125.0015.2103.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 645 13.001.04.127.0015.1047.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 646 13.001.04.127.0015.2099.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 647 13.001.26.781.0015.1049.3.3.90.

39.1.500.0000000
Sub-Total:
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 649 14.001.13.122.0026.1083.4.4.90.

52.1.500.0000000
Cód.
red.: 654 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.

14.1.500.0000000
Cód.
red.: 660 14.001.13.128.0026.1086.3.3.90.

30.1.500.0000000
Cód.
red.: 663 14.001.13.128.0026.1086.3.3.90.

39.1.500.0000000
Cód.
red.: 664 14.001.13.392.0026.1082.4.4.90.

51.1.500.0000000
Cód.
red.: 665 14.001.13.392.0026.1084.4.4.90.

51.1.500.0000000
Sub-Total:
Total Parcial Reduzido:

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de novembro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 155/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2246/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 109.371,91 (cento e nove mil trezentos e seten-
ta e um reais e noventa e um centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já
consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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Excesso de arrecadação
Cód. red.
: 427 07.002.10.302.0011.2089.3.3.50.41.1.605.0000000 36.380,58
Cód. red.
: 439 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.94.1.605.0000000 1.303,73
Cód. red.
: 373 07.002.10.122.0009.2083.3.1.90.94.1.605.0000000 13.037,30
Cód. red.
: 404 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.94.1.605.0000000 33.896,98
Cód. red.
: 360 07.002.10.122.0009.2081.3.1.90.94.1.605.0000000 1.946,82
Cód. red.
: 678 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.94.1.605.0000000 1.303,73
Cód. red.
: 682 07.002.10.302.0011.2090.3.1.90.94.1.605.0000000 2.607,46
Cód. red.
: 426 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.94.1.605.0000000 18.895,31
Sub-Total: 109.371,91
Total Parcial Suplementado: 109.371,91

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 22 de novembro de 2023

ATAIL MARQUES
DO AMARAL
CPF: 346.493.
361-04
Prefeito
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ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili
Software Brasil Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES DE CAMPOS

TERMO DE ALTERAÇÃO DE FONTE Nº 145/2023

SÚMULA: "Dispõe sobre a realização de remanejamento orçamentário, através de realocação de valores entre fontes de recursos
de dotação orçamentária" .

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
Considerando a necessidade de realocação de recursos orçamentários, com vistas variações do recebimento dos recursos e suas destinações;
Considerando a necessidade de inclusão no orçamento em vigor, de Fonte/Detalhamento de Recurso específica, em consonância com os Comunica-
dos APLIC do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
Considerando que as realocações de saldos entre fontes de recursos não alteram os saldos das respectivas dotações orçamentárias, mas apenas al-
terações de valores entre as fontes a elas vinculadas;
Considerando que o Art. 2 da Lei Municipal nº 2.166 de 20 de DEZEMBRO de 2022, autoriza a transpor, remanejar e transferir orçamentária entre
Fontes de Recursos, o qual consiste na realocação entre fontes de recursos numa mesma dotação orçamentária
Art. 1º - Fica Autorizado o efetivo remanejamento orçamentário no valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil cem reais) entre fontes de recursos da mes-
ma dotação orçamentária nas seguintes Dotações e Fontes/Detalhamentos de Recursos:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

Cód.
red.: 424

07.002.10.302.0011.
2089.3.1.90.11.1.500.
1002000

16.500,00

Cód.
red.: 406

07.002.10.301.0010.
2130.3.3.90.30.1.600.
0000000

600,00

Sub-Total: 17.100,00
Total Parcial Suplementado: 17.100,00

Art. 2º - Para efetivação através de Realocação de Valores entre Fontes de Recursos, a que se refere o artigo anterior, serão reduzidos os créditos
nas seguintes Dotações e Fontes de Recursos:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

Cód.
red.: 406

07.002.10.301.0010.
2130.3.3.90.30.1.621.
0000000

600,00

Cód.
red.: 424

07.002.10.302.0011.
2089.3.1.90.11.1.600.
0000000

16.500,00

Sub-Total: 17.100,00
Total Parcial Reduzido: 17.100,00

Art. 3º - As realocações que se referem os artigos 1º e 2º se dará através de Alteração de Fonte entre dotações autorizado pela Lei Municipal 2166/
2022.
Art. 4º - Este termo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de novem-
bro de 2023
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ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 146/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 123.428,74 (cento e vinte e
três mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço de dota-
ções e fontes de recursos consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Superávit financeiro

Cód.
red.: 121

05.001.08.122.
0005.2021.3.3.90.
30.2.660.0000000

Cód.
red.: 106

05.001.08.122.
0005.2019.3.3.90.
30.2.660.0000000

Cód.
red.: 108

05.001.08.122.
0005.2019.3.3.90.
39.2.660.0000000

Sub-Total:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Superávit financeiro

Cód.
red.: 151

05.002.08.243.
0006.2037.3.3.90.
39.2.660.0000000

Cód.
red.: 196

05.002.08.244.
0006.2038.3.3.90.
30.2.660.0000000

Cód.
red.: 150

05.002.08.243.
0006.2037.3.3.90.
36.2.660.0000000

Cód.
red.: 148

05.002.08.243.
0006.2037.3.3.90.
30.2.660.0000000

Sub-Total:
Total Parcial Suplementado:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do inciso I parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de novem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 150/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2242/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.077.659,00 (um milhão setenta e sete mil
seiscentos e cinqüenta e nove reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já con-
signadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 412

07.002.10.302.0011.
1045.4.4.90.52.1.
601.0000000

777.659,00
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Cód.
red.: 380

07.002.10.301.0010.
1041.4.4.90.52.1.
601.3110000

300.000,00

Sub-Total: 1.077.659,00
Total Parcial Suplementado: 1.077.659,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 10 de novem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 168/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.351.904,11 (quatro mi-
lhões trezentos e cinqüenta e um mil novecentos e quatro reais e onze centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para refor-
ço de dotações e fontes de recursos no Orçamento vigente:
02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.93.1.500.0000000 6.
700,00

02.001.04.124.0002.2006.3.1.90.11.1.500.0000000 22.
918,79

02.001.04.124.0002.2006.3.1.90.13.1.500.0000000 4.
812,93

Sub-Total: 34.431,72
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.93.1.500.0000000 11.
300,00

03.001.04.122.0003.2008.3.1.90.13.1.500.0000000 5.
629,91

Sub-Total: 16.929,91
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação

04.001.04.123.0004.2013.3.1.90.11.1.500.0000000 31.
548,50

04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000 15.
300,00

Sub-Total: 46.848,50
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação

05.001.08.122.0005.2020.3.1.90.11.1.500.0000000 19.
562,31

Sub-Total: 19.562,31
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
05.002.08.243.0007.2041.3.1.90.11.1.500.0000000 249,80
05.002.08.244.0007.2054.3.1.90.04.1.500.0000000 10.

034,65
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.93.1.500.0000000 3.

075,00
05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.93.1.500.0000000 1.

750,00
05.002.08.244.0006.2038.3.1.90.04.1.500.0000000 31.

300,00
Sub-Total: 46.409,45
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Anulação parcial ou total de dotação

06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.04.1.500.1001000 72.
900,00
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06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.04.1.500.1001000 270.
367,12

06.004.12.361.0008.2080.3.1.90.13.1.540.0000000 3.
207,98

06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.11.1.500.1001000 641.
658,25

06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.13.1.500.1001000 168.
377,00

06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.13.1.500.1001000 190.
532,00

06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.13.1.500.1001000 107.
272,00
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06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.11.1.500.1001000 429.
000,00

06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.11.1.500.1001000 229.
295,00

06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.04.1.500.1001000 18.
228,30

Sub-Total: 2.130.
837,65

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.11.1.500.1002000 2.
773,43

07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.13.1.604.0000000 48.
900,00

07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.04.1.500.1002000 25.
303,68

07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.604.0000000 234.
696,00

07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.13.1.500.1002000 6.
756,00

07.002.10.301.0010.2085.3.3.90.93.1.500.1002000 2.
500,00

07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.13.1.500.1002000 6.
100,00

07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.11.1.500.1002000 7.
065,63

07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.93.1.500.1002000 1.
423,33

07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.11.1.604.0000000 69.
168,00

07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.04.1.604.0000000 10.
853,40

07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.93.1.500.1002000 2.
650,00

07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.11.1.600.0000000 134.
927,08

07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.13.1.600.0000000 64.
852,00

07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.11.1.500.1002000 153.
110,87

07.002.10.122.0009.2083.3.1.90.13.1.500.1002000 20.
800,00

07.002.10.303.0012.2094.3.1.90.11.1.500.1002000 6.
452,00

07.002.10.122.0009.2083.3.1.90.04.1.500.1002000 15.
072,10

07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.13.1.500.1002000 17.
000,00

07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.13.1.500.1002000 1.
450,00

07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.500.1002000 4.
506,16

07.002.10.122.0009.2081.3.1.90.11.1.500.1002000 11.
044,90

07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.13.1.500.1002000 1.
455,26

07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.11.1.500.1002000 24.
400,00

07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.04.1.500.1002000 77.
380,83

07.002.10.301.0010.2085.3.3.90.93.1.600.0000000 207.
180,00

07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.04.1.500.1002000 1.
984,00
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07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.04.1.600.0000000 120.
309,50

07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.11.1.500.1002000 6.
394,58

07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.13.1.604.0000000 16.
770,00

07.002.10.305.0014.2096.3.3.90.93.1.600.0000000 53.
760,00

07.002.10.122.0009.2083.3.1.90.11.1.500.1002000 75.
557,48

07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.13.1.500.1002000 56.
100,00

Sub-Total: 1.488.
696,23

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação

08.002.20.122.0016.2106.3.1.90.11.1.500.0000000 30.
000,00

08.002.20.608.0016.1054.4.4.90.51.1.500.0000000 100.
000,00

08.002.20.122.0016.2106.3.1.90.13.1.500.0000000 6.
756,00

Sub-Total: 136.
756,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Anulação parcial ou total de dotação

09.001.23.122.0023.2118.3.1.90.13.1.500.0000000 3.
782,45

Sub-Total: 3.782,45
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação

11.001.04.122.0021.2115.3.1.90.13.1.500.0000000 1.
954,97
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11.001.04.122.0021.2115.3.1.90.11.1.500.0000000 9.
130,00

Sub-Total: 11.084,97
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTUR
Anulação parcial ou total de dotação

12.001.04.122.0024.2124.3.3.90.93.1.500.0000000 2.
800,00

12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.13.1.500.0000000 5.
072,27

12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.11.1.500.0000000 23.
360,75

Sub-Total: 31.233,02
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação

12.002.26.782.0024.1072.4.4.90.52.1.500.0000000 100.
000,00

12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.93.1.500.0000000 4.
300,00

12.002.15.452.0024.2125.3.1.90.13.1.500.0000000 39.
600,93

12.002.15.452.0024.2125.3.1.90.11.1.500.0000000 135.
475,78

Sub-Total: 279.
376,71

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação
12.003.26.782.0024.2126.3.1.90.13.1.500.0000000 250,00
Sub-Total: 250,00
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC
001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação

13.001.04.122.0015.2104.3.1.90.11.1.500.0000000 8.
950,19
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13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.93.1.500.0000000 3.
400,00

Sub-Total: 12.350,19
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação

14.001.13.122.0026.2132.3.1.90.13.1.500.0000000 16.
000,00

14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.93.1.500.0000000 155,00
14.001.13.122.0026.2132.3.1.90.11.1.500.0000000 77.

200,00
Sub-Total: 93.355,00

Total Parcial Suplementado: 4.351.
904,11

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação
02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.30.1.500.0000000 140,00
Sub-Total: 140,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0003.1008.4.4.90.52.1.500.0000000 2.
500,00

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.30.1.500.0000000 1.
569,20

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.33.1.500.0000000 11.
000,00

Sub-Total: 15.069,20
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
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05.002.08.244.0006.1018.3.3.90.32.1.500.0000000 251.
256,49

Sub-Total: 251.
256,49

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.30.1.500.1001000 7.
822,07

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.1001000 300.
000,00

Sub-Total: 307.
822,07

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação

06.002.12.365.0008.2068.3.3.90.39.1.599.0000000 347.
409,89

Sub-Total: 347.
409,89

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

07.002.10.301.0010.1042.4.4.90.51.1.500.1002000 200.
000,00

07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.30.1.500.1002000 40.
000,00

07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.93.1.500.1002000 27.
233,79

07.002.10.302.0011.2091.3.3.90.30.1.500.1002000 50.
000,00

07.002.10.302.0011.2093.3.3.90.30.1.500.1002000 50.
000,00

Sub-Total: 367.
233,79

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
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Anulação parcial ou total de dotação

09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.36.1.500.0000000 11.
650,00

Sub-Total: 11.650,00
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação

10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.30.1.500.0000000 11.
895,24

Sub-Total: 11.895,24
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação

11.001.18.541.0022.2116.3.3.90.30.1.500.0000000 10.
000,00

Sub-Total: 10.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação

12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.51.1.500.0000000 800.
805,23

12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.30.1.500.0000000 676.
062,09

12.002.15.451.0024.1074.4.4.90.51.1.500.0000000 785.
760,11

12.002.15.451.0024.1076.4.4.90.51.1.500.0000000 232.
800,00

12.002.15.451.0024.1077.3.3.90.39.1.500.0000000 200.
000,00

12.002.15.451.0024.1079.3.3.90.30.1.500.0000000 100.
000,00

12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.36.1.500.0000000 70.
000,00

Sub-Total: 2.865.
427,43

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação

12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.30.1.500.0000000 34.
000,00

12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.39.1.500.0000000 80.
000,00

Sub-Total: 114.
000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC

Página: 4 de 5

ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil
Emitido por: VIVIANE
CRISTINA DA SILVA
LEMES DE CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação

13.001.04.125.0015.2102.3.3.90.30.1.500.0000000 50.
000,00

Sub-Total: 50.000,00

Total Parcial Reduzido: 4.351.
904,11

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de dezembro de 2023
ATAIL MARQUES DO AMARAL
CPF: 346.493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 179/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2250/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais)
nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 652 Assinado Digitalmente



Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 671

14.001.13.392.0026.
2131.3.3.90.39.1.701.
0000000

590.000,00

Sub-Total: 590.000,00
Total Parcial Suplementado: 590.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 27 de dezembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 177/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2254/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 110.390,86 (cento e dez mil trezentos e noven-
ta reais e oitenta e seis centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consig-
nadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 360

07.002.10.122.0009.
2081.3.1.90.94.1.
605.0000000

1.946,82

Cód.
red.: 439

07.002.10.302.0011.
2091.3.1.90.94.1.
605.0000000

1.303,73

Cód.
red.: 682

07.002.10.302.0011.
2090.3.1.90.94.1.
605.0000000

2.607,46

Cód.
red.: 373

07.002.10.122.0009.
2083.3.1.90.94.1.
605.0000000

13.037,30

Cód.
red.: 426

07.002.10.302.0011.
2089.3.1.90.94.1.
605.0000000

18.895,31

Cód.
red.: 427

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.50.41.1.
605.0000000

37.399,53

Cód.
red.: 404

07.002.10.301.0010.
2130.3.1.90.94.1.
605.0000000

33.896,98

Cód.
red.: 678

07.002.10.302.0011.
2092.3.1.90.94.1.
605.0000000

1.303,73

Sub-Total: 110.390,86
Total Parcial Suplementado: 110.390,86

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 21 de dezem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 175/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2249/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
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Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil re-
ais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 671

14.001.13.392.0026.
2131.3.3.90.39.1.701.
0000000

585.000,00

Sub-Total: 585.000,00
Total Parcial Suplementado: 585.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 15 de dezembro
de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 173/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 72.115,54 (setenta e dois mil cento e quinze re-
ais e cinqüenta e quatro centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consig-
nadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 427

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.50.41.1.
605.0000000

23.459,95

Cód.
red.: 678

07.002.10.302.0011.
2092.3.1.90.94.1.
605.0000000

868,86

Cód.
red.: 439

07.002.10.302.0011.
2091.3.1.90.94.1.
605.0000000

868,86

Cód.
red.: 404

07.002.10.301.0010.
2130.3.1.90.94.1.
605.0000000

22.593,87

Cód.
red.: 426

07.002.10.302.0011.
2089.3.1.90.94.1.
605.0000000

12.596,28

Cód.
red.: 360

07.002.10.122.0009.
2081.3.1.90.94.1.
605.0000000

1.297,88

Cód.
red.: 682

07.002.10.302.0011.
2090.3.1.90.94.1.
605.0000000

1.738,31

Cód.
red.: 373

07.002.10.122.0009.
2083.3.1.90.94.1.
605.0000000

8.691,53

Sub-Total: 72.115,54
Total Parcial Suplementado: 72.115,54

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 12 de dezem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 172/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
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NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2232/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) nos termos
do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 679

12.002.15.451.0024.
1075.4.4.90.51.1.706.
3110000

400.000,00

Sub-Total: 400.000,00
Total Parcial Suplementado: 400.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de dezembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 153/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2244/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nos termos do
Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 266

06.002.12.361.0008.
1037.4.4.90.51.1.706.
3110000

200.000,00

Sub-Total: 200.000,00
Total Parcial Suplementado: 200.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 21 de novembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

TERMO DE ALTERAÇÃO DE FONTE Nº 112/2023

SÚMULA: "Dispõe sobre a realização de remanejamento orçamentário, através de realocação de valores entre fontes de recursos
de dotação orçamentária" .

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
Considerando a necessidade de realocação de recursos orçamentários, com vistas variações do recebimento dos recursos e suas destinações;
Considerando a necessidade de inclusão no orçamento em vigor, de Fonte/Detalhamento de Recurso específica, em consonância com os Comunica-
dos APLIC do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
Considerando que as realocações de saldos entre fontes de recursos não alteram os saldos das respectivas dotações orçamentárias, mas apenas al-
terações de valores entre as fontes a elas vinculadas;
Considerando que o Art. 2 da Lei Municipal nº 2.166 de 20 de DEZEMBRO de 2022, autoriza a transpor, remanejar e transferir orçamentária entre
Fontes de Recursos, o qual consiste na realocação entre fontes de recursos numa mesma dotação orçamentária
Art. 1º - Fica Autorizado o efetivo remanejamento orçamentário no valor de R$ 273.426,96 (duzentos e setenta e três mil quatrocentos e vinte e seis
reais e noventa e seis centavos) entre fontes de recursos da mesma dotação orçamentária nas seguintes Dotações e Fontes/Detalhamentos de Re-
cursos:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
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Cód.
red.: 395 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.13.1.500.1002000 4.000,00
Cód.
red.: 431 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.39.1.600.0000000 37.000,00
Cód.
red.: 425 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.13.1.500.1002000 62.645,21
Cód.
red.: 387 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.13.1.604.0000000 24.000,00
Cód.
red.: 444 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.04.1.500.1002000 23.281,75
Cód.
red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.604.0000000 12.500,00
Sub-Total: 163.426,96
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 620 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.30.1.759.0000000 110.000,00
Sub-Total: 110.000,00
Total Parcial Suplementado: 273.426,96

Art. 2º - Para efetivação através de Realocação de Valores entre Fontes de Recursos, a que se refere o artigo anterior, serão reduzidos os créditos
nas seguintes Dotações e Fontes de Recursos:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.500.1002000 12.500,00
Cód.
red.: 387 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.13.1.500.1002000 24.000,00
Cód.
red.: 395 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.13.1.600.0000000 4.000,00
Cód.
red.: 425 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.13.1.600.0000000 62.645,21
Cód.
red.: 431 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.39.1.621.0000000 37.000,00
Cód.
red.: 444 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.04.1.600.0000000 23.281,75
Sub-Total: 163.426,96
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 620 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.30.1.750.0000000 110.000,00
Sub-Total: 110.000,00
Total Parcial Reduzido: 273.426,96

Data: 29/02/
2024 15:49:43 Página: 1 de 2
Data da emis-
são: 29/02/2024
15:49:43

ÁGILIBlue Contabili-
dade - Ágili Software
Brasil

Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES DE
CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Art. 3º - As realocações que se referem os artigos 1º e 2º se dará através de Alteração de Fonte entre dotações autorizado pela Lei Municipal 2166/
2022.
Art. 4º - Este termo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de setembro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 121/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2224/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 782.655,32 (setecentos e oitenta e dois mil
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e
fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
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Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 330

06.004.12.365.
0008.2075.3.1.90.
11.1.542.0000000

782.655,32

Sub-Total: 782.655,32
Total Parcial Suplementado: 782.655,32

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 15 de setem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 123/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2227/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 208.468,00 (duzentos e oito mil quatrocentos e
sessenta e oito reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Or-
çamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 426

07.002.10.302.0011.
2089.3.1.90.94.1.
605.0000000

10.422,96

Cód.
red.: 678

07.002.10.302.0011.
2092.3.1.90.94.1.
605.0000000

5.211,40

Cód.
red.: 439

07.002.10.302.0011.
2091.3.1.90.94.1.
605.0000000

5.211,40

Cód.
red.: 427

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.50.41.1.
605.0000000

114.662,64

Cód.
red.: 404

07.002.10.301.0010.
2130.3.1.90.94.1.
605.0000000

72.959,60

Sub-Total: 208.468,00
Total Parcial Suplementado: 208.468,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 20 de setem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 163/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais)
nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação
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Cód.
red.: 431

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.90.39.1.600.
0000604

182.000,00

Sub-Total: 182.000,00
Total Parcial Suplementado: 182.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 5 de dezembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 154/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2245/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) nos termos
do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 431

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.90.39.1.600.
3110000

900.000,00

Sub-Total: 900.000,00
Total Parcial Suplementado: 900.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 22 de novembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 106/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2222/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nos termos do
Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 409

07.002.10.301.0010.
2130.3.3.90.39.1.621.
3110000

200.000,00

Sub-Total: 200.000,00
Total Parcial Suplementado: 200.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 24 de agosto de
2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito
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DECRETO Nº 105 DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

Câmara Municipal

1.003 Construção, Ampliação e Manut. Do Prédio da Câmara Munici-
pal

4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações R$ 203.630,44

TOTAL R$ 203.630,44

A cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar será com recurso
proveniente de anulação parcial e/ou total da seguinte dotação orçamen-
tária:

Prefeitura Municipal

12.Secretária de Infraestrutura

002 Serviços Urbanos e Distritais

4.4.90.51.000000 Obras e Instalações

TOTAL R$ 203.630,44

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 24 de agosto de 2023.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé-MT

DECRETO Nº 039 DE 07 DE MARÇO DE 2024

“CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Convocar os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Se-
letivo Simplificado homologado pelo Decreto n. 077 de 15 de Julho de
2021, concernente ao Edital n. 002/2021, abaixo relacionados por ordem
de classificação:

001 – ENFERMEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ZONA
URBANA

CLASSIFICAÇÃO Nº DE INCRIÇÃO NOME
19º 515 JEFFERSON SOUZA DE OLIVEIRA

Art. 2º - Os convocados terão o prazo de até trinta dias, a contar da pu-
blicação deste decreto, para se apresentarem no setor de recursos huma-
nos da Prefeitura Municipal de Poconé/MT, no horário das 07h00min às
13h00min, munidos dos documentos descritos no anexo I deste decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 07 de março de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

ANEXO I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

( ) XEROX RG ( ) XEROX CPF ( ) XEROX TÍTULO ELEITORAL ( ) XEROX
CARTEIRA DE RESERVISTA ( ) XEROX COMPROVANTE DE ESCO-

LARIDADE PARA O CARGO ( ) XEROX DO CARTÃO DE VACINAÇÃO
DO CANDIDATO ( ) XEROX CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTI-
DÃO DE CASAMENTO - SE FOR CASADO(A) ( ) XEROX RG DO (A) ES-
POSO(A) OBS: OBRIGATÓRIO SE INFORMADO COMO CASADO(A)
E SE DEPENDENTE PARA IRRF ( ) XEROX CPF DO (A) ESPOSO(A)
OBS: OBRIGATÓRIO SE INFORMADO COMO CASADO(A) E SE DE-
PENDENTE PARA IRRF ( ) XEROX CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE
FILHOS (SE HOUVER FILHOS) ( ) XEROX RG DOS FILHOS(SE HOU-
VER FILHOS) OBS: SE DEPENDENTE PARA IRRF OU SALARIO FA-
MILIA É OBRIGATÓRIO? ( ) XEROX CPF DOS FILHOS(SE HOUVER FI-
LHOS) OBS: SE DEPENDENTE PARA IRRF OU SALARIO FAMILIA É
OBRIGATÓRIO ( ) CARTÃO DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES
DE 05 ANOS ( ) DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE DOS FILHOS EM
IDADE ESCOLAR ( ) XEROX CARTÃO CONTA BANCÁRIA ( Banco do
Brasil) ( ) XEROX COMPROVANTE DE ENDEREÇO ( ) XEROX DE RE-
GISTRO EM CONSELHO DE CLASSE ( para os cargos obrigatórios) ( )
XEROX DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO(para o cargo de motorista e
dentro do prazo de validade) ( ) XÉROX DA CARTEIRA DE TRABALHO
( ) XÉROX DO CPF DOS PAIS OU ATESTADO DE ÓBITO (NO CASO DE
PAIS FALECIDOS)

OBS. Todas as xérox tem que ser autenticadas.

ORIGINAL

 ATESTADO DE DISPONIBILIDADE PARA EXERCER O CARGO  DE-
CLARAÇÃO DE BENS  CERTIDÃO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL(www.trf1.gov.br) ATESTADO MÉDICO CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL(DEP. DE TRIBUTOS - PREF.) CERTIDÃO CÍVEL E
CRIMINAL (FÓRUM) ou www.tjmt.jus.br CERTIDÃO DE REGULARIDADE
DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br) CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEI-
TORAL (CARTÓRIO ELEITORAL) 02 FOTOS 3X4 COLORIDA E RECEN-
TE PREENCHER A FICHA CADASTRAL DO RH

DECRETO Nº 166/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCO-
NÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal
4320/64.

DECRETA

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.019.846,17 (três milhões
dezenove mil oitocentos e quarenta e seis reais e dezessete centavos) nos
termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço de do-
tações e fontes de recursos no Orçamento vigente:

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 34 02.001.04.122.0002.2004.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAC

Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO E

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 66 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.1.500.0000000
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Sub-Total:

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 84 04.001.04.122.0004.2018.3.3.90.93.1.500.0000000

Cód. red.: 95 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 96 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.40.1.500.0000000

Cód. red.: 89 04.001.04.123.0004.2013.3.1.90.94.1.500.0000000

Cód. red.: 97 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000

Cód. red.: 98 04.001.04.123.0004.2016.3.1.90.91.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EM-
PREGO

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 127 05.001.08.122.0005.2022.4.4.90.51.1.500.0000000

Cód. red.: 119 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.40.1.500.0000000

Cód. red.: 120 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.93.1.660.0000000

Cód. red.: 118 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 137 05.001.08.122.0005.2024.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EM-
PREGO

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPRE-
GO E R

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 148 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.30.1.661.0000000

Cód. red.: 212 05.002.08.244.0007.2048.3.3.50.41.1.500.0000000

Cód. red.: 148 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.30.1.500.0000000

Cód. red.: 221 05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 142 05.002.08.241.0006.2035.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 187 05.002.08.244.0006.2034.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 174 05.002.08.244.0006.2029.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 222 05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 198 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 148 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.30.1.660.0000000

Cód. red.: 151 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.39.1.500.0000000

Data: 29/02/2024 17:40:55

Data da emissão: 29/02/2024 17:40:55 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili
Software Brasil

Prefeitura Municipal de Poconé - MT

Praça da Matriz, S/N – Centro

CEP 78175-000

CNPJ – 03.162.872/0001-44

Cód. red.: 181 05.002.08.244.0006.2032.3.3.90.36.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade: 001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 242 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.1001000

Cód. red.: 244 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.93.1.500.1001000

Sub-Total:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 300 06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 277 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 293 06.002.12.365.0008.2068.3.3.90.39.1.599.0000000

Cód. red.: 277 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.39.1.550.0000000

Cód. red.: 282 06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.39.1.500.1001000

Cód. red.: 269 06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.39.1.553.0000000

Cód. red.: 275 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.30.1.551.0000000

Cód. red.: 269 06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.39.1.500.1001000

Cód. red.: 287 06.002.12.364.0008.2070.3.3.90.18.1.500.1001000

Sub-Total:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 408 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.500.1002000

Cód. red.: 427 07.002.10.302.0011.2089.3.3.50.41.1.600.0000000

Cód. red.: 409 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.500.1002000

Cód. red.: 431 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.39.1.600.0000000

Sub-Total:

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RU-
RAL, AGR

Unidade: 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RU-
RAL, AGR

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 483 08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.36.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 516 09.001.23.695.0023.2119.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 510 09.001.23.122.0023.2118.3.3.90.36.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 532 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 533 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 553 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 552 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.30.1.500.0000000
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Sub-Total:

Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ES-
TRUTUR

Anulação parcial ou total de dotação

Data: 29/02/2024 17:40:55

Data da emissão: 29/02/2024 17:40:55 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili
Software Brasil

Prefeitura Municipal de Poconé - MT

Praça da Matriz, S/N – Centro

CEP 78175-000

CNPJ – 03.162.872/0001-44

Cód. red.: 587 12.001.04.122.0024.2124.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 671 14.001.13.392.0026.2131.3.3.90.39.1.701.0000000

Cód. red.: 657 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 656 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 658 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.93.1.701.0000000

Sub-Total:

Total Parcial Suplementado:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme
descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anu-
lação parcial ou total de dotações.

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 35 02.001.04.122.0002.2005.3.1.90.04.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRAC

Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO E

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 55 03.001.04.122.0003.1009.3.3.90.30.1.500.0000000

Cód. red.: 57 03.001.04.122.0003.1009.4.4.90.51.1.500.0000000

Cód. red.: 63 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.30.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 105 04.001.28.843.0004.2017.4.6.90.71.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EM-
PREGO

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPRE-
GO E R

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 159 05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 203 05.002.08.244.0006.2039.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 259 06.002.12.306.0008.2066.3.3.90.30.1.500.0000000

Cód. red.: 259 06.002.12.306.0008.2066.3.3.90.30.1.552.0000000

Cód. red.: 260 06.002.12.306.0008.2066.3.3.90.41.1.500.0000000

Cód. red.: 263 06.002.12.361.0008.1025.4.4.90.52.1.500.1001000

Cód. red.: 278 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.40.1.500.1001000

Cód. red.: 301 06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.93.1.500.1001000

Sub-Total:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 381 07.002.10.301.0010.1042.4.4.90.51.1.500.1002000

Cód. red.: 409 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.600.0000000

Cód. red.: 412 07.002.10.302.0011.1045.4.4.90.52.1.500.1002000

Sub-Total:

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Data: 29/02/2024 17:40:55

Data da emissão: 29/02/2024 17:40:55 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili
Software Brasil

Prefeitura Municipal de Poconé - MT

Praça da Matriz, S/N – Centro

CEP 78175-000

CNPJ – 03.162.872/0001-44

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 545 11.001.04.122.0021.1068.4.4.90.51.1.500.0000000

Cód. red.: 555 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.93.1.500.0000000

Cód. red.: 559 11.001.18.541.0020.1089.4.4.90.51.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA

Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 589 12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.51.1.500.0000000

Cód. red.: 590 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.30.1.500.0000000

Cód. red.: 591 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 592 12.002.15.451.0024.1074.4.4.90.51.1.500.0000000

Cód. red.: 601 12.002.15.452.0024.2123.3.3.90.36.1.500.0000000

Cód. red.: 611 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 613 12.002.26.782.0024.1072.4.4.90.52.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA

Unidade: 003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 661 Assinado Digitalmente



Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 622 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Órgão: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECO-
NOMIC

Unidade: 001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E
ECONOMI

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 638 13.001.04.125.0015.2101.3.3.90.30.1.500.0000000

Cód. red.: 641 13.001.04.125.0015.2101.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 643 13.001.04.125.0015.2102.3.3.90.39.1.500.0000000

Cód. red.: 644 13.001.04.125.0015.2103.3.3.90.39.1.500.0000000

Sub-Total:

Total Parcial Reduzido:

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

POCONÉ - MT, 1 de dezembro de 2023

ATAIL MARQUES DO AMARAL

CPF: 346.493.361-04

Prefeito

DECRETO Nº 124/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2228/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) nos termos do Arti-
go 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 422

07.002.10.302.0011.
2088.3.3.71.70.1.621.
3110000

15.000,00

Sub-Total: 15.000,00
Total Parcial Suplementado: 15.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 20 de setembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 125/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2229/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.004.897,00 (quatro milhões quatro mil oito-
centos e noventa e sete reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consigna-
das no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 406

07.002.10.301.0010.
2130.3.3.90.30.1.
600.3110000

3.000.000,00

Cód.
red.: 409

07.002.10.301.0010.
2130.3.3.90.39.1.
600.3110000

1.004.897,00

Sub-Total: 4.004.897,00
Total Parcial Suplementado: 4.004.897,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 20 de setem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
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DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 126/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 63.868,30 (sessenta e três
mil oitocentos e sessenta e oito reais e trinta centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de
recursos no Orçamento vigente:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação

Cód.
red.: 121

05.001.08.122.0005.
2021.3.3.90.30.1.
661.0000000

30.000,00

Cód.
red.: 106

05.001.08.122.0005.
2019.3.3.90.30.1.
660.0000000

33.868,30

Sub-Total: 63.868,30
Total Parcial Suplementado: 63.868,30

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação

Cód.
red.: 115

05.001.08.122.0005.
2020.3.3.90.30.1.
500.0000000

63.868,30

Sub-Total: 63.868,30
Total Parcial Reduzido: 63.868,30

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 25 de setem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 127/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2232/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 390.446,00 (trezentos e noventa mil quatrocen-
tos e quarenta e seis reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas
no Orçamento vigente:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 679

12.002.15.451.0024.
1075.4.4.90.51.1.
706.3110000

390.446,00

Sub-Total: 390.446,00
Total Parcial Suplementado: 390.446,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 29 de setem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
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CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 108/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCO-
NÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal
4320/64.

DECRETA

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.468.895,51 (um milhão
quatrocentos e sessenta e oito mil oitocentos e noventa e cinco reais e
cinqüenta e um centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal
4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos no Orçamento vi-
gente:

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 97 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000 5.000,00

Sub-Total: 5.000,00

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EM-
PREGO

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPRE-
GO E R

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 161 05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.93.1.500.0000000 2.
000,00

Sub-Total: 2.000,00

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCA-
CAO BASICA

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 316 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.04.1.540.1070000 307.
389,26

Cód. red.: 335 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.13.1.540.1070000 105.
329,82

Cód. red.: 331 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.13.1.540.1070000 187.
076,39

Cód. red.: 333 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.04.1.540.1070000 44.
737,66

Cód. red.: 334 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.11.1.540.1070000 254.
839,39

Sub-Total: 899.372,52

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 470 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.13.1.500.1002000 1.
485,37

Cód. red.: 403 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.13.1.500.1002000 83.
745,36

Cód. red.: 446 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.13.1.500.1002000 8.
358,26

Cód. red.: 436 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.04.1.500.1002000 1.
883,88

Cód. red.: 469 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.11.1.500.1002000 8.
077,38

Cód. red.: 423 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.04.1.500.1002000 54.
195,70

Cód. red.: 438 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.13.1.500.1002000 1.
425,27

Cód. red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.604.0000000 244.
962,40

Cód. red.: 394 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.11.1.500.1002000 15.
354,19

Cód. red.: 379 07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.93.1.500.1002000 8.
250,00

Cód. red.: 468 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.04.1.604.0000000 3.
743,29

Cód. red.: 470 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.13.1.604.0000000 17.
475,27

Cód. red.: 445 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.11.1.500.1002000 1.
098,89

Cód. red.: 469 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.11.1.604.0000000 79.
751,27

Cód. red.: 387 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.13.1.604.0000000 30.
000,00

Sub-Total: 559.806,53

Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA

Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ES-
TRUTUR

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 582 12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.13.1.500.0000000 103,00

Cód. red.: 588 12.001.04.122.0024.2124.3.3.90.93.1.500.0000000 2.
613,46

Data: 29/02/2024 15:51:32 Página: 1 de 2

Data da emissão: 29/02/2024 15:51:32 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili
Software Brasil Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES DE
CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT

Praça da Matriz, S/N – Centro

CEP 78175-000

CNPJ – 03.162.872/0001-44

Sub-Total: 2.716,46

Total Parcial Suplementado: 1.468.895,51

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme
descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anu-
lação parcial ou total de dotações.

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.500.1002000 83.
745,36

Cód. red.: 401 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.04.1.600.0000000 103.
583,29

Cód. red.: 402 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.11.1.500.1002000 130.
000,00

Cód. red.: 402 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.11.1.600.0000000 200.
000,00

Cód. red.: 403 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.13.1.600.0000000 18.
268,90

Cód. red.: 444 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.04.1.600.0000000 8.
077,38

Sub-Total: 543.674,93

Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA

Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS

Anulação parcial ou total de dotação

Cód. red.: 589 12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.51.1.500.0000000 39.
597,17

Cód. red.: 590 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.30.1.500.0000000 400.
000,00

Cód. red.: 591 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.39.1.500.0000000 355.
623,41

Cód. red.: 592 12.002.15.451.0024.1074.4.4.90.51.1.500.0000000 130.
000,00

Sub-Total: 925.220,58

Total Parcial Reduzido: 1.468.895,51

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

POCONÉ - MT, 1 de setembro de 2023

ATAIL MARQUES DO AMARAL

CPF: 346.493.361-04

Prefeito

DECRETO Nº 128/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2216/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) nos ter-
mos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 431

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.90.39.1.621.
0000601

65.000,00

Sub-Total: 65.000,00
Total Parcial Suplementado: 65.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 2 de outubro de
2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 040 DE 07 DE MARÇO DE 2024

“CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PÚBLI-
CO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Convocar os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Sele-
tivo Público homologado pelo Decreto n. 062 de 04 de maio de 2022.

009 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – DISTRITO DE CAN-
GAS

CLASSIFICAÇÃO Nº DE INCRIÇÃO NOME
3º 100 KARIN DAYANE DE DOUZA LEITE

Art. 2º - Os convocados terão o prazo de até trinta dias, a contar da pu-
blicação deste decreto, para se apresentarem no setor de recursos huma-
nos da Prefeitura Municipal de Poconé/MT, no horário das 07h00min às
13h00min, munidos dos documentos descritos no anexo I deste decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 07 de março de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

ANEXO I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

( ) XEROX RG ( ) XEROX CPF ( ) XEROX TÍTULO ELEITORAL ( ) XEROX
CARTEIRA DE RESERVISTA ( ) XEROX COMPROVANTE DE ESCO-
LARIDADE PARA O CARGO ( ) XEROX DO CARTÃO DE VACINAÇÃO
DO CANDIDATO ( ) XEROX CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTI-
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DÃO DE CASAMENTO - SE FOR CASADO(A) ( ) XEROX RG DO (A) ES-
POSO(A) OBS: OBRIGATÓRIO SE INFORMADO COMO CASADO(A)
E SE DEPENDENTE PARA IRRF ( ) XEROX CPF DO (A) ESPOSO(A)
OBS: OBRIGATÓRIO SE INFORMADO COMO CASADO(A) E SE DE-
PENDENTE PARA IRRF ( ) XEROX CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE
FILHOS (SE HOUVER FILHOS) ( ) XEROX RG DOS FILHOS(SE HOU-
VER FILHOS) OBS: SE DEPENDENTE PARA IRRF OU SALARIO FA-
MILIA É OBRIGATÓRIO? ( ) XEROX CPF DOS FILHOS(SE HOUVER FI-
LHOS) OBS: SE DEPENDENTE PARA IRRF OU SALARIO FAMILIA É
OBRIGATÓRIO ( ) CARTÃO DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES
DE 05 ANOS ( ) DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE DOS FILHOS EM
IDADE ESCOLAR ( ) XEROX CARTÃO CONTA BANCÁRIA ( Banco do
Brasil) ( ) XEROX COMPROVANTE DE ENDEREÇO ( ) XEROX DE RE-
GISTRO EM CONSELHO DE CLASSE ( para os cargos obrigatórios) ( )
XEROX DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO(para o cargo de motorista e

dentro do prazo de validade) ( ) XÉROX DA CARTEIRA DE TRABALHO
( ) XÉROX DO CPF DOS PAIS OU ATESTADO DE ÓBITO (NO CASO DE
PAIS FALECIDOS)

OBS. Todas as xérox tem que ser autenticadas.

ORIGINAL

 ATESTADO DE DISPONIBILIDADE PARA EXERCER O CARGO  DE-
CLARAÇÃO DE BENS  CERTIDÃO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL(www.trf1.gov.br) ATESTADO MÉDICO CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO MUNICIPAL(DEP. DE TRIBUTOS - PREF.) CERTIDÃO CÍVEL E
CRIMINAL (FÓRUM) ou www.tjmt.jus.br CERTIDÃO DE REGULARIDADE
DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br) CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEI-
TORAL (CARTÓRIO ELEITORAL) 02 FOTOS 3X4 COLORIDA E RECEN-
TE PREENCHER A FICHA CADASTRAL DO RH

DECRETO Nº 129/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.662.783,77 (dois milhões
seiscentos e sessenta e dois mil setecentos e oitenta e três reais e setenta e sete centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64,
para reforço de dotações e fontes de recursos no Orçamento vigente:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 32 02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.93.1.500.0000000 1.530,97
Sub-Total: 1.530,97
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 69 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.93.1.500.0000000 1.766,58
Sub-Total: 1.766,58
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 97 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000 12.272,35
Sub-Total: 12.272,35
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 318 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.13.1.540.1070000 10.000,00
Cód.
red.: 322 06.004.12.361.0008.2080.3.1.90.13.1.540.0000000 4.208,00
Cód.
red.: 330 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.11.1.500.1001000 36.435,19
Cód.
red.: 330 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.11.1.540.1070000 538.064,81
Cód.
red.: 317 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.11.1.500.1001000 69.620,09
Cód.
red.: 316 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.04.1.540.1070000 261.029,67
Cód.
red.: 335 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.13.1.540.1070000 125.000,00
Cód.
red.: 334 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.11.1.540.1070000 479.940,79
Cód.
red.: 316 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.04.1.500.1001000 55.685,33
Cód.
red.: 331 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.13.1.540.1070000 187.000,00
Cód.
red.: 334 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.11.1.500.1001000 22.305,00
Cód.
red.: 333 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.04.1.500.1001000 110.086,50
Sub-Total: 1.899.375,38
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
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Cód.
red.: 394 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.11.1.500.1002000 15.000,00
Cód.
red.: 437 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.11.1.500.1002000 2.774,00
Cód.
red.: 395 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.13.1.500.1002000 2.900,00
Cód.
red.: 436 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.04.1.500.1002000 1.984,00
Cód.
red.: 403 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.13.1.600.0000000 21.342,80
Cód.
red.: 359 07.002.10.122.0009.2081.3.1.90.13.1.500.1002000 4.272,00
Cód.
red.: 470 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.13.1.604.0000000 16.500,00
Cód.
red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.604.0000000 256.608,00
Cód.
red.: 425 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.13.1.500.1002000 71.771,00

Data: 29/02/2024
16:05:37 Página: 1 de 3
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Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Cód.
red.: 469 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.11.1.500.1002000 6.802,00
Cód.
red.: 469 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.11.1.604.0000000 73.976,00
Cód.
red.: 444 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.04.1.500.1002000 21.226,65
Cód.
red.: 438 07.002.10.302.0011.2091.3.1.90.13.1.500.1002000 1.280,00
Cód.
red.: 386 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.11.1.500.1002000 9.000,00
Cód.
red.: 470 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.13.1.500.1002000 1.500,00
Cód.
red.: 446 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.13.1.500.1002000 6.080,00
Cód.
red.: 358 07.002.10.122.0009.2081.3.1.90.11.1.500.1002000 11.000,00
Cód.
red.: 423 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.04.1.500.1002000 92.500,00
Cód.
red.: 468 07.002.10.305.0014.2096.3.1.90.04.1.604.0000000 4.651,46
Cód.
red.: 403 07.002.10.301.0010.2130.3.1.90.13.1.500.1002000 26.800,00
Cód.
red.: 387 07.002.10.301.0010.2085.3.1.90.13.1.604.0000000 52.876,00
Cód.
red.: 445 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.11.1.500.1002000 6.394,58
Sub-Total: 707.238,49
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 548 11.001.04.122.0021.2115.3.1.90.11.1.500.0000000 8.150,00
Cód.
red.: 549 11.001.04.122.0021.2115.3.1.90.13.1.500.0000000 700,00
Sub-Total: 8.850,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTUR
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 588 12.001.04.122.0024.2124.3.3.90.93.1.500.0000000 2.200,00
Cód.
red.: 581 12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.11.1.500.0000000 21.000,00
Cód.
red.: 582 12.001.04.122.0024.2124.3.1.90.13.1.500.0000000 5.550,00
Sub-Total: 28.750,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 612 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.93.1.500.0000000 3.000,00
Sub-Total: 3.000,00
Total Parcial Suplementado: 2.662.783,77

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
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Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 57 03.001.04.122.0003.1009.4.4.90.51.1.500.0000000 14.577,06
Sub-Total: 14.577,06
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 370 07.002.10.122.0009.2083.3.1.90.04.1.500.1002000 30.000,00
Cód.
red.: 371 07.002.10.122.0009.2083.3.1.90.11.1.500.1002000 100.000,00
Cód.
red.: 424 07.002.10.302.0011.2089.3.1.90.11.1.600.0000000 300.000,00
Cód.
red.: 446 07.002.10.302.0011.2092.3.1.90.13.1.600.0000000 20.000,00
Cód.
red.: 457 07.002.10.303.0012.2094.3.1.90.04.1.500.1002000 25.000,00
Sub-Total: 475.000,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 590 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.30.1.500.0000000 300.000,00
Cód.
red.: 591 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.39.1.500.0000000 556.851,82

Data: 29/02/2024
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Sub-Total: 856.851,82
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 620 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.30.1.500.0000000 30.000,00
Cód.
red.: 622 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.39.1.500.0000000 1.000.000,00
Sub-Total: 1.030.000,00
Órgão: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 644 13.001.04.125.0015.2103.3.3.90.39.1.500.0000000 15.569,90
Cód.
red.: 646 13.001.04.127.0015.2099.3.3.90.39.1.500.0000000 25.300,00
Cód.
red.: 648 13.001.26.781.0015.1049.4.4.90.51.1.500.0000000 245.484,99
Sub-Total: 286.354,89
Total Parcial Reduzido: 2.662.783,77

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de outubro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 19/2023

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE N° 19/2023 – JORNAL Nº 4.437 DATA: 07/032024 – Pá-
gina:488

LEIA-SE:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 19/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

CONTRATADO: ABR CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

1.1. Fica estabelecida a prorrogação deste contrato pelo período de 01 de
março de 2024 a 01 de junho de 2024.

Poconé/MT, 06 de março de 2024

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé
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DECRETO Nº 130/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.613.961,12 (um milhão
seiscentos e treze mil novecentos e sessenta e um reais e doze centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço de
dotações e fontes de recursos no Orçamento vigente:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 21 02.001.04.122.0002.1081.4.4.90.52.1.500.0000000 4.000,00
Cód.
red.: 27 02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.14.1.500.0000000 3.300,00
Sub-Total: 7.300,00
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 66 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.1.500.0000000 104.000,00
Cód.
red.: 62 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.14.1.500.0000000 300,00
Sub-Total: 104.300,00
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 95 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.39.1.500.0000000 66.156,28
Cód.
red.: 97 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000 283,02
Cód.
red.: 98 04.001.04.123.0004.2016.3.1.90.91.1.500.0000000 190.473,55
Sub-Total: 256.912,85
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 106 05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.30.1.660.0000000 19.050,55
Cód.
red.: 121 05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.30.1.661.0000000 19.913,82
Sub-Total: 38.964,37
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 196 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.30.1.660.0000000 12.850,00
Cód.
red.: 182 05.002.08.244.0006.2032.3.3.90.39.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 217 05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.30.1.660.0000000 9.242,05
Cód.
red.: 181 05.002.08.244.0006.2032.3.3.90.36.1.500.0000000 200,00
Cód.
red.: 194 05.002.08.244.0006.2038.3.1.90.13.1.500.0000000 41.500,00
Cód.
red.: 197 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.36.1.500.0000000 54.250,00
Cód.
red.: 151 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.39.1.500.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 221 05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.36.1.500.0000000 18.980,00
Cód.
red.: 148 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.30.1.660.0000000 6.048,90
Cód.
red.: 198 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.39.1.660.0000000 8.550,84
Cód.
red.: 198 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.39.1.500.0000000 45.000,00
Cód.
red.: 141 05.002.08.241.0006.2035.3.3.90.36.1.500.0000000 14.240,00
Cód.
red.: 150 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.36.1.500.0000000 37.028,88
Sub-Total: 250.890,67
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
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Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Unidade: 001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 242 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.0000000 2.449,30
Sub-Total: 2.449,30
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 287 06.002.12.364.0008.2070.3.3.90.18.1.500.1001000 69.000,00
Cód.
red.: 260 06.002.12.306.0008.2066.3.3.90.41.1.552.0000000 16.000,00
Cód.
red.: 300 06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.39.1.500.0000000 6.626,23
Cód.
red.: 269 06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.39.1.550.0000000 89.000,00
Cód.
red.: 277 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.39.1.500.0000000 19.961,35
Cód.
red.: 300 06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.39.1.500.1001000 3.000,00
Sub-Total: 203.587,58
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 408 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.621.0000000 8.400,90
Cód.
red.: 406 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.30.1.621.0000000 12.385,45
Cód.
red.: 450 07.002.10.302.0011.2092.3.3.90.39.1.500.1002000 30,00
Cód.
red.: 408 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.600.0000000 2.500,00
Cód.
red.: 376 07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.36.1.500.1002000 12.849,00
Cód.
red.: 430 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.36.1.600.0000000 7.500,00
Cód.
red.: 374 07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.14.1.500.1002000 2.000,00
Cód.
red.: 463 07.002.10.303.0012.2094.3.3.90.32.1.621.0000000 10.555,00
Cód.
red.: 406 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.30.1.600.0000000 19.686,00
Cód.
red.: 408 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.500.1002000 3.000,00
Cód.
red.: 409 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.500.1002000 400,00
Sub-Total: 79.306,35
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Unidade: 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 483 08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.36.1.500.0000000 61.000,00
Sub-Total: 61.000,00
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 532 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.36.1.500.0000000 13.500,00
Cód.
red.: 533 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.39.1.500.0000000 7.700,00
Sub-Total: 21.200,00
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 554 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.39.1.500.0000000 46.200,00
Cód.
red.: 552 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.30.1.500.0000000 18.000,00
Cód.
red.: 571 11.001.18.541.0022.2117.3.3.90.39.1.500.0000000 35.000,00
Cód.
red.: 551 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.14.1.500.0000000 1.400,00
Cód.
red.: 553 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.36.1.500.0000000 10.000,00
Sub-Total: 110.600,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação
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Cód.
red.: 602 12.002.15.452.0024.2123.3.3.90.39.1.751.0000000 196.000,00
Cód.
red.: 592 12.002.15.451.0024.1074.4.4.90.51.1.500.0000000 225.000,00
Sub-Total: 421.000,00
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Data: 29/02/2024
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ÁGILIBlue Contabi-
lidade - Ágili
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Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES
DE CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 657 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.39.1.500.0000000 36.200,00
Cód.
red.: 655 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.30.1.500.0000000 13.800,00
Cód.
red.: 656 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.36.1.500.0000000 6.450,00
Sub-Total: 56.450,00
Total Parcial Suplementado: 1.613.961,12

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 78 03.001.04.128.0003.2009.3.3.90.14.1.500.0000000 10.000,00
Cód.
red.: 79 03.001.04.128.0003.2009.3.3.90.33.1.500.0000000 5.000,00
Sub-Total: 15.000,00
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 87 04.001.04.123.0004.2013.3.1.90.11.1.500.0000000 43.500,00
Cód.
red.: 93 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.35.1.500.0000000 10.859,63
Cód.
red.: 94 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.36.1.500.0000000 19.892,70
Cód.
red.: 104 04.001.28.843.0004.2017.3.2.90.21.1.500.0000000 187.473,55
Sub-Total: 261.725,88
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 107 05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.36.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 107 05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.36.1.660.0000000 1.310,00
Cód.
red.: 108 05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.39.1.660.0000000 7.076,70
Cód.
red.: 109 05.001.08.122.0005.2019.4.4.90.52.1.660.0000000 3.247,40
Cód.
red.: 118 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.39.1.661.0000000 20.756,85
Cód.
red.: 124 05.001.08.122.0005.2021.4.4.90.52.1.661.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 129 05.001.08.122.0005.2023.3.3.90.14.1.660.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 130 05.001.08.122.0005.2023.3.3.90.30.1.660.0000000 500,00
Cód.
red.: 131 05.001.08.122.0005.2023.3.3.90.33.1.660.0000000 3.320,84
Cód.
red.: 132 05.001.08.122.0005.2023.3.3.90.36.1.660.0000000 100,00
Cód.
red.: 133 05.001.08.122.0005.2023.3.3.90.39.1.660.0000000 500,00
Sub-Total: 40.811,79
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 152 05.002.08.243.0006.2037.4.4.90.52.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 152 05.002.08.243.0006.2037.4.4.90.52.1.660.0000000 2.130,00

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 671 Assinado Digitalmente



Cód.
red.: 157 05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.14.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 163 05.002.08.244.0006.1016.4.4.90.52.1.500.0000000 3.516,00
Cód.
red.: 164 05.002.08.244.0006.1018.3.3.90.32.1.500.0000000 119.530,00
Cód.
red.: 166 05.002.08.244.0006.1020.3.3.90.39.1.500.0000000 42.900,00
Cód.
red.: 168 05.002.08.244.0006.2027.3.3.90.32.1.500.0000000 2.240,00
Cód.
red.: 172 05.002.08.244.0006.2029.3.3.90.30.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 173 05.002.08.244.0006.2029.3.3.90.32.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 174 05.002.08.244.0006.2029.3.3.90.36.1.500.0000000 3.600,00
Cód.
red.: 175 05.002.08.244.0006.2029.3.3.90.39.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 178 05.002.08.244.0006.2031.3.3.90.39.1.500.0000000 2.400,00
Cód.
red.: 179 05.002.08.244.0006.2031.4.4.90.52.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 218 05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.36.1.500.0000000 5.000,00
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CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Cód.
red.: 223 05.002.08.244.0007.2052.4.4.90.52.1.500.0000000 3.302,00
Cód.
red.: 224 05.002.08.244.0007.2054.3.1.90.04.1.500.0000000 19.862,88
Cód.
red.: 233 05.002.08.244.0007.2054.4.4.90.52.1.500.0000000 4.900,00
Sub-Total: 235.380,88
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 235 06.001.12.122.0008.2057.3.1.90.04.1.500.1001000 100,00
Cód.
red.: 236 06.001.12.122.0008.2057.3.1.90.11.1.500.1001000 100,00
Cód.
red.: 239 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.14.1.500.1001000 2.600,00
Cód.
red.: 242 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.1001000 54.000,00
Sub-Total: 56.800,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 263 06.002.12.361.0008.1025.4.4.90.52.1.551.0000000 5.720,00
Cód.
red.: 274 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.14.1.500.1001000 1.000,00
Cód.
red.: 281 06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.36.1.500.1001000 1.000,00
Cód.
red.: 292 06.002.12.365.0008.2068.3.3.90.36.1.500.1001000 1.000,00
Cód.
red.: 307 06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.36.1.500.1001000 7.000,00
Sub-Total: 15.720,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 319 06.004.12.361.0008.2077.3.1.90.94.1.540.1070000 1.000,00
Cód.
red.: 322 06.004.12.361.0008.2080.3.1.90.13.1.500.1001000 2.000,00
Cód.
red.: 332 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.94.1.540.1070000 1.000,00
Cód.
red.: 336 06.004.12.365.0008.2076.3.1.90.94.1.540.1070000 1.000,00
Cód.
red.: 338 06.004.12.365.0008.2078.3.1.90.11.1.540.0000000 13.100,00
Cód.
red.: 339 06.004.12.365.0008.2078.3.1.90.13.1.500.1001000 100,00
Cód.
red.: 339 06.004.12.365.0008.2078.3.1.90.13.1.540.0000000 2.000,00
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Cód.
red.: 348 06.004.12.365.0008.2079.3.1.90.13.1.500.1001000 100,00
Cód.
red.: 348 06.004.12.365.0008.2079.3.1.90.13.1.540.0000000 2.000,00
Sub-Total: 22.300,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 380 07.002.10.301.0010.1041.4.4.90.52.1.621.0000000 19.716,00
Cód.
red.: 396 07.002.10.301.0010.2086.3.3.90.14.1.500.1002000 500,00
Cód.
red.: 397 07.002.10.301.0010.2086.3.3.90.30.1.600.0000000 690,00
Cód.
red.: 398 07.002.10.301.0010.2086.3.3.90.36.1.500.1002000 1.000,00
Cód.
red.: 405 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.14.1.500.1002000 1.000,00
Cód.
red.: 409 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.600.0000000 3.827,10
Cód.
red.: 409 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.621.0000000 2.696,40
Cód.
red.: 412 07.002.10.302.0011.1045.4.4.90.52.1.500.1002000 11.849,00
Cód.
red.: 417 07.002.10.302.0011.2087.3.3.90.14.1.500.1002000 500,00
Cód.
red.: 429 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.30.1.621.0000000 1.377,05
Cód.
red.: 431 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.39.1.621.0000000 312,70
Cód.
red.: 447 07.002.10.302.0011.2092.3.3.90.14.1.500.1002000 1.000,00
Cód.
red.: 449 07.002.10.302.0011.2092.3.3.90.36.1.600.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 455 07.002.10.302.0011.2093.3.3.90.39.1.500.1002000 4.000,00
Cód.
red.: 456 07.002.10.303.0012.1046.4.4.90.51.1.500.1002000 15.025,00
Cód.
red.: 463 07.002.10.303.0012.2094.3.3.90.32.1.600.0000000 6.930,20
Cód.
red.: 474 07.002.10.305.0014.2096.3.3.90.36.1.600.0000000 3.000,00
Sub-Total: 75.423,45
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Unidade: 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
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Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 482 08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.30.1.500.0000000 51.000,00
Cód.
red.: 484 08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.39.1.500.0000000 10.000,00
Cód.
red.: 491 08.002.20.608.0016.1052.4.4.90.52.1.500.0000000 48.180,00
Sub-Total: 109.180,00
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 526 10.001.27.122.0017.2107.3.1.90.11.1.500.0000000 16.000,00
Cód.
red.: 529 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.14.1.500.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 530 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.30.1.500.0000000 3.000,00
Cód.
red.: 531 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.33.1.500.0000000 1.000,00
Sub-Total: 22.000,00
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 556 11.001.18.541.0020.1089.3.3.90.30.1.500.0000000 2.500,00
Cód.
red.: 559 11.001.18.541.0020.1089.4.4.90.51.1.500.0000000 185.100,00
Sub-Total: 187.600,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
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Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 589 12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.51.1.500.0000000 96.000,00
Cód.
red.: 591 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.39.1.500.0000000 260.236,10
Cód.
red.: 597 12.002.15.451.0024.1079.3.3.90.36.1.500.0000000 10.000,00
Cód.
red.: 598 12.002.15.451.0024.1079.3.3.90.39.1.500.0000000 50.000,00
Cód.
red.: 599 12.002.15.451.0024.1079.4.4.90.51.1.500.0000000 40.000,00
Cód.
red.: 611 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.39.1.500.0000000 40.283,02
Sub-Total: 496.519,12
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 664 14.001.13.392.0026.1082.4.4.90.51.1.500.0000000 75.500,00
Sub-Total: 75.500,00
Total Parcial Reduzido: 1.613.961,12

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de outubro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

TERMO DE ALTERAÇÃO DE FONTE Nº 131/2023

SÚMULA: "Dispõe sobre a realização de remanejamento orçamentário, através de realocação de valores entre fontes de recursos
de dotação orçamentária" .

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
Considerando a necessidade de realocação de recursos orçamentários, com vistas variações do recebimento dos recursos e suas destinações;
Considerando a necessidade de inclusão no orçamento em vigor, de Fonte/Detalhamento de Recurso específica, em consonância com os Comunica-
dos APLIC do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
Considerando que as realocações de saldos entre fontes de recursos não alteram os saldos das respectivas dotações orçamentárias, mas apenas al-
terações de valores entre as fontes a elas vinculadas;
Considerando que o Art. 2 da Lei Municipal nº 2.166 de 20 de DEZEMBRO de 2022, autoriza a transpor, remanejar e transferir orçamentária entre
Fontes de Recursos, o qual consiste na realocação entre fontes de recursos numa mesma dotação orçamentária
Art. 1º - Fica Autorizado o efetivo remanejamento orçamentário no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) entre fontes de recursos da
mesma dotação orçamentária nas seguintes Dotações e Fontes/Detalhamentos de Recursos:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

Cód.
red.: 427

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.50.41.1.600.
0000000

Sub-Total:
Total Parcial Suplementado:

Art. 2º - Para efetivação através de Realocação de Valores entre Fontes de Recursos, a que se refere o artigo anterior, serão reduzidos os créditos
nas seguintes Dotações e Fontes de Recursos:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

Cód.
red.: 427

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.50.41.1.500.
1002000

Sub-Total:
Total Parcial Reduzido:

Art. 3º - As realocações que se referem os artigos 1º e 2º se dará através de Alteração de Fonte entre dotações autorizado pela Lei Municipal 2166/
2022.
Art. 4º - Este termo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de outubro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito
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DECRETO Nº 164/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.598,41 (sete mil quinhen-
tos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de
recursos consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Superávit financeiro

Cód.
red.: 148

05.002.08.243.
0006.2037.3.3.90.
30.2.660.0000000

7.598,41

Sub-Total: 7.598,41
Total Parcial Suplementado: 7.598,41

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos de Superá-
vit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do inciso I parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de dezem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 132/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2232/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 309.554,00 (trezentos e nove mil quinhentos e
cinqüenta e quatro reais) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no
Orçamento vigente:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 679

12.002.15.451.0024.
1075.4.4.90.51.1.
706.3110000

309.554,00

Sub-Total: 309.554,00
Total Parcial Suplementado: 309.554,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de outubro
de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 136/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2233/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 338.391,55 (trezentos e trinta e oito mil trezen-
tos e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes
de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 682

07.002.10.302.
0011.2090.3.1.90.
94.1.605.0000000

13.037,30

Cód.
red.: 360

07.002.10.122.
0009.2081.3.1.90.
94.1.605.0000000

9.734,10

Cód.
red.: 427

07.002.10.302.
0011.2089.3.3.50.
41.1.605.0000000

67.239,96

Cód.
red.: 439

07.002.10.302.
0011.2091.3.1.90.
94.1.605.0000000

1.307,26

Cód.
red.: 678

07.002.10.302.
0011.2092.3.1.90.
94.1.605.0000000

1.307,26

Cód.
red.: 373

07.002.10.122.
0009.2083.3.1.90.
94.1.605.0000000

65.186,50

Cód.
red.: 426

07.002.10.302.
0011.2089.3.1.90.
94.1.605.0000000

84.053,73

Cód.
red.: 404

07.002.10.301.
0010.2130.3.1.90.
94.1.605.0000000

96.525,44

Sub-Total: 338.391,55
Total Parcial Suplementado: 338.391,55

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 11 de outubro
de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 140/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2224/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 320.058,10 (trezentos e vinte mil cinqüenta e
oito reais e dez centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no
Orçamento vigente:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 330

06.004.12.365.0008.
2075.3.1.90.11.1.
542.0000000

192.164,29

Cód.
red.: 329

06.004.12.365.0008.
2075.3.1.90.04.1.
542.0000000

127.893,81

Sub-Total: 320.058,10
Total Parcial Suplementado: 320.058,10

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 23 de outubro
de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 109/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
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NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.674,92 (dez mil seiscentos e setenta e qua-
tro reais e noventa e dois centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já con-
signadas no Orçamento vigente:
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 534

10.001.27.122.0017.
2107.3.3.90.93.1.
701.0000000

10.674,92

Sub-Total: 10.674,92
Total Parcial Suplementado: 10.674,92

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de setembro
de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 142/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2216/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais)
nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 431

07.002.10.302.0011.
2089.3.3.90.39.1.621.
0000601

195.000,00

Sub-Total: 195.000,00
Total Parcial Suplementado: 195.000,00

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de novembro
de 2023

ATAIL MAR-
QUES DO
AMARAL
CPF: 346.
493.361-04
Prefeito

DECRETO Nº 165/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2251/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 576.996,50 (quinhentos e setenta e seis mil no-
vecentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de
recursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 671

14.001.13.392.
0026.2131.3.3.90.
39.1.701.0000000

576.996,50

Sub-Total: 576.996,50
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Total Parcial Suplementado: 576.996,50

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 5 de dezem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 156/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2247/2023, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 201.984,61 (duzentos e um mil novecentos e
oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos) nos termos do Artigo 41, inc. I da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e fontes de re-
cursos já consignadas no Orçamento vigente:
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Excesso de arrecadação

Cód.
red.: 589

12.002.15.451.0024.
1073.4.4.90.51.1.
700.0000000

201.984,61

Sub-Total: 201.984,61
Total Parcial Suplementado: 201.984,61

Art. 2 Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
da para o exercício de 2022, em conformidade com o §1º inciso II do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 22 de novem-
bro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 143/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.350.924,99 (um milhão tre-
zentos e cinqüenta mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para
reforço de dotações e fontes de recursos no Orçamento vigente:
Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 28 02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.30.1.500.0000000 5.976,00
Sub-Total: 5.976,00
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 66 03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.1.500.0000000 10.000,00
Sub-Total: 10.000,00
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 98 04.001.04.123.0004.2016.3.1.90.91.1.500.0000000 198.430,09
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Cód.
red.: 91 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.30.1.500.0000000 2.854,00
Cód.
red.: 97 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000 2.526,82
Cód.
red.: 95 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.39.1.500.0000000 14.881,63
Sub-Total: 218.692,54
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 137 05.001.08.122.0005.2024.3.3.90.39.1.500.0000000 650,00
Cód.
red.: 106 05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.30.1.660.0000000 7.494,50
Cód.
red.: 118 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.39.1.661.0000000 10.510,00
Cód.
red.: 118 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.39.1.500.0000000 9.248,00
Cód.
red.: 130 05.001.08.122.0005.2023.3.3.90.30.1.660.0000000 7.526,00
Sub-Total: 35.428,50
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 217 05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.30.1.660.0000000 9.143,38
Cód.
red.: 181 05.002.08.244.0006.2032.3.3.90.36.1.500.0000000 6.820,00
Cód.
red.: 142 05.002.08.241.0006.2035.3.3.90.39.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 151 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.39.1.500.0000000 879,00
Cód.
red.: 221 05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.36.1.500.0000000 10.070,00
Cód.
red.: 150 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.36.1.500.0000000 19.620,00
Cód.
red.: 198 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.39.1.500.0000000 16.931,06
Cód.
red.: 198 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.39.1.660.0000000 25.450,00
Cód.
red.: 141 05.002.08.241.0006.2035.3.3.90.36.1.500.0000000 7.740,00
Cód.
red.: 196 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.30.1.660.0000000 6.060,47
Cód.
red.: 197 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.36.1.500.0000000 90.684,46
Cód.
red.: 148 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.30.1.660.0000000 17.990,00
Cód.
red.: 189 05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.30.1.660.0000000 8.668,73

Data: 29/02/2024
17:34:59 Página: 1 de 5
Data da emissão:
29/02/2024
17:34:59

ÁGILIBlue Contabi-
lidade - Ágili
Software Brasil

Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES
DE CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Sub-Total: 225.057,10
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 242 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 242 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.1001000 6.400,00
Cód.
red.: 241 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.36.1.500.1001000 14.000,00
Sub-Total: 25.400,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 287 06.002.12.364.0008.2070.3.3.90.18.1.500.1001000 31.672,60
Cód.
red.: 298 06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.30.1.500.1001000 11.398,10
Cód.
red.: 299 06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.36.1.500.1001000 13.400,00
Cód.
red.: 251 06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.14.1.500.1001000 500,00
Cód.
red.: 275 06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.30.1.500.1001000 16.197,30
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Cód.
red.: 306 06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.30.1.500.1001000 4.749,10
Sub-Total: 77.917,10
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 430 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.36.1.600.0000000 3.800,00
Cód.
red.: 408 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.600.0000000 57.500,00
Cód.
red.: 408 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.500.1002000 7.200,00
Cód.
red.: 376 07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.36.1.500.1002000 12.798,87
Cód.
red.: 422 07.002.10.302.0011.2088.3.3.71.70.1.621.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 430 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.36.1.500.1002000 1.411,16
Cód.
red.: 431 07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.39.1.500.1002000 266.000,00
Sub-Total: 350.710,03
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Unidade: 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 483 08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.36.1.500.0000000 27.500,00
Sub-Total: 27.500,00
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 516 09.001.23.695.0023.2119.3.3.90.39.1.500.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 510 09.001.23.122.0023.2118.3.3.90.36.1.500.0000000 1.542,00
Sub-Total: 3.542,00
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 533 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.39.1.500.0000000 1.451,72
Cód.
red.: 532 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.36.1.500.0000000 4.800,00
Sub-Total: 6.251,72
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 553 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.36.1.500.0000000 20.000,00
Cód.
red.: 554 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.39.1.500.0000000 25.000,00
Sub-Total: 45.000,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação
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Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES
DE CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Cód.
red.: 610 12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.36.1.500.0000000 285.000,00
Sub-Total: 285.000,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 621 12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.36.1.500.0000000 5.000,00
Sub-Total: 5.000,00
Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade: 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 657 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.39.1.500.0000000 26.000,00
Cód.
red.: 656 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.36.1.500.0000000 3.450,00
Sub-Total: 29.450,00
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Total Parcial Suplementado: 1.350.924,99

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 77 03.001.04.128.0003.1011.3.3.90.39.1.500.0000000 50.000,00
Sub-Total: 50.000,00
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 82 04.001.04.122.0004.2018.3.3.70.41.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 83 04.001.04.122.0004.2018.3.3.71.41.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 84 04.001.04.122.0004.2018.3.3.90.93.1.500.0000000 1.854,00
Cód.
red.: 94 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.36.1.500.0000000 12.881,80
Cód.
red.: 105 04.001.28.843.0004.2017.4.6.90.71.1.500.0000000 291.995,36
Sub-Total: 308.731,16
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 110 05.001.08.122.0005.2020.3.1.90.04.1.500.0000000 9.427,56
Cód.
red.: 114 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.14.1.500.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 116 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.33.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 117 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.36.1.500.0000000 2.100,00
Cód.
red.: 119 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.40.1.500.0000000 4.000,00
Cód.
red.: 121 05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.30.1.661.0000000 122,35
Cód.
red.: 125 05.001.08.122.0005.2022.3.3.90.30.1.500.0000000 2.000,00
Cód.
red.: 126 05.001.08.122.0005.2022.3.3.90.39.1.500.0000000 200,00
Cód.
red.: 127 05.001.08.122.0005.2022.4.4.90.51.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 128 05.001.08.122.0005.2022.4.4.90.61.1.500.0000000 884,82
Cód.
red.: 134 05.001.08.122.0005.2024.3.3.90.14.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 135 05.001.08.122.0005.2024.3.3.90.30.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 136 05.001.08.122.0005.2024.3.3.90.33.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 139 05.001.08.122.0005.2024.4.4.90.52.1.500.0000000 1.000,00
Sub-Total: 26.734,73
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 143 05.002.08.243.0006.2037.3.1.90.04.1.500.0000000 100,00
Cód.
red.: 143 05.002.08.243.0006.2037.3.1.90.04.1.660.0000000 100,00
Cód.
red.: 147 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.14.1.500.0000000 1.000,00
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Cód.
red.: 148 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.30.1.500.0000000 3.078,35
Cód.
red.: 149 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.32.1.500.0000000 1.000,00
Cód.
red.: 152 05.002.08.243.0006.2037.4.4.90.52.1.660.0000000 2.870,00
Cód.
red.: 153 05.002.08.243.0007.2041.3.1.90.04.1.500.0000000 100,00
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Cód.
red.: 156 05.002.08.243.0007.2041.3.1.90.94.1.500.0000000 100,00
Cód.
red.: 160 05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.39.1.500.0000000 4.200,00
Cód.
red.: 162 05.002.08.243.0007.2041.4.4.90.52.1.500.0000000 700,00
Cód.
red.: 164 05.002.08.244.0006.1018.3.3.90.32.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 171 05.002.08.244.0006.2028.3.3.90.39.1.500.0000000 507,42
Cód.
red.: 180 05.002.08.244.0006.2032.3.3.90.30.1.500.0000000 8.479,61
Cód.
red.: 182 05.002.08.244.0006.2032.3.3.90.39.1.500.0000000 295,83
Cód.
red.: 183 05.002.08.244.0006.2033.3.3.90.30.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 185 05.002.08.244.0006.2033.3.3.90.39.1.500.0000000 600,00
Cód.
red.: 186 05.002.08.244.0006.2034.3.3.90.30.1.500.0000000 8.799,75
Cód.
red.: 188 05.002.08.244.0006.2034.3.3.90.39.1.500.0000000 400,00
Cód.
red.: 189 05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.30.1.500.0000000 25.678,75
Cód.
red.: 191 05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.39.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 196 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.30.1.500.0000000 44.488,30
Cód.
red.: 205 05.002.08.244.0007.1022.4.4.90.52.1.500.0000000 500,00
Cód.
red.: 212 05.002.08.244.0007.2048.3.3.50.41.1.500.0000000 340,00
Cód.
red.: 213 05.002.08.244.0007.2050.3.3.90.32.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 214 05.002.08.244.0007.2050.3.3.90.39.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 215 05.002.08.244.0007.2050.3.3.90.48.1.500.0000000 1.714,54
Cód.
red.: 217 05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.30.1.500.0000000 7.955,85
Sub-Total: 138.008,40
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 240 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.30.1.500.1001000 15.000,00
Sub-Total: 15.000,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 257 06.002.12.306.0008.2065.3.3.90.30.1.500.0000000 6.900,00
Sub-Total: 6.900,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Unidade: 004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 329 06.004.12.365.0008.2075.3.1.90.04.1.500.1001000 55.000,00
Sub-Total: 55.000,00
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 393 07.002.10.301.0010.2086.3.1.90.04.1.500.1002000 10.744,50
Cód.
red.: 406 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.30.1.600.0000000 48.498,87
Cód.
red.: 420 07.002.10.302.0011.2087.3.3.90.39.1.500.1002000 1.800,00
Cód.
red.: 448 07.002.10.302.0011.2092.3.3.90.30.1.500.1002000 5.000,00
Sub-Total: 66.043,37
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 506 09.001.23.122.0023.2118.3.1.90.13.1.500.0000000 5.000,00
Cód.
red.: 519 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.30.1.500.0000000 2.000,00
Sub-Total: 7.000,00
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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Data da emissão:
29/02/2024
17:34:59

ÁGILIBlue Contabi-
lidade - Ágili
Software Brasil

Emitido por: VIVIANE CRISTINA DA SILVA LEMES
DE CAMPOS

Prefeitura Municipal de Poconé - MT
Praça da Matriz, S/N – Centro
CEP 78175-000
CNPJ – 03.162.872/0001-44

Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 541 10.001.27.812.0017.1067.3.3.90.36.1.500.0000000 20.000,00
Sub-Total: 20.000,00
Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Unidade: 001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 559 11.001.18.541.0020.1089.4.4.90.51.1.500.0000000 87.545,00
Sub-Total: 87.545,00
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
Unidade: 002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação
Cód.
red.: 589 12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.51.1.500.0000000 291.701,72
Cód.
red.: 590 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.30.1.500.0000000 263.000,00
Cód.
red.: 591 12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.39.1.500.0000000 15.260,61
Sub-Total: 569.962,33
Total Parcial Reduzido: 1.350.924,99

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de novembro de 2023

ATAIL
MARQUES
DO AMA-
RAL
CPF: 346.
493.
361-04
Prefeito

DECRETO Nº 110/2023

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Senhor ATAIL MARQUES DO AMARAL, Prefeito Municipal de POCONÉ, estado do MT, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 2166/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.336.252,27 (três milhões
trezentos e trinta e seis mil duzentos e cinqüenta e dois reais e vinte e sete centavos) nos termos do Artigo 41, inciso I da Lei Federal 4.320/64, para
reforço de dotações e fontes de recursos no Orçamento vigente:
02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.30.1.500.0000000 11.
000,00

02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.33.1.500.0000000 6.
429,00

02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.39.1.500.0000000 18.
000,00

02.001.04.122.0002.2003.3.3.90.36.1.500.0000000 1.
500,00

Sub-Total: 36.929,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.39.1.500.0000000 86.
000,00

Sub-Total: 86.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação

04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.39.1.500.0000000 77.
000,00

04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.93.1.500.0000000 2.
100,00

04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.30.1.500.0000000 7.
000,00

04.001.04.123.0004.2016.3.1.90.91.1.500.0000000 187.
473,55
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Sub-Total: 273.
573,55

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação

05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.30.1.661.0000000 61.
874,32

Sub-Total: 61.874,32
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação

05.002.08.241.0006.2035.3.3.90.36.1.500.0000000 8.
800,00

05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.39.1.500.0000000 900,00
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.36.1.500.0000000 10.

000,00
05.002.08.243.0006.2037.3.3.90.36.1.500.0000000 20.

000,00
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.36.1.500.0000000 59.

000,00
Sub-Total: 98.700,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação
06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.36.1.500.1001000 100,00
Sub-Total: 100,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
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Anulação parcial ou total de dotação

06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.39.1.550.0000000 64.
096,92

06.002.12.365.0008.2068.3.3.90.39.1.553.0000000 115.
375,40

06.002.12.306.0008.2065.3.3.90.41.1.552.0000000 38.
000,00

06.002.12.361.0008.1025.4.4.90.52.1.500.1001000 12.
640,00

06.002.12.364.0008.2070.3.3.90.18.1.500.1001000 36.
000,00

06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.39.1.500.1001000 840.
078,35

06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.30.1.550.0000000 47.
000,00

06.002.12.306.0008.2067.3.3.90.41.1.552.0000000 33.
000,00

06.002.12.306.0008.2066.3.3.90.41.1.552.0000000 46.
000,00

06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.36.1.500.1001000 6.
000,00

06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.39.1.500.1001000 305.
228,48

06.002.12.306.0008.2065.3.3.90.30.1.552.0000000 4.
000,00

Sub-Total: 1.547.
419,15

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação
07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.30.1.500.1002000 350,00
07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.36.1.500.1002000 3.

000,00
07.002.10.302.0011.1045.4.4.90.52.1.601.0000000 7.

500,00
07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.39.1.600.0000000 340.

000,00
07.002.10.122.0009.2083.3.3.90.39.1.500.1002000 3.

000,00
07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.600.0000000 31.

071,07
07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.500.1002000 706,60
Sub-Total: 385.

627,67
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 684 Assinado Digitalmente



002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação

08.002.20.122.0016.2106.3.3.90.36.1.500.0000000 33.
950,00

Sub-Total: 33.950,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Anulação parcial ou total de dotação
09.001.23.695.0023.2119.3.3.90.39.1.500.0000000 900,00
Sub-Total: 900,00
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação

10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.36.1.500.0000000 6.
000,00

Sub-Total: 6.000,00
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação

11.001.18.541.0022.2117.3.3.90.39.1.500.0000000 35.
000,00

11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.36.1.500.0000000 22.
000,00

11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.30.1.500.0000000 8.
000,00

11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.39.1.500.0000000 15.
000,00

Sub-Total: 80.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTUR
Anulação parcial ou total de dotação

12.001.04.122.0024.2124.3.3.90.39.1.500.0000000 28.
000,00

Sub-Total: 28.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
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Anulação parcial ou total de dotação

12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.30.1.500.0000000 300.
000,00

12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.30.1.759.0000000 329.
200,00

12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.36.1.500.0000000 47.
200,00

Sub-Total: 676.
400,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC
001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação

13.001.04.125.0015.2101.3.3.90.36.1.500.0000000 4.
000,00

Sub-Total: 4.000,00
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação

14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.93.1.701.0000000 2.
778,58

14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.39.1.500.0000000 14.
000,00

Sub-Total: 16.778,58

Total Parcial Suplementado: 3.336.
252,27

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar Aberto conforme descrito no artigo anterior serão utilizados os recursos aqueles menciona-
dos no inciso III parágrafo 1 do artigo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anulação parcial ou total de dotações.
02 - GABINETE DO PREFEITO
001 - GABINETE DO PREFEITO
Anulação parcial ou total de dotação

02.001.04.122.0002.1006.3.3.90.39.1.500.0000000 3.
500,00

02.001.04.122.0002.1007.3.3.90.39.1.500.0000000 8.
929,00

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 685 Assinado Digitalmente



02.001.04.124.0002.2006.3.3.90.30.1.500.0000000 5.
000,00

Sub-Total: 17.429,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
Anulação parcial ou total de dotação

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.33.1.500.0000000 86.
000,00

Sub-Total: 86.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
001 - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS
Anulação parcial ou total de dotação

04.001.04.123.0004.1013.4.4.90.52.1.500.0000000 1.
600,00

04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.35.1.500.0000000 35.
000,00

04.001.04.129.0004.2015.3.3.90.47.1.500.0000000 201.
573,55

Sub-Total: 238.
173,55

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
001 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO
Anulação parcial ou total de dotação

05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.30.1.500.0000000 17.
628,55

Sub-Total: 17.628,55
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EMPREGO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, EMPREGO E R
Anulação parcial ou total de dotação

05.002.08.241.0006.2035.3.3.90.30.1.500.0000000 14.
995,77

05.002.08.243.0007.2041.3.3.90.30.1.500.0000000 9.
250,00

05.002.08.244.0006.1018.3.3.90.32.1.500.0000000 113.
118,00

05.002.08.244.0006.2028.3.3.90.30.1.500.0000000 5.
000,00

05.002.08.244.0006.2028.3.3.90.32.1.500.0000000 5.
000,00

05.002.08.244.0006.2031.3.3.90.30.1.500.0000000 10.
000,00

Sub-Total: 157.
363,77
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
001 - GABINETE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação

06.001.12.122.0008.1028.4.4.90.52.1.500.1001000 3.
002,00

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.39.1.500.1001000 333.
000,00

Sub-Total: 336.
002,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Anulação parcial ou total de dotação

06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.14.1.500.1001000 2.
000,00

06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.30.1.500.1001000 1.
000,00

06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.33.1.500.1001000 1.
000,00

06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.39.1.500.1001000 1.
000,00

06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.93.1.500.1001000 500,00
06.002.12.122.0008.2058.4.4.90.52.1.500.1001000 500,00
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.30.1.500.1001000 1.

500,00
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.39.1.500.1001000 500,00
06.002.12.306.0008.2064.3.3.90.30.1.500.0000000 50.

000,00
06.002.12.306.0008.2064.3.3.90.30.1.552.0000000 45.

000,00
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06.002.12.306.0008.2066.3.3.90.30.1.500.0000000 26.
000,00

06.002.12.361.0008.1025.4.4.90.52.1.550.0000000 9.
020,00

06.002.12.361.0008.1031.4.4.90.51.1.500.1001000 22.
290,48

06.002.12.361.0008.2069.3.3.90.39.1.599.0000000 14.
096,92

06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.39.1.550.0000000 40.
042,28

06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.39.1.553.0000000 5.
375,40

06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.39.1.599.0000000 369.
937,01

06.002.12.362.0008.2127.3.3.90.39.1.759.0000701 209.
099,06

06.002.12.365.0008.1024.4.4.90.52.1.500.1001000 1.
100,00

06.002.12.365.0008.1024.4.4.90.52.1.550.0000000 2.
165,00

06.002.12.365.0008.1024.4.4.90.52.1.551.0000000 700,00
06.002.12.365.0008.1024.4.4.90.52.1.575.0000000 1.

035,00
06.002.12.365.0008.2068.3.3.90.30.1.553.0000000 10.

000,00
06.002.12.365.0008.2068.3.3.90.39.1.759.0000701 321.

000,00
06.002.12.367.0008.2074.3.1.90.04.1.500.1001000 100,00
06.002.12.367.0008.2074.3.1.90.11.1.500.1001000 100,00
06.002.12.367.0008.2074.3.1.90.13.1.500.1001000 100,00
06.002.12.367.0008.2074.3.3.90.30.1.500.1001000 4.

838,00
06.002.12.367.0008.2074.3.3.90.36.1.500.1001000 100,00
06.002.12.367.0008.2074.3.3.90.39.1.500.1001000 1.

000,00
Sub-Total: 1.141.

099,15
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
004 - FUNDEB - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
Anulação parcial ou total de dotação
06.004.12.361.0008.2080.3.3.90.14.1.540.0000000 100,00
06.004.12.361.0008.2080.3.3.90.30.1.540.0000000 100,00
06.004.12.361.0008.2080.3.3.90.36.1.540.0000000 100,00
06.004.12.361.0008.2080.3.3.90.39.1.540.0000000 100,00
06.004.12.361.0008.2080.3.3.90.93.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2078.3.3.90.14.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2078.3.3.90.30.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2078.3.3.90.36.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2078.3.3.90.39.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2078.3.3.90.93.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2079.3.3.90.14.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2079.3.3.90.30.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2079.3.3.90.36.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2079.3.3.90.39.1.540.0000000 100,00
06.004.12.365.0008.2079.3.3.90.93.1.540.0000000 100,00
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Sub-Total: 1.500,00
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Anulação parcial ou total de dotação

07.002.10.301.0010.1042.4.4.90.51.1.500.1002000 260.
000,00

07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.36.1.621.0000000 1.
665,67

07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.600.0000000 75.
000,00

07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.39.1.621.0000000 17.
916,48

07.002.10.302.0011.1045.4.4.90.52.1.500.1002000 20.
000,00

07.002.10.302.0011.2089.3.3.90.30.1.500.1002000 350,00
Sub-Total: 374.

932,15
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGR
Anulação parcial ou total de dotação

08.002.20.122.0016.2106.4.4.90.52.1.500.0000000 33.
550,00

Sub-Total: 33.550,00
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Anulação parcial ou total de dotação

10.001.27.812.0017.1064.4.4.90.51.1.500.0000000 6.
000,00

Sub-Total: 6.000,00
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
001 - GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Anulação parcial ou total de dotação

11.001.18.541.0020.1089.4.4.90.51.1.500.0000000 130.
900,00

Sub-Total: 130.
900,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
002 - SERVICOS URBANOS E DISTRITAIS
Anulação parcial ou total de dotação

12.002.15.451.0024.1073.4.4.90.51.1.500.0000000 128.
000,00

12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.30.1.759.0000000 29.
200,00

12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.39.1.500.0000000 152.
695,52

12.002.15.451.0024.1077.3.3.90.30.1.500.0000000 97.
200,00

Sub-Total: 407.
095,52

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA
003 - OBRAS PUBLICAS E TRANSPORTE
Anulação parcial ou total de dotação

12.003.26.782.0024.2126.3.3.90.39.1.500.0000000 300.
000,00

Sub-Total: 300.
000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL URBANO E ECONOMIC
001 - GABINETE DO SECR MUN DE DESENVOL. URBANO E ECONOMI
Anulação parcial ou total de dotação

13.001.04.125.0015.2101.3.3.90.30.1.500.0000000 4.
000,00

Sub-Total: 4.000,00
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Anulação parcial ou total de dotação

14.001.13.392.0026.1082.4.4.90.51.1.500.0000000 84.
578,58

Sub-Total: 84.578,58

Total Parcial Reduzido: 3.336.
252,27

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito.
POCONÉ - MT, 1 de setembro de 2023
ATAIL MARQUES DO AMARAL
CPF: 346.493.361-04
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024

A Comissão de Contratação, constituída pela Portaria nº 023/2024, de 02
de janeiro de 2024, através de seu presidente, após análise da documen-
tação apresentada julga CREDENCIADA EM ORDEM CRONOLOGICA:

ITEM 1 – UBS GERALDO PIMENTA DE ALMEIDA

Nº NOME DO CREDENCIADO CNPJ
01 PAULO EGBERTO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR 33.440.723/0001-60
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NÃO CREDENCIADA: nenhuma. Mais Informações e ata de julgamento
dos documentos de credenciamento em todos os dias úteis, sala da CPL
na Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia, situada a Rua Finlândia s/
n, Bairro Maria Joaquina I, Pontal do Araguaia-MT, no horário: 08h:00min
ás 13h:00min.

Pontal do Araguaia-MT, 07 de março de 2024.

Claycson Moreira Queiroz

Agente de Contratação

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 051/GP/2024

PORTARIA Nº 051/GP/2024 Em 07 de Março de 2024.

“Dispõe sobre Homologação da Resolução do COMAS nº 07/2024 e dá
outras providências”.

ADELCINO FRANCISCO LOPO,Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/
MT, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar a Resolução do Conselho Municipal de Assistência
Social (COMAS) de Pontal do Araguaia, abaixo especificada:

Resolução COMAS Nº 07/2024: Dispõe sobre a aprovação novo Presi-
dente e Vice Presidente do COMAS 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 07 de Março de 2024.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
NOTA INFORMATIVA

NOTA INFORMATIVA

Para que se produza os efeitos legais, o Município de Pontal do Araguaia,
CNPJ sob o nº 33.000.670/0001-67, vem apresentar Nota Informativa nos
termos que se seguem:

1. Informamos que o texto original e integral da Lei Municipal nº 047/
1993, de 16 de junho de 1993, foi publicado, por afixação, no átrio do Paço
Municipal, conforme disposto no Art. 98, caput, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua sanção.

2. ART. 98 - A publicidade das leis e atos Municipais far-se-á em órgãos
da imprensa local ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Mu-
nicipal, conforme o caso.

3. Explanamos que não houve prejuízo a esta municipalidade em razão
da ausência de publicação da Lei em Órgãos de Imprensa Oficial, vez que
a própria Lei Orgânica Municipal, conforme acima referenciado, diz que a
publicação pode ser perpetrada por meio de afixação, em mural. Além dis-
so a Lei 047/1993 está à disposição na íntegra no site do município de
Pontal do Araguaia:

https://www.pontaldoaraguaia.mt.gov.br/site/legisl...

4. Com isso, para dar maior publicidade, informamos que o texto desta Lei
Municipal está sendo publicado na íntegra no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso.

Pontal do Araguaia-MT, 07 de março de 2024.

Adelcino Francico Lopo

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 047/93 De 16 de Junho de 1.993.

"Dispõe sobre a política Municipal dos direitos da Criança e do Adolescen-
te".

O Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, Sr.
Waldemar Antônio Nogueira, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei.

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente e das normas gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2º - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Mu-
nicípio de Pontal do Araguaia, será feito através das Políticas Sociais Bá-
sicas de Educação, Saúde, Recreação, Esporte, Cultura, Lazer, Profissio-
nalização e outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com dig-
nidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Art. 3º - Aos que dela necessitarem será prestada a assistência social, em
caráter supletivo.

Parágrafo Único - É vedada a criação de programa de caráter comunitário,
da ausência ou insuficiência das políticas sociais, básicas no Município
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 4º - Fica criado no Município o Serviço Social de Prevenção e Atendi-
mento médico e psicossocial à vítimas de negligência, maus-tratos, explo-
ração, abuso, crueldade e opressão.

Art. 5º - Fica criado pela municipalidade o Serviço de Identificação e Loca-
lização de pais, responsável, crianças e adolescentes desaparecidos.

Art. 6º - O município propiciará a proteção Jurídico-Social aos que dela ne-
cessitarem, por meio de entidades de defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Art. 7º - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente expedir normas para a organização e funcionamento dos Servi-
ços criados nos termos dos artigo 4º e 5º, bem como para a criação do
serviço a que se refere o art. 6º.

TÍTULO II - DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO.

CAPÍTULO I - Das Disposições Preliminares.

Art. 8º - A Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será garantida através dos seguintes órgãos.

I - Conselho 1iunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. II - Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. III - Conselho Tutelar
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO II – DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I – Da criação e natureza do Conselho.

Art. 9º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, como órgão deliberativo e controlador das ações em todos
os níveis.

Seção II - Da competência do Conselho

Art. 10º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

I – Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e a aplica-
ção de recursos;

II – Zelar pela execução dessa Política, atendida as peculiaridades das cri-
anças e dos adolescentes, de sua família, de seus grupos de vizinhança,
e dos bairros ou a zona urbana ou rural em que se localizem;

III - Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Municí-
pio, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das crian-
ças e dos adolescentes;
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IV – Estabelecer critérios, forma e meios de fiscalização de tudo quanto no
Município, que possa afetar as suas deliberações;

V – Registrar as entidades não governamentais de atendimento dos Dire-
tos da Criança e do Adolescente que mantenham programas de:

a) – Orientação e apoio sócio-familiar;

b) – Apoio sócio-educativo em meio aberto;

c) – Abrigo;

d) – Liberdade assistida;

e) – Semi-liberdade;

f) – Colocação Sócio-Familiar;

g) Internação

Fazendo cumprir as normas previstas no estatuto da Criança e do Adoles-
cente (Lei Federal 8.060).

VI – Registrar os programas a que se refere o inciso anterior das entidades
governamentais que operem no Município, fazendo cumprir as normas
constantes do mesmo Estatuto;

VII - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as pro-
vidências que julgar cabíveis para a escolha e a posse dos membros do
Conselho Tutelar do Município;

VIII – Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos
mesmos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto
perda do mandato, nas hipóteses previstas nesta Lei.

Seção III – Dos Membros do Conselho

Art. 11º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
é composto de 10 (dez) membros representando o Município, indicados
pelo Prefeito Municipal e provenientes dos seguintes órgãos.

1) – Secretaria de Educação

2) – Secretaria de Saúde

3) – Secretaria de Ação Social

4) – Secretaria de Planejamento

5) – Gabinete do Prefeito.

II – 5 (cinco) membros indicados pelas entidades ou organizações repre-
sentativas do Município.

Art. 12º - A função do membro do Conselho é considerada de interesse
público relevante e não é remunerada.

Art. 13º - Fica criada a Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente constituída por um(a) Secretário(a) e
funcionários cedidos pela municipalidade, nos termos do regimento inter-
no.

Parágrafo único – A Secretaria Executiva compete executar os expedien-
tes, e instruir os processos para serem submetidos à aprovação do plená-
rio tendo em vista às diretrizes da Política Municipal do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III - DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Seção I – Da Criação e Natureza do Fundo.

Art. 14º - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, como captador e aplicador de recursos a serem utilizados segun-
do as deliberações do Conselho do Direitos, no qual é o órgão vinculado.

Seção II – Da Competência do Fundo.

Art. 15º - Compete ao Fundo Municipal:

I – Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele
transferidos em benefícios das crianças e dos adolescentes pelo Estatuto
ou pela União.

II – Registrar os recursos captados pelo Município através de Convênios,
ou por doação ao fundo;

III – Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito
no Município, nos termos das resoluções do Conselho dos Direitos;

IV – Liberar os recursos do Conselho do Direitos;

V – Administrar os recursos específicos para o programa de atendimento
dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo as resoluções do Con-
selho do Direitos.

Art. 16º - O fundo será regulamentado por resolução expedida pelo Con-
selho dos Direitos.

CAPÍTULO IV – DOS CONSELHOS TUTELARES DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I – Da Criação e Natureza dos conselhos.

Art. 17º - Ficam criados Conselhos Tutelares dos Direitos da Criança e do
Adolescente, Órgão permanente ou autônomo, a serem instalados crono-
lógica e geograficamente nos termos de Resolução a serem expedidas pe-
lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Seção II – Dos membros e da competência do Conselho Tutelar.

Art. 18º - Cada conselho tutelar será composto de 5 (cinco) membros com
mandato de 3 (três) anos permitido uma recondução.

Art. 19º - Para cada conselheiro haverá 2 (dois) suplentes.

Art. 20º - Compete aos Conselhos Tutelares zelar pelo atendimento dos
Direitos das Crianças e dos Adolescentes, cumprindo as atribuições pre-
vistas, no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Seção III – Da escolha dos Conselheiros.

Art. 21º - São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de mem-
bro do Conselho Tutelar.

I – Reconhecida idoneidade moral;

II - Idade superior: 21 anos;

III - Residir no Município;

IV - Diploma de nível superior e/ou escolaridade compatível para a função;

V - Reconhecida experiência de no mínimo dois anos, no trabalho com cri-
ança e adolescente.

Art. 22º - Os Conselheiros serão escolhidos pelos cidadãos do Município,
em escolha regulamentada e coordenada pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único – Caberá ao Conselho do direitos prover a composição de
chapas, sua forma de registro, forma de prazo para impugnação, registro
das candidaturas, processo de escolha, proclamação dos eleitos e posse
dos Conselheiros.

Art. 23º - O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar
será realizada sob as responsabilidades do C.M.D.C.A e Fiscalização por
membro do Ministério Público de Pontal do Araguaia, Art. 139, da Lei Fe-
deral nº 8.069, de 13.07.90.

Seção IV – Do Exercício, da Função e da Remuneração dos Conselheiros.

Art. 24º - O exercício efetivo da função de Conselheiro constituirá serviço
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará pri-
são especial em caso de crime comum até julgamento definitivo, conforme
dispõe o art. 8.069 de 13.07.90.

Art. 25º - Na qualidade de membros escolhidos por mandato, os Conse-
lheiros não serão funcionários dos quadros da Administração Municipal,
mas terão remuneração fixado pelo Conselho dos Direitos, tomado por ba-
se os níveis do funcionalismo público de nível superior.

Seção V – Da perda do Mandato e dos impedimentos dos Conselheiros.
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Art. 26º - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por senten-
ça irrecorrível, pela prática de crime ou contravenção.

Parágrafo Único – Verificada a hipótese neste artigo, o Conselho de Direi-
tos declarará vago o posto do Conselheiro, dando posse imediata ao pri-
meiro suplente.

Art. 27º - São impedidos de servir ao mesmo Conselho marido e mulher,
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados
durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo Único – Entende-se o impedimento do Conselheiro, na forma
deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Mi-
nistério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em
exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital local.

TÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAIS.

Art. 28º - No prazo máximo de 60 dias da publicação desta Lei, por convo-
cação do Chefe do Poder Executivo Municipal, os órgãos e organizações a
que se referem o artigo 11º se reunirão para elaborar o Regimento Interno
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ocasião
em que elegerão seu primeiro Presidente.

Art. 29º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar pa-
ra as despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei.

Art. 30º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 31º – Revogam-se as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia-MT, 16 de Junho de 1.993.

Waldemar Antônio Nogueira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°.06/2024 REGISTRO
DE PREÇOS EDITAL RETIFICADO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N°.06/2024 REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RETIFICADO

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, comunica aos inte-
ressados a alteração da descrição do objeto do pregão eletrônico nº 06/
2024 e prorrogação do prazo de abertura da licitação; Julgamento: do tipo
menor preço por item. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO APARELHO DE RAIO COM INSTALAÇÃO
E COM IMPRESSORA PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE –
HOSPITAL MUNICIPAL. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: A
partir da publicação do aviso do edital – TÉRMINO DO CADASTRO DAS
PROPOSTAS: 22/03/2024 ÁS 14:00h 00h– ABERTURA DAS PROPOS-
TAS: 22/03/2024 ÁS 14:00h00h E INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
22/03/2024 ÁS 09:00h 00h (horário de Brasília) Endereço eletrônico da
disputa: www.licitanet.com.br ; O Edital Retificado completo estará à dis-
posição dos interessados gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal
de Porto Alegre do Norte/MT e encontram-se disponíveis nos endereços
eletrônicos: www.licitanet.com.br; no site da prefeitura, www.portoalegre-
donorte.mt.gov.br ou através do e-mail: licitacao@portoalegredonorte.mt.
gov.br ; Maiores informações pelo Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI N° 1114/2024. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PROMOVER

DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO URBANO AO ESTADO DE MATO
GROSSO

LEI N° 1114/2024.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PROMOVER DOAÇÃO DE
IMÓVEL PÚBLICO URBANO AO ESTADO DE MATO GROSSO PARA
IMPLANTAÇÃO DO CONDOMÍNIO INSTITUCIONAL DA POLÍCIA MILI-
TAR EM PORTO ALEGRE DO NORTE-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, DANIEL
ROSA DO LAGO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por Lei,
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promul-
ga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar imóvel pertencente ao pa-
trimônio público municipal em favor do Estado de Mato Grosso, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°. 03.507.415/0001-44,
com sede administrativa no Centro Político Administrativo (CPA), Palácio
Paiaguás, no Município de Cuiabá-MT, por intermédio da Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública (SESP).

§ 1º O imóvel objeto da presente doação corresponde à seguinte especifi-
cação e finalidade:

I - Uma área de terra medindo em sua totalidade 5.000,04 m2, situada na
Zona Urbana do Município e Comarca de Porto Alegre do Norte, localiza-
da no Loteamento Setor Oeste, a ser desmembrada do Lote 02, Quadra
n° 03, Matrícula n°. 2.511, conforme Memorial Descritivo do Anexo I, cuja
destinação será unicamente à implantação do Condomínio Institucional da
Polícia Militar desta cidade.

§ 2º O imóvel supra, objeto da doação, foi avaliado por comissão de ava-
liação devidamente instituída pelo Município de Porto Alegre do Norte, al-
cançando o valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), sendo que
o preço mencionado é aquele praticado no mercado local, atendido as pe-
culiaridades de cada caso, sobretudo, no que diz respeito à localização.

Art. 2º Fica desafetado do patrimônio público municipal, o imóvel descrito
no inciso I do Parágrafo Único do art. 1°, passando a integrar a categoria
de bem dominical.

Art. 3º Fica reconhecido o interesse público na presente doação haja vista
a consequente ampliação e manutenção da Segurança Pública Municipal,
bem como a geração de emprego e renda e o fomento a economia local
com o advindo das obras de construção civil, em atenção ao art. 76, inc. I,
alínea "f", da Lei Federal 14.133/2021.

Art. 4º A doação objeto da presente autorização será realizada em caráter
definitivo, devendo a área doada ser destinada à estrita finalidade prevista
no art. 1°.

Art. 5º O donatário terá o prazo de 02 (dois) anos para conclusão das
obras após a vigência da presente lei sob pena de reversão do bem ao pa-
trimônio público municipal.

Art. 6º Fica autorizada a transferência definitiva do imóvel em questão, de-
vendo todas as despesas serem custeadas pelo donatário.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar teste de solo neces-
sário para viabilidade dos projetos executivos dos empreendimentos, sen-
do; sondagem SPT – Standard Penetration Test, conforme NBR 6484/20 e
Ensaio de percolação no solo (infiltração/absorção), conforme norma NBR
13.969/97.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Porto Alegre do Norte - MT, 07 de Março de 2024.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 1115/2024 AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO

NORTE A ADQUIRIR VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

LEI Nº 1115/2024

Autoriza o Município de Porto Alegre do Norte a adquirir veículo de trans-
porte de passageiros e dá outras providências.

O PREFEITO DE PORTO ALEGRE DO NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica autorizado ao Município de Porto Alegre do Norte – MT, a
aquisição do veículo tipo ônibus para transporte de passageiros descrito
abaixo:

CÓDIGO RENAVAM: 00348375654

PLACA: KWW3G30

ANO / MODELO: 2011/2011

MARCA/MODELO/VERSÃO: VW/MPOLO IDEALE R

CHASSI: 9532L82W2BR157569

COR: BRANCA

COMBUSTÍVEL: DIESEL

PROPRIETÁRIO: VIPI SERVIÇOS LTDA

Art. 2º - O veículo descrito no artigo acima será objeto de compra direta
a ser realizada pelo Poder Executivo Municipal no valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
lei municipal nº 1086/2023 e demais disposições em contrário.

Porto Alegre do Norte – MT, 07 de Março de 2024.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 1116/2024 DEFINE O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE

PORTO ALEGRE DO NORTE.

LEI Nº 1116/2024

DEFINE O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL ROSA DO LAGO, Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte,
Estado de Mato Grosso – MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Para os efeitos de interpretação e aplicação desta lei são adotadas
as seguintes definições:

1. Município: É ente jurídico e político, com poder de autogoverno, auto-
administração e auto-organização, dotado de competência legislativa pri-
vativa e integrante da federação brasileira, seu fundamento de existência
está ligado diretamente aos textos dos artigos 1º, 18, 29, 30 e 31 da CF/
88. 2. Cidade: É um núcleo urbano, independentemente do número de sua
população, que concentre processo econômico não-agrícola e que se con-
figure como sede do Governo Municipal. 3. Perímetro Urbano: é a linha
limítrofe das zonas ou áreas urbanas fixadas por Lei Municipal. 4. Zona
Urbana: o mesmo que área urbana, sob o aspecto político administrativo,
a zona urbana ou área urbana é a situada dentro dos perímetros urbanos
(da cidade-sede, vila e dos distritos) instituídos por lei do Município. Sob o
aspecto tributário, ou seja, segundo o Código Tributário Nacional, é a zo-
na definida por lei municipal, observando o requisito mínimo da existência
de melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos citados no
referido Código construídos e mantidos pelo Poder Público. 5. Zona Su-

burbana: o mesmo que área suburbana, é aquela que se localiza entre a
zona urbana e a parte rural circundante, dentro do perímetro urbano. 6. Zo-
na de Expansão Urbana: área delimitada dentro de um município que tem
como objetivo principal o crescimento e desenvolvimento urbano, como a
construção de novos empreendimentos imobiliários, infraestrutura e servi-
ços públicos, utilizada como uma estratégia para planejar o crescimento
da cidade de forma ordenada e sustentável. 7. Zona Rural: área do Muni-
cípio situada fora dos perímetros urbanos legalmente instituídos. Além do
perímetro urbano da cidade-sede do Município, podem existir outros limi-
tando as zonas urbanas isoladas, ou sedes das vilas e distritos. 8. Sede do
Município: Equivale à noção de cidade, também denominado distrito-sede.

Art. 2°. São consideradas áreas urbanas do Município de Porto Alegre do
Norte;

I. o espaço territorial da cidade, definido pelo seguinte perímetro: a. Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice DNL-M-0203, de coordenadas
N 8.798.612,9007m e E 432.623,5417m; deste, segue confrontando com
a Fazenda Piraguassú e Outras, com os seguintes azimutes e distâncias:
180°22'07" e 5.412,04 m até o vértice DNL-M-1864, de coordenadas N
8.793.200,9728m e E 432.588,7227m; 96°16'49" e 2.072,83 m até o vérti-
ce DNL-M-1865, de coordenadas N 8.792.974,2217m e E 434.649,1122m;
141°19'31" e 35,35 m até o vértice DNL-M-1866, de coordenadas N
8.792.946,6214m e E 434.671,2042m; 186°15'19" e 174,87 m até o vértice
DNL-M-1867, de coordenadas N 8.792.772,7949m e E 434.652,1507m;
276°15'59" e 1.632,24 m até o vértice DNL-M-1868, de coordenadas N
8.792.950,9538m e E 433.029,6617m; 186°15'57" e 587,72 m até o vér-
tice PM-1014, de coordenadas N 8.792.366,7443m e E 432.965,5174m;
268°29'45" e 5.060,97 m até o vértice PM-1012, de coordenadas N
8.792.233,9075m e E 427.906,2888m; 359°04'23" e 5.692,66 m até o vérti-
ce B10-M-2892, de coordenadas N 8.797.925,8212m e E 427.814,2004m;
311°13'36" e 230,66 m até o vértice B10-M-2891, de coordenadas N
8.798.077,8325m e E 427.640,7219m; 32°17'32" e 1.084,02 m até o vérti-
ce B10-M-2889, de coordenadas N 8.798.994,1950m e E 428.219,8490m;
deste, segue confrontando com as margens do RIO TAPIRAPÉ até o vér-
tice DNL-M-0203, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as co-
ordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referencia-
das ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIR-
GAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calcu-
lados no plano de projeção U T M.

Art. 3°. O perímetro urbano do Município de Porto Alegre do Norte – MT,
se divide em bairros que foram originados dos Loteamentos e de regulari-
zação urbanísticas criados por Lei Municipal, e leva o nome da qual a Lei
atribui.

Art. 4°. Poderão incluir dentro dessa Lei, delimitações de perímetro urbano
de vilas e distritos do município, assim como delimitações de zona urbana,
suburbana e de expansão Urbana.

Art. 5°. Fica revogada a Lei n° 585/2009 de 16 de outubro de 2009 e as
disposições em contrário.

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre do Norte – MT, 07 de Março de 2024.

DANIEL ROSA DO LAGO PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI N° 1117/2024. “ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 670/

2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEI N° 1117/2024.

“ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 670/2012 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 670/2012 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica criado o cargo de Nutricionista, de provimento efetivo, com
02 (duas) vagas, visando atender os serviços essenciais da prefeitura mu-
nicipal de Porto Alegre do Norte”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Porto Alegre do Norte, 07 de Março de 2024.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14 2024

FUNDAMENTO: Lei nº 1115/2024 – Lei municipal nº 1016/2022, lei muni-
cipal nº 975/2021, plano plurianual 2022/2025.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE-
MT.

EMPRESA: VIP SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 42.369.
529/0001-27

Valor total do contrato R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01
(UM) ÔNIBUS RODOVIÁRIO USADO, ficando a CONTRATADA obrigada
a fornecer o produto abaixo relacionado com as mesmas características e
preços propostos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Secretaria de Educação, Cultura e Desporto de Porto Alegre do Norte-
MT, conforme Lei nº 1115/2024.

O prazo de vigência do Contrato é contado a partir da data da assinatura
(07/03/2024 até 06/06/2024).

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 007/2024. ORNA-SE PÚBLICO AS LEIS 1114, 1115, 116 E

1117/2024: LEI 1114/2024

EDITAL Nº 007/2024.

PORTO ALEGRE DO NORTE, 07 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOEM A CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL EM SEU ARTIGO 61 E A LEI OR-
GÃNICA MUNICIPAL.

T O R N A – S E P Ú B L I C O:

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do NorteTORNA-SE PÚBLICO AS
LEIS 1114, 1115, 116 e 1117/2024: LEI 1114/2024 – SUMULA: “AUTO-
RIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PROMOVER DOAÇÃO DE IMÓVEL
PÚBLICO URBANO AO ESTADO DE MATO GROSSO PARA IMPLAN-
TAÇÃO DO CONDOMÍNIO INSTITUCIONAL DA POLÍCIA MILITAR EM
PORTO ALEGRE DO NORTE-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”,
LEI 1115/2024 - SUMULA: “DISPOE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE POR-
TO ALEGRE DE O NORTE A ADQUIRIR VEÍCULO DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, e LEI 1116/2024,
“DEFINE O PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, E LEI 1117/2024 “ALTE-
RA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 670/2012 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

AS LEIS, 1114, 1115, 116 e 1117/2024, ficarão a disposição da população
para questionar sua legitimidade, pelo prazo preconizado pela Legislação
vigente.

Para os devidos fins de direito e conhecimento dos interessados expediu-
se o presente Edital.

C U M P R A – S E

R E G I S T R E – S E

P U B L I Q U E – S E

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 011/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 011/2024.

DISTRATADO: LOYANE LEITE DE MIRANDA.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE CIÊNCIAS .

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de
Mato Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador
da cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)LOYANE LEITE DE MIRANDA, brasi-
leira, solteira, portadora da C. I. N°.1448729 - 2 – SSP/MT, CPF sob o n.º 018.XXX.XXX - 31, residente e domiciliada, rua: Januário Santana do
Carmo, S/N, bairro: Parque das Américas, Porto Esperidião-MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada contratado,
destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.
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CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 102/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em O1 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

_______________________________
LOYANE LEITE DE MIRANDA.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF; 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 010/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 010/2024.

DISTRATADO: LOURDES ANDREIA DE OLIVEIRA.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de
Mato Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador
da cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)LOURDES ANDREIA DE OLIVEIRA,
brasileira, casada, portadora da C. I. N°.1095071 - 0 – SSP/MT, CPF sob o n.º 812.XXX.XXX - 20, residente e domiciliada, zona rural, sítio AGUA-
PEÍ, comunidade BRIGADEIRO, Figueiropolis d’Oste-MT, CEP.78.290-000, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada
contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 035/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em O1 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

__________________________________
LOURDES ANDREIA DE OLIVEIRA.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.
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___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF; 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 009/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 009/2024.

DISTRATADO: DALVA DE OLIVEIRA.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da
cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)DALVA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,
portadora da C. I. N°.29214280 - 8 – SSP/MT, CPF sob o n.º 214.XXX.XXX - 40, residente e domiciliada, rua: PADRE NAZARENO, comunidade de
BOCAIUVAL, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada contratado, destratam na melhor forma
de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 112/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 01 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

__________________________________
DALVA DE OLIVEIRA.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

______________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 008/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 008/2024.

DISTRATADO: LUIZA DE MARILAK FERREIRA BORGES SILVA.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato
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Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da
cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)LUIZA DE MARILAK FERREIRA BORGES
SILVA, brasileira, solteira, portadora da C. I. N°.1502227 - 7 – SSP/MT, CPF sob o n.º 994.XXX.XXX - 53, residente e domiciliada, zona rural, Sítio
TRÊS IRMÃOS, comunidade de VILA CARDOSO, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada
contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 049/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumento em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em O1 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

__________________________________
LUIZA DE MARILAK FERREIRA BORGES SILVA.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

GABINETE
PORTARIA Nº125, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de gestor de contratos - Lei n.º14.133/2021.

O PREFEITO DE PORTO ESPERIDIÃO, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 7°, caput e 18 do Decreto Municipal n.° 024/2023, e

Considerando, as disposições da Lei Federal n.° 14.133/2021;

Considerando, as disposições do Decreto Municipal n.° 024/2023 (Atu-
ação dos Agentes Públicos em Licitações e Contratos);

Considerando, a necessidade de indicação formal do Gestor de Con-
tratos no processos de licitação da prefeitura;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor público Francisco Silva de Oliveira Matrícula n.
° 13.152, para atuar nas funções de Gestor de Contratos, vinculado aos
Processos Administrativos de licitação da prefeitura, bem como os com-
promissos jurídicos dele decorrentes, especialmente seus eventuais con-
tratos e termos aditivos de qualquer finalidade.

§2°. No desempenho das suas atividades, o servidor, deverá observar to-
dos os princípios do artigo 37, caput da Constituição Federal, as normas
gerais da Lei Federal n.° 14.133/2021 e as normas específicas sobre ges-
tão de contrato administrativo.

§3°. Aplica-se as disposições do caput do artigo 1°, eventuais Atas de Re-
gistros de Preços – ARP, vinculadas ao mesmo Processo Administrativo
de licitação ou contratação direta.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Porto Esperidião/MT, 07 de março de 2024.

Registre-se e publique-se.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO

1. Ciente do Gestor Titular em: _____/_________/___________

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2024.

DISTRATADO: CRISLAYNE RODRIGUES MENDES.

FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

DISTRATO A PARTIR DE: 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa
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Jurídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de
Mato Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador
da cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)CRISLAYNE RODRIGUES MENDES,
brasileira, solteira, C. I. N°. 2850313 - 9 SSP-MT, CPF sob o n.º 073.XXX.XXX - 64, residente e domiciliando no Sítio São Pedro, BR.174, Porto
Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo
se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 147/2022, firmado em 01/06/2022 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 21 de fevereiro de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

________________________________
CRISLAYNE RODRIGUES MENDES.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF; 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024.

DISTRATADO: ZELLITY SOUZA LEÃO TOGO.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE HISTÓRIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da
cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)ZELLITY SOUZA LEÃO TOGO, brasileira,
casada, portadora da C. I. N°.2159770 - 7 – SSP/MT, CPF sob o n.º 034.XXX.XXX - 45, residente e domiciliada, zona rural, BR 265, KM 45, Es-
tância Togo, comunidade de POSTINHO, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada contratado,
destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 027/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 21 de fevereiro de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.
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________________________________
ZELLITY SOUZA LEÃO TOGO.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2024.

DISTRATADO: ANTONIA EDILAINE COSTA MUQUISSAI.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de
Mato Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador
da cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)ANTONIA EDILAINE COSTA MUQUIS-
SAI, brasileira, solteira, portadora da C. I. N°.1539822 - 6 – SSP/MT, CPF sob o n.º 007.XXX.XXX - 56, residente e domiciliada, estrada linha
da SANTA RITA, ASSENTAMENTO SÃO FABIANO, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada
contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 056/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 01 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

__________________________________
ANTONIA EDILAINE COSTA MUQUISSAI.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

______________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2024.
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DISTRATADO: JANE GRAZIELE SANCHES DA SILVA SANTOS.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de
Mato Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador
da cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)JANE GRAZIELE SANCHES DA SILVA
SANTOS, brasileira, casada, portadora da C. I. N°.2023690 - 5 – SSP/MT, CPF sob o n.º 019.XXX.XXX - 06, residente e domiciliada avenida: Sete
de Setembro, lote 10, quadra 13, bairro Aeroporto, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada
contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 007/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 01 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

__________________________________
JANE GRAZIELE SANCHES DA SILVA SANTOS.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2024.

DISTRATADO: NILVA APARECIDA DA SILVA POQUIVIQUI.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da cé-
dula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a) NILVA APARECIDA DA SILVA POQUIVIQUI,
brasileira, casada, portadora da C. I. N°.1211124 - 4 – SSP/MT, CPF sob o n.º 967.XXX.XXX - 49, residente e domiciliada, zona rural, Fazenda
SANTA LUCIA, comunidade de VILA CARDOSO, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada
contratado, destratam na melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 699 Assinado Digitalmente



CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 099/2024, firmado em 05/02/2024 e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 01 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.

__________________________________
NILVA APARECIDA DA SILVA POQUIVIQUI.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 01/2024

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DA
ADESÃO A ATA 01/2024. “SISTEMA CARONA” DO OBJETO: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO EM PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO NO DIARIO OFICIAL DA
UNIÃO, DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO E EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE PORTO ESPERIDIAO-MT.

Em favor da empresa: R. C. DE OLIVEIRA PUBLICAÇÕES LTDA– CNPJ: 05.
460.358/0001-10
Valor total de: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

Porto Esperidião-MT, 07 de março de 2024- MARTINS DIAS DE OLIVEI-
RA- PREFEITO.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 007/2024.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 007/2024.

DISTRATADO: GEIZIELLI RODRIGUES GOMES.

FUNÇÃO: PROFESSORA DE PEDAGOGIA.

DISTRATO A PARTIR DE: 01 DE MARÇO DE 2024.

MUNICIPÍO: PORTO ESPERIDIÃO-MT.

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO, que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, Entidade de Direito Público Municipal, inscrita no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica Nº 03.238.904/0001-48, com sede administrativa na Avenida 13 de maio, nº 555, Bairro Centro, nesta cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, representado neste ato pelo atual Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador da
cédula de identidade RG: 1456299-5 - SSP/MT e C.P.F. 299.XXX.XXX - 00, e de outro lado o (a) Senhor (a)GEIZIELLI RODRIGUES GOMES, brasi-
leira, união estável, portadora da C. I. N°.2562626 - 4 – SSP/MT, CPF sob o n.º 056.XXX.XXX - 24, residente e domiciliada, sítio Nossa Senhora,
comunidade VILA PICADA, Porto Esperidião – MT, até então a primeira denominada contratante e a segunda denominada contratado, destratam na
melhor forma de direito como abaixo se vê:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO, em comum acordo,
fica cancelado e nulo de todos os seus efeitos, obrigação e direito constante das clausulas CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do
contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamarem uns dos outros, seja
que titulo for com fundamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, sob o n° 064/2024, firmado em 05/02/2024e o presente distrato para
todos os efeitos.

E, por estarem assim justo e distratados, foi lavrado o presente instrumentos em duas vias de iguais teor e forma, que lido e achado conforme assinam
juntamente com duas testemunhas.

Porto Esperidião/MT, em 01 de março de 2024.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO.
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__________________________________
GEIZIELLI RODRIGUES GOMES.
CONTRATADA.

_____________________________
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO

___________________________________
2º MAGNO FERNANDES DE GODOI
CPF: 999.XXX.XXX - 49.

___________________________________________
1º ROSIMAR HELENA RODRIGUES SURUBI
CPF: 867.XXX.XXX - 34.

Testemunhas:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 057/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de Agentes de Contratação, Equipe de
Apoio e Comissão de Contratação para desempenho das funções es-
senciais à execução da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, Sr.
Eugênio Pelachim, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo;

Considerando o disposto nos artigos 6º, L e LX, 7º e 8º da Lei Federal nº
14.133/21;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 019/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para atuarem como Agentes de
Contratação, com as atribuições previstas na Lei nª 14.133/2021 e no De-
creto Municipal nº 05/2024:

I – Titular: Hiago Carlos da Silva

II - Suplente: Luciane Ramos da Silva

§ 1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os Agen-
tes de Contratação designados na forma do caput deste artigo serão de-
nominados Pregoeiros, nos termos do art. 8º, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º Nas licitações conduzidas pelo Agente de Contratação Titular o su-
plente será denominado secretário e nas conduzidas pelo Agente de Con-
tratação Suplente o titular será denominado secretário.

§ 3º Compete aos Agentes de Contratação conduzir e coordenar a fase
de seleção do fornecedor, caracterizada pelos atos compreendidos entre
a publicação do edital da licitação ou divulgação do aviso de dispensa e a
homologação do respectivo resultado.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na equipe de apoio:

I – Titular: Drieli Ramos Rocha de Melo

II – Titular: Maria Tereza da Silva

III – Suplente: Welica Martins Mendonça Santos

IV – Suplente: Leandro Rocha Galbero

§ 1º Compete à equipe de apoio prestar auxílio ao Agente de Contratação,
observadas suas respectivas áreas de atuação, conhecimentos e habilida-
des, bem como o objeto a ser contratado.

§ 2º Em caso de ausência ou impedimento de algum titular, será convoca-
do o suplente, na ordem exposta no caput, de modo que haja sempre dois
servidores compondo a equipe de apoio.

Art. 3º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidên-
cia do primeiro, compor a Comissão de Contratação, em caráter perma-
nente:

PRESIDENTE – Hiago Carlos da Silva

SECRETÁRIO - Luciane Ramos da Silva

1º MEMBRO – Drieli Ramos Rocha de Melo

2º MEMBRO - Welica Martins Mendonça Santos

SUPLENTE - Maria Tereza da Silva

SUPLENTE- Leandro Rocha Galbero

Art. 4º - Em caso de ausência ou impedimento, o Presidente da Comissão
de Contratação será substituído pelo Secretário, ocasião em que será con-
vocado o suplente para atuar como 2º membro.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação não poderá se reunir com
número inferior a 3 (três) integrantes, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei nº
14.133/2021.

Art. 5º - A designação de Comissão de Contratação em caráter permanen-
te não impede eventual designação de comissão de contratação em ca-
ráter especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim
exigirem.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Estrela - MT, 07 de Março de
2024.

Eugênio Pelachim

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 059/2024 (QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO O SENHORA CHIMENI
APARECIDA RAMOS DE MELO.)

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO “Dispõe sobre alteração, do anexo I da Lei Comple-
mentar nº 044/2013, Lei Complementar 076/2017 “Dispõe sobre alteração
dos artigos 11, 12 e 37, Criação e Transformação de cargo Comissionado,
Ampliação de vagas e Alteração do §2º Do Art. 56 da Lei Complementar
nº024/2009, e da outras Providências, e Lei Complementar nº 113/2022
“Dispõe sobre ampliação de vagas para Cargos Comissionados, constan-
tes no anexo I da Lei Complementar nº024/2009”.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o Sra. CHIMENI APARECIDA RAMOS DE MELO por-
tadora da Cédula de Identidade nº. 1602628-4 SSP/MT, inscrito no CPF
sob o nº 006.700.621-38, para exercer a função gratificada de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO, lotadona Secretaria Municipal de administração.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Artigo 3º - Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

PORTO ESTRELA/MT,07 de Março de 2024.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 050/2024 (QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA
EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DE

DEPARTAMENTO DO DAE O SR° ADISON PEREIRA LOPES)

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº. 076/2017 “Dispõe sobre al-
teração dos artigos 11, 12 e 37, Criação e Transformação de Cargo
Comissionado, Ampliação de Vagas e Alteração do §2º do Art. 56 da
Lei Complementar nº024/2009, e das outras providências”; e Decreto
Municipal nº.057/2022).

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o Sr°. ADISON PEREIRA LOPES, portador da Cédula
de Identidade nº 2475969-4 SSP/MT, inscrito no CPF 050.298.001-07.
Para exercer o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO
DO DAE, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos de 01/02/2024.

Artigo 3º - Revogando as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 07 de março de 2024

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
025/2023

TERMO DE ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2023 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 003/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 ARP Nº
003/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
025/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ORIUNDO DA LICITAÇÃO
DE MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023, COM EXE-
CUÇÃO INDIRETA POR MENOR PREÇO, OBJETIVANDO CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE ESCOLAR A
FIM DE SUPRIR A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO EM SUAS LINHAS
ESCOLARES. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT E DIONES DA SILVA OLIVEIRA - ME.

O município de Porto dos Gaúchos/MT, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Leopoldina Wilke, nº. 19, Caixa Postal nº. 11, Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VANDERLEI ANTO-
NIO DE ABREU, portador da RG nº. 1173531-7 SSP/MT, inscrito no CPF
sob o nº. 893.514.361-87, residente e domiciliado na Rua Minervino Ce-
cilio dos Santos, s/n°, Bairro da Creche, Município de Porto dos Gaúchos/
MT, CEP 78.560-000, doravante denominado CONTRATANTE e a empre-
saDIONES DA SILVA OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.434.
286/0001-26, com sede na Rua Paulo Rezer, nº. 10, Bairro: Centro Mu-
nicípio de Porto dos Gaúchos – MT, neste ato representado pelo senhor
Diones da Silva Oliveira, portador do RG nº. 21254230 SSP/MT e CPF

nº. 016.613.661-12, doravante denominado de CONTRATADO. . Resol-
vem celebrar o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo sob as
seguintes cláusulas e condições.

DA FINALIDADE

O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a prorrogação da vigência
por mais 12 (Doze) meses, do no PREGÃO PRESENCIAL Nº.003/2023,
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.° 025/2023 e ARP Nº.003/2023.

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal o disposto no artigo
65, § 2º, inciso II, da lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRA-
TUAL

O contrato fica prorrogado por mais 12 (Doze) meses, e vigorará da data
de 07/03/2024 a 07/03/2025.

CLAÚSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento
no Diário Oficial, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/
93.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais Clausulas e Artigos do Contrato em Referência, não alte-
radas por esse instrumento, permanecem inalteradas e são, pelo presente
Termo Aditivo, Ratificadas.

CLAUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT, para dirimir ques-
tões oriundas deste Termo Aditivo não resolvidos na esfera administrativa,
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O CONTRATADO fica obrigado a manter as condições de habilitação, es-
pecialmente, no que diz respeito à seguridade social, durante toda a vigên-
cia do Contrato.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, impressas em um só lado,
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas para que produ-
za todos os seus efeitos legais.

Porto dos Gaúchos/MT, 06 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE
PORTO DOS
GAÚCHOS/MT
VANDERLEI
ANTONIO DE
ABREU
Prefeito Munici-
pal
CONTRATANTE

DIONES DA SILVA OLIVEIRA - ME CNPJ Sob o n°. 43.
434.286/0001-26 DIONES DA SILVA OLIVEIRA Repre-
sentante CONTRATADO

KAROLYNE
DAFNY DE LIMA
MONTEIRO
CPF 069.543.
411.00
TESTEMUNHA

FABIO JUNIOR SILVA PEDROSO
CPF 006.458.971-40
TESTEMUNHA

PORTARIA N°. 131/2024 CONCEDE LICENÇA ESPECIAL EM
ESPÉCIE AO SERVIDOR ADEMILSON CARLOS DO NASCIMENTO

PORTARIA N°. 131/2024

De: 06 de Março de 2024

“Concede Licença Especial em Espécie ao servidor Ademilson Carlos do
Nascimento e dá outras providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e ainda
com fulcro no que estabelece o Artigo 120 da Lei n° 018/1991 e Lei Com-
plementar n° 002/2003;
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder 01 (um) mês de Licença Especial sendo convertida em
Espécie, ao servidor Ademilson Carlos do Nascimento, nomeado no
cargo efetivo de Auxiliar de Mecânico lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura referente ao quinquênio de 17/02/2019 a 16/02/2024 indeni-
zada no mês de Março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 06 de Março de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

LEI Nº 1164/2024

DE: 05 de Março de 2024

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências”

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAUCHOS-MT, no uso de suas atribuições legais, e ainda no que
dispõe o Art. 40 a 43 da Lei 4.320/64.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adi-
cional Especial e incluir fonte de recursos no valor total de R$ 30.000,00
(Trinta mil Reais), no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Porto
dos Gaúchos-MT, conforme discriminado abaixo:

ADICIONA:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação ...............................................
.............................. 06

UNIDADE: Secretaria Municipal de Educação ............................................
........................... 001

FUNÇÃO: Educação.....................................................................................
............................. 12

SUB FUNÇÃO Ensino Fundamental ............................................................
........................... 361

PROGRAMA: Desenvolvimento do Ensino Fundamental.............................
........................ 0013

PROJ/ATIV: Aquisições de Contêiners ........................................................
......................... 3741

ELEMENTO DE DESPESA:

Equipamentos e Material Permanente: 4490.52.00.00.00............................
............. R$ 30.000,00

Fonte de Recurso: 2.500.000000 Recursos não Vinculados de Impostos...
.............. R$ 30.000,00

TOTAL ADICIONADO..................................................................................
....... R$ 30.000,00

Art. 2º - E para dar cobertura ao crédito adicional especial que ora se cria
será utilizado recursos conforme artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964,
inciso I – o superávit financeiro apurado em Balaço Patrimonial.

Art. 3º As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a
Lei Municipal nº 939/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o pe-
ríodo de 2022 a 2025 e suas alterações, e a Lei Municipal nº 1139/2023,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 2024 - LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, Gabinete do Prefeito em,
05 de Março de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
026/2023

TERMO DE ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 026/2023 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 003/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 ARP Nº.
004/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO ADMINISTRATIVO N° 026/
2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ORIUNDO DA LICITAÇÃO DE
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023, COM EXECUÇÃO
INDIRETA POR MENOR PREÇO, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE ESCOLAR A FIM DE
SUPRIR A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO EM SUAS LINHAS ESCOLA-
RES. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚ-
CHOS/MT E MAURO ALVES TRANSPORTES – ME.

O município de Porto dos Gaúchos/MT, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Leopoldina Wilke, nº. 19, Caixa Postal nº. 11, Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VANDERLEI ANTO-
NIO DE ABREU, portador da RG nº. 1173531-7 SSP/MT, inscrito no CPF
sob o nº. 893.514.361-87, residente e domiciliado na Rua Minervino Ce-
cilio dos Santos, s/n°, Bairro da Creche, Município de Porto dos Gaúchos/
MT, CEP 78.560-000, doravante denominado CONTRATANTE.

MAURO ALVES TRANSPORTES – ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Rodovia MT 338 Km 180, Vila Simione, CEP 78.579-000,
Município de Itanhangá/MT, Estado de Mato Grosso, CNPJ sob nº. 08.
580.753/0001-25, neste ato representado pelo senhor MAURO ALVES,
brasileiro, maior, casado, empresário, portador do RG nº. 770816 SSP/MT
e CPF nº. 534.977.321-68, residente e domiciliado na Rodovia MT 338 Km
180, Vila Simione, CEP 78.579-000, Município de Itanhangá/MT, doravan-
te denominado de CONTRATADO. Resolvem modificar o Contrato Admi-
nistrativo nº. 026/2023, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas e pelas cláusulas e condi-
ções seguintes:

DA FINALIDADE

O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a prorrogação da vigência
por mais 12 (Doze) meses, do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023,
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 026/2023 e ARP Nº. 004/2023.

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal o disposto no artigo
65, § 2º, inciso II, da lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRA-
TUAL

O contrato fica prorrogado por mais 12 (Doze) meses, e vigorará da data
de 07/03/2024 a 07/03/2025.

CLAÚSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento
no Diário Oficial, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/
93.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais Clausulas e Artigos do Contrato em Referência, não alte-
radas por esse instrumento, permanecem inalteradas e são, pelo presente
Termo Aditivo, Ratificadas.

CLAUSULA QUARTA – DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT, para dirimir ques-
tões oriundas deste Termo Aditivo não resolvidos na esfera administrativa,
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O CONTRATADO fica obrigado a manter as condições de habilitação, es-
pecialmente, no que diz respeito à seguridade social, durante toda a vigên-
cia do Contrato.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, impressas em um só lado,
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas para que produ-
za todos os seus efeitos legais.

Porto dos Gaúchos/MT, 06 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE
PORTO DOS GAÚ-
CHOS/MT
VANDERLEI AN-
TONIO DE
ABREU
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

MAURO ALVES TRANSPORTES – ME CNPJ Sob o n°.
08.580.753/0001-25 MAURO ALVES Representante
CONTRATADO

KAROLYNE
DAFNY DE LIMA
MONTEIRO
CPF 069.543.
411.00
TESTEMUNHA

FABIO JUNIOR SILVA PEDROSO
CPF 006.458.971-40
TESTEMUNHA

QUARTO TERMO REF. O CONTRATO Nº. 062/2022

TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 037/2022.

TOMADA DE PREÇO Nº. 009/2022.

QUARTO TERMO REF. O CONTRATO Nº. 062/2022, ORIGINADO DA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2022, REFERENTE, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNI-
CIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT E A EM-
PRESA A S G SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI.

PREÂMBULO

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

DA FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL

O MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, com sede administrativa
na Praça Leopoldina Wilke nº. 19, Centro, Município e Comarca de Porto
dos Gaúchos – Estado de Mato Grosso, devidamente inscrito no CNPJ
sob o número 03.204.187/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, portador do RG nº.
1173531-7 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 893.514.361-87, residen-
te e domiciliado na Rua Dona Alvina, nº. 578, Quadra 65, Lote 15, Bair-
ro: Centro, Município de Porto dos Gaúchos/MT, doravante denominada
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa A S G SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA EIRELI, CNPJ Sob o n°. 35.161.606/0001-93, representada
pelo senhor ALLAN SALES GOMES, inscrito no CPF sob o nº. 039.640.
791-97, portador da Cédula de Identidade nº. 1046682 SSP TO, residente
e domiciliado na Avenida Bernardo Sayao, n°. 640, Bairro Centro, Municí-
pio de Miranorte, TO, CEP 77.660-000, daqui por diante denominado sim-
plesmente CONTRATADO, resolvem modificar o Contrato Administrativo
nº. 062/2022, conforme Processo Licitatório nº. 037/2022, que se regerá
pela legislação pertinente, Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações in-
troduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE

O presente termo aditivo tem como finalidade a alteração no Valor Global
do Contrato nº. 062/2022, conforme relatório da engenharia, acrescentan-

do R$ 45.845,04 (Quarenta E Cinco Mil Oitocentos E Quarenta E Cinco
Reais E Quatro Centavos), passando o mesmo de R$ 1.941.112,83 (Um
Milhão E Novecentos E Quarenta E Um Mil E Cento E Doze Reais E Oi-
tenta E Três Centavos) para R$ 1.986.957,87 (Um Milhão Novecentos E
Oitenta E Seis Mil Novecentos E Cinquenta E Sete Reais E Oitenta E Sete
Centavos).

DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal a Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui o objeto deste Termo Aditivo, a alteração da CLAUSULA PRI-
MEIRA – DO OBJETO, bem como a alteração da CLAUSULA OITAVA –
DO PREÇO, com o acréscimo de R$ 45.845,04 (Quarenta E Cinco Mil Oi-
tocentos E Quarenta E Cinco Reais E Quatro Centavos) ao valor global,
baseado na seguinte planilha orçamentaria em anexo.

CLAÚSULA SEGUNDA

A CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, após o acréscimo de R$ 45.
845,04 (Quarenta E Cinco Mil Oitocentos E Quarenta E Cinco Reais E
Quatro Centavos) ao valor global, ele passa ser R$ 1.986.957,87 (Um Mi-
lhão Novecentos E Oitenta E Seis Mil Novecentos E Cinquenta E Sete Re-
ais E Oitenta E Sete Centavos).

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

A CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, passa a ter a seguinte redação:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução da obra ob-
jeto deste Contrato, o valor global de R$ 1.986.957,87 (Um Milhão Nove-
centos E Oitenta E Seis Mil Novecentos E Cinquenta E Sete Reais E Oi-
tenta E Sete Centavos). que incluirá todas as despesas necessárias à sua
perfeita conclusão, e cujo pagamento será efetuado em parcelas mensais,
de acordo com o Cronograma Físico-financeiro e em conformidade com a
Cláusula Décima Segunda deste Instrumento de Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais Clausulas e Artigos do Contrato em Referência, não alte-
radas por esse instrumento, permanecem inalteradas e são, pelo presente
Termo Aditivo, Ratificadas.

CLAUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT, para dirimir ques-
tões oriundas deste Termo Aditivo não resolvidos na esfera administrativa,
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

É parte integrante deste Termo independente de transcrição: TOMADA DE
PREÇOS Nº. 009/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 037/2022 e a soli-
citação do aditivo assinado pelo Engenheiro Civil Alexey Meyer Sydow em
anexo.

A CONTRATADA fica obrigada a manter as condições de habilitação, es-
pecialmente, no que diz respeito à seguridade social, durante toda a vigên-
cia do Contrato.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, impressas em um só lado,
para que produza todos os seus efeitos legais.

Porto dos Gaúchos - MT, 06 de março de 2024.

Município de Porto dos Gaúchos/MT

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

A S G SERVIÇOS DE ENGENHARIA - EIRELI

CNPJ Sob o n°. 35.161.606/0001-93
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Allan Sales Gomes

Representante

CONTRATADO

Geisa Talia Ninow

CPF 061.469.501-57

TESTEMUNHA

Karolyne Dafny de Lima Monteiro

CPF 069.543.411.00

TESTEMUNHA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
031/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023

ARP Nº. 008/2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
031/2023 ORIGINADO DO REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE DRENA-
GEM CORRUGADO DE PVC, PARA CONSTRUÇÃO DE BUEIROS SO-
BRE CORREGOS LOCALIZADOS NAS ESTRADAS VICINAIS NO MU-
NICÍPIO DO PORTO DOS GAÚCHOS – MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM
MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT E A EMPRESA STAR PRI-
ME DISTRIBUIDORA LTDA-ME.

O município de Porto dos Gaúchos/MT, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Leopoldina Wilke, nº. 19, Caixa Postal nº. 11, Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VANDERLEI ANTO-
NIO DE ABREU, portador da RG nº. 1173531-7 SSP/MT, inscrito no CPF
sob o nº. 893.514.361-87, residente e domiciliado na Rua Minervino Ce-
cilio dos Santos, s/n°, Bairro da Creche, Município de Porto dos Gaúchos/
MT, CEP 78.560-000, doravante denominada CONTRATANTE e a empre-
sa STAR PRIME DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
31.395.164/0001-99, com sede a Av. Tenente Praeiro, nº. 3553 A – Bairro
Jardim California – CEP. 78.070.300, no Município de Cuiabá – MT, nes-
te ato, representada pelo Sr.(a) Rui Roner de Assis Junior, portador do
RG nº. 13398024 SSP/MT e CPF nº. 727.254.431-72, denominada sim-
plesmente CONTRATADA. Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
de Prorrogação de prazo sob as seguintes cláusulas e condições:

O presente termo aditivo tem como finalidade a Prorrogação do Prazo
do CONTRATO Nº. 031/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2023,
PREGÃO PRESENCIAL 009/2023 e ARP Nº. 008/2023.

O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal o disposto no artigo
65, § 2º, inciso II, da lei nº. 8.666/93.

O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à alteração na
cláusula Quinta do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2023, PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 009/2023 e ARP Nº. 008/2023, para fins de prorrogação
do prazo por mais 12 (Doze) meses e vigorará da data de 16/03/2024 a
16/03/2025.

DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no
Diário Oficial, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/93.

DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais Clausulas e Artigos do Contrato em Referência, não alte-
radas por esse instrumento, permanecem inalteradas e são, pelo presente
Termo Aditivo, Ratificadas.

DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT, para dirimir ques-
tões oriundas deste Termo Aditivo não resolvidos na esfera administrativa,
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA fica obrigada a manter as condições de habilitação, es-
pecialmente, no que diz respeito à seguridade social, durante toda a vigên-
cia do Contrato.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, impressas em um só lado,
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas para que produ-
za todos os seus efeitos legais.

Porto dos Gaúchos/MT, 07 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

STAR PRIME DISTRIBUIDORA LTDA-ME Cnpj Sob N°. 31.395.164/
0001-99

Rui Roner De Assis Junior

Representante

CONTRATADA

GEISA TALIA NINOW

CPF 061.469.501-57

TESTEMUNHA

ANGÉLICA BITTENCOURT

CPF 757.118.421-53 TESTEMUNHA

TERMO DE DISTRATO Nº. 023/2024DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO Nº 106/2023.

TERMO DE DISTRATO Nº. 023/2024

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO Nº
106/2023.

Por este instrumento de TERMO DE DISTRATO de um lado o MUNICÍPIO
DE PORTO DOS GAÚCHOS, MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº. 03.204.187/0001-33, neste ato
representado pelo Sr. VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF nº 893.514.361-87,
residente e domiciliado na Rua Minervino Cecílio dos Santos s/n° - Bairro
da Creche, nesta cidade, neste ato denominado de CONTRATANTE e de
outro lado VALQUÍRIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG
nº. 1992429-1 SSP/MT e CPF nº 025.838.031-40, residente e domiciliada
na Rua Vereador Leonardo Bus, nº 15, Bairro da Creche, nesta cidade,
adiante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajusta o presente
Termo de Distrato conforme segue:

Cláusula 1º - A CONTRATADA, rescindi o Contrato de Prestação de Ser-
viços Temporários nº 106/2023.

Parágrafo Único: Por força da rescisão, as partes dão por encerrado o
Contrato de Trabalho em 11/03/2024 por comum acordo entre as partes a
pedido da contratada.
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Cláusula 2º - O CONTRATANTE pagará os direitos de férias, 1/3 de fé-
rias, proporcional ao tempo trabalhado, incluindo os proventos mensais,
descontados os encargos sociais.

Cláusula 3º - As despesas deste Distrato correrão por conta da dotação
orçamentária, cuja rubrica é a seguinte: (448)07.004.12.361.0013.2321.
3190.11.00.00.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.

E por estarem assim, justos e contratados, as partes firmam o presente
Termo de Distrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, que também o assinam.

Porto dos Gaúchos/MT, 11 de Março de 2024.

_________________________ _____________________________

Vanderlei Antonio de Abreu Valquiria Pereira da Silva Contratante
Contratada

Testemunhas

_______________________ __________________________

Elizabete Marta Krebs Lopes Carlos Alberto de Oliveira

CPF: 535.759.541.00 CPF: 573.124.519-34

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2024

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024

Contratante: Prefeitura de Poxoréu

CNPJ: 03.408.911/0001-40

Contratada: ZAINE GONCALVES DE SOUZA 05563343103

Nº do Contrato:006-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: ALEXSANDRA CARLOTA RODRIGUES DA SILVA
00992936179

Nº do Contrato:007-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: EDILSON PINHEIRO DA SILVA 37867547134

Nº do Contrato:008-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: 53.550.197 MIRLENE APARECIDA FERREIRA

Nº do Contrato:010-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: 49.498.634 NILDETE LEMES NOVAIS

Nº do Contrato:011-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: ANGELITO ALBERTINO DE ALMEIDA 48215570100

Nº do Contrato:012-2024

Valor Global: 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 53.457.442 EDIMAR RODRIGUES DE SOUZA

Nº do Contrato:013-2024

Valor Global: 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 50.373.849 ALVARO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Nº do Contrato:014-2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: REGINALDO RODRIGUES MOREIRA 05192554101

Nº do Contrato: 015-2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 51.500.391 JOELMA FERREIRA DA SILVA SOUZA

Nº do Contrato:016-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: ELIAS JUNIO DOS SANTOS 02369585188

Nº do Contrato: 017-2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: 53.051.618 JUSCELIA ROSA DA SILVA

Nº do Contrato: 018-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: 53.608.755 ANTONIO JOSE CARVALHO CARDOSO

Nº do Contrato: 019-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Contratada: MARIA ALICE SANTOS DE ALMEIDA CAMPOS
00631699163

Nº do Contrato: 020-2024

Valor Global: R$ 46.920,00 (Quarenta e seis mil, novecentos e vinte reais)

Contratada: VITOR JESUS SOUSA 02324302179

Nº do Contrato: 021-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: RODOLFO ALVES BATISTA 05242048107

Nº do Contrato:023-2024

Valor Global: R$ 31.120,00 (trinta e um mil, cento e vinte reais)

Contratada: VALDEMIR PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 04758209162

Nº do Contrato: 024-2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: ZEFERINO CAVALCANTE MACIEL 20463383168

Nº do Contrato:025-2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: 49.874.508 ROSIVALDO PAPALINA PIRES

Nº do Contrato:026-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: CARLOS ROBERTO LIMA DA SILVA 89277970197

Nº do Contrato:027-2024

Valor Global: R$ 31.120,00 (trinta e um mil, cento e vinte reais)

Contratada: REINALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA 01081834161

Nº do Contrato:028-2024

Valor Global: R$ 31.120,00 (trinta e um mil, cento e vinte reais)

Contratada: DEILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 02997422108

Nº do Contrato:029-2024

Valor Global R$ 31.120,00 (trinta e um mil, cento e vinte reais)

Contratada: MANOEL VIEIRA DOS ANJOS 76340007104

Nº do Contrato:030-2024

Valor Global: R$ 31.120,00 (trinta e um mil, cento e vinte reais)
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Contratada: CLAUDINEY JOAQUIM DE SOUSA 00505490145

Nº do Contrato:031-2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: FABRICIO DA COSTA CORREA 91242380230

Nº do Contrato:032-2024

Valor Global: R$ 51.336,0000 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: 51.006.928 WILLIAN RAMOS DA SILVA

Nº do Contrato:034-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: JHEISSON MATHEU NASCIMENTO MACEDO 04852883114

Nº do Contrato:035-2024

Valor Global: 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: VAGNER DE OLIVEIRA RAMOS 04866956119

Nº do Contrato:037-2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 50.010.544 LEANDRO DOS SANTOS

Nº do Contrato:038-2024

Valor Global: R$ 51.336,0000 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: 50.68.452 JOAO PAULO CARMO DOS SANTOS

Nº do Contrato:039-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: LUIZ FERNANDO TSEREDZUBDZA ABDZU 02160529125

Nº do Contrato:040-2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: GELVANI FRANCISCO DE OLIVEIRA 04852845107

Nº do Contrato:041-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: GENOBIO TSEREBAIHOIWE 04808619199

Nº do Contrato:042-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: ADELZA DE SOUZA FARIAS DOS REIS 12030575631

Nº do Contrato:043-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: WESLEY KAYNA OLIVEIRA SOUZA 05904280122

Nº do Contrato:044-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: FLAVIO GONCALVES DE JESUS RAMOS 06454477142

Nº do Contrato:045-2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: KELLEN FABRICIA ALVES MUNDIM 01055328190

Nº do Contrato:046-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: HELIO JOSE SEIBT 00172777100

Nº do Contrato:047-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: CLEILTON GOMES DA SILVA 70225264196

Nº do Contrato:048-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA 05954494177

Nº do Contrato:049-2024

Valor Global: 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: ADILSON DA COSTA NOGUEIRA 00488319137

Nº do Contrato: 050/2024

Valor Global: 46.920,00 (quarenta e seis mil, novecentos e vinte reais)

Contratada: VALMIR BATISTA DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 022/2024

Valor Global: 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 48.879.831 MADCLEIA LOPES PEREIRA

Nº do Contrato: 052/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 51.640.501 ANA PAULA NASCIMENTO DA SILVA

Nº do Contrato: 053/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 49.104.171 APARECIDA DO CARMO DE JESUS

Nº do Contrato: 054/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 09.449.035 ROSILENE SOUZA DA SILVA

Nº do Contrato: 056/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 53.411.793 ROSENY SENA DA SILVA

Nº do Contrato: 057/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 22.769.450 MARIA LUIZA PEREIRA

Nº do Contrato: 059/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 51.133.575 Raimunda Moreira Furtado

Nº do Contrato: 060/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 49.287.793 DEOSDETE CONCEICAO DE OLIVEIRA SAN-
TOS

Nº do Contrato: 061/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 49.086.983 MAURILDA FRANCISCO DE SOUZA

Nº do Contrato: 062/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 52.642.602 MARIA ALVES DA SILVA

Nº do Contrato: 063/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: FERNANDA DE SOUZA ARAUJO 02648339108

Nº do Contrato: 064/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 48.864.586 MARTA GONCALVES DE LIMA

Nº do Contrato: 065/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)
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Contratada: JOSE AUGUSTO SOARES DE SOUSA 03442257123

Nº do Contrato:066/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: MARIA EUGENIA ALVES DOS SANTOS 02498727574

Nº do Contrato: 067/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: ROSANGELA CONCEICAO OLIVEIRA 04004321107

Nº do Contrato: 068/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 49.181.834 ANA MARIA DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 069/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 49.913.653 MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS

Nº do Contrato: 070/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 49.072.109 DINAIR MARTINS DE ALMEIDA

Nº do Contrato: 071/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 49.588.802 ANDREIA ROSA DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 072/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 49.065.930 MARCIA VIEIRA DE MOURA ROSA

Nº do Contrato:073/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 52.713.019 ELIZANGELA NUNES CASSIMIRO

Nº do Contrato: 074/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 53.365.737 JAKELINE DE SOUSA SANTOS

Nº do Contrato: 075/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 49.589.935 LUZIENE CAVALCANTE CARVALHO DA SILVA

Nº do Contrato: 076/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 53.548.127 MAYARA ARAUJO DOS SANTOS

Nº do Contrato: 077/2024

Valor Global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Contratada5: 48.161.273 ADONILDE LOPES DE SOUZA

Nº do Contrato: 078/2024

Valor Global: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)

Contratada: 49.195.600 JONISCLEI SOUSA DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 079/2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: 53.440.086 SELMA SOARES RIBEIRO

Nº do Contrato: 080/2024

Valor Global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Contratada: CLEONISIO AUTO DE OLIVEIRA NETO 92198023172

Nº do Contrato: 081/2024

Valor Global: R$ 46.920,00 (quarenta e seis mil, novecentos e vinte reais)

Contratada: 49.550.672 IRACY PEREIRA DOS SANTOS

Nº do Contrato: 055/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: GLORIA MARTINS PIO DOS SANTOS 02847430113

Nº do Contrato: 033/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: NEUSANIRA PEREIRA DE SOUZA 66711843134

Nº do Contrato: 036/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: JESUS SEVERINO 61561029149

Nº do Contrato: 082/2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: SIDINEY ANTONIO DA SILVA

Nº do Contrato: 083/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: CARLOS EDUARDO PEREIRA BENTO 06113926150

Nº do Contrato: 084/2024

Valor Global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Contratada: JAIR DE SOUZA BARBOSA 35224916100

Nº do Contrato: 085/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 53.070.477 GERCIANE SILVA PINHEIRO

Nº do Contrato: 086/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: SIMONE ALVES DA SILVA 04632376175

Nº do Contrato: 087/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 37.471.609 ELIZANGELA BATISTA DE MORAIS

Nº do Contrato: 088/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: 51.152.870 LUCIELMA TAVARES DE JESUS SILVA

Nº do Contrato: 089/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil reais, cem reais)

Contratada: 52.419.426 AURIDEIA MARIA ALVES

Nº do Contrato: 090/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil reais, seiscentos reais)

Contratada: MARCOS ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 06204022105

Nº do Contrato: 091/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 46.456.127 EVERALDO UMBELINO DOS SANTOS

Nº do Contrato: 092/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: JOAQUIM OLIVEIRA XAVIER 28354927806

Nº do Contrato: 093/2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: MAURICIO GOMES RIBEIRO 35232358120
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Nº do Contrato: 094/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 44.714.221 PAULO ROBERTO SOARES DA SILVA

Nº do Contrato: 095/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 52.254.628 ELIANE NASCIMENTO DOS SANTOS

Nº do Contrato: 096/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: MARCOS ANTONIO SOARES DE SOUSA 80705863115

Nº do Contrato: 097/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 50.455.624 EZIO BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

Nº do Contrato:098-2024

Valor Global: 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 52.712.548 JOSE MARIA DA FONSECA

Nº do Contrato: 099-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: NILTON SIQUEIRA MENDES 47422564172

Nº do Contrato: 100-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: MARCIA CRISTINA MONTEIRO DA SILVA DURAES
00991286162

Nº do Contrato: 101-2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: MARIA AUXILIADORA DE ALENCAR FERREIRA
51412810191

Nº do Contrato: 102/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 52.891.602 JOSE WELLINGTON DA SILVA

Nº do Contrato: 103/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 52.890.820 ADEVANIR DA FONSECA E SILVA

Nº do Contrato: 104/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 52.980.263 ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA

Nº do Contrato: 105/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 53.101.621 CESAR FERREIRA DE SOUZA

Nº do Contrato: 106/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: JOANITO IZIDORIO DA CRUZ 98070975172

Nº do Contrato: 107/2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinte e seis
reais)

Contratada: 52.575.643 REGIANE TEIXEIRA GUIMARÃES

Nº do Contrato: 108/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: JOAO PEREIRA DA SILVA 20452640172

Nº do Contrato: 109/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: LUIZ EDUARDO ALVES FERREIRA 36434680163

Nº do Contrato: 110/2024

Valor Global: R$ 51.336,00 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis
reais)

Contratada: EMANOEL VITOR ALVES DE SOUSA 07949326140

Nº do Contrato: 111/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: JHONNY DA CONCEICAO 05497822142

Nº do Contrato: 112/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 53.196.794 ELZA FERREIRA DA COSTA

Nº do Contrato: 113/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 51.996.147 JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA

Nº do Contrato: 114/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: JONAS ALVES DIAS 01172942170

Nº do Contrato: 115/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 52.749.240 LUCIA DE JESUS LOURENÇO DE SOUZA

Nº do Contrato: 116/2024

Valor Global: R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 49.970.568 LUCIANA APARECIDA ALVES AVELINO

Nº do Contrato: 117/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 53.780.767 VALDETE PEREIRA CORREIA VARANDA

Nº do Contrato: 118/2024

Valor Global: 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 51.529.466 FRANCISCA DENILZA BRANDAO

Nº do Contrato: 119/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 51.544.639 ROSIVAN CHAVES DE MATOS

Nº do Contrato: 120/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: WENDER DE PAULA DA SILVA 10253055156

Nº do Contrato: 121/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 51.406.566 LEONARDO SOUZA DA SILVA

Nº do Contrato: 122/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 50.143.161 ADRIANA MARIA ANDRELINO

Nº do Contrato: 123/2024

Valor Global: R$ 30.360,00 (trinta mil, trezentos e sessenta reais)

Contratada: WAGNER JOSÉ SILVA 82093830191

Nº do Contrato: 124/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 50.513.862 JOSE CARLOS ALENCAR MOTA
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Nº do Contrato: 125/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 53.390.296 MARILENE DOS SANTOS IBIAPINO SILVA

Nº do Contrato: 126/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 53.796.693 LUCIANE PEREIRA FONTENELE

Nº do Contrato: 127/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: IVONE BONIFACIO DA SILVA 01880312190

Nº do Contrato: 128/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 27.065.668 HEVILYN ALMEIDA ALVES

Nº do Contrato: 129/2024

Valor Global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Contratada: 53.760.798 ELIETH VIEIRA DOS ANJOS

Nº do Contrato: 130/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: JOSIANE SOUZA RAMOS 04246288136

Nº do Contrato: 131/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil, seiscentos reais)

Contratada: 53.255.778 VALDEIR LOPES DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 132/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 53.872.756 ANA CLAUDIA SOUZA SANTOS

Nº do Contrato: 133/2024

Valor Global: 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais)

Contratada: 48.902.195 JUCINEIDE ALVES VIEIRA CUSTODIO

Nº do Contrato: 058/2024

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)

Contratada: 52.998.287 FRANCIELLE BALBINO DE SOUZA

Nº do Contrato: 051/2024

Valor Global: R$ 31.188,00 (trinta e um mil, cento e oitenta e oito reais)

Contratada: REINI RIBEIRO DA SILVA 02736143156

Nº do Contrato: 136/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 53.813.574 WILSON COSTA MENDES

Nº do Contrato: 137/2024

Valor Global: R$ 30.600,00 (trinta mil, seiscentos reais)

Contratada: 52.789.981 JOELBSON SANTOS FERREIRA

Nº do Contrato: 138/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 46.317.474 CEZARIO ALVES DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 139/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 52.779.445 ALCIONETE IBIAPIANO BULHÕES

Nº do Contrato: 140/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 48.897.558 LEILIANE CORREIA DE JESUS

Nº do Contrato: 141/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 53.924.199 MARIA EDUARDA CORREIA DA SILVA RAMOS

Nº do Contrato: 142/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 53.863.212 MARIA MADALENA RO ODZARORI

Nº do Contrato: 143/2024

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)

Contratada: 50.127.411 VANDIRA RETSIRO

Nº do Contrato: 144/2024

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)

Contratada: 49.823.514 DEUSAMIRA RO OTSI UTORI O TSIBERE

Nº do Contrato: 145/2024

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)

Contratada: 51.032.010 NANINHA MARIA FERREIRA BARBOSA

Nº do Contrato: 146/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: ZENITH JOSE CARVALHO CARDOSO 28389468115

Nº do Contrato: 147/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: GILSON MARTINS DE ALMEIDA 04623048179

Nº do Contrato: 148/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 51.902.074 CRISTIANA RAQUEL ALVES DOS ANJOS

Nº do Contrato: 149/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 53.460.431 EMILY MICAELY SOUZA DA SILVA

Nº do Contrato: 150/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 41.578.666 MANOEL CANDIDO DA SILVA

Nº do Contrato: 151/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 50.095.774 JOAO CASSIANO WARANHOPA TSEREPTSE

Nº do Contrato: 152/2024

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)

Contratada: 53.943.472 CARMINDO SANTOS SILVA

Nº do Contrato: 153/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 51.013.165 CRISTIANO PARREIRA CORREIA

Nº do Contrato: 154/2024

Valor Global: R$ 31.188,00 (trinta e um mil, cento e oitenta e oito reais)

Contratada: 53.997.997 WALISSON PEREIRA DE OLIVEIRA

Nº do Contrato: 155/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: 51.866.476 IRANILDA SOUZA SANTOS

Nº do Contrato: 157/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 49.994.688 ROSELI DOS SANTOS DE SOUZA
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Nº do Contrato: 158/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 52.951.573 LURDEVANE DESIDERIO PERES

Nº do Contrato: 159/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: GUSTAVO TITOMOWE UMRI 05546654171

Nº do Contrato: 160/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 54.007.724 SILVIA MAIA DIAS

Nº do Contrato: 161/2024

Valor Global: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)

Contratada: 54.000.494 CICERO PEREIRA DUARTE

Nº do Contrato: 162/2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

Contratada: GISELE VIEIRA DE LIMA MAGALHÃES 03185602161

Nº do Contrato: 163/2024

Valor Global: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)

Contratada: 51.006.928 WILLIAN RAMOS DA SILVA

Nº do Contrato:0165-2024

Valor Global: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais)

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL, COZINHEIRO, PREPA-
RAÇÃO DE MERENDA, LIMPEZA URBANA, PEDREIRO, AJUDANTE
DE PEDREIRO, COLETOR DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, ARTE-
SÃO DE CIMENTO, CALCETEIRO, PINTOR, AJUDANTE DE MECÂNI-
CO, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA E JARDINAGEM, PARA ATENDER
A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2024.

VALIDADE: 12 DE MESES.

NELSON ANTONIO PAIM

PREFEITO DE POXORÉU

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

(Inexigibilidade nº 001/2024, de 01 de fevereiro de 2024)

Homologo e Adjudico a licitação levada a efeito pela Comissão de Licita-
ção, referente ao procedimento Licitatório de Inexigibilidade de Licitação
001/2024, de 01 de fevereiro de 2024, com o resultado em favor das em-
presas 1 – Zaine Gonçalves de Souza 05563343103, portador do CNPJ
Nº: 44.751.542/0001-71 Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Co-
roa Carolina, s/n, Bairro Irantinópolis II, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 2 –
53.550.197 Mirlene Aparecida Ferreira, portador do CNPJ Nº: 53.550.
197/0001-07, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Avenida Bandei-
rantes, n° 412, Bairro Vila Santa Terezinha, Poxoréu/MT, CEP 78800-000.
3 – 53.051.618 Juscelia Rosa da Silva, portador do CNPJ Nº: 53.051.
618/0001-47, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Erico Verissi-
mo, s/n, Bairro Santa Luzia, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 4 – 51.145.378
Valdir Filho Barboza, portador do CNPJ Nº: 51.145.378/0001-14, Ocu-
pação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Jorge Amado, n° 14, Bairro No-
vo Horizonte, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 5 – 53.457.442 Edimar Ro-
drigues de Souza, portador do CNPJ Nº: 53.457.442/0001-28, Ocupa-
ção: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Rua José Alencar, s/n, Bairro Iran-
tinópolis, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 6– 48.879.831 Madcleia Lopes
Pereira, portador do CNPJ Nº: 48.879.831/0001-01, Ocupação: Meren-
deira, Endereço: Rua Paraiba, n° 501, Bairro Centro, Poxoréu/MT, CEP

78800-000. 7 – 51.640.501 Ana Paula Nascimento da Silva, portador do
CNPJ Nº: 51.640.501/0001-73 Ocupação: Merendeira, Endereço: Rua
Paraiba, n° 617, Bairro Centro, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 8 – 49.104.
171 Aparecida do Carmo de Jesus, portador do CNPJ Nº: 49.104.171/
0001-50, Ocupação: Merendeira, Endereço: Rua Presidente Dutra, n° 73,
Bairro Irantinópolis II, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 9 – 49.550.672 Iracy
Pereira dos Santos, portador do CNPJ Nº: 49.550.672/0001-60, Ocupa-
ção: Limpeza Predial, Endereço: Rodovia MT 130, n° 86, Bairro Lagoa
I, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 10 – José Augusto Soares de Sou-
sa 03442257123, portador do CNPJ Nº: 44.761.967/000161, Ocupação:
Limpeza Predial, Endereço: Rua S/D, s/n°, Bairro Santa Maria, Poxoréu/
MT, CEP 78800-000; 11 – 09.449.035 Rosilene Souza da Silva, portador
do CNPJ Nº: 09.449.035/0001-87, Ocupação: Merendeira, Endereço: Rua
Dom Pedro II, n° 04, Bairro Irantinópolis II, Poxoréu/MT, CEP 78800-000.
12 – 53.411.793 Roseny Sena da Silva, portador do CNPJ Nº: 53.411.
793/0001-06, Ocupação: Merendeira, Endereço: Sitio Sena, s/n°, Bairro
Zona Rural, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 13 – Maria Eugenia Alves dos
Santos 02498717574, portador do CNPJ Nº: 47.887.388/0001-58, Ocu-
pação: Limpeza Predial, Endereço Rua D, s/n°, Bairro Lagoa I, Poxoréu/
MT, CEP 78800-000; 14 – Rosangela Conceição Oliveira 04004321107,
portador do CNPJ Nº: 46.960.775/0001-00, Ocupação: Limpeza Predi-
al, Endereço: Rua Nova Xavantina, n° 44, Bairro Maria Sabina, Poxoréu/
MT, CEP 78800-000; 15 – 53.548.127 Mayara Araújo dos Santos, por-
tador do CNPJ Nº:53.548.127/0001-06, Ocupação:Instrutor de Informá-
tica, Endereço: Rua Carlos Drummond de Andrade, n° 19, Bairro Cohab
Xavante, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 16 – 49.181.834 Ana Maria de
Oliveira, portador do CNPJ Nº: 49.181.834/0001-30, Ocupação: Limpeza
Predial, Endereço: Rua das Flores, n° 73, Bairro Vila Santa Terezinha, Po-
xoréu/MT, CEP 78800-000. 17 – 52.642.602 Maria Alves da Silva , porta-
dor do CNPJ Nº: 52.642.602/0001-46, Ocupação: Merendeira, Endereço:
Rua F, n° 39, Bairro Lagoa II, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 18 – Fernan-
da de Souza Araujo, portador do CNPJ Nº: 48.841.958/0001-31, Ocupa-
ção: Limpeza Predial, Endereço: Rua Nova Xavantina, n° 42, Bairro Maria
Sabina, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 19– 48.864.586 Marta Gonçalves
de Lima, portador do CNPJ Nº: 48.864.586/0001-69, Ocupação: Limpeza
Predial, Endereço: Rua Mato Grosso, n° 19, Bairro Centro, Poxoréu/MT,
CEP 78800-000; 20– 49.913.653 Maria Clara Oliveira Santos, portador
do CNPJ N.º 49.913.653/0001-50, Ocupação: Limpeza Predial, Endere-
ço: Rua Presidente Hermes da Fonseca, s/n.º, Bairro Jardim Poxoréu, Po-
xoréu/MT, CEP 78800.000. 21– 48.902.195 Juscineide Alves Vieira Cus-
tódio, portador do CNPJ N.º 48.902.195/0001-91, Ocupação: Merendei-
ra, Endereço Rua Nossa Senhora Aparecida, n.º 58, Bairro Aparecida do
Leste, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 22– 22.769.450 Maria Luiza Pereira,
portador do CNPJ N.º 22.769.450/0001-86, Ocupação: Merendeira, En-
dereço: Avenida Tancredo Neves, s/nº, Bairro Santa Maria, Poxoréu/MT,
CEP 78800.000; 23– 49.913.653 Maria Clara Oliveira Santos, portador
do CNPJ N.º 49.913.653/0001-50, Ocupação: Limpeza Predial, Endere-
ço: Rua Presidente Hermes da Fonseca, s/n.º, Bairro Jardim Poxoréu, Po-
xoréu/MT, CEP 78800.000; 24– 51.133.575 Raimunda Moreira Furtado,
portador do CNPJ N.º 51.133.575/0001-13, Ocupação: Merendeira, En-
dereço: Rua Estrada Rural, s/n.º, Bairro Nova Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP
78800.000; 25– 49.287.793 Deosdete Conceição de Oliveira Santos,
portador do CNPJ N.º 49.287.793/0001-60 Ocupação: Merendeira, Ende-
reço: Avenida Brasil, s/n.º, Bairro Nova Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800.
000; 26– 49.086.983 Maurilda Francisco de Souza, portador do CNPJ
N.º 49.086.983/0001-10, Ocupação: Merendeira, Endereço: Rua da Pa-
lha, s/n.º, Bairro Alto Coité, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 27– 49.072.109
Dinair Martins de Almeida, portador do CNPJ N.º 49.072.109/0001-23,
Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Avenida Belém, n.º30, Bairro Jar-
dim Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 28– 49.588.802 Andreia Ro-
sa de Oliveira, portador do CNPJ N.º 49.588.802/00, Ocupação: Limpe-
za Predial, Endereço: Rua Presidente Hermes da Fonseca, s/n.º, Bairro
Jardim Tropical, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 29– 49.065.930 Marcia Vi-
eira de Moura Rosa, portador do CNPJ N.º 49.035.930/0001-12, Ocupa-
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ção: Limpeza Predial, Endereço: Rua Salvador, s/n.º, Bairro Jardim Po-
xoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 30– 52.713.019 Elizangela Nunes
Cassemiro, portador do CNPJ N.º 52.713.019/0001-89, Ocupação: Lim-
peza Predial, Endereço Avenida das Torres 2, n.º 416, Bairro Loteamen-
to Residencial Guterres, Primavera do Leste/MT, CEP 78800.000; 31– 53.
365.737 Jakeline de Sousa Santos, portador do CNPJ N.º 53.365.737/
0001-74, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Tangará da Serra,
s/n.º, Bairro Maria Sabina, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 32– 49.586.935
Luziene Cavalcante da Silva, portador do CNPJ N.º 49.589.935/0001-44
Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua João Ribeiro Vilela, s/n.º,
Bairro Santa Luzia, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 33– 48.161.273 Adonil-
de Lopes de Souza, portador do CNPJ N.º 48.161.273/0001-44, Ocupa-
ção: Ajudante de Mecânico, Endereço: Rua Florianópolis, n.º 32, Bairro
Jardim Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 34– 49.195.600 Jonisclei
Sousa de Oliveira, portador do CNPJ N.º 49.195.600/0001-41, Ocupa-
ção: Pedreiro, Endereço: Rua São Paulo, s/n.º, Bairro João Pessoa, Po-
xoréu/MT, CEP 78800.000; 35– 53.440.806 Selma Soares Ribeiro, por-
tador do CNPJ N.º 53.440.806/0001-30, Ocupação: Instrutor de Informá-
tica, Endereço: Rua Dois de Setembro, s/n.º, Bairro Jarudore, Poxoréu/
MT, CEP 78800.000; 36– Cleonisio Auto de Oliveira Neto 92198023172,
portador do CNPJ N.º 44.298.383/0001-00, Ocupação: Pintor, Endereço:
Rua Presidente Nilo Pecanha, n.º 13, Bairro Jardim Tropical, Poxoréu/MT,
CEP 78800.000; 37– 50.373.849 Álvaro Cavalcante de Oliveira, porta-
dor do CNPJ N.º 50.373.849/0001-89, Ocupação: Pedreiro, Endereço Rua
Rosa Bororo , s/n.º, Bairro Centro, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 38- 51.
500.391 Joelma Ferreira da Silva Souza, portador do CNPJ N.º 51.500.
391/0001-44, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua São Luiz, s/
n.º, Bairro Novo Horizonte, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 39– Reginal-
do Rodrigues Moreira 05192554101, portador do CNPJ N.º 47.768.259/
0001-40 Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Avenida dos Ban-
deirantes , n.º 1460, Bairro Santa Terezinha , Poxoréu/MT, CEP 78800.
000; 40– Elias Junio dos Santos 02369585188, portador do CNPJ N.
º 44.915.238/0001-12, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua das Flores,
n.º 250, Bairro Vila Santa Terezinha, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 41–
Antônio José Carvalho Cardoso , portador do CNPJ N.º 53.365.737/
0001-74, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Avenida Brasil, n.º 23,
Bairro Vila Cruzeiro, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 42– Maria Alice San-
tos de Almeida Campos 00631699163, portador do CNPJ N.º 15.521.
509/0001-57, Ocupação: Pintor, Endereço: Rua Sebastião José de Almei-
da, n.º 14, Bairro Cohab Xavante, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 43– Vitor
Jesus Sousa 02324302179, portador do CNPJ N.º 44.777.016/0001-80,
Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Bandeirantes, s/n.º, Bairro
Vila Santa Terezinha, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 44– 49.294.485 Val-
mir Batista de Oliveira, portador do CNPJ N.º 49.294.485/0001-62, Ocu-
pação: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Rua São Paulo, n.º 568, Bairro
João Pessoa, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 45– Adilson da Costa No-
gueira 00488319137, portador do CNPJ N.º 47.015448/0001-42, Ocupa-
ção: Pintor, Endereço: Rua 3, n.º 149, Bairro Vila Santa Terezinha, Poxo-
réu/MT, CEP 78800.000; 46– Rodolfo Alves Batista 05242048107, por-
tador do CNPJ N.º 48.466.606/0001-43, Ocupação: Ajudante de Pedrei-
ro, Endereço: Rua Érico Verissimo, s/nº Bairro Novo Horizonte, Poxoréu/
MT, CEP 78800.000; 47– 52.998.287 Francielle Balbino de Souza, por-
tador do CNPJ N.º 52.998.287/0001-94, Ocupação: Pintor, Endereço: Rua
Cassemiro Abreu, s/n.º, Bairro Irantinopolis II, Poxoréu/MT, CEP 78800.
000; 48– Valdemir Pereira de Souza Oliveira 04758209162, portador
do CNPJ N.º 45.405.928/0001-94, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Estra-
da Rural, s/nº., Bairro Rural, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 49– Zeferi-
no Cavalcante Maciel 20463383168, portador do CNPJ N.º 46.773.725/
0001-13, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua Goiás, s/n., Bairro Alto Coi-
té, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 50– 49.874.508 Rosivaldo Papalina Pi-
res, portador do CNPJ N.º 49.874.508/0001-08, Ocupação: Limpeza Ur-
bana, Endereço: Rua Argemiro Pimental, s/n.º, Bairro Paraiso, Poxoréu/
MT, CEP 78800.000; 51– 49.294.485 Valmir Batista de Oliveira, porta-
dor do CNPJ N.º 49.294.485/0001-62, Ocupação: Ajudante de Pedrei-

ro, Endereço: Rua São Paulo, n.º 568, Bairro João Pessoa, Poxoréu/MT,
CEP 78800.000; 52– Carlos Roberto Lima da Silva89277970197, porta-
dor do CNPJ N.º 44.587.811/0001-06 Ocupação: Coletor de Resíduos,
Endereço: Rua Salvador, n.º 9b Bairro Jardim Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP
78800.000; 53– Reinaldo Cordeiro de Oliveira 01081834161, portador
do CNPJ N.º 44.669.350/0001-10, Ocupação: Coletor de Residuos, En-
dereço: Rua Presidente Emilio Mendes, s/n.º, Bairro Jardim Candido, Po-
xoréu/MT, CEP 78800.000; 54– 44.668.392 Deilson Pereira de Oliveira,
portador do CNPJ N.º 44.668.392/0001-37, Ocupação: Coletor de Resi-
duos, Endereço: Rua Junqueira Freire, n.º 26, Bairro Lagoa I, Poxoréu/
MT, CEP 78800.000; 55– Manoel Vieira dos Anjos 76340007104, por-
tador do CNPJ N.º 44.669.202/0001-04, Ocupação: Coletor de Resídu-
os, Endereço: Rua Curitiba, n.º 31, Bairro João Pessoa, Poxoréu/MT, CEP
78800.000; 56– Claudiney Joaquim de Sousa 00505490145, portador
do CNPJ N.º 44.662.857/0001-42, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua
Fagundes Vilela, s/n.º, Bairro Novo Horizonte, Poxoréu/MT, CEP 78800.
000; 57– Fabricio da Costa Correa 91242380230, portador do CNPJ N.
º 44.259.092.0001-02, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua S, s/n.º, Bair-
ro Vila Santa Terezinha, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 58– Glória Mar-
tins Pio dos Santos 02847430113, portador do CNPJ N.º 46.650.772/
0001-70, Ocupação: Jardineiro, Endereço: Rua Tangará da Serra, s/n.º
568, Bairro Maria Sabina, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 59- 51.006.928
Willian Ramos da Silva, portador do CNPJ N.º 51.006.928/0001-14, Ocu-
pação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Oito, n.º 160, Bairro Santa Ma-
ria, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 60– 44.669.370 Jheisson Matheu Nas-
cimento Macedo, portador do CNPJ N.º 44.669.370/0001-91 Ocupação:
Artesão de Cimento, Endereço: Rua Sem Nome, n.º 76, Bairro Santa
Maria, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 61– Neusanira Pereira de Souza
66711843134, portador do CNPJ N.º 48.748.997/0001-99, Ocupação: Jar-
dineiro, Endereço: Rua Xavantina, n.º 27, Bairro Maria Sabina, Poxoréu/
MT, CEP 78800.000; 62– Vagner de Oliveira Ramos 04866953119, por-
tador do CNPJ N.º 44.658.455.74, Ocupação: Artesão de Cimento, Ende-
reço: Rua Marechal Rondon, n.º 81, Bairro Irantinópolis, Poxoréu/MT, CEP
78800.000; 63– 50.010.544 Leandro dos Santos, portador do CNPJ N.
º 50.010.544/0001-02, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua Seis, n.º 23,
Bairro Jardim Democrático, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 64– Luiz Fer-
nando Tseredzubdza Abdzu 02160529125, portador do CNPJ N.º 44.
586.164/0001-18, Ocupação: Coletor de Residuos, Endereço: Rua Sem
Nome, s/n.º, Bairro Jardim Candido, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 65–
50.568.452 João Paulo Carmo dos Santos, portador do CNPJ N.º 50.
568.452/0001-42, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Monteiro
Lobato, n.º 568, Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 66– Gel-
vani Francisco de Olivera 04852845107, portador do CNPJ N.º 44.672.
288/0001-16, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua José de Alen-
car, n.º 48, Bairro Irantinopolis I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 67– Ge-
nobio Tserebaihoiwe 04808619199, portador do CNPJ N.º 45.653.321/
0001-23, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua T9, s/n.º, Bair-
ro Novo Horizonte, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 68– Adelza de Sou-
za Farias dos Reis 12030575631, portador do CNPJ N.º 44.667.237/
0001-04, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Aracaju, n.º 12,
Bairro Maria Sabina, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 69– Wesley Kayna
Oliveira Souza 05904280122, portador do CNPJ N.º 45.404.219/0001-94,
Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Pompilio Alves Pereira, s/
n.º, Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 70– 53.660.170 Alex-
sandra Carlota Rodrigues da Silva, portador do CNPJ N.º 53.660.170/
0001-69, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Pompilio Alvez Pe-
reira, n.º 14, Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 71– Edilson
Pinheiro da Silva, portador do CNPJ N.º 45.585.267/0001-26, Ocupação:
Limpeza Predial, Endereço: Avenida Cruzeiro, n.º 568, Bairro Vila Cru-
zeiro, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 72– 49.498.634 Nildete Lemes No-
vais, portador do CNPJ N.º 49.498.634/0001-05, Ocupação: Limpeza Pre-
dial, Endereço: Avenida Manoel Candido de Oliveira, s/n.º, Bairro Jaru-
dore, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 73– 44.743.819 Angelito Albertino
de Almeida, portador do CNPJ N.º 44.743.819/0001-14, Ocupação: Co-
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letor de Resíduos, Endereço: Rua José de Alencar, n.º 60, Bairro Iranti-
nopolis I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 74– Flavio Gonçalves de Jesus
Ramos 06454477142, portador do CNPJ N.º 44.661.945/0001-20, Ocupa-
ção: Coletor de Resíduos, Endereço: Rua Érico Verissimo, s/n.º, Bairro
Irantinopolis I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 75– Kellen Fabricia Alves
Mundim 01055328190, portador do CNPJ N.º 47.544.894/0001-44, Ocu-
pação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Canarana, n.º 10, Bairro Lagoa
II, Poxoréu/MT, CEP 78800.000; 76– Helio José Seibt 00172777100, por-
tador do CNPJ N.º 44.608.327/0001-16, Ocupação: Limpeza Urbana, En-
dereço: Rua Presidente Nilo Pecanha, n.º 0b, Bairro Centro, Poxoréu/MT,
CEP 78800.000; 77– Gabriel Barbosa de Oliveira 05954494177, por-
tador do CNPJ N.º 47.620.922/0001-65, Ocupação: Coletor de Resídu-
os, Endereço: Rua Aracaju, n.º 37, Bairro Jardim Poxoréu, Poxoréu/MT,
CEP 78800.000; 78– Cleilton Gomes da Silva 70225264196, portador do
CNPJ N.º 45.051.305/0001-60, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço:
Rua das Alamandas, n.º 35, Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP 78800.000.
79 – Jesus Severino 61561029149, portador do CNPJ Nº: 44.805.025/
0001-38, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Avenida Cruzeiro, s/n, Bairro Vi-
la Cruzeiro, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 80- 53.393.618 Sidiney Antô-
nio da Silva, portador do CNPJ Nº: 53.393.618/0001-25, Ocupação: Lim-
peza Predial, Endereço: Avenida Marechal Rondon, Bairro Irantinopolis,
Poxoréu- MT; 81- Carlos Eduardo Pereira Bento 06113926150, porta-
dor do CNPJ Nº: 47.480.976/0001-72, Ocupação: Instrutor de Informáti-
ca, Endereço: Rua José Joaquim de Oliveira, s/n, Bairro Cohab Dom Jo-
sé Selva, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 82 – 45.594.588 Jair de Souza
Barbosa portador do CNPJ Nº: 45.594.588/0001-97, Ocupação: Limpe-
za Predial, Endereço: Rua Fagundes Varela, n° 898. Bairro Irantinopolis
, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 83- 53.070.477 Gerciane Silva Pinheiro,
portador do CNPJ Nº: 53.070.477/0001-00, Ocupação: Limpeza Predial,
Endereço: Rua Monteiro Lobato, nº 16, Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP
78800-000; 84– Simone Alves da Silva 04632376175, portador do CNPJ
Nº: 47.663.268/0001-77, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua das
Almandas, s/n°, Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 85– 37.471.
609 Elizangela Batista de Morais, portador do CNPJ Nº: 37.471.609/
0001-59, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua A, n° 20, Bairro
Santa Luzia, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 86– 51.152.870 Lucielma Ta-
vares de Jesus Silva, portador do CNPJ Nº: 51.152.870/0001-17, Ocupa-
ção: Merendeira, Endereço: Rua Sobral Pinto, s/n°, Bairro Novo Horizon-
te, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 87– 52.419.426 Auridéia Maria Alves,
portador do CNPJ Nº: 52.419.426/0001-88, Ocupação: Limpeza Predial,
Endereço: Rua São José, s/n°, Bairro São Cristovão, Poxoréu/MT, CEP
78800-000; 88– Marcos Antônio Martins dos Santos 06204022105, por-
tador do CNPJ Nº: 44.662.602/0001-80, Ocupação: Ajudante de Pedrei-
ro, Endereço: Rua Nova Xavantina s/n°, Bairro Maria Sabina, Poxoréu/
MT, CEP 78800-000; 89– 52.891.602 José Wellington da Silva, portador
do CNPJ Nº: 52.891.602/0001-80, Ocupação: Limpeza Predial, Endere-
ço: Rua T4, s/n°, Bairro Irantinopolis I, Poxoréu/MT, CEP 78800-000;90–
46.456.127 Everaldo Umbelino dos Santos, portador do CNPJ Nº: 46.
456.127/0001-10, Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Rua Es-
pirito Santos, s/n°, Novo Horizonte, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 91– Jo-
aquim Oliveira Xavier 28354927806, portador do CNPJ Nº: 45.078.310/
0001-67, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua Afonso Pena, s/n°, Bair-
ro Jardim Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 92– Mauricio Gomes
Ribeiro 3523358120, portador do CNPJ Nº: 44.667.088/0001-75, Ocupa-
ção: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Acre, s/n°, Bairro Novo Horizon-
te, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 93– 44.714.221 Paulo Roberto Soares
da Silva, portador do CNPJ Nº: 44.714.221/0001-05, Ocupação: Limpe-
za Urbana, Endereço: Rua General Francisco da Silva, s/n°, Bairro Ma-
ria Sabina, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 94– 52.254.628 Eliane Nasci-
mento dos Santos, portador do CNPJ Nº: 52.254.628/0001-17, Ocupa-
ção: Merendeira, Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n°, Bairro Vila
Santa Maria, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 95– Marcos Antonio Soares
de Sousa 80705863115, portador do CNPJ Nº: 44.606.222/0001-28, Ocu-
pação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Goiânia, n° 0b, Bairro João Pes-

soa, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 96– 50.455.624 Ezio Benedito Ro-
drigues da Silva, portador do CNPJ Nº: 50.455.624/0001-71, Ocupação:
Jardineiro , Endereço: Rua Principal, s/n°, Bairro Alameda Monchão Dou-
rado, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 97– 52.712.548 Jose Maria da Fon-
seca, portador do CNPJ Nº: 52.712.548/0001-68, Ocupação: Limpeza Ur-
bana, Endereço: Rua São José, n° 13, Bairro Jarudore, Poxoréu/MT, CEP
78800-000; 98– 52.890.820 Adevanir da Fonseca e Silva, portador do
CNPJ Nº: 52.890.820/0001-08, Ocupação: Artesão de Cimento, Ende-
reço: Rua Casemiro Abreu, s/n°, Bairro Irantinopolis I, Poxoréu/MT, CEP
78800-000; 99- Nilton Siqueira Mendes 4742256172, portador do CNPJ
Nº 44.607.966/0001-67, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Pre-
sidente Dutra, s/nº, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 100- Marcia Cristina
Monteiro da Silva Duraes 00991286162, inscrita no CNPJ Nº 47.838.
080/0001-12, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua das Tulipas, nº
39, Bairro Jardim Bela Vista, Poxoréu-MT, CEP: 78800-000; 101- Maria
Auxiliadora Alencar Ferreira 51412810191, inscrita no CNPJ Nº 44.781.
472/0001-02, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Goiânia, nº 35,
Bairro João Pessoa, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 102- Joanito Izidoro
da Cruz 98070975172, portador do CNPJ Nº: 31.068.030/0001-63, Ocu-
pação: Pedreiro, Endereço: Rua Projetada, s/n, Bairro Jardim Poxoréu,
Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 103- 52.575.643 Regiane Teixeira Gui-
marães, portador do CNPJ Nº: 52.575.643/0001-67, Ocupação: Limpe-
za Predial, Endereço: Rua W, Bairro Dom José Selva, Poxoréu-MT; 104-
João Pereira da Silva 20452640172, portador do CNPJ Nº: 45.742.252/
0001-00, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Jasmim, nº 14,
Bairro Alameda Monchão Dourado, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 105 –
53.390.296 Marilene dos Santos Ibiapino Silva, portador do CNPJ Nº:
53.390.296/0001-60, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Rosa
Bororo, s/n°, Bairro Centro, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 106- Luiz Edu-
ardo Alves Ferreira 36434680163, portador do CNPJ Nº: 44.67.864/
0001-37, Ocupação: Pedreiro, Endereço: Rua Mato Grosso, nº 293, Bair-
ro Centro, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 107– 45.051.537. Emanoel Vi-
tor Alves de Sousa, portador do CNPJ Nº: 45.051.537/0001-19, Ocupa-
ção: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Erico Verissimo, nº 51, Bairro No-
vo Horizonte, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 108– Jhonny da Conceição
05497822142, portador do CNPJ Nº: 44.664.557/0001-00, Ocupação: Co-
letor de Resíduos, Endereço: Rua São Paulo, s/n°, Bairro Centro, Poxo-
réu/MT, CEP 78800-000; 109– 51.902.074 Cristiana Raquel Alves dos
Anjos, portador do CNPJ Nº: 51.902.074/0001-54, Ocupação: Limpeza
Predial, Endereço: Rua Presidente Dutra, n° 79, Bairro Irantinopolis II,
Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 110– 53.196.794 Elza Ferreira da Cos-
ta, portador do CNPJ Nº: 53.196.794/0001-77, Ocupação: Limpeza Urba-
na, Endereço: Rua Olavo, s/n°, Bairro Irantinopolis II, Poxoréu/MT, CEP
78800-000; 111– 52.890.263 Alexandre Ferreira da Silva, portador do
CNPJ Nº: 52.890.263/0001-17, Ocupação: Artesão de Cimento, Ende-
reço: Rua T4, s/n°, Bairro Irantinopolis II, Poxoréu/MT, CEP 78800-000;
112– 51.996.147 João Batista Alves da Silva, portador do CNPJ Nº: 51.
996.147/0001-14, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua F, s/n°,
Bairro Lagoa I, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 113– 53.101.621 Cesar Fer-
reira de Sousa, portador do CNPJ Nº: 53.101.621/0001-28, Ocupação:
Artesão de Cimento, Endereço: Rua T3, s/n°, Irantinopolis II, Poxoréu/
MT, CEP 78800-000; 114– Jonas Alves Dias 01172942170, portador do
CNPJ Nº: 44.607.633/0001-38, Ocupação: Calceteiro, Endereço: Rua T2,
s/n°, Bairro Jardim Popular, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 115– 52.749.
240 Lucia de Jesus Lourenço de Souza, portador do CNPJ Nº: 52.749.
240/0001-97, Ocupação: Merendeira, Endereço: Rodovia MT 130, s/n°,
Bairro Vila Cruzeiro, Poxoréu/MT, CEP 78800-000;117- 53.780.767 Valde-
te Pereira Correia Varanda, portador do CNPJ Nº: 53.780.767/0001-47,
Ocupação: Merendeira, Endereço: Rua Carlos Drumond de Andrade,
Bairro Cohab Dom José Selva, Poxoréu-MT; 118- 51.529.466 Francis-
ca Denilza Brandão, portador do CNPJ Nº: 51.529.466/0001-10, Ocupa-
ção: Limpeza Predial, Endereço: Rua F, s/n, Bairro Lagoa II, Poxoréu/MT,
CEP 78800-000. 119 – 51.544.639 Rosivan Chaves de Matos, portador
do CNPJ Nº: 51.544.639/0001-79, Ocupação: Limpeza Predial, Endere-
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ço Rua João Ribeiro Vilela, n° 898. Bairro Irantinopolis, Poxoréu/MT, CEP
78800-000. 120- Wender de Paula da Silva 10253055156, portador do
CNPJ Nº: 44.671.457/0001-01, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço:
Rua Sem Nome, Bairro Maria Sabina, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 121–
51.406.566 Leonardo Souza da Silva, portador do CNPJ Nº: 51.406.
566/0001-59, Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Rodovia MT
130, s/n°, Bairro Lagoa II, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 122– 50.143.161
Adriana Maria Andrelino, portador do CNPJ Nº: 50.143.161/0001-02,
Ocupação: Cozinheira, Endereço: Estrada Rural, Bairro Rural, Poxoréu/
MT, CEP 78800-000; 123– Wagner José Silva 82093830191, portador do
CNPJ Nº: 44.659.429/0001-60, Ocupação: Coletor de Resíduos, Endere-
ço: Rua Rosa Bororo, s/n°, Bairro Centro, Poxoréu/MT, CEP 78800-000;
124– 50.513.862 José Carlos Alencar Mota, portador do CNPJ Nº: 50.
513.862/0001-96, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Avenida Ban-
deirantes, Bairro Vila Santa Terezinha, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 125-
53.796.693 Luciene Pereira Fontinele, portador do CNPJ Nº: 53.796.693/
0001-37 Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Salvador, s/n, Bair-
ro Jardim Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; 126 - 44.744.273 Rei-
ni Ribeiro da Silva, portador do CNPJ Nº: 44.744.273/0001-16, Ocu-
pação: Coletor de Residuos, Endereço: Rua 4, Bairro Cohab Bela Vis-
ta, Poxoréu-MT; 127- Ivone Bonifacio da Silva 01880312190, portador
do CNPJ Nº 47.917.947/0001-25, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço:
Rua 2, Bairro Bela Vista, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 128- 27.065.668
Hevilyn Almeida Alves, portador do CNPJ Nº 27.065.688/0001-73, Ocu-
pação: Instrutor de Informática, Endereço: Rua Quadra 2, Bairro Jardim
Popular, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 129- 53.760.798 Elieth Soares Vi-
eira dos Anjos, portador do CNOJ Nº 53.760.798/0001-36, Ocupação:
Limpeza Predial, Endereço: Rua 6, Bairro Jardim Bela Vista, Poxoréu-MT,
CEP 788000-000; 130- Josiane Souza Ramos 04246288136, portador
do CNPJ Nº 47.260.326/0001-11, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço:
Rua Castro Alves, Bairro Irantinopolis II, Poxoréu-MT, CEP 788000-000;
131- 49.970.568 Luciana Aparecida Alves Alvelino, portador do CNPJ
Nº 49.970.568/0001-24, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua José
de Alencar, Bairro Irantinopolis I, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 132- 53.
255.778 Valdeir Lopes de Oliveira, portador do CNPJ Nº 53.255.778/
0001-08, Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Rua São Paulo,
Bairro: Novo Horizonte, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 133- 53.813.574
Wilson Costa Mendes, portador do CNPJ Nº 53.813.574/0001-45, Ocu-
pação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Projeto Casulo, Bairro: Vila San-
ta Maria, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 134- 53.872.756 Ana Claudia
Souza Santos, portador do CNPJ Nº 53.872.756/0001-97, Ocupação: Me-
rendeira, Endereço: Rua Santa Ursula, Bairro Conjunto Residencial São
José, Primavera do Leste, CEP 78850-000; 135 – 52.789.981 Joelbson
Santos Ferreira, portador do CNPJ Nº: 52.789.981/0001-00 Ocupação:
Limpeza Urbana, Endereço: Rua Erico Verissimo, s/n, Bairro Novo Hori-
zonte, Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 136- 46.317.474 Cezario
Alves de Oliveira, portador do CNPJ Nº: 46.317.474/0001-62, Ocupação:
Limpeza Urbana, Endereço: Rodovia MT 130, s/n, Bairro Jardim Can-
dido, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 137- 52.779.445 Alcionete Ibiapino
Bulhões, portador do CNPJ Nº 52.779.445/0001-15, Ocupação: Limpeza
Predial, Endereço: Rua Jurandir Xavier, n.º 01, Bairro Lagoa I, Poxoréu-
MT, CEP 78800-000; 138- 48.897.558 Leiliane Correa de Jesus, portador
do CNPJ Nº 48.897.558/0001-48, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço:
Rua Cinco, s/n, Bairro Novo Horizonte, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 139-
53.924.199 Maria Eduarda Correia da Silva Ramos, portador do CNPJ
Nº 53.924.199/0001-00, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Tre-
ze de Maio, s/n, Alto Coité, Poxoréu-MT, CEP 788000-000; 140- 53.863.
212 Maria Madalena Odzarori, portador do CNPJ Nº 53.863.212/0001-69,
Ocupação: Merendeira, Endereço: Aldeia Novo Mundo, Poxoréu-MT,
CEP 788000-000; 141 - 50.127.411 Vandira Retsiro, portador do CNPJ
Nº 50.127.411/0001-10, Ocupação: Merendeira, Endereço: Aldeia Indige-
na, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 142- 51.032.010 Naninha Maria Fer-
reira Barbosa, portador do CNPJ Nº 51.032.010/0001--40, Ocupação:
Limpeza Predial, Endereço: Rua Cuiaba, n.º 14 Bairro: Vila Operária,

Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 143- Zenith Jose Carvalho Cardoso
28389468115, portador n.º 46.775.612/0001-57, Ocupação: Ajudante de
Pedreiro, Endereço: Rua Goias, s/n, Bairro Alto Coité, Poxoréu, CEP
78800-000; 144 – Gilson Martins de Almeida 04623048179, portador 46.
784.306/0001-87, Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Endereço: Rua Be-
lem, n.º 30, Bairro Jardim Poxoréu, Poxoreu/MT, CEP 78800-000; 145
– 49.823.514 Deusamira Ro Otsi O Tsibere, portador do CNPJ n.º 49.
823.514/0001-36, Ocupação: Merendeira, Endereço: Rua Tsihorira, Al-
deia Indigena, Poxoréu/MT, CEP 78800-000.Poxoréu-MT; 146- 53.460.
431 Emily Micaely Souza da Silva, portador do CNPJ Nº: 53.460.431/
0001-05, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua Santa Catarina, s/
n, Alto Coité, Poxoréu, Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 147- 53.943.472
Carmindo Santos Silva, portador do CNPJ Nº: 53.943.472/0001-44,
Ocupação: Jardineiro, Endereço: Estrada da Mangueira, s/n, Bairro Zona
Rural, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 148- 50.095.774 João Cassiano
Waranhopa Tsereptse, portador do CNPJ Nº 50.095.774/0001-11, Ocu-
pação: Merendeiro, Endereço: Aldeia Serrinha, Poxoréu-MT, CEP
78800-000; 149- 41.578.666 Manoel Candido da Silva, portador do CNPJ
Nº 41.578.666/0001-09, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Avenida
Brigadeiro Eduardo Gomes, s/n, Bairro Jardim das Americas , Poxoréu-
MT, CEP 78800-000; 150- 51.013.165 Cristiano Parreira Correia, por-
tador do CNPJ Nº 51.013.65/0001-39, Ocupação: Calceteiro, Endereço:
Rua Machado Dourado, s/n, Bairro: Alameda, Poxoréu-MT, CEP
788000-000; 151- 53.997.997 Walisson Pereira de Oliveira, portador do
CNPJ Nº 53.997.997/0001-62, Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Ende-
reço: Rua das Flores, Bairro: Vila Santa Terezinha, Poxoréu-MT, CEP
788000-000; 152 - 51.866.476 Iranilda Souza Santos, portador do CNPJ
Nº: 51.866.476/0001-40, Ocupação: Limpeza Predial, Endereço: Rua F,
Bairro Lagoa II Poxoréu/MT, CEP 78800-000. 153- 49.994.688 Roseli
dos Santos de Souza, portador do CNPJ Nº: 49.994.688/0001-61, Ocu-
pação: Limpeza Predial, Endereço: Rua 6, s/n, Bairro Novo Horizonte,
Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 154- 52.951.573 Lurdevane Desiderio Pe-
res, portador do CNPJ Nº 52.951.573/0001-02, Ocupação: Limpeza Pre-
dial, Endereço: Rua G, Bairro Lagoa II, Poxoréu-MT, CEP 78800-000;
155- Gustavo Titomowe Umri 05546654171, portador do CNPJ Nº 44.
777.619/0001-82, Ocupação: Limpeza Urbana, Endereço: Rua Piauí,
Bairro Centro, Poxoréu-MT, CEP 78800-000; 156- 54.007.724 Silvia Maia
Dias, portador do CNPJ Nº 54.007.724/0001-96, Ocupação: Limpeza Ur-
bana, Endereço: Rua Monteiro Lobato, Bairro: Lagoa I, Poxoréu-MT, CEP
788000-000; 157- 54.000.494 Cicero Pereira Duarte, portador do CNPJ
Nº 54.000.494/0001-33, Ocupação: Ajudante de Pedreiro, Endereço:
Rua Terezinha, Bairro Jardim Poxoréu, Poxoréu-MT, CEP 788000-000;
158 - Gisele Vieira de Lima Magalhães 03185602161, portador do CNPJ
Nº: 47.610.434/0001-77, Ocupação: Merendeira, Endereço: Estrada Ru-
ral, Bairro Loteamento Carlos Marighela, Poxoréu/MT, CEP 78800-000; E
autorizando a Coordenadoria Municipal de Compras a efetuar a aquisição
nos termos da proposta vencedora.

POXORÉU, 06 de março de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 154 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 154 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a instauração de Regularização Fundiária do Loteamento
Nova Poxoréu no Distrito de Nova Poxoréu em Poxoréu/MT, conforme
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:
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Art.1º – Trata-se de procedimento de interesse do Município de Poxoréu,
inscrito no CNPJ nº 03.408.911/0001-40, postulando a instauração formal
da Regularização Fundiária - REURB do Loteamento Nova Poxoréu, loca-
lizado na Rodovia PX-050, Distrito de Nova Poxoréu em Poxoréu - MT. Em
razão do interesse, determino a abertura do procedimento administrativo
nomeando os seguintes servidores para compor a comissão técnica:

Maik Fernando Amaral Silva – Engenheiro Civil – Secretário de Plane-
jamento; Alan Pereira da Silva – Gerente de Planejamento / Engenheiro
Agrônomo; Dayse Crystina de Oliveira Lima – Assessora Jurídica / Advo-
gada; Jonathan Marques – Engenheiro Civil; Igor Patrick Alves Pereira –
Topógrafo;

Art.2º – Sob a Presidência do primeiro membro classifiquem e fixem uma
das modalidades da REURB ou promovam o indeferimento fundamentado
do procedimento em até 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 32
da Lei nº 13.465/2017 e § 2º do art. 23 do Decreto nº 9.310/2018

Art.3º – A Comissão deverá, entre outras funções já estabelecidas na Lei
nº 13.465/2017 e no Decreto nº 9.310/2018:

Elaborar, caso seja solicitado, o documento que classifica a modalidade da
regularização fundiária, nos termos do inciso I do art. 13 da Lei nº 13.465/
2017, ou promover sua revisão, caso tenha sido editado neste Município
e precise ser revisto; Definir os requisitos para elaboração do projeto de
regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao
cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, se for o caso
(art. 36, § 4º da Lei nº 13.465/2017 e art. 31, § 5º do Decreto nº 13.465/
2017); Aprovar e cumprir o cronograma para término das etapas referen-
tes às buscas cartorárias, notificações, elaboração do projeto de regulari-
zação fundiária e dos estudos técnicos para às áreas de risco ou conso-
lidações urbanas em áreas ambientalmente protegidas; Proceder as bus-
cas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis on-
de está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado; Identificar os
ritos da regularização fundiária que podem ser adotados, conferindo pri-
mazia à regularização fundiária dos núcleos que possam ser regularizados
pelo rito da REURB inominada prevista nos art. 69 da Lei nº 13.465/2017 e
art. 87 do Decreto nº 9.310/2018; a qual dispensa a apresentação do pro-
jeto de regularização fundiária; de estudo técnico ambiental, de CRF ou de
quaisquer outras manifestações, aprovações, licenças ou alvarás emitidos
pelos órgãos públicos; Notificar os titulares de domínio; os responsáveis
pela implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros
eventualmente interessados, para, querendo, apresentarem impugnação
no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação. A
notificação (pessoal e por edital) deve explicitar que a impugnação pode
versar, inclusive, sobre a discordância de eventual titulação final por usu-
capião, na medida em que não serão renovadas as notificações aos con-
frontantes e aos demais titulares de direitos reais; bem como a publicação
de edital em caso de instauração de usucapião judicial ou extrajudicial pa-
ra titulação dos beneficiários; (art. 24, § 1º do Decreto nº 9.310/2018); No-
tificar a União e o Estado se houver interesse direto dos entes como no ca-
so de existência de imóveis públicos confrontantes ou no perímetro interno
da área a ser regularizada. Nesta hipótese, indicar precisamente onde há
interesse da União e do Estado para facilitar a manifestação da anuência;
Receber as impugnações e promover procedimento extrajudicial de com-
posição de conflitos, fazendo uso da arbitragem; ou poderão instalar câ-
maras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito da
administração local ou, celebrar termo de ajustes com o Tribunal de Justi-
ça Estadual (art. 14 do Decreto nº 9.310/2018 e art. 21 da Lei nº 13.465/
2017) ou, ainda, fazer uso da mediação ofertada pelos serviços notariais e
de registro (Provimento 67/CNJ/2018); Lavrar o auto de demarcação urba-
nística, caso pretenda realizar o procedimento com demarcação urbanísti-
ca prévia e somente se não for possível a adoção do rito previsto no art. 31
da Lei nº 13.465/2017 ou outro rito de regularização fundiária; Na REURB-
S: operada sobre área de titularidade de ente público, caberá ao referido
ente público ou ao Município promotor a responsabilidade de elaborar o

projeto de regularização fundiária nos termos do ajuste que venha a ser
celebrado e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária;
e se for operada sobre área titularizada por particular, caberá ao Município
a responsabilidade de elaborar e custear o projeto de regularização fundiá-
ria e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; (art. 33
da Lei nº 13.465/2017 e art. 26 do Decreto nº 9.310/2018); Na REURB-E:
a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais
beneficiários ou requerentes privados; Na REURB-E sobre áreas públicas,
se houver interesse público, o Município poderá proceder à elaboração e
ao custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infra-
estrutura essencial, com posterior cobrança aos seus beneficiários; Se for
necessária a alienação de bem público, seja consignado pela Comissão
a dispensa de desafetação, de autorização legislativa, de avaliação pré-
via e de licitação para alienação das unidades imobiliárias decorrentes da
REURB, nos termos do art. 71 da Lei nº 13.465/2017 e art. 89 do Decreto
nº 9.310/2018; Na REURB-S, a aquisição de direitos reais pelo particular
poderá ser de forma gratuita e na REURB-E ficará condicionada ao jus-
to pagamento do valor, da unidade imobiliária, nos termos do art. 16 da
Lei nº 13.465/2017 e art. 92 do Decreto nº 9.310/2018 e conforme critéri-
os definidos em ato a ser publicado pela Comissão; Elaborar ou aprovar o
projeto de regularização fundiária; dispensando-se as exigências relativas
ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao
tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros urba-
nísticos e edilícios, independente de existência de lei municipal neste sen-
tido; (§ 1º, art. 3º do Decreto nº 9.310/2018); Expedir habite-se simplificado
no próprio procedimento da REURB, o qual deverá obedecer a requisitos
mínimos fixados pela Comissão de Regularização Fundiária; Dispensar a
emissão de habite-se no caso de averbação das edificações em REURB-
S, a qual poderá ser efetivada no cartório de imóveis a partir de mera no-
tícia, a requerimento do interessado, da qual conste a área construída e
o número da unidade imobiliária; Celebrar o termo de compromisso a ser
assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do
cronograma físico definido no inciso IX do art. 35 da Lei nº 13.465/2017 e
inciso X do art. 30 do Decreto nº 9.310/2018; Em caso de REURB-S, cabe
à concessionária ou à permissionária de serviços públicos, mediante pro-
vocação da comissão, a elaboração do cronograma físico de implantação
da infraestrutura essencial e a assinatura do termo de compromisso para
cumprimento do cronograma (art. 30, §4º do Decreto nº 9.310/18); Emitir
a Certidão de Regularização Fundiária, acompanhada ou não da titulação
final (legitimação fundiária, concessão de direito real de uso ou de mora-
dia e legitimação de posse, doação ou compra e venda de bem público,
nos termos do art. 42, § 3º do Decreto nº 9.310/2018); Proceder à licitação
para credenciamento de empresa; (caso o legitimado seja a União, Esta-
do, entidades da administração pública indireta; beneficiários, individual ou
coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, as-
sociações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações
da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que te-
nham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou
regularização fundiária urbana de baixa renda e que não assumiram os
custos do levantamento planialtimétrico; a Defensoria Pública e o Minis-
tério Público); no caso de regularização de interesse específico, obras de
infraestrutura e os custos da REURB são de responsabilidade dos benefi-
ciários ou dos parceladores/empreendedores irregulares; Emitir conclusão
formal do procedimento.

Art. 4º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu-MT, 10 de Feve-
reiro de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.
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MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 038/2024 - PROCESSO SELETIVO Nº.

004/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 038/2024

PROCESSO SELETIVO Nº. 004/2023

Nelson Antônio Paim, Prefeito Municipal de Poxoréu –Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que deter-
mina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 93, inciso X da
Lei Orgânica Municipal de Poxoréu e o disposto no TÍTULO IX da Lei Mu-
nicipal n.º 905, de 21 de novembro de 2003, embasado na Lei Municipal n.
º 1.858, de 11 de abril de 2017, bem como no resultado oficial do Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 004/2024, divulgado através do Resultado Fi-
nal Definitivo, de 20/12/2023, homologado em 21/12/2023, considerando a
identificação de vagas disponíveis para provimento temporário, bem como
a necessidade de servidores para complementação do quadro de funcio-
nários da Administração Pública Municipal:

C O N V O C A:

Os abaixo elencados, conforme ordem de classificação no Processo Sele-
tivo Simplificado n.º 004/2023, para, querendo, comparecerem no departa-
mento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Municipal de Admi-
nistração, situada na Avenida Cruzeiro ( No Centro Comunitário) - Poxo-
réu/MT, em horário de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, improrrogáveis a contar da publicação deste Edital, para toma-
rem posse no cargo em que foram classificados, devendo apresentar as
seguintes copias juntamente com os originais para que seja conferi-
do, sob pena de ser-lhes negada a posse:

01. RG;

02. CPF;

03. Certidão de Nascimento ou Casamento ( se caso for casado, CPF do
cônjuge);

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes
comprovantes) e CPF;

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos e CPF.

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B)
Hepatite B apenas para aqueles até 39 anos.

07. Cartão Nacional de Saúde

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente);

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar), bem como registro
no órgão competente;

10. Título de eleitor;

11. Certidão de Quitação Eleitoral;

12. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino);

13. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui
número de contribuição;

14. Comprovante de residência

15. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;

16. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço pú-
blico, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação vi-
gente;

17. Declaração de bens;

18. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tri-
bunal de justiça de Mato Grosso.

19. Número da conta bancária do Banco do Brasil;

20. 1 Foto 3X4 (atual, colorida);

21. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio.

22. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM;

23. Atestado Admissional

24. CNH – conforme categoria exigida no processo seletivo

O não comparecimento do (a) convocado (a) no dia e horário da atribuição
e a apresentação da documentação prevista acima implicará no reconhe-
cimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual fora aprovado (a), reservando-se a Administração ao direito
de convocar outro candidato, caso haja.

CONVOCA:

MONITOR DE CRECHE

Classificação Nome LOCAL
14º ZENILDA DA SILVA C.M.E.I JOSE ALTAMIRO PAIM – SEDE

PROFESSOR PEDAGODO ZONA RURAL PARAISO DO LESTE; JARU-
DORE; PONTAL DO AREIA, NOVA POXORÉU; ALMINHAS

Classificação Nome LOCAL

25º NEUZA FERREIRA ROSA
SILVA

E.M PROF ª LEILA APARECIDA DE
OLIVEIRA

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 07 de março de
2024.

_________________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu/MT

Este Edital de Convocação foi publicado por afixação no saguão da Pre-
feitura Municipal de Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei
Orgânica do Município, em 19/12/2018 e no Jornal Oficial dos Municípios/
AMM, conforme Lei Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo de aditivo n°2 do contrato nº.76/2022, objetivando a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL DEPENDENCIAS DO CENTRO SOCIAL NO DISTRITO DE PA-
RAISO DO LESTE, decorrente de Inexigibilidade n° 1/2022, que entre si
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU e a CENTRO SOCI-
AL CLAUDIO ZEBELLONI inscrita no CNPJ sob nº. 15.085.004/0001-97,
com término em 28/01/2025, aditivam o contrato na importância de R$ 18.
000,00 (dezoito mil reais). As prorrogações serão consideradas efetuadas
nas datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se no-
va prorrogação nos termos da Lei de licitações e contratos administrativos.

POXOREU 29 de janeiro de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024

O Município de Querência MT, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, que reali-
zará licitação na modalidade Pregão eletrônico para o registro de pre-
ços futura e eventual prestação de serviços médico especializado em
Oftalmologia para a realização de Procedimentos de Catarata e Pterí-
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gio, no intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saú-
de, tipo Menor Preço por item, em sessão pública eletrônica a partir das
08:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 22/03/2024, através do site
https://www.licitanet.com.br/.

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço www.que-
rencia.mt.gov.br/transparencia ou no site https://www.licitanet.com.br/.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados
pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, si-
tuado à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor C – Querência - MT,

de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, pelo Telefone: (66)
3529-1613/1198/2193 ou e-mail: licitacao.querencia@gmail.com.

Querência – MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

Kamilla Vicente do Nascimento

Pregoiero(a) Oficial

ATA DE REUNIÃO COM AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2024

CREDENCIAMENTO Nº 07/2024

Ata de reunião com Agente de Contratação e Equipe de Apoio para análise de documentação de credenciamento.

No dia 07 de março de 2024, às 10h00min, na Sala do Setor de Licitação, reuniram-se a Agente de Contração juntamente com a Equipe de Apoio, para
verificação das documentações apresentada das empresas, MICHAEL FERRAZ DO NASCIMENTO inscrita com o CNPJ Nº. 11.276.497/0001-91, se
tratando do Edital de Credenciamento 07/2024 cujo objeto é “Credenciamento para Contratação de empresas especializadas para serviços de casa de
apoio, incluindo hospedagem, alimentação e transporte para pacientes enviados a cidade de Cuiabá/MT, sendo todos oriundos do município de Que-
rência e estes encaminhados pela secretaria municipal de saúde” na ocasião foi conferida a documentação apresentada pelas empresas acima citadas
e conforme analise as documentações está de acordo com o solicitado no edital, em analise a Equipe concluiu pela habilitação das requerentes e Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Assina a Ata a Agente de Contratação e equipe.

Querência MT, 07 de março de 2024.

___________________________________
KAMILLA VICENTE DO NASCIMENTO
Agente de Contratação

___________________________________
SAMILA LORRAHINE SOUZA VIEIRA
Membro

___________________________________
MICHELLE GOMES FERREIRA DE OLIVEIRA
Membro

___________________________________
RAQUELE SANDRA EIDT ZANG
Membro

TERMO DE CREDENCIAMENTO AGENCIA DE NOTÍCIAS

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA- MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 7.465.
002/0001-66, com sede à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor “C”, Querência - MT, CEP: 78643-000, nesta cidade, neste ato representada por
seu Prefeito, Sr. FERNANDO GORGEN, doravante denominado de CREDENCIANTE, e AGENCIA DA NOTICIA CONFRESA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.731.566/0001-99, com sede à Rua VILMAR FERNANDES OLIVEIRA, Nº01, Bairro Santa Luzia, Con-
fresa MT, CEP 78652-000, doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento
Público/Credenciamento nº 06/2024 , atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, Credenciamento de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social para produção de matéri-
as no âmbito regional e municipal, via portal de notícias, blogs, sites e revistas de forma contínua, para atendimento da Prefeitura municipal de Querência
– MT, por um período de 12 meses.

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024, Processo Administrativo nº
14/2024.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 06/2024, bem
como seus Anexos.

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução do fornecimento,
conforme demanda do Município.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos fornecimentos a serem realizados pelo Credenciado, conforme
demanda:
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SEQ. CÓDIGO DO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QNTD. VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

1
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e revista.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 200,00 R$ 120.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e blogs.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 100,00 R$ 60.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação somente em si-
tes especializados.

UN/MATÉ-
RIA 250 R$ 75,00 R$ 18.

750,00

TOTAL R$ 198.
750,00

4.1.1 Para o fornecimento dos itens acima descritos, deverá ser observado o seguinte:

a) Os serviços deverão ser executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, pela Credenciada, da Ordem de Autorização de
Serviço emitida pela Secretaria responsável.

b) As inserções da publicidade institucional serão distribuídas entre todas as empresas especializadas, habilitadas, credenciadas, de acordo com a
demanda e planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Administração, devendo, entretanto, ser observada a temporalidade em que se dá a
veiculação das empresas. Assim, se houver interesse da Administração em veiculação diária, todas as empresas credenciadas que atendam a este
aspecto, serão contratadas e igualmente se fará no caso de circulação semanal, quinzenal, bimestral, trimestral, semestral, bem como revistas de cunho
temático e ou ainda, revistas publicadas em datas comemorativas.

c) a depender do item credenciado, a empresa deverá realizar as publicações das matérias em seus próprios sites, blogs ou revistas.

d) A Secretaria de Adm. e Planejamento deverá fazer a distribuição igualitária do quantitativo dos exames entre as empresas credenciadas, salvo
quando não for possível à credenciada atender ao quantitativo que lhe foi reservado.

4.2 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Querência – MT até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e após o
ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.

4.4 Os fornecimentos serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do credenciado, quando do efetivo fornecimento, todas as despesas relativas a materiais, transporte, entrega, tributos e demais despesas
que porventura forem necessárias ao fornecimento.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Cre-
denciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e traba-
lhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10 Os fornecimentos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante.

4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Querência - MT, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo
pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 onde i = taxa percentual anual no valor de
6%.

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações
efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações necessárias ao fornecimento.
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6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a substituição do fornecimento que não
esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento

da Nota Fiscal.

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;

6.1.8 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas
condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Querência – MT, através da Secretaria Municipal de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo
que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei
Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Querência, referentes às
condições firmadas neste contrato e Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada
a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Querência e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento
do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Querência;

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Querência, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem
o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação;

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura
do Município de Querência;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Querência sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente
de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Querência, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Querência na execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela Con-
tratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,
inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer respon-
sabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
Referência e do presente contrato.

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1
deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d)se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa
será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”
e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica
e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste
contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminis-
tração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão re-
solvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/
2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade
competente, na condição de representante do Município de Querência - MT.

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O Município de Querência - MT encaminhará para publicação o extrato deste termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia
concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e,
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da
Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Querência - MT, 05 de março de 2024

___________________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT

Fernando Gorgen - Prefeito

CREDENCIANTE

_________________________________

AGENCIA DA NOTICIA CONFRESA LTDA

CNPJ: 23.731.566/0001-99

CREDENCIADO

TERMO DE CREDENCIAMENTO SISTEMA

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA- MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 7.465.
002/0001-66, com sede à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor “C”, Querência - MT, CEP: 78643-000, nesta cidade, neste ato representada por
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seu Prefeito, Sr. FERNANDO GORGEN, doravante denominado de CREDENCIANTE, e SISTEMA CORREIO DE COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.205.074/0001-32, com sede à Capitão Costa, Nº0, Bairro Centro Sul, Várzea Grande MT, CEP
78652-000, doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento Público/Creden-
ciamento nº 06/2024 , atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, Credenciamento de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social para produção de matéri-
as no âmbito regional e municipal, via portal de notícias, blogs, sites e revistas de forma contínua, para atendimento da Prefeitura municipal de Querência
– MT, por um período de 12 meses.

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024, Processo Administrativo nº
14/2024.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 06/2024, bem
como seus Anexos.

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução do fornecimento,
conforme demanda do Município.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos fornecimentos a serem realizados pelo Credenciado, conforme
demanda:

SEQ. CÓDIGO DO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QNTD. VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

1
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e revista.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 200,00 R$ 120.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e blogs.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 100,00 R$ 60.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação somente em si-
tes especializados.

UN/MATÉ-
RIA 250 R$ 75,00 R$ 18.

750,00

TOTAL R$ 198.
750,00

4.1.1 Para o fornecimento dos itens acima descritos, deverá ser observado o seguinte:

a) Os serviços deverão ser executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, pela Credenciada, da Ordem de Autorização de
Serviço emitida pela Secretaria responsável.

b) As inserções da publicidade institucional serão distribuídas entre todas as empresas especializadas, habilitadas, credenciadas, de acordo com a
demanda e planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Administração, devendo, entretanto, ser observada a temporalidade em que se dá a
veiculação das empresas. Assim, se houver interesse da Administração em veiculação diária, todas as empresas credenciadas que atendam a este
aspecto, serão contratadas e igualmente se fará no caso de circulação semanal, quinzenal, bimestral, trimestral, semestral, bem como revistas de cunho
temático e ou ainda, revistas publicadas em datas comemorativas.

c) a depender do item credenciado, a empresa deverá realizar as publicações das matérias em seus próprios sites, blogs ou revistas.

d) A Secretaria de Adm. e Planejamento deverá fazer a distribuição igualitária do quantitativo dos exames entre as empresas credenciadas, salvo
quando não for possível à credenciada atender ao quantitativo que lhe foi reservado.

4.2 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Querência – MT até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e após o
ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.

4.4 Os fornecimentos serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do credenciado, quando do efetivo fornecimento, todas as despesas relativas a materiais, transporte, entrega, tributos e demais despesas
que porventura forem necessárias ao fornecimento.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Cre-
denciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.
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4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e traba-
lhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10 Os fornecimentos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante.

4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Querência - MT, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo
pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 onde i = taxa percentual anual no valor de
6%.

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações
efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações necessárias ao fornecimento.

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a substituição do fornecimento que não
esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento

da Nota Fiscal.

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;

6.1.8 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas
condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Querência – MT, através da Secretaria Municipal de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo
que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei
Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Querência, referentes às
condições firmadas neste contrato e Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada
a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Querência e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento
do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Querência;
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6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Querência, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem
o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação;

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura
do Município de Querência;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Querência sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente
de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Querência, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Querência na execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela Con-
tratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,
inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer respon-
sabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
Referência e do presente contrato.

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1
deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
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d)se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa
será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”
e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica
e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste
contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminis-
tração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão re-
solvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/
2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade
competente, na condição de representante do Município de Querência - MT.

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O Município de Querência - MT encaminhará para publicação o extrato deste termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia
concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e,
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da
Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Querência - MT, 05 de março de 2024

___________________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT

Fernando Gorgen - Prefeito

CREDENCIANTE

_________________________________

SISTEMA CORREIO DE COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ: 50.205.074/0001-32

CREDENCIADO

TERMO DE CREDENCIAMENTO BORGES

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA- MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 7.465.
002/0001-66, com sede à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor “C”, Querência - MT, CEP: 78643-000, nesta cidade, neste ato representada por
seu Prefeito, Sr. FERNANDO GORGEN, doravante denominado de CREDENCIANTE, e A. BORGES NETO AGENCIA PROPAGANDA MARKETING E
MIDIA DIGITAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.595.288/0001-08, com sede à Rua Arnaldo Martins, nº 109, Bairro
Jardim Pitaluga, Barra do Garças, CEP 78.603-652, doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do
Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024 , atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas
e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, Credenciamento de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social para produção de matéri-
as no âmbito regional e municipal, via portal de notícias, blogs, sites e revistas de forma contínua, para atendimento da Prefeitura municipal de Querência
– MT, por um período de 12 meses.

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024, Processo Administrativo nº
14/2024.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 06/2024, bem
como seus Anexos.

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução do fornecimento,
conforme demanda do Município.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos fornecimentos a serem realizados pelo Credenciado, conforme
demanda:

SEQ. CÓDIGO DO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QNTD. VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

1
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e revista.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 200,00 R$ 120.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e blogs.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 100,00 R$ 60.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação somente em si-
tes especializados.

UN/MATÉ-
RIA 250 R$ 75,00 R$ 18.

750,00
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TOTAL R$ 198.
750,00

4.1.1 Para o fornecimento dos itens acima descritos, deverá ser observado o seguinte:

a) Os serviços deverão ser executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, pela Credenciada, da Ordem de Autorização de
Serviço emitida pela Secretaria responsável.

b) As inserções da publicidade institucional serão distribuídas entre todas as empresas especializadas, habilitadas, credenciadas, de acordo com a
demanda e planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Administração, devendo, entretanto, ser observada a temporalidade em que se dá a
veiculação das empresas. Assim, se houver interesse da Administração em veiculação diária, todas as empresas credenciadas que atendam a este
aspecto, serão contratadas e igualmente se fará no caso de circulação semanal, quinzenal, bimestral, trimestral, semestral, bem como revistas de cunho
temático e ou ainda, revistas publicadas em datas comemorativas.

c) a depender do item credenciado, a empresa deverá realizar as publicações das matérias em seus próprios sites, blogs ou revistas.

d) A Secretaria de Adm. e Planejamento deverá fazer a distribuição igualitária do quantitativo dos exames entre as empresas credenciadas, salvo
quando não for possível à credenciada atender ao quantitativo que lhe foi reservado.

4.2 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Querência – MT até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e após o
ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.

4.4 Os fornecimentos serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do credenciado, quando do efetivo fornecimento, todas as despesas relativas a materiais, transporte, entrega, tributos e demais despesas
que porventura forem necessárias ao fornecimento.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Cre-
denciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e traba-
lhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10 Os fornecimentos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante.

4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Querência - MT, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo
pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 onde i = taxa percentual anual no valor de
6%.

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações
efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações necessárias ao fornecimento.

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a substituição do fornecimento que não
esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento

da Nota Fiscal.

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;

6.1.8 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas
condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.
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6.1.9 A Prefeitura Municipal de Querência – MT, através da Secretaria Municipal de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo
que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei
Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Querência, referentes às
condições firmadas neste contrato e Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada
a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Querência e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento
do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Querência;

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Querência, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem
o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação;

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura
do Município de Querência;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Querência sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente
de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Querência, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Querência na execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela Con-
tratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,
inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer respon-
sabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
Referência e do presente contrato.

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1
deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d)se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa
será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”
e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica
e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste
contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 729 Assinado Digitalmente



a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminis-
tração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão re-
solvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/
2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade
competente, na condição de representante do Município de Querência - MT.

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O Município de Querência - MT encaminhará para publicação o extrato deste termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia
concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e,
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da
Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Querência - MT, 05 de março de 2024

___________________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT

Fernando Gorgen - Prefeito

CREDENCIANTE

_________________________________

A. BORGES NETO AGENCIA PROPAGANDA MARKETING E MIDIA DIGITAL

CNPJ: 05.595.288/0001-08

CREDENCIADO

TERMO DE CREDENCIAMENTO GOVARI

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA- MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 7.465.002/
0001-66, com sede à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor “C”, Querência - MT, CEP: 78643-000, nesta cidade, neste ato representada por seu
Prefeito, Sr. FERNANDO GORGEN, doravante denominado de CREDENCIANTE, e GOVARI - CURSOS E COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.225.361/0001-85, com sede à Avenida Paraná, nº 208, Bairro Centro, Canarana - MT, CEP 78640-000,
doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº
06/2024 , atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, Credenciamento de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social para produção de matéri-
as no âmbito regional e municipal, via portal de notícias, blogs, sites e revistas de forma contínua, para atendimento da Prefeitura municipal de Querência
– MT, por um período de 12 meses.
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CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024, Processo Administrativo nº
14/2024.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 06/2024, bem
como seus Anexos.

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução do fornecimento,
conforme demanda do Município.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos fornecimentos a serem realizados pelo Credenciado, conforme
demanda:

SEQ. CÓDIGO DO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QNTD. VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

1
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e revista.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 200,00 R$ 120.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e blogs.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 100,00 R$ 60.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação somente em si-
tes especializados.

UN/MATÉ-
RIA 250 R$ 75,00 R$ 18.

750,00

TOTAL R$ 198.
750,00

4.1.1 Para o fornecimento dos itens acima descritos, deverá ser observado o seguinte:

a) Os serviços deverão ser executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, pela Credenciada, da Ordem de Autorização de
Serviço emitida pela Secretaria responsável.

b) As inserções da publicidade institucional serão distribuídas entre todas as empresas especializadas, habilitadas, credenciadas, de acordo com a
demanda e planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Administração, devendo, entretanto, ser observada a temporalidade em que se dá a
veiculação das empresas. Assim, se houver interesse da Administração em veiculação diária, todas as empresas credenciadas que atendam a este
aspecto, serão contratadas e igualmente se fará no caso de circulação semanal, quinzenal, bimestral, trimestral, semestral, bem como revistas de cunho
temático e ou ainda, revistas publicadas em datas comemorativas.

c) a depender do item credenciado, a empresa deverá realizar as publicações das matérias em seus próprios sites, blogs ou revistas.

d) A Secretaria de Adm. e Planejamento deverá fazer a distribuição igualitária do quantitativo dos exames entre as empresas credenciadas, salvo
quando não for possível à credenciada atender ao quantitativo que lhe foi reservado.

4.2 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Querência – MT até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e após o
ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.

4.4 Os fornecimentos serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do credenciado, quando do efetivo fornecimento, todas as despesas relativas a materiais, transporte, entrega, tributos e demais despesas
que porventura forem necessárias ao fornecimento.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Cre-
denciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e traba-
lhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10 Os fornecimentos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante.

4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Querência - MT, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo
pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde:
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EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 onde i = taxa percentual anual no valor de
6%.

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações
efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações necessárias ao fornecimento.

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a substituição do fornecimento que não
esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento

da Nota Fiscal.

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;

6.1.8 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas
condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Querência – MT, através da Secretaria Municipal de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo
que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei
Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Querência, referentes às
condições firmadas neste contrato e Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada
a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Querência e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento
do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Querência;

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Querência, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem
o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação;

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura
do Município de Querência;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Querência sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente
de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;
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6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Querência, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Querência na execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela Con-
tratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,
inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer respon-
sabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
Referência e do presente contrato.

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1
deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d)se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa
será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”
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e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica
e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste
contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminis-
tração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão re-
solvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/
2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade
competente, na condição de representante do Município de Querência - MT.

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O Município de Querência - MT encaminhará para publicação o extrato deste termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia
concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e,
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da
Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.
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Querência - MT, 05 de março de 2024

___________________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT

Fernando Gorgen - Prefeito

CREDENCIANTE

_________________________________

Govari – Cursos e Comunicações ltda

CNPJ: 07.225.361/0001-85

CREDENCIADO

TERMO DE CREDENCIAMENTO HOMERO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA- MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 7.465.002/
0001-66, com sede à Avenida Cuiabá, Quadra 01, Lote 09, Setor “C”, Querência - MT, CEP: 78643-000, nesta cidade, neste ato representada por seu
Prefeito, Sr. FERNANDO GORGEN, doravante denominado de CREDENCIANTE, e HOMERO SERGIO DE MOURA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.806.054/0001-81, com sede à Rua Minas Gerais, s/n, Bairro Setor G, Querência - MT, CEP 78643-000, doravante
denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024 ,
atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 Pelo presente instrumento, Credenciamento de Empresas especializadas na prestação de serviços de comunicação social para produção de matéri-
as no âmbito regional e municipal, via portal de notícias, blogs, sites e revistas de forma contínua, para atendimento da Prefeitura municipal de Querência
– MT, por um período de 12 meses.

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo, Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 06/2024, Processo Administrativo nº
14/2024.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 06/2024, bem
como seus Anexos.

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO

3.1 O presente termo de credenciamento tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência.

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e
vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

3.3 Após a assinatura do deste termo de credenciamento, o Credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução do fornecimento,
conforme demanda do Município.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários dos fornecimentos a serem realizados pelo Credenciado, conforme
demanda:

SEQ. CÓDIGO DO
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QNTD. VALOR UNI-

TÁRIO
VALOR TO-
TAL

1
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e revista.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 200,00 R$ 120.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação em sites espe-
cializados e blogs.

UN/MATÉ-
RIA 600 R$ 100,00 R$ 60.

000,00

2
PRODUÇÃO DE MATÉRIAS
- Serviço de produção de matérias locais e regionais com divulgação somente em si-
tes especializados.

UN/MATÉ-
RIA 250 R$ 75,00 R$ 18.

750,00

TOTAL R$ 198.
750,00

4.1.1 Para o fornecimento dos itens acima descritos, deverá ser observado o seguinte:

a) Os serviços deverão ser executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, pela Credenciada, da Ordem de Autorização de
Serviço emitida pela Secretaria responsável.

b) As inserções da publicidade institucional serão distribuídas entre todas as empresas especializadas, habilitadas, credenciadas, de acordo com a
demanda e planejamento de mídia realizado pela Secretaria de Administração, devendo, entretanto, ser observada a temporalidade em que se dá a
veiculação das empresas. Assim, se houver interesse da Administração em veiculação diária, todas as empresas credenciadas que atendam a este
aspecto, serão contratadas e igualmente se fará no caso de circulação semanal, quinzenal, bimestral, trimestral, semestral, bem como revistas de cunho
temático e ou ainda, revistas publicadas em datas comemorativas.
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c) a depender do item credenciado, a empresa deverá realizar as publicações das matérias em seus próprios sites, blogs ou revistas.

d) A Secretaria de Adm. e Planejamento deverá fazer a distribuição igualitária do quantitativo dos exames entre as empresas credenciadas, salvo
quando não for possível à credenciada atender ao quantitativo que lhe foi reservado.

4.2 O valor fixado para o pagamento de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Querência – MT até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e após o
ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme
determina a legislação vigente.

4.4 Os fornecimentos serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do credenciado, quando do efetivo fornecimento, todas as despesas relativas a materiais, transporte, entrega, tributos e demais despesas
que porventura forem necessárias ao fornecimento.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Cre-
denciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e traba-
lhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10 Os fornecimentos serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante.

4.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Credenciado não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado
que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Querência - MT, entre o término do prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo
pagamento da Nota Fiscal, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 onde i = taxa percentual anual no valor de
6%.

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lei.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do objeto e as eventuais alterações
efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações necessárias ao fornecimento.

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a substituição do fornecimento que não
esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento

da Nota Fiscal.

6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de cada pagamento;

6.1.8 Estando os fornecimentos de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas
condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Querência – MT, através da Secretaria Municipal de Administração, deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo
que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos fornecimentos, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei
Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações legais.

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.1.11 Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os fornecimentos conforme as especificações constantes do Termo de Referência, cumprindo os prazos estabelecidos;

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 736 Assinado Digitalmente



6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Querência, referentes às
condições firmadas neste contrato e Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a fiscalização do fornecimento pela Secretaria Municipal de Administração, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada
a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter-se atualizado quanto às condições e capacidades para o fornecimento do objeto;

6.2.7 Observar as normas profissionais e demais normas relacionadas com o fornecimento do objeto;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-
se vencidas;

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Querência e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento
do objeto, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Querência;

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Querência, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, os motivos que impossibilitem
o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação;

6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização da Prefeitura
do Município de Querência;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Querência sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente
de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Querência, cujas reclamações se obriga a atender;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Querência na execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela Con-
tratada, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,
inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer respon-
sabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
Referência e do presente contrato.

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1
deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d)se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa
será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente
descumprido.

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administra-
tivas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”
e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica
e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste
contrato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Adminis-
tração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste termo de credenciamento, os chamados casos omissos, estes serão re-
solvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/
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2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do termo de credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 O presente termo de credenciamento poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O fornecimento do objeto deste termo de credenciamento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade
competente, na condição de representante do Município de Querência - MT.

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO

13.1 O Município de Querência - MT encaminhará para publicação o extrato deste termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municípios até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia
concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e,
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de credenciamento, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o Foro da
Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Querência - MT, 05 de março de 2024

___________________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT

Fernando Gorgen - Prefeito

CREDENCIANTE

_________________________________

Homero Sergio de Moura

CNPJ: 22.806.054/0001-81

CREDENCIADO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 07/2024

Termo de ratificação de inexigibilidade nº. 07/2024

Processo administrativo 26/2024

Objeto: “CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SOLIR PRODUÇÕES ARTISTI-
CAS LTDA, CNPJ 33.098.086/0001-96, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO DA DJ MARCIA CARDOSO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA
DAS MULHERES NO DIA 15 DE MARÇO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE
QUERÊNCIA – MT”

Favorecido: SOLIR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ 33.098.
086/0001-96

Valor global estimado: r$ 10.000,00 (dez mil reais).

Período/prazo: Vigência de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do
contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Inexigibilidade nº 07/
2024.

Ratificamos a Inexigibilidade de Licitação nº 07/2024 em consonância com
a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e Pa-
recer Jurídico no Processo de Licitação nº 26/2024, nos termos do artigo
74 da Lei nº 14.133/21 e suas regulamentações.

Querência MT, em 07 de março de 2024.

Fernando Gorgen

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nº. 005/2024

Dispõe sobre CONVOCAÇÃO de Aprovado no Seletivo Simplificado
Nº 002/2024 de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato Grosso.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JONAS CAMPOS VIEIRA, Prefeito Mu-
nicipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato Grosso, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO a classificação
obtida no Seletivo Simplificado Nº 002/2023, com resultado homologado
pelo decreto nº 06/2024, de 05 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

1 – Convocar os candidatos aprovados constantes da relação anexa, pa-
ra, no prazo de até 5 (CINCO) dias, comparecer junto à Secretaria Munici-
pal de Administração, munidos dos documentos exigidos através do Edital
de Seletivo Simplificado Municipal nº. 002/2023, para assumir o cargo o
qual foi aprovado com os respectivos Contratos.
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2 – A falta de habilitação para o cargo (quando exigida), e documentação
incompleta, inviabiliza a contratação.

3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

4 – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, Estado de Ma-
to Grosso, 07 de março de 2024.

_________________________

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito de Reserva do Cabaçal-MT

ANEXO AO EDITAL Nº 004/2024

Posição Nº Ins-
crição Candidato Cargo/fun-

ção Pontuação

7º 470 JOSE CARLOS ALVES DE
OLIVEIRA

MOTORISTA
D/E 71.50

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE N. º 051/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO “EX-OFICIO” DA SERVIDORA JULIA
MELO FARIA DO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE NO MUNICÍ-
PIO DE RESERVA DO CABAÇAL-MT

O Prefeito Municipal Jonas Campos Vieira, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Exonerar a servidora JULIA MELO FARIA portadora do RG
2707189-8 SSP/MT, inscrita no CPF nº 061.111.211-6, ocupante do cargo
de ASSESSOR DE GABINETE NO MUNICÍPIO DE RESERVA DO
CABAÇAL-MT junto ao Gabinete do prefeito do município de Reserva do
Cabaçal-MT, conforme o art. 95, Inciso II, da Lei Nº 60 de 26 de outubro
de 2010.

Art. 2º - - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 07 de Março de 2024.

_________________________

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito de Reserva do Cabaçal-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2023

NÚMERO DO CONTRATO: Nº. 126/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 047/2023

INEXIGIBILIDADE008/2023

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: João Lopes da silva 45849765115

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na pres-
tação de serviços de Pedreiro, Servente de Pedreiro, Pintor e Auxiliar de
Serviços Gerais, para atender a demanda das secretarias municipais do
município de Ribeirãozinho-MT.

PRAZO: 60 dias.

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.424,00

DATA DA ASSINATURA: 27/10/2023

VIGÊNCIA: 01/12/2023 a 31/12/2023.

IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2019

Pelo presente Termo Aditivo o Município de Ribeirãozinho, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede ad-
ministrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.
P.J. /MF sob o nº 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, sol-
teiro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade
de Ribeirãozinho-MT, portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0
SJ/MT e CPF sob n.º 931.895.161-20, doravante denominado de CON-
TRATANTE, e a empresa MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI, pes-
soa jurídica de direita privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.728.004/
0001-03, com endereço à Rua das Azaleias, nº 257, Jardim Botânico, CEP
78556-088, Sinop – MT, seu representante legal MARCOS PAULO DE
OLIVEIRA SILVA, empresário, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.
222.971-07, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente contrato em concordância com a Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções e em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o valor para execução de
Serviços do Contrato originário nº 039/2019

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E VIGÊNCIA

2.1 –Fica acrescido o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Sendo pagas em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 900,00 (nove-
centos reais).

2.2 - Fica alterado o prazo de execução de serviços, sendo acrescido 12
(doze) meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a
partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de dezembro de
2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS
DESPESAS

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria Municipal de Administração às seguintes dotações orçamentá-
rias:

03.122.3010.2010.3.3.90.39 (063) – SERV. DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 02 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONTRATANTE

MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI

CONTRATADA

Testemunhas:

----------------------------------------
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

----------------------------------------
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

----------------------------------------

Elayne Bento Parreira

Assessoria Jurídica
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I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2023

Pelo presente Termo Aditivo o Município de Ribeirãozinho, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede ad-
ministrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.
P.J. /MF sob o nº 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, sol-
teiro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade
de Ribeirãozinho-MT, portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0
SJ/MT e CPF sob n.º 931.895.161-20, doravante denominado de CON-
TRATANTE, e a empresa MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI, pes-
soa jurídica de direita privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.728.004/
0001-03, com endereço à Rua das Azaleias, nº 257, Jardim Botânico, CEP
78556-088, Sinop – MT, seu representante legal MARCOS PAULO DE
OLIVEIRA SILVA, empresário, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.
222.971-07, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente contrato em concordância com a Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções e em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o valor para execução de
Serviços do Contrato originário nº 041/2023

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E VIGÊNCIA

2.1 –Fica acrescido o valor de R$ 9.360,00 (nove mil e trezentos e sessen-
ta reais). Sendo pagas em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 780,00
(setecentos e oitenta reais).

2.2 - Fica alterado o prazo de execução de serviços, sendo acrescido 12
(doze) meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a
partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de dezembro de
2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS
DESPESAS

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria Municipal de Administração às seguintes dotações orçamentá-
rias:

03.122.3010.2010.3.3.90.39 (063) – SERV. DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 02 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONTRATANTE

MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI

CONTRATADA

Testemunhas:

----------------------------------------
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

----------------------------------------
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

----------------------------------------

Elayne Bento Parreira

Assessoria Jurídica

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 034/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Prestação de Serviços de
Assessoria e Consultoria Jurídico-administrativa nº 034/2021, que en-
tre si celebram o Município de Ribeirãozinho – MT e a empresa SE-
BASTIÃO GUSTAVO PRIMO PARREIRA – SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, para os fins que especifica.

Pelo presente aditivo contratual, o Município de Ribeirãozinho - MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua São
João, s/n, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.943.434/
0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Roni-
von Parreira das Neves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Colô-
nia Couto Magalhães, nesta cidade de Ribeirãozinho - MT, portador da Cé-
dula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT e CPF sob n.º 931.895.161-20,
doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa SEBASTIÃO
GUSTAVO PRIMO PARREIRA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-
CACIA, com sede na Rua São, nº. 100, Centro, Município de General Car-
neiro – MT devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 30.129.858/0001-11,
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. Sebastião Gustavo Primo
Parreira, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado à Rua E,
Qd. 4, Lt 28, nº. 33, Solar Ville, Barra do Garças – MT chamado simples-
mente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente mediante as cláu-
sulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo e
valor para execução de Serviços do Contrato originário nº 034/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

3.1 – Fica acrescido o valor de R$ 65.876,34 sessenta e cinco mil e oito-
centos e setenta e seis reais e trinta e quatro centavos), sendo pagas em
doze parcelas iguais no valor de R$ 10.979,39 (dez mil e novecentos e se-
tenta e nove reais e trinta e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO

2.1 – Fica alterado o prazo de execução de Prestação de Serviços de As-
sessoria e Consultoria Jurídico-Administrativa às Secretárias Municipais,
sendo acrescido 06 (seis) meses. O prazo de vigência do referido contrato
começa a contar a partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 30
de junho de 2024.

CLAUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

4.1 – A prorrogação promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguin-
tes fatores;

4.1.1 – A Administração de sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
com a prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Con-
sultoria Jurídico-Administrativa trata se de serviços qualificados indispen-
sáveis para que os setores municipais, além de ser economicamente viá-
vel para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS DES-
PESAS

5.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta
das Secretarias Municipais a obedecer às seguintes dotações orçamentá-
rias:

(063) 03.001.2010.33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica -R$ 30.267,54

(122) 05.001.2021.33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica -R$ 7.121,76

(444) 08.001.2085.33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica -R$ 14.243,52
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(274) 07.001.2066.33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica -R$ 14.243,52

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 19 de dezembro de 2023.

______________________
Ronivon Parreira das Neves
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

______________________
SEBASTIÃO GUSTAVO PRIMO PARREIRA –
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ nº. 30.129.858/0001-11
CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________
Maria Auxiliadora C. Souza
CPF: 834.559.571-53

_____________________
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

____________________

Elayne Bento Parreira

Assessora Jurídica

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2023

Pelo presente Termo Aditivo o Município de Ribeirãozinho, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede ad-
ministrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.
P.J. /MF sob o nº 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, soltei-
ro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade de
Ribeirãozinho-MT, portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT
e CPF sob n.º 931.895.161-20, doravante denominado de CONTRATAN-
TE, e a empresa João Lopes da Silva, inscrita no CGC/CNPJ MF com o nº
39.669.390/0001-22, doravante designada CONTRATADA, representado,
neste ato, por João Lopes da Silva, RG nº 2.216.276 e CPF nº 458.497.
651-15, considerando o constante no Edital de Inexigibilidade 008/2023 –
Credenciamento 002/2023, Processo Licitatório 047/2023, doravante de-
nominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o valor para execução de
Serviços do Contrato originário nº 126/2023

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E VIGÊNCIA

2.1 –Fica acrescido o valor de R$ 5.136,00 (cinco mil e cento e trinta e seis
reais). Sendo pagas em 03 (três) parcelas iguais no valor de R$ 1.712,00
(mil setecentos e doze reais).

2.2 - Fica alterado o prazo de execução de serviços, sendo acrescido 03
(três) meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a
partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de março de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS
DESPESAS

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria Municipal de Administração às seguintes dotações orçamentá-
rias:

03.122.3010.2010.3.3.90.39 (194) – SERV. DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 02 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONTRATANTE

João Lopes da Silva

CNPJ nº 39.669.390/0001-22

CONTRATADA

Testemunhas:

----------------------------------------
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

----------------------------------------
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

----------------------------------------

Elayne Bento Parreira

Assessoria Jurídica

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2023

Pelo presente Termo Aditivo o Município de Ribeirãozinho, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede ad-
ministrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.
P.J. /MF sob o nº 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, soltei-
ro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade de
Ribeirãozinho-MT, portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/
MT e CPF sob nº 931.895.161-20, doravante denominado de CONTRA-
TANTE, e a empresa KEILA MARIA SANTOS, inscrita no CGC/CNPJ MF
com o nº 43.440.543/0001-32, doravante designada CONTRATADA, re-
presentada, neste ato, por Keila Maria Santos, RG nº 1867471-2 e CPF
nº 030.915.391-30, considerando o constante no Edital de Inexigibilidade
008/2023 – Credenciamento 002/2023, Processo Licitatório 047/2023, do-
ravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o valor para execução de
Serviços do Contrato originário nº 116/2023

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E VIGÊNCIA

2.1 –Fica acrescido o valor de R$ 5.930,40 (cinco mil e novecentos e trinta
reais e quarenta centavos). Sendo pagas em 03 (três) parcelas iguais no
valor de R$ 1.976,80 (mil novecentos e setenta e seis reais e oitenta cen-
tavos).

2.2 - Fica alterado o prazo de execução de serviços, sendo acrescido 03
(três) meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a
partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de março de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS
DESPESAS

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria Municipal de Administração às seguintes dotações orçamentá-
rias:
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03.122.3010.2010.3.3.90.39 (194) – SERV. DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 02 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONTRATANTE

KEILA MARIA SANTOS

CNPJ nº 43.440.543/0001-32,

CONTRATADA

Testemunhas:

----------------------------------------
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

----------------------------------------
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

----------------------------------------

Elayne Bento Parreira

Assessoria Jurídica

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2023

Pelo presente Termo Aditivo o Município de Ribeirãozinho, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede ad-
ministrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.
P.J. /MF sob o nº 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, soltei-
ro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade de
Ribeirãozinho-MT, portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT
e CPF sob n.º 931.895.161-20, doravante denominado de CONTRATAN-
TE, e a empresa OTAMIRA OLIANDRA MARTINS FREITAS, inscrita no
CGC/CNPJ MF com o nº 50.820.108/0001-07, doravante designada CON-
TRATADA, representada, neste ato, por Otamira Oliandra Martins Frei-
tas, RG nº 4851240 e CPF nº 025.209.471-95, considerando o constante
no Edital de Inexigibilidade 008/2023 – Credenciamento 002/2023, Proces-
so Licitatório 047/2023, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o valor para execução de
Serviços do Contrato originário nº 120/2023

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E VIGÊNCIA

2.1 –Fica acrescido o valor de R$ 4.236,00 (quatro mil e duzentos e trinta
e seis reais). Sendo pagas em 03 (três) parcelas iguais no valor de R$ 1.
412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

2.2 - Fica alterado o prazo de execução de serviços, sendo acrescido 03
(três) meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a
partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de março de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS
DESPESAS

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria Municipal de Administração às seguintes dotações orçamentá-
rias:

03.122.3010.2010.3.3.90.39 (080) – SERV. DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 02 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONTRATANTE

OTAMIRA OLIANDRA MARTINS FREITAS

CNPJ nº 50.820.108/0001-07

CONTRATADA

Testemunhas:

----------------------------------------
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

----------------------------------------
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

----------------------------------------

Elayne Bento Parreira

Assessoria Jurídica

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 079/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Prestação de Serviços como
Enfermeira nº 079/2023, que entre si celebram o Município de Ribeirãozi-
nho – MT e VERA LUCIA MOURA, para os fins que especifica.

Pelo presente aditivo contratual, o Município de Ribeirãozinho - MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa á Rua
Antônio João, 156, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal,
Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, solteiro, residente e domi-
ciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade de Ribeirãozinho - MT,
portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT e CPF sob n.º 931.
895.161-20, doravante denominado de CONTRATANTE, e VERA LUCIA
MOURA, inscrito no CPF sob o nº. 487.536.371-00, residente à Rua B, Qd.
03, 345, Bairro Jardim Araguaia, em Barra do Garças – MT, doravante de-
nominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato nos
termos do Edital de Carta Convite nº. 001/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo e
valor para execução de Serviços do Contrato originário nº 079/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

3.1 – O valor global do contrato originário é de R$ 39.900,00 (trinta e nove
mil e novecentos reais), fica acrescido o valor de R$ 11.400,00, (onze mil
e quatrocentos reais).

CLAUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

4.1 – A prorrogação promovida por este Termo Aditivo de deve aos se-
guintes fatores;

4.1.1 – A Administração de sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
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com a prestação de serviços como Enfermeira, trata se de serviços qua-
lificados indispensáveis para que o setor de saúde continue atendendo a
população, além de ser economicamente viável para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS DES-
PESAS

5.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta do
Fundo Municipal de Saúde a obedecer as seguintes dotações orçamentá-
rias:

(601) 07.02.2054.339036000000

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 01 de dezembro de 2023.

______________________ Ronivon Parreira das Ne-
ves
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

______________________
VERA LUCIA MOURA
CPF nº. 487.536.
371-00
CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

_____________________
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

____________________

Elayne Bento Parreira

Assessora Jurídica

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2023

Pelo presente Termo Aditivo o Município de Ribeirãozinho, Estado de
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede ad-
ministrativa à Rua São João, s/nº, Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.
P.J. /MF sob o nº 15.943.434/0001-00, representado neste ato pelo seu
Prefeito Municipal, Senhor Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, soltei-
ro, residente e domiciliado à Colônia Couto Magalhães, nesta cidade de
Ribeirãozinho-MT, portador da Cédula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT
e CPF sob n.º 931.895.161-20, doravante denominado de CONTRATAN-
TE, e a empresa Rosângela Nogueira de Souza Oliveira Almeida, inscri-
ta no CGC/CNPJ MF com o nº 50.802.622/0001-01, doravante designada
CONTRATADA, representada neste ato por Rosângela Nogueira de Sou-
za Oliveira Almeida, RG nº 1069830-2 e CPF nº 883.500.371-72, conside-
rando o constante no Edital de Inexigibilidade 008/2023 – Credenciamen-
to 002/2023, Processo Licitatório 047/2023, doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo o valor para execução de
Serviços do Contrato originário nº 121/2023

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E VIGÊNCIA

2.1 –Fica acrescido o valor de R$ 4.236,00 (quatro mil e duzentos e trinta
e seis reais). Sendo pagas em 03 (três) parcelas iguais no valor de R$ 1.
412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

2.2 - Fica alterado o prazo de execução de serviços, sendo acrescido 03
(três) meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a
partir do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de março de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS
DESPESAS

3.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria Municipal de Administração às seguintes dotações orçamentá-
rias:

03.122.3010.2010.3.3.90.39 (080) – SERV. DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 02 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

CONTRATANTE

Rosângela Nogueira de Souza Oliveira Almeida

CNPJ nº 50.802.622/0001-01

CONTRATADA

Testemunhas:

----------------------------------------
Maria Auxiliadora Cardoso Souza
CPF: 834.559.571-53

----------------------------------------
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

----------------------------------------

Elayne Bento Parreira

Assessoria Jurídica

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 055/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Serviços Advocatícios nº
055/2021, que entre si celebram o Município de Ribeirãozinho – MT e
a empresa Brito e Franco Advocacia, para os fins que especifica.

Pelo presente aditivo contratual, o Município de Ribeirãozinho - MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua São
João, s/n, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.943.434/
0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Roni-
von Parreira das Neves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Colô-
nia Couto Magalhães, nesta cidade de Ribeirãozinho - MT, portador da Cé-
dula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT e CPF sob n.º 931.895.161-20,
doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa Brito e Franco
Advocacia, inscrita no CNPJ sob o nº 39.308.727/0001-76, representada
nesse ato por sua proprietária LIEDA REZENDE BRITO, brasileira, divor-
ciada, advogada, inscrita no CPF: 304.871.911-91, residente e domicilia-
da na Rua Leonides Carvalho, N.º 59, Ap. 602, Edifício Tupinambás, Bair-
ro Alvorada, Cuiabá/MT, doravante denominado de CONTRATADA, resol-
vem celebrar o presente Termo aditivo ao contrato 055/2021 nos termos
do Processo Licitatório nº 027/2021, Pregão Presencial nº. 012/2021, me-
diante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo e
valor para execução de Serviços do Contrato originário nº 055/2021

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
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2.1 – Fica alterado o prazo de execução de, sendo acrescido de mais 12
meses. O prazo de vigência do referido contrato começa a contar a partir
do dia 01 de janeiro de 2024, vencendo no dia 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 –Fica acrescido o valor de R$ 43.645,56 (quarenta e três mil, seiscen-
tos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), divididos em 12
(doze) parcelas iguais no valor de R$ 3.645,13 (Três Mil seiscentos e qua-
renta e cinco reais e treze centavos).

CLAUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

4.1 – A prorrogação promovida por este Termo Aditivo de deve aos se-
guintes fatores;

4.1.1 – A Administração de sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
trata se de serviços qualificados indispensáveis para que os setores da ad-
ministração pública, além de ser economicamente viável para a CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS DES-
PESAS

5.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta
da Secretaria Municipal de Finanças a obedecer a seguinte dotação orça-
mentárias:

03.001.2014.339039.00.00.00 (063) – Outros serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 19 de dezembro de 2023.

______________________ Ronivon Parreira das Neves
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
______________________
Brito e Franco Advocacia
CNPJ sob o nº 39.308.727/0001-76
CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________
Maria Auxiliadora C. Souza
CPF: 834.559.571-53

_____________________
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

____________________

Elayne Bento Parreira

Procuradora Jurídica

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 058/2022

QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato de Prestação de Serviços Mé-
dicos Profissionais nº 058/2022, que entre si celebram o Município de
Ribeirãozinho – MT e a empresa Frederico de O Lima, para os fins que
especifica.

Pelo presente aditivo contratual, o Município de Ribeirãozinho - MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa a Rua São
João, s/n, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.943.434/
0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Roni-

von Parreira das Neves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Colô-
nia Couto Magalhães, nesta cidade de Ribeirãozinho - MT, portador da Cé-
dula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT e CPF sob n.º 931.895.161-20,
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa Frederico de O
Lima, CNPJ 44.615.388/0001-00 situada na Rua Divino Alves Rocha, 11,
Setor João Rocha em Pontal do Araguaia - MT, doravante denominado de
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo aditivo ao contrato
056/2022 nos termos do Processo Licitatório nº 003/2022, Tomada de Pre-
ço nº. 001/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir estabeleci-
das.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo e
valor para execução de Serviços do Contrato originário nº 058/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

3.1 – Fica acrescido o valor de R$ 60.000,00, (sessenta mil), sendo pagas
conforme plantões.

CLAUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

4.1 – A prorrogação promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguin-
tes fatores;

4.1.1 – A Administração de sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
com a prestação de serviços técnicos especializados de médico profissi-
onal trata se de serviços qualificados indispensáveis para que o setor de
saúde continue atendendo a população, além de ser economicamente viá-
vel para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS DES-
PESAS

5.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta do
Gabinete do Prefeito a obedecer às seguintes dotações orçamentárias:

07.07.02.10.302.7030.2054.3.3.90.39 (377) Outros serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 19 de dezembro de 2023.

______________________ Ronivon Parreira das
Neves
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

______________________
Frederico de O Lima
CNPJ 44.615.388/
0001-00
CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________
Maria Auxiliadora C. Souza
CPF: 834.559.571-53

_____________________
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

____________________

Elayne Bento Parreira

Assessora Jurídica

III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 059/2022
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TERCEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Prestação de Serviços
Médicos Profissionais nº 059/2022, que entre si celebram o Município
de Ribeirãozinho – MT e a empresa João Paulo Moura Cavalcante, pa-
ra os fins que especifica.

Pelo presente aditivo contratual, o Município de Ribeirãozinho - MT, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa a Rua São
João, s/n, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.943.
434/0001-00, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor
Ronivon Parreira das Neves, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à
Colônia Couto Magalhães, nesta cidade de Ribeirãozinho - MT, portador
da Cédula de Identidade nº. 1133902-0 SJ/MT e CPF sob n.º 931.895.
161-20, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa João
Paulo Moura Cavalcante, CNPJ 45.117.746/0001-18 situada na Rua Dom
Pedro I, Centro em Ribeirãozinho – MT, doravante denominado de CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente Termo aditivo ao contrato 056/
2022 nos termos do Processo Licitatório nº 003/2022, Tomada de Preço
nº. 001/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo e
valor para execução de Serviços do Contrato originário nº 059/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1 – Fica alterado o prazo de execução de serviços Médicos Profissionais,
sendo acrescido de 12 (doze) meses. O prazo de vigência do referido con-
trato começa a contar a partir do dia 01 de janeiro de 2024 vencendo no
dia 31 de dezembro 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 – Fica acrescido o valor de R$ 144.000,00, (cento e quarenta e quatro
mil reais), sendo pagas conforme plantões.

CLAUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

4.1 – A prorrogação promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguin-
tes fatores;

4.1.1 – A Administração de sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
com a prestação de serviços técnicos especializados de médico profissi-
onal trata se de serviços qualificados indispensáveis para que o setor de
saúde continue atendendo a população, além de ser economicamente viá-
vel para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ AS DES-
PESAS

5.1 - As despesas decorrentes dos serviços licitados correrão por conta da
Secretaria de Saúde a obedecer às seguintes dotações orçamentárias:

07.07.02.10.302.7030.2054.3.3.90.39 (377) Outros serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra de Garças, Estado de Mato
Grosso, para dirimir dúvidas acaso surgidas em decorrência da execução
do presente instrumento contratual.

E por estarem justos e contratados, as partes passam assinar o presente
instrumento por si e/ou seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor
e forma rubricados para todos os fins de direito na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Ribeirãozinho - MT, 19 de dezembro de 2023.

______________________ Ronivon Parreira das
Neves
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

______________________
João Paulo Moura Caval-
cante
CNPJ 45.117.746/0001-18
CONTRATADA

Testemunhas:

_____________________
Maria Auxiliadora C. Souza
CPF: 834.559.571-53

_____________________
Thiago Barbosa Viana
CPF: 993.478.221-91

____________________

Elayne Bento Parreira

Assessora Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2023

Comunicamos a Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 na contratação
da empresa J.O. DE MELO SERVICOS E ENTRETENIMENTOS - ME,
inscrita no CNPJ nº 05.659.496/0001-23, localizada a Rua Afonso Pena,
nº163, Jardim Vista Alegre, Cep: 78.285-000, no município de São José
dos Quatro Marcos – MT, para a realização de SHOW ARTISTICO COM
O CANTOR PEDRO CICIGLIANO OLÍMPIO DE MELO (PEDRO VIOLEI-
RO), no dia 27/01/2024 na cidade de Rio Branco – MT, por ocasião do 1º
ENCONTRO DOS PRODUTORES RURAIS E FEIRA DA AGRICULTURA
FAMILIAR, no município de Rio Branco - MT.

EMPRESA: J.O. DE MELO SERVICOS E ENTRETENIMENTOS - ME

CNPJ nº 05.659.496/0001-23.

DIA: 27/01/2024

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Inexigibilidade de Licitação nos termos do Inciso III, do Art. 25 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

Rio Branco – MT, 29 de Dezembro de 2023.

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 05 DE MARÇO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 05 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre instituição e nomeação de membros da Comissão Es-
pecial de Certificação de Processo Seletivo de Agente Comunitário
de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) e dá outras
providências.”

Luiz Carlos, Prefeito Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em conformidade com
a Lei Orgânica Municipal, Considerando as disposições da Lei nº 11.350,
de 05 de outubro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Emenda Constitucional nº 51/2006, que
define as regras para admissão dos servidores para os cargos de Agente
Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE);

CONSIDERANDO A DECISÃO NORMATIVA Nº 7/2023 – PP do TCE-MT
que homologa as soluções técnico-jurídicas consensadas pela Mesa Téc-
nica nº 4/2023 fundamentadas nos estudos técnicos constantes do Pro-
cesso nº 50.586-2/2023 e na Resolução Normativa nº 12/2021-TP.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Certificação com a finali-
dade de atestar a regularidade de Processo Seletivo para contratação de
Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias
(ACE).

Art. 2º A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta pelos
seguintes membros:
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I - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Edilene Bezerra da Silva - Secretária de Saúde

CPF: XXX.393.541-XX

Hiron Augusto de Assunção – Motorista

CPF: XXX.832.141-XX

II - Representante da Secretaria Municipal de Administração:

Gustavo Peterle da Silva - Secretário de Administração

CPF: XXX.011.231-XX

III – Representantes do Recursos Humano

Fábia Lucia Salomão de Oliveira - Chefe de Departamento

CPF: XXX.591.101-XX

Rosimar Cotrim do Carmo – Chefe de Departamento

CPF: XXX.744.131-XX

Parágrafo Único A Procuradoria Jurídica do Município fará a analise opi-
nativa final do procedimento de certificação.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Rio Branco – MT 05 de Março de 2024.

LUIZ CARLOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

CONTABILIDADE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO RREO 5º

E 6º BIMESTRE, RGF 3º QUADRIMESTRE DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Guedes de Souza, invocando o princípio da transparência e da publicidade
que regem a administração pública, amparado no artigo 48 e no seu Pará-
grafo único da Lei Complementar N°101/2000; torna público a realização
de AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 11/10/2023, com início às 09h:30min (ma-
nhã) com o objeto de apresentação o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do
3º quadrimestre de 2023, RREO 5º e 6º bimestre de 2023. O local de rea-
lização será o plenário da Câmara Municipal de Rondolândia.

Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em tex-
tos legais, fazemos o chamamento público para participar desta audiência.

Atenciosamente,

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Rondolândia-MT, 06 de Março de 2024.

GABINETE PREFEITO
DECRETO Nº 264/2024 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO

DECRETO N. 264/GAB/PMR, ___
______________________________________________ DE 07 DE
MARÇO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Designa Waldecir Pereira Viana, fiscal de Contratos da Secretaria de
Agricultura do Município de Rondolândia/MT.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA/MT
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XXV, art. 70, da Lei Orgânica do Município c/c inciso IV;
Decreto nº 243/2024, Decreto nº 250/2024, Lei nº 14.133/2021, e no que
couber o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando todos os processos administrativos destinados a contrata-
ção de serviços vinculados a Secretaria de Agricultura:

DECRETA:

Art. 1º - Designo o servidor Waldecir Pereira Viana, fiscal dos contratos
administrativos e das atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal
de Agricultura;

Parágrafo único: compete ao fiscal acompanhar todas as fases da exe-
cução dos contratos da Unidade, especial, a conferência na entrega e na
prestação de bens e serviços de qualquer natureza, a exceção das obras e
outros serviços, praticando todos os demais atos necessários a comprovar
a efetiva e adequada entrega e/ou prestação dos serviços antes de certifi-
car, se anuir, as notas fiscais, recebidos e outros.

Art. 2º- O fiscal não se exime das responsabilidades decorrentes de prejuí-
zos ao erário que der causa em decorrência da presente designação, bem
como, se sujeita as sanções administrativas, civis e penais.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Rondolândia – MT, 07 de março de 2024.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal

GABINETE PREFEITO
DECRETO Nº 263/2024 ALTERA MEMBROS DO CMER

DECRETO Nº 263/GAB/PMR/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

“Altera membros do Conselho Municipal de Educação - CMER – para
a Gestão de 2022/2024 dando outras providências.”

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA/MT,
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IV, art. 70, da Lei Orgânica do Município c/c art. 11º da
Lei Municipal nº 155, de 27 de março de 2007;

Considerando o art. 1º da Lei nº 426 de 11 de julho de 2018 que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Educação – CMER, órgão colegiado nor-
mativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, acerca dos temas referentes
à Educação e ao Ensino no Município de Rondolândia-MT;

Considerando o Decreto nº 168/GAB/PMR/2022, de 26 de setembro de
2022, onde “Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação -
CMER – para a Gestão de 2022/2024 e da outras providências”.

Considerando o Decreto 202 de 30 de março de 2023 que “Substitui
membro do Conselho Municipal de Educação - CMER – para a Gestão de
2022/2024 dando outras providências.”

Considerando a necessidade de substituição de membro do aludido Con-
selho, conforme solicitação encaminhada através do Memorando nº 065/
SEMEC/2024, de 26 de fevereiro de 2024;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterado os incisos III e V do art. 1º do Decreto 168/GAB/
PMR/2022 de 26 de setembro de 2022, com a seguinte composição:

Art. 1º (...)

III – 01 (Um) representante dos diretores das Unidades de Educação
e Ensino:

Nome: Luciana de Jesus Coutinho - Titular

Função: Diretora Escolar

Nome: Rejane Roseli Jensen - Suplente

Função: Diretora Escolar
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V – 02 (Dois) representantes dos estudantes da e Educação Básica
Pública, um dos quais indicado pela entidade dos estudantes secun-
daristas, se houver:

Nome: Murilo Nascimento de Quadros - Titular

Função: Representantes dos Alunos

Nome: Suellen Gomes de Jesus - Suplente

Função: Representantes dos alunos

Nome: Daniela Silva Portes – Titular

Função: Representantes dos Alunos

Nome: Tainara Lagasse Dias – Suplente

Função: Representantes dos Alunos

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO

BALANÇO ANUAL DE 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, Sr. José
Guedes de Souza, invocando o princípio da transparência e da publicidade
que regem a administração pública, amparado no artigo 48 e no seu Pa-
rágrafo único da Lei Complementar N°101/2000; torna público a realiza-
ção de AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 20/03/2024, com início às 09h:30min
(manhã) com o objeto de apresentação do Balanço anual de 2023. O local
de realização será o plenário da Câmara Municipal de Rondolândia.

Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em tex-
tos legais, fazemos o chamamento público para participar desta audiência.

Atenciosamente,

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Rondolândia-MT, 06 de Março de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

CONTROLADORIA INTERNA
DECRETO Nº 015/2024, DE 1º DE MARÇO DE 2024.

DECRETO Nº 015/2024, de 1º de março de 2024.

Dispõe sobre a homologação da Instrução Normativa SCS nº 01/2024 -
Versão 01, que estabelece procedimentos para o tratamento das informa-
ções a serem divulgadas no sítio oficial da prefeitura e nas mídias sociais
oficiais, bem como sobre a política de uso das redes sociais da Prefeitura
Municipal e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Rosário Oeste/MT, ALEX STEVES BERTO, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a Instrução Normativa SCS nº 01/2024 - Versão
01, que estabelece procedimentos para o tratamento das informações a
serem divulgadas no sítio oficial da Prefeitura Municipal e nas mídias soci-
ais oficiais, bem como sobre a política de uso das redes sociais oficiais.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rosário Oeste/MT, 1º de março de 2024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCS Nº 01/2024 VERSÃO 01
Assunto: Dispõe sobre os procedimentos para o tratamento das informa-
ções a serem divulgadas no sítio oficial da prefeitura e nas mídias soci-
ais, bem como sobre a política de uso das redes sociais da Prefeitura
Municipal de Rosário Oeste.
Base legal: Constituição Federal; Lei nº 8.429/1992; Lei nº 9.504/1997.
Ato homologatório: Decreto Municipal nº 015/2024.

O Prefeito do Município de Rosário Oeste/MT, Alex Steves Berto, no uso
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no art. 45, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, resolve

TÍTULO I

DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA

Art. 1º. Esta instrução normativa tem por finalidade estabelecer os proce-
dimentos para o tratamento das informações a serem divulgadas no sítio
oficial da prefeitura e nas mídias sociais, visando garantir a conformidade
com os princípios constitucionais e normas vigentes, bem como promover
a transparência e o interesse público.

Art. 2°. Os órgãos e entidades da administração indireta, como unidades
executoras do Sistema de Controle Interno, sujeitam-se, no que couber, a
esta Instrução Normativa.

TÍTULO II

PRINCÍPIOS ORIENTADORES

Art. 3°. As informações divulgadas nos canais oficiais da prefeitura devem
estar em conformidade com os seguintes princípios:

I - Legalidade: respeito às normas constitucionais, leis e regulamentos per-
tinentes à publicidade governamental.

II - Impessoalidade: ausência de promoção pessoal de agentes públicos,
privilegiando o interesse público.

III - Moralidade: conduta ética e respeitosa nas comunicações, evitando
qualquer forma de discriminação ou ofensa.

V - Publicidade: transparência na divulgação das ações e políticas públi-
cas, garantindo o acesso à informação.

V - Educação, Informativo e Orientação Social: promoção de conteúdos
educativos, informativos e orientativos que contribuam para o bem-estar e
o desenvolvimento da comunidade.

TÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4°. Antes de serem divulgadas, as informações devem ser verificadas
quanto à sua veracidade e relevância para o interesse público (Verificação
da Veracidade e Relevância).

Art. 5°. As informações devem ser apresentadas de forma imparcial e
equilibrada, evitando privilegiar determinadas visões ou interesses (Impar-
cialidade e Equilíbrio).

Art. 6°. Utilizar linguagem clara, objetiva e acessível ao público-alvo, evi-
tando o uso de jargões técnicos e complexos (Linguagem Acessível).

Art. 7°. Consideração pela diversidade cultural, étnica, religiosa, de gênero
e de opiniões, garantindo a representatividade e a inclusão nas comunica-
ções (Respeito à Diversidade).

Art. 8°. Destaque para as ações, programas e serviços oferecidos pela
prefeitura, visando informar e orientar a população sobre seus direitos e
deveres (Promoção de Ações e Serviços Públicos).

TÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 9°. Os servidores designados e/ou empresas contratadas para atuar
na gestão das mídias sociais e do sítio oficial da prefeitura são responsá-
veis por garantir:
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a) o cumprimento desta instrução normativa.

b) aaplicação da Política de Uso de Redes Sociais.

c) a segurança e a privacidade dos dados, em conformidade com a Lei nº
13.709/2018 (LGPD) e com o Decreto Municipal nº 040/2022.

Art. 10. Os gestores de cada área da prefeitura devem fornecer informa-
ções atualizadas e relevantes para divulgação, observando os princípios e
procedimentos estabelecidos nesta instrução normativa.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. É parte desta instrução normativa a Política de Uso de Redes So-
ciais da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, na forma do Anexo I.

Art. 12. Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Rosário Oeste/MT, 1º de março de 2024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA MELEGARI

Controladora Interna – Matrícula 31712

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT

Anexo I

POLÍTICA DE USO DE REDES SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL

A Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT reconhece a importância das
redes sociais como ferramenta de comunicação com a comunidade e es-
tabelece a seguinte política de uso para usuários que acessam as mídias
sociais oficiais da prefeitura (Facebook, Instagram, TikTok):

1. Objetivo

Esta política tem por objetivo promover um ambiente saudável e respeito-
so nas redes sociais da prefeitura, garantindo o direito à livre manifestação
dos cidadãos, dentro dos limites legais e éticos.

2. Direito à Livre Manifestação

A prefeitura respeita o direito à livre manifestação dos cidadãos, conforme
previsto na Constituição Federal. Os comentários e interações dos usuári-
os serão bem-vindos, desde que estejam de acordo com os termos esta-
belecidos nesta política.

3. Hipóteses de Moderação de Comentários

Serão removidos ou ocultados os comentários que se enquadrem nas se-
guintes hipóteses:

a) Conteúdo ofensivo, difamatório, discriminatório, obsceno ou que viole
os direitos humanos;

b) Conteúdo ilegal, como incitação à violência, apologia ao crime, calúnia,
injúria ou difamação;

c) Spam, propaganda ou mensagens comerciais não autorizadas;

d) Conteúdo que viole os direitos autorais ou propriedade intelectual de
terceiros;

e) Comentários que não estejam relacionados ao assunto da publicação.

4. Processo de Moderação

Os comentários serão moderados por uma equipe designada pela prefei-
tura, que avaliará o conteúdo conforme as hipóteses de moderação esta-
belecidas nesta política. Em casos de dúvida, a decisão será pautada pelo
princípio da liberdade de expressão, respeitando sempre os direitos funda-
mentais dos usuários.

5. Recursos e Atendimento

Usuários que tiverem seus comentários removidos ou ocultados poderão
entrar em contato com a prefeitura para solicitar esclarecimentos ou con-
testar a decisão de moderação. A prefeitura se compromete a analisar os
casos individualmente e fornecer uma resposta adequada.

6. Disposições Finais

Esta política entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser atuali-
zada pela prefeitura conforme necessário. O acesso e utilização das redes
sociais da prefeitura implicam na aceitação e concordância com os termos
estabelecidos nesta política.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

Tipo: Menor preço

Critério de julgamento: MENOR PREÇO/ITEM.

OBJETO: “Seleção de melhor proposta objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS para aquisição futura e fracionada de Pães e Salgados para a
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Edu-
cação, Centro Municipal de Educação Infantil Branca de Neve e Secretaria
Municipal de Saúde”; do tipo MENOR PREÇO/ITEM, conforme discrimina-
do no Termo de Referência ANEXO I deste Edital, por um período de 12
meses.

O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU-MT, através de sua Comissão de Con-
tratação/Agente de Contratação, torna público a todos os interessados que
o pregão supra, foi REVOGADO.

Outras informações poderão ser obtidas na sala de licitação da Prefeitura,
com a Comissão de Contratação.

Fone: (65) 3233-1211/1200 (dias úteis, das 07:00 às 11horas e das
13:00 as 16:00hs). Email: licitacao@saltodoceu.mt.gov.br

Salto do Céu - MT, 07 de Março de 2024.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito

DEPARTAMENTO JURIDICO
DECRETO N.º 17, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Convoca a Conferência Municipal de Saúde de Salto do Céu/MT

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 49, inc. IV, da Lei Orgânica do Município, e

DECRETA:

Art. 1º. Fica CONVOCADA a 1ª Conferência Municipal de Gestão do Tra-
balho e da Educação na Saúde do Município de Salto do Céu/MT, a qual
será realizada no dia 10 de abril de 2024, no Centro de Geral de Renda
de Salto do Céu, Avenida Pedro Pedrossian, Centro. Cujo início será às
07h30min (sete horas e trinta minutos).

Parágrafo único. O evento será realizado por meio da Secretaria Municipal
de Saúde e Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º. A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema central
“Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Município”, e terá como
eixos temáticos:
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I – Democracia, controle social e o desafio da equidade na gestão partici-
pativa do trabalho e da educação em saúde;

II – Trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e democráti-
co no SUS;

III – Educação para o desenvolvimento do trabalho na produção da saúde
e do cuidado das pessoas que fazem o SUS acontecer;

Art. 3º. A realização da 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e
da Educação na Saúde do Município de Salto do Céu/MT será coordena-
da pela Comissão Organizadora instituída pela Portaria n.º 045/2024.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a realização deste evento correrão
à conta de recursos próprios previstos nos orçamentos do Fundo Municipal
de Saúde.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/
MT, em 07 de março de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 48/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 105/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para Prestação de serviço
como Instrutor/monitor transporte Escolar conforme item 14 do edital.

Item 14- Prestação de Serviço com Instrutor do Transporte Escolar

Empresa Credenciada: Márcia Lotici

CPF: 089.796.819-09

Valor Mensal de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais),

Valor total Estimador: R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais).

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 47/2024 de 05/03/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação da a Srª Silvana
Martins da Silva, forma do previsto A Lei Federal 14.133 de 01.04.2021 e
suas posteriores alterações, atendendo ao preceito contido nos termos do
artigo 74, a saber: Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a com-
petição (...);

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de cre-
denciamento;

Em conformidade art. 79 I e das disposições previstas no Decreto Munici-
pal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 06 de março de 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO 01/2024 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/
2023

ONDE SE LÊ:

FRANCIELE GRACIOLLI | ITENS 2.7.3.3, 3.4 E 6.5

LEIA-SE:

FRANCIELE GRACIOLLI | ITENS 2.7, 3.3, 3.4 E 3.5

ONDE SE LÊ:

LEIENE KEZER NUNES DOS SANTOS | MUDOU DE MUNICÍPIO

LEIA-SE:

LEIENE KEZER NUNES DOS SANTOS | ITEM 3.1 EDITAL 007/2023

Santa Carmem, 07 de março de 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO 30/2024

Extrato de Publicação de Ratificação da Dispensa de Licitação 30/
2024

Processo Administrativo: 99/2024

Contratante: Município de Santa Carmem/MT

CNPJ: 37.465.283/0001-57

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de Assessoria quanto elaboração do Projeto de Lei LDO – Lei Diretrizes
Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual para 2025.

Fornecedor vencedor: C P SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 51.038.045/0001-96

Valor Total: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Fundamento Legal: Art. 75, II da Lei 14.133/2021.

Ratificação: 07 de Março de 2024.

Rodrigo Audrey Frantz - Prefeito Municipal

____________________________________

Rodrigo Audrey Frantz

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024

Processo Administrativo Licitatório Nº 58/2024

A Prefeitura Municipal de SANTA CARMEM, através da Pregoeira e equi-
pe de apoio, nomeada através da portaria Nº 01/2024, torna público para
conhecimento dos interessados, que na licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL 05/2024 e SRP 05/2024, cujo objeto éREGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO
EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA
CARMEM/MT. Com abertura marcada para o dia 29/02/2024 e homologa-
da no dia 07/03/2024, teve como vencedores as empresas:

4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICAÇÃO VISUAL EI-
RELI, cadastrada no CNPJ 13.278.238/0001-25,por apresentar o valor
R$ 40.230,00 (quarenta mil e duzentos e trinta reais).COMERCIO E RE-
PRESENTACOES VARDASCA LTDA, cadastrada no CNPJ 44.120.619/
0001-05,por apresentar o valor R$ 50.003,30 (cinquenta mil, três reais
e trinta centavos). W. DE PAULO & CIA LTDA, cadastrada no CNPJ
12.731.491/0001-20,por apresentar o valor 153.190,70 (cento e cinquenta
e três mil cento e noventa reais e setenta centavos) SEVEN DIGITAL
GRAFICA E EDITORA LTDA, cadastrada no CNPJ 50.390.402/
0001-18,por apresentar o valor 13.815,00 (treze mil oitocentos e quinze
reais) NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, cadastrada no CNPJ
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18.486.182/0001-18,por apresentar o valor: 3.000,00 (três mil reais) Santa
Carmem, 07 de março de 2024

Marceli Salete Tafarel

Agente de Contratação – Pregoeira

Portaria nº 01/2024

DECRETO 008/2024

DECRETO Nº 8, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.960

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras pro-
vidências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, RODRIGO AUDREY
FRANTZ, no uso

de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suple-
mentar na importância de R$268.144,01

distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 268.144,01

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

82 12.122.0004.2008.0000 GESTÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS 10.
000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 1 500

87 12.122.0004.2008.0000 GESTÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS 22.
000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 1 1 500

159 12.367.0010.2017.0000 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-
SINO 10.000,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 1 1 500

02 04 02 F U N D E B - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUC
BÁSICA E VA

658 12.361.0010.2021.0000 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-
SINO 1.144,01

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 1 2 543

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

267 08.243.0014.2032.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
43.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 1 1 500

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

684 08.244.0014.2066.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
1.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 1
500

685 08.244.0014.2066.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.
R.: 1 1 500

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

364 10.301.0019.2042.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10.000,00

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F.R.: 1 1 500

686 10.301.0019.2040.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 3
1 605

397 10.302.0020.2044.0000 ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE 50.000,00

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F.R.: 1 1 500

408 10.302.0020.2044.0000 ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE 50.000,00

4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F.R.: 1 1 500

687 10.302.0020.2044.0000 ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE 10.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 3
1 605

426 10.305.0021.2047.0000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 28.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R.: 1 1 500

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

478 04.122.0008.2057.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICO 3.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 1
500

517 15.452.0017.2056.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL 15.
000,00

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 1
500

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:

Anulação:

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

90 12.122.0004.2008.0000 GESTÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS
-32.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:
1 1 500

114 12.361.0010.2013.0000 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-
SINO -10.000,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.
F.R. Grupo: 1 1 500

02 04 02 F U N D E B - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUC
BÁSICA

659 12.365.0010.2024.0000 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-
SINO -500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1 2 543

660 12.365.0010.2025.0000 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-
SINO -644,01

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1 2 543

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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286 08.244.0014.2035.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
-15.000,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.
F.R. Grupo: 1 1 500

289 08.244.0014.2035.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
-8.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.
Grupo: 1 1 500

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCEN

318 08.243.0014.2064.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
-26.000,00

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUIT F.R. Grupo: 1 1 500

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

346 10.301.0019.2040.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE -40.000,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.
F.R. Grupo: 1 1 500

349 10.301.0019.2040.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE -12.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.
Grupo: 1 1 500

352 10.301.0019.2041.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE -28.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 1 1 500

399 10.302.0020.2044.0000 ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE -58.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 1 500

598 10.301.0019.2041.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE -20.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.
Grupo: 3 1 605

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

475 04.122.0008.2057.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICOS -15.000,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.
F.R. Grupo: 1 1 500

477 04.122.0008.2057.0000 GESTÃO DE POLITICAS DE OBRAS E SER-
VIÇOS PUBLICOS -3.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.
Grupo: 1 1 500

-268.144,01

Artigo 3o.- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos desde 01 de

Fevereiro de 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024

Processo Administrativo Licitatório Nº 66/2024

A Prefeitura Municipal de SANTA CARMEM, através da Pregoeira e equi-
pe de apoio, nomeada através da portaria Nº 01/2024, torna público para
conhecimento dos interessados, que na licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL 07/2024, SRP 07/2024. cujo objeto éREGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM CONFECÇÕES, ROUPARIA HOSPITALAR, CAMI-
SETAS PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM. Com abertura marcada para o dia 05/
03/2024 e homologada no dia 07/03/2024, teve como vencedores as em-
presas:

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, cadas-
trada no CNPJ 08.952.092/0001-11,por apresentar o valor R$ 321.105,6
(trezentos e vinte e um mil, cento e cinco reais e sessenta centavos). San-
ta Carmem, 07 de março de 2024

Marceli Salete Tafarel

Agente de Contratação - Pregoeira

Portaria nº 01/2024

DECRETO 007/2024

DECRETO Nº 7, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.960

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras pro-
vidências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, RODRIGO AUDREY
FRANTZ, no uso

de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suple-
mentar na importância de R$550.416,46

distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 550.416,46

02 04 02 F U N D E B - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUC
BÁSICA E VA

677 12.365.0010.2024.0000 REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EN-
SINO 361.816,46

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 2
540

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

649 10.301.0019.2040.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 3 2 600

651 10.301.0019.2040.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 3 2 621

682 10.301.0019.2040.0000 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 97.200,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 3 2 621

678 10.302.0020.2044.0000 ATENDIMENTO DE MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE 1.300,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 3 2 621

689 10.305.0021.2047.0000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 3 2 621

675 10.301.0023.1033.0000 COVID - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊN-
CIA DE SAÚDE P 5.000,00
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 3 2 602

676 10.301.0023.1033.0000 COVID - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊN-
CIA DE SAÚDE P 10.100,00

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F.R.: 3 2 602

02 07 01 SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, INDUSTRIA E CO-
MERCIO

679 20.608.0016.2050.0000 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
PRESERVAÇÃO AM 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 2
701

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de Superávit Financeiro, conforme inciso I do §1º
do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, e autorizado conforme artigo 5º §2º
da lei 960/2023 dentro dos limites de Superavit apurado no balanço patri-
monial de 2023, não implicando dessa maneira no percentual autorizado
no §1º do artigo 5º.

Superávit Financeiro: 550.416,46

Fontes de Recurso

2 540 361.816,46

2 600 5.000,00

2 602 15.100,00

2 621 118.500,00

2 701 50.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos desde 01 de

Fevereiro de 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 35/2024

processo administrativo licitatório nº 109/2024

COM BASE NO §3º DO ART. 75 INCISO I DA LEI N. 14.133/2021.

O município de Santa Carmem – MT com sede na Av. Santos Dumont, n°
491, centro, inscrita no CNPJ sob n° 37.465.283/0001-57, neste ato, repre-
sentado pelo seu agente de Contratação de empresa especializada para
elaboração de projeto arquitetônico e complementares de um clube de ido-
sos com aproximadamente 900 m² de construção, com piscina e academia
ao ar livre., oportunidade em que a Administração escolherá a mais vanta-
josa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 13 de março de
2024 às 13 horas.

O Termo de referência da contratação encontra-se disponível no link
https://www.santacarmem.mt.gov.br/Compras-Publicas/Aviso-de-
intencao-por-contratacao-de-dispensa/.

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Muni-
cipal sito Av. Santos Dumont, n° 491, centro de Santa Carmem - MT ou
pelo e-mail: compras@santacarmem.mt.gov.br.

DECRETO 14/2024

DECRETO Nº 14, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.960

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras pro-
vidências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, RODRIGO AUDREY
FRANTZ, no uso

de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suple-
mentar na importância de R$500,00

distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 500,00

02 03 01 SEC. MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

690 28.846.0025.9002.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 500,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 1
708

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:

Excesso: 500,00

Fontes de Recurso

1 708 500,00

Artigo 3o.- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos desde 28 de

Fevereiro de 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DAS FAMÍLIAS
BENEFICIÁRIAS, CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 007/2023.

A ORDEM DE NOMES ENCONTRA-SE EM ORDEM DE PONTUAÇÃO, A
QUAL ESTÁ ESPECIFICADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 007/2023.

FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS E PONTUAÇÃO:

FAMÍLIA BENEFICIÁRIA PONTUAÇÃO TOTAL
JANAINA EDUARDA SOARES DA SILVA 90 PONTOS
JESSICA MAIARA COSTA SANTOS 90 PONTOS
DEBORA MOURA LIMA 80 PONTOS
MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 80 PONTOS
SIRLENE ALVES DO NASCIMENTO 80 PONTOS
ANA VITORIA SILVA ALMEIDA 75 PONTOS
ARIANI THAIS POLI 75 PONTOS
LIDIANE TEREZINHA WALKER SORIA DE PAULA 75 PONTOS
MARIA DO SOCORRO PEREIRA 75 PONTOS
MONIQUE EVELYN YAMAKI 75 PONTOS
CARINA ALVES DA SILVA 70 PONTOS
ALEXANDRA PEREIRA DA COSTA 65 PONTOS
ANGELICA THAIS SOUSA FRANÇA 65 PONTOS
ARLINDO GUALBERTO DA SILVA 65 PONTOS
GILEANE JESUS DA SILVA 65 PONTOS
LINDALVA LEMOS DA SILVA 65 PONTOS
LUCIANA SILVA NASCIMENTO 65 PONTOS
PEDRINA DE SOUSA SILVEIRA 65 PONTOS
SUELEN SILVA DE SOUZA 65 PONTOS
ELINETE TRINDADE JANSEN 65 PONTOS

O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS
PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DAS FAMÍLIAS SELECIONADAS SE-
RÁ A PARTIR DO DIA 08/03/2024 ATÉ DIA 12/03/2024, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023.

FAMÍLIAS CADASTRO DE RESERVA:

OS NOMES ENCONTRAM-SE POR ORDEM DE PONTUAÇÃO MAS
TAMBÉM DE PRIORIDADES, AS QUAIS CONSTAM NO ITEM 3.5 DO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023.
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FAMÍLIA CAD. RESERVA PONTUAÇÃO TOTAL
FERNANDA DE MORAES
OLIVEIRA

55 PONTOS – PRIORITÁRIO – ITEM 3.5
EDITAL 007/2023

GLEYCIANI DORNELLES
PEREIRA 65 PONTOS
MARIA ROSINEI DOS
SANTOS 45 PONTOS

CASO ALGUM BENEFICIÁRIO PRÉ-SELECIONADO VENHA POR VEN-
TURA SER DESCLASSIFICADO, SERÁ SEGUIDA ORDEM DESTE CA-
DASTRO DE RESERVA PARA PREENCHIMENTO DA VAGA.

FAMÍLIAS QUE NÃO SE ENQUADRAM E/OU FALTAM DOCUMENTOS

A SELEÇÃO FOI REALIZADA CONFORME OS CRITÉRIOS DO EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023.

FAMÍLIA SITUAÇÃO
RAQUEL BARBOZA DE SOUZA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
JAQUELINE SANDINI WINCK ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
VALERIA DE ARAUJO MOURA SANTOS ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ANTONIA JESSICA DA SILVA FRANÇA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
LUCINEIA JORGE DA SILVA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ANE ELIZE DOS SANTOS GARCIA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ARONIR DA FONSECA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
VANESSA VIEIRA DE ABREU ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ALDENIRIA ROQUE MARTINS ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
SARYANE PISSANO SANTOS ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
TAINARA KIENE DA SILVA DOS SAN-
TOS CASSIMIRO ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
MARIA DE JESUS FERREIRA PINTO ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
FRANCIELE GRACIOLLI ITENS 2.7, 3.3, 3.4 E 6.5 EDI-

TAL 007/2023
TEREZINHA LUEKMANN ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
CLEILDES SANTOS SILVA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
MARIA ENAILE OLIVEIRA CARDOSO ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ERINALVA MORAES DE SOUSA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ANAURELINA SILVA DA ROSA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ROSELINA ROSA DA SILVA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ROGERIO HENRIQUE SOARES ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
PAMELA CHAVONI ELY ITEM 2.8 E 3.1 EDITAL 007/

2023
MARINALVA MARIA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA GOMES ITEM 2.8 EDITAL 007/2023

MARIA ANILDE OLIVEIRA SAMPAIO ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
LARISSA SILVA CONCEIÇÃO OLI-
VEIRA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ALCEU DOS SANTOS SIQUEIRA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
JEZA DE OLIVEIRA GOMES ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
AMANDA GIMENES DA SILVA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
LEIENE KEZER NUNES DOS SAN-
TOS MUDOU DE MUNICÍPIO
JANAINA DE ABREU CARDOSO ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
LUANA DOS SANTOS FALCÃO ITEM 2.7 E 2.8 EDITAL 007/2023
POLYANA FREITAS LIMA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
ANA PAULA RODRIGUES PEREIRA ITENS 2.7 E 2.8 EDITAL 007/

2023
GEANE SILVA DOS SANTOS ITENS 2.7 E 2.8 EDITAL 007/

2023
ROGERIO HENRIQUE SOARES ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
CINTHIA REMPEL SCHNEIDER ITENS 2.7 E 2.8 EDITAL 007/

2023
LUCIRENE PEREIRA DA SILVA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
LARISSA PEREIRA REGO ITENS 2.7, 2.8 E 3.1 EDITAL 007/

2023
IVANILDO BANDEIRA DE JESUS ITENS 2.7, 2.8 E 3.1 EDITAL 007/

2023
HINAE TAMARA CRUZ RIBEIRO ITEM 3.8 EDITAL 007/2023
ALDAIR PETRY ITEM 3.1 EDITAL 007/2023
PATRICIA FRANCIELI FLORES DA
SILVA ITEM 3.1 EDITAL 007/2023

SANTA CARMEM, 07 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO AUDREY FRANTZ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSA N° 001/2024

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE/Nº: DISPENSA N° 001/2024

Processo Licitatório: 001/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de atualização e elaboração dos Programas de Segurança e Saúde
do Trabalho (SST), sendo eles: Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR), Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT),
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e envios
dos eventos relacionados SST para o município de Santa Cruz do Xingu/
MT.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu/MT, no uso de sua compe-
tência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Fe-
deral nº 14.133/21, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e en-
cerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância,
com fundamento no teor do art. 71, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e
nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que os serviços, tal como foram definidos anteriormente,
não se adequam mais à realidade atual do município.

Considerando que será realizado um novo processo de contratação, com
o objetivo de adequar os serviços às necessidades atuais do município.

DECIDE.

Diante do exposto e tendo como princípio o interesse da Administração e a
conveniência administrativa e, diante de circunstância que torna o proces-
so inoportuno, REVOGAR o processo de contratação objeto da Dispensa
nº 001/2024.

Publique-se.

Santa Cruz do Xingu – MT, 07 de março de 2024.

_______________________________

JORAILDES SOARES DE SOUSA

Prefeita Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 082/SAD/2024

PORTARIA Nº 082/SAD/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024

“A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu - MT, no uso de suas
atribuições legais”.

CONSIDERANDO que cabe a Prefeitura Municipal, nos termos do dispos-
to nos artigos 58 inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato 011/2024, celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscalizados.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais do Contrato
011/2024, são: diário sobre as etapas/fases da execução contratual, tendo
por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigen-
te e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais com qualidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores como Fiscal Titular – SIMONTON DE
SOUZA MELO, Fiscal Substituto – SEBASTIAN JOSE DOS SANTOS
NOLL, comoFiscais do Contrato 011/2024, que tem como CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA A LOCAÇÃO
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DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, ATRAVÉS DE REDES
DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ
DO XINGU-MT, conforme especificações detalhadas e quantidades cons-
tantes no termo de referência e anexos, conforme descrito no Termo de
Referência do Edital do ADESÃO a ATA 001/2024 e Processo Licitató-
rio n° 004/2024.

Art. 2º - Determinar que o Fiscal ora designado, venha a:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato 011/2024, anotado em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinado o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, subme-
ter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pelo CON-
TRATADO, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato 011/2024;

III – atestar, formalmente as notas fiscais relativas aos serviços prestados
antes do encaminhamento para liquidação e pagamento;

IV – Emitir relatório;

Art. 3º - Dê-se ciência ao funcionário designado e revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 04 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

____________________________________

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°084/SAD/2024

PORTARIA N°084/SAD/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NIVEL DOS SERVIDORES EFETI-
VOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

A Prefeita de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sra. JORAIL-
DES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal baixa a se-
guinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica concedida Elevação de Nível, para os servidores efetivos
do Município de Santa Cruz do Xingu-MT, em conformidade com o Plano
de Carreira dos Profissionais da Administração Geral, de acordo com a Lei
Complementar nº014/2016, para os servidores relacionados abaixo.

Nome dos Servidores Cargo Matricula Elevação de Nível

Evalina Ribeiro Auxiliar de Serviço
Gerais 587 Nível 1,10 para Ní-

vel 1,11
Susanne Sabino de
Andrade Bioquímica 585 Nível 1,10 para Ní-

vel 1,11
Giuvan G. da Silva Motorista CNH-AD 134 Nível 1,19 para Ní-

vel 1,20
Fernando da S. Tole-
do

Serviços Gerais
Braçal 591 Nível 1,10 para Ní-

vel 1,11

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.

EM 05 DE MARÇO DE 2024.

__________________________________

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

E CUMPRA-SE.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°077/SAD/2024

PORTARIA N°077/SAD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA DE SAÚDE-AUXILIO
DOÊNÇA PARA SERVIDOR EM CARGO EFETIVO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

A Prefeita de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sra. JORAIL-
DES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal baixa a se-
guinte PORTARIA:

Considerando o Relatório médico apresentado, do Sr. Ivonildo Martins
Cazumba que encontrasse afastado de sua função e não está apto a voltar
as suas atividades normais por tempo indeterminado.

Considerando asolicitação de prorrogação do benefício ao INSS, em res-
posta será mantido o benefício do servidor.

Art. 1 ° - Fica prorrogada a licença de saúde por incapacidade ao serviço,
do dia 08/03/2024 até 06/04/2024 do servidor em cargo efetivo o Sr. IVO-
NILDO MARTINS CAZUMBA, matricula 46, inscrito no CPF: 577.770.
125-68, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE 01 A 04, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Santa Cruz do Xingu – MT.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.

EM 01 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°078/SAD/2024

PORTARIA N°078/SAD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO DE CO-
MISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso,
Sra. JORAILDES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Munici-
pal, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica nomeada a Servidora em cargo de Comissão, a Sra. THALY-
TA BATISTA FREIRE, inscrito no CPF: 052.801.521-45, no cargo de SU-
PERVISOR DE UNIDADE ESCOLAR, do Município de Santa Cruz do
Xingu-MT, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 01 DE MARÇO DE 2024.
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REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°076/SAD/2024

PORTARIA N°076/SAD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA DE SAÚDE-AUXILIO
DOÊNÇA PARA SERVIDOR EM CARGO EFETIVO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

A Prefeita de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sra. JORAIL-
DES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal baixa a se-
guinte PORTARIA:

CONSIDERANDO o novo pedido de Prorrogação do Auxilio por Incapaci-
dade ao INSS e em resposta foi reconhecido o direito do benefício ao ser-
vidor o Sr José Francisco de Sales, sendo assim.

Art. 1 ° - Fica prorrogada a licença de saúde por incapacidade ao serviço,
do dia 01/03/2024, até dia 30/03/2024 ao servidor em cargo efetivo o Sr.
JOSÉ FRANCISCO DE SALES, inscrito no CPF: 301.814.101-68, ocu-
pante do Cargo de OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS, da Secretaria
Municipal de Obras do Município de Santa Cruz do Xingu – MT.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.

EM 01 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 079/SAD/2024

PORTARIA Nº 079/SAD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDOR EFETIVO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

A Prefeita de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sra. JORAIL-
DES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal baixa a se-
guinte PORTARIA:

Art. 1 ° - Fica concedido a Licença Prêmio para o servidor efetivo o Sr.
FABIANO JOSÉ RODRIGUES, inscrito no CPF: 011.797.911-26, Matrícu-
la 594, Cargo de MOTORISTA CNH – AD, a partir do dia 04/03/2024 a 01/
06/2024, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT.

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM DE 01 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°081/SAD/2024

PORTARIA N°081/SAD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO DE CO-
MISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso,
Sra. JORAILDES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Munici-
pal, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° - Fica nomeado o Servidor em cargo de Comissão, o Sr. PAULO
GUILHERME DA MATA OLIVEIRA, inscrito no CPF: 065.354.651-36, no
cargo de CHEFE DO SETOR DE UCR - UNIDADE DE CADASTRAMEN-
TO E REGULARIZAÇÃO, do Município de Santa Cruz do Xingu-MT, na
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 01 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 083/SAD/2024

PORTARIA Nº 083/SAD/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024

“A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu - MT, no uso de suas
atribuições legais”.

CONSIDERANDO que cabe a Prefeitura Municipal, nos termos do dispos-
to nos artigos 58 inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato 012/2024, celebrados através de um representan-
te da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscalizados.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais do Contrato
012/2024, são: diário sobre as etapas/fases da execução contratual, tendo
por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vigen-
te e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais com qualidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores como Fiscal Titular – SIMONTON DE
SOUZA MELO, Fiscal Substituto – PAULO GUILHERME DA MATA OLI-
VEIRA, comoFiscais do Contrato 012/2024, que tem como CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, PARA PROVER SUPORTE À OPE-
RACIONALIZAÇÃO DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS DE ENGENHA-
RIA, NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, SUPERVI-
SÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS COM ELA-
BORAÇÃO DE LAUDOS DAS OBRAS E INSTALAÇÕES EM EXECU-
ÇÃO E DOS FUTUROS PROJETOS, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO
JUNTO AOS SETORES DE LICITAÇÕES E TRIBUTOS NO MUNICÍPIO
DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT, conforme especificações detalhadas
e quantidades constantes no termo de referência e anexos, conforme des-
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crito no Termo de Referência do Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
003/2024 e Processo Licitatório n° 003/2024.

Art. 2º - Determinar que o Fiscal ora designado, venha a:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato 012/2024, anotado em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinado o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, subme-
ter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pelo CON-
TRATADO, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato 012/2024;

III – atestar, formalmente as notas fiscais relativas aos serviços prestados
antes do encaminhamento para liquidação e pagamento;

IV – Emitir relatório;

Art. 3º - Dê-se ciência ao funcionário designado e revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 04 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

____________________________________

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N°080/SAD/2024

PORTARIA N°080/SAD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE LICENÇA PARTICULAR PARA SERVIDOR EFETIVO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

A Prefeita de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sra. JORAIL-
DES SOARES DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal baixa a se-
guinte PORTARIA:

CONSIDERANDO, o Artigo nº114 do Estatuto do Servidor Público Munici-
pal de Santa Cruz do Xingu MT.

Art. 1 ° - Fica concedido a Licença Particular para o servidor efetivo o Sr.
MARCELO CARDOSO DA SILVA, inscrito no CPF: 055.091.931-74, Ma-
trícula 656, a partir do dia 01/03/2024 a 28/02/2025, da Prefeitura Munici-
pal de Santa Cruz do Xingu – MT.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
- se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 01 DE MARÇO DE 2024.

REGISTRA-SE;

PUBLICA-SE;

CUMPRA-SE.

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 020/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRONICA N°010/2024.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA N°010/2024.

O Município de Santa Rita do Trivelato – MT, através de suaAgente de
Contratação, torna público que, por motivos de não haver nenhuma pro-
posta cadastrada na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.
bll.org.br, com tudo esta Agente de Contratação decide PRORROGAR a
data da referida Dispensa Eletronica de Licitação , ao qual se realizará
às 08h00min, do dia 08 de março de 2024, objetivandoa CONTRATA-
ÇÃO DE SHOW MUSICAL EM SANTA RITA DOTRIVELATO NO DIA 08
DE MARÇO DE 2024, EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL
DAS MULHERES ‘’TRIVELATO COM ELAS ‘’, conforme condições e es-
pecificações contidas no Termo de Referência. O Edital estará disponí-
vel no Site: https://www.santaritadotrivelato.mt.gov.br/#/publicacoes/23/li-
citacoes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através
do telefone (65) 3529-6161.

Santa Rita do Trivelato/MT, 07 de março de 2024.

DIENIFFER MOURA DA SILVA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

LICITAÇÃO E COMPRAS
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2024 MODALIDADE:
CONCORRÊNCIA Nª: 001/2024 : OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA UNIDADE ASSISTENCIAL DE SAÚDE SANTA TEREZINHA – MT.
atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública e visando a am-
pliação da concorrência, vem por meio deste, RETIFICAR O EDITAL, nos
seguintes termos:

6.1.2. Qualificação técnica

ONDE SE LÊ:

C ) Comprovação de ter em seu quadro profissional engenheiro civil e en-
genheiro mecânico.

LEIA-SE:

c) Comprovação de ter em seu quadro profissional engenheiro civil e en-
genheiro Elétrico

ratifica a tabela de comprovação tecnica do item 6.1.2 diminuindo para
quantidades corretas nos percentuais a comprovar capasidade tecnica

No temo de referencia corigir a tabela do conograma fisico-finaceiro.

As demais cláusulas do referido Edital permanecem inalteradas.

Santa Terezinha, 07 de março de 2024.

ADMILSON DOS SANTOS GOMES

Agente de contratação

Decreto nº 1.675/2023-GP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 004/2024

EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 004/2024

FICA LANÇADO O IMPOSTO PREDIDIAL E TERRITORIAL URBANO –
IPTU, EXERCÍCIO 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Senhor Luis Fernando Ferreira Falcão, Prefeito Municipal de Santo
Afonso, no uso e gozo de suas atribuições legais, em conformidade
com as normas constantes do Código Tributário Municipal, suas alte-
rações e as disposições constantes das demais leis, normas e regu-
lamentos tributários,

TORNA PÚBLICO QUE:

I – Fica lançado nos moldes dos dispositivos do Código Tributário Muni-
cipal – CTM, em especial as prescrições do disposto no artigo 98 deste,
o Imposto Predial e Territorial, Urbano – IPTU, do Município de Santo
Afonso-MT.

II – As parcelas do IPTU – 2024, serão distribuídas em 05 (cinco), sendo
que a primeira delas, terá 83 (oitenta e três) dias de prazo para vencimen-
to, com 20% (vinte por cento) de desconto, e vencerá no dia 31 de maio
de 2024.

A segunda, a terceira, a quarta e a quinta parcela vencerão, respectiva-
mente, nas datas de 28/06/2024. 31/07/2024. 30/08/2024 e 30/09/2024 e
não terão nenhum desconto, caso o contribuinte opte por recolher este tri-
buto na forma lançada na segunda, na terceira na quarta e na quinta par-
cela, nos moldes deste edital.

III – Ficam Cientificados e dado conhecimento aos Srs. Contribuintes,
sujeitos passivos, do lançamento e da constituição do credito tributário do
imposto territorial e predial urbano – IPTU – 2024 que integra a receita
própria deste município, de acordo com o que dispõe neste particular, a
Constituição Federal, o Código Tributário Nacional, a Lei Complementar
Municipal de nº 047, de 15 de dezembro de 2021, CTM, A Lei Orgânica
deste Município, especialmente no que tange à capacidade de iniciativa e
à espécie normativa.

IV - Para que não aleguem desconhecimentos, em toda e qualquer instân-
cias que a administração vier a buscar a liquidação, como forma de aferir
as receitas legais e formar os cofres desta municipalidade.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso – MT, ao 07 dia do mês de março de
2024, 32º da Emancipação Político-Administrativa.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO

PREFEITO

Jose Carlos Mendes

SECRETARIO DE FAZENDA

Vanderlei Leal de Souza

GESTOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO CMAS N° 72/2024;

RESOLUÇÃO CMAS N° 72/2024;

Aprovação da Presidente e Vice- Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social/CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS, do Município de San-
to Antônio de Leverger, Estado Mato Grosso, nomeado na Portaria N°043/
GP/2024, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal e
considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos
recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços só-
cioassistenciais ofertados. Em deliberação do Conselho em Reunião Ordi-
nária do dia 07/03/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. – Aprova a nomeação das Conselheiras Titulares das Represen-
tações Governamentais e Civis, do Conselho Municipal de Assistência So-

cial- (CMAS), as senhoras; Thayna Keisy Brandão Padilha (Presidente) e
Creuza da Costa Lopes Silva (Vice- Presidente), do Município de Santo
Antônio de Leverger- MT.

Art. 2º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio de Leverger – MT, 07 de Março de 2024.

Thayna Keisy Brandão Padilha

____________________________

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

PORTARIA Nº. 151/2024.

PORTARIA Nº. 151/2024.

DE: 07 DE MARÇO DE 2024.

REVOGA PORTARIA SOB Nº 250/2021 DE 03-06-2021 que CONCEDE
LICENÇA para tratar de assuntos particulares a servidora público efetivo
SRº JUANA DA COSTA OLIVEIRA e dá outras providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA

ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1º - REVOGAR a Portaria sob nº 250/2021 de 03 de junho de 2021
que

concede licença sem vencimentos, a pedido, da servidora pública efetiva
JUANA DA COSTA OLIVEIRA, do Cargo de PROFESSORA CLASSE D,
conforme Lei Municipal nº 762/2020.

Art.2º- Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planejamen-
to que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de 2024.

Art.4º- Revogam–se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 07 DE MARÇO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 0154/2024.

PORTARIA Nº. 0154/2024.

DE: 07 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE AO SERVIDOR PÚBLICO LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio Conversão em espécie em gozo ao
servidor público efetivo JERONIMO LEMES DE SIQUEIRA para o mês de
JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO de 2024, conforme garante Lei.
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Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 07 DE MARÇO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº. 152/2024.

PORTARIA Nº. 152/2024.

DE: 07 DE MARÇO DE 2024.

EXONERA, O SERVIDOR PÚBLICO COMISSIONADO SRº IVANOR DE
OLIVEIRA, DO CARGO DE CHEFE DE SETOR DE MANUTENCAO E
OFICINA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA

ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo1º- EXONERAR do Cargo de CHEFE DE SETOR DE MANUTEN-
CAO E OFICINA, servidor público comissionado Sr. IVANOR DE OLIVEI-
RA.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroa-
gindo seus efeitos para o dia 04/03/2024.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 07 DE MARÇO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DO DISTRATO Nº 005/2024

EXTRATO DO DISTRATO Nº 005/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 010/2024

CONTRATANTE – MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE-MT

CONTRATADO (A) – GILDA APARECIDA DA CRUZ BORGES

VALOR DA RESCISÃO – R$ 1.681,10 (hum mil seiscentos e oitenta e
um reais e dez centavos).

LOTAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DATA DE TÉRMINO – 03/03/2024

ASSINAM – JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL
(CONTRATANTE) e LUZIA TAUFMAM (CONTRATADO)

DECRETO E ANEXOS EDITAL 001/2023

DECRETO N. º009//2024

DE: 29 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a homologação do resultado final do Concurso Público nº 001/2023, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT e dá
outras providências.”

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município,

Considerando a regularidade formal dos procedimentos adotados na formalização do Concurso Público (Edital nº 001/2023) e transcorrido o prazo para
interposição de recursos em face dos resultados;

Considerando o relatório Final da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, elaborado pela Comissão do Concurso Público Edital nº 001/2023,
nomeada pela Portaria nº 450/2023, sugerindo pela homologação do certame;

Considerando que todas as exigências do Regulamento e do Edital do Concurso Público Edital nº 001/2023 foram cumpridas;

Considerando que finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do Concurso Público
Edital nº 001/2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Depois de transcorridos os prazos estabelecidos para o exercício do direito de recurso contra as listagens de classificação final de todos os
cargos referentes ao Concurso Público nº 001/2023, FICA HOMOLOGADO O RESULTADO FINAL, à vista do relatório da Comissão, conforme Anexo
I deste decreto.

§1º. O prazo de validade do Concurso Público nº 001/2023 é de 02 (dois) anos, contado da data de publicação do presente Decreto de Homologação,
podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse público da administração
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§2º. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2023 deverão atender à convocação para anuência de maneira expressa, para confirmar ou
não o seu interesse na nomeação, posse e exercício do cargo público.

§3º. O não comparecimento do candidato convocado para a anuência no prazo fixado no edital de convocação implicará reconhecimento de sua desis-
tência pela vaga oferecida, revertendo o direito de nomeação em favor do aprovado que o suceder, na ordem de classificação, se for o caso.

Art. 2º. A convocação dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2023, quando se der, respeitará rigorosamente a ordem de classificação
final dos candidatos, sob pena de nulidade.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 29 de fevereiro de 2024.

_________________________

José Arimatéia Vieira Alves

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 153/2024

PORTARIA Nº. 153/2024

DE: 07 DE MARÇO DE 2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1º - REVOGAR a Portaria sob nº 72/2024.
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Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 07 DE MARÇO DE 2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - THAYANE RAMOS BOTELHO

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
PROCESSO ADM: Nº 03/2024

Objeto: INSTALAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA NA SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT E HOSPITAL
JOÃO ABREU LUZ

Empresas vencedoras valor total: R$ 489.005,00 (quatrocentos e oitenta e
nove mil e cinco reais): R.S OGUIDO JUNIOR LTDA (27724273000135)
com os lotes: 1 e 2 no valor total de R$ 489.005,00 (quatrocentos e oitenta
e nove mil e cinco reais).

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, 07 de março de 2024

THAYANE RAMOS BOTELHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - THAYANE RAMOS BOTELHO

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeita Municipal, JANAILZA TAVEIRA LEITE, no uso das atribuições,
resolve: HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: processo nr:
06/2024, modalidade: adesão a ata de registro de preços, modalidade nr:
01-ad. data homologação: 06/03/2024, Objeto da Licitação AQUISIÇÃO
DE UM AUTOMÓVEL PARA ATENDER AO CONVÊNIO N. ° 0945-2023
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. Classificação Final dos Proponentes:
INOVATTO VEICULOS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 117.400,00
(cento e dezessete mil e quatrocentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024. ADESÃO Nº 002/

2024.

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024.

ADESÃO Nº 002/2024.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT faz
saber que pretende aderir como entidade não participante (“carona”) À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024, RESULTANTE DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 063/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
256/2023, DA PREFEITURA DE CONFRESA – MT, OBJETIVANDO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MU-
NICÍPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA – MT; de acor-
do com a proposta da DETENTORA DA ATA, independentemente de
transcrição. Adesão autorizada pelo Prefeito Municipal de Confresa - MT,
SENHOR: RÔNIO CONDÃO BARROS, conforme Ofício anexo ao pro-
cesso tem como objetivo: ADESÃO Ata de Registro de Preço nº 009/
2024. EMPRESA: JONATHAN SILVA LUZ – ME, CNPJ: 30.709.546/
0001-87, ENDEREÇO: RUA PREF. VALDEMIR ANTÔNIO DA SILVA, Nº
58 – BAIRRO: CENTRO, CIDADE: NOVO SANTO ANTÔNIO – MT, CEP:
78.674-000, TELEFONE: (66) 98402-9167. EMAIL: jonathanluzz@hotmail.
com. REPRESENTANTE LEGAL: JONATHAN SILVA LUZ. VALOR: R$
544.600,14. E doravante denominado FORNECEDOR;

São Félix do Araguaia - MT, em 07 de março de 2024.

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

Pregoeiro Oficial.

Portaria nº 016/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 360/2024, DE 05/03/2024 - CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA
EFETIVA SENHORA ÚRSULA PATRÍCIA ALVES DIAS DE SOUZA

PORTARIA Nº 360, DE 5 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença para tratar de Interesses Particu-
lares à Servidora Efetiva Senhora ÚRSULA PATRÍCIA ALVES DIAS DE
SOUZA, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal.

RESOLVE:

Art.1º Conceder Licença para Tratar de Interesse Particulares à Servi-
dora Senhora ÚRSULA PATRÍCIA ALVES DIAS DE SOUZA, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Escola Alberto Nunes da Sil-
veira, no Cargo efetivo de Professora de Pedagogia, matrícula número
2409, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1096914 SSP/TO, e o
CPF nº 013.953.081-95, referente ao período de 02 (dois) anos, a partir do
dia 5 de março de 2024 a 4 de março de 2026.

Parágrafo Único. A Licença concedida está em conformidade com o dis-
posto do art. 66, da Lei Complementar nº 58, de 8 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 135/2024, DE 01/02/2024 - NOMEAÇÃO DE EDMUNDO
SOUSA BRITO, NO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO

ADJUNTO DE CULTURA

PORTARIA Nº 135/2024, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Senhor EDMUNDO SOUSA BRITO, no Car-
go em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal.
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Senhor EDMUNDO SOUSA BRITO, Brasileiro, Divorcia-
do, Contador, inscrito no CPF sob o nº 117.765.441-53 e Identidade 357.
077 - SSP-GO, no Cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE
CULTURA.

Parágrafo único. O nomeado fica obrigado ao cumprimento das determina-
ções dispostas na Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar Municipal
nº 136, de 25 de fevereiro de 2022, e demais legislação aplicável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA Nº 136/2024, DE 01/02/2024 - NOMEAÇÃO DE JUCINEIDE
RODRIGUES COSTA, NO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA

ADJUNTA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 136/2024, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação da Senhora JUCINEIDE RODRIGUES COSTA,
no Cargo em Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora JUCINEIDE RODRIGUES COSTA, Brasileira,
Casada, Professora, inscrita no CPF sob o nº 693.957.801-34 e Identidade
RG nº 1.003.186-3 - SESP-MT, 3ª Via expedida em 02/10/2017, no Cargo
em Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO.

Parágrafo único. A nomeada fica obrigada ao cumprimento das determina-
ções dispostas na Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar Municipal
nº 136, de 25 de fevereiro de 2022, e demais legislação aplicável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE, Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO Nº 002/2024. PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 009/2024.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO Nº 002/2024.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024.

OBJETO: ADESÃO “CARONA” À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 009/2024, RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2023, DA PREFEITURA DE
CONFRESA – MT, OBJETIVANDO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO, SENDO MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
SÃO FELIX DO ARAGUAIA – MT.

EMPRESA: JONATHAN SILVA LUZ – ME, CNPJ: 30.709.546/0001-87,
ENDEREÇO: RUA PREF. VALDEMIR ANTÔNIO DA SILVA, Nº 58 –
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: NOVO SANTO ANTÔNIO – MT, CEP: 78.
674-000, TELEFONE: (66) 98402-9167. E-MAIL: jonathanluzz@hotmail.
com.

ITENS: 1, 7, 18, 21, 29, 30, 31, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 45, 48, 54, 56, 63,
64, 74, 76, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 98, 99, 102, 105, 111, 117, 118, 121,
126, 127, 131, 132, 133, 134, 136, 138, 142, 143, 144, 148, 149, 151, 155,
164, 165, 166 e 168.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 544.600,14;

PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

Ratifico a Adesão (Carona) em consonância com a Justificativa apresenta-
da pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e o Parecer da Assessoria Jurídica,
conforme a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23 e De-
creto Municipal nº 050/2023.

São Félix do Araguaia - MT, em 07 de março de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal.

PMSFA/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº
009/2024.

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº
009/2024.

Foi verificado erro material presente no Processo Licitatório nº 009/2024 –
Adesão nº 002/2024, sendo retificado as informações nas folhas com erro
conforme descrição abaixo:

Folhas:

72 verso, 75 verso, 219 frente, 222 verso, 247 frente, 255 verso e 259 fren-
te.

Onde se lê:

R$ 542.650,39 (quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta
reais e trinta e nove centavos).

Leia se:

R$ 544.600,14 (quinhentos e quarenta e quatro mil, seiscentos reais e
quatorze centavos).

São Félix do Araguaia – MT, em 07 de março de 2024.

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

Pregoeiro Oficial.

Portaria nº 016/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ADITIVO

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº25/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº25/2023–CELEBRADO
EM 06 DE MARÇO DE 2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO E EDMARA DOS SANTOS MIRANDA
As partes de comum acordo resolvem alterar o contrato primitivo, confor-
me as condições abaixo especificadas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente termo aditivo consiste em:

1.1.2 Prorrogação da vigência contratual, por mais 09 (nove) meses, em
conformidade com a Cláusula Segunda do referido Contrato, que passará
a ser até 30 de setembro de 2024.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2024, na classificação abaixo:

02.02-Prefeitura Municipal de São José do Povo

020206-Secretaria de Educação

12.361.8010.2027.0000-Manter o Ensino Fundamental

3.1.90.04.00-Contratação por Tempo Determinado

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1 A publicação resumida deste instrumento será efetivada pelo municí-
pio, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, no
Diário Oficial da AMM/MT.

4. CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS INFORMAÇÕES

4.1 Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato
principal não alcançadas pelo presente aditivo, sendo ratificado em todas
as suas demais cláusulas e condições, e do qual o presente instrumento
passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produ-
zam um único efeito de direito, e, por estarem juntos e contratados, assi-
nam as partes do presente, 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas, também signatárias do presente
instrumento.

São José do Povo – MT, 29 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SUSPENSÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024-PROCESSO

ADMINISTRATIVO 001/2024

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024

Relatório

Cuida-se de impugnação administrativa ao processo de licitação “CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA 001/2024”, cujo objeto é a contratação de empre-
sa para reforma e ampliação do pronto atendimento municipal da Prefeitu-
ra de São José do Rio Claro, apresentado pela empresa BLK CONSTRU-
TORA LTDA.

A impugnação versa sobre os documentos exigidos no edital de concor-
rência pública 001/2024 para fins de comprovação da capacidade técnica
das licitantes. Sustenta que o Município confunde os conceitos de capa-
cidade técnica-operacional e capacidade técnica-profissional, visto que o
primeiro se refere à licitante propriamente dita e a segunda a respeito da
existência de profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou
serviço de engenharia a ser licitada.

Diante disso, aponta que:

Pela leitura do Edital licitário, verifica-se que as exigências de capacidade
técnico operacional e técnico profissional estão equivocadas, uma vez que
quem precisa atestar experiências na construção de referidos itens são os
profissionais e não as empresas.

E conclui:

Exigir que a empresa licitante apresente atestado de obra em seu nome,
fere o princípio da igualdade, uma vez que a empresa possui todos os do-
cumentos que comprovam que sua idoneidade e capacidade operacional,
e ainda, que possui em seus quadros possui profissional habilitado a pres-
tar os serviços exigido no edital.

Outro ponto impugnado se refere à definição do que está sendo conside-
rado como parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da
licitação para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional.

Alega que “deve o gestor estabelecer um método adequado para a licita-
ção em concreto, a exemplo da Curva ABC ou outro mecanismo que con-
siderar pertinente, desde que os parâmetros adotados sejam minimamen-
te objetivos e restem devidamente motivados no processo administrativo,
como sendo adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto
licitado. ”

Diante disso, requer a retificação do edital, sanando as alegadas irregula-
ridades.

FUNDAMENTAÇÃO

Exigência de Profissional detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhan-
te

Não assiste razão à impugnante.

Explico!

A qualificação técnica é uma das etapas que compõe a habilitação das em-
presas nas licitações públicas. É neste momento que os licitantes demons-
trarão possuir capacidade técnica para cumprir o objeto do futuro contrato.

O objetivo, portanto, de se exigir atestados de qualificação técnica profissi-
onal e/ou operacional é comprovar que a empresa está apta a cumprir as
obrigações assumidas com a Administração Pública e, dessa forma, ga-
rantir que o serviço seja executado com a devida qualidade.

O edital de licitação traz as seguintes exigências a respeito da qualificação
técnico-operacional e técnico-profissional:

“14.10.4. As capacidades técnico-operacional e profissional deverão ser
comprovadas conforme disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊN-
CIA.

14.10.5. A Licitante deverá apresentar certidão de apacidade técnico-
profissional dos profissionais indicados compatíveis com o objeto da licita-
ção, conforme descrito no Termo de Referência.

14.10.6. A Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnico-
operacional compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no
Termo de Referência.

14.10.7. Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas ju-
rídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços com vistas
do Conselho Regional Competente e acompanhados das respectivas Cer-
tidões de Acervo Técnico (CAT) expedidas por aqueles Conselhos.

14.10.8. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do
profissional indicado e a função desempenhada (para fins de capacidade
técnico-profissional), o número do contrato, nome do contratado, do con-
tratante e a discriminação dos serviços e quantitativos executados.

14.10.9. Deverá constar, preferencialmente, do atestado de capacidade
técnico profissional, ou da certidão expedida pelo Conselho de Classe
competente, em destaque, os seguintes dados: data de início e término
dos serviços, local de execução, nome do responsável técnico, seu título
profissional e número de registro no Conselho de Classe competente. ”

Diferente do que alega a impugnante, a Lei 14.133/2021, que rege o pro-
cesso de licitação, em seu art. 67, I, autoriza que a Administração Pública
exija do licitante a apresentação de profissional “detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de característi-
cas semelhante”.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho pro-
fissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de respon-
sabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características se-
melhantes, para fins de contratação;

A especificação da capacidade técnica dos profissionais que irão conduzir
o objeto da licitação ganha especial relevância em obras como a do pre-
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sente processo, visto que se trata de obra de elevado valor de com certa
complexidade técnica. Tanto é verdade que, conforme §6º do art. 65 da Lei
14.133/2021 a substituição do profissional indicado no momento da habi-
litação somente pode ocorrer por outro de experiência equivalente ou su-
perior e desde que aprovada pela Administração. In verbis:

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III
do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da lici-
tação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

Posto isto, considerando autorização legal para exigência de apresenta-
ção de profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhante, nego provi-
mento à impugnação.

Da Definição das Parcelas de Maior Relevância ou Valor Significativo
do Objeto da Licitação

O edital de licitação prevê em seu item 11.10.22, quanto à capacidade
técnico-profissional o que serão considerados itens de maior relevância
para fins de comprovação.

A esse respeito, dispõe o §1º do art. 67 da Lei 14.133/2021, que a exigên-
cia de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou de valor
significativo, que a lei considera aquelas iguais ou superiores a 4% (quatro
por cento) do valor estimado da contratação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância
ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que te-
nham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da contratação.

Conforme se observa, a lei traz parâmetro objetivo somente com relação
ao valor, nada falando a respeito do que será considerado como item de
maior relevância, deixando sua definição a cargo do gestor público.

No termo de referência anexo ao edital de licitação, utilizou-se a quantida-
de e a essencialidade do item, de modo que não houve qualquer ilegali-
dade. Nesses casos, a definição do que será considerado como item de
maior relevância fica a critério da conveniência e oportunidade do gestor
público, consideradas as especificidades do objeto licitado.

Outrossim, o termo de referência em anexo aponta de forma clara e obje-
tiva quais os itens e quantitativos que o licitante deverá comprovar na fa-
se de habilitação técnica, não havendo falar em prejuízo à formulação das
propostas pelos licitantes, tampouco ao caráter concorrencial do certame,
de modo que nego provimento ao pedido.

Da Necessária Suspensão do Certame

Conforme enunciado de súmula nº 437 do STF, “a administração pode
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conve-
niência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial.”

Dessa forma, ao analisar a presente impugnação, constatou-se a existên-
cia de divergência no quantitativo dos itens considerados como sendo de
maior relevância quando comparado com o orçamento da licitação.

Entendo que a referida divergência tem o condão de prejudicar a apresen-
tação dos atestados de capacidade técnica-profissional, de modo que de-
vem ser sanadas previamente à sessão pública.

Diante disso, a fim de evitar prejuízos ao caráter concorrencial da licitação,
bem como ao princípio da isonomia, fica suspensa a presente licitação,
pelo prazo necessário para que sejam sanadas as irregularidades.

CONCLUSÃO

Face ao acima exposto, nego provimento à impugnação apresentada, con-
tudo, suspendo a sessão de abertura das propostas e qualificação que
estava marcada para o dia 08 de março de 2024, ás 08h00, horário de

Cuiabá-MT, tendo em vista a necessidade de se realizar correções no edi-
tal de licitação.

O edital atualizado e a data da nova sessão serão publicadas em diário
oficial.

São José do Rio Claro, 07 de março de 2024.

TATIANE ILMA GROLLI BAGGIO

AGENTE DE CONTRATAÇÕES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 111/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 124, § 2º, da Lei Municipal nº 991/
2014 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São José do Rio
Claro;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial emitido em 20/02/2024, pela
Dra. Eliana Kawaguti, CRM-MT 3025, que defere a prorrogação de licença
para tratamento de saúde;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a licença para tratamento de saúde à servidora pú-
blica municipal descrita abaixo, conforme disposto no art. 124, § 2º da Lei
Municipal nº 991/2014.

MATRÍCULA NOME LICENÇA PERÍODO

2264 Norma Suely
Ribeiro

Licença para Tratamento
de Saúde

Até 15/08/2024
conforme
Laudo Médico Pe-
ricial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir do dia 03 de fevereiro de 2024, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 067/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 067/2023; VCT: 16/05/2024; Forne-
cedor APOIO CENTRO INTEGRADO DE SERVICOS MUNICIPAIS. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA PARA ATENDER
AS NECISSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ
DO RIO CLARO/MT. Valor: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 099/2024/SECAD, DE 07 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS EFETIVOS DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
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ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores efetivos abaixo, conforme discriminado, os
quais foram devidamente aprovados no Concurso Público nº 001/2022, re-
alizado nos termos da Lei Municipal 991/2014:

NOME CARGO DATA DA NOMEA-
ÇÃO/POSSE

VALDIRENE EBERHARDT PROFESSOR 01/03/2024
GEONY LIMA RIBEIRO NOVAES PROFESSOR 01/03/2024
APOLIANE CLEMENTE OLIVEIRA
DE ARAUJO PROFESSOR 01/03/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 1º de março de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 07 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 103/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES AOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Férias Regulares aos Servidores Públicos Municipais
no mês de fevereiro/2024, de acordo com as Leis nº 991/2014 e 1.193/
2018, conforme descrito abaixo:

MATRICULA NOME CARGO

2694 ANGELICA PEREIRA GONCAL-
VES

PROF. CURSO SUPERI-
OR S/E

2194 ANTONIO JOSE DE ASSIS FI-
LHO VIGIA

2190 CRISTIANE APARECIDA ALVES AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO

1965 JOELMA PARANHOS DA SILVA SERVIDOR BRAÇAL
2598 LETICIA OLIVEIRA SANTOS ASSESSOR DE SECRE-

TARIA
733 LIZABETE FERREIRA SUBRI-

NHO DA ROCHA
AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM

2062 LUCIANE DE OLIVEIRA SAN-
TOS FISCAL DE TRIBUTOS

2157 LUCIMARA BEDIN SERVIDOR BRAÇAL
2177 NATALIA DA SILVA VIGIA
1990 SANDRA REGINA RAMIRES AGENTE ADMINISTRATI-

VO (EDUC)
2611 SOLANGE GOMES DA SILVA

BARBIERI COORDENADOR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 100/2024/SECAD, DE 07 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a servidora abaixo, conforme discriminado, à qual foi de-
vidamente aprovada no Processo Seletivo Público nº 001/2023, realizado
nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006 e da Lei Municipal nº 1.025/
2014:

NOME CARGO DATA DA NOMEA-
ÇÃO/POSSE

JURACY ROCHA
LOURENÇO

AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE 01/03/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 1º de março de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 07 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 112/2024/SECAD, DE 07 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 059/2024/PMSJRC/SEPAS, de 20 de feve-
reiro de 2024, que solicita a nomeação de Rian Gabriel Hoffimann, bem
como o Comunicado Interno do Gabinete da Secretaria de Administração,
com o deferimento;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o senhor RIAN GABRIEL HOFFIMANN, para o cargo
de provimento em comissão de ASSESSOR DE SECRETARIA, lotado na
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, a partir de 01 de
março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de março de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 07 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 104/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO GE-
RAL DE AVALIAÇÃO, PARA ANÁLISE DE CADASTROS E DOCU-
MENTOS PARA RECONHECIMENTO DOS CURSOS DE APERFEIÇO-
AMENTO, QUALIFICAÇÃO E/OU CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, PA-
RA FINS DE PROMOÇÃO HORIZONTAL E PROGRESSÃO DE SERVI-
DORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º. Substituir Presidente da Comissão Geral de Avaliação, que anali-
sa, confere e reconhece cursos de aperfeiçoamento, qualificação e/ou ca-
pacitação profissional, para fins de Promoção Horizontal e Progressão de
Servidores, conforme previsto no artigo 42 e seguintes da Lei nº 831/2010,
as normas gerais da Lei nº 991/2014, e subsidiariamente o artigo 25 da Lei
n° 989/2014, será composta pelos seguintes membros:

I – Presidente: FERNANDA FRANCISCA GOUVEIA DOS SANTOS, Matri-
cula Funcional nº 2717;

II – Membro: LEANDRO DE SOUSA CAETANO, Matricula Funcional nº
1530;

III – Membro: JOSÉ LUIZ CABOCLO, Matricula Funcional nº 5.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
a Portaria nº 403/2021 e demais disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 05 de março de 2024.

.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 105/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Ofício nº 063/2024/PMSJRC/SEDEC, de 26 de feve-
reiro de 2024, bem como o requerimento de exoneração assinado pela
servidora KELI CRISTINA VIEIRA DE MEDEIROS;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido,a servidora pública municipal, Sra. KELI
CRISTINA VIEIRA DE MEDEIROS, matrícula funcional nº 2007, do cargo
de provimento efetivo de TECNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL
(EDUC), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de
23 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO

ONDE SE-LÊ:

ADITIVO: 1º TERMO ADITIVO Nº. 027/2023

CONTRATADA: CLARO S.A.

CNPJ: 40.432.544/0001-47

Tipo do Aditivo: ADITIVO DE PRAZO

R$ 14.364,00

VIGÊNCIA: 08/01/2025

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

LEIA-SE:

ADITIVO: 1º TERMO ADITIVO Nº. 027/2023

CONTRATADA: CLARO S.A.

CNPJ: 40.432.544/0001-47

VALOR: R$ 14.364,00

VIGÊNCIA: 08/02/2025

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 109/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 124, § 2º, da Lei Municipal nº 991/
2014 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São José do Rio
Claro;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial emitido em 20/02/2024, pela
Dra. Eliana Kawaguti, CRM-MT 3025, que defere a licença para tratamento
de saúde;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde à Servidora
Pública Municipal descrita abaixo, conforme disposto no art. 124, § 2º da
Lei Municipal nº 991/2014.

MATRÍCULA NOME LICENÇA PERÍODO

781 Ana Greicy Gil
Alfen

Licença para Tratamento
de Saúde

Até 31/07/2024
conforme
Laudo Médico Pe-
ricial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir do dia 01 de fevereiro de 2024, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO
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Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 106/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 124, § 2º, da Lei Municipal nº 991/
2014 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São José do Rio
Claro;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial emitido em 20/02/2024, pela
Dra. Eliana Kawaguti, CRM-MT 3025, que defere a licença para tratamento
de saúde;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a licença para tratamento de saúde à servidora pú-
blica municipal descrita abaixo, conforme disposto no art. 124, § 2º da Lei
Municipal nº 991/2014.

MATRÍCULA NOME LICENÇA PERÍODO

821 Marcia Maria Al-
ves da Silva

Licença para Trata-
mento de Saúde

Até 21/03/2024
conforme
Laudo Médico
Pericial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir do dia 21 de dezembro de 2023, revogando-se as dis-
posições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 107/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial emitido em 20/02/2024 pela
Dra. Eliana Kawaguti, CRM-MT 3025, que defere a licença para tratamento
de saúde.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde da servidora des-
crita abaixo, conforme disposto no art. 123, caput, da Lei Municipal nº 991/
2014.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO PERIODO

2718 Lidiane Go-
mes de Souza

Agente Adminis-
trativo (Educ)

Até 20/02/2024 conforme
Laudo Médico Pericial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os efeitos a partir do dia 17 de janeiro de 2024, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 108/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial emitido em 20/02/2024 pela
Dra. Eliana Kawaguti, CRM-MT 3025, que defere licença para tratamento
de saúde.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao servidor des-
crito abaixo, conforme disposto no art. 123, caput, da Lei Municipal nº 991/
2014.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO PERIODO

776 Arildo Rober-
to da Cruz

Prof. Curso
Superior S/E

Até 04/04/2024 conforme
Laudo Médico Pericial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
os efeitos a partir do dia 05 de fevereiro de 2024, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 110/2024/SECAD, DE 05 DE MARÇO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial emitido em 20/02/2024, pela
Dra. Eliana Kawaguti, CRM-MT 3025, que defere a licença para tratamento
de saúde;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Pú-
blico Municipal descrito abaixo, conforme disposto no art. 123, caput, da
Lei Municipal nº 991/2014.

MATRÍCULA NOME LICENÇA PERÍODO

1694 Jose Valdir de
Paula Ferreira

Licença para Trata-
mento de Saúde

Até 07/04/2024
conforme
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Laudo Médico
Pericial

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir do dia 08 de fevereiro de 2024, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro – MT, 05 de março de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.470, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO
DE FOMENTO PARA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS A AS-
SOCIAÇÃO DOS ACADEMICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO (AAS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEVI RIBEIRO Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Le-
gislativa Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Fomento com a Associação dos Acadêmicos de São José do Rio Claro,
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
nº 08.001.093/0001-80, com sede no Município de São José do Rio Claro
– MT, localizada na Rua Guanabara, n° 1.387, Centro, para fins de repas-
se de recursos financeiros destinados a custear manutenção das ativida-
des da associação inerente a seara do transporte de acadêmicos.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal realizará o repasse de recursos finan-
ceiros à Associação dos Acadêmicos de São José do Rio Claro, no valor
total de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais). Este mon-
tante será divido em onze parcelas mensais, cada uma no valor de R$ 22.
000,00 (vinte e dois mil reais)

§ 1º As onze parcelas mencionadas no caput deste artigo são relativas aos
meses de fevereiro a dezembro do ano de 2024 e serão repassadas men-
salmente. A primeira parcela será repassada no prazo de 30 (trinta) dias
após a assinatura do Termo de Fomento.

§ 2º O repasse de valores subsequentes à primeira parcela estará estri-
tamente vinculado à adequada e tempestiva prestação de contas relativa
ao valor anteriormente repassado, referente ao mês imediatamente prece-
dente.

§ 3º Os recursos financeiros previstos no caput deste artigo deverão ser
utilizados única e exclusivamente para atender os objetivos previstos no
Art. 1º desta Lei, e em estrita conformidade com o Plano de Trabalho apre-
sentado pela Entidade Beneficiária.

Art. 3º A Associação dos Acadêmicos de São José do Rio Claro deverá
prestar contas de cada parcela recebida pelo Termo de Fomento dentro
do prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento, em regime mensal.

§ 1º A Prestação de Contas deverá ser apresentada junto a Coordenadoria
de Contabilidade, vinculado à Secretaria Municipal de Finanças, instruída
com os documentos exigidos no Termo de Fomento.

§ 2º A Prestação de Contas e demais documentos, que comprovem a apli-
cação dos recursos recebidos, deverão obrigatoriamente ser assinados
pelos ordenadores de despesa da Entidade Beneficiária.

Art. 4º Para atender os valores constantes no art. 2°, desta Lei, serão uti-
lizados recursos orçamentários da seguinte dotação:

ÓRGÃO: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE: 001 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO: 12 Educação

SUBFUNÇÃO: 364 Ensino Superior

PROGRAMA: 0010 São José Mais Educação

AÇÃO: 2004 Manutenção de Apoio as Atividades do Ensino Superior

Elemento de Despesa

33.50.41000-0Contribuições.....................................................................
R$ 242.000,00

Fonte de Recurso:

1.500.1001000 Recursos Não Vinculados De Impostos.................... R$
242.000,00

Art. 5º O Termo de Fomento celebrado por meio desta Lei terá prazo de
vigência de 11 (onze) meses, contados da data de assinatura, podendo
ser prorrogado mediante termo aditivo, caso em que deverá ser justificada
e comprovada a necessidade.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo Municipal, através do departamento
competente, a responsabilidade por acompanhar, fiscalizar e apreciar as
prestações de contas apresentadas pela Entidade Beneficiária.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

São José do Rio Claro – MT, 07 de março de 2024.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 10/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE UNIBRAS, pela ES-
TAGIÁRIA, ALLANA DE OLIVEIRA SILVA, e pela CONCEDENTE, Pre-
feitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto: Estágio nas
Dependências da Centro de Educação Infantil Roseli Cristina Valério.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 04/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 12/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE UNOPAR, pela ES-
TAGIÁRIA, RAFAELLY DE CASTRO FIGUEIRA, e pela CONCEDENTE,
Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto: Estágio
nas Dependências do Centro de Educação Infantil Marcelino Penachioni.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 04/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 13/2024
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Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE Estácio do Pantanal,
pela ESTAGIÁRIA, DANIELA DE OLIVEIRA PERES, e pela CONCE-
DENTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto:
Estágio nas Dependências do Centro de Educação Infantil São Francisco
de Assis.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 04/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 14/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE Estácio do Pantanal,
pela ESTAGIÁRIA, PAULA BOTELHO NASCIMENTO, e pela CONCE-
DENTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto:
Estágio nas Dependências do Escola Municipalizada Marechal Rondon.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 19/02/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 16/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE CATÓLICA RAINHA
DA PAZ, pela ESTÁGIARIO, LEONARDO GUEVARA VIEIRA, e pela
CONCEDENTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT,
Objeto: Estágio nas Dependências da Delegacia de Polícia Civil.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 05/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 133 DE 06 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 133 DE 06 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso II no Artigo 73
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, considerando o cargo de QUÍMICO,
criado pela Lei Complementar nº 004/2003, bem como o Edital de homolo-
gação do resultado final do Concurso Público 001/2022, destinado ao pro-
vimento de cargo do quadro permanente de pessoal da Prefeitura de São
José dos Quatro Marcos.

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a candidata, PRISCILA DE FREITAS ALMEIDA, para
exercer o cargo efetivo de QUIMICO por ter sido aprovado em 3º lugar no
referido concurso.

Artigo 2º O candidato deverá tomar posse no prazo de trinta dias de acordo
com o Parágrafo 2º do Artigo 19 da Lei Complementar 005/2003.

Artigo 3º Caso não tome posse dentro do prazo previsto, será considerado
desistente.

Artigo 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 06 DE MARÇO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 09/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE UNOPAR, pela ESTA-
GIÁRIA, BEATRIZ VITÓRIA SANTOS DE SOUZA, e pela CONCEDEN-
TE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto: Es-
tágio nas Dependências da Escola Municipal Vereador Evilásio Vasconce-
los.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 01/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 11/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE UNIBRAS, pela ES-
TAGIÁRIA, LAURA BIANKA TEÓFILO COELHO, e pela CONCEDENTE,
Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto: Estágio
nas Dependências do Centro de Educação Infantil Marcelino Penachioni.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 04/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2024

CONCURSO PÚBLICO 001/2022

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT convoca os
candidatos abaixo relacionado, aprovada no CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Administração, pa-
ra apresentar documentos e habilitações exigidas para tomar posse, de
acordo com o parágrafo 2º do artigo 19 da Lei Complementar 005/2003
para o cargo de:

CARGO: QUÍMICO

PRISCILA DE FREITAS ALMEIDA

O não comparecimento no prazo legal implicará da desistência do classi-
ficado convocado, podendo a Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/
MT, convocar o (s) imediatamente posterior (es), obedecendo a ordem de
classificação dos candidatos.

São José dos Quatro Marcos/MT, 06 de março de 2024.

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2024

CONCURSO PÚBLICO 001/2022

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT convoca os
candidatos abaixo relacionado, aprovada no CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Administração, pa-
ra apresentar documentos e habilitações exigidas para tomar posse, de
acordo com o parágrafo 2º do artigo 19 da Lei Complementar 005/2003
para o cargo de:

CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA

JAQUELINE DA COSTA

São José dos Quatro Marcos/MT, 07 de março de 2024.

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 135 DE 07 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso II no Artigo 73
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, considerando o cargo de PROFERS-
SOR DE PEDAGOGIA, criado pela Lei Complementar nº 004/2003, bem
como o Edital de homologação do resultado final do Concurso Público 001/
2022, destinado ao provimento de cargo do quadro permanente de pesso-
al da Prefeitura de São José dos Quatro Marcos.

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR a candidata, JAQUELINE DA COSTA, para o cargo
de PROFESSOR DE PEDAGOGIA, por ter sido classificada em 42º lugar
no referido concurso.

Artigo 2º O candidato deverá tomar posse no prazo de trinta dias de acordo
com o Parágrafo 2º do Artigo 19 da Lei Complementar 005/2003.

Artigo 3º Caso não tome posse dentro do prazo previsto, será considerado
desistente.

Artigo 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 07 DE MARÇO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório nº 17/2024. Pregão Eletrônico nº 02/2024. Contra-
to nº 19/2024.

Contratante: Município de São José dos Quatro Marcos – MT. CNPJ/MF:
15.024.029/0001-80.

Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ: 02.558.157/0001-62

Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Serviço Mó-
vel Pessoal -SMP - para até 1040 acessos, com tecnologia digital GSM,

incluindo transmissão de voz e dados, roaming nacional e internacional,
envio e recebimento de mensagens (SMS/MMS), pós-pago, com forneci-
mento de módulos SIMCARD e smartphones em regime de comodato.

Valor Global: R$ 93.528,00 (noventa e três mil quinhentos e vinte e oito
reais)

Vigência: 12 meses

Data de Assinatura: 28/02/2024

Fiscal do Contrato: Edson Marcos Costa- Suplente Fiscal do Contrato:
Amanda Barbosa Sicoti

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 15/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE UNIBRAS, pela ES-
TAGIÁRIA, ANA BEATRIZ CASAGRANDE FERREIRA ALVES, e pela
CONCEDENTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT,
Objeto: Estágio nas Dependências do CRAS (Centro de Referência da
Assistência Social).

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 05/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 16/2024

Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE UNIBRAS, pela ES-
TÁGIARIO, CELSO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, e pela CONCE-
DENTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT, Objeto:
Estágio nas Dependências da Secretaria de Assistência Social.

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Mensal: R$ 800,00

Data de Assinatura: 05/03/2024

Jamis Silva Bolandin – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

JURIDICO
PORTARIA N° 053/2024 “DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE

EQUIPE TÉCNICA INTERDICIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N° 053/2024

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA INTERDICI-
PLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Eduardo José da Silva Abreu, Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada Equipe Técnica Interdisciplinar para execução das
medidas socioeducativas, os seguintes funcionários com os respectivos
cargos no Município de São Pedro da Cipa - MT.

I – Lucimar Aparecida da Silva – Coordenadora da Atenção Básica;

II – Benedito Edson de Oliveira - Professor;

III – Cristiana Maria Leite- Coordenadora do Cras;

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro da Cipa – MT, em 06 de Março de 2024.

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO DE CONFORMIDADE COM A LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE, COM A FIXAÇÃO NOS LUGARES DE COSTUME.

JURIDICO
DECRETO N° 459, DE 06 DE MARÇO DE 2024. “DISPÕE SOBRE A

APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DE MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA/MT, E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

DECRETO N° 459, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DE ME-
DIDAS SOCIOEDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA/
MT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

Eduardo José da Silva Abreu, Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas por Lei:

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno de Medidas Socioeducativas
do Município de São Pedro da Cipa/MT, aprovado em reunião e publicado
no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios no dia 11
de Outubro de 2023.

Art. 2º. Revogam-se disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,

EM 06 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE, COM AFIXAÇÃO NOS LUGARES DE COSTUME ESTA-
BELECIDOS POR LEI MUNICIPAL, DATA SUPRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

PORTARIA Nº 040/2024

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DE-
PARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, É DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, Estado de Mato Grosso, El-
son Farias de Sousa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica Municipal.

Resolve:

Artigo 1º – Exonerar a senhora DANILA COSTA AMORIM, inscrita no
CPF sob o nº 040.096.091-50 e RG: 1969660-4 SSP/MT, do cargo em Co-
missão Departamento de Patrimônio de Serra Nova Dourada MT.

Artigo 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

Serra Nova Dourada - MT 07 de março de 2024.

.

ELSON FARIAS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2021-2024

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/
2022

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022

PROCESSO Nº 012/2022

CONTRATO Nº 003/2022

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE

INTERMEDIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO VEICULAR E RASTREAMENTO VEI-
CULAR COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMA-
TIZADO DE GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SE-
CRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA
DOURADA-MT.”

OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto
a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato nº 003/2022, o qual teve ori-
gem a Ata de Registro de Preço nº 008/2022 firmada entre as partes em
22/03/2022, nos termos previstos em sua Clausula Terceira – Da execu-
ção, prazo e vigência.

FORNECEDOR: CENTRO AMERICA COMERCIO SERVIÇO, GESTÃO
TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 09.179.444/0001-00

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024

DATA DA VIGÊNCIA: 23 de março de 2025

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 1º e artigo 57, inciso IV da Lei nº 8.666/
93.

Serra Nova Dourada – MT, em 07 de março de 2024

Jean Everson Pereira Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 008/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 080/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 080/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DEWK COMÉRCIO DE
FERRO E AÇO LTDA notificar a empresa de que foram identificadas ir-
regularidades na execução da Ata de registro de Preços nº 513/3023 cujo
objeto éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE FERRAGENS EM GERAL E POSTE DE CONCRETO 14/600
METROS DE ALTURA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS.Informamos que, re-
ferido documento foi encaminhado nos meios de comunicação informados
pela empresa quando do processo licitatório e disponível para consulta
junto ao Departamento de Gestão de Contratos do município de Sorriso-
MT, localizado no Paço Municipal com horário normal de expediente, das
07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do
telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail contratos@sorriso.mt.gov.br.
MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 084/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 084/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DEN3 COMÉRCIO E SE-
VIÇOS LTDA notificar a empresa de que foram identificadas irregularida-
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des na execução da Ata de registro de Preços nº 035/3023 cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL, MANUTENÇÃO DA BR-242 E ILUMINAÇÃO DO LAGO
NO BAIRRO VILA BELA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA(S) SECRETA-
RIA(S) SOLICITANTE(S). Informamos que, referido documento foi enca-
minhado nos meios de comunicação informados pela empresa quando do
processo licitatório e disponível para consulta junto ao Departamento de
Gestão de Contratos do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Mu-
nicipal com horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HO-
RÁRIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700
ou através do e-mail contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA
COSTA – GESTORA DE CONTRATOS.

PORTARIA Nº 978, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebra-
das entre a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e as Organizações da
Sociedade Civil – OSCs, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e;

Considerando a Lei nº 13.019, de 31 de Dezembro de 2014, que estabe-
lece o regime jurídico das parcerias entre administração pública e organi-
zações da sociedade civil.

Considerando o disposto no Decreto Municipal 186, de 13 de novembro
de 2017, que Regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, que trata sobre o regime jurídico das parcerias voluntárias, envol-
vendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a Administra-
ção Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, em regime
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse pú-
blico.

Considerando que a Comissão de Avaliação e Monitoramento é órgão
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com or-
ganizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo
de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo;

Considerando a necessidade de nomeação da Comissão de Avaliação e
Monitoramento para melhor avaliação dos Termos de Parceria celebrados
entre Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e as Organizações da Soci-
edade Civil.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Avaliação e Monitoramento, órgão
colegiado que terá como competência monitorar e avaliar a execução das
Parcerias celebradas no ano de 2024, pela Secretaria Municipal de Espor-
te e Lazer e as Organizações da Sociedade Civil – OSCs.

Art. 2º A Comissão de Avaliação e Monitoramento de que trata o artigo
antecedente será composta pelos seguintes membros:

I. Fábio César Beltrame, matrícula nº 3992 – Presidente; II. Anderson Mo-
reno Espindola, matrícula nº 8449 – Secretário; III. Júlio César Alves de
Moura, matrícula nº 4015 - Membro.

Art. 3º São obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as organizações da so-
ciedade civil;

II - Emitir parecer técnico conclusivo, levando em consideração o conteúdo
do relatório técnico de monitoramento e avaliação e do parecer financeiro
conclusivo.

Art. 4º O membro da comissão de que ora se constitui deverá se declarar
impedido de participar do processo de seleção quando verificar que:

I- Tenha, nos últimos cinco anos, mantido relação jurídica com a organiza-
ção da sociedade civil parceira.

II- A declaração de impedimento de membro da comissão não obsta a con-
tinuidade do processo de execução da parceria entre a organização da so-
ciedade civil e o órgão ou a entidade pública municipal.

III- Na hipótese do item II, o membro impedido deverá ser imediatamente
substituído por membro substituto nomeado através de ato competente, a
fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de execução.

Art. 5º Para subsidiar seus trabalhos, esta Comissão poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegi-
ado.

Art. 6º Esta Comissão, bem como a nomeação de seus membros terá vi-
gência a contar da publicação desta Portaria.

Art. 7º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.

Art. 8º A Comissão de Avaliação e Monitoramento deve cumprir o disposto
na Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações, bem como, o disposto no
Decreto Municipal 186/2017.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso em 07 de março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO Secretário Municipal de Admi-
nistração

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 083/202

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 083/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE BARÃO DE PIRACI-
CABA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI notificar a empresa de
que foram identificadas irregularidades na execução da Ata de registro de
Preços nº 514/3023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAGENS EM GERAL E POS-
TE DE CONCRETO 14/600 METROS DE ALTURA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SORRISO/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
ANEXOS. Informamos que, referido documento foi encaminhado nos mei-
os de comunicação informados pela empresa quando do processo licitató-
rio e disponível para consulta junto ao Departamento de Gestão de Con-
tratos do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com ho-
rário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL
DE SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA
DE CONTRATOS

PORTARIA Nº 979 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Designa Gestor das Parcerias celebradas para o ano de 2024 entre a Se-
cretaria Municipal de Esporte e Lazer e as Organizações da Sociedade Ci-
vil – OSCs, e dá outras providências”.
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Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Nelson Roberto Campos, matrícula nº 8401,Gestor de
Parcerias celebradas para o ano de 2024 entre a Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer e as Organizações da Sociedade Civil – OSCs, no muni-
cípio de Sorriso-MT.

Art. 2º São obrigações do gestor:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as pro-
vidências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas de-
tectados; III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; IV - Disponibilizar mate-
riais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitora-
mento e avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 082/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 082/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DECOOPERATIVA DE
TRABALHO DOS VIGIAS DE SORRISO-COOPERVISO notificar a em-
presa de que foram identificadas irregularidades na execução da Ata de
registro de Preços nº 358/3022 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ORGÂNICA DESARMADA
DIURNA E NOTURNA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SORRISO-MT, CONFORME TERMO DE REFE-
RENCIA ELABORADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES.Infor-
mamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de comuni-
cação informados pela empresa quando do processo licitatório e disponí-
vel para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos do mu-
nicípio de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário normal
de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SOR-
RISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail contra-
tos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE
CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 086/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 086/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DEMASTER INFO TEC-
NOLOGIA LTDA notificar a empresa de que foram identificadas irregula-
ridades na execução da Ata de registro de Preços nº 094/2023 cujo ob-
jeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, PNEUS, CAMARAS, EQUIPAMEN-

TOS DE SOLDA, OXIGÊNIO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
CAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. Infor-
mamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de comuni-
cação informados pela empresa quando do processo licitatório e disponí-
vel para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos do mu-
nicípio de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário normal
de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SOR-
RISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail contra-
tos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE
CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 079/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 079/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DEAQUARELA HOME
CENTER CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS LTDA notificar a empresa
de que foram identificadas irregularidades na execução da Ata de registro
de Preços nº 358/3023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EM GERAL E MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA SEREM
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRÉDIOS E
LOCAIS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS SOLICITANTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANE-
XOS.Informamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de
comunicação informados pela empresa quando do processo licitatório e
disponível para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos
do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário
normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE
SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA
DE CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 078/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 078/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE RM COMÉRCIO DE
MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA notificar a empresa de que foram
identificadas irregularidades na execução da Ata de registro de Preços
nº 364/3023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GE-
RAL E MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA SEREM UTILI-
ZADOS NA MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRÉDIOS E LO-
CAIS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS SOLICITANTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANE-
XOS. Informamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de
comunicação informados pela empresa quando do processo licitatório e
disponível para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos
do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário
normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE
SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA
DE CONTRATOS

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 085/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 085/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DECASTRO EQUIPA-
MENTOS LTDA notificar a empresa de que foram identificadas irregula-
ridades na execução da Ata de registro de Preços nº 391/2023 cujo ob-
jeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
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ÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, PNEUS, CÂMARAS, EQUIPAMEN-
TOS DE SOLDA, OXIGÊNIO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
CAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. Infor-
mamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de comuni-
cação informados pela empresa quando do processo licitatório e disponí-
vel para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos do mu-
nicípio de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário normal
de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SOR-
RISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail contra-
tos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE
CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 077/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 077/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DEA. PEREIRA LEITE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, que se encontram aberto NOTIFICA-
ÇÃO, tendo como finalidade notificar a empresa de que foram identificadas
irregularidades na execução da Ata de Registro de Preços nº 360/3023 cu-
jo objeto éREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL E MADEIRA PA-
RA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTEN-
ÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRÉDIOS E LOCAIS PÚBLICOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS SOLICITANTES, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS..Informamos que, referido
documento foi encaminhado nos meios de comunicação informados pela
empresa quando do processo licitatório e disponível para consulta junto
ao Departamento de Gestão de Contratos do município de Sorriso-MT, lo-
calizado no Paço Municipal com horário normal de expediente, das 07:00
às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone
(66) 3545-4700 ou através do e-mail contratos@sorriso.mt.gov.br. MARI-
CELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO 076/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 076/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE BARÃO DE PIRACI-
CABA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, que se encontram aberto
NOTIFICAÇÃO, tendo como finalidade notificar a empresa de que foram
identificadas irregularidades na execução da Ata de registro de Preços
nº 070/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAGENS EM GERAL E POSTE DE
CONCRETO 14/600 METROS DE ALTURA PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SORRISO/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANE-
XOS. Informamos que, referido documento foi encaminhado nos meios de
comunicação informados pela empresa quando do processo licitatório e
disponível para consulta junto ao Departamento de Gestão de Contratos
do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Municipal com horário
normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE
SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail
contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA
DE CONTRATOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 977, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 977, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Concede Gozo de Licença Prêmio aos Servidores Efetivos que menciona,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e atendendo o que dispõe a Lei Com-
plementar nº 140, de 26 de agosto de 2011.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o gozo de licença prêmio aos Servidores Efetivos que
menciona de acordo com o estabelecido no art. 122 da Lei Complementar
nº 140/2011:

MAT SERVIDOR PERIODO
AQUISIIVO

PERIODO USU-
FRUTO

2551 LUCIANA BUSSOLARO 19.01.2014 A
19.01.2019

18.03.2024 A
16.04.2024

4336 RUTHE GODOI 16.10.2017 A
16.10.2022

10.03.2024 A
07.06.2024

2176 WAGNELIA APARECIDA MOTA
MACEDO VILELA TERRA

28.03.2016 A
28.03.2021

11.03.2024 A
09.04.2024

5179 SERGIO DA SILVA ROCHA 03.02.2019 A
03.02.2024

08.03.2024 A
06.04.2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de Março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 977/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 976, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 976, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de folga compensatória referente a serviços
prestados à Justiça Eleitoral, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o requerimento da folga compensatória acompanhado
obrigatoriamente da declaração original emitida pela Justiça Eleitoral, me-
diante protocolo no Departamento de Recursos Humanos.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder folga compensatória referente a serviços prestados à
Justiça Eleitoral a Servidora abaixo descrito:

MAT. SERVIDOR PERÍODO DE USUFRUTO QUANT. DIAS
5077 LILIAN DE OLIVEIRA 18/03/2024 01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de Março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
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Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 976/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 975, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 975, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de folga compensatória referente a serviços
prestados à Justiça Eleitoral, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o requerimento da folga compensatória acompanhado
obrigatoriamente da declaração original emitida pela Justiça Eleitoral, me-
diante protocolo no Departamento de Recursos Humanos.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder folga compensatória referente a serviços prestados à
Justiça Eleitoral a Servidora abaixo descrito:

MAT. SERVIDOR PERÍODO DE USUFRUTO QUANT. DIAS
4751 LEANDRO ALVES CAMARGO 01/03/2024 01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de Março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 975/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 974, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 974, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Concede função gratificada ao Servidor que menciona, e dá outras provi-
dências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Função Gratificada FG-06 ao Servidor Darcy Ferreira da
Silva Junior, matrícula nº 4950, efetivo no cargo de Técnico Administrativo
I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a 01 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 973, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 973, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Concede função gratificada ao Servidor que menciona, e dá outras provi-
dências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Função Gratificada FG-06 ao Servidor Adailton de Souza
Costa, matrícula nº 2375, efetivo no cargo de Professor de Educação Bá-
sica – Geografia 20 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a 01 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 951, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 951, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares.

MAT NOME PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
8503 GILMAR RIBAS DE CAMPOS 11/03/2024 20/03/2024 04/01/2022 03/01/2023
4089 ELIZANDRA ANDREOLLA BRIZANTE 06/03/2024 15/03/2024 10/07/2021 09/07/2022
8806 MARLEIS FIGUEIRA DA SILVA 25/03/2024 03/04/2024 01/03/2023 28/02/2024
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de Março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 9512024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 952, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 952, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias ao Servidor que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao Servidor nominado a seguir, fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares, restando 20 (vinte) dias a serem programados.

MAT SERVIDOR PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
8572 ISELIO MARTELLO 04/03/2024 13/03/2024 18/01/2023 17/01/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de Março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 952/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 953, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 953, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias ao Servidor que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao Servidor nominado a seguir, fruição de 20 (vinte) dias de férias regulamentares.

MAT NOME PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
12 MARCOS AURELIO SANTOS SILVA 11/03/2024 30/03/2024 02/02/2022 01/02/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de Março de 2024.
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Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 953/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 954, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 954, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 20 (vinte) dias de férias regulamentares, convertendo-se 10 (dez) dias em pecúnia.

MAT NOME PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
8452 FERNANDO MIRANDA DE OLIVEIRA 18/03/2024 06/04/2024 04/01/2023 03/01/2024
8863 LILIANE APARECIDA ESTAVAS 04/03/2024 23/03/2024 20/12/2022 19/12/2023
40 HUGO FERREIRA DE ALMEIDA 01/03/2024 20/03/2024 01/02/2022 31/01/2023
8450 ADEVANIR PEREIRA DA SILVA 11/03/2024 30/03/2024 04/01/2022 03/01/2023
40 HUGO FERREIRA DE ALMEIDA 01/03/2024 20/03/2024 01/02/2022 31/01/2023
10767 DAVID RONAN DOS PASSOS DA SILVA 25/03/2024 13/04/2024 10/09/2022 09/09/2023

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 954/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 955, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 955, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias a Servidora que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder a Servidora nominada a seguir, fruição de 30 (trinta) dias de férias regulamentares.

MAT SERVIDOR PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
56 MARIA APARECIDA LEANDRA 04/03/2024 02/04/2024 09/02/2023 08/02/2024
2201 EVANDRO EDISON NIENOW 07/03/2024 05/04/2024 25/02/2021 24/02/2022
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Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 955/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 956, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 956, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares, convertendo-se 10 (dez) dias em pecúnia, res-
tando 10 (dez) dias a serem programados.

MAT NOME PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
14 ROGERIO BATISTA MEIRE 04/03/2024 13/03/2024 02/02/2023 01/02/2024
4739 ROSEMERY KNETSIKI 07/03/2024 16/03/2024 01/02/2023 31/01/2024
11865 ROMALO ALVES BESSA 18/03/2024 27/03/2024 13/02/2023 12/02/2024
12205 FELIPE ARRUDA CAMARGO 19/03/2024 28/03/2024 07/03/2023 06/03/2024
663 MIRALDO GOMES DE SOUZA 04/03/2024 13/03/2024 07/04/2023 06/04/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com pelo menos um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 956/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 957, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 957, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias ao Servidor que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao Servidor nominado a seguir, fruição de 15 (quinze) dias de férias regulamentares, restando 15 (quinze) dias a serem programados.
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MAT SERVIDOR PERIODO USUFRUIDO PERIODO AQUISITIVO
8416 LUCAS COLDEBELLA 07/03/2024 21/03/2024 04/01/2022 03/01/2023

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de Março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 957/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 958, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 958, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO QTDE DE DIAS USUFRUIDOS PERÍODO DE FRUIÇÃO SALDO
5077 Lilian de Oliveira 01.08.2022 31.07.2023 10 19/03/2024 28/03/2024 10
92 Jovano Lustosa 01.04.2022 31.03.2023 10 06/03/2024 15/03/2024 0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 958/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 959, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 959, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 30 (trinta) dias de férias regulamentares.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO
7237 Devanice Monteiro da Silva Cordova Bitencourt 22.05.2022 21.05.2023 04/03/2024 02/04/2024
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7215 Kely da Silva De Melo 22.05.2022 21.05.2023 04/03/2024 02/04/2024
4333 Kezia Rodrigues 16.10.2022 15.10.2023 04/03/2024 02/04/2024
1733 Marli de Fatima Zeida 10.04.2022 09.04.2023 19/03/2024 17/04/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de Março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 959/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 960, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 960, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menci-
ona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 15 (quin-
ze) dias de férias regulamentares, restando 15 (quinze) dias a serem pro-
gramados.

MAT SERVIDOR PERIODO AQUISITI-
VO

PERIODO DE FRUI-
ÇÃO

80 Alexsandro Antonio dos
Santos

03.05.2022 A 02.
05.2023

04/03/2024 A 18/
03/2024

3461 Carlos Cesar Pinheiro
Ribeiro

12.07.2022 A 11.
07.2023

05/03/2024 A 19/
03/2024

6499 Elisangela Tavares dos
Santos

01.04.2022 A 31.
03.2023

01/03/2024 A 15/
03/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da

Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.
2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 960/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 961, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 961, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares, restando 20 (vinte) dias a serem programados.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO
6491 Bruna camila Laux de Oliveira 21.03.2022 20.03.2023 18/03/2024 27/03/2024
3487 Celia de Andrade Oliveira 23.08.2022 22.08.2023 25/03/2024 03/04/2024
1890 Hiermak Luiz Retiz Ruiz 15.05.2022 14.05.2023 13/03/2024 22/03/2024
6490 Katiane Taffarel 16.03.2022 15.03.2023 19/03/2024 28/03/2024
7247 Leila Oliveira da Silva Fagundes 01.06.2022 31.05.2023 27/03/2024 05/04/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de Março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 961/2024)

LICITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - 089/2023

O MUNICIPIO DE SORRISO TORNA PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Pregão Eletrônico 089/2023 TENDO COMO
OBJETO 'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E PRODUTOS DO SETOR DE
TECNOLOGIA PARA ATENDER AS DEMANDAS E AS NECESSIDADE
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SORRISO-MT, CONFORME TER-
MO DE REFERÊNCIA E ANEXOS' CONFORME A SEGUIR, empresas
vencedoras IMPERIO COMERCIO & SERVICOS LTDA CNPJ/CPF Nº 51.
887.807/0001-29 VALOR TOTAL R$ 16.188,00; DISTRIBUIDORA PRI-
MAVERA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E REFRIGERACAO
EIRELI CNPJ/CPF Nº 07.535.072/0001-82 VALOR TOTAL R$ 99.640,00;

JHONATAN VENSO BONFIM CNPJ/CPF Nº 50.275.612/0001-65 VALOR
TOTAL R$ 309.614,03; KNERD DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ/CPF Nº
41.621.094/0001-01 VALOR TOTAL R$ 14.483,10; PROSPER COMER-
CIO LTDA CNPJ/CPF Nº 51.854.742/0001-15 VALOR TOTAL R$ 14.
700,00; COMERCIAL FORTE SERVICOS E VARIEDADES LTDA CNPJ/
CPF Nº 46.786.948/0001-15 VALOR TOTAL R$ 17.338,95; MICROTEC-
NICA INFORMATICA LTDA CNPJ/CPF Nº 01.590.728/0009-30 VALOR
TOTAL R$ 38.540,00; R.N. COMERCIO DE INFORMATICA LTDA CNPJ/
CPF Nº 26.668.902/0001-94 VALOR TOTAL R$ 2.723,00. VALOR TO-
TAL GERAL R$ 513.227,08. ARI GENEZIO LAFIN - PREFEITO MUNICI-
PAL.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 962, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 962, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 20 (vinte) dias de férias regulamentares, convertendo-se 10 (dez) dias em pecúnia.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO
1732 Francisco Ismael dos Santos 10.04.2022 09.04.2023 11/03/2024 30/03/2024
7247 Leila Oliveira da Silva Fagundes 01.06.2021 31.05.2022 07/03/2024 26/03/2024
5170 Quele Francisaca dos Santos 01.11.2022 31.10.2023 11/03/2024 30/03/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de Março de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 962/2024)

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 813 Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 963, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 963, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 10 (dez) dias de férias regulamentares, convertendo-se 10 (dez) dias em pecúnia e
ficando 10 (dez) dias a programar.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERÍODO DE FRUIÇÃO
3864 Ailton Cesar Brizante 02.04.2022 01.04.2023 04/03/2024 13/03/2024
1826 Daiane Ap. Canani Campos 04.09.2022 03.09.2023 02/03/2024 11/03/2024
1858 Fabio Cristovao da Rocha 02.05.2022 01.05.2023 06/03/2024 15/03/2024
3454 Jane Rezende 12.07.2022 12.07.2023 18/03/2024 27/07/2024
12204 Jessica Kelly Toniazzo Lemos 10.03.2023 29.02.2024 18/03/2024 27/03/2024
307 Terezinha Torquatto 02.02.2023 01.02.2024 19/03/2024 28/03/2024

Art. 2º As férias regulamentares serão remuneradas com pelo menos um terço a mais que o salário normal, de acordo com o inciso XVII, art. 7º da
Constituição Federal e inciso II, §1º, Art. 75 da Lei Complementar nº 140.2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1

(Port. 963/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 964, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 964, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos servidores nominados a seguir, fruição de 15 (quinze) dias de férias regulamentares.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO QTDE DE DIAS USUFRUIDOS PERÍODO DE FRUIÇÃO SALDO
7196 Evanir Diná Marquezine 02.05.2022 01.05.2023 15 14/03/2024 28/03/2024 0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

Página 1 de 1
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(Port. 964/2024)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 965, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 965, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a concessão de fruição de férias aos Servidores que menciona, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder aos Servidores nominados a seguir, fruição de 20 (quinze) dias de férias interrompidas.

MAT. SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO QTDE DE DIAS USUFRUIDOS PERÍODO DE FRUIÇÃO SALDO
3052 Janaina Wolf Santin 03.08.2021 02.08.2022 20 05/03/2024 24/03/2024 0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de março de 2024.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 07 de março de 2024.
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DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 075/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 075/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DE LAPROTEC TRANS-
PORTES E MEIO AMBIENTE LTDA, que se encontram aberto NOTIFI-
CAÇÃO, tendo como finalidade notificar a empresa de que foram identifi-
cadas irregularidades na execução do CONTRATO 070/2024, cujo obje-
to éCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS-DE-LOBO
E GALERIAS PLUVIAIS.Informamos que, referido documento foi encami-
nhado nos meios de comunicação informados pela empresa quando do
processo licitatório e disponível para consulta junto ao Departamento de
Gestão de Contratos do município de Sorriso-MT, localizado no Paço Mu-
nicipal com horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HO-
RÁRIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone (66) 3545-4700
ou através do e-mail contratos@sorriso.mt.gov.br. MARICELIA OLIVEIRA
COSTA – GESTORA DE CONTRATOS.

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 074/2024

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 074/2024- O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT,
TORNA PÚBLICO PARA O CONHECIMENTO DESOLUÇÃO COMÉRCIO
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, que se encontram aberto NOTI-
FICAÇÃO, tendo como finalidade notificar a empresa de que foram iden-
tificadas irregularidades na execução d CONTRATO DE ADESÃO 048/
2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA NOVA ESCOLA MUNICIPAL GENTE SA-
BIDA LOCALIZADA NO BAIRRO FLOR DO CERRADO E DO PROJETO
REPOFLORA “BARCO ESCOLA" DA SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA, MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.Informamos que, refe-

rido documento foi encaminhado nos meios de comunicação informados
pela empresa quando do processo licitatório e disponível para consulta
junto ao Departamento de Gestão de Contratos do município de Sorriso-
MT, localizado no Paço Municipal com horário normal de expediente, das
07:00 às 13:00 horas (HORÁRIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do
telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail contratos@sorriso.mt.gov.br.
MARICELIA OLIVEIRA COSTA – GESTORA DE CONTRATOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

DECRETO Nº 5.127/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. SIRI-
NEU MOLETA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por três diasno Município de
Tabaporã, em virtude do falecimento da Sra. DORACI RAIMUNDO GOT-
TARDI, Fundadora do Município, mãe da Servidoras Marli Gottardi Silva e
Marta Gottardi de Oliveira e Avó da servidora Sabrina Leticia Silva Nardi,
ocorrido na cidade de Tabaporã/MT, no dia 07/03/2024.

Artigo 2º. O Sepultamento ocorrerá no município de Tabaporã – MT.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 07 de março de 2024.

SIRINEU MOLETA PREFEITO MUNICIPAL
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GABINETE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 01/2024

OUTORGANTE: Prefeitura Município de Tabaporã (MT)

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO DE MULHERES EMPREENDEDORAS
DO MUNICIPIO DE TABAPORÃ – MT (AMET-MT)

OBJETO: repassar uma ajuda de custo, sendo o valor global de R$ 7.
800,00 (Sete mil e oitocentos reais), ao OUTORGADO, no exercício de
2024, com a finalidade para auxiliar nas despesas com a manutenção des-
ta Associação.

Vigência: até 31/12/2024

Assinatura contr. em 07/03/2024

GABINETE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 02/2024

OUTORGADO: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)

OUTORGADO: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE AMERICANA
DO NORTE - CODEAN

OBJETO fica o Conselho de Desenvolvimento de Americana do Norte –
CODEAN compromissado em manter os serviços básicos essenciais a co-
munidade (Molhar Ruas, Correio Comunitário, Núcleo da Policia Militar –
NPM, Manutenção dos equipamentos e trator, Limpeza das vias públicas,
Limpeza do PSF de Americana, Manutenção e Ampliação da rede de Água
Comunitária, Aluguéis e etc).

Valor Global: R$: 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais).

Vigência: até 31/12/2024

Assinatura do Termo. em 07/03/2024.

GABINETE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 04/2024

OUTORGANTE: Prefeitura Município de Tabaporã (MT)

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
SOCIAL

OBJETO: Termo de repassar no valor de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e
seiscentos reais) durante o exercício de 2024, com a finalidade de auxiliar
na manutenção da Rádio Simpatia deste Município e Comarca de Tabapo-
rã/MT.

Vigência: até 31/12/2024

Assinatura contr. em 07/03/2024

GABINETE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 03/2024

OUTORGANTE: Prefeitura Município de Tabaporã (MT)

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO ASSENTAMEN-
TO PAI HERÓI, PROJETO NOSSA TERRA NOSSA GENTE.

OBJETO: Repassar uma ajuda de custo, sendo o valor global de R$ 36.
000,00 (Trinta e seis mil reais), ao OUTORGADO, no exercício de 2024,
com a finalidade para auxiliar nas despesas com a manutenção da sede
da Associação e limpeza da feira municipal de TABAPORÃ.

Vigência: até 31/12/2024

Assinatura contr. em 07/03/2024

DECRETO N. 5.128/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por três dias no Município de
Tabaporã, em virtude do falecimento do Sr. LUCIO TELES, servidor pú-
blico municipal no cargo de AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA II
- MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Ur-
banos deste Município desde 06/02/2017, Irmão da Servidora Lucia Teles
Pintor, ocorrido na cidade de Sinop - MT, no dia 07/03/2024.

Artigo 2º - O Sepultamento ocorrerá no município de Tabaporã/MT.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã - MT, em 07 de março de
2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 05/2024

OUTORGANTE: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO FREI MIGUEL BOTTACIN DE APOIO AO
IDOSO "LAR DOS IDOSOS"

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Convênio a promoção de
ações para o abrigamento de pessoas idosas que estejam em situação de
risco, sob condição de desassistidas, abandonadas, sem família ou que
sejam vitimas de violência domestica

Valor Global: R$: 51.600,00 (Cinquenta e um mil e seiscentos reais).

Vigência: até 31/12/2024

Assinatura do Termo. em 07/03/2024.

CONTROLADORIA
PORTARIA Nº. 109/2024 - REVOGA EDITAL DE SELEÇÃO DE

ANÁLISE DE CURRÍCULO

PORTARIA Nº. 109/2024

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE ANÁ-
LISE DE CURRÍCULO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/
2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - Revogar o Edital de Análise de Currículo – Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando o Edital mencionado no artigo anterior e os efeitos dele decorren-
tes.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 08 de março de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPALL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 029/2024 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 029/2024 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos e/ou classificados mediante o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº. 014/2022,
publicado em 05/09/2022 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVII nº. 4061 e Diário Oficial de Contas
de Mato Grosso em 05/09/2022 ano 11 nº. 2628, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva, para o exercício funcional temporário e
formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário na Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Saúde, situado no Paço Municipal
Térreo 1º Piso sala 13, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, para entrega dos documentos ne-
cessários descritos no mesmo item, para que ocorra a contratação:

CARGO: 378 - MÉDICO – PSF
QTD. Nº INSCRIÇÃO NOME DO INSCRITO DOC. DATA DE NASCIMENTO Nº DE ACERTOS TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
8 1961 ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA 1250802-0 03/02/1981 17 68 CLASSIFICADO

CARGO: 0382 – RECEPCIONISTA
QTD. Nº INSCRIÇÃO NOME DO INSCRITO DOC. DATA DE NASCIMENTO Nº DE ACERTOS TOTAL DE PONTOS CLASSIFICAÇÃO
29 413 SOLANGE CLEMENTE 574905571 23/06/1978 17 68 CLASSIFICADO
30 1314 ROZELI GULBERTO DA SILVA 13942077 06/11/1979 17 68 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura nos dias11/03/
2024 e 12/03/2024 das 07h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 13 do Térreo do Paço Municipal Administrativo, localizado na Avenida Brasil
nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, o exame admissional será definido posteriormente. Documentos a serem entregues:

Documentos a serem entregues (ORIGINAIS E CÓPIAS):

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) abaixo relacionados:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;

b) Carteira de Registro Profissional e certidão negativa de débitos do respectivo Conselho de Classe ao qual pertence (quando for o caso);

c) Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra;

c.1) Nos casos de candidatos que se inscreveram para a vaga de cargo como Pessoas com Deficiência, o atestado pré-admissional estará vinculado a
perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, conforme o item 8.8 do edital;

d) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral;

f) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

g) Certidão de Casamento ou NASC. (conforme o caso);

h) Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato;

i) Os candidatos para os cargos de Motorista deverão apresentar:

i.1) Carteira Nacional de Habilitação – CNH definitiva categoria D ou E, exigida pelo cargo;

i.2) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

i.3) Motorista SAMU e Motorista Zona Rural e Urbana;

i.3.1) Possuir curso de Transporte de Emergência, Curso de Transporte de Passageiro reconhecido pelo DETRAN;

i.4) Motorista e Operador de Maquinas

i.4.1) Possuir curso de Transporte de Passageiros, Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP reconhecidos pelo DETRAN;

i.4.2) Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN.
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j) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso;

k) Extrato do PIS/PASEP ou cópia do cartão cidadão (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Ministério do Trabalho);

l) Comprovante de residência que contenha o nº do “CEP” atualizado;

m) Certidão de NASC. dos filhos;

n) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

o) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

p) CPF dos filhos;

q) CPF do pai, mãe e cônjuge do candidato;

r) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Tangará da Serra-MT, relativo de ações cíveis e criminais de 1º e 2º graus (com
trânsito em julgado);

s) Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através do site
www.tangaradaserra.mt.gov.br);

t) Declarações: de não acumulo de cargo público, de bens, de étnico racial, de parentesco e de ficha limpa, conforme modelo disponibilizado pelo site
www.tangaradaserra.mt.gov.br;

u) Declaração de Imposto de Renda (Exercício 2023/Ano - Calendário 2022 ou mais recente), no caso de isento apresentar Comprovante de Regulari-
zação de Situação Cadastral no site https://www.receita.fazenda.gov.br/;

v) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções disciplinares
nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado;

w) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;

x) Foto 3X4;

y) Apresentar original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;

z) Apresentar original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em conformidade com a
legislação federal.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 14 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

2.3O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.4 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item 2 do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 07 de Março de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Wellingnton Rossiter Bezerra Arielzo da Guia e Cruz
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Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2022.

NOME DO CANDIDATO:------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4. Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b)Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física – IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - DP irá pegar.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV e V)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA
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Eu, , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº , pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda

( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Locale Data: ,/_/

Assinatura:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infraçãonos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

(Nome Completo)

Fone: ___________________

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemen-
to__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/
MT e Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 820 Assinado Digitalmente



Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemen-
to__, bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que
minha nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

ulação de cargo

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, comple-
mento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da
Serra/MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone
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ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a)

( ) Preto(a)

( ) Pardo(a)

( ) Amarelo(a)

( ) Indígena

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo

Fone

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

AVISO DE RESULTADO– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. A Pre-
feitura Municipal de Tangará da Serra do Estado de Mato Grosso, depois
de analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do proce-
dimento, julgamento, habilitação e resultado relativo à licitação, moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 001/2024, do objeto: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GERENCIAMENTO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, FORNECIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS, RECURSOS MATERIAIS, MEDICA-
MENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA O FUNCIONAMENTO
DE 10 (DEZ) LEITOS DE UTI ADULTO TIPO II NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL MUNICIPAL ARLETE DAYSE CICHETTI DE BRITO,
SOB GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAN-
GARÁ DA SERRA/MT, conforme especificações contidas no Termo de
Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus ane-
xos,torna público o resultado de Adjudicação e homologação do certame
acima referido, o qual também poderá ser acessado, através do link:
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br.... Tangará da
Serra-MT, 07.03.2024. Márcia Dourado Ferreira – pregoeira - Portaria nº
1968/GP/2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2024. A
Presidente da CPL, nomeada pela Portaria nº 1968/2023 de 13.11.2023,
torna público que, por determinação do Secretário Municipal de Saúde, no
uso de suas atribuições legais, consoante o Decreto nº 019 de 23.01.2017,
com base no Parecer Jurídico Referencial nº 032/PGM/2024, RATIFICA o
Procedimento Administrativo nº 1.669/2024. OBJETO:DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EM
GARANTIA TÉCNICA, 3ª REVISÃO POR QUILOMETRAGEM (30.000
KM), VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FORNECIMENTO DE
PEÇAS/MATERIAIS E LUBRIFICANTES DO VEÍCULO NISSAN FRON-
TIER DE PLACA: RRU-3I52 E CHASSI: 8ANBD33F3PL399121, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme pre-
visão legal descrita no Artigo nº 75, Inciso IV, alínea "a" da Lei nº 14.
133/2021, através da empresa ANDROMEDA COMERCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 38.395.347/0001-53,cujo valor total é
de R$ 1.144,76 (mil cento e quarenta e quatro reais e setenta e seis
centavos),torna público o resultado de Ratificação e homologação do
processo acima referenciado, o qual também poderá ser acessado,
através do link: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br.
... Tangará da Serra-MT, 07.03.2024. Kátia Waléria Carvalho Couto.
Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 031/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
002/2024, publicado em 16/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XIX nº. 4401 e Diário Oficial
de Tangará da Serra em 16/01/2024 nº. 104/2024, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário do
Município de Tangará da Serra-MT, conforme solicitações via Memorandos 7.594/2024; 7.618/2024; 6.786/2024; 7.631/2024.

1. Convocaos candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer Departamento de Gestão de Pessoas e Processos, vinculadoa Secretaria
Municipal de Educação, situado no Paço Administrativo 1º Piso, sala 32, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará
da Serra-MT, para atribuição de local de trabalho de acordo com a ordem de classificação no dia 11/03/2024 às 08:00 horas. Após atribuição do local
de trabalho deverão comparecer nas datas previstas no item 2, para entrega dos documentos necessários descritos no mesmo item, para que ocorra a
contratação:
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0792 – VIGIA
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

26 1809 HUGO HENRIQUE DONATO
RIBEIRO

01/12/
1992 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO

655 – PROFESSOR GEOGRAFIA – ZONA URBANA E RURAL
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

9 820 AJAJ ALABI JUNIOR 03/05/
1977 5 15 8 40 55 CLASSIFICADO

658 – PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA E ESTRANGEIRA – ZONA URBANA E RURAL
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

38 518 LETICIA DA SILVA 24/08/
1980 6 18 10 50 68 CLASSIFICADO

578 – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E EDUCAÇÃO ESPECIAL – ADI/AEE - ZONA URBANA
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

105 949 LEIDEANI SANTOS MACEDO 04/03/
1994 4 12 14 70 82 CLASSIFICADO

106 3588 ROBERTA FERREIRA DE ME-
LO

04/07/
1994 4 12 14 70 82 CLASSIFICADO

107 3363 KÁTILA LORAYNE APOLINA-
RIO SOARES

09/08/
1994 4 12 14 70 82 CLASSIFICADO

108 4175 KATIANE DOS SANTOS
PLETSCH

18/04/
1995 4 12 14 70 82 CLASSIFICADO

1113 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS – ZONA RURAL - CME DIVA MARTINS JUNQUEIRA
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

11 158 RAFAELA DE JESUS SANTA-
NA

11/07/
2000 8 24 14 70 94 CLASSIFICADO

12 3002 MARLI ROSA DE ALMEIDA 15/10/
1990 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

13 911 ANNE CAROLINE PEREIRA PI-
NHEIRO

15/03/
2003 7 21 14 70 91 CLASSIFICADO

14 2160 EDJAINE FELIX SANTOS 27/10/
1975 7 21 13 65 86 CLASSIFICADO

1151 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

29 1522 GLEICE LUCIANE RODRIGUES
MARQUES

05/04/
1982 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

30 3020 LUCINEIA MAGALHAES DOS
SANTOS

15/11/
1985 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

31 3128 ANA MARIA FERREIRA 27/05/
1990 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

573 – MOTORISTA – ZONA RURAL
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

10 1642 VANILDO FRANCISCO DA SIL-
VA GUTJAHR

21/07/
1981 8 24 7 35 59 CLASSIFICADO

659 – PROFESSOR MATEMÁTICA – ZONA URBANA E RURAL
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

8 327 SABINO MANOEL DA SILVA 16/01/
1984 6 18 8 40 58 CLASSIFICADO

654 – PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – ZONA URBANA
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

9 506 MARCOS DA CONCEICAO
MEURER

04/01/
1994 5 15 13 65 80 CLASSIFICADO

2. Os candidatos deverão apresentar os ORIGINAIS e entregar as CÓPIAS dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura nos dias 11/
03/2024 e 12/03/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 26 do 1º Piso do Paço Municipal Administrativo, localizado na Avenida
Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT. O exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;
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b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 07 de Março de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Vagner Constantino Guimarães

Secretário Municipal de Educação

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 002/2023.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
Ata (documento fornecido pela DGPP/SEMEC);
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4.Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b) Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
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A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física - IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - DP irá pegar.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu, , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda ( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.
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__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

_________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes
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Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemen-
to__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____,que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/
MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a) ( ) Amarelo(a) ( ) Preto(a) ( ) Indígena ( ) Pardo(a)

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo; Fone

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 028/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos e/ou classificados mediante o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº. 014/2022,
publicado em 05/09/2022 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVII nº. 4061 e Diário Oficial de Contas
de Mato Grosso em 05/09/2022 ano 11 nº. 2628, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva, para o exercício funcional temporário e
formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário na Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação via Memorando 7.620/2024.

1. Convocaos candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer Departamento de Gestão de Pessoas e Processos, vinculadoa Secretaria
Municipal de Educação, situado no Paço Administrativo 1º Piso, sala 32, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará
da Serra-MT, para atribuição de local de trabalho de acordo com a ordem de classificação no dia 11/03/2024 às 08:00 horas. Após atribuição do local
de trabalho deverão comparecer nas datas previstas no item 2, para entrega dos documentos necessários descritos no mesmo item, para que ocorra a
contratação:

CARGO: 1110 – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E EDUCAÇÃO ESPECIAL – ADI/AEE – ZONA RURAL – CME DIVA MARTINS JUNQUEIRA

QTD. Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOC. DATA DE

NASC.
Nº DE ACER-
TOS

TOTAL DE PON-
TOS CLASSIFICAÇÃO

13 1151 ROMILDA DOS SANTOS ROQUE CORDEI-
RO 20075618 09/07/1981 22 88 CLASSIFICADO

CARGO: 1115 – PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA RURAL - CME PROFª. JUCILEIDE PRAXEDES

QTD. Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOC. DATA DE

NASC.
Nº DE ACER-
TOS

TOTAL DE PON-
TOS CLASSIFICAÇÃO

10 70 CLEIA PEREIRA BARBOSA 1325181-2 SSP/
MT 21/12/1979 21 84 CLASSIFICADO

2. Os candidatos deverão apresentar os ORIGINAIS e entregar as CÓPIAS dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura nos dias 11/
03/2024 e 12/03/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 26 do 1º Piso do Paço Municipal Administrativo, localizado na Avenida
Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT. O exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;
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2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 07 de Março de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Vagner Constantino Guimarães

Secretário Municipal de Educação

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 002/2023.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
Ata (documento fornecido pela DGPP/SEMEC);
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4.Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b) Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
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13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física - IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - DP irá pegar.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu, , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda ( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:
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a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.
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CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemen-
to__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____,que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/
MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a) ( ) Amarelo(a) ( ) Preto(a) ( ) Indígena ( ) Pardo(a)

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo; Fone

SAMAE/ASSESSOR JURÍDICO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 15/2024/SAMAE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 15/2024/SAMAE

TIPO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N. 036/2022/SA-
MAE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2021/SAMAE.

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 E – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, Representado
Diretor Geral MARCOS SCOLARI.

CONTRATADA
VF BEREGULA, inscrita no CNPJ: 11.180.588/0001-29, lo-
calizada na Rua dos Caládios, 532 – Jardim Primaveras
– Sinop – MT, CEP: 78.550-386, representada pela Sra.
ANA CAROLINA LOPES DE AZEVEDO.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente Termo Aditivo tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO PARA OPERAÇÃO E MONITORAMENTO REMOTO DO
SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO, COM ESTABELECIMENTO
DE PROTOCOLO OPERACIONAL PARA CONTROLE DOS
PROCESSOS E OTIMIZAÇÃO DE USO ENERGÉTICO DO SA-
MAE, BEM COMO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SER-
VIÇOS, ATRAVÉS DE COMODATO.
Com supedâneo no artigo 57, II da Lei 8666/93.
R$ 120.719,08 (Cento e vinte mil, setecentos e dezenove reais
e oito centavos)

PRAZO Tangará da Serra/MT, 08 de março de 2024 até o dia 08 de se-
tembro de 2024.

AVISO DE ENCERRAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DE VALOR - Nº 013/2024.

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN, através do Secretário
o Sr. Adão Leite Filho e o Departamento de Compras, torna público que,
por determinação do Sr. Prefeito, no uso de suas atribuições legais.

Informa o Encerramento/Homologação do Procedimento Administrativo na
modalidade de Dispensa de Licitação em Razão de Valor nº 013/COM-
PRAS/SAD/2024 cujo o objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA CRIAÇÃO DE MARCA, LOGOTIPO, SELO, EDIÇÃO E
FORMATAÇÃO DE VÍDEO PARA TV, MÍDIA DIGITAL E RÁDIO VT E
SPOT, VÍDEO COM ANIMAÇÃO 3D E OU GRAVADO EM STUDIO CH-
ROMAKEY ÁUDIO LOCUTOR OU FEMININA EDITADO E FORMATADO
E VÍDEO COM CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS (DRONE) E ÁUDIO
IN LOCO., através da empresa CP CONSULTORIA EIRELI, inscrita sob o
CPNJ nº39.648.313/0001-96, na importância de R$ 56.000,00(Cinquenta
e Seis Mil Reais).
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Estando disponível para mais informações, Resultado e Processo Admi-
nistrativo, no sitio eletrônico do Município: Publicações/Dispensa de Licita-
ção. Link de acesso: https://tangaradaserra.mt.gov.br/?post_type=compra.
..

O fundamento legal para a Dispensa é o Art. 75, II, da Lei n. 14.133/
2021, Parecer Jurídico Referencial n.º 085/PGM/2024, Decreto Municipal
n.º 110, de 31 de Março de 2023 – Regulamenta Lei Fed. 14.133/2021 nos
Artº. 135 ao 139.

Tangará da Serra – MT, 07 de Março de 2024. Eliane Simone Cristalino –
Chefe Departamento de Compra.

DECRETO N.º 086, DE 06 DE MARÇO DE 2024

AUTORIZA A INCLUSÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
AO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ) DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ
DA SERRA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação do Município
de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, está inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n.º 30.797.396/0001-00, possuin-
do a seguinte atividade econômica: 85.50-3-02 – Atividades de apoio à
educação, exceto caixas escolares;

CONSIDERANDO que a Portaria n.º 70, de 08 de fevereiro de 2023, do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ao estabelecer
os parâmetros utilizados para a distribuição dos recursos da Quota Esta-

dual e Municipal do Salário-Educação, exige em seu art. 5º, § 6º, inciso III,
que a atividade econômica deve se destinar a regulação das atividades de
saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a inclusão da atividade econômica secundária de
"Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e
outros serviços sociais", identificada pelo código 8412-4/00, no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 30.797.396/0001-00, da
Secretaria Municipal de Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato
Grosso.

Parágrafo único: Caberá ao responsável pelo CNPJ efetivar a alteração do
cadastro perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Ministério
da Fazenda do Brasil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 06 de
março de 2024, 47º aniversário de Emancipação Político – Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

PROF. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES

Secretário Municipal de Educação

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 022/2024 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 022/2024 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADON.º 001/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
013/2023, publicado em 05/06/2023 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVIII nº. 4248 e Diário Oficial
de Contas de Mato Grosso em 05/06/2023 ano 12 nº. 2993, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional tem-
porário do Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Saúde, situado no Paço Administrativo
Térreo sala 13, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, para entrega dos documentos necessários
(em ANEXO), para que ocorra a contratação.

733 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H COD. 0733
Colação Nº da Ins-

crição Nome do Inscrito Data de Nas-
cimento

Nº de Acertos
Português

Pontos Por-
tuguês

Nº de acertos
Especifico

Pontos Es-
pecíficos

Total de
Pontos Classificação

80 2126 MARIA REGINA PEREI-
RA MARCELO 21/7/1976 5 15 9 45 60 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os documentos originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura,
nos dias11/03/2024 e 12/03/2024 das 07h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 13 do térreo do Paço Municipal Administrativo, localizado na
Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT, o exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:
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a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

2.10O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.11 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 07 de Março de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Wellington Rossiter Bezerra Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2023.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4. Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b)Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
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17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física – IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - RH providenciará.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu,__, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.

Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação oualterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda

( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Locale Data: ,/_/

Assinatura:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

(Nome Completo)

Fone: ___________________

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.
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Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

ulação de cargo

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, comple-
mento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da
Serra/MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo

Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a)

( ) Preto(a)

( ) Pardo(a)

( ) Amarelo(a)

( ) Indígena

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo

Fone

SAMAE/ASSESSOR JURÍDICO
CONTRATO N. 05/2024/SAMAE

CONTRATO N. 05/2024/SAMAE

TIPO
Contrato n. 05/2024/SAMAE – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 1.003/2024/SAMAE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1.003/2024/SAMAE

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 E – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, representado
pelo Diretor Geral MARCOS SCOLARI.

CONTRATADA

TURBO DIESEL –Y. F. DE CARVALHO LTDA - ME, inscrita no
CNPJ: 52.746.984/0001-58, situada na Rodovia Anel Viá-
rio – André Antônio Maggi, 1813- Vila Esmeralda – Tan-
gará da Serra - MT. representada pelo Sra. YASMIM FER-
REIRA DE CARVALHO.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PE-
ÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA BOMBA INJETO-
RA MARCA DELPHI DO MOTOR PERKINS – 4 CILINDROS –
DO EQUIPAMENTO GERADOR DE ENERGIA UTILIZADO NA
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO UNIDADE PARQUE DO
BOSQUE - SAMAE DE TANGARÁ DA SERRA-MT.
Com supedâneo na Lei 14.133/21.
R$ 6.350,00 (seis mil e trezentos e cinquenta reais)

PRAZO DE VI-
GÊNCIA

Tangará da Serra/MT, 06 de março de 2024, com prazo até 06
de setembro de 2024.
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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 032/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 032/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADON.º 002/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
002/2024, publicado em 16/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XIX nº. 4401 e Diário Oficial
de Tangará da Serra em 16/01/2024 nº. 104/2024, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário do
Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convocaos candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer Departamento de Gestão de Pessoas e Processos, vinculadoa Secretaria
Municipal de Educação, situado no Paço Administrativo 1º Piso, sala 32, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará
da Serra-MT, para atribuição de local de trabalho de acordo com a ordem de classificação no dia 11/03/2024 às 08:00 horas. Após atribuição do local
de trabalho deverão comparecer nas datas previstas no item 2, para entrega dos documentos necessários descritos no mesmo item, para que ocorra a
contratação:

1287 – MOTORISTA – ZONA RURAL – GLEBA TRIANGULO
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DE

NASC.
Nº DE ACERTOS POR-
TUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

3 2626 CRISTIANO SABUGARIO
FABRICIO 01/07/1980 6 18 9 45 63 CLASSIFICADO

2. Os candidatos deverão apresentar os ORIGINAIS e entregar as CÓPIAS dos documentos constantes no item 15 do Edital de abertura nos dias 11/
03/2024 e 12/03/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, na sala 26 do 1º Piso do Paço Municipal Administrativo, localizado na Avenida
Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT. O exame admissional será definido posteriormente.

2.1 No ato da contratação o candidato deverá comparecer presencialmente ou por terceiro mediante apresentação de procuração original com firma
reconhecida em cartório;

2.2 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os documentos (ORIGINAIS E CÓPIAS) conforme ANEXO.

2.3 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.4 Existindo desistência/eliminação do candidato ou criação de vagas, o Município promoverá tantas convocações e contratações quantas forem ne-
cessárias.

2.5 O candidato terá 02 (dois) dias de prazo, nas datas e horários estipulados no Edital Complementar de Convocação para a entrega da documentação
legal exigida no item 15 do Edital de abertura, sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que não respeitar o prazo.

2.6 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.7 Estará impedido de ser contratado o candidato que:

a) deixar de comprovar os requisitos especificados no subitem 15.1 do Edital de abertura;

b) tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados para a contratação;

c) não comprovar compatibilidade de horários nos casos de acúmulo de cargos públicos de acordo com o artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.

2.8 A prestação de informação falsa, falsificação ou a não entrega dos documentos eliminará o candidato do certame, a qualquer tempo, anulando-se
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

2.9 O não comparecimento do candidato no prazo do edital de convocação e a não apresentação da documentação exigida no subitem 15 do
edital de abertura e alíneas no prazo legal acarretará a perda do direito à vaga.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item em ANEXO do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 07 de Março de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Vagner Constantino Guimarães

Secretário Municipal de Educação

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

ANEXOS:

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO SELETIVO 002/2023.

NOME DO CANDIDATO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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TELEFONE:----------------------------------------------- EDITAL DE CONVOCAÇÃO:-------------------------------------------

CARGO:-------------------------------------------------------------------- SECRETARIA:-----------------------------------------------

INÍCIO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESCRIÇÃO STATUS
Ata (documento fornecido pela DGPP/SEMEC);
1. Foto 3X4;
2. Cópia do RG legível (obrigatório, não pode ser CNH, pois na mesma não consta da data de emissão do RG);
3. Cópia do CPF;
4.Comprovante da situação cadastral junto a Receita Federal, site https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/c...
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou União Estável;
Obs: Em caso de União Estável é obrigatório à apresentação de declaração de União Estável constando os dados pessoais do companheiro
(RG, CPF e Data de Nascimento) além da Certidão de Nascimento do candidato;
4. Cópia do Título de Eleitor legível ou E-Título; site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc...
5. Certidão de Quitação Eleitoral no site https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/desc... caso não consiga emitir no site, solicitar junto ao car-
tório regional eleitoral);
6. Cópia da carteira de trabalho e, no caso de estar com registro na CTPS, precisa apresentar comprovante de pedido de rescisão do Contrato
de Trabalho em vigência. Obs. cópia de frente e verso da página que contém a foto e os dados pessoais, além de todas as páginas de Con-
trato e a próxima página sem registro;
7. EXTRATO do PIS/PASEP (pode ser retirado no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL);
8. Comprovante de qualificação cadastral;
site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/page...
9. Cópia do Certificado de Reservista Militar (obrigatório para sexo masculino);
10. Cópia do Comprovante de residência: ATUALIZADO (Fatura de conta de: Água, luz ou internet), que contenha o número do “CEP” atualizado;
11. Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato; site: https://meususdigital.saude.gov.br/perfilna opção “meu perfil-cartão naci-
onal de saúde” e na opção inicial “vacinação”.
12. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH
12.1 Motorista Zona Rural e Urbana: a) CNH “D”; b) Possuir curso de Transporte Escolar; b) Curso de de Emergência; c) Curso de Transporte de
Passageiro reconhecido c) Curso de Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, todos reconhecimentos pelo DETRAN;
12.3 Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN, para todos os cargos que exigem a CNH.
13. Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo (obrigatório e certificado pelo MEC) Histórico escolar do curso exigido pelo cargo;
13.1 Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela
instituição escolar, reconhecido pelo MEC;
13.2 Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido
pela instituição escolar, reconhecido pelo ME;
13.3 Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;
13.4 Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedi-
do em papel timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;
14. Para os cargos que exigem formação profissional: Apresentar cópia da Carteira de Registro Profissional e Certidão de Regularidade junto ao ór-
gão responsável a qual pertence (Site do Conselho);
15. Cópia do CPF do Pai, Mãe e Cônjuge e Data de Nascimento do candidato;
16. Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
17. Cópia do CPF dos filhos;
17.1 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 06 anos (se for o caso);
17.2 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
A cota de salário família será concedido para quem possuir a remuneração mensal de até R$ 1.819,26, o qual receberá o valor de R$ 62,04 por
filho de até 14 anos ou inválido qualquer idade, devendo apresentar:
a) Termo de Responsabilidade, disponível no anexo I;
b) Anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação obrigatória dos filhos, até os 6 (seis) anos de idade;
c) Semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência escolar para os filhos, com mais de 4 (quatro) anos de idade;
Sendo suspenso o pagamento da cota, caso não apresente dos documentos nos meses citado no item 17, a, b e c.
18. Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
19. Cópia de Informe de Rendimento de Pessoa Física - IRPF completa, e protocolo de recibo de entrega, e se não declarar apresentar declaração
de Isenção.
20. Cópia das Certidões de Causas Cíveis e Criminais de 1º e 2º Grau
https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/certidao-neg... e https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-segundo...
21. Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através
do site https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito);
22. Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções dis-
ciplinares nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado; - DP irá pegar.
23. Caso os dependentes sejam: pais, irmãos (ãs) ou enteado (a), somente serão considerados dependentes, mediante comprovação via judi-
cial (Cópia RG, CPF e comprovação judicial);
24. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a isenção da taxa de inscrição;
25. Apresentar documento original e cópia, nos casos dos candidatos que tiveram a classificação mediante o certificado de proficiência, em
conformidade com a legislação federal.
26. Declarações: a) de não acumulo de cargo público; b) de bens e valores; c) de étnico-racial; d) de parentesco e) ficha limpa, conforme mo-
delo disponibilizado pelo site www.tangaradaserra.mt.gov.br (anexo II, III, IV, V e VI)

Tangará da Serra-MT, _____________________________

___________________________________ ___________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO NOME COMPLETO DO CONFERENTE

ANEXO I

TERMODE RESPONSABILIDADE – SALÁRIO FAMÍLIA

Eu, , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº _, pelo presente Termo de Responsabilidade, exercendo a representação indicada abaixo,
comprometo-me a comunicar ao INSS qualquer evento que possa anular a representação do(s) beneficiário(s) relacionado(s) a seguir, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data em que o evento ocorra. Os eventos a comunicar são: óbito do titular/dependente do benefício ou cessação da represen-
tação legal.
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Estou ciente de que o descumprimento do compromisso ora assumido, além da obrigação à devolução de importâncias recebidas indevidamente, quan-
do for o caso, estarei sujeito às penalidades previstas nos artigos 171 e 299 do Código Penal.

Art.171-Obter,parasiouparaoutrem,vantagemilícita,emprejuízoalheio,induzindooumantendo alguémemerro,medianteartifício,ardil,ou
qualqueroutromeiofraudulento.

Art.299–Omitir,emdocumentopúblico ouparticular,declaraçãoquedeviaconstar,ouneleinserir
oufazerinserirdeclaraçãofalsaoudiversadaquedeviaserescrita,com ofimdeprejudicardireito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante. Pena-reclusão,deumacincoanos,emulta,seodocumento épúblico,ereclusãodeumatrês anos,e multa,seo documentoéparticular.

Beneficiários:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

Qualidade darepresentação:

( ) Pai ou Mãe ( ) Responsável Termo de Guarda ( ) Administrador Provisório ( ) Procurador

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA

EU,_ inscrito no RG n. _ portador do CPF n. _ residente e domiciliado _ Telefone: _ DECLARO para os devidos fins do Art. n. 1º da Lei Municipal n. 3.
555 de 04 de maio de 2011, que minha nomeação para este cargo:

a. ( ) Não configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa).

b. ( ) Configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha Limpa). Descrever a situação
funcional ___.

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a ocupação de cargo em comissão que atente contra os requisitos de investidura estampados na Lei Municipal n. 3.555 de 04 de
maio de 2011 constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra/MT, _____________de ___________ de ________________.

__________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, __, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor __, CPF/MF nº ____, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___,estado_____, DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e
Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não configurará NEPOSTISMO, de modo que:

ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os seguintes agentes públicos,
políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).
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Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

_________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO IV

Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público

Eu, ___, brasileiro(a), ___ (estado civil), CI RG nº ___, órgão emissor ___, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemento__,
bairro__, telefone____, cidade___, estado_____, DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha
nomeação para este cargo:

( ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

( ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público conforme descrito:

Órgão/Entidade Cargo Ocupado Carga horaria Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______.

__________________________________________

Nome completo; Fone

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM
Professor1 – Professor Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada. Cargo privativo de Profissional da Saúde, com profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

ANEXO V

Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado ____, nº____, complemen-
to__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____,que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/
MT, para os devidos fins do artigo n. 14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994, DECLARO:

( ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.

( ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que omitir, em docu-
mento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______.

___________________________________________

Nome completo; Fone

ANEXO VI

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023, que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de
julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos
étnicos e raciais no mercado de trabalho, eu, ________________________________________________________, portador(a) do documento oficial
de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor ________________________, estando
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da
lei, que sou:

( ) Branco(a) ( ) Amarelo(a) ( ) Preto(a) ( ) Indígena ( ) Pardo(a)

Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299 do Código Penal e às demais cominações legais
aplicáveis.
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Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de 2024.

___________________________________________

Nome completo; Fone

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: LUANA DAGUETTI DE BRITOS - ME

CNPJ N° 28.422.666/0001-57

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CREDENCIAMENTO DAS
EMPRESAS QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA RE-
MOÇÃO DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICI-
TAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA
DO NORTE/MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Ter-
mo de Referência que é parte integrante do Edital 007/2023 do respectivo
Processo de Inexigibilidade nº 001/2023.

VALOR: R$51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/05/2024

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: SKBP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ N° 45.239.513/0001-98

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CREDENCIAMENTO DAS
EMPRESAS QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA RE-
MOÇÃO DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICI-
TAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA
DO NORTE/MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Ter-
mo de Referência que é parte integrante do Edital 007/2023 do respectivo
Processo de Inexigibilidade nº 001/2023.

VALOR: R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/05/2024

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2024 ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: CLAUDEMIR MENDES BARRANCO

CNPJ N° 12.927.325/0001-01

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CREDENCIAMENTO DAS EM-
PRESAS QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA REMOÇÃO
DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICITAÇÕES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA DO NORTE/
MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Termo de Referên-
cia que é parte integrante do Edital 007/2023 do respectivo Processo de
Inexigibilidade nº 001/2023.

VALOR: R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/05/2024

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: MAYCON JOSÉ WEBER DE SOUZA

CNPJ N° 49.009.778/0001-50

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBA-
NA, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO VAN, MICROÔNIBUS E ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MOTORISTA DEVIDA-
MENTE HABILITADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TERRA NOVA DO NORTE/MT

VALOR: R$19.760,00 (dezenove mil e setecentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: 08/02/2024 À 10/05/2024

PASCOAL ALBERTON

PORTARIA GP Nº 64/2024

PORTARIA GP Nº 64/2024

DATA: 29 DE FEVEREIRO DE 2024

SÚMULA: CONCEDE 90 (NOVENTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO AOS
SERVIDORES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. PASCOAL ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NO-
VA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA Nº 128, DE JULHO DE
1990.

RESOLVE:

ART. 1° - Conceder 90 (sessenta) dias de Licença Prêmio aos servidores
abaixo mencionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra e Desporto, com fundamento no ART. 102 da Lei Nº128, de 13 de julho
de 1990.

NOME LOTAÇÃO PERIODO AQUSI-
TIVO PERIODO GOZO

ISAURA GORETE DE
CARLI

SEC. EDU-
CAÇÃO

02/08/2009 A 01/
08/2014

01/02/2024 A 01/
05/2024

MARCOS DUESSMAN
ROHDEN

SEC. EDU-
CAÇÃO

01/01/2013 A 31/
12/2017

02/02/2024 A 02/
05/2024

MARIA JOSE DE
SOUZA ALVES

SEC. EDU-
CAÇÃO

13/08/2015 A 12/
08/2020

05/02/2024 A 05/
05/2024

ART. 2° - O período designado para afastamento está discriminado na ta-
bela acima, devendo o servidor retornar ao trabalho no primeiro dia útil
após o término do afastamento.

ART. 3° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE,
EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

RESGISTRE-SE E AFIXE-SE..

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3° QUADRIMESTRAL 2023
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07/2024

CONCURSO PÚBLICO 001/2023- PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
NOVA DO NORTE, HOMOLOGADO EM 23 DE FEVEREIRO DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 07/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, no uso
de suas atribuições legais e leis municipais vigentes, discriminadas no Edi-
tal de abertura de concurso público nº 001/2023 e devidamente autori-
zado pelo Decreto nº 16 de 23 de Fevereiro de 2024, que homologou o
referido concurso, resolve:

CONVOCAR pelo presente Edital, os Candidatos Aprovados, respeitando
ordem de classificação presente no Edital Complementar nº 009 ao Edital
de abertura de concurso público nº 001/2023, para o preenchimento de va-
ga existente, conforme relação abaixo:

AGENTE SANITARIO

CLASSIFICAÇÃO NOME LOTAÇÃO

2º PEDRO FAGNER DOS SANTOS
FERREIRA

SECRETARIA DE
SAÚDE

OCandidato convocado através do Edital terá o prazo de 30 (dez) dias a
contar desta data, 07 de março de 2024, para tomar posse no referido car-
go e apresentar os documentos exames para exame admissional.

O candidato convocado deve apresentar os seguintes documentos, no
prazo estipulado em edital:

Original e Cópia da Carteira de Identidade

Original e Cópia Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo
TRE

Original e Cópia do CPF;

Original e Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente,
ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);

Comprovante de endereço atualizado;

Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado
civil (casado), união estável (declaração de união estável com assinatura
dos dois);

Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP;

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

Duas fotografias 3x4 recente, colorida;
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Original e Cópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a es-
colaridade exigida para o cargo/categoria profissional/especialidade reco-
nhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo
registro no Conselho de Classe se for o caso;

Carteira de habilitação (no caso de exigência do cargo);

Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio;

Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos e empre-
gos públicos e quando houver a acumulação a declaração de compatibili-
dade de cargo e horários, conforme disposto do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal;

Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício
do cargo (expedido pelo órgão de classe respectivo – curso superior).

Certidão de nascimento dos filhos menores de 21(vinte e um) anos, ou me-
nores de 24 (vinte e quatro) anos, no caso de estudante de nível superior
e de qualquer idade se inválido ou com deficiência intelectual, para fins de
cadastro de dependentes para efeitos previdenciários;

Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos;

Declaração de não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidades
impeditivas de assumir cargo público;

Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminais;

EXAMES PARA NOMEAÇÃO E POSSE EM CONCURSO, A SEREM
ANALISADOS POR PERITO MÉDICO:

1-Assistente Administrativo, Auxiliar Administrativo, Vigia, Contador,
Procurador Jurídico, Gestor de Agronegócios, Fonoaudiólogo (a),
Psicólogo, Atendente de Farmácia, Biologo = Avaliação Clínica Médica,
Avaliação de Oftalmologista com RQE, Avaliação do Psiquiatra com RQE.

2- Motorista de Transporte Escolar, Motorista de Veículos Pesados,
Operador de Máquinas Pesadas = Avaliação Clínica Médica, Avaliação
da Psiquiatra com RQE, Avaliação do Oftalmologista com RQE, Eletrocar-
diograma, Eletroencefalograma, Raio X de Coluna Lombo-Sacra com Lau-
do, Audiometria, Hemograma e Glicemia.

3- Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Sala, Educador Físico, Fiscal de
Obras e Auxiliar de Serviços Gerais = Avaliação Clinica Médica, Avali-
ação do Oftalmologista com RQE, Avaliação da Psiquiatria com RQE, Ul-
trassom de Ambos os Ombros, Raio X de Coluna Lombo Sacra e de Am-
bos os Joelhos com Laudo.

4- Professor Pedagogo e Monitor de Creche = Avaliação Clínica Medi-
ca, Avaliação do Oftalmologista com RQE, Avaliação da Psiquiatria com
RQE, Ultrassom de Ambos os Ombros, Raio X de Coluna Lombo Sacra e
Video Laringoscopia.

5- Técnico de Enfermagem, Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Auxiliar
de Consultório Odontológico = Avaliação Clinica Medica, Avaliação do
Oftalmologista com RQE, Avaliação da Psiquiatria com rqe, Exames de
Laboratório (Antihbs, hbsag, antihcv).

6- Assistente Social, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Bioquímico e Au-
xiliar de Laboratório = Avaliação Clínica Médica, Avaliação do Oftalmolo-
gista com RQE, Avaliação da Psiquiatria com RQE.

7- Técnico de Radiologia = Avaliação Clínica Médica, Avaliação do Of-
talmologista com RQE, Avaliação da Psiquiatria com RQE, Ultrassom de
Tireoide, Ultrassom Pélvico se Mulher.

8- Eletricista de Veículos e Máquinas: Avaliação Clínica Médica, Avalia-
ção do Oftalmologista com RQE, Teste de ISHIHARA, Avaliação da psiqui-
atria com RQE, Ultrassom de ambos os Ombros, Raio X de Coluna Lombo
Sacra, Eletrocardiograma.

9- Mecânico e Mecânico de Máquinas Pesadas e Pedreiro = Avaliação
Clinica Medica, Avaliação do Oftalmologista com RQE, Avaliação da Psi-
quiatria com RQE, Ultrassom de ambos os ombros, raiox de coluna lombo
sacra, eletrocardiograma e exame de laboratorio (hemograma completo).

10- Auxiliar de Nutrição, Limpeza e Manutenção, Auxiliar de Limpeza
e Manutenção, Nutricionista e Cozinheira = avaliação clínica médica,
avaliação do oftalmologista com RQE , avaliação da psiquiatria com rqe,
ultrassom de ambos os ombros, raiox de coluna lombo sacra, exames la-
boratoriais (hemograma, coprocultura e protoparasitologico).

11- Engenheiro Civil, Fiscal Municipal de Obras e Urbanismo, Fiscal
de Tributos, Agente de Tributos, Agente Sanitário = avaliação clínica
médica, avaliação do oftalmologista com RQE, avaliação da psiquiatria
com rqe, audiometria, eletrocardiograma.

12- Engenheiro Agrônomo e Técnico Agrícola = avaliação clínica mé-
dica, avaliação do oftalmologista com RQE , avaliação da psiquiatria com
rqe, exames laboratoriais (hemograma, colinesterase).

13- Médico Veterinário = Avaliação clínica médica, avaliação do oftalmo-
logista com rqe, avaliação da psiquiatria com RQE, exames laboratoriais
(hemograma, toxoplasmose igg, toxoplasmose igm, brucelose igg, bruce-
lose igm).

14- Adjunto de Operações: Avaliação clínica médica, avaliação do oftal-
mologista com rqe, avaliação da psiquiatria com rqe, eletrocardiograma,
exames laboratoriais (hemograma e glicemia).

15- Chapeador: Avaliação clínica médica, avaliação do oftalmologista
com rqe, avaliação da psiquiatria com RQE, espirometria, exames labora-
toriais (hemograma, manganes sérico e chumbo urinário).

Os exames laboratoriais previstos deverão ser realizados às expensas do
candidato, em laboratórios de livre escolha do candidato, e somente terão
validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias anteriores à data de
marcação do Exame Pré-Admissional.

O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documenta-
ção e exames exigidos na convocação, perderá automaticamente o
direito à investidura.

A falta de quaisquer documentos e bem como não apresentação de con-
formidade com o Edital, implicara na inabilitação do candidato.

Terra Nova do Norte – MT. 07 de março de 2024.

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: MANOEL DOS SANTOS 27068722334

CNPJ N° 17.641.535/0001-44

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBA-
NA, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO VAN, MICROÔNIBUS E ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MOTORISTA DEVIDA-
MENTE HABILITADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TERRA NOVA DO NORTE/MT.

VALOR: R$20.300,00 (vinte mil e trezentos reais).

VIGÊNCIA: 12/02/2024 À 10/04/2024

PASCOAL ALBERTON

CONTRATOS
PUBLICAÇÃO AVISO DD 004/2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO
DE 80.000 KM DO VEICULO COROLA CROSS PLACA RRN4D98 DO
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NOR-
TE/MT.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, incisos IV da Lei nº 14.133/2021.

CONTRATADA: DISVECO LTDA

CNPJ: 02.971.360/0001-66

VALOR GLOBAL: R$: 11.866,58 (Onze mil oitocentos e sessenta e seis
reais e cinquenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

HOMOLOGO.

Terra Nova do Norte – MT, 07 de Março de 2024.

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: LABORATORIO DE PESQUISA CLINICAS PRADO LT-
DA

CNPJ N° 14.800.881/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE EXAMES DE SOROLOGIA E EXAMES LABORA-

TORIAIS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE TERRA NOVA DO NORTE/MTNOVA DO NORTE/MT

VALOR: R$16.118,50 (dezesseis mil e cento e dezoito reais e cinquen-
ta centavos).

VIGÊNCIA: 12/02/2024 À 12/05/2024

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 012/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: J. L REIS EIRELI

CNPJ N° 32.639.170/0001-07

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CREDENCIAMENTO DAS
EMPRESAS QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA RE-
MOÇÃO DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICI-
TAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA
DO NORTE/MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Ter-
mo de Referência que é parte integrante do Edital 007/2023 do respectivo
Processo de Inexigibilidade nº 001/2023.

VALOR: R$38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/05/2024

PASCOAL ALBERTON
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
6°RREO BIMESTRAL 2023
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EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2024 ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: L H DA SILVA JACOBI

CPF N° 011.236.812-36

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CREDENCIAMENTO DAS EM-
PRESAS QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA REMOÇÃO
DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICITAÇÕES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA DO NORTE/
MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Termo de Referên-
cia que é parte integrante do Edital 007/2023 do respectivo Processo de
Inexigibilidade nº 001/2023.

VALOR: R$19.200,00 dezenove mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/05/2024

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: J.E.M. PADILHA

CNPJ N° 27.724.599/0001-62

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, “CREDENCIAMENTO DAS
EMPRESAS QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA RE-
MOÇÃO DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICI-
TAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA NOVA
DO NORTE/MT”, conforme descrição dos serviços que constam no Ter-
mo de Referência que é parte integrante do Edital 007/2023 do respectivo
Processo de Inexigibilidade nº 001/2023.

VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/05/2024

PASCOAL ALBERTON
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EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: MANOEL DOS SANTOS 27068722334

CNPJ N° 17.641.535/0001-44

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL E URBA-
NA, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO VAN, MICROÔNIBUS E ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MOTORISTA DEVIDA-
MENTE HABILITADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TERRA NOVA DO NORTE/MT

VALOR: R$29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)

VIGÊNCIA: 08/02/2024 À 10/05/2024

PASCOAL ALBERTON

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

CONTRATADO: ESCOPO SOLUÇÕES LTDA

CNPJ N° 48.748.185/0001-43

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA EDUCACIONAL E FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO
NORTE/MT

VALOR: R$108.000,00 (cento e oito mil reais)

VIGÊNCIA: 06/02/2024 À 06/02/2025

PASCOAL ALBERTON

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

PROCESSO SELETIVO 001/2024

PROCESSO SELETIVO 001/2024

ERRATA AOS ANEXOS CLASSIFICATÓRIOS

Trata-se de ERRATA ao Anexo X, dos instrumentos classificatórios, publi-
cados nos autos do Processo Seletivo 001/2024, com referência a classi-
ficação dos candidatos, em virtude de erro material quando da elaboração
das planilhas, quanto a inscrição e classificação da candidata GLAUCIA
ROCHA DO NASCIMENTO (Inscrição nº 094), que, em verdade, se ins-
creveu para o cargo de Auxiliar Administrativo – Secretaria de Administra-
ção:

Onde se lê:

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. GLAUCIA ROCHA DO
NASCIMENTO - 094

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 10,00 CADASTRO

RESERVA
02. YURI DOS SANTOS
OLIVEIRA -

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,00 CADASTRO

RESERVA
03. EMANUEL CARVALHO
VILELA – 085

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA
04. MANNOELA NEVES
CARRIJO FIGUEIREDO
DE SOUSA – 082

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

Leia-se:

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. YURI DOS SANTOS
OLIVEIRA -

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,00 CADASTRO

RESERVA
02. EMANUEL CARVALHO
VILELA – 085

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA
03.MANNOELA NEVES
CARRIJO FIGUEIREDO
DE SOUSA – 082

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

Registre-se

Publique-se.

Torixoréu-MT, 06 de março de 2024.

____________________________________________
___________________________________________

ADRIANA PEREIRA DA SILVA KENIA DA SILVA PALACIO

Presidente da Comissão Especial Membro

_____________________________________________

JULIA NERY ALVES DE CASTRO

Secretária

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024

O Prefeito Municipal de Torixoréu – MT, no uso de suas atribuições le-
gais, com espeque na Lei municipal 868/2012, Lei Municipal nº 1.176/2022
e Lei Complementar Municipal nº 77/2023, assim como, no art. 37, inciso
IX, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico do município de Torixoréu-MT, em contratar serviços que, por nature-
za, tem características inadiáveis, visando o atendimento da execução de
atividades nas diversas áreas da administração municipal, cujo não aten-
dimento pode comprometer o bom andamento e a eficiência dos serviços
públicos;

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº
001/2024, para preenchimento de vagas imediatas e composição de Ca-
dastro Reserva de Profissionais, em Regime de Contratação por Prazo
Determinado;

CONSIDERANDO o relatório final da Comissão Especial de Avaliação do
Processo Seletivo Simplificado, sugerindo pela homologação do certame;

CONSIDERANDO estes e outros aspectos norteadores,

RESOLVE:

1) HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo Simplificado 001/2024,
para preenchimento de vagas imediatas e composição de Cadastro Re-
serva de Profissionais para as diversas áreas da administração municipal,
em Regime de Contratação Temporária, devidamente acompanhado pela
Comissão Especial de Avaliação instituída por meio da Portaria adminis-
trativa nº 062/2024.

2) A validade do Processo Seletivo Simplificado ora homologado será de
até 12 (doze) meses, a contar da data da publicação da homologação do
seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a critério da au-
toridade competente.

3) A lista com a classificação final dos candidatos segue anexa ao presen-
te termo de homologação.

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Torixoréu – MT, 04 de março de 2024.

THIAGO TIMO OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Torixoréu/MT

ANEXO I

RESULTADO FINAL – MONITOR ESCOLAR
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POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. DANIELLA PEREIRA DA
SILVA SOUZA – 097

MONITOR
ESCOLAR 18,50 CLASSIFICADO

02. NEUSILIA SILVA DO NAS-
CIMENTO SOARES – 056

MONITOR
ESCOLAR 18,00 CLASSIFICADO

03. VALDIRENE DE JESUS
DOS SANTOS SILVA – 066

MONITOR
ESCOLAR 18,00 CLASSIFICADO

04. JACQUELINE SANTANA
DA CRUZ – 065

MONITOR
ESCOLAR 18,00 CLASSIFICADO

05. DANIELA PEREIRA RO-
DRIGUES DE MATOS – 041

MONITOR
ESCOLAR 17,00 CLASSIFICADO

06. MAURA ROSA DOS SAN-
TOS TRINDADE – 102

MONITOR
ESCOLAR 16,00 CLASSIFICADO

07. SANDRA GREIK MORAES
BORGE – 081

MONITOR
ESCOLAR 16,00 CLASSIFICADO

08. GISELMA ANTONIETA
FRANCISCA DE OLIVEIRA –
005

MONITOR
ESCOLAR 16,00 CLASSIFICADO

09. ADRIANA MOREIRA GON-
ÇALVEZ – 084

MONITOR
ESCOLAR 16,00 CLASSIFICADO

10. LARISSE DA SILVA SOU-
SA – 037

MONITOR
ESCOLAR 16,00 CLASSIFICADO

11. BETINNA VICUNÃ VILELA
MATOS – 077

MONITOR
ESCOLAR 16,00 CLASSIFICADO

12. JAQUELINE BORGES FI-
GUEIREDO –001

MONITO
ESCOLAR 15,00 CLASSIFICADO

13. ROSENILDA MARTINS DE
OLIVEIRA – 116

MONITOR
ESOLAR 14,00 CLASSIFICADO

14. DUCILENE SOARES SI-
QUEIRA CAETADO – 036

MONITOR
ESCOLAR 13,00 CLASSIFICADO

15. ROSIMARE SOUSA DA
SILVA – 074

MONITOR
ESCOLAR 13,00 CLASSIFICADO

16. ANA LUCIA ROSA LIMA –
060

MONITOR
ESCOLAR 13,00 CLASSIFICADO

(CR)
17. JANEIDE DA SILVA MA-
TOS – 002

MONITOR
ESCOLAR 12,00 CLASSIFICADO

(CR)
18. DIVINA ALVES RIBEIRO –
034

MONITOR
ESCOLAR 12,00 CLASSIFICADO

(CR)
19. LAURA CRISTINA DA SIL-
VA FONTOURA – 039

MONITORA
ESCOLAR 12,00 CLASSIFICADO

(CR)
20. LAILA MOREIRA DIAS –
071

MONITOR
ESCOLAR 12,00 (CR)

21. DANIELA RAMOS FIGUEI-
RA – 043

MONITORA
ESCOLAR 12,00 CLASSIFICADO

(CR)
22. ELIZABETH REGINA OLI-
VEIRA DA SILVA – 045

MONITOR
ESCOLAR 11,50 CLASSIFICADO

(CR)
23. MILENA OLIVEIRA DA
SILVA – 090

MONITOR
ESCOLAR 11,00 CLASSIFICADO

(CR)
24. DIVANY JORGE OLIVEI-
RA SANTOS – 063

MONITOR
ESCOLAR 10,00 CLASSIFICADO

(CR)
25. CAROLINA RODRIGUES
DA SILVA – 008

MONITOR
ESCOLAR 10,00 CLASSIFICADO

(CR)
26. GEOVANA SILVA NO-
GUEIRA – 044

MONITOR
ESCOLAR 10,00 CADASTRO DE

RESERVA
27. MAYARA SOUSA CARRI-
JO – 009

MONITOR
ESCOLAR 10,00 CLASSIFICADO

(CR)
28. EDUARDA MARTINS DE
SOUSA LUNARDE – 022

MONITOR
ESCOLAR 10,00 CLASSIFICADO

(CR)
29. IZABEL CRISTINA DA S.
ALCANTÂRA – 061

MONITOR
ESCOLAR 9,00 CLASSIFICADO

(CR)
30. SILDA RIBEIRO GOMES –
015

MONITOR
ESCOLAR 8,50 CLASSIFICADO

(CR)
31. LAIANE DA SILVA VIELA
– 019

MONITOR
ESCOLAR 8,00 CLASSIFICADO

(CR)
32. STHEFANY ITACAMBI
GONÇALVES – 059

MONITOR
ESCOLAR 7,50 CADASTRO DE

RESERVA
33. GABRIELA BARBOSA DE
OLIVEIRA – 089

MONITOR
ESCOLAR 7,50 CADASTRO DE

RESERVA
34. PALOMA AIRES FIGUEI-
REDO – 092

MONITOR
ESCOLAR 7,50 CADASTRO DE

RESERVA
35. IZAMARA PEREIRA SAN-
TOS – 062

MONITOR
ESCOLAR 7,00 CADASTRO DE

RESERVA
36. ACLÉSIA SILVA SANTA-
NA – 014

MONITOR
ESCOLAR 6,50 CADASTRO DE

RESERVA
37. GENUCIA BARBOSA RI-
BEIRO – 088

MONITOR
ESCOLAR 6,00 CADASTRO DE

RESERVA
38. DENILZA DA PAZ PEREI-
RA – 087

MONITOR
ESCOLAR 6,00 CADASTRO DE

RESERVA
39. PAMILA NAYARA PEREI-
RA DE OLIVEIRA – 101

MONITOR
ESCOLAR 5,00 CADASTRO DE

RESERVA
40. WANIA RODRIGUES DA
CONCEIÇÃO – 109

MONITOR
ESCOLAR 5,00 CADASTRO DE

RESERVA
41. BRENDON GOMES DA
SILVA – 057

MONITOR
ESCOLAR 5,00 CADASTRO DE

RESERVA
42. DEURISMAR PEREIRA
DA SILVA – 096

MONITOR
ESCOLAR 5,00 CADASTRO DE

RESERVA
43. MARCELANIA VALADÃO
DIAS – 098

MONITOR
ESCOLAR 5,00 CADASTRO DE

RESERVA

44. MARIANE MINGOTE NE-
VES – 099

MONITOR
ESCOLAR 2,50 CADASTRO DE

RESERVA
45. SOLANGE MARIA DE JE-
SUS BATISTA – 017

MONITOR
ESCOLAR 0 DESCLASSIFICADA

ANEXO II

RESULTADO FINAL – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

POSIÇÃO/NOME/INSCRI-
ÇÃO

CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. BRUNNA FREITAS
DA SILVA – 026

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

20,00 CLASSIFICADO

02. JOCIMAR NEVES
CARRIJO – 078

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

9,00 CLASSIFICADO

03. MARILIA RIBEIRO –
103

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

8,50 CLASSIFICADO

04. DANIELA MATOS
DE OLIVEIRA – 038

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

8,00 CLASSIFICADO

05. JANAIR RODRI-
GUES DE SOUZA MO-
RAIS – 006

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

6,50 CLASSIFICADO

06. ALESSANDRO SAUL
DE FREITAS SEVILHA -
117

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

6,00 CLASSIFICADO

07. LAURA FABRIZZIA
MENDONÇA CAMPOS
DA SILVA – 055

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

6,00 CLASSIFICADO

08. YASMIN OLIVEIRA
ALVES – 051

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

5,50 CLASSIFICADO

09. CREUZENI SANTOS
FIGUEIREDO – 046

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

5,00 CLASSIFICADO
(CR)

10. CAMILA PAULA OLI-
VEIRA DO NASCIMEN-
TO -106

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

5,00 CLASSIFICADO
(C.R)

11. IORRANA PEREIRA
SANTOS – 021

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

1,00 DESCLASSIFICADA

12. LEIDE ROSA SALES
– 011

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

0 DESCLASSIFICADA

13. ANDRESSA RAISSA
VILELA SILVA – 018

MONITOR DE
TRANSPORTE
ESCOLAR

0 DESCLASSIFICADA

ANEXO III

RESULTADO FINAL – SERVIÇOS GERAIS EDUCAÇÃO

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. DANIELE DOS SANTOS ME-
LO – 053

SERVIÇOS
GERAIS 16,00 CLASSIFICADO

02. VANUZA FREITAS CARVA-
LHO VIANA – 027

SERVIÇOS
GERAIS 11,00 CLASSIFICADO

03. RONILDA DA SILVA – 042 SERVIÇO
GERAIS 11,00 CLASSIFICADO

04. SILMA AVELINA DA SILVA
FERREIRA – 047

SERVIÇO
GERAIS 11,00 CLASSIFICADO

05. JANAINA DOS SANTOS SIL-
VA – 095

SERVIÇOS
GERAIS 11,00 CLASSIFICADO

06. REILA DE JESUS CARRIJO
– 052

SERVIÇOS
GERAIS 10,00 CLASSIFICADO

07. SILVINHA SILVA RIBEIRO
CARVALHO – 033

SERVIÇOS
GERAIS 8,50 CLASSIFICADO

08. JAIRO SOARES RIBEIRO –
054

SERVIÇOS
GERAIS 8,00 CLASSIFICADO

09. JUCELY RODRIGUES DE
SOUZA CARVALHO – 028

SERVIÇOS
GERAIS 7,50 CLASSIFICADO

10. VANDERLEIA MARTINS FA-
RIAS – 064

SERVIÇOS
GERAIS 7,00 CLASSIFICADO

11. HELENITA ADRIANO DE
SOUSA LIMA – 073

SERVIÇOS
GERAIS 7,00 CLASSIFICADO

(CR)
12. LAISE CARLA FERREIRA
SILVA – 048

SERVIÇOS
GERAIS 6,50 CLASSIFICADO

(CR)
13. FERNANDA SANTOS SILVA
– 049

SERVIÇOS
GERAIS 6,50 CLASSIFICADO

(CR)
14. MARIA DE LOURDES PE-
REIRA DA SILVA MARQUES –
058

SERVIÇOS
GERAIS 6,00 CLASSIFICADO

(CR)
15. FRANCISCA IARA DE OLI-
VEIRA SOUZA – 107

SERVIÇOS
GERAIS 5,00 CLASSIFICADO

(CR)
16. KARITA BORGES RODRI-
GUES – 105

SERVIÇOS
GERAIS 4,50 CLASSIFICADO

(CR)
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17. EUNICE ROSA TRINDADE
RAMOS – 007

SERVIÇOS
GERAIS 3,00 CLASSIFICADO

(CR)

ANEXO IV

RESULTADO FINAL – VIGIA EDUCAÇÃO

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. JOSÉ MORI SOBRINHO -
076 VIGIA 11,00 CLASSIFICADO
02. SEBASTIÃO INÁCIO DA SIL-
VA - 032 VIGIA 6,50 CLASSIFICADO
03. WELIGTON DA SILVA COU-
TINHO FILHO – 115 VIGIA 5,00 CLASSIFICADO

(CR)
04. EDER BALBINO DE MORA-
ES – 104 VIGIA 5,00 CLASSIFICADO

(CR)
05. CRISTIANE PAULA OLIVEI-
RA DO NASCIMENTO – 113 VIGIA 5,00 CLASSIFICADO

(CR)

ANEXO V

RESULTADO FINAL – AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCAÇÃO

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. UENES HENRIQUE
DE ANDADRE – 086

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 19,00 CADASTRO

RESERVA
02. PALOMA AIRES FI-
GUEIREDO – 093

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 7,50 CADASTRO

RESERVA
03. YASMIN DE PAULA
RODRIGUES SILVA – 100

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

ANEXO VI

RESULTADO FINAL – AUXILIAR ADMINISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. LIOMAR BORGES DE
FREITAS – 010

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 10,00 CADASTRO

RESERVA
02. GLAUCIA ROCHA DO
NASCIMENTO - 094

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 10,00 CADASTRO

RESERVA
03. GIOVANNA DOS SAN-
TOS ALVES RODRIGUES
– 067

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 10,00 CADASTRO

RESERVA
04. MURILO SOUSA MEN-
DONÇA - 069

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 7,00 CADASTRO

RESERVA
05. MYLENA QUEIROZ VI-
EIRA - 079

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,50 CADASTRO

RESERVA
06. ELDER WINDSON TA-
VEIRA GONÇALVES JU-
NIOR – 068

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,00 CADASTRO

RESERVA
07. EVANDRO RESENDE
DOS SANTOS – 031

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA
08. GUILHERME MOREI-
RA GONÇALVES FREI-
TAS – 075

AUXILIAR ADM-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

ANEXO VII

RESULTADO FINAL – SERVIÇOS GERAIS ADMINISTRAÇÃO

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. TELMA ROSA LIMA - 110 SERVIÇOS
GERAIS 8,50 CLASSIFICADA

(CR)
02. JOÃO CARLOS DE SOUZA
TRINDADE – 013

SERVIÇOS
GERAIS 5,00 CLASSIFICADO

(CR)
03. VITOR PEREIRA DA SILVA
– 091

SERVIÇOS
GERAIS 5,00 CLASSIFICADO

(CR)

ANEXO VIII

RESULTADO FINAL – ENFERMAGEM

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. MARIANA FIGUEIRE-
DO INÊS DE ALMEIDA –
004

ENFERMEIRO
SAÚDE 17,50 CLASSIFICADA

02. GABRIELE NAVES DA
SILVA ROCHA – 020 ENFERMAGEM 16,00 CLASSIFICADA
03. ADRIANA DA COSTA
SOUSA – 050 ENFERMEIRO 10,00 CLASSIFICADA
04. ISMARLEY SOUZA
MACHADO – 035 ENFERMAGEM 10,00 CLASSIFICADO(A)

05. RAFAELA RAMOS
GONÇALVES TAKISHITA
– 025

ENFERMAGEM 7,50 CLASSIFICADA

06. BETHANIA FELIX FI-
GUEIREDO – 111 ENFERMEIRA 7,50 CADASTRO RE-

SERVA
07. DHEYNIFFA BERNAR-
DES COELHO – 072 ENFERMAGEM 7,00 CADASTRO RE-

SERVA
08. ELAINE BATISTA MO-
REIRA – 070 ENFERMAGEM 7,00 CADASTRO RE-

SERVA
09. MARIA SELMA ALMEI-
DA DO NASCIMENTO DE
PAULA – 030

ENFERMEIRA 00,00 DECLASSIFICADA

ANEXO IX

RESULTADO FINAL – TÉCNICO DE ENFERMAGEM

POSIÇÃO/NOME/INSCRI-
ÇÃO

CARGO PRE-
TENDIDO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. SIRLEI QUINTILIANA
ALVES – 029

TECNICO DE
ENFERMAGEM 17,00 CLASSIFICADA

02. JOSEIMEIREY DE
JESUS GOMES RIBEI-
RO - 012

TÉCNICA DE
ENFERMAGEM 17,00 CLASSIFICADA

03. CLEOMÁRCIA GO-
MES TORRES – 080

TÉCNICA DE
ENFERMAGEM 16,00 CLASSIFICADA

04. ALESSANDRA AL-
VES FREITAS – 023

TECNICA DE
ENFERMAGEM 16,00 CLASSIFICADA

05. ELIANA APARECIDA
DE SOUZA – 024

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 15,50 CLASSIFICADA

06. JOANA D’ARC RO-
DRIGUES NOGUEIRA
BORGES – 040

TECNICO DE
ENFERMAGEM 13,00 CLASSIFICADA

07. NEURA SOUZA RI-
BEIRO – 003

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 12,00 CLASSIFICADA

08. MISLENE SILVA RO-
DRIGUES – 016

TECNICO DE
ENFERMAGEM 10,00 CLASSIFICADA

09. BETHANIA FELIX FI-
GUEIREDO – 112

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM 10,00 CLASSIFICADA

10. ELSON NETO MO-
RAES RODRIGUES –
108

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM - DESCLASSIFICADO

11. VANESSA GUIMA-
RÃES DOS SANTOS –
083

TÉCNICA DE
ENFERMAGEM - DESCLASSIFICADA

ANEXO X

RESULTADO FINAL – AUXILIAR ADMINISTRATIVO ASSISTÊNCIA
SOCIAL

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. GLAUCIA ROCHA DO
NASCIMENTO - 094

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 10,00 CADASTRO

RESERVA
02. YURI DOS SANTOS
OLIVEIRA -

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,00 CADASTRO

RESERVA
03. EMANUEL CARVALHO
VILELA – 085

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA
04. MANNOELA NEVES
CARRIJO FIGUEIREDO
DE SOUSA – 082

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

EXTRATO DO CONTRATO 035/2024

EXTRATO DO CONTRATO 035/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2024

INEXIGIBILIDADE Nº01/2024

CREDENCIAMENTO Nº01/2024

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLAN-
TÃO MÉDICO EM UNIDADE HOSPITALAR E SERVIÇOS DE SAÚDE,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TORIXORÉU-MT.

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhe-
tos reias ).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°. 14.133/2021.

VIGÊNCIA: 15/02/2024 até 31/12/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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Dotação 380 fonte 3.1.500.100200- Pessoa jurídica

Dotação 381 fonte 3.1.600.0- Pessoa jurídica

Dotação 700 fonte 3.1.621.0- Pessoa jurídica

CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TORIXORÉU-MT

PREFEITO: THIAGO TIMO OLIVEIRA

CONTRATADA: VILKA DE SOUSA NOBRE BENITEZ LTDA, inscrita no
CNPJ 50.492.293/0001-40

ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

PROCESSO SELETIVO 001/2024

Trata-se de ERRATA ao Anexo X, do Termo de Homologação de Resul-
tado, publicado nos autos do Processo Seletivo 001/2024, quanto a can-
didata GLAUCIA ROCHA DO NASCIMENTO (Inscrição nº 094), que, em
verdade, se inscreveu para o cargo de Auxiliar Administrativo – Secretaria
de Administração:

Onde se lê:

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. GLAUCIA ROCHA DO
NASCIMENTO - 094

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 10,00 CADASTRO

RESERVA
02. YURI DOS SANTOS
OLIVEIRA -

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,00 CADASTRO

RESERVA
03. EMANUEL CARVALHO
VILELA – 085

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA
04. MANNOELA NEVES
CARRIJO FIGUEIREDO
DE SOUSA – 082

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

Leia-se:

POSIÇÃO/NOME/INSCRIÇÃO CARGO PRETENDI-
DO PONTOS CLASSIFICAÇÃO

01. YURI DOS SANTOS
OLIVEIRA -

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 6,00 CADASTRO

RESERVA
02. EMANUEL CARVALHO
VILELA – 085

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA
03.MANNOELA NEVES
CARRIJO FIGUEIREDO
DE SOUSA – 082

AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO 5,00 CADASTRO

RESERVA

Registre-se

Publique-se.

Torixoréu-MT, 06 de março de 2024.

_____________________________________________

THIAGO TIMO OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Torixoréu/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: I Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Sob nº
045/2023, de Manutenção e Troca de Luminárias da Rede de Iluminação
Pública

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Município de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: DANILO LOPES FELIX – EMPR. INDIVIDUAL

CNPJ: 50.565.048/0001-15

Do Aditivo de Prazo de Execução e Vigência – As partes supracitadas,
de comum acordo, resolvem prorrogar os prazos de vigência e de execu-
ção do Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção e Troca de Lu-
minárias da Rede de Iluminação Pública, de conformidade com a descri-

ção detalhada o Termo de Referência e Processo de Dispensa de Licita-
ção nº 051/2023.

Prazo de Execução: 26 de agosto de 2024

Prazo de vigência: 26 de setembro de 2024.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as de-
mais cláusulas e dispositivos do Contrato de Prestação de Serviços sob nº
045/2023, de 26 de setembro de 2023, que não contrariarem o presente
termo aditivo.

Data de assinatura do I Termo Aditivo: 04/03/2024.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

DANILO LOPES FELIX

Pela Contratada.

PORTARIA Nº 088/2024

Dispõe sobre conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de férias
da servidora que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal, do Município
de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais e observando o disposto no art. 112, da Lei Complementar nº 029, de
25 de setembro de 2019 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela servidora abaixo
identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º. Por força desta Portaria, fica convertida em abono pecuniário uma
parcela de 10 (dez) dias das férias a que faz jus a servidora LETÍCIA CA-
ROLINE ZANIN MÜLLER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Saúde
Bucal, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. As férias mencionadas no caput são referentes ao perío-
do aquisitivo de 24 de junho de 2022 a 23 de junho de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2024

Dispõe sobre conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de férias
do servidor que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal, do Município
de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais e observando o disposto no art. 112, da Lei Complementar nº 029, de
25 de setembro de 2019 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo servidor abaixo iden-
tificado;

R E S O L V E:

Art. 1º. Por força desta Portaria, fica convertida em abono pecuniário uma
parcela de 10 (dez) dias das férias a que faz jus o servidor PEDRO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laborató-
rio de Informática, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, de-
signado pela Portaria nº 072/2023 para exercer o cargo comissionado de
Gestor de Tecnologia da Informação - GTI.
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Parágrafo Único. As férias mencionadas no caput são referentes ao perío-
do aquisitivo de 02 de março de 2022 a 01 de março de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2024

Dispõe sobre conversão em pecúnia de parcela da Licença Prêmio do ser-
vidor que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo servidor abaixo iden-
tificado, devidamente justificado e enquadrando-se nos termos dispostos
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Por força desta Portaria, fica convertida em pecúnia uma parcela
de 30 (trinta) dias da Licença Prêmio por Assiduidade do servidor efetivo
Sr. JOÃO CARLOS DE SOUZA, concursado ao cargo de Condutor de Veí-
culo Escolar, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura, portador da
matrícula nº 1009, compreendendo para efeito de conversão em pecúnia
o período de 01 a 30 de março de 2024.

Parágrafo Único. A conversão em pecúnia compreende o vencimento do
cargo efetivo em que o servidor encontra-se enquadrado.

Art. 2º. A licença prêmio ora convertida em pecúnia refere-se ao período
aquisitivo de 01 de fevereiro de 2016 a 31 de janeiro de 2021, e está res-
paldada pelo § 1º do art. 161 da Lei Complementar nº 029, de 25 de se-
tembro de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2024

Dispõe sobre conversão em pecúnia de parcela da Licença Prêmio da ser-
vidora que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela servidora abaixo
identificada, devidamente justificado e enquadrando-se nos termos dispos-
tos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Por força desta Portaria, fica convertida em pecúnia uma parcela
de 30 (trinta) dias da Licença Prêmio por Assiduidade da servidora efetiva
Sra. LUCIANA TERESINHA SILVA DE LIMA, concursada ao cargo de Ze-
ladora, vinculada à Secretaria de Educação e Cultura, portadora da matrí-
cula nº 883, compreendendo para efeito de conversão em pecúnia o pe-
ríodo de 01 a 30 de março de 2024.

Parágrafo Único. A conversão em pecúnia compreende o vencimento do
cargo efetivo em que a servidora encontra-se enquadrada.

Art. 2º. A licença prêmio ora convertida em pecúnia refere-se ao período
aquisitivo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2021, e está res-

paldada pelo § 1º do art. 161 da Lei Complementar nº 029, de 25 de se-
tembro de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2024

Dispõe sobre conversão em pecúnia de parcela da Licença Prêmio do ser-
vidor que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo servidor abaixo iden-
tificado, devidamente justificado e enquadrando-se nos termos dispostos
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Por força desta Portaria, fica convertida em pecúnia uma parcela
de 30 (trinta) dias da Licença Prêmio por Assiduidade do servidor efetivo
Sr. MANOEL DA LUZ MENDES, concursado ao cargo de Vigia, vinculado
à Secretaria de Educação e Cultura, portador da matrícula nº 361, com-
preendendo para efeito de conversão em pecúnia o período de 01 a 30 de
março de 2024.

Parágrafo Único. A conversão em pecúnia compreende o vencimento do
cargo efetivo em que o servidor encontra-se enquadrado.

Art. 2º. A licença prêmio ora convertida em pecúnia refere-se ao período
aquisitivo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2021, e está res-
paldada pelo § 1º do art. 161 da Lei Complementar nº 029, de 25 de se-
tembro de 2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2024

Dispõe sobre vacância de cargo efetivo e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no artigo 46, § 1º, inciso V, da Lei Complementar nº 029 de 25 de setem-
bro de 2019, do Município de União do Sul;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, § 10, da Constituição Federal,
que veda, em regra, a percepção simultânea de proventos de aposentado-
ria com remuneração de cargo, emprego ou função pública;

CONSIDERANDO o artigo 46 § 1º inciso V, do Estatuto dos Servidores do
Município de União do Sul, que determina que a aposentadoria do servidor
acarretará a vacância do cargo público antes ocupado;

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do
Mato Grosso, exarado no Processo nº 24.762/2017, Resolução de Consul-
ta nº 15/2018, publicada em 30/10/2018;

R E S O L V E:

Art. 1º. Declarar nesta data a vacância do cargo público efetivo de Profes-
sora da Educação Básica – jornada de 20 horas/semanais, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, ocupado pela servidora WILMA
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CHAQUINE BAGATINI, portadora do RG nº ***9204* SSP/MT e do CPF nº
***.302.581-**, em razão de sua aposentadoria no Regime Geral de Previ-
dência Social (RGPS).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revoga-se a Portaria nº 894/2004 de 02 de agosto de 2004, e de-
mais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2024

Concede Licença Prêmio à servidora que menciona e dá outras providên-
cias.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; observan-
do o disposto no art. 158, da Lei Complementar nº 029, de 25 de setembro
de 2019 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade à servidora efetiva
ROMANA FERREIRA GARCEZ – Zeladora, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, portadora da Matrícula nº 263, por um período
de 30 (trinta) dias, de 04 de março a 03 de abril 2024, sem prejuízo da re-
muneração.

Art. 2º. A licença prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo
(quinquênio) de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2024

Dispõe sobre nomeação de servidora para cargo de provimento em comis-
são de Chefe do Departamento de Esporte e Lazer, e dá outras providên-
cias.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no inciso X, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de União do Sul;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a servidora THAINARA DA SILVA, portador do RG nº
***3289* SSP/MT e do CPF nº ***.332.271-**, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Chefe do Departamento de Esporte e Lazer, sím-
bolo DAI, vinculada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, perceben-
do para tanto os vencimentos na forma do Anexo II, da Lei nº 722 de 25
de setembro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se a Portaria n° 103/2023 de 03 de abril de2023, e de-
mais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2024

Dispõe sobre Progressão Funcional de Profissionais e Servidores Efetivos lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providen-
cias.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, observando o
disposto no inciso II e no § 2º do art. 22, e no art. 27, da Lei Municipal nº 723, de 25 de setembro de 2019 e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedida progressão de nível salarial, da ordem de 6% (seis por cento), aos Profissionais e Servidores efetivos lotados na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, em decorrência da avaliação de desempenho, considerando tempo de serviço e merecimento, de conformidade com
o Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo Único. O novo enquadramento dos vencimentos por conta da progressão ora concedida observará a Tabela do Anexo VII, a Tabela 5-A do
Anexo XI e as Tabelas 3-B e 3-C do Anexo IX, da Lei nº 723 de 25/09/2019 e alterações posteriores.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

(Portaria nº 097/2024)

TABELA DE PROGRESSÃO DE NÍVEL DE PROFISSIONAIS E SERVIDORES EFETIVOS LOTADOS NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Enquadramento ATUAL ENQUADRAMENTO
2024

Mat. Servidor Cargo Admissão Classe Nível Mês Classe Nível
256 MARCIA DE SOUZA DA SILVA ZELADORA 01/03/2003 C 07 MARÇO C 08
1043 NOELI CLAIR DIESEL PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1044 MARIA SILEY DE OLIVEIRA CARVALHO PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1045 VERA MARIA ZANIN DE LIMA PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
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1046 JOCINEIA JACOBOUKI PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1048 CACILDO PAUL PROFESSOR 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1051 ELIANE MARIA GALLON PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1052 MARLETE INEZ POZZATTO VIAN PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1053 WILMA CHAQUINE BAGATINI PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1055 SIMONNI CRISTINA SERRAGLIO PROFESSORA 01/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1060 DIRÇOM MARQUES DE OLIVEIRA PROFESSOR 08/03/2012 C 04 MARÇO C 05
1061 SUSAMAR GRISA PROFESSORA 08/03/2012 C 04 MAÇO C 05
1361 JOELIA VIANA DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 02/03/2015 B 03 MARÇO B 04
1359 PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 02/03/2015 A 03 MARÇO A 04

Visto:

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2024

Dispõe sobre Progressão funcional de Profissional servidora efetiva lotada na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providencias.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando
o disposto no inciso II, do art. 12 e no art. 19, da Lei Municipal nº 724, de 25 de setembro de 2019 e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedida Progressão de Nível, da ordem de 6% (seis por cento), à profissional servidora efetiva vinculada à Secretaria Municipal de Saúde,
considerando tempo de serviço e merecimento, na forma disposta no Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo Único. O novo enquadramento do vencimento por conta da progressão de nível ora concedida, demonstrado no Anexo Único desta Portaria,
observará a Tabela 6-C, do Anexo IX, da Lei nº 724, de 25 de setembro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

(Portaria nº 098/2024)

TABELA DE PROGRESSÃO DE NÍVEL DE PROFISSIONAL SERVIDORA EFETIVA LOTADA NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Enquadramento ATUAL ENQUADRAMENTO
2024

Mat. Servidor Cargo Admissão Classe Nível MÊS Classe Nível
1370 GISELE CRISTINA QUEIROZ FRAITAG ENFERMEIRA 20H 20/03/2015 B 03 FEVEREIRO B 04

Visto:

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2024

Concede Licença para Trato de Interesses Particulares ao servidor que
menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observan-
do o disposto no art. 162, da Lei Complementar nº 029, de 25 de setembro
de 2019 (Estatuto dos Servidores da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de União do Sul); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo servidor abaixo iden-
tificado, enquadrando-se nos termos dispostos no Estatuto dos Servido-
res;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedida Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Parti-
cular ao servidor efetivo FERNANDO RODRIGO MAFRA – Motorista, vin-
culado à Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Saneamen-

to, portador da matrícula nº 1908, por um período de 02 (dois) anos, con-
tado do dia 01 de março de 2024 até 01 de março de 2026, sem remune-
ração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de União do Sul/MT, CNPJ nº 01.614.538/
0001-59, torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado
de Meio Ambiente, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para instalação
da Área de Recebimento e Armazenamento Temporário de Resíduos de
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Construção Civil Classe A - Bota Fora, localizada na MT-423, Lote 09, si-
tuado no perímetro urbano, Parque Industrial Eduardo Sinval de Miranda
área da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do município de União
do Sul/MT.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: IV Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Obra, no Regime
de Empreitada Por Preço Global de Construção do Núcleo de Polícia Mi-
litar e Condomínio Residencial da PM-MT de União do Sul na Cidade de
União do Sul/MT sob Nº 033/2022, Assinado entre o Município de União
do Sul e a empresa Campos Engenharia e Construções Ltda, Assinado
Em 01/06/2022.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Município de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: CAMPOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ: 06.033.132/0001-04.

DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO:

I - O prazo para execução da construção do Núcleo de Polícia Militar,
passa de 600 (seiscentos) dias para 884 (oitocentos e oitenta e quatro) di-
as, até 31 de dezembro de 2024, e de 660 (seiscentos e sessenta) dias
para 944 (novecentos e quarenta e quatro) dias o prazo para execução da

construção do Condomínio Residencial da PMMT, até 31 de dezembro
de 2024.

II – O prazo de Vigência do Contrato passa de 700 (setecentos dias) dias
para 984 (novecentos e oitenta e quatro) dias, a partir da data de sua as-
sinatura até 31 de janeiro de 2025.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as de-
mais cláusulas e dispositivos do Contrato de Execução de Obra, no Regi-
me de Empreitada por Preço Global de Construção do Núcleo de Polícia
Militar e Condomínio Residencial da PMMT de União do Sul na cidade de
União do Sul/MT nº 033/2022, assinado em 01 de junho de 2022, II Termo
Aditivo assinado em 16 de junho de 2023, III Termo Aditivo assinado em
19 de dezembro de 2023, que não conflitarem com o presente Termo Adi-
tivo.

Data de assinatura do IV Termo Aditivo: 07/03/2024.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

AÉCIO DE CAMPOS JARDIM FILHO

Pela Contratada.

PORTARIA Nº 099/2024

Dispõe sobre Progressão de Nível de Profissional servidora efetiva vinculada a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, abrangida pela Lei nº 722 de
25 de setembro de 2019 (PCCR do Quadro Geral), e dá outras providencias.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando
o disposto no inciso II do art. 13 e no art. 20, da Lei Municipal nº 722, de 25 de setembro de 2019 e alterações posteriores (PCCR do Quadro Geral da
Administração Municipal);

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedida Progressão de Nível, da ordem de 6% (seis por cento), à Profissional servidora efetiva lotada na Secretarias Municipal de Esporte
e Lazer, abrangida pela Lei nº 722 de 25 de setembro de 2019, considerando tempo de serviço e merecimento, na forma disposta no Anexo Único desta
Portaria.

Parágrafo Único. O novo enquadramento do vencimento por conta da progressão de nível ora concedida, demonstrado no Anexo Único desta Portaria,
observará a Tabela 5-D do Anexo VI, da Lei nº 722 de 25 de setembro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de março de 2024.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

(Portaria nº 099/2024)

TABELA DE PROGRESSÃO DE NÍVEL DE PROFISSIONAL SERVIDORA EFETIVA LOTADA NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Enquadramento ATUAL ENQUADRAMENTO
2024

Mat. Servidor Cargo Admissão Classe Nível Mês Classe Nível
1058 ODELISE LURDES ALBERTON PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 05/03/2012 C 04 MARÇO C 05

Visto:

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

EDUCAÇÃO
CONTRATO DE RATEIO N. º 001/2024

AS PARTES:

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS/MT –
PREVI-VALE, com natureza jurídica de fundo contábil, devidamente inscri-
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to no CNPJ nº 11.569.716/0001-20 situado na Avenida Tancredo Neves,
88 - Centro, Vale de São Domingos/MT, representado neste ato pela Ges-
tora a Sra. Ana Carolina Aguiar Martins, brasileira portadora do CPF n.
278.192.628-00 do RG 28877971 SSP/SP, residente e domiciliada em Va-
le de São Domingos/MT, doravante denominado simplesmente CONSOR-
CIADO e, de outro lado, o

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DOS REGI-
MES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MUNICÍPIOS MATO-
GROSSENSES – CONSPREV, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ N. 26.469.179/0001-14, sediado na Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, 3.920, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, neste ato re-
presentado pelo seu presidente o Sr. Silvano Pereira Neves, brasileiro,
residente e domiciliado avenida Vereador Amadeu Ribeiro Borges, nº 684,
Q 38/L 09 Centro, na cidade de Novo Horizonte do Norte /MT, portador da
Cédula de Identidade n.º 06259162 SSP/MT e do CPF n.º 503.521.641-15,
doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, considerando o dis-
posto na Lei Federal nº. 11.107/05, Decreto 6.017/07 e alterações poste-
riores, resolvem formalizar o presente CONTRATO DE RATEIO, nos ter-
mos a seguir dispostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO PRESENTE CONTRATO

1.1. O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas relativas ao
exercício financeiro de 2024 do CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS
nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05, tendo por fim o efetivo funcio-
namento da sede administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução
dos objetivos e finalidades do CONSÓRCIO no tocante ao modelo de go-
vernança estadual para oferta de serviços relativos à gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social, nos termos do Contrato de Consórcio Pú-
blico firmado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DAS DESPESAS

2.1. As despesas cujos valores serão repassados ao CONSÓRCIO, com
base neste contrato são referentes a:

2.1.2. Despesas de Pessoal e Encargos: referente ao custeio das des-
pesas de pessoal do CONSÓRCIO, consistentes em valores para suportar
folha de pagamento em todos os seus termos, incluindo encargos sociais
e provisão para eventual rescisão de contrato de trabalho;

2.1.3. Despesas com manutenção das atividades do Consórcio: refe-
rente ao custeio das despesas gerais de manutenção das atividades do
CONSÓRCIO.

2.1.3. Despesas com contratos: referente a valores destinados ao paga-
mento de serviços prestados por Pessoa Jurídica devidamente credencia-
da nas atividades mencionadas neste Instrumento;

2.1.4. Despesas com Investimento: para bens patrimoniais do CON-
SÓRCIO, consistentes nos valores destinados à aquisição de móveis e
equipamentos para instalação e funcionamento do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ORÇAMENTO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA
DESPESA

3.1. As despesas descritas na cláusula anterior correrão à conta de dota-
ções orçamentárias consignadas no orçamento do CONSORCIADO, dis-
tribuídas na forma:

Elementos de Despesa Valor
(R$)

3.1.71.70.00.000 – Rateio pela Participação em Consórcio Pú-
blico 1.757,28
3.3.71.70.00.000 – Rateio pela Participação em Consórcio Pú-
blico 1.171,73
4.4.71.70.00.000 – Rateio pela Participação em Consórcio Pú-
blico 208,99
TOTAL GERAL 3.138,00

Parágrafo único. A celebração do presente contrato de rateio de consór-
cio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar
as formalidades legais previstas configurará ato de improbidade adminis-

trativa conforme disposto no art. 10, inc. XV, da Lei Federal n 8.429/92 (Lei
dos Atos de Improbidade Administrativa).

CLÁUSULA QUARTA – DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DOS
CONSORCIADOS

4.1. A parte fixa da cota de rateio corresponderá às despesas de manuten-
ção do CONSÓRCIO, sendo rateada igualmente por todos os CONSOR-
CIADOS, à razão de uma quantia mensal resultante da multiplicação do
total de seus servidores efetivos ativos, inativos e pensionistas existentes
em 31/12/2023, (184) pelo valor de R$ 0,50 (cinquenta centavos), que
corresponderá à cota parte relativa ao exercício financeiro de 2024.

4.2. Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSÓR-
CIO, o CONSORCIADO repassará o valor anual de R$ 3.138,00 (Três mil,
cento e trinta e oito reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 261,50
(duzentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), ou em parcela
única, devendo o valor total ser efetivamente repassado durante o corren-
te exercício financeiro.

Parágrafo Primeiro. O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser al-
terado por termo aditivo, mediante prévia disponibilidade orçamentária do
CONSORCIADO, conforme a demanda de execução de ações e projetos
e a necessidade do repasse de recursos financeiros suficientes para cus-
teio dos mesmos.

Parágrafo Segundo. A parte variável será fixada mediante Contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviços de acordo com os serviços que se-
rão utilizados pelo CONSORCIADO junto às empresas contratadas.

4.3. As transferências financeiras dos valores orçados para o CUSTEIO,
bem como, para o suporte dos procedimentos pretendidos, referente ao
mês em que serão autorizados os serviços, será realizado até o primeiro
dia do mês subsequente, por meio de depósito bancário na conta corrente
do CONSORCIO, na Caixa Econômica Federal, Agência 3276, Conta Cor-
rente 71002-3, operação 006 ou outro que vier a ser indicado, conforme
programação financeira e/ou operacional do CONSORCIADO.

Paragrafo único. A parte variável deverá ser paga diretamente às empre-
sas prestadoras dos serviços administrativos contratados via procedimen-
to licitatório compartilhado

4.4. As transferências serão realizadas mensalmente, mediante RECIBOS
DE TRANSFERÊNCIAS, individualizados, com a respectiva classificação
da despesa, encaminhados previamente pelo Consórcio, observando o se-
guinte:

4.4.1. RECIBO DE TRANSFERÊNCIA: PELA PARTICIPAÇÃO DO RA-
TEIO – para cobrir despesas com a manutenção das atividades do Con-
sórcio.

4.4.1.1. Os valores a serem transferidos relativo a participação do rateio
(para despesas de manutenção do Consórcio) serão divididos em parcelas
mensais de acordo com as necessidades do Consórcio, não excedendo ao
orçado, salvo quando previamente acordado e após celebração dos ter-
mos legais.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSÓRCIO

5.1. O CONSÓRCIO deve fornecer as informações necessárias para que
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despe-
sas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de ra-
teio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente
consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das atividades
ou projetos atendidos.

5.2. O CONSÓRCIO encaminhará até dez dias do mês subsequente a
execução das despesas, como relatório de Prestação de Contas, plani-
lha demonstrando as transferências dos recursos recebidos e o rateio das
despesas pertencentes aos entes consorciados.

5.3. Os recursos recebidos mediante contratos de rateio, quando utilizados
em exercícios seguintes deverão atender ao objeto de sua vinculação,
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conforme estabelece o § único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000.

5.3.1. Caso a não utilização dos recursos transferidos por meio de Contra-
to de Rateio no exercício em que forem recebidos implique o não atendi-
mento dos limites mínimos anuais previstos no § 2º do art. 198 e no art.
212 da Constituição Federal, a diferença será acrescida ao montante míni-
mo do exercício subsequente, sem prejuízo da base anual de impostos e
transferências previstas constitucionalmente para os entes consorciados.

5.4. O CONSÓRCIO encaminhará ao RPPS DO MUNICÍPIO CONSORCI-
ADO as informações necessárias para a elaboração dos demonstrativos
fiscais pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1 O CONSÓRCIO deverá seguir as normas de Direito Financeiro aplicá-
veis às entidades públicas, estando sujeito à fiscalização contábil, operaci-
onal e patrimonial pelo Tribunal de Contas de Mato Grosso, órgão compe-
tente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante
legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economi-
cidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo
do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de
rateio.

6.2. A fiscalização é atribuída ao próprio CONSÓRCIO, aos órgãos de con-
trole interno e externo dos entes consorciados e da sociedade civil organi-
zada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSPARÊNCIA DO CONSÓRCIO PÚBLI-
CO

7.1. O CONSÓRCIO deverá dar ampla divulgação, inclusive em meio ele-
trônico de acesso público, dos documentos relativos ao orçamento, contra-
to de rateio, demonstrações contábeis, demonstrativos fiscais e relatório
resumido da Execução Orçamentária, nos termos da Portaria 72/2012 da
STN.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. É de responsabilidade do CONSORCIADO:

I. repassar ordinariamente ao CONSÓRCIO, valores acordados neste ins-
trumento para ter direito ao acesso continuado aos serviços pretendidos;
II. informar o CONSÓRCIO quaisquer situações que impossibilitem de for-
malizar o repasse dos valores, bem como as providências adotadas pa-
ra regularizar tais pendências; III. denunciar ao CONSÓRCIO quaisquer
irregularidades de natureza financeira, no atendimento pelos prestadores
por ventura apresentados para cobrança do cidadão/servidor ou do próprio
CONSORCIADO; IV. incluir em sua prestação de contas os valores repas-
sados ao CONSÓRCIO; V. apresentar ao seu legislativo, quando neces-
sário, proposta de alteração orçamentária, a tempo de se elaborar termo
aditivo, a fim de adequar sua legislação para a continuidade dos serviços
públicos sustentados por este contrato; VI. Cumprir o cronograma de de-
sembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato de Rateio,
conforme previsto na Cláusula Terceira; VII. Cumprir e fazer cumprir todas
as cláusulas deste Contrato.

8.2. São obrigações do CONSÓRCIO:

I. gerir de forma regular os valores recebidos, sendo expressamente ve-
dada à aplicação de recursos de modo diverso ao disposto no orçamento
do CONSÓRCIO, aprovado em Assembléia Geral; II. aplicar os recursos
oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos de-
finidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilida-
de pública; III. executar as receitas e despesas em conformidade com as
normas de direito financeiro, aplicáveis às entidades públicas IV. apresen-
tar em assembléia geral ordinária aos CONSORCIADOS, relatório contá-
bil semestral, bem como relatório discriminando serviços contratados, uti-
lizado e os respectivos valores; V. prestar informações pertinentes quan-
do solicitado; VI. encaminhar no prazo estipulado neste contrato a planilha

de prestação de contas; VII. cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas do
Contrato de Rateio.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. Este contrato terá vigência de 02 de janeiro de 2024 até 31 de dezem-
bro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÊNCIA E PENALIDADES

10.1. A inadimplência do CONSORCIADO importará na suspensão de sua
participação no Consórcio, bem como sua exclusão, conforme disciplina
constante do Protocolo de Intenções.

10.2. No caso de inadimplência o CONSORCIADO será notificado para
que regularize a sua situação perante o Consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESLIGAMENTO DO CONSOR-
CIADO

11.1. Havendo o desligamento do CONSORCIADO, e a consequente per-
da da condição de integrante do presente Consórcio, ocorrerá automatica-
mente a rescisão do presente instrumento.

11.2. A retirada ou exclusão do CONSORCIADO, ou a extinção do con-
sórcio público, não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os
contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá
do prévio pagamento das indenizações das obrigações já cumpridas pelo
CONSORCIADO, ficando este obrigado a repassar os valores referentes a
serviços que tenham sido utilizados, bem como a parcela proporcional às
despesas administrativas.

11.3. O CONSORCIADO inadimplente será inscrito em Dívida Ativa no
Consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

12.1. Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional, relacio-
nada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste CONTRATO, se-
rá obrigatoriamente destacado a participação do CONSÓRCIO e do CON-
SORCIADO.

12.2. As partes se comprometem a não utilização do nome e ou logomarca
do CONSÓRCIO ou do CONSORCIADO em material estranho ao objeto
deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento em 02 vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas
abaixo identificadas

13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Pontes e Lacerda/MT, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

Vale de São Domingos/MT, 02 de janeiro de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS/MT

ANA CAROLINA AGUIAR MARTINS – Gestora

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DOS REGIMES
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MUNICÍPIOS MATO-
GROSSENSES – CONSPREV

Silvano Pereira Neves - Presidente do Consórcio

Testemunhas:

Gleyze de Oliveira Rocha Anderson de Oliveira Nunes

RG. n. º 12827681 SSP/MT RG nº 1265502-3 SSP/MT

CPF n. º 865.806.711-49 CPF n. º 003.676.071-40

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 04/2024

A prefeitura Municipal de Vale de São Domingos – MT, com sede na Ave-
nida Tancredo Neves, nº 88, Centro, torna público para conhecimento dos
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interessados que fará realizar as seguintes licitações nos termos da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 104/2023, e de-
mais legislação aplicável, MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SRP
Nº 04/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGAS DE OXIGENIO GASO-
SO MEDICINAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE VALE DE SÃO DOMINGOS-MT, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
DATA DE ABERTURA: 21/03/2024 AS 09:00 HORAS (HORARIO DE
BRASILIA), O Edital completo poderá ser obtido das 08:00 às 17:00 horas
no Departamento de Licitações no e-mail licitacao@valedesaodomingos.
mt.gov.br, maiores informações pelos telefones (65) 3268 1058/1140. Ou
no Site www.valedesaodomingos.mt.gov.br, www.licitanet.com.br. Vale de
São Domingos – MT, 07 de Março de 2024. Edinaldo Ferreira de Santana
Presidente Pregoeiro

DECRETO Nº 22/2024

“Institui Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/
2024 do Municipio de Vale de São Domingos-MT”.

ANA CAROLINA AGUAIR MARTINS, Secretária Municipal de Planeja-
mento e Administração, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º- Instituir a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplifica-
do 001/20223 do municipio de Vale de São Domingos-MT, para qual ficam
nomeados os seguintes servidores:

I – Presidente: Fabiano Aparecido Domingos- Servidor Público;

II – Secretária: Ana Maria Silva Tavare- Tesoureira;

III – Membro: Raphael Jorge Monteiro da Silva- Servidor Público;

IV – Membro: Sônia de Paula e Silva Garcia- Servidora Pùblica;

Art.2º -A Comissão Examinadora terá a responsabilidade de cumprir as
determinações da Lei Orgânica Municipal e o respectivo Edital do Proces-
so Seletivo Simplificado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Vale de São Domingos-MT, 07 de março de 2024.

ANA CAROLINA AGUIAR MARTINS

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA Nº 978/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 918118/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora MARA TEREZA DA SILVA, matrícula
30622, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de
Agente de Apoio dos Serviços do SUS, o Abono de Permanência, insti-
tuído pela Emenda Constitucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea
“a”, fls. 32, a partir de 01/10/2023.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 02 de outubro de 2023.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 897/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 913547/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora FRANCISCA APARECIDA DE AQUINO,
matrícula 16767, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o
cargo de Agente de Saúde Municipal , o Abono de Permanência, instituí-
do pela Emenda Constitucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea
“a”, fls. 32, a partir de 01/09/2023.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 1° de setembro de 2023.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº 109/2024

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal e;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Gonçalo Aparecido de Barros, do cargo em Co-
missão de Secretário Municipal - DNS 01, da Secretaria Municipal de Saú-
de com efeito a partir de 08 de março de 2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 07 de março de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA GAB/PREF/PMVG 04/2024

Dispõe sobre a designação de Agente de Contratação e dá outras provi-
dências, da Secretaria Municipal de Administração de Várzea Grande.

OSVALDO BOTELHO DE CAMPOS NETO, Secretário Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais e usando a competência
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, bem como considerando o dis-
posto no § 5º do artigo 8º, da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2.021.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores inframencionados para exercerem a função
de Pregoeiro:

Aline Maressa Oliveira Monteiro da Cruz Silva – Matrícula 163759;

Elizangela Batista de Oliveira – Matrícula 100772;

Hellen de Pinho Hortence – Matrícula 19109;

Art. 2º. O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela con-
dução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico a serem realizados pela Se-
cretaria de Administração de Várzea Grande.

Art. 3º. Os Pregoeiros serão designados em regime de rodízio, por ordem
alfabética, e será responsável pela condução dos trabalhos e a tomada
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de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão
Eletrônico a serem realizados pela Secretaria de Administração de Várzea
Grande.

Art. 4º. A substituição do pregoeiro está condicionada à informação anexa
aos autos do processo licitatório.

Art. 5º. Em caso de impedimento do Pregoeiro indicado, será ele subs-
tituído por outro Pregoeiro dentre os demais designados no art. 1º desta
Portaria.

Art. 6º. Fica delegado à Secretaria de Administração a atribuição de assi-
nar todos os editais de pregão quando elaborados para as demandas das
Secretarias em geral, e a cada Secretário quando o edital for específico a
uma demanda de sua pasta.

Art. 7º. O Pregoeiro poderá requisitar, quando julgar necessário, a mani-
festação de profissionais competentes para a análise de aspectos técni-
cos do objeto licitado, inclusive sobre planilhas de composição de custos a
qual emitirá parecer técnico conclusivo acerca da compatibilidade da pro-
posta com o preço ofertado bem como com as especificações técnicas do
objeto, para subsidio de aceitabilidade da mesma.

Art. 8º. Constatadas irregularidades no edital da licitação e outros docu-
mentos produzidos na fase interna do certame, que possam prejudicar a
sua condução ou acarretem a nulidade e ilegalidade, o Pregoeiro deverá
suspender a licitação, com a devida justificativa, e informar à autoridade
competente.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Várzea Grande/MT, 7 de março de 2024.

OSVALDO BOTELHO DE CAMPOS NETO Secretário Municipal de Admi-
nistração

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 015/2022

PARTES INTERESSADAS: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 03.507.548/
0001-10 e, de outro lado, a Empresa DSIN TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 07.342.
481/0001-62. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo Aditivo encontra
fundamentação legal no art. 57, II, §2º c/c Art. 65, §8º da Lei n. 8.666/
93 e suas atualizações, nos termos do Contrato n. 015/2022, na justifica-
tiva exarada pela Secretaria Gestora, bem como nos demais documen-
tos acostados ao Processo n. 942204/2024. OBJETO: Este Termo tem
por objeto aditar a CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO, a CLÁUSULA
TERCEIRA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, a CLÁUSULA
QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO e a CLÁUSULA DÉCIMA - DO
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, referente a contratação
de empresa para prestação de serviços de locação, instalação e operação
de sistema de Talonário Eletrônico de Multas de Trânsito, de remoção de
veículos e de registro de acidentes de trânsito, módulos de apoio e sis-
tema de gestão integrada, contemplando equipamentos, suporte técnico,
sistemas e infraestrutura necessária para o funcionamento, em atendimen-
to a Secretaria de Defesa Social - Guarda Municipal de Várzea Grande.
VALOR: Fica aditado o valor de R$ 14.421,48 (catorze mil, quatrocentos
e vinte e um reais e quarenta e oito centavos), referente ao reajuste de
3,820540% dos valores contratados, pelo índice do IPCA/IBGE, no perío-
do fevereiro/2023 a fevereiro/2024, passando o Contrato ao valor global
de R$ 391.963,44 (trezentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta
e três reais e quarenta e quatro centavos). UO: SECRETARIA DE DEFE-
SA SOCIAL FONTE: 0150. VIGÊNCIA: Fica prorrogado pelo período de
12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato, contado a partir da da-
ta de seu vencimento, prazo em que o CONTRATADO deverá locar objeto

de acordo com a necessidade da Secretaria, podendo ser prorrogado de
acordo com o art. 57, da Lei n. 8666/1993. FISCAL DE CONTRATO: A fis-
calização do Contrato ficará a cargo dos seguintes servidores: Caberá a
Secretaria de Defesa Social que designa neste ato, como titular o servidor
JOÃO JOSÉ MENDANHA CARDOSO, inscrito no CPF n. 388.019.301-00;
e, na função de suplente, o servidor ALEXANDER GOUVEIA ORTIZ, ins-
crito no CPF n. 803.424.901-34.

DATA DE ASSINATURA: 02.02.2024

ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA

Secretaria Municipal de Defesa Social

Contratante

DSIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

Contratada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014/2024/SMDU/AJ

EIV-RIV CANTO DAS MANGUEIRAS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização Fun-
diária e Habitação do Município de Várzea Grande, em atenção ao prin-
cípio da publicidade, neste ato faz a publicação da vem COMUNICAR e
CONVOCAR a população de Várzea Grande e a quem de direito interes-
sar que a Audiência Pública Estudo de Impacto de Vizinhança e Relató-
rio de Impacto de Vizinhança (RIV), Termo de Referência n° 804162/2022,
empreendimento:

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL CANTO DAS MANGUEIRAS

Empreendedor:

MRV PRIME INCORPORACOES MATO GROSSO DO SUL LTDA

Local da obra: Rua Pernambuco, esquina com a Rua Rio Grande do Nor-
te e Rua Mina Gerais S/nº, Loteamento Nova Várzea Grande, Bairro Cen-
tro Sul, em VÁRZEA GRANDE – MT. CONFORME competência prevista
no art. 22 da Lei Municipal n° 4.968/2022.

DATA DA AUDIÊNCIA: 22 de março de 2024 às 08:30 horas.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: HOTEL HITS PANTANAL, Av. Presidente Artur
Bernardes, 251 - Jardim Aeroporto, Várzea Grande - MT, 78125-100Vár-
zea Grande – MT.

link da transmissão via youtube

Várzea Grande, 07 de março de 2024.

_____________________________

RICARDO AZEVEDO ARAÚJO

SECRETÁRIO DA SMDU-VG

ATO Nº. 110/2024

Kalil Sarat Baracat de Arruda, Prefeito Municipal de Várzea Grande, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e;

R E S O L V E:

DESIGNAR, Maria das Graças Metelo, SubsecretáriaMunicipal de Saúde
– DNS 02, para exercer interinamente a função de Secretária Municipal de
Saúde – DNS 01, na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 08 de mar-
ço de 2024.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 08 de março de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Muicipal

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 913 Assinado Digitalmente



PORTARIA N.º 044/2024

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 032/2022 que dispõe sobre a
concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ao Sr. CICERO BA-
TISTA DE CARVALHO.”

O Presidente do PREVIVAG – Instituto de Seguridade Social dos Servi-
dores Municipais de Várzea Grande - MT, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta no Processo n.º 2023.02.33408P e;

Art. 1º - Retificar a Portaria n.º 032/2022, que dispõe sobre a concessão do
benefício de Aposentadoria por Idade ao Sr. CICERO BATISTA DE CAR-
VALHO, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 12, inciso
III, alínea b, cumulado com o artigo 21, ambos da Lei Complementar Mu-
nicipal n.º 4.649/2020, que “Reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Várzea Grande/MT e, c/c Lei Complementar n.º 3.
797/2012, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira dos Trabalha-
dores da Educação com redação dada pela Lei Complementar n.º 4.007/
2014, c/c Lei Complementar n.º 4.877/2022, que autoriza a recomposição
salarial dos Professores da Rede Pública Municipal, instituindo as tabelas
constantes do anexo; resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao Sr. CICERO
BATISTA DE CARVALHO,brasileiro, casado, portador da cédula de iden-
tidade RG n.º 1580130-6 SSP/MT e inscrito no CPF n.º 111.656.931-00,
matriculado sob o n.º 7720, efetivo no cargo de Professor, Classe C, Nível
07, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela
média contributiva, contando com 21 (vinte e um) anos, 02 (dois) me-
ses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, conforme consta
no Processo n.º 2023.02.33408P.

Art. 2º - Onde se lê: Portaria nº 032/2022.

Leia- se: Portaria nº 044/2024

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03/10/2023.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 07 de março de 2024.

Juarez Toledo Pizza

Presidente

DECRETO Nº 15 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre nomeação dos novos membros, titulares e suplentes, da
Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI de Várzea Grande,
para o Biênio 2024/2026, e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande/MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, em seus artigos 69, inciso VI.

DECRETA:

CONSIDERANDO o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei Nacional n.º
9.503/1997;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 357/2010, do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN; e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 44/2015, o qual aprovou o Re-
gimento Interno da JARI.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os novos membros, titulares e suplentes, da Jun-
ta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI de Várzea Grande, para
o Biênio 2024/2026:

I - titulares:

a) Breno Gomes – CPF: 850.072.421-87 (Presidente);

b) Claudio José da Silva – CPF: 543.881.398-15 (Secretário);

c) Marcos Paulo da Costa Silva – CPF: 971.890.811-00;

d) Emanuelle Souza de Nina Gomes – CPF: 024.250.791-30;

e) Renan Domingues Barros – CPF: 006.212.531-11;

f) Edmilson da Cruz Miranda – CPF: 006.212.531-11;

g) Leticia Vitor Dias da Silva – CPF: 052.30.231-54;

h) Regis Poderoso de Souza – CPF: 264.515.578-69;

i) Cidomar de Arruda Velo – CPF: 913.11.501-87; e

j) Antônio Marques Ferreira Mendes – CPF: 292.991.101-82.

II - suplentes:

a) Isabela Vieira e Silva – CPF: 697.062.391-20;

b) Carlos Wilsom Mattos Folles – CPF: 241.074.841-49;

c) Larissa Natalia Francisca da Silva – CPF: 054.700.261-08;

d) José dos Santos Rosa Possari – CPF: 034.764.241-11;

e) Lauro Reis da Penha – CPF: 023.317.921-60;

f) Eliton Franco Cândido – CPF: 692.254.941-49;

g) Isaque Rocha Nunes – CPF: 383.846.041-34;

h) Edinez Francisco dos Santos – CPF: 432.477.841-87;

i) Mauricio Mauro Thommen – CPF: 346.509.031-49;

j) Ana Cláudia Padim Machado – CPF: 390.323.612-87; e

k) Flavio Fontoura Sampaio Faria – CPF: 672.857.751-34.

Art. 2º Caso haja a substituição definitiva de qualquer indicado para a JA-
RI, o substituto completará o tempo restante do mandato do substituído.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal n°. 15/2022 e alterações.

Art. 4º Este Decreto Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, Praça dos Três Poderes em Várzea
Grande – MT, 07 de março de 2024.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

ERRATA

PORTARIA Nº 026/2024

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de fiscal, a seguir:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024 – D3 COMÉRCIO & SERVI-
ÇO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 042/2023.

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de máquinas pesadas (retroescavadei-
ras), para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do mu-
nicípio de Várzea Grande – MT.

ONDE SE LÊ:

Fiscal: Alan Antoniolli

Matrícula n.º: 2.339

Suplente de Fiscal: Alexssandro Pereira do Nascimento

Matricula n.º: 2.212

LEIA-SE:
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Fiscal: Adilson Cabral Sampaio

Matricula N. º: 2.423

Suplente de Fiscal: Jesse Henrique Moi

Matricula N. º: 510

Várzea Grande - MT, 07 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA DIRETOR PRESIDENTE
DAE/VG

AVISO DE RESULTADO DE ANÁLISE TÉNICA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N. 07/2023

PROC. ADM. N.: 928201/2023

Considerando a análise técnica e o parecer emitido pela equipe técnica,
a empresa BLK CONSTRUTORA LTDA, atendeu a todos requisitos técni-
cos solicitados no edital, e as empresas EXCELÊNCIA CONSTRUTORA
LTDA EPP E TITANIUM CONSTRUTORA LTDA não atenderam ao edital
nos itens 9.5.15, portanto a presidente da CPL DECLARA: EMPRESAS
HABILITADAS PARA PRÓXIMA FASE;

BLK CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 40.442.819/
0001-23 HABILITADA
EMPRESAS DESCLASSIFICADA PELA EQUIPE TÉNICA;
EXCELENCIA CONSTRUTORA LTDA EPP –
CNPJ: 09.009.988/0001-24 DESCLASSIFICADA
TITANIUM CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 20.
103.907/0001-93 DESCLASSIFICADA

Considerando o item 14. Do edital, “ Interposto o recurso será comunicado
aos demais licitantes, através do serão disponibilizadas no site
www.varzeagrande.mt.gov.br no campo Licitações, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 08/03/
2024, conforme Artigo 109 Parágrafo 3º da Lei nº 8.666/93”. Os recursos
deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação -
Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde da Secretaria Muni-
cipal de Saúde instalada no endereço a Avenida da FEB, 2.138, Bairro da
Manga – Várzea Grande/MT – CEP 78.115-904, nos dias úteis das 08h00-
min às 12h00min e 13h00min às 17h00min ou por forma eletrônica, devi-
damente assinado, pelo e-mail licitavg22@gmail.com.

Várzea Grande – MT 07/03/2024

Magda Rossi Ribeiro

Presidente CPL

ADESÃO Nº 07/2024

Processo nº. 950677/2024. Adesão à ata de registro de preços n° 30/
2023, referente ao pregão presencial n.º 08/2023 da Prefeitura Municipal
de Alto Araguaia, empresa contratada DOANNYTUR AGÊNCIA DE VIA-
GENS & TURISMO LTDA, CNPJ 03.444.298/0001-07, para futura e even-
tual contratação de empresa especializada na locação de veículos leves
para atender a Prefeitura Municipal de Várzea Grande, valor total na or-
dem de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), com prazo de vi-
gência de 12 (doze) meses. O presente documento encontra-se disponí-
vel no site http://www.varzeagrande.mt.gov.br/arquivos/100/3965. Várzea
Grande-MT, 06 de março de 2024. Osvaldo Botelho de Campos Neto - Se-
cretário de Municipal de Administração.

RATIFICAÇÃO DO CO MUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
06/2024

Termo de Referência nº 02/2024 – Secretaria Municipal de Saúde.

1. Tendo em vista a necessidade apresentada pela Secretaria Munici-
pal de Saúde, na realização da realização de realização de Dispensa
para contratação de empresa capacitada para prestação de serviços

de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos só-
lidos de saúde classificados nos grupos: “A” “B” e “E”, para aten-
der as necessidades do Hospital e Pronto Socorro Municipal de Vár-
zea Grande, Maternidade, Unidades de Atenção Secundária, Centro
Odontológico, CADIM, Vigilância em Saúde (centro de zoonoses) e
Unidades Básicas de Saúde; de acordo com as normas técnicas (AN-
VISA e Ministério do Meio Ambiente) 2. presente solicitação justifica-se
a necessidade da contratação de empresa capacitada para prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos
sólidos de saúde classificados nos grupos: “A” “B” e “E”, para atender as
necessidades do Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande,
Maternidade, Unidades de Atenção secundária, Centro Odontológico, CA-
DIM, Vigilância em Saúde (Centro de Zoonoses) e Unidades Básicas de
Saúde; de acordo com as normas técnicas (ANVISA E MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE).

3. A empresa especializada em coleta de resíduos hospitalares desempe-
nha um papel fundamental na gestão adequada desses resíduos, garan-
tindo a proteção da saúde pública, dos profissionais de saúde e do meio
ambiente. Aqui estão algumas das principais razões pelas quais a empre-
sa especializada é importante:

4. Segurança e Proteção da Saúde: Os resíduos hospitalares podem con-
ter agentes patogênicos, substâncias químicas perigosas e materiais cor-
tantes. Uma empresa especializada entende os protocolos de segurança
necessários para manipular, transportar e eliminar esses resíduos de for-
ma segura, protegendo a saúde dos profissionais e da comunidade em ge-
ral;

5. Redução do Risco de Contaminação Cruzada: A coleta inadequada de
resíduos hospitalares pode levar à contaminação cruzada, aumentando o
risco de infecções nosocomiais e outras doenças. Uma empresa especi-
alizada utiliza técnicas e equipamentos apropriados para minimizar esse
risco.

6. Sendo assim, solicitamos a contratação emergencial;

7. Eficiência na Gestão de Resíduos: a coleta de resíduos hospitalares tem
o conhecimento e a experiência necessários para gerenciar eficientemen-
te a coleta, segregação, transporte e disposição final dos resíduos. Isso
garante uma gestão mais eficaz e segura dos resíduos hospitalares.

8. Redução de Custos e Riscos para as Instituições de Saúde: Terceirizar
a coleta de resíduos hospitalares para uma empresa especializada pode
reduzir os custos e os riscos associados à gestão interna desses resíduos.
A empresa especializada assume a responsabilidade pela gestão dos re-
síduos, permitindo que as instituições de saúde se concentrem em sua ati-
vidade principal.

9. Desta forma, faz-se urgente a contratação de uma empresa prestação
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação de resíduos
sólidos. A empresa MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, é fornecedora exclusiva, conforme carta de exclusi-
vidade.

10. Da Ratificação: Havendo o parecer n° 91/2024 favorável por parte da
Procuradoria Municipal às fls. 170/182 e cumpridos os requisitos do art.
75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO o Ato de Dispensa nº
06/2024, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, para REALIZA-
ÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA CAPACITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLE-
TA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS DE SAÚDE CLASSIFICADOS NOS GRUPOS: “A” “B”
E “E”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E PRON-
TO SOCORRO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, MATERNIDADE,
UNIDADES DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA, CENTRO ODONTOLÓGICO,
CADIM, VIGILÂNCIA EM SAÚDE (CENTRO DE ZOONOSES) E UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAÚDE; DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNI-
CAS (ANVISA E MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE),supracitado, em no-
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me de empresa MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.657.198/0001-20, com o va-
lor estimado a importância de 764.400,00 (setecentos e sessenta e qua-
tro mil, quatrocentos reais).

11. O prazo de vigência do contrato será de 06 (meses), contados a
partir da data da assinatura do contrato. 12. Publique-se e cumpra-se.

Várzea Grande, 07de março de 2024.

Gonçalo Aparecido de Barros

Secretário Municipal de Saúde

Várzea Grande/MT

PORTARIA Nº 307/2024

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e o Secretário Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 950371/2024,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder o servidor ELISIO NUNES DA COSTA FILHO, matrí-
cula 13847, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo
de Odontólogo, o Abono de Permanência, instituído pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, fls. 32, a partir de
01/03/2024.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 01/03/2024.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1028/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 898314/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor EDMILSON PINHEIRO SILVA, matrícula
12147, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, exercendo o car-
go de Fiscal Municipal, o Abono de Permanência, instituído pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, fls. 32, a partir
de 01/03/2024.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 20 de outubro de 2023.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº. 11/2024/CMDCA/VG/MT

Dispõe sobre o Calendário de Plenárias Ordinárias

do CMDCA/VG, para o ano de 2024.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Várzea Grande, no uso das atribuições legais, dispostos
na Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 e Lei Municipal nº 4.095/
2015 de 03 de setembro de 2015 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 08 de 06 de fevereiro de 2024, que
nomeou os novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, para o biênio 2024/2026;

Considerando a Deliberação do Pleno deste Colegiado da Criança e Ado-
lescente em sua Plenária Extraordinária nº. 346, realizada no dia 22 de fe-
vereiro de 2024;

Resolve:

Art.1º – Tornar público o Calendário de Plenárias Ordinárias do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Várzea Grande,
para o ano de 2024.

Mês Dia Hora
Janeiro
Fevereiro
Março 14/03/2024 08h30
Abril 11/04/2024 08h30
Maio 09/05/2024 08h30
Junho 13/06/2024 08h30
Julho 11/07/2024 08h30
Agosto 08/08/2024 08h30
Setembro 12/09/2024 08h30
Outubro 10/10/2024 08h30
Novembro 14/11/2024 08h30
Dezembro 12/12/2024 08h30

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande - MT, 22 de fevereiro de 2024.

Nelma de Oliveira Neres

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

PORTARIA Nº 932/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 916651/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora MARINETE DA SILVA GUEDES, matrícula
34351, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de
Fiscal Municipal, o Abono de Permanência, instituído pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, fls. 32, a partir de
01/09/2023.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 25 de setembro de 2023.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 896/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 913560/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora HELENA PEREIRA LEMES, matrícula
19028, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de
Agente de Apoio dos Serviços do SUS, o Abono de Permanência, insti-
tuído pela Emenda Constitucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea
“a”, fls. 32, a partir de 01/09/2023.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 1° de setembro de 2023.
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Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 329/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO DE VÁRZEA GRANDE/MT, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o parecer da COMISSÃO DE RE-
ADAPTAÇÃO FUNCIONAL,

RESOLVE

PRORROGAR A READAPTAÇÃO FUNCIONAL pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, dos (as) servidores (as) abaixo relacionados (as),
conforme órgão de Lotação de acordo com Decreto nº. 28/2010, publica-
do no Jornal Oficial dos Municípios de 18/05/2010, que regulamenta o Ar-
tigo 30 da Lei nº. 1.164/1991, de 20 de novembro de 1991(Regime Jurídi-
co dos Servidores Públicos de Várzea Grande),

1. ADRIANA ROBERTA FERREIRA DOS SANTOS, Professora, Matrícu-
la nº, 843 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a)
a partir de 25.01.2024.

2. ALICE RENATA NEVES TAVARES, Aux. De Serviços Gerais, Matrícu-
la nº, 130356 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado
(a) a partir de 15.02.2024.

3. ANA PAULA DE MOURA, Serviços Gerais, Matrícula nº, 130332 lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 22.
02.2024.

4. ANGELA OLIVEIRA SOUZA, Merendeira, Matrícula nº, 87215 lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 05.
02.2024.

5. CELMA CARVALHO DE MORAES, Merendeira, Matrícula nº, 84063 lo-
tado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de
19.01.2024.

6. CLEMILDA AGOSTINHA SALES, Serviços Gerais, Matrícula nº,
130377 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 07.02.2024.

7. CLEONICE APARECIDA VERISSIMO, Serviços Gerais, Matrícula nº,
82187 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 23.01.2024.

8. DELZINA DA SILVA BELIZARIO, Professora, Matrícula nº, 10269 lo-
tado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de
15.02.2024.

9. DILZA DA SILVA, Professora, Matrícula nº, 82066 lotado (a) na Secre-
taria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 09.02.2024.

10. ELAIR ANTONIA DA SILVA MIRANDA, Professora, Matrícula nº,
12867 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 01.02.2024.

11. EVA JESUINA DA SILVA, Professora, Matrícula nº, 100827 lotado (a)
na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 06.02.
2024.

12. FLAVIA REGINA TUAO, Merendeira, Matrícula nº, 16595 lotado (a) na
Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 07.02.2024.

13. GONCALINA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA, Merendeira, Matrí-
cula nº, 82252 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readapta-
do (a) a partir de 16.02.2024.

14. GRAZIELLE MARIA DE LIMA E MELO, Professora, Matrícula nº,
18729 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 01.02.2024.

15. HELENA TAQUES DOS SANTOS, Merendeira, Matrícula nº, 19030
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir
de 07.02.2024.

16. INGRID RODRIGUES DE MORAES, Serviços Gerais, Matrícula nº,
19749 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 01.02.2024.

17. IVANETH APARECIDA DA CRUZ, Merendeira, Matrícula nº, 87174 lo-
tado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de
19.02.2024.

18. IZABEL CIRISTINA DE SANTANA BARRETO, Professora, Matrícula
nº, 20677 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a)
a partir de 26.01.2024.

19. LEOZIZA PAES DE ARRUDA ALMEIDA, Merendeira, Matrícula nº,
27492 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 23.01.2024.

20. MARCIO SEBASTIAO DOMINGOS, Professor, Matrícula nº, 31206 lo-
tado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de
25.01.2024.

21. NARANEI LAZZARETTI, Tec. Desenvolvimento Infantil, Matrícula nº,
84064 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 16.02.2024.

22. ROSIMEIRE GOMES DO NASCIMENTO, Merendeira, Matrícula nº,
84169 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a
partir de 07.02.2024.

23. SUELY SINAI DA SILVA BRANDAO, Tec. Desenvolvimento Infantil,
Matrícula nº, 44302 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, Rea-
daptado (a) a partir de 22.02.2024.

24. SUZANA MEDEIROS LIMA, Professora, Matrícula nº, 44402 lotado (a)
na Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 31.01.
2024.

25. VIVIANE DE PAULA, Professora, Matrícula nº, 132763 lotado (a) na
Secretaria Municipal de Educação, Readaptado (a) a partir de 19.02.2024.

, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande - MT, 07 de Março
de 2024.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 980/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 918838/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor ADRIANO DIAS DA SILVA, matrícula 930,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Agente
de Apoio aos Serviços do SUS, o Abono de Permanência, instituído pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, fls.
32, a partir de 01/10/2023.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 02 de outubro de 2023.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 979/2023

O Prefeito Municipal de Várzea Grande-MT e a Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 918084/2023,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora CONCEICAO ROSIMEIRE DE MORAES,
matrícula 8986, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o car-
go de Agente de Saúde Municipal, o Abono de Permanência, instituído
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”,
fls. 32, a partir de 01/10/2023.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 02 de outubro de 2023.

Osvaldo Botelho de Campos Neto

Secretário Municipal de Administração

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 114/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasi-
leiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG:xxxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). VALDIRENE RIBEIRO DOS SAN-
TOS brasileiro(a), divorciado(a), portador(a) do documento de identidade
RG xxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxresidente e domiciliada nes-
te município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

VALDIRENE RIBEIRO DOS SANTOS

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA
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CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 113/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxxSSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). JANDERSON DE ALMEIDA COSTA,
brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxxxSSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO, perfazendoa carga horá-
ria de 40 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secre-
taria Municipal de Educação deste Município, por um período de no máxi-
mo 200 horas mensais, observada a compensação de horário á critério da
chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,52(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução

por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JANDERSON DE ALMEIDA COSTA

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF:xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF:xxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 125/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
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te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). LUZILENE CLEUMA DE FRAN-
ÇA brasileiro(a), solteiroa), portador(a) do documento de identidade
RG xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxx residente e domicili-
ada neste município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, re-
gulando pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste Município, por um período de no máximo 100
horas mensais, observada a compensação de horário á critério da chefia
imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua

rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 06 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LUZILENE CLEUMA DE FRANÇA

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 112/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). CLARISMUNDO DE JESUS ADRI-
ANO, brasileiro(a), divorciado(a), portador(a) do documento de identi-
dade RG xxxxxxxxxxxxxSSP/SP e CPF xxxxxxxxxxxxx residente e domi-
ciliada neste município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO,
regulando pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO, perfazendoa carga horá-
ria de 40 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secre-
taria Municipal de Educação deste Município, por um período de no máxi-
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mo 200 horas mensais, observada a compensação de horário á critério da
chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.343,13(Dois mil trezen-
tos e quarenta e três reais e treze centavos), que será reajustado, na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os vencimentos
dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os descontos sociais
devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela

da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLARISMUNDO DE JESUS ADRIANO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 117/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasi-
leiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxSSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). NILZA MARIA NUNES CEBALHO
brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
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vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

NILZA MARIA NUNES CEBALHO

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 116/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasi-
leiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxx SSP/MT, e do
CPFxxxxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). MARILEIDE DE OLIVEIRA
RIBEIRO brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade
RG xxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
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complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

MARILEIDE DE OLIVEIRA RIBEIRO

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 104/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxx SSP/MT,
e do CPF xxxxxxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). DEVANIRA GOMES,
brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MERENDEIRA, perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,95(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
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o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

DEVANIRA GOMES

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 127/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasilei-
ro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxx SSP/MT, e do
CPF xxxxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). ALISSON DE LIMA SAUCE-
DO, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade
RGxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo ins-
trumento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRA-
TANTE como VIGIA, perfazendoa carga horária de 40 horas semanais,
desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação
deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais, obser-
vada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,52(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias
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CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 19 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALISSON DE LIMA SAUCEDO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.º 024, DE 06 DE MARÇO FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao percentual máximo
para a contratação de operações de crédito com desconto automático em
folha de benefícios do PREVILA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe conferem em es-
pecial o art. 64, VI, da Lei Orgânica do Município;

Considerando a implantação da política de empréstimo consignado pelo
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Vila Bela da Santíssima Trindade – PREVILA;

Considerando que o objetivo principal da implementação do empréstimo
consignado pelo Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores
Públicos de Vila Bela da Santíssima Trindade – PREVILA é maximizar a
rentabilidade do patrimônio do fundo previdenciário, e acelerar a cobertura
do déficit atuarial, bem como oferecer melhores taxas aos seus segurados;

Considerando a necessidade de se conferir política diferenciada de em-
préstimo consignado a carteira instituída pelo PREVILA, proporcionando
melhores taxas e condições de contratação aos seus segurados;

DECRETA:

Art. 1º O percentual máximo de consignação na folha de benefícios do
PREVILA de que trata o Decreto Municipal n.º 10 de 21 de janeiro de 2021,
será de 40% (quarenta por cento) para os sergurados inativos e pensio-
nistas que firmarem operações de créditos de empréstimo consignado, ex-
clusivamente, junto ao PREVILA.

Art. 2º O artigo 3º do Decreto Municipal n.º 10 de 21 de janeiro de 2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Para os fins deste Decreto, são consignações facultativas, na se-
guinte ordem de prioridade:

I - contribuição para serviço de saúde prestado diretamente por órgão pú-
blico municipal, ou para plano de saúde prestado mediante celebração de
convênio, cooperação técnica ou contrato com a Prefeitura Municipal de
Vila Bela da Santíssima Trindade - Estado de Mato Grosso, por operadora
ou entidade aberta ou fechada;

II - prestações referentes à quitação de convênios ou de cooperações téc-
nicas disponibilizadas aos servidores pela Associação dos Servidores da
Prefeitura e/ou Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade -
Estado de Mato Grosso, e demais sindicatos ou entidades de classe de
servidores, para aquisição de bens e serviços;

III - prestação referente a operações de crédito de empréstimo consignado
concedido pelo PREVILA a seus segurados;

IV - mensalidade relativa a seguro de vida originária de empresa de segu-
ro;

V - prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de cré-
dito constituídas, na forma da lei, com a finalidade de prestar serviços fi-
nanceiros a seus cooperados;

VI - prestação referente a empréstimo ou financiamento concedidos por
entidades bancárias, caixas econômicas ou entidades integrantes do Sis-
tema Financeiro da Habitação;

VII - prestação referente a empréstimo ou financiamento concedidos por
entidade aberta ou fechada de previdência privada.

§ 1º Os consignatários mencionados no inciso II somente poderão ser des-
tinatários de consignações mediante a apresentação do instrumento parti-
cular firmado pelo servidor autorizando os respectivos descontos à Secre-
taria Municipal de Administração e Fazenda.

§ 2º Os consignatários mencionados nos incisos VI e VII somente poderão
ser destinatários de consignações relativas a empréstimos pessoais/finan-
ciamentos, inclusive aqueles realizados através de financiamentos habita-
cionais, arrendamento residencial ou reescalonamento de dívidas venci-
das e vincendas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Vila Bela da Santíssima Trindade- MT, 06 de março de 2024

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 111/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxx SSP/MT, e do
CPFxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). JOILDO CARNEIRO GERALDES,
brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxx SSP/MT e CPFxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste mu-
nicípio, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO, perfazendoa carga horá-
ria de 40 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secre-
taria Municipal de Educação deste Município, por um período de no máxi-
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mo 200 horas mensais, observada a compensação de horário á critério da
chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.343,13(Dois mil trezen-
tos e quarenta e três reais e treze centavos), que será reajustado, na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os vencimentos
dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os descontos sociais
devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela

da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 05 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JOILDO CARNEIRO GERALDES

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF:xxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 110/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxxSSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). EULÁLIO DE MELO, brasileiro(a), sol-
teiro(a), portador(a) do documento de identidade RG xxxxxxxxx SSP/
MT e CPF xxxxxxxxx residente e domiciliada neste município, aqui deno-
minada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO, perfazendoa carga horá-
ria de 40 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secre-
taria Municipal de Educação deste Município, por um período de no máxi-
mo 200 horas mensais, observada a compensação de horário á critério da
chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.343,13(Dois mil trezen-
tos e quarenta e três reais e treze centavos), que será reajustado, na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os vencimentos
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dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os descontos sociais
devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 02 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

EULÁLIO DE MELO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 121/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasi-
leiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxxSSP/MT, e do
CPFxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). SILVIA DANTAS DE BARROS
brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada nes-
te município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
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nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SILVIA DANTAS DE BARROS

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 119/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). JOSELAINE MERCADO SUPEPI
brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada nes-
te município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.
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CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JOSELAINE MERCADO SUPEPI

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 109/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxx SSP/MT, e do
CPF xxxxxxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). PEDRO CASTEDO DE SOU-
ZA, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade
RG xxxxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxxx residente e domicilia-

da neste município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, re-
gulando pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo ins-
trumento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRA-
TANTE como VIGIA, perfazendoa carga horária de 40 horas semanais,
desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação
deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais, obser-
vada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até
o décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.499,95(Um mil qua-
trocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), que será
reajustado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi-
car os vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os
descontos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
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acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 05 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PEDRO CASTEDO DE SOUZA

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 105/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxx SSP/MT, e
do CPF xxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). FABIANA FREITAS FLORIA-
NO, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade
RGxxxxxxxxSSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxresidente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MERENDEIRA, perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,95(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken
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PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

FABIANA FREITAS FLORIANO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 124/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxx SSP/MT, e
do CPFxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). IURY RIBEIRO NEPOMUCENO,
brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste mu-
nicípio, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO, perfazendoa carga horá-
ria de 40 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secre-
taria Municipal de Educação deste Município, por um período de no máxi-
mo 200 horas mensais, observada a compensação de horário á critério da
chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.343,13(Dois mil trezen-
tos e quarenta e três reais e treze centavos), que será reajustado, na mes-
ma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os vencimentos
dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os descontos sociais
devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando

ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 02 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

IURY RIBEIRO NEPOMUCENO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: XXXXXXXXXXXXX

RG: XXXXXXXXXXX SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza
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CPF: XXXXXXXXXXX RG: XXXXXXXXX SSP/MT

CONTRATO N.º 005/2024

Processo: 003/2024

Que entre si fazem, de um lado, o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o N. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa sita à Rua Dr. Mário Corrêa, 452, nesta cidade, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade sob o RG 11xx29, SSP/MT, e do CPF 205.977.2xx1-00, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Muni-
cípio de Vila Bela da Ss. Trindade, e de outro lado, a empresa: JRP ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de
Cacoal/RO, na Avenida José Brasil, nº 846, Bairro Novo Cacoal, CEP: 76.962-202, inscrita no CNPJ/MF sob o N. 14878898/0001-00, aqui denominada
simplesmente CONTRATADA, representada por seu Sócio proprietário Sr. Jadison Ronaldo Paganini, empresário, portador da Cédula de Identidade
sob o RG N. 3xx137, SESDEC/RO e do CPF N. 302.943.3xx-72, residente e domiciliado na Rua Anel Viário, nº 2754, Bairro: Parque Residencial Brizon,
Cacoal/RO, mutuamente convencionam e estipulam o presente contrato, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para reforma da cobertura do posto de saúde da Comunidade Cantão,
que ora adjudicado à CONTRATADA com fulcro no julgamento da CONCORRÊNCIA N. 001/2024 e respectivo Processo Administrativo n. 003/2024,
devidamente homologado em 26/02/2024 pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de
transcrição.

§1º – É Vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, bem como transferir a terceiros as suas obri-
gações, no todo ou em parte, sem previa e expressa autorização do CONTRATANTE.

§2º – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS:

2.1 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes é de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de execução da obra é de 90 (noventa) dias, a contar
da data da ordem de início de serviços, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse
público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do art. 6º, XVII da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único: Caso a contratada solicite prorrogação do prazo de execução da obra, esta deverá requerer, para análise e julgamento da
administração, em até 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, munida de:

a) Justificativa devidamente documentada e fundamentada, com detalhamento das razões do não cumprimento fiel ao cronograma físico-financeiro;

b) Cronograma físico-financeiro, com detalhamento dos períodos de execução acumulados, contendo, caso haja, as medições e Termos Aditivos
anteriores, e a distribuição de saldo conforme o pedido de prazo requerido. Deve vir acompanhado de identificação do responsável por sua elaboração
com nome completo e número do registro do profissional no CREA ou CAU no arquivo em Excel aberto e PDF devidamente assinado.

c) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS:

3.1 O valor global deste Contrato é de R$ 141.643,83(cento e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), que
será pago CONTRATADA de conformidade com a execução dos serviços, fiscalizada pelo Engenheiro.

3.2 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do item XXIV do referido edital.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1 - Somente haverá reajuste do valor contratual depois de decorridos 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da admi-
nistração, com base na taxa obtida da média aritmética do Índice Nacional de Custos da Construção (INCC-FGV), apurados e fornecidos pela
Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado nos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do
contrato.

4.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês outubro do ano de
2023.

4.2 - Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto
no artigo 3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/01, de acordo INCC-FGV, após o prazo de 12(doze) meses da data do orçamento estimado da admi-
nistração, mediante a seguinte fórmula:

R = V (I - Io)

Io

Onde: R = Valor da parcela de Reajustamento procurado.

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços ou obra a ser reajustado. Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da
proposta que deu origem ao contrato.

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da obrigação.

4.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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4.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanes-
cente, por meio de termo aditivo.

4.5 - Para que seja efetuado o reajuste supra, a CONTRATADA deverá em até 30 (trinta) dias antes do vencimento anual, solicitar o reajuste
perante a CONTRATANTE, sob pena de PRECLUSÃO.

4.5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.6 - Caso tenha sido consumada a PRECLUSÃO, um novo pedido de reajuste, somente, poderá ser apresentado pela CONTRATADA, em re-
lação ao período subsequente de 12 (doze) meses e desde que respeitadas as formalidades acima elencadas.

4.7 - Na hipótese do pedido de reajuste atender as formalidades ora mencionadas, poderá ser formalizado por meio de apostilamento, nos
termos do que dispõe o artigo 136 e seus incisos, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA:

5.1. A fiscalização e controle da execução deste Contrato ficarão a cargo do Engenheiro Fiscal, do Secretário da pasta e do Fiscal de Contrato nomeado
através da Portaria 088/2024, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

5.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

5.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

5.5 Compete à fiscalização da obra pelo Engenheiro Fiscal, entre outras atribuições:

5.5.1 Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos,
plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.

5.5.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as
especificações

5.6. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 a 123 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:

6.1. De acordo com o regime de execução da obra adotado pela contratante, sendo a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, as medições serão feitas
tão somente após a execução de cada etapa, subetapas, parcelas, trechos ou subtrechos necessários à medição, previamente definida no cronograma
físico-financeiro e não por quantitativos unitários executados, conforme o art. 46, § 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o ACÓRDÃO nº 1977/
2013 – TCU – PLENÁRIO.

6.2. A cada pagamento será emitida previamente pela contratante a Planilha de Medições, contendo no mínimo:

a) Descrição da etapa executada;

b) Valores unitários e totais;

c) Porcentagem unitária, total e acumulada;

d) Valores acumulados e saldo contratual;

e) Data da medição;

f) Período de medição;

g) Número da medição;

h) Dados da contratada;

i) Identificação do edital vinculado;

j) Identificação do contrato;

k) Identificação e assinatura do fiscal;

l) Identificação e assinatura do responsável técnico.

6.3. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir o seguinte procedimento:

I. Fazer acompanhar da Nota Fiscal, contendo:

a) Descrição do objeto contratado; b) O número do processo licitatório a que se refere; c) Descrição do local da execução dos serviços: Município de Vila
Bela Santíssima Trindade; d) Descrição da modalidade e número da licitação; e) Descrição do número do contrato; f) Descrição do número do Empe-
nho; g) Descrição do número de CNO; h) Descrição da Secretaria Municipal responsável; i) Excepcionalmente quando recurso de Contrato de Repasse/
Termo de Convênio, o seu número e nome da mandatária/concedente; j) Número da medição, período de medição e valor da medição; k) Descrever o
custo total de mão de obra e custo total de materiais; l) Dados bancários para depósito;

II. Apresentar Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme item 6.2.2 do Edital.
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III. Apresentar Livro de Ordem (Diário de Obras), nos moldes do item 8.24 deste contrato. IV. Atestar a Planilha de Medições com assinatura digital
Padrão ICP- Brasil do profissional responsável pela execução.

6.4. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, social e trabalhista, exigida em Lei, e caso não apresente
a efetiva documentação necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido independentemente
das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação.

6.5 O pagamento dar-se-á por intermédio de Ordem Bancária (OB) e em moeda corrente.

6.7. É vedado:

6.7.1 Pagamento antecipado.

6.7.2Pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem a devida instalação.

6.8. Os itens ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA e TRANSPORTE DE MATERIAIS, quando este existir no orçamento estimado da Administração,
serão pagos de acordo com a medição, proporcional à execução financeira da obra, até o limite do valor contratado.

6.9. Os pagamentos serão efetuados em até 60 (sessenta) dias após a entrega da Nota Fiscal.

6.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência
de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

6.11. As medições e pagamentos de Termos Aditivos, quando existirem, serão executados de forma individualizada, e seguirão o mesmo procedimento
de medição e pagamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA será responsável por:

a) A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para
cumprir e fazer cumprir as ações definidas como premissas pelo CONTRATANTE. Este deverá ser o consultor;

b) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e
suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades);

c) A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão dos serviços contratados considerando cada função atribuída ao
profissional.

d) A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT quanto às recomendações para execução de todos os serviços. Portanto, não será
aceita nenhuma alegação por parte da CONTRATADA que esta ou aquela norma não está contemplada neste termo de referência.

e) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela.

f) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita
alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas.

g) A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume,
telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa;

h) A CONTRATADA poderá realizar os serviços em jornada dupla de trabalho, fora do horário de expediente e em finais de semana, desde que obser-
vando todas as determinações da CLT, para garantir o prazo de entrega dos mesmos no cronograma proposto, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATADA:

8.1. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de implantação da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos:

8.2. A CONTRATADA deverá inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise aos desenhos, memoriais descritivos e especifi-
cações e confrontando com a realidade local, a fim de corrigir as eventuais falhas e obter os dados necessários ao cálculo definitivo das ações atuantes
na edificação, com fim de alcançar a melhor técnica construtiva na etapa da execução da obra.

8.3. Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes visando um planejamento construtivo eficiente, antecipando os possí-
veis percalços bem como a escolha do melhor sistema construtivo e materiais adotados no tocante as:

a. Condições do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura ambiente, período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluvio-
métrica e outros);

b. Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação em geral nos órgãos competentes;

c. Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço;

d. Condições topográficas e geológicas.

e. Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão-de-obra qualificada e em quantidade suficiente, de materiais para construção, de máquinas
e equipamentos que dependam de locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., e de empresas especializadas em prestação de serviços espe-
cíficos;

f. Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos materiais/equipamentos previstos nos projetos fornecidos;

g. Das tributações referente a importação de materiais/equipamentos, diferença de ICMS entre os Estados, custos de fretes e outros;

h. Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, telefone, internet e alimentação para o canteiro de obras;

i. Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos funcionários no canteiro de obra;
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j. Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego;

8.4. A CONTRATADA não poderá efetuar reclamação ou justificativa de atraso no cronograma motivada por qualquer dos fatores mencionados acima.

8.5. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato, designar por escrito o (s) responsável (eis) capaz (es) e com autonomia para resolução
de possíveis impasses que vierem surgir no decorrer do contrato. Neste documento deverá conter as seguintes informações:

a. Nome completo de cada profissional;

b. Formação;

c. CPF e Registro no CREA;

d. Função na empresa;

e. Telefone fixo comercial e celular;

f. E-mail.

8.6. A CONTRATADA também deverá apresentar nesta ocasião, a relação da equipe técnica que conduzirá os serviços relativos inclusive com indicação
do profissional que irá coordenar esta fase, conforme descrito abaixo (obs.: esta é uma condição para emissão da Ordem de Serviço – OS):

a. 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto;

8.6.1 Nos termos do item 8.6, esta relação deverá constar o telefone e e-mail do profissional habilitado responsável técnico pela obra.

8.6.2 Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 6.2.4 do Edital, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida
a sua substituição.

8.6.3 Nos termos do item 8.6.2 deste contrato, as condições para possível substituição de profissional responsável pela execução são:

8.6.3.1Seja por profissionais de experiência equivalente ou superior, comprovado nos mesmos moldes do item 6.2.4 do Edital.

8.6.3.2 Desde que aprovado pela contratante mediante requerimento da contratada, contendo ART/RRT de execução do novo profissional;

8.7. A CONTRATADA deverá:

a. Comunicar a FISCALIZAÇÃO qualquer alteração no quadro técnico de funcionários através de comunicação formal;

b. Responsabilizar-se integralmente por todo o serviço executado, inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quanto
àqueles não aceitos pela FISCALIZAÇÃO;

c. Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos de fabricação ou quaisquer outros vícios que, reincidentes em
número igual ou superior a duas vezes, venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído,
por ação ou omissão da CONTRATANTE;

d. Empregar na obra somente materiais de boa procedência no mercado e de boa qualidade. A CONTRATADA deve se eximir de adquirir qualquer que
seja o produto de empresas inidôneas no mercado, que não possuam CNPJ, que utilizam de trabalho escravo, de trabalho infantil (que não seja na
condição de menor aprendiz).

18. 19. 20. 21. 22. 22.1. 8.8. A CONTRATADA deverá ter metodologia de aferição e recebimento de materiais a fim de atestar a sua qualidade bem
como critérios de aceitação ou reprovação e, no caso de o produto não atender a estes critérios, rejeitar os materiais. 8.9. Executar sob sua responsabi-
lidade todas as instalações provisórias necessárias tais como vestiários, banheiros, alojamentos, refeitórios, depósitos, escritório para FISCALIZAÇÃO
e administração, destinadas ao atendimento das necessidades durante a execução dos serviços; 8.10. Arcar com os custos relativos as despesas com
água, energia, internet e telefone e demais custos operacionais de canteiro até o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 8.11. Recolher todos os
impostos devidos ao poder federal, estadual e municipal. 8.12. Pagar seus funcionários em dia, inclusive, responsabilizar-se exclusiva e integralmente
pelo pessoal utilizado na execução dos serviços, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo
empregatício. Desta forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a
CONTRATANTE. 8.13. Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, finais de semana e feriados (se for o caso),
respeitando o que determina a Lei nº 605/49. 8.14. Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de acidentes no meio
ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas preventivas de segurança do trabalho. 8.15. A CONTRATADA, através da CIPA, deverá
também promover campanhas educativas visando o esclarecimento e a prevenção quanto aos riscos e consequências de contaminação por doenças
sexualmente transmissíveis. 8.16. Ceder e dar por quitados, através de modelo anexado ao Edital, todos os projetos e direitos patrimoniais a eles rela-
tivos, para que a CONTRATANTE possa utilizá-los como bem lhe aprouver, podendo inclusive repeti-los em outros locais sem que nenhum pagamento
extra seja devido ao autor. 8.17. Realizar a qualquer momento, inclusive durante a execução da obra, correções, alterações e adequações nos pro-
jetos, ainda que estes já tenham sido recebidos pela FISCALIZAÇÃO. 8.18. Imprimir a seus custos e manter na obra sempre uma cópia dos projetos
atualizados (última revisão aprovada). 8.19. Zelar pela segurança dos visitantes a fim de evitar acidentes no canteiro de obras, inclusive fornecer os
EPI’s necessários para visitas em cada ambiente do canteiro. 8.20. Permitir o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe da FISCALIZAÇÃO e dos
servidores da CONTRATANTE. 8.21. Manter vigias, caso conste na Composição de Custos da Administração Local, constantemente no canteiro até o
recebimento da obra pela CONTRATANTE, inclusive em casos de paralização da obra por qualquer que seja o motivo. 8.22. Zelar pela integridade da
obra e pela boa conservação dos serviços já executados até a entrega da obra à CONTRATANTE. 8.23. Arcar com a responsabilidade civil, criminal
e/ou administrativa por todos e quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus funcionários, dolosa ou culposamente, assumindo todo ônus
resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus funcionários e
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exi-
gidas por força da Lei. 8.24. A contratada providenciará e manterá Livro de Ordem (Diário de Obras), nos moldes da RESOLUÇÃO N° 1.094, DE 31
DE OUTUBRO DE 2017 do Confea/Crea, ou outra Resolução que vier a substituir, com páginas numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão
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anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes,
devam ser objeto de registro. Contendo:

a) Descrição do objeto contratado, com endereço da execução da obra, modalidade e número da licitação, descrição do número do contrato e CNO;

b) Dados do responsável técnico e da respectiva ART/RRT, e campo para sua devida assinatura digital no Padrão ICP-Brasil;

c) Dados do engenheiro responsável pela fiscalização, número da ART de Fiscalização e campo para sua devida assinatura digital;

d) As datas de início e de previsão da conclusão da obra ou serviço;

e) As datas de início e de conclusão de cada etapa programada;

f) Os relatos de visitas do responsável técnico;

g) O atual estágio de desenvolvimento do empreendimento no dia de cada visita técnica;

h) Orientação de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o cumprimento dos projetos e especificações;

i) Acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;

j) Os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter financeiro ou meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros não
sujeitas à ingerência do responsável técnico; e

k) Outros fatos e observações que, a juízo ou conveniência do responsável técnico pelo empreendimento, devam ser registrados.

l) Condições meteorológicas no dia (sol, chuva, ventos, etc);

m) Equipamentos disponíveis na obra: tratores, guindastes, escavadeiras, betoneiras, etc.;

n) Efetivo de trabalhadores por categoria presentes na obra;

o) Relato de trabalhos executados diários, por natureza e por local;

p) Fotos diárias com data e coordenadas geográficas em Graus, Minutos e Segundos.

8.24.1 O Livro de Ordem (Diário de Obras) será em formato digital, a ser enviado semanalmente à contratante para análise e assinatura do engenheiro
fiscal. 8.24.2 A Contratada poderá usar do modelo de Livro de Ordem (Diário de Obras) ofertado pela contratante. 8.25. Fazer a inscrição do objeto
contratado, em até 10 dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, no Cadastro Nacional de Obras (CNO), conforme Instrução Normativa da Receita
Federal Brasileira nº 2061, de 20 de dezembro de 2021, ou instrução que vier a substituir. 8.26. Não subcontratar, indiscriminadamente, os serviços
contratados, devendo utilizar na obra seus próprios funcionários devidamente registrados em CTPS. 8.27. Emitir e recolher a Anotação de Responsabi-
lidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), quando couber Arquiteto, junto ao Conselho de Classe competente, em até 10
dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, referente a todos os serviços de engenharia/arquitetura. A ART/RRT deverá conter também:

a) Descrição do local da execução dos serviços: Município de Vila Bela Santíssima Trindade;

c) Descrição do objeto contratado;

d) Descrição da modalidade e número da licitação;

e) Descrição do número do contato;

f) Excepcionalmente quando recurso de Contrato de Repasse/Termo de Convênio, o seu número e nome da mandatária/concedente;

g) Assinatura digital do profissional responsável no Padrão ICP-Brasil.

8.28. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo de pedestres e veículos, exceto quando da impossibilidade de realizá-los sem tal prejuízo; 8.29. A em-
presa deverá realizar os controles tecnológicos e ensaios de cada serviço pertinente, como, fornecimento de concreto, de solos, das peças de estrutura
metálica, teste de carga, testes de estanqueidades em sistemas de tubulações de líquidos, vapores e gases entre outros exigidos em norma (se for o ca-
so); 8.30. A CONTRATADA deverá providenciar banheiro, almoxarifado, refeitório ou o que se fizer necessário para a realização dos serviços, conforme
projeto do Canteiro de Obras, quando este existir, e destinação dos resíduos produzidos de acordo como o Plano de Gerenciamento de Resíduos Só-
lidos – PGRS, os quais serão também de responsabilidade da CONTRATADA; 8.31. As edificações, pátios, estacionamentos, vias de acesso e jardins
deverão ser entregues limpos, sem material excedente e bem sinalizado, pronto para o uso público; 8.32. Entregar ao término da obra o Data Book e
o projeto as Built (como construído) da obra pós-término, impresso e em CD-R/Pen Drive, representando fielmente todas as configurações geométricas
da obra finalizada, bem como as características de cada componente da obra em caso de alteração do Projeto original. 8.33. Entregar a obra com todas
as instalações e todos os equipamentos em perfeito funcionamento, inclusive com bom acabamento, sem avarias que possam afetar o aspecto estético
bem como a sua utilização. 8.34. Entregar a obra livre e desembaraçada de todo e qualquer tipo de licença, outorga, alvará e aprovações dos respecti-
vos órgãos aprovadores e licenciadores, no que tange o objeto deste TR. 8.35. Excepcionalmente em caso de Recursos Federais, realizar cadastro da
empresa contratada, em até 10 dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, e solicitar todos os pedidos de medição por meio do seu responsável
técnico no Portal TransfereGOV, conforme Decretos Federais nº 6.170/07, nº 11.271/22, Portarias Interministeriais nº 424/16 e nº 558/2019, ou outro
portal e legislação que vier a substituir. 8.36. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado,
para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. 8.37. Se fazer presente na reunião inicial com
o preposto indicado pela contratada e o profissional responsável pela execução, para fins de alinhamento das expectativas, objetivando organizar o
planejamento da execução do objeto contratado, dirimir dúvidas e garantir a qualidade da execução do contrato e seus resultados. A ser realizada a
critério da Administração, antes do início da execução contratual, em contratos de maior complexidade, juntamente com o(s) Fiscal(is).

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste termo, através do fiscal designado para esta função;
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b) Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços;

c) Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer material, produto ou equipamento que não atenda
satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material das dependências do local onde o objeto está
sendo executado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas às obrigações previstas no presente contrato;

e) Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor competente. e)

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

10.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, seguindo os ritos de Instrução Normativa que venha a ser publicada sobre apuração de responsabilidades, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida
no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiên-
cia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

10.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido
no art. 125 da Lei 14.133/2021;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e con-
tratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração
por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes
de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

10.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 10.2. observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou
fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.

10.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo adminis-
trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.5. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Admi-
nistração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

10.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

10.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.
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10.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes
consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à
sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previden-
ciárias, quando cabível; c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto
do contrato pela seguradora, quando cabível; e) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas. 10.9 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 10.8 ficará a critério da Administração, que poderá dar
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 10.10 Na hipótese do inciso II do caput do item 10.8, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do secretário(a) municipal competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

11.1 O presente contrato está vinculado ao edital da CONCORRÊNCIA N. 001/2024 e à proposta do vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12. A aplicação de penalidades abaixo descritas, seguirão o rito da INSTRUÇÃO NORMATIVA PGM/PMVBST Nº 001, de 27 de janeiro de 2023, ou
outra posterior que vier a substituir.

12.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção prevista no inciso I do item 12.2. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 12.1., quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos de execução das obras declarados na sua proposta e no cronograma físico financeiro aprovado
pela CONTRATANTE, ficará ela sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento), ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso.

12.5.1. A sanção prevista no inciso II do item 12.2., e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei federal 14.133/2021.

12.6. A sanção prevista no inciso III do item 12.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.7. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

12.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 será precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra:

I - Será de competência exclusiva de secretário municipal;

12.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Adminis-
tração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.13.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante
ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.13.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesti-
vas.

12.13.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste item;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.15. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas serão acordadas por meio de celebração de Instrumento de Contrato, e suportadas por meio da Classificação orçamentárias adequa-
das às leis orçamentárias de 2023, classificadas nos autos do processo pelo Departamento de Contabilidade do Município, sob a rubrica:

Secretaria Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade Ação: 1.285 – Reforma/Ampliação/Adequação de Espaço Físico Posto de Saúde na Gleba Cantão

Cód. Reduzido da Despesa: Ficha 239– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica–Codigo:1500

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer
outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIAS

14.1 Nos termos do art. 59, § 5º da Lei 1433/2021, SERÁ EXIGIDA GARANTIA ADICIONAL ao licitante vencedor, caso vença com proposta inferior a
85% do orçamento da administração.

14.2. A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do certame por publicação no site oficial do município ou e-mail, em até 05 (cinco)
dias úteis, após a homologação da Concorrência e adjudicação a informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por
cento) do valor global contratado, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. a.1) No
caso de dinheiro, o depósito deverá se efetuar na conta bancária em nome do Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT.

b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO.

a) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. b) Título de capi-
talização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

14.2.1 O contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do con-
trato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade seguro-garantia.
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14.2.2. O contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da contratante, contado da
assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela modalidade fiança bancária, caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou
título de capitalização.

14.2.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato; c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

14.2.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

14.2.4.1 O atraso na prestação de garantia superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção contratual por não cumpri-
mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, nos termos do art. 137, I da Lei Federal 14.133/2021.

14.3. No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada.

14.4.1. Nos termos do art. 100 da Lei Federal 14.133/2021, a garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informações que a Lei Federal 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio ele-
trônico oficial, admitida a publicação de extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO:

16.1. O engenheiro fiscal ou a comissão fiscalizadora, conforme o caso, realizará a conferência física da execução do objeto e será recebido:

I - Provisoriamente, dentro do prazo de execução, contendo:

a) Detalhamento de saldo existente;

b) As condições do objeto, correções e anormalidades porventura verificadas, e o prazo para retificação;

II - Definitivamente, dentro do prazo de vigência do contrato, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias.

16.2 Os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do
contratado.

16.3. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a
previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

16.4. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo Administrativo Licitatório n.º 003/2024, e está obrigatoriamente vinculado ao Edital
de Concorrência n.º 001/2024.

16.5. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e ainda normas e princípios gerais
dos contratos.

16.5.1 Nos termos do art. 189 da Lei nº 14.133/2021, aplica-se as hipóteses previstas nas legislações que façam referência expressa à Lei nº 8.666/
1993.

16.6. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, nos termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil
Brasileiro.

16.7. Fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento
dele, renunciando a qualquer outro, por mais especial que se apresente.

16.8. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá
o arquivo cronológico do Município e, depois de lido e achado conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo
aceito, sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas.

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 04 de março de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO
CONTRATANTE

JRP ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 14.878.898/0001-00
JADSON RONALDO PAGANINI
RG: 3xx137, SESDEC/RO
CPF N. 302.9xx.392-72

TESTEMUNHAS:

1 ._______________________________ 2. ______________________________
Nome: ARNALDO MATUCARI SUPEPI Nome: AIRTON SAUCEDO
CPF: 0119xx451-95 CPF: 3526xx771-72
R.G: 160xx42-2 R.G: 060xx48-3
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RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 106/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasilei-
ro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). CLEIDIANE DA SILVA SAMPAIO
FIGUEIREDO, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de
identidade RGxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxx residente e domicili-
ada neste município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, re-
gulando pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MERENDEIRA, perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,95(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar

o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 02 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLEIDIANE DA SILVA SAMPAIO FIGUEIREDO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 122/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxxSSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). ROSA ZENAIDE ORTIZ brasileiro(a),
divorciado(a), portador(a) do documento de identidade RG xxxxxxxxxx
SSP/MT e CPFxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste município, aqui
denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas cláusulas e
condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ROSA ZENAIDE ORTIZ

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 129/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). CLAUDIA SURUBI POQUIVIQUI brasi-
leiro(a), solteiroa), portador(a) do documento de identidade RGxxxxxxxx
SSP/MT e CPF xxxxxxxxx residente e domiciliada neste município, aqui
denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste Município, por um período de no máximo 100
horas mensais, observada a compensação de horário á critério da chefia
imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois

por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 20 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLAUDIA SURUBI POQUIVIQUI

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF:xxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxx SSP/MT

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N. 007/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT E A SRA. FERNAN-
DA JAQUELINE CHOMA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

As partes contratantes, já qualificadas no contrato em referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lei Federal N. 8.666/93, demais legis-
lação pertinente em vigor e previsão de prorrogação do Contrato Original, resolvem celebrar este Termo Aditivo mediante as disposições das cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Por ser conveniente às partes e vantajoso para o Município, resolvem de comum acordo, aditivar o prazo e o valor do contrato
original para contratação de profissional para prestar serviços de manutenção de abastecimento de água na comunidade Cantão, Município de Vila Bela
da Ss. Trindade/MT, com vigência no período de 08 de março de 2024 a 07 de março de 2025, conforme legislação pertinente em vigor, artigo 57 da
lei 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - Para adequação do suporte das despesas com o presente termo aditivo, correrão pela seguinte dotação orçamentária:

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

02 – Departamento de Água e esgoto

2.224 - Manutenção do DAE

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Ficha: 325

1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
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R$ 6.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor Global do presente termo aditivo é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), que será pago mensalmente o valor
de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) até o décimo dia do mês subseqüente ao vencido, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal
na Tesouraria da Prefeitura Municipal, devidamente atestado o recebimento dos serviços na forma prevista no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas, em todos os seus termos e condições, as demais cláusulas do contrato original não alteradas por este Termo
Aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Termo em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nome-
adas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de março de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO
CONTRATANTE

FERNANDA JAQUELINE CHOMA CPF 054.773.xx1-70 RG: 190xx94-1 PIS/PASEP nº 1.905.2xx.966-6 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ._______________________________ 2. ______________________________ 2. ______________________________
Nome: ARNALDO MATUCARI SUPEPI Nome: AIRTON SAUCEDO Nome: ALESSANDRO S. DE SOUZA
CPF: 011.9xx.451-95 CPF: 351.6xx.771-72 CPF : 972.7xx.991-49
R.G: 160xx42-2 SSP/MT R.G: 0602xx8-3 SSP/MT R.G : 14.60xx-76 SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 120/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxx SSP/MT, e
do CPF xxxxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). JOÃO CORREA NETO
brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxx SSP/MS e CPF xxxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- LETRAS, perfazendoa carga horária de 20
horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a Se-
cretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no má-
ximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á critério
da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo

montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
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da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JOÃO CORREA NETO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 107/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxxSSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). CLAUDICEIA FERREIRA DA SILVA,
brasileiro(a), divorciado(a), portador(a) do documento de identidade
RG xxxxxxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxxxx residente e domicilia-
da neste município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, re-
gulando pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MERENDEIRA, perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,95(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os

vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 02 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLAUDICEIA FERREIRA DA SILVA

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________
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NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF:xxxxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 108/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasilei-
ro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxSSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). MYLENE PESSOA BAZAN COSTA,
brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxxx SSP/MT e CPFxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste mu-
nicípio, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo ins-
trumento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRA-
TANTE como VIGIA, perfazendoa carga horária de 40 horas semanais,
desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação
deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais, obser-
vada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,52(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/

2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

MYLENE PESSOA BAZAN

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF:xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxSSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 118/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
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TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasi-
leiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxx SSP/MT, e do
CPF .xxxxxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). ERICO GERALDES CRUZ
brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade RG
xxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste mu-
nicípio, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo ins-
trumento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRA-
TANTE como PROFESSOR(A)- MATEMÁTICA, perfazendoa carga ho-
rária de17 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções
junto a Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período
de no máximo 85 horas mensais, observada a compensação de horário á
critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.951,07 (Um mil nove-
centos e cinquenta e um reais e sete centavos), que será reajustado, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os venci-
mentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os descontos
sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-

ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ERICO GERALDES CRUZ

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 128/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato represen-
tando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasileiro,
divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018, por-
tador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxx SSP/MT, e do CPF
xxxxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). PRISCILA FERNANDES LEITE
COUTO brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade
RG xxxxxxxxx SSP/MT e CPFxxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste
município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pe-
las cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais excedentes, desempenhando suas funções junto a
Secretaria Municipal de Educação deste Município, por um período de no
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máximo 100 horas mensais, observada a compensação de horário á crité-
rio da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 10 (dez) meses e 12(doze) dias, podendo ser rescindido
a qualquer tempo por comum acordo das partes, e, ou unilateralmente por
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação com antecedência
mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PRISCILA FERNANDES LEITE COUTO

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxSSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF:xxxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxxx SSP/MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N.º 82 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a modalidade de empréstimo consignado no âmbito do Re-
gime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Vila Bela da Santíssima Trindade – PREVILA”

O Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos de Vila Bela da Santíssima Trindade – PREVILA, Sr. Bruno Vieira Ven-
ceslau, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 688/
2005; e

Considerando o disposto no § 7º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.
º 103/2019;

Considerando a previsão contida no art. 12 da Resolução CMN 4963, de
25 de novembro de 2021;

Considerando a regulação descrita no artigo 154 e Seção III do Anexo VIII
da Portaria MTP n.º 1467 de 02 de junho de 2022;

Considerando a previsão contida na Política Anual de Investimentos para
o exercício financeiro de 2024;

RESOLVE:

Capítulo I

DA Operação dos empréstimos Consignados

Art. 1º Fica estabelecido por esta Portaria o regulamento da operação dos
empréstimos consignados no PREVILA, que atende às determinações da
Portaria MTP n.º 1.467 de 02 de junho de 2022 e da Resolução CMN n.º
4.963 de 25 de novembro de 2021 e a Política Anual de Investimentos.

CAPÍTULO II

DO OBJETIVO

Art. 2º O objetivo principal da implementação do empréstimo consignado
no Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de Vila
Bela da Santíssima Trindade – PREVILA é maximizar a rentabilidade do
patrimônio do fundo previdenciário, e acelerar a cobertura do déficit atua-
rial, bem como oferecer melhores taxas aos seus segurados.
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Parágrafo único. Este regulamento objetiva estabelecer os critérios e re-
quisitos à concessão e cobrança de empréstimos consignados pelo PRE-
VILA aos servidores ativos, aposentados e pensionistas mediante à dispo-
nibilização de parte de seus recursos, de acordo com o § 7º do art. 9 da
EC n.º 103/2019, artigo 154 e Seção III do Anexo VIII da Portaria MTP n.º
1467 de 02 de junho de 2022, dos arts. 2º e 12 da Resolução CMN n.º 4.
963/2021 e autorizado pela Lei Complementar n.º 4.649/2020.

CAPÍTULO III

DO MONTANTE DISPONÍVEL PARA EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Art. 3º A carteira de empréstimo consignado do PREVILA obedecerá sem-
pre aos limites consignados na Política de Investimentos e na Resolução
CMN n.º 4.963/2021, podendo ser, alternativamente, os seguintes percen-
tuais:

I - até 5% (cinco por cento) do patrimônio, enquanto o PREVILA não al-
cançar os níveis de governança previstos no § 7º do art. 7º da Resolução
CMN n.º 4.963 de 25 de novembro de 2021;

II - até 10% (dez por cento) do patrimônio, após o PREVILA alcançar os
níveis de governança previstos no § 7º do art. 7º da Resolução CMN n.º 4.
963 de 25 de novembro de 2021;

§ 1º A base de cálculo para incidência dos percentuais de que trata os in-
cisos I e II do caput é a estabelecida pela Resolução CMN n.º 4.963 de 25
de novembro de 2021 e será aferida mensalmente.

§ 2º A concessão de empréstimos será automaticamente suspensa quan-
do o saldo da carteira de investimentos em empréstimos atingir o percen-
tual de alocação máximo estipulado nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 3º Deverá ser dada publicidade ao valor da carteira autorizado pela políti-
ca de investimentos que ainda esteja disponível para as concessões e dos
critérios estabelecidos para acesso dos interessados aos recursos restan-
tes.

§ 4º O Gestor do PREVILA poderá, a qualquer tempo, suspender, encerrar
ou reabrir as concessões de empréstimos, além de alterar prazos, valores
mínimos e máximos dos contratos, taxas de juros e outros parâmetros
de custeio que norteiam a administração e gestão da carteira de inves-
timentos em empréstimos, mediante prévia comunicação aos servido-
res, aposentados e pensionistas, sempre visando o equilíbrio econômico-
financeiro da carteira.

CAPÍTULO IV

DOS TOMADORES

Art. 4º. Os Tomadores do empréstimo consignado são os aposentados e
os pensionistas (beneficiários) vinculados ao PREVILA, desde que tenham
menos de 75 (setenta e cinco) anos de idade.

§ 1º A concessão de empréstimos aos servidores efetivos ativos, estará
sempre sujeita a classificação da capacidade de pagamento (CAPAG) do
Município de Vila Bela da Santíssima Trindade junto à Secretaria do Te-
souro Nacional (STN), atualmente CAPAG B.

§ 2º Caso o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade venha futura-
mente obter o CAPAG A, automaticamente os servidores efetivos ativos
poderão contrair empréstimo consignado, podendo deixar de ser público-
alvo novamente caso o município vier a perder o CAPAG A.

Art. 5º. Excluem-se da categoria de tomadores:

I - os tomadores aposentados que falecerem ou tenham perdido o direito
à aposentadoria de forma judicial ou denegatória de registro pelo TCE/MT,
após trânsito em julgado da decisão;

II – os tomadores pensionistas aqueles que tenham o benefício previden-
ciário cessado, conforme as regras previdenciárias aplicáveis;

IV – os tomadores com histórico de inadimplência em relação a emprés-
timos consignados anteriores perante instituições bancárias ou junto ao
PREVILA;

V – os tomadores com recebimento de benefício que possua requisito para
sua cessação iminente;

VII – Os pensionistas menores de 18 (dezoito) anos.

Seção I

Condições de Elegibilidade

Art. 6º. Podem contratar empréstimo junto ao PREVILA, na forma do pre-
sente regulamento, os tomadores mencionados no artigo 4º, que atendam
a todos os critérios a seguir, respeitado o disposto no artigo 34 deste regu-
lamento:

I – Ser tomador com idade inferior a 75 (setenta e cinco);

II – Ter margem disponível para consignação em folha de benefícios do
PREVILA, observado as regras específicas prevista no Capítulo V – Da
Margem Consignável deste regulamento;

III – Não possuir parcelas inadimplentes de empréstimos junto ao PREVI-
LA, exceto o previsto no inciso VI;

IV – São permitidos no máximo 05 (cinco) contratos de empréstimos vi-
gentes, independentemente de eventuais saldos da margem consignável,
e a averbação de um novo contrato fica condicionada à exclusão de um já
existente, quando ultrapassado o limite permitido;

V – No caso de renegociação, é necessário o pagamento no mínimo de
20% das prestações do contrato de empréstimo vigente;

VI – Para os Tomadores que possuem acordo judicial ou extrajudicial de-
corrente de inadimplência em contrato de empréstimo junto ao PREVILA,
é necessário que a regularização esteja sendo realizada por consignação
na folha de benefícios do PREVILA;

VII – O valor do empréstimo e das parcelas não poderão ser inferiores a
R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 70,00 (oitenta reais) respectivamente;

VIII - Observância das outras condições e critérios exigidos no presente
regulamento, na Portaria MTP n.º 1.467/2022 e na Resolução CMN n.º 4.
963/2021

Parágrafo único. Os dependentes dos aposentados somente serão elegí-
veis aos empréstimos consignados quando estiverem em gozo de pensão
por morte, desde que maiores de idade.

Seção II

Da Margem Consignável

Art. 7º Para efeito da fixação da margem consignável, serão consideradas
as disposições legais vigentes, especialmente a previsão do Decreto n.º
10 de 21 de janeiro de 2021 e as instruções internas do PREVILA para a
administração de sua folha de benefícios.

Art. 8º Para o tomador será obrigatória a apresentação do valor da mar-
gem consignável disponível mediante acesso ao sistema utilizado para fins
de verificação da margem consignável.

Art. 9º A base de cálculo de consignação no caso dos aposentados
considera-se o valor do respectivo benefício e no caso dos pensionistas o
valor da quota-parte do tomador.

Parágrafo único. Considera-se desconto a soma de todas as parcelas de-
duzidas no contracheque do tomador.

Art. 10. Será considerada margem consignável a aplicação de 35 (trinta e
cinco por cento) sobre a base de cálculo de consignação, prevista no arti-
go anterior, após a dedução das seguintes consignações obrigatórias:

I – contribuições previdenciárias devidas ao PREVILA;

II – imposto de renda retido na fonte;

III – pensão alimentícia fixada por:

a) decisão judicial;

b) acordo homologado pela Defensoria Pública ou Ministério Público; ou
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c) estabelecida em escritura pública nos casos em que legalmente admiti-
da

IV - pagamento de benefícios além do regularmente devido, tais como par-
celas pagas retroativamente em razão de determinação legal, administra-
tiva ou judicial;

V - descontos decorrentes de decisão judicial ou administrativa;

VI - mensalidades e contribuições em favor de entidades sindicais;

VII - outros descontos compulsórios instituídos por lei; e

VIII – planos de saúde.

Art. 11. Para fins de consignação em pagamento, deverão ser obedecidas
as regras previstas no 10 de 21 de janeiro de 2021 que trata da consigna-
ção em folha de pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensio-
nistas.

Art. 12. Caso o tomador possua mais de um vínculo, cada vínculo será
tratado de forma autônoma para todos os efeitos das operações de em-
préstimos consignados junto ao PREVILA.

Art. 13. Nos casos de decisões administrativas do Município que impac-
tem a apuração da margem consignável, poderá ser realizada a análise da
margem e adotado procedimento de mitigação de risco na concessão de
empréstimos aos tomadores.

CAPÍTULO V

DOS ENCARGOS FINANCEIROS

Art. 14. O valor e as prestações do empréstimo serão calculados mediante
aplicação de:

I – Taxa de juros para a remuneração do capital emprestado, correspon-
dente à hipótese financeira utilizada na Política Anual de Investimentos,
sempre superior à meta atuarial do PREVILA utilizada na avaliação atuari-
al vigente na data de sua concessão;

II – Taxa de custo administrativo das operações, que deverá suportar to-
dos os custos operacionais e de gestão decorrentes das atividades de con-
cessão e controle dos empréstimos;

III – Taxa para cobertura do fundo garantidor, destina-se ao provisiona-
mento dos recursos para fazer frente às despesas geradas pelo aconteci-
mento dos eventos estimados, dando cobertura financeira aos eventos a
que se destinam, para preservar o equilíbrio econômico-financeiro da car-
teira de empréstimos consignados.

IV - Taxa adicional de risco, no caso de insolvência da cobertura prevista
no inciso anterior, especialmente no caso de ocorrências de desvinculação
ao RPPS bem acima do esperado, demandas judiciais, erros operacionais,
que extrapolem a margem de segurança do fundo garantidor, em caso de
eventos incertos ou com amplitude não adequadamente mensurada;

Art. 15. A Taxa de Administração referida no inciso II do artigo anterior, se-
rá de até 4% (quatro por cento) e deverá ser diluída nas parcelas mensais,
que deverá suportar todos os custos operacionais e de gestão decorren-
tes das atividades de concessão e controle dos empréstimos, tais como
contabilidade, tesouraria, financeiro, bancário, jurídico, atendimento, infor-
mática, e recursos humanos.

Art. 16. Será devida taxa para cobertura de risco destinada ao Fundo Ga-
rantidor para cobertura na ocorrência de eventos não previstos, mas es-
timados como fatos as perdas causadas em função da probabilidade de
ocorrência de eventos de desvinculação ao regime, em decorrência de
morte, cessação ou cassação do benefício, seja por decisão administrati-
va ou judicial, e demais situações de decremento e perda de renda, a ser
deduzida nas parcelas mensais do empréstimo.

Art. 17. As recuperações de crédito decorrentes de ações judiciais e ex-
trajudiciais de cobrança também ensejarão a recomposição da Carteira de
Empréstimos Consignados.

Art. 18. Os juros pro-rata die correspondentes à data de liberação do cré-
dito e ao último dia do mês da concessão serão deduzidos do valor princi-
pal do empréstimo solicitado, no ato de sua concessão.

Art. 19. Após a efetivação da concessão do empréstimo, os encargos in-
cidentes sobre a operação não serão objeto de restituição, entretanto, nos
casos de quitação antecipada do contrato será apurada a redução dos ju-
ros incidentes sobre a concessão.

Art. 20. Será realizada a segregação contábil e financeira dos recursos do
patrimônio líquido (PL) do PREVILA destinados para os empréstimos con-
signados e para a composição dos fundos de riscos, dos demais recursos
do PL do PREVILA de forma individualizada, devendo para isto ser criadas
contas bancárias e rubricas contábeis específicas para esta operação.

CAPÍTULO VI

DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

Art. 21. O empréstimo concedido aos tomadores é considerado uma apli-
cação financeira para o PREVILA, conforme determina a legislação em vi-
gor.

§ 1º O representante legal (tutor ou curador) do tomador somente poderá
autorizar o desconto no respectivo benefício elegível de seu tutelado ou
curatelado, mediante autorização judicial.

§ 2º A revogação ou a destituição dos poderes ao representante legal não
atingem os atos praticados durante sua vigência, salvo decisão judicial dis-
pondo o contrário.

§ 3º A autorização para a efetivação da consignação do servidor e do apo-
sentado persiste por sucessão em relação aos respectivos pensionistas e
dependentes.

Art. 22. Os empréstimos concedidos pelo PREVILA são em parcelas fixas
e consignados na folha de benefícios do PREVILA, nas modalidades: em-
préstimos consignados, renegociação, repactuação extraordinária ou com-
pra de dívida de outras instituições financeiras.

Art. 23. O Empréstimo Consignado será concedido para atender objetivos
pessoais dos tomadores.

Art. 24. A Renegociação será solicitada pelo Tomador e terá característi-
cas jurídicas de um novo contrato, com a incidência de encargos financei-
ros sobre a diferença entre o valor principal solicitado e o saldo devedor
do contrato de empréstimo que está sendo renegociado, bem como novos
prazos, taxas e/ou valores.

Art. 25. A Repactuação Extraordinária de empréstimo para os tomadores
será realizada obrigatoriamente quando houver modificação no valor do
benefício ou das margens de consignação, ou, ainda, dos descontos pre-
vistos no inciso II do § 1º do art. 29 do anexo VIIII da Portaria MTP n.º
1.467/2022, ensejando a reprogramação da retenção ou da consignação,
mediante autorização expressa do tomador no momento da repactuação.

Parágrafo único. Havendo necessidade de Repactuação Extraordinária,
deverá o PREVILA convocar o tomador com a finalidade de reprograma-
ção das consignações.

Art. 26. A Compra de Dívida é a operação de quitação de empréstimo já
existente, contratado pelo tomador junto a qualquer instituição financeira,
cujo valor deverá, primeiramente, efetuar a quitação do empréstimo ante-
rior e, se houver saldo devedor, será feita a quitação dos valores dos con-
signados atuais, como se antecipação de parcelas fosse.

§ 1º É possível realizar a compra de dívida de empréstimo consignado rea-
lizado pelo Tomador junto à outras instituições financeiras pelo PREVILA,
sendo vedada à portabilidade de empréstimos realizados junto ao PREVI-
LA para outras instituições financeiras, conforme vedação contida no § 8º
do artigo 12 da Resolução CMN n.º 4.963/2021.
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§ 2º O pagamento da dívida adquirida pelo PREVILA será efetuado medi-
ante boleto ou transferência bancária, para a Instituição Financeira institui-
dora da dívida.

CAPÍTULO VII

DA CONCESSÃO DO EMPRÉSTIMO

Art. 27. A concessão de empréstimo está condicionada à consignação das
prestações mensais na folha de benefícios do PREVILA.

Art. 28. O empréstimo somente será concedido por meio da Solicitação
de Concessão de Empréstimo – SEC a ser realizada presencialmente ou
eletronicamente junto ao PREVILA e o deferimento é prerrogativa do PRE-
VILA, observados os limites determinados na Política de Investimentos e
pela legislação para operações como contratantes de empréstimos.

Art. 29. A cláusula do contrato que se referir à autorização expressa men-
cionada no art. 27 deverá ser destacada em negrito e deverá ser rubricada
ou assinada pelo Tomador, para fins de validação do contrato.

Parágrafo único. É vedado o pagamento do empréstimo consignado ao
tomador em espécie.

Art. 30. A liberação do empréstimo em conta corrente bancária deverá ser
efetuada em até 03 (três) dias, contados do deferimento do pedido de con-
cessão pelo PREVILA, devendo o desconto da primeira parcela ocorrer no
mês seguinte ao da concessão.

Art. 31. Toda concessão de empréstimo estará condicionada à alocação
de recursos previstos na Política de Investimento do PREVILA, observa-
dos os limites relacionados às reservas dos tomadores, a margem consig-
nável e a legislação aplicável aos empréstimos.

CAPÍTULO VIII

DO VALOR MÁXIMO DAS PRESTAÇÕES

Art. 32. O valor máximo de empréstimo e da prestação a ser concedido
será determinado pela parcela mensal não superior à margem consignável
do solicitante tendo por base os proventos de aposentadoria ou pensão
pagos pelo PREVILA, respeitado os valores descritos no inciso VII do arti-
go 6º desta Portaria.

Seção I

Do Prazo e Pagamento

Art. 33. Os empréstimos consignados e de renegociação devem consi-
derar o prazo máximo de amortização de 84 (oitenta e quatro) parcelas,
observando-se ainda os critérios e faixas etárias a seguir:

I - Até 60 (sessenta) anos - 84 (oitenta e quatro) parcelas;

II - Acima de 60 (sessenta) anos a 65 (sessenta e cinco) anos - 60 (ses-
senta) parcelas;

III - Acima de 65 (sessenta e cinco) anos a 70 (setenta) anos - 36 (trinta e
seis) parcelas;

IV - Acima de 70 (setenta) e abaixo de 75 (setenta e cinco) anos - 12 (do-
ze) parcelas;

§ 1º Não será concedido empréstimo consignado para o tomador que pos-
sua idade superior a 75 (setenta e cinco) anos.

§ 2º Aos aposentados por incapacidade permanente (doença grave/incu-
rável) descritas no artigo 13 da Lei Complementar n.º 4.649/2020 – até 18
(dezoito) parcelas, observado o inciso IV;

§ 3º No caso de pensionista temporário, o número total de parcelas do em-
préstimo não poderá exceder o prazo máximo de concessão do benefício,
combinado com os critérios e faixas etárias descritas neste artigo.

Art. 34. Os empréstimos serão concedidos pelo sistema francês - PRICE,
para serem descontados em prestações mensais conforme o prazo esta-
belecido no artigo 33, ressalvando as condições extraordinárias nos casos
de repactuações.

Seção II

Da Cobrança das Prestações

Art. 35. O pagamento das prestações será mensal e a amortização do sal-
do devedor ocorrerá por consignação na folha de benefícios do PREVI-
LA, e o valor correspondente imediatamente escriturado contabilmente pe-
lo PREVILA.

Art. 36. Caso o desconto não seja realizado, por qualquer motivo, o Toma-
dor deverá solicitar a emissão de boleto bancário em favor do PREVILA,
com vencimento para o dia 5 (cinco) do mês subsequente ao que deveria
ser realizado o desconto na folha de benefícios ou poderá ser determina-
do um outro meio de pagamento excepcional, desde que expressamente
autorizado pelo PREVILA, sob pena de incorrer nos encargos de mora de-
correntes da situação de contrato inadimplido.

Art. 37. Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquer prestações pre-
vistas no contrato de empréstimo, serão cobrados juros de mora e atuali-
zação monetária em percentual e índice definidos no artigo 38 deste regu-
lamento de empréstimo, contados a partir da data do vencimento da pres-
tação em atraso.

Art. 38. Os Tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela
do empréstimo serão considerados inadimplentes, incidindo sobre o valor
devido juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 1%.

Art. 39. Qualquer situação que importe em inadimplência do contrato de
empréstimo por período igual ou superior a 30 (trinta) dias legitimará o
PREVILA a adotar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para
a cobrança.

Art. 40. Obtida a informação do óbito do Tomadores, que poderá ser pres-
tada pelo Município ou por familiar, o contrato de empréstimo será quitado
mediante apresentação da Certidão de Óbito e o processo de cobrança
cessado imediatamente.

Art. 41. Para a formalização dos contratos, serão adotados os seguintes
procedimentos:

I – São caracterizadas parcelas em atrasos após a não identificação de
pagamento até o 10º dia corrido subsequente ao vencimento e a inadim-
plência, o atraso na quitação de qualquer parcela do empréstimo por prazo
igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

II – Considerar-se-á esgotada a cobrança administrativa e extrajudicial
após o envio da 2ª (segunda) notificação para o Tomador e, não havendo
a regularização do débito dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados
a partir da 1º (primeira) notificação. A partir da confirmação do recebimento
da 2ª (segunda) notificação enviada pelo PREVILA, ficará autorizada a ne-
gativação do tomador em Órgãos de Proteção ao Consumidor, se for o ca-
so.

Art. 42. Esgotadas as tentativas de cobrança extrajudicial, sem ou com
ruptura do vínculo com o PREVILA, os contratos inadimplentes serão en-
viados para a cobrança judicial.

Art. 43. Na cobrança judicial poderão ser realizados acordos objetivando
a reversão da provisão para perda, desde que o valor da dívida distribuída
em juízo seja atualizado no mínimo pelo índice definido na Política Anual
de Investimentos.

Art. 44. Para a cobrança judicial e extrajudicial poderão ser contratadas
empresas terceirizadas para auxiliar na atividade, cujos valores deverão
ser custeados com a taxa de administração, como por exemplo, escritórios
jurídicos.

Seção III

Das Garantias e Vencimento Antecipado

Art. 45. O contrato de empréstimo terá como garantias obrigatórias even-
tuais créditos do tomador perante o PREVILA, que poderão ser utilizados
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para quitação do empréstimo caso configurada qualquer situação que re-
presente o vencimento antecipado das obrigações contratuais.

Art. 46. Será considerado vencido antecipadamente o contrato de emprés-
timo firmado e exigidas todas as obrigações dele decorrentes, nos casos
em que ocorrer isolada ou cumulativamente as seguintes condições:

I – Atraso no pagamento de 3 (três) parcelas do contrato, sejam elas con-
secutivas ou não.

II – Falecimento do Tomador contratante.

Art. 47. Ocorrido o vencimento antecipado do contrato de empréstimo, o
PREVILA realizará a cobrança administrativa integral do valor do contrato
firmado, acrescido dos juros de mora e atualização monetária, por meio de
boleto bancário, acompanhado de carta-notificação com vencimento para
10 (dez) dias contados da data do evento que der causa ao vencimento
antecipado, salvo hipótese coberta pelas taxas administrativas.

Art. 48. Transcorrido o prazo determinado no artigo 47, sem que o tomador
tenha efetuado a quitação do boleto bancário da dívida integral, poderá o
PREVILA utilizar as garantias previstas neste regulamento.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. Aplicam-se a este regulamento as disposições da Legislação, do
Estatuto, das normas operacionais do PREVILA e de determinações do
Gestor do PREVILA e do Conselho Previdenciário não previstas nos nor-
mativos e que não conflitem com estes.

Art. 50. As decisões excepcionais quanto às medidas a serem adotadas
nos casos não previstos expressamente na presente norma serão apre-
ciadas e deliberadas pelo Gestor do PREVILA, após análise preliminar e
manifestação do conselho previdenciário.

Art. 51. As operações financeiras de empréstimo consignado de que trata
este regulamento sujeitam-se à incidência das mesmas normas do Impos-
to sobre Operações Financeiras – IOF aplicáveis aos empréstimos pratica-
das pelas instituições financeiras, por corresponderem operações de cré-
dito mútuo previsto no artigo 13 da Lei Federal n.º 9779/99.

Art. 52. O presente regulamento entra em vigor a partir na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 26 de fevereiro de 2024.

Bruno Vieira Venceslau

Gestor

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 126/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, brasi-
leiro, divorciado, Médico Clinico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº 2018,
portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxxx SSP/MT, e do
CPFxxxxxxxxxxx, e de outro lado, Sr(a). VANUZA VIEIRA DE JESUS DE
OLIVEIRA brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identida-
de RG xxxxxxxxx SSP/MT e CPF xxxxxxxxxxx residente e domiciliada nes-
te município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como PROFESSOR(A)- PEDAGOGIA, perfazendoa carga horária de
20 horas semanais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Mu-

nicipal de Educação deste Município, por um período de no máximo 100
horas mensais, observada a compensação de horário á critério da chefia
imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$2.295,42 (Dois mil duzen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), que será reajus-
tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições do Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016, com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.022 - Manutenção da folha do Professor ensino Fundamental – FUN-
DEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.
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CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 16 de fevereiro de 2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

VANUSA VIEIRA DE JESUS DE OLIVEIRA

Contratada

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxx

RG:xxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 101/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxx SSP/MT, e
do CPF xxxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). ANDREIA GOMES RODRI-
GUESbrasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identida-
de RGxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxxx residente e domiciliada neste mu-
nicípio, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como ZELADOR(A), perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até o
décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.874,95(Um mil oitocen-
tos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), que será reajus-

tado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar os
vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os des-
contos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ANDREIA GOMES RODRIGUES

Contratado

TESTEMUNHAS
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_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF:xxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 102/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devidamen-
te inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato repre-
sentando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken, bra-
sileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o nº
2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxx SSP/MT, e
do CPF xxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). ALDILENE NUNES POQUIVI-
QUI, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) do documento de identida-
de RGxxxxxxxxSSP/MT e CPF xxxxxxxxxxx residente e domiciliada nes-
te município, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MERENDEIRA, perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até
o décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.499,95(Um mil qua-
trocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), que será
reajustado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi-
car os vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os
descontos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal

nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua
rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALDILENE NUNES POQUIVIQUI

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxx SSP/MT

RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PERÍODO

DETERMINADO Nº 103/2024

Que entre em si fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica de
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direito Publico interno, doravante simplesmente denominando CONTRA-
TANTE, com Administração sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/nº, devida-
mente inscrito no CNPJ-MF sob o n° 03. 214.160/0001-21, neste ato
representando por seu Prefeito Municipal Sr. Jacob André Bringsken,
brasileiro, divorciado, Médico Clínico Geral, inscrito no CRM/MT sob o
nº 2018, portador da Cédula de Identidade sob o RG xxxxxxxxx SSP/
MT, e do CPFxxxxxxxxxx e de outro lado, Sr(a). GILMA MORALES FIR-
MO, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do documento de identidade
RGxxxxxxx SSP/SP e CPF xxxxxxxxx residente e domiciliada neste mu-
nicípio, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, regulando pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O CONTRATADO, pelo instru-
mento particular, se compromete a prestar serviços para o CONTRATAN-
TE como MERENDEIRA, perfazendoa carga horária de 40 horas sema-
nais, desempenhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, por um período de no máximo 200 horas mensais,
observada a compensação de horário á critério da chefia imediata.

§ 1º - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressa-
mente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direi-
tos nele não contidos, importando ainda em declaração do CONTRATA-
DO de não acúmulo remunerado de cargos públicos, para os fins previstos
na legislação em vigor.

§ 2° - Para efeito deste contrato, não auferirá a CONTRATADO as van-
tagens previstas na Lei Municipal n°424, de 28 de abril de 1992, a que
fazem jus os servidores do Quadro de Pessoal Permanente do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - Em retribuição aos serviços pres-
tados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, até
o décimo dia útil do mês ao vencido. O valor de R$1.499,95(Um mil qua-
trocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), que será
reajustado, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi-
car os vencimentos dos servidores municipais, sobre os quais incidirão os
descontos sociais devidos, tais como INSS, IRPF e etc.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS -
O CONTRATADO perderá a remuneração dos dias que faltar ao serviço,
calculado proporcionalmente ao valor previsto na cláusula anterior, cujo
montante obtido será descontado quando do pagamento mensal que lhe
fizer o CONTRATANTE, salvo compensação do período não trabalhando
ou motivo justificado, devidamente apreciado e homologado pela Adminis-
tração Municipal, ouvida, se necessária, a chefia imediata.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGÊNCIA E RECURSOS - Este Contrato é
regido pelas disposições da Regime Jurídico Administrativo, combina-
das, no que couber, com a Lei Municipal n° 523, de 01 de abril de 1997,
com a Lei Municipal nº 695/2005 de 09 de novembro de 2005, com a Lei
Municipal n° 558, de 05 de maio de 1999, e no que couber com a Lei
complementar 066/2016 de 01 de março de 2016,com a Lei Municipal
nº.1.476/2020 de 24 de novembro de 2020, com a Lei Municipal 1513/
2021 de 05 de outubro de 2021, correndo as despesas de sua execução
por conta de recursos próprio da Administração Municipal consignados na
seguinte dotação da atual Lei Orçamentária Anual:

05 – Secretaria Municipal de Educação

04 –FUNDEB

2.024 - Manutenção do ensino Fundamental – FUNDEB 70%

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Competirá à
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda fiscalizar e acompanhar
o cumprimento da execução deste contrato, o que não exclui nem reduz a
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pelo CON-
TRATADO, de cláusula e de obrigação constante deste contrato ou de de-
ver originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua

rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, ficando estipulado uma multa de 2% (dois
por cento) sobre o seu valor global, para a parte que infringir por qualquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VALIDADE - O presente Contrato,
terá duração de 06 (seis) meses, ou até que haja homologação do SE-
LETIVO 001/2024, podendo ser rescindido a qualquer tempo por comum
acordo das partes, e, ou unilateralmente por qualquer delas, mediante pré-
via e expressa notificação com antecedência mínima de trinta dias

CLÁUSULA OITAVA – DA RELAÇÃO DE TRABALHO – O Presente
Contrato, não cria vinculo empregatício, entre as partes ficando ambos de-
sobrigados entre si, findados presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Para dirimir quaisquer duvidas oriundas
dos termos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela
da Santíssima Trindade – MT, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas.

Vila Bela Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

Jacob André Bringsken

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

GILMA MORALES FIRMO

Contratado

TESTEMUNHAS

_____________________________

NOME: SUELY PEREIRA DA SILVA

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxxxxx SSP/MT

________________________________

NOME: Regina Leonora de Souza

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

RG: xxxxxxxxxxxSSP/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

RECURSOS HUMANOS
TERMO DE POSSE DO CARGO DE PROFESSOR PEDAGOGIA

Professor I A IV

Aos 07 dias do mês de Março de dois mil e vinte quatro, nesta cidade de
Vila Rica-MT, no edifício do paço municipal, onde funciona o Poder Execu-
tivo, na sala destinada ao Departamento de Recursos Humanos, compare-
ceu o(a) Senhor(a) DIOLINDA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA, ora con-
vocado(a) pelo Edital de convocação nº 001/2024 publicado no Jornal Ofi-
cial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, e nomeado(a)
pela Portaria nº 060/2024, para exercício do cargo efetivo de PROFES-
SOR PEDAGOGIA - Professor I A IV Classe B nível 01, com carga horaria
de 30 horas semanais, previsto no Plano de Cargos, Carreira e Vencimen-
tos, tendo sido aprovado(a) no Concurso Municipal nº 001/2024.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos pelo Edital de Con-
vocação e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como cumprir o Plano de Carreira corresponde
ao seu cargo e o Estatuto dos Servidores Públicos sob as penas da Lei.

E para que possa valer-se de seus direitos foi lavrado o presente termo de
posse que vai assinado pelo(a) Empossado(a), Prefeito Municipal e Secre-
tario(a) Municipal de Administração.
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Prefeitura Municipal de Vila Rica MT, 07 marços de 2024.

Diolina Alves dos Santos Oliveira

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

Daiane Rickowski

Secretaria de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 058/2024

De 07 de março de 2024.

Abmael Borges da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º-Nomear o Sr.º(a) PATRICIA DA SILVA MANZANO portador(a) do
CI/RG sob o nº.2173831-9 SSP/MT e do CPF sob o nº 035.170.231-83,pa-
ra exercer o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA - Professor de
V a VIII., Classe “A” grau “01”, com vencimentos e obrigações atinentes
ao cargo.

Art 2º - O(a) servidor(a) citado irá exercer suas funções na Secretaria de
Educação.

Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 010/2023

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de gerenciamento de medicamentos e insumos médicos hospitala-
res/laboratoriais e odontológicos, através de sistema informatizado
integrado para atender as necessidades desta urbe.

O presente aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 010/
2023, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 07/03/
2024 até 07/03/2025.

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato.

DATA: Vila Rica/MT, 07 de março de 2024.

ASSINANTES /

Prefeitura Municipal De Vila Rica- Abmael Borges da Silveira – Contratan-
te.

Pantanal Gestão E Tecnologia Ltda -Waldemar Gil Correa Barros- Contra-
tada.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 060/2024

De 07 de março de 2024.

Abmael Borges da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º-Nomear o Sr.º(a) DIOLINA ALVES DO SANTOS OLIVEIRA porta-
dor(a) do CI/RG sob o nº.3116154-5 SSP/MT e do CPF sob o nº 963.929.
751-87,para exercer o cargo de PROFESSOR PEDAGOGIA - Professor I
A IV., Classe “B” grau “01”, com vencimentos e obrigações atinentes ao
cargo.

Art 2º - O(a) servidor(a) citado irá exercer suas funções na Secretaria de
Educação.

Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
TERMO DE POSSE DO CARGO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA

Aos 07 dias do mês de Março de dois mil e vinte quatro, nesta cidade de
Vila Rica-MT, no edifício do paço municipal, onde funciona o Poder Execu-
tivo, na sala destinada ao Departamento de Recursos Humanos, compa-
receu o(a) Senhor(a) PATRICIA DA SILVA MANZANO, ora convocado(a)
pelo Edital de convocação nº 001/2024 publicado no Jornal Oficial Eletrô-
nico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, e nomeado(a) pela Porta-
ria nº 058/2024, para exercício do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCA-
ÇÃO FISICA Classe B nível 01, com carga horaria de 30 horas semanais,
previsto no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, tendo sido aprova-
do(a) no Concurso Municipal nº 001/2024.

O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos pelo Edital de Con-
vocação e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como cumprir o Plano de Carreira corresponde
ao seu cargo e o Estatuto dos Servidores Públicos sob as penas da Lei.

E para que possa valer-se de seus direitos foi lavrado o presente termo de
posse que vai assinado pelo(a) Empossado(a), Prefeito Municipal e Secre-
tario(a) Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Vila Rica MT, 07 março de 2024.

Patrícia da Silva Manzano

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

Daiane Rickowski

Secretaria de Administração

8 de Março de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.438

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 956 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121,

OU=Certificado PJ A1, OU=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Mar 07 22:35:42 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 1170115676103352402

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


		2024-03-07T22:35:42+0000
	ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121




